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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Edição nº 194/2008 – São Paulo, segunda-feira, 13 de outubro de 2008 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

RECURSOS ESPECIAL/EXTRAORDINÁRIO 

DECISÕES 

BLOCO:  138.152 

  

  

PROC.   :  97.03.057013-5             AI   54622 

AGRTE   :  BANCO PONTUAL S/A 

ADV     :  VINICIUS BRANCO e outros 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP SEGUNDA 

SEÇÃO 

PETIÇÃO :  RESP   2008081510 

RECTE   :  BANCO PONTUAL S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial com pedido de efeito suspensivo, interposto com fundamento na alínea "c", do inciso III, do 

artigo 105, da Constituição Federal, contra acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que 

negou provimento ao recurso de agravo de instrumento, reconhecendo que a apelação em face de sentença denegatória 

proferida em mandado de segurança só poderá ser recebida em ambos os efeitos, em caráter excepcional, quando 

presentes o fumus boni iuris e o periculum in mora, o que implicou a cassação do efeito suspensivo concedido a fls. 

92/95.  

Nos autos principais de apelação em mandado de segurança - processo 98.03.040437-7, a requerente visa afastar a 

exigência do Imposto de Renda na Fonte sobre juros relativos a operações de empréstimos tomados no exterior por 

meio de instrumentos denominados fixed rate notes, independentemente do prazo de amortização previsto no respectivo 

contrato, consoante estampado a fls. 02/09. 

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido e denegou a segurança, recebendo o recurso de apelação somente no 

efeito devolutivo, consoante documentação acostada a fls. 25/28 e 38, destes autos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/10/2008 2/1679 

Consoante se infere das informações constantes destes autos e de consulta realizada ao Sistema de Acompanhamento 

Processual - SIAPRO, encontra-se em trâmite junto a Quarta Turma deste Tribunal, os autos da apelação em mandado 

de segurança - processo 98.03.040437-7, os quais aguardam inclusão em pauta de julgamento. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido possui interpretação diversa da conferida pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, materializada na jurisprudência que menciona.  

Pleito de efeito suspensivo indeferido na medida cautelar incidental em apenso - processo nº 2008.03.00.015993-9. 

Com contra-razões de fls. 169/174. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

O recurso não merece seguimento. 

As razões aventadas pela recorrente não se afiguram plausíveis, sobretudo pelo fato de o acórdão haver concluído, que  

a apelação em face de sentença denegatória proferida em mandado de segurança só poderá ser recebida em ambos os 

efeitos, em caráter excepcional, quando presentes o fumus boni iuris e o periculum in mora, circunstância de fato que 

foi levada em conta pelo acórdão como razão de decidir. 

Portanto, não merece prosperar a pretensão recursal por ressair evidente o anseio da recorrente pelo reexame dos fatos e 

das provas dos autos, o que não se compadece com a natureza do recurso especial, como se depreende do aresto abaixo 

transcrito, in verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL. LICITAÇÃO. SUSPENSÃO. PEDIDO LIMINAR. DEMONSTRAÇÃO DOS REQUISITOS. 

FUMUS BONI IURIS. PERICULUM IN MORA. AUSÊNCIA. 

ENTENDIMENTO. REVISÃO. APLICAÇÃO. SUMULA 07/STJ. 

1. A incursão nos autos acerca dos requisitos autorizadores à concessão de medida liminar ou antecipação da tutela de 

mérito implica o revolvimento do contexto fático-probatório da causa, o que é vedado ao STJ ante o óbice da Súmula 

n.º 07/STJ. 

Precedentes: EDcl no AgRg na MC n.º 10.695/PE, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJU de 28/09/2006; REsp n.º 

303.171/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 19/09/2005; e REsp n.º 599.647/SP, Quarta Turma, Rel. 

Min. Barros Monteiro, DJU de 20/03/2003). 

2. O recurso especial interposto em face de decisão concessiva ou denegatória de medida liminar de natureza cautelar 

ou antecipatória não pode fundar-se no próprio meritum causae, que em fase de cognição sumária interdita a jurisdição 

especial, porquanto o Tribunal a quo, nestas hipóteses, examina tão-somente o preenchimento dos requisitos 

autorizadores para a concessão da medida . 

3. É que resta cediço que : "Os recursos para a instância extraordinária (recurso extraordinário e recurso especial) 

somente são cabíveis em face de 'causas decididas em única ou última instância' (CF, art. 102, III e art. 105, III). Não é 

função constitucional do STF e nem do STJ, no julgamento de recursos extraordinários e recursos especiais, substituir-

se às instâncias ordinárias para fazer juízo a respeito de questões constitucionais ou infraconstitucionais que, naquelas 

instâncias, ainda não tiveram tratamento definitivo e conclusivo. É o que ocorre com as medidas liminares de natureza 

cautelar ou antecipátória. Tais medidas, como se sabe, são conferidas à base de juízo de mera verossimilhança do direito 

invocado (art. 273, § 4º, art. 461, § 3º, primeira parte, art. 798 e art. 804 do CPC). 

Justamente por não representarem pronunciamento definitivo, mas provisório, a respeito da controvérsia, as medidas 

antecipatórias e cautelares devem ser confirmadas (ou, se for o caso, revogadas) pela sentença que julgar o mérito da 

causa, podendo, ademais, ser modificadas ou revogadas a qualquer tempo, inclusive pelo próprio órgão que as deferiu 

(CPC, art. 273, § 4º, art.  461, § 3º, parte final, e art. 807). Somente com a sentença, portanto, é que se terá o 

pronunciamento definitivo sobre as questões jurídicas enfrentadas, em juízo perfunctório, na apreciação das liminares. 

A natureza precária e provisória do juízo de mérito desenvolvido em sede liminar desqualifica, assim, o requisito 

constitucional do esgotamento das instâncias ordinárias, indispensável ao cabimento do recurso extraordinário e do 

especial."  (REsp n.º 626.930/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 25 de setembro de 2006). 

4.Agravo regimental improvido." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/10/2008 3/1679 

(AgRg no Ag 838.915/MG, Rel. Ministro  LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/03/2008, DJe 07/05/2008) 

Desse modo, tal constatação conduz à inadmissão do recurso, pois é de curial sabença que,  às instâncias excepcionais, a 

Constituição Federal não comete a função de reapreciar o material probatório coligido nos autos. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Nesse diapasão, resta prejudicado o pedido de efeito suspensivo constante da peça recursal, eis que exaurida a 

competência desta Vice-Presidência, ex-vi, do artigo 22, inciso II, do RITRF/3ª Região e a teor do disposto nas Súmulas 

634 e 635, da Excelsa Corte. 

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se estes autos ao encontro do processo principal - apelação em mandado de 

segurança nº 98.03.040437-7, para serem a ele apensados.  

Intime-se. 

São Paulo, 3 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  98.03.086737-7            AMS  186117 

APTE    :  BADIA QUARTIM E CARMONA ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ADV     :  CARLOS AMERICO DOMENEGHETTI BADIA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO :  RESP   2008093871 

RECTE   :  BADIA QUARTIM E CARMONA ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c", do inciso III, do artigo 105, da 

Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou 

provimento ao recurso de apelação da autora, admitindo a revogação, pela Lei Federal nº 9.430/96, da isenção 

concedida pela Lei Complementar nº 70/91. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido negou vigência ao artigo 6º, inciso II, da Lei Complementar nº 

70/91, bem como possui interpretação diversa da conferida pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, materializada na 

Súmula 276 e na jurisprudência que menciona.  

Com contra-razões de fls. 280/287. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

O recurso não merece seguimento. 

Não remanesce em favor da recorrente nenhuma possibilidade de acolhida de sua tese, vez que o Colendo Superior 

Tribunal de Justiça reiteradamente vem se pronunciando no sentido de tratar-se de matéria eminentemente 

constitucional, verbis:  

"RECURSO ESPECIAL. COFINS. LEI COMPLEMENTAR 70/91. ISENÇÃO. REVOGAÇÃO PELA LEI 9.430/96. 

MATÉRIA CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE POR ESTA CORTE. ORIENTAÇÃO 
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FIRMADA NO JULGAMENTO DO AGRG NO RESP 728.754/SP. COMPENSAÇÃO. APLICAÇÃO DA TAXA 

SELIC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STF. RECURSO NÃO-CONHECIDO. 

1. Na assentada do dia 26.4.2006, a Primeira Seção, julgando o AgRg no REsp 728.754/SP, de relatoria da Exma. Min. 

Eliana Calmon, em votação unânime, deu nova interpretação à Súmula 276/STJ, para limitar sua aplicação aos casos em 

que se discuta a questão do regime do Imposto de Renda adotado pelas empresas prestadoras de serviços, afastando a 

possibilidade de este Superior Tribunal de Justiça emitir qualquer juízo de valor acerca da legitimidade da revogação da 

isenção prevista na Lei Complementar 70/91 pela Lei 9.430/96, à consideração de que se trata de matéria constitucional, 

cuja análise compete ao Supremo Tribunal Federal. 

2. Na interposição do recurso especial, é necessária a demonstração clara e precisa da ofensa em que teria incorrido o 

acórdão recorrido, sob pena de não-conhecimento do recurso, por deficiência na fundamentação (Súmula 284/STF). 

3. Recurso especial não-conhecido". 

(REsp 641.093/RS, Rel. Ministra  DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19.04.2007, DJ 31.05.2007 p. 

326) 

E ainda, 

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL -  COFINS - LC 70/91 - ISENÇÃO - 

REVOGAÇÃO PELA LEI 9.430/96 - DESCABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL - ALTERAÇÃO DE 

ENTENDIMENTO. 

1. Apesar de o STJ ter mantido o enunciado da Súmula 276/STJ, no julgamento do AgRg no REsp 382.736/SC 

posteriormente concluiu-se pelo descabimento do recurso especial para rever a matéria. O STF vem entendendo que a 

questão não pode ser resolvida sob o prisma do princípio da hierarquia das leis, mas sim em função de a matéria ser ou 

não reservada ao processo de legislação complementar pela Constituição Federal de 1988, tendo, inclusive, deferido 

medida liminar para preservação da competência da Excelsa Corte sobre o tema (Rcl 2.620/MC/RS). 

2. Agravo regimental improvido". 

(AgRg no REsp 865027/MG, Rel. Ministra  ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 10.04.2007, DJ 

20.04.2007 p. 339) 

Por conseguinte, não se encontra presente a hipótese constante da alínea "c", do permissivo constitucional, pois não 

restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal de Justiça seja 

chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal tornando-se 

prejudicada a formulação de juízo positivo de admissibilidade. 

Ante o exposto,  NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  98.03.086737-7            AMS  186117 

APTE    :  BADIA QUARTIM E CARMONA ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ADV     :  CARLOS AMERICO DOMENEGHETTI BADIA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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PETIÇÃO :  REX    2008093872 

RECTE   :  BADIA QUARTIM E CARMONA ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 102, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou provimento ao 

recurso de apelação da impetrante, admitindo a revogação, pela Lei Federal nº 9.430/96, da isenção concedida pela Lei 

Complementar nº 70/91. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola o artigo 146, , inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

bem assim afronta o princípio da hierarquia das leis. Destaca, outrossim, a repercussão geral no caso em apreço, dado o 

impacto jurídico-econômico gerado por reiteradas decisões no sentido da decisão ora recorrida a fim de sustentar e 

legitimar a sua pretensão atendendo ao que foi decidido pelo Pretório Excelso na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567. 

Com contra-razões de fls. 288/292. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

O recurso não merece seguimento. 

É que o decisum recorrido, ao reconhecer a possibilidade da revogação da isenção da Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social - COFINS,  implementada pela Lei nº 9.430/96, está em consonância com a 

jurisprudência assentada pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, como se depreende dos seguintes arestos, verbis: 

"E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - SOCIEDADE CIVIL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

PROFISSIONAIS RELATIVOS AO EXERCÍCIO DE PROFISSÃO LEGALMENTE REGULAMENTADA - 

COFINS - MODALIDADE DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - OUTORGA DE ISENÇÃO POR LEI 

COMPLEMENTAR (LC Nº 70/91) - MATÉRIA NÃO SUBMETIDA À RESERVA CONSTITUCIONAL DE LEI 

COMPLEMENTAR - CONSEQÜENTE POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE LEI ORDINÁRIA (LEI Nº 

9.430/96) PARA REVOGAR, DE MODO VÁLIDO, A ISENÇÃO ANTERIORMENTE CONCEDIDA PELA LC Nº 

70/91 - INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO CONSTITUCIONAL - A QUESTÃO CONCERNENTE ÀS RELAÇÕES 

ENTRE A LEI COMPLEMENTAR E A LEI ORDINÁRIA - INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO HIERÁRQUICO-

NORMATIVO ENTRE A LEI COMPLEMENTAR E A LEI ORDINÁRIA - ESPÉCIES LEGISLATIVAS QUE 

POSSUEM CAMPOS DE ATUAÇÃO MATERIALMENTE DISTINTOS - DOUTRINA - PRECEDENTES (STF) - 

RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO."  

RE-AgR 573255 / PR - PARANÁ AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. CELSO DE 

MELLO Julgamento: 11/03/2008 Órgão Julgador: Segunda Turma 

"EMENTA: TRIBUTÁRIO. SOCIEDADE CIVIL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS. 

CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS. REVOGAÇÃO DE 

ISENÇÃO POR LEI ORDINÁRIA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a revogação da isenção do recolhimento da Cofins 

concedida pela Lei Complementar n. 70/91 por lei ordinária não afronta o princípio da hierarquia das leis." 

RE-AgR 412748 / RJ - RIO DE JANEIRO AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. CÁRMEN 

LÚCIA Julgamento: 24/04/2007 Órgão Julgador: Primeira Turma. 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. COFINS. ISENÇÃO. POSSIBILIDADE DE REVOGAÇÃO POR 

LEI ORDINÁRIA. PRECEDENTES. I - A revogação, por lei ordinária, da isenção da COFINS, concedida pela LC 

70/91 às sociedades civis de prestação de serviços profissionais, é constitucionalmente válida. Precedentes. II - Agravo 

improvido." 

(RE-AgR484254 / MG - MINAS GERAIS AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. 

RICARDO LEWANDOWSKI Julgamento: 17/10/2006Órgão Julgador: 
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 Primeira Turma).  

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.056008-7        AC  887321 

APTE    :  ANA LUCIA GOMES DOS SANTOS e outros 

ADV     :  JULIO CESAR DE FREITAS SILVA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PETIÇÃO :  RESP   2008082607 

RECTE   :  ANA LUCIA GOMES DOS SANTOS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea "c", da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, nos moldes 

do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  1999.61.82.034842-6        AC  905010 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  INSTITUTO SANTANENSE DE ENSINO SUPERIOR 

ADV     :  JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER 

ADV     :  MARCOS SEIITI ABE  

PETIÇÃO :  RESP   2008134850 

RECTE   :  INSTITUTO SANTANENSE DE ENSINO SUPERIOR 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, nos moldes 

do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.071678-6        AC  648929 

APTE    :  CONFAB INDL/ S/A 

ADV     :  CELSO BOTELHO DE MORAES 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  REX    2007026471 

RECTE   :  CONFAB INDL/ S/A 
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ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário, interposto com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal ao fundamento de não ser devida a correção monetária de créditos 

escriturais de IPI , uma vez que tal atualização está sujeita ao princípio da estrita legalidade.  

A recorrente alega que o acórdão recorrido violou o disposto nos artigos 5º, LVI e LV, 93, IX, 153, § 3º, II, da 

Constituição Federal, por ferir o princípio da não cumulatividade. Requer seja aplicada a correção monetária nos seus 

créditos escriturais do IPI. 

Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que o desobriga de 

demonstrar a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Houve pedido de concessão de efeito suspensivo, que foi indeferido à fl. 439. 

Decido. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

constitucional. 

O Supremo Tribunal Federal vem se manifestando de forma remansosa acerca de causas decididas à luz da legislação 

infraconstitucional, no sentido de que refoge da sua competência definda pela Carta Magna. Ademais, esse é o 

entendimento consolidado na Súmula nº 636 do Pretório Excelso. 

Nesse sentido, colaciono os seguintes arestos: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. FINSOCIAL. COISA JULGADA. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA 

REFLEXA. ÓBICE DA SÚMULA 279. IMPOSSIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 2. O Tribunal a 

quo não se manifestou explicitamente sobre os temas constitucionais tidos por violados. Incidência das Súmulas ns. 282 

e 356 do Supremo Tribunal Federal. 3. Controvérsia decidida à luz de legislações infraconstitucionais. Ofensa indireta à 

Constituição do Brasil. 4. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido processo legal, da 

motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes 

de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa do 

texto da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF-AI-AgR 

646375/MG, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, Julgamento: 

 01/04/2008, Publicação DJE-070  DIVULG 17-04-2008  PUBLIC 18-04-2008, EMENT VOL-02315-11  PP-02311) 

"EMENTA. 

(...) 

2- Recurso extraordinário: inadmissibilidade: controvérsia decidida à luz da legislação infraconstitucional pertinente ao 

caso: são se abre a via do recurso extraordinário para ofensa reflexa à Constituição: incidência, mutatio mutandis, da 

Súmula 636. 

3 - Agravo regimental manifestamente infundado. 

(AI-AgR 619145/BA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, 1ª Turma, j. 26.04.2007, DJ 18.05.2007) 
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"DECISÃO: 1. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, na instância de origem, indeferiu processamento 

de recurso extraordinário contra acórdão proferido pelo Superior Tribunal de Justiça, assim ementado: "TRIBUTÁRIO 

E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE AQUISIÇÃO DE 

COMBUSTÍVEL. DL Nº 2.288/86. DIREITO À RESTITUIÇÃO. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL 

DO PRAZO. 

(...). Ademais, o acórdão impugnado decidiu com base na legislação infraconstitucional, de modo que eventual ofensa à 

Constituição Federal seria, aqui, apenas indireta. Ora, é pacífica a jurisprudência desta Corte, no sentido de não tolerar, 

em recurso extraordinário, alegação de ofensa que, irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até, de 

inobservância de normas infraconstitucionais, seria apenas indireta à Constituição da República. 3. Ante o exposto, 

nego seguimento ao agravo (art. 21, § 1º, do RISTF, art. 38 da Lei nº 8.038, de 28.05.90, e art. 557 do CPC). 

 Publique-se. Int.. Brasília, 10 de março de 2005." 

(STF - Agravo de Instrumento nº 413632/MG, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 10/03/2005, DJ 29/03/2005, p. 17) 

No intuito de reforçar a tese acerca da natureza infraconstitucional da correção monetária, colaciono julgado que trata 

do assunto: 

"EMENTA: 1. Empréstimo compulsório sobre energia elétrica instituído pela L. 4.156/61: exigibilidade, nos termos do 

art. 34, § 12, ADCT ( RE 146.615, Corrêa, Pleno, 30.6.95). 2. Recurso extraordinário: descabimento: questões relativas 

ao prazo de prescrição dos créditos da agravada, à incidência da correção monetária, aos juros e à taxa Selic, de âmbito 

infraconstitucional; alegada ofensa aos dispositivos constitucionais dados como violados, que, se houvesse, seria 

indireta ou reflexa: incidência do princípio da Súmula 636. 3. Agravo regimental manifestamente infundado: 

condenação da agravada ao pagamento de multa, nos termos do art. 557, § 2º, C.Pr.Civil." 

(STF - AI-AgR 618070/RS, Primeira Turma, Rel Min. Sepúlveda Pertence, j. 06/02/2007, DJ 02/03/2007, p. 34) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.071678-6        AC  648929 

APTE    :  CONFAB INDL/ S/A 

ADV     :  CELSO BOTELHO DE MORAES 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2007026472 

RECTE   :  CONFAB INDL/ S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial, interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão proferido por Turma deste Tribunal ao fundamento de não ser devida a correção monetária de créditos 

escriturais de IPI, uma vez que tal atualização está sujeita ao princípio da estrita legalidade.  
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A recorrente alega que o acórdão recorrido violou o disposto, entre outros, no artigo 535, do Código de Processo Civil, 

e 49, do Código Tributário Nacional, por ferir o princípio da não cumulatividade. Requer seja aplicada a correção 

monetária nos seus créditos escriturais do IPI. 

Houve pedido de concessão de efeito suspensivo, que foi indeferido à fl. 438. 

Decido. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

constitucional. 

Inicialmente, não há que se falar que o acórdão recorrido foi proferido em contrariedade ao disposto no art. 535 do 

Código de Processo Civil, uma vez que houve apreciação da questão, embora por fundamento diverso daquele invocado 

pelo embargante. 

Nesse sentido, vem se posicionando o Colendo Superior Tribunal de Justiça, cujo aresto transcrevo a seguir: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. SUCESSÃO DE EMPRESAS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 

7/STJ. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o art. 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(Resp 758625 / MG, RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, p.167) 

No mais, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça é remansosa ao decidir ser indevida a incidência de 

correção monetária nos créditos escriturais de IPI. Contudo, tal atualização monetária será devida quando houver 

resistência oposta por ilegítimo ato administrativo ou normativo do Fisco. 

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados, in verbis: 

"TRIBUTÁRIO - IPI - CRÉDITO ESCRITURAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - COMPENSAÇÃO - SÚMULA 

284/STF - FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO - INSTRUÇÃO NORMATIVA - AUSÊNCIA DE NATUREZA DE LEI 

FEDERAL, NOS TERMOS DO ART. 105, III, DA CF - CORREÇÃO MONETÁRIA - ENTENDIMENTO DO STJ 

FIRMADO NO ERESP 468.926/SC - INOVAÇÃO DE TESE EM AGRAVO REGIMENTAL - IMPOSSIBILIDADE. 

1. Quanto à questão da compensação, o recorrente deixou de bem fundamentar sua irresignação para especificar qual, 

de fato, seria o dispositivo de lei violado. Aplicação do verbete 284 da Súmula STF. 

2. Em sede de recurso especial, não se conhece da questão federal relativa à violação de artigo de Instrução Normativa, 

que não perfaz natureza de lei federal mencionado no art. 105, III, da CF. 

3. Sobre à incidência de correção monetária em aproveitamento de crédito de insumos imunes, não-tributados ou de 

alíquota zero, a Primeira Seção, na assentada de 13.4.2005, houve por bem reformar seu entendimento, passando a 

ponderar que é devida a correção monetária de tais créditos quando o seu aproveitamento, pelo contribuinte, sofre 

demora em face de resistência oposta por ilegítimo ato administrativo ou normativo do Fisco. 

4. O fundamento para tanto é o de evitar o enriquecimento sem causa e de dar integral cumprimento ao princípio da 

não-cumulatividade. Não teria sentido, ademais, carregar ao contribuinte os ônus que a demora do processo acarreta 

sobre o valor real do seu crédito escritural. (EREsp 468.926/SC, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 

13.4.2005.) 
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5. No caso dos autos, entretanto, a instância ordinária não assentou o fato de que existiu deliberada demora do Fisco, 

não podendo o julgador, em sede de recurso especial, ir além para reanalisar esta questão fática, por óbvio óbice na 

Súmula 07/STJ. 

6. A insurgência no sentido da necessidade de análise do tema da prescrição configura inovação das razões jurídicas, o 

que não é possível em sede de agravo regimental quando os fundamentos não foram apontados na ocasião propícia, seja 

por força da preclusão, seja da necessária observância do princípio do contraditório. 

Agravo regimental improvido." 

(STJ - AgRg no REsp 443812/RS - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2002/0080082-1 - 

Relator(a) Ministro HUMBERTO MARTINS - Órgão Julgador SEGUNDA TURMA - Data do Julgamento 20/09/2007 

- Data da Publicação/Fonte DJ 03.10.2007 p. 186) (grifei) 

"TRIBUTÁRIO - IPI - CREDITAMENTO - MATÉRIA PRIMA E INSUMOS TRIBUTADOS - PRODUTO FINAL - 

ALÍQUOTA ZERO - INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL - 

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL COM JULGADO DO STF - IMPOSSIBILIDADE. 

1. A jurisprudência do STJ e a do STF estão no sentido de ser indevida a correção monetária dos créditos escriturais de 

IPI, relativos a operações de compra de matérias-primas e insumos empregados na fabricação de produto isento. 

Todavia, é devida a correção monetária de tais créditos quando o seu aproveitamento, pelo contribuinte, sofre demora 

em face da resistência oposta por ilegítimo ato administrativo ou normativo do Fisco.  

2. Quanto à prescrição, é pacífico nesta Corte o entendimento de que "a prescrição dos créditos fiscais visando ao 

creditamento do IPI é qüinqüenal, contada a partir do ajuizamento da ação". (Resp 530.182/RS, Rel. Min. Castro Meira, 

DJ 25.10.2004). 

3. Divergência apresentada pela alínea "c" contra julgado do Supremo Tribunal Federal. Essa circunstância obsta o 

conhecimento do presente recurso, nessa parte, sob pena de o Superior Tribunal de Justiça penetrar em competência 

constitucionalmente afeta à Corte Máxima. 

Recurso especial da Fazenda Nacional improvido, e recurso especial 

do Contribuinte parcialmente conhecido e improvido." 

(STJ - REsp 668724 / PR, 2004/0117372-4, SEGUNDA TURMA, Relator Min. HUMBERTO MARTINS, Data do 

Julgamento 13/05/2008, Data da Publicação/Fonte DJ 27.05.2008, p. 1) 

Em igual sentido: "CREDITAMENTO ESCRITURAL DE IPI.  ISENÇÃO E ALÍQUOTA ZERO. RESISTÊNCIA 

INJUSTIFICADA OPOSTA PELO FISCO. CORREÇÃO MONETÁRIA DEVIDA" (STJ - AgRg no AgRg no REsp 

995801 / PR, 2007/0242600-8, PRIMEIRA TURMA, Relator Mini. FRANCISCO FALCÃO, Data do Julgamento 

15/05/2008, Data da Publicação/Fonte DJ 29.05.2008, p. 1). Precedentes: AgRg no REsp nº 863.277/RS, Rel. Min. 

CASTRO MEIRA, DJ de 7.2.2008; EREsp nº 465.538/RS, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJ de 1.10.2007; EREsp 

nº 430.498/RS, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJ de 07.04.2008 e EREsp nº 530.182/RS, Rel. Min. TEORI 

ALBINO ZAVASCKI, DJ de 12.09.2005. 

Assim, o presente caso se subsume ao entendimento jurisprudencial da Corte Superior, sobretudo pelo fato de a 

resistência injustificada do Fisco não restar demonstrada nos autos, o que revolveria a análise fático-probatória, de 

modo a incidir, na espécie, a Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 
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PROC.   :  2000.61.00.005119-7       AMS  256087 

APTE    :  UNILEVER BRASIL LTDA 

ADV     :  PEDRO APARECIDO LINO GONÇALVES 

ADV : MARCELO SALLES ANNUNZIATA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO :  RESP   2008063760 

RECTE   :  UNILEVER BRASIL LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial, interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal, que negou provimento à apelação da impetrante, ao fundamento de 

que esta não faz jus ao creditamento do IPI decorrente de aquisições de matérias-primas isentas, não tributadas e 

reduzidas à alíquota zero. 

A recorrente alega que o acórdão recorrido está em dissonância com o entendimento firmado no Pretório Excelso, bem 

como fere o disposto no artigo140, do CTN. 

Decido. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

constitucional. 

Versa o presente feito sobre aproveitamento do crédito do imposto relativo à entrada de produto isento ou de alíquota 

zero, que foi objeto de mudança de posicionamento do Pretório Excelso nos autos dos recursos extraordinários nº 

353.657/PR e 370.682/SC. 

Quando do julgamento dos referidos recursos extraordinários em 15/02/2007, a Corte Suprema veio a alterar orientação 

anterior, entendendo que inexiste direito ao creditamento de IPI na hipótese de aquisição de matéria-primas e insumos 

não-tributados ou sujeitos à alíquota zero e que isto, portanto, não transgride a regra da não-cumulatividade, afastado o 

efeito proscretivo discutido em questão de ordem apresentada pelo Senhor Ministro Ricardo Lewandowski. 

Pacificada a questão na Corte Suprema, refoge aos limites da estreita competência outorgada ao Superior Tribunal de 

Justiça, em sede de recurso especial, o exame de matéria constitucional, conforme aresto abaixo transcrito: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CREDITAMENTO DE IPI. SISTEMÁTICA DA NÃO-

CUMULATIVIDADE. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS TIDOS POR VIOLADOS. 

DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO RECURSAL. SÚMULA 284/STF. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. 

PREQUESTIONAMENTO. DESCABIMENTO. 

1. A ausência de indicação dos dispositivos tidos por violados não autoriza o conhecimento do recurso especial pela 

alínea a do permissivo constitucional (Súmula 284/STF). 

2. Refoge aos limites da estreita competência outorgada ao Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso especial, o 

exame de matéria constitucional, inclusive para fins de prequestionamento (EDcl nos ERESP nº 173.273/SP, Corte 

Especial, Min. Barros Monteiro, DJ de 06.06.2005). 

3. Incabível agravo regimental para prequestionar matéria se não foi ultrapassado o óbice da admissibilidade. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(AgRg no Ag 794008/RS, rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, j. 15.03.2007, DJ 02.04.2007, p. 242) 
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Assim, não se encontram presentes os requisitos autorizadores para admissibilidade do recurso excepcional da 

impetrante, de modo que eventual admissão do recurso especial restaria prejudicada, pois compete àquela Corte decidir, 

em última instância, sobre as questões constitucionais. 

Ante o exposto,  NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 1 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.61.00.005119-7       AMS  256087 

APTE    :  UNILEVER BRASIL LTDA 

ADV     :  PEDRO APARECIDO LINO GONÇALVES 

ADV : MARCELO SALLES ANNUNZIATA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO :  REX    2008063762 

RECTE   :  UNILEVER BRASIL LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário, interposto com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal, que negou provimento à apelação da impetrante, ao fundamento de 

que esta  não faz jus ao direito de creditamento do IPI, decorrentes de aquisições de matérias-primas isentas e reduzidas 

à alíquota zero. 

Alega a parte recorrente que a decisão recorrida viola o disposto no artigo 153, § 3º, inciso II, da Constituição Federal, 

que assegura o princípio da não cumulatividade do IPI.  

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

constitucional. 

Versa o presente feito sobre aproveitamento do crédito do imposto relativo à entrada de produto isento ou de alíquota 

zero, que foi objeto de recente mudança de posicionamento da Corte Suprema nos autos dos recursos extraordinários 

nºs. 353.657 e 370.682.  

Quando do julgamento dos referidos recursos extraordinários em 15/02/2007, a Corte Suprema veio a alterar orientação 

anterior, entendendo que inexiste direito ao creditamento de IPI na hipótese de aquisição de matéria-prima e insumos 

não-tributados ou sujeitos à alíquota zero e que isto, portanto, não transgride a regra da não-cumulatividade. 

Em 25/06/2007, o Excelso Supremo Tribunal Federal encerrou o julgamento dos Recursos Extraordinários nº 353.657 e 

370.682, rejeitando, por maioria de votos, a questão de ordem levantada pelo Exmo. Senhor Ministro Ricardo 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/10/2008 14/1679 

Lewandowski, onde se pretendia dar efeitos prospectivos à decisão de 15/02/2007, tendo em vista que, assim, restariam  

resguardadas situações pretéritas ou relações jurídicas passadas, onde contribuintes  utilizaram-se do direito ao 

creditamento de IPI na hipótese de aquisição de matéria-prima e insumos não-tributados ou sujeitos à alíquota zero, 

baseados na anterior orientação acerca da matéria. 

Nesse sentido transcrevo as ementas referentes aos recursos extraordinários supracitados, in verbis: 

"IPI - INSUMO - ALÍQUOTA ZERO - AUSÊNCIA DE DIREITO AO CREDITAMENTO. Conforme disposto no 

inciso II do § 3º do artigo 153 da Constituição Federal, observa-se o princípio da não-cumulatividade compensando-se o 

que for devido em cada operação com o montante cobrado nas anteriores, ante o que não se pode cogitar de direito a 

crédito quando o insumo entra na indústria considerada a alíquota zero. IPI - INSUMO - ALÍQUOTA ZERO - 

CREDITAMENTO - INEXISTÊNCIA DO DIREITO - EFICÁCIA. Descabe, em face do texto constitucional regedor 

do Imposto sobre Produtos Industrializados e do sistema jurisdicional brasileiro, a modulação de efeitos do 

pronunciamento do Supremo, com isso sendo emprestada à Carta da República a maior eficácia possível, consagrando-

se o princípio da segurança jurídica." 

(STF - RE 353657 / PR, Tribunal Pleno, Rel. Min. Marco Aurélio, data do julgamento 25/06/2007, DJE-041  DIVULG 

06-03-2008, PUBLIC 07-03-2008, EMENT VOL-02310-03, PP-00502) 

"Recurso extraordinário. Tributário. 2. IPI. Crédito Presumido. Insumos sujeitos à alíquota zero ou não tributados. 

Inexistência. 3. Os princípios da não-cumulatividade e da seletividade não ensejam direito de crédito presumido de IPI 

para o contribuinte adquirente de insumos não tributados ou sujeitos à alíquota zero. 4. Recurso extraordinário provido." 

(STF - RE 370682 / SC, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ilmar Galvão, data do julgamento 25/06/2007,  DJE-165  DIVULG 

18-12-2007, PUBLIC DJ 19-12-2007,  PP-00024,  EMENT VOL-02304-03, PP-00392) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 1 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.61.00.013131-4        AC  818557 

APTE    :  OPTIKAL MEMORY TECNOLOGIA OPTICA LTDA 

ADV     :  NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2008138888 

RECTE   :  OPTIKAL MEMORY TECNOLOGIA OPTICA LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 
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O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, nos moldes 

do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.61.82.023163-5        AC  904420 

APTE    :  MONDI ARTIGOS DO LAR LTDA 

ADV     :  ALVARO TREVISIOLI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  REX    2008113699 

RECTE   :  MONDI ARTIGOS DO LAR LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no art. 102, inciso III,  alínea "a",  da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal.  

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido contraria o artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, neste passo, o recurso não merece prosseguimento. 
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É que as ofensas às normas constitucionais apontadas não seriam diretas, mas sim derivadas de suposta transgressão de 

normas infraconstitucionais, o que impede sua apreciação em sede de recurso extraordinário, conforme manifestação 

reiterada do Egrégio Supremo Tribunal Federal, a saber:  

"EMENTA: - Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos 

fins do recurso extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, 

verificar da negativa de vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, 

a, da Lei Maior. 4. Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo 

regimental desprovido." 

(AI-AgR nº 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002, p. 151). 

No mesmo sentido: AI-AgR nº 619145/BA, Relator Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, j. 26.04.2007, DJ 

18.05.2007; Ai-Agr nº 588474/RJ, Relator Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, j. 02.03.2007, DJ 13.04.2007; 

RE-AgR nº 218362/SP, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05.02.2002, DJ 15.03.2002. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 17 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.013735-0        AC  872585 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  PRENSAS SCHULER S/A 

ADV     :  CELSO BOTELHO DE MORAES 

PETIÇÃO :  REX    2007215401 

RECTE   :  PRENSAS SCHULER S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário, interposto com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal ao fundamento de não ser devida a correção monetária de créditos 

escriturais de IPI, uma vez que tal atualização está sujeita ao princípio da estrita legalidade, e deferiu a compensação 

nos termos da Lei nº 9.430/96.  

A recorrente alega que o acórdão recorrido violou o disposto nos artigos 5º, caput, e 37, caput, ambos da Constituição 

Federal, por ferir os princípios da justa indenização, da eficiência e da moralidade. Requer seja aplicada a correção 

monetária nos seus créditos escriturais do IPI. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/10/2008 17/1679 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

constitucional. 

O Supremo Tribunal Federal vem se manifestando de forma remansosa acerca de causas decididas à luz da legislação 

infraconstitucional, no sentido de que refoge da sua competência definida pela Carta Magna. Ademais, esse é o 

entendimento consolidado na Súmula nº 636 do Pretório Excelso. 

Nesse sentido, colaciono os seguintes arestos: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. FINSOCIAL. COISA JULGADA. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA 

REFLEXA. ÓBICE DA SÚMULA 279. IMPOSSIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 2. O Tribunal a 

quo não se manifestou explicitamente sobre os temas constitucionais tidos por violados. Incidência das Súmulas ns. 282 

e 356 do Supremo Tribunal Federal. 3. Controvérsia decidida à luz de legislações infraconstitucionais. Ofensa indireta à 

Constituição do Brasil. 4. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido processo legal, da 

motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes 

de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa do 

texto da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF-AI-AgR 

646375/MG, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, Julgamento: 

 01/04/2008, Publicação DJE-070  DIVULG 17-04-2008  PUBLIC 18-04-2008, EMENT VOL-02315-11  PP-02311) 

"EMENTA. 

(...) 

2- Recurso extraordinário: inadmissibilidade: controvérsia decidida à luz da legislação infraconstitucional pertinente ao 

caso: são se abre a via do recurso extraordinário para ofensa reflexa à Constituição: incidência, mutatio mutandis, da 

Súmula 636. 

3 - Agravo regimental manifestamente infundado. 

(AI-AgR 619145/BA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, 1ª Turma, j. 26.04.2007, DJ 18.05.2007) 

"DECISÃO: 1. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, na instância de origem, indeferiu processamento 

de recurso extraordinário contra acórdão proferido pelo Superior Tribunal de Justiça, assim ementado: "TRIBUTÁRIO 

E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE AQUISIÇÃO DE 

COMBUSTÍVEL. DL Nº 2.288/86. DIREITO À RESTITUIÇÃO. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL 

DO PRAZO. 

(...). Ademais, o acórdão impugnado decidiu com base na legislação infraconstitucional, de modo que eventual ofensa à 

Constituição Federal seria, aqui, apenas indireta. Ora, é pacífica a jurisprudência desta Corte, no sentido de não tolerar, 

em recurso extraordinário, alegação de ofensa que, irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até, de 

inobservância de normas infraconstitucionais, seria apenas indireta à Constituição da República. 3. Ante o exposto, 

nego seguimento ao agravo (art. 21, § 1º, do RISTF, art. 38 da Lei nº 8.038, de 28.05.90, e art. 557 do CPC). 

 Publique-se. Int.. Brasília, 10 de março de 2005." 

(STF - Agravo de Instrumento nº 413632/MG, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 10/03/2005, DJ 29/03/2005, p. 17) 

No intuito de reforçar a tese acerca da natureza infraconstitucional da correção monetária, colaciono julgado que trata 

do assunto: 

"EMENTA: 1. Empréstimo compulsório sobre energia elétrica instituído pela L. 4.156/61: exigibilidade, nos termos do 

art. 34, § 12, ADCT ( RE 146.615, Corrêa, Pleno, 30.6.95). 2. Recurso extraordinário: descabimento: questões relativas 

ao prazo de prescrição dos créditos da agravada, à incidência da correção monetária, aos juros e à taxa Selic, de âmbito 
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infraconstitucional; alegada ofensa aos dispositivos constitucionais dados como violados, que, se houvesse, seria 

indireta ou reflexa: incidência do princípio da Súmula 636. 3. Agravo regimental manifestamente infundado: 

condenação da agravada ao pagamento de multa, nos termos do art. 557, § 2º, C.Pr.Civil." 

(STF - AI-AgR 618070/RS, Primeira Turma, Rel Min. Sepúlveda Pertence, j. 06/02/2007, DJ 02/03/2007, p. 34) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.013735-0        AC  872585 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  PRENSAS SCHULER S/A 

ADV     :  CELSO BOTELHO DE MORAES 

PETIÇÃO :  RESP   2007215404 

RECTE   :  PRENSAS SCHULER S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial, interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal, ao fundamento de não ser devida a correção monetária de créditos 

escriturais de IPI, uma vez que tal atualização está sujeita ao princípio da estrita legalidade, e deferiu a compensação 

nos termos da Lei nº 9.430/96.  

A recorrente alega que o acórdão recorrido violou o disposto nos artigos 66, § 3º, da Lei nº 8.383/91, que trata da 

compensação ou restituição corrigida monetariamente, e 39, § 4º, da Lei nº 9.250/95, que trata da taxa SELIC. 

Decido. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

constitucional. 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça é remansosa ao decidir ser indevida a incidência de correção 

monetária nos créditos escriturais de IPI. Contudo, tal atualização monetária será devida quando houver resistência 

oposta por ilegítimo ato administrativo ou normativo do Fisco. 

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados, in verbis: 

"TRIBUTÁRIO - IPI - CRÉDITO ESCRITURAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - COMPENSAÇÃO - SÚMULA 

284/STF - FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO - INSTRUÇÃO NORMATIVA - AUSÊNCIA DE NATUREZA DE LEI 

FEDERAL, NOS TERMOS DO ART. 105, III, DA CF - CORREÇÃO MONETÁRIA - ENTENDIMENTO DO STJ 

FIRMADO NO ERESP 468.926/SC - INOVAÇÃO DE TESE EM AGRAVO REGIMENTAL - IMPOSSIBILIDADE. 

1. Quanto à questão da compensação, o recorrente deixou de bem fundamentar sua irresignação para especificar qual, 

de fato, seria o dispositivo de lei violado. Aplicação do verbete 284 da Súmula STF. 
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2. Em sede de recurso especial, não se conhece da questão federal relativa à violação de artigo de Instrução Normativa, 

que não perfaz natureza de lei federal mencionado no art. 105, III, da CF. 

3. Sobre à incidência de correção monetária em aproveitamento de crédito de insumos imunes, não-tributados ou de 

alíquota zero, a Primeira Seção, na assentada de 13.4.2005, houve por bem reformar seu entendimento, passando a 

ponderar que é devida a correção monetária de tais créditos quando o seu aproveitamento, pelo contribuinte, sofre 

demora em face de resistência oposta por ilegítimo ato administrativo ou normativo do Fisco. 

4. O fundamento para tanto é o de evitar o enriquecimento sem causa e de dar integral cumprimento ao princípio da 

não-cumulatividade. Não teria sentido, ademais, carregar ao contribuinte os ônus que a demora do processo acarreta 

sobre o valor real do seu crédito escritural. (EREsp 468.926/SC, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 

13.4.2005.) 

5. No caso dos autos, entretanto, a instância ordinária não assentou o fato de que existiu deliberada demora do Fisco, 

não podendo o julgador, em sede de recurso especial, ir além para reanalisar esta questão fática, por óbvio óbice na 

Súmula 07/STJ. 

6. A insurgência no sentido da necessidade de análise do tema da prescrição configura inovação das razões jurídicas, o 

que não é possível em sede de agravo regimental quando os fundamentos não foram apontados na ocasião propícia, seja 

por força da preclusão, seja da necessária observância do princípio do contraditório. 

Agravo regimental improvido." 

(STJ - AgRg no REsp 443812/RS - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2002/0080082-1 - 

Relator(a) Ministro HUMBERTO MARTINS - Órgão Julgador SEGUNDA TURMA - Data do Julgamento 20/09/2007 

- Data da Publicação/Fonte DJ 03.10.2007 p. 186) (grifei) 

"TRIBUTÁRIO - IPI - CREDITAMENTO - MATÉRIA PRIMA E INSUMOS TRIBUTADOS - PRODUTO FINAL - 

ALÍQUOTA ZERO - INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL - 

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL COM JULGADO DO STF - IMPOSSIBILIDADE. 

1. A jurisprudência do STJ e a do STF estão no sentido de ser indevida a correção monetária dos créditos escriturais de 

IPI, relativos a operações de compra de matérias-primas e insumos empregados na fabricação de produto isento. 

Todavia, é devida a correção monetária de tais créditos quando o seu aproveitamento, pelo contribuinte, sofre demora 

em face da resistência oposta por ilegítimo ato administrativo ou normativo do Fisco.  

2. Quanto à prescrição, é pacífico nesta Corte o entendimento de que "a prescrição dos créditos fiscais visando ao 

creditamento do IPI é qüinqüenal, contada a partir do ajuizamento da ação". (Resp 530.182/RS, Rel. Min. Castro Meira, 

DJ 25.10.2004). 

3. Divergência apresentada pela alínea "c" contra julgado do Supremo Tribunal Federal. Essa circunstância obsta o 

conhecimento do presente recurso, nessa parte, sob pena de o Superior Tribunal de Justiça penetrar em competência 

constitucionalmente afeta à Corte Máxima. 

Recurso especial da Fazenda Nacional improvido, e recurso especial 

do Contribuinte parcialmente conhecido e improvido." 

(STJ - REsp 668724 / PR, 2004/0117372-4, SEGUNDA TURMA, Relator Min. HUMBERTO MARTINS, Data do 

Julgamento 13/05/2008, Data da Publicação/Fonte DJ 27.05.2008, p. 1) 

Em igual sentido: "CREDITAMENTO ESCRITURAL DE IPI.  ISENÇÃO E ALÍQUOTA ZERO. RESISTÊNCIA 

INJUSTIFICADA OPOSTA PELO FISCO. CORREÇÃO MONETÁRIA DEVIDA" (STJ - AgRg no AgRg no REsp 

995801 / PR, 2007/0242600-8, PRIMEIRA TURMA, Relator Mini. FRANCISCO FALCÃO, Data do Julgamento 

15/05/2008, Data da Publicação/Fonte DJ 29.05.2008, p. 1). Precedentes: AgRg no REsp nº 863.277/RS, Rel. Min. 

CASTRO MEIRA, DJ de 7.2.2008; EREsp nº 465.538/RS, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJ de 1.10.2007; EREsp 

nº 430.498/RS, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJ de 07.04.2008 e EREsp nº 530.182/RS, Rel. Min. TEORI 

ALBINO ZAVASCKI, DJ de 12.09.2005. 
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Assim, o presente caso se subsume ao entendimento jurisprudencial da Corte Superior, sobretudo pelo fato de a 

resistência injustificada do Fisco não restar demonstrada nos autos, o que revolveria a análise fático-probatória, de 

modo a incidir, na espécie, a Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.05.011702-8      AMS  278185 

APTE    :  MAGAL IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  HENRIQUE LEMOS JUNIOR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO :  REX    2008053100 

RECTE   :  MAGAL IND/ E COM/ LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Tribunal. 

O recorrente tomou ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03.05.2007, o que o obriga a demonstrar a 

existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no 

Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Não se encontram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, de sorte que o recurso não deve ser 

admitido. 

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender o requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 

"Art. 543-A. omissis 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral." 

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal 

Federal, a partir de 3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de 

repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em 
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face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, 

criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta 

também a existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão 

constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

Nesse sentido, o acórdão assim ementado: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007." 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07) 

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida em 12 de março de 2008 (fl. 947). 

Portanto, resulta que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de 

admissibilidade, nos moldes acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de 

recurso, da existência de repercussão geral. 

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou 

demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante 

do artigo 102, inciso III, § 3º, da Carta Magna, no artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada 

questão de ordem do excelso Pretório. 

Não restaram preenchidos, destarte, todos os requisitos extrínsecos de admissibilidade recursal, não devendo o recurso 

extraordinário ser admitido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 2 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO  

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.05.011702-8       AMS  278185 

APTE    :  MAGAL IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  HENRIQUE LEMOS JUNIOR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO :  RESP   2008053102 

RECTE   :  MAGAL IND/ E COM/ LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 
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Vistos. 

Trata-se de recurso especial, interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "b", da Constituição Federal, 

contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal, que negou provimento à apelação da impetrante, ao fundamento de 

que esta não faz jus ao direito de creditamento do IPI, decorrentes de aquisições de matérias-primas isentas, não 

tributadas e reduzidas à alíquota zero, consoante consolidado nos julgados RE 353657/PR e RE 370682/SC. 

A recorrente alega que o acórdão recorrido fere o disposto, entre outros, nos artigos 49 e 167, ambos do Código 

Tributário Nacional.  

Decido. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

constitucional. 

Versa o presente feito sobre aproveitamento do crédito do imposto relativo à entrada de produto isento ou de alíquota 

zero, que foi objeto de mudança de posicionamento do Pretório Excelso nos autos dos recursos extraordinários nº 

353.657/PR e 370.682/SC. 

Quando do julgamento dos referidos recursos extraordinários em 15/02/2007, a Corte Suprema veio a alterar orientação 

anterior, entendendo que inexiste direito ao creditamento de IPI na hipótese de aquisição de matéria-primas e insumos 

não-tributados ou sujeitos à alíquota zero e que isto, portanto, não transgride a regra da não-cumulatividade, afastado o 

efeito proscretivo discutido em questão de ordem apresentada pelo Senhor Ministro Ricardo Lewandowski. 

Pacificada a questão na Corte Suprema, refoge aos limites da estreita competência outorgada ao Superior Tribunal de 

Justiça, em sede de recurso especial, o exame de matéria constitucional, conforme aresto abaixo transcrito: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CREDITAMENTO DE IPI. SISTEMÁTICA DA NÃO-

CUMULATIVIDADE. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS TIDOS POR VIOLADOS. 

DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO RECURSAL. SÚMULA 284/STF. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. 

PREQUESTIONAMENTO. DESCABIMENTO. 

1. A ausência de indicação dos dispositivos tidos por violados não autoriza o conhecimento do recurso especial pela 

alínea a do permissivo constitucional (Súmula 284/STF). 

2. Refoge aos limites da estreita competência outorgada ao Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso especial, o 

exame de matéria constitucional, inclusive para fins de prequestionamento (EDcl nos ERESP nº 173.273/SP, Corte 

Especial, Min. Barros Monteiro, DJ de 06.06.2005). 

3. Incabível agravo regimental para prequestionar matéria se não foi ultrapassado o óbice da admissibilidade. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(AgRg no Ag 794008/RS, rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, j. 15.03.2007, DJ 02.04.2007, p. 242) 

Assim, não se encontram presentes os requisitos autorizadores para admissibilidade do recurso excepcional da 

impetrante, de modo que eventual admissão do recurso especial restaria prejudicada, pois compete àquela Corte decidir, 

em última instância, sobre as questões constitucionais. 

Ante o exposto,  NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 2 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 
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PROC.   :  2003.61.08.007536-0       AMS  302401 

APTE    :  LINS DIESEL S/A 

ADV     :  NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO :  RESP   2008092403 

RECTE   :  LINS DIESEL S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial, interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação da impetrante, consoante relatório, voto e acórdão de fls. 

1790/1799. 

A recorrente, na presente ação mandamental, pretende compensar valores recolhidos a título de Contribuição Provisória 

de Movimentação Financeira - CPMF, corrigido monetariamente, sob argumento de inconstitucionalidade da Lei 

9.311/1996 e Lei 9.539/1997. 

A r. sentença de fls. 1688/1692 julgou improcedente o pedido da autora e denegou a segurança pretendida. 

Neste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, a Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao 

recurso de apelação da impetrante, consoante relatório, voto e acórdão de fls. 1790/1798. 

A impetrante interpôs recurso especial, alegando que o acórdão recorrido violou o disposto nos artigos 527, inciso II,  

558, 620 e 798, todos do Código de Processo Civil. 

Decido. 

Primeiramente, cumpre esclarecer que foram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, 

restando, agora examinar os específicos. 

E, nesta seara, o recurso não merece ser admitido. 

A impetrante interpôs recurso especial, onde alega que o acórdão recorrido viola o disposto nos artigos 527, inciso II, 

558, 620 e 798, todos do Código de Processo Civil. 

No entanto, no acórdão ora recorrido, verifica-se que o tema objeto do preceito legal tido por violado não mereceu 

apreciação neste egrégio Tribunal e não foram opostos embargos de declaração objetivando o debate do mesmo, 

portanto, ausente o indispensável prequestionamento ensejador da admissibilidade do apelo nesta superior instância. 

In casu, o acórdão recorrido não se manifestou sobre a violação das normas supra mencionadas, de modo que ausente o 

prequestionamento. Aplicável, portanto, a Súmula nº 211 do Superior Tribunal de Justiça, assim redigida: 

"Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi 

apreciada pelo tribunal a quo" 

Explicando o alcance desse impeditivo sumular temos a doutrina de Roberto Rosas: 

"Os embargos declaratórios têm pressupostos indicados no CPC (art. 535), dentre eles a omissão. Se essa não é 

superada pelo exame dos embargos, persistirá, e continua o vazio de apreciação, não podendo a instância superior 

examinar aquele ponto omisso, obscuro ou contraditório. Portanto, o cabimento tem como finalidade aclarar, e não 

preencher vazio de questões não suscitadas anteriormente. Parece, logo, assim, principalmente na omissão, que o tema 
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não apreciado não possa ser examinado no recurso especial"(Direito Sumular, 11ª ed., São Paulo: Malheiros, 2002, p. 

385-386) 

E não poderia ser diferente, dado que a função primordial das Cortes Superiores não é restaurar o direito subjetivo no 

caso concreto, mas, sobremodo, preservar o direito positivo objetivo. 

E é o que deve ocorrer no caso em tela, devendo-se concluir pela inadmissão do presente recurso especial, 

particularmente em razão da já mencionada Súmula nº 211. 

Com efeito, o exame do v. acórdão recorrido está evidenciar que seu enfoque e fundamentos com que foi decidido são 

completamente distintos da pretensão recursal da ora recorrente, sintetizada nas normas da legislação federal que alega 

terem sido violadas. 

Nesse sentido, é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - CASSAÇÃO DA LIMINAR - AÇÃO CAUTELAR 

INCIDENTAL - SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - DEPÓSITO - VIOLAÇÃO DE 

LEI FEDERAL NÃO CONFIGURADA - PREQUESTIONAMENTO AUSENTE - MATÉRIA NÃO DISCUTIDA NO 

TRIBUNAL "A QUO" - DISSÍDIO  JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGURADO -SÚMULA 13/STJ. 

- Se o tema objeto do preceito legal tido por  violado não mereceu apreciação no Tribunal "a quo" e não foram opostos 

embargos de declaração objetivando o debate do mesmo, diz-se ausente o indispensável prequestionamento ensejador 

da admissibilidade do apelo nesta superior instância. 

- Não cabe apreciar a alegação de contrariedade a dispositivo de lei federal que regulamenta matéria sequer apreciada 

na instância "a quo", a teor do disposto na Lei Maior (art. 105, III da C.F./88). 

- Acórdãos proferidos pelo mesmo órgão prolator do aresto hostilizado, não se prestam à comprovação do dissenso 

pretoriano (Súmula 13/STJ). 

- Recurso não conhecido." 

(STJ - REsp 159428/SP - RECURSO ESPECIAL 1997/0091568-9 - Relator(a) Ministro FRANCISCO PEÇANHA 

MARTINS - Órgão Julgador SEGUNDA TURMA -  Data do Julgamento 16/06/2000 - Data da Publicação/Fonte  DJ 

21.08.2000 p. 107) 

Por fim, mesmo que superado o indispensável prequestionamento ensejador da admissibilidade do apelo nesta superior 

instância, alegadas violações não merecem prosperar, posto que não há como reconhecer a contrariedade às leis federais 

ou a negativa de vigência às normas mencionadas. 

É que o Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido que a questão acerca da constitucionalidade ou 

inconstitucionalidade das Emendas Constitucionais, que trouxeram a Contribuição Provisória sobre Movimentação 

Financeira - CPMF para nosso ordenamento jurídico tributário, não pode ser decidida pelo Superior Tribunal de Justiça, 

sob pena de usurpação de competência do Egrégio Supremo Tribunal Federal, consoante aresto abaixo transcrito: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 492.813 - SP (2003/0023503-4) 

RELATOR : MINISTRO LUIZ FUX 

DECISÃO 

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. COBRANÇA DA CPMF.  ACÓRDÃO RECORRIDO FUNDADO EM 

MATÉRIA CONSTITUCIONAL. IMPROPRIEDADE DA VIA ELEITA. PRECEDENTES DESTA CORTE. 

1. A questão acerca  da constitucionalidade ou inconstitucionalidade da Emenda Constitucional nº 21/99, no tocante à 

imposição da Contribuição Provisória sobre Movimentação Financeira - CPMF não pode ser decidida pelo Superior 

Tribunal de Justiça sob pena de usurpar a competência do Egrégio Supremo Tribunal Federal. Aplicação das 

Súmulas/STF 282 e 356. 
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2. Agravo de instrumento conhecido e recurso especial a que se nega seguimento (arts. 557 c.c. 544 § 3º do CPC). 

(...) 

Nas razões do recurso especial, a Agravante alegou que, ao declarar a constitucionalidade da cobrança da CPMF, o 

Tribunal a quo, teria negado vigência ao art. 2º da LICC. 

Contraminuta apresentada às fls. 266/268, pugnando pela manutenção da decisão agravada. 

Relatados, decido. 

O presente agravo não merece prosperar. 

Consoante se depreende da leitura da ementa já transcrita, o acórdão recorrido deu provimento à apelação da Agravada 

por entender, ser constitucional a EC nº 21/99 (por conseqüência mantendo válidos os ditames das lei nos 9.311/96 e 

9.539/97). 

Ocorre que o recurso especial não se presta à desconstituição de entendimento desse jaez, uma vez que a missão traçada 

na Carta Magna para o Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento deste recuso, restringe-se à guarda e 

uniformização da legislação infraconstitucional. Impõe-se, assim, a aplicação das Súmulas/STF 282 e 356. 

Destarte, colaciona-se os seguintes precedentes desta Corte, em casos semelhantes; inclusive, um julgado de minha 

relatoria acolhido à unanimidade pela colenda Primeira Turma deste Tribunal: 

"PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO UNA DE RELATOR. ART. 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

INTELIGÊNCIA A SUA APLICAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. MATÉRIA 

DE CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA NO TRIBUNAL "A QUO". 

(...) 

2. Acórdão a quo que, com base no art. 557, do CPC (negou-se seguimento à apelação, ante o entendimento não 

divergente naquela Corte), considerou constitucional a exigência da CPMF, fundamentada na EC nº 21/99, com base 

em decisão do colendo STF, e que a medida cautelar na ADIn é dotada de eficácia contra todos. 

(...) 

8. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada via recurso especial basilou-se, como fundamento 

central, em matéria de cunho eminentemente constitucional, cuja competência é da colenda Corte Suprema. 

9. Agravo regimental não provido". (AGA 420383/PR; Rel. Min. JOSÉ DELGADO; DJ 29/04/2002 

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC NÃO 

CARACTERIZADA. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE DECIDE SOBRE A CONSTITUCIONALIDADE DA EC 

21/99. CONTRIBUIÇÃO PROVISÓRIA SOBRE MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA. TEMA QUE ESCAPA À 

APRECIAÇÃO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. AUSÊNCIA DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. SÚMULA 126/STJ. 

(...) 

- A questão sobre a constitucionalidade ou não da Emenda Constitucional nº 21/99, no tocante à imposição da 

Contribuição Provisória sobre Movimentação Financeira não pode ser decidida pelo Superior Tribunal de Justiça sob 

pena de usurpar a competência do Egrégio Supremo Tribunal Federal. 

- Súmula 126/STJ: "É inadimissível Recurso Especial, quando o acórdão recorrido assenta em fundamentos 

constitucional e infraconstitucional, qualquer deles suficiente, por si só, para mantê-lo, e a parte não manifesta Recurso 

Extraordinário." 

- Recurso desprovido". (RESP 388139/TO; Rel. Min. LUIZ FUX DJ 08/04/2002) 
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Ora, se o agravo visa, também, a esse escopo, manifesta ainviabilidade da via recursal (art. 557, do CPC) a revelar a 

ausência do requisito do interesse em recorrer. 

Ex positis, CONHEÇO do agravo de instrumento para NEGAR SEGUIMENTO ao recurso especial, com fundamento 

no artigo 544, § 3º c.c. artigo 557 do CPC. 

Publique-se. Intimações necessárias. 

Brasília (DF), 15 de maio de 2003 

MINISTRO LUIZ FUX 

Relator." 

(STJ - Processo AG 492813 - Relator(a) Ministro LUIZ FUX - Data da Publicação DJ 28.05.2003) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente. 

  

  

PROC.   :  2003.61.17.001434-6        AC  969907 

APTE    :  IND/ DE CALCADOS VICENTINI LTDA 

ADV     :  ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APTE    :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA 

ADV     :  JOHN NEVILLE GEPP 

ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2008009313 

RECTE   :  IND/ DE CALCADOS VICENTINI LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal que rejeitou embargos de declaração interpostos em face de acórdão que deu 

provimento às apelações do INSS e INCRA e à remessa oficial, tida por ocorrida, e julgou prejudicada a apelação do 

autor, ao fundamento da exigibilidade do recolhimento da contribuição ao INCRA. 

A parte recorrente alega que o acórdão recorrido viola o disposto no art. 535, II, do Código de Processo Civil por não 

ter apreciado devidamente os embargos de declaração. Ainda, aduz afronta às Leis nº 7.787/89, 8.212/91 e 8.213/91, ao 

argumento de que as mesmas extinguiram a exação. 

Ademais, alega a recorrente dissídio jurisprudencial. 

Decido. 
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Na situação em tela, cabe realçar que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

Inicialmente, não há que se falar em nulidade do acórdão proferido em embargos de declaração sob o fundamento 

isolado de sua rejeição pelo órgão colegiado, uma vez que não houve recusa em apreciar a questão nos embargos. 

Com efeito, o acórdão recorrido encontra-se em consonância com o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de 

Justiça em virtude da posição adotada pelo E. Supremo Tribunal Federal acerca da exigibilidade das contribuições ao 

INCRA e ao FUNRURAL de empresas urbanas, consoante arestos que trago à colação: 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA - FUNRURAL - EMPRESAS URBANAS - 

POSSIBILIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, seguindo entendimento do Supremo Tribunal Federal, firmou posicionamento no 

sentido de que é legítimo o recolhimento da Contribuição Social para o FUNRURAL e o INCRA, pelas empresas 

vinculadas à Previdência Urbana. 

Embargos de divergência providos." 

(EAg 432504/SP - Proc. 2002/0152202-1 - 1ª Seção - rel. Min. HUMBERTO MARTINS, j. 14.11.2007, v.u., DJ 

03.12.2007, p. 251) 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO INCRA - LEI 2.613/55 

(ART. 6º, § 4º) - DL 1.146/70 - LC 11/71 - NATUREZA JURÍDICA E DESTINAÇÃO CONSTITUCIONAL - 

CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - CIDE - LEGITIMIDADE DA EXIGÊNCIA 

MESMO APÓS AS LEIS 8.212/91 E 8.213/91 - COBRANÇA DAS EMPRESAS URBANAS: POSSIBILIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do EREsp 770.451/SC (acórdão ainda não publicado), após acirradas 

discussões, decidiu rever a jurisprudência sobre a matéria relativa à contribuição destinada ao INCRA. 

2. Naquele julgamento discutiu-se a natureza jurídica da contribuição e sua destinação constitucional e, após análise 

detida da legislação pertinente, concluiu-se que a exação não teria sido extinta, subsistindo até os dias atuais e, para as 

demandas em que não mais se discutia a legitimidade da cobrança, afastou-se a possibilidade de compensação dos 

valores indevidamente pagos a título de contribuição destinada ao INCRA com as contribuições devidas sobre a folha 

de salários. 

3. Em síntese, estes foram os fundamentos acolhidos pela Primeira Seção: 

a) a referibilidade direta NÃO é elemento constitutivo das CIDE's;  

b) as contribuições especiais atípicas (de intervenção no domínio econômico) são constitucionalmente destinadas a 

finalidades não diretamente referidas ao sujeito passivo, o qual não necessariamente é beneficiado com a atuação estatal 

e nem a ela dá causa (referibilidade). Esse é o traço característico que as distingue das contribuições de interesse de 

categorias profissionais e de categorias econômicas; 

c) as CIDE's afetam toda a sociedade e obedecem ao princípio da solidariedade e da capacidade contributiva, refletindo 

políticas econômicas de governo. Por isso, não podem ser utilizadas como forma de atendimento ao interesse de grupos 

de operadores econômicos; 

d) a contribuição destinada ao INCRA, desde sua concepção, caracteriza-se como CONTRIBUIÇÃO ESPECIAL DE 

INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO, classificada doutrinariamente como CONTRIBUIÇÃO ESPECIAL 

ATÍPICA (CF/67, CF/69 e CF/88 - art. 149); 

e) o INCRA herdou as atribuições da SUPRA no que diz respeito à promoção da reforma agrária e, em caráter 

supletivo, as medidas complementares de assistência técnica, financeira, educacional e sanitária, bem como outras de 

caráter administrativo; 
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f) a contribuição do INCRA tem finalidade específica (elemento finalístico) constitucionalmente determinada de 

promoção da reforma agrária e de colonização, visando atender aos princípios da função social da propriedade e a 

diminuição das desigualdades regionais e sociais (art. 170, III e VII, da CF/88); 

g) a contribuição do INCRA não possui REFERIBILIDADE DIRETA com o sujeito passivo, por isso se distingue das 

contribuições de interesse das categorias profissionais e de categorias econômicas; 

h) o produto da sua arrecadação destina-se especificamente aos programas e projetos vinculados à reforma agrária e 

suas atividades complementares. Por isso, não se enquadram no gênero Seguridade Social (Saúde, Previdência Social 

ou Assistência Social), sendo relevante concluir ainda que: 

h.1) esse entendimento (de que a contribuição se enquadra no gênero Seguridade Social) seria incongruente com o 

princípio da universalidade de cobertura e de atendimento, ao se admitir que essas atividades fossem dirigidas apenas 

aos trabalhadores rurais assentados com exclusão de todos os demais integrantes da sociedade; 

h.2) partindo-se da pseudo-premissa de que o INCRA integra a "Seguridade Social", não se compreende por que não lhe 

é repassada parte do respectivo orçamento para a consecução desses objetivos, em cumprimento ao art. 204 da CF/88; 

i) o único ponto em comum entre o FUNRURAL e o INCRA e, por conseguinte, entre as suas contribuições de custeio, 

residiu no fato de que o diploma legislativo que as fixou teve origem normativa comum, mas com finalidades 

totalmente diversas; 

j) a contribuição para o INCRA, decididamente, não tem a mesma natureza jurídica e a mesma destinação constitucional 

que a contribuição previdenciária sobre a folha de salários, instituída pela Lei 7.787/89 (art. 3º, I), tendo resistido à 

Constituição Federal de 1988 até os dias atuais, com amparo no art. 149 da Carta Magna, não tendo sido extinta pela 

Lei 8.212/91 ou pela Lei 8.213/91. 

4. A Primeira Seção do STJ, na esteira de precedentes do STF, firmou entendimento no sentido de que não existe óbice 

a que seja cobrada, de empresa urbana, as contribuições destinadas ao INCRA e ao FUNRURAL. 

5. Embargos de divergência improvidos." 

(EREsp 639418 / DF - Proc. 2005/0208294-1 - 1ª Seção - rel. Min. ELIANA CALMON, j. 11/04/2007, v.u., DJ 

23.04.2007 p. 229) 

Ademais, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da Constituição 

Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior 

Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação 

federal, pois o decisum recorrido encontra-se em consonância com o que tem decidido o Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.21.002884-3        AC 1091403 

EMBGTE  :  MARCONDES E MARCONDES S/C LTDA 

ADV     :  HELIO MARCONDES NETO 

EMBGDO  :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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PETIÇÃO :  RESP   2008121084 

RECTE   :  MARCONDES E MARCONDES S/C LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial  interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c" , da Constituição Federal, 

contra acórdão desta Egrégia Corte. 

Decido. 

Com relação à admissibilidade do recurso, um dos pressupostos genéricos  é justamente a efetivação do preparo no ato 

de  sua interposição, nos termos impostos pelas normas incidentes à espécie, sendo que, em se tratando de recurso 

especial, estabelece o artigo 511 do Código de Processo Civil, que a petição deve ser acompanhada do comprovante de 

pagamento do respectivo preparo, quando devidos, conforme tabela que será publicada pelos tribunais. 

No caso do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a tabela de custas, atualmente, é regida pela Resolução nº 278 deste 

Tribunal, publicada no D.O.E de 18.05.2007, págs 227/228, que revogou as Resoluções nº 169/2000 e nº 255/2004, 

sendo, portanto, devido o pagamento de porte de retorno de acordo com os valores e formas ali consignados, o que não 

ocorreu no caso em apreço.  

Dessa forma, o presente recurso é de ser declarado deserto, em razão de ter sido interposto sem a comprovação do 

recolhimento do preparo.  

Desse modo, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.21.002884-3        AC 1091403 

EMBGTE  :  MARCONDES E MARCONDES S/C LTDA 

ADV     :  HELIO MARCONDES NETO 

EMBGDO  :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO :  REX    2008121085 

RECTE   :  MARCONDES E MARCONDES S/C LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso extraordinário  interposto com fulcro no art. 102, inciso III,  da Constituição Federal, contra acórdão 

desta Egrégia Corte. 

Decido. 

Com relação à admissibilidade do recurso, um dos pressupostos genéricos  é justamente a efetivação do preparo no ato 

de  sua interposição, nos termos impostos pelas normas incidentes à espécie, sendo que, em se tratando de recurso 
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extraordinário, estabelece o artigo 511 do Código de Processo Civil, que a petição deve ser acompanhada do 

comprovante de pagamento do respectivo preparo, quando devidos, conforme tabela que será publicada pelos tribunais. 

No caso do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a tabela de custas, atualmente, é regida pela Resolução nº 278 deste 

Tribunal, publicada no D.O.E de 18.05.2007, págs 227/228, que revogou as Resoluções nº 169/2000 e nº 255/2004, 

sendo, portanto, devido o pagamento de porte de retorno de acordo com os valores e formas ali consignados, o que não 

ocorreu no caso em apreço.  

Dessa forma, o presente recurso é de ser declarado deserto, em razão de ter sido interposto sem a comprovação do 

recolhimento do preparo.  

Ademais, verifica-se que tampouco estão preenchidos os demais requisitos genéricos de admissibilidade recursal. 

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender o requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 

"Art. 543-A. omissis 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral." 

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal 

Federal, a partir de 3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de 

repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em 

face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, 

criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta 

também a existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão 

constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

Nesse sentido, o acórdão assim ementado: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007." 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07) 

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03 de maio de 2007, 

sendo o presente apelo extremo interposto já durante a vigência da nova sistemática de admissibilidade, nos moldes 

acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de recurso, da existência de 

repercussão geral. 

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou 

demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante 

do artigo 102, inciso III, § 3º, da Carta Magna, no artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada 

questão de ordem do excelso Pretório. 
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Desse modo, NÃO ADMITO o recurso extraordinário. 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.82.002844-9        AC 1232042 

APTE    :  AIR TEC IND/ COM/ IMP/ E EXP/ DE FERRAMENTAS LTDA 

ADV     :  HEDY L V DE A BAPTISTA DA SILVA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PETIÇÃO :  REX    2008106402 

RECTE   :  AIR TEC IND/ COM/ IMP/ E EXP/ DE FERRAMENTAS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no art. 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte consoante os permissivos contidos 

no artigo 557, caput e § 1º - A, do Código de Processo Civil. 

Decido 

O recurso extraordinário não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais 

ordinárias, o que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e 

jurisprudência a respeito dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso extraordinário. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário faz-se o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente 
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PROC.   :  2004.61.00.009236-3        AC 1146044 

APTE    :  CHTN ENGENHARIA S/C LTDA 

ADV     :  ANTONIO CARLOS CASTILHO GARCIA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2008101090 

RECTE   :  CHTN ENGENHARIA S/C LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c", do inciso III, do artigo 105, da 

Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou 

provimento ao recurso de apelação da autora, admitindo a revogação, pela Lei Federal nº 9.430/96, da isenção 

concedida pela Lei Complementar nº 70/91. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola o artigo 110, do Código Tributário Nacional, afronta o 

princípio da hierarquia das leis e contrariou e negou vigência ao artigo 20, § 3º, alíneas "a", "b" e "c" e § 4º, do Código 

de Processo Civil, bem como possui interpretação diversa da conferida pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, 

materializada na Súmula 276 e na jurisprudência que menciona.  

Com contra-razões de fls. 365/378. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

Inicialmente, não merece prosperar o argumento de violação ao artigo 20, § 3º, alíneas "a", "b" e "c" e § 4º, do Código 

de Processo Civil, pois, quando o tribunal recorrido emite juízo de valor acerca da aplicabilidade do dispositivo tido por 

violado, tem-se o prequestionamento. Na espécie, o acórdão recorrido não se pronunciou sobre as questões sustentadas 

pela parte recorrente em suas razões, nem ao menos implicitamente, e a omissão não foi oportunamente sanada 

mediante a interposição de embargos declaratórios, não devendo ser admitido o recurso especial com relação à negativa 

de vigência aos dispositivos das normas infraconstitucionais apontadas, em razão da ausência de preqüestionamento, 

incidindo na espécie a Súmula nº 211, do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

De igual sorte, não remanesce em favor da recorrente nenhuma possibilidade de acolhida de sua tese, vez que a Corte 

Superior de Justiça, reiteradamente, vem se pronunciando no sentido de tratar-se de matéria eminentemente 

constitucional, verbis:  

"RECURSO ESPECIAL. COFINS. LEI COMPLEMENTAR 70/91. ISENÇÃO. REVOGAÇÃO PELA LEI 9.430/96. 

MATÉRIA CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE POR ESTA CORTE. ORIENTAÇÃO 

FIRMADA NO JULGAMENTO DO AGRG NO RESP 728.754/SP. COMPENSAÇÃO. APLICAÇÃO DA TAXA 

SELIC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STF. RECURSO NÃO-CONHECIDO. 

1. Na assentada do dia 26.4.2006, a Primeira Seção, julgando o AgRg no REsp 728.754/SP, de relatoria da Exma. Min. 

Eliana Calmon, em votação unânime, deu nova interpretação à Súmula 276/STJ, para limitar sua aplicação aos casos em 

que se discuta a questão do regime do Imposto de Renda adotado pelas empresas prestadoras de serviços, afastando a 

possibilidade de este Superior Tribunal de Justiça emitir qualquer juízo de valor acerca da legitimidade da revogação da 

isenção prevista na Lei Complementar 70/91 pela Lei 9.430/96, à consideração de que se trata de matéria constitucional, 

cuja análise compete ao Supremo Tribunal Federal. 

2. Na interposição do recurso especial, é necessária a demonstração clara e precisa da ofensa em que teria incorrido o 

acórdão recorrido, sob pena de não-conhecimento do recurso, por deficiência na fundamentação (Súmula 284/STF). 

3. Recurso especial não-conhecido". 

(REsp 641.093/RS, Rel. Ministra  DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19.04.2007, DJ 31.05.2007 p. 

326) 

E ainda, 
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"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL -  COFINS - LC 70/91 - ISENÇÃO - 

REVOGAÇÃO PELA LEI 9.430/96 - DESCABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL - ALTERAÇÃO DE 

ENTENDIMENTO. 

1. Apesar de o STJ ter mantido o enunciado da Súmula 276/STJ, no julgamento do AgRg no REsp 382.736/SC 

posteriormente concluiu-se pelo descabimento do recurso especial para rever a matéria. O STF vem entendendo que a 

questão não pode ser resolvida sob o prisma do princípio da hierarquia das leis, mas sim em função de a matéria ser ou 

não reservada ao processo de legislação complementar pela Constituição Federal de 1988, tendo, inclusive, deferido 

medida liminar para preservação da competência da Excelsa Corte sobre o tema (Rcl 2.620/MC/RS). 

2. Agravo regimental improvido". 

(AgRg no REsp 865027/MG, Rel. Ministra  ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 10.04.2007, DJ 

20.04.2007 p. 339) 

Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea "c", do permissivo constitucional, pois 

não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal de Justiça 

seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal tornando-se 

prejudicada a formulação de juízo positivo de admissibilidade. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

       Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.21.002050-2        AC 1204615 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  JOSE MANOEL DO PRADO 

ADV     :  ANA ROSA NASCIMENTO 

PETIÇÃO :  RESP   2008080477 

RECTE   :  JOSE MANOEL DO PRADO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, nos moldes 

do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  
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Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 9 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.82.025640-2        AC 1261727 

APTE    :  VERAPAR IND/ E COM/ DE PARAFUSOS E AFINS LTDA 

ADV     :  EMERSON TADAO ASATO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JOAO BATISTA VIEIRA 

PETIÇÃO :  RESP   2008070961 

RECTE   :  VERAPAR IND/ E COM/ DE PARAFUSOS E AFINS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, diretamente 

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

Verifica-se, num primeiro plano, que não foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.  

É que a decisão recorrida foi publicada em 28/03/2008 conforme  atesta a certidão de fls. 126, tendo sido apresentado o 

referido recurso apenas em 15/04/2008, fora do prazo legal previsto no artigo 508 do Código de Processo Civil. 

Ademais, o recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais 

ordinárias, o que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e 

jurisprudência a respeito dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, nos moldes 

do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 
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Intime-se. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.053733-7        AI  238991 

AGRTE   :  DE LANTIER VINHOS FINOS LTDA 

ADV     :  RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  REX    2008078313 

RECTE   :  DE LANTIER VINHOS FINOS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 102 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que que negou 

provimento ao agravo inominado, para manter a decisão monocrática que, com fundamento no artigo 557 do CPC, 

negou seguimento ao recurso da parte, tendo em vista a ausência de documentos comprobatórios, após abertura de prazo 

para regularização da instrução do agravo de instrumento. 

A recorrente aduz que o acórdão recorrido violou os arts. 5º, XXII, XXXV, LIV e LV, 93, IX e 150, IV da Constituição 

Federal. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, neste passo, o recurso não merece prosseguimento. 

É que as ofensas às normas constitucionais apontadas não seriam diretas, mas sim derivadas de suposta transgressão de 

normas infraconstitucionais, o que impede sua apreciação em sede de recurso extraordinário, conforme manifestação 

reiterada do Egrégio Supremo Tribunal Federal, a saber:  

"EMENTA: - Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos 

fins do recurso extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, 

verificar da negativa de vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, 

a, da Lei Maior. 4. Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo 

regimental desprovido." 

(AI-AgR nº 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002). 
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"EMENTA: Agravo regimental. - Alegação de violação direta e frontal dos arts. 5º, XXXV e 93, IX, da Constituição 

Federal. - Necessidade de exame prévio de norma infraconstitucional para a verificação de contrariedade ao Texto 

Maior. - Caracterização de ofensa reflexa ou indireta. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(AI-AgR nº 489546/RJ, Rel. Min. Joaquim Barbosa, Segunda Turma, j. 05.10.2004, DJ 12.11.2004). 

No mesmo sentido: AI-AgR nº 619145/BA, Relator Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, j. 26.04.2007, DJ 

18.05.2007; Ai-Agr nº 588474/RJ, Relator Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, j. 02.03.2007, DJ 13.04.2007; 

RE-AgR nº 218362/SP, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05.02.2002, DJ 15.03.2002. 

Com relação às violações aos arts. 5º, XXII e 150, IV da CF, não há como reconhecer a contrariedade às leis federais ou 

a negativa de vigência às normas mencionadas, dado que a recorrente apresentou razões de recurso dissociadas da 

fundamentação do v. acórdão recorrido, ao passo que este negou provimento ao agravo inominado, ao fundamento de 

que: "Somente depois de esgotado o prazo assinalado, sem integral regularização, por omissão da parte, houve a 

negativa de seguimento ao agravo de instrumento". 

E, por outro lado, a recorrente alega, em suas razões de inconformismo, que "...o v. acórdão recorrido, ao subtrair o 

direito ao levantamento da quantia correspondente aos juros do valor dos depósitos judiciais efetuados, em 

conformidade com o benefício fiscal instituído pela Lei nº 9.779/99, afrontou sobremaneira as disposições contidas nos 

artigos 5º, inciso XXI (direito de propriedade), e 150, inciso IV (vedação de instituição de tributo com efeito de 

confisco), da Constituição Federal.", não sendo, portanto, objeto do acórdão recorrido, o que impede sua apreciação na 

superior instância, incidindo, na espécie, a Súmula 284 do Egrégio Supremo Tribunal Federal:  

"É INADMISSÍVEL O RECURSO EXTRAORDINÁRIO, QUANDO A DEFICIÊNCIA NA SUA 

FUNDAMENTAÇÃO NÃO PERMITIR A EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA". 

Igualmente, tem de forma reiterada se manifestado o C. Superior Tribunal de Justiça nessa linha de orientação: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL E AÇÃO ANULATÓRIA DO DÉBITO. CONEXÃO. SUSPENSÃO 

DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO. RECURSO ESPECIAL DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. RAZÕES DO 

RECURSO DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 284/STF. RECURSO 

ESPECIAL NÃO CONHECIDO." 

(REsp nº 879177/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, j. 13.02.2007, DJ 26.02.2007, p.564). 

No mesmo sentido: REsp nº 632515/CE, Relator Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, j. 17.04.2007, DJ 

07.05.2007; AgRg no Resp nº 860629/DF, Relator Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 01.03.2007, DJ 02.04.2007; 

AgRg no Resp 817383/SC, Relator Min. Hélio Qualia Barbosa, j. 06.02.2007, DJ 12.03.2007. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.053733-7        AI  238991 

AGRTE   :  DE LANTIER VINHOS FINOS LTDA 

ADV     :  RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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PETIÇÃO :  RESP   2008078314 

RECTE   :  DE LANTIER VINHOS FINOS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas a e c do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que negou 

provimento ao agravo inominado, para manter a decisão monocrática que, com fundamento no artigo 557 do CPC, 

negou seguimento ao recurso da parte, tendo em vista a ausência de documentos comprobatórios, após abertura de prazo 

para regularização da instrução do agravo de instrumento. 

A recorrente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial, além de violar o art. 17 da Lei 9.779/99, a Medida Provisória 1.807/99, os arts. 156 e 171 do CTN, o 

art. 840 do CC e os arts. 128, 165, 332, 458, II, 460, 525, I e II, 535 e 557 do CPC. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Primeiramente, não restou caracterizada a violação aos arts. 535, 128, 458 e 460 do CPC, pois como já decidiu o 

Colendo Superior Tribunal de Justiça:  

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. SUCESSÃO DE EMPRESAS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 

7/STJ. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(REsp 758625 / MG ; RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, DJ 22.08.2005 p. 167). 

"RECURSO ESPECIAL - SOCIEDADE ANÔNIMA - EXECUÇÃO FRUSTRADA -DESCONSIDERAÇÃO DA 

PERSONALIDADE JURÍDICA - VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - NÃO 

OCORRÊNCIA - JULGAMENTO 'EXTRA PETITA' - INEXISTÊNCIA - REVOLVIMENTO FÁTICO - 

INADMISSIBILIDADE - DISSÍDIO NÃO COMPROVADO. 

I - Havendo encontrado motivos suficientes para fundar a decisão, o magistrado não se encontra obrigado a responder 

todas as alegações das partes, nem a ater-se aos fundamentos indicados por elas ou a responder, um a um, a todos os 

seus argumentos. 

II - Não há falar em julgamento extra petita quando o tribunal aprecia o pedido por outro fundamento legal. Em outras 

palavras, o juiz conhece o direito, não estando vinculado aos dispositivos citados pelas partes. 

III - No âmbito do recurso especial, não há como se reavaliar entendimento firmado pelo tribunal estadual com espeque 

nas provas dos autos (Súmula 7/STJ) 

(...) 
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Recurso especial não conhecido." 

(STJ, 3ª Turma, REsp 258812/MG, j. 29.11.2006, DJ 18.12.2006, p. 358, Rel. Ministro Castro Filho). 

"CIVIL E PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DESCARACTERIZAÇÃO DA 

MORA. INSCRIÇÃO EM CADASTROS DE INADIMPLENTES. FUNDAMENTOS DIVERSOS. ARTS.  2º, 128, 

460 e 515 do CPC. VIOLAÇÃO. AUSÊNCIA. EXTINÇÃO DA AÇÃO DE EXECUÇÃO. ILIQUIDEZ DO CRÉDITO 

ORIUNDO DO CONTRATO. INOCORRÊNCIA. 

(...) 

II. Não viola os arts. 2º, 128, 460 e 515 do CPC o julgamento proferido nos limites da matéria que lhe foi devolvida. É 

que o sistema processual autoriza o órgão ad quem enfrentar as "questões de ordem pública". Sendo o título executivo 

extrajudicial condição para a ação executiva, conforme disciplina o art. 618, I, do CPC, pode e deve o Tribunal 

pronunciar-se sobre os requisitos ali insertos, independentemente de pedido do embargante, com arrimo no art. 267, IV 

a VI, e § 3º, da Lei Instrumental Civil, sem que, se configure o julgamento extra, ultra, ou infra petita. Precedentes. 

(...)" 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp 647219/RS, j. 09.11.2004, DJ 21.03.2005, p. 401, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior). 

' 

O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento, a partir do julgamento dos Embargos de Divergência nº 

433687/PR, no sentido de que, a falta de peças facultativas, somente obsta o conhecimento do agravo se, oportunizada a 

sua juntada, a parte interessada se mantém inerte, o que restou configurado no presente caso. 

Trago à colação o acórdão assim ementado: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS FACULTATIVAS. ESSENCIAIS AO 

JULGAMENTO. JUNTADA POSTERIOR. OPORTUNIZAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1 - A falta de peças essenciais ao julgamento, mas de colação facultativa, não previstas no art. 525, I do CPC, somente 

obsta o conhecimento do agravo se, oportunizada a sua juntada, queda-se inerte a parte interessada. 

2 - Embargos de divergência conhecidos e recebidos para determinar a intimação do agravante, a fim de juntar os 

documentos considerados indispensáveis. 

(STJ, Corte Especial, EREsp 433687/PR, j. 05.05.2004, DJ 04.04.2005, rel. Min. Fernando Gonçalves)." 

Com relação às demais violações alegadas, não há como reconhecer a contrariedade às leis federais ou a negativa de 

vigência às normas mencionadas, dado que a recorrente apresentou razões de recurso dissociadas da fundamentação do 

v. acórdão recorrido, ao passo que este negou provimento ao agravo inominado, ao fundamento de que: "Somente 

depois de esgotado o prazo assinalado, sem integral regularização, por omissão da parte, houve a negativa de 

seguimento ao agravo de instrumento". 

E, por outro lado, a recorrente alega, em suas razões de inconformismo, que "...o v. acórdão recorrido, ao subtrair o 

direito ao levantamento da quantia correspondente aos juros do valor dos depósitos judiciais efetuados, em 

conformidade com o benefício fiscal instituído pela Lei nº 9.779/99, alterado pela Medida Provisória nº 1.807/99, 

afrontou sobremaneira as disposições contidas nos artigos 17, da r. Lei, bem como os arts. 156 e 171, do Código 

Tributário Nacional, e 840, do Código Civil", não sendo, portanto, objeto do acórdão recorrido, o que impede sua 

apreciação na superior instância, incidindo, na espécie, a Súmula 284 do Egrégio Supremo Tribunal Federal:  

"É INADMISSÍVEL O RECURSO EXTRAORDINÁRIO, QUANDO A DEFICIÊNCIA NA SUA 

FUNDAMENTAÇÃO NÃO PERMITIR A EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA". 

Igualmente, tem de forma reiterada se manifestado o C. Superior Tribunal de Justiça nessa linha de orientação: 
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"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL E AÇÃO ANULATÓRIA DO DÉBITO. CONEXÃO. SUSPENSÃO 

DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO. RECURSO ESPECIAL DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. RAZÕES DO 

RECURSO DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 284/STF. RECURSO 

ESPECIAL NÃO CONHECIDO." 

(REsp nº 879177/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, j. 13.02.2007, DJ 26.02.2007, p.564). 

No mesmo sentido: REsp nº 632515/CE, Relator Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, j. 17.04.2007, DJ 

07.05.2007; AgRg no Resp nº 860629/DF, Relator Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 01.03.2007, DJ 02.04.2007; 

AgRg no Resp 817383/SC, Relator Min. Hélio Qualia Barbosa, j. 06.02.2007, DJ 12.03.2007. 

Diante do precedente, que demonstra de que maneira se consolidou a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, 

e nos termos de sua Súmula nº 83, não resta caracterizado o dissídio jurisprudencial, exigido constitucionalmente para 

que seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, pois a 

decisão recorrida foi lançada exatamente naquele sentido. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.14.005015-1        AC 1212590 

APTE    :  JOSE CAETANO FREIRE 

ADV     :  MARIA DO CARMO SILVA BEZERRA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PETIÇÃO :  REX    2008098974 

RECTE   :  JOSE CAETANO FREIRE 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no art. 102, inciso III, da Constituição Federal, diretamente 

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso extraordinário não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais 

ordinárias, o que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e 

jurisprudência a respeito dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso extraordinário. 
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Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório. 

Ademais, verifica-se que tampouco estão preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal. 

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender o requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 

"Art. 543-A. omissis 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral." 

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal 

Federal, a partir de 3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de 

repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em 

face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, 

criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta 

também a existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão 

constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

Nesse sentido, o acórdão assim ementado: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007." 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07) 

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03 de maio de 2007, 

sendo o presente apelo extremo interposto já durante a vigência da nova sistemática de admissibilidade, nos moldes 

acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de recurso, da existência de 

repercussão geral. 

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou 

demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante 

do artigo 102, inciso III, § 3º, da Carta Magna, no artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada 

questão de ordem do excelso Pretório. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 9 de setembro de 2008. 
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SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.102262-7        AI  320624 

AGRTE   :  OSWALDO BARELLI 

ADV     :  DANIELLE ANNIE CAMBAUVA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008129076 

RECTE   :  OSWALDO BARELLI 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, nos moldes 

do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.102262-7        AI  320624 

AGRTE   :  OSWALDO BARELLI 

ADV     :  DANIELLE ANNIE CAMBAUVA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

PETIÇÃO :  REX    2008129077 

RECTE   :  OSWALDO BARELLI 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no art. 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso extraordinário não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais 

ordinárias, o que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e 

jurisprudência a respeito dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso extraordinário. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário faz-se o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.61.14.002952-3        AC 1312343 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  REMAPRINT EMBALAGENS LTDA massa falida 

ADV     :  ALFREDO LUIZ KUGELMAS 

PETIÇÃO :  RESP   2008131315 

RECTE   :  REMAPRINT EMBALAGENS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 
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O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, nos moldes 

do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 9 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.006622-6        AI  327320     0700077692  A Vr SAO 

CAETANO DO SUL/SP 

AGRTE   :  M E O TRANSPORTES LTDA 

ADV     :  EDUARDO TADEU GONÇALES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008137460 

RECTE   :  M E O TRANSPORTES LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia 

Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, nos moldes 

do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/10/2008 44/1679 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.008339-0        AI  328492 

AGRTE   :  BRENO LERNER e outros 

ADV     :  LUIS EDUARDO SCHOUERI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R :  CIA MELHORAMENTOS DE SAO PAULO e outros 

ADV     :  LUIS EDUARDO SCHOUERI 

PARTE R :  MELHORAMENTOS DE SAO PAULO URBANIZACAO LTDA e        

outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008135915 

RECTE   :  BRENO LERNER 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, nos moldes 

do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 
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São Paulo, 9 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.010314-4        AI  329925 

AGRTE   :  SCS SOFTWARE CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA e outros 

ADV     :  JULIANO ROCHA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008104414 

RECTE   :  SCS SOFTWARE CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, nos moldes 

do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 9 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.010343-0        AI  329934 

AGRTE   :  SANDVIK DO BRASIL S/A IND/ E COM/ 
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ADV     :  ADRIANA CORDEIRO DA SILVA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008121036 

RECTE   :  SANDVIK DO BRASIL S/A IND/ E COM/ 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, nos moldes 

do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 9 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013567-4        AI  332239     0500862154  3 Vr ITATIBA/SP 

AGRTE   :  FERRO FABRIL LTDA 

ADV     :  VANDERLEI FLORENTINO DE DEUS SANTOS 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITATIBA SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008105419 

RECTE   :  FERRO FABRIL LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/10/2008 47/1679 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, nos moldes 

do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 9 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.015993-9   CauInom    6161 

REQTE   :  BANCO PONTUAL S/A 

ADV     :  ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO 

ADV     :  VINICIUS BRANCO  

REQDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. VICE PRESIDENTE / GABINETE DO 

VICE-PRESIDENTE 

PETIÇÃO: MC     2008084689 

RECTE  : BANCO PONTUAL S/A 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Fls. 110/114. 

Vistos. 

Trata-se de medida cautelar visando à concessão de liminar para atribuição de efeito suspensivo ao recurso especial 

interposto nos autos do agravo de instrumento - processo nº 97.03.057013-5, em apenso, até a prolação do juízo de 

admissibilidade do referido recurso. 
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Consoante se infere da decisão prolatada a fls. 110/114, dos autos principais o agravo de instrumento - processo nº 

97.03.057013-5, em apenso, foi realizado o juízo de admissibilidade do recurso excepcional interposto, de sorte que a 

presente cautelar perdeu por completo seu objeto.  

Ante o exposto, julgo prejudicada a presente medida cautelar, nos termos do artigo 33, inciso XII, do RITRF/3ª Região. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

DIVISÃO DE RECURSOS 

DECISÃO 

  

PROC.   :  1999.03.99.062458-9       AMS  191770 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A 

ADV     :  LEO KRAKOWIAK 

PETIÇÃO :  REX    2008102224 

RECTE   :  UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Egrégio Tribunal que deu provimento ao recurso de apelação da União Federal e à 

remessa oficial, reconhecendo que a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSL, na forma como estatuída pela 

Lei 8.212/91, não viola ao princípio da isonomia, por ocasião da diferenciação de alíquota devida pelas instituições 

financeiras. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola à Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 
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"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 
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Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº 94.03.024936-6), devendo o 

presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 24 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

DECISÃO 
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RECTE  : UNIBANCO UNIAO DOS BANCOS BRASUILEIROS S/A 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Vistos, 

Trata-se de medida cautelar ajuizada diretamente neste Tribunal, visando à concessão de liminar para atribuição de 

efeito suspensivo ao recurso extraordinário interposto nos autos da apelação em mandado de segurança nº 

1999.03.99.062458-9, até a ulterior deliberação do Supremo Tribunal Federal, mantendo-se suspensa a exigibilidade do 

crédito tributário em discussão nos autos principais. 

A autora, nos autos principais, pleiteia assegurar o recolhimento da contribuição social sobre lucro, relativa aos 

exercícios financeiros de 1994 e 1995, à alíquota de 10%, aplicável às pessoas jurídicas que não exercem atividade 

financeira, bem como que não se sujeite, no exercício financeiro de 1994, à majoração da alíquota de 23% para 30%, 

instituída pela Emenda Constitucional de Revisão nº 1, de 01/03/1994, consoante petição inicial da ação mandamental 

de fls. 46/64. 

Às fls. 559/568 foi deferida a liminar para conceder efeito suspensivo ao recurso extraordinário até que fosse realizado 

o juízo de admissibilidade do recurso excepcional. 

Devidamente intimada às fls. 572, a União Federal (Fazenda Nacional) deixou de se manifestar nos autos. 

Na presente data, foi determinado o sobrestamento da análise da admissibilidade do recurso extraordinário interposto 

nos autos principais, a apelação em mandado de segurança - processo 1999.03.99.062458-9, nos termos do disposto no 

§ 1º do artigo 543-B do Código de Processo Civil. 

Decido. 

Primeiramente, cumpre ressaltar que esta Vice-Presidência vinha deferindo liminares para conceder efeito suspensivo 

aos recursos excepcionais interpostos em ações, onde as instituições financeiras insurgem-se em face de alíquotas 

diferenciadas da Contribuição Social sobre Lucro, sendo que para tanto adotava a linha de orientação sufragada em 

precedentes da Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal, em que foi relator o Exmo. Sr. Ministro Marco Aurélio, 

nos autos da Medida Cautelar 1.115/SP, DJ 01/09/2007, referendado pelo referido órgão colegiado, bem como nos 

autos da Medida Cautelar 1.109/SP. 

Nessas decisões acautelatórias acima citadas, o Supremo Tribunal Federal manifestou o entendimento de conceder o 

efeito suspensivo ao recurso extraordinário sob o fundamento de que "até aqui não houve pronunciamento do Plenário 

sobre a matéria de fundo, constatando-se a existência de atos individuais de relatores que, tudo indica, passaram pelo 

exame das Turmas no julgamento sumário de agravos. Está-se diante de tema a exigir reflexão, a exigir posicionamento 

do Plenário sobre a constitucionalidade, ou não, da emenda que importou na majoração do tributo, ou seja, da Emenda 

Constitucional de Revisão nº 1/94, que, alterando o disposto no artigo 72 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, resultou em substancial aumento do tributo, alcançando a alíquota de trinta por cento, relativamente às 

sociedades financeiras.", conforme decisão proferida nos autos da Medida Cautelar 1115/SP. 

Na Medida Cautelar 1109/SP, o Supremo Tribunal Federal manifestou-se no sentido que: "A matéria de fundo do 

extraordinário - a inconstitucionalidade do dispositivo da Lei nº 8.212/91 que fixa o acréscimo de 2,5% na contribuição 

social das instituições financeiras - não chegou a ser apreciada pelo Plenário da Corte. O tema, dadas as garantias 

constitucionais, está a merecer crivo em julgamento regular do recurso extraordinário, ou seja, pelo Colegiado, cabendo 

notar que, sob o ângulo do tratamento igualitário, consideradas as contribuições sociais, somente com a Emenda 

Constitucional nº 20/98 previu-se a possibilidade de haver alíquotas com base de cálculo diferenciadas em razão da 

atividade econômica ou da utilização intensiva de mão-de-obra. Isso ocorreu mediante a inserção do § 9º no artigo 195 

do Diploma Maior. Vale dizer que, no período anterior à promulgação da Emenda, inexistia exceção à regra do 

tratamento isonômico." 

No caso, a autora aponta, a título de fumus boni iuris, justamente esses precedentes da Primeira Turma do Supremo 

Tribunal Federal, em decisões proferidas pelo Ministro Marco Aurélio, nos autos da Medida Cautelar 1115/SP, decisão 

referendada pela Turma e nos autos da Medida Cautelar 1109/SP. 

A autora traz ainda aos autos, para efeito de argumentação, decisões proferidas por essa Vice-Presidência em medidas 

cautelares, onde se adotou o precedente supra citado. 
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Ocorre, no entanto, que há outros precedentes da Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal que não podem ser 

desconsiderados, concluindo-se como bem ressaltou o Ministro Carlo Brito, nos autos da Medida Cautelar 1438/SP, 

"esse entrechoque de decisões, longe de evidenciar o fumus boni iuris (...) sinaliza, ao contrário, que a matéria é 

polêmica, árida e multifacetada. Mostra que ainda hão de passar rios de  doutrina sob a ponte do Supremo Tribunal, até 

que o Plenário bata o martelo sobre a questão." 

Nesse mesmo sentido, o Supremo Tribunal Federal, vêm indeferindo liminares, em decisões confirmadas pela Segunda 

Turma daquela Corte, nos termos do precedente supra mencionado, consoante se vê das seguintes decisões: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO CAUTELAR. RECURSO EXTRAORDINÁRIO ADMITIDO PELO 

TRIBUNAL DE ORIGEM. ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO. AUSÊNCIA DE PRONUNCIAMENTO 

COLEGIADO DO TRIBUNAL SOBRE A MATÉRIA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO. 

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. AUMENTO DE ALÍQUOTA. PRECEDENTE DA SEGUNDA TURMA. 

AGRAVO IMPROVIDO. 1. A jurisprudência deste Tribunal admite, excepcionalmente, medidas cautelares em 

recursos, como previsto nos artigos 8º, I, in fine, 21, IV e V, e 304 do RISTF, somente quando o extraordinário já 

estiver admitido e, conseqüentemente, sob jurisdição do Supremo Tribunal Federal. Precedentes: PETs ns. 1.141 e 

1.254, Relator o Ministro MAURÍCIO CORRÊA; PET n. 764, Relator o Ministro PAULO BROSSARD, DJ de 1º.9.93; 

PET n. 748, Relator o Ministro CELSO DE MELLO, DJ de 12.8.93; RE-MC n. 116.117, Relator o Ministro 

FRANCISCO REZEK, DJ de 3.3.89; PETMC n. 337, Relator o Ministro CARLOS MADEIRA, DJ de 28.4.89 etc. 2. A 

ausência de precedentes que confirmem a plausibilidade da tese invocada pelo requerente em seu recurso extraordinário 

impede a atribuição de efeito suspensivo. 3. A Segunda Turma desta Corte fixou entendimento no sentido de que não se 

concede efeito suspensivo a recurso extraordinário em que se discute a inconstitucionalidade do aumento de alíquota da 

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL incidente sobre as instituições financeiras [art. 11 da LC 70/91 e EC 

n. 1/94]. Precedente [AgR-AC n. 1.059, Relator o Ministro JOAQUIM BARBOSA, DJ de 12.5.06]. 4. Agravo 

regimental a que se nega provimento." 

(STF - AC-MC-AgR 2007 / SP - SÃO PAULO - AG. REG. NA MEDIDA CAUTELAR EM AÇÃO CAUTELAR - 

Relator(a): Min. EROS GRAU - Julgamento: 22/04/2008 - Órgão Julgador:  Segunda Turma - Publicação DJe-088  

DIVULG 15-05-2008  PUBLIC 16-05-2008 0 - EMENT VOL-02319-01  PP-00047) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO ADMITIDO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. 

ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO 

LÍQUIDO. INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. AUMENTO DE ALÍQUOTA. PERÍODO BASE DE JANEIRO A 

DEZEMBRO DE 1994. AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS PARA CONCESSÃO DA MEDIDA. Medida cautelar 

requerida para concessão de efeito suspensivo a recurso extraordinário em que se alega a inconstitucionalidade do 

aumento de alíquota da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) para as instituições financeiras (art. 11 da 

Lei Complementar 70/1991 e Emenda Constitucional de Revisão 1/1994). Ausência do fumus boni juris e do periculum 

in mora. Agravo regimental conhecido, mas improvido." 

(STF - AC-MC-AgR 1059/SP - SÃO PAULO - AG. REG. NA MEDIDA CAUTELAR EM AÇÃO CAUTELAR - 

Relator(a):  Min. JOAQUIM BARBOSA - Julgamento: 14/03/2006 - Órgão Julgador:  Segunda Turma - Publicação DJ 

12-05-2006 PP-00018 - EMENT VOL-02232-01 PP-00131) 

"DECISÃO : Trata-se de ação rescisória, com pedido de antecipação de tutela, destinada a desconstituir o acórdão 

prolatado pela Primeira Turma desta Corte, por ocasião do julgamento do RE 339.888-AgR (rel. min. Eros Grau, DJ de 

18.11.2005). Sustenta a autora, em síntese, que o acórdão em questão viola as disposições constitucionais da igualdade 

e da capacidade contributiva (arts. 145, § 1º e 150, I, da Constituição), na medida em que deixou de afastar a tributação 

diferenciada das instituições financeiras com a incidência da Contribuição Social sobre o Lucro - CSLL (EC 01/1994, 

EC 10/1996 e Lei 7.689/1988). Segundo entende, "não há [...] nenhuma justificativa razoável para tais discrímines entre 

as pessoas jurídicas; assim, o princípio da igualdade e da isonomia possibilita à Recorrida o cálculo de tributo à alíquota 

de 8%, vez que a diversidade de alíquotas não se harmoniza com os valores prestigiados no ordenamento jurídico" (Fls. 

23). Alega-se ainda violação da anterioridade em matéria tributária. Quanto ao periculum in mora, afirma-se que "o 

dano oriundo da demora no reconhecimento do direito da Autora implicará no solve et repete, com prejuízos incontestes 

à Autora" (Fls. 27). Pede-se a antecipação da tutela, para possibilitar o recolhimento mensal da CSLL à alíquota de 8%, 

bem como para que "Pede-se a antecipação da tutela, para possibilitar o recolhimento mensal da CSLL à alíquota de 

8%, bem como para que "o valor depositado em juízo na ação principal não seja convertido em renda" (Fls. 29). Invoca-

se o acórdão prolatado na AC 1.115-MC (rel. min. Marco Aurélio, Primeira Turma) para confirmar a existência do 

fumus boni juris. A União contestou (Fls. 48-69). A autora atendeu ao despacho de fls. 71, regularizando sua 

representação processual (Fls. 73-77). É o breve relatório. Examino o pedido para antecipação da tutela pretendida. Sem 

prejuízo de um profundo exame por ocasião do julgamento de mérito, reputo ausentes os requisitos necessários à 

antecipação da tutela postulada. Esta Corte passou recentemente a admitir, em hipóteses excepcionais, a suspensão da 

execução de decisão transitada em julgado, para assegurar o resultado útil da ação (cf., v.g., a AR 1.734, de minha 
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relatoria, Pleno, DJ de 24.02.2006). Relembro que a orientação até então chancelada pela Corte era pela impossibilidade 

da concessão de tal provimento, que, em síntese, corresponderia à obtenção por via indireta do que não fosse possível 

obter diretamente, dada a vedação constante no art. 489 e a disposição posta no art. 587, ambos do Código de Processo 

Civil (cf., v.g., a Pet 143-MC, rel. min. Oscar Corrêa, Pleno, DJ de 04.04.1986; a AR 846-AgR, rel. min. Luis Gallotti, 

Pleno, DJ de 05.06.1970). As circunstâncias excepcionais que autorizam a concessão da medida, contudo, não estão 

configuradas no caso em exame. Os riscos invocados pela autora quanto à execução da decisão transitada em julgado 

são as conseqüências ordinárias e normais aplicáveis ao inadimplemento de crédito tributário cuja validade goza de 

presunção, sendo certo que os créditos em questão contam com a estabilidade do trânsito em julgado de sentença. 

Ademais, nãAdemais, não vislumbro inequívoco risco de dano irreparável ou de difícil reparação, na medida em que a 

eventual procedência da ação rescisória permitirá à autora pleitear a restituição dos valores discutidos, seja pela via da 

compensação, seja pela via da repetição do indébito. Quanto ao fumus boni juris, verifico que a plausibilidade da linha 

de argumentação referente à violação da isonomia e da capacidade contributiva quanto à tributação das instituições 

financeiras ainda não é unânime no âmbito da Corte. Registro, nesse sentido, o seguinte precedente: "EMENTA: 

PROCESSO CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO ADMITIDO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITO SUSPENSIVO. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO. 

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. AUMENTO DE ALÍQUOTA. PERÍODO BASE DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 

1994. AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS PARA CONCESSÃO DA MEDIDA. Medida cautelar requerida para 

concessão de efeito suspensivo a recurso extraordinário em que se alega a inconstitucionalidade do aumento de alíquota 

da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) para as instituições financeiras (art. 11 da Lei Complementar 

70/1991 e Emenda Constitucional de Revisão 1/1994). Ausência do fumus boni juris e do periculum in mora. Agravo 

regimental conhecido, mas improvido." (AC 1.059-MC-AgR, de minha relatoria, Segunda Turma, DJ de 12.05.2006); 

Confiram-se, ainda, a AC 1.438-MC (rel. min. Carlos Britto, DJ de 09.11.2006), o RE 235.036 (rel. min. Gilmar 

Mendes, DJ de 21.11.2002), a AC 1.520-MC (rel. min. Celso de Mello, decisão da Presidência da Corte, DJ de 

02.02.2007), a AC 1.469 (rel. min. Carmem Lúcia, DJ de 18.12.2006), e a AC 1.068-AgR (rel. min. Celso de Mello, 

Segunda Turma, j. 28.11.2006). Do exposto, sem me comprometer de pronto com as teses expostas, indefiro o pedido 

para a antecipação da tutela. Proceda a Secretaria à autuação e juntada, nos autos principais, dos documentos juntados 

nos Apensos 01 e 02, dado que tais peças fazem parte da instrução da ação rescisória. Publique-se. Brasília, 12 de abril 

de 2007. Ministro JOAQUIM BARBOSA Relator." 

(STF -  AR 1936 MC / PR - PARANÁ - MEDIDA CAUTELAR EM AÇÃO RESCISÓRIA - Relator(a) Min. 

JOAQUIM BARBOSA - Julgamento 12/04/2007 - Publicação DJ 20/04/2007 PP-00103) 

"DECISÃO: Vistos, etc. Trata-se de medida cautelar, por meio da qual a empresa Síntese Asset Management Ltda. 

(atual denominação de Síntese Corretora de Valores) requer atribuição de efeito suspensivo a recurso extraordinário 

admitido na origem (fls. 119). 2. De acordo com a inicial, a requerente insurge-se contra a cobrança da Contribuição 

Social Sobre o Lucro (CSLL), feita com base em alíquotas superiores àquelas que são aplicadas às "demais empresas 

não pertencentes ao segmento financeiro". 3. Por isso, a autora impetrou mandado de segurança, em que relata as 

diversas alterações legislativas que sucederam à Lei nº 7.689/88, instituidora da exação. Todas essas modificações 

culminaram com o aumento da respectiva alíquota, relativamente às instituições financeiras, em alegada afronta a várias 

normas da Carta Magna. Entre estas normas, despontaria a que se contém no inciso II do art. 150, que veda tratamento 

desigual entre contribuintes que se encontrem em situação equivalente. 4. Em sua última estocada, o writ atacou a Lei nº 

9.316, de 22.11.96, que elevou a alíquota para 18% (dezoito por cento), a partir de 1º/01/97. 5. Anoto, agora, que a 

iniciativa foi malsucedida em primeira e segunda instâncias, o que ensejou a interposição de recurso extraordinário, 

admitido em 22.08.2006. 6. No tocante ao periculum in mora, a requerente lembra que, sem a suspensão da 

exigibilidade do crédito tributário, ficará ela sujeita à inscrição na dívida ativa e a possível execução fiscal, com 

penhora de seus bens. 7. Muito bem. Diante desse quadro, cumpre-me observar inicialmente que a matéria de fundo é 

complexa, tornando-se objeto de multifária legislação, desde 1988, inclusive em nível constitucional. Menciono, para 

resumir, a ER nº 1/94 e a EC 20/98 (esta, particularmente no ponto em que inseriu o § 9º no art. 195 do Texto 

Permanente). Sobre o assunto, juízes e tribunais do país proferiram decisões de diferentes calibres. Tudo, é certo, a 

reclamar a orientação definitiva do Plenário desta egrégia Corte, cujos membros já se pronunciaram, monocraticamente, 

em alguns casos. 8. A propósito, lembro que, em 22.10.2002, o Ministro Gilmar Mendes rechaçou a tese do 

contribuinte, ao negar seguimento ao RE 235.036. 9. Já em sede cautelar, colhem-se decisões conflitantes, embora não 

transitadas em julgado. A própria requerente cita, em seu favor, as Ações Cautelares 1.109 e 1.115, Relator de ambas o 

Ministro Marco Aurélio. A primeira ainda não foi referendada pela Primeira Turma, em razão de meu pedido de vista. 

A segunda, conquanto referendada, foi alvo de embargos declaratórios opostos pela União em 10.10.2006. 10. Do outro 

lado -- contra a concessão de efeito suspensivo --, menciono o Agravo Regimental na Medida Cautelar na Ação 

Cautelar 1.059, Relator Ministro Joaquim Barbosa, cuja decisão foi confirmada pela Segunda Turma, o que motivou a 

interposição de embargos de declaração em 22.05.2006. Menciono, na mesma linha, a Ação Cautelar 1.338, cujo 

indeferimento deu azo ao agravo regimental do contribuinte. Aqui, também se discutem as disposições da Lei nº 

9.316/96. 11. Pois bem, é preciso reconhecer agora que esse entrechoque de decisões, longe de evidenciar o 11. Pois 

bem, é preciso reconhecer agora que esse entrechoque de decisões, longe de evidenciar o fumus boni iuris -- como 

advoga a autora --, sinaliza, ao contrário, que a matéria é polêmica, árida, multifacetada. Mostra que ainda hão de passar 
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rios de doutrina sob a ponte do Supremo Tribunal, até que o Plenário bata o martelo sobre a questão. Até lá, entendo 

que as instituições financeiras -- se lhes aprouver -- poderão valer-se de outras formas para a suspensão da exigibilidade 

do crédito tributário, previstas no art. 151 do Código Tributário Nacional. Por enquanto, prevalece a orientação firmada 

no julgamento da Pet 1.823, Relator Ministro Moreira Alves, in verbis: "Petição. Pedido de cautelar para dar efeito 

suspensivo a recurso extraordinário admitido. - Não-ocorrência, no caso, de plano, do requisito da relevância da 

fundamentação jurídica suficiente para a concessão da medida pleiteada que é de caráter excepcional. Questão de ordem 

que se resolve com o indeferimento do pedido." 12. Ante o exposto, indefiro o requerimento de liminar inaudita altera 

parte, feito às fls. 09. 13. Transcorrido o prazo recursal, voltem-me os autos, para os fins de Direito. Publique-se. 

Brasília, 1º de novembro de 2006. Ministro CARLOS AYRES BRITTO Relator." 

(STF - AC 1438 MC / SP - SÃO PAULO - MEDIDA CAUTELAR EM AÇÃO CAUTELAR - Relator(a) Min. 

CARLOS BRITTO - Julgamento 01/11/2006 - PublicaçãoDJ 09/11/2006  PP-00082) 

"DECISÃO: A Sudameris Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S/A e o Banco Sudameris Brasil S/A ajuízam 

medida cautelar, com pedido de liminar, com o objetivo de que seja tribuído efeito suspensivo a recurso extraordinário 

admitido no Tribunal de origem (fl. 201) e já recebido no Supremo Tribunal Federal (RE no 525.839/SP). 

O acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região tem a seguinte ementa (fl. 150): 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO - CSSL. INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. 

ALÍQUOTAS DIFERENCIADAS. NÃO VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

1. A alíquota diferenciada da contribuição social sobre o lucro para as instituições financeiras não constitui violação ao 

princípio da isonomia, vez que a distinção se estabelece em função da natureza de sua atividade e da capacidade 

econômica, o que justifica a discriminação imposta. 

2. Precedente do E. STF quanta à diferenciação de alíquotas em decorrência da atividade econômica desempenhada 

pelo contribuinte (RE no. 343.446-2). 

3. Apelação improvida." (fl. 150) 

Na origem, os requerentes impetraram mandado de segurança para que efetuassem o recolhimento da Contribuição 

Social Sobre o Lucro Líquido (CSLL), referente aos fatos geradores ocorridos entre janeiro e dezembro de 1995, à 

alíquota de 10% (dez por cento), ou, sucessivamente, para que fosse afastada a majoração da alíquota de 23% (vinte e 

três por cento) para 30% (trinta por cento), promovida pela Emenda Constitucional de Revisão no 1/1994. 

O pleito foi indeferido em primeira e segunda instância, estando pendente de apreciação em sede de recurso 

extraordinário, conforme já salientado. 

Alega-se, a título de plausibilidade jurídica do pedido (fumus boni iuris), que a diferenciação da alíquota da CSLL com 

base na atividade econômica ofenderia os arts. 5o, caput, 145, § 1o, 150, II, e 195, todos da Constituição Federal. 

Quanto à urgência da pretensão cautelar (periculum in mora), os requerentes argumentam que estariam na iminência de 

serem inscritos em 

dívida ativa, uma vez que, em regra, o recurso extraordinário não é dotado de efeito suspensivo. 

Pede-se, ao final, a concessão de medida liminar para que seja atribuído efeito suspensivo ao Recurso Extraordinário no 

525.839/SP. 

Passo a decidir. 

O tema discutido na presente ação cautelar já foi apreciado pela Segunda Turma desta Corte no julgamento da AC-AgR 

no 1.059/SP, Relator Joaquim Barbosa, DJ 12.5.2006, cuja ementa é a seguinte: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

ADMITIDO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO. TRIBUTÁRIO. 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO. INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. AUMENTO DE 
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ALÍQUOTA. PERÍODO BASE DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 1994. AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS PARA 

CONCESSÃO DA MEDIDA. 

Medida cautelar requerida para concessão de efeito suspensivo a recurso extraordinário em que se alega a 

inconstitucionalidade do aumento de alíquota da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) para as instituições 

financeiras (art. 11 da Lei Complementar 70/1991 e Emenda Constitucional de Revisão 1/1994). 

Ausência do fumus boni juris e do periculum in mora.  

Agravo regimental conhecido, mas improvido." 

Em decisão monocrática, já tive oportunidade de  analisar a matéria. Ao negar seguimento ao RE no 235.036/PR, DJ 

21.11.2002, consignei que a alíquota diferenciada prevista no art. 72, III, do ADCT (cf. a Emenda Constitucional de 

Revisão no 1/1994) não ofenderia o princípio da isonomia, estando, ao contrário, em consonância com o princípio da 

capacidade contributiva. 

Ante o exposto, nego seguimento à presente ação cautelar, nos termos do art. 21, § 1o, do RI/STF. Fica prejudicada a 

análise do pedido de 

liminar. Publique-se. 

Brasília, 7 de maio de 2007. 

Ministro GILMAR MENDES 

Relator." 

(STF - Medida Cautelar 1638-0, Relator Ministro Gilmar Mendes, decisão proferida em 07/05/2007 - publicação DJ 

18/05/2007) 

"EMENTA: Agravo regimental em ação cautelar. 2. Pretensão de se conferir efeito suspensivo a recurso extraordinário 

admitido no Tribunal de origem (RE no 525.839/SP). 3. Instituição Financeira. Alíquota diferenciada da Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido (CSLL). Ofensa ao princípio da isonomia. 4. Ausência do fumus boni juris. 5. 

Precedentes. 6. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF - AC-MC-AgR 1638/SP - SÃO PAULO - AG. REG. NA MEDIDA CAUTELAR EM AÇÃO CAUTELAR - 

Relator(a):  Min. GILMAR MENDES - Julgamento: 11/09/2007 - Órgão Julgador:  Segunda Turma - Publicação DJE-

112 DIVULG 27-09-2007 PUBLIC 28-09-2007 - DJ 28-09-2007 PP-00044 - EMENT VOL-02291-01 PP-00097) 

Por outro lado, cabe ressaltar, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário 235.036, Relator 

Ministro Gilmar Mendes admitiu, por decisão monocrática qualificada com a eficácia da coisa julgada, a legitimidade 

da exigência de contribuição social sobre o lucro, com alíquota mais gravosa para as instituições financeiras, onde ficou 

assentado que não haveria ofensa ao princípio da isonomia, mas, ao contrário, estaria em consonância com o princípio 

da capacidade contributiva. 

No mesmo sentido, cabe trazer outro precedente do Supremo Tribunal Federal, em voto da lavra do eminente Ministro 

Carlos Velloso, nos autos do Recurso Extraordinário 299.435, no sentido que a instituição de alíquotas diferenciadas 

para instituições financeiras, não viola o princípio da isonomia, porquanto a discriminação seria possível desde que 

atenta ao princípio da razoabilidade e respeitando o princípio da capacidade contributiva, consoante aresto abaixo 

transcrito: 

"DECISÃO: - Vistos. O acórdão recorrido, em mandado de segurança, proferido pela Primeira Turma do Eg. Tribunal 

Regional Federal da 4ª Região está assim ementado: "CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO 

SOCIAL SOBRE O LUCRO. MAJORAÇÃO DE ALÍQUOTA. EC 10/96. 1. O Pleno desta já decidiu que a majoração 

de alíquota imposta pela EC 10/96 não ofende o princípio da anterioridade trimestral. 2. A fixação de alíquota maior 

para bancos e instituições financeiras não configura ofensa ao princípio da isonomia. 3. Apelação improvida." (Fl. 201) 

Daí o RE, interposto pelo BANESTADO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL, fundado no art. 102, III, 

a, da Constituição Federal, sustentando, em síntese, o seguinte: a) não há falar que a sujeição do recorrente a alíquotas 

diferenciadas e mais gravosas com relação ao pagamento da contribuição social sobre o lucro - CSL decorra da isenção 

da COFINS, uma vez que desde a criação da CSL, em momento anterior ao advento da COFINS, que a recorrente é 
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tributada de forma distinta, sendo ainda certo que a Lei complementar 70/91, que criou a COFINS, além de ser posterior 

a estipulação das alíquotas da CSL pela Lei 7.689/88, não faz qualquer menção a suposta compensação entre o não 

recolhimento da COFINS e o pagamento diferenciado da contribuição social sobre o lucro; b) contrariedade ao 

princípio da isonomia (art. 5º, caput e inciso I, e 150, II, da Constituição), dado que não há fundamento válido para o 

estabelecimento da discriminação, quanto à alíquota da CSL, imposta às entidades mencionadas no art. 22, § 1º, da Lei 

8.212/91, valendo salientar que "(...) o Recorrente, como todas as Instituições citadas pelo art. 22, § 1º, da Lei 8.212/91, 

por si ou por seus empregados, não possuem qualquer traço diferenciador das demais pessoas jurídicas não 

discriminadas, não possuem vantagens diferenciais com relação às demais pessoas jurídicas ou seus empregados e 

muito menos oneram maiores gastos ao Poder Público em decorrência de suas atividades" (fl. 218). Ademais, não 

procede o argumento de que o recorrente está sujeito a uma alíquota mais elevada porque possui maior capacidade 

contributiva, visto que tal fator de discriminação só pode se utilizado para os impostos; c) a Emenda Constitucional 

10/96, que alterou as alíquotas da contribuição social sobre o lucro, não observou o princípio da anterioridade. 

Admitido o recurso, subiram os autos. A Procuradoria-Geral da República, em parecer lavrado pelo ilustre 

Subprocurador-Geral da República, Prof. Geraldo Brindeiro, opina pelo não-provimento do recurso (fl. 246-250). 

Decido. Destaco do parecer do ilustre Subprocurador-Geral da República, Prof. Geraldo Brindeiro: "(...) 4. Os arts. 150 

II e 195, § 6º da Constituição da República foram objeto de análise no acórdão impugnado, presente, destarte, o 

requisito do prequestionamento a viabilizar o apelo extraordinário. 5. No mérito, entretanto, o recurso não merece 

prosperar, uma vez que não parece vulnerar o princípio da isonomia a instituição de alíquota diferenciada no tocante à 

contribuição social sobre o lucro das instituições financeiras, instituída no art. 19 da Lei n° 9.249/95, in verbis: 'Art. 19. 

A partir de 1º de janeiro de 1996, a alíquota da contribuição social sobre o lucro líquido, de que trata a Lei nº 7.689 de 

15 de dezembro de 1988, passa a ser de oito por cento. Parágrafo Único. O disposto neste artigo não se aplica às 

instituições a que se refere o § 1º do artigo 22 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, para as quais a alíquota da 

contribuição social será de dezoito por cento.' 6. As instituições a que se refere o art. 22, § 1°, da Lei n° 8.212/91 são 

'bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, 

financiamento e investimento, sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de títulos e 

valores mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de crédito, empresas de seguros privados e de 

capitalização, agentes autônomos de seguros privados e de crédito e entidades de previdência privada abertas e 

fechadas.' 7. Tais instituições, desde o advento da contribuição social sobre o lucro, prevista na Lei n° 7.689/88, sofriam 

alíquota diferenciada, característica que permaneceu nas legislações posteriores, sendo inclusive agasalhada na Emenda 

Constitucional de Revisão n° 1/94 e na Emenda Constitucional n° 10/96, que conferiu nova redação ao art. 72, III, do 

ADCT, in verbis: 'Art. 72. Integram o Fundo Social de Emergência:.................omissis............ III - A parcela do produto 

da arrecadação resultante da elevação da alíquota da contribuição social sobre o lucro dos contribuintes a que se refere o 

§ 1° do art. 22 da Lei n° 8.212/91, a qual nos exercícios financeiros de 1994 e 1995, bem assim no período de janeiro de 

1996 a 30 de junho de 1997, passa a ser de trinta por cento, sujeita a alteração por lei ordinária, mantidas as demais 

normas da Lei n° 7.689, de 15 de dezembro de 1988.' 8. A instituição de alíquotas diferenciadas, no caso, entretanto, 

não viola o princípio da isonomia, porquanto a discriminação é possível desde que atenda o princípio da razoabilidade, 

e, precisamente, no âmbito do direito tributário, quando respeitado o princípio da capacidade contributiva. 9. Nesse 

sentido é a lição do eminente jurista ALIOMAR BALEEIRO, in verbis: 'Se todos são iguais perante a lei, não será 

possível a esta reservar tratamento fiscal diverso aos indivíduos que se acham nas mesmas condições. Daí se infere que 

não serão toleráveis discriminações nem isenções que não correspondam a critérios razoáveis e compatíveis com o 

sistema da Constituição. O princípio fundamental, fonte principal de critérios discriminatórios, é o da capacidade 

contributiva (expresso no art. 202, da C.F. de 1946, e suprimido pela Emenda n° 18, de 1965), que recomenda a 

personalização do imposto e sua graduação, segundo as possibilidades econômicas do contribuinte. Mas a igualdade 

será respeitada sempre dentro da mesma categoria de contribuintes.' 10. Nesse passo, considerando que as instituições 

financeiras, porquanto diferentemente das empresas em geral, não estão sujeitas à COFINS, nos termos do art. 11, par. 

único da Lei Complementar n° 70/91, e, desse modo, detêm maior capacidade contributiva, afastou o acórdão recorrido 

a alegação de que a legislação apontada ofenderia o princípio da isonomia tributária. 11. Afigura-se correta a conclusão 

do acórdão impugnado uma vez que, de modo a realizar o princípio da capacidade contributiva, a Constituição acolhe a 

utilização da atividade econômica como fator de discrímen. 12. Com efeito, ademais da regra geral no tocante aos 

impostos expressa no § 1° do art. 145 da Carta Política ('Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão 

graduados segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, especialmente para 

conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos individuais e nos termos da lei, o patrimônio, 

os rendimentos e as atividades econômicas do contribuinte'), no que se refere às contribuições sociais, a Constituição da 

República, no § 9° do art. 195, determina que possam ter alíquotas ou base de cálculo diferenciadas, em razão da 

atividade econômica ou da utilização intensiva de mão-de-obra. 13. Quanto ao princípio da anterioridade previsto no 

art. 195, § 6°, da Constituição da República, tampouco restou ofendido, uma vez que a Emenda Constitucional n° 10, 

publicada em 7 de março de 1996, ao conferir nova redação ao inciso III do art. 72 do ADCT e determinar que no 

período de 1° de janeiro de 1996 a 30 de junho de 1997 a contribuição social sobre o lucro passa a ser de 30%, manteve 

a regra do § 1° da mesma disposição transitória que estabelece que as alíquotas previstas nos incisos III e V aplicar-se-

ão a partir do primeiro dia do mês seguinte aos noventa dias posteriores à promulgação dessa Emenda, como ressaltado 

pela ilustre Relatora no Tribunal Regional Federal da 4ª Região, atual Ministra desse Supremo Tribunal Federal. 14. 

Ademais, bem decidiu o acórdão que 'sendo o lucro o fato gerador da contribuição em comento e que se realiza em 31 

de dezembro do exercício financeiro, somente neste momento ocorrerá o fato gerador' portanto, não há falar de ofensa o 
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art. 150, III, a e b, da Constituição da República. 15. Outra não é a orientação do Supremo Tribunal Federal, o qual 

decidiu que, como a base de cálculo da contribuição em questão é o resultado do período-base, encerrado em 31 de 

dezembro de cada ano, não viola os princípios da anterioridade e da irretroatividade a aplicação de alíquota estabelecida 

com base em lei editada no mesmo período em que apurado o balanço. Nesse sentido vide, dentre outros, o RE n° 

197.790-6, j. em 19/2/97, DJ de 21/11/97, em que relator o eminente Ministro ILMAR GALVÃO, o qual em seu voto 

complementa: 'aliás, entendimento contrário levaria à completa inocuidade da chamada 'anterioridade mitigada' do art. 

195, § 6°, da Carta, que teve por escopo justamente possibilitar a exigência da Contribuição Social no mesmo exercício 

de sua instituição.' 16. Ante o exposto, e pelas razões aduzidas, o parecer é pelo desprovimento deste recurso 

extraordinário. (...)." (Fls. 247-250) Correto o parecer, que adoto. No mesmo sentido: RE 209.013/RS, por mim relatado 

e RE 197.617/PR, Relator Ministro Marco Aurélio, ("DJ" de 1º.8.1997 e 29.9.2000, respectivamente). Do exposto, nego 

seguimento ao recurso. Publique-se. Brasília, 28 de abril de 2005. Ministro CARLOS VELLOSO - Relator -" 

(STF - RE 299435 / PR - PARANÁ - RECURSO EXTRAORDINÁRIO - Relator(a) Min. CARLOS VELLOSO 

Julgamento 28/04/2005 - Publicação DJ 10/05/2005 PP-00083) (grifei) 

Por fim, o Superior Tribunal de Justiça entende que a matéria versada no recurso especial, referente à fixação de 

alíquota maior da Contribuição Social sobre Lucro - CSLL para as instituições financeiras, é de índole constitucional,  

cabendo, portanto, ao Supremo Tribunal Federal o exame, sob pena de invasão de competência constitucional absoluta, 

consoante aresto abaixo transcrito: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 927.844 - SP (2007/0158008-8) 

RELATORA : MINISTRA DENISE ARRUDA 

DECISÃO 

Agravo de instrumento em face de decisão denegatória de admissibilidade de recurso especial. Discussão acerca da 

legitimidade, ou não, da diferenciação de alíquotas da Contribuição Social sobre o Lucro. Acórdão recorrido assentado 

em fundamentos de índole eminentemente constitucional. Matéria da competência do STF. 

Agravo de instrumento desprovido. 

1. Trata-se de agravo de instrumento manifestado por BANCO PORTO SEGURO S/A e OUTROS contra decisão que 

não admitiu seu recurso especial, que, por sua vez, foi interposto com fundamento no art. 105, III, a e c, da Constituição 

da República, para reformar acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região cuja ementa é a seguinte: 

"DIREITO CONSTITUCIONAL, ECONÔMICO E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO - 

DISTINÇÃO DE ALÍQUOTAS - INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS - LEGITIMIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal (RE nº 343.446/SC - Rel. Min. Carlos Velloso - Pleno) admitiu, no Plenário, sem voto 

divergente, na exigência de contribuição social, a diferenciação de alíquotas, em decorrência da atividade econômica 

desempenhada pelo contribuinte. 

2. O Supremo Tribunal Federal (RE nº 235.036 - Rel. Min. Gilmar Mendes) admitiu, por decisão monocrática 

qualificada com a eficácia da coisa julgada, a legitimidade da exigência de contribuição social sobre o lucro, com 

alíquota mais gravosa, das instituições financeiras. 

3. A assimetria entre alegação e prova, presente a primeira, ausente a outra, nos temas constitucionais da isonomia e da 

capacidade contributiva, não permite ao Poder Judiciário legislar na escolha das alíquotas. A produção normativa, neste 

contexto, resultante da ativa política judicial fiscal, fica na dependência exclusiva da vocação discricionária do 

magistrado. 

4. Apelação desprovida." 

Em face desse acórdão ainda foram opostos embargos declaratórios, rejeitados, no entanto, pelo Tribunal de origem. 

No recurso especial, as agravantes apontam, além de divergência jurisprudencial, contrariedade ao art. 97 do Código 

Tributário Nacional, e sintetizam as razões de recorrer nos seguintes termos: 
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"(...) a Lei 8.212/91, a Lei Complementar 70/91 e as Emendas Constitucionais nºs 01/94 e 10/96 instituíram alíquotas 

diferenciadas da Contribuição Social sobre o Lucro para as instituições financeiras, tais como as Requerentes. Todavia, 

referida diferenciação de alíquotas não merece prevalecer, eis que em total desarmonia com ordenamento jurídico 

vigente. (...) tendo em vista que a edição ou majoração de tributos é matéria vinculada diretamente à existência de lei 

(artigo 97, incisos I e IV, do CTN), resta claro que esta exigência consubstancia uma legítima norma constitucional de 

eficácia limitada, à medida em que depende de ulterior ato de vontade do legislador ordinário competente para se ter por 

plenamente eficaz a norma tributante. Assim, conclui-se que as Emendas Constitucionais em questão, por suas 

peculiaridades, não poderiam ter modificado (ou criado) obrigação tributária, mas apenas veiculado a previsão de sua 

modificação (ou criação), a qual deveria ocorrer exclusivamente via lei ordinária. (...) Assim, resta claro que o v. 

acórdão ora recorrido, ao permitir a diferenciação da CSL para as instituições financeiras, violou flagrantemente o 

artigo 97 do Código Tributário Nacional." 

O Vice-Presidente do Tribunal de origem deixou de admitir o recurso especial porque o acórdão recorrido encontra-se 

assentado em fundamentos de ordem constitucional. 

Daí o presente agravo de instrumento, em que as agravantes afirmam: 

(...) 

É o relatório. 

2. A presente irresignação não merece acolhida. 

Consoante tem decidido reiteradamente o Superior Tribunal de Justiça, é inadmissível, pela via do recurso especial, a 

discussão de questões atinentes ao princípio da legalidade tributária, sob a alegação de ofensa ao art. 97 do Código 

Tributário Nacional, uma vez que esse dispositivo legal foi reproduzido pela norma prevista no art. 150, I, da 

Constituição da República. 

Convém anotar que, ao decidir a matéria impugnada no recurso especial, o Tribunal de origem adotou a seguinte 

fundamentação: 

"A pretensão inicial não merece acolhimento. Carece, na perspectiva lógica, de fundamentação inequívoca entre os 

próprios contribuintes. 

Duas são as premissas de impugnação, fragilizadas por radical incompatibilidade ontológica. 

Para alguns contribuintes, a exação é contribuição social sobre o lucro. Para outros, imposto. Os primeiros querem 

proteção contra a cláusula constitucional da gradação dos impostos segundo a capacidade contributiva (art. 145, § 1º, da 

CF). Os outros, guarida na cláusula constitucional. 

Há invocação, ainda, do genérico princípio da isonomia (art. 5º, inc I, da CF), do específico veto ao tratamento desigual 

entre contribuintes posicionados em situação equivalente (art. 150, inc. II, da CF) e da afirmação da eqüidade como 

critério de participação no custeio da seguridade social (art. 194, inc. V, da CF). E certa exigência de fundamentação 

'explícita' na lei, para a discriminação dos contribuintes. 

Sem razão, todavia.  

A questão central está na possibilidade, ou não, da norma jurídica impor a exação, com alíquotas distintas, a partir do 

reconhecimento da diversidade das atividades econômicas dos contribuintes. 

O Supremo Tribunal Federal (RE nº 343.446-2-SC - Rel. o Min. Carlos Velloso), pelo seu Plenário, sem voto 

divergente, deu resposta positiva a esta hipótese, tal como, concretamente, a materializou o legislador na espécie ora em 

consideração. 

No julgamento da contribuição para o seguro de acidente do trabalho, o Supremo Tribunal Federal considerou legítima 

a alíquota básica de 2%, para todos os contribuintes, tal como prevista no artigo 3º, inciso II, da Lei Federal nº 7787/89. 
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Repeliu, para tanto, a aplicação das mesmas normas constitucionais aqui invocadas, certo de que, naquele caso, os 

contribuintes diziam da impossibilidade de igual submissão à alíquota universal, quando distintas eram as suas 

atividades econômicas. 

Mas o Supremo Tribunal Federal foi além. Também chancelou a constitucionalidade das alíquotas diferenciadas 

previstas nos artigos 4º, da Lei Federal nº 7787/89, e 22, inciso II, da Lei Federal nº 8212/91. 

No primeiro caso, tratava-se de adicional à alíquota universal. No outro, de alíquotas diferenciadas, para atividades 

econômicas distintas. 

Portanto, o Supremo Tribunal Federal, pelo seu Plenário, sem voto divergente, legitimou três situações, para atividades 

econômicas distintas, com a imposição de: 

1) alíquota universal; 

2) adicional com alíquotas variáveis; 

3) alíquotas variáveis. 

Registre-se a ausência de interferência, naquele julgamento, do artigo 195, § 9º, da Constituição Federal, cujos termos 

são os seguintes: 'As contribuições sociais previstas no inciso I deste artigo poderão ter alíquotas ou base de cálculo 

diferenciadas, em razão da atividade econômica ou da utilização intensiva de mão-de-obra.' 

Sem este preceito específico das contribuições sociais, inexistente ao tempo da edição das normas julgadas no 

precedente acima destacado, o Supremo Tribunal Federal considerou, exatamente, as normas constitucionais agora 

invocadas. 

(...) 

Como visto, o acórdão recorrido encontra-se assentado em fundamentos de índole nitidamente constitucional. Dessa 

forma, resultaria em usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal a apreciação da questão relativa à 

legitimidade, ou não, da diferenciação de alíquotas da Contribuição Social sobre o Lucro. 

3. À vista do exposto, nego provimento ao agravo de instrumento. 

4. Publique-se. Intimem-se. 

Brasília (DF), 23 de outubro de 2007. 

MINISTRA DENISE ARRUDA 

Relatora." 

(STJ - Processo Ag 927844 - Relator(a) Ministra DENISE ARRUDA - Data da Publicação  DJ 06.11.2007) 

Diante de todo esse quadro, que se afigura presente na atualidade, verifica-se ser caso de reexame do posicionamento 

que adotei nessa medida cautelar, pois, reanalisando as circunstâncias da questão controvertida e tendo em vista os 

inúmeros precedentes da Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal, não é possível asseverar, de forma categórica e 

de plano, a plausibilidade da tese defendida pela autora, que autorizaria a concessão do efeito suspensivo pretendido. 

É que, efetivamente, a possibilidade de instituição de alíquotas diferenciadas para as instituições financeiras encontra 

respaldo não só na Emenda Constitucional nº 20/1998, que inseriu o § 9º no artigo 195 da Constituição Federal, nos 

seguintes termos: "As contribuições sociais previstas no inciso I deste artigo poderão ter alíquotas ou bases de cálculo 

diferenciadas, em razão da atividade econômica ou da utilização intensiva de mão-de-obra", como também guarda 

consonância com o princípio da capacidade contributiva, pois "(...), não é possível verificar, de plano, a plausibilidade 

da inexistência de diferenciação relevante entre as instituições financeiras e os demais sujeitos passivos da CSLL que 

justifique a proibição da incidência diferenciada do tributo, nos termos dos arts. 5º, 145, § 1º, e 150, II, da Constituição" 

(in AC 1059/SP, Relator Ministro Joaquim Barbosa, julgamento 15/12/2005, publicação DJ 02/02/2006), além de 

encontrar arrimo na presunção de constitucionalidade da lei que as instituiu. 
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De sorte que não é caso de se atribuir efeito suspensivo ao apelo extremo ora interposto, dado que não demonstrada a 

plausibilidade da tese da autora. 

Ante o exposto, reconsidero a decisão de fls. 559/568 e indefiro a liminar pretendida, bem como julgo prejudicada a 

presente medida cautelar, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno deste egrégio Tribunal Regional 

Federal. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

VICE-PRESIDENTE. 

  

DECISÃO 

  

PROC.   :  2007.61.26.003805-9       AMS  299657 

APTE    :  BRIDGESTONE FIRESTONE DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  THIAGO CERAVOLO LAGUNA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  REX    2008086247 

RECTE   :  BRIDGESTONE FIRESTONE DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

                       

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 102,  da 

Constituição Federal, em face de acórdão proferido por Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em 

apelação em sede de execução fiscal, onde postula a parte autora a exclusão do ICMS da base de cálculo da COFINS. 

 A parte insurgente defende que o acórdão recorrido contraria o artigo 195, inciso I, alínea "b", da Constituição Federal. 

Destaca, outrossim, a repercussão geral no caso em apreço, dado o impacto jurídico-econômico gerado por reiteradas 

decisões no sentido da decisão ora recorrida a fim de sustentar e legitimar a sua pretensão atendendo ao que foi decidido 

pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

 Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 
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após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 
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Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

devendo o presente feito ficar suspenso até o deslinde final da quaestio, conforme já foi reconhecido pela Suprema 

Corte no RE nº 574.706, que restou assim ementado: 

"Ementa: Reconhecida a repercussão geral da questão constitucional relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo da 

COFINS e do PIS. Pendência de julgamento no Plenário do Supremo Tribunal Federal do Recurso Extraordinário n. 

240.785. Decisão: O Tribunal reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada. Não se 

manifestar, os Ministros Gilmar Mendes e Ellen Gracie. Ministra CARMEN LÚCIA - Relatora." 

(RE 574706 RG / PR - PARANÁ REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. 

CÁRMEN LÚCIA Julgamento: 24/04/2008) 

Ante o exposto, fica SOBRESTADO O EXAME DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO, até pronunciamento definitivo do Excelso Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

       Vice-Presidente 

  

DECISÃO 

  

PROC.   :  2008.03.00.017136-8   CauInom    6170 

REQTE   :  BRIDGESTONE FIRESTONE DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  THIAGO CERAVOLO LAGUNA 

ADV     :  LUIZ FERNANDO DE PALMA  

REQDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RELATOR :  DES.FED. VICE PRESIDENTE / GABINETE DO VICE-PRESIDENTE 

PETIÇÃO: DESI   2008183618 
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RECTE  : BRIDGESTONE FIRESTONE DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Fls. 219/224; 236/241 e 252/255. 

Vistos. 

Trata-se de medida cautelar inominada visando à concessão de liminar para atribuição de efeito suspensivo ao recurso 

extraordinário interposto nos autos da apelação em mandado de segurança n.º 2007.61.26.003805-9, em apenso, até a 

realização do juízo de admissibilidade do referido recurso. 

A requerente na ação principal, pretende assegurar o direito de excluir das bases de cálculos do PIS e da COFINS, o 

valor correspondente ao ICMS, suspendendo-se a exigibilidade do tributo. 

Por não evidenciada a conjugação dos requisitos e dos pressupostos legais autorizadores, restou, indeferido, o pleito de 

efeito suspensivo requerido na peça madrugadora. 

Como é de curial sabença, a medida cautelar inominada, ajuizada com o intento de atribuir-se efeito suspensivo a 

recurso excepcional constitui-se em procedimento auto-exauriente, não dependendo da ulterior efetivação da citação da 

requerida nem tampouco de contestação, uma vez que tem a natureza de mero incidente peculiar a tais recursos, 

competindo à autoridade judiciária, in casu, esta Vice-Presidência, o conhecimento de tais feitos a teor do que 

consubstanciado no verbete sumular nº 635, do Excelso Supremo Tribunal Federal. 

Com efeito, o prefalado entendimento é consentâneo ao aresto que a seguir transcrevo, in verbis: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E REGIMENTAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO: EFEITO SUSPENSIVO. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM FASE DE JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE. Súmula 635-STF. 

I. - Cabe ao Presidente do Tribunal de origem decidir o pedido de medida cautelar em recurso extraordinário ainda 

pendente do seu juízo de admissibilidade. Súmula 635-STF. 

II. - A cautelar, para o fim de obter efeito suspensivo ao recurso extraordinário, constitui mero incidente processual 

concernente a esse recurso, não havendo citação nem contestação. Precedentes do STF: Pet 2.597-QO/PR, Min. Moreira 

Alves, "DJ" de 23.03.2002; Pet 2.466/PR, Min. Celso de Mello, 2ª Turma, 23.10.01; Pet 2.514-AgR-ED/PR, Pet 

2.520/SC, Pet 2.526/PR, AC 369/SP, AC 203/MS e AC 64/MS, Min. Carlos Velloso. 

III. - Agravo não provido. 

(AC-AgR 289 / SP - SÃO PAULO AG.REG.NA AÇÃO CAUTELAR Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO 

Julgamento: 14/09/2004 Órgão Julgador: Segunda Turma) 

Dessa forma, ad argumentandum tantum, cabe realçar que a hipótese de concessão de liminar em medida cautelar 

inominada, infligindo efeito suspensivo a recurso excepcional, implica, pura e simplesmente, pronunciamento judicial 

que se propugna a impedir que o decisum que oportunamente venha a ser proferido no recurso especial ou 

extraordinário torne-se inócuo em virtude do escoamento do tempo.  

Por conseguinte, a medida cautelar em casos que tais, tem como propósito, única e exclusivamente, salvaguardar o 

vindicado direito, que porventura possa vir a ser reconhecido no julgamento pela superior instância.  

Nesse diapasão, se infere da decisão prolatada a fls. 155/158, dos autos principais - apelação em mandado de segurança 

n.º 2007.61.26.003805-9, em apenso, que foi realizada a análise de admissibilidade do recurso excepcional interposto, 

de sorte que a presente medida cautelar perdeu por completo seu objeto.  

Ante o exposto, julgo prejudicada a presente medida cautelar, nos termos do artigo 33, inciso XII, do RITRF/3ª Região. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de setembro de 2008. 
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SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

  

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  93.03.045670-0            AMS  124260 

APTE    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO e outros 

APDO    :  DOUGLAS FERNANDES 

ADV     :  DOUGLAS FERNANDES 

INTERES :  Banco do Brasil S/A 

ADV     :  JOAO CANDIDO MACHADO DE MAGALHAES 

PETIÇÃO :  RESP   2007231806 

RECTE   :  Banco Central do Brasil 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação e à remessa oficial, reconhecendo que "não se exime o devedor 

da obrigação de cumprir a prestação em nome daquele que se sub-roga na posição de credor, uma vez regularmente 

notificado da existência de contrato de cessão de crédito.", mantendo, em última análise, a r. sentença que estabeleceu a 

responsabilidade, também, do Banco Central do Brasil - BACEN pelo crédito cedido, nos seguintes termos: 

"Não procede o inconformismo da autoridade impetrada no sentido de que o impetrante deva se voltar contra o titular 

da conta, posto que é perfeitamente válida a cessão de crédito formalizada, e cuja efetuação visou exatamente evitar 

posterior e desnecessário litígio entre as partes, no caso, impetrante e cedente (titular da conta)."  

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido nega vigência ao artigo 16, caput, da Lei n.º 6.024/74. 

Decido. 

Primeiramente, cumpre esclarecer que foram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, 

restando, agora examinar os específicos. 

Vale ressaltar, ainda, que não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a 

autorizar a aplicação do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. Passo, então, 

ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

Assim, o recurso merece ser admitido.  

É que, embora a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça já tenha decidido que a notificação do devedor 

é condição de eficácia da cessão de crédito, o que ocorreu no caso em apreço, consoante aresto que passo a transcrever: 

"CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. LOCAÇÃO. SÚMULAS 282/STF e 211/STJ. APLICAÇÃO. EMPRESA 

ADMINISTRADORA DE IMÓVEL. OUTORGA DE PODERES A ADVOGADO. POSSIBILIDADE. ARTS. 6º, 36 e 
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37, DO CPC. VIOLAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. ARTS. 986, I, 987, 1.065 e 1.069, DO CÓD. CIVIL. SUB-

ROGAÇÃO CONVENCIONAL. CRÉDITOS REFERENTES A ALUGUÉIS E ENCARGOS. NOTIFICAÇÃO DA 

DEVEDORA-FIADORA. NECESSIDADE. AÇÃO EXECUTIVA. CITAÇÃO. SUPRIMENTO DA NOTIFICAÇÃO 

IRREALIZADA. IMPOSSIBILIDADE. SENTENÇA QUE EXTINGÜE A EXECUÇÃO POR ILEGITIMIDADE 

ATIVA DA EMPRESA ADMINISTRADORA DA LOCAÇÃO. LEGALIDADE. RECURSO CONHECIDO E 

PROVIDO. 

I - Não tendo o aresto recorrido enfrentado o tema tratado nos dispositivos apontados como violados, apesar de opostos 

embargos declaratórios, impõe-se aplicação das Súmulas 282/STFe 211STJ. 

II - Pode a empresa administradora de imóveis outorgar a advogado os poderes recebidos em razão de procuração 

firmada pela locadora, desde que este instrumento assim o autorize, tal qual a hipótese retratada nos autos, aí não se 

verificando qualquer ofensa aos artigos 6º, 36 e 37, do CPC. 

III - Em atendimento ao disposto no art. 1.069 do Código Civil, a 

eficácia da sub-rogação convencional ( art. 986, I, do mesmo Estatuto), em relação aos devedores, exige que sejam estes 

notificados do ajuste. Na hipótese, não foi dado ciência à fiadora da sub-rogação de créditos de alugueres e encargos, 

realizada entre a locadora e a empresa administradora do imóvel locado, que ajuizou a execução. 

IV - A citação dos fiadores em ação que executa créditos decorrentes de alugueres e encargos não tem o condão de 

suprir a notificação exigida pelo art. 1.069 do Código Civil, devendo ser restabelecido o teor da sentença de primeiro 

grau, que extingüiu a execução por ilegitimidade ativa da empresa executante. 

V - Recurso conhecido e desprovido. 

(STJ, 5ª Turma, RESP 304389/PR, j. 03/05/2001, DJ 04/06/2001, Rel. Ministro Gilson Dipp)." 

  

Ainda que tenha havido decretação da liquidação extrajudicial, eis que a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça é no sentido de que a liquidação extrajudicial não tem o condão de impedir a compensação de créditos em face 

da instituição liquidanda, consoante aresto que passo a transcrever: 

"CONTRATOS DE CÂMBIO. COMPENSAÇÃO. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA EM LIQUIDAÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. DISSÍDIO. 

1. Não há empeço à compensação de créditos e débitos decorrentes de operações financeiras pelo fato de estar o banco 

em regime de liquidação extrajudicial. 

2. Sem a mesma base empírica é inviável a passagem do dissídio. 

3. Recurso especial conhecido, contudo, desprovido. 

(STJ, 3ª Turma, RESP 579849/PR, j. 29/03/2005, DJ 30/05/2005, Rel. Ministro Carlos Alberto Menezes Direito)." 

  

Por outro lado, a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a responsabilidade do 

Banco Central do Brasil - BACEN, em sede de liquidação extrajudicial, é subjetiva, de sorte que requer, para a sua 

configuração, a comprovação do dano, do nexo de causalidade e da conduta da autarquia, o que não ocorreu no caso em 

apreço, consoante aresto que passo a transcrever: 

"ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL EXTRACONTRATUAL DO ESTADO. PREJUÍZOS 

CAUSADOS PELO GRUPO COROA BRASTEL A INVESTIDORES. DANOS. FISCALIZAÇÃO DO BANCO 

CENTRAL DO BRASIL. NEXO CAUSAL. 

1. A responsabilidade patrimonial extracontratual do Estado, se decorrente do comportamento omissivo deste ante a 

falta de serviço a que estava obrigado, é subjetiva. 
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2. Na hipótese de danos por omissão do Estado, a responsabilidade só tem lugar caso haja comportamento ilícito, ou 

seja, se omisso foi quando a lei impunha-lhe impedir o evento lesivo. 

3. Em se tratando de responsabilidade subjetiva, há necessidade de causa determinante do dano, ou seja, nexo causal 

entre a conduta e o resultado. Na espécie, a falta de fiscalização do Banco Central do Brasil sobre o Coroa-Brastel, se de 

fato ocorreu, não teria o efeito de levar esse grupo à bancarrota ou impedi-la, pelo que não evitaria os prejuízos de seus 

investidores. 

4. A aferição pelo investidor de lucros elevados decorrentes do pagamento de taxas de juros especulativas pressupõe 

riscos também elevados. Assim, o investidor que elege tais aplicações corre, de fato, riscos de perda, não sendo 

razoável, nessa hipótese, querer atribuir ao Estado a responsabilidade por prejuízos financeiros advindos da culpa in 

eligendo do investidor. 

5. Recurso especial conhecido e não-provido. 

(STJ, 2ª Turma, RESP 152360/RS, j. 05/04/2005, DJ 30/05/2005, Rel. Ministro João Otávio de Noronha)." 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  97.03.032196-8             AC  373127 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  AZOR PIRES FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  ANGELICA BARONE NOGUEIRA e outros 

ADV     :  PAULO ROBERTO LAURIS 

ADV     :  ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO  

ADV     :  MARIA LUISA BARBANTE CASELLA RODRIGUES  

ADV     :  OSWALDO FLORINDO JUNIOR  

APDO    :  MARILDA CORREA SILVEIRA 

ADV     :  PAULO ROBERTO LAURIS 

ADV     :  ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO  

ADV     :  OSWALDO FLORINDO JUNIOR  

ADV     :  MARIA LUISA BARBANTE CASELLA RODRIGUES  

APDO    :  MARIO ORTMAN FERREIRA 

ADV     :  PAULO ROBERTO LAURIS 

ADV     :  ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO  

ADV     :  MARIA LUISA BARBANTE CASELLA RODRIGUES  

ADV     :  OSWALDO FLORINDO JUNIOR  

APDO    :  SEBASTIAO BRUNO 

ADV     :  PAULO ROBERTO LAURIS 

ADV     :  MARIA LUISA BARBANTE CASELLA RODRIGUES  

ADV     :  OSWALDO FLORINDO JUNIOR  

ADV     :  ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO  

APDO    :  NILO MARCONDES 

ADV     :  PAULO ROBERTO LAURIS 

ADV     :  ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/10/2008 67/1679 

ADV     :  MARIA LUISA BARBANTE CASELLA RODRIGUES  

ADV     :  OSWALDO FLORINDO JUNIOR  

PETIÇÃO :  RESP   2006155642 

RECTE   :  Uniao Federal 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

VISTOS. 

Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da 

Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal que, à unanimidade, acolheu a preliminar de 

reexame necessário suscitada pela União Federal e, no mérito, negou provimento à remessa oficial e às apelações 

interpostas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e pela União Federal, para manter a r. sentença que julgou 

procedente a ação, para condenar os réus a pagarem aos autores as gratificações de desempenho de atividades técnico-

administrativas e de apoio e gratificação de incentivo à atividade médico-odontológica, criadas pelos Decretos-Leis nº 

2.200/84 e nº 2.114/84, calculadas no exato montante e na mesma proporção em que os servidores da ativa da mesma 

categoria, padrão ou referência as receberem, sem qualquer distinção. 

A parte recorrente alega contrariedade aos artigos 1º e 6º, do Decreto-Lei nº 2.114/84 e artigos 1º e 5º, do Decreto-Lei 

nº 2.200/84, que instituíram a gratificação pleiteada, determinando seu pagamento de forma diferenciada aos servidores 

aposentados. 

Com contra-razões. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Entendo que o presente recurso especial deva ser admitido. 

Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

O colendo Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar a mesma matéria aqui debatida, nos autos do Recurso Especial nº 

907.523/RJ, de relatoria do Excelentíssimo Ministro Gilson Dipp, assim decidiu: 

"Os recorrentes, servidores públicos estaduais que se inativaram anteriormente à vigência do Decreto-lei nº 2.200/84, 

diploma legal que instituiu a Gratificação de Atividade Técnico-Administrativa - GATA, visam o recebimento integral 

de tal vantagem. Para tanto, alegam contrariedade ao art. 5º, da norma citada, que assim dispõe: 

'Aos funcionários já aposentados a incorporação da Gratificação de Atividade Técnico-Administrativa, far-se-á na razão 

da metade do percentual máximo atribuído à categoria funcional em que ocorreu a aposentadoria.' 

Cotejando-se o pedido recursal, com a legislação supostamente ofendida, verifica-se que o recurso não merece 

prosperar. 

Em obediência ao princípio da legalidade estrita - art. 37, caput da Constituição Federal - a Administração está, em toda 

a sua atividade, adstrita aos ditames da lei, não podendo dar interpretação extensiva ou restritiva, se a norma assim não 

dispuser. A lei funciona como balizamento mínimo e máximo na atuação estatal. Desta forma, o administrador só pode 

efetuar o pagamento de vantagem a servidor público se houver expressa previsão legal, o que não ocorreu na hipótese 

dos autos em relação à percepção integral da Gratificação de Atividade Técnico-Administrativa aos inativos. 

(...)Ante o exposto, conheço do especial e lhe nego provimento." 

Tal julgado restou assim ementado: 

ADMINISTRATIVO. SERVIDORES PÚBLICOS INATIVOS. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE TÉCNICO-

ADMINISTRATIVA-GATA. DECRETO-LEI Nº 2.200/84. RECEBIMENTO INTEGRAL. AUSÊNCIA DE 
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PREVISÃO LEGAL. ADMINISTRADOR PÚBLICO. OBEDIÊNCIA AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE 

ESTRITA. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 

I - O art. 5º do Decreto-lei nº 2.200/84, fixou que "Aos funcionários já aposentados a incorporação da Gratificação de 

Atividade Técnico-Administrativa, far-se-á na razão da metade do percentual máximo atribuído à categoria funcional 

em que ocorreu a aposentadoria." 

II - Segundo o princípio da legalidade estrita - art. 37, caput da Constituição Federal - a Administração está, em toda a 

sua atividade, adstrita aos ditames da lei, não podendo dar interpretação extensiva ou restritiva, se a norma assim não 

dispuser. A lei funciona como balizamento mínimo e máximo na atuação estatal. O administrador só pode efetuar o 

pagamento de vantagem a servidor público se houver expressa previsão legal, o que não ocorreu na hipótese dos autos 

em relação à percepção integral da Gratificação de Atividade Técnico-Administrativa aos inativos. 

III - Recurso especial conhecido e desprovido. 

(STJ, Resp 907523/RJ, Quinta Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, Julg. 10/05/2007, Publ. DJ 29/06/2007 Pág. 715) 

Assim, devidamente comprovada a divergência entre o v. acórdão recorrido e o decidido pelo egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, entendo que deva ser autorizada a admissão do presente recurso excepcional. 

Diante do exposto, ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  97.03.032196-8             AC  373127 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  AZOR PIRES FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  ANGELICA BARONE NOGUEIRA e outros 

ADV     :  PAULO ROBERTO LAURIS 

ADV     :  ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO  

ADV     :  MARIA LUISA BARBANTE CASELLA RODRIGUES  

ADV     :  OSWALDO FLORINDO JUNIOR  

APDO    :  MARILDA CORREA SILVEIRA 

ADV     :  PAULO ROBERTO LAURIS 

ADV     :  ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO  

ADV     :  OSWALDO FLORINDO JUNIOR  

ADV     :  MARIA LUISA BARBANTE CASELLA RODRIGUES  

APDO    :  MARIO ORTMAN FERREIRA 

ADV     :  PAULO ROBERTO LAURIS 

ADV     :  ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO  

ADV     :  MARIA LUISA BARBANTE CASELLA RODRIGUES  

ADV     :  OSWALDO FLORINDO JUNIOR  

APDO    :  SEBASTIAO BRUNO 

ADV     :  PAULO ROBERTO LAURIS 

ADV     :  MARIA LUISA BARBANTE CASELLA RODRIGUES  

ADV     :  OSWALDO FLORINDO JUNIOR  

ADV     :  ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO  
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APDO    :  NILO MARCONDES 

ADV     :  PAULO ROBERTO LAURIS 

ADV     :  ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO  

ADV     :  MARIA LUISA BARBANTE CASELLA RODRIGUES  

ADV     :  OSWALDO FLORINDO JUNIOR  

PETIÇÃO :  REX    2007071460 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

VISTOS. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com fundamento no 

artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal que, à 

unanimidade, negou provimento aos embargos de declaração opostos pelo ora recorrente contra o v. acórdão que, à 

unanimidade, acolheu a preliminar de reexame necessário suscitada pela União Federal e, no mérito, negou provimento 

à remessa oficial e às apelações interpostas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e pela União Federal, para 

manter a r. sentença que julgou procedente a ação, para condenar os réus a pagarem aos autores, servidores públicos 

aposentados, as gratificações de desempenho de atividades técnico-administrativas e de apoio e gratificação de 

incentivo à atividade médico-odontológica, criadas pelos Decretos-Leis nº 2.200/84 e nº 2.114/84, calculadas no exato 

montante e na mesma proporção em que os servidores da ativa da mesma categoria, padrão ou referência as receberem, 

sem qualquer distinção. 

A parte recorrente aduz que o r. acórdão recorrido fundamentou sua decisão à luz da Constituição de 1967 e à de 1988 

incorretamente, posto que o controle de constitucionalidade se faz em face da Constituição vigente à data do ato 

normativo, não devendo ser aplicada a Constituição de 1988. Alega, ainda, contrariedade ao artigo 101, parágrafos 2º e 

3º, e artigo 150, parágrafo 1º, ambos da Constituição Federal de 1967.  

Da decisão recorrida foi dada ciência aos recorrentes anteriormente à data de 03.05.2007, o que o desobriga de 

demonstrar a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pela Suprema Corte no 

julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, na sessão de 18 de junho de 2007. 

Porém destaca, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a existência de relevância que ultrapassa os interesses 

subjetivos da causa, configurando-se, assim, alegação de repercussão geral. 

Com contra-razões. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Entendo que o presente recurso deva ser admitido. 

O egrégio Supremo Tribunal Federal, ao apreciar matéria semelhante à tratada nesses autos, assim decidiu: 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE TÉCNICO-

ADMINISTRATIVA - GATA. DECRETO-LEI 2.200/84. VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

INOCORRÊNCIA. 

1. O § 4º do art. 40 da Constituição do Brasil de 1988 é aplicável às situações constituídas após a sua promulgação, o 

que não ocorre no caso. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STF - RE-AgR 343934/RS, Rel. Ministro EROS GRAU, Segunda Turma, j. 12.02.2008, DJe-047, DIVULG 

13.03.2008, p. 14.03.2008) 

Servidor público: reajustes diferenciados de vencimentos: inexistência de violação ao art. 153, § 1º, da Carta de 1.969. 

O princípio da isonomia jamais obrigou o legislador ordinário a conceder os mesmos reajustes a todos os servidores 

públicos. Ao contrário: a possibilidade de modificar-se a qualquer momento a relação existente entre a remuneração de 
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categorias e níveis diferentes de servidores era objeto de previsão expressa no art. 98, par. único, da Constituição de 

1.969, e essa modificação tanto podia decorrer de um aumento maior concedido a uma categoria, como de um reajuste 

menor concedido a outra. Impossibilidade, em todo caso, da extensão judicial de vantagem remuneratória, sob 

fundamento de isonomia (Súmula 339). 

(STF, AI-AgR 138200/MG, Primeira Turma, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Julg. 22/02/2000, Publ. DJ 

24/03/2000, Pág. 041) 

Assim, devidamente comprovada a divergência entre o v. acórdão recorrido e o decidido pelo Supremo Tribunal 

Federal, entendo que deva ser autorizada a admissão do presente recurso excepcional. 

Diante do exposto, ADMITO o recurso extraordinário. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  97.03.032196-8             AC  373127 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  AZOR PIRES FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  ANGELICA BARONE NOGUEIRA e outros 

ADV     :  PAULO ROBERTO LAURIS 

ADV     :  ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO  

ADV     :  MARIA LUISA BARBANTE CASELLA RODRIGUES  

ADV     :  OSWALDO FLORINDO JUNIOR  
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ADV     :  PAULO ROBERTO LAURIS 

ADV     :  ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO  

ADV     :  OSWALDO FLORINDO JUNIOR  

ADV     :  MARIA LUISA BARBANTE CASELLA RODRIGUES  

APDO    :  MARIO ORTMAN FERREIRA 

ADV     :  PAULO ROBERTO LAURIS 

ADV     :  ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO  

ADV     :  MARIA LUISA BARBANTE CASELLA RODRIGUES  

ADV     :  OSWALDO FLORINDO JUNIOR  

APDO    :  SEBASTIAO BRUNO 

ADV     :  PAULO ROBERTO LAURIS 

ADV     :  MARIA LUISA BARBANTE CASELLA RODRIGUES  

ADV     :  OSWALDO FLORINDO JUNIOR  

ADV     :  ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO  

APDO    :  NILO MARCONDES 

ADV     :  PAULO ROBERTO LAURIS 

ADV     :  ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO  

ADV     :  MARIA LUISA BARBANTE CASELLA RODRIGUES  

ADV     :  OSWALDO FLORINDO JUNIOR  

PETIÇÃO :  RESP   2007071466 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 
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VISTOS. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com fundamento no artigo 105, 

inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal que, à unanimidade, negou 

provimento aos embargos de declaração opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, contra o v. acórdão 

que, à unanimidade, acolheu a preliminar de reexame necessário suscitada pela União Federal e, no mérito, negou 

provimento à remessa oficial e às apelações interpostas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e pela União 

Federal, para manter a r. sentença que julgou procedente a ação, para condenar os réus a pagarem aos autores as 

gratificações de desempenho de atividades técnico-administrativas e de apoio e gratificação de incentivo à atividade 

médico-odontológica, criadas pelos Decretos-Leis nº 2.200/84 e nº 2.114/84, calculadas no exato montante e na mesma 

proporção em que os servidores da ativa da mesma categoria, padrão ou referência as receberem, sem qualquer 

distinção. 

A parte recorrente alega contrariedade ao artigo 535, do Código de Processo Civil, aos artigos 2º e 6º, do Decreto-Lei nº 

2.114/84, artigos 2º e 4º, do Decreto-Lei nº 2.140/84 e artigos 2º, 4º e 5º, do Decreto-Lei nº 2.200/84, que instituíram a 

gratificação pleiteada, determinando seu pagamento de forma diferenciada aos servidores aposentados. 

Com contra-razões. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Entendo que o presente recurso especial deva ser admitido. 

Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

O colendo Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar a mesma matéria aqui debatida, nos autos do Recurso Especial nº 

907.523/RJ, de relatoria do Excelentíssimo Ministro Gilson Dipp, assim decidiu: 

"Os recorrentes, servidores públicos estaduais que se inativaram anteriormente à vigência do Decreto-lei nº 2.200/84, 

diploma legal que instituiu a Gratificação de Atividade Técnico-Administrativa - GATA, visam o recebimento integral 

de tal vantagem. Para tanto, alegam contrariedade ao art. 5º, da norma citada, que assim dispõe: 

'Aos funcionários já aposentados a incorporação da Gratificação de Atividade Técnico-Administrativa, far-se-á na razão 

da metade do percentual máximo atribuído à categoria funcional em que ocorreu a aposentadoria.' 

Cotejando-se o pedido recursal, com a legislação supostamente ofendida, verifica-se que o recurso não merece 

prosperar. 

Em obediência ao princípio da legalidade estrita - art. 37, caput da Constituição Federal - a Administração está, em toda 

a sua atividade, adstrita aos ditames da lei, não podendo dar interpretação extensiva ou restritiva, se a norma assim não 

dispuser. A lei funciona como balizamento mínimo e máximo na atuação estatal. Desta forma, o administrador só pode 

efetuar o pagamento de vantagem a servidor público se houver expressa previsão legal, o que não ocorreu na hipótese 

dos autos em relação à percepção integral da Gratificação de Atividade Técnico-Administrativa aos inativos. 

(...)Ante o exposto, conheço do especial e lhe nego provimento." 

Tal julgado restou assim ementado: 

ADMINISTRATIVO. SERVIDORES PÚBLICOS INATIVOS. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE TÉCNICO-

ADMINISTRATIVA-GATA. DECRETO-LEI Nº 2.200/84. RECEBIMENTO INTEGRAL. AUSÊNCIA DE 

PREVISÃO LEGAL. ADMINISTRADOR PÚBLICO. OBEDIÊNCIA AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE 

ESTRITA. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 
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I - O art. 5º do Decreto-lei nº 2.200/84, fixou que "Aos funcionários já aposentados a incorporação da Gratificação de 

Atividade Técnico-Administrativa, far-se-á na razão da metade do percentual máximo atribuído à categoria funcional 

em que ocorreu a aposentadoria." 

II - Segundo o princípio da legalidade estrita - art. 37, caput da Constituição Federal - a Administração está, em toda a 

sua atividade, adstrita aos ditames da lei, não podendo dar interpretação extensiva ou restritiva, se a norma assim não 

dispuser. A lei funciona como balizamento mínimo e máximo na atuação estatal. O administrador só pode efetuar o 

pagamento de vantagem a servidor público se houver expressa previsão legal, o que não ocorreu na hipótese dos autos 

em relação à percepção integral da Gratificação de Atividade Técnico-Administrativa aos inativos. 

III - Recurso especial conhecido e desprovido. 

(STJ, Resp 907523/RJ, Quinta Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, Julg. 10/05/2007, Publ. DJ 29/06/2007 Pág. 715) 

Assim, devidamente comprovada a divergência entre o v. acórdão recorrido e o decidido pelo egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, entendo que deva ser autorizada a admissão do presente recurso excepcional. 

Diante do exposto, ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2000.61.00.017080-0        AC  822110 

APTE    :  BRINDES TIP LTDA 

ADV     :  JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PETIÇÃO :  RESP   2008099978 

RECTE   :  BRINDES TIP LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inc. III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

contra acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal que rejeitou embargos de declaração interpostos em face de acórdão 

que negou provimento à apelação da autora, mantendo a sentença de primeiro grau, ao fundamento de que não há 

direito à compensação dos valores relativos à contribuição social incidente sobre as horas extras, salário-maternidade, 

abonos e adicionais noturno, por considerá-las verbas de natureza salarial e não de natureza indenizatória, e que a 

gratificação de nominada pelo autor de "Prêmio Pense", não há prova nos autos de sua natureza jurídica, inviabilizando 

a análise do pedido. 

A parte recorrente alega violação aos arts. 97, I, e 110, do Código Tributário Nacional, arts. 131, II, 457, §§ 1º e 2º, e 

469, da Consolidação das Leis do Trabalho, art. 89 da Lei nº8.212/91 e arts. 71 e 72 da Lei nº 8.213/91, ao argumento 
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de que acórdão distorceu o conceito de salário e as verbas adicionais questionadas se caracterizam como vantagens 

pecuniárias transitórias, não habituais e, portanto, não têm natureza salarial, não compondo a base de cálculo da exação. 

Ainda, aponta dissídio jurisprudencial acerca da matéria, em sentido contrário ao do acórdão. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 
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§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 
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O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in caso, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais, já tendo sido enviados ao Superior Tribunal de Justiça, para servir de 

paradigma, os autos nº 2003.61.00.004699-3 e 2000.60.00.004801-9. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.61.00.017080-0        AC  822110 

APTE    :  BRINDES TIP LTDA 

ADV     :  JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PETIÇÃO :  REX    2008099979 

RECTE   :  BRINDES TIP LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal que rejeitou embargos de declaração interpostos em face de 

acórdão que negou provimento à apelação da autora, mantendo a sentença de primeiro grau, ao fundamento de que não 

há direito à compensação dos valores relativos à contribuição social incidente sobre as horas extras, salário-

maternidade, abonos e adicionais noturno, por considerá-las verbas de natureza salarial e não de natureza indenizatória, 

e que a gratificação de nominada pelo autor de "Prêmio Pense", não há prova nos autos de sua natureza jurídica, 

inviabilizando a análise do pedido. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta que o acórdão recorrido viola o disposto nos arts. 5º, caput e incs. II e XXII, 7º, VI, 37, 150, I e II, 154, I, e 

195, inc. I (redação antiga) e inc. I, alínea a (redação nova) e § 4º, da Constituição Federal, ao argumento de que o 

acórdão viola o direito de propriedade e os princípios da isonomia, moralidade administrativa e vedação ao 

enriquecimento ilícito do Fisco. 

Ainda, alega que as verbas não têm natureza salarial e que foi afrontado o princípio da irretroatividade da lei tributária. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 
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Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

devendo o presente feito ficar suspenso até o deslinde final da quaestio, conforme já foi reconhecido pela Suprema 

Corte no RE nº 576.967 RG/PR, que restou assim ementado: 

"SALÁRIO-MATERNIDADE - INCLUSÃO NA BASE DE CÁCULO DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 

PREVIDENCIÁRIA - ART. 28, § 2º, I da LEI 8.212/1991 - NOVA FONTE DE CUSTEIO DA SEGURIDADE 

SOCIAL - VIOLAÇÃO DOS ARTS. 195, CAPUT E § 4º E 154, I DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 1 
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Decisão: O Tribunal, por ausência de manifestações suficientes para a recusa do recurso extraordinário (art. 324, 

parágrafo único, do RISTF), reputou existente a repercussão geral da questão constitucional suscitada. Não se 

manifestaram os Ministros 

Gilmar Mendes e Ellen Gracie, tendo manifestado pela recusa do recuso extraordinário os Ministros Carlos Britto, 

Celso de Mello, Cezar Peluso, Eros Grau, Cármen Lúcia e Menezes Direito e pelo reconhecimento da repercussão geral 

da questão constitucional 

suscitada os Ministros Marco Aurélio, Joaquim Barbosa e Ricardo Lewandowski." 

(RE 576967 RG / PR - rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, j. 24/04/2008, DJe-117 DIVULG 26-06-2008 PUBLIC 27-06-

2008) 

Ante o exposto, fica SOBRESTADO O EXAME DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO, até pronunciamento definitivo do Colendo Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

BLOCO 138197: 

  

PROC.   :  2002.61.08.008849-0        AC 1143013 

APTE    :  AUTO ESCOLA FRANCISCO ALVES S/C LTDA 

ADV     :  FERNANDA CABELLO DA SILVA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria   - INCRA 

ADV     :  ISABELLA MARIANA SAMPAIO PINHEIRO DE CASTRO 

ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  

PETIÇÃO :  REX    2008017691 

RECTE   :  Uniao Federal 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela Fazenda, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da 

Constituição Federal, reiterado a fls. 590, contra acórdão deste Egrégio Tribunal que deu provimento parcial à apelação 

do autor para reformar a sentença, reconhecendo que a contribuição ao INCRA, recolhida na vigência da Lei nº 

8.212/91, configurava indébito fiscal, gerando direito à compensação dos valores recolhidos no qüinqüênio anterior à 

propositura da ação, e apenas com parcelas vincendas da contribuição incidente sobre a folha de salários - cota patronal. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido contrariou o art. 149, da Constituição Federal, por não entender a contribuição 

ao INCRA como contribuição de intervenção no domínio econômico. 
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Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 
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Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviados ao Excelso Supremo Tribunal, para servirem de paradigma, os autos nº 2001.61.08.009583-0 e 

2002.61.00.022372-2), devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos. 

Intime-se. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA 

ADV     :  ISABELLA MARIANA SAMPAIO PINHEIRO DE CASTRO 

ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  

PETIÇÃO :  RESP   2008017702 

RECTE   :  Uniao Federal 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela Fazenda, com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, reiterado a fls. 590, contra acórdão deste Egrégio Tribunal que deu provimento parcial à apelação do autor para 

reformar a sentença, reconhecendo que a contribuição ao INCRA, recolhida na vigência da Lei nº 8.212/91, configurava 

indébito fiscal, gerando direito à compensação dos valores recolhidos no qüinqüênio anterior à propositura da ação, e 

apenas com parcelas vincendas da contribuição incidente sobre a folha de salários - cota patronal. 

A parte recorrente alega que o acórdão recorrido negou vigência aos art. 6º, § 4º, da Lei nº 2.613/55, art. 35, § 2º, inc. 

VIII, da Lei nº 4.863/65, art. 9º, inc. II, do Decreto-lei nº 582/69, art. 3º do Decreto-lei nº 1.146/70 e ao art. 15, inc. II, 

da Lei Complementar nº 11/71, ao argumento de que a contribuição ao INCRA permanece vigente, têm natureza de 

contribuição de intervenção no domínio econômico, e não foi revogada pelas Leis nº 7.787/89 e 8.212/1991. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 
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§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/10/2008 83/1679 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 977.058-RS, o qual serve de paradigma aos 

demais, conforme decisão que transcrevo: 

"O presente recurso especial versa a questão referente à exigibilidade da contribuição adicional destinada ao Instituto 

Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, criada pela Lei nº 2.613/55, cobrada no importe de 0,2% sobre 

folha de salário. 

Deveras, há multiplicidade de recursos a respeito dessa matéria, por isso que submeto o seu julgamento como "recurso 

representativo de controvérsia", sujeito a procedimento do art. 543-C do CPC, afetando-o à 1ª Seção (art. 2º, § 1º, da 

Resolução 08, de 07.08.08). 

Consectariamente, nos termos do art. 3º da Resolução 08/2008: 

a) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II); 
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b) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais Regionais 

Federais, nos termos e para os fins previstos no art. 2º, § 2º, da Resolução nº 08/2008; 

c) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos. 

Publique-se. Intimações necessárias. 

Brasília/DF, 10 de setembro de 2008." - Grifei. 

(REsp 977.058-RS - rel. Min. LUIZ FUX, DJE DIVULG 12/09/2008 PUBLIC 15/09/2008) 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.08.008849-0        AC 1143013 

APTE    :  AUTO ESCOLA FRANCISCO ALVES S/C LTDA 

ADV     :  FERNANDA CABELLO DA SILVA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA 

ADV     :  ISABELLA MARIANA SAMPAIO PINHEIRO DE CASTRO 

ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  

PETIÇÃO :  RESP   2008068071 

RECTE   :  INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA 

- INCRA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Incra, com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra acórdão deste Egrégio Tribunal que deu provimento parcial à apelação do autor para reformar a sentença, 

reconhecendo que a contribuição ao INCRA, recolhida na vigência da Lei nº 8.212/91, configurava indébito fiscal, 

gerando direito à compensação dos valores recolhidos no qüinqüênio anterior à propositura da ação, e apenas com 

parcelas vincendas da contribuição incidente sobre a folha de salários - cota patronal. 

A parte recorrente alega infringência ao art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, ao argumento de que o acórdão 

não apreciou devidamente os embargos de declaração. 

Ainda, aduz que o acórdão recorrido negou vigência aos art. 6º, § 4º, da Lei nº 2.613/55, art. 35, § 2º, inc. VIII, da Lei 

nº 4.863/65, art. 9º, inc. II, do Decreto-lei nº 582/69, art. 3º do Decreto-lei nº 1.146/70 e ao art. 15, inc. II, da Lei 

Complementar nº 11/71, ao argumento de que a contribuição ao INCRA permanece vigente, têm natureza de 

contribuição de intervenção no domínio econômico, e não foi revogada pelas Leis nº 7.787/89 e 8.212/1991. 

Decido. 
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Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 
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I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
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Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 977.058-RS, o qual serve de paradigma aos 

demais, conforme decisão que transcrevo: 

"O presente recurso especial versa a questão referente à exigibilidade da contribuição adicional destinada ao Instituto 

Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, criada pela Lei nº 2.613/55, cobrada no importe de 0,2% sobre 

folha de salário. 

Deveras, há multiplicidade de recursos a respeito dessa matéria, por isso que submeto o seu julgamento como "recurso 

representativo de controvérsia", sujeito a procedimento do art. 543-C do CPC, afetando-o à 1ª Seção (art. 2º, § 1º, da 

Resolução 08, de 07.08.08). 

Consectariamente, nos termos do art. 3º da Resolução 08/2008: 

a) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II); 

b) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais Regionais 

Federais, nos termos e para os fins previstos no art. 2º, § 2º, da Resolução nº 08/2008; 

c) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos. 

Publique-se. Intimações necessárias. 

Brasília/DF, 10 de setembro de 2008." - Grifei. 

(REsp 977.058-RS - rel. Min. LUIZ FUX, DJE DIVULG 12/09/2008 PUBLIC 15/09/2008) 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2002.61.08.008849-0        AC 1143013 

APTE    :  AUTO ESCOLA FRANCISCO ALVES S/C LTDA 

ADV     :  FERNANDA CABELLO DA SILVA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agrária - INCRA 

ADV     :  ISABELLA MARIANA SAMPAIO PINHEIRO DE CASTRO 

ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  

PETIÇÃO :  REX    2008068104 

RECTE   :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Incra, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da 

Constituição Federal, contra acórdão deste Egrégio Tribunal que deu provimento parcial à apelação do autor para 

reformar a sentença, reconhecendo que a contribuição ao INCRA, recolhida na vigência da Lei nº 8.212/91, configurava 

indébito fiscal, gerando direito à compensação dos valores recolhidos no qüinqüênio anterior à propositura da ação, e 

apenas com parcelas vincendas da contribuição incidente sobre a folha de salários - cota patronal. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido contrariou os arts. 195, caput, e 149, da Constituição Federal, por não entender 

a contribuição ao INCRA como contribuição de intervenção no domínio econômico e por não admitir a universalidade 

da mesma. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 
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§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 
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"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviados ao Excelso Supremo Tribunal, para servirem de paradigma, os autos nº 2001.61.08.009583-0 e 

2002.61.00.022372-2), devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos. 

Intime-se. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.013197-0       AMS  292026 

APTE    :  COML/ COMMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

ADV     :  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA 

ADV     :  ISABELLA MARIANA SAMPAIO PINHEIRO DE CASTRO 

ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  

PETIÇÃO :  RESP   2008076772 

RECTE   :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal que conheceu parcialmente da apelação do autor e lhe deu provimento parcial para 

reformar a sentença, reconhecendo que a contribuição ao INCRA, recolhida na vigência da Lei nº 8.212/91, configurava 

indébito fiscal, gerando direito à compensação dos valores recolhidos no qüinqüênio anterior à propositura da ação, e 

apenas com parcelas vincendas da contribuição incidente sobre a folha de salários - cota patronal. 

A parte recorrente alega infringência ao art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, ao argumento de que o acórdão 

não apreciou devidamente os embargos de declaração. 

Ainda, aduz que o acórdão recorrido negou vigência aos art. 6º, § 4º, da Lei nº 2.613/55, art. 35, § 2º, inc. VIII, da Lei 

nº 4.863/65, art. 9º, inc. II, do Decreto-lei nº 582/69, art. 3º do Decreto-lei nº 1.146/70 e ao art. 15, inc. II, da Lei 

Complementar nº 11/71, ao argumento de que a contribuição ao INCRA permanece vigente, têm natureza de 

contribuição de intervenção no domínio econômico, e não foi revogada pelas Leis nº 7.787/89 e 8.212/1991. 
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Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 
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§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 
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afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 977.058-RS, o qual serve de paradigma aos 

demais, conforme decisão que transcrevo: 

"O presente recurso especial versa a questão referente à exigibilidade da contribuição adicional destinada ao Instituto 

Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, criada pela Lei nº 2.613/55, cobrada no importe de 0,2% sobre 

folha de salário. 

Deveras, há multiplicidade de recursos a respeito dessa matéria, por isso que submeto o seu julgamento como "recurso 

representativo de controvérsia", sujeito a procedimento do art. 543-C do CPC, afetando-o à 1ª Seção (art. 2º, § 1º, da 

Resolução 08, de 07.08.08). 

Consectariamente, nos termos do art. 3º da Resolução 08/2008: 

a) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II); 

b) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais Regionais 

Federais, nos termos e para os fins previstos no art. 2º, § 2º, da Resolução nº 08/2008; 

c) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos. 

Publique-se. Intimações necessárias. 

Brasília/DF, 10 de setembro de 2008." - Grifei. 

(REsp 977.058-RS - rel. Min. LUIZ FUX, DJE DIVULG 12/09/2008 PUBLIC 15/09/2008) 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 
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     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.013197-0       AMS  292026 

APTE    :  COML/ COMMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

ADV     :  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA 

ADV     :  ISABELLA MARIANA SAMPAIO PINHEIRO DE CASTRO 

ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  

PETIÇÃO :  REX    2008076775 

RECTE   :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo INCRA, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da 

Constituição Federal, contra acórdão deste Egrégio Tribunal que conheceu parcialmente da apelação do autor e lhe deu 

provimento parcial para reformar a sentença, reconhecendo que a contribuição ao INCRA, recolhida na vigência da Lei 

nº 8.212/91, configurava indébito fiscal, gerando direito à compensação dos valores recolhidos no qüinqüênio anterior à 

propositura da ação, e apenas com parcelas vincendas da contribuição incidente sobre a folha de salários - cota patronal. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido contrariou os arts. 195, caput, e 149, da Constituição Federal, por não entender 

a contribuição ao INCRA como contribuição de intervenção no domínio econômico e por não admitir a universalidade 

da mesma. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 
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§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 
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"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviados ao Excelso Supremo Tribunal, para servirem de paradigma, os autos nº 2001.61.08.009583-0 e 

2002.61.00.022372-2), devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal que conheceu parcialmente da apelação do autor e lhe deu provimento parcial para 

reformar a sentença, reconhecendo que a contribuição ao INCRA, recolhida na vigência da Lei nº 8.212/91, configurava 

indébito fiscal, gerando direito à compensação dos valores recolhidos no qüinqüênio anterior à propositura da ação, e 

apenas com parcelas vincendas da contribuição incidente sobre a folha de salários - cota patronal. 

A parte recorrente alega que o acórdão recorrido negou vigência aos art. 6º, § 4º, da Lei nº 2.613/55, art. 35, § 2º, inc. 

VIII, da Lei nº 4.863/65, art. 9º, inc. II, do Decreto-lei nº 582/69, art. 3º do Decreto-lei nº 1.146/70 e ao art. 15, inc. II, 

da Lei Complementar nº 11/71, ao argumento de que a contribuição ao INCRA permanece vigente, têm natureza de 

contribuição de intervenção no domínio econômico, e não foi revogada pelas Leis nº 7.787/89 e 8.212/1991. 

Decido. 
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Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 
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I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
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Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 977.058-RS, o qual serve de paradigma aos 

demais, conforme decisão que transcrevo: 

"O presente recurso especial versa a questão referente à exigibilidade da contribuição adicional destinada ao Instituto 

Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, criada pela Lei nº 2.613/55, cobrada no importe de 0,2% sobre 

folha de salário. 

Deveras, há multiplicidade de recursos a respeito dessa matéria, por isso que submeto o seu julgamento como "recurso 

representativo de controvérsia", sujeito a procedimento do art. 543-C do CPC, afetando-o à 1ª Seção (art. 2º, § 1º, da 

Resolução 08, de 07.08.08). 

Consectariamente, nos termos do art. 3º da Resolução 08/2008: 

a) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II); 

b) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais Regionais 

Federais, nos termos e para os fins previstos no art. 2º, § 2º, da Resolução nº 08/2008; 

c) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos. 

Publique-se. Intimações necessárias. 

Brasília/DF, 10 de setembro de 2008." - Grifei. 

(REsp 977.058-RS - rel. Min. LUIZ FUX, DJE DIVULG 12/09/2008 PUBLIC 15/09/2008) 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2005.61.00.013197-0       AMS  292026 

APTE    :  COML/ COMMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

ADV     :  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA 

ADV     :  ISABELLA MARIANA SAMPAIO PINHEIRO DE CASTRO 

ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  

PETIÇÃO :  REX    2008092597 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela Fazenda, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da 

Constituição Federal, contra acórdão deste Egrégio Tribunal que conheceu parcialmente da apelação do autor e lhe deu 

provimento parcial para reformar a sentença, reconhecendo que a contribuição ao INCRA, recolhida na vigência da Lei 

nº 8.212/91, configurava indébito fiscal, gerando direito à compensação dos valores recolhidos no qüinqüênio anterior à 

propositura da ação, e apenas com parcelas vincendas da contribuição incidente sobre a folha de salários - cota patronal. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido afronta os arts. 195, e 149, da Constituição Federal, por não entender a 

contribuição ao INCRA como contribuição de intervenção no domínio econômico. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  
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§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 
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(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviados ao Excelso Supremo Tribunal, para servirem de paradigma, os autos nº 2001.61.08.009583-0 e 

2002.61.00.022372-2), devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

BLOCO 138204: 

  

PROC.   :  2004.61.06.010547-7        AC 1100866 

APTE    :  NEUSA BERNADETE DE TOLEDO 

ADV     :  GENESIO LIMA MACEDO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PETIÇÃO :  RESP   2008059608 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal que acolheu preliminar de prescrição e deu provimento parcial à apelação da autora, ao 

fundamento do não cabimento da incidência em separado da contribuição previdenciária sobre o abono anual, havendo 

possibilidade de restituição de parte do indébito, não atingido pela prescrição qüinqüenal. 

A parte recorrente alega negativa de vigência ao art. 7º, § 2º, da Lei nº 8.620/93, ao argumento de que a partir da edição 

desta última lei passou a haver expressa previsão legal da cobrança da contribuição previdenciária sobre o décimo 

terceiro salário mediante aplicação em separado das alíquotas estabelecidas na legislação. 

Decorreu in albis o prazo para contra-razões, conforme certificado a fl. 126. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 
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É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 
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§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/10/2008 105/1679 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 1.055.345-MS, o qual serve de paradigma 

aos demais, conforme decisão que transcrevo: 

"O presente recurso especial versa a questão referente à da forma de cálculo da contribuição previdenciária incidente 

sobre a gratificação natalina. Deveras, há multiplicidade de recursos a respeito dessa matéria, por isso que submeto o 

seu julgamento como "recurso representativo da controvérsia", sujeito ao procedimento do art. 543-C do CPC, 

afetando-o à 1.ª Seção (art. 2.º, § 1.º, da Resolução n.º 08, de 07.08.2008, do STJ). 

Consectariamente, nos termos do art. 3º da Resolução n.º 08/2008: 

a) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II); 

b) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1.ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais Regionais 

Federais, nos termos e para os fins previstos no art. 2.º, § 2.º, da Resolução n.º 08/2008; 

c) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos. 

Publique-se. Intime-se. Oficie-se. 

Brasília (DF), 05 de setembro de 2008." - Grifei. 

(REsp 1.055.345-MS - rel. Min. LUIZ FUX, DJE DIVULG 12/09/2008 PUBLIC 15/09/2008) 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.06.000863-4        AC 1132921 

APTE    :  MOACIR ANTONIO BUNIOTTO 

ADV     :  JAIME DE SOUZA COSTA NEVES 
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APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PETIÇÃO :  RESP   2008053179 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal que deu provimento parcial à apelação da autora, ao fundamento do não cabimento da 

incidência em separado da contribuição previdenciária sobre o abono anual, havendo possibilidade de restituição de 

parte do indébito, não atingido pela prescrição qüinqüenal. 

A parte recorrente alega que restaram afrontados os arts. 20, parágrafo único, e 28, §§ 5º e 7º, da Lei nº 8.212/91, e art. 

7º, § 2º, da Lei nº 8.620/93, ao argumento de que a partir da edição desta última lei passou a haver expressa previsão 

legal da cobrança da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário mediante aplicação em separado das 

alíquotas estabelecidas na legislação. 

Decorreu in albis o prazo para contra-razões, conforme certificado a fl. 181. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 
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§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 
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§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 1.055.345-MS, o qual serve de paradigma 

aos demais, conforme decisão que transcrevo: 

"O presente recurso especial versa a questão referente à da forma de cálculo da contribuição previdenciária incidente 

sobre a gratificação natalina. Deveras, há multiplicidade de recursos a respeito dessa matéria, por isso que submeto o 

seu julgamento como "recurso representativo da controvérsia", sujeito ao procedimento do art. 543-C do CPC, 

afetando-o à 1.ª Seção (art. 2.º, § 1.º, da Resolução n.º 08, de 07.08.2008, do STJ). 

Consectariamente, nos termos do art. 3º da Resolução n.º 08/2008: 

a) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II); 

b) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1.ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais Regionais 

Federais, nos termos e para os fins previstos no art. 2.º, § 2.º, da Resolução n.º 08/2008; 
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c) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos. 

Publique-se. Intime-se. Oficie-se. 

Brasília (DF), 05 de setembro de 2008." - Grifei. 

(REsp 1.055.345-MS - rel. Min. LUIZ FUX, DJE DIVULG 12/09/2008 PUBLIC 15/09/2008) 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.06.000872-5        AC 1132914 

APTE    :  FELISBERTO DE ALMEIDA ROLLO 

ADV     :  JAIME DE SOUZA COSTA NEVES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PETIÇÃO :  RESP   2008045543 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal que deu provimento parcial à apelação da autora, ao fundamento do não cabimento da 

incidência em separado da contribuição previdenciária sobre o abono anual, havendo possibilidade de restituição de 

parte do indébito, não atingido pela prescrição qüinqüenal. 

A parte recorrente alega que restaram afrontados os 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91, modificada pela Lei nº 8.870/94 e art. 

7º, § 2º, da Lei nº 8.620/93, ao argumento de que a partir da edição desta última lei passou a haver expressa previsão 

legal da cobrança da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário mediante aplicação em separado das 

alíquotas estabelecidas na legislação. 

Decorreu in albis o prazo para contra-razões, conforme certificado a fl. 180. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 
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Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 
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§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 
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Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 1.055.345-MS, o qual serve de paradigma 

aos demais, conforme decisão que transcrevo: 

"O presente recurso especial versa a questão referente à da forma de cálculo da contribuição previdenciária incidente 

sobre a gratificação natalina. Deveras, há multiplicidade de recursos a respeito dessa matéria, por isso que submeto o 

seu julgamento como "recurso representativo da controvérsia", sujeito ao procedimento do art. 543-C do CPC, 

afetando-o à 1.ª Seção (art. 2.º, § 1.º, da Resolução n.º 08, de 07.08.2008, do STJ). 

Consectariamente, nos termos do art. 3º da Resolução n.º 08/2008: 

a) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II); 

b) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1.ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais Regionais 

Federais, nos termos e para os fins previstos no art. 2.º, § 2.º, da Resolução n.º 08/2008; 

c) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos. 

Publique-se. Intime-se. Oficie-se. 

Brasília (DF), 05 de setembro de 2008." - Grifei. 

(REsp 1.055.345-MS - rel. Min. LUIZ FUX, DJE DIVULG 12/09/2008 PUBLIC 15/09/2008) 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal que deu provimento parcial à apelação da autora, ao fundamento do não cabimento da 

incidência em separado da contribuição previdenciária sobre o abono anual, havendo possibilidade de restituição de 

parte do indébito, não atingido pela prescrição qüinqüenal. 

A parte recorrente alega negativa de vigência ao art. 7º, § 2º, da Lei nº 8.620/93, ao argumento de que a partir da edição 

desta última lei passou a haver expressa previsão legal da cobrança da contribuição previdenciária sobre o décimo 

terceiro salário mediante aplicação em separado das alíquotas estabelecidas na legislação. 

Decorreu in albis o prazo para contra-razões, conforme certificado a fl. 158. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 
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§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 
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Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 1.055.345-MS, o qual serve de paradigma 

aos demais, conforme decisão que transcrevo: 

"O presente recurso especial versa a questão referente à da forma de cálculo da contribuição previdenciária incidente 

sobre a gratificação natalina. Deveras, há multiplicidade de recursos a respeito dessa matéria, por isso que submeto o 

seu julgamento como "recurso representativo da controvérsia", sujeito ao procedimento do art. 543-C do CPC, 

afetando-o à 1.ª Seção (art. 2.º, § 1.º, da Resolução n.º 08, de 07.08.2008, do STJ). 

Consectariamente, nos termos do art. 3º da Resolução n.º 08/2008: 

a) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II); 

b) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1.ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais Regionais 

Federais, nos termos e para os fins previstos no art. 2.º, § 2.º, da Resolução n.º 08/2008; 

c) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos. 

Publique-se. Intime-se. Oficie-se. 

Brasília (DF), 05 de setembro de 2008." - Grifei. 

(REsp 1.055.345-MS - rel. Min. LUIZ FUX, DJE DIVULG 12/09/2008 PUBLIC 15/09/2008) 
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Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal que deu provimento parcial à apelação da autora, ao fundamento do não cabimento da 

incidência em separado da contribuição previdenciária sobre o abono anual, havendo possibilidade de restituição de 

parte do indébito, não atingido pela prescrição qüinqüenal. 

A parte recorrente alega que restaram afrontados os 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91, modificada pela Lei nº 8.870/94 e art. 

7º, § 2º, da Lei nº 8.620/93, ao argumento de que a partir da edição desta última lei passou a haver expressa previsão 

legal da cobrança da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário mediante aplicação em separado das 

alíquotas estabelecidas na legislação. 

Decorreu in albis o prazo para contra-razões, conforme certificado a fl. 168. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 
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dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 
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O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 
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(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 1.055.345-MS, o qual serve de paradigma 

aos demais, conforme decisão que transcrevo: 

"O presente recurso especial versa a questão referente à da forma de cálculo da contribuição previdenciária incidente 

sobre a gratificação natalina. Deveras, há multiplicidade de recursos a respeito dessa matéria, por isso que submeto o 

seu julgamento como "recurso representativo da controvérsia", sujeito ao procedimento do art. 543-C do CPC, 

afetando-o à 1.ª Seção (art. 2.º, § 1.º, da Resolução n.º 08, de 07.08.2008, do STJ). 

Consectariamente, nos termos do art. 3º da Resolução n.º 08/2008: 

a) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II); 

b) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1.ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais Regionais 

Federais, nos termos e para os fins previstos no art. 2.º, § 2.º, da Resolução n.º 08/2008; 

c) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos. 

Publique-se. Intime-se. Oficie-se. 

Brasília (DF), 05 de setembro de 2008." - Grifei. 

(REsp 1.055.345-MS - rel. Min. LUIZ FUX, DJE DIVULG 12/09/2008 PUBLIC 15/09/2008) 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.11.002384-4       REO 1174644 

PARTE A :  MARIA DAS NEVES FIRMINO DA SILVA 

ADV     :  MARCO AURELIO BAPTISTA MATTOS 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PETIÇÃO :  RESP   2008002590 

RECTE   :  UNIAO FEDERAL 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal que deu provimento parcial à remessa oficial, autorizando a restituição dos valores 

pagos indevidamente a partir de junho de 2000, reconhecendo a prescrição qüinqüenal, ao fundamento de que a partir 

da vigência da Lei nº 8.870/94, a contribuição incidente sobre a gratificação natalina deixou de ser calculada em 

separado. 
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A parte recorrente alega que restaram afrontados os arts. 20, parágrafo único, e 28, §§ 5º e 7º, da Lei nº 8.212/91, e art. 

7º, § 2º, da Lei nº 8.620/93, ao argumento de que a partir da edição desta última lei passou a haver expressa previsão 

legal da cobrança da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário mediante aplicação em separado das 

alíquotas estabelecidas na legislação. Ainda, aduz que a edição da Lei nº 8.870/94 não importou em revogação da Lei nº 

8.620/93. 

Decorreu in albis o prazo para contra-razões, conforme certificado a fl. 160. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 
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§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  
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especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 1.055.345-MS, o qual serve de paradigma 

aos demais, conforme decisão que transcrevo: 

"O presente recurso especial versa a questão referente à da forma de cálculo da contribuição previdenciária incidente 

sobre a gratificação natalina. Deveras, há multiplicidade de recursos a respeito dessa matéria, por isso que submeto o 

seu julgamento como "recurso representativo da controvérsia", sujeito ao procedimento do art. 543-C do CPC, 

afetando-o à 1.ª Seção (art. 2.º, § 1.º, da Resolução n.º 08, de 07.08.2008, do STJ). 

Consectariamente, nos termos do art. 3º da Resolução n.º 08/2008: 

a) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II); 

b) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1.ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais Regionais 

Federais, nos termos e para os fins previstos no art. 2.º, § 2.º, da Resolução n.º 08/2008; 

c) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos. 

Publique-se. Intime-se. Oficie-se. 

Brasília (DF), 05 de setembro de 2008." - Grifei. 

(REsp 1.055.345-MS - rel. Min. LUIZ FUX, DJE DIVULG 12/09/2008 PUBLIC 15/09/2008) 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 
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Intime-se. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

  

DESPACHO: 

BLOCO: 138209 

  

  

PROC.   :  95.03.084975-6             AC  282131 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VERA LUCIA TORMIN FREIXO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  VALENTIM IAROSSI e outros 

ADV     :  JOSE VICENTE TONIN 

PETIÇÃO :  RESP   2007156736 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, com fundamento no art. 105, inciso III, 

alínea a, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte prolatada em sede de Agravo Regimental que 

condenou a Autarquia ao pagamento de multa à parte contrária, haja vista ter considerado o recurso interposto como 

manifestamente inadmissível ou infundado. 

Aduz o recorrente que a decisão de segunda instância contraria o disposto no § 2o do artigo 557 do Código de Processo 

Civil, afirmando a necessidade da utilização do instrumento recursal apresentado perante esta Corte. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido. 

Conforme se verifica dos autos apresentada apelação da sentença, foi o recurso julgado nos termos do artigo 557 do 

Código de Processo Civil, dando parcial provimento ao apelo do Instituto Nacional do Seguro Social. 

Após tal julgamento, a Autarquia apresentou tempestivamente o recurso de agravo, nos termos do § 1o-A da mesma 

legislação processual civil, vindo então a ser considerado como manifestamente infundado o seu recurso, aplicando-se a 

multa prevista no § 2o daquele mesmo artigo 557 no montante de 10% incidente sobre o valor da causa devidamente 

corrigido. 

Ocorre, porém, que, conforme vem se manifestando o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em se tratando de recurso 

necessário para esgotamento das vias ordinárias, a fim de que se possibilite a utilização dos recursos excepcionais, não 

se configura litigância de má-fé a sua interposição, conforme transcrevemos: 
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PROCESSUAL CIVIL - APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC - LITIGÂNCIA DE MÁ-FE NÃO CONFIGURADA - 

MULTA AFASTADA - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA EM SALDOS DE CONTA-CORRENTE - 

EXCEPCIONALIDADE. 

1. O julgamento monocrático pelo relator encontra autorização no art. 557 do CPC, que pode negar seguimento a 

recurso quando: 

a) manifestamente inadmissível (exame preliminar de pressupostos objetivos); 

b) improcedente (exame da tese jurídica discutida nos autos); 

c) prejudicado (questão meramente processual); e 

d) em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do STF ou de Tribunal Superior. 

2. Monocraticamente, o relator, nos termos do art. 557 do CPC, poderá prover o recurso quando a decisão recorrida 

estiver em confronto com súmula do próprio Tribunal ou jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior (art. 

557, § 1º do CPC). 

3. A decisão monocrática, confirmada por julgamento do órgão colegiado, pode chegar a exame do STJ e/ou STF, a 

partir das teses prequestionadas nos precedentes invocados pelo relator. 

4. Não se configura litigância de má-fé a interposição de agravo regimental, com amparo no art. 557, § 1º do CPC, 

quando a parte tem obrigação de esgotar a instância para, somente depois, ter acesso à instância extraordinária. 

5. Multa por litigância de má-fé que se afasta. 

6. A penhora em saldo bancário do devedor equivale à penhora sobre o estabelecimento comercial. 

7. Somente em situações excepcionais e devidamente fundamentadas, é que se admite a especial forma de constrição. 

8. Tendo o Tribunal concluído pela não-configuração da hipótese extremada, afastar tal premissa esbarra no óbice da 

Súmula 7/STJ. 

9. Recurso especial parcialmente provido. (REsp 733962/SP - 2005/0044295-9 - Relator Ministra Eliana Calmon - 

Órgão Julgador Segunda Turma - Data do Julgamento 01/09/2005 - Data da Publicação/Fonte DJ 19/09/2005 p. 300) 

Portanto, tendo o acórdão imposto ao recorrente multa por considerar o recurso interposto como manifestamente 

inadmissível ou infundado, haja vista considerar o agravo regimental como meramente protelatório, parece-nos, ao 

menos em estreito juízo de admissibilidade, ser possível o reconhecimento da contrariedade aos dispositivos de lei 

federal indicados na peça recursal. 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 2 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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PROC.   :  2000.61.04.008338-0        AC  792451 

APTE    :  NILDE TERESA GARCIA NEVES GUERRA 

ADV     :  VANESSA DE SOUSA LIMA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  NILSON BERENCHTEIN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2007092287 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social com fundamento no artigo 105, inciso 

III, alínea a, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que deu provimento ao apelo da parte autora, 

reformando a sentença para julgar procedente o pedido apresentado na inicial. 

Da decisão foram apresentados embargos de declaração, os quais foram considerados como infringentes e restaram 

rejeitados. 

Aduz o recorrente a existência de contrariedade à norma contida no artigo 535 do Código de Processo Civil, pois a 

decisão de segunda instância não teria se manifestado a respeito do artigo 69 e seguintes da Lei nº 8.212/91, 

considerando, assim, também violados diretamente estes últimos dispositivos da Lei Orgânica da Seguridade Social. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado, que o recorrente busca o reconhecimento de contrariedade da 

decisão proferida em segunda instância em relação ao disposto no artigo 69 e seguintes da Lei nº 8.212/91, segundo o 

qual, o Ministério da Previdência e Assistência Social e o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS manterão programa 

permanente de revisão da concessão e da manutenção dos benefícios da Previdência Social, a fim de apurar 

irregularidades e falhas existentes. 

Sustenta o recorrente o posicionamento no sentido de que não se tratando de cancelamento ou suspensão do pagamento 

de benefício, não haveria necessidade de instauração de qualquer procedimento administrativo para sua efetivação, uma 

vez que calculado o valor devido em relação às parcelas em atraso, seu pagamento permaneceu sobrestado até 

pronunciamento do órgão administrativo superior, sem prejuízo das parcelas mensais que se venceram. 

Conforme se verifica do posicionamento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, trazido pelo próprio 

recorrente, não se tratando de situação em que se visa ao cancelamento ou suspensão do pagamento de benefício 

previdenciário, não há necessidade de instauração de procedimento administrativo com a participação efetiva do 

segurado: 

RECURSO ESPECIAL - MANDADO DE SEGURANÇA VISANDO RESTABELECER O "QUANTUM" DE 

PENSÃO PREVIDENCIARIA - DÚVIDAS RELEVANTES, NÃO AFASTADAS, QUANTO A REAL OCUPAÇÃO 

DO PENSIONISTA E O SEU SALARIO - DECISÃO DE PRIMEIRO GRAU, PRESTIGIADA EM SEGUNDO, QUE 

MANDA O IMPETRANTE PARA AS VIAS ORDINARIAS - SITUAÇÃO IRREVISIVEL SEM REEXAME DAS 

PROVAS, VEDADO NA VIA ELEITA (SUMULA N. 7/STJ) - INAPLICAÇÃO DA SUMULA N. 160/TRF - 

MATERIA LEGAL NÃO PREQUESTIONADA (SUMULAS N.S 282 E 356/STF). 

1. Não é possível rever as decisões das instancias inferiores, que concluíram pela carência da ação, a vista do conflito 

das provas trazidas a confronto, sem que se enverede pelo reexame desse material, o que e vedado na via eleita (Sumula 

nº 7/STJ). 
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2. No caso, não houve nem cancelamento, nem suspensão do beneficio previdenciário, mas simplesmente retificação 

dos valores pagos pela Previdência, o que não se amolda a Sumula nº 160/TFR. 

3. Não tendo sido prequestionada a legislação que teria sido violada, não se vê como apreciar tal matéria, sem ofender 

aos verbetes das Sumulas nºs 282 e 356/STF. 

4. Recurso especial não conhecido. (REsp 36144/RJ - 1993/0017158-5 - Relator Ministro Anselmo Santiago - Órgão 

Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 09/09/1997 - Data da Publicação/Fonte DJ 06/10/1997 p. 50061) 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 1 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

DESPACHO/DECISÃO: BLOCO - 138214. 

  

PROC.   :  92.03.071942-3             AC   91006 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANTONINO AUGUSTO CAMELIER DA SILVA 

APDO    :  DIVA MARIA RAIZER 

ADV     :  JOAO DE DEUS LUGO e outro   PRIMEIRA SEÇÃO 

PETIÇÃO :  RESP   2008029026 

RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Fls. 139/141 e 147/149: Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal, que conheceu dos embargos de declaração e negou-lhes provimento, declarando o 

embargante litigante de má-fé e condenando-o ao pagamento, ao embargado, de multa estipulada em 1% (um por cento) 

sobre o valor da causa, devidamente atualizado, mantendo o v. acórdão que conheceu do recurso e negou-lhe 

provimento, para preservar a r. sentença que, em autos de ação de consignação em pagamento, julgou procedente o 

pedido, para determinar que a ré - Caixa Econômica Federal - refizesse os cálculos das prestações desde janeiro de 

1990, aplicando em seus reajustes, percentuais equivalentes aos de reajuste salarial da categoria profissional do 

mutuário. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão contrariou os artigos 319, 320, inciso II, 535 e 538, parágrafo único, do 

Código de Processo Civil e o artigo 82, do Código Civil de 1916, apontando precedentes acerca da matéria em sentido 

diverso do adotado pela decisão recorrida. 

A fls. 139/141 e 147/149 os recorridos peticionaram requerendo a desistência da ação e a renúncia ao direito em que se 

funda a mesma, com o que anuiu a Caixa Econômica Federal - CEF. 
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Assim, homologo o pedido de desistência do presente feito e a renúncia ao direito em que se funda a ação, para 

extinguí-lo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, incisos III e V, do Código do Processo Civil, e julgo 

prejudicado o recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF a fls. 119/134. 

Defiro o levantamento dos valores depositados judicialmente - saldo da conta nº 3953.013.108799-3, a ser expedido em 

nome da requerida, conforme pleiteado. 

Certificado o trânsito em julgado, baixem-se os autos à vara de origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

PROC.   :  93.03.096787-9 

EMBTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  HUMBERTO GOUVEIA 

EMBDO    :  RUFINO DONIZETE CARDOSO MARQUES e outros 

ADV     :  JOSÉ EDUARDO ALVES 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Fls. 132/135: Vistos. 

Trata-se de ação de repetição de indébito relativa a empréstimo compulsório sobre combustíveis, julgada procedente, 

conforme sentença de fls. 26/30. 

Face à ausência de recurso voluntário, vieram os autos a esta Corte por força de remessa oficial. 

Em julgamento realizado em 25.05.94, a Terceira Turma desta Corte, por maioria de votos, deu parcial provimento à 

remessa, conforme acórdão de fls. 49. 

A Fazenda Nacional interpôs embargos infringentes (fls. 51/56) que, submetidos a julgamento em 22.10.1196, perante a 

Segunda Seção deste Tribunal, não foram conhecidos, conforme acórdão acostado a fls. 70. 

Sobreveio interposição de recurso especial (fls. 75/79) que, admitido (fls. 82), foi enviado ao Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, onde foi conhecido e provido (fls. 92), determinando-se a devolução do feito a esta Corte, para novo 

julgamento dos embargos infringentes. 

Assim, foram novamente submetidos a julgamento os embargos infringentes, ocasião em que a Segunda Seção desta 

Corte deu provimento aos mesmos, conforme acórdão de fls. 122/123. 

Em face deste julgado e conforme certificado a fls. 132, não foram interpostos quaisquer recursos, tendo ocorrido 

processamento indevido a partir de fls. 129, até fls. 131, com a certificação por equívoco, como se o juízo de 

admissibilidade do recurso especial de fls. 75/79, já provido pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, ainda não 

tivesse sido proferido. 

Ante o exposto, certifique-se o trânsito em julgado e baixem-se os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 01 de setembro de 2008. 
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SUZANA CAMARGO 

                          Vice-Presidente 

  

PROC.   :  95.03.023899-4             AC  242974 

APTE    :  EDITORA BRASILIENSE S/A e outros 

ADV     :  PAULO DE TARSO N MAGALHAES e outros 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / TURMA SUPLEMENTAR DA SEGUNDA 

SEÇÃO 

PETIÇÃO: VIS    2008184392 

RECTE  : EDITORA BRASILIENSE S/A 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Vistos. Fls. 275/277. 

Verifica-se que os advogados subscritores do petitório de fls. 275/277 não se encontram regularmente constituídos nos 

autos, visto que o substabelecimento sem reservas trazido pelos mesmos foi apresentado na forma de cópia, não em via 

original. 

Sendo assim, determino a intimação dos advogados supramencionados, a fim de regularizarem sua representação 

processual. 

Após, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido formulado às fls. 275/277. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2001.03.99.048990-7        AC  739220 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RODRIGO DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  FIRMINO NETO ROCHA 

ADV     :  JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Fl. 133 - Informa a Subsecretaria dos Feitos desta Vice-Presidência a existência de irregularidade na Declaração de fl. 

10, assim como no substabelecimento de fls. 131. 

No que se refere à falta de assinatura na Declaração apresentada pelo Autor na fl. 10, em que pese a irregularidade 

constatada, a concessão do benefício ali postulado restou consolidada tanto pela sentença, quanto pelo Acórdão, o qual 

dispôs expressamente estar o Autor isento do pagamento de custas e honorários advocatícios por ser beneficiário da 

justiça gratuita. 

Já no que se refere à falta de assinatura do Procurador da Parte no substabelecimento apresentado na fl. 131, há 

necessidade de sua regularização. 
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Sendo assim, deverá o Ilustríssimo Dr. Edmar Correia Dias ser intimado para que firme o documento de fl. 131, sob 

pena de não se conhecer das manifestações apresentadas pelo substabelecido. 

Proceda-se, também, desde logo, a intimação da parte contrária para apresentação das contra-razões. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2003.61.00.034872-9        AC 1120289 

APTE    :  VALDENILDO PAES CABRAL e outro 

ADV     :  JULIO CESAR CONRADO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANTONIO ROBERTO MARCHIORI 

PETIÇÃO :  RESP   2007077599 

RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Fls. 338/339: Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal, que deu provimento ao recurso de apelação dos autores para, nos autos de ação 

cautelar, suspender a execução extrajudicial ou, na hipótese de já ter ocorrido, a suspensão dos consectários efeitos, 

consistentes no registro da carta de arrematação ou adjudicação, até decisão final a ser proferida nos autos da ação 

principal. 

Sustenta a parte insurgente que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o 

dissídio jurisprudencial, além de ofender o artigo 620, do Código de Processo Civil, 418 e ss, do Código Civil e o 

Decreto-Lei nº 70/66, bem como a indevida aplicação da Lei nº 8.078/90 aos contratos regidos pelo Sistema Financeiro 

da Habitação. 

A fls. 338/339 os recorridos peticionaram requerendo a desistência da ação e a renúncia ao direito em que se funda a 

mesma, com o que anuiu a Caixa Econômica Federal - CEF. 

Assim, homologo o pedido de desistência do presente feito e a renúncia ao direito em que se funda a ação, para 

extinguí-lo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do Processo Civil, e julgo 

prejudicado o recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF a fls. 248/268. 

Certificado o trânsito em julgado, baixem-se os autos à vara de origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 3 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2003.61.00.034872-9        AC 1120289 

APTE    :  VALDENILDO PAES CABRAL e outro 

ADV     :  JULIO CESAR CONRADO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     :  ANTONIO ROBERTO MARCHIORI 

PETIÇÃO :  REX    2007079145 

RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Fls. 338/339: Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no artigo 102, inciso III, alíneas a e b, da Constituição Federal, 

contra acórdão deste Egrégio Tribunal, que deu provimento ao recurso de apelação dos autores para, nos autos de ação 

cautelar, suspender a execução extrajudicial ou, na hipótese de já ter ocorrido, a suspensão dos consectários efeitos, 

consistentes no registro da carta de arrematação ou adjudicação, até decisão final a ser proferida nos autos da ação 

principal. 

Sustenta o recorrente que o acórdão violou os artigos 5º, incisos XXXVII, LIII e LIV e 97, da Carta Magna ao declarar 

a inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66, bem como os princípios do devido processo legal, do contraditório, da 

ampla defesa e do juiz natural, apontando precedentes acerca da matéria em sentido diverso do adotado pela decisão 

recorrida. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa. 

Malgrado o recorrente tenha alegado existir repercussão geral, em razão do decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, estava desobrigado de demonstrá-la, uma vez que tomou ciência da 

decisão recorrida em data anterior a 03.05.2007. 

A fls. 338/339 os recorridos peticionaram requerendo a desistência da ação e a renúncia ao direito em que se funda a 

mesma, com o que anuiu a Caixa Econômica Federal - CEF. 

Assim, homologo o pedido de desistência do presente feito e a renúncia ao direito em que se funda a ação, para 

extinguí-lo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do Processo Civil, e julgo 

prejudicado o recurso extraordinário interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF a fls. 233/246. 

Certificado o trânsito em julgado, baixem-se os autos à vara de origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 3 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2004.61.04.011012-1        AC 1131043 

APTE    :  PEDRO VITORINO DE OLIVEIRA e outros 

ADV     :  JESSAMINE CARVALHO DE MELLO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  DES. FED. JOHONSOM DI SALVO - PRIMEIRA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto por Pedro Vitorino de Oliveira e outros, com fundamento no artigo 105, inciso 

III, alíneas a e c, da Constituição Federal.  
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Ocorre que, compulsando os autos, verifica-se que não houve o julgamento, pela E. Primeira Turma, do agravo 

interposto pela Caixa Econômica Federal (fls. 117/121). 

Com efeito, vieram os autos a esta Corte por força do apelo interposto por Pedro Vitorino de Oliveira e outros, 

sobrevindo decisão monocrática (fls. 111/114), dando parcial provimento à apelação. 

Publicada a decisão, nos termos certificados a fl. 115, a Caixa Econômica Federal interpôs agravo, conforme se verifica 

a fls. 117/121. 

Por sua vez, a parte autora apresentou embargos declaratórios, (fls. 126/130), que restaram conhecidos e providos pela 

decisão monocrática de fls. 139/141. 

 Na seqüência, foram encartadas aos autos as razões do Recurso Especial dos autores (fls. 171/180), sendo os autos 

encaminhados à Subsecretaria de Feitos da Vice-Presidência. 

Deste modo, verifica-se que o agravo interposto pela CEF não foi julgado, havendo de fato, equívoco no processamento 

do recurso excepcional. 

 Assim sendo, encaminhem-se os autos ao i. Relator a fim de que seja o agravo da CEF devidamente processado. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2004.61.05.000500-0   AMS    299401 

REQTE   :  COML. LIBERATO LTDA 

ADV     :  RODRIGO DO AMARAL FONSECA 

REQDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

PETIÇÃO: PROTOCOLO INTEGRADO 2008108629 

Fl. 485. 

Vistos. 

Consoante preconiza a Ordem de Serviço nº 1, de 07/06/2005, da Vice-Presidência deste Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, publicada no DJU - Seção 2, aos 13 de junho de 2005, é concedido à parte recorrente o prazo de 5 

(cinco) dias, para que proceda a complementação do recolhimento do preparo ou do porte de remessa e retorno, nos 

termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil, bem como para que  corrija eventuais irregularidades formais 

contidas na peça recursal. 

A parte recorrente requer o sobrestamento do feito por 5 (cinco) dias, para que possa tomar as providências cabíveis. 

O pleito não merece acolhida. 

Verifica-se, que foi procedida a intimação da recorrente em conformidade com a norma em comento,  atestada pela 

certidão de fl. 483. 

Assim, decorrido o lapso temporal acima aludido, determino o regular processamento do feito, com a conseqüente 

intimação da União Federal (Fazenda Nacional), para a apresentação de suas contra-razões aos recursos excepcionais 

interpostos, restando indeferido o petitório retro. 
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Após, retornem os autos para realização do exame de admissibilidade. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 1 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2005.61.03.001407-3        AC 1242628 

APTE    :  VANESSA DENISE MONTEIRO MENESES e outro 

ADV     :  MAURO CESAR PEREIRA MAIA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA KARRER 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Fls. 260 : Vistos. 

Trata-se de pedido de renúncia ao direito em que se funda a ação, apresentado pelos recorrentes Rodrigo Soares 

Meneses e Vanessa Denise Monteiro Meneses, tendo em vista manifestação dos mesmos acerca de renegociação e/ou 

pagamento da dívida junto à instituição credora.  

Manifestou-se a Caixa Econômica Federal - CEF às fls. 282, em concordância com o pedido formulado pelos 

recorrentes. 

Assim, julgo prejudicado o recurso especial interposto às fls. 264/280,  e homologo o pedido de  renúncia ao direito em 

que se funda a ação, para extingui-la com julgamento do mérito, nos termos do art. 269,  inc. V, do Código do Processo 

Civil. 

Certificado o trânsito em julgado, baixem-se os autos à vara de origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

  Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2006.61.00.025166-8   AMS    300980 

REQTE   :  CENTRO DE PREVENCAO E ODONTOLOGIA LTDA-EPP 

ADV     :  MARCELO MOREIRA MONTEIRO 

REQDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

PETIÇÃO: MAN 2008108628 

Fl. 224. 

Vistos. 
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Consoante preconiza a Ordem de Serviço nº 1, de 07/06/2005, da Vice-Presidência deste Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, publicada no DJU - Seção 2, aos 13 de junho de 2005, é concedido à parte recorrente o prazo de 5 

(cinco) dias, para que proceda a complementação do recolhimento do preparo ou do porte de remessa e retorno, nos 

termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil, bem como para que  corrija eventuais irregularidades formais 

contidas na peça recursal. 

A parte recorrente requer o sobrestamento do feito por 5 (cinco) dias, para que possa tomar as providências cabíveis. 

O pleito não merece acolhida. 

Verifica-se, que foi procedida a intimação da recorrente em conformidade com a norma em comento,  atestada pela 

certidão de fl. 222. 

Assim, decorrido o lapso temporal acima aludido, determino o regular processamento do feito, com a conseqüente 

intimação da União Federal (Fazenda Nacional), para a apresentação de suas contra-razões aos recursos excepcionais 

interpostos, restando indeferido o petitório retro. 

Após, retornem os autos para realização do exame de admissibilidade. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 1 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

DESPACHO/DECISÃO: BLOCO - 138216. 

  

PROC.   :  90.03.018356-2             AC   26477 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  GRISELDA MARTINHO 

ADV     :  PERICLES LUIZ MEDEIROS PRADE e outros 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PETIÇÃO: MAN    2008192101 

RECTE  : Uniao Federal 

V I S T O S 

Fls. 137/138; 144/145; e 154. 

Intimado para oferecer contra-razões ao recurso especial interposto, noticiou o patrono da autora que compareceu à 

Subsecretaria deste Órgão, visando obter vista dos autos fora do cartório, o que lhe foi negado, tendo em vista a 

ausência de instrumento de procuração a permitir a verificação da regularidade de sua representação. 

Alega que o mencionado instrumento, juntado inicialmente às fls. 13, teria sido extraviado, como se constata pela 

descontinuidade na numeração das folhas adjacentes. 

Intimado para regularizar a representação processual, informou o causídico a impossibilidade de atender ao comando, 

uma vez que, apesar de seus esforços, não logrou contato com sua cliente, autora da demanda. 
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Por sua vez, a União requer a aplicação do artigo 267, §3º, do Código de Processo Civil e, subsidiariamente, a 

intimação da autora para regularizar sua representação, sob as penas do artigo 267, III, daquele códex. 

Com efeito, compulsando os autos, constato a ausência de procuração e a falta da folha 13. 

No entanto, considerando-se as petições de fls. 26/27 e 29/30, ambas subscritas pelo advogado Sr. Armando Medeiros 

Prade, que igualmente assina o instrumento de substabelecimento à fl. 35 e, finalmente, tendo em vista o despacho 

saneador à fl. 69, que afirma a legitimidade das partes e sua regular representação, é de presumir-se a legitimidade do 

Sr. Armando Medeiros Prade para patrocinar a causa, sendo desnecessária a juntada de novo instrumento de procuração, 

dada a dificuldade noticiada e o princípio da instrumentalidade do processo. 

Assim, defiro o pedido formulado às fls. 137/138, devendo ser devolvido o prazo para oferecer contra-razões ao recurso 

especial interposto às fls. 128/132. 

Após, voltem-me os autos conclusos para juízo de admissibilidade. 

Intime-se.  

Publique-se. 

São Paulo, 6 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2004.61.00.012076-0       AMS  280670 

APTE    :  EDI DE MELLO CAMARGO (= ou > de 60 anos) e outros 

ADV     :  ROGERIO DO AMARAL S MIRANDA DE CARVALHO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Fls.  302: Vistos. 

Verifica-se dos autos, às fls. 57, que foram deferidos os benefícios da Justiça Gratuita pelo douto Magistrado em 1ª 

Instância. 

Desta forma, determino o regular processamento do feito, intimando-se os recorridos para oferecimento de contra-

razões. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2006.61.00.007233-6        AC 1188640 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ALBERTO ALONSO MUÑOZ 

APDO    :  ANTONIO ROBERTO GARBELINI BRUNELLI e outros 

ADV     :  EDUARDO FERRARI DA GLORIA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 
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PETIÇÃO: DOC    2008116952 

RECTE  : ANTONIO ROBERTO GARBELINI BRUNELLI 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Vistos. Fls. 98/101. 

Trata de expediente ofertado por Dalva de Jesus Pires Bassora, na qualidade de viúva de Antônio Rubens Bassora, que 

figura como apelado nos presentes autos, em que é pleiteada a efetiva prestação jurisdicional por esta Corte. 

Verifica-se do expediente juntado aos autos, às fls. 98/101, constar cópia da declaração da esposa do autor, endereçada 

ao órgão sindical - SINDITEL - Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Telecomunicações e Operadores de 

Mesas Telefônicas no Estado de São Paulo, em que a declarante alega encontrar-se em dificuldades financeiras, 

requerendo a intercessão daquele órgão sindical junto ao ente do Poder Judiciário, onde tramitam os autos. 

Considerando a chegada dos autos a esta Vice-Presidência em 18.08.2008, determino a intimação dos recorridos para 

oferecimento de contra-razões ao recurso extraordinário de fls. 103/111. 

Após, tornem os autos conclusos para juízo de admissibilidade. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2007.61.00.001493-6       AMS  296490 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  YARA PERAMEZZA LADEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO 

ADV     :  MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Conforme se verifica dos autos, e do quanto certificado a fls. 133, o recurso extraordinário do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS (fls. 118/130) é tempestivo, uma vez que a autarquia, apesar de não ter sido devidamente intimada 

do teor do acórdão de fls. 113 , tomou ciência do mesmo, restando superada a irregularidade. 

Deste modo, deve o recurso excepcional ser devidamente processado, atentando a Subsecretaria de Feitos desta Vice-

Presidência ao fato de que a Fazenda Nacional não é parte no presente feito, conforme manifestação de fls. 116. 

Ante o exposto, intime-se a parte recorrida para apresentação de contra-razões. 

Intime-se. 

São Paulo, 01 de setembro de 2008. 

SUZANA  CAMARGO 

Vice-Presidente 
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SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO 

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA ADMINISTRATIVA DO ÓRGÃO ESPECIAL 

  

Ata da 57ª Sessão Extraordinária Administrativa do Órgão Especial, realizada aos vinte e dois dias do mês de setembro 

do ano de dois mil e oito, às dez horas e vinte e cinco minutos. 

Presidência da Desembargadora Federal MARLI FERREIRA. Presentes os Desembargadores Federais MÁRCIO 

MORAES, DIVA MALERBI, SUZANA CAMARGO, ANDRÉ NABARRETE, RAMZA TARTUCE, SALETTE 

NASCIMENTO, NEWTON DE LUCCA, FÁBIO PRIETO, CECÍLIA MARCONDES, THEREZINHA CAZERTA, 

CARLOS MUTA, e os Desembargadores Federais JOHONSOM DI SALVO, LAZARANO NETO, ANDRÉ 

NEKATSCHALOW e NELSON BERNARDES, convocados para compor quórum. 

Registradas as ausências dos Desembargadores Federais NERY JÚNIOR, por estar em gozo de férias, e ANNA 

MARIA PIMENTEL, BAPTISTA PEREIRA, ROBERTO HADDAD, PEIXOTO JÚNIOR e MAIRAN MAIA, 

justificadamente. 

Procuradora Regional da República da Terceira Região, Doutora Janice Agostinho Barreto Ascari. 

A Excelentíssima Desembargadora Federal MARLI FERREIRA declarou aberta a Sessão Extraordinária Administrativa 

do Órgão Especial, convocada com a finalidade de apreciar o Pedido de Providências 676, Reg. nº 2008.03.00.020797-

1, tramitando em segredo de justiça, de relatoria do Desembargador Federal CORREGEDOR-GERAL.  

Ato contínuo, a Desembargadora Federal MARLI FERREIRA determinou a leitura da Ata da 56ª Sessão Extraordinária 

Administrativa do Órgão Especial. Não impugnada, restou aprovada. 

Antes de iniciada a leitura do relatório, foi pedida a palavra pelo procurador da Requerida, Dr. Flávio Luiz Yarshell, que 

solicitou fosse submetida à apreciação do colegiado a possibilidade de sustentação oral. Ouvido o relator e colhidos os 

votos, a solicitação foi deferida por unanimidade. 

Às dez horas e cinqüenta e cinco minutos adentrou a Sessão o Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

(convocado para compor quórum). 

Foi apreciado o feito. 

EM MESA PADMag-SP 676 2008.03.00.020797-1(200461000216611) - publicidade restrita 

RELATOR: DES.FED. CORREGEDOR-GERAL  

ADV : FLAVIO LUIZ YARSHELL  

"O Órgão Especial, por unanimidade, deferiu o pedido de sustentação oral, requerido pelo advogado da tribuna. 

Votaram os Desembargadores Federais ANDRÉ NABARRETE (Relator), RAMZA TARTUCE, SALETTE 

NASCIMENTO, NEWTON DE LUCCA, FÁBIO PRIETO, CECÍLIA MARCONDES, THEREZINHA CAZERTA, 

CARLOS MUTA, JOHONSOM DI SALVO (convocado para compor quórum), LAZARANO NETO (convocado para 

compor quórum), ANDRÉ NEKATSCHALOW (convocado para compor quórum), NELSON BERNARDES 

(convocado para compor quórum), MÁRCIO MORAES, DIVA MALERBI, SUZANA CAMARGO e MARLI 

FERREIRA (Presidente). Ausente, ocasionalmente, o Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS (convocado 

para compor quórum). Por unanimidade, afastou as preliminares e deliberou pela instauração de processo administrativo 

disciplinar contra a magistrada, nos termos do voto do Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE (Relator). 

Votaram os Desembargadores Federais RAMZA TARTUCE, SALETTE NASCIMENTO, NEWTON DE LUCCA, 

FÁBIO PRIETO, CECÍLIA MARCONDES, THEREZINHA CAZERTA, CARLOS MUTA, JOHONSOM DI SALVO 

(convocado para compor quórum), LAZARANO NETO (convocado para compor quórum), NELTON DOS SANTOS 

(convocado para compor quórum), ANDRÉ NEKATSCHALOW (convocado para compor quórum), NELSON 

BERNARDES (convocado para compor quórum), MÁRCIO MORAES, DIVA MALERBI, SUZANA CAMARGO e 

MARLI FERREIRA (Presidente). Por maioria, deliberou pelo afastamento preventivo da magistrada, pelo prazo de 90 

(noventa) dias, prorrogável até o dobro, nos termos do voto do Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE 
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(Relator), com quem votaram os Desembargadores Federais RAMZA TARTUCE, SALETTE NASCIMENTO, 

NEWTON DE LUCCA, FÁBIO PRIETO, CECÍLIA MARCONDES, THEREZINHA CAZERTA, CARLOS MUTA, 

JOHONSOM DI SALVO (convocado para compor quórum), LAZARANO NETO (convocado para compor quórum), 

ANDRÉ NEKATSCHALOW (convocado para compor quórum), NELSON BERNARDES (convocado para compor 

quórum), MÁRCIO MORAES, DIVA MALERBI, SUZANA CAMARGO e MARLI FERREIRA (Presidente). 

Vencido o Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS (convocado para compor quórum), que votou pelo não 

afastamento preventivo da magistrada. Fará declaração de voto o Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS. 

Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais ANNA MARIA PIMENTEL, BAPTISTA PEREIRA, 

ROBERTO HADDAD, PEIXOTO JÚNIOR, MAIRAN MAIA e NERY JÚNIOR. Concluído o julgamento, a 

Presidência, cumprindo o determinado no artigo 7º, § 4º, da Resolução 30 do C.N.J., determinou a imediata distribuição 

dos autos, bem como a expedição do ato de afastamento." 

Encerrada a Sessão às 17 horas. 

Nada mais havendo, foi lavrada a presente Ata que lida e achada conforme vai devidamente assinada. 

São Paulo, 01 de outubro de 2008. (data da aprovação) 

  

MARLI FERREIRA 

Desembargadora Federal 

Presidente 

  

Bela. RENATA MARIA GAVAZI DIAS 

Secretária do Órgão Especial e Plenário 

  

PROC.  : 2008.03.00.020797-1 indisponível  

RELATOR           : DES.FED. ANDRÉ NABARRETE 

ADV.                     : FLAVIO LUIZ YARSHELL 

  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDIU o Órgão Especial do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, deferir o pedido de sustentação oral requerido pelo advogado da tribuna, 

afastar as preliminares e deliberar pela instauração de processo administrativo disciplinar contra a magistrada, nos 

termos do voto do Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE (Relator), com quem votaram os Desembargadores 

Federais RAMZA TARTUCE, SALETTE NASCIMENTO, NEWTON DE LUCCA, FÁBIO PRIETO, CECÍLIA 

MARCONDES, THEREZINHA CAZERTA, CARLOS MUTA, JOHONSOM DI SALVO (convocado para compor 

quórum), LAZARANO NETO (convocado para compor quórum), NELTON DOS SANTOS (convocado para compor 

quórum), ANDRÉ NEKATSCHALOW (convocado para compor quórum), NELSON BERNARDES (convocado para 

compor quórum), MÁRCIO MORAES, DIVA MALERBI, SUZANA CAMARGO e MARLI FERREIRA (Presidente), 

e, por maioria, deliberar pelo afastamento preventivo da magistrada, pelo prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável até o 

dobro, nos termos do voto do Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE (Relator), com quem votaram os 

Desembargadores Federais RAMZA TARTUCE, SALETTE NASCIMENTO, NEWTON DE LUCCA, FÁBIO 

PRIETO, CECÍLIA MARCONDES, THEREZINHA CAZERTA, CARLOS MUTA, JOHONSOM DI SALVO 

(convocado para compor quórum), LAZARANO NETO (convocado para compor quórum), ANDRÉ 

NEKATSCHALOW (convocado para compor quórum), NELSON BERNARDES (convocado para compor quórum), 
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MÁRCIO MORAES, DIVA MALERBI, SUZANA CAMARGO e MARLI FERREIRA (Presidente). Vencido o 

Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS. Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais ANNA 

MARIA PIMENTEL, BAPTISTA PEREIRA, ROBERTO HADDAD, PEIXOTO JÚNIOR, MAIRAN MAIA e NERY 

JÚNIOR. Concluído o julgamento, a Presidência, cumprindo o determinado no artigo 7º, § 4º, da Resolução 30 do 

C.N.J., determinou a imediata distribuição dos autos, bem como a expedição do ato de afastamento. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

ANDRÉ NABARRETE 

Desembargador Federal Corregedor-Geral 

Relator 

  

  

PROC.   : 2008.03.00.023662-4 indisponível 

EXPEDIENTE ADMINISTRATIVO N.2008.01.0097 

ADV.                     : EDUARDO AUGUSTO MUYLAERT ANTUNES 

  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDIU o Órgão Especial do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, afastar as preliminares e deliberar pela instauração de processo 

administrativo disciplinar contra o magistrado, nos termos do voto do Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE 

(Relator), com quem votaram os Desembargadores Federais SALETE NASCIMENTO, NEWTON DE LUCCA, 

PEIXOTO JÚNIOR, FÁBIO PRIETO, CARLOS MUTA, JOHONSOM DI SALVO (convocado para compor quórum), 

LAZARANO NETO (convocado para compor quórum), NELTON DOS SANTOS (convocado para compor quórum), 

LUIZ STEFANINI (convocado para compor quórum), COTRIM GUIMARÃES (convocado para compor quórum), 

ANTONIO CEDENHO (convocado para compor quórum), HENRIQUE HERKENHOFF (convocado para compor 

quórum), MÁRCIO MORAES, DIVA MALERBI, BAPTISTA PEREIRA e MARLI FERREIRA (Presidente), e, por 

maioria, deliberar pelo afastamento preventivo do magistrado, pelo prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável até o dobro, 

nos termos do voto do Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE (Relator), com quem votaram os 

Desembargadores Federais NEWTON DE LUCCA, FÁBIO PRIETO, CARLOS MUTA, JOHONSOM DI SALVO 

(convocado para compor quórum), LAZARANO NETO (convocado para compor quórum), LUIZ STEFANINI 

(convocado para compor quórum), HENRIQUE HERKENHOFF (convocado para compor quórum), DIVA MALERBI, 

BAPTISTA PEREIRA e MARLI FERREIRA (Presidente). Vencidos os Desembargadores Federais SALETE 

NASCIMENTO, PEIXOTO JÚNIOR, NELTON DOS SANTOS (convocado para compor quórum), COTRIM 

GUIMARÃES (convocado para compor quórum), ANTONIO CEDENHO (convocado para compor quórum) e 

MÁRCIO MORAES. Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO, RAMZA 

TARTUCE, THEREZINHA CAZERTA e NERY  JÚNIOR. Concluído o julgamento, a Presidência, cumprindo o 

determinado no artigo 7º, § 4º, da Resolução 30 do C.N.J., determinou a imediata distribuição dos autos, bem como a 

expedição do ato de afastamento. 

São Paulo, 1º de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

ANDRÉ NABARRETE 

Desembargador Federal Corregedor-Geral 

Relator 
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SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

PROC.  : 97.03.010787-7             AR     457 

ORIG.    : 8700201650  21 Vr SAO PAULO/SP 

AUTOR                : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA 

ADV      : LUIZ CARLOS CAPOZZOLI e outros 

ASSIST                 : Ministerio Publico Federal 

PROC   : MONICA NICIDA GARCIA 

RÉU       : OLGA RIBAS PAIVA espolio e outro 

REPTE                  : ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA 

ADV      : ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA 

RÉU       : FABIO DE OLIVEIRA LUCHESI ADVOCACIA DE TERRAS S/C 

ADV      : FABIO DE OLIVEIRA LUCHESI FILHO 

ADV      : LUIZ ARTHUR DE GODOY  

RÉU       : MARIA SILVIA RIBAS ANDRADE e outros 

ADV      : FABIO DE OLIVEIRA LUCHESI FILHO e outros 

RÉU       : ALOYSIO RAPHAEL CATTANI 

ADV      : RICARDO DE LIMA CATTANI 

RÉU       : RICARDO CELSO RIBAS 

ADV      : FABIO DE OLIVEIRA LUCHESI FILHO e outros 

RÉU       : MARIA TEREZA BRAGA RIBAS 

ADV      : CANDIDO RANGEL DINAMARCO 

RÉU       : SERGIO LUIZ ANDRADE 

ADV      : FABIO DE OLIVEIRA LUCHESI FILHO e outros 

RÉU       : MARIA LUIZA RIBAS PUGA e outros 

ADV      : LUIZ ARTHUR DE GODOY 

RÉU       : ANTONIO HENRIQUE RIBAS 
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ADV      : CANDIDO RANGEL DINAMARCO 

RÉU       : FRANCISCO FERREIRA RIBAS e outros 

ADV      : GUSTAVO EID BIANCHI PRATES 

RÉU       : ANTONIO FERREIRA RIBAS e outros 

RÉU       : ELIANE RIBAS VICENTE 

ADV      : AMILCAR AQUINO NAVARRO 

RÉU       : REGIS EDUARDO TORTORELLA 

ADV      : JOSE EDUARDO GIARETTA EULALIO 

RÉU       : JOSE ANTONIO RIBAS 

ADV      : HERMES PAULO DENIS 

RÉU       : ESCRITORIO AMARAL ANDRADE ADVOGADOS 

SUCDO                 : ANTONIO RIBAS falecido 

ADV      : LAIS AMARAL REZENDE DE ANDRADE 

ADV      : REINALDO AMARAL DE ANDRADE  

RÉU       : EDNA BENNETT ALVES FERNANDES RIBAS e outros 

ADV      : ELCIO BERQUO CURADO BROM 

RÉU       : MARIA ADELAIDE RIBAS e outro 

ADV      : ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA 

LIT.PAS               : CIA SIDERURGICA DE TUBARAO 

ADV      : MARCO ANTONIO MENEGHETTI e outros 

RELATOR           : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA SEÇÃO 

1. Expeçam-se as certidões como requerem; 

2. Há situação relevante nos autos, a possibilidade de acordo, a qual foi noticiada não só pelos réus (aliás, pelo menos 6 

réus insistem em acordo), quanto pelo próprio INCRA, sendo que a superintendência da autarquia em São Paulo, 

afirmou não possuir discricionariedade para propor ou anuir em transação já que essa providência depende de Brasília. 

Logo, seria inoportuno e, quiçá, inútil, designar audiência de tentativa de conciliação, se o INCRA local necessita de 

orientações da direção do órgão. Portanto, no interesse comum das partes concedo ao INCRA o prazo de 60 (sessenta) 

dias rogado, para manifestação conclusiva sobre a possibilidade de acordo; no ínterim, o feito ficará suspenso. 

3. Ciência ao Ministério Público Federal. 

4. Intime-se. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 
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Johonsom di Salvo 

Desembargador Federal 

Relator 

SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO 

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.028839-9        AR    6352 

ORIG.   :  200203990169358          SAO PAULO/SP     0100000061  1 VR 

TAQUARITINGA/SP 

AUTOR   :  JOANA DUTRA DA SILVA 

ADV     :  ISIDORO PEDRO AVI 

RÉU     :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RAUL MARIANO / TERCEIRA SEÇÃO 

Manifeste-se a autora acerca da contestação de fls. 229/269, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 03 de outubro de 2008. 

RAUL MARIANO 

Juiz Federal Convocado 

Relator  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.031506-8        AR    6384 

ORIG.   :  200703990436309          SAO PAULO/SP     0500000803  1 VR 

LUCELIA/SP 

AUTOR   :  OLYSSEA JOSE DE CARVALHO SILVA (= OU > DE 60 ANOS) 

ADV     :  DIRCEU MIRANDA 

RÉU     :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RAUL MARIANO / TERCEIRA SEÇÃO 

Manifeste-se a autora acerca da contestação juntada às fls. 251/263, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 08 de outubro de 2008. 

RAUL MARIANO 

Juiz Federal Convocado 
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Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.037457-7        AR    6463 

ORIG.   :  200803990229321          SAO PAULO/SP     0600000592  1 VR 

LARANJAL PAULISTA/SP 

AUTOR   :  MARIA HELENA DO PRADO CESAR 

ADV     :  RODRIGO TREVIZANO 

RÉU     :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  CLAUDIO MONTENEGRO NUNES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RAUL MARIANO / TERCEIRA SEÇÃO 

Preliminarmente, observo que a declaração e a procuração juntadas às fls. 10/11 são cópias daquelas que instruíram o 

feito originário desta Ação Rescisória. Assim, determino à autora que regularize sua representação processual juntando 

aos autos instrumento de mandato e a competente declaração para a  justiça gratuita requerida nestes autos, no prazo de 

30 (trinta) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

RAUL MARIANO 

Juiz Federal Convocado 

Relator  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019722-9        AR    6221 

ORIG.   :  200563070027678  JE Vr BOTUCATU/SP 

AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  OLAVO CORREIA JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RÉU     :  CARMEN DA GLORIA LOPES OLIVEIRA 

ADV     :  CARLOS EDUARDO CAVALLARO 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

Agravo regimental interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social (fls. 79/88) contra a seguinte decisão (fls. 

70/73): 

"Ação rescisória ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS com fundamento no inciso V do artigo 485 

do Código de Processo Civil, objetivando desconstituir julgado do Juizado Especial Federal de Botucatu/SP que, nos 

autos de reg. nº 2005.63.07.002767-8, reconheceu a procedência do pedido formulado pela segurada, ora ré, de elevação 

do coeficiente de pensão por morte para 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, nos termos do artigo 75 da Lei 

nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95. 

De saída, sustenta, o INSS, o cabimento da rescisória contra decisões proferidas no âmbito dos Juizados Especiais 

Federais, escorando-se no disposto no artigo 108, inciso I, "b", da Constituição Federal, para justificar a competência 

deste Tribunal para processamento e julgamento da demanda. 
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Alega, em breve síntese, que "a decisão rescindenda violou o conteúdo literal dos seguintes dispositivos: CF/88, art. 5º, 

XXXVI; CF/88, art. 195, § 5º; Lei n. 8.213/91, art. 75". 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de suspender a execução do julgado, presentes a prova inequívoca 

da verossimilhança da alegação, conforme os fundamentos declinados, e o fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação, "haja vista a dificuldade de ressarcimento dos valores pagos, caso a sentença seja rescindida". 

Passo a decidir. 

As Leis nºs. 9.099/1995 e 10.259/2001 finalidade maior não tiveram a não ser acelerar o desate das lides, facilitar o 

acesso ao Judiciário. Suas disposições trazem atos e procedimentos que se aproximam da informalidade. 

Se um dos propósitos foi o de desafogar a Justiça Comum, o sistema só poderia admitir que as causas tivessem início e 

fim no âmbito dos Juizados; em regra, pedido apresentado, conciliação não alcançada, sentença e recurso para as 

Turmas Recursais. 

Tratou o legislador de disciplinar todo o processamento e julgamento dos feitos que competem aos Juizados, por meio 

das Leis 9.099 e 10.259. Quis, é fato, afastar a aplicação de qualquer outra legislação ordinária; só assim poderia 

alcançar a celeridade pretendida na solução dos litígios, só assim poderia dar efetividade à legislação. 

Tratou de prever em quais hipóteses caberia recurso, quais as causas não incluídas na competência dos Juizados. 

A Lei 10.259/2001 dispôs sobre a instituição dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal; 

em seu artigo 1º assinalou a aplicação, no que com ela não conflitasse, da Lei nº 9.099/1995. 

Ao caso concreto. 

O legislador, nos incisos I a IV do § 1º do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001, especificou quais causas não se incluíam na 

competência do Juizado Especial Federal Cível; não arrolou a ação rescisória. 

Por sua vez, não se nega, a Lei 9.099, em seu artigo 59, expressamente estabeleceu a inadmissão da rescisória nas 

causas sujeitas ao procedimento. 

O que importa é firmar a estrutura buscada pelas leis que instituíram os Juizados. Todo o sistema foi erigido para que a 

competência firmada fosse observada; transferir competência dos Juizados Especiais para a Justiça Comum significaria 

subverter a estrutura organizada. 

Do sistema: da sentença caberá recurso para o próprio juizado; ao juizado compete promover a execução de seus 

julgados. 

Lógico. Não é possível admitir que a desconstituição de julgado de Juizado Especial Federal possa ser posta na 

competência dos Tribunais Regionais. A regra, em se tratando de ação rescisória: o órgão que decidiu é o competente 

para a ação rescisória de seu próprio julgado. 

Então não entro na discussão da admissibilidade da ação rescisória. A competência para apreciar a admissibilidade de 

ação rescisória contra julgado proferido por Juizado Especial Federal Previdenciário não é do Tribunal Regional 

Federal, órgão diverso daquele que proferiu a decisão. É da Turma Recursal. 

A jurisprudência, a primeira do Superior Tribunal de Justiça e as demais do Tribunal Regional Federal da 4ª Região: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRF'S. DECISÕES ADVINDAS DA JUSTIÇA ESPECIALIZADA. 

JULGAMENTO. INCOMPETÊNCIA. ARTIGOS 98 DA CF E 41 DA LEI 9.099/95. INTELIGÊNCIA. TURMA 

RECURSAL. COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. REVISÃO DOS JULGADOS. PRECEDENTE. 

VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. AUSÊNCIA. CONCLUSÃO LÓGICO SISTEMÁTICA DO DECISUM. 

INCOMPETÊNCIA. IMPUGNAÇÃO. INOCORRÊNCIA. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. LEI 9.099/95. 

APLICABILIDADE. NÃO APRECIAÇÃO. RECURSO NÃO CONHECIDO. 

I - Escorreita a decisão do Eg. Tribunal Regional Federal da 4ª Região ao asseverar não ser competente para o caso 

vertente, tendo em vista não se inserir a hipótese no comando do artigo 108, inciso I, alínea "b" da Constituição Federal. 
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Neste sentido, os juízes integrantes do Juizado Especial Federal não se encontram vinculados ao Tribunal Regional 

Federal. Na verdade, as decisões oriundas do Juizado Especial, por força do sistema especial preconizado pela Carta da 

República e legislação que a regulamenta, submetem-se ao crivo revisional de Turma Recursal de juízes de primeiro 

grau. 

II - Segundo o artigo 98 da Constituição Federal, as Turmas Recursais possuem competência exclusiva para apreciar os 

recursos das decisões prolatadas pelos Juizados Especiais Federais. Portanto, não cabe recurso aos Tribunais Regionais 

Federais, pois a eles não foi reservada a possibilidade de revisão dos julgados dos Juizados Especiais. 

III - A teor do artigo 41 e respectivo § 1º da Lei 9.099/95 (aplicável aos Juizados Especiais Federais, por força do artigo 

1º da Lei 10.259/01), os recursos cabíveis das decisões dos juizados especiais devem ser julgados por Turmas 

Recursais. 

IV - No RMS. 18.433/MA, julgado por esta Eg. Turma recentemente, restou assentado o entendimento de que os 

Juizados Especiais foram instituídos no pressuposto de que as respectivas causas seriam resolvidas no âmbito de sua 

jurisdição. Caso assim não fosse, não haveria sentido sua criação e, menos ainda, a instituição das respectivas Turmas 

Recursais, pois a estas foi dada a competência de revisar os julgados dos Juizados Especiais. 

V - Descabida a interposição do recurso especial com base no art. 535 do Código de Processo Civil, sob a alegação de 

pretensa omissão, quando a matéria objeto do recurso restou apreciada à exaustão pela instância a quo. 

VI - Ademais, compete ao magistrado fundamentar todas as suas decisões, de modo a robustecê-las, bem como afastar 

qualquer dúvida quanto a motivação tomada, tudo em respeito ao disposto no artigo 93, IX da Carta Magna de 1988. 

Cumpre destacar que deve ser considerada a conclusão lógico-sistemática adotada pelo decisum,  como ocorre in casu. 

Precedentes. 

VII - Evidencia-se, ainda, inviável a apreciação de qualquer defeito na decisão atacada, tendo em vista ter o Tribunal de 

origem declinado de sua competência em favor da Turma Recursal da Seção Judiciária do Paraná. Desta forma, seria o 

caso de o Instituto Previdenciário impugnar diretamente o fundamento da incompetência e não alegar ofensa ao artigo 

535 do Código de Processo Civil. Precedente. 

VIII - No tocante à violação ao artigo 1º da Lei 10.259/01, descabido seu conhecimento em sede de recurso especial, 

porquanto a Corte Regional limitou-se a declinar de sua competência à Turma Recursal, sem apreciar a questão da 

aplicabilidade ou não da Lei 9.099/95 no âmbito dos Juizados Especiais Federais. Em conseqüência, não se examinou a 

possibilidade do ajuizamento de ação rescisória na esfera dos Juizados Especiais Federais. 

IX - Recurso especial não conhecido." 

(Recurso Especial 200500113932/DF, 5ª Turma, rel. Min. Gilson Dipp, j. 03.05.2005, v.u., DJU 23.05.2005, p. 345) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO RESCISÓRIA. COMPETÊNCIA. JEF. 

1. Inexistindo vinculação jurisdicional entre os Juizados Especiais Federais e a Justiça Federal comum, não há falar, por 

decorrência lógica, em desconstituição de julgado de um órgão por outro. A competência para a revisão, desconstituição 

ou anulação das decisões judiciais (pela via recursal, rescisória, por ação anulatória ou mesmo querela nullitatis), é do 

próprio sistema que a proferiu, assim o sendo também quanto à sua execução. 

2. Agravo regimental desprovido." 

(Ação Rescisória 2005.04.010526703/RS, 3ª Seção, rel. Des. Federal Celso Kipper, j. 09.03.2006, v.u., DJU 

22.03.2006, p. 446) 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DECISÃO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DECLINAÇÃO DE 

COMPETÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 108, INC. I, LETRA B, CF. INAPLICABILIDADE. 

1. Embora haja hierarquia administrativo-funcional dos Juizados Especiais Federais em relação aos Tribunais Regionais 

Federais, inexiste - em face de os JEFs apresentarem estrutura e princípios próprios e peculiares - vinculação 

jurisdicional e, assim, não há possibilidade de desconstituição de julgado de um órgão por outro, ou seja, do Juizado 

Especial Federal por este Tribunal. 
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2. Resta, desse modo, inaplicável o disposto na letra b do inc. I do art. 108 da CF à hipótese presente, porquanto os 

Juízes Federais com jurisdição nos Juizados Especiais Federais não se encontram vinculados jurisdicionalmente aos 

Tribunais Federais respectivos, conquanto inegável, como já se disse, sua vinculação administrativo-funcional. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(Ação Rescisória 2005.04.010524135/RS, 3ª Seção, rel. Des. Federal Otávio Roberto Pamplona, j. 19.01.2006, v.u., 

DJU 08.02.2006, p. 291) 

"PROCESSO CIVIL - AÇÃO RESCISÓRIA - JEF - DECISÃO DA TURMA RECURSAL - COMPETÊNCIA. 

- Cuidando-se de rescisória que ataca acórdão proferido pelo colegiado revisor do Juizado Especial Federal, a 

competência para seu exame é atribuída ao próprio órgão 

- Aplicação analógica de precedente do colendo STJ que, em se tratando da Justiça Estadual, decidiu não haver 

vinculação entre o segundo grau do Juízo Especializado e o Tribunal local." 

(Ação Rescisória 2005.04.010113688/RS, 3ª Seção, rel. Des. Federal Victor Luiz dos Santos Laus, declinaram da 

competência, j. 09.06.2005, v.u., DJU 22.06.2005, p. 675) 

"PROCESSO CIVIL - QUESTÃO DE ORDEM - AÇÃO RESCISÓRIA - SENTENÇA DO JEF - COMPETÊNCIA. 

- Tratando-se de ação rescisória para desconstituir sentença proferida por juiz federal investido de jurisdição do juizado 

especial, a competência para seu exame é atribuída à Turma Recursal." 

(Questão de ordem na Ação Rescisória 2004.04.010290612/SC, 3ª Seção, rel. Juiz Nylson Paim de Abreu, j. 

12.08.2004, m.v., DJU 25.08.2004, p. 424) 

Dito isso, diante da incompetência deste Tribunal para processar e julgar esta ação rescisória, remetam-se os autos para 

redistribuição a um dos juízes da Turma Recursal do Juizado Especial Federal Previdenciário da 3ª Região. 

Intimem-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008." 

Sustenta, o INSS, a "competência do Tribunal Regional Federal para conhecer da presente ação". 

Alega que: 

a) "a adoção de posicionamento impeditivo à utilização do pedido rescisório viola literalmente o disposto no art. 108, I, 

b, da CF/88, expresso não apenas em admitir a previsão e o cabimento do remédio processual, mas também em atribuir 

competência constitucional originária aos TRFs para o processamento e julgamento destas ações desconstitutivas"; 

b) "muito embora as Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais gozem da competência para o julgamento dos 

recursos previstos nos arts. 4º e 5º, da Lei nº 10.259/01, a previsão da Carta Maior quanto ao manejo do remédio 

rescisório é imperativa e inafastável", pois "não há distinção no art. 108, da Constituição Federal, acerca do local de 

atuação do magistrado federal ou do procedimento seguido no processo em cujo contexto insere-se a decisão 

rescindenda"; 

c) "há vinculação hierárquica e jurisdicional entre juízes federais atuantes em Juizados Especiais Federais (ou Turmas 

Recursais) e Desembargadores Federais dos respectivos Tribunais"; 

d) "a se perpetuar a tese do não-cabimento e da incompetência do Tribunal Federal para o processamento da lide, 

contraria-se frontalmente o disposto no art. 98, I, in fine, da Carta Política, claro ao atribuir competência a turmas de 

juízes para o julgamento de recursos", "não acolhendo o processo e/ou julgamento de demandas outras que não se 

revistam dessa condição". 
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Conclui que "em estrita observância dos ditames dos arts. 108 (I, b) e 98 (I), ambos da CF/88, deve ser firmada a 

competência do respectivo Tribunal Regional Federal para o processo e julgamento da ação rescisória contra decisão 

proferida por Juiz Federal, investido de jurisdição em Juizado Especial Federal". 

Requer a reconsideração do decisum, ou, em caso contrário, "que a E. Seção reforme a decisão em questão, 

reconhecendo-se a competência do Tribunal Regional Federal da Terceira Região para o julgamento da presente ação 

rescisória". 

Decido. 

Apreciando recursos nos feitos registrados sob nºs 2008.03.00.013230-2, de minha relatoria, e 2008.03.00.016948-9, de 

relatoria da Desembargadora Federal Marianina Galante, em tudo idênticos ao aqui apresentado, a 3ª Seção, em 

julgamentos concluídos em 28 de agosto próximo passado, decidiu, por unanimidade, que a competência para processar 

e julgar as ações rescisórias propostas contra decisões dos juizados especiais federais não é deste Tribunal, ganhando a 

seguinte redação, as ementas dos acórdãos lavrados: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. DESCONSTITUIÇÃO DE JULGADO DE TURMA 

RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. INCOMPETÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 

PARA O PROCESSAMENTO DA AÇÃO RESCISÓRIA. 

- Cumpre às Turmas Recursais, e não ao Tribunal Regional Federal, o processamento e julgamento das ações rescisórias 

ajuizadas contra decisões proferidas no âmbito dos juizados especiais federais. 

- Inaplicabilidade do disposto no artigo 108, I, b, da Constituição Federal, uma vez que os juizados especiais, ainda que 

hierarquicamente adstritos aos respectivos Tribunais do Estado ou Região, não têm suas decisões, proferidas por 

magistrados investidos na jurisdição própria, submetidas à revisão da instância superior da Justiça Comum. 

- Autonomia da função jurisdicional desempenhada que confere às próprias turmas recursais decidir, a teor do disposto 

no artigo 59 da Lei nº 9.099/95, sobre a viabilidade da desconstituição de julgados seus e dos juizados singulares. 

- Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e dos Tribunais Federais da 1ª e 4ª Regiões. 

- Agravo regimental interposto pelo INSS a que se nega provimento." 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. AGRAVO REGIMENTAL. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. 

INCOMPETÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que 

bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável 

ou de difícil reparação. 

II - Não merece reparos a decisão recorrida que declinou da competência desta Corte para apreciar e julgar ações 

rescisórias ajuizadas em face de decisões, transitadas em julgado, oriundas dos Juizados Especiais Federais. 

III - Precedentes das demais Cortes Regionais que, reiteradamente, vem se posicionando no sentido de que "compete à 

Turma Recursal do Juizado Especial o exame da ação rescisória que visa à desconstituição de sentença proferida pela 

Turma Recursal do Juizado Especial Federal, uma vez que não há vinculação entre os Juizados Especiais Federais e a 

Justiça Federal comum e, portanto, não há que se falar em desconstituição de julgado de um órgão por outro". (v.g., 

Ação Rescisória nº 2007.01.00.011489-5/DF, 1ª Seção, rel. Desembargador Federal Antonio Sávio de Oliveira Chaves, 

DJ de 06.07.2007). 

IV - As normas constitucionais alusivas à competência para o processamento e julgamento de ações rescisórias (arts. 

102, I, "j", 105, I, "e", e 108, I, "b", todos da Constituição da República) buscam ressalvar a competência dos Tribunais 

para rescindir julgados seus, ou no caso dos Tribunais Regionais Federais, também de decisões prolatadas por juízes 

federais a eles vinculados, não abrangendo, por ausência de previsão constitucional, a competência dos juizados 

especiais e das Turmas recursais a eles afetas. 

V - As Leis nº 9.099/1995 e 10.259/2001, ao regulamentarem o art. 98, I, da Constituição da República, tiveram por 

objetivo possibilitar a célere prestação jurisdicional, facilitando o pleno acesso ao judiciário, com a simplificação do rito 

e a concentração dos atos processuais de competência dos juizados especiais, restringindo ao próprio juizado a 
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competência para re-examinar seus julgados, quer em sede ordinária (recurso), quer em sede extraordinária (mandado 

de segurança e ação rescisória). 

VI - Agravo não provido." 

A propósito, as razões que filhei em meu voto: 

"Embora a hipótese em tela aceite a insurgência pela via do regimental, habilitando-se o recurso ao reexame da matéria 

impugnada, no mérito, não traz melhor sorte ao agravante, em nada infirmando os fundamentos dados na decisão 

contestada pelo INSS, aos quais me reporto, a argumentação trazida à apreciação desta seção especializada. 

Rebatendo-os, acrescento, sem antes registrar que, além dos mencionados precedentes do Superior Tribunal de Justiça e 

do Tribunal Regional da 4ª Região, também na 1ª Região a questão foi objeto de exame, consoante se verifica abaixo: 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA PARA DESCONSTITUIR SENTENÇA PROFERIDA POR JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL. INCOMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL - 1ª REGIÃO. 

1. Compete à Turma Recursal do Juizado Especial o exame da ação rescisória que visa à desconstituição de sentença 

proferida pela Turma Recursal do Juizado Especial Federal, uma vez que não há vinculação entre os Juizados Especiais 

Federais e a Justiça Federal comum e, portanto, não há que se falar em desconstituição de julgado de um órgão por 

outro. 

2. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça, do Tribunal Regional Federal da 4ª Região e deste Tribunal. 

3. Competência que se declina para a Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Seção Judiciária do Distrito 

Federal." 

(Ação Rescisória nº 2007.01.00.011489-5/DF, 1ª Seção, rel. Desembargador Federal Antonio Sávio de Oliveira Chaves, 

DJ de 06.07.2007) 

Igualmente, decisão monocrática recentemente publicada (DJ de 16.05.2008), tirada do Recurso Especial nº 

967.854/RS, de relatoria do Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, confirmando a orientação no Colendo STJ, in verbis: 

"1. Trata-se de Recurso Especial interposto pelo INSS, com base na alínea a do art. 105, III da Constituição Federal, 

objetivando a reforma do Acórdão do Tribunal Regional Federal da 4a. Região, assim ementado: 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. PRETENSÃO DE DESCONSTITUIÇÃO DE ACÓRDÃO DA TURMA 

RECURSAL DO JEF. DECLINAÇÃO DE COMPETÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 108, INC. I, LETRA 

D, CF. INAPLICABILIDADE. 

1. Embora haja hierarquia administrativo-funcional dos Juizados Especiais Federais e Turmas Recursais em relação aos 

Tribunais Regionais Federais, inexiste - em face de os JEFs apresentarem estrutura e princípios próprios e peculiares -, 

vinculação jurisdicional e, assim, não há possibilidade de desconstituição de julgado de um órgão por outro, ou seja, do 

Juizado Especial Federal ou de Turma Recursal por este Tribunal Regional Federal. 

2. Resta, desse modo, inaplicável o disposto na letra b do inc. I do art. 108 da CF à hipótese presente, porquanto os 

Juízes Federais com jurisdição nos Juizados Especiais Federais ou em suas Turmas Recursais não se encontram 

vinculados jurisdicionalmente aos Tribunais Federais respectivos, conquanto inegável, com já se disse, sua vinculação 

administrativo-funcional. 

3. Agravo regimental desprovido. 

2. Os Embargos de Declaração opostos foram rejeitados. 

3. Em seu apelo especial, sustenta o INSS violação dos arts. 535 do CPC; 1o. da Lei 10.259/2001 e 59 da Lei 9.099/95, 

sob o fundamento de que o acórdão recorrido, a despeito da oposição de Embargos de Declaração, permaneceu omisso, 

e de que é inaplicável a vedação contida no art. 59 da Lei 9.099/95 aos Juizados Especiais Federais. Requer, ao final, 

seja mantida a competência do Tribunal Regional Federal para processar e julgar Ação Rescisória proposta em face de 

decisão da Turma Recursal. 
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4. Sem contra-razões e admitido o recurso pelo egrégio Tribunal de origem, subiram os autos a esta colenda Corte. 

5. É o relatório. Decido. 

6. Da análise dos autos constata-se que a alegação de cabimento de Ação Rescisória em face de decisões proferidas 

pelos Juizados Especiais Federais não foi debatida pelo Tribunal de origem, uma vez que somente foi levantada pelo 

segurado em sede de Embargos de Declaração. 

7. De fato, o Tribunal a quo declarou-se incompetente para revisar os julgados dos Juizados Especiais, determinando a 

remessa dos autos à Turma Recursal, sem contudo, examinar o cabimento da Ação Rescisória no âmbito dos Juizados 

Especiais Federais. Nesse contexto, a questão deverá ser analisada pela própria Turma Recursal, caso reconheça a sua 

competência para apreciar a demanda. 

8. Dessa forma, tendo o recorrente inovado nos argumentos, não resta configurada a ofensa ao art. 535 do CPC, em face 

da ausência de omissão do acórdão recorrido, a ser suprimida pela oposição de Embargos de Declaração. 

9. Nesse sentido, os seguintes julgados deste Tribunal Superior: 

PROCESSUAL CIVIL. ART. 535, II, DO CPC. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. ART. 2o., § 9o. DA LEI 6.830/80. 

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. 

(...). 

2. Inexiste omissão no acórdão recorrido, se busca a parte em Embargos de Declaração inovar seus argumentos, 

trazendo questão não abordada na peça de defesa, sentença ou apelação (REsp 669.647/RJ, Rel. Min. Eliana Calmon, 

DJU de 14.11.05). 

3. Não decidida a questão federal pela Corte de origem, inadmissível é o manejo de Recurso Especial, pois imperiosa a 

observância ao requisito do prequestionamento. São aplicáveis as Súmulas 211/STJ e 282/STF. 

4. Recurso Especial conhecido em parte e improvido (REsp. 913.023/CE, 2T, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJU 

25.05.2007, p. 402). 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535. OMISSÃO. 

NÃO-OCORRÊNCIA. QUESTÃO SUSCITADA APENAS EM SEDE DOS ACLARATÓRIOS. INOVAÇÃO DA 

LIDE. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. CUMPRIMENTO DE 

CARÊNCIA. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO ART. 55, § 2o., C/C ART. 142 DA LEI 8.213/91. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211 DO STJ. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. De acordo com o princípio tantum devolutum quantum appellatum, a apelação devolve ao Tribunal tão-somente a 

apreciação dos temas nela impugnados. Assim, não há violação ao art. 535 do Código de Processo Civil, se a Corte 

deixa de examinar tema que, trazido apenas em sede de Embargos Declaratórios, caracterizam verdadeira inovação da 

lide. 

2. Ausente o debate pela Corte de origem acerca do dispositivo legal cuja violação é apontada, apesar da oposição do 

recurso integrativo, inviável se torna o conhecimento do recurso especial, a teor do comando inserto na Súmula nº 211 

desta Corte Superior de Justiça. 

3. Recurso Especial não conhecido (REsp. 753.150/SP, 5T, Rel. Min. LAURITA VAZ, DJU 19.06.2006, p. 194). 

10. Assim, quanto aos arts. 1o. da Lei 10.259/2001 e 59 da Lei 9.099/95, tidos por violados, por não terem sido 

examinados pelo acórdão recorrido, carecem de prequestionamento, requisito indispensável ao acesso às instâncias 

excepcionais. Aplicáveis, assim, as Súmulas 282 e 356 do STF. 

11. Por fim, cumpre observar que, ainda que superados os óbices antes analisados, o acórdão recorrido está em 

harmonia com o entendimento já manifestado por esta Corte de que as decisões oriundas do Juizado Especial, por força 

do sistema especial preconizado pela Carta da República e legislação que a regulamenta, submetem-se ao crivo 

revisional de Turma Recursal de juízes de primeiro grau (REsp. 722.237/PR, 5T, Rel. Min. GILSON DIPP, DJU 

23.05.2005, p. 345). 
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12. Ante o exposto, com base no art. 557, caput do CPC, nego seguimento ao Recurso Especial. 

13. Publique-se. 

14. Intimações necessárias. 

Brasília/DF, 07 de maio de 2008." 

No mais, as regras constantes dos artigos 102, I, j, 105, I, e, e 108, I, b, da Constituição Federal, dispõem sobre a 

competência do Supremo Tribunal Federal, Superior Tribunal de Justiça e Tribunais Regionais Federais, 

respectivamente, para processar e julgar as ações rescisórias de julgados seus e, no último caso, também das decisões 

dos "juízes federais da região". 

Nesse aspecto, quadra ressaltar, o entendimento firmado em nossas cortes superiores é de que os juizados especiais, 

ainda que hierarquicamente adstritos aos Tribunais do Estado ou Região, não têm suas decisões, proferidas por 

magistrados investidos na jurisdição própria, submetidas à revisão da instância superior da Justiça Comum, tendo o 

Superior Tribunal de Justiça, inclusive, reconhecido ser atribuição sua julgar conflitos de competência originados de 

juizados e turmas recursais (CC 87.364/MG, 1ª Seção, rel. Ministra Denise Arruda, DJ de 07.04.2008; CC 90.958/SP, 2ª 

Seção, rel. Ministro Fernando Gonçalves, DJ de 01.04.2008; CC 88.483/MG, 3ª Seção, rel. Ministra Maria Thereza de 

Assis Moura, DJ de 14.03.2008). 

No caso específico dos juizados especiais federais, a vinculação administrativa em relação às Cortes Regionais, 

expressamente delimitada no artigo 26 da Lei nº 10.259/2001 - "competirá aos Tribunais Regionais Federais prestar o 

suporte administrativo necessário ao funcionamento dos Juizados Especiais" -, não interfere na autonomia quanto à 

função jurisdicional desempenhada. 

Porque detentores de estrutura peculiar, com princípios próprios, em que "a intensa participação do Juiz no processo e 

em sua instrução, a ampla liberdade de postular e argumentar deixada às partes, o clima de informalismo que envolve as 

atividades de todos os sujeitos processuais - essas peculiaridades em conjunto constituem penhor de um extraordinário 

empenho em propiciar sentenças justas e redução dos riscos de injustiças", de fato, em relação às decisões proferidas 

nos Juizados, dotados de eficácia reconhecida, representantes de um novo modelo estrutural do Judiciário, instituídos na 

ânsia da criação de vias novas e efetivas para composição de conflitos, não faria sentido submetê-las à saturada 

conjuntura do Tribunal, em situação de extremo acúmulo de feitos. 

De igual modo, o processamento e julgamento das ações rescisórias ajuizadas contra os julgados advindos de lá. 

Incumbência das turmas recursais, e não das Cortes Regionais, pouco importando que não ostentem o nome de 

tribunais, porquanto de fato o são no sentido amplo do termo, já que organizados os colegiados para julgar em segunda 

instância, inclusive com designação de juízes consoante critérios de antigüidade e merecimento (Lei nº 10.259/2001, 

art. 21). 

Nem se diga que o artigo 98, inciso I, parte final, da Constituição, ao dispor sobre a criação dos juizados especiais, 

conferiu tão-somente hipótese de "julgamento de recursos por turmas de juízes de primeiro grau". 

Embora sério o argumento, em favor dos que sustentam a previsão de competência das turmas recursais apenas para 

análise recursal, afastando sumariamente situações outras, excluindo a possibilidade de ações impugnativas autônomas, 

a meu ver, não se sustenta. 

A uma, porque a inovação trazida com a Carta de 1988, prenunciando no texto constitucional a instituição dos juizados 

especiais, transferindo-se jurisdição para lá, subvertendo a organização então existente, no contexto da época, não 

poderia dispor naquele momento sobre todas as variantes do novo instrumento que se almejava incorporar. 

Nem teria como se antever aspectos como os aqui suscitados, tratando-se de norma de eficácia limitada, a depender, 

necessariamente, de regulamentação futura, não produzindo, com a simples entrada em vigor da Constituição, todos os 

efeitos essenciais, como ensina José Afonso da Silva, na medida em que o legislador originário, por motivo qualquer, 

optou por não estabelecer sobre a matéria normatividade para isso bastante, deixando tal tarefa ao legislador ordinário 

ou a outro órgão do Estado. 

Prova maior disso, a regulamentação sobreveio apenas com a Lei 9.099, de 26 de setembro de 1995, sendo, que, 

somente após a Emenda Constitucional 22, já em 1999, acrescentou-se parágrafo ao artigo 98, autorizando a criação de 

juizados especiais também na Justiça Federal. 
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Malgrado distinto o critério para fixação, o Supremo Tribunal Federal, em reiteradas decisões plenárias (MS-QO 

24.674-MG, rel. Ministro Marco Aurélio, red. p/ acorado Ministro Carlos Velloso, DJ de 26.03.2004; MS-QO 24.691-

MG, rel. Ministro Marco Aurélio, red. p/ acórdão Ministro Carlos Velloso, DJ de 24.06.2005; MS-AgR 25.258-MG, rel. 

Ministro Carlos Ayres Britto, DJ de 02.06.2006), tem perfilhado entendimento segundo o qual a competência nos 

mandados de segurança impetrados contra atos e decisões de turmas recursais é dela mesma e não da Suprema Corte. 

Do voto proferido pelo eminente Ministro Sepúlveda Pertence, no feito em que funcionou como redator do acórdão, de 

lá apreendendo-se raciocínio irretocável, copio: 

"Sr. Presidente, a minha solução é devolver o feito à Turma Recursal. Ainda que, administrativamente, não se possa 

considerá-la um tribunal, é um órgão de segundo grau de jurisdição. Prefiro aplicar ao caso o artigo 21, VI, da LOMAN. 

Data venia do eminente Ministro Marco Aurélio, a propósito do habeas corpus contra as turmas recursais, tentei 

demonstrar que a competência criminal para o julgamento dos integrantes de determinado colegiado ou órgão 

jurisdicional não é o critério constitucional para a determinação da competência para julgar impetrações contra seus 

atos. Naquele caso, quanto discutimos o habeas corpus, fiz uma análise mais profunda da questão. De memória, cito 

dois casos claríssimos. Ministro de estado: competência criminal, Supremo Tribunal Federal; competência para julgar 

mandado de segurança, do Superior Tribunal de Justiça. Juízes dos tribunais estaduais: competência criminal, Superior 

Tribunal de Justiça; competência para mandado de segurança, dos próprios tribunais locais. 

Fico com o critério da LOMAN. Confesso ter influído em meu voto uma consideração de política judiciária. Os 

juizados especiais são das únicas reformas razoavelmente bem sucedidas que se tentou na congestionadíssima máquina 

judiciária brasileira. Já admitimos, por razões irremovíveis, o recurso extraordinário. Se passarmos a admitir mandado 

de segurança para o Tribunal de Justiça, teremos, contra cada confirmação de sentença do Juizado Especial, a 

interposição de um mandado de segurança para o Tribunal de Justiça e, paralelamente, a interposição de recurso 

extraordinário para o Supremo Tribunal Federal. Começaremos, então, a dobrar os finados pelo Juizado Especial. 

Desse modo, com as vênias do eminente Relator, meu voto devolve os autos à Turma Recursal para que dele conheça e 

o julgue como entender e dever." 

Amoldando-se ainda mais à hipótese dos autos, o voto do Ministro Gilmar Mendes, no mesmo caso, ao qual também 

recorro: 

"Sr. Presidente, também entendo que, nesta hipótese - é evidente a lacuna, em função mesmo da criação e, agora, da 

multiplicação dos juizados especiais, que dão uma coloração diferente ao panorama da estrutura do Judiciário existente 

na fase inicial de implantação da Constituição de 1988, impõe-se uma construção, como a própria Lei nº 10.259 acabou 

por fazer em relação a tal incidente de uniformização no âmbito do STJ. 

Creio também que, talvez, o paradigma mais próximo, para efeito de uma colmatação da lacuna, seja o referente ao 

mandado de segurança. Não perfilho a idéia de as competências serem em numerus clausus, inclusive porque estamos a 

discutir, aqui, nessa dimensão -, um caso para o qual tem de haver abertura e compreensão. Se as competências fossem 

em numerus clausus, daqui a pouco não teríamos respostas para casos como este. Há exemplos banais: na Constituição, 

por exemplo, as impugnações nos atos das CPI. Quem quiser se casar com essa tese terá de responder a isso. 

Começa-se a fazer aquele tipo de concessão. Em matéria de competência, tem de haver compreensão. Isso é tão óbvio 

que está em todos os livros de teoria." 

De mais a mais, comprometer-se obcecadamente com a redação seca do inciso I do artigo 98 da Constituição, 

aplicando-se restritivamente o dispositivo, conduziria o intérprete, desde que observado critério uniforme, à idéia de 

que, no artigo 108, comando normativo algum há - e verdadeiramente não o tem! - no sentido de que tocaria ao Tribunal 

Regional Federal o julgamento de ação rescisória de julgados dos juizados especiais ou turmas recursais. Simples assim. 

Força é convir, perfazendo, diuturnamente, o papel designado, como tribunais hão de ser consideradas as turmas 

recursais para o objetivo em questão, cumprindo-lhes, ao menos em tese, a desconstituição das decisões suas e dos 

juizados singulares, porque as regras em vigor, remarque-se, prescrevem que a rescisão dos julgados proferidos pelos 

órgãos judiciários compete a si próprios, quando colegiados, ou àquele de hierarquia superior ao que o pronunciou. 

O cabimento ou não da rescisória, a teor do disposto no artigo 59 da Lei nº 9.099/95, a viabilidade de seu 

processamento no rito célere daquela justiça, evidentemente, são aspectos que esta 3ª Seção não deve, nem pode, 

embrenhar-se, uma vez que reservada a discussão ao órgão competente a tanto. 
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Enfim, mesmo considerando os fundados argumentos lançados pelo INSS contra a deliberação ora atacada, carece de 

qualquer razão que pudesse levar à procedência a insurgência apresentada. 

Posto isso, nego provimento ao agravo regimental." 

Adotando os fundamentos exarados, não se olvidando, outrossim, consoante anotado na obra consagrada de 

THEOTONIO NEGRÃO, que "recurso em confronto com jurisprudência do tribunal local comporta o rótulo de 

manifestamente improcedente, 'máxime quando a decisão recorrida está em harmonia com orientação firmada em 

Tribunal Superior' (STJ-2ª T., REsp 414.563, rel. Min. João Otávio, j. 13.4.05, negaram provimento, v.u., DJU 6.6.06, 

p. 137)", e em homenagem, ainda, à economia e celeridade processuais, nego seguimento ao agravo regimental. 

Comunicações necessárias, encaminhando-se, após, os autos para redistribuição, nos termos da determinação de fl. 73. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.032462-8        AR    6392 

ORIG.   :  200603990188152          SAO PAULO/SP     0500000179  1 Vr 

VALPARAISO/SP 

AUTOR   :  DURVALINO MIGUEL DA SILVA 

ADV     :  REINALDO CAETANO DA SILVEIRA 

RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50, dispensando a parte 

autora do depósito a que alude o inciso II do artigo 488 do Código de Processo Civil. 

Cite-se o réu, para responder aos termos da ação em 30 (trinta) dias (artigo 491 do Código de Processo Civil). 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de agosto de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2001.03.00.005590-8        AR    1427 

ORIG.   :  97030574670          SAO PAULO/SP     9600001123  2 Vr 

BOTUCATU/SP 

AUTOR   :  MARIA LOPES DA SILVA CHARAMBA 

ADV     :  CASSIA MARTUCCI MELILLO 

RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HILTON ANTONIO MAZZA PAVAN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / TERCEIRA SEÇÃO 

VISTOS. 

1. Fls. 148: defiro o pedido de desentranhamento da CTPS (fls. 103), desde que substituída, em sua integralidade, por 

cópia reprográfica autenticada. 

2. Intime-se a parte autora para promover a retirada da retromencionada documentação, mediante recibo nos autos. 

3. Após, cumprida a determinação, ou, no silêncio, tornem os autos ao Arquivo Geral. 

4. Prazo: 10 (dez) dias. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

VERA LUCIA JUCOVSKY 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.030139-2        AR    6368 

ORIG.   :  200661230009478          SAO PAULO/SP     200661230009478  1 Vr 

BRAGANCA PAULISTA/SP 

AUTOR   :  TEREZINHA FERNANDES DA ROSA 

ADV     :  MARCUS ANTONIO PALMA 

RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / TERCEIRA SEÇÃO 

Fls. 35: Defiro pelo prazo requerido. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Terceira Seção à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 3 de outubro de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.000613-8        AR    5824 

ORIG.   :  200603990340405          SAO PAULO/SP     0400000805  1 Vr 

LARANJAL PAULISTA/SP 

AUTOR   :  ANA CAMPOS FONSECA 

ADV     :  EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / TERCEIRA SEÇÃO 

Fl. 94: Indefiro o depoimento pessoal do representante legal do réu, ante a impertinência da prova para solução da lide. 
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No mais, providencie a parte autora a juntada do rol de testemunhas e dos documentos a que se refere. 

Intime-se. 

São Paulo, 17 de setembro de 2008. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020102-6        AR    6229 

ORIG.   :  200503990544468          SAO PAULO/SP   0500000112  1 Vr SAO 

CAETANO DO SUL/SP   0500054468  1 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

AUTOR   :  ELZA VOROS 

ADV     :  MARCELO FLORES 

RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / TERCEIRA SEÇÃO 

Defiro à parte autora os benefícios da gratuidade de justiça. 

Cite-se o réu para responder, no prazo de 30 dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020684-0        AR    6241 

ORIG.   :  0400000990  2 Vr SANTA FE DO SUL/SP   0400018098  2 Vr SANTA 

FE DO SUL/SP   200503990308384          SAO PAULO/SP 

AUTOR   :  LUZIA ALVES PRADO 

ADV     :  ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / TERCEIRA SEÇÃO 

Defiro à parte autora os benefícios da gratuidade de justiça. 

Cite-se o réu para responder, no prazo de 30 dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA 
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DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.032850-6        AR    6396 

ORIG.   :  200603990463114          SAO PAULO/SP       0500000545  1 Vr CAPAO 

BONITO/SP 

AUTOR   :  IRACEMA GALVAO BRISOLA 

ADV     :  EDEMIR DE JESUS SANTOS 

RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / TERCEIRA SEÇÃO 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, acerca da contestação apresentada às fls. 48/52. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.027035-8        AR    6319 

ORIG.   :  200403990148583          SAO PAULO/SP     0100000788  3 Vr 

JUNDIAI/SP 

AUTOR   :  MARIA ALVES MARCULINO 

ADV     :  JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / TERCEIRA SEÇÃO 

Intime-se a autora para que se manifeste sobre a contestação apresentada. 

São Paulo, 08 de outubro de 2008. 

SÉRGIO NASCIMENTO 

Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.026055-9        AR    6308 

ORIG.   :  200503990304597          SAO PAULO/SP   0200000167  2 Vr 

JACAREI/SP   0200013723  2 Vr JACAREI/SP 

AUTOR   :  MAURO JOSE DA COSTA 

ADV     :  NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA 

RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANGELO MARIA LOPES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / TERCEIRA SEÇÃO 
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Vistos etc.  

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias. 

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.044618-0        AR    4861 

ORIG.   :  96030969290          SAO PAULO/SP      9400279531  3 Vr SAO 

PAULO/SP 

AUTOR   :  JOSE DA SILVA MATOS 

ADV     :  PEDRO RAMOS 

RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / TERCEIRA SEÇÃO 

Recebo a petição de f. 41 e documentos que a acompanham, como aditamento da inicial, restando justificada a 

impossibilidade, por ora, da juntada das folhas 82 a 86 dos autos originários, a teor dos ofícios de fs. 227 e 247. 

Promova-se a citação da Autarquia Previdenciária, para, querendo, contestar a ação, no prazo de 30 (trinta) dias, 

consoante disposto no artigo 491 do CPC. 

Proceda, a Subsecretaria, a renumeração dos autos, a partir da f. 241, em razão dos hiatos existentes.  

Dê-se ciência. 

Em, 23 de setembro de 2008.  

CARLA RISTER 

Juíza Federal Convocada 

  

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

ACÓRDÃOS: 

PROC.   :  93.03.036494-5             AC  107953 

ORIG.   :  9100000156  1 Vr TANABI/SP 

APTE    :  FRIGORIFICO AVICOLA DE TANABI LTDA 

ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES 

ADV     :  DIEGO DINIZ RIBEIRO  

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 
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E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO 

LEGAL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO. 

1. É Inadmissível que a parte pretenda reabrir discussão a respeito de matéria já apreciada por ocasião do julgamento do 

feito. 

2. O magistrado não está adstrito aos dispositivos legais aventados pelas partes, pois o Judiciário não se vincula a 

rechaçar, um por um, todos os fundamentos de fato e de direito deduzidos, bastando que apresente razões plausíveis 

para decidir a causa de um modo ou de outro. 

3. Mesmo nos embargos de declaração opostos com o intuito de prequestionamento, é necessário o atendimento aos 

requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos de declaração conhecidos e não providos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer dos 

embargos de declaração e negar-lhes provimento, nos termos do relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata 

de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de setembro 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  96.03.069086-4             AC  335680 

ORIG.   :  9400001983  1 Vr SAO CARLOS/SP 

APTE    :  USIPRESS PECAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS 

ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES e outros 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS - AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, 

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - PRESUNÇÃO DE CERTEZA E 

LIQUIDEZ - ÔNUS DA PROVA - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1. Todas as questões fundamentais possíveis envolvendo o caso sub examine já foram objeto de apreciação pelo 

Superior Tribunal de Justiça que tem posição fixa sobre tais temas. Dessa sorte, cabe julgamento da apelação voluntária 

por decisão monocrática do Relator, também quanto a remessa oficial nos termos da Súmula nº 253 do Superior 

Tribunal de Justiça. 

2. A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção juris tantum de certeza e liquidez que só pode ser elidida mediante 

prova inequívoca a cargo do embargante, nos termos do parágrafo único do art. 204 do Código Tributário Nacional 

reproduzido no art. 3º da Lei nº 6.830/80. Meras alegações de irregularidades ou de incerteza do título executivo, sem 

prova capaz de comprovar o alegado, não retiram da CDA a certeza e a liquidez de que goza por presunção expressa em 

lei. 

3. A parte embargante deveria ter demonstrado cabalmente o fato constitutivo de seu direito, sendo seu o onus probandi, 

consoante preceitua o art. 333, I, do Código de Processo Civil. Não se desincumbindo do ônus da prova do alegado, não 

há como acolher o pedido formulado. 

4. Agravo legal a que se nega provimento. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do 

voto do Relator, constante dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  97.03.018592-4             AC  365165 

ORIG.   :  9200000535  1 Vr CONCHAS/SP 

APTE    :  REFLORESTAMENTO SANTA MARIA LTDA e outro 

ADV     :  AUREA GOMES ALVES DE MELO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARIA LUCIA PERRONI 

PARTE A :  OLGA BALDINE GONCALVES e outros 

ADV     :  SIDNEY GARCIA DE GOES 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO DOS OPOENTES, EM EMBARGOS DE TERCEIRO JÁ JULGADOS, NO 

MÉRITO, POR SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO, CONTRA UMA "SEGUNDA SENTENÇA" QUE 

EXTINGUIU O FEITO POR FALTA DE "OBJETO", SEM EXAME DE MÉRITO, POR CONTA DA EXTINÇÃO 

DA EXECUÇÃO EM VIRTUDE DE PAGAMENTO. "SEGUNDA SENTENÇA" DADA COMO ATO 

INEXISTENTE. APELO NÃO CONHECIDO POR MÚLTIPLOS MOTIVOS. 

É ato inexistente sentença que extingue - sem exame de mérito - ação que já fora julgada no mérito por sentença que 

transitou em julgado; o apelo manejado contra essa "segunda sentença" não pode ser conhecido; ainda que isso fosse 

possível, na singularidade do caso a apelação merece pronta rejeição porque interposta fora do prazo e suas razões são 

divorciadas do ato contra qual se volta. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os membros da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, declarar inexistente a sentença de fl. 185 para 

que este Tribunal não chancele o equívoco do Juízo de 1ª Instância e não conhecer do apelo contra ela interposto, nos 

termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008.(data do julgamento). 

  

PROC.   :  97.03.018593-2             AC  365166 

ORIG.   :  9200000535  1 Vr CONCHAS/SP 

APTE    :  AUREA GOMES e outro 

ADV     :  AUREA GOMES ALVES DE MELO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARIA LUCIA PERRONI 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO - ONDE HOUVERA INTERPOSIÇÃO DE OPOSIÇÃO - 

JULGADOS COM REJEIÇÃO SEM EXAME DO MÉRITO DA OPOSIÇÃO E IMPROCEDENTES OS 

EMBARGOS. MANIFESTAÇÃO EXPRESSA DOS OPOENTES RENUNCIANDO AO DIREITO DE APELAR. 

POSTERIOR APELAÇÃO DOS OPOENTES CONTRA UMA "SEGUNDA SENTENÇA" QUE EXTINGUIU O 
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FEITO POR FALTA DE "OBJETO", SEM EXAME DE MÉRITO, POR CONTA DA EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO 

EM VIRTUDE DE PAGAMENTO. "SEGUNDA SENTENÇA" DADA COMO ATO INEXISTENTE. APELO NÃO 

CONHECIDO POR MAIS DE UM MOTIVO. 

É ato inexistente sentença que extingue - sem exame de mérito - ação que já fora julgada por anterior sentença que 

transitou em julgado; o apelo manejado contra essa "segunda sentença" não pode ser conhecido, mesmo porque os 

apelantes haviam renunciado ao direito de recorrer contra a primeira - e válida - sentença; ainda que isso fosse possível, 

na singularidade do caso a apelação merece pronta rejeição porque suas razões são divorciadas do ato contra qual se 

volta. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os membros da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, declarar inexistente a sentença de fl. 111 para 

que este Tribunal não chancele o equívoco do Juízo de 1ª Instância e não conhecer do apelo contra ela interposto, nos 

termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008.(data do julgamento). 

  

PROC.   :  98.03.085847-5            ACR    9528 

ORIG.   :  9501043541  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Justiça Pública 

APDO    :  NELSON CARJUELA 

ADV     :  MARCUS ELIDIUS MICHELLI DE ALMEIDA 

REL.P/ACO :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO PENAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE OBSCURIDADE - CARÁTER 

INFRINGENTE - IMPROVIMENTO. 

1. Alegação de existência de obscuridade no v. acórdão passível de correção. Aduz-se que o artigo 579 do Código de 

Processo Penal não prevê diferenças entre recursos da defesa e da acusação, não sendo possível ao intérprete fazer tal 

diferenciação; e que o entendimento doutrinário caminha no sentido da readequação do rito procedimental através da 

aplicação do princípio da fungibilidade, fazendo valer o fim a que se destina o recurso. Por derradeiro, questiona a 

prova do pagamento integral do débito objeto da denúncia.  

2. O embargante desvirtuou a verdadeira acepção jurídica do termo "obscuridade", nomeando como tal o seu 

inconformismo quanto ao não conhecimento do recurso por ele erroneamente eleito.  

3. Pretensão, na verdade, de nova apreciação de matéria que já foi devidamente valorada por esta Primeira Turma e a 

reforma do v. Acórdão, para que a Apelação interposta indevidamente seja conhecida como Recurso em Sentido Estrito. 

4. Inadmissibilidade de Embargos de Declaração infringentes (que, a pretexto de esclarecer ou completar o julgado 

anterior, na realidade, buscam alterá-lo), conforme reiterado entendimento jurisprudencial. 

5. Quanto ao questionamento acerca da prova do pagamento integral do débito objeto da denúncia, verifica-se que tal 

questão sequer constituiu objeto do recurso ministerial. 

6. Embargos de Declaração improvidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar 
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provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Senhor Desembargador Federal Relator que 

fazem parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  1999.03.99.088578-6        AC  530690 

ORIG.   :  9815040189  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  STRINGAL EQUIPAMENTOS E REVESTIMENTOS INDUSTRIAIS   

LTDA 

ADV     :  JOAO JOAQUIM MARTINELLI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO - SEGURO DE ACIDENTES DO TRABALHO (SAT) - 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO MANEJADOS CONTRA O V. ACÓRDÃO DE FLS. 209/219 QUE FORAM 

JULGADOS MONOCRATICAMENTE PELO RELATOR - POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AUSÊNCIA DE OMISSÃO A JUSTIFICAR O PREQUESTIONAMENTO  - 

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1.Se o interessado reclama de um prejuízo por conta de defeito formal da sentença e do acórdão que gera uma incerteza, 

só podendo fazê-lo através de embargos de declaração, tem estes a natureza recursal. Todo mecanismo de que pode 

dispor a parte com o intento de buscar a reparação de gravame ou lesão ocorrentes no processo e que para isso deve ser 

usado na mesma relação processual, prolongando-a e retardando a coisa julgada, é de ser tido como recurso. Tratando-

se, pois, de um autêntico recurso, os embargos declaratórios sujeitam-se a serem julgados por decisão monocrática do 

Relator tal como prevê o art. 557 do Código de Processo Civil que não faz exceções. 

2.Nenhuma omissão houve de parte do acórdão, sendo descabido o manejo de embargos de declaração. Mesmo para 

lograr sucesso em prequestionar, os declaratórios devem demonstrar a presença de qualquer das nódoas previstas no 

artigo 535 do Código de Processo Civil sob pena de estarem fadados ao fracasso. 

3.Agravo legal improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, nos termos 

do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.106426-9        AC  548457 

ORIG.   :  9700000414  A Vr ANDRADINA/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e outros 

APDO    :  VICENTE DE OLIVEIRA NETO 

ADV     :  ANTONIO ESMAEL BELINELLO 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

FGTS - EXECUÇÃO PROMOVIDA CONTRA CLUBE DE FUTEBOL E SEU PRESIDENTE - 

INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DO CTN QUANTO A DÍVIDAS DE FGTS, DADA A NATUREZA "NÃO 
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TRIBUTÁRIA" DESSA VERBA, QUE OS TRIBUNAIS SUPERIORES AFIRMAM NÃO SER RECEITA 

PÚBLICA, APENAS DIREITO TRABALHISTA E SOCIAL DOS TRABALHADORES - ILEGITIMIDADE 

PASSIVA RECONHECIDA - AGRAVO RETIDO PROVIDO - APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL 

PREJUDICADOS. 

1. Na medida em que a Súmula nº 353 do Superior Tribunal de Justiça, bem como a jurisprudência do Supremo 

Tribunal Federal (RE n° 100.249/SP,  RE n° 114.252/SP, RE n° 118.107/SP, RE n° 120.939/SP, RE n° 134.328/DF) 

afirmam que o FGTS não tem natureza tributária, é apenas verba exigida do empregador por força de contrato de 

trabalho, uma "garantia de índole social" que não se confunde com receita pública, não há espaço para a incidência das 

normas do CTN quando da cobrança executiva do FGTS; afasta-se, portanto, a incidência do artigo 135 do CTN que 

possibilita estender a responsabilidade pelo débito. 

2. Resta sem objeto a apelação e a remessa oficial, uma vez que o reconhecimento da ilegitimidade ad causam do ex-

presidente do clube futebolístico é mais do que suficiente para safá-lo de permanecer como co-executado. 

3. Condenação da Caixa Econômica Federal no pagamento das custas e honorários advocatícios em favor do patrono do 

embargante fixados em 10% sobre o valor executado atualizado (art. 20, § 4º, CPC). 

4. Agravo retido provido. Apelo e remessa oficial, tida por ocorrida, prejudicados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao 

agravo retido para reconhecer a ilegitimidade passiva ad causam do embargante e extinguir a execução fiscal em relação 

a ele, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, restando prejudicada a apelação e a remessa oficial, tida 

por ocorrida, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal Relator que fazem parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.00.000734-9       AMS  206597 

ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  BANCO SANTOS S/A e outros 

ADV     :  LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

 E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO - SEGURO DE ACIDENTES DO TRABALHO (SAT) - 

SENTENÇA "EXTRA PETITA" - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO MANEJADOS CONTRA O V. ACÓRDÃO DE 

FLS. 299/303 QUE FORAM JULGADOS MONOCRATICAMENTE PELO RELATOR - POSSIBILIDADE DE 

APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AUSÊNCIA DE OMISSÃO A JUSTIFICAR 

O PREQUESTIONAMENTO  - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1.Se o interessado reclama de um prejuízo por conta de defeito formal da sentença e do acórdão que gera uma incerteza, 

só podendo fazê-lo através de embargos de declaração, tem estes a natureza recursal. Todo mecanismo de que pode 

dispor a parte com o intento de buscar a reparação de gravame ou lesão ocorrentes no processo e que para isso deve ser 

usado na mesma relação processual, prolongando-a e retardando a coisa julgada, é de ser tido como recurso. Tratando-

se, pois, de um autêntico recurso, os embargos declaratórios sujeitam-se a serem julgados por decisão monocrática do 

Relator tal como prevê o art. 557 do Código de Processo Civil que não faz exceções. 

2.Nenhuma omissão houve de parte do acórdão, sendo descabido o manejo de embargos de declaração. Mesmo para 

lograr sucesso em prequestionar, os declaratórios devem demonstrar a presença de qualquer das nódoas previstas no 

artigo 535 do Código de Processo Civil sob pena de estarem fadados ao fracasso. 
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3.Agravo legal improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, nos termos 

do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.00.043579-7        AC  565083 

ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  TRANSPESA DELLA VOLPE LTDA 

ADV     :  ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE A FOLHA DE SALÁRIOS - AGRAVO LEGAL  - 

ARTIGO 557, §1º, DO CPC - TERMO INICIAL DA CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL - OCORRÊNCIA 

DO FATO GERADOR - RECURSO  IMPROVIDO. 

1. Cuida-se de recurso de agravo interposto nos termos do parágrafo 1º do artigo 557 do Código de Processo Civil, 

contra decisão monocrática deste Relator que determinou a remessa dos autos à Vara de Origem para que seja dado 

prosseguimento no feito em relação ao valor relativo a setembro de 1989. 

2. O Superior Tribunal de Justiça assentou que a extinção do direito de pleitear a restituição de tributo sujeito a 

lançamento por homologação, em não havendo homologação expressa, só ocorrerá após o transcurso do prazo de cinco 

anos contados da ocorrência do fato gerador, acrescido de mais cinco anos contados da data em que se deu a 

homologação tácita.  

3. Cumpre ressaltar que o fato gerador da contribuição social incidente sobre a folha de salários é a própria relação 

laboral, sendo que o mês efetivamente trabalhado refere-se ao mês de competência, portanto não há que se falar em 

ocorrência do fato gerador na data de pagamento da remuneração, ou, ainda, do recolhimento do tributo.  

4. Assim, considerando que a presente ação foi ajuizada em 02/09/1999, somente a parcela relativa à competência do 

mês de setembro de 1989 não foi atingida pela prescrição/decadência. 

5.  Agravo legal improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, nos 

termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que fica fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de abril de 2008 . (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.00.043648-0        AC  704883 

ORIG.   :  22 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JORGE MOURAO SERVJILIERI 
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ADV     :  MARCOS TOMANINI 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROBERTA PINTO FERRAZ VALLADA 

ADV     :  FABIO PINTO FERRAZ VALLADA  

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - IMÓVEL ARREMATADO PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL NA FORMA DO 

DECRETO-LEI Nº 70/66, DIPLOMA CONSIDERADO CONSTITUCIONAL PELA SUPREMA CORTE - 

OCUPAÇÃO INDEVIDA DO PRÉDIO PELO EX-MUTUÁRIO - IMISSÃO NA POSSE E IMPOSIÇÃO DE TAXA 

DE OCUPAÇÃO - LEGITIMIDADE -SENTENÇA MANTIDA. 

1. É pacífica a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal sobre a constitucionalidade do procedimento adotado pela 

Caixa Econômica Federal na forma do Decreto-Lei nº 70/66, não ferindo qualquer direito ou garantia fundamental do 

devedor, sendo direito da empresa pública federal imitir-se na posse do imóvel após a arrematação do mesmo em favor 

dela imóvel e conseqüentemente devida a taxa de ocupação a partir da notificação da arrematação até a efetiva 

desocupação do imóvel. 

2. Apelo improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.00.043821-0        AC  753405 

ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  POWER SERVICOS DE SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA 

ADV     :  ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTO LEGAL NA PEÇA RECURSAL - 

INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE 

DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE 

APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - INOCORRÊNCIA DE VÍCIO PROCESSUAL CONSISTENTE EM 

NULIDADE PROCESSUAL CAPAZ DE JUSTIFICAR O EMPREGO DOS DECLARATÓRIOS COM FINS 

"INFRINGENTES" - RECURSO IMPROVIDO. 

1.A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas quando há 

no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o Tribunal, 

descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação anteriormente 

esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos autos. Não se prestam 

os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao aperfeiçoamento do julgado. 

2.O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a 

apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que do 

órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada, não 

estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é resposta a 

"questionário" da parte recorrente. 
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3.Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos 

declaratórios com efeitos infringentes. 

4.Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento aos embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.00.045333-7        AC  753760 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE ADAO FERNANDES LEITE 

APDO    :  SILVIO ZAMBONI 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - IMÓVEL ARREMATADO PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL NA FORMA DO 

DECRETO-LEI Nº 70/66, DIPLOMA CONSIDERADO CONSTITUCIONAL PELA SUPREMA CORTE - 

OCUPAÇÃO INDEVIDA DO PRÉDIO PELO EX-MUTUÁRIO - IMISSÃO NA POSSE E IMPOSIÇÃO DE TAXA 

DE OCUPAÇÃO - LEGITIMIDADE - INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA - 

SENTENÇA REFORMADA. 

1. É pacífica a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal sobre a constitucionalidade do procedimento adotado pela 

Caixa Econômica Federal na forma do Decreto-Lei nº 70/66, não ferindo qualquer direito ou garantia fundamental do 

devedor, sendo direito da empresa pública federal imitir-se na posse do imóvel após a adjudicação do mesmo em favor 

dela. 

2. É devida taxa de ocupação, ora fixada em R$ 300,00 mensais, a partir do registro da arrematação do imóvel e até a 

data de imissão na posse, em consonância com o que dispõe o artigo 38 do Decreto-lei nº 70/66. 

3. Incidência de juros de mora de 0,5% ao mês, a partir da citação, até o advento do Novo Código Civil e a partir dele 

em percentual de 1%, com correção monetária na forma da Resolução 561/CJF. 

4. Apelo provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.00.058709-3        AC 1332038 

ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JERONIMO DE OLIVEIRA RODRIGUES e outro 

ADV     :  CLAUDIO ROBERTO VIEIRA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/10/2008 164/1679 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - AÇÃO PROPOSTA VISANDO A 

NULIDADE DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL REGULADA PELO DECRETO-LEI Nº 70/66 - 

CONSTITUCIONALIDADE - APELO IMPROVIDO. 

1. É pacífica a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal sobre a constitucionalidade do procedimento adotado pela 

Caixa Econômica Federal na forma do Decreto-Lei nº 70/66, não ferindo qualquer direito ou garantia fundamental do 

devedor, pois não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida pelos meios 

processuais próprios. 

2. Apelo improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator, constante dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.04.007474-0        AC  950918 

ORIG.   :  3 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOAO BATISTA VIEIRA 

APDO    :  FRANCISCO PASCHOA NETO 

ADV     :  ENIL FONSECA 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA - FGTS - DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA - APELO PROVIDO. 

1. É pacifico na jurisprudência dos Tribunais Superiores que tanto o prazo de decadência como o de prescrição, no 

tocante a débitos oriundos de contribuições devidas ao FGTS, são ambos trintenários, não se aplicando em relação a 

eles o disposto nos artigos 173 e 174 do Código Tributário Nacional. Ressalvado pensamento do Relator. 

2. Condenação do embargante no pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% do valor executado (§ 4º, art. 

20, CPC). 

3. Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, tida 

por ocorrida, nos termos do voto do Relator, constante dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  1999.61.05.001748-0       AMS  216622 

ORIG.   :  3 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  CAMPINAS VEICULOS LTDA 

ADV     :  MARCELO VIDA DA SILVA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ARGÜIÇÃO DE DENÚNCIA ESPONTÂNEA - INOCORRÊNCIA - 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO MANEJADOS CONTRA O V. ACÓRDÃO DE FLS. 197/201 QUE FORAM 

JULGADOS MONOCRATICAMENTE PELO RELATOR - POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AUSÊNCIA DE OMISSÃO A JUSTIFICAR O PREQUESTIONAMENTO  - 

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1.Se o interessado reclama de um prejuízo por conta de defeito formal da sentença e do acórdão que gera uma incerteza, 

só podendo fazê-lo através de embargos de declaração, tem estes a natureza recursal. Todo mecanismo de que pode 

dispor a parte com o intento de buscar a reparação de gravame ou lesão ocorrentes no processo e que para isso deve ser 

usado na mesma relação processual, prolongando-a e retardando a coisa julgada, é de ser tido como recurso. Tratando-

se, pois, de um autêntico recurso, os embargos declaratórios sujeitam-se a serem julgados por decisão monocrática do 

Relator tal como prevê o art. 557 do Código de Processo Civil que não faz exceções. 

2.Nenhuma omissão houve de parte do acórdão, sendo descabido o manejo de embargos de declaração. Mesmo para 

lograr sucesso em prequestionar, os declaratórios devem demonstrar a presença de qualquer das nódoas previstas no 

artigo 535 do Código de Processo Civil sob pena de estarem fadados ao fracasso. 

3.Agravo legal improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, nos termos 

do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.08.003217-2        AC 1334662 

ORIG.   :  2 Vr BAURU/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  MERIDIEN AUTO POSTO DE BAURU LTDA 

ADV     :  FERNANDO CESAR ATHAYDE SPETIC 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - NÃO INCIDÊNCIA - AUXÍLIO-

ALIMENTAÇÃO PAGO "IN NATURA" - ART. 28, § 9º, "C", LEI Nº 8.212/91 - PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO 

DO TRABALHADOR - LEI Nº 6.321/76 - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DO SÓCIO DE SOCIEDADE POR 

COTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - ART. 13 DA LEI Nº 8.620/93 E ART. 124, II, E PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - PRELIMINAR ACOLHIDA E NO MÉRITO APELO 

IMPROVIDO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS MANTIDOS - RECURSO ADESIVO IMPROVIDO. 
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1. A responsabilidade solidária do sócio no caso dos autos está prevista no art. 13 da Lei nº 8.620/93 e no art. 124, II, e 

parágrafo único, do Código Tributário Nacional. 

2. O sócio responde de forma solidária pelo débito executado, não sendo necessário que o devedor principal, a empresa, 

não tenha bens suficientes, pois, nos termos do art. 13 da Lei nº 8.620/93 basta a condição de sócio de uma sociedade 

por cotas de responsabilidade limitada para que seja possível a imputação de responsabilidade solidária, não se exigindo 

qualquer outra condição para esta responsabilização. 

3. O artigo 111 do Código Tributário Nacional dispõe que descabe interpretação não-literal das hipóteses de dispensa 

legal de tributo. 

4. O auxílio alimentação, quando pago in natura, não integra a base de cálculo da contribuição previdenciária, esteja o 

empregador inscrito ou não no Programa de Alimentação ao Trabalhador (PAT) ou decorra o pagamento de acordo ou 

convenção coletiva de trabalho, não incidindo contribuição previdenciária. 

5. Como os embargantes sucumbiram de parte mínima e a causa não exigiu dos patronos das partes esforço profissional 

além do normal, deve ser mantida a condenação nos honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 

6. Preliminar argüida pelo INSS acolhida e, no mérito, apelação improvida. Recurso adesivo improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, acolher a preliminar argüida pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social para declarar a legitimidade ad causam do sócio embargante no pólo passivo da execução fiscal, nos 

termos do voto do Relator, acompanhado pelo voto do Juiz Federal Convocado Paulo Sarno, vencido o Desembargador 

Federal Luiz Stefanini, que a rejeitava e, no mérito, por unanimidade, negar provimento à apelação e ao recurso 

adesivo, nos termos do voto do Relator, constante dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.03.99.045396-9     REOMS  204389 

ORIG.   :  9700536165  6 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  GENTE BANCO DE RECURSOS HUMANOS LTDA 

ADV     :  RICARDO OLIVEIRA GODOI 

ADV     :  MARINELLA DI GIORGIO CARUSO  

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA - PROCESSUAL CIVIL - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 1596-14 CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97 QUE AFASTOU A INCIDÊNCIA SOBRE OS 

ABONOS DE QUALQUER ESPÉCIE OU NATUREZA, BEM COMO AS VERBAS DENOMINADAS 

INDENIZATÓRIAS PAGAS OU CREDITADAS A QUALQUER TÍTULO, INCLUSIVE EM RAZÃO DA 

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO - CARÊNCIA SUPERVENIENTE DA AÇÃO - PERDA DO 

OBEJTO DO MANDAMUS. 

1. Mandado de segurança impetrado visando não ser compelido ao recolhimento das contribuições previdenciárias com 

base na Medida Provisória nº 1596-14 que alterou o § 8º, "b", do art. 28 da Lei nº 8.212/91 determinando que integram 

a remuneração dos empregados os abonos de qualquer espécie ou natureza, bem como as verbas denominadas 

indenizatórias pagas ou creditadas a qualquer título, inclusive em razão da rescisão do contrato de trabalho. 
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2. Após o impetrante ser favorecido pela liminar deferida em 27/11/97, em 11/12/97 sobreveio a Lei nº 9.528/97 que 

não manteve o discurso da Medida Provisória nº 1.596-14 questionado na impetração, motivo pelo qual sobreveio a 

carência superveniente de ação por perda de objeto. 

3. Processo extinto sem resolução de mérito. Remessa oficial prejudicada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, extinguir, de ofício, o processo sem resolução do 

mérito, por carência superveniente do direito de ação, julgando prejudicada a remessa oficial, nos termos do relatório e 

voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.05.014289-7        AC 1088566 

ORIG.   :  6 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  MARCIA REGINA MORALEZ e outros 

ADV     :  FREDERICO A DO NASCIMENTO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RAFAEL CORREA DE MELLO 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE 

LEILÃO EXTRAJUDICIAL REGULADO PELO DECRETO-LEI Nº 70/66 OU DO REGISTRO DA CARTA DE 

ARREMATAÇÃO - CONSTITUCIONALIDADE - SENTENÇA MANTIDA - APELO IMPROVIDO. 

1. É pacífica a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal sobre a constitucionalidade do procedimento adotado pela 

Caixa Econômica Federal na forma do Decreto-Lei nº 70/66, não ferindo qualquer direito ou garantia fundamental do 

devedor, pois não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida pelos meios 

processuais próprios. 

2. Inocorrência de fumus boni iuris a amparar a pretensão acautelatória. 

3. Apelo improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Primeira  Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator, constante dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.05.017102-2        AC 1327588 

ORIG.   :  2 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  MARIA DE LOURDES CARRERI 

ADV     :  SHIRLEY APARECIDA DE O SIMOES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 
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E M E N T A 

CUSTEIO DA PREVIDÊNCIA - AÇÃO REPETITÓRIA DE CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS "A MAIOR" DE 1979 

A 1987 - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - LEI Nº 5.890/73 E LEI Nº 7.787/89 - TETO DE 20 (VINTE) SALÁRIOS 

MÍNIMOS - REDUÇÃO PARA 10 (DEZ) SALÁRIOS MÍNIMOS - INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO - 

APELO IMPROVIDO. 

1. O vínculo existente entre o segurado e a Previdência Social é institucional e não contratual e assim somente haverá 

direito adquirido quando estiver implementado todos os requisitos legais para auferir o benefício almejado e enquanto 

essa situação não ocorre deve atender os preceitos determinados na legislação específica e vigente, pois possui natureza 

imperativa, não importando se a mesma venha a alterar as regras sucessivamente. 

2. Não há correlação entre o custeio e o benefício percebido, uma vez que a Seguridade Social é custeada pelo indivíduo 

e pela sociedade, enquanto que os benefícios são desfrutados somente pelo indivíduo. 

3. Se na época do recolhimento o ordenamento jurídico estabelecia que o teto máximo do salário-de-contribuição era de 

20 (vinte) salários mínimos e, tempos depois as normas de regência alteraram e reduziram esse limite para 10 (dez) 

salários mínimos, não se pode afirmar ter sido indevido o recolhimento com base no patamar superior, à medida que 

compatível com as regras então em vigor, sendo impertinente o pleito de restituição. 

4. Apelo improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.00.009481-1        AI  128301 

ORIG.   :  9504033431  4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

AGRTE   :  ROBERTO MANTOVANI 

ADV     :  MARCO AURELIO DE MATTOS CARVALHO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

INTERES :  PATROL COM/ DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA E 

SERVICOS   LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - ALEGAÇÃO DE 

ILEGITIMIDADE PASSIVA DE SÓCIO PARA RESPONDER COMO CO-OBRIGADO SOLIDÁRIO EM 

EXECUÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - EXCIPIENTE QUE ERA SÓCIO DA EMPRESA AO 

TEMPO DO FATO GERADOR - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA EX LEGE, DERIVADA DA 

COMBINAÇÃO DO ARTIGO 124, II, DO CTN, COM O ARTIGO 13 DA LEI N° 8.620/93 - NOME DO SÓCIO 

INCLUÍDO NA C.D.A, GERANDO PRESUNÇÃO RELATIVA QUE PODE SER ILIDIDA POR MEIO DE 

REGULAR INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO, ONDE EXISTE POSSIBILIDADE DE DILAÇÃO 

PROBATÓRIA - NULIDADE DE CITAÇÃO E OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - 

NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1.Se a pessoa era sócia da empresa por cotas de responsabilidade limitada na época da ocorrência do fato gerador, 

incide a regra do artigo 13 da Lei nº  8.620/93 - cujo fundamento de validade reside no artigo 124, II, do CTN, 

tornando-a responsabilidade ex lege  -  de modo que existe presunção relativa de co-responsabilidade, o que já justifica 
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a inclusão do nome desse cotista na C.D.A. como co-obrigado, ficando ressalvado a ele ilidir a presunção através de 

embargos à execução onde há amplo espaço para se demonstrar a irresponsabilidade. 

2.Descabe afirmar a irresponsabilidade do sócio porque supostamente não ocorreu 'infração à lei' como exigido no 

artigo 135 do Código Tributário Nacional, ao argumento de que a inadimplência fiscal por si só não cabe naquele 

conceito, porque na singularidade do débito previdenciário o que vigora é a solidariedade decorrente da força da lei. 

3.Alojado o sócio incluído na C.D.A. como co-obrigado, a questão se desloca para o plano processual de modo a caber 

a esse co-executado o ônus de se defender na condição de autêntico legitimado passivo. 

4.As alegações da agravante de ocorrência de nulidade da citação e prescrição intercorrente as mesmas não podem ser 

acolhidas de pronto.  

5.O fato da citação do co-executado ter ocorrido depois que o mesmo teria deixado a empresa não é irregular; acontece 

que o mesmo constava na C.D.A. como devedor solidário, aparentemente responsável pelos débitos fiscais contraídos 

ao tempo em que integrava o quadro societário. 

6.Ainda, de prescrição intercorrente (em face dessa citação) não há que se cogitar, pois a mesma ocorreu em 04/04/97, 

pouco mais de dois anos após o ajuizamento da data do executivo. 

7.Agravo improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, em negar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do voto do Relator, acompanhado pelo voto do Juiz Federal Convocado PAULO SARNO, vencido o 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI, que lhe dava provimento, na conformidade da ata do julgamento, que fica 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.027720-5        AC  701246 

ORIG.   :  9707109980  2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR 

APDO    :  HUMBERTO DE MOURA FABRETTI e outro 

ADV     :  CHRISTIANE PEREZ SUCENA 

INTERES :  KVM ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE TERCEIRO - CONTRATO PARTICULAR DE 

VENDA E COMPRA NÃO REGISTRADO - POSSE COMPROVADA - INEXISTÊNCIA DE PENHORA À ÉPOCA 

DA ALIENAÇÃO EM FAVOR DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE - APELO PARCIALMENTE PROVIDO PARA CANCELAR OS ÔNUS DA 

SUCUMBÊNCIA. 

1. O imóvel penhorado fora transmitido aos embargantes em maio de 1988 por meio de Instrumento Particular de 

Contrato de Venda e Compra, o qual não foi registrado no registro de imóveis competente, sendo que nesta data não 

constata nenhuma penhora sobre o imóvel a favor da Caixa Econômica Federal mas tão somente a hipoteca em favor de 

Unibanco Crédito Imobiliário S/A, entidade do Sistema Financeiro da Habitação, que foi cancelada em 16/04/1996 após 

pagamento integral pelos adquirentes. 

2. Em relação à verba de sucumbência, o art. 20 do Código de Processo Civil é claro ao estabelecer que a sentença 

deverá condenar o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Estas verbas 

são devidas em razão da sucumbência da parte no processo, derivando elas da circunstância objetiva da derrota. Porém, 
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em embargos de terceiro entendo ser necessária a observação do princípio da causalidade, segundo o qual aquele que 

deu causa à instauração do processo ou ao incidente processual deve se responsabilizar pelas despesas dele decorrente. 

No caso dos autos quem deu causa a instauração do incidente processual foram os próprios embargantes que, de forma 

desidiosa, deixaram de promover o necessário registro do Instrumento Particular de Contrato de Venda e Compra no 

competente Cartório de Registro de Imóveis a fim de que tivesse ele eficácia erga omnes. 

3. Apelo parcialmente provido para cancelar os ônus da sucumbência. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Quinta 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação para cancelar os 

ônus da sucumbência, nos termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.055136-4        AC  752365 

ORIG.   :  9700068293  3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  ELSO SANTA ROSA 

ADV     :  ANA CLAUDIA LUDVIG DE SOUZA AZEVEDO 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO. DILIGÊNCIA POLICIAL QUE APREENDEU MERCADORIAS 

CONTRABANDEADAS/DESCAMINHADAS, BEM COMO VEÍCULOS QUE AS TRANSPORTAVAM, 

PERTENCENTES AO AUTOR. APREENSÃO INSTRUMENTALIZADA PELA RECEITA FEDERAL, COM 

VISTAS A APLICAÇÃO DO PERDIMENTO (DECRETO LEI N° 37/67). AUSÊNCIA DE PROVA DO 

ENVOLVIMENTO DO AUTOR NA EMPREITADA CRIMINOSA. PRETENDIDA RESTITUIÇÃO. SENTENÇA 

MANTIDA. 

1 - O simples emprego de veículo de terceiro em prática de contrabando/descaminho não pode gerar decreto de perda do 

bem em favor da União Federal, já que somente se aplica a pena de perdimento ao veículo que transportar mercadorias 

sujeitas a essa penalidade, se o proprietário for seu condutor ou, não o sendo, quando demonstrada responsabilidade do 

dono na prática da infração (art. 104, V, do Decreto-Lei 37/66). 

2 - Ausência de apontamento do autor, na instância criminal, como partícipe do delito do artigo 334 do Código Penal. 

3 - Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, 

tida por ocorrida, nos termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.60.00.007438-2        AC 1170214 

ORIG.   :  2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  GILSON PEREIRA REGIS 
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ADV     :  PAULO ROBERTO MASSETTI (Int.Pessoal) 

PARTE R :  EMGEA EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

ADV     :  CLEONICE JOSE DA SILVA HERCULANO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  THAIS HELENA OLIVEIRA CARVAJAL 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - AÇÃO PROPOSTA VISANDO A 

NULIDADE DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL REGULADA PELO DECRETO-LEI Nº 70/66 - 

CONSTITUCIONALIDADE -JUSTIÇA GRATUITA DEFERIDA E APELO IMPROVIDO. 

1. Justiça gratuita deferida com fundamento no art. 4º da Lei nº 1.060/50. 

2. É pacífica a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal sobre a constitucionalidade do procedimento adotado pela 

Caixa Econômica Federal na forma do Decreto-Lei nº 70/66, não ferindo qualquer direito ou garantia fundamental do 

devedor, pois não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida pelos meios 

processuais próprios. 

3. Apelo improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator, constante dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.04.001109-9        AC  779927 

ORIG.   :  5 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  JOAO ORLANDO VIEIRA e outro 

ADV     :  ANTONIO LEOPOLDO FERREIRA LISBOA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOAO BATISTA VIEIRA 

INTERES :  IND/ DE CALCADOS SINO DE OURO LTDA 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

FGTS - EXECUÇÃO PROMOVIDA CONTRA EMPRESA E SEUS SÓCIOS - SÚMULA 353 DO SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA - INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL 

QUANTO A DÍVIDAS DE FGTS, DADA A NATUREZA "NÃO TRIBUTÁRIA" DESSA VERBA, QUE OS 

TRIBUNAIS SUPERIORES AFIRMAM NÃO SER RECEITA PÚBLICA, APENAS DIREITO TRABALHISTA E 

SOCIAL DOS TRABALHADORES - ILEGITIMIDADE PASSIVA - SENTENÇA REFORMADA. SUCUMBÊNCIA 

INVERTIDA. 

1. Na medida em que Súmula nº 353 do Superior Tribunal de Justiça, bem como a jurisprudência do Supremo Tribunal 

Federal (RE n° 100.249/SP,  RE n° 114.252/SP, RE n° 118.107/SP, RE n° 120.939/SP, RE n° 134.328/DF) afirmam 

que o FGTS não tem natureza tributária, é apenas verba exigida do empregador por força de contrato de trabalho, uma 

"garantia de índole social" que não se confunde com receita pública, não há espaço para a incidência das normas do 

CTN quando da cobrança executiva do FGTS; afasta-se, portanto, a incidência do artigo 135 do CTN que possibilita 

estender a responsabilidade pelo débito.  
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2. Inverto dos ônus da sucumbência para condenar a Fazenda Nacional/Caixa Econômica Federal no pagamento das 

custas e despesas processuais que porventura tenham sido adiantadas pelos embargantes e honorários advocatícios 

fixados em10% do valor da causa (§ 4º do art. 20, CPC). 

3. Apelação provida para excluir os embargantes do pólo passivo da ação executiva e inverter a sucumbência. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, dar provimento à apelação 

para excluir os embargantes do pólo passivo da ação executiva e inverter a sucumbência de 10% sobre o valor da causa, 

ficando prejudicada a análise das demais questões, nos termos do relatório e voto do Relator, acompanhado pelo voto 

do Juiz Federal Convocado Paulo Sarno, vencido o Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita, que lhe negava 

provimento, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.20.008169-4        AC 1320300 

ORIG.   :  1 Vr ARARAQUARA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FABIO HENRIQUE SGUERI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ESCRITORIO DE CONTABILIDADE ROSITO S/C LTDA e outro 

APDO    :  JOAO GILBERTO ZUCCHINI 

ADV     :  ROBERTO JOSÉ NASSUTTI FIORE 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - SENTENÇA QUE DECRETOU DE OFÍCIO A PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - 

POSSIBILIDADE A PARTIR DA LEI Nº 11.051/2004 - NECESSIDADE DE OITIVA DA FAZENDA PÚBLICA - 

NULIDADE DA SENTENÇA. APELAÇÃO PREJUDICADA. 

1. O reconhecimento da prescrição intercorrente nos processos executivos fiscais somente se tornou possível com o 

advento da Lei nº 11.051/2004 que acrescentou o § 4º ao art. 40 da Lei de Execuções Fiscais, mesmo assim após a 

oitiva da Fazenda Pública. 

2. Por se tratar de norma que dispõe sobre matéria processual, sua aplicação é imediata, alcançando inclusive os 

processos em curso. Contudo, o decreto de prescrição deverá, por força da referida norma, ser precedida de audiência da 

Fazenda Pública, permitindo-lhe, assim, suscitar eventuais causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional. 

3. Sentença anulada de ofício. Apelo prejudicado. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, anular, de ofício, a sentença, julgando prejudicada 

a apelação, nos termos do voto do Relator, constante dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.20.008179-7        AC 1320301 

ORIG.   :  1 Vr ARARAQUARA/SP 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FABIO HENRIQUE SGUERI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ESCRITORIO DE CONTABILIDADE ROSITO S/C LTDA e outro 

APDO    :  JOAO GILBERTO ZUCCHINI 

ADV     :  ROBERTO JOSÉ NASSUTTI FIORE 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - 

OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - PRAZO QUINQUENAL - APLICAÇÃO IMEDIATA DA 

LEI Nº 11.051/2004 QUE ACRESCENTOU O § 4º DO ART. 40 DA LEI Nº 6.830/80 - APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1. O prazo de prescrição intercorrente relativa às contribuições previdenciárias é qüinqüenal, porque é aquele que 

resulta da combinação entre a lei complementar e a lei ordinária reformada. Noutro dizer: não há imprescritibilidade em 

matéria tributária e o prazo qüinqüenal previsto no artigo 174 do Código Tributário Nacional deve ser considerado em 

conjunto com a norma de lei ordinária que permite o reconhecimento da prescrição em sede de execução já ajuizada 

(intercorrente). Paralisado o processo executivo por mais de cinco anos contados do término do prazo de um ano em 

que a execução pode ficar suspensa (artigo 40 da Lei nº 6.830/80) a segurança jurídica impõe que, ouvido o exeqüente, 

a prescrição deve ser decretada desde que o credor não comprove causa de interrupção ou suspensão da prescrição. 

2. Para o caso específico da prescrição intercorrente não pode haver dúvidas de que o lapso é o de cinco anos previsto 

em lei complementar, mesmo que o fato gerador do débito seja posterior a EC nº 08/77, já que as contribuições são 

tributos à luz da Constituição de 1988 e não há como deixar de lado a incidência do Código Tributário Nacional, que 

data de 25/10/1966. 

3. Como se não bastasse, na sessão de 11.06.2008 o plenário do STF proclamou a inconstitucionalidade dos artigos 45 e 

46 da Lei nº 8.212/91 (REs nº 556664, 559882 e 560626), sendo que na seqüência foi editada a Súmula Vinculante nº 8, 

com o seguinte discurso: "São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 

46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário". 

4. Por se tratar de norma de ordem pública que visa resguardar a segurança jurídica e que dispõe sobre matéria 

processual, sua aplicação é imediata, alcançando inclusive os processos em curso, e por isso a prescrição deve ser 

decretada de imediato. 

5. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do 

Relator, acompanhado pelo voto do Desembargador Federal Luiz Stefanini, vencido o Juiz Federal Convocado Paulo 

Sarno, que lhe dava provimento, constante dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.037167-6        AC  830158 

ORIG.   :  0000001465  1 Vr MIRASSOL/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  ALBERTINA LAGO TOLEDO 

ADV     :  JOSE ROBERTO MANSANO 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - FGTS - 

PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA - APELAÇÃO PROVIDA. 

1. É pacifico na jurisprudência dos Tribunais Superiores que tanto o prazo de decadência como o de prescrição, no 

tocante a débitos oriundos de contribuições devidas ao FGTS, são ambos trintenários, não se aplicando em relação a 

eles o disposto nos artigos 173 e 174 do Código Tributário Nacional. Ressalvado entendimento pessoal do Relator. 

2. Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do voto do 

Relator, constante dos autos, na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.00.022031-9       AMS  272230 

ORIG.   :  12 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APTE    :  Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao -   FNDE 

ADV     :  FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

APTE    :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria   - INCRA 

ADV     :  MARCIA MARIA FREITAS TRINDADE 

ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  

APDO    :  BANCO ALVORADA S/A 

ADV     :  LEO KRAKOWIAK 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. ABONO CONCEDIDO AOS EMPREGADOS DAS 

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS PARA SER PAGO UMA SÓ VEZ, CONFORME AJUSTADO EM CLÁUSULA 

DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO CELEBRADA ENTRE ÓRGÃOS DE CLASSE DOS PATRÕES E 

EMPREGADOS DO SETOR. PRETENDIDA NÃO INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PATRONAL EM FAVOR 

DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, DO SAT, DO FGTS, DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO E DO INCRA, SOBRE ESSA 

VERBA. ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE CONTEÚDO REMUNERATÓRIO/SALARIAL DO ABONO. 

SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA REFORMADA. INTELIGÊNCIA DOS ARTIGOS 457, § 1° E 144 DA CLT, DOS 

ARTIGOS 22, I, E § 2°, E 28, § 9°, DA LEI N° 8.212/91 E DO ARTIGO 7°, INCISOS  IV, V, VI, VII E XVII DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA REJEITADA. APELOS E 

REMESSA OFICIAL PROVIDOS. 

1 - Não é o caso da incidência da redação do artigo 114 da Constituição Federal trazida pela Emenda Constitucional n° 

45/2004, posto que o mandado de segurança trata de matéria tributária e não de penalidade imposta pela fiscalização do 

Ministério do Trabalho, já que a controvérsia reside sobre ser ou não o pagamento de abono único convencionado entre 

patrões e empregados - através de seus órgãos representativos - fato gerador e base de cálculo de contribuições 

previdenciárias e devidas a terceiros (tributos) e ao FGTS. Preliminar de incompetência absoluta da Justiça  Federal 

rejeitada. 

2 - Na medida em que ao tratar da contribuição social do empregador o artigo 22, I, da Lei nº  8.212/91 estabelece que a 

mesma incide sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas, é certo que o abono fixado em convenção 

coletiva de trabalho que não tem a finalidade de recompor prejuízo ou lesão na contraprestação pelo serviço prestado, 

integra a remuneração - até diante do comando normativo do § 1° do artigo 457 da CLT - e por isso mesmo se sujeita a 
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tributação a cargo da empresa, servindo inclusive de base para outras exigências (SAT, FGTS) e em favor de terceiros 

(por exemplo, contribuição ao INCRA). 

3 - É certo que na forma do § 2° do artigo 22 da Lei nº 8.212/91 "não integram a remuneração as parcelas de que trata o 

§ 9° do artigo 28", referindo-se àquelas parcelas que a lei ordena não devam compor o salário-de-contribuição, base da 

contribuição do empregado, dentre elas "os abonos expressamente desvinculados do salário" (artigo 28, § 9°, e, n° 7). 

Contudo, essa desvinculação só pode ser aquela ordenada pela lei, nunca aquela cogitada pela vontade privada, uma vez 

que a configuração da hipótese tributária (tipo tributário) é matéria reservada para a lei; assim, para que deixe de 

compor um dos elementos da hipótese tributária (fato gerador) de contribuição devida pelo empregador, qual seja, a 

base de cálculo, o abono pago ao obreiro deverá estar desvinculado da remuneração por força de comando legal, jamais 

em decorrência da vontade das partes interessadas ou do Poder Judiciário que não tem função legislativa. 

4 -Não é possível concordar com julgados que afirmam que o § 1° do artigo 457 da CLT se contrapõe ao disposto no 

art. 144 da mesma CLT, o qual, com a redação dada pela Lei n° 9.528/97, considera para efeitos da legislação do 

trabalho como não integrativo da remuneração do trabalhador o abono concedido por força de acordo coletivo, desde 

que não excedente de vinte dias do salário. É que o artigo 144 se situa no Capítulo IV do Título II da CLT e diz respeito 

expressamente ao direito de férias e sua respectiva remuneração, não podendo ser considerado dispositivo modificador 

da norma (§ 1° do artigo 457) que se situa no âmbito específico da remuneração pela prestação laboral; o princípio da 

especialidade conduz justamente à idéia de que, em tema de remuneração do obreiro, há de ser observado o artigo 457, 

posto que o artigo 144 refere-se a um capítulo do exercício do direito de férias, sendo certo que até mesmo a 

Constituição Federal distingue entre remuneração e férias como direitos diversos que devem ser assegurados ao 

trabalhador (artigo 7°, incs. IV, V, VI e VII em relação ao salário e inc. XVII em relação a férias). Ora, se 

remuneração/salário é uma realidade e o gozo e o pagamento de férias é outra, não é possível que uma norma contida no 

capítulo que trata das férias possa derrogar norma especial que trata da composição da remuneração;  é óbvio que a 

perplexidade se resolve em favor da norma que destaca os componentes da remuneração. 

5 - Assim, a eficácia ou não do Decreto n° 3.265/99 em desfavor do impetrante é questão de nenhuma importância, pois 

a resolução da lide ocorre no plano elevado da legalidade, nicho onde se pode afirmar que o abono deve integrar a 

contribuição patronal e todas as demais que dele também se servem para compor as respectivas bases de cálculo (SAT, 

FGTS, salário-educação e Incra). 

6 - Apelações e remessa oficial, tida por ocorrida, a que se dá provimento. Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar 

provimento às apelações e à remessa oficial, tida por ocorrida, para reformar a sentença, nos termos do relatório e voto 

do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 05 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.15.000044-1       AMS  248068 

ORIG.   :  1 Vr SAO CARLOS/SP 

APTE    :  ESTRUTEZZA IND/ E COM/LTDA 

ADV     :  LUIS FERNANDO XAVIER SOARES DE MELLO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PARA O FGTS INSTITUÍDA PELA 

LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - NATUREZA JURÍDICA - APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA 

ANTERIORIDADE (ART. 150, III, "b", CF/88). 
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1. As contribuições destinadas a formar o FGTS, que se destinam a consistir no próprio direito social tratado no artigo 

7º, III, CF/88, são consideradas "contribuições sociais" (RE nº 115.979/SP); as exigências veiculadas na Lei 

Complementar nº 110/2001 - tendentes a custear complementos de correção monetária expurgados das contas fundiárias 

- não geram "receitas públicas", mas inequivocamente destina-se a suportar encargos de FGTS pelo que ostentam a 

mesma natureza dele. Assim, afastadas quaisquer outras alegações de inconstitucionalidade, as exações previstas nos 

artigos 1º e 2º da Lei Complementar nº 110/2001 haveriam de observar a anterioridade prevista no artigo 150, III, "b", 

da Magna Carta, o que agora se reconhece. 

2. Em face de a Lei Complementar nº 110/2001 haver sido publicada em 30.06.2001, a exigibilidade da contribuição de 

que tratam os seus artigos 1º e 2º só pode dar-se em relação aos fatos geradores ocorridos a partir de 1º de janeiro de 

2002. 

3. O FGTS nunca existiu para financiar os programas de habitação, saneamento e infra-estrutura; nasceu e existe com o 

escopo de garantir o trabalhador quando do fim da relação de emprego ou em outras situações muito especiais (art. 2º da 

Lei nº 8.036/90), sendo seus recursos operados pela Caixa Econômica Federal. 

4. O art. 240 da CF/88 não proíbe que, além daquela contribuição dita "patronal" tratada no art. 22, I, II, III, da Lei nº 

8.212/91, alguma outra seja criada cuja base de cálculo seja a "folha de salários" (art. 2º da LC nº 110/2001). Se a folha 

de salários foi eleita no art. 195, I, "a", da Constituição como base de cálculo de contribuição patronal para custeio da 

Seguridade Social isso não impede, sequer diante do art. 240, que uma contribuição social possível de ser instituída 

segundo o art. 149 tenha também como base de cálculo aquela mesma realidade econômica. 

5. Não há como afirmar o caráter confiscatório da multa de 75% imposta no art. 3º, § 2º, da Lei Complementar nº 

110/2001, na medida em que incide sobre valores que em tese não são vultuosos, nem capazes de inviabilizar a 

atividade econômica do contribuinte. 

6. Apelo e remessa oficial improvidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, 

nos termos do voto do Relator, constante dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.26.004573-0        AC 1287082 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  RADIO ELETRICA SANTISTA LTDA massa falida e outros 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DO SÓCIO 

DE SOCIEDADE POR COTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - ART. 13 DA LEI Nº 8.620/93 E ART. 124, 

II, E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - APELO PROVIDO. 

1. A responsabilidade solidária dos sócios no caso dos autos está prevista no art. 13 da Lei nº 8.620/93 e no art. 124, II, 

e parágrafo único, do Código Tributário Nacional. 

2. A responsabilidade dos sócios da empresa executada não pode ser afastada de plano, sem que eles sequer tenham sido 

citados. Melhor que a execução prossiga com relação aos sócios (incluídos que estão na CDA). 

3. Apelo provido. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, dar provimento à apelação, 

nos termos do voto do Relator, acompanhado pelo voto do Juiz Federal Convocado Paulo Sarno, vencido o 

Desembargador Federal Luiz Stefanini, que lhe negava provimento, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.00.011060-6        AI  174508 

ORIG.   :  200061000480140  15 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   :  RAQUEL MAXIMIANO CUNHA DA CONCEICAO 

ADV     :  GERALDO ANTONIO LOPES DA SILVA e outro 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTO LEGAL NA PEÇA RECURSAL - 

INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE 

DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE 

APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - INOCORRÊNCIA DE VÍCIO PROCESSUAL CONSISTENTE EM 

NULIDADE PROCESSUAL CAPAZ DE JUSTIFICAR O EMPREGO DOS DECLARATÓRIOS COM FINS 

"INFRINGENTES" - RECURSO IMPROVIDO. 

1.A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas quando há 

no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o Tribunal, 

descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação anteriormente 

esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos autos. Não se prestam 

os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao aperfeiçoamento do julgado. 

2.O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a 

apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que do 

órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada, não 

estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é resposta a 

"questionário" da parte recorrente. 

3.Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos 

declaratórios com efeitos infringentes. 

4.Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento aos embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.00.031323-2        AI  180378 
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ORIG.   :  200061000480140  15 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

AGRDO   :  RAQUEL MAXIMIANO CUNHA DA CONCEICAO 

ADV     :  GERALDO ANTONIO LOPES DA SILVA 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTO LEGAL NA PEÇA RECURSAL - 

INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE 

DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE 

APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - INOCORRÊNCIA DE VÍCIO PROCESSUAL CONSISTENTE EM 

NULIDADE PROCESSUAL CAPAZ DE JUSTIFICAR O EMPREGO DOS DECLARATÓRIOS COM FINS 

"INFRINGENTES" - RECURSO IMPROVIDO. 

1.A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas quando há 

no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o Tribunal, 

descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação anteriormente 

esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos autos. Não se prestam 

os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao aperfeiçoamento do julgado. 

2.O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a 

apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que do 

órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada, não 

estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é resposta a 

"questionário" da parte recorrente. 

3.Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos 

declaratórios com efeitos infringentes. 

4.Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento aos embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.03.99.006800-5        AC  860374 

ORIG.   :  9400274343  10 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE GUILHERME BECCARI 

APDO    :  PAULO ROBERTO VIEGAS e outro 

ADV     :  BERENICE SOUBHIE NOGUEIRA MAGRI 

PARTE R :  BANCO BANDEIRANTES S/A 

ADV     :  ANA LIGIA RIBEIRO DE MENDONCA 

ADV     :  MARIA ELISA NALESSO CAMARGO  

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 
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APELAÇÃO CÍVEL - MÚTUO HIPOTECÁRIO PARA AQUISIÇÃO DE CASA PRÓPRIA (SFH) - PRETENDIDA 

DECLARAÇÃO DE ILEGITIMIDADE DOS REAJUSTES DAS PARCELAS EM VIRTUDE DE TEREM SIDO 

ALTERADOS OS ÍNDICES - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL PRECLUSA E NÃO CONHECIDA - AUSÊNCIA DE PROVA PERICIAL - 

NECESSIDADE - ART. 333, I, DO CPC - SENTENÇA REFORMADA. 

1. A questão da ilegitimidade da Caixa Econômica Federal para participar do pólo passivo desta ação já foi objeto de 

decisão pelo Superior Tribunal de Justiça que declarou a competência da Justiça Federal em virtude de interesse jurídico 

da gestora, sendo necessário o ingresso da Caixa Econômica Federal na lide. Assim, o assunto não pode ser reaberto, 

sendo caso de não conhecimento da preliminar suscitada nesse sentido pela Caixa Econômica Federal. 

2. O deslinde da controvérsia exigiria prova pericial, já que a questão discutida nesses autos não envolve unicamente 

matéria de direito ou que independia de elastério probatório mas também cálculos mais aprofundados no âmbito 

matemático-financeiro abrangendo todo o período contratado ou parte dele para o fim de se averiguar se houve ou não 

rompimento de cláusula contratual que majorou indevidamente as prestações. 

3. A parte autora não comprovou o alegado porque não demonstrou o valor correto das prestações mensais que se 

obrigou a pagar uma vez que não se dispôs a produzir a prova pericial. 

4. Inversão dos ônus da sucumbência para condenar os apelados no pagamento das custas e honorários advocatícios 

fixados em R$ 1.500,00 (§ 4º, art. 20. CPC). 

5. Matéria preliminar não conhecida e, quanto ao mérito, apelação da CEF provida e apelação do Banco Bandeirantes 

S/A prejudicada. 

 A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da 

matéria preliminar e, no mérito, dar provimento à apelação da Caixa Econômica Federal e julgar prejudicada a apelação 

do Banco Bandeirantes S/A, nos termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata 

do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 05 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.00.004851-5        AC 1295869 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ALFACOM PESQUISA E PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA e   

filial 

ADV     :  MARCEL GOMES BRAGANCA RETTO 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

APDO    :  OS MESMOS 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RUI GUIMARAES VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PARA O FGTS INSTITUÍDA PELA 

LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - NATUREZA JURÍDICA - APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA 

ANTERIORIDADE (ART. 150, III, "b", CF/88) - APLICAÇÃO DO PROVIMENTO Nº 64/2005 - 

INACUMULABILIDADE DOS JUROS DE MORA COM A SELIC - APELO DA AUTORA CONHECIDO EM 

PARTE E IMPROVIDO. APELO DA UNIÃO IMPROVIDO E REMESSA OFICIAL, TIDA POR OCORRIDA, 

PARCIALMENTE PROVIDA. 

1. As contribuições destinadas a formar o FGTS, que se destinam a consistir no próprio direito social tratado no artigo 

7º, III, CF/88, são consideradas "contribuições sociais" (RE nº 115.979/SP); as exigências veiculadas na Lei 
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Complementar nº 110/2001 - tendentes a custear complementos de correção monetária expurgados das contas fundiárias 

- não geram "receitas públicas", mas inequivocamente destina-se a suportar encargos de FGTS pelo que ostentam a 

mesma natureza dele. Assim, afastadas quaisquer outras alegações de inconstitucionalidade, as exações previstas nos 

artigos 1º e 2º da Lei Complementar nº 110/2001 haveriam de observar a anterioridade prevista no artigo 150, III, "b", 

da Magna Carta, o que agora se reconhece. 

2. Em face de a Lei Complementar nº 110/2001 haver sido publicada em 30.06.2001, a exigibilidade da contribuição de 

que tratam os seus artigos 1º e 2º só pode dar-se em relação aos fatos geradores ocorridos a partir de 1º de janeiro de 

2002. 

3. O FGTS nunca existiu para financiar os programas de habitação, saneamento e infra-estrutura; nasceu e existe com o 

escopo de garantir o trabalhador quando do fim da relação de emprego ou em outras situações muito especiais (art. 2º da 

Lei nº 8.036/90), sendo seus recursos operados pela Caixa Econômica Federal. 

4. O art. 240 da CF/88 não proíbe que, além daquela contribuição dita "patronal" tratada no art. 22, I, II, III, da Lei nº 

8.212/91, alguma outra seja criada cuja base de cálculo seja a "folha de salários" (art. 2º da LC nº 110/2001). Se a folha 

de salários foi eleita no art. 195, I, "a", da Constituição como base de cálculo de contribuição patronal para custeio da 

Seguridade Social isso não impede, sequer diante do art. 240, que uma contribuição social possível de ser instituída 

segundo o art. 149 tenha também como base de cálculo aquela mesma realidade econômica. 

5. Não há como afirmar o caráter confiscatório da multa de 75% imposta no art. 3º, § 2º, da Lei Complementar nº 

110/2001, na medida em que incide sobre valores que em tese não são vultuosos, nem capazes de inviabilizar a 

atividade econômica do contribuinte. 

6. Quanto a correção monetária não há interesse em recorrer porque a apelante requer a incidência da Selic no que toca 

à atualização monetária, o que não difere da aplicada pelo Juízo pois o Provimento nº 64/2005 determina a aplicação da 

taxa Selic. 

7. São inacumuláveis os juros de mora com a Selic, como seguidamente vem entendendo o STJ (RESP nº 

1.048.710/PR, j. 12/8/08; RESP nº 755.347/MG, j. 07/8/08; RESP nº 1.060.191/RJ, j. 05/8/08, etc.), devendo ser 

expurgados do cálculo do valor repetível.  

8. Apelo da parte autora conhecido em parte e improvido. Apelo da União improvido e remessa oficial, tida por 

ocorrida, parcialmente provida para afastar os juros de mora. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação da autora e, na 

parte conhecida, negar-lhe provimento, bem como negar provimento à apelação da União e dar parcial provimento à 

remessa oficial, tida por ocorrida, para afastar os juros de mora, nos termos do relatório e voto do Relator, constantes 

dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.12.001445-4        AC 1270560 

ORIG.   :  4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  PRUDENPREMO CONSTRUCOES COM LTDA e outro 

ADV     :  JOSE UBIRAJARA OLIVEIRA FONTES 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

FGTS - EXECUÇÃO PROMOVIDA CONTRA EMPRESA E SEU SÓCIO - SÚMULA 353 DO SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA - INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL 

QUANTO A DÍVIDAS DE FGTS, DADA A NATUREZA "NÃO TRIBUTÁRIA" DESSA VERBA, QUE OS 

TRIBUNAIS SUPERIORES AFIRMAM NÃO SER RECEITA PÚBLICA, APENAS DIREITO TRABALHISTA E 
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SOCIAL DOS TRABALHADORES - PAGAMENTO FEITO DIRETAMENTE AOS EMPREGADOS - VALORES 

QUE DEVEM SER EXCLUÍDOS DA EXECUÇÃO FISCAL - PROVA DOCUMENTAL - APELO IMPROVIDO. 

1. Na medida em que Súmula nº 353 do Superior Tribunal de Justiça, bem como a jurisprudência do Supremo Tribunal 

Federal (RE n° 100.249/SP,  RE n° 114.252/SP, RE n° 118.107/SP, RE n° 120.939/SP, RE n° 134.328/DF) afirmam 

que o FGTS não tem natureza tributária, é apenas verba exigida do empregador por força de contrato de trabalho, uma 

"garantia de índole social" que não se confunde com receita pública, não há espaço para a incidência das normas do 

CTN quando da cobrança executiva do FGTS; afasta-se, portanto, a incidência do artigo 135 do CTN que possibilita 

estender a responsabilidade pelo débito.  

2. Os valores referentes ao FGTS pagos diretamente ao empregado, conforme demonstrado documentalmente, devem 

ser excluídos do total exigido na execução fiscal, pois caso contrário, estar-se-ia exigindo o duplo pagamento da mesma 

dívida. 

3. Apelo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.21.004107-0        AC 1092081 

ORIG.   :  1 Vr TAUBATE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  ANTONIO JOSE DIAS 

ADV     :  ANDREA CRUZ DI SILVESTRE 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO E TRIBUTÁRIO - DESCONTO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE 

SOBRE FOLHA DE PAGAMENTO DE PESSOA APOSENTADA - SUPERVENIÊNCIA DE LEI QUE CANCELOU 

ISENÇÃO - APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PROVIDAS - SUCUMBÊNCIA DA PARTE ASSISTIDA - 

SUSPENSÃO DO PAGAMENTO PELO PRAZO DO ARTIGO 12 DA LEI Nº 1.060/50. 

1. Todo aquele que se insere em vínculo laborativo deve contribuir para a Previdência Social, seja o empregador, seja o 

empregado.  

2.A Emenda n° 20 de 15/12/1998 assegurou, ao lado da universalidade de contribuição, que a mesma não incidiria 

sobre a renda mensal de aposentadoria. No entanto, não há óbice constitucional à incidência sobre aquilo que o já 

aposentado percebe se volta a trabalhar ou continua trabalhando. 

3.A Lei nº 8.870/94 isentou o aposentado de contribuir sobre o salário-de-contribuição decorrente da relação de trabalho 

mantida ou pós-constituída em seguida a aposentação. O § 4° do art. 12 da Lei n° 8.212/91 cancelou a isenção de 

natureza "política" que existia. 

4.Isenção que não é concedida por prazo certo ou em função de certas condições pode ser revogada por lei "a qualquer 

tempo" - art. 178 do Código Tributário Nacional.  

5.Não ocorreu qualquer retroatividade da lei nova e sim o cancelamento de uma isenção. A lei isentiva vige enquanto 

outra não sobrevier para alterá-la; mas não há direito perene a uma isenção que não se confunde com imunidade.  
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6. Apelação e remessa oficial providas. Inversão de sucumbência impondo-se custas e honorários em favor do advogado 

da autarquia fixados em 10% do valor da causa (§ 4° do art. 20 do Código de Processo Civil). Contudo, sendo a parte 

sucumbente beneficiária da justiça gratuita, a execução restará suspensa pelo prazo de cinco anos, nos termos do art. 12 

da Lei nº 1.060/50. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos 

termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.21.004864-7        AC 1202860 

ORIG.   :  1 Vr TAUBATE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  AZEMIR DA SILVA 

ADV     :  JOSE ALVES DE SOUZA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO E TRIBUTÁRIO - DESCONTO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE 

SOBRE FOLHA DE PAGAMENTO DE PESSOA APOSENTADA - SUPERVENIÊNCIA DE LEI QUE CANCELOU 

ISENÇÃO - APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PROVIDAS - SUCUMBÊNCIA DA PARTE ASSISTIDA - 

SUSPENSÃO DO PAGAMENTO PELO PRAZO DO ARTIGO 12 DA LEI Nº 1.060/50. 

1. Todo aquele que se insere em vínculo laborativo deve contribuir para a Previdência Social, seja o empregador, seja o 

empregado.  

2.A Emenda n° 20 de 15/12/1998 assegurou, ao lado da universalidade de contribuição, que a mesma não incidiria 

sobre a renda mensal de aposentadoria. No entanto, não há óbice constitucional à incidência sobre aquilo que o já 

aposentado percebe se volta a trabalhar ou continua trabalhando. 

3.A Lei nº 8.870/94 isentou o aposentado de contribuir sobre o salário-de-contribuição decorrente da relação de trabalho 

mantida ou pós-constituída em seguida a aposentação. O § 4° do art. 12 da Lei n° 8.212/91 cancelou a isenção de 

natureza "política" que existia. 

4.Isenção que não é concedida por prazo certo ou em função de certas condições pode ser revogada por lei "a qualquer 

tempo" - art. 178 do Código Tributário Nacional.  

5.Não ocorreu qualquer retroatividade da lei nova e sim o cancelamento de uma isenção. A lei isentiva vige enquanto 

outra não sobrevier para alterá-la; mas não há direito perene a uma isenção que não se confunde com imunidade.  

6. Apelação e remessa oficial providas. Inversão de sucumbência impondo-se custas e honorários em favor do advogado 

da autarquia fixados em 10% do valor da causa (§ 4° do art. 20 do Código de Processo Civil). Contudo, sendo a parte 

sucumbente beneficiária da justiça gratuita, a execução restará suspensa pelo prazo de cinco anos, nos termos do art. 12 

da Lei nº 1.060/50. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos 

termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 02 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.99.020145-7        AC  944497 

ORIG.   :  9700000131  1 Vr RANCHARIA/SP 

APTE    :  J RODRIGUES LAMINADOS IND/ E COM/ LTDA -ME e outros 

ADV     :  ADAUTO RODRIGUES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA - FGTS - EMBARGOS MERAMENTE PROTELATÓRIOS - PRESUNÇÃO DE CERTEZA E 

LIQUIDEZ DA CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA - ÔNUS DA PROVA - APELO IMPROVIDO. 

1. A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção juris tantum de certeza e liquidez que só pode ser elidida mediante 

prova inequívoca a cargo do embargante, nos termos do parágrafo único do art. 204 do Código Tributário Nacional 

reproduzido no art. 3º da Lei nº 6.830/80. Meras alegações de irregularidades ou de incerteza do título executivo, sem 

prova capaz de comprovar o alegado, não retiram da CDA a certeza e a liquidez de que goza por presunção expressa em 

lei. 

2. A parte embargante deveria ter demonstrado cabalmente o fato constitutivo de seu direito, sendo seu o onus probandi, 

consoante preceitua o art. 333, I, do Código de Processo Civil. Não se desincumbindo do ônus da prova do alegado, não 

há como acolher o pedido formulado. 

3. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto 

do Relator, constante dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.99.026118-1        AC  958653 

ORIG.   :  9700000135  1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

APTE    :  USINA DA BARRA S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADV     :  MARCO ANTONIO TOBAJA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CELIA MIEKO ONO BADARO 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

FGTS. EMPRESA AGROINDUSTRIAL (USINA DE AÇÚCAR E ÁLCOOL). EMPREGADOS RURAIS. FALTA 

DE COMPROVAÇÃO DE QUE ERAM RURÍCOLAS, NA FORMA DO ARTIGO 2° DA LEI N° 5.889/73, 

AQUELES CUJAS REMUNERAÇÕES NÃO FORAM OBJETO DE BASE DE CÁLCULO DE FGTS EM FAVOR 

DELES. CERTIDÃO DA DÍVIDA ESCORREITA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N° 593 DO S.T.F. SENTENÇA DE 

IMPROCEDÊNCIA DOS EMBARGOS DO DEVEDOR MANTIDA. 

1. Certidão de débito que se encontra adequadamente fundamentada nos termos do artigo 2° da LEF no tocante a 

legislação que orientou a União, através da Caixa Econômica Federal, a exigir o FGTS da empresa recorrente, até 

porque lhe possibilitou amplo exercício de defesa judicial. 
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2. A Lei n° 5.889, de 8 de junho de 1973, em seu artigo 2° definiu empregado rural como toda pessoa física que, em 

propriedade rural ou prédio rústico presta serviços de natureza não eventual a empregador rural, sob a dependência 

deste e mediante salário. É também certo que só a partir de 5 de outubro de 1988 assegurou-se ao trabalhador rural o 

direito ao FGTS (artigo 3° do Decreto n° 99.684/90). Sucede que empresa desprezou a oportunidade que lhe foi dada 

pela MM.ª Juíza a fl. 385 para especificar provas de seu interesse, manifestando-se a fl. 385, verso, fine, no sentido de 

que a matéria era apenas de direito, solicitando julgamento antecipado da lide; assim, não se produziu qualquer prova 

crível no sentido de que os empregados sobre cujas remunerações a União Federal pretende a incidência do FGTS eram 

somente rurícolas. 

3. Rurícola é o "empregado do campo" e não aquele que atua nas atividades de empresa de transformação, mesmo que 

de matéria-prima agrária, como é o caso das usinas de produção de açúcar e álcool. 

4. Nos termos da Súmula n° 593 do Supremo Tribunal Federal incide FGTS sobre o valor de horas extras. 

5. Apelo improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.00.002816-8        AC 1092530 

ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CENTRO DE PATOLOGIA CLINICA CAMPANA S/C LTDA 

ADV     :  CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO 

ADV     :  HEITOR FARO DE CASTRO  

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

CONTRIBUIÇÃO AO FUNRURAL - EMPRESA URBANA - EXTINÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO APÓS A EDIÇÃO 

DA LEI N° 7.787/89 - POSSIBILIDADE DE COMPENSAÇÃO DE PARCELAS INDEVIDAMENTE RECOLHIDAS 

EM FAVOR DO FUNRURAL, COM CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS - CORREÇÃO MONETÁRIA - TAXA 

SELIC - PRESCRIÇÃO. 

1 - Com relação a contribuição para o FUNRURAL/PRORURAL, a evolução histórica da legislação - sempre levando 

em conta a finalidade dos recolhimentos - mostra  que o FUNRURAL (PRORURAL) serviu para o custeio da 

Seguridade Rural (trabalhadores rurais) até o advento da Constituição Federal de 5/10/88, de modo que com a edição e 

vigência da Lei nº  7.787/89 essa exação restou extinta. Assim, com a Lei nº 7.787/89, a contribuição das empresas em 

geral, destinada à Previdência Social e incidente sobre a folha de salários, passou a ter uma alíquota única de 20% sobre 

o total das remunerações pagas ou creditadas aos segurados empregados. Precedentes. 

2 -  É possível a compensação de valores indevidamente recolhidos a título de contribuição ao FUNRURAL, desde que 

obedecida a prescrição decenal (tese dos "cinco mais cinco" anos, abrigada pelo STJ) contada do fato gerador, a ser 

feita exclusivamente com contribuições previdenciárias devidas pelo empregador sobre a folha de salários, devendo no 

cálculo do valor recuperável incidir correção monetária desde o recolhimento indevido pelos mesmos índices usados 

pelo INSS para corrigir seu crédito. A partir de 1º/1/96 só haverá de incidir a SELIC. Não se tratando de contribuição 

julgada inconstitucional incidirá o § 3° do artigo 89 da Lei nº 8.212/91. Reserva-se à administração tributária o "poder 

dever" de fiscalizar integralmente o procedimento compensatório. 

3 - Apelação parcialmente provida, com inversão da sucumbência. 
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 A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação, invertendo-

se a sucumbência, nos termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.00.007827-5        AC 1255871 

ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PEDRO PAULO DE OLIVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  EDA PAISANO NAVES 

ADV     :  GILBERTO ULYSSES FRANCESCHINI 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE EXECUÇÃO DE CONDENAÇÃO DO INSS A PAGAR INDENIZAÇÃO 

CORRESPONDENTE A CORREÇÃO MONETÁRIA DEVIDA ENTRE A DATA EM QUE A EXEQÜENTE FEZ 

JUS À LICENÇA-PRÊMIO EM PECÚNIA DO SEU FALECIDO MARIDO E A DATA EM QUE FOI PAGA - 

RECURSO ESPECIAL NÃO ADMITIDO - DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO - EXCESSO DE 

EXECUÇÃO NÃO CARACTERIZADO - APELO IMPROVIDO. 

1. Pretende ver reduzido o valor da execução fundado em título judicial referente a sua condenação em pagar à 

embargada indenização correspondente a correção monetária devida entre a data em que fez jus à licença-prêmio em 

pecúnia do seu falecido marido e a data em que foi paga sob o pálido argumento de que há excesso de execução uma 

vez que o valor controverso ainda era objeto de discussão em sede de recurso especial. 

2. O recurso especial interposto contra o v. acórdão desta e. Primeira Turma, que negou provimento à sua apelação, não 

foi admitido, tendo o decisum transitado em julgado em 13/09/2006. 

3. Apelo improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto 

do Relator, constante dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.05.000366-0        AC 1290470 

ORIG.   :  8 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  ELIANA MARIA RAMOS DE SOUSA e outros 

ADV     :  FRANCINE RODRIGUES DA SILVA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ALUISIO MARTINS BORELLI 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 
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CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - SENTENÇA QUE JULGOU IMPROCEDENTE AÇÃO VISANDO AUMENTAR 

INDENIZAÇÃO DO DEVEDOR PIGNORATÍCIO POR FORÇA DO ROUBO DE JÓIAS EMPENHADAS E 

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - PRETENDIDA INDENIZAÇÃO ALÉM DO VALOR OBJETO DA 

CLÁUSULA RESPECTIVA COLOCADA NO CONTRATO DE PENHOR, USANDO-SE O VALOR "REAL" DAS 

JÓIAS - AUSÊNCIA DE CULPA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL PELO EXTRAVIO DOS OBJETOS 

DECORRENTE DE AUDACIOSA E BEM PLANEJADA AÇÃO DOS ROUBADORES - OCORRÊNCIA DE 

FORÇA MAIOR EXCLUDENTE DE RESPONSABILIDADE CIVIL - OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR EM 

ÂMBITO EXCEDENTE AO QUE CONSTOU DA CAUTELA DE PENHOR NÃO CARACTERIZADO - 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR NO CASO, ALÉM DO QUE NÃO HÁ 

PROVA DE VÍCIO DO CONSENTIMENTO NA FORMAÇÃO DO CONTRATO DE PENHOR. APELAÇÃO 

IMPROVIDA. 

1. A responsabilidade indenizatória do credor pignoratício não é objetiva. Na medida em que a lei atribuiu-lhe o ônus de 

indenizar perdas e deteriorações quando houver "culpa", somente em se verificando imprudência, imperícia ou 

negligência na guarda da cousa empenhada é que surgirá o dever de ressarcir o prejuízo experimentado pelo devedor 

que caucionou o bem. 

2. Não se pode imputar aos bancos providenciar cautelas e ofendículos que escapam das possibilidades normais. Se a 

ação dos ladrões é que foi extraordinária pelo conjunto de bom planejamento da empreitada criminosa, uso de 

armamento pesado e altamente intimidativo na surtida empreendida, não se pode atribuir ao estabelecimento bancário 

qualquer das modalidades de culpa que caracterizaria ausência de previsão do que era ordinariamente previsível. Não há 

prova de incúria ou desídia na guarda da coisa. 

3. Entende-se, pois, ter ocorrido no caso a força maior que isenta o credor pignoratício do ônus indenizatório, sob pena 

de, pensando diversamente, reconhecer-se responsabilidade objetiva aonde a lei só cuidou de alojar a responsabilidade 

contratual. 

4. As avaliações efetuadas pela Caixa Econômica Federal foram aceitas pelas partes; ainda que não correspondesse ao 

valor de mercado - o que é incerto pois nenhuma prova foi feita sobre o suposto valor real das jóias na época, o que 

seria possível através de nota fiscal ou declaração de IRPF. Para fins contratuais os devedores pignoratícios 

renunciaram ao direito de terem a jóia pelo suposto valor integral na medida em que aderiram ao contrato de mútuo.  

5. Embora se tratasse de pacto de adesão a mutuária voluntariamente aderiu a ele; nenhum vício (artigo 82 do Código 

Civil da época e artigo 104 do atual) foi alegado e muito menos provado. 

6. O Código de Defesa do Consumidor incide nos contratos de adesão (RESP. nº 468.148/SP, 3ª Turma, DJ 28/10/2003, 

p. 283), mas a interpretação favorável ao consumidor ou supressão de cláusula contratual depende de a mesma ser dúbia 

ou leonina, consoante a dicção do artigo 54, §§ 3º e 4º, da Lei nº 8.078/90. 

7. Não se pode adjetivar de obscura, dúbia ou incompreensível a cláusula contida na cautela do penhor que dispôs sobre 

o limite da responsabilidade da Caixa Econômica Federal em caso de perda ou deterioração. 

8. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, tendo o Juiz Federal 

Convocado Paulo Sarno acompanhado o Relator com redução de fundamentos, na conformidade da ata do julgamento, 

que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.82.000403-6        AC 1285147 

ORIG.   :  5F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  WALDOMIRO BUSSAB 
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ADV     :  MARINA FONSECA AUGUSTO 

INTERES :  BRADA S/A 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE TERCEIRO - CONTRATO PARTICULAR DE 

VENDA E COMPRA NÃO REGISTRADO - ALIENAÇÃO DO BEM ANTES DA REALIZAÇÃO DA CITAÇÃO 

DA EMPRESA EXECUTADA - FRAUDE À EXECUÇÃO DESCARACTERIZADA - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA CANCELADO - APELO E 

REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. O imóvel penhorado fora transmitido ao embargante em 13/09/1985 por meio de Instrumento Particular de Promessa 

de Cessão de Direitos de Compromisso de Venda e Compra, portanto antes da citação da executada uma vez que o 

despacho citatório foi proferido em 22/07/1997 e o aviso de recebimento referente á citação foi juntado nos autos em 

27/11/1997 o que afasta qualquer indício de fraude à execução. 

2. Em relação à verba de sucumbência, o art. 20 do Código de Processo Civil é claro ao estabelecer que a sentença 

deverá condenar o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Estas verbas 

são devidas em razão da sucumbência da parte no processo, derivando elas da circunstância objetiva da derrota. Porém, 

em embargos de terceiro entendo ser necessária a observação do princípio da causalidade, segundo o qual aquele que foi 

desidioso e deu causa à instauração do processo ou ao incidente processual deve se responsabilizar pelas despesas dele 

decorrente mesmo que a decisão lhe seja favorável. No caso dos autos quem deu causa a instauração do incidente 

processual foram os próprios embargantes que, omissos, deixaram de promover o necessário registro do Instrumento 

Particular de Compromisso de Venda e Compra e Outras Avenças no competente Cartório de Registro de Imóveis a fim 

de que tivesse ele eficácia erga omnes. 

3. Apelo e remessa oficial parcialmente providos para cancelar os ônus da sucumbência. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Quinta 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa 

oficial para cancelar os ônus da sucumbência, nos termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.82.049253-5        AC 1279761 

ORIG.   :  4F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  REBIZZI S/A GRAFICA E EDITORA massa falida 

SINDCO  :  AFFONSO CELSO MORAES SAMPAIO 

ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO DE MORAES SAMPAIO SILVA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - MASSA FALIDA - MULTA 

MORATÓRIA -INEXIGIBILIDADE - JUROS DE MORA DEVIDOS ATÉ A DATA DA QUEBRA - APELO E 

REMESSA OFICIAL IMPROVIDO. 

1. A jurisprudência já pacificou entendimento no sentido da inexigibilidade da massa falida de multas fiscais (Súmula 

192/STF), ainda que de natureza moratória por se equiparar a uma penalidade (Súmula 565/STF). O Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça também possui orientação uniforme no sentido de afastar a incidência da multa moratória nos casos 

de execução fiscal cujos créditos tributários devam ser honrados pela massa falida. 
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2. É possível a cobrança dos juros moratórios contra a massa falida quando anteriores à quebra e, quando posteriores, 

entendo que a sua exigibilidade fica condicionada à suficiência dos créditos arrecadados 

3. Apelação e remessa oficial improvidas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, 

nos termos do voto do Relator, constante dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.60.02.003296-9        AC 1318467 

ORIG.   :  2 Vr DOURADOS/MS 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO 

APDO    :  CUSTODIO NUNES PEREIRA e outros 

ADV     :  CLEONICE COSTA FARIAS SANTOS 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE EXECUÇÃO DE CONDENAÇÃO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL A 

RECOMPOR SALDO DE FGTS COM A INCIDÊNCIA DE VÁRIOS ÍNDICES DE I.P.C. - EMBARGOS À 

EXECUÇÃO APRESENTADOS PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL NOS TERMOS DO ART. 741, 

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL VISANDO AFASTAR QUAISQUER OUTROS 

ÍNDICES ALÉM DAQUELES RECONHECIDOS PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE Nº 226.855/RS 

- DESCABIMENTO - INTERPRETAÇÃO DO TEOR DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 741 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL CONDUCENTE A SEU EMPREGO QUANDO A DECISÃO DA SUPREMA CORTE É ERGA 

OMNES, E PROFERIDA ANTERIORMENTE À SENTENÇA QUE É APRESENTADA COMO TÍTULO 

EXECUTIVO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS - CONDENAÇÃO DA EMPRESA PÚBLICA EM 

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ FIXADA CORRETAMENTE - APELO PARCIALMETE PROVIDO. 

1. A Caixa Econômica Federal não se verga à realidade da coisa julgada, engendra "teses" para escapar do seu ônus de 

curvar-se aos casos definitivamente julgados, procurando frustrar direitos assegurados pelo Poder Judiciário. Assim, 

infelizmente para essa antiga e tão conceituada empresa pública, comete ato atentatório à dignidade da Justiça na 

medida em que se opõe maliciosamente à execução, empregando meios artificiosos, nos termos do art. 600, inc. II, do 

Código de Processo Civil, merecendo a apenação respectiva. 

2. É aceitável a interpretação de que o parágrafo único do art. 741 do Código de Processo Civil aplica-se para tornar 

inexigível um título executivo quando o mesmo se fundamenta em ato normativo ou lei considerados pelo Supremo 

Tribunal Federal como inconstitucionais, ou se lastreia em aplicação ou interpretação dessas normas que a Corte 

Suprema considerou como incompatíveis com a Magna Carta, mas isso somente se a atuação do Supremo Tribunal 

Federal deu-se em sede de controle abstrato, difuso, com eficácia erga omnes. Não fosse assim, somente o ineditismo da 

matéria perante a Suprema Corte tornaria tranqüilo o credor e o juízo executivo. 

3. A se aceitar como válida a nova dicção do § único do art. 741, é claro que a decisão declaratória de 

inconstitucionalidade do Supremo Tribunal, que teria sido afrontada pela sentença exeqüenda, haveria de ser anterior ao 

trânsito em julgado dessa sentença, pois não sendo assim estaria instaurado o caos judiciário. 

4. Quando o Supremo Tribunal Federal tratou de expurgos de IPC em relação ao FGTS, não o fez sob o aspecto 

precipuamente constitucional. 

5. No tocante à inaplicabilidade da condenação em verba honorária, observo que embora tenha havido a formação da 

relação processual não são devidos honorários advocatícios nos presentes autos de processo em face do previsto no art. 

29-C da Lei nº 8.036/90, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41 de 24 de agosto de 2001. Conquanto 
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referida norma legal não possua natureza processual, não podendo, assim, ser aplicada aos processos já em curso, à 

época da propositura da ação, referido texto legal encontrava-se em vigor, pelo que assiste razão à Caixa Econômica 

Federal quanto à inaplicabilidade da condenação em verba honorária (Resp 451529/PR, Recurso Especial 

2002/0093593-3, Rel. Min. Eliana Calmon, 2ª Turma, DJU 11/11/2002; Resp 446302/PR, Recurso Especial 

2002/0080837-1, Rel. Min. José Delgado, 1ª Turma, DJU 16/12/2002). 

6. Tendo a apelante cometido ato atentatório à dignidade da Justiça ao se opor maliciosamente à execução, empregando 

meios artificiosos como já dito, é correta a imposição da multa de 1% sobre o valor da causa, conforme fixada na r. 

sentença. 

7. Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do 

voto do Relator, constante dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.03.003764-4        AC 1293332 

ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA CECILIA NUNES SANTOS 

APDO    :  MARIA VALDIRENE DE OLIVEIRA 

ADV     :  FRANCISCO CARLOS PEREIRA RENO 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - SENTENÇA QUE JULGOU PROCEDENTE AÇÃO VISANDO AUMENTAR 

INDENIZAÇÃO DO DEVEDOR PIGNORATÍCIO POR FORÇA DO ROUBO DE JÓIAS EMPENHADAS - 

PRETENDIDA INDENIZAÇÃO ALÉM DO VALOR OBJETO DA CLÁUSULA RESPECTIVA COLOCADA NO 

CONTRATO DE PENHOR, USANDO-SE O VALOR "REAL" DAS JÓIAS - AFASTAMENTO DA ALEGAÇÃO 

DE NULIDADE DA SENTENÇA CONDICIONAL - AUSÊNCIA DE CULPA DA CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL PELO EXTRAVIO DOS OBJETOS DECORRENTE DE AUDACIOSA E BEM PLANEJADA AÇÃO 

DOS ROUBADORES - OCORRÊNCIA DE FORÇA MAIOR EXCLUDENTE DE RESPONSABILIDADE CIVIL - 

OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR EM ÂMBITO EXCEDENTE AO QUE CONSTOU DA CAUTELA DE PENHOR 

NÃO CARACTERIZADO - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR NO CASO, 

ALÉM DO QUE NÃO HÁ PROVA DE VÍCIO DO CONSENTIMENTO NA FORMAÇÃO DO CONTRATO DE 

PENHOR. PRELIMINAR AFASTADA E APELAÇÃO PROVIDA - SUCUMBÊNCIA DA PARTE ASSISTIDA - 

SUSPENSÃO DO PAGAMENTO PELO PRAZO DO ARTIGO 12 DA LEI Nº 1.060/50. RECURSO DA AUTORA 

PREJUDICADO. 

1. Não há óbice contra a sentença ilíquida quando o pedido do autor não é certo (art. 459, parágrafo único do Código de 

Processo Civil), isto é, quando o pedido do autor não contém todo o espectro da condenação buscada pode o Juiz 

proferir sentença de procedência mas remetendo as partes à via da liquidação que se fará pelas formas previstas em lei 

(cálculo, arbitramento e artigos - arts. 475-B, 475-C e 475-E do Código de Processo Civil). 

2. A responsabilidade indenizatória do credor pignoratício não é objetiva. Na medida em que a lei atribuiu-lhe o ônus de 

indenizar perdas e deteriorações quando houver "culpa", somente em se verificando imprudência, imperícia ou 

negligência na guarda da cousa empenhada é que surgirá o dever de ressarcir o prejuízo experimentado pelo devedor 

que caucionou o bem. 

3. Não se pode imputar aos bancos providenciar cautelas e ofendículos que escapam das possibilidades normais. Se a 

ação dos ladrões é que foi extraordinária pelo conjunto de bom planejamento da empreitada criminosa, uso de 

armamento pesado e altamente intimidativo na surtida empreendida, não se pode atribuir ao estabelecimento bancário 
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qualquer das modalidades de culpa que caracterizaria ausência de previsão do que era ordinariamente previsível. Não há 

prova de incúria ou desídia na guarda da coisa. 

4. Entende-se, pois, ter ocorrido no caso a força maior que isenta o credor pignoratício do ônus indenizatório, sob pena 

de, pensando diversamente, reconhecer-se responsabilidade objetiva aonde a lei só cuidou de alojar a responsabilidade 

contratual. 

5. As avaliações efetuadas pela Caixa Econômica Federal foram aceitas pelas partes; ainda que não correspondesse ao 

valor de mercado - o que é incerto pois nenhuma prova foi feita sobre o suposto valor real das jóias na época, o que 

seria possível através de nota fiscal ou declaração de IRPF. Para fins contratuais os devedores pignoratícios 

renunciaram ao direito de terem a jóia pelo suposto valor integral na medida em que aderiram ao contrato de mútuo.  

6. Embora se tratasse de pacto de adesão a mutuária voluntariamente aderiu a ele; nenhum vício (artigo 82 do Código 

Civil da época e artigo 104 do atual) foi alegado e muito menos provado. 

7. O Código de Defesa do Consumidor incide nos contratos de adesão (RESP. nº 468.148/SP, 3ª Turma, DJ 28/10/2003, 

p. 283), mas a interpretação favorável ao consumidor ou supressão de cláusula contratual depende de a mesma ser dúbia 

ou leonina, consoante a dicção do artigo 54, §§ 3º e 4º, da Lei nº 8.078/90. 

8. Não se pode adjetivar de obscura, dúbia ou incompreensível a cláusula contida na cautela do penhor que dispôs sobre 

o limite da responsabilidade da Caixa Econômica Federal em caso de perda ou deterioração. 

9. Matéria preliminar rejeitada. Apelação provida. Condenação da autora nas custas e honorários no valor de R$ 

1.000,00. Contudo, sendo a parte sucumbente beneficiária da justiça gratuita, a execução restará suspensa pelo prazo de 

cinco anos, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, por 

maioria, dar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator, acompanhado pelo voto do Juiz Federal Convocado 

Paulo Sarno, vencido o Desembargador Federal Luiz Stefanini, que lhe negava provimento, constante dos autos, e na 

conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.19.008608-6       ACR   27707 

ORIG.   :  6 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  RONALDO JOSE SILVA réu preso 

ADV     :  ANDRE GUSTAVO PICCOLO (Int.Pessoal) 

ADV     :  ANNE ELIZABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

APDO    :  Justiça Pública 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO PENAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO - 

CARÁTER INFRINGENTE - PROPÓSITO DE PRÉ-QUESTIONAMENTO - IMPOSSIBILIDADE - 

IMPROVIMENTO. 

1. Alegação de existência de "contradição" na análise do benefício previsto no § 4º, do artigo 33, da Lei nº 11.343/06, e 

de "omissão" decorrente do não pronunciamento acerca do artigo 40, inciso I, da referida Lei, com vistas ao pré-

questionamento da matéria.  

2. A Lei nº 11.343/06 é lex gravior em relação à Lei nº 6.368/76, pois as disposições nela contidas que favorecem os 

agentes foram previstas para incidir em relação àquelas mais gravosas, não sendo possível dizer que a consideração 

isolada delas torna a Lei nº 11.343/06 uma lex mitior. Assim, não sendo o caso de lei penal nova mais benéfica ao 

agente - que teria incidência imediata e automática - e ausente qualquer requerimento da defesa no tocante à pretensa 
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aplicação do artigo 40, inciso I, da Lei nº 11.343/06 ao caso concreto, não há que acoimar-se o julgamento de "omisso". 

Apenas ad argumentandum, no caso sub judice é incabível o aumento decorrente da internacionalidade do tráfico no 

patamar mínimo de 1/6 (um sexto) veiculado na Lei nº 11.343/06, artigo 40, porque isso resultaria na combinação de 

leis que é desconhecida em nível legislativo e repudiada pelo Supremo Tribunal Federal e doutrina majoritária.  

3. O descabimento da causa especial de adoçamento da pena contida no § 4º, do artigo 33, da Lei nº 11.343/06 foi 

analisado de forma clara e precisa no julgado vergastado, tendo o embargante, assim, desvirtuado a verdadeira acepção 

jurídica do termo "contradição", nomeando como tal o seu inconformismo quanto à inaplicabilidade da mencionada 

minorante ao caso concreto. 

4. Pretensão, na verdade, de reforma do v. Acórdão, por não assentir ao seu resultado. 

5. Inadmissibilidade de Embargos de Declaração infringentes (que, a pretexto de esclarecer ou completar o julgado 

anterior, na realidade, buscam alterá-lo), conforme reiterado entendimento jurisprudencial. 

6. No tocante ao manifesto propósito de pré-questionamento, ainda assim devem os embargos preencher os 

pressupostos específicos de seu cabimento, quais sejam, ambigüidade, obscuridade, contradição ou omissão no acórdão 

recorrido, consoante redação do artigo 619 do Código de Processo Penal, o que não se verifica no caso vertente. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar 

provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Senhor Desembargador Federal Relator que 

fazem parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2005.61.21.003913-8        AC 1295475 

ORIG.   :  1 Vr TAUBATE/SP 

APTE    :  ARNALDO BARBERIO 

ADV     :  MARIA ISABEL DE FARIAS ZANDONADI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO E TRIBUTÁRIO - DESCONTO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE 

SOBRE FOLHA DE PAGAMENTO DE PESSOA APOSENTADA - SUPERVENIÊNCIA DE LEI QUE CANCELOU 

ISENÇÃO - APELO IMPROVIDO. 

1. Todo aquele que se insere em vínculo laborativo deve contribuir para a Previdência Social, seja o empregador, seja o 

empregado.  

2.A Emenda n° 20 de 15/12/1998 assegurou, ao lado da universalidade de contribuição, que a mesma não incidiria 

sobre a renda mensal de aposentadoria. No entanto, não há óbice constitucional à incidência sobre aquilo que o já 

aposentado percebe se volta a trabalhar ou continua trabalhando. 

3.A Lei nº 8.870/94 isentou o aposentado de contribuir sobre o salário-de-contribuição decorrente da relação de trabalho 

mantida ou pós-constituída em seguida a aposentação. O § 4° do art. 12 da Lei n° 8.212/91 cancelou a isenção de 

natureza "política" que existia. 

4.Isenção que não é concedida por prazo certo ou em função de certas condições pode ser revogada por lei "a qualquer 

tempo" - art. 178 do Código Tributário Nacional.  
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5.Não ocorreu qualquer retroatividade da lei nova e sim o cancelamento de uma isenção. A lei isentiva vige enquanto 

outra não sobrevier para alterá-la; mas não há direito perene a uma isenção que não se confunde com imunidade.  

6. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto 

do Relator, constante dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.82.000170-2        AC 1315213 

ORIG.   :  1F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  ROMULO FERNANDO DE AGUIAR LINS 

ADV     :  GUARACI RODRIGUES DE ANDRADE 

PARTE A :  HENRIQUE JOAO CORDEIRO e outros 

PARTE A :  MILTON COELHO DA GRACA 

ADV     :  GUARACI RODRIGUES DE ANDRADE 

PARTE A :  MARCO AURELIO NOGUEIRA DE OLIVEIRA E SILVA 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ILEGITIMIDADE AD CAUSAM 

DO EMBARGANTE PARA FIGURAR NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL - CANCELAMENTO DA 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA EM RELAÇÃO AO EMBARGANTE - VERBA HONORÁRIA - APELAÇÃO 

IMPROVIDA - CONDENAÇÃO MANTIDA. 

1. Proposta a execução fiscal houve a necessidade do executado constituir advogado para oferecimento de embargos, 

devendo ser mantida a condenação da embargada no pagamento da verba honorária fixada na sentença, pois está de 

acordo com a legislação aplicável à espécie. 

2. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.120092-6        AI  287687 

ORIG.   :  200661050126523  2 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  SALVIO LOURENCAO 

ADV     :  MARCIO ALEXANDRE IOTI HENRIQUE 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 
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E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DE DECISÃO QUE INDEFERIU A TUTELA 

ANTECIPADA PARA ANULAR O LANÇAMENTO EFETUADO PELO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL ANTE A AUSÊNCIA DE VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES E PERIGO DE DANO 

IRREPARÁVEL OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO NA PARTE 

CONHECIDA.  

1.Quanto a alegada "inconstitucionalidade" da Instrução Normativa MPS/SRP nº 3, de 14 de julho de 2005, essa matéria 

nem pode ser apreciada pelo Tribunal porque não foi objeto da decisão interlocutória recorrida, de modo que infletir 

sobre o tema representaria supressão de instância.  

2.Para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela mister a presença dos requisitos autorizadores constantes no art. 

273 do Código de Processo Civil. 

3.Há incompatibilidade entre necessidade de produção de prova do alegado e verossimilhança das alegações, de modo a 

inviabilizar a antecipação de tutela. A ausência de prova inequívoca da verossimilhança da alegação do autor impede a 

concessão da providência acautelatória, mesmo que presente esteja o "fumus boni iuris" (STJ, REsp. nº 265.528/SP, 

DJ.25/8/2003, pág. 271). 

4.Agravo de instrumento improvido na parte conhecida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer de parte do agravo de 

instrumento e, na parte conhecida, em negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto do Relator, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 23 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.10.008220-0        AC 1242041 

ORIG.   :  2 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  IRINEU DE ALMEIDA 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL COM VALOR DA DÍVIDA INFERIOR AO VALOR DE ALÇADA 

PREVISTO PELO ART. 34 DA LEI Nº 6.830/80 - APELAÇÃO NÃO CONHECIDA. 

1. O art. 34 da Lei de Execução Fiscal é claro sobre serem irrecorríveis, senão pelos embargos infringentes e de 

declaração ao Juiz da causa, as sentenças proferidas em executivos fiscais com valor que não excede 50 (cinqüenta) 

Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN. 

2. Apelação não conhecida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação, restituindo-se os autos à 

vara de origem para as devidas providências, nos termos do voto do Relator, constante dos autos, e na conformidade da 

ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2006.61.82.022696-0        AC 1311231 

ORIG.   :  2F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA ISABEL AOKI MIURA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  BC COSMETICOS LTDA 

ADV     :  ROBERTA GONCALVES PONSO 

PARTE R :  LUCIA GATTI IERVOLINO e outros 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - DILAÇÃO PROBATÓRIA - 

IMPOSSIBILIDADE - AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - 

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DAS SÓCIAS DE SOCIEDADE POR COTAS DE RESPONSABILIDADE 

LIMITADA - NECESSIDADE DE DILAÇÃO PORBATÓRIA - IMPOSSIBILIDADE. 

1. Por intermédio da exceção de pré-executividade, pode a parte vir a juízo argüir nulidade sem que necessite utilizar-se 

dos embargos à execução, uma vez que se trata de vício fundamental que priva o processo de toda e qualquer eficácia, 

além de ser matéria cuja cognição deve ser efetuada de ofício pelo Juiz. 

2. No caso a ilegitimidade passiva ad causam demanda a análise dos documentos acostados aos autos, circunstância que 

não se admite em sede de exceção de pré-executividade. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Preliminar acolhida. Questão referente a legitimidade passiva das executadas prejudicada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, acolher a matéria argüida 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social e julgar prejudicada a questão referente à legitimidade passiva das executadas, 

nos termos do voto do Relator, acompanhado pelo voto do Juiz Federal Convocado Paulo Sarno, vencido o 

Desembargador Federal Luiz Stefanini, que rejeitava a matéria preliminar e negava provimento à apelação, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.007695-1       MCI    5495 

ORIG.   :  9700464644  7 Vr SAO PAULO/SP 

REQTE   :  ANTONIO OSMAR DOS SANTOS e outro 

ADV     :  JENIFER KILLINGER CARA 

REQDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA GISELA SOARES ARANHA 

ADV     :  JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO  

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA INCIDENTAL 

INTERPOSTA COM O OBJETIVO DE SUSPENDER A VENDA DO IMÓVEL OBJETO DO CONTRATO DE 

MÚTUO HABITACIONAL FIRMADO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO 

ALEGANDO A INCONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO-LEI Nº 70/66 - DECISÃO PROFERIDA DE 

ACORDO COM A JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - MEDIDA 

CAUTELAR JULGADA IMPROCEDENTE POR DECISÃO MONOCRÁTICA - AGRAVO REGIMENTAL 

IMPROVIDO NA PARTE CONHECIDA. 
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1.Não se conhece do recurso na parte em que a agravante alega nulidades do procedimento extrajudicial adotado pela 

credora porquanto tais alegações não foram argüidas quando da interposição da medida cautelar.  

2.É pacífica a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal sobre a constitucionalidade do procedimento adotado pela 

Caixa Econômica Federal na forma do Decreto-Lei nº 70/66, não ferindo qualquer direito ou garantia fundamental do 

devedor, uma vez que além de prever uma fase de controle judicial antes da perda da posse do imóvel pelo devedor, não 

impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento da venda do imóvel seja reprimida pelos meios 

processuais próprios. 

3.Não há erro na decisão monocrática do Relator proferida nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, 

pois o recurso foi manejado contra jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal. 

4.Agravo regimental improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, em não conhecer de parte do agravo e, na 

parte conhecida, em negar-lhe provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto do Relator, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.032216-0        AI  296393 

ORIG.   :  199961820018505  3F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   :  CLEITON BAPTISTA DE MEDEIROS e outro 

ADV     :  IAGUI ANTONIO BERNARDES BASTOS 

PARTE R :  MUDANCAS VISCONDE COML/ IMPORTADORA E 

EXPORTADORA   LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

EXECUÇÃO FISCAL- AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE INDEFERIU PEDIDO DA 

EXEQÜENTE DE DECLARAÇÃO DE INEFICÁCIA DA ALIENAÇÃO DE IMÓVEL QUE PERTENCIA AO 

SÓCIO DA EMPRESA EXECUTADA POR FRAUDE À EXECUÇÃO - ARTIGO 185 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO 

NACIONAL, NA REDAÇÃO ANTERIOR À DADA PELA  LEI COMPLEMENTAR Nº 118, DE 09/02/2005 -  

ALIENAÇÃO EFETUADA ANTES DA CITAÇÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1.A nova redação dada ao artigo 185 do Código Tributário Nacional pela Lei Complementar nº 118, de 09/02/2005, não 

tem efeito retroativo, não atinge situações passadas e que se aperfeiçoaram sob o império de lei mais benigna. 

2.O momento em que procedida a alienação de bens que caracteriza a ocorrência de fraude à execução; no caso, seu 

pressuposto é a citação do executado. 

3.A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no sentido de que a alienação de bens em momento 

anterior à citação da execução fiscal não tem o condão de caracterizar a fraude à execução (REsp 811.898/CE, REsp 

902.955/RS). 

4.Não há nos autos elementos suficientes para demonstrar que a alienação do bem imóvel então de propriedade do sócio 

co-executado deu-se antes da sua citação. 

5.A citação da empresa executada na pessoa de seu representante legal, que também figura como co-responsável, não 

supre a necessidade de citação do sócio para fins de reconhecimento de fraude à execução (REsp 833.306/RS, REsp 

202.583/RS). 
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6.Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em negar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.094969-7        AG  315485 

ORIG.   :  200661040093892  1 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  MARCOS ANTONIO CARDOSO 

ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DE DECISÃO QUE NÃO RECEBEU 

RECURSO DE APELAÇÃO INTERPOSTO PELA PARTE AUTORA COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 518, §1º, 

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - NÃO APLICABILIDADE DO REFERIDO DISPOSITIVO LEGAL NO 

CASO - AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. 

1.O agravo de instrumento foi interposto contra decisão que deixou de receber o recurso de apelação interposto pela 

parte autora em sede de ação ordinária ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para cobrança de 

expurgos inflacionários sobre o saldo da conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

2.Em audiência de conciliação foi proferida sentença que julgou extinto o processo, sem resolução de mérito, nos 

termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, porquanto reconheceu o Juízo de origem que a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL efetuou o pagamento dos índices reconhecidos pela jurisprudência via adesão da parte 

autora às condições estabelecidas na Lei Complementar nº 110/2001. 

3.Interposta apelação pela parte autora - na qual alega que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL não apresentou o termo 

de adesão - foi proferida a decisão ora agravada, a qual consignou que a sentença agravada se encontra de acordo com 

entendimento sumulado do Supremo Tribunal Federal (Súmula Vinculante nº 1).  

4.A Súmula Vinculante nº 1 do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, adotada pelo Juízo para obstar o recebimento do 

recurso de apelação, tem a seguinte redação: "Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, 

sem ponderar as circunstâncias do caso concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de 

adesão instituído pela Lei Complementar 110/2001." 

5.Sucede que no caso dos autos a parte recorrente não busca desconsiderar a validez e eficácia da transação prevista na 

Lei Complementar nº 110/2001; com efeito, o apelante busca a reforma da sentença com fundamento na suposta 

inexistência do termo de adesão, sustentando que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL não comprovou a alegada 

transação. 

6.Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 23 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.103511-7        AG  321508 

ORIG.   :  200361140026784  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  SARIETE ANDRADE PEREIRA 

ADV     :  JAMIR ZANATTA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - PROCESSUAL CIVIL - CORREÇÃO DOS EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS - PEDIDO PROCEDENTE - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

EM FACE DE DECISÃO QUE INDEFERIU PEDIDO DE EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO 

DOS VALORES CREDITADOS BEM COMO INDEFERIU PEDIDO DE CONFERÊNCIA DOS CÁLCULOS PELA 

CONTADORIA JUDICIAL - EXEQÜENTES HIPOSSUFICIENTES - AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. 

1.A execução de sentença foi processada como "obrigação de fazer" consoante o título executivo judicial, inexistindo, 

por esta razão, amparo à pretensão da exeqüente quanto ao pedido de levantamento do saldo fundiário. Acaso haja 

fundamento lastreado no artigo 20 da Lei 8.036/90 para o pretendido levantamento, esse pleito deve ser objeto de ação 

própria. 

2.Ao ser agraciada com a gratuidade da justiça, a parte miserável deve gozar de assistência integral (RSTJ 107/157 e 

96/257); assim, mesmo que a parte agravante tenha requerido a perícia, não pode ser obrigada a custear honorários 

periciais, fazendo jus ao auxílio da Contadoria Judicial. 

3.Agravo de instrumento a que se dá parcial provimento para determinar a remessa dos autos à Contadoria Judicial para 

conferência dos valores apresentados pela Caixa Econômica Federal. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em dar parcial provimento ao agravo de instrumento, 

nos termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.104727-2        AG  322388 

ORIG.   :  9702024285  1 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  EURIPEDES RODRIGUES DE SOUZA e outros 

ADV     :  ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARCIO RODRIGUES VASQUES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DE DECISÃO 

QUE NÃO RECEBEU RECURSO DE APELAÇÃO INTERPOSTO PELA PARTE AUTORA - APELAÇÃO 

INTERPOSTA EM FACE DE DECISÃO QUE EXTINGUIU A EXECUÇÃO EM RELAÇÃO A ALGUNS 

AUTORES - EXECUÇÃO DE SENTENÇA QUE PROSSEGUE EM RELAÇÃO AOS DEMAIS AUTORES - 

ARTIGO 162, § 1º DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 
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1.Se a decisão recorrida não pôs fim à execução de sentença em relação a todos os autores, a apelação não se afigura 

como o recurso cabível. 

2.Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo de instrumento, 

nos termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.042335-2        AC 1240183 

ORIG.   :  4599667  10F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :   

APDO    :  IMPEL IMPRESSORA DE EMBALAGENS LTDA e outro 

ADV     :  PAULO SENISE LISBOA 

ADV     :  PAULO ROBERTO ORTELANI  

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - FGTS - 

PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA - APELAÇÃO PROVIDA. 

1. É pacifico na jurisprudência dos Tribunais Superiores que tanto o prazo de decadência como o de prescrição, no 

tocante a débitos oriundos de contribuições devidas ao FGTS, são ambos trintenários, não se aplicando em relação a 

eles o disposto nos artigos 173 e 174 do Código Tributário Nacional. Ressalvado entendimento pessoal do Relator. 

2. Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do voto do 

Relator, constante dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.032225-4        AC 1338784 

ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  HEROI JOAO PAULO VICENTE 

APDO    :  CAS COML/ LTDA e outros 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA AJUIZADA PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

REFERENTE A CONTRATO DE FINANCIAMENTO A PESSOA JURÍDICA - TÍTULO EXECUTIVO - APELO 

PROVIDO. 
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1. O contrato de empréstimo (mútuo), onde o crédito é determinado, as cláusulas financeiras são expressas e ainda está 

assinado por duas testemunhas, nos termos do artigo 585, II, do Código de Processo Civil, é considerado título 

executivo extrajudicial. 

2. Apelo provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do voto do 

Relator, constante dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.002147-4        AG  325771 

ORIG.   :  200261270015642  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

AGRTE   :  BEL IMOBILIARIA CONSTRUTORA LTDA e outros 

ADV     :  JOSE CARLOS MILANEZ 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - PRAZO DECADENCIAL - DECISÃO AGRAVADA QUE NÃO 

ACOLHEU EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE COM O OBJETIVO DE VER RECONHECIDA A 

DECADÊNCIA QÜINQÜENAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - ARTIGO 173, I, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO 

NACIONAL - PRAZO DECADENCIAL QÜINQÜENAL -  AGRAVO DE INSTRUMENTO PARCIALMENTE 

PROVIDO. 

1.Por intermédio da exceção de pré-executividade, pode a parte vir a juízo argüir nulidade sem que necessite utilizar-se 

dos embargos à execução, uma vez que se trata de vício fundamental que priva o processo de toda e qualquer eficácia, 

além de ser matéria cuja cognição deve ser efetuada de ofício pelo Juiz. 

2.Não há qualquer medida administrativa ou judicial que obste a cobrança dos créditos representados pelas referidas 

Certidões de Dívida Ativa, sendo que a mera expectativa de obtenção futura de um provimento neste sentido não é 

capaz de abalar a certeza e liquidez das Certidões de Dívida Ativa; afastada a alegação de nulidade da execução.  

3.Sendo as contribuições sociais sub-espécies do gênero "tributos", devem atender o art. 146, III, 'b' da CF/88 que 

dispõe caber à Lei Complementar estabelecer "normas gerais" em matéria de legislação tributária, inclusive no tocante a 

decadência e prescrição. 

4.Matéria que atualmente, ou melhor, após o advento da Constituição Federal - que recepcionou o Código Tributário 

Nacional (Lei 5.172/66) - deve ser regrada pelos seus artigos 173 e 174, sendo certo que o prazo é qüinqüenal e no caso 

da decadência (direito de constituir o crédito) inicia-se no 1º dia do exercício seguinte. Não teria substrato de validade a 

lei ordinária dispondo de modo diverso (art. 45 da Lei 8.212/91); na sessão de 11.06.2008 o plenário do Supremo 

Tribunal Federal proclamou a inconstitucionalidade dos artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91.  

5.Assim, verificando a Fazenda Pública não ter havido pagamento, tem cinco anos para constituir seu crédito e em se 

tratando de tributo cujo pagamento é de ser antecipado em relação a ato administrativo do lançamento, constatado o não 

pagamento, persistirá o direito de efetuar o lançamento de ofício até que ocorra a decadência. 

6.No caso dos autos, o débito inscrito na Certidão de Dívida Ativa de n° 35.016.386-3 remonta ao período de julho de 

1991 a dezembro de 1997, sendo que o lançamento ocorreu apenas em 15 de outubro de 1999.  
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7.Agravo de instrumento parcialmente provido apenas no que diz respeito às exigências relativas ao período de julho de 

1991 a novembro de 1993. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em dar parcial provimento ao agravo de instrumento, 

nos termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.003232-0        AG  324987 

ORIG.   :  200161000307159  14 Vr SAO PAULO/SP     0100001550  5 Vr SANTO 

ANDRE/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE ROBERTO MAZETTO 

AGRDO   :  PRESSTEMP ORGANIZACAO E SERVICOS LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A  

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO MONITÓRIA - PESSOA JURÍDICA - 

REDIRECIONAMENTO AOS SÓCIOS DA EMPRESA - IMPOSSIBILIDADE - RECURSO IMPROVIDO. 

1.Reporta-se o presente instrumento à ação monitória ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de 

PRESSTEMP ORGANIZAÇÃO E SERVIÇOS LTDA na qual a autora busca a cobrança de valores decorrentes de 

pagamento de Fundo de Garantia do Tempo de Serviço  através de cheque devolvido por falta de fundos. 

2.O pedido formulado pela parte autora foi admitido e foi reconhecido seu direito de crédito em favor da ré no valor de 

R$.2.312,39 apurado em junho de 2001, acrescidos de correção monetária e juros em conformidade com o contrato 

celebrado e o mandado inicial foi convertido em mandado executivo.  

3.Ante a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça Avaliador, onde noticiou que obteve a informação de que a empresa 

estaria inativa, a autora peticionou requerendo a desconsideração da personalidade jurídica pelo que sobreveio a  

interlocutória recorrida.  

4.O débito em cobrança na ação de origem refere-se a título emitido que restou devolvido por insuficiência de fundos, 

ou seja, não se trata de débito tributário a ensejar a responsabilização dos sócios da pessoa jurídica. 

5.Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em negar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.005512-5        AG  326327 

ORIG.   :  0600000749  1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP     0600056964  1 Vr 

LENCOIS PAULISTA/SP 
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AGRTE   :  INSTITUICAO PERSPECTIVA DE ENSINO S/C LTDA 

ADV     :  JOAO CARLOS DE ALMEIDA PRADO E PICCINO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R :  JOAO ANTONIO PRUPST e outro 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DE DECISÃO QUE INDEFERIU PEDIDO DA 

EXECUTADA DE REMESSA DA EXECUÇÃO FISCAL PARA O JUÍZO ONDE TRAMITA AÇÃO 

ANULATÓRIA DO CRÉDITO FISCAL - AUSÊNCIA DE CONEXÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

IMPROVIDO. 

1.A pretensão da parte agravante - remessa da execução fiscal para o Juízo onde tramita "ação declaratória de 

inexigibilidade de débito tributário" -carece de amparo legal, na forma como formulada, embora se possa reconhecer 

conexão entre a execução fiscal desde que embargada ou onde tenha sido ofertada exceção de pré-executividade, em 

face dos artigos 105 e 106 do Código de Processo Civil, com o intuito de evitar possíveis decisões conflitantes.  

2.Não há razão válida para sustar o andamento de execução na vara de origem apenas com a notícia de ajuizamento de 

ação anulatória noutro Juízo sem qualquer garantia. 

3.'A propositura de qualquer ação relativa ao débito constante de título executivo não inibe o credor de promover-lhe a 

execução' (art. 585, §1º do Código de Processo Civil), sendo que, em sede de execução fiscal, apenas o depósito do 

valor do crédito tributário ou a concessão de medida liminar podem suspender o curso da demanda. 

4.Na singularidade deste caso não há informações sobre existirem embargos à execução ou exceção de pré-

executividade; assim, não se pode falar em possível colidência com o resultado de ação anulatória de modo a se 

determinar a reunião de ações que, nesse caso (juízos de comarcas ou subseções distintas), haveria de se dar em favor 

do que primeiro ordenou a citação (artigo 219). 

5.Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo de instrumento, 

nos termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.005833-3        AG  326623 

ORIG.   :  200761820310501  6F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  FERMIN AMIL MONTEIRO FILHO e outro 

ADV     :  FERNANDO AZEVEDO PIMENTA 

PARTE R :  LAVANDERIA DA PAZ LTDA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - ALEGAÇÃO DE 

ILEGITIMIDADE PASSIVA DE SÓCIO PARA RESPONDER COMO CO-OBRIGADO SOLIDÁRIO EM 

EXECUÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - EXCIPIENTE QUE ERA SÓCIO DA EMPRESA AO 
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TEMPO DO FATO GERADOR - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA EX LEGE, DERIVADA DA 

COMBINAÇÃO DO ARTIGO 124, II, DO CTN, COM O ARTIGO 13 DA LEI N° 8.620/93 - NOME DO SÓCIO 

INCLUÍDO NA C.D.A, GERANDO PRESUNÇÃO RELATIVA QUE PODE SER ILIDIDA POR MEIO DE 

REGULAR INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO, ONDE EXISTE POSSIBILIDADE DE DILAÇÃO 

PROBATÓRIA - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1.Se a pessoa era sócia da empresa por cotas de responsabilidade limitada na época da ocorrência do fato gerador, 

incide a regra do artigo 13 da Lei nº  8.620/93 - cujo fundamento de validade reside no artigo 124, II, do CTN, 

tornando-a responsabilidade "ex lege"  -  de modo que existe presunção relativa de co-responsabilidade, o que já 

justifica a inclusão do nome desse cotista na C.D.A. como co-obrigado, ficando ressalvado a ele ilidir a presunção 

através de embargos à execução onde há amplo espaço para se demonstrar a irresponsabilidade. 

2.Descabe afirmar a irresponsabilidade do sócio porque supostamente não ocorreu 'infração à lei' como exigido no 

artigo 135 do Código Tributário Nacional, ao argumento de que a inadimplência fiscal por si só não cabe naquele 

conceito, porque na singularidade do débito previdenciário o que vigora é a solidariedade decorrente da força da lei. 

3.Alojado o sócio incluído na C.D.A como co-obrigado, a questão se desloca para o plano processual de modo a caber a 

esse co-executado o ônus de se defender na condição de autêntico legitimado passivo. 

4.Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, em negar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do voto do Relator, acompanhado pelo voto do Juiz Federal Convocado PAULO SARNO, vencido o 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI, que lhe dava provimento, na conformidade da ata do julgamento, que fica 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.009895-1        AG  329535 

ORIG.   :  200761050019280  3 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  CONCRE TEST CONTROLE TECNOLOGICO DE CONCRETO E 

ACO   S/C LTDA 

ADV     :  JUNDIVAL ADALBERTO P SILVEIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO CAUTELAR -  DECISÃO AGRAVADA QUE ACOLHEU A IMPUGNAÇÃO AO 

VALOR DA CAUSA - VALOR DA CAUSA QUE DEVE CORRESPONDER AO PROVEITO ECONÔMICO QUE 

ADVIRÁ DA PROPOSITURA DA AÇÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1.O critério para a determinação do valor da causa é sempre o proveito econômico que advirá da propositura da ação.  

2.No caso 'sub judice' pretendeu a autora, por intermédio da ação cautelar, oferecer 5% de seu faturamento em 

"antecipação de penhora" de futura execução fiscal de débitos previdenciários cujo valor alcança quase R$ 200.000,00 

(duzentos mil reais), de modo a obter certidão nos termos do artigo 206 do Código Tributário Nacional. 

3.Evidenciado, portanto, o benefício patrimonial na lide, deve ser mantida a decisão que acolheu a impugnação ao valor 

da causa, uma vez que este valor deve ser mensurado levando-se em conta o benefício econômico. 

4.Agravo de instrumento a que se nega provimento.  
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em negar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.011155-4        AG  330579 

ORIG.   :  200861120027240  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

AGRTE   :  DANILO LUIZ DE OLIVEIRA 

ADV     :  MARCIO ADRIANO CARAVINA (Int.Pessoal) 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

CRÉDITO EDUCATIVO - FINANCIAMENTO ESTUDANTIL -  REVISÃO DO CONTRATO - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE INDEFERIU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - AUSÊNCIA DE PROVA 

DA  VEROSSIMILHANÇA - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO NA PARTE CONHECIDA. 

1.As questões acerca da cominação de multa diária e de exibição de documentos não foram objeto da decisão agravada, 

o que impossibilita a análise dessas questões por esta Primeira Turma, sob pena de indevida supressão de instância. 

2.A tese aduzida pelo agravante na ação de origem não se afigura justificável, pois sem qualquer dilação probatória e 

'inaudita altera parte', pretende ver reconhecida ilicitude na atuação do credor, desprezando a necessária prova da 

verossimilhança do alegado (REsp n° 162.700/MT, j. 02/04/1998). 

3.As alegações da parte agravante aparentemente vão de encontro às previsões das cláusulas contratuais em vigor 

('pacta sunt servanda'), na medida em que não afastadas pelo Judiciário. 

4.A ausência de prova inequívoca da verossimilhança da alegação do autor impede a concessão da providência 

acautelatória, mesmo que presente esteja o 'fummus boni iuris' (STJ, REsp. nº 265.528/SP, DJ.25/8/2003, p271). 

5.Quanto à inscrição do nome da parte autora nos órgãos de serviços de proteção ao crédito em caso de inadimplência, 

não há ilegalidade ou abuso capaz de revelar algum "constrangimento ilegal", até porque no caso a inclusão do devedor 

no cadastro público de inadimplentes não se apresenta "prima facie" como modo coercitivo de pagamento da dívida. 

6.Acerca do pedido de inversão do ônus da prova, muito embora o magistrado tenha se pronunciado pela 

inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor, é certo que a apreciação deste pedido não se mostra adequada na 

presente fase processual, sendo tal matéria reservada ao oportuno momento de produção de provas. 

7.Agravo de instrumento improvido na parte conhecida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em não conhecer de parte do agravo de instrumento 

e, na parte conhecida, em negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2008.03.00.013725-7        AG  332080 

ORIG.   :  0001424823  7F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MARIA CLARA CERELLO PORTUGAL 

ADV     :  ANTONIO CARLOS VIANNA DE BARROS 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R :  IND/ DE TAPETES CERELLO LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL -  EXECUÇÃO FISCAL AJUIZADA PARA A 

COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS AO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO -  

CO-RESPONSABILIDADE DO SÓCIO COTISTA - DÍVIDA NÃO TRIBUTÁRIA - INAPLICABILIDADE DO 

CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - RECURSO PROVIDO. 

1.A questão das dívidas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço tem sido solucionada nas Cortes Superiores, em 

especial o Superior Tribunal de Justiça, à luz do entendimento - firmado até pelo Supremo Tribunal Federal (RE n° 

100.249, RTJ 136/681) - no sentido de não se tratar de espécie tributária, mas sim de exigência destinada a proteção do 

trabalhador, envolvendo relação tratada pelo Direito do Trabalho. 

2.Partindo-se da premissa de que o FGTS não tem natureza tributária, conclui-se que a ele não se aplicam as disposições 

do CTN embora a execução dos débitos se processe na forma da Lei nº 6.830/80 (LEF). E assim, sem embargo do 

discurso do artigo 4°, V, entende-se que o sócio ou gerente não responde solidariamente pela obrigação contraída pela 

empresa. 

3.Assim, na esteira do entendimento pacífico da Corte encarregada de interpretar em última palavra o direito federal, 

resta incabível a incidência do artigo 135, III, do CTN para sujeitar os sócios e gerentes à responsabilidade solidária 

pelos débitos de FGTS da empresa, mesmo que esteja presente infração à lei. 

4.Por fim, não configurada a responsabilidade da excipiente ora agravante pelos débitos da empresa tema de maior 

abrangência pois se refere a "legitimatio ad causam" passiva, resta prejudicada a discussão acerca de matéria que teria 

interesse somente se a executada fosse mantida no pólo passivo (ocorrência de prescrição).  

5.Agravo de instrumento provido para excluir a parte agravante do pólo passivo da ação executiva fiscal de origem. 

Pedido de reconhecimento de prescrição prejudicado. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, em dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do voto do Relator, acompanhado pelo voto do Juiz Federal Convocado PAULO SARNO, vencido o 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI, que lhe negava provimento e, por unanimidade, em julgar prejudicado o 

pedido de reconhecimento de prescrição, nos termos do voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata 

do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.014993-4        AG  333456 

ORIG.   :  200861000083987  16 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  RAFFAELE PASTORINO 

ADV     :  GUILHERME DE CARVALHO 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 
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E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM 

FACE DA DECISÃO QUE DECLINOU DE OFÍCIO DA COMPETÊNCIA EM RAZÃO DO VALOR DA CAUSA 

SER INFERIOR A 60 SALÁRIOS-MÍNIMOS - COMPETÊNCIA ABSOLUTA DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL, NOS TERMOS DO ARTIGO 3°, §3°, DA LEI Nº.10.259/2001 - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

IMPROVIDO. 

1.Nos termos do artigo 3°, §3°, da Lei nº.10.259/2001, as causas de competência da Justiça Federal cujo valor não 

ultrapasse o montante de sessenta salários-mínimos serão necessariamente processadas em julgadas nos Juizados 

Especiais Federais. 

2.Agravo de instrumento improvido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em negar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.018643-8        AG  336236 

ORIG.   :  200861120039114  1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

AGRTE   :  SUZANA CASSIA NEVES DE LIMA 

ADV     :  ALINE LETICIA IGNACIO MOSCHETA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

CRÉDITO EDUCATIVO - FINANCIAMENTO ESTUDANTIL -  AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA 

DECISÃO QUE INDEFERIU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA REQUERIDA PARA COMPELIR A CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL A AUTORIZAR O TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

ESTUDANTIL SEM A EXIGÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE FIADOR - PREVISÃO DE FIADOR CONTIDA 

NOS INCISOS III E VI DO ARTIGO 5º DA  LEI Nº 10.260/2001 - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1.A controvérsia noticiada no presente instrumento cinge-se à possibilidade - ou  não - de se exigir fiança pessoal para a 

concessão de financiamento estudantil nos termos da Lei nº 10.260/2001. 

2.O artigo 5º da Lei nº 10.260/2001 dispõe expressamente acerca dessa modalidade de garantia do financiamento, com a 

previsão de que os financiamentos concedidos deverão observar o oferecimento de garantia, além da idoneidade 

cadastral do fiador. 

3.Havendo lei expressa determinando a prestação de garantia ao financiamento (notadamente a fiança pessoal), não 

cabe ao magistrado deixar de aplicá-la, ainda mais porque não se vislumbra, num primeiro lanço, qualquer 

inconstitucionalidade. 

4.Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, em negar provimento ao agravo de instrumento, nos 
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termos do voto do Relator, acompanhado pelo voto do Desembargador Federal LUIZ STEFANINI, vencido o Juiz 

Federal Convocado PAULO SARNO, que lhe dava provimento, na conformidade da ata do julgamento, que fica 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.019126-4        HC   32395 

ORIG.   :  200861120058637  1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

IMPTE   :  ADRIANO MAITAN 

PACTE   :  DEOLINDO STEFANINI RAMOS reu preso 

ADV     :  ADRIANO MAITAN 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO PENAL - HABEAS CORPUS - ARTIGO 334 DO CÓDIGO PENAL - LIBERDADE PROVISÓRIA 

NEGADA EM RAZÃO DA POSSIBILIDADE DE REITERAÇÃO DA PRÁTICA DELITIVA - CONCLUSÃO QUE 

NÃO ENCONTRA APOIO NAS CIRCUNSTÂNCIAS CONSTANTES DOS AUTOS - LIBERDADE PROVISÓRIA 

CONCEDIDA INDEPENDENTEMENTE DE FIANÇA - ORDEM CONCEDIDA. 

1. Trata-se de habeas corpus impetrado contra ato do Juízo da 1ª Vara Federal de Presidente Prudente/SP que indeferiu 

pedido de concessão de liberdade provisória ao paciente, preso em flagrante no dia 13.05.2008 pela suposta prática do 

delito previsto no artigo 334 do Código de Penal 

2.  Tanto o Ministério Público Federal quanto a autoridade impetrada reconheceram que o paciente não ostenta 

antecedentes que justifiquem a custódia cautelar, possui ocupação lícita e residência fixa. 

3. A motivação da manutenção da prisão com base em conjecturas não se reveste de razoabilidade, pois a presunção de 

que o réu poderá voltar a delinqüir não é suficiente para manter a custódia cautelar se não se encontra respaldada em 

fatos concretos. 

4. A liberdade provisória do paciente foi negada fundamentada com base na  garantia da ordem pública, em razão de ser 

o paciente motorista autônomo, ter sido com ele encontrada grande quantidade de dinheiro - R$ 1.600,00 - e em razão 

da notícia de que um suposto "batedor" o acompanhava. 

5. O paciente foi preso quanto transportava uma carga de cigarros, proveniente do Paraguai, sem documentação de 

regular internação, tendo sido abordado pela Polícia em razão de uma denúncia anônima, e o termo de apreensão 

lavrado por ocasião do flagrante não indica a quantidade de cigarros que foi apreendida, não havendo portanto como 

extrair desse fato perigo à ordem pública.  

6. A quantidade de dinheiro que foi apreendida com o paciente não é demasiada para um motorista autônomo, e os 

policiais que efetuaram a prisão afirmaram que o paciente teria dito que estava acompanhado por um veículo Vectra 

com a função de "batedor", contudo, o paciente usou de sua prerrogativa de permanecer em silêncio e o suposto veículo, 

não obstante as diligências policiais, não foi localizado na rodovia. 

7. Liberdade provisória concedida sem fiança pois a atual regulamentação da matéria, especialmente o disposto no 

parágrafo único do artigo 310 do Código de Processo Penal, acaba por tornar "letra morta" este instituto, que se 

encontra tão restringido que basicamente só tem aplicação quando o pedido da parte é expresso no sentido de ser 

"concedida liberdade provisória mediante fiança". O instituto da fiança deveria ser revigorado de modo a que passasse a 

ter força coativa capaz de - sem dar azo a exageros - realmente manter a pessoa vinculada ao juízo da culpa. 

8. Ordem concedida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conceder a ordem para, 
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confirmando a liminar, deferir ao paciente o benefício da liberdade provisória e, por maioria, fazê-lo 

independentemente  da prestação da fiança, nos termos do voto do Desembargador Federal Relator para Acórdão 

Johonsom di Salvo, que faz parte integrante do presente julgado. Vencido o Juiz Federal Márcio Mesquita que concedia 

a ordem mediante o pagamento de fiança em valor a ser arbitrado pelo Juízo de origem.  

São Paulo, 12  de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.024403-7        HC   32846 

ORIG.   :  200861190013795  2 Vr GUARULHOS/SP 

IMPTE   :  EDUARDO TSUGUIO SATO 

ADV     :  ANTHONY DE ANDRADE CALDAS  

PACTE   :  EDUARDO TSUGUIO SATO reu preso 

ADV     :  SANDRO W PEREIRA DO SANTOS 

ADV     :  ANTHONY DE ANDRADE CALDAS  

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PENAL E PROCESSO PENAL - HABEAS CORPUS - REITERAÇÃO DE PARTE DAS ALEGAÇÕES - 

ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE PRAZO CONHECIDA - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE 

COMPLACÊNCIA DO JUDICIÁRIO COM DEMORA JUSTIFICÁVEL DO TRÂMITE PROCESSUAL - EXAME 

DE SANIDADE MENTAL REALIZADO EM VIRTUDE DE PRELIMINAR CONTIDA NA DEFESA OFERTAD 

NA FORMA DO ARTIGO 55 DA NOVA LEI DE DROGAS - CARÊNCIA PARCIAL DO HABEAS CORPUS E 

DENEGAÇÃO DA ORDEM QUANTO AO REMANESCENTE. 

1. Encontra-se prejudicada a parte da impetração que apenas insiste na inocorrência de motivos para manutenção do réu 

no cárcere, posto que os temas pertinentes já foram apreciados pela Turma em habeas corpus anterior; trata-se de mera 

reiteração dos mesmos argumentos. 

2. É certo que prazos para o encerramento da instrução processual em ações penais que envolvem réus presos não 

podem ser considerados imperiosos já que muitas situações e circunstâncias, independentes da vontade do Juiz, podem 

sobrevir, ainda mais agora que a Lei n° 11.343/06 ampliou o período de "espera" do recebimento da denúncia, posto 

que assegurou em favor dos denunciados a possibilidade de contestar a peça acusatória com a possibilidade de evitarem 

o recebimento da mesma (artigo 55). A ninguém interessa, no Estado Democrático de Direito, que as prisões cautelares 

se eternizem; porém, inexistindo desídia judicial ou colaboração da acusação na demora, o cômputo de prazos deve ser 

observado tanto quanto possível, à luz da razoabilidade. 

3. Havendo suspensão do trâmite processual em virtude de instauração de incidente verificatório da sanidade mental do 

acusado, decorrente de alegação da defesa sobre ser ele inimputável, não se entrevê complacência do Judiciário com 

qualquer elastério imotivado ou desarrazoado. 

4. Audiência de instrução e julgamento já designada, tendo a apresentação do réu sido requisitada. 

5. Carência parcial da impetração e ordem denegada quanto ao remanescente. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, em reconhecer parcial 

carência da impetração e na parte remanescente denegar a ordem, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador 

Federal Relator que fazem parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.031871-9        HC   33534 
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ORIG.   :  200761190094882  2 Vr GUARULHOS/SP 

IMPTE   :  MARCO ANTONIO DO AMARAL FILHO 

PACTE   :  RAYNER BOTELHO CRIADO reu preso 

ADV     :  MARCO ANTONIO DO AMARAL FILHO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PENAL E PROCESSO PENAL - HABEAS CORPUS - IMPETRAÇÃO EM FACE DE SENTENÇA 

CONDENATÓRIA NÃO TRANSITADA EM JULGADO, BUSCANDO DIMINUIÇÃO DA PENA IMPOSTA 

ATRAVÉS DA APLICAÇÃO DE PERCENTUAL MÁXIMO PREVISTO NO ARTIGO 33, § 4°, DA LEI N° 

11.434/06 - CARÊNCIA DO HABEAS CORPUS - EXTINÇÃO SEM EXAME DE MÉRITO . 

1. Adentrar no mérito de mandamus onde se busca diminuição de reprimenda imposta em sentença que enfrenta 

apelação ministerial, para decidir sobre o grau de redução permitida pelo discurso do § 4° do artigo 33 da Lei n° 

11.343/06, importaria em efetuar juízo valorativo sobre elementos típicos da figura conhecida como "traficância 

eventual", o que exige revolvimento de elementos probatórios coligidos na instrução, alguns deles de índole fática 

(ausência de outras práticas criminosas e não pertencimento a organizações criminosas), situação infensa aos limites do 

habeas corpus. Ademais, não pode servir o writ de veículo processual  para antecipação da valoração dos termos em que 

foi lançada sentença condenatória que enfrenta recurso, até porque a apelação é a sede própria para o reexame do caso, 

inclusive no tocante a matérias de ordem pública, como é o caso da regularidade da dosimetria, desde que observado o 

princípio da ne reformatio in pejus. 

2. Carência de habeas corpus com extinção do processo sem exame de mérito. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, em julgar os impetrantes 

carecedores da ação de habeas corpus, extinguindo-se o feito sem exame do mérito,  nos termos do relatório e voto do 

Sr. Desembargador Federal Relator que fazem parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.031872-0        HC   33535 

ORIG.   :  200761190094882  2 Vr GUARULHOS/SP 

IMPTE   :  MARCO ANTONIO DO AMARAL FILHO 

PACTE   :  AMILTON CEZAR ULIAN reu preso 

ADV     :  MARCO ANTONIO DO AMARAL FILHO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PENAL E PROCESSO PENAL - HABEAS CORPUS - IMPETRAÇÃO EM FACE DE SENTENÇA 

CONDENATÓRIA NÃO TRANSITADA EM JULGADO, BUSCANDO DIMINUIÇÃO DA PENA IMPOSTA 

ATRAVÉS DA APLICAÇÃO DE PERCENTUAL MÁXIMO PREVISTO NO ARTIGO 33, § 4°, DA LEI N° 

11.434/06 - CARÊNCIA DO HABEAS CORPUS - EXTINÇÃO SEM EXAME DE MÉRITO . 

1. Adentrar no mérito de mandamus onde se busca diminuição de reprimenda imposta em sentença que enfrenta 

apelação ministerial, para decidir sobre o grau de redução permitida pelo discurso do § 4° do artigo 33 da Lei n° 

11.343/06, importaria em efetuar juízo valorativo sobre elementos típicos da figura conhecida como "traficância 

eventual", o que exige revolvimento de elementos probatórios coligidos na instrução, alguns deles de índole fática 

(ausência de outras práticas criminosas e não pertencimento a organizações criminosas), situação infensa aos limites do 

habeas corpus. Ademais, não pode servir o writ de veículo processual  para antecipação da valoração dos termos em que 

foi lançada sentença condenatória que enfrenta recurso, até porque a apelação é a sede própria para o reexame do caso, 
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inclusive no tocante a matérias de ordem pública, como é o caso da regularidade da dosimetria, desde que observado o 

princípio da ne reformatio in pejus. 

2. Carência de habeas corpus com extinção do processo sem exame de mérito. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, em julgar os impetrantes 

carecedores da ação de habeas corpus, extinguindo-se o feito sem exame do mérito, nos termos do relatório e voto do 

Sr. Desembargador Federal Relator que fazem parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.017351-0        AC 1300932 

ORIG.   :  0005077923  2F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  MIRVALDO GONZALEZ MACHADO 

ADV     :  CLAUDIO DE ABREU 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - FGTS - 

PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA - APELAÇÃO PROVIDA. 

1. É pacifico na jurisprudência dos Tribunais Superiores que tanto o prazo de decadência como o de prescrição, no 

tocante a débitos oriundos de contribuições devidas ao FGTS, são ambos trintenários, não se aplicando em relação a 

eles o disposto nos artigos 173 e 174 do Código Tributário Nacional. Ressalvado entendimento pessoal do Relator. 

2. Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do voto do 

Relator, constante dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.031595-0        AC 1326952 

ORIG.   :  0000303240  10F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  IND/ DE CALCADOS E ARTF BORRACHA CALBAR LTDA 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - SENTENÇA QUE DECRETOU DE OFÍCIO A PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - 

POSSIBILIDADE A PARTIR DA LEI Nº 11.051/2004 - NECESSIDADE DE OITIVA DA FAZENDA PÚBLICA - 

NULIDADE DA SENTENÇA. APELAÇÃO PREJUDICADA. 
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1. O reconhecimento da prescrição intercorrente nos processos executivos fiscais somente se tornou possível com o 

advento da Lei nº 11.051/2004 que acrescentou o § 4º ao art. 40 da Lei de Execuções Fiscais, mesmo assim após a 

oitiva da Fazenda Pública. 

2. Por se tratar de norma que dispõe sobre matéria processual, sua aplicação é imediata, alcançando inclusive os 

processos em curso. Contudo, o decreto de prescrição deverá, por força da referida norma, ser precedida de audiência da 

Fazenda Pública, permitindo-lhe, assim, suscitar eventuais causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional. 

3. Sentença anulada de ofício. Apelo prejudicado. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, anular, de ofício, a sentença, julgando prejudicada 

a apelação, nos termos do voto do Relator, constante dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.035119-9        AC 1331848 

ORIG.   :  8800031285  3F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  CCS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA ASSESSORIA   

CORRETAGEM e outros 

ADV     :  RUY DE MENDONCA 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO DE EXECUÇÃO DE DÉBITO DEVIDO AO I.N.S.S. EM VALOR INSCRITO ANTES DE 30 DE 

NOVEMBRO DE 1996, EM VALOR QUE NÃO ULTRAPASSA R$ 1.000,00. POSSIBILIDADE DE EXTINÇÃO 

DO FEITO COM BASE NO ART. 1º DA LEI Nº 9.441/97. APELO DA AUTARQUIA IMPROVIDO, MANTENDO-

SE A SENTENÇA QUE CONSIDEROU AUSENTE O INTERESSE DE AGIR. 

1 Tratando-se de crédito do Instituto Nacional do Seguro Social decorrente de contribuição social a ele devida, cujo 

valor não alcança R$ 1.000,00 e que inscrito antes de 30 de novembro de 1996, como se verifica da CDA que instrui a 

inicial, é possível a extinção da execução pelo Juiz que reconhece falta de interesse de agir, na medida em que o art. 1º 

da Lei nº 9.441/97, de modo cogente, estabeleceu que ficava "extinto" todo crédito autárquico que atendesse aquelas 

peculiaridades. 

2. A leitura do dispositivo mostra que a lei não outorgou discricionariedade para o procurador do Instituto Nacional do 

Seguro Social entender da oportunidade e conveniência de abrir mão do crédito, ao contrário do que ocorreu com o art. 

1º da Lei nº 9.469/97. Aqui, o legislador quis, por sua vontade, extinguir tais créditos. 

3. Apelo improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto 

do Relator, constante dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2008.03.99.035281-7        AC 1331782 

ORIG.   :  9305121659  2F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  ENCARDENADORA UNIVERSITARIA LTDA massa falida e   outro 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL COM VALOR DA DÍVIDA INFERIOR AO VALOR DE ALÇADA 

PREVISTO PELO ART. 34 DA LEI Nº 6.830/80 - APELAÇÃO NÃO CONHECIDA. 

1. O art. 34 da Lei de Execução Fiscal é claro sobre serem irrecorríveis, senão pelos embargos infringentes e de 

declaração ao Juiz da causa, as sentenças proferidas em executivos fiscais com valor que não excede 50 (cinqüenta) 

Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN. 

2. Apelação não conhecida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação, restituindo-se os autos à 

vara de origem para as devidas providências, nos termos do voto do Relator, constante dos autos, e na conformidade da 

ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

ACÓRDÃOS 

PROC.   :  2000.61.03.005093-6       AMS  229746 

ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  EXPRESSO REDENCAO TRANSPORTES TURISMO LTDA 

ADV     :  JEAN SOLDI ESTEVES 

ADV     :  NELSON ESTEVES  

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE PRÓ-LABORE. PRAZO 

PRESCRICIONAL. TESE DOS "CINCO MAIS CINCO" CONSAGRADA PELA JURISPRUDÊNCIA DO C. STJ. 

1. Conforme entendimento consagrado pela jurisprudência do STJ (EREsp 435.835/SC), para as hipóteses de restituição 

de tributos sujeitos a lançamento por homologação, declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, a 

prescrição da pretensão do interessado ocorre após expirado o prazo de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido 

de mais cinco anos, a partir da homologação tácita - tese dos "cinco mais cinco". 

2. Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do 

Relator. 

São Paulo, 29 de julho de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2008.03.99.006954-8       ACR   31208 

ORIG.   :  9701050630  6P Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JOSE DIOGO DE OLIVEIRA CAMPOS 

APTE    :  SILVIO DE ALMEIDA E SOUZA 

APTE    :  ALTAIR INACIO DE LIMA 

APTE    :  MARCELO VIANA 

APTE    :  VALDECIR GERALDI 

ADV     :  ALBERTO ZACHARIAS TORON 

APTE    :  USSEN ALI CHAHIME 

ADV     :  FRANCISCO CELIO SCAPATICIO 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA   

PENAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - TESES DEFENSIVAS 

INADMITIDAS -REITERAÇÃO DE MATÉRIA OPOSTA EM EMBARGOS -- PRESSUPOSTOS DE 

EMBARGABILIDADE - AUSÊNCIA - EMBARGOS REJEITADOS. 

1.- O  acórdão embargado não se ressentiu das omissões ou contraditoriedades apontadas, nem padece de error in 

judicando, tratando-se os embargos de mera reiteração das teses defensivas inadmitidas, às quais se imprime efeito 

modificativo ao recurso, o que autoriza o seu não conhecimento. 

2.- Embargos rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos, nos 

termos do voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 23 de setembro de  2008.   (data do julgamento) 

  

ACÓRDÃOS: 

PROC.   :  2007.61.05.005340-8       AMS  306444 

ORIG.   :  8 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  VITORIA QUIMICA TINTAS E ANTICORROSIVOS LTDA 

ADV     :  ANDRE LUIZ MOREGOLA E SILVA 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ADMINISTRATIVO. DEPÓSITO PRÉVIO SOB 30% DA EXAÇÃO. MANDADO DE 

SEGURANÇA. INCONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA PELA SUPREMA CORTE. 

1. Mandado de segurança impetrado com o escopo de ser assegurado à impetrante o direito de interpor recurso 

administrativo, perante o Conselho de Recursos da Previdência Social, sem o prévio recolhimento do depósito de 30% 

calculado sobre o valor do débito. 

2. Possível a harmonização da regra especial do artigo 12, parágrafo único, da Lei nº 1.533/51 com a exceção ao 

reexame necessário prevista no § 3º do artigo 475 do Código de Processo Civil. A importância da remessa oficial na via 

mandamental está exatamente na natureza do ato impugnado, que é emanado de autoridade à qual se imputa a prática de 

ilegalidade ou de abuso. Se, porém, a legalidade ou a regularidade de certo procedimento da autoridade já restaram 
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definitivamente apreciadas no âmbito dos Tribunais superiores, como exige o mencionado § 3º do artigo 475, a cautela 

do legislador que constituiu a razão de ser do reexame necessário da sentença concessiva de segurança deixa de existir. 

Situação diversa temos, por certo, em relação ao § 2º do citado artigo 475, que restringe o reexame necessário nas 

causas cujo valor não excede 60 (sessenta) salários mínimos, na medida em que a expressão econômica do pleito não é 

aspecto jurisdicionalmente relevante do mandado de segurança. 

3. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em julgamento concluído no dia 28 de março de 2007, no bojo dos 

Recursos Extraordinários nºs 388.359, 389.383 e 390.513, decidiu pela inconstitucionalidade dos §§ 1º e 2º do artigo 

126 da Lei nº 8.213/1991, com a redação dada pelo artigo 10 da Lei nº 9.639, de 25 de maio de 1998, originária da 

Medida Provisória nº 1.608-14/1998, bem como do § 2º do artigo 33 do Decreto nº 70.235/1972, com a redação dada 

pelo artigo 32 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, originária da Medida Provisória nº 1.863-51/1999 e reedições. 

4. A decisão embasou-se no sentido de que o "depósito inviabiliza o direito de defesa do recorrente", afrontando o 

direito de petição, assegurado independentemente do pagamento de taxas (Min. Marco Aurélio), sendo que "um 

contribuinte sem recursos seria vistosamente prejudicado, pois incapaz de atender a condição legal, ficaria exposto à 

imediata exigibilidade de todo o montante do crédito pretendido, ainda quando convicto da existência de razões factuais 

e jurídicas que conspirando contra a pretensão do fisco que seriam oponíveis já na esfera administrativa" (Min. Cezar 

Peluso). Em seu voto-vista, o Min. Cezar Peluso também defende que a legislação ordinária, "em nítida usurpação de 

competência, entrou a exigir coisa que não prevê a lei complementar", concluindo que "enquanto o Código Tributário 

Nacional, corpo normativo a que o ordenamento comete a disciplina exclusiva da matéria se contenta com o simples uso 

da reclamação ou recurso, a lei ordinária prescreve a titulo de condição adicional, autônoma, a efetivação de depósito 

prévio para que o contribuinte logre o mesmo efeito jurídico que nos termos da lei, que lhe assegura a só interposição 

do recurso". 

5. Na mesma sessão de julgamento supracitada, o Supremo também declarou, em sede de controle concentrado e em 

decisão unânime, a inconstitucionalidade do arrolamento de bens para a interposição de recurso no âmbito da 

administração tributária da União (ADIn nº 1.976, de relatoria do Min. Joaquim Barbosa). Segundo o relator, do ponto 

de vista do contribuinte, a necessidade de arrolar bens cria a mesma dificuldade que depositar quantia para recorrer: 

"Em ambas as situações, cria-se um empecilho desarrazoado para o ingresso na segunda instância administrativa. Sob 

esse ângulo, torna-se evidente que os canais possibilitados pela Constituição para recorrer administrativamente são 

igualmente obstruídos, seja pela exigência do depósito prévio, seja pela exigência do arrolamento de bens". 

6. Ressalva de entendimento pessoal do relator, no sentido da constitucionalidade da exigência do depósito recursal 

prévio. 

7. A matéria logrou solução definitiva na máxima instância jurisdicional do país, não sendo compreensível a insistência 

da União Federal em rediscuti-la, já que é dado a qualquer um saber de antemão o destino que a lide terá se chegar à 

instância extraordinária. Nesse sentido, não há como extrair do recurso qualquer propósito positivo; ao contrário, a 

reiteração de argumentos explicitamente rechaçados em julgamentos do Plenário da Corte Suprema constitui 

comportamento censurável, que atenta contra os deveres processuais insculpidos no artigo 14 do Código de Processo 

Civil. Tem-se claro tratar-se de recurso infundado e temerário, que não tem outro escopo senão a eternização da lide. 

8. Apelação não provida. Imposta à União Federal a reprimenda prescrita nos artigos 17, VII, e 18 do Código de 

Processo Civil. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento à apelação e condenar a 

União Federal ao pagamento de multa por litigância de má-fé no percentual de 1% do valor atualizado da causa, nos 

termos do voto do Relator e na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.009669-2        AC 1284340 

ORIG.   :  0300005479  A Vr BARUERI/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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APDO    :  EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV     :  LUIZ AUGUSTO FILHO 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO, CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AFORAMENTO. TITULAR DO 

DOMÍNIO ÚTIL. COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA. ILEGITIMIDADE PASSIVA AFASTADA. 

1. Recurso de apelação interposto pela União contra sentença proferida nos autos de execução fiscal, referente a créditos 

decorrentes de foro de imóvel submetido ao regime de enfiteuse administrativa, que julgou extinta a execução, 

reconhecendo a ilegitimidade passiva da executada. 

2.  O crédito exeqüendo refere-se a foro de imóvel submetido a regime de aforamento ou enfiteuse, regidos pelo 

Decreto-lei nº 9.760, de 05.09.1946, e Decreto-lei nº 2.398, de 21.12.1987 e subsidiariamente, aplicam-se as 

disposições do Código Civil de 1916, mantidas por força do artigo 2.038 do Código Civil de 2002. Não se trata, 

portanto, de crédito de natureza tributária, mas de receita patrimonial da União. 

3. A enfiteuse é direito real sobre coisa alheia (CC/1916, artigo 674, I), e somente se adquire com a transcrição ou 

inscrição - atualmente denominada registro -  no Registro de Imóveis, nos termos do artigo 676 do  CC/1916 e artigo 

1.227 do CC/2002, que remetem, respectivamente, ao artigo 860, parágrafo único e artigo 1.245, §1º, segundo os quais, 

enquanto não registrado o título traslativo, o alienante continua a ser havido como dono do imóvel. 

4. No caso de enfiteuse, portanto, enquanto não devidamente registrado o título traslativo, o alienante continua a ser 

havido como titular do domínio útil. Nesse sentido, dispõe o artigo 116 do Decreto-lei nº 9.760/1946 que o adquirente 

do domínio útil deverá requerer a transferência de cadastro após a transcrição do título no Registro de Imóveis, norma 

reiterada pelo artigo 3º, §4º, do Decreto-lei nº 2.398/1987. 

5. A executada figura no Registro de Imóveis como titular do domínio útil, tendo firmado compromisso de compra e 

venda com terceiro. Compromisso de compra e venda, por óbvio, não é compra e venda, mas apenas uma promessa de 

que esta irá se realizar. A promessa de venda e compra assegura ao promitente comprador apenas e tão somente direito 

real à aquisição do imóvel, e desde que não haja cláusula de arrependimento (artigo 1.417 do CC/2002). 

6. Caso não haja cláusula de arrependimento, a promessa de venda e compra de domínio útil, assegura ao promitente 

comprador apenas e tão somente direito real à aquisição do domínio útil. 

7. Para que a venda do domínio útil se concretize, é necessária a apresentação de certidão expedida pela Secretaria de 

Patrimônio da União, autorizando a transferência do imóvel e dando conta do recolhimento do laudêmio, nos termos do 

artigo 3º, §2º, do Decreto-lei nº 2.398/1987. 

8. Dessa forma, a executada é de ser considerada a titular do domínio útil do imóvel e assim, patente a sua legitimidade 

para figurar no pólo passivo da execução. 

9. Não tendo o crédito decorrente de forma natureza tributária, é equivocada a referência, na r. sentença apelada, aos 

artigos 130 e 131 do Código Tributário, de aplicação restrita ao imposto incidente sobre o domínio útil, v.g., imposto 

sobre a propriedade territorial rural (CTN, artigo 29), ou predial e territorial urbano (CTN, artigo 32). 

10. As demais questões aduzidas pela executada não foram objeto de exame por parte do Juízo de origem, de forma que 

não podem ser também examinadas por este Tribunal, sob pena de indevida supressão de instância. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade,  dar provimento ao recurso de apelação para, 

afastada a ilegitimidade passiva,  determinar o regular prosseguimento da execução. nos termos do voto do Relator  e na 

conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008. (data do julgamento) 
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ACÓRDÃOS: 

PROC.   :  2003.61.11.001105-5        AC  959423 

ORIG.   :  1 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LUIZ FERNANDO MAIA 

ADV     :  CLEUZA MARIA LORENZETTI  

APDO    :  FABRICIO DE LIMA RODRIGUES 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA. CONTRATO DE FINANCIAMENTO DE CRÉDITO EDUCATIVO. 

TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. 

1. O contrato de mútuo mercantil, no caso o de crédito educativo, ao contrário do de abertura de crédito, tem natureza 

real e contempla prestação passível de quantificação pela simples aplicação dos critérios consignados nos termos 

contratuais. Instrumento negocial que cumpre os requisitos do art. 585, II, do Código de Processo Civil. 

2. A insuficiência do demonstrativo atualizado da dívida não acarreta a extinção automática da execução, devendo o 

órgão julgador, antes, permitir ao credor que supra a falta, nos termos do art. 616, combinado com o art. 614, II, do 

Código de Processo Civil. 

3. Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação, na conformidade da Ata de Julgamento e nos 

termos do voto do Relator. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.025467-5        HC   32948 

ORIG.   :  200560000039107  5 Vr CAMPO GRANDE/MS 

IMPTE   :  Defensoria Publica Geral do Estado de Mato Grosso do Sul 

ADV     :   

PACTE   :  JADERSON SOCHOR 

ADV     :  JOSE CARVALHO DO NASCIMENTO JUNIOR Int.Pessoal) 

ADV     :  ANNE ELIZABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

ADV     :  DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO INTIMAÇÃO PESSOAL  

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

HABEAS CORPUS. DESENVOLVIMENTO CLANDESTINO DE ATIVIDADE DE TELECOMUNICAÇÃO. 

RÁDIO TRANSCEPTOR. AUSÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. AUSÊNCIA 

DE JUSTA CAUSA NÃO EVIDENCIADA. ORDEM DENEGADA 

1.O trancamento da ação penal, por ausência de justa causa, somente é possível quando se verifica de pronto a 

atipicidade da conduta, a extinção da punibilidade ou a inexistência de indícios de autoria ou materialidade, 

circunstâncias que não foram evidenciadas no presente caso. 
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2.Há indícios da prática do delito, uma vez que o paciente confessou que mantinha instalado e em funcionamento um 

equipamento de rádio, importado clandestinamente, sem autorização da Anatel. 

3.Afastada a alegação de que a licença, ainda que vencida, retiraria o caráter ilícito do fato. Literalidade do artigo 184, 

parágrafo único da Lei n° 9.472/1997.  

4.Ordem denegada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, DECIDE a 1ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do voto do relator.  

São Paulo, 09 de setembro de 2.008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.027819-9        HC   33127 

ORIG.   :  9803021230  1 Vr SAO CARLOS/SP 

IMPTE   :  EDSON LUIS CABRAL 

PACTE   :  EDSON LUIS CABRAL reu preso 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

HABEAS CORPUS. ESTELIONATO. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO 

PUNITIVA. PENA MÁXIMA COMINADA AO DELITO. NÃO OCORRÊNCIA. ORDEM DENEGADA.       

1.Considerando que entre a data dos fatos e o recebimento da denúncia e, ainda, do recebimento da denúncia até o 

presente momento não decorreu lapso temporal superior a 12 (doze) anos, não ocorreu a prescrição da pretensão 

punitiva do Estado, com base na pena máxima em abstrato cominada ao crime descrito no artigo 171, parágrafo 3° do 

Código Penal, imputado ao paciente. 

2.Ordem denegada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, DECIDE a 1ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do voto do Relator. 

São Paulo, 23 de setembro de 2.008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.029454-5        HC   33233 

ORIG.   :  200861810046143  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

IMPTE   :  LEANDRO LUIS MILITAO DA SILVA 

PACTE   :  LEANDRO LUIS MILITAO DA SILVA reu preso 

ADV     :  JOAO MANOEL ARMOA 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª         

SSJ-SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

HABEAS CORPUS. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. RELAXAMENTO DA PRISÃO. 

EXCESSO DE PRAZO PARA O TÉRMINO DA INSTRUÇÃO CRIMINAL. ORDEM DENEGADA.      
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1.A alegação de excesso de prazo para conclusão da instrução criminal não merece prosperar. Os prazos procedimentais 

previstos na lei não são peremptórios e as circunstâncias específicas de cada processo justificam eventual excesso por 

parte do juízo processante. 

2.Na hipótese dos autos, o prazo para o oferecimento da denúncia foi extrapolado em razão da necessidade de resolução 

de questão processual essencial ao prosseguimento do feito, qual seja, o reconhecimento da competência do Juízo que 

irá processar e julgar a ação. 

3.O pedido de liberdade provisória não procede. Não obstante a recente modificação da Lei n° 8.072/1990 pela Lei n° 

11.464/2007, em razão do princípio da especialidade, a alteração em lei geral não tem o condão de modificar o disposto 

em norma especial, de modo que prevalece a vedação à liberdade provisória prevista na Lei n° 11.343/2006. 

4.Ainda que se entenda possível a concessão do benefício, referido comando deve ficar condicionado à ausência das 

circunstâncias que autorizam a prisão preventiva, hipótese não concretizada na situação em apreço. 

5.Indícios de autoria e materialidade suficientemente delineados no auto de prisão em flagrante e no depoimento do 

paciente, no qual confessa a prática delitiva. 

6.Prisão mantida para garantir a ordem pública e a aplicação da lei penal. Declarações do próprio paciente de que já 

cumpriu pena pela prática do mesmo delito e que não se dedica a nenhuma atividade legal. 

7.Ordem denegada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, DECIDE a 1ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do voto do Relator. 

São Paulo, 23 de setembro de 2.008. (data do julgamento). 

  

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2001.61.02.003554-2       ACR   24814 

ORIG.   :  5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  CLAUDIO GONCALVES DE OLIVEIRA reu preso 

ADV     :  TATIANA BOEMER (Int.Pessoal) 

APTE    :  CLAUDIO BARBARA DA SILVA reu preso 

ADV     :  JENER BARBIN ZUCCOLOTTO (Int.Pessoal) 

APDO    :  Justica Publica 

CO-RÉU :  AIRTON FERREIRA DA SILVA 

ADV :  ROGERIO AZEVEDO OAB/SP 182.220 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

Vistos. 

Fl. 808: Defiro vista dos autos fora de cartório formulado pelo co-réu Airton Ferreira da Silva, representado pelo 

procurador legalmente constituído, Dr. Rogério Azevedo, OAB/SP 182.220. 

Prazo: 48 (quarenta e oito) horas. 

Quanto ao pedido de intimação da data do julgamento para o oferecimento de sustentação oral, aguarde-se 

oportunamente a inclusão do processo em pauta. 
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Intime-se. 

São Paulo, 6 de outubro de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

Juiz Federal Convocado 

             Relator 

  

  

PROC.   :  2008.61.10.009262-7        HC   33697 

ORIG.   :  2 Vr SOROCABA/SP 

IMPTE   :  HAROLDO GUILHERME VIEIRA FAZANO 

IMPTE   :  GABRIEL MINGRONE AZEVEDO SILVA 

PACTE   :  MILTON CEPELLOS OLIVEIRA 

PACTE   :  ILDEFONSO RODRIGUES 

PACTE   :  MIGUEL JACOB NETO 

ADV     :  HAROLDO GUILHERME VIEIRA FAZANO 

IMPDO   :  PROCURADOR DA REPUBLICA EM SOROCABA SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado perante o Juízo Federal da 2ª Vara de Sorocaba-SP por 

Haroldo Guilherme Vieira Fazano e Gabriel Mingrone Azevedo Silva em favor de MILTON CEPELLOS OLIVEIRA, 

ILDEFONSO RODRIGUES e MIGUEL JACOB NETO, apontando como autoridade coatora o Ministério Público que 

requisitou a instauração do Inquérito Policial em face dos pacientes (IPL nº 18-355/2006), para apuração da prática dos 

crimes tipificados nos artigos 1º da Lei nº 8.178/91 e 330 e 336 do Código Penal, objetivando, em síntese o trancamento 

do referido procedimento criminal. 

O feito foi distribuído por dependência aos autos do referido Inquérito Policial, em tramitação perante o digno Juízo 

monocrático sob nº 2006.61.10.010934-5.  

Consta da exordial que os pacientes, sócios da empresa denominada AUTO POSTO TREVO LOPES DE OLIVEIRA, 

foram autuados na data de 21/01/2005, pela revenda de combustível automotivo, sem a devida autorização da Agência 

Nacional de Petróleo - ANP.  

Sustentam os impetrantes a ausência de justa causa para  a instauração do inquérito policial, na medida em que os autos 

de infração, consubstanciadores dos processos em tramitação perante a ANP sob nºs 48621.000559/2005 e 

48.621.000146/2005, encontram-se sob discussão na via administrativa, portanto, não havendo justificativa legal para o 

início da persecução criminal, com fundamento no artigo 1º da Lei nº 8.178/91, sem que haja o lançamento definitivo 

do crédito tributário. 

Em despacho inicial, o MM. Juiz Federal da 2ª Vara de Sorocaba/SP, por considerar que o ato coator foi imputado ao 

membro do Ministério Público Federal, houve por bem declinar da competência para processar e julgar o feito (fls. 

123/126), razão pela qual os autos foram remetidos a este Egrégio Tribunal Regional da Terceira Região/SP. 

Requisitei informações à autoridade impetrada, prestadas às fls. 136/148 dos autos. 

É o relatório. 

Os impetrantes ingressaram com a presente ação de habeas corpus e indicaram como autoridade coatora o Procurador 

da República em Sorocaba/SP, todavia, esta Primeira Turma, em julgamento recente, nos autos do habeas corpus n° 

2007.03.00.002263-2, firmou posicionamento no seguinte sentido: "uma vez distribuído o inquérito policial à Justiça 

Federal, eventuais impugnações devem ser dirigidas em face do magistrado de primeiro grau, autoridade que sanciona 
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os atos da autoridade policial e do parquet federal, deferindo diligências, prorrogando prazos, o que afasta a 

legitimidade do Procurador da República para figurar no pólo passivo do presente feito". 

Assim, considerando que o inquérito policial foi distribuído à 2ª Vara Federal de Sorocaba/SP e tendo o MM° Juiz "a 

quo" deferido pedidos de prorrogação de prazo para a conclusão das investigações criminais, consoante se infere das 

informações prestadas pela autoridade impetrada (fls. 136/148), bem como dos extratos de movimentação processual 

que integram esta decisão, confirmo o entendimento desta Primeira Turma de que a legitimidade para figurar no pólo 

passivo na situação dos autos é do magistrado de primeiro grau. 

Nesse sentido a jurisprudência: 

STJ - RECURSO ORDINARIO EM HABEAS CORPUS - Processo: 199200176445 UF: SP Órgão Julgador: SEXTA 

TURMA DJ DATA:08/03/1993 PÁGINA:3138 - Relator(a)  JOSE CANDIDO DE CARVALHO FILHO  

Ementa RECURSO DE HABEAS CORPUS. TRANCAMENTO DE INQUERITO POLICIAL INSTAURADO POR 

INICIATIVA DO MINISTERIO PUBLICO. HAVENDO O JUIZ DEFERIDO O ENCAMINHAMENTO DE PEÇAS 

A AUTORIDADE POLICIAL, TORNA-SE ELE A AUTORIDADE COATORA, CONTRA CUJO ATO DE 

INSTAURAÇÃO DE INQUERITO PODE SER IMPETRADO HABEAS CORPUS PERANTE O TRIBUNAL DE 

ALÇADA COMPETENTE, TENDO O JUIZ COMO AUTORIDADE COATORA. 

PRECEDENTE DO STF - RHC N. 332/SP-DJ - 28.02.86. 

RECURSO PROVIDO PARA DETERMINAR-SE QUE O TRIBUNAL A QUO APRECIE O 

MERITO DO PEDIDO. 

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - HABEAS CORPUS - Processo: 200403000039254 UF:SP - SEGUNDA 

TURMA - DJU DATA:03/09/2004 PÁGINA: 366 - Relator(a)  JUIZ COTRIM GUIMARÃES - Ementa: 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. EXCESSO 

DE PRAZO. DELEGADO DE POLÍCIA. INQUÉRITO RELATADO E DISTRIBUÍDO A UMA DAS VARAS DA 

JUSTIÇA FEDERAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA AUTORIDADE IMPETRADA. ORDEM NÃO 

CONHECIDA. 

(...) 2. Consta, ainda, que foi realizada a distribuição do inquérito policial a uma das Varas da Justiça Federal, fato que 

implica no seu conhecimento, pelo MM. Juiz Federal da 1ª Vara de Guarulhos, tornando-o, assim, na autoridade 

responsável para fazer cessar imediatamente qualquer espécie de coação ilegal. 

(...) 4. De qualquer forma, o presente remédio heróico não pode ser conhecido uma vez que o impetrante aponta como 

autoridade coatora o Delegado da Polícia Federal que, conforme exposto anteriormente, não pode ser mais apontado 

como tal, uma vez que o conhecimento por parte do MM. Juiz Federal implica na sua responsabilidade quanto a 

eventual constrangimento sofrido pelo ora paciente e pelo fato de que esta E. Corte não possui competência para julgar 

habeas corpus em face de ato praticado por Delegado de Polícia, sendo tal competência do Juízo Federal. 

5. Impetração não conhecida, face a manifesta ilegitimidade passiva da autoridade impetrada. 

Por esses fundamentos, indefiro liminarmente o presente habeas corpus.  

  

Intime-se e arquive-se, observadas as formalidades legais.  

São Paulo, 25 de setembro de 2.008. 

PAULO SARNO 

Juiz Federal Convocado 

  Em Substituição Regimental 
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PROC.   :  2003.60.00.013069-2       ACR   31339 

ORIG.   :  5 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  JOSE ROBERTO BARBOZA DE VILHENA 

ADV     :  ELSON WILLIAM RODRIGUES QUEIROZ 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação criminal interposta por José Roberto Barboza de Vilhena contra sentença condenatória proferida na 

ação penal destinada a apurar a prática dos crimes descritos nos artigos 55 da Lei nº 9.605/98 c/c 2º da Lei nº 8.176/01, 

em concurso formal, e 38 da Lei nº 9.605/98, em concurso material. 

Narra a denúncia, recebida em 13/09/2004 (fls. 352/353), que o Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM, 

em 15/10/2003, constatou que José Roberto Barboza de Vilhena executava pesquisa, lavra e extração de recursos 

minerais em desacordo com a legislação, bem como danificava floresta de preservação permanente, no Projeto Portal, 

em Furnas da Boa Sorte, zona rural de Corguinhos, MS (fls. 02/06). 

Na sentença, publicada em 30/03/2007 (fls. 507), o apelante foi condenado a 1 (um) ano e 9 (nove) meses de detenção, 

em regime inicial aberto, e 10 (dez) dias-multa, no valor unitário de 1 (um) salário mínimo, pelos crimes descritos nos 

artigos 38 da Lei nº 9.605/98 e 2º da Lei nº 8.176/01, em concurso formal. A pena privativa de liberdade foi substituída 

por duas restritivas de direitos consistentes na prestação de serviços à comunidade, por 1 (um) ano, e na prestação 

pecuniária de 10 (dez) salários mínimos, destinadas à instituição social designada pelo Juízo da execução (fls. 491/506). 

 A defesa interpôs o presente recurso, tempestivamente, mas deixou de apresentar as razões no prazo legal, em sede de 

primeira instância, muito embora tenha sido devidamente intimada (fls. 518/519, 523, 529, 530/531). 

Subiram os autos a esta Corte, sendo distribuídos a minha relatoria em 05/03/2008 (fls. 533). 

A Procuradoria Regional da República, mesmo sem as razões de apelação, opinou pela manutenção da sentença (fls. 

534/537). 

Vieram-me os autos conclusos em 18/09/2008 (fls. 538). 

Decido. 

A pena em concreto aplicada a José Roberto Barboza de Vilhena, excetuado o aumento pelo concurso formal, é de 1 

(um) ano e 6 (seis) meses de detenção e, portanto, nos termos do artigo 109, inciso V, do Código Penal, prescreve em 4 

(quatro) anos. 

Todavia, como o réu, nascido em 08/02/1938 (fls. 124), conta com 70 (setenta) anos de idade e faz jus à redução 

prevista no artigo 115 do Código Penal, consumou-se a prescrição da pretensão punitiva, na modalidade retroativa, 

considerando que o lapso temporal entre a data do recebimento da denúncia, 13/09/2004 (fls. 352/353), e a data da 

publicação da sentença, 30/03/2007 (fls. 507), é superior a 2 (dois) anos. 

Diante do exposto, de ofício, declaro extinta a punibilidade de José Roberto Barboza de Vilhena, com fulcro nos artigos 

107, inciso IV, 109, inciso V, 110, parágrafo 1º, e 115 do Código Penal e artigo 61 do Código de Processo Penal, 

restando prejudicado o recurso interposto, motivo pelo qual deixo de intimar a defesa para que apresente as razões de 

apelação, conforme manda o artigo 600, parágrafo 4º, do Código de Processo Penal. 

Intime-se. Publique-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

JOHONSOM di SALVO 
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               Desembargador Federal 

                             Relator 

   

  

  

PROC.   :  2004.03.99.025187-4       ACR   17084 

ORIG.   :  9810036612  2 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  JOSE SEVERINO DA SILVA 

ADV     :  CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA 

ADV     :  ROGERIO AUGUSTO CAMPOS PAIVA  

APTE    :  REGINALDO DOS SANTOS SILVA 

APTE    :  ROGERIO SONA 

ADV     :  MARCIO DE SOUZA HERNANDEZ 

ADV     :  ALEX SANDRO GOMES ALTIMARI  

APDO    :  Justiça Pública 

REL.P/ACO :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

Intime-se o advogado Carlos Alberto Ribeiro de Arruda, OAB/SP nº 133.149 para que, no prazo de 05 (cinco) dias, 

regularize a representação processual do réu REGINALDO DOS SANTOS SILVA, tendo em vista que os documentos 

acostados às fls. 596/598 referem-se exclusivamente ao réu JOSÉ SEVERINO DA SILVA.   

São Paulo, 06 de outubro de 2008. 

JOHONSOM DI SALVO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.027724-9        HC   33118 

ORIG.   :  200860050017285  1 Vr PONTA PORA/MS 

IMPTE   :  DE LOS SANTOS VILLALBA CENTURION 

PACTE   :  DE LOS SANTOS VILLALBA CENTURIOS reu preso 

ADV     :  MAURICIO DORNELES CANDIA JUNIOR 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Maurício Dorneles Cândia Junior em favor de DE 

LOS SANTOS VILLALBA CENTURION, por meio do qual objetiva o relaxamento da prisão em flagrante e, 

alternativamente, a concessão de liberdade provisória, nos autos da ação penal nº 2008.60.05.001728-5, que apura a 

suposta prática dos delitos descritos nos artigos 33, caput, §1º, incisos I e III, e 35 c.c artigo 40, inciso I, da Lei n° 

11.343/06 e artigo 12 da Lei nº 10.826/03. 

O impetrante alega, em síntese, que: 

a) não há nos autos elementos que demonstram o envolvimento do paciente com o crime de tráfico internacional de 

entorpecentes. 
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b) os depoimentos dos demais indiciados e até mesmo dos policiais federais, que foram responsáveis pela prisão, 

comprovam a inocência do paciente. 

c) o paciente trabalhava no imóvel onde foi realizada a prisão como guarda noturno e durante o dia como ajudante de 

pedreiro. 

A análise do pedido de liminar foi postergada para após a vinda das informações. 

Às fls. 56/85 foram acostadas as informações. 

  

O pedido de liminar foi indeferido às fls. 134/136. 

A Procuradoria Regional da República, por sua representante Dra. Mônica Nicida Garcia opinou pela denegação da 

ordem às fls. 196/198. 

É o relatório. 

Decido. 

Compulsando os autos verifica-se que as alegações formuladas pelo impetrante demandam a análise de provas, 

incabível na estreita via do presente habeas corpus, em sede de cognição sumária, onde não se permite a dilação 

probatória. 

A inocência do paciente será avaliada durante a instrução criminal, sob crivo do contraditório e da ampla defesa, onde 

os fatos serão devidamente apurados. 

  

Nesse sentido a jurisprudência: 

STJ - HABEAS CORPUS - Processo: 200601174225 UF: RS - QUINTA TURMA - DJ DATA:12/02/2007 

PÁGINA:282  

Relator(a)  FELIX FISCHER - PENAL. PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. TRANCAMENTO DA AÇÃO 

PENAL. ERRO DE TIPO. LIMITES ESTREITOS DO MANDAMUS QUE IMPEDEM AMPLA ANÁLISE 

PROBATÓRIA. ORDEM DENEGADA. 

(...)II - A via célere do habeas corpus não comporta o exame de temas que, para o seu deslinde, demandem dilação 

probatória.  

Habeas corpus denegado. 

  

Por esses fundamentos, julgo extinto o presente feito, sem julgamento do mérito.  

  

Intime-se e arquive-se, observadas as formalidades legais.  

São Paulo, 06 de outubro de 2.008. 

PAULO SARNO 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 
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RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035049-4        HC   33863 

ORIG.   :  200861810038675  2P Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE   :  CARLOS ALBERTO DA COSTA SILVA 

IMPTE   :  CIRO AUGUSTO CAMPOS PIMAZZONI 

IMPTE   :  RAFAEL RODRIGUES CHECHE 

PACTE   :  OSVALDO NACHBAR FILHO 

PACTE   :  ODAIR DOS SANTOS 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DA COSTA SILVA 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Carlos Alberto da Costa Silva, Ciro Augusto Campos 

Pimazzoni e Rafael Rodrigues Cheche em favor de Osvaldo Nachbar Filho e Odair dos Santos, por meio do qual 

objetivam o sobrestamento e posterior trancamento da ação penal n° 2008.61.81.008289-5, que tramita perante a 2ª 

Vara Federal Criminal de São Paulo/SP e apura a prática dos delitos descritos nos artigos 16 e 22, caput da Lei n° 

7.492/86 c.c. o artigo 288 do Código Penal.    

Os impetrantes alegam, em síntese, que: 

a) as escutas telefônicas motivadas apenas por denúncia anônima são ilícitas, o que contamina todas as demais provas e, 

por consequência, a própria ação penal, que deverá ser trancada por ausência de justa causa. 

b) a denúncia anônima pode impulsionar levantamentos pela autoridade investigativa, mas não pode, por si só, gerar um 

procedimento de investigação criminal. 

c) a Lei n° 9.296/96 impede a interceptação telefônia quando a prova puder ser obtida por outros meios disponíveis.     

É o relatório.  

Decido. 

Consta da inicial acusatória que o monitoramento telefônico e a quebra dos sigilos bancário e fiscal, judicialmente 

autorizados, confirmaram a suspeita de que os pacientes Osvaldo Nachbar Filho e Odair dos Santos atuavam como 

doleiros desde 2005, realizando operações ilegais de câmbio (dólar-cabo), além de remessas e recebimentos ilegítimos 

de moeda estrangeira ao exterior, sem autorização do Banco Central do Brasil, por meio das agências de turismo 

estabelecidas nesta Capital, das quais eram sócios. 

A exordial descreve, outrossim, que Odair e Osvaldo declararam perante a autoridade policial que movimentavam em 

torno de R$ 100.000,00 (cem mil reais) semanalmente nas duas atividades - câmbio de moeda estrangeira e operações 

de "dólar-cabo" (fl. 101).  

Consta dos autos, ainda, que quando do desencadeamento da "Operação Herodes", foram cumpridos inúmeros 

mandados de busca e apreensão nas residências e escritórios dos investigados, o que resultou na apreensão de grande 

quantidade de dinheiro em moeda nacional e estrangeira, além de mídias, disquetes e diversos documentos que 

comprovam as atividades ilícitas praticadas pelos acusados, alguns em "fundos falsos" estrategicamente inseridos em 

bens móveis que guarneciam os escritórios (fl. 101). 

Compulsando os autos verifico que não restou configurado o constrangimento ilegal. 

Com efeito, ao contrário do que alegam os impetrantes, a denúncia anônima encaminhada à Polícia Federal - Delegacia 

de Repressão a Crimes Financeiros em São Paulo serviu tão-somente para deflagrar um procedimento de averiguação 
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por parte da polícia, conforme se pode constatar da leitura da Representação de fls. 46/49, que acabou por resultar em 

indícios de que os pacientes faziam operações de câmbio ilegais, o que poderia caracterizar crime contra o sistema 

financeiro nacional. Assim, diante dessas informações foram requisitadas as interceptações telefônicas dos investigados. 

Importante transcrever parte da Representação para Interceptação Telefônica de fls. 46/49: 

"Chegou a esta Especializada denúncia anônima informando que a pessoa de Osvaldo Nachbar Filho seria proprietário 

de uma agência de turismo e estaria efetuando câmbio ilegalmente por longo período. A denúncia informa que o 

escritório estaria funcionando na Rua Peixoto Gomide n° 996, 5° andar, conjunto 513, São Paulo-SP. 

Em levantamento preliminar foi constatada a existência de um escritório no conjunto 513, conforme a delação, que 

ninguém soube precisar o que exatamente é operacionalizado naquele local. Há uma agência de turismo estabelecida 

nos conjuntos 508 e 509, razão social TRANSLINE VIAGENS E TURISMO LTDA. CNPJ n° 59.231.845/0001-30, 

sócias Sara Szachnowicz e Cyntia Beatriz Szachnowicz. Em consulta ao site específico do Banco Central ficou 

constatado que tal agência não possui autorização para efetuar operações de Câmbio. 

Em pesquisas junto a Receita Federal sobre Osvaldo Nachbar Filho apurou-se que figura como sócio de outra empresa 

do ramo de turismo, Tokunaga Turismo Ltda., CNPJ n° 06.256.894/0001-61, estabelecida na Av. Paulista, 2001, 

conjunto 507, São Paulo-SP.(...) Em investigações realizadas percebeu-se que os escritórios dessas agências não 

apresentam movimento normal de operadoras de turismo, o que mais uma vez aponta a possível veracidade das 

denúncias proferidas anonimamente. De tal sorte que a investigação se mostra necessária de acordo com as orientações 

legais no contexto de polícia judiciária (fl. 47). 

A complexidade na produção de provas de crimes financeiros aconselha a medida de exceção admitida 

constitucionalmente de interceptações telefônicas e de dados desses investigados, uma vez que a operacionalização de 

transações financeiras ocorre não somente em papel-moeda, como também, por diversos meios eletrônicos conhecidos 

(fl. 48) ". 

Desse modo, verifica-se que a denúncia anônima não motivou diretamente as escutas telefônicas, o que afasta a 

alegação de que referidas provas seriam ilícitas. Da mesma forma, considerando que se trata de crime que não deixa 

vestígios, haja vista que as operações financeiras são realizadas sem o conhecimento do Banco Central, as 

interceptações telefônicas, por vezes constituem o único meio para desvendar a prática delituosa. 

Nesse sentido a jurisprudência: 

STJ - HABEAS CORPUS - 44649 - Processo: 200500927654 - UF:SP - QUINTA TURMA - DJ DATA: 08/10/2007 - 

PÁGINA: 322 - Relator(a) LAURITA VAZ - INQUÉRITO POLICIAL. TESE DE AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA 

PARA A INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO POLICIAL. DENÚNCIA ANÔNIMA. ADMISSIBILIDADE. 

INEXISTÊNCIA DE LESÃO À LIBERDADE DE LOCOMOÇÃO. DECRETAÇÃO DE QUEBRA DO SIGILO 

BANCÁRIO. POSSIBILIDADE. EXCEPCIONALIDADE DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA. 

CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO EVIDENCIADO. 

(...) 2. Ainda que com reservas, a denúncia anônima é admitida em nosso ordenamento jurídico, sendo considerada apta 

a deflagrar procedimentos de averiguação, como o inquérito policial, conforme contenham ou não elementos 

informativos idôneos suficientes, e desde que observadas as devidas cautelas no que diz respeito à identidade do 

investigado. Precedente do STJ. 

(...) 4. O direito ao sigilo das informações bancárias e fiscais, eminentemente de caráter individual, não pode ser 

absoluto, a ponto de obstaculizar a legítima ação do Estado no sentido de, no interesse coletivo, zelar pela legalidade; ao 

revés, é sempre mitigado quando contraposto ao interesse maior da sociedade, e restarem devidamente evidenciadas 

circunstâncias que justifiquem a medida excepcional, como ocorre no caso. 

5. Ordem denegada. 

STJ - HABEAS CORPUS - Processo: 200401264454 UF:AM - QUINTA TURMA - DJ DATA: 17/12/2004 

PÁGINA:589 - Relator(a)  GILSON DIPP - LAVAGEM DE DINHEIRO, SONEGAÇÃO FISCAL, CORRUPÇÃO E 

FORMAÇÃO DE QUADRILHA. OPERAÇÃO ALBATROZ. TRANCAMENTO DE INQUÉRITO. 

PROCEDIMENTO INSTAURADO COM BASE EM INVESTIGAÇÃO DEFLAGRADA POR DENÚNCIA 

ANÔNIMA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE. FALTA DE JUSTA CAUSA NÃO EVIDENCIADA. FATOS 

CONTROVERTIDOS. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO. ORDEM DENEGADA. 
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Hipótese em que o paciente - Presidente da Comissão Geral de Licitação do Estado do Amazonas - está sendo 

investigado sob a suspeita de ter participado de operações de lavagem de dinheiro, sonegação fiscal, corrupção e 

formação de quadrilha na Administração Pública do Estado do Amazonas, condutas apuradas pela Polícia Federal na 

chamada "Operação Albatroz". 

Não há ilegalidade na instauração de inquérito com base em investigações deflagradas por denúncia anônima, eis que a 

autoridade tem o dever de apurar a veracidade dos fatos alegados, desde que se proceda com a devida cautela, o que se 

revela no presente caso, pois tanto a investigação quanto o inquérito vêm sendo conduzidos sob sigilo. 

(...) Ordem denegada. 

Assim, tendo em vista que o contexto dos autos não permite, de plano, a conclusão de que os pacientes não estão 

envolvidos nos fatos descritos no inquérito policial, a instrução criminal deve ter seu regular processamento, para que os 

fatos sejam devidamente apurados. 

Por esses fundamentos, indefiro o pedido de liminar. 

Requisitem-se informações à autoridade impetrada que deverão ser prestadas no prazo de 05 (cinco) dias. 

Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de outubro de 2.008. 

PAULO SARNO 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

      

PROC.   :  2008.03.00.035824-9        HC   33972 

ORIG.   :  200661810051269  5P Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE   :  JESUZIRIS DE ALMEIDA SILVA 

IMPTE   :  THALES MARANESI NASCIMENTO 

IMPTE   :  THAYNA JESUINA FRANCA YAREDY 

PACTE   :  TALES DA SILVA OLIVEIRA reu preso 

PACTE   :  VENICIO DA SILVA FERREIRA reu preso 

PACTE   :  RUBENS DE ARAUJO BEZERRA reu preso 

ADV     :  JESUZIRIS DE ALMEIDA SILVA 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

 Vistos, etc. 

Fls. 44/46: à vista dos dados constantes da planilha extraída do SIAPRO, vislumbro hipótese ensejadora de prevenção 

para a análise deste Hábeas Corpus. Remetam-se os autos À UFOR. 

Após a distribuição, intime-se o impetrante a assinar a petição inicial. 

 São Paulo, 08 de outubro de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 
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Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.038026-7        HC   34239 

ORIG.   :  200861030030882  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

IMPTE   :  ANTONIO CARLOS CABELLO 

IMPTE   :  SEVERINA DE MELO LIMA 

PACTE   :  LUCIANO GONCALVES TOLEDO 

ADV     :  ANTONIO CARLOS CABELLO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Indefiro o pedido de liminar, já que o pleito refere-se ao pronto "trancamento" de inquérito policial; sucede que segundo 

a jurisprudência em vigor é medida excepcional a abrupta interrupção da atividade investigatória policial, o que só se 

justifica quando a ausência de justa causa é visível "ictu oculi". Não é o caso. Ao Ministério Público Federal. Publique-

se. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008. 

JOHONSOM di SALVO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

      

      

PROC.   :  2007.03.99.050484-4       ACR   30313 

ORIG.   :  9701026640  2P Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Justica Publica 

APTE    :  ROBERTO JACOBI 

ADV :  JOYCE ROYSEN 

ADV     :  DENISE PROVASI VAZ  

APDO    :  KAZUTAKA OKAMOTO 

APDO    :  SUSUMU KITAHARA 

ADV     :  JOYCE ROYSEN 

ADV     :  DENISE PROVASI VAZ  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

Vistos. 

Fls. 800: Defiro vista dos autos fora de cartório formulada pelos advogados acima mencionados. 

Prazo: 48 (quarenta e oito) horas. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de outubro de 2008. 
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MÁRCIO MESQUITA 

Juiz Federal Convocado 

              Relator 

  

  

PAUTA DE JULGAMENTOS 

  

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 11 de novembro de  2008,  

TERÇA-FEIRA,  às  14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes, ser  julgados  os  

processos  adiados  ou  constantes  de   Pautas   já publicadas.  

  

00065   AC   1272519   2008.03.99.002703-7   0300004955   SP (*) 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    : EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV     : LUIZ AUGUSTO FILHO  

  

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 10 de outubro de 2008. 

DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI 

Presidente do(a) PRIMEIRA TURMA 

  

(*) Re-disponibilizado por saído com incorreção no Diário Eletrônico do dia 10/10/08. 

  

SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA 

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2005.61.20.007482-8        AC 1287649 

ORIG.   :  1 Vr ARARAQUARA/SP 

APTE    :  ANDERSON POLITO 

ADV     :  JOSE PAULO AMALFI 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/10/2008 228/1679 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 154/158 

Vistos. 

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 128-131) em face da r. sentença que julgou extinto o processo sem julgamento 

do mérito, nos termos do artigo 267, VI do CPC, em face da ausência de interesse de agir, em vista da arrematação e do 

registro da carta de arrematação de imóvel adquirido nos moldes do Sistema Financeiro de Habitação - SFH. 

A parte autora, em suas razões de apelação, alega que intentou a presente ação visando a anulação de ato jurídico 

consubstanciado na execução extrajudicial baseada no DL nº 70/66, considerando supostas irregularidades no 

procedimento de execução. 

O pedido de revisão de critério de reajuste das prestações, quando já realizado o leilão, não permite a suspensão do 

procedimento de execução extrajudicial nem impede a alienação do imóvel, quando o mutuário sequer consigna em 

juízo os valores do débito que considera devidos, vindo a juízo quando após a arrecadação do imóvel. 

Entretanto, não é esta a hipótese dos autos. O mutuário ajuizou, posteriormente à adjudicação do imóvel, ação ordinária 

anulatória de execução extrajudicial, sendo a discussão acerca da existência de possíveis vícios ocorridos no 

procedimento de execução extrajudicial perfeitamente possível. 

Diante do exposto, descabe a extinção do processo sem julgamento de mérito por ausência de interesse de agir, devendo 

a sentença de fls. 117-122 ser desconstituída.  

Todavia, em face do efeito translativo do recurso, nos termos dos artigos do artigo 515, § 3º c/c o 516 do CPC, passo a 

apreciar as demais questões suscitadas e discutidas no processo.  

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO 

ACÓRDÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PRESCRIÇÃO DECRETADA 

EM 1º GRAU E CONFIRMADA NO 2º AFASTAMENTO NESTA INSTÂNCIA, COM O JULGAMENTO DO 

MÉRITO. APRECIAÇÃO DA CORREÇÃO MONETÁRIA, JUROS DE MORA E ÔNUS SUCUMBENCIAIS. 

QUESTÕES EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. INOCORRÊNCIA DE SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. 

APLICAÇÃO DOS ARTS. 515 E §§, E 516, DO CPC. PRECEDENTES. 

1. Não indicação, pelo recorrente na petição dos embargos, de quaisquer omissão, contradição, obscuridade ou dúvida. 

Pretensão, unicamente, de que a matéria seja reexaminada, com o retorno dos autos ao Juízo de primeiro grau. 

Inocorrência dos pressupostos exigidos pelos art. 535, I e II, c/c a parte final do art. 536, do CPC. 

2. O art. 515 e seus §§, do CPC, estatuem que além de a apelação devolver ao tribunal o conhecimento da matéria 

impugnada, também serão objeto de apreciação e julgamento pelo tribunal todas as questões suscitadas e discutidas no 

decorrer processual, mesmo que a sentença não as tenha examinado ou julgado na íntegra. Se o processo for extinto, 

sem julgamento do mérito, poderá o Tribunal julgar, desde logo, a lide, conquanto que a causa trate de questões 

exclusivamente de direito e estiver em plenas condições de julgamento imediato. 

3. In casu, , apesar de o feito ter sido extinto com julgamento do mérito (acolhimento da prescrição), aplica-se o 

entendimento supra, visto que nada foi decidido com relação ao mérito da demanda e o mesmo envolve, unicamente, 

questão de direito (repetição de indébito - contribuição previdenciária - em face de legislação declarada 

inconstitucional), por demais pacífica nesta Corte de Justiça, encontrando-se, ademais, nos autos todos os requisitos 

necessários ao seu julgamento imediato. 

4. O retorno dos autos ao Juízo de origem causaria danos irreparáveis à parte autora, tendo em vista que perderia um 

tempo enorme na solução da lide, ainda mais em contenda que já foi por deveras examinada pelo Poder Judiciário. Tal 

atitude iria de encontro aos princípios da economia e celeridade processuais, fazendo com que a tal decantada entrega 

da prestação jurisdicional se perpetuasse ao longo dos anos, desnecessariamente. 

5. Questões como a correção monetária, os juros de mora e a condenação nos ônus sucumbenciais (honorários 

advocatícios e custas) são temas que não precisam ser pedidos pelas partes, pois devem ser, obrigatoriamente, 

apreciados e concedidos, se devidos, pelo Magistrado no seu mister. 
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6. Inexistência de supressão de instância, em face da permissibilidade outorgada pelos arts. 515 e §§, e 516, do CPC. 

7. Precedentes das 1ª, 2ª e 3ª Turmas deste Tribunal Superior. 

8. Embargos rejeitados. 

(STF, EERESP nº 2002.00915560, Ministro José Delgado, DJ de 06.03.2003) 

Em contestação a CEF, no mérito, formula sua defesa sustentando a regularidade e legalidade do procedimento 

extrajudicial, trazendo prova do alegado. 

Assim, sobre as supostas irregularidades no procedimento de execução extrajudicial, cumpre destacar que o Supremo 

Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 70/66, que 

autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH, 

produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 "AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)" 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Para a realização do leilão extrajudicial decorrente de inadimplência de contrato é indispensável a prévia notificação 

pessoal do mutuário devedor, em conformidade com as formalidades legais exigidas, uma vez que é a única 

oportunidade dada ao executado para purgar a mora, sendo ato essencial à realização do leilão, sob pena de nulidade. 
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"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. LEILÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR. 

NECESSIDADE. 

Na execução extrajudicial do Decreto-lei 70/66, o devedor deve ser pessoalmente intimado do dia, hora e local de 

realização do leilão do imóvel objeto do financiamento inadimplido, sob pena de nulidade. 

(STJ, Terceira Turma, AgRg no RESP 719998/RN, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 19/03/2007, 

p. 326). 

No entanto, do compulsar dos autos, consta a expedição de notificação à parte autora, nos termos do artigo 31, do DL nº 

77/66, no endereço do imóvel financiado.  

Apesar de não se poder exigir produção de prova negativa, não se deve perder de vista que a parte autora pagou apenas 

algumas prestações, de um total de 300, e ficou inadimplente, conforme confessa, até a realização de todos os atos 

executórios, e que a alegação de falta de notificação só teria sentido se a parte demonstrasse interesse em efetivamente 

exercer o direito, o que sequer foi objeto do pedido.  

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à 

apelação da parte autora para desconstituir a sentença prolatada em primeira instância e, nos termos do artigo 515, § 3º, 

do mesmo diploma legal, julgo improcedente o pedido formulado. Condeno a parte autora no pagamento das custas 

processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), sujeitando-se a execução às disposições 

do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 05 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.08.003488-6        AC 1331387 

ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SONIA COIMBRA 

APDO    :  OILTON SANTIAGO 

ADV     :  ALEXANDRE SANTIAGO COMEGNO 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. PAULO SARNO / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 86/87. 

A sentença de fls. 61/68 julgou procedente o pedido, condenando a CEF ao pagamento das diferenças decorrentes da 

incidência dos índices de correção monetária sobre as contas do FGTS do autor Oilton Santiago no percentual de 

16,64% referente ao mês de janeiro de 1989, bem como o percentual de 44,80% pertinente ao mês de abril de 1990; 

correção monetária de acordo com o Provimento nº 64/05 do CGJF da 3ª Região; juros de mora de 6% ao ano até 

11.01.2003, a partir de quando devem ser calculados com a taxa de 1% ao mês de acordo com o artigo 406 do Código 

Civil de 2002 combinado com o artigo 161, § 1º do CTN; honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o valor 

da condenação; custas na forma da lei. 

Inconformada, a CEF apela sob o argumento de que é inadmissível a condenação em honorários advocatícios. 

Recebido e processado o recurso, com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO 
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Merece ser acolhido o recurso interposto. 

A CEF está isenta do pagamento de honorários advocatícios em razão do disposto no artigo 29-C da Lei 8036/90, com 

as modificações introduzidas pela MP 2164-41 de 24.08.01. 

Nesse mesmo sentido o seguinte julgado: 

"FGTS. CORREÇÃO DA CONTA VINCULADA. IPC. FEVEREIRO/89.  VERBA HONORÁRIA. 

I - Indeferido o pleito de correção no mês de fevereiro de 1989. Precedentes da Turma. 

II - Aplicação, na espécie, do artigo 29-C da Lei 8036/90, na redação da Medida Provisória 2164-41, de 24.08.2001 que 

excluiu a condenação em honorários advocatícios nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas nas ações 

ajuizadas a partir de 27.08.2001, cuja vigência está assegurada pelo artigo 2º da Emenda Constitucional nº 32, de 

11.09.2001. 

III - Recurso da CEF provido." 

(Apelação Cível nº 2004.61.00.035410-2 - TRF3, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, publicado no DJU de 

20.07.07) 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso da CEF para excluir da condenação a incidência de honorários advocatícios. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 30 de julho de 2008. 

PAULO SARNO 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.085153-3        AG  308520 

ORIG.   :  9714061792  2 Vr FRANCA/SP 

AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI   NETO 

AGRDO   :  ORLINDO A TOZZI E CIA LTDA e outro 

ADV     :  CRISTIANE APARECIDA PEDRO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 15/19 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, inconformado com a 

decisão proferida à f. 150 dos autos da execução fiscal n.º 97.1406179-2 promovida em face de Orlindo A Tozzi e Cia 

Ltda e outro. 

O MM. Juiz de primeiro grau indeferiu o pedido de penhora de ativos financeiros de titularidade dos executados, sob o 

fundamento de que a medida é excepcional, devendo ser deferida somente se restarem frustradas outras formas de 

constrição.  

Insurge-se a agravante contra tal decisão, postulando o deferimento da apontada medida constritiva. 
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É o sucinto relatório.  

Com o advento da Lei n.º 11.382/2006, restou superado o entendimento de que seria excepcional e extraordinária a 

penhora de dinheiro depositado em instituição financeira.  

Deveras, resulta do novo sistema processual que rege a execução, instituído pela referida lei, que a penhora de dinheiro 

depositado em instituição financeira é, agora, opção preferencial (Código de Processo Civil, art. 655, inciso I), cabendo 

ao executado demonstrar a respectiva impenhorabilidade (Código de Processo Civil, art. 655-A, § 2º) ou pedir a 

substituição por outro bem cuja constrição seja-lhe menos onerosa e igualmente capaz de garantir a execução (Código 

de Processo Civil, art. 668).  

Em outras palavras, é da lei que, atualmente, primeiro se faz a penhora on line e, posteriormente e ainda assim 

conforme o caso, ela pode ser levantada ou substituída. Já não vigora mais, portanto, o sistema de primeiro buscar 

outras alternativas para somente ao depois penhorar-se o dinheiro depositado. A ordem das coisas foi invertida pelo 

legislador, cumprindo ao julgador observar a lei. Nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONVÊNIO BACEN-JUD. PENHORA ON LINE DE DEPÓSITOS 

BANCÁRIOS. INDEFERIMENTO. DECISÃO. REGIME ANTERIOR AO ADVENTO DA LEI 11.382/06. 

EQUIPARAÇÃO. DEPÓSITOS BANCÁRIOS EM ESPÉCIE. EFETIVAÇÃO. MEIO ELETRÔNICO. 

1. Esta Corte admite a expedição de ofício ao Banco Central do Brasil - Bacen para se obter informações sobre a 

existência de ativos financeiros do devedor, desde que o exeqüente comprove ter exaurido todos os meios de 

levantamento de dados na via extrajudicial. 

2. A verificação do esgotamento das possibilidades extrajudiciais de localização de bens penhoráveis do agravado é 

obstada pelo teor da Súmula 7/STJ, in verbis: 'A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial'. 

3. Ademais, impõe-se a manutenção do entendimento jurisprudencial desta Corte e do regime normativo anteriores aos 

casos em que o indeferimento da medida executiva ocorre antes do advento da Lei 11.382/06, que alterou o CPC 

quando incluiu os depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na ordem de penhora 

como se fossem dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse por meio eletrônico (artigo 

655-A). 

4. Agravo regimental não provido" 

(STJ, 2ª Turma, AgRg no Ag 944358/SC, rel. Min. Castro Meira, j. 26/2/2008, DJU 11.3.2008, p. 1).  

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO DO JULGADO. INOCORRÊNCIA. 

EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE FATURAMENTO, EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO BANCO CENTRAL E 

NECESSIDADE DE REMOÇÃO DE BENS PENHORADOS:  ANÁLISE DE ASPECTOS FÁTICOS-

PROBATÓRIOS. SÚMULA 07/STJ. 

1. É entendimento sedimentado o de não haver omissão no acórdão que, com fundamentação suficiente, ainda que não 

exatamente a invocada pelas partes, decide de modo integral a controvérsia posta. 

2. No regime anterior ao da Lei 11.382/06, que, modificando o CPC, deu novo tratamento à matéria (art. 655, VII e 

art.655-A, § 3º), a jurisprudência do STJ admitia apenas excepcionalmente a penhora do faturamento, desde que 

presentes os seguintes requisitos: a) realização de infrutíferas tentativas de constrição de outros bens suficientes a 

garantir a execução, ou, caso encontrados, sejam tais bens de difícil alienação; b) nomeação de administrador (arts. 678 

e 719, caput, do CPC), ao qual incumbirá a apresentação da forma de administração e do esquema de pagamento; c) 

manutenção da viabilidade do próprio funcionamento da empresa. A verificação de tais requisitos importa reexame de 

matéria fático-probatória vedada em sede de recurso especial (Súmula 7). 

3. Antes das modificações introduzidas pela Lei 11.382/06 (CPC, art. 655, I, e 655-A, caput), a quebra de sigilo 

bancário para obter informações acerca de bens penhoráveis do devedor ou para determinar o seu bloqueio através do 

sistema BACEN JUD somente era admitida em situações excepcionais, após exauridas todas as tentativas extrajudiciais 

de localização de bens do executado. A verificação dessa circunstância no caso concreto encontra óbice na Súmula 7 do 

STJ. 
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4. O exame da presença ou não dos requisitos fáticos autorizadores de remoção de bens penhorados encontra óbice na 

Súmula 7/STJ. 

5. Recurso especial do Estado parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido. Recurso especial da empresa não 

conhecido" 

(STJ, 1ª Turma, REsp 665140/RS, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 25/3/2008, DJU 17/4/2008, p. 1).  

Ante o exposto e com fundamento no artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao agravo.  

Comunique-se.  

Intimem-se.  

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau.  

São Paulo, 4 de julho de 2008 

Nelton dos Santos 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.018820-3        AC 1268537 

ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MARIA DA CONCEICAO DE FARIAS 

ADV     :  LIONETE MARIA LIMA PARENTE 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  TANIA FAVORETTO 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

REPUBLICAÇÃO DA DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 285/287 

Vistos, etc. 

Trata-se de recurso de apelação interposto por MARIA DA CONCEIÇÃO DE FARIAS em face de sentença proferida 

nos autos de ação ordinária ajuizada contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, visando a nulidade do leilão 

extrajudicial e dos seus efeitos, tal como carta de adjudicação, promovida com base no Decreto-Lei 70/66. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, extinguindo o feito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Apelante: MARIA DA CONCEIÇÃO DE FARIAS requer a reforma da r. sentença, ao argumento, em síntese, que 

houve desrespeito ao que determina o artigo 31, parágrafo 1º do Decreto-Lei 70/66, vez que a recorrente não recebeu a 

notificação relatando de que o imóvel seria encaminhado para leilão, que deveria ser pessoal, fato este que não ocorreu. 

É o relatório. Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, posto 

que a matéria em debate já foi sedimentada no âmbito da E. 2ª Turma desta Corte Federal e do C. Superior Tribunal de 

Justiça. 

A r. sentença merece ser mantida.  

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. 
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Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um modelo 

institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à moradia, 

previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes, mediante verbas do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário, não têm muita flexibilidade na contratação das cláusulas contratuais, 

considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar adstrita a regras 

rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores. 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos 

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem da 

verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro. 

CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO-LEI 70/66 

Com efeito, no que diz respeito ao leilão extrajudicial autorizado pelo Decreto-Lei 70/66, a questão já foi pacificada no 

âmbito da jurisprudência pátria, pela sua constitucionalidade, principalmente por ocasião do julgamento, pela 1ª Turma 

do Supremo Tribunal Federal, do RE 223.075, de relatoria do Ministro Ilmar Galvão, em que assentou o entendimento 

de que a mera discussão sobre as cláusulas contratuais não obsta o procedimento em tela, devendo o mutuário, para 

tanto, valer-se do depósito dos valores que entende corretos, sob pena de premiar a inadimplência. 

Esta é a posição unânime da 2ª Turma desta E. Corte Federal, conforme se lê dos seguintes julgados: 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Fundada a pretensão cautelar em suposta inconstitucionalidade do Decreto-lei n.º 70/66 e desacolhida essa tese 

jurídica, merece confirmação a sentença de improcedência, porquanto faltante, in casu, o requisito do fumus boni juris. 

3. Não se admite a introdução de causa petendi nova em sede de apelação. 

4. Apelação desprovida." 

(TRF - 3ª Região, AC 200461000032974, 2ª Turma, relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, Data da 

decisão: 07/11/2006, DJU DATA:24/11/2006 P. 415,) 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PRESTAÇÃO. DEPÓSITO. DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1 - Argüição de irregularidades dos reajustes que não comporta um juízo de plausibilidade do direito já pela constatação 

de inexistência de cláusula contratual prevendo a execução da equivalência salarial pela aplicação dos índices dos ator 

individuais de aumento da categoria profissional do mutuário. 

2 - Reajustes do encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das categorias de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

3 - Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

4 - Recurso improvido." 

(TRF - 3ª Região, AC 1999.61.00.041850-7, 2ª Turma, Desembargador Federal Peixoto Júnior, DJ 10/10/2006, DJU 

02/02/2007) 
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Assim,  no que se diz respeito a ter sido ou não notificado, conforme dispõe o artigo 31, parágrafo 1º do Decreto-Lei 

70/66, a notificação do mutuário foi feita através de publicação em edital, sendo esta uma forma residual de se cumprir 

dispositivo. 

Ademais, como bem asseverou o MM. Juízo a quo em sua r. sentença, a parte autora em nenhum momento demonstrou 

a menor intenção de purgar a mora, adimplindo as prestações em atraso, motivo pelo qual a r. sentença deve ser 

mantida. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do art. 557, caput, do CPC e da fundamentação 

supra. 

Publique-se. Intime-se. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

  

  

PROC.    :   2008.03.00.013867-5        AI  332455 

ORIG.    :   200161820005180  1F VR SAO PAULO/SP 

AGRTE    :   YADOYA IND/ E COM/ S/A 

ADV      :   RUBENS DOS SANTOS 

AGRDO    :   UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV      :   MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO    :   GOLD GENEVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA 

ADV      :   RINALDO JANUÁRIO LOTTI FILHO 

PARTE R  :   TAKA YADOYA E OUTROS 

ORIGEM   :   JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR  :   DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 147/149 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Yadoya Ind/ e Com/ S/A em face da decisão reproduzida na fl. 103, 

em que o Juiz Federal da 1ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP expediu carta de arrematação e mandado de 

imissão na posse em favor do arrematante. 

Requer a agravante a concessão de efeito suspensivo e a reforma da decisão agravada. 

Noticia a recorrente que, anteriormente à efetivação da penhora, propôs a ação perante a 16ª Vara Cível da Justiça 

Federal, que foi julgada parcialmente procedente para possibilitar o parcelamento de seus débitos com o exeqüente no 

prazo de 240 (duzentos e quarenta) meses (fls. 41/50). Inconformado com a decisão, o INSS interpôs recurso de 

apelação, recebido em seus regulares efeitos jurídicos (art. 520, caput, primeira parte, do CPC) à fl. 53, que se encontra 

pendente de julgamento. 

Diante dessa decisão e de os pagamentos encontrarem-se em dia a agravante, requereu a suspensão da execução, bem 

como dos leilões designados para os dias 05 e 19 de junho de 2007.  

Após a realização do primeiro leilão sem arrematantes, o juiz a quo intimou o INSS para se manifestar sobre o pedido 

da agravante, que não aceitou o reforço de penhora (reconhecido como substituição da penhora) de 1,5% do 

faturamento da empresa. 

Assim, foi determinado o prosseguimento da execução com a realização do leilão designado (fl. 88), sendo interposto 

agravo de instrumento nº 2007.03.00.074940-4, ao qual foi indeferido efeito suspensivo, por este relator.  
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No leilão realizado na data de 19 de junho de 2.007, foi arrematado o imóvel sede da agravante pela empresa Gold 

Geneva Empreendimentos Imobiliários SPE LTDA, conforme certidão e auto de arrematação às fls. 89 e 90, 

respectivamente. 

Consta à fl. 103 que os embargos à arrematação opostos foram recebidos sem efeito suspensivo e informa a recorrente 

que ainda não foram julgados. 

O MM Juiz a quo, às fls. 92/93, indeferiu expedição de mandado de cancelamento de todas as penhoras, requerido pelo 

arrematante e concedeu à executada o prazo de 30 (trinta) dias para desocupação voluntária, e dessa decisão foi 

interposto agravo de instrumento nº 2008.03.00.004296-9, ao qual foi indeferida a tutela antecipada. 

A primeira consideração a se fazer é que o recurso de apelação em face da sentença que julgou parcialmente procedente 

a ação ordinária ajuizada pela agravante para possibilitar o parcelamento de seus débitos com o exeqüente no prazo de 

240 (duzentos e quarenta) meses, foi recebido em seus regulares efeitos (artigo 520, caput, primeira parte, do CPC), ou 

seja, nos efeitos devolutivo e suspensivo. Assim, os efeitos da sentença proferida estão suspensos. 

Ademais, os embargos à arrematação foram recebidos sem efeito suspensivo, portanto, não há razão para se impedir a 

expedição da carta de arrematação e do mandado de imissão na posse, mesmo porque o arrematante já depositou o 

equivalente a 20% (vinte por cento) do valor do bem arrematado, bem como iniciou o pagamento dos demais valores 

parcelados.  

Também se afasta a alegação de que a decisão agravada deve ser anulada, em virtude de no auto de arrematação constar 

que a expedição do mandado de entrega do bem ou carta de arrematação se daria caso não houvesse impugnação, tendo 

em vista as razões acima explicitadas.  

Portanto, não resta demonstrada nenhuma nulidade dos atos processuais realizados nos autos da execução fiscal.  

Com tais considerações, indefiro o efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Comunique-se. Int.-se. Intime-se a agravada para contra-minuta. 

São Paulo, 21 de maio de 2.008.  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.031846-0        AI  345343 

ORIG.   :  200761820450888  2F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI   NETO 

AGRDO   :  FERNANDO TEIXEIRA DE CAMPOS CARVALHO 

ADV     :  FERNANDO TEIXEIRA DE CAMPOS CARVALHO 

AGRDO   :  AUTELCOM COMPONENTES ELETRONICOS LTDA  massa   falida  e 

outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 89/92. 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal (Fazenda Nacional) contra a r. decisão do MM. Juiz 

Federal da 2ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP, reproduzida às fls. 84/85, que nos autos da execução fiscal 

movida em face de AUTELCOM COMPONENTES ELETRÔNICOS LTDA e outros, acolheu o pedido de exclusão do 

sócio Fernando Teixeira de Campos Carvalho do pólo passivo formulado em sede de exceção de pré-executividade. 

Alega a União Federal (Fazenda Nacional) que o débito cobrado refere-se ao não recolhimento de contribuições 

previdenciárias, o que significa dizer que a regra a ser aplicada é a do artigo 13, da Lei nº 8.620/93, a qual estabelece a 

responsabilidade dos sócios da empresa independentemente do exercício da gerência ou de prática de uma das hipóteses 

do artigo 135, do Código Tributário Nacional. 
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Assevera que os sócios que integravam a sociedade no período de constituição da dívida, assim como os sócios à época 

da dissolução irregular devem ser responsabilizados pelo débito. 

Aduz que a condenação em honorários é indevida, vez que a mesma só deve ocorrer em sede de embargos à execução 

fiscal. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo, a fim de que seja determinada a inclusão do sócio Fernando Teixeira de 

Campos Carvalho no pólo passivo da execução fiscal. 

É o relatório. 

DECIDO. 

O sócio Fernando Teixeira de Campos Carvalho foi excluído do pólo passivo da execução fiscal por meio da oposição 

de exceção de pré-executividade, a qual foi acolhida pelo Magistrado singular. 

A doutrina e a jurisprudência consagraram a admissibilidade da oposição de exceção de pré-executividade para 

discussão de questões de ordem pública, relativas às condições da ação e que possam ser conhecidas de ofício pelo juiz, 

desde que não demandem dilação probatória. 

Pois bem. No caso dos autos, o nome do sócio Fernando Teixeira de Campos Carvalho consta nas Certidões de Dívida 

Ativa - CDAs (fls. 31/59), que são títulos executivos extrajudiciais (artigo 585, VI, do Código de Processo Civil), os 

quais gozam de presunção de liquidez e certeza, nos termos do artigo 3º, da Lei nº 6.830/80. Por conta disso, a inclusão 

do nome do sócio que consta na Certidão de Dívida Ativa - CDA no pólo passivo da execução fiscal é legítima, 

cabendo ao co-executado comprovar que não é o responsável pela origem da dívida. 

Nesse sentido é o entendimento mais recente do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. ART. 135 DO CTN. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-

GERENTE. EXECUÇÃO FUNDADA EM CDA QUE INDICA O NOME DO SÓCIO. REDIRECIONAMENTO. 

DISTINÇÃO. 

1. Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente, redirecionada contra o sócio-gerente, que não 

constava da CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN. Se a Fazenda Pública, 

ao propor a ação, não visualizava qualquer fato capaz de estender a responsabilidade ao sócio-gerente e, posteriormente, 

pretende voltar-se também contra o seu patrimônio, deverá demonstrar infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos 

ou, ainda, dissolução irregular da sociedade. 

2. Se a execução foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio-gerente, a este compete o ônus da prova, já que a 

CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c/c o art. 3º da Lei n.º 6.830/80. 

3. Caso a execução tenha sido proposta somente contra a pessoa jurídica e havendo indicação do nome do sócio-gerente 

na CDA como co-responsável tributário, não se trata de típico redirecionamento. 

Neste caso, o ônus da prova compete igualmente ao sócio, tendo em vista a presunção relativa de liquidez e certeza que 

milita em favor da Certidão de Dívida Ativa. 

4. Na hipótese, a execução foi proposta com base em CDA da qual constava o nome do sócio-gerente como co-

responsável tributário, do que se conclui caber a ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN. 

5. Embargos de divergência providos." 

(STJ - EREsp 702232/RS - Relator Ministro Castro Meira - 1ª Seção - j. 14/09/2005 - v.u. - DJ 26/09/2005, pág. 169). 

Entretanto, verifica-se que a execução foi proposta para cobrança de dívida referente ao período de julho/1998 a 

janeiro/2000 (fls. 31/59). Consoante cópia da Ficha Cadastral da empresa executada fornecida pela Junta Comercial do 

Estado de São Paulo - JUCESP (fls. 16/22), o sócio Fernando Teixeira de Campos Carvalho retirou-se da sociedade em 

01/04/1999 (fls. 19/20), o que o credencia a responder somente pela dívida gerada no período em que esteve no quadro 

social.  
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Assim já decidiu esta Egrégia Corte, em acórdão que porta a seguinte ementa: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO  FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO NO PÓLO PASSIVO. 

POSSIBILIDADE. RESPONSABILIDADE  APENAS PELO PERÍODO EM QUE EXERCER O CARGO DE 

SÓCIO-GERENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. 

1. O sócio  somente pode ser responsabilizado por créditos tributários referentes ao período  em que efetivamente 

exerceu a função de diretor, gerente ou representante da pessoa jurídica. 

2. Precedentes da Terceira Turma. 

3. Tanto no caso de oposição de embargos, como no caso de mera apresentação de petição pelo executado, este teve que 

efetuar despesas e constituir advogado para se defender de execução  indevida, o que impõe o ressarcimento das 

quantias despendidas. 

4. Agravo de instrumento não provido. Agravo regimental não conhecido." 

(TRF 3ª Região - Agravo nº 2007.03.00.101059-5 - Relator Desembargador Federal Marcio Moraes - 3ª Turma - j. 

08/05/2008 - v.u. - DJ 27/05/2008) 

A responsabilidade dele se faz presente no período em razão da imprecisão das informações contidas na Ficha Cadastral 

da empresa executada, a qual é dúbia no sentido de estipular se o sócio Fernando Teixeira de Campos Carvalho exerceu 

a administração da sociedade, devendo prevalecer, neste caso, as Certidões de Dívida Ativa - CDAs. 

Desta feita, entendo que o Sr. Fernando Teixeira de Campos Carvalho deve ser mantido no pólo passivo da execução 

fiscal para que responda pela dívida gerada no período de julho/1998 a abril/1999 (época em que fazia parte da 

empresa), porém, restando claro que nada impede que a sua exclusão seja determinada futuramente, no momento da 

análise de eventual embargos à execução fiscal pelo Juízo de origem. 

Ante o exposto, concedo parcialmente o efeito suspensivo ao recurso, para determinar que o sócio Fernando Teixeira de 

Campos Carvalho seja mantido no pólo passivo da execução fiscal e responda pela dívida gerada no período de 

julho/1998 a abril/1999. 

Cumpra a Subsecretaria o disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

P.I. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008. 

CECILIA MELLO 

 DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA 

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  90.03.025620-9            AMS   33701 

ORIG.   :  8900265334  10 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  PROJETO ARQUITETURA E CONSTRUCOES LTDA 
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ADV     :  MARIA LUIZA ROMANO e outros 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação interposta pela impetrante, nos autos de do mandado de segurança impetrado contra ato do 

DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO, com o escopo de anular multa a ela aplicada pelo valor máximo, no auto 

de infração nº 72570846. 

O MM. Juiz "a quo" em sentença proferida, indeferiu a inicial com fundamento no art. 8º da Lei 1533/51, por entender 

que a impetrante não trouxe prova suficiente que demonstrasse o direito líquido e certo alegado. 

Apelou a impetrante, requerendo a reforma da sentença.  

Sem contra-razões, vieram os autos a esta Corte.  

Com o fundamento na Emenda Constitucional 45/04, foram os autos remetidos para o E. Tribunal Regional do 

Trabalho. 

Suscitado conflito negativo de competência naquela Corte, subiram os autos ao C. Superior Tribunal de Justiça que 

apreciando a mencionado conflito julgou-o procedente, declarando competente para julgar o feito a Justiça Federal, 

retornando o feito a esta Relatora. 

Instado para se manifestar, o Ministério Público Federal, em parecer ofertado, opina pela manutenção da sentença com 

o improvimento do recurso. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

De fato, em mandado de segurança não cabe dilação probatória. A prova dos fatos deve estar pré-constituída.  

Este sentido trilha a Jurisprudência mansa e pacífica: 

"A DECISÃO RESCINDENDA BASEOU-SE EM PRESUNÇÃO, JAMAIS EM PROVA PRECONSTITUIDA, 

COMO E DA INDOLE DO MANDADO DE SEGURANÇA. HOUVE VULNERAÇÃO DO DISPOSTO NO ART. 1, 

DA LEI N. 1.533, DE 1951. IMPROCEDENCIA DO FUNDAMENTO DE FALSIDADE, APURADA NA PROPRIA 

AÇÃO RESCISÓRIA.  

PROCEDENCIA DA AÇÃO PELO PRIMEIRO FUNDAMENTO, PARA SE CASSAR O ACÓRDÃO 

RESCINDENDO, RESSALVADAS AO RÉU AS VIAS ORDINARIAS, CONSOANTE ENTENDEM A MAIORIA." 

(STF - AR - AÇÃO RESCISÓRIA, Processo: 867/DF, Rel. Min. DJACI FALCAO, publ. DJ 15-10-1973 PP-07684 

EMENT VOL-00925-01 PP-00001 RTJ VOL-00067-01 PP-00027) 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO: POLICIAL: DEMISSÃO. ILÍCITO 

ADMINISTRATIVO e ILÍCITO PENAL. INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA: AUTONOMIA. 

I. - Servidor policial demitido por se valer do cargo para obter proveito pessoal: recebimento de propina. Improbidade 

administrativa. O ato de demissão, após procedimento administrativo regular, não depende da conclusão da ação penal 

instaurada contra o servidor por crime contra a administração pública, tendo em vista a autonomia das instâncias. 

II. - Precedentes do Supremo Tribunal Federal: MS 21.294- DF, Relator Ministro Sepúlveda Pertence; MS 21.293-DF, 

Relator Ministro Octavio Gallotti; MMSS 21.545-SP, 21.113-SP e 21.321-DF, Relator Ministro Moreira Alves; MMSS 

21.294-DF e 22.477-AL, Relator Ministro Carlos Velloso. 

III. - Procedimento administrativo regular. Inocorrência de cerceamento de defesa. 
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IV. - Impossibilidade de dilação probatória no mandado de segurança, que pressupõe fatos incontroversos, prova pré- 

constituída. 

V. - Mandado de Segurança indeferido." (STF - MS, Processo: 23401/DF, Min. CARLOS VELLOSO, publ. DJ 12-04-

2002 PP-00055 EMENT VOL-02064-02 PP-00313) 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPOSTO DE CIRCULAÇÃO DE 

MERCADORIAS E SERVIÇOS - ICMS. IMPORTAÇÃO DE SALMÃO. PROVENIÊNCIA DE PAÍS SIGNATÁRIO 

DO GATT. INCIDÊNCIA OU ISENÇÃO. PROVA PRECONSTITUÍDA. IMPOSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO IN 

CASU. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA N. 7 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

Para que o salmão seja isento de ICMS, é necessária previsão expressa ou, por equiparação ao peixe seco e salgado, 

inexistir referido pescado no litoral pátrio. 

In casu, para solução da controvérsia impõe-se averiguar se o salmão é ou não pescada nas águas territoriais brasileiras. 

O egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo decidiu pela inexistência do salmão em águas pátrias. 

Esta Corte tem mantido os vv. acórdãos dos colendos Tribunais a quo por não caber a esta Instância Especial dizer se 

existe salmão em águas brasileiras, questão crucial para determinação do direito. 

Em mandado de segurança, não cabe dilação probatória. A prova dos fatos deve estar preconstituída. Com base nos 

documentos acostados na inicial, o Tribunal a quo exarou sua decisão. 

Para dirimir eventual dúvida, ter-se-ia de proceder ao reexame de aspectos fáticos, o que é inviável pela via do especial, 

a teor da Súmula n. 7 deste Superior Tribunal de Justiça. 

Agravo regimental a que se nega provimento." (STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, Classe: AGA - 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 448079 Processo: 200200499142/SP, SEGUNDA 

TURMA, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, publ. DJ DATA: 26/05/2003 PÁGINA: 340) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa 

oficial.  

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 13 de agosto de 2008.. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  90.03.042793-3            AMS   39565 

ORIG.   :    22 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  TRANSLIQUID TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA 

ADV     :  GONTRAN PEREIRA COELHO PARENTE e outros 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Vistos em decisão. 

Cuida-se de apelação de r. sentença que julgou improcedentes o pedido formulado pela impetrante, denegando a ordem. 
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O presente recurso não tem possibilidade de prosseguir. 

Às fls. 73/74, após o oferecimento do recurso, os ilustres advogados da apelante informam acerca da renúncia ao 

mandato, comprovando a ciência à mandante para fins do art. 45 do CPC. 

Determinada a intimação pessoal da impetrante/apelante para a regularização de sua representação processual, nos 

termos do art. 13 do CPC, esta foi intimada, na pessoa de seu representante legal, conforme certidão de fls. 111, 

deixando de se manifestar ou regularizar a sua representação processual. 

Assim, tendo-se em vista a irregularidade de representação processual, prejudicada a análise do recurso. 

Posto isto, nego seguimento ao recurso, nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, e determino o 

retorno dos autos à Comarca de origem, para  as providências cabíveis, após as cautelas legais. 

Publique-se. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  92.03.021900-5             AC   70930 

ORIG.   :  0009779370  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA LUCIENE MONTEIRO FORTE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  S/A HOSPITAL DE CLINICAS DR PAULO SACRAMENTO 

ADV     :  FRANCISCO EURICO NOGUEIRA DE C PARENTE e outros 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Visto, etc., 

Trata-se de apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL- INSS, e remessa oficial tido 

por interposta,  contra sentença proferida nos autos da ação declaratória de nulidade de cláusula contratual e processo 

administrativo, em que a MM. Juíza "a quo" julgou parcialmente procedente o pedido da exordial, para anular o 

processo administrativo n. 33491-020580/6, desde o ato inicial, inclusive a multa nele imposta, ressalvando que a 

autoridade competente poderá renovar a auditoria, desde que respeitado o princípio do contraditório. 

Em razão da sucumbência de ambas as partes, a MM Juíza "a quo" condenou-as ao pagamento das custas processuais na 

proporção de 50% (cinqüenta por cento) para cada uma, além de condenar o réu no pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa. 

Alegou o autor na petição inicial ter celebrado contrato com o instituto réu para prestação de serviços médicos 

hospitares aos beneficiários do serviço público de saúde. Afirmou, ainda que determinada pelo réu a realização de 

auditoria, instaurou-se processo administrativo n. 33491-020580/6, que culminou com a imposição de multa máxima, 

aplicável somente em casos de rescisão contratual. Sustentou a violação de seu direito ao contraditório e à ampla defesa 

e requereu a decretação da nulidade do processo administrativo referido e do parágrafo segundo da cláusula oitava do 

contrato firmado com o réu. 

Com apelação do instituto-réu, subiram os autos a este E. Tribunal. 

O presente feito foi distribuído para uma das E. Turmas da Primeira Seção. 
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Posteriormente, encaminhado para a Turma Suplementar desta mesma E. Seção foi determinada a remessa dos autos 

para distribuição a uma das Turmas da E. Segunda Seção, competente para a análise da matéria, nos termos do art. 10, 

parágrafo 2º, III do Regimento Interno desta Colenda Corte, sendo o feito distribuído para esta Relatora. 

Pois bem, examinando o feito, ressalto que o autor não apelou da parte que lhe foi desfavorável, ou seja, da questão 

relativa a nulidade da cláusula contratual indicada. 

Desta feita, foi devolvido a esta Instância, apenas o exame do pedido relativo à decretação da nulidade do processo 

administrativo. 

É o relatório. 

Decido. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A Constituição da República (art. 5º, LIV e LV) consagrou os princípios do devido processo legal, do contraditório e da 

ampla defesa, também, no âmbito administrativo. A interpretação do princípio da ampla defesa visa a propiciar ao 

interessado oportunidade de produzir conjunto probatório servível para a defesa. 

Desta forma, caracterizado o desrespeito aos mencionados princípios, não há como subsistir o processo administrativo, 

nos termos do decidido pela MM. Juíza "a quo". 

Neste sentido trilha a jurisprudência pátria de modo manso e pacífico: 

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. OFENSA AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA 

DEFESA. CONFIGURAÇÃO. PRECEDENTES. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - O Superior Tribunal de Justiça possui jurisprudência uniforme no sentido de que os princípios constitucionais da 

ampla defesa e do contraditório, igualmente incidentes na esfera administrativa, têm por escopo propiciar ao servidor 

oportunidade de oferecer resistência aos fatos que lhe são imputados. Precedentes. 

II - Não havendo a observância dos ditames previstos resta configurado o desrespeito aos princípios do devido processo 

legal, não havendo como subsistir a punição aplicada. 

III - A declaração da nulidade de parte do procedimento não obsta que a Administração Pública, após o novo término do 

processo administrativo disciplinar, aplique a penalidade adequada à eventual infração cometida. 

IV - Recurso conhecido e parcialmente provido para reformar o acórdão a quo, declarando-se a nulidade do processo 

administrativo, com a conseqüente anulação do ato impôs a pena de demissão ao servidor. (STJ -: ROMS - - 22795, 

Processo: 200602112762/GO, QUINTA TURMA, Rel. Min. GILSON DIPP, publ. DJ DATA:18/06/2007 

PÁGINA:279)" 

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. 

PROCESSO DISCIPLINAR. DEFESA TÉCNICA CONSTITUÍDA APENAS NA FASE FINAL DO 

PROCEDIMENTO. INSTRUÇÃO REALIZADA SEM A PRESENÇA DO ACUSADO. INEXISTÊNCIA DE 

NOMEAÇÃO DE DEFENSOR DATIVO. PRINCÍPIOS DA 

AMPLA DEFESA E DO DEVIDO PROCESSO LEGAL INOBSERVADOS. DIREITO LÍQUIDO E CERTO 

EVIDENCIADO. 

1. Apesar de não haver qualquer disposição legal que determine a nomeação de defensor dativo para o 

acompanhamento das oitivas de testemunhas e demais diligências, no caso de o acusado não comparecer aos respectivos 

atos, tampouco seu advogado constituído - como existe no âmbito do processo penal -, não se pode vislumbrar a 

formação de uma relação jurídica válida sem a presença, ainda que meramente potencial, da defesa técnica. 

2. A constituição de advogado ou de defensor dativo é, também no âmbito do processo disciplinar, elementar à essência 

da garantia constitucional do direito à ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes. 
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3. O princípio da ampla defesa no processo administrativo disciplinar se materializa, nesse particular, não apenas com a 

oportunização ao acusado de fazer-se representar por advogado legalmente constituído desde a instauração do processo, 

mas com a efetiva constituição de defensor durante todo o seu desenvolvimento, garantia que não foi devidamente 

observada pela Autoridade Impetrada, a evidenciar a existência de direito líquido e certo a ser amparado pela via 

mandamental. Precedentes. 

4. Mandado de segurança concedido para declarar a nulidade do processo administrativo desde o início da fase 

instrutória e, por conseqüência, da penalidade aplicada. (STJ - MS - - 10837, Processo: 200501201586/DF, TERCEIRA 

SEÇÃO, Rel.Min. PAULO GALLOTTI, publ. DJ 13/11/2006 PÁGINA:221)" 

"MANDADO DE SEGURANÇA. EMPREGADO PÚBLICO ANISTIADO. REVISÃO DE ATO DE CONCESSÃO 

DE ANISTIA. PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 344/02. PRESCRIÇÃO ADMINISTRATIVA. LEI Nº 9.784/99. 

INCIDÊNCIA RETROATIVA. IMPOSSIBILIDADE. IMPUGNAÇÃO À VALIDADE DO ATO. TEMPESTIVO 

EXERCÍCIO DO DIREITO DE ANULAR. DEMISSÃO EM VIRTUDE DE EXTINÇÃO DE EMPRESA PÚBLICA. 

NÃO INCIDÊNCIA DA LEI Nº 8.878/94. CONTRADITÓRIO. INOBSERVÂNCIA. NECESSÁRIA INTIMAÇÃO 

PESSOAL. 

1. A Corte Especial deste Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento dos MS nº 9.112/DF e 9.157/DF, da 

relatoria da Ministra Eliana Calmon, e do MS nº 9.115/DF, da relatoria do Ministro Cesar Asfor Rocha, todos na sessão 

do dia 16 de fevereiro de 2005, negou toda e qualquer eficácia retroativa ao artigo 54 da Lei nº 9.784/99. 

2. "O disposto neste artigo aplica-se, exclusivamente, ao servidor titular de cargo de provimento efetivo ou de emprego 

permanente à época da exoneração, demissão ou dispensa." (Parágrafo único do artigo 1º da Lei nº 8.878, de 11 de maio 

de 1994) 

3. Esta Corte Superior de Justiça e o Supremo Tribunal Federal firmaram já entendimento no sentido de que aos 

empregados públicos demitidos em virtude de extinção das empresas em que trabalhavam não se aplicam as disposições 

da Lei nº 8.878/94. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça, seguindo orientação do Pretório Excelso, firmou entendimento no 

sentido de que a desconstituição da eficácia de qualquer ato administrativo, que repercuta no âmbito dos interesses 

individuais dos servidores ou administrados, deve ser precedido de instauração de processo administrativo, em 

obediência aos princípios constitucionais do devido processo legal e da ampla defesa, com todos os recursos a ela 

inerentes. 

5. A Constituição e a Lei asseguram a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa, com a intimação 

pessoal do interessado, somente sendo possível a comunicação por meio de publicação oficial no caso de interessados 

indeterminados, desconhecidos ou com domicílio indefinido. 

6. Ordem denegada aos impetrantes Adair Mazzotti, Odolir Treméa, Maria Cristina Fleury de Rezende Rocha e Cleime 

Claudino Braga, e concedida aos impetrantes Brunhilde Jansen, Donizete José Tokarski e Vanessa Duarte Barbosa 

Ferro para, sem prejuízo de instauração de novo processo administrativo, tornar sem efeito a Portaria Interministerial nº 

344, de 30 de julho de 2002. (STJ - MS - 8604, Processo: 200201109701/DF, TERCEIRA SEÇÃO, Rel.Min. GILSON 

DIPP, publ. DJ06/08/2007, PÁGINA: 459)" 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação e remessa 

oficial tido por interposta. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 
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PROC.   :  94.03.101421-0             AI   21818 

ORIG.   :  9400121970  3 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  COM/ DE AUTOMOVEIS DAHER LTDA e outro 

ADV     :  LUIZ LOTFALLAH MIZIARA e outro 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto, antes das modificações trazidas pela Lei n° 9.139/95, de decisão que 

deferiu liminar, em ação cautelar, determinando a compensação do montante recolhido a título de FINSOCIAL. 

O presente agravo foi julgado prejudicado devido a prolação de sentença em 1ª instância, nos termos do artigo 33, XII 

do Regimento Interno desta Corte. 

Inconformada a agravante interpôs o agravo regimental ao fundamento de que a sentença sem trânsito em julgado não 

tem o condão de possibilitar a extinção do agravo de instrumento. 

Em consulta ao Sistema Processual Informatizado, verifica-se que transitaram em julgado, em 5 de dezembro de 1997, a 

ação cautelar (AC 96.03.027876-9) como também a ação principal (AC 96.03.027877-7). 

Ante o exposto, pela perda do objeto, julgo prejudicado o agravo regimental, negando-lhe seguimento, nos termos do 

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 1° de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  94.03.101584-5             AC  222537 

ORIG.   :  9000010420  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  LOJAS AMERICANAS S/A 

ADV     :  SILZOMAR FURTADO DE MENDONCA JUNIOR e outros 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação e remessa oficial, nos autos de ação ordinária movida pelo autor em face da União Federal, com o 

escopo de ver anulada decisão proferida pelo DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO, nos autos do processo 

administrativo, decorrente do auto de infração nº 2916123/89. 

O MM. Juiz "a quo" em sentença proferida julgou procedente o pedido do autor por considerar inaplicável o Enunciado 

256 do TST, em decorrência da realidade trabalhista atual, condenando a ré no pagamento de custas processuais e 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa devidamente corrigido. 

Apelou a União Federal, requerendo a reforma da sentença.  
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Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte.  

Com o fundamento na Emenda Constitucional 45/04, foram os autos remetidos para o E. Tribunal Regional do 

Trabalho. 

Suscitado conflito negativo de competência naquela Corte, subiram os autos ao C. Superior Tribunal de Justiça que 

apreciando o mencionado conflito julgou-o procedente, declarando competente para julgar o feito a Justiça Federal, 

retornando o feito a esta Relatora. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Na realidade, o Enunciado 256 do E. TST, foi revisto pelo Enunciado nº 331 do Colendo TST, alterado pela Resolução 

nº 96, de 11/09/2000,  tendo em vista a realidade atual, particularmente no que tange ao setor público, onde vivencia-se 

a dificuldade de realização de concursos, de forma que passou a ser  adotado o entendimento no sentido de que  não 

forma vínculo de emprego com o tomador a contratação de serviços de vigilância, de conservação e limpeza, bem como 

a de serviços especializados ligados à atividade-meio do tomador, desde que inexistente a pessoalidade e subordinação 

direta. 

Neste sentido 

"PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO PROCESSO 

TRT/GO/RO-2694/2001 - 2ª Vara do Trabalho de Goiânia RELATOR: Juiz OCTÁVIO JOSÉ DE MAGALHÃES 

DRUMMOND MALDONADO REVISORA: Juíza DORA MARIA DA COSTA RECORRENTE: 1. CCA 

ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA. ADVOGADAS: Diane Aparecida Pinheiro Mauriz Jayme e outra 

RECORRENTE: 2. DIVINO DA SILVA MARIANO ADVOGADOS: Valdecy Dias Soares e outros RECORRIDOS: 

1. OS MESMOS RECORRIDA: 2. SOARES & WILLUWEIT LTDA. EMENTA ENUNCIADO Nº 331, ITEM I, DO 

TST. Sendo a atividade-fim da reclamada a venda de consórcios, os vendedores são essenciais para o funcionamento da 

empresa e a alegada terceirização de suas atividades é manifestamente ilegal, nos termos do En. nº 331, I, do TST, 

formando-se o vínculo diretamente com o tomador dos serviços. ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, ACORDAM os Juízes do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em Sessão Ordinária, por 

unanimidade, conhecer de ambos os recursos e, no mérito, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO DA RECLAMADA e 

PROVER IN TOTUM O DO RECLAMANTE, nos termos do voto do Juiz RELATOR. Ausência ocasional e 

justificada dos Juízes SAULO EMÍDIO DOS SANTOS, Presidente, e IALBA-LUZA GUIMARÃES DE MELLO. 

Goiânia, 4 de dezembro de 2001. (data do julgamento) Juiz PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO 

PRESIDENTE DO JULGAMENTO Juiz OCTÁVIO J. DE M. DRUMMOND MALDONADO RELATOR Drª JANE 

ARAÚJO DOS SANTOS VILANI PROCURADORA-CHEFE DA PRT-18ª REGIÃO RECORRENTES: 1. CCA 

ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA. 2. DIVINO DA SILVA MARIANO RECORRIDOS: 1. OS 

MESMOS 2. SOARES & WILLUWEIT LTDA I - RELATÓRIO Vistos os autos. Pela r. sentença de fls. 119/126 a 

MM. 2ª Vara do Trabalho de Goiânia-GO rejeitou as preliminares suscitadas e, no mérito, julgou parcialmente 

procedentes os pedidos da inicial, condenando a segunda reclamada ao pagamento das parcelas deferidas na 

fundamentação, e, subsidiariamente, a primeira reclamada. Recorre a 1ª reclamada (fls. 133/138), batendo-se pela 

inexistência do vínculo empregatício e, em caso de manutenção da sentença, nesta parte, insurge-se quanto ao 

deferimento dos RSRs sobre as comissões, quanto à determinação de entrega dos formulários necessários para obtenção 

do seguro desemprego e quanto à condenação, de forma subsidiária, ao pagamento dos débitos junto à Previdência 

Social. Contra-razões às fls. 145/148, quando o reclamante interpõe recurso adesivo (fls. 149/156). Contra-razões ao 

recurso adesivo às fls. 174/183. Com fulcro no art. 24 do Regimento Interno deste Egrégio Tribunal, com a nova 

redação dada pela Portaria GP/GDG 237/01, os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho. É o 

relatório. II - VOTO 1. Admissibilidade Regulares e tempestivos, conheço de ambos os recursos. Conheço, ainda, dos 

documentos juntados às fls. 157/163 e 167/172, por tratar-se de cópias de decisões, aqui utilizadas como jurisprudência. 

2. Recurso do reclamante (adesivo) Por questão de ordem, analiso primeiramente o recurso interposto adesivamente 

pelo reclamante. 2.1. Vínculo de emprego com a 1ª reclamada A MM. Vara do Trabalho declarou a 2ª litisconsorte 

reclamada revel e confessa quanto ao inteiro teor da matéria fática, reconhecendo o vínculo empregatício com a 2ª 

reclamada, SOARES & WILLUWEINT LTDA, condenando a 1ª reclamada, CCA ADMINISTRADORA DE 

CONSÓRCIOS LTDA., subsidiariamente ao pagamento das verbas decorrentes da relação empregatícia. Insurge-se o 

reclamante/recorrente contra o reconhecimento do vínculo de emprego com a 2ª reclamada. Aduz que o contrato de 

trabalho é contrato realidade, tendo restado provado que a 1ª recorrida utilizou-se de intermediação de uma suposta 

empresa, agenciadora de mão-de-obra, para contratar vendedores para realização de sua atividade-fim, qual seja, a 

venda de consórcios. Requer a aplicação do inciso I, c/c III do enunciado 331 do C. TST. Data venia do MM. Juízo de 

origem, entendo assistir razão ao reclamante. Se do ponto de vista econômico a terceirização é um fenômeno inevitável, 
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já que a necessidade de especialização e aprimoramento das funções essenciais ao empreendimento constitui imperativo 

do regime capitalista, do ponto de vista social o Direito impõe freio a propósitos tendentes a reduzir custos às custas da 

mão-de-obra operária. Com essa preocupação, o Colendo TST, de início, editou o Enunciado nº 256, aprovado pela 

Resolução Administrativa nº 4/86 e publicado no DJU de 30.09.86, assim redigido: "Salvo os casos de trabalho 

temporário e de serviço de vigilância, previstos nas Leis nºs. 6.019, de 3-1-74 e 7.102, de 20-6-83, é ilegal a contratação 

de trabalhadores por empresa interposta, formando-se o vínculo empregatício diretamente com o tomador de serviços". 

Num segundo estágio, visando adaptar-se ao princípio constitucional que exige, para o ingresso na Administração 

Pública, a realização de concurso público (art 37, II), bem como por força da nova realidade social que reclamava o 

reconhecimento da licitude da contratação de serviços ligados à atividade-meio do tomador, tais como os de limpeza, 

ascensorista, telefonista, digitação etc., foi aprovado pela Resolução Administrativa nº 23/93, de 17/12/93, o Enunciado 

nº 331 do Colendo TST, alterado pela Resolução nº 96, de 11/09/2000, cuja redação atual é a seguinte: "331 

http://brs02.tst.gov.br/cgi-bin/nph-

brs?d=JR18&s1=%22enunciado+256%22++%22CONTRATO+DE+PRESTA%C7%C3O+DE+SERVI%C7O%22&u=

http://www.tst.gov.br/brs/juni.html&p=1&r=1&f=G&l=0 - h0#h0http://brs02.tst.gov.br/cgi-bin/nph-

brs?d=JR18&s1=%22enunciado+256%22++%22CONTRATO+DE+PRESTA%C7%C3O+DE+SERVI%C7O%22&u=

http://www.tst.gov.br/brs/juni.html&p=1&r=1&f=G&l=0 - h2#h2- CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - 

LEGALIDADE - REVISÃO DO ENUNCIADO N. 256. I - A contratação de trabalhadores por empresa interposta é 

ilegal, formando-se o vínculo diretamente com o tomador dos serviços, salvo no caso de trabalho temporário (Lei 6.019, 

de 3.1.74). II - A contratação irregular de trabalhador, através de empresa interposta, não gera vínculo de emprego com 

os órgãos da Administração Pública Direta, Indireta ou Fundacional (art. 37, II, da Constituição da República). III - Não 

forma vínculo de emprego com o tomador a contratação de serviços de vigilância (lei n. 7.102, de 20.6.83), de 

conservação e limpeza, bem como a de serviços especializados ligados à atividade-meio do tomador, desde que 

inexistente a pessoalidade e subordinação direta. IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do 

empregador, implica na responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços quanto àquelas obrigações, inclusive 

quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das 

sociedades de economia mista, desde que este tenha participado da relação processual e conste também do título 

executivo (art. 71 da Lei nº. 8.666/93)." Nessa esteira, o Enunciado 331/TST, revisando o antigo 

http://brs02.tst.gov.br/cgi-bin/nph-

brs?d=JR18&s1=%22enunciado+256%22++%22CONTRATO+DE+PRESTA%C7%C3O+DE+SERVI%C7O%22&u=

http://www.tst.gov.br/brs/juni.html&p=1&r=1&f=G&l=0 - h1#h1http://brs02.tst.gov.br/cgi-bin/nph-

brs?d=JR18&s1=%22enunciado+256%22++%22CONTRATO+DE+PRESTA%C7%C3O+DE+SERVI%C7O%22&u=

http://www.tst.gov.br/brs/juni.html&p=1&r=1&f=G&l=0 - h3#h3Enunciado 256 da mesma Corte, representou uma 

concessão ao capital, sem deixar de prestigiar o princípio da proteção ao hipossuficiente, uma das pilastras do Direito 

do Trabalho. Assim, tem-se que a preocupação do legislador e da jurisprudência é impedir ajustes fraudulentos entre 

empresas tendentes a lesar direitos dos trabalhadores, pois tais atos não passam pelo crivo do artigo 9º da CLT, cujo teor 

não é demais repetir: "São nulos de pleno direito os atos praticados com o objetivo de desvirtuar, impedir ou fraudar a 

aplicação dos preceitos contidos na presente Consolidação". O citado Enunciado nº 331 do Colendo TST tem limites 

estreitos, que excluem a possibilidade de terceirização de atividades-fim da empresa. Sendo ilícita a terceirização, a 

relação jurídica laboral não se estabelece com o intermediário, seja uma pessoa física ou jurídica, mas diretamente com 

o tomador do trabalho. Examinando a questão, ensina Octávio Bueno Magano que dois procedimentos são usualmente 

adotados para coibir a intermediação de mão-de-obra. Um deles é considerar o intermediário como mero representante 

do empregador; o outro consiste em impor a ambos a regra da solidariedade. Assim, a contratação do empregado por 

intermediário não tem nenhum valor, formando-se a relação jurídica diretamente com o tomador do trabalho. Dito isto, 

examino o caso dos autos. Na inicial o autor afirma que foi contratado diretamente pela 2ª reclamada, mas que prestava 

serviços com exclusividade para a 1ª reclamada, sendo subordinado a ambas as empresas. Segundo a defesa, o autor 

prestava serviços como vendedor para a empresa Soares & Willuweint Ltda., para a qual a recorrente terceirizou o 

serviço de venda de consórcios, através da representação comercial. Entretanto, sendo a atividade-fim da 1ª reclamada a 

venda de consórcios, os vendedores são essenciais para o funcionamento da empresa, e a alegada terceirização de suas 

atividades é manifestamente ilegal, nos termos do art. 9º da CLT e do En. nº 331, I, do TST, formando-se o vínculo 

diretamente com o tomador dos serviços. A prova da necessidade dos vendedores na empresa é que esta mantinha 

vendedores contratados e os supostos representantes comerciais autônomos também prestavam os mesmos serviços, 

conforme se verifica na prova testemunhal, em que Joanildey Nunes Cardoso, testemunha trazida pela reclamada, 

afirma que era vendedora contratada por esta, com a CTPS devidamente anotada e que havia cerca de 23 vendedores 

empregados da empresa (fls. 117/118). Dessa forma, a alegada contratação por empresa interposta constitui fraude às 

leis trabalhistas, a teor do art. 9º da CLT. Assim, tendo a 1ª reclamada, tomadora de serviço, contratado prestadores de 

serviço por meio de uma empresa de representação autônoma, para desenvolver sua atividade-fim, incorreu em ato 

defeso pelo Direito do Trabalho. Daí, resultando em reconhecimento do vínculo diretamente com ela, a teor do En. 331, 

I, do C. TST, ainda mais quando restou demonstrado que a segunda empresa era apenas atravessadora de mão-de-obra. 

Destarte, reformo a sentença, na parte em que declarou existir vínculo de emprego com a 2ª reclamada e condenou a 1ª 

reclamada subsidiariamente, para declarar reconhecido o vínculo de emprego com a 1ª reclamada nos termos do que 

dispõe o inciso I do en. 331 do C. TST, condenando-a ao pagamento das verbas trabalhistas deferidas ao obreiro. 2.2. 

Multa do artigo 477 da CLT Recorre o reclamante também para requerer que seja reformada a r. sentença, condenando-

se a reclamada ao pagamento da multa estabelecida no artigo 477 da CLT. Aduz que o fato de a recorrida não haver 
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formalizado o contrato de trabalho não a exime da obrigação de pagar a multa por atraso de quitação das verbas 

rescisórias. Data venia, razão assiste ao recorrente. No que tange à multa por atraso no pagamento das verbas 

rescisórias, tenho ressaltado meu entendimento no sentido de que não há se falar em condenação ao seu pagamento, na 

hipótese de discussão de existência ou não de relação de emprego, havendo dúvida razoável a respeito. Contudo, no 

caso a fraude é clara, como vimos. E, se não devemos apenar o empresário que age de boa fé, da mesma forma não 

podemos premiar aquele que, maliciosamente, busca ocultar a relação de emprego, simulando outra espécie de relação 

jurídica, com o claro intuito de fugir às obrigações legais. Dou provimento ao RO, também aqui, e defiro a multa. 3. 

Recurso da reclamada 3.1. Do contrato de representação comercial/vínculo empregatício Recorre a 1ª reclamada, 

pugnando pela reforma da sentença, sob o argumento de que a peça contestatória é clara em especificar não existir 

vínculo de emprego entre a recorrente e o recorrido, não podendo ser condenada em verbas decorrentes de um vínculo 

de emprego inexistente. Aduz, ainda, que a confissão ficta da 2ª reclamada não pode significar a condenação da 

recorrente com fundamento em suposições de existência da prestação de serviços que não foi provada. Que o enunciado 

331 do TST não retira a exigência de haver relação de emprego, sendo impossível aplicar tal enunciado ante a total 

inexistência de vínculo de emprego. Pugna pelo não reconhecimento do vínculo de emprego, julgando-se improcedentes 

os pedidos da reclamatória. Todavia, reconhecido o vínculo de emprego do reclamante com a 1ª reclamada, como já 

analisado no item 2.1, restou prejudicada a análise do apelo, neste tópico. 3.2. RSRs sobre as comissões Aduz a 

reclamada que não teve acesso aos documentos da 2ª reclamada, razão pela qual não pode provar o pagamento das 

verbas como os RSRs. Afirma, ainda, que o ônus de provar que não teria recebido os RSRs sobre as comissões é do 

recorrido. Não prosperam as alegações da recorrente. O pagamento é fato extintivo, cujo ônus da prova jamais pode ser 

imputado ao autor. À alegação do obreiro de que as reclamadas não pagavam os repousos semanais remunerados sobre 

as comissões recebidas, a 1ª reclamada somente contrapôs o argumento de que, como tomadora dos serviços, nunca fez 

pagamentos de salários ou comissões diretamente ao autor. O Enunciado nº 27 do C. TST estabelece que ao empregado 

comissionista, ainda que pracista, é devida a remuneração do repouso semanal e dos dias feriados, que, de acordo com a 

Lei 605/49, deve ser calculado com base em 1/6 do quantum efetivamente percebido pelo trabalhador. Logo, correta a 

condenação imposta pelo d. Juízo a quo, que, em face da revelia e confissão da 2ª reclamada, bem como o 

reconhecimento do vínculo de emprego com a 1ª reclamada, entendeu devidos os pedidos de reflexos das comissões 

recebidas sobre os RSRs, a incidir sobre a remuneração paga em todo o período do vínculo e sobre os créditos salariais 

por ela deferidos. Nada a reformar. 3.3. Seguro-Desemprego Insurge-se a reclamada contra a condenação à obrigação 

de fazer como a de indenizar o seguro-desemprego, já que é possível o pagamento de tal parcela após o trânsito em 

julgado, segundo dispõe a Lei nº 7.998/90, artigo 2º-B. Requer a exclusão da obrigação a que foi condenada. 

Reconhecida a existência de vínculo empregatício, a MM. Vara do Trabalho condenou a empresa reclamada a pagar ao 

reclamante a quantia referente ao item 6, que trata do seguro-desemprego. Entretanto, tenho que a decisão do d. Juízo a 

quo, data venia, está equivocada. A teor do Manual de Atendimento do Seguro-Desemprego, editado pelo ministério do 

trabalho, em 1993, que interpreta a Lei nº 7.998/90, os reclamantes têm o prazo de 120 dias para requerer o benefício, 

contados da data da sentença judicial transitada em julgado, acórdão ou homologação de acordo, nas ações em que se 

discute a existência de relação de emprego, bastando que, para tanto, apresente certidão que reconheça esse direito. Não 

resta dúvida de que o autor poderá valer-se da faculdade acima referida. Em vista disso, reformo a r. sentença, para 

excluir da condenação tal indenização. Dou provimento ao recurso, neste tópico. 3.4. Contribuição Previdenciária Alega 

a reclamada que não existem créditos de natureza salarial a serem pagos ao recorrido, não havendo, portanto, 

recolhimento previdenciário a ser feito. Não prosperam as alegações da recorrente. Verifica-se na r. sentença, às fls. 

123, que o MM. Juízo de Primeiro Grau deferiu os reflexos das comissões sobre o repouso semanal remunerado, 13º 

salário de 1999, devidos sobre a remuneração paga em todo o vínculo e sobre os créditos salariais deferidos. Assim, 

existindo créditos de natureza salarial a serem pagos ao recorrido, devido o recolhimento previdenciário sobre o 

mesmos. Por conseguinte, nego provimento ao recurso, neste aspecto. III - CONCLUSÃO Pelo exposto, conheço do 

recurso da 1ª reclamada e do recurso interposto adesivamente pelo reclamante, e, no mérito dou parcial provimento ao 

apelo da 1ª reclamada, e provimento total ao do reclamante, nos termos da fundamentação. É o meu voto. Juiz 

OCTÁVIO JOSÉ DE MAGALHÃES DRUMMOND MALDONADO - Relator -(TRIBUNAL: 18ª Região TIPO: RO 

Proc.2694, ANO: 2001, NÚMERO ÚNICO PROC: RO)" 

Encontra-se a apelada na hipótese do Enunciado 331 do TST, onde não se configura relação jurídica de trabalho.  

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa 

oficial.  

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 08 de agosto de 2008.. 

CECÍLIA MARCONDES 
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DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  95.03.016247-5             AC  237448 

ORIG.   :  9200732941  17 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  GUILHERME PASCIOS e outro 

ADV     :  ROBERTO MASSAD ZORUB 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Visto, etc., 

Trata-se de apelação interposta pela União Federal e remessa oficial tirada de sentença proferida nos autos de ação 

ordinária ajuizada  com o escopo ter assegurado aos autores, o direito de repetição de indébito recolhido a título de 

Encargo Financeiro previsto pela Resolução 1154/86 do Conselho Monetário Nacional referente à aquisição de 

passagens aéreas. 

O réu alega ilegitimidade passiva, nos termos do entendimento cristalizado pela Jurisprudência, que reconheceu como 

parte legítima para ocupar o pólo passivo da relação jurídica processual o Banco Central do Brasil. 

Em sentença proferida o MM. Juiz "a quo" julgou procedente o pedido formulado pelos autores, condenando a ré no 

reembolso dos valores recolhidos, bem como no pagamento de honorários advocatícios fixados em 10%sobre o valor da 

condenação. 

Inconformada, interpôs, a ré, recurso de apelação. 

É o relatório. 

Decido. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que não tem legitimidade passiva a ora 

apelante para responder aos termos da ação, consoante teor da Súmula 23 constante do Acórdão transcrito abaixo:  

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO AJUIZADA COM O OBJETIVO DE RESTITUIÇÃO DE ENCARGO FINANCEIRO 

A QUE SE REFERE A RESOLUÇÃO 1154/86 - BACEN. LEGITIMIDADE PASSIVA DO BANCO CENTRAL. 

SUMULA 23-STJ. REFORMATIO IN PEJUS. SUMULA 45-STJ. 

NAS AÇÕES AJUIZADAS COM O FIM DE OBTER A RESTITUIÇÃO DO ENCARGO A QUE SE REFERE A 

RESOLUÇÃO N. 1154/86 - BACEN O BANCO CENTRAL E PARTE LEGITIMA PARA FIGURAR NO POLO 

PASSIVO DA RELAÇÃO PROCESSUAL. SUMULA 23-STJ. 

FERE A PROIBIÇÃO DE "REFORMATIO IN PEJUS" A DECISÃO QUE, EM 

REMESSA DE OFICIO, AGRAVA A CONDENAÇÃO IMPINGIDA A FAZENDA PUBLICA, SABENDO-SE QUE 

O DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO SO A ELA APROVEITA. RECURSO PROVIDO, SEM DISCREPANCIA." 

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA RESP -- 92823,Processo: 199600221677/SP, PRIMEIRA TURMA, Rel. 

Min. DEMÓCRITO REINALDO, publ. DJ 16/09/1996 PÁGINA:33688)  

Resta, pois, configurada a existência de fundamento bastante determinante da extinção do processo, sem exame do 

mérito, como decretada na origem. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação. 
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Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.076898-8       AMS  193465 

ORIG.   :  9808025560  1 Vr ARACATUBA/SP 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  TAKADA E TAKATA LTDA 

ADV     :  CELSO WAGNER VENDRAME 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc., 

Cuida-se de apelação com pedido de efeito suspensivo interposta pela União Federal e remessa oficial tirada em face de 

r. sentença que concedeu a ordem nos autos de mandado de segurança impetrado com o escopo de obstar a cobrança de 

multa por infração ao art. 68 da CLT e art. 1º da Lei 605/49. 

Entende o impetrante que o Decreto 27.048/49 lhe assegura o direito de manter respectivo funcionamento nos dias 

feriados nacionais e religiosos, asseverando que a legislação apenas garante o repouso semanal remunerado 

preferencialmente aos domingos, cuja expressão "preferencialmente" significa uma possibilidade e não uma imposição. 

Inconformada a impetrada interpôs apelação, pleiteando a reforma da sentença.  

Com contra-razões subiram os autos a este E. Tribunal, sendo distribuídos para uma das Turmas da E. Primeira Seção, e 

posteriormente a esta Relatora. 

Encaminhados os autos para a Justiça do Trabalho, em virtude do advento da EC nº 45/04, foi suscitado Conflito de 

Competência pelo TRT da 2ª Região. Analisando o Conflito, o Superior Tribunal de Justiça entendeu que a esta Corte 

compete analisar o presente feito. 

O Ministério Público Federal em parecer de fls., opina pela manutenção da sentença guerreada. 

É o relatório. 

Decido. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

O art. 7º do Decreto nº 27.048/49, que regulamentou a Lei nº 605/49, concede permissão permanente de funcionamento 

nos dias de repouso aos estabelecimentos que exercerem as atividades previstas em seu anexo, sendo que dentre elas 

consta a atividade exercida pelos mercados (atuais supermercados), relacionados no item II, 15.  

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça, inclusive, já se pronunciou sobre o tema aqui em debate, reconhecendo que os 

supermercados atuais estão autorizados a funcionar aos domingos e feriados, por guardarem estreita semelhança com o 

comércio de primeira necessidade a que se referia o Decreto nº 27.048, de 12.08.49. 

A propósito, destaco o seguinte julgado: 
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"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. SUPERMERCADOS. HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO. 

DOMINGOS E FERIADOS. AUTONOMIA MUNICIPAL. ART. 30, I, DA CARTA MAGNA. LEI Nº 605/49. 

DECRETO Nº 27.048/49. SÚMULA 419/STF. 

1. A Constituição Federal, em seu art. 30, inciso I, autoriza, dentro do princípio de autonomia municipal e em 

observância a esse princípio, competência exclusiva ao legislativo municipal para legislar sobre assuntos de interesse 

local. 

2. O Decreto nº 27.048/1949, que regulamentou a Lei nº 605/1949, permite que o comércio de gêneros de primeira 

necessidade funcione nos dias de repouso. Os atuais supermercados, gênero mais moderno dos mercados de outrora, 

beneficiam-se de tal orientação. 

3. Predomina a competência da União Federal, decorrente das exigências sociais e econômicas contemporâneas, para 

legislar sobre as atividades comerciais varejistas no território nacional. O interesse coletivo com alcance nacional 

prevalece sobre o 'peculiar interesse' do Município, cuja competência para legislar sobre o assunto é supletiva. 

4. O ato vergastado - que proíbe o funcionamento dos supermercados nos domingos e feriados - viola o princípio de 

livre concorrência, tendo em vista que impõe limitações a situações idênticas de outros estabelecimentos comerciais e 

isso não se constata da lei. 

5. Pacificado na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que não comete qualquer infração 

supermercado  que abra as suas portas ao público em dias não úteis (domingos e feriados). 

6. A Súmula nº 419/STF ("os municípios têm competência para regular o horário de comércio local, desde que não 

infrinjam leis estaduais ou federais válidas") é clara e precisa ao estabelecer até onde vai a competência dos municípios 

sobre a matéria de regular horário de funcionamento do comércio local. In casu, não se aplica o presente verbete aos 

supermercados. 

7. Precedentes desta Corte Superior. 

8. Recurso provido." 

(STJ - 1ª Turma, RESP 297358/ PR, Rel. Min. José Delgado, v.u., DJ 30.04.2001, p. 127) 

Ainda nesse sentido: ROMS 9376/RJ 1ª Turma, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 22.11.99 e RESP 94559/BA. 1ª 

Turma, Rel. Min. José de Jesus Filho, DJ 07.10.96. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa 

oficial.  

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2000.61.00.045677-0        AC 1166413 

ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  A J PACIFICO ADVOGADOS S/C 

ADV     :  LUIZ EDUARDO BOAVENTURA PACIFICO 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Cuida-se de apelação cível em medida cautelar preparatória, ajuizada em 14 de novembro de 2000, com vistas de 

determinar a ré que não inscreva seu nome na dívida ativa o débito referente a COFINS, relativa ao período de janeiro 

de 1996 a novembro de 2000, bem como não adote qualquer ato constritivo. A fim de garantir o Juízo, ofereceu o 

depósito judicial dos valores da contribuição social em questão. 

Indeferida a liminar, porém autorizado o depósito da COFINS (fl. 30). 

A sentença julgou improcedente a ação, uma vez que o pedido formulado na ação principal foi improvido. 

Conseqüentemente, determinou a conversão dos depósitos em renda da União. Por fim, assinalou que a condenação em 

honorários no processo principal compreende a cautelar (fls. 257/258). 

Apela à autora, pugnando pela reforma da sentença, sustentando a presença do fumus boni júris, em razão da ilegalidade 

da revogação da isenção da COFINS, por parte da Lei 9.430/96. Por fim, requer que seja dado provimento ao seu 

recurso. 

A apelada requereu que seja mantida a sentença 

Dispensada a revisão nos termos do artigo 33, inciso VIII, do regimento Interno deste tribunal. 

DECIDO: 

A presente medida cautelar preparatória perdeu seu objeto, em face da decisão exarada na ação principal, na presente 

data, que lhe negou seguimento. 

Por tais motivos, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

P.R.I. 

São Paulo, 08 de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2000.61.00.046360-8        AC  786513 

ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SAULO VASSIMON 

ADV     :  OLGA DE CARVALHO 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  FERNANDO HENRIQUE CARDOSO e outros 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Cuida-se de ação popular ajuizada por Saulo Vassimon contra a União e outros, visando decretação da invalidade do 

"Contrato de Promessa de Venda e Compra das Ações do Capital Social da CEAGESP", respectivo aditamento e 

subseqüentes contratos e atos jurídicos destes dependentes, bem como a condenação dos réus ao pagamento das perdas 

e danos devidos, como ressarcimento ao Erário. 

Verificada a existência de outra ação popular cujo objeto visa anular a transferência, feita pelo Governo do Estado de 

São Paulo à União, de ações do Banespa, Ceagesp, CESP e Eletropaulo, determinou o MM. Juízo a quo a distribuição 

do feito por dependência. 
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A posteriori, o autor aditou a inicial por várias vezes, com o intuito de ora excluir ou incluir partes na ação, tanto no 

pólo ativo como no passivo, ora ampliar o objeto da ação, requerendo a decretação de nulidade de outros atos ulteriores 

ao ajuizamento da ação, inclusive no que concerne ao leilão do Banespa. 

A sentença indeferiu a petição inicial, nos termos do artigo 295, III do Código de Processo Civil, observada a isenção 

que trata o inciso LXXIII do artigo 5º da Constituição Federal. 

Inconformado, apelou o autor, justificando todos os aditamentos à exordial e sustentando que a negativa da tutela 

jurisdicional, por não ter violado o pedido os artigos 295 e 296 do CPC, incorreu em subtração de garantia 

constitucional que dá eficácia ao Estado de Direito. Sustenta o apelante que na presente ação popular defende interesses 

da sociedade, reportando-se a parte do pedido inicial que discorre sobre o "Relevante Interesse Público do 

Abastecimento Alimentar". Afirma ainda o recorrente que garantido o duplo grau de jurisdição, o Magistrado 

sentenciante não se desonerou do dever de primeiro grau, pois sua decisão houvera desatendido o inciso III do artigo 7º 

da Lei Federal nº 4.717/65. Enfim, requereu o apelo seu provimento, com a reforma da sentença e o regular 

prosseguimento do feito. 

Sem contra-razões, vieram-me os autos conclusos. 

Ouvido, o Ministério Público opinou pela extinção da ação, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, V, do 

CPC. 

De fato, é incontestável a existência d'outra ação popular ajuizada perante a mesma 1ª Vara Cível Federal de São Paulo, 

em que se requer, dentre vários pedidos, o mesmo postulado pela presente ação. 

O § 1º do artigo 301 do Código de Processo Civil preceitua a ocorrência da litispendência, "quando se reproduz ação 

anteriormente ajuizada".  

Em que pese o fato de que se tratam de partes autoras distintas, o que induziria este relator a excluir a hipótese de 

litispendência, no caso de ações populares, tal tese não prospera. 

Nas ações populares, bem como nas ações civis públicas, os proponentes atuam como meros substitutos da sociedade, e 

qualquer que seja o resultado de uma ação, os efeitos abrangerão toda sociedade, inclusive os autores de ações com 

mesmo pedido e causa de pedir. 

Eis um aresto do TRF da 1ª Região neste sentido: 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO POPULAR. LITISPENDÊNCIA. 

1. A litispendência, entendida como a repetição de ação em curso, configura-se quando duas ações apresentam 

identidade de partes, de causa de pedir e de pedido (art. 301, §§ 1º, 2º e 3º - CPC). Não é de admitir-se mais de uma 

ação popular tendo por objeto o mesmo fato, embora com autores diferentes, pois a acolhida do pedido em qualquer 

delas será suficiente para a condução das coisas ao statu quo ante. 

2. Hipótese em que se dá por configurada a litispendência, com o conseqüente reconhecimento, dada a identidade de 

causa de pedir e de pedido, conquanto se trate de autor diferente, dada a peculiaridade da ação popular, na qual o autor, 

mesmo agindo em nome próprio, atua, na realidade, como substituto processual da coletividade. 

3. Remessa improvida" (TRF - 1ª Região, Terceira Turma, Reg. 1999.34.00.032660-4/DF, unânime, rel. Des. Federal 

OLINDO MENEZES, j. 20.6.2006, DJ 7.7.2006, p. 21). 

Também julgou semelhante feito o TRF da 4ª Região: 

"AÇÃO POPULAR E AÇÃO CIVIL PÚBLICA. LITISPENDÊNCIA. 

 - Verifica-se a litispendência entre a presente ação popular e ação  civil pública promovida pelo Ministério Público 

Federal, já julgada  em primeira  instância. 

 - Embora não haja identidade de partes nominalmente, esta  identidade na verdade existe, porquanto em ambas as 

ações  constitucionais ação popular e  ação civil pública - ocorre a  substituição processual. Nas duas situações os 
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autores estão agindo  em nome próprio, mas na defesa de direito de todos  os cidadãos" (TRF - 4ª Região, Terceira 

Turma, Reg. 2003.04.01.025713-6/SC, unânime, rel. Des. Federal VÂNIA HACK DE ALMEIDA, j. 19.5.2005, DJ 

8.6.2005, p. 1404). 

No mesmo sentido o TRF da 5ª Região também reconhece a litispendência entre ações populares com autores distintos: 

"PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OBRIGATÓRIA. AÇÕES POPULARES. IDENTIDADES DE AUTORES 

MEDIATOS, DE PEDIDO E CAUSA DE PEDIR. AUTORIA IMEDIATA DIFERENCIADA. IRRELEVÂNCIA. 

LEGITIMAÇÃO EXTRAORDINÁRIA. INTERESSE DE TODA A COLETIVIDADE. EXTINÇÃO DO FEITO SEM 

JULGAMENTO DE MÉRITO. SENTENÇA MANTIDA. REMESSA OBRIGATÓRIA IMPROVIDA. 

- Se juntamente com determinada ação popular, foram propostas duas outras, ambas subscritas pela mesma advogada, 

em desfavor do mesmo réu, subsidiada na mesma causa de pedir, buscando o mesmo pedido e reproduzindo o mesmo 

texto, encontrando-se a única diferença na indicação das autoras imediatas, configurada resta a identidade enter as 

demandas, sendo certo o fenômeno da litispendência. 

- É que, no caso de ações deste viés, figura como ocupante do pólo ativo toda a coletividade, de forma a se mostrar 

irrelevante as diferenças observadas na autoria imediata, já que as eventuais autoras indicadas na peça apenas atuam 

como substitutos processuais, em hipótese clara de legitimação extraordinária. 

- Assim, diante da identidade de partes, causa de pedir e pedido, é declarar-se a existência de litispendência, 

extinguindo-se o feito sem julgamento de mérito. 

- Sentença mantida. 

- Remessa obrigatória improvida" (TRF - 5ª Região, Primeira Turma, Reg. 2002.05.00.017255-7/PE, unânime, rel. Des. 

Federal CESAR CARVALHO, j. 2.8.2007, DJ 17.9.2007, p. 1080, nº 179). 

Portanto, notada a litispendência com a ação de registro nº 98.0037134-6 ajuizada anteriormente à presente, impõe-se a 

extinção da ação popular, com fulcro no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, o que faço amparado pelo inciso 

XIII do artigo 33 do Regimento Interno desta Corte. 

Prejudicada a apelação, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intimem-se. Após, arquivem-se. 

São Paulo, 1º de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2000.61.12.001616-4        AC 1202679 

ORIG.   :  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  JOSE LUIS LOPES ASCENCIO 

ADV     :  MARIA HELOISA DA SILVA COVOLO 

APTE    :  BANCO NOSSA CAIXA S/A 

ADV     :  EDUARDO HENRIQUE MOUTINHO e outros 

APTE    :  BANCO ITAU S/A 

ADV     :  CECIL MOREIRA RIBEIRO 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 
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Vistos etc. 

Defiro o pedido de vista fora de cartório, pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Int. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2000.61.12.010062-0       AMS  226250 

ORIG.   :  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  MASSON PESSOA E CIA LTDA 

ADV     :  JOSE PASCOAL PIRES MACIEL 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Tratam os presentes autos de mandado de segurança, preventivo, com pedido de liminar, impetrado com o objetivo de 

afastar a obrigatoriedade da exigência do arrolamento de bens em equivalente a 30% do valor dos débitos para efeito de 

recurso administrativo, nos termos do artigo 33, parágrafo 2.º, do Decreto n.º 70.235/72, ou subsidiariamente seja 

recebido o recurso administrativo mediante arrolamento de bens, afastando-se o argumento de inexistência de norma 

regulamentadora para aplicar o citado instituto. 

O juízo a quo indeferiu a liminar (fl.126). 

A sentença concedeu a segurança, "para determinar à autoridade impetrada que receba e processe o recurso 

administrativo interposto", mediante o arrolamento de bens em garantia na forma da legislação pertinente (fls. 199/206). 

Sendo essa a decisão, recorre, inconformada, a União Federal, pugnando a reforma da sentença. Argüindo preliminar de 

nulidade da sentença, uma vez que foi proferido julgamento extra petita, uma vez que o pedido era para o recebimento 

do recurso administrativo na forma como foi apresentado e a sentença determinou o recebimento e o processamento, 

mediante o arrolamento de bens em garantia na forma da legislação. Por outro lado argüiu preliminar de falta de 

interesse de agir, uma vez que não juntou os documentos que comprovem os fatos constitutivos de seu direito. No 

mérito sustenta a ausência de direito líquido e certo, pois na época o arrolamento de bens não estava regulamentado. 

A impetrante recorre adesivamente, a fim de que fosse reformada a sentença, no que concerne à interposição do recurso 

administrativo sem a necessidade do depósito de 30%. 

Regularmente processado o recurso, vieram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opina pela manutenção da sentença. 

DECIDO: 

Preambularmente, analiso as preliminares argüidas. 

A impetrante impetrou mandado de segurança com um pedido principal para que seja afastada a exigência do depósito 

de 30% para o recebimento de recurso administrativo, sendo que subsidiariamente foi pedido o recebimento do recurso 

administrativo mediante arrolamento de bens; portanto, a sentença não foi extra petita, pois acolheu ao pedido 

subsidiário. Por outro lado, deve ser destacado que a impetrante juntou documentos hábeis que informam ter sofrido 

autuação, bem como apresentou defesa administrativa e tal foi rejeitado. 
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Portanto ficam rejeitadas as preliminares 

No mérito, observo que a jurisprudência do Pretório Excelso recentemente passou a apontar para a 

inconstitucionalidade da exigência do depósito prévio em recurso administrativo. Transcrevo, a seguir, alguns dos 

arestos: 

RECURSO ADMINISTRATIVO - DEPÓSITO - § 2º DO ARTIGO 33 DO DECRETO Nº 70.235/72 - 

INCONSTITUCIONALIDADE. A garantia constitucional da ampla defesa afasta a exigência do depósito como 

pressuposto de admissibilidade de recurso administrativo. 

(RE 388.359/PE, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 28/3/2007) 

RECURSO ADMINISTRATIVO - DEPÓSITO - §§ 1º E 2º DO ARTIGO 126 DA LEI Nº 8.213/1991 - 

INCONSTITUCIONALIDADE. A garantia constitucional da ampla defesa afasta a exigência do depósito como 

pressuposto de admissibilidade de recurso administrativo. 

(RE 389.383-1/SP, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 28/3/2007) 

De sorte que, sendo esses os argumentos nestes autos, entendimento agasalhado pelo Guardião da Constituição Federal, 

e sendo possível a interpretação do Texto Constitucional consignada nos arestos citados, além também de ser consoante 

as regras de hermenêutica constitucional - segundo as quais, se várias interpretações são possíveis, deve-se optar por 

aquela que mantém íntegro o sistema - há de ser parcialmente reformada a decisão concessiva da segurança. 

Por tais motivos, nos termos do artigo 557, caput c/c § 1º, Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

União Federal e dou provimento ao recurso adesivo da impetrante, para conceder a segurança, afastando a exigência do 

depósito de 30% para o recebimento de recurso administrativo. 

P. R. I. 

São Paulo, 2 de outubro de 2008. 

Desembargador Federal Nery Júnior 

Relator 

  

  

PROC.   :  2001.03.00.031430-6        MC    2721 

ORIG.   :  9600058679  21 Vr SAO PAULO/SP 

REQTE   :  REDEVCO DO BRASIL LTDA e outros 

ADV     :  JOSE ROBERTO PISANI e outros 

REQDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Fls. 334 e seguintes: 

Em vista do trânsito em julgado da decisão proferida na AMS nº 2002.03.99.000909-4, conforme informação obtida no 

SIAPRO, cumpra-se a determinação contida na decisão de fls. 313/314, convertendo em renda da União os valores 

depositados nos presentes autos.  

Int. 

São Paulo, 8 de outubro de 2008. 
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CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal  

Relatora 

  

  

PROC.   :  2001.61.00.000134-4        AC 1166414 

ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  A J PACIFICO ADVOGADOS S/C 

ADV     :  LUIZ EDUARDO BOAVENTURA PACIFICO 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Tratam os presentes autos de ação declaratória c/c repetição de indébito, ajuizado em 8/1/2001 com o escopo de afastar 

a exigência de COFINS, nos termos do artigo 6.º, inciso II, da Lei Complementar n.º 70/91, em função da suposta 

inconstitucionalidade da Lei n.º 9.430/96, bem como obter a devolução de todos os valores recolhidos indevidamente a 

título de COFINS, no período de janeiro de 1996 a outubro de 2000, sendo que os valores deverão ser atualizados 

monetariamente e acrescidos de juros. Por fim, requereu a condenação da União Federal nas custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios. Atribuído à causa o valor atualizado de R$ 234.099,46 (duzentos e trinta e quatro 

mil, noventa e nove reais e quarenta e seis centavos). 

A sentença julgou improcedente o pedido, uma vez que entendeu constitucional a revogação da isenção da COFINS. 

Conseqüentemente, condenou a autora ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, arbitrados em 

R$ 5.000,00 (cinco mil reais) (fls. 150/156). 

Sendo essa a decisão, recorre, inconformada, a autora, pugnando a reforma da sentença, sustentando que as sociedades 

civis de prestação de serviços legalmente habilitadas são isentas do recolhimento da COFINS, nos termos da Lei 

Complementar n.º 70/91, sendo, portanto, inconstitucional a cobrança com base na Lei n.º 9.430/96. Por fim, entende 

que a matéria encontra-se pacificada com a edição da Súmula 276 pelo egrégio Superior Tribunal de Justiça. Por fim, 

requer a restituição do indébito, por meio da compensação de todos os valores recolhidos a título de COFINS. 

Regularmente processado o recurso, vieram os autos a esta Corte. 

DECIDO: 

Recentemente, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário 419.629-8/DF, da lavra do 

eminente Ministro Sepúlveda Pertence, decidiu-se pela possibilidade da revogação em tela, uma vez que a matéria não 

seria reservada materialmente à lei complementar, podendo, então, ser disciplinada por lei ordinária, em direção 

diametralmente oposto que vinha decidindo o egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Referido voto condutor do acórdão dispõe: 

"(...) 

Por se tratar de matéria constitucional resolvida pelo TRF e, por isto, objeto do recurso extraordinário interposto pelo 

sindicato, não poderia o Superior Tribunal de Justiça examiná-la em recurso especial, sob pena de usurpar a 

competência do Supremo Tribunal Federal para o deslinde da questão (AI 145.589-AgR, Pertence, RTJ 153/684). 

No caso, a questão constitucional - ou seja, definir se a matéria seria reservada à lei complementar ou poderia ser 

versada em lei ordinária - é prejudicial da decisão do recurso especial, e, portanto, deveria o STJ ter observado o 

disposto no art. 543, § 2o, do Código de Processo Civil. 

(...). 
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Este, o caso vertente, relativo à norma que - embora inserida frontalmente em lei complementar - concedia isenção de 

tributo federal e, portanto, submetia-se a regime de leis federais ordinárias, que outra lei ordinária da União, 

validamente, poderia ter revogado, como efetivamente revogou. 

Nesse sentido - na trilha do precedente invocado da ADC 1 - a jurisprudência do Tribunal permanece sedimentada 

(V.g., ADInMC 2111, 16.03.00, Sydney, DJ 15.12.03; AR 1264, 10.04.02, Néri, DJ 31.05.02). 

Na doutrina - e independentemente da discussão acerca de ser ou não de hierarquia a relação entre a lei complementar e 

a lei ordinária -, também se pode dar por pacificada a mesma conclusão da jurisprudência. (...). 

Portanto, não há falar em violação ao princípio da hierarquia das leis - rectius, da reserva constitucional de lei 

complementar - cujo respeito exige seja observado o âmbito material reservado às espécies normativas previstas na 

Constituição Federal. (...) 

Esse o quadro, dou provimento ao RE da União (art. 57, § 1o-A, C.Pr.Civil) para anular o acórdão do STJ e determinar 

que outro seja proferido - adstrito  a eventuais questões infraconstitucionais, aventadas -, e nego provimento ao RE do 

Sindicato (art. 557, caput, c/c 543, § 2o, do C. Pr. Civil): é o meu voto". 

Em atenção aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, tomo como paradigma o citado julgado do 

Egrégio Pretório Excelso, bem como os seus fundamentos. 

Por tais motivos, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

P. R. I. 

São Paulo, 08 de outubro de 2008. 

Desembargador Federal Nery Júnior 

Relator 

  

  

PROC.   :  2001.61.09.004037-0        AC  961347 

ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  LOPIRA LOCADORA DE VEICULOS LTDA 

ADV     :  HALLEY HENARES NETO 

APTE    :  Servico Social do Comercio em Sao Paulo SESC/SP 

ADV     :  FERNANDA HESKETH 

APTE    :  Servico Nacional de Aprendizagem Comercial em Sao Paulo SENAC/SP 

ADV     :  ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Cuida-se de apelações interpostas por todas as partes em face de sentença de procedência prolatada em autos de ação 

ordinária, cumulada com pedido de repetição de indébito, no qual se pleiteia o reconhecimento da inexistência de 

relação jurídica que obrigue a autora, empresa prestadora de serviços, a se submeter às contribuições instituídas para o 

custeio das atividades do SESC e do SENAC. 

A sentença recorrida determinou a restituição dos alegados créditos da autora, corrigidos monetariamente desde cada 

recolhimento indevido, nos termos do provimento 26/2001 da Corregedoria Geral do TRF da 3ªRegião, e acrescidos de 

juros de mora de 1% ao mês a partir do trânsito em julgado. A parte ré foi condenada ao pagamento de honorários de 

R$ 2.000,00 em favor da autora, em 23 de junho de 2003 (data da sentença), nos termos do § 4º do artigo 20 do CPC. 
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Os recursos das rés pugnam pela improcedência da ação, ao argumento da solidariedade contributiva a que obriga a 

autora ao recolhimento das combativas contribuições, independente de seu objetivo social. 

O apelo da autora requer a parcial reforma da sentença, apenas para que a correção monetária das restituições inclua os 

expurgos inflacionários e a taxa SELIC a partir de abril de 1995. 

A questão não merece maiores digressões neste momento histórico, posto que já definitivamente assentado na 

jurisprudência desta Corte, senão vejamos: 

Da Terceira Turma, reg. nº 2001.61.00.002805-2: 

"CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES AO SESC E AO SENAC - CONTRIBUIÇÕES AO SESI 

E AO SENAI - EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS - EXIGIBILIDADE. 

I - Constitucionalidade das contribuições devidas ao SESC, ao SENAC, ao SESI e ao SENAI por força de sua recepção 

pelo art. 240 da Constituição Federal. 

II - O enquadramento de todas as categorias profissionais no sistema sindical confederativo faz-se à luz do art. 577 da 

CLT, quer por expressa previsão da lei, quer por afinidade existencial. Da mesma forma, com vistas ao bem-estar dos 

trabalhadores, todas as categorias hão de estar inseridas no custeio e fruição de algum dos serviços sociais autônomos 

existentes, como forma de valorização do trabalho humano (CF, art. 170), sendo legal a utilização do critério de 

acomodação extraído do direito sindical para enquadramento das mesmas categorias nas entidades do chamado sistema 

"S". 

III - Estando as empresas prestadoras de serviços, por questão de afinidade, inseridas no âmbito de atuação da 

Confederação Nacional do Comércio, decorre naturalmente a vinculação de tais empresas no custeio dos serviços 

sociais ligados à área do comércio (SESC/SENAC), nos termos do Decreto-lei 8.621/46 e do Decreto-lei 9.853/46 e no 

custeio dos serviços sociais ligados à área industrial (SESI/SENAI), nos termos dos Decretos-leis 9.403/46 e 4.048/42. 

Precedentes jurisprudenciais do C. STJ e deste E. Tribunal. 

IV - Apelação improvida." 

Da Quarta Turma, reg. nº 2001.61.00.021912-0:  

"MANDADO DE SEGURANÇA. CONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÕES. SESC/SENAC. RECEPÇÃO. ART. 240 

ADCT. SUJEIÇÃO PASSIVA TRIBUTÁRIA. ART. 195, CF. PRINCÍPIOS DA UNIVERSALIDADE E 

SOLIDARIEDADE. PRECEDENTES. STJ (Resp nº 326.491, Rel. Min. Eliana Calmon, Rel. para acórdão Min. 

Franciulli Netto, DJ 06.06.2002; Resp nº 431.347, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 23.10.2002). 

I. A natureza jurídica das contribuições ao SESC/SENAC é tributária (art. 149, CF). 

II. Tais contribuições, parafiscais, foram expressamente recepcionadas pelo art. 240 do ADCT que prevê, destarte, 

tributo afetado a finalidades paraestatais, destinado a entidades privadas. 

III. Contribuintes, nos termos da lei são os empregadores, sendo despiciendo perquirir-se quanto à natureza, civil ou 

comercial das sociedades, abrangidas as empresas prestadoras de serviços. 

IV. Exigência fiscal informada pelos princípios da universalidade e solidariedade prestigiados pela Carta Política (art. 

195). 

V. Apelação parcialmente provida." 

Da Sexta Turma, reg. nº 2000.61.00.013675-0: 

"MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO AO SEBRAE. LEGITIMIDADE DA EXAÇÃO. PRINCÍPIO 

DA SOLIDARIEDADE SOCIAL. CONTRIBUIÇÃO SESC E SENAC. EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇO. 

EXIGIBILIDADE. 

(...) 
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7- Quanto às contribuições SESC e SENAC, o art. 3º do Decreto-lei 9.853/46 criou, a cargo dos estabelecimentos 

comerciais enquadrados em entidades sindicais subordinadas à Confederação Nacional do Comércio, e demais 

empregadores que possuíam empregados segurados no Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Comerciários, uma 

contribuição ao Serviço Social do Comércio (SESC) incidente sobre a folha de salários, para custeio de seus encargos 

destinados ao bem estar dos trabalhadores. 

8- O artigo 4º do Decreto-lei 8.621/46 instituiu, para o custeio do Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial 

(SENAC), uma contribuição equivalente a 1% (um por cento) sobre o montante da remuneração paga a totalidade dos 

empregados dos "estabelecimentos comerciais". 

9- A sociedade que se destina a prestação de serviços tem índole empresarial, porquanto busca o lucro produzindo 

serviços. Dessa forma, enquadra-se na sujeição passiva prevista no art. 3º do DL 9.853/46, bem como do art. 4º do DL 

8.621/46. Recepção pelo artigo 240 da Constituição Federal. 

10- O requisito essencial para que determinada pessoa jurídica deva recolher a contribuição compulsória incidente sobre 

a folha de salários, destinada às entidades privadas de serviço social de formação profissional vinculadas ao sistema 

sindical, artigo 240 do Texto Constitucional, é o seu enquadramento no plano sindical da Confederação Nacional do 

Comércio, segundo a classificação mencionada nos artigos 570 e 577 da CLT. A exegese dos artigos 4ºdo Decreto-Lei 

8621/46 e 3º do Decreto-Lei nº 9853/46, à luz do novo conceito de empresa e da ordem constitucional em vigor, é 

forçoso concluir que as prestadoras de serviços se incluem dentre os estabelecimentos comerciais sujeitos aos 

recolhimentos da contribuição. 

(...)" 

Na mesma esteira tem decidido o Colendo Superior Tribunal de Justiça, como no caso do Recurso Especial 900.780/SP: 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. SESC, SENAC E SEBRAE. EMPRESAS PRESTADORAS DE 

SERVIÇOS. 

1. É legítimo o recolhimento da contribuição para o Sesc por empresas prestadoras de serviços. 

2. A interpretação dos artigos 4º do Decreto-Lei nº 8.621/46 e 3º do Decreto-Lei nº 9.853/46, sob o enfoque do novo 

conceito de empresa e da ordem constitucional em vigor, leva à conclusão de que as prestadoras de serviços estão 

incluídas entre os estabelecimentos comerciais sujeitos ao recolhimento da contribuição. Precedentes. 

3. Recurso especial improvido." 

Nessa ordem, outra solução não há senão que ao escoro do estatuído no § 1º-A do art. 557, do código instrumental 

examinar-se o pleito monocraticamente para dar provimento aos recursos do SESC, SENAC e INSS e à remessa oficial, 

eis que a sentença encontra-se em manifesto confronto com a jurisprudência dominante deste Tribunal, bem como do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Mister a inversão dos ônus da sucumbência, mantido o comando do § 4º do artigo 20 do CPC, dada a improcedência da 

demanda, com a atualização do valor fixado em sentença, a ser rateado igualmente entre as rés. 

Inexistindo créditos a serem restituídos, resta prejudicada a apelação da contribuinte, motivo pelo qual, nos termos do 

caput do artigo 557 do CPC, nego seguimento ao recurso da autora. 

Publique-se, Intimem-se. 

São Paulo, 1º de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

RELATOR 
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PROC.   :  2002.03.00.006488-4        MC    2911 

ORIG.   :  199961000132971  6 Vr SAO PAULO/SP 

REQTE   :  KRAFT FOODS BRASIL S/A 

ADV     :  JORGE ANTONIO IORIATTI CHAMI 

REQDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Fls. 283 e seguintes: 

Indefiro.  

Aguarde-se o pronunciamento definitivo da Turma no julgamento do agravo interposto pela União.  

Int. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.020127-1       AMS  252259 

ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

APDO    :  LA BASQUE ALIMENTOS S/A 

ADV     :  LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Manifeste-se o apelante acerca do contido na petição de folhas 235/248. 

São Paulo, 1 de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator 

  

  

PROC.   :  2002.61.02.009139-2        AC  961062 

ORIG.   :  4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  SOCIEDADE DIFUSORA DE ENSINO LTDA 

ADV     :  DOMINGOS ASSAD STOCHE 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo 

SEBRAE/SP 

ADV     :  SILVIA APARECIDA TODESCO RAFACHO 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 
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Cuida-se de apelação interposta em face de sentença de improcedência prolatada em autos de ação ordinária, cumulada 

com pedido de compensação, na qual se pleiteia o reconhecimento da inexistência de relação jurídica que obrigue a 

autora a se submeter à contribuição instituída para o custeio das atividades do SEBRAE. 

Alega a autora, ora apelante, que por não causar despesa ou se beneficiar da atuação do SEBRAE, e por não se 

classificar dentro do conceito de micro ou pequena empresa, não é sujeito passivo da discutida contribuição. 

A questão não merece maiores digressões neste momento histórico, posto que já definitivamente assentado na 

jurisprudência desta Corte, senão vejamos: 

Da Terceira Turma, reg. nº 2002.61.08.004458-8: 

"CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO SEBRAE. LEI Nº 8.029/90 ALTERADA PELA LEI 

Nº 8.054/90. DESNECESSIDADE DE LEI COMPLEMENTAR. ARTIGO 270 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

COMPETÊNCIA PARA INSTITUIR CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. 

AMPARO DO ARTIGO 149 DA CF. 

1. A Lei nº 8.029/90 apenas criou um adicional às alíquotas das contribuições relativas às entidades de que trata o artigo 

1º do Decreto-lei nº 2.318/86. 

2. A contribuição ao SEBRAE consiste em mero adicional de contribuição já existente com a destinação especial de 

financiar e estimular o desenvolvimento de micro e pequenas empresas. 

3. Desnecessária lei complementar para instituição da contribuição ao SEBRAE. Amparo no disposto no artigo 240 da 

Constituição Federal. 

4. Aplicação do disposto no artigo 149 da Constituição, tratando-se de um dever de solidariedade social amparado na 

Constituição Federal. 

5. Por contar com amparo constitucional não é possível falar em bitributação, tendo em vista a contribuição social 

prevista pelo artigo 195, inciso I, da CF, simplesmente porque não há inconstitucionalidade entre normas 

constitucionais. 

6. Apelação não provida." 

Da Quarta Turma, reg. nº 2002.61.00.023496-3:  

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO SEBRAE. CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO 

ECONÔMICO. EXIGIBILIDADE. PEDIDO DE COMPENSAÇAO. PREJUDICADO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO. 

1. A contribuição ao SEBRAE se trata de contribuição de intervenção no domínio econômico, não se vinculando a 

exigibilidade a qualquer relação de benefício dirigida aos contribuintes. 

2. Satisfeitas as condições estabelecidas pelos Decretos-Lei nº 8621/46 e 9853/46 e Lei nº 8.029/90, há que ser exigível 

do sujeito passivo da obrigação tributária o recolhimento das contribuições ao Serviço Nacional de Aprendizagem 

Comercial - SENAC, Serviço Social do Comércio - SESC e ao Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas 

Empresas - SEBRAE 

3. Prejudicado o pedido de compensação. 

(...)" 

Da Sexta Turma, reg. nº 2000.61.15.000792-0: 

"TRIBUTÁRIO. REMESSA OFICIAL. DESCABIMENTO. LITISCONSÓRCIO PASSIVO. PRELIMINAR 

REJEITADA. CONTRIBUIÇÃO AO SEBRAE . PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE CONTRIBUTIVA. 

EXIGIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INVERSÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 
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(...) 

III - A contribuição ao SEBRAE  foi instituída pela Lei n. 8.029/90, objetivando a implementação da política de apoio 

às pequenas e micro empresas (art. 8º, § 3º). Trata-se de contribuição de intervenção no domínio econômico, consoante 

o disposto no art. 149, da Constituição da República, sendo desnecessária a discussão acerca do porte da empresa. 

IV - A contribuição ao SEBRAE  é regida pelo princípio da solidariedade contributiva, insculpido no art. 195, da 

Constituição Federal, que impõe que todas as empresas sejam delas contribuintes. 

(...)" 

Na mesma esteira é a decisão do Colendo Supremo Tribunal Federal, nos autos do Recurso Extraordinário nº 

396.266/SC: 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEBRAE: CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO 

DOMÍNIO ECONÔMICO. Lei 8.029, de 12.4.1990, art. 8º, § 3º. Lei 8.154, de 28.12.1990. Lei 10.668, de 14.5.2003. 

C.F., art. 146, III; art. 149; art. 154, I; art. 195, § 4º. 

I. - As contribuições do art. 149, C.F. - contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse de 

categorias profissionais ou econômicas - posto estarem sujeitas à lei complementar do art. 146, III, C.F., isto não quer 

dizer que deverão ser instituídas por lei complementar. A contribuição social do art. 195, § 4º, C.F., decorrente de 

"outras fontes", é que, para a sua instituição, será observada a técnica da competência residual da União: C.F., art. 154, 

I, ex vi do disposto no art. 195, § 4º. A contribuição não é imposto. Por isso, não se exige que a lei complementar defina 

a sua hipótese de incidência, a base imponível e  contribuintes: C.F., art. 146, III, a. Precedentes: RE 138.284/CE, 

Ministro Carlos Velloso, RTJ 143/313; RE 146.733/SP, Ministro Moreira Alves, RTJ 143/684. 

II. - A contribuição do SEBRAE - Lei 8.029/90, art. 8º, § 3º, redação das Leis 8.154/90 e 10.668/2003 - é  contribuição 

de intervenção no domínio econômico, não obstante a lei a ela se referir como adicional às alíquotas das contribuições 

sociais gerais relativas às entidades de que trata o art. 1º do D.L.  2.318/86, SESI, SENAI, SESC, SENAC. Não se 

inclui, portanto, a contribuição do SEBRAE, no rol do art. 240, C.F. 

III. - Constitucionalidade da contribuição do SEBRAE. Constitucionalidade, portanto, do § 3º, do art. 8º, da Lei 

8.029/90, com a redação das 

Leis 8.154/90 e 10.668/2003. 

IV. - R.E. conhecido, mas improvido." 

Nessa ordem, outra solução não há senão que ao escoro do estatuído no caput do art. 557, do código instrumental 

examinar-se o pleito monocraticamente para negar seguimento ao recurso eis que a apelação encontra-se em manifesto 

confronto com a jurisprudência dominante deste Tribunal, bem como do Egrégio Supremo Tribunal Federal. 

Publique-se, Intimem-se. Após, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 1º de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2002.61.04.008933-0       AMS  255497 

ORIG.   :  4 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  FLEXBOAT CONSTRUCOES NAUTICAS LTDA 

ADV     :  MARCELO DE CARVALHO RODRIGUES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Intime-se a apelante a fim de que regularize seu recurso, no prazo de cinco dias, sob pena de negativa de seguimento ao 

recurso interposto. 

São Paulo, 5 de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator 

  

  

PROC.   :  2002.61.08.004111-3        AC  961774 

ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 

APTE    :  FORCA TOTAL SERVICOS DE SEGURANCA S/C LTDA 

ADV     :  ANGELICA DE ARO PEGORARO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo 

SEBRAE/SP 

ADV     :  LENICE DICK DE CASTRO 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Cuida-se de apelação interposta em face de sentença de improcedência prolatada em autos de ação ordinária, cumulada 

com pedido de compensação, na qual se pleiteia o reconhecimento da inexistência de relação jurídica que obrigue a 

autora, empresa prestadora de serviços, a se submeter à contribuição instituída para o custeio das atividades do 

SEBRAE. 

A questão não merece maiores digressões neste momento histórico, posto que já definitivamente assentado na 

jurisprudência desta Corte, senão vejamos: 

Da Terceira Turma, reg. nº 2002.61.08.004458-8: 

"CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO SEBRAE. LEI Nº 8.029/90 ALTERADA PELA LEI 

Nº 8.054/90. DESNECESSIDADE DE LEI COMPLEMENTAR. ARTIGO 270 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

COMPETÊNCIA PARA INSTITUIR CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. 

AMPARO DO ARTIGO 149 DA CF. 

1. A Lei nº 8.029/90 apenas criou um adicional às alíquotas das contribuições relativas às entidades de que trata o artigo 

1º do Decreto-lei nº 2.318/86. 

2. A contribuição ao SEBRAE consiste em mero adicional de contribuição já existente com a destinação especial de 

financiar e estimular o desenvolvimento de micro e pequenas empresas. 

3. Desnecessária lei complementar para instituição da contribuição ao SEBRAE. Amparo no disposto no artigo 240 da 

Constituição Federal. 

4. Aplicação do disposto no artigo 149 da Constituição, tratando-se de um dever de solidariedade social amparado na 

Constituição Federal. 

5. Por contar com amparo constitucional não é possível falar em bitributação, tendo em vista a contribuição social 

prevista pelo artigo 195, inciso I, da CF, simplesmente porque não há inconstitucionalidade entre normas 

constitucionais. 

6. Apelação não provida." 
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Da Quarta Turma, reg. nº 2002.61.00.023496-3:  

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO SEBRAE. CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO 

ECONÔMICO. EXIGIBILIDADE. PEDIDO DE COMPENSAÇAO. PREJUDICADO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO. 

1. A contribuição ao SEBRAE se trata de contribuição de intervenção no domínio econômico, não se vinculando a 

exigibilidade a qualquer relação de benefício dirigida aos contribuintes. 

2. Satisfeitas as condições estabelecidas pelos Decretos-Lei nº 8621/46 e 9853/46 e Lei nº 8.029/90, há que ser exigível 

do sujeito passivo da obrigação tributária o recolhimento das contribuições ao Serviço Nacional de Aprendizagem 

Comercial - SENAC, Serviço Social do Comércio - SESC e ao Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas 

Empresas - SEBRAE 

3. Prejudicado o pedido de compensação. 

(...)" 

Da Sexta Turma, reg. nº 2000.61.15.000792-0: 

"TRIBUTÁRIO. REMESSA OFICIAL. DESCABIMENTO. LITISCONSÓRCIO PASSIVO. PRELIMINAR 

REJEITADA. CONTRIBUIÇÃO AO SEBRAE . PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE CONTRIBUTIVA. 

EXIGIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INVERSÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

(...) 

III - A contribuição ao SEBRAE  foi instituída pela Lei n. 8.029/90, objetivando a implementação da política de apoio 

às pequenas e micro empresas (art. 8º, § 3º). Trata-se de contribuição de intervenção no domínio econômico, consoante 

o disposto no art. 149, da Constituição da República, sendo desnecessária a discussão acerca do porte da empresa. 

IV - A contribuição ao SEBRAE  é regida pelo princípio da solidariedade contributiva, insculpido no art. 195, da 

Constituição Federal, que impõe que todas as empresas sejam delas contribuintes. 

(...)" 

Na mesma esteira é a decisão do Colendo Supremo Tribunal Federal, nos autos do Recurso Extraordinário nº 

396.266/SC: 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEBRAE: CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO 

DOMÍNIO ECONÔMICO. Lei 8.029, de 12.4.1990, art. 8º, § 3º. Lei 8.154, de 28.12.1990. Lei 10.668, de 14.5.2003. 

C.F., art. 146, III; art. 149; art. 154, I; art. 195, § 4º. 

I. - As contribuições do art. 149, C.F. - contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse de 

categorias profissionais ou econômicas - posto estarem sujeitas à lei complementar do art. 146, III, C.F., isto não quer 

dizer que deverão ser instituídas por lei complementar. A contribuição social do art. 195, § 4º, C.F., decorrente de 

"outras fontes", é que, para a sua instituição, será observada a técnica da competência residual da União: C.F., art. 154, 

I, ex vi do disposto no art. 195, § 4º. A contribuição não é imposto. Por isso, não se exige que a lei complementar defina 

a sua hipótese de incidência, a base imponível e  contribuintes: C.F., art. 146, III, a. Precedentes: RE 138.284/CE, 

Ministro Carlos Velloso, RTJ 143/313; RE 146.733/SP, Ministro Moreira Alves, RTJ 143/684. 

II. - A contribuição do SEBRAE - Lei 8.029/90, art. 8º, § 3º, redação das Leis 8.154/90 e 10.668/2003 - é  contribuição 

de intervenção no domínio econômico, não obstante a lei a ela se referir como adicional às alíquotas das contribuições 

sociais gerais relativas às entidades de que trata o art. 1º do D.L.  2.318/86, SESI, SENAI, SESC, SENAC. Não se 

inclui, portanto, a contribuição do SEBRAE, no rol do art. 240, C.F. 

III. - Constitucionalidade da contribuição do SEBRAE. Constitucionalidade, portanto, do § 3º, do art. 8º, da Lei 

8.029/90, com a redação das 

Leis 8.154/90 e 10.668/2003. 
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IV. - R.E. conhecido, mas improvido." 

Nessa ordem, outra solução não há senão que ao escoro do estatuído no caput do art. 557, do código instrumental 

examinar-se o pleito monocraticamente para negar seguimento ao recurso eis que a apelação encontra-se em manifesto 

confronto com a jurisprudência dominante deste Tribunal, bem como do Egrégio Supremo Tribunal Federal. 

Publique-se, Intimem-se. Após, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 1º de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2002.61.08.006112-4        AC  869951 

ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 

APTE    :  LENCOIS DESTOCA PRESTACAO DE SERVICOS S/C LTDA 

ADV     :  FERNANDA CABELLO DA SILVA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo 

SEBRAE/SP 

ADV     :  JOSE MARCIO CATALDO DOS REIS 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Cuida-se de apelação interposta em face de sentença de improcedência prolatada em autos de ação ordinária, cumulada 

com pedido de compensação, na qual se pleiteia o reconhecimento da inexistência de relação jurídica que obrigue a 

autora, empresa prestadora de serviços, a se submeter à contribuição instituída para o custeio das atividades do 

SEBRAE. 

A questão não merece maiores digressões neste momento histórico, posto que já definitivamente assentado na 

jurisprudência desta Corte, senão vejamos: 

Da Terceira Turma, reg. nº 2002.61.08.004458-8: 

"CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO SEBRAE. LEI Nº 8.029/90 ALTERADA PELA LEI 

Nº 8.054/90. DESNECESSIDADE DE LEI COMPLEMENTAR. ARTIGO 270 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

COMPETÊNCIA PARA INSTITUIR CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. 

AMPARO DO ARTIGO 149 DA CF. 

1. A Lei nº 8.029/90 apenas criou um adicional às alíquotas das contribuições relativas às entidades de que trata o artigo 

1º do Decreto-lei nº 2.318/86. 

2. A contribuição ao SEBRAE consiste em mero adicional de contribuição já existente com a destinação especial de 

financiar e estimular o desenvolvimento de micro e pequenas empresas. 

3. Desnecessária lei complementar para instituição da contribuição ao SEBRAE. Amparo no disposto no artigo 240 da 

Constituição Federal. 

4. Aplicação do disposto no artigo 149 da Constituição, tratando-se de um dever de solidariedade social amparado na 

Constituição Federal. 

5. Por contar com amparo constitucional não é possível falar em bitributação, tendo em vista a contribuição social 

prevista pelo artigo 195, inciso I, da CF, simplesmente porque não há inconstitucionalidade entre normas 

constitucionais. 
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6. Apelação não provida." 

Da Quarta Turma, reg. nº 2002.61.00.023496-3:  

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO SEBRAE. CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO 

ECONÔMICO. EXIGIBILIDADE. PEDIDO DE COMPENSAÇAO. PREJUDICADO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO. 

1. A contribuição ao SEBRAE se trata de contribuição de intervenção no domínio econômico, não se vinculando a 

exigibilidade a qualquer relação de benefício dirigida aos contribuintes. 

2. Satisfeitas as condições estabelecidas pelos Decretos-Lei nº 8621/46 e 9853/46 e Lei nº 8.029/90, há que ser exigível 

do sujeito passivo da obrigação tributária o recolhimento das contribuições ao Serviço Nacional de Aprendizagem 

Comercial - SENAC, Serviço Social do Comércio - SESC e ao Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas 

Empresas - SEBRAE 

3. Prejudicado o pedido de compensação. 

(...)" 

Da Sexta Turma, reg. nº 2000.61.15.000792-0: 

"TRIBUTÁRIO. REMESSA OFICIAL. DESCABIMENTO. LITISCONSÓRCIO PASSIVO. PRELIMINAR 

REJEITADA. CONTRIBUIÇÃO AO SEBRAE . PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE CONTRIBUTIVA. 

EXIGIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INVERSÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

(...) 

III - A contribuição ao SEBRAE  foi instituída pela Lei n. 8.029/90, objetivando a implementação da política de apoio 

às pequenas e micro empresas (art. 8º, § 3º). Trata-se de contribuição de intervenção no domínio econômico, consoante 

o disposto no art. 149, da Constituição da República, sendo desnecessária a discussão acerca do porte da empresa. 

IV - A contribuição ao SEBRAE  é regida pelo princípio da solidariedade contributiva, insculpido no art. 195, da 

Constituição Federal, que impõe que todas as empresas sejam delas contribuintes. 

(...)" 

Na mesma esteira é a decisão do Colendo Supremo Tribunal Federal, nos autos do Recurso Extraordinário nº 

396.266/SC: 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEBRAE: CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO 

DOMÍNIO ECONÔMICO. Lei 8.029, de 12.4.1990, art. 8º, § 3º. Lei 8.154, de 28.12.1990. Lei 10.668, de 14.5.2003. 

C.F., art. 146, III; art. 149; art. 154, I; art. 195, § 4º. 

I. - As contribuições do art. 149, C.F. - contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse de 

categorias profissionais ou econômicas - posto estarem sujeitas à lei complementar do art. 146, III, C.F., isto não quer 

dizer que deverão ser instituídas por lei complementar. A contribuição social do art. 195, § 4º, C.F., decorrente de 

"outras fontes", é que, para a sua instituição, será observada a técnica da competência residual da União: C.F., art. 154, 

I, ex vi do disposto no art. 195, § 4º. A contribuição não é imposto. Por isso, não se exige que a lei complementar defina 

a sua hipótese de incidência, a base imponível e  contribuintes: C.F., art. 146, III, a. Precedentes: RE 138.284/CE, 

Ministro Carlos Velloso, RTJ 143/313; RE 146.733/SP, Ministro Moreira Alves, RTJ 143/684. 

II. - A contribuição do SEBRAE - Lei 8.029/90, art. 8º, § 3º, redação das Leis 8.154/90 e 10.668/2003 - é  contribuição 

de intervenção no domínio econômico, não obstante a lei a ela se referir como adicional às alíquotas das contribuições 

sociais gerais relativas às entidades de que trata o art. 1º do D.L.  2.318/86, SESI, SENAI, SESC, SENAC. Não se 

inclui, portanto, a contribuição do SEBRAE, no rol do art. 240, C.F. 

III. - Constitucionalidade da contribuição do SEBRAE. Constitucionalidade, portanto, do § 3º, do art. 8º, da Lei 

8.029/90, com a redação das 
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Leis 8.154/90 e 10.668/2003. 

IV. - R.E. conhecido, mas improvido." 

Nessa ordem, outra solução não há senão que ao escoro do estatuído no caput do art. 557, do código instrumental 

examinar-se o pleito monocraticamente para negar seguimento ao recurso eis que a apelação encontra-se em manifesto 

confronto com a jurisprudência dominante deste Tribunal, bem como do Egrégio Supremo Tribunal Federal. 

Publique-se, Intimem-se. Após, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 1º de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2002.61.16.000119-3        AC  963036 

ORIG.   :  1 Vr ASSIS/SP 

APTE    :  ZUMA COM/ E EXP/ DE PRODUTOS AGRICOLAS LTDA massa     

falida 

ADV     :  ELIAS SANT ANNA DE OLIVEIRA JUNIOR 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Vistos. 

Verifico que, após a interposição do apelo fazendário (fls. 168/177), não foi concedida à massa falida oportunidade para 

contra-arrazoar o recurso. 

Diante do exposto, baixem os autos à Vara de Origem para que seja analisado o eventual recebimento da apelação de 

fls. 168/177, à luz do disposto no art. 518 do CPC.  

Intime-se. 

São Paulo, 08 de outubro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2002.61.26.011663-2       AMS  246147 

ORIG.   :  1 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  AUTO POSTO RIBEIRAO PIRES LTDA 

ADV     :  JOSE CARLOS BARBUIO 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 
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Tratam os presentes autos de mandado de segurança, preventivo, com pedido de liminar, impetrado com o objetivo de 

afastar a obrigatoriedade do depósito prévio de 30% da exigência fiscal/arrolamento de bens para efeito de recurso 

administrativo, nos termos do artigo 33, parágrafo 2.º, do Decreto n.º 70.235/72. 

O juízo a quo indeferiu a liminar (fls.47/49). 

A sentença julgou improcedente pela decadência processual, uma vez que a presente impetração foi ajuizada mais de 

120 (cento e vinte) dias da ciência do ato combatido (fls. 70/72). 

Sendo essa a decisão, recorre, inconformada, a impetrante, pugnando pela reforma da sentença, sustentando a 

Ilegalidade e inconstitucionalidade da exigência. 

Regularmente processado o recurso, vieram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opina pela manutenção da sentença. 

DECIDO: 

O apelo do impetrante não esgrimiu uma linha contrária aos fundamentos que levaram a improcedência da impetração, 

posto que o presente mandamus foi denegado em razão da intempestividade do seu ajuizamento, posto que tal ocorreu 

mais de 120 dias da impetração. 

A jurisprudência é pacífica no sentido do não conhecimento de apelação desconexa dos fundamentos da sentença, uma 

vez que a falta-lhe um requisito de admissibilidade,  sendo que tal entendimento foi sintetizado pela Sexta Turma desta 

Corte no julgamento da Apelação em Mandado de Segurança nº 168.062 - Processo nº 95.03.091413-2, relator 

Desembargador Federal Lazarano Neto, julgado em 03/04/2008, publicado no DJU de 22/04/2008, p. 320, ementa que 

transcrevo: 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - PROCESSUAL CIVIL - RAZÕES DISSOCIADAS DO 

CONTEÚDO DA SENTENÇA - INÉPCIA DO RECURSO - NÃO CONHECIMENTO - REMESSA OFICIAL - 

ADMINISTRATIVO - INSCRIÇÃO NO REGISTRO DE DESPACHANTES ADUANEIROS - REQUISITOS 

PREVISTOS NO ARTIGO 45, V, DECRETO 646/92 - RESTRIÇÕES IMPOSTAS POR ATOS INFRALEGAIS - 

IMPOSSIBILIDADE. 

1- As razões de apelação não atacam os fundamentos da sentença, limitando-se a apelante a discorrer sobre matéria 

totalmente diversa do pedido formulado no mandamus. 

2- Configurada a inépcia do recurso, porquanto o apelante deve dar as razões de fato e de direito pelas quais entende 

deva ser anulada ou reformada a sentença (art. 514, II, CPC). Trata-se de requisito formal de admissibilidade do recurso 

que, não satisfeito, impede o seu conhecimento. 

3- A Constituição Federal assegura, em seu artigo 5º, XII, ser livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, 

atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer. 

4- O decreto regulamentador do § 3° do art. 5° do Decreto-lei n° 2.472, de 1° de setembro de 1988 (Decreto nº 646/92), 

estabelece que será assegurada a investidura na função de despachante aduaneiro, mediante inscrição no competente 

Registro de Despachantes Aduaneiros, dos sócios e empregados de comissárias de despachos aduaneiros que tenham 

exercido atividades relacionadas com o despacho aduaneiro por pelo menos dois anos. 

5- Ilegalidade das instruções normativas da Receita Federal que impõem restrições ao exercício da atividade 

profissional não previstas em lei. 

6- Apelação não conhecida. Remessa oficial desprovida. 

Por tais motivos, nos termos do artigo 557,caput, Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo o 

julgado contido na sentença. 

P. R. I. 
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São Paulo, 2 de outubro de 2008. 

Desembargador Federal Nery Júnior 

Relator 

  

  

PROC.   :  2002.61.82.041882-0        AC 1264070 

ORIG.   :  12F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MARIA BARBIERI FERREIRA 

ADV     :  DEVID BENEDITO BARBIERI 

APDO    :  Conselho Regional de Economia - CORECON 

ADV     :  PAULO ROBERTO SIQUEIRA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação em face de sentença que, ante o depósito judicial efetuado pela executada (fls. 16), entendeu estar 

quitado o valor em cobrança, extingüindo o processo de execução com fundamento no art. 794, inciso I, do CPC (fls. 

54/55). 

A executada informa e documenta, a fls. 100/105, o trânsito em julgado da ação ordinária 2003.61.00.026259-8, na qual 

restou decidido ser indevida a cobrança de que trata a Certidão de Dívida Ativa que embasou a presente execução fiscal. 

Às fls. 116/117, a executada requer a extinção do feito, com a determinação de liberação, em seu favor, do depósito "de 

garantia do juízo" realizado nestes autos pela mesma. 

Intimada por duas vezes para se manifestar acerca do pedido (fls. 121 e 124), o Conselho exeqüente quedou-se silente. 

Decido. 

Na hipótese, tendo interposto ação ordinária para questionar a presente cobrança, deveria a executada ter depositado 

naqueles autos o valor em discussão neste executivo fiscal, para que ficasse caracterizada a garantia do juízo. Porém, 

equivocou-se ao efetuar o depósito nos próprios autos da execução, o que, por conseqüência, foi corretamente 

interpretado pelo d. Juízo como pagamento do débito. 

Desta forma, a execução fiscal foi julgada extinta pelo d. Juízo, por considerar quitado o crédito fiscal. Verifico, por 

outro lado, restar provado nestes autos o trânsito em julgado da ação ordinária, a qual foi julgada procedente (fls. 

101/105). O valor ora cobrado é, portanto, indevido. Sendo assim, em observância à celeridade e economia processuais, 

defiro o levantamento do depósito judicial realizado nestes autos. 

Int. 

Publique-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 
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PROC.   :  2003.61.00.020074-0       AMS  265487 

ORIG.   :  21ª Vara de São Paulo/SP 

APTE    :  União Federal - (FAZENDA NACIONAL) 

ADVS     :  Júlio César Casari   e   Cláudia Akemi Owada 

APDO    :  Instituto de Educação Costa Braga 

ADVS     :  Paula Sanioto   e   outros 

REMTE   :  Juízo Federal da 21ª Vara de São Paulo - Sec Jud SP 

RELATOR :  Desembargador Federal NERY JÚNIOR - TERCEIRA TURMA 

Tratam os autos de mandado de segurança preventivo, com pedido de liminar, impetrado com o objetivo de afastar a 

obrigatoriedade do depósito prévio do valor da multa para efeito de recurso administrativo, nos termos do artigo 636, § 

1º, da CLT.  Tendo sido dado à causa o valor atualizado de R$ 20.427,90. 

O juízo a quo deferiu a liminar. 

A sentença concedeu a segurança, uma vez que entendeu inconstitucional o depósito em questão. 

Sendo essa a decisão, recorre inconformada a União Federal, pugnando pela reforma da sentença sustentando a 

legalidade e constitucionalidade da exigência. 

A impetrante pugnou pelo não provimento da apelação. 

Regularmente processado o recurso, vieram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opina pela reforma da sentença. 

Decido: 

A jurisprudência do Pretório Excelso recentemente passou a apontar para a inconstitucionalidade da exigência do 

depósito prévio de 30% em recurso administrativo.  Transcrevo alguns dos arestos: 

"RECURSO ADMINISTRATIVO - DEPÓSITO - § 2º DO ARTIGO 33 DO DECRETO nº 70.235/72 - 

INCONSTITUCIONALIDADE 

A garantia constitucional da ampla defesa afasta a exigência do depósito como pressuposto de admissibilidade de 

recurso administrativo." 

(RE 388.359/PE, Relator Ministro Marco Aurélio, julgado em 28/3/2007) 

__________ 

"RECURSO ADMINISTRATIVO - DEPÓSITO - § 1º E § 2º DO ARTIGO 126 DA LEI nº 8.213/1991 - 

INCONSTITUCIONALIDADE 

A garantia constitucional da ampla defesa afasta a exigência do depósito como pressuposto de admissibilidade de 

recurso administrativo." 

(RE 389.383-1/SP, Relator Ministro Marco Aurélio, julgado em 28/3/2007) 

Os citados julgados aplicam-se plenamente ao caso, uma vez que a natureza jurídica do depósito é a mesma. 

Sendo esses os argumentos nestes autos, entendimento agasalhado pelo Guardião da Constituição Federal, e sendo 

possível a interpretação do Texto Constitucional consignada nos arestos citados, além também de ser consoante as 

regras de hermenêutica constitucional - segundo as quais, se várias interpretações são possíveis, deve-se optar por 

aquela que mantém íntegro o sistema - há de ser mantida a decisão concessiva da segurança. 

Por tais motivos, nos termos do artigo 557, caput, Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa 

oficial, mantendo o julgado contido na sentença. 
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P. R. I. 

São Paulo,  2 de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2003.61.08.009168-6       AMS  309603 

ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 

APTE    :  LOPES E OLIVEIRA ITATINGA LTDA 

ADV     :  ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  Servico Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas Empresas SEBRAE 

ADV     :  LENICE DICK DE CASTRO 

APDO    :  AGENCIA DE PROMOCAO DE EXPORTACOES DO BRASIL APEX 

BRASIL e outro 

ADV     :  CARLOS EDUARDO CAPARELLI 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Cuida-se de apelação interposta em face de sentença de improcedência prolatada em autos de mandado de segurança na 

qual se pleiteia o reconhecimento da inexistência de relação jurídica que obrigue a autora a se submeter à contribuição 

instituída para o custeio das atividades do SEBRAE. 

A questão não merece maiores digressões neste momento histórico, posto que já definitivamente assentado na 

jurisprudência desta Corte, senão vejamos: 

Da Terceira Turma, reg. nº 2002.61.08.004458-8: 

"CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO SEBRAE. LEI Nº 8.029/90 ALTERADA PELA LEI 

Nº 8.054/90. DESNECESSIDADE DE LEI COMPLEMENTAR. ARTIGO 270 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

COMPETÊNCIA PARA INSTITUIR CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. 

AMPARO DO ARTIGO 149 DA CF. 

1. A Lei nº 8.029/90 apenas criou um adicional às alíquotas das contribuições relativas às entidades de que trata o artigo 

1º do Decreto-lei nº 2.318/86. 

2. A contribuição ao SEBRAE consiste em mero adicional de contribuição já existente com a destinação especial de 

financiar e estimular o desenvolvimento de micro e pequenas empresas. 

3. Desnecessária lei complementar para instituição da contribuição ao SEBRAE. Amparo no disposto no artigo 240 da 

Constituição Federal. 

4. Aplicação do disposto no artigo 149 da Constituição, tratando-se de um dever de solidariedade social amparado na 

Constituição Federal. 

5. Por contar com amparo constitucional não é possível falar em bitributação, tendo em vista a contribuição social 

prevista pelo artigo 195, inciso I, da CF, simplesmente porque não há inconstitucionalidade entre normas 

constitucionais. 

6. Apelação não provida." 

Da Quarta Turma, reg. nº 2002.61.00.023496-3:  
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"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO SEBRAE. CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO 

ECONÔMICO. EXIGIBILIDADE. PEDIDO DE COMPENSAÇAO. PREJUDICADO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO. 

1. A contribuição ao SEBRAE se trata de contribuição de intervenção no domínio econômico, não se vinculando a 

exigibilidade a qualquer relação de benefício dirigida aos contribuintes. 

2. Satisfeitas as condições estabelecidas pelos Decretos-Lei nº 8621/46 e 9853/46 e Lei nº 8.029/90, há que ser exigível 

do sujeito passivo da obrigação tributária o recolhimento das contribuições ao Serviço Nacional de Aprendizagem 

Comercial - SENAC, Serviço Social do Comércio - SESC e ao Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas 

Empresas - SEBRAE 

3. Prejudicado o pedido de compensação. 

(...)" 

Da Sexta Turma, reg. nº 2000.61.15.000792-0: 

"TRIBUTÁRIO. REMESSA OFICIAL. DESCABIMENTO. LITISCONSÓRCIO PASSIVO. PRELIMINAR 

REJEITADA. CONTRIBUIÇÃO AO SEBRAE . PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE CONTRIBUTIVA. 

EXIGIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INVERSÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

(...) 

III - A contribuição ao SEBRAE  foi instituída pela Lei n. 8.029/90, objetivando a implementação da política de apoio 

às pequenas e micro empresas (art. 8º, § 3º). Trata-se de contribuição de intervenção no domínio econômico, consoante 

o disposto no art. 149, da Constituição da República, sendo desnecessária a discussão acerca do porte da empresa. 

IV - A contribuição ao SEBRAE  é regida pelo princípio da solidariedade contributiva, insculpido no art. 195, da 

Constituição Federal, que impõe que todas as empresas sejam delas contribuintes. 

(...)" 

Na mesma esteira é a decisão do Colendo Supremo Tribunal Federal, nos autos do Recurso Extraordinário nº 

396.266/SC: 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEBRAE: CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO 

DOMÍNIO ECONÔMICO. Lei 8.029, de 12.4.1990, art. 8º, § 3º. Lei 8.154, de 28.12.1990. Lei 10.668, de 14.5.2003. 

C.F., art. 146, III; art. 149; art. 154, I; art. 195, § 4º. 

I. - As contribuições do art. 149, C.F. - contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse de 

categorias profissionais ou econômicas - posto estarem sujeitas à lei complementar do art. 146, III, C.F., isto não quer 

dizer que deverão ser instituídas por lei complementar. A contribuição social do art. 195, § 4º, C.F., decorrente de 

"outras fontes", é que, para a sua instituição, será observada a técnica da competência residual da União: C.F., art. 154, 

I, ex vi do disposto no art. 195, § 4º. A contribuição não é imposto. Por isso, não se exige que a lei complementar defina 

a sua hipótese de incidência, a base imponível e  contribuintes: C.F., art. 146, III, a. Precedentes: RE 138.284/CE, 

Ministro Carlos Velloso, RTJ 143/313; RE 146.733/SP, Ministro Moreira Alves, RTJ 143/684. 

II. - A contribuição do SEBRAE - Lei 8.029/90, art. 8º, § 3º, redação das Leis 8.154/90 e 10.668/2003 - é  contribuição 

de intervenção no domínio econômico, não obstante a lei a ela se referir como adicional às alíquotas das contribuições 

sociais gerais relativas às entidades de que trata o art. 1º do D.L.  2.318/86, SESI, SENAI, SESC, SENAC. Não se 

inclui, portanto, a contribuição do SEBRAE, no rol do art. 240, C.F. 

III. - Constitucionalidade da contribuição do SEBRAE. Constitucionalidade, portanto, do § 3º, do art. 8º, da Lei 

8.029/90, com a redação das 

Leis 8.154/90 e 10.668/2003. 

IV. - R.E. conhecido, mas improvido." 
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Nessa ordem, outra solução não há senão que ao escoro do estatuído no caput do art. 557, do código instrumental 

examinar-se o pleito monocraticamente para negar seguimento ao recurso eis que a apelação encontra-se em manifesto 

confronto com a jurisprudência dominante deste Tribunal, bem como do Egrégio Supremo Tribunal Federal. 

Publique-se, Intimem-se. Após, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 1º de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2003.61.82.074774-0        AC 1198782 

ORIG.   :  7F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  EGROJ IND/ MECANICA LTDA 

ADV     :  JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Admito os Embargos Infringentes a teor dos artigos 260, caput, e 261, do Regimento Interno deste Tribunal. 

Redistribua-se na forma regimental. 

Int. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.007693-0       AMS  264732 

ORIG.   :  25 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  ISABEL DOS SANTOS 

ADV     :  ANA MARIA CARDOSO DE ALMEIDA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

O recurso de embargos de declaração de fls. 252/254 é serôdio, uma vez que o Acórdão foi publicado no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 22/07/2008, sendo que somente nesta data as partes tiveram ciência do 

teor do mesmo, entretanto em 30/06/2008 a impetrante apresentou embargos de declaração em face da publicação em 

20/06/2008 da minuta do julgamento (fl. 219), a qual não equivale ao Acórdão, ocorre que não consta da mesma os 

fundamentos desta decisão, apenas o seu resultado. Portanto, os embargos de declaração foram interpostos 

desconhecendo a recorrente os motivos de fato e de direito que levaram ao resultado. 

Nesse passo, assevero que o artigo 536 do Código de Processo Civil determina que os embargos de declaração serão 

oferecidos no prazo de 5 (cinco) dias, sendo que Theotônio Negrão e José Roberto Ferreira Gouveia, em seu "Código de 
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Processo Civil e Legislação Processual em Vigor", 40ª ed., nota 2 ao art. 536, ensinam que os citados qüinqüídios são 

"contados da data da intimação da sentença ou do acórdão embargados". 

Por tais motivos, nego seguimento ao recurso de embargos de declaração (fls. 252/254), o que faço com supedâneo no 

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. Após às providência de praxe remetam-se os autos a vice-presidência 

desta Corte, a fim que seja apreciado o Recurso Especial de fls. 231/250 

P.R.I. 

São Paulo, 2 de outubro de  2008. 

Desembargador  Federal  NERY  JÚNIOR 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.61.05.009031-7        AC 1241042 

ORIG.   :  5ª Vara de Campinas/SP 

APTE    :  PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS 

ADV     :  PAULO EDUARDO MICHELOTTO 

APTE    :  União Federal - (FAZENDA NACIONAL) 

ADVS     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDOS    :  Os mesmos 

RELATOR :  Desembargador Federal NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de dupla apelação em embargos à execução fiscal que a Prefeitura Municipal de Campinas move em desfavor 

da União Federal, visando o recebimento de valores relativos às taxas de serviços urbanos. 

Em 12 de junho de 2008 o feito foi julgado, tendo a Terceira Turma negado provimento às apelações.  O acórdão foi 

disponibilizado no diário Eletrônico da Justiça Federal em 15 de junho de 2008, considerando-se como data da 

publicação o primeiro dia útil subseqüente à data acima mencionada, nos termos do § 3º e § 4º do artigo 4º da Lei 

11.419/2006. 

Conforme certidão de folha 214, em 5 de agosto de 2008, os autos foram remetidos ao Procurador da Fazenda Nacional 

para intimação do acórdão, nos termos do artigo 20 da Lei nº 11.033/2004, sendo que foram devolvidos em 27 de 

agosto. 

Em cumprimento à carta de ordem expedida por este Tribunal, a Prefeitura Municipal de Campinas foi intimada do teor 

do acórdão em 12 de agosto de 2008. 

Em 19 de agosto de 2008, protocola a Fazenda Pública do Município de Campinas, pedido de devolução de prazo, visto 

que até aquela data o feito ainda se encontrava em poder do Procurador da Fazenda Nacional. 

Assiste razão à Prefeitura do Município de Campinas, defiro portanto a devolução do prazo conforme requerida, sendo 

que a partir do momento em que o Procurador for intimado desta decisão terá início o prazo para a interposição dos 

recursos cabíveis. 

Publique-se.  Intime-se. 

São Paulo,  1º de outubro de 2008. 

Desembargador  Federal  NERY  JÚNIOR 

RELATOR 
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PROC.   :  2006.60.00.010759-2       AMS  302052 

ORIG.   :  1 VR CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL UFMS 

ADV     :  MARTA FREIRE DE BARROS REFUNDINI 

APDO    :  MONICA EVELIN RAMOS MORON 

ADV     :  MIRTYS FABIANY DE AZEVEDO PEREIRA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE SEC JUD MS 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 

Procede o agravo de folhas 299/302, tendo em vista que o apelante é a Universidade Federal de Mato Grosso do Sul e 

não o autor da ação. 

Posto isto, reconsidero o despacho de folha 295, e homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a 

renúncia ao direito em que se funda a ação de folhas 292/293, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de 

Processo Civil. 

Após o trânsito em julgado, baixem os autos à vara de origem para as providências de praxe. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 5 de maio de 2008.  

  

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.005166-7     REOMS  291189 

ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  ARARANGUA TERRAPLANAGEM SERVICOS E COM/ LTDA 

ADV     :  DORIVAL DE PAULA JUNIOR 

PARTE R :  Departamento Nacional de Producao Mineral DNPM 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc., 

Trata-se de remessa oficial nos autos do mandado de segurança impetrado com vistas à obtenção de provimento 

jurisdicional que assegure a expedição da autorização de registro de licença ambiental, permitindo à impetrante 

continuar atuando no ramo de terraplenagem no município de Caraguatatuba. 

A liminar foi deferida a fls. 67/68 para determinar à autoridade apontada como coatora que decida o pedido formulado 

pela impetrante no processo administrativo nº 48402-820474/2005-72 no prazo de dez dias. 

Informações prestadas pela autoridade tida como coatora a fls. 75/76, oportunidade em que afirmou ter emitido a minuta 

para registro da respectiva licença. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 79/81 opinando pela extinção do feito sem resolução do mérito em virtude 

da carência superveniente. 
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O MM. Juiz a quo concedeu a segurança para confirmar a liminar deferida, determinando que a autoridade impetrada 

analise o processo administrativo nº 48402-820474/2005-72, outorgando à impetrante a Autorização de Registro de 

Licença ou indicando eventuais diligência que se façam necessárias (fls. 84/87). 

Sem a interposição de recurso voluntário, subiram os autos a esta E. Corte exclusivamente por força da remessa oficial. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 100/104, opinando pelo improvimento da remessa. 

É o relatório. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Segundo informado pela própria autoridade administrativa, "em 17/03/2006 o setor de Controle de Áreas deste 

Departamento; emitiu minuta para registro da respectiva Licença" (sic). Deste modo, resta cristalina a conclusão de que 

não remanesce interesse jurídico-processual no julgamento do feito, sendo flagrante a carência superveniente. 

Em face do exposto, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à remessa 

oficial. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

  

PROC.   :  2006.61.00.010923-2       AMS  294218 

ORIG.   :  25 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SUO SERVICO DE ULTRA SONOGRAFIA DE OSASCO LTDA 

ADV     :  KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Cuida-se de embargos de declaração interpostos pela impetrante contra decisão proferida nestes autos, que nos termos 

do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, negou seguimento a apelação, uma vez que o recurso encontrava-se 

em confronto com a jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal sobre a matéria. 

Sustenta o embargante que o decisum incorreu em omissão, pois não constou do decisum os fundamentos de fato e de 

direito que levaram ao convencimento do relator, sendo que o citado requisito seria indispensável das sentenças, 

conforme preceitua o artigo 458 do Código de Processo Civil. 

Pede o acolhimento dos embargos a fim de sanar a omissão apontada. 

Decido: 

Nesse passo, assevero que não existe no decisum a omissão apontada pela embargante, uma vez que esta apenas negou 

seguimento ao apelo por este estar em confronto com a jurisprudência pacífica do Pretório excelso sobre a matéria, 

conforme preceitua o artigo 557, caput, do Codex Processual Civil. Portanto, a presente decisão não necessitava atender 

aos requisitos legais constantes do artigo 458 do Código de Processo Civil. 
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Ante o exposto, conheço, mas rejeito os presentes embargos de declaração. 

P. R. I. 

São Paulo, 2 de outubro de 2008. 

Desembargador  Federal  NERY  JÚNIOR  

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.056871-9   CauInom    5645 

ORIG.   :  200661000218318  3 Vr SAO PAULO/SP 

REQTE   :  RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES LTDA 

ADV     :  PAULO SERGIO GAGLIARDI PALERMO 

REQDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de medida cautelar incidental originária proposta com o fim de atribuir efeito suspensivo à apelação interposta 

contra sentença que denegou a segurança pleiteada em mandamus impetrado com o desígnio de que fosse garantido o 

processamento de recurso administrativo independentemente do prévio depósito de 30% do valor do débito fiscal. 

A requerente sustenta que estão presentes os requisitos para a concessão da medida liminar. Argúi que o fumus boni 

iuris decorre do direito à ampla defesa e ao contraditório, ratificado pelo recente entendimento pacificado pelo E. 

Supremo Tribunal Federal, que declarou a inconstitucionalidade da exigência do depósito prévio para admissão de 

recurso voluntário na instância administrativa. Aduz periculum in mora, consistente no fato de que seu recurso 

administrativo permanece indeferido e o crédito tributário em discussão continua exigível. 

A medida liminar pleiteada foi concedida a fls. 179/180. 

Contestação da União a fls. 190/196. 

Agravo regimental da União interposto a fls. 198/203. 

É o relatório. 

Decido. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 33, XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região. 

Com efeito, a ação principal, da qual a presente cautelar é dependente e acessória, foi analisada definitivamente pela E. 

3ª Turma desta C. Corte na sessão de julgamento realizada no dia 24 de julho de 2008 (Processo nº 2006.61.00.021831-

8), ocasião em que foi provida a apelação da impetrante, ora autora. 

Nos termos do disposto no art. 808, III, do Estatuto Processual vigente, a decisão proferida nos autos principais tem a 

faculdade de desconstituir a tutela assecuratória deferida na medida cautelar, eis que o acerto definitivo do litígio, pelo 

julgamento da ação principal, repercute diretamente na cautelar de modo a cessar-lhe a eficácia. 

Assim, considero prejudicada a presente demanda, não mais remanescendo interesse jurídico a justificar a análise do 

pedido aqui deduzido, o mesmo ocorrendo em relação ao agravo regimental interposto. 

Ante o exposto, com supedâneo no dispositivo normativo supracitado, JULGO PREJUDICADOS o pedido e o agravo 

regimental. 
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Intime-se. 

São Paulo, 08 de outubro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.044740-0        AC 1245329 

ORIG.   :  9600135690  23 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  EMPRESA LIMPADORA CENTRO LTDA 

ADV     :  JOSE ROBERTO MARCONDES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Compulsando os autos verifico que, ao contrário do que consta da autuação, não houve interposição de apelo. 

Outrossim, conquanto não tenha sido certificado, observo ter-se operado o trânsito em julgado da sentença de fls. 

126/131. Assim, dê-se baixa na distribuição. 

Após o trânsito em julgado dos autos principais (2007.03.99.044741-1), a estes apensados, remetam-se os autos à Vara 

de origem para as providências de praxe. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 2 de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.60.00.000972-0       AMS  307285 

ORIG.   :  2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul   - FUFMS 

ADV     :  MARCELO DA CUNHA RESENDE 

APDO    :  LUCIANA CRISTINA DAFINIS 

ADV     :  MIRTYS FABIANY DE AZEVEDO PEREIRA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc., 

Trata-se de pedido de renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação formulado pela impetrante, ora apelada, a fls. 

274/275. A Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - FUFMS, intimada para se manifestar sobre o 

pedido, quedou-se silente (fls. 288/289). 

In casu, verifico tratar-se não só de desistência do direito de ação (prevista no artigo 267, VIII, do Código de Processo 

Civil), mas também de renúncia ao objeto da relação jurídica de direito material controvertida, tipificada no artigo 269, 

V, do mesmo diploma, havendo poderes expressos na procuração para a renúncia (fls. 33/34). 
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Portanto, com fundamento no artigo 269, V, do Código de Processo Civil, homologo o pedido de renúncia e declaro 

extinto o processo com julgamento de mérito.  

Após as cautelas de praxe, baixem os autos à vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2007.61.09.005008-0        AC 1315484 

ORIG.   :  1 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  JOSE OSMAR DE MORAES e outro 

ADV     :  FERNANDO LUIS DE CAMARGO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Consoante despacho de fls. 62, foi determinado à parte apelante que recolhesse o porte de remessa e retorno na Caixa 

Econômica Federal, e não no Banco Nossa Caixa S/A. Desta forma, diante do equívoco cometido no recolhimento da 

guia juntada a fls. 66/67, concedo ao apelante o prazo de 05 (cinco) dias para regularizar a situação, sob pena de 

deserção. 

Após, voltem conclusos. 

Int. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2007.61.82.012627-1        AC 1271596 

ORIG.   :  12F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  CONTACTUS ASSESSORIA EMPRESARIAL S/C LTDA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Fls. 108/109 e 179: 

Embargos de declaração opostos pela União Federal unicamente com o propósito de conhecimento dos termos do voto 

divergente. A pretensão foi atendida, com a juntada aos autos do voto vencido do Exmo. Sr. Desembargador Federal 

Carlos Muta. 

Outrossim, é dispensável o pronunciamento expresso da relatora no sentido da restituição do prazo para recursos, diante 

da expressa previsão legal (CPC, art. 538). 
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Intimem-se. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.014157-0        AC 1293731 

ORIG.   :  9811044732  1 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  FIBRA DUPONT SUDAMERICA S/A 

ADV     :  ANTONINO AUGUSTO CAMELIER DA SILVA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Cuida-se de apelação em face de sentença de improcedência prolatada em autos de ação ordinária ajuizada com vistas 

na inexigibilidade da cobrança da Contribuição Provisória sobre Movimentações Financeiras - CPMF, a partir da 

prorrogação da cobrança do tributo imposta pela Lei nº 9.539/97, ao argumento da violação ao Princípio da 

Anterioridade Nonagesimal. 

A questão não merece maiores digressões neste momento histórico, posto que já definitivamente assentado na 

jurisprudência desde o julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2.666, que firmou a constitucionalidade 

da prorrogação da contribuição em tela, afastando a alegação de violação ao Princípio da Anterioridade Nonagesimal. 

Nessa ordem, outra solução não há senão que ao escoro do estatuído no caput do art. 557, do código instrumental 

examinar-se o pleito monocraticamente para negar seguimento ao recurso, eis que a apelação encontra-se em manifesto 

confronto com jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal. 

Publique-se, Intimem-se. 

São Paulo, 1º de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.046777-3        AC 1353025 

ORIG.   :  0500000364  1 Vr PRAIA GRANDE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e   Qualidade Industrial 

INMETRO 

ADV     :  LUIZ EDUARDO SILVA RIBEIRO 

APDO    :  ANA ROSA DE SOUZA PRAIA GRANDE -ME 

ADV     :  MARCUS VINICIUS GUERREIRO DE CARLOS 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Vistos em decisão. 

Cuida-se de apelação em execução fiscal que visa à cobrança de valores consubstanciados na Certidão de Dívida Ativa 

nº 173, inscrita no Livro 179, folha/número 153, série A. O r. decisum acolheu a exceção de pré-executividade apenas 

para determinar a exclusão do nome da excipiente do pólo passivo da ação. Arbitrou honorários em 10% sobre o valor 
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da causa atualizada. Ao final, indeferiu o arresto de valores ante a possibilidade de localizar endereço diverso da 

executada.  

Apelação do exeqüente (fls. 87/89) pugnando pela reforma da sentença apenas no que tange à fixação da verba 

honorária sucumbencial. Foram apresentadas contra-razões pela parte apelada (fls. 91/93).  

À evidência, padece o recurso de ausência de requisito essencial para o seu conhecimento, qual seja, o pressuposto 

intrínseco do cabimento. Isto porque, a decisão impugnada tem natureza de decisão interlocutória, já que não põe fim ao 

processo executivo. Trata-se, assim, de decisão atacável por meio de agravo de instrumento. 

Posto isto, nego seguimento ao recurso, por inadmissibilidade, com base no Art. 557, "caput", do Código de Processo 

Civil. 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Intime-se. 

Publique-se. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

Vista ao embargado para impugnação aos embargos infringentes, no prazo de 15 (quinze) dias, no processo abaixo: 

  

PROC.   :  2002.61.04.009107-5        AC 1164712 

ORIG.   :  4 VR SANTOS/SP 

APTE    :  CENTRO UNIVERSITARIO LUSIADA UNILUS 

ADV     :  ROSEANE DE CARVALHO FRANZESE 

APDO    :  MARCIO DELASCIO LOPES 

ADV     :  THEREZA CELINA DINIZ DE ARRUDA ALVIM 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

  

  

  

  

  

PROC.   :  2002.61.05.012383-8        AC 1129522 

ORIG.   :  3 VR CAMPINAS/SP 

APTE    :  AMANCO BRASIL S/A 

ADV     :  RONALDO RAYES E OUTRO 

APTE    :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 
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F. 734/5: Defiro o pedido de vista, pelo prazo de cinco dias. 

Intime-se, com urgência, considerando que o feito será  apresentado em mesa na sessão de 23 de outubro, para 

julgamento dos embargos de declaração opostos. São Paulo, 08 de outubro  de 2008. CARLOS MUTA. DES. FED. 

RELATOR. 

  

  

  

  

  

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA 

ATA DE JULGAMENTO 

ATA DA 35ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 25 DE SETEMBRO DE 2008.  

 Presidente : Exmo. Sr. Dr. DES.FED. FABIO PRIETO  

 Representante do MPF: Dr(a). RITA DE FÁTIMA DA FONSECA  

 Secretário(a): WALDIRO PACANARO FILHO Às 14:25 horas, presentes os(as) Desembargadores(as) Federais 

ROBERTO  HADDAD  e  FABIO  PRIETO  e  os(as)  Juízes(as) Convocados(as) VALDECI DOS SANTOS foi aberta 

a sessão. Lida  a  ata  da  sessão  anterior e não havendo impugnação, foi  a  mesma   aprovada. Ausentes, 

justificadamente, a Exma. Sra. Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO e a Exma. Sra. Desembargadora 

Federal ALDA BASTO 

  

0001     AC-SP       1264897                       2005.61.82.041811-0 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SUELI FERREIRA DA SILVA 

APDO    : MUNICIPALIDADE DE SAO PAULO SP 

ADV     : MARCIA ELENA DE MORAES TORGGLER 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0002     AC-SP       1266137     2007.03.99.050703-1(9700000592) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
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APTE    : NELSON VITORINO CONSTRUTORA LTDA massa falida 

ADV     : ALEXANDRE ALBERTO CARMONA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE EMBU SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, deu parcial provimento à apelação e  negou provimento à remessa oficial, nos 

termos do voto do Relator.   

  

  

  

0003     AC-SP       1261759                       2006.61.82.029425-4 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : SPEO SAO PAULO ENGENHARIA E OBRAS LTDA 

ADV     : MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, deu parcial provimento ao apelo e à  remessa oficial, tida por interposta, nos 

termos do voto do Relator.   

  

  

  

0004     REO-SP      1261132                       2005.61.82.039823-7 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

PARTE A : CONFECCOES HAN MI IND/ E COM/ LTDA massa falida 

ADV     : PEDRO SALES 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, negou provimento à remessa oficial,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0005     AC-SP       1247821                       2002.61.82.065279-7 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

APTE    : ECO AGENTE PROPAGANDA LTDA massa falida 

ADV     : MARILIA BUENO PINHEIRO FRANCO (Int.Pessoal) 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à  remessa oficial, nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

0006     AC-SP       1241210                       2004.61.82.053094-9 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : EMPORIUM DAS SOLDAS COML/ E IMPORTADORA LTDA massa 

falida 

ADV     : JORGE TOSHIHIKO UWADA (Int.Pessoal) 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento ao apelo da União e não  conheceu da remessa oficial, nos termos 

do voto do Relator.   

  

  

  

0007     AC-SP       1225043                       2003.61.02.013019-5 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : METALURGICA RIO NEGRO LTDA massa falida 

SINDCO  : HENRIQUE SERRAGLIA 

ADVG    : HENRIQUE SERRAGLIA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0008     AC-SP       1331742                       2003.61.08.001492-8 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

APTE    : ASSOCIACAO LUSO BRASILEIRA DE BAURU 

ADV     : ARI JOSÉ SOTERO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RENATO CESTARI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APTE    : Servico Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas Empresas SEBRAE 

ADV     : LENICE DICK DE CASTRO 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 
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A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  às apelações e à  remessa  oficial  e  negou provimento ao 

recurso adesivo, nos termos do  voto do Relator.   

  

  

  

0009     AI-SP       298722      2007.03.00.036833-0(0300010137) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : AUGUSTO SOUZA BARROS DE CARVALHOSA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CARAGUATATUBA SP 

A  Quarta  Turma, por maioria, deu provimento ao agravo de instrumento,  nos  termos  do  voto  do Desembargador 

Federal FÁBIO PRIETO, vencido o  Relator, que negou provimento ao agravo de instrumento.   

  

  

  

0010     AI-SP       298740      2007.03.00.036881-0(0300002443) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : SILVIO MARQUES RODRIGUES ME 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CARAGUATATUBA SP 

A  Quarta  Turma, por maioria, deu provimento ao agravo de instrumento,  nos  termos  do  voto  do Desembargador 

Federal FÁBIO PRIETO, vencido o  Relator, que negou provimento ao agravo de instrumento.   

  

  

  

0011     AI-SP       332876      2008.03.00.014679-9(9900008304) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : AMELCO S/A IND/ ELETRONICA 

ADV     : RENATA MAIA PEREIRA DE LIMA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE EMBU SP 

A Quarta Turma, por maioria, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos  termos  do  voto  do Desembargador 

Federal FÁBIO PRIETO, vencido o  Relator, que deu provimento ao agravo de instrumento.   
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0012     AI-SP       298718      2007.03.00.036829-9(0500000240) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : NAGILA SALEH KHANJAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CARAGUATATUBA SP 

A  Quarta  Turma, por maioria, deu provimento ao agravo de instrumento,  nos  termos  do  voto  do Desembargador 

Federal FÁBIO PRIETO, vencido o  Relator, que negou provimento ao agravo de instrumento.   

  

  

  

0013     AI-SP       333424      2008.03.00.015462-0(9705813795) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : JOSE MARCIO FERRINI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A   Quarta   Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0014     AI-MS       311290      2007.03.00.088936-6(200760000062412) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   : JORGE MANOEL MARTINS JUNIOR 

ADVG    : JAIR SOARES JUNIOR (Int.Pessoal) 

ADV     : ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

A   Quarta   Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0015     AI-SP       323463      2008.03.00.001183-3(199961120018077) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : LARREINA IND/ E COM/ DE PRODUTOS DE MANDIOCA LTDA 
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ADV     : FABIO FERREIRA MORONG 

AGRDO   : JOSE ROBERTO GONCALVES e outro 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0016     AI-SP       326518      2008.03.00.005603-8(200561820195314) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : PWA IMP/ E COM/ LTDA 

ADV     : SABRINA M SOUZA DE SOUZA CORREA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A Quarta Turma, por maioria, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos  termos  do  voto  do Desembargador 

Federal FÁBIO PRIETO, vencido o  Relator, que deu parcial provimento ao agravo de instrumento.   

  

  

  

0017     AMS-SP      190178      1999.03.99.042138-1(9700299910) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

APTE    : CGN CONSTRUTORA LTDA 

ADV     : GILBERTO CIPULLO 

ADV     : FÁBIO DINIZ APPENDINO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0018     AMS-SP      195102      1999.03.99.094991-0(9802056529) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

APTE    : LINE TRANSPORTES SERVICOS E EMBALAGENS LTDA 

ADV     : PEDRO ANTONIO LOYO ADARME SOLER 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   
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0019     AMS-SP      284639                        2006.61.00.001007-0 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : MARTINS CHAMON E FRANCO CONSULTORES 

ADV     : JULIANO DI PIETRO 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à  remessa oficial, nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

0020     AMS-SP      296092                        2004.61.00.025093-0 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : STARLUX EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

ADV     : FERNANDO JOSE FERREIRA DOS SANTOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à  remessa oficial, nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

0021     AMS-SP      279390                        2004.61.00.024993-8 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : S/A PAULISTA DE CONSTRUCOES E COM/ 

ADV     : JOSE ROBERTO MARCONDES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à  remessa oficial, nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

0022     AMS-SP      270352                        2004.61.00.019450-0 
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RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : LL SYSTEMS COMUNICACAO E DADOS LTDA 

ADV     : ARIEL MARTINS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por maioria, negou provimento à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do Relator, 

vencido o Desembargador Federal  FÁBIO PRIETO, que deu provimento à apelação e à remessa oficial.   

  

  

  

0023     AMS-SP      273476                        2004.61.00.031597-2 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : CCE CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA 

ADV     : MARCELLO RAMALHO FILGUEIRAS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à  remessa oficial, nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

0024     AMS-SP      281465                        2004.61.00.029497-0 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : FABRICA DE CALCADOS CHEBEL LTDA 

ADV     : MARCUS VINICIUS BRAZ DE CAMARGO 

A  Quarta  Turma,  por maioria, negou provimento à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do Relator, 

vencido o Desembargador Federal  FÁBIO PRIETO, que deu provimento à apelação e à remessa oficial.   

  

  

  

0025     REOMS-SP    286968                        2004.61.00.029992-9 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

PARTE A : AUTO VIACAO URUBUPUNGA LTDA 

ADV     : MARIA JOSE SOARES BONETTI 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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A  Quarta  Turma,  por maioria, negou provimento à remessa oficial, nos  termos  do  voto  do  Relator,  vencido  o  

Desembargador Federal FÁBIO  PRIETO, que deu provimento à remessa oficial.   

  

  

  

0026     REOMS-SP    281270                        2004.61.00.022172-2 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

PARTE A : BOEHRINGER DE ANGELI QUIMICA E FARMACEUTICA LTDA 

ADV     : SILVIA MARIA DE SANTI 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por maioria, negou provimento à remessa oficial, nos  termos  do  voto  do  Relator,  vencido  o  

Desembargador Federal FÁBIO  PRIETO, que deu provimento à remessa oficial.   

  

  

  

0027     REOMS-SP    307490                        2006.61.00.024525-5 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

PARTE A : TECNOLOGIA E INFORMATICA LTDA 

ADV     : SAVIO CARMONA DE LIMA 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, negou provimento à remessa oficial,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0028     AMS-SP      282888                        2005.61.00.000371-1 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : PAGLIARINI E MORALES ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ADV     : JANETE SANCHES MORALES 

A  Quarta  Turma,  por maioria, negou provimento à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do Relator, 

vencido o Desembargador Federal  FÁBIO PRIETO, que deu provimento à apelação e à remessa oficial.   

  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/10/2008 291/1679 

  

0029     AMS-SP      298182                        2005.61.00.028936-9 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : HQ DO BRASIL ADMINISTRACAO DE BENS E SERVICOS LTDA 

ADV     : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à  remessa  oficial  e  julgou  prejudicado o 

agravo retido, nos termos do  voto do Relator.   

  

  

  

0030     AMS-SP      277267                        2004.61.00.026364-9 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : ITAU SEGUROS S/A 

ADV     : SELMA NEGRO CAPETO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à  remessa oficial, nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

0031     AMS-SP      215702                        1999.61.00.009632-2 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

APTE    : Departamento Nacional de Producao Mineral DNPM 

ADV     : LAIDE RIBEIRO ALVES 

ADV     : VALERIA LUIZA BERALDO 

APDO    : MINERPAL MINERACAO PAULISTA LTDA 

ADV     : JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO 

ADV     : DENISE DE CASSIA ZILIO ANTUNES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta Turma, por maioria, indeferiu a petição inicial do Mandado de  Segurança,  por  impossibilidade jurídica do 

pedido, nos termos do voto  do  Desembargador  Federal  FÁBIO PRIETO, vencido o Relator, que julgou  prejudicado 

o apelo e à remessa oficial.   
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0032     AMS-SP      215701                        1999.61.00.000785-4 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

APTE    : Departamento Nacional de Producao Mineral DNPM 

ADV     : LAIDE RIBEIRO ALVES 

ADV     : VALERIA LUIZA BERALDO 

APDO    : MINERPAL MINERACAO PAULISTA LTDA 

ADV     : JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO 

ADV     : DENISE DE CASSIA ZILIO ANTUNES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por  maioria,  deu provimento à apelação e à remessa  oficial,  para julgar improcedente o pedido 

inicial, nos termos do voto  do  Desembargador  Federal  FÁBIO  PRIETO, vencido o Relator, que negou  provimento à 

apelação e à remessa oficial.   

  

  

  

0033     AMS-SP      277074                        2005.61.00.003171-8 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : SAB WABCO DO BRASIL S/A 

ADV     : MARIA CECILIA LIMA PIZZO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à  remessa oficial, nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

0034     AMS-SP      306252                        2006.61.05.012175-6 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : TROPICO EQUIPAMENTOS ELETRICOS ILUMINACAO IND/ E COM/ 

LTDA 

ADV     : DEBORA FREITAS DE MATTOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à  remessa oficial, nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

0035     AMS-SP      293082                        2005.61.00.007997-1 
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RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : IBF IND/ BRASILEIRA DE FILMES LTDA 

ADV     : GISELLE JULIANA DOS SANTOS 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à  remessa oficial, tida por interposta, nos 

termos do voto do Relator.   

  

  

  

0036     AMS-SP      293833                        2006.61.00.011773-3 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : SENPAR LTDA 

ADV     : PAULO ROGERIO FERREIRA SANTOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à  remessa oficial, nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

0037     REOMS-SP    303918                        2006.61.05.000507-0 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

PARTE A : MANOELA LONGUINHO DE TOLEDO RENNO 

ADV     : VÍVIAN ZOGAIB MARANA 

PARTE R : Universidade Paulista UNIP 

ADV     : SONIA MARIA SONEGO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

A  Quarta Turma, por unanimidade, julgou prejudicada a remessa oficial,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0038     AMS-SP      233756                        2000.61.18.001631-4 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

APTE    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    : PAULO FERREIRA DO MONTE 

ADV     : MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
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A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à  remessa oficial, nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

0039     AMS-SP      274193                        2004.61.00.035335-3 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : SUNNYVALE COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

ADV     : LEINA NAGASSE 

ADV     : DANIELLE CAMPOS LIMA SERAFINO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou as preliminares argüidas e  negou  provimento à apelação e à remessa 

oficial, nos termos do voto do  Relator.   

  

  

  

0040     REOMS-SP    291158                        2006.61.00.006367-0 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

PARTE A : FERNANDA SOARES GARCIA 

ADV     : ADALBERTO BANDEIRA DE CARVALHO 

PARTE R : CENTRO UNIVERSITARIO NOVE DE JULHO UNINOVE 

ADV     : RAFAELA ZUCHNA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta Turma, por unanimidade, julgou prejudicada a remessa oficial,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0041     AMS-SP      290500                        2006.61.00.002230-8 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

APTE    : Pontificia Universidade Catolica de Sao Paulo PUC SP 

ADV     : OTAVIO FURQUIM DE ARAUJO SOUZA LIMA 

APDO    : ROGERIO HARUO ADACHI 

ADV     : MUNIR JORGE 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  não conheceu da apelação e julgou  prejudicada a remessa oficial, nos termos do 

voto do Relator.   
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0042     AMS-SP      276922                        2004.61.00.005165-8 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

APTE    : TRAJETO CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 

ADV     : RONALDO RAYES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A   Quarta  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à  apelação  da  impetrante  e negou provimento à apelação da 

União e à remessa oficial,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0043     AMS-SP      278458                        2004.61.00.025225-1 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : IMI NORGREN LTDA 

ADV     : EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à  remessa oficial, nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

0044     AMS-SP      296073                        2004.61.00.008026-9 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : LOWE LTDA 

ADV     : RAFAEL GIGLIOLI SANDI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à  remessa oficial, nos termos do voto do 

Relator.   
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0045     AMS-SP      276351                        2004.61.00.012093-0 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

APTE    : HOMERPLAST IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 

ADV     : MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento às apelações e à  remessa oficial, nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

0046     AMS-SP      279700                        2004.61.00.027102-6 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : EN SOF CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA 

ADV     : FRANCISCO LEITE GUIMARAES FILHO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por maioria, negou provimento à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do Relator, 

vencido o Desembargador Federal  FÁBIO PRIETO, que deu provimento à apelação e à remessa oficial.   

  

  

  

0047     AMS-SP      299570                        2007.61.00.005780-7 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : VITADERM FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA 

ADV     : ANA PAULA BARROS LEITÃO 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à  remessa  oficial  e  julgou  prejudicado o 

agravo retido, nos termos do  voto do Relator.   

  

  

  

0048     AMS-SP      280212                        2004.61.00.016515-9 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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APDO    : HOMERO PROPAGANDA E PROMOCOES ARTISTICAS LTDA 

ADV     : JURACI NOGUEIRA MARAO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à  remessa oficial, nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

0049     AC-SP       1078752                       2000.61.82.013573-3 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : M P B PROPAGANDA E MARKETING S/C LTDA 

ADV     : LUIZ FERNANDO PAES DE BARROS FILHO 

Adiado o julgamento, pela ausência justificada da Relatora.   

  

  

  

0050     AC-SP       877966                        1999.61.14.002584-1 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : TERCLA TRANSPORTES E TURISMO LTDA 

ADV     : LUIZ EDUARDO DE CARVALHO 

Adiado o julgamento, pela ausência justificada da Relatora.   

  

  

  

0051     AC-SP       1169047                       1999.61.82.083399-7 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : SOTON DESIGN ARTE MOVEIS E DECORACOES LTDA 

ADV     : MARIA ALBA PEREIRA NOLETO 

Adiado o julgamento, pela ausência justificada da Relatora.   
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0052     AC-SP       904376                        1999.61.82.049871-0 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : INASKA CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

ADV     : DARCIO FRANCISCO DOS SANTOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Adiado o julgamento, pela ausência justificada da Relatora.   

  

  

  

0053     AC-SP       1181245                       1999.61.82.029092-8 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : AEROLINEAS ARGENTINAS S/A 

ADV     : PAULO RICARDO STIPSKY 

ADV     : SIMONE FRANCO DI CIERO 

Adiado o julgamento, pela ausência justificada da Relatora.   

  

  

  

0054     AC-SP       866363                        1999.61.82.024242-9 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : CENTROFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 

ADV     : LUIS HENRIQUE DA SILVA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Adiado o julgamento, pela ausência justificada da Relatora.   

  

  

  

0055     AC-SP       1113684                       2001.61.19.001299-1 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : YERMA COM/ DE METAIS LTDA 

ADV     : DEBORAH DE OLIVEIRA UEMURA 
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Adiado o julgamento, pela ausência justificada da Relatora.   

  

  

  

0056     AC-SP       1113685                       2001.61.19.001923-7 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : YERMA COM/ DE METAIS LTDA 

ADV     : DEBORAH DE OLIVEIRA UEMURA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

Adiado o julgamento, pela ausência justificada da Relatora.   

  

  

  

0057     AC-SP       1113686                       2001.61.19.001924-9 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : YERMA COM/ DE METAIS LTDA 

ADV     : DEBORAH DE OLIVEIRA UEMURA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

Adiado o julgamento, pela ausência justificada da Relatora.   

  

  

  

0058     AC-SP       1113687                       2001.61.19.002284-4 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : YERMA COM/ DE METAIS LTDA 

ADV     : DEBORAH DE OLIVEIRA UEMURA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

Adiado o julgamento, pela ausência justificada da Relatora.   
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0059     AC-SP       835924                        2001.61.82.003413-1 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : CONSTRUTORA TEMAFE LTDA 

ADV     : CELSO UMBERTO LUCHESI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Adiado o julgamento, pela ausência justificada da Relatora.   

  

  

  

0060     AC-SP       946713                        2000.61.82.068653-1 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : SUL AMERICA BANDEIRANTE PARTICIPACOES S/A 

ADV     : MAURICIO PERNAMBUCO SALIN 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Adiado o julgamento, pela ausência justificada da Relatora.   

  

  

  

0061     AC-SP       1107295                       1999.61.82.046899-7 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : CANADIAN AIRLINES INTERNATIONAL LTDA 

ADV     : RICARDO BERNARDI 

Adiado o julgamento, pela ausência justificada da Relatora.   

  

  

  

0062     AC-SP       1141318                       2000.61.05.001527-9 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : TRANS GOMES TRANSPORTES LTDA 

Adiado o julgamento, pela ausência justificada da Relatora.   



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/10/2008 301/1679 

  

  

  

0063     AC-SP       1141317                       2000.61.05.001403-2 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : ABRELUZ IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 

Adiado o julgamento, pela ausência justificada da Relatora.   

  

  

  

0064     AC-SP       1159530                       2000.61.05.001151-1 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : LIRA TRANSPORTES LTDA e outro 

Adiado o julgamento, pela ausência justificada da Relatora.   

  

  

  

0065     AC-SP       1150713                       2000.61.05.005077-2 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : MACTEC EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA 

ADV     : MARIA CRISTINA CARLINI JAVAROTTI 

Adiado o julgamento, pela ausência justificada da Relatora.   

  

  

  

0066     AC-SP       462161      1999.03.99.014729-5(9700000025) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : OSMAR PEREIRA DA SILVA AURIFLAMA -ME 
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Adiado o julgamento, pela ausência justificada da Relatora.   

  

  

  

0067     AC-SP       1141188                       2000.61.05.005159-4 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : STRAWS CALCADOS E MODAS LTDA 

Adiado o julgamento, pela ausência justificada da Relatora.   

  

  

  

0068     AC-SP       1146156                       2000.61.05.004055-9 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : MERCADINHO SAMEZIMA LTDA 

Adiado o julgamento, pela ausência justificada da Relatora.   

  

  

  

0069     AC-SP       1141339                       2000.61.05.005079-6 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : VALDEMIR ALVES AGUIAR S/C LTDA -ME 

Adiado o julgamento, pela ausência justificada da Relatora.   

  

  

  

0070     AC-SP       1144429                       2000.61.05.009688-7 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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APDO    : ANTONIO GOMES DA SILVA NETO -ME 

Adiado o julgamento, pela ausência justificada da Relatora.   

  

  

  

0071     AC-SP       1142684                       2003.61.05.008574-0 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : TGR CONSTRUCOES E MONTAGENS LTDA 

Adiado o julgamento, pela ausência justificada da Relatora.   

  

  

  

0072     AC-SP       1183780                       2000.61.05.009407-6 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : R. E. C. IND/ ELETRONICA LTDA 

Adiado o julgamento, pela ausência justificada da Relatora.   

  

  

  

0073     AC-SP       1150720                       1999.61.06.000475-4 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : ASSIS E SINHORINI LTDA e outro 

ADV     : MARIA APARECIDA TARTAGLIA FILETO 

Adiado o julgamento, pela ausência justificada da Relatora.   

  

  

  

0074     AC-SP       1144401                       2003.61.05.008600-7 
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RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : CONSTRUSANTOS MAO DE OBRA PARA CONSTRUCOES S/C 

LTDA -ME 

Adiado o julgamento, pela ausência justificada da Relatora.   

  

  

  

0075     AC-SP       1039057                       2000.61.82.092660-8 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : ALCIDES RAPHAEL DE MEDEIROS 

Adiado o julgamento, pela ausência justificada da Relatora.   

  

  

  

0076     AC-SP       1145955                       2002.61.05.012743-1 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : HELENA KUMAGAYA EVANGELISTA CAMPINAS -ME 

Adiado o julgamento, pela ausência justificada da Relatora.   

  

  

  

0077     AC-SP       1142574                       2002.61.05.012720-0 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : J A DA SILVA E IRMAO LTDA -ME 

Adiado o julgamento, pela ausência justificada da Relatora.   
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0078     AC-SP       1144362                       2002.61.05.010767-5 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : ELETROTECNICA ALIANCA M M LTDA -ME 

Adiado o julgamento, pela ausência justificada da Relatora.   

  

  

  

0079     AI-SP       262593      2006.03.00.017594-8(0500000165) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

AGRTE   : WIRE TECH COM/ DE MATERIAL ELETRICO E FERRAGENS LTDA 

ADV     : ADRIANE GIANNOTTI NICODEMO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

Adiado o julgamento, pela ausência justificada da Relatora.   

  

  

  

0080     AI-SP       261545      2006.03.00.013851-4(9714008158) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

AGRTE   : BY JACK IND/ COM/ DE CALCADOS DE FRANCA LTDA 

ADV     : ATAIR CARLOS DE OLIVEIRA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R : CARLOS ANTONIO BARBOSA 

ADV     : ATAIR CARLOS DE OLIVEIRA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

Adiado o julgamento, pela ausência justificada da Relatora.   

  

  

  

0081     AI-SP       325774      2008.03.00.004558-2(0600000872) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

AGRTE   : PORTO VILLE EMBALAGENS LTDA 

ADV     : JOSE ROBERTO MARCONDES 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MAUA SP 
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Adiado o julgamento, pela ausência justificada da Relatora.   

  

  

  

0082     AI-SP       284015      2006.03.00.107053-8(200561170009116) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

AGRTE   : J L TELLO E CIA LTDA 

ADV     : JOSE EDUARDO GROSSI 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

Adiado o julgamento, pela ausência justificada da Relatora.   

  

  

  

0083     AI-MS       260436      2006.03.00.010835-2(0400035224) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

AGRTE   : ARROYO E AMARAL LTDA 

ADV     : MILTON COSTA FARIAS 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMAMBAI MS 

Adiado o julgamento, pela ausência justificada da Relatora.   

  

  

  

0084     AI-SP       261326      2006.03.00.013773-0(200561150018010) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

AGRTE   : GUILHERME ANTONIO FURCHI 

ADV     : VITOR DI FRANCISCO FILHO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ> SP 

Adiado o julgamento, pela ausência justificada da Relatora.   
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0085     AI-SP       326314      2008.03.00.005448-0(200461820465106) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

AGRTE   : BUNGE FERTILIZANTES S/A 

ADV     : LUIZ FERNANDO MUSSOLINI JUNIOR 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Adiado o julgamento, pela ausência justificada da Relatora.   

  

  

  

0086     AI-SP       287804      2006.03.00.120204-2(9200583202) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE e outro 

ADV     : SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

Adiado o julgamento, pela ausência justificada da Relatora.   

  

  

  

0087     AI-SP       251473      2005.03.00.085377-6(0001470906) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : PIRELLI S/A CIA INDL/ BRASILEIRA 

ADV     : HAMILTON DIAS DE SOUZA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento, pela ausência justificada da Relatora.   

  

  

  

0088     AI-SP       292310      2007.03.00.011713-8(0006423230) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : B E D ELETRODOMESTICOS LTDA 

ADV     : MIRIAM LAZAROTTI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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Adiado o julgamento, pela ausência justificada da Relatora.   

  

  

  

0089     AI-SP       282958      2006.03.00.103437-6(8900425404) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : EDMIR BENTO SOARES e outros 

ADV     : EGBERTO GONCALVES MACHADO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento, pela ausência justificada da Relatora.   

  

  

  

0090     AI-SP       297637      2007.03.00.034794-6(9200658962) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : JOSE CARLOS SALVADOR e outros 

ADV     : VALDIR VIVIANI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento, pela ausência justificada da Relatora.   

  

  

  

0091     AI-SP       282359      2006.03.00.101462-6(9200250602) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : CARLOS ROBERTO DE ALMEIDA e outros 

ADV     : MARIA HELENA COELHAS MENEZES CINQUINI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento, pela ausência justificada da Relatora.   
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0092     AI-SP       311322      2007.03.00.088984-6(9106014984) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : DARIO MIRANDA GOMES 

ADV     : SERGIO RUAS 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento, pela ausência justificada da Relatora.   

  

  

  

0093     AI-SP       308557      2007.03.00.085213-6(9107179669) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : JOSE CARLOS DE FARIA 

ADV     : DANIELA CHICCHI GRUNSPAN 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento, pela ausência justificada da Relatora.   

  

  

  

0094     AI-SP       232544      2005.03.00.019789-7(9612021457) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : MARCO AURELIO CANEVARI e outros 

ADV     : LISANGELA CORTELLINI FERRANTI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

Adiado o julgamento, pela ausência justificada da Relatora.   

  

  

  

0095     AI-SP       246076      2005.03.00.071853-8(0005210046) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

AGRTE   : PREFEITURA MUNICIPAL DE CASSIA DOS COQUEIROS SP e outros 

ADV     : ARMANDO CONCEICAO 

AGRDO   : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA 

PROC    : MARCIA MARIA FREITAS TRINDADE 

ADV     : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 
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ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento, pela ausência justificada da Relatora.   

  

  

  

0096     AI-SP       312307      2007.03.00.090558-0(200661820076627) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

AGRTE   : ANGELO ANTONIO PETERUTTO JUNIOR 

ADV     : KARINA FERNANDA DE PAULA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R : BALTAZAR DO SUL LANCHES LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Adiado o julgamento, pela ausência justificada da Relatora.   

  

  

  

0097     AI-SP       297609      2007.03.00.034940-2(200561150018999) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

AGRTE   : ATALAIA AUTO POSTO LTDA 

ADV     : EDUARDO RIGOLDI FERNANDES 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ> SP 

Adiado o julgamento, pela ausência justificada da Relatora.   

  

  

  

0098     AI-MS       297557      2007.03.00.034886-0(200360000081152) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

AGRTE   : ELZA ORTIZ COSTA 

ADVG    : JOSE CARVALHO DO NASCIMENTO JUNIOR (Int.Pessoal) 

ADV     : ANNE ELIZABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

AGRDO   : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo - CRC/SP 

ADV     : SANDRELENA SANDIM DA SILVA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

Adiado o julgamento, pela ausência justificada da Relatora.   
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0099     AI-SP       244906      2005.03.00.069542-3(200561000109471) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

AGRTE   : EUNICE DA SILVA RIBEIRO e outros 

ADV     : ANDREIA CECILIA MADEIRA LIMA TANABE 

AGRDO   : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL 

AGRDO   : Telefonica Telecomunicacoes de Sao Paulo S/A 

ADV     : MILANDE MARQUES TORRES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento, pela ausência justificada da Relatora.   

  

  

  

0100     AI-MS       326955      2008.03.00.006110-1(200760000053058) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

AGRTE   : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - FUFMS 

ADV     : MARCIA ELIZA SERROU DO AMARAL 

AGRDO   : EDER PEREIRA DA SILVA 

ADV     : MIRTYS FABIANY DE AZEVEDO PEREIRA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

Adiado o julgamento, pela ausência justificada da Relatora.   

  

  

  

0101     AI-SP       261640      2006.03.00.015097-6(0500041351) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : ROBERT ERNST KUCHEN 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CARAPICUIBA SP 

Adiado o julgamento, pela ausência justificada da Relatora.   

  

  

  

0102     AI-SP       258419      2006.03.00.006034-3(200361820411166) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
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AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : BONATO COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADV     : ADALBERTO CASTILHO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Adiado o julgamento, pela ausência justificada da Relatora.   

  

  

  

0103     AI-SP       287010      2006.03.00.116896-4(0600001148) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

AGRTE   : TRIANGULO ALIMENTOS LTDA 

ADV     : ANTONIO CARLOS DO AMARAL 

AGRDO   : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial 

INMETRO 

ADV     : MARCOS JOAO SCHMIDT 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPOLIS SP 

Adiado o julgamento, pela ausência justificada da Relatora.   

  

  

  

0104     AI-SP       260520      2006.03.00.010980-0(200461820418621) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : ONDINA ALIMENTACAO E SERVICOS LTDA 

ADV     : MARCOS ANTONIO COLANGELO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Adiado o julgamento, pela ausência justificada da Relatora.   

  

  

  

0105     AI-SP       329775      2008.03.00.010242-5(9900000005) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

AGRTE   : CLICK AUTOMOTIVA INDL/ LTDA 

ADV     : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VALINHOS SP 

Adiado o julgamento, pela ausência justificada da Relatora.   
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0106     AI-SP       260392      2006.03.00.010935-6(9700116832) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

AGRTE   : BANCO ABN AMRO S/A 

ADV     : LARISSA BIANCA RASO DE MORAES POSSATO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento, pela ausência justificada da Relatora.   

  

  

  

0107     AI-SP       261827      2006.03.00.015413-1(200361020063789) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

AGRTE   : TEOREMA CONTABILIDADE AUDITORIA E ASSESSORIA S/C 

LTDA 

ADV     : AIRES VIGO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

Adiado o julgamento, pela ausência justificada da Relatora.   

  

  

  

0108     AI-SP       310822      2007.03.00.088392-3(200361190032494) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

AGRTE   : IND/ MECANICA BRASPAR LTDA 

ADV     : DEBORA ROMANO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

Adiado o julgamento, pela ausência justificada da Relatora.   
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0109     AI-SP       311770      2007.03.00.089703-0(200061120068693) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : VERELI COM/ DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA e outros 

ADV     : MARCELO BRAGATO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

Adiado o julgamento, pela ausência justificada da Relatora.   

  

  

  

0110     AI-SP       328121      2008.03.00.007876-9(200261020113363) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : MAURICIO DE ABREU -EPP 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

Adiado o julgamento, pela ausência justificada da Relatora.   

  

  

  

0111     AI-SP       329435      2008.03.00.009897-5(200361820148182) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

AGRTE   : CLEBER COSTA AJUZ 

ADV     : MARINELLA DI GIORGIO CARUSO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R : CAPANEMA INTERNATIONAL TELEFONIA CELULAR LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Adiado o julgamento, pela ausência justificada da Relatora.   

  

  

  

0112     AI-SP       334175      2008.03.00.016494-7(0000008952) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

AGRTE   : TORO IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : ROSEMEIRE SCARPIONI DE BENEDETTO FERNANDES 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 
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Adiado o julgamento, pela ausência justificada da Relatora.   

  

  

  

0113     AI-SP       250464      2005.03.00.083015-6(0009098682) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : IND/ DE METAIS VULCANIA S/A 

ADV     : JOSE GERALDO DE LIMA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Adiado o julgamento, pela ausência justificada da Relatora.   

  

  

  

0114     AI-SP       308102      2007.03.00.084591-0(0500000540) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

AGRTE   : PAPIRUS IND/ DE PAPEL S/A 

ADV     : HELDER MASSAAKI KANAMARU 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP 

Adiado o julgamento, pela ausência justificada da Relatora.   

  

  

  

0115     AI-SP       315076      2007.03.00.094447-0(200461050139600) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

AGRTE   : BOULANGERIE DE FRANCE COM/ DE ALIMENTOS LTDA 

ADV     : LUIS EDUARDO VIDOTTO DE ANDRADE 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

Adiado o julgamento, pela ausência justificada da Relatora.   
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0116     AI-SP       307975      2007.03.00.084405-0(0005244420) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

AGRTE   : EQUIPAMENTOS VANGUARDA LTDA 

ADV     : PAULO AYRES BARRETO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Adiado o julgamento, pela ausência justificada da Relatora.   

  

  

  

0117     AI-SP       260117      2006.03.00.010134-5(200361820258844) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : MINEIRINHO TECIDOS LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Adiado o julgamento, pela ausência justificada da Relatora.   

  

  

  

0118     AI-SP       246466      2005.03.00.072306-6(200361820300071) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : PANTOGRAFIA NOVO MUNDO LTDA -ME 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Adiado o julgamento, pela ausência justificada da Relatora.   

  

  

  

0119     AI-SP       321949      2007.03.00.104164-6(200461820321480) 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : VIROT TRANSPORTES LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto do Relator.   
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0120     AI-SP       322534      2007.03.00.104840-9(200361140008770) 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : CONFECCOES DIEWAG LTDA -ME 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0121     AI-SP       329281      2008.03.00.009566-4(9700000657) 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : DRAMIS TEXTIL LTDA e outros 

ADV     : JOSE AUGUSTO AMSTALDEN 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMERICANA SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, deu parcial provimento ao agravo de  instrumento, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0122     AI-SP       317004      2007.03.00.097171-0(200761130020936) 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

AGRTE   : MUNICIPIO DE FRANCA 

ADV     : DANIEL CARVALHO TAVARES 

AGRDO   : MARIA FLORINDA FERREIRA DE FREITAS 

ADV     : RODRIGO MARCIO DE SOUZA (Int.Pessoal) 

PARTE R : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE R : Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto do Relator.   
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0123     AI-SP       310079      2007.03.00.087212-3(200561820314765) 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

AGRTE   : REFINARIA NACIONAL DE SAL S/A 

ADV     : MARCELO SCAFF PADILHA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0124     AI-SP       317554      2007.03.00.097999-9(0700061483) 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : EDRAS SOARES 

ADV     : ISLE BRITTES JUNIOR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPIRA SP 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0125     AI-SP       319312      2007.03.00.100516-2(200761000188690) 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

AGRTE   : FLACON CONEXOES DE ACO LTDA 

ADV     : DANILO MONTEIRO DE CASTRO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A   Quarta   Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0126     AI-SP       330280      2008.03.00.010730-7(200861000038854) 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

AGRTE   : R T P COM/ DE REVESTIMENTOS LTDA 

ADV     : MARCOS LIBANORE CALDEIRA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0127     AMS-SP      303965                        2007.61.00.007784-3 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADV     : ROBERTO TADAO MAGAMI JUNIOR 

APTE    : LUIZ CARLOS TEIXEIRA 

ADV     : JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO 

APDO    : OS MESMOS 

A  Quarta  Turma,  por  maioria,  deu provimento à apelação do Conselho  Regional  de  Farmácia  e  à remessa oficial, 

prejudicada a apelação do  impetrante,  nos  termos  do  voto  do Relator, vencido o Desembargador  Federal  

ROBERTO  HADDAD,  que  negou provimento à apelação do Conselho  Regional  de  Farmácia e à remessa oficial e 

deu provimento ao apelo do  impetrante, para restringir a sentença aos limites do pedido.   

  

  

  

0128     REOMS-SP    308530                        2007.61.00.009135-9 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

PARTE A : ATRACAO FONOGRAFICA LTDA 

ADV     : HAMILTON GONCALVES 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, negou provimento à remessa oficial,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0129     AMS-SP      303721                        2003.61.08.003942-1 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : TRANSPROLAR TRANSPORTE RODOVIARIO DE PRODUTOS PARA 

O LAR LTDA 

ADV     : JOAO CARLOS DE ALMEIDA PRADO E PICCINO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade, deu provimento à remessa oficial e  julgou prejudicada a apelação da União, nos 

termos do voto do Relator.   
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0130     AMS-SP      299489                        2004.61.05.008407-6 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS ZERBINI LTDA 

ADV     : ANA FLAVIA CHRISTOFOLETTI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0131     AMS-SP      287855                        2006.61.21.000657-5 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : CRISTIANO MARCUS TEIXEIRA DA ROSA S/C LTDA 

ADV     : RODRIGO DO AMARAL FONSECA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0132     AMS-SP      292371                        2005.61.05.013018-2 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : CENTRO RADIOLOGICO ITATIBA LTDA 

ADV     : RODRIGO DO AMARAL FONSECA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0133     AMS-SP      290919                        2004.61.00.020194-2 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : TOLEDO E ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ADV     : MARIA CECILIA CORRÊA DE TOLEDO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0134     AMS-SP      273700                        2003.61.00.017251-2 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : EMPRESA LIMPADORA CENTRO LTDA 

ADV     : FABIO ROBERTO DE ALMEIDA TAVARES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0135     AMS-SP      308163                        2005.61.00.029791-3 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : DILEIDE LOUZADA MOREIRA LIGER 

ADV     : ANA MARIA CARDOSO DE ALMEIDA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A Quarta Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0136     AMS-SP      291204                        2005.61.05.004564-6 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : MURARO LABORATORIO LTDA 

ADV     : MARCELO MOREIRA MONTEIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação da  União   e   à   remessa  oficial  e  negou  

provimento  à  apelação  do  contribuinte, nos termos do voto do Relator.   
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0137     AC-SP       1299159                       2007.61.06.009477-8 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL 

APDO    : JOSE LAERTE COSSETI e outros 

ADV     : MARICY PAPA DE ARRUDA 

A Quarta Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0138     AC-SP       1332288                       2006.61.12.004080-6 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : FERNANDA ONGARATTO 

APDO    : ALZIRA BENEDITA DE SOUZA 

ADV     : ANA MARIA RAMIRES LIMA 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, conheceu parcialmente a apelação da  Caixa  Econômica  Federal  e negou-lhe 

provimento e negou provimento ao  recurso adesivo, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0139     AC-SP       1299889                       2007.61.24.000699-5 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : JERSON PINHEIRO DE FARIA 

ADV     : DANIEL FERNANDO SCATENA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ITAMIR CARLOS BARCELLOS 

A Quarta Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0140     AC-SP       1344237                       2007.61.27.001359-0 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARISA SACILOTTO NERY 

APDO    : MARCOS ROBERTO TURNO 

ADV     : ANDRÉ RICARDO ABICHABKI ANDREOLI 
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A  Quarta  Turma,  por  unanimidade, conheceu parcialmente a apelação e  negou-lhe provimento, nos termos do voto 

do Relator.   

  

  

  

0141     AC-SP       1345779                       2008.61.17.000778-9 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DANIEL CORREA 

APDO    : VALDOMIRO DE MATTOS 

ADV     : TATIANA STROPPA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0142     AC-SP       1345298                       2008.61.17.000712-1 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DANIEL CORREA 

APDO    : CATARINA GEA DE SOUZA 

ADV     : DONIZETI LUIZ PESSOTTO 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0143     AC-SP       1314314                       2007.61.17.003662-1 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DANIEL CORREA 

APDO    : ANTONIO CARLOS BRESSANIN e outro 

ADV     : JOSÉ ROBERTO STECCA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0144     AC-SP       1262727                       2007.61.17.001367-0 
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RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARIO ANDRE IZEPPE 

APDO    : ANESIO RODRIGUES MENDES 

ADV     : ANTONIO CARLOS TEIXEIRA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0145     AC-SP       1243828                       2006.61.06.006847-7 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ITAMIR CARLOS BARCELLOS 

APDO    : ARNALDO SANCHES YANES 

ADV     : PAULO CESAR CAETANO CASTRO 

A  Quarta  Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação da  Caixa  Econômica  Federal  e  ao recurso 

adesivo, nos termos do voto do  Relator.   

  

  

  

0146     AC-SP       1236259                       2006.61.11.005850-4 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : WILSON ROSSETTO (= ou > de 60 anos) 

ADV     : FABIANO GIROTO DA SILVA 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : PAULO PEREIRA RODRIGUES 

APDO    : OS MESMOS 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade, negou provimento às apelações, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0147     AC-SP       1338330                       2006.61.08.005600-6 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DANIEL CORREA 

APTE    : RUTH PAGANINI PEREIRA 

ADV     : FERNANDO PAGANINI PEREIRA 

APDO    : OS MESMOS 

A Quarta Turma, por unanimidade, homologou a desistência da apelação da  autora,  com relação aos juros de mora e 

negou provimento às apelações,  nos termos do voto do Relator.   
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0148     AC-SP       1338364                       2007.61.08.004607-8 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DANIEL CORREA 

APDO    : HERMENEGILDO PERIN (= ou > de 65 anos) 

ADV     : MARCELO RODRIGUES MADUREIRA 

A Quarta Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0149     AC-SP       1315297                       2007.61.09.004404-2 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARCELO FERREIRA ABDALLA 

APDO    : MARIA CLEONICE BUENO PANCIERA (= ou > de 60 anos) 

ADV     : LUCIANA VITTI 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade, conheceu parcialmente a apelação e  negou-lhe provimento, nos termos do voto 

do Relator.   

  

  

  

0150     AC-SP       1306282                       2007.61.17.003773-0 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DANIEL CORREA 

APDO    : GERALDO PULLINI CALBO 

ADV     : WANDERLEI APARECIDO CALVO 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0151     AC-SP       1337778                       2005.61.19.003440-2 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
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APTE    : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial 

INMETRO 

ADV     : MARCOS JOAO SCHMIDT 

APDO    : MERCADINHO SANTA CRUZ DE GUARULHOS LTDA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à  remessa oficial, nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

0152     AC-SP       1046040                       2002.61.05.003933-5 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : GRAN SAPORE BR BRASIL S/A 

ADV     : DRAUSIO APPARECIDO VILLAS BOAS RANGEL 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0153     AC-SP       320919      96.03.043001-3     (9408022653) 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : SIMA CONSTRUTORA LTDA 

ADV     : CELSO DOSSI e outros 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à  remessa oficial, nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

0154     AC-SP       1340248     2008.03.99.042806-8(9815040499) 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : COML/ WILANCY MAQUINAS IMP/ E EXP/ LTDA -ME 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   
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0155     AC-SP       1340250     2008.03.99.042808-1(9815041231) 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : TRANSCALVO TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0156     AC-SP       1340303                       1999.61.14.000710-3 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : TRANSLOTECA SERVICOS E TRANSPORTES LTDA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0157     AC-SP       1345025     2008.03.99.042815-9(0300003045) 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : BARON E ANDRADE MATERIAIS PARA CONSTRUCOES LTDA -ME 

e outro 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE OSASCO SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, reconheceu, de ofício, a prescrição  dos  débitos executados, prejudicada a 

apelação da União, nos termos do  voto do Relator.   

  

  

  

0158     AC-SP       1344795     2008.03.99.042793-3(9800014172) 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : PRIMATEX IND/ E COM/ LTDA 
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ADV     : CAMILA CARDOSO DOMINGOS 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

A Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação da União e à  remessa oficial, nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

0159     AC-SP       1329202     2008.03.99.033999-0(0700000345) 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : MARIA DE LOURDES DINIZ JUNQUEIRA 

ADV     : DEICI JOSE BRANCO 

A  Quarta  Turma,  por  maioria,  deu provimento à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do Relator, 

vencido o Desembargador Federal  ROBERTO HADDAD, que negou provimento à apelação e à remessa oficial.   

  

  

  

0160     AC-SP       1340263                       2006.61.82.028174-0 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : ADVOCACIA PIRES DA SILVA 

ADV     : ROGERIO PIRES DA SILVA 

A  Quarta  Turma, por maioria, deu provimento à apelação, nos termos do  voto  do  Relator,  vencido o Desembargador 

Federal ROBERTO HADDAD, que  negou provimento à apelação.   

  

  

  

0161     AC-SP       1285509                       2006.61.08.000312-9 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : IDA POLICE SCUDELER 

ADV     : ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA 

APDO    : OS MESMOS 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade, deu provimento à apelação da Caixa  Econômica Federal e julgou prejudicada a 

apelação da autora, nos termos  do voto do Relator.   
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0162     AC-SP       1345250                       2007.61.14.002466-5 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : DIVINO GUILHERME 

ADV     : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0163     AC-SP       1345763                       2008.61.17.000977-4 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DANIEL CORREA 

APDO    : MARIA APARECIDA DE SANTIS NICOLELLA e outro 

ADV     : MARCO ANTONIO PINCELLI DA SILVA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0164     AC-SP       1344001                       2007.61.08.002771-0 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : GUSTAVO DAL MEDICO BIGUETTI 

ADV     : MARCELO UMADA ZAPATER 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0165     AC-SP       1251762                       2006.61.08.003798-0 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DANIEL CORREA 

APDO    : ALFREDO ANTONIO DE SOUZA (= ou > de 65 anos) 
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ADV     : ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do Relator.   

  

  

  

0166     AC-SP       1251964                       2006.61.08.011864-4 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DANIEL CORREA 

APDO    : VANIA NEUMANN 

ADV     : LETICIA JEAN DO AMARAL ARANTES DARÉ 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do Relator.   

  

  

  

0167     AC-SP       1258758                       2006.61.11.005657-0 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : MANOEL DA SILVA FREITAS 

ADV     : TALITA FERNANDES SHAHATEET 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : PAULO PEREIRA RODRIGUES 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0168     AC-SP       1231549                       2006.61.08.011070-0 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DENISE DE OLIVEIRA 

APDO    : PASCHOAL SANCHES 

ADV     : RONALDO LABRIOLA PANDOLFI 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do Relator.   
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0169     AC-SP       1232281                       2006.61.20.000175-1 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : ADELIA ALVES BARBOZA (= ou > de 60 anos) 

ADV     : CLAUDEMIR APARECIDO VASILCEAC 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0170     AC-SP       1300019                       2007.61.17.001579-4 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : JOSE FERRETI (= ou > de 60 anos) e outro 

ADV     : WANDERLEI APARECIDO CALVO 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DANIEL CORREA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0171     AC-SP       1299908                       2007.61.08.004434-3 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DENISE DE OLIVEIRA 

APDO    : ELIAS GONCALVES 

ADV     : ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do Relator.   

  

  

  

0172     AC-SP       1242500                       2006.61.00.020857-0 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : MARIA UDETH SOARES 

ADV     : MARIA LECTICIA BORGES DE SOUZA LIMA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : VICTOR JEN OU 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   
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0173     AC-SP       1236208                       2006.61.11.004815-8 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : ALBERTINA PARMEJANE 

ADV     : TALITA FERNANDES SHAHATEET 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ROBERTO SANTANNA LIMA 

A  Quarta  Turma, por unanimidade, acolheu a preliminar de legitimidade  da  Caixa  Econômica Federal e, no mérito, 

negou provimento à apelação,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0174     AC-SP       1231969                       2005.61.15.001471-4 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : OSCAR JOSE DE SENZI (= ou > de 60 anos) 

ADV     : VANESSA BALEJO PUPO 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0175     AC-SP       1338797                       2006.61.00.021933-5 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : FABRICA DE MAQUINAS WDB LTDA 

ADV     : MARCO ANTONIO HENGLES 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0176     AC-SP       729930      2001.03.99.044047-5(9700037320) 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
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APTE    : POSTO SAO PAULO DA BARRA LTDA e outros 

ADV     : PEDRO JOAO BOSETTI 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : OS MESMOS 

A Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação da União e  deu  parcial  provimento à apelação das 

credoras, nos termos do voto do  Relator.   

  

  

  

0177     AC-SP       1253188                       2005.61.00.028589-3 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : ROBERTO MINORU TAJIRI 

ADV     : LEONARDO YAMADA 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do Relator.   

  

  

  

0178     AC-SP       1325544                       2004.61.82.041720-3 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : GAUS PARTICIPACOES E INCORPORADORA LTDA 

ADV     : FERNANDO AURELIO ZILVETI ARCE MURILLO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A Quarta Turma, por maioria, negou provimento à apelação, nos termos do  voto  do  Relator,  vencido o 

Desembargador Federal ROBERTO HADDAD, que  deu  provimento  à  apelação  e  fixou os honorários advocatícios 

em R$  5.000,00 (cinco mil reais).   

  

  

  

0179     AC-SP       1324585     2008.03.99.031036-7(0300012458) 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : LIMEC LIVRARIA MATERIAIS PARA ESCRITORIO E CARTORIO 

LTDA e outro 

ADV     : ANTÔNIO CARLOS DAMASCENO 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   
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0180     AC-SP       1302719                       2003.61.26.004349-9 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : PAO PADRAO PANIFICADORA LTDA e outros 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A Quarta Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0181     AC-SP       1326932                       2005.61.82.019751-7 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : ZUKA BARUKA MODAS LTDA 

ADV     : ABIGAIR RIBEIRO PRADO 

A  Quarta  Turma,  por  maioria, deu parcial provimento à apelação, nos  termos  do  voto  do  Relator,  vencido o 

Desembargador Federal ROBERTO  HADDAD, que negou provimento à apelação.   

  

  

  

0182     AC-SP       1333234                       2001.61.26.013808-8 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : COML/ ELETRICA LEMOS ZAPAROLLI LTDA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0183     AC-SP       1329201     2008.03.99.033998-9(0200000023) 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : VIA ALLEGRO VEICULOS E PECAS LTDA e outros 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do Relator.   

  

  

  

0184     REO-SP      1214009                       2005.61.82.041129-1 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

PARTE A : UNIVERSAL REBITES DO BRASIL LTDA massa falida 

SINDCO  : ALESSANDRA RUIZ UBERREICH 

ADV     : PRISCILA ROCHA PASCHOALINI 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, negou provimento à remessa oficial,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0185     REO-SP      1229958                       2005.61.82.047337-5 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

PARTE A : FOBRAS IND/ METALURGICA LTDA massa falida 

SINDCO  : NELSON ALBERTO CARMONA 

ADV     : NELSON ALBERTO CARMONA 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  deu  parcial provimento à remessa  oficial, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0186     AC-SP       859866                        2002.61.08.003069-3 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : THERMO FRIO COM/ E SERVICOS LTDA 

ADV     : FERNANDA CABELLO DA SILVA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   
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0187     AC-SP       770374                        1999.61.05.010636-0 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : TERRAPLENAGEM E TRANSPORTADORA A. FERNANDES LTDA 

ADV     : RICARDO BOCCHINO FERRARI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0188     AC-SP       1173569                       2005.61.82.015005-7 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : BANCO LAVRA S/A em liquidação extrajudicial 

ADV     : PAULO EDUARDO FERRARINI FERNANDES 

ADV     : JOSE EDUARDO VICTORIA 

ADV     : AFONSO RODEGUER NETO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0189     AC-SP       524873      1999.03.99.082634-4(9405014137) 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : PERTICAMPS S/A EMBALAGENS 

ADV     : CAMILA DE MELO GOMES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0190     AC-SP       641307      2000.03.99.065217-6(9705795703) 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
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APTE    : SISLA ENGENHARIA S/C LTDA 

ADV     : JOSE ANTONIO CASTEL CAMARGO 

ADV     : MARCELA CASTEL CAMARGO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do Relator.   

  

  

  

0191     AC-SP       1121531                       2001.61.14.004158-2 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : BACKER S/A 

ADV     : DJALMA DE LIMA JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0192     AC-SP       1327077     2008.03.99.032138-9(0200001774) 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : ANTONIO LUIZ DA SILVA 

ADV     : ALINE CRISTINA SILVA LANDIM 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0193     AC-SP       1029223                       2000.61.11.002383-4 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : MUNICIPIO DE OCAUCU 

ADV     : WILSON MEIRELLES DE BRITTO 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

INTERES : Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ADV     : LEDA MARIA DE MORAES VICENTE (Int.Pessoal) 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 
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A  Quarta Turma, por unanimidade, julgou prejudicada a ação cautelar e,  em  conseqüência,  o recurso e a remessa 

oficial, nos termos do voto do  Relator.   

  

  

  

0194     AC-SP       1029224                       2000.61.11.002791-8 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : MUNICIPIO DE OCAUCU 

ADV     : WILSON MEIRELLES DE BRITTO 

APTE    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

INTERES : Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ADV     : LEDA MARIA DE MORAES VICENTE (Int.Pessoal) 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

A Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação do autor e  à  remessa  oficial  e  deu parcial 

provimento à apelação da União, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0195     AC-SP       1181373                       2000.61.07.000417-2 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA SOLTEIRA SP 

ADV     : MARILZA GERALDI MARINHO PEREIRA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : Fazenda do Estado de Sao Paulo 

PROC    : LEDA AFONSO SALUSTIANO 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0196     AC-SP       998641                        1999.61.08.006108-1 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    : MUNICIPIO DE PIRATININGA SP 

ADV     : SAMIR HALIM FARHA (Int.Pessoal) 

A  Quarta Turma, por unanimidade, julgou prejudicada a ação cautelar e,  em conseqüência, o recurso, nos termos do 

voto do Relator.   
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0197     AC-SP       1142170                       1999.61.08.007154-2 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : MUNICIPIO DE PIRATININGA SP 

ADV     : ANTONIO CARLOS DAHER 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0198     AC-SP       1122636                       1999.61.15.007091-0 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : MUNICIPALIDADE DE BORBOREMA SP 

ADV     : SERGIO MANTOVANI 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0199     AC-SP       1343183                       2007.61.19.008478-5 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : NEUSA DOS SANTOS MALTA MOREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADV     : DEJAIR PASSERINE DA SILVA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

A Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação da União e à  remessa oficial, nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

AC-SP       972165                        2000.61.00.015349-8 
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RELATOR : JUIZ CONV. MANOEL ALVARES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : DANISCO INGREDIENTES BRASIL LTDA 

ADV     : THOMAS BENES FELSBERG 

Prosseguindo  no julgamento, no seu voto-vista, o Desembargador Federal  FÁBIO   PRIETO,  rejeitou  a  preliminar  

e,  no  mérito,  deu  parcial  provimento à apelação, em maior extensão.  Resultado Final: A Quarta Turma, por 

unanimidade, rejeitou a preliminar  argüida  em  contra-razões,  nos  termos  do  voto  do  Relator  e, por  

unanimidade,   deu   parcial   provimento   à  apelação,  sendo  que  o  Desembargador  Federal  FÁBIO PRIETO, em 

maior extensão, para vetar, na  execução,  a  inclusão  dos  IPCA's referentes a janeiro e fevereiro de   

  

  

  

1989  e  da Taxa Selic, bem como dos valores recolhidos a título de PIS  (código nº 3885).  AC-MS       156946      

94.03.008642-4     (9200029027) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

APTE    : COPAGAZ DISTRIBUIDORA DE GAZ LTDA e outros 

ADV     : WALDIR LUIZ BRAGA 

ADV     : PLINIO JOSE MARAFON 

APTE    : COPAGAZ INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 

ADV     : PLINIO JOSE MARAFON e outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

Prosseguindo  no julgamento, no seu voto-vista, o Desembargador Federal  FÁBIO PRIETO, acolheu os embargos de 

declaração.  Resultado  Final:  A Quarta Turma, por maioria, rejeitou os embargos de  declaração,  nos  termos  do  

voto  do Relator, vencido o Desembargador  Federal FÁBIO PRIETO, que acolheu os embargos de declaração, para 

sanar  a  omissão  apontada  e declarar a competência da Segunda Seção, para o  julgamento do agravo (artigo 557, § 1º 

do Código de Processo Civil).   

  

  

  

AC-SP       199330      94.03.069462-9     (8800448674) 

RELATOR : DES.FED. SOUZA PIRES 

APTE    : SN CREFISUL S/A SOCIEDADE CORRETORA 

ADV     : ALOYSIO MEIRELLES DE MIRANDA FILHO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE A : CREFIDATA S/A PROCESSAMENTO DE DADOS 

ADV     : ALOYSIO MEIRELLES DE MIRANDA FILHO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Prosseguindo  no julgamento, no seu voto-vista, o Desembargador Federal  FÁBIO   PRIETO,  declarou  a  

competência  da  Segunda  Seção,  para  o  julgamento do presente recurso.  Resultado  Final:  A  Quarta  Turma,  por  

maioria, negou provimento ao  agravo,  nos termos do voto da Relatora, vencido o Desembarador Federal  FÁBIO 

 PRIETO,  que  declarou  a  competência  da Segunda Seção, para o  julgamento do presente recurso.   
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AC-SP       763906      2001.03.99.060200-1(9900000134) 

RELATOR : JUIZ CONV. MANOEL ALVARES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : INDARMA ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA massa falida 

SINDCO  : ROLFF MILANI DE CARVALHO 

ADV     : ROLFF MILANI DE CARVALHO 

Prosseguindo  no julgamento, no seu voto-vista, o Desembargador Federal  FÁBIO  PRIETO,  deu  parcial provimento 

à apelação e à remessa oficial,  para  reconhecer  como  devida  a  incidência  do  encargo  previsto no  Decreto-Lei nº 

1.025/69.  Resultado   Final:   A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  deu  parcial  provimento  à  apelação e à remessa 

oficial, tida por interposta, sendo  que  a  Desembargadora  Federal  SALETTE  NASCIMENTO,  o  fez, em maior  

extensão.   

  

  

  

AMS-SP      175269      96.03.067806-6     (9200856101) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

APTE    : CIA MASA ALSTHOM 

ADV     : AGENOR XAVIER FILHO e outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Prosseguindo  no julgamento, no seu voto-vista, o Desembargador Federal  FÁBIO PRIETO, negou provimento à 

apelação.  Resultado  Final: A Quarta Turma, por maioria, deu provimento ao apelo,  nos  termos  do  voto do Relator, 

vencido o Desembargador Federal FÁBIO  PRIETO, que negou provimento à apelação.   

  

  

  

AC-SP       868010      2003.03.99.010893-3(9605329220) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : MAPOLA IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 

ADV     : BARTOLOMEU DIAS DA COSTA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Prosseguindo  no julgamento, no seu voto-vista, o Desembargador Federal  FÁBIO PRIETO, deu parcial provimento à 

apelação.  Resultado   Final:   A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  deu  parcial  provimento  à apelação, sendo que o 

Desembargador Federal FÁBIO PRIETO,  em  maior  extensão, para reconhecer a prescrição das parcelas vencidas  até 

13 de dezembro de 1990.   
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EM MESA  AC-SP       1252995                       2000.61.10.004501-8  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : GERSON DE MELLO MARCELO 

ADV     : CLAUDINEI VERGILIO BRASIL BORGES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       261231      95.03.052973-5     (9203070818)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : USINA DE ACUCAR E ALCOOL MB LTDA 

ADV     : FABIO FERREIRA DE OLIVEIRA e outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      286526                        2004.61.00.033415-2  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APTE    : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA 

ADV     : OTACILIO RIBEIRO FILHO 

ADV     : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

APDO    : CAMARGO CORREA TRANSPORTES S/A e outro 

ADV     : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       453067      1999.03.99.003732-5(9400239238)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
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APTE    : BANCO SUL AMERICA S/A e outros 

ADV     : GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      301837                        2003.61.00.032529-8  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : HOMEFISICO FISIOTERAPIA E COM/ LTDA 

ADV     : ADAUTO NAZARO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1181706     2007.03.99.009278-5(0400000193)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : BILLA IRMAO E CIA LTDA 

ADV     : MARCOS RODRIGUES PEREIRA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1246583                       2003.61.00.032034-3  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : RUBBERART ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA 

ADV     : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : OS MESMOS 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto do Relator.   
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EM MESA  AMS-SP      241664                        2001.61.00.019036-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : ANTONIO WANDERLEI DE ALMEIDA e outro 

ADV     : JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO 

APTE    : Conselho Regional de Farmacia - CRF 

ADV     : LUIS HENRIQUE SILVEIRA MORAES 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      289646      2007.03.99.024436-6(9700414787)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : PINCEIS TIGRE S/A 

ADV     : GISELE BLANE AMARAL BATISTA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-MS       910920                        1999.60.00.004478-2  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : ELMA TRANSPORTADORA LTDA e outro 

ADV     : HERIBERTO ROLANDO BRANDES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  REO-SP      962794      2004.03.99.027879-0(9900000156)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 
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RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

PARTE A : ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCACIONAL DE BARRETOS ACEB 

ADV     : PAULO ROBERTO NOVAIS DE OLIVEIRA 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARRETOS SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      235732                        2000.61.00.045431-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : PAULO SERGIO DOMINGUES REGO 

ADV     : ANA CRISTINA CASANOVA CAVALLO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      300604                        2006.61.05.006688-5  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : LUIS ANTONIO ROBERTO CORVINI 

ADV     : ANTONIO CARLOS FINI 

ADV     : ROBERTA FINI LEITE VICENTINI 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      296959                        2005.61.00.021461-8  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : RICARDO CAVICHIA 

ADV     : NELSON MONTEIRO JUNIOR 

ADV     : RICARDO BOTOS DA SILVA NEVES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       534466      1999.03.99.092323-4(9106697259)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : BRASKEM S/A 

ADV     : LUCIANA VILARDI VIEIRA DE SOUZA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      191102      1999.03.99.054460-0(9809002599)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : SOROCABA REFRESCOS LTDA 

ADV     : WALDIR SIQUEIRA 

ADV     : LEDA SIMOES DA CUNHA TEMER 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1192957                       2003.61.00.017887-3  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : RICARDO SOARES JODAS GARDEL 

APTE    : MANUEL SOARES FERREIRA CARRADITA 

ADV     : SILVANA VISINTIN 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto do Relator.   
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EM MESA  AC-SP       1243054                       1999.61.11.007608-1  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : BONEX IND/ E COM/ DE BONES LTDA e outros 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      222479                        1999.61.14.006285-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : ZURICH IND/ E COM/ DE DERIVADOS TERMOPLASTICOS LTDA 

ADV     : JOSE PASCOAL PIRES MACIEL 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AI-MS       310627      2007.03.00.088106-9(200760070001849)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

AGRTE   : BRASIL TELECOM S/A 

ADV     : LUIZ RODRIGUES WAMBIER 

ADV     : EVARISTO ARAGAO SANTOS 

AGRDO   : Ministerio Publico do Estado do Mato Grosso do Sul 

PROC    : LUIZ ANTONIO FREITAS DE ALMEIDA 

PARTE R : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL 

ADV     : JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE COXIM > 7ª SSJ> MS 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto do Relator.   
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EM MESA  AMS-SP      240511                        2002.61.00.008661-5  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Conselho Regional de Farmacia - CRF 

ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 

APDO    : ANTONIO SGARBI e outro 

ADV     : JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1229451     2007.03.99.037093-1(9500326400)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : DELLTTA S/A PARTICIPACOES E DESENVOLVIMENTO e outros 

ADV     : SERGIO SACRAMENTO DE CASTRO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  REOMS-SP    227988                        1999.61.05.004934-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

PARTE A : PHAPOL ENGENHARIA DE POLIMEROS LTDA 

ADV     : MILTON CARMO DE ASSIS 

ADV     : GUILHERME MAGALHAES CHIARELLI 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1246096     2007.03.99.044812-9(9700121127)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : T F SILVEIRA E CIA LTDA 

ADV     : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 
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APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1233856                       2004.61.00.015884-2  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : CARLOS ALBERTO SUSLIK CLINICA MEDICA S/C LTDA 

ADV     : RICARDO DE SANTOS FREITAS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      298844                        2006.61.00.008816-2  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : SONY BMG MUSIC ENTERTAINMENT BRASIL LTDA 

ADV     : FILIPE CARRA RICHTER 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      293735                        2006.61.05.013243-2  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : AUTOCAM DO BRASIL USINAGEM LTDA 

ADV     : PAULO GILBERTO SOUZA DA ROSA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto do Relator.   
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EM MESA  AC-SP       1306862                       2007.61.00.014830-8  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : EDISON ZACCARIAS FAVARO (= ou > de 60 anos) 

ADV     : EDISON GALLO 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      293279                        2006.61.02.003132-7  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : DIPROCAL DISTRIBUIDORA PROGRESSO DE CALCADOS LTDA 

ADV     : MARCOS RODRIGUES PEREIRA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       966239                        1999.61.00.057953-9  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : HUGO EHRMANN E CIA LTDA 

ADV     : ROBERTO JUNQUEIRA DE SOUZA RIBEIRO 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       994813                        2000.61.10.002952-9  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : IBIUNA AUTO POSTO LTDA 

ADV     : JOSE AMERICO OLIVEIRA DA SILVA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       992020                        2002.61.00.022519-6  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : AGASSETE COM/ E IND/ LTDA 

ADV     : JOSE AMERICO OLIVEIRA DA SILVA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma, por unanimidade, acolheu os embargos de declaração da  União e rejeitou os embargos da autora, 

nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       325171      2008.03.00.003651-9(199961820592430)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

AGRTE   : MS IND/ COM/ E SERVICOS DE JOIAS E FOLHEADOS LTDA 

ADV     : LEANDRO FRANCISCO REIS FONSECA 

AGRDO   : Conselho Regional de Quimica da 4ª Regiao - CRQ4 

ADV     : MARCELO JOSE OLIVEIRA RODRIGUES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo, nos termos  do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       311296      2007.03.00.088942-1(0000002269)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : ARTES OEHLMEYER LTDA -ME e outro 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP 

A Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo, nos termos  do voto do Relator.   
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EM MESA  AI-SP       338729      2008.03.00.022613-8(200761190005459)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

AGRTE   : SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA HOSPITAL 

ALBERT EINSTEIN 

ADV     : JOSE ANTONIO BALIEIRO LIMA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

A Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo, nos termos  do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1315621     2008.03.99.025900-3(0500000045)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADV     : MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

APDO    : Prefeitura Municipal de Irapuru SP 

ADV     : ADRIANO MASSAQUI KASHIURA (Int.Pessoal) 

A Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo, nos termos  do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       249036      2005.03.00.080402-9(200561000183403)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

AGRTE   : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 

AGRDO   : UNIMED DE ADAMANTINA COOPERATIVA DE TRABALHO 

MEDICO 

ADV     : LUIZ CARLOS GALVAO DE BARROS 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

A Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo, nos termos  do voto do Relator.   
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EM MESA  AI-SP       324960      2008.03.00.003181-9(199961820540740)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

AGRTE   : ROSELI PINTO REVERSI 

ADV     : ANDREA CORREA DOTTI 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R : COERENZA COMPLEMENTOS DA MODA LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo, nos termos  do voto do Relator.   

  

  

  

Encerrou-se  a sessão às 15:40 horas, tendo sido julgados 166  processos.   

  

  

  

São Paulo, 02 de outubro de 2008.   

  

  

  

DESEMBARGADOR FEDERAL FABIO PRIETO   

  

Presidente do(a) QUARTA TURMA   

  

  

  

WALDIRO PACANARO FILHO   

  

Secretário(a) do(a) QUARTA TURMA   

PAUTA DE JULGAMENTOS 
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Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 6 de novembro de  2008,  

QUINTA-FEIRA,  às  14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes, ser  julgados  

os  processos  adiados  ou  constantes  de   Pautas   já publicadas.  

  

00001   AI   280390   2006.03.00.095158-4   200561820548399   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : GRAFICA SILFAB LTDA 

ADV     : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00002   AI   256950   2005.03.00.101546-8   0400000044   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : VENTUCCI DISTRIBUIDORES DE BEBIDAS LTDA 

ADV     : IVONE BRITO DE OLIVEIRA PEREIRA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BILAC SP  

  

  

00003   AI   255951   2005.03.00.098104-3   0400000031   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : DERCO COM/ E REPRESENTACAO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 

LTDA 

ADV     : VINICIUS MAURO TREVIZAN 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA SP  

  

  

00004   AI   331680   2008.03.00.013104-8   200661190010402   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : OTI ORGANIZACAO DE TRANSPORTES INTEGRADOS LTDA 

ADV     : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP  
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00005   AI   279267   2006.03.00.091545-2   200661820228180   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : RICARDO SERGIO DE OLIVEIRA 

ADV     : ROBERTO WAKAHARA 

AGRDO   : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00006   AI   252506   2005.03.00.088705-1   200461190016894   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : CELTEC MECANICA E METALURGICA LTDA 

ADV     : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP  

  

  

00007   AI   252501   2005.03.00.088699-0   200561190029820   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : CELTEC MECANICA E METALURGICA LTDA 

ADV     : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP  

  

  

00008   AI   249001   2005.03.00.080327-0   0400001510   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : SETEC SERVICO TECNOLOGIA E ENGENHARIA LTDA 

ADV     : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CUBATAO SP  

  

  

00009   AI   256951   2005.03.00.101547-0   0500000013   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : VENTUCCI DISTRIBUIDORES DE BEBIDAS LTDA 

ADV     : IVONE BRITO DE OLIVEIRA PEREIRA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BILAC SP  

  

  

00010   AI   256949   2005.03.00.101545-6   0500000012   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : VENTUCCI DISTRIBUIDORES DE BEBIDAS LTDA 

ADV     : IVONE BRITO DE OLIVEIRA PEREIRA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BILAC SP  

  

  

00011   AI   246178   2005.03.00.071975-0   200361040037589   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : AUTO POSTO FERRY BOAT LTDA 

ADV     : RITA DE CASSIA LOPES 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP  

  

  

00012   AI   304133   2007.03.00.069243-1   200661180016821   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : MUNICIPIO DE LORENA SP 

ADV     : ELISÂNGELA RODRIGUES 

AGRDO   : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADV     : PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP  

  

  

00013   AI   341828   2008.03.00.027217-3   200061050173330   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : NEUSA DE FATIMA PROENCA 

ADV     : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R : ELENCO RECURSOS HUMANOS LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP  
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00014   AI   298083   2007.03.00.035921-3   0200000284   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : TRILAV IND/ E COM/ DE CONFECCOES LTDA e outro 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AVARE SP  

  

  

00015   AI   339101   2008.03.00.023216-3   200561820438454   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : PRONAVE SOCIEDADE MARITIMA E COML/ LTDA e outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00016   AI   295757   2007.03.00.029057-2   0400011698   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : JOMIL MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA e outro 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CATANDUVA SP  

  

  

00017   AI   318756   2007.03.00.099756-4   9700000269   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : DOMINGUES E MOURA DA SILVA LTDA e outro 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CATANDUVA SP  

  

  

00018   AI   318761   2007.03.00.099763-1   0400011489   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : AMERICA ROLAMENTOS IMP/ COM/ E IND/ LTDA 

PARTE R : WALFREDO TRAZZI SALOMAO e outro 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CATANDUVA SP  
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00019   AI   295741   2007.03.00.029041-9   0200001239   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : MEL AUTO PECAS LTDA -ME e outro 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CATANDUVA SP  

  

  

00020   AI   342119   2008.03.00.027699-3   9805477533   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : MCA COM/ E IMP/ LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00021   AI   331912   2008.03.00.013463-3   200461820235162   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : ALEXANDRE DEL PAPA JUNIOR 

ADV     : YUN KI LEE 

ADV     : EDUARDO LUIZ BROCK 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R : PROMODAL-LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA e outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00022   AI   341794   2008.03.00.027146-6   0500001995   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : PAOLA SANSONE ALVARENGA 

ADV     : NILTON MENDES CAMPARIM 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R : VIVER COM/ CONSULTORIA E ADMINISTRACAO DE NEGOCIOS 

LTDA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP  

  

  

00023   AI   333268   2008.03.00.014961-2   200461820411882   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
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AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : BANCOFLEX IND/E COM/ DE BANCOS, TAPECARIA E PECAS 

PARA VEICULOS LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00024   AI   340436   2008.03.00.025262-9   200561820212841   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : NEXTIL COMERCIAL LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00025   AI   342600   2008.03.00.028294-4   9605296896   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : RICCARDO NICHELATTI 

ADV     : JAMIL MICHEL HADDAD 

PARTE R : IND/ GRAFICA GASPARINI S/A e outro 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00026   AI   335310   2008.03.00.018362-0   200461820213403   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : LUIS ANTONIO VERTONI e outro 

ADV     : LUIS PICCININ JUNIOR 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R : JM COM/ DE VEICULOS E PECAS LTDA 

ADV     : REALSI ROBERTO CITADELLA 

PARTE R : JOSE MANSUR FARHAT e outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00027   AI   295760   2007.03.00.029060-2   0300004588   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : ELIZETE SOCORRO VIEIRA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CATANDUVA SP  
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00028   AMS   250283   2002.61.13.002712-0 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

APTE    : MORLAN S/A 

ADV     : ROGERIO BORGES DE CASTRO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00029   AC   1353449   2006.61.82.031197-5 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : GSM EMPREITEIRA DOM BOSCO S/C LTDA 

ADVG    : PRISCILA TRUGILLO MONELLO  

  

  

00030   AMS   243564   2002.61.04.001990-0 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

APTE    : ALIANCA NAVEGACAO E LOGISTICA LTDA 

ADV     : ELIO GUIMARAES RAMOS 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00031   AC   1348141   2005.61.82.026803-2 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : AGUA NOVA COM/ E SERVICOS LTDA 

ADV     : CLAUDIO PERTINHEZ  

  

  

00032   AMS   20922   90.03.007697-9   8800195032   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

APTE    : CERVEJARIA KAISER SAO PAULO S/A 

ADV     : RUI FERREIRA PIRES SOBRINHO e outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  
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00033   ApelRe   1349579   2008.03.99.045388-9   9805295184   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : GEOTENGE ENGENHARIA E TECNOLOGIA DE TUNEIS LTDA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00034   AC   1348150   2008.03.99.045045-1   9805265897   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : PROCOURO PRODUTOS PARA CORTUMES LTDA e outro  

  

  

00035   AC   1352240   2000.61.82.076300-8 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : TRIADE ENGENHARIA DE SEGURANCA LTDA 

ADV     : LUCIO PALMA DA FONSECA  

  

  

00036   AC   1344878   2005.61.19.003757-9 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : TINTAS E VERNIZES VERLAC LTDA 

ADV     : ANTONIO CARLOS ANTUNES JUNIOR 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00037   AMS   186549   98.03.092471-0   9713032420   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

APTE    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
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APDO    : JOAO MELLO NETO E CIA LTDA -ME 

ADV     : EDSON ROBERTO REIS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00038   AMS   181044   97.03.046477-7   9600159378   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : FAIR BUSINESS COM/ EXP/ E IMP/ LTDA 

ADV     : JOSE ROBERTO MORATO DO AMARAL e outros 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00039   AMS   267285   2002.61.00.028995-2 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

APTE    : SHERWIN WILLIAMS DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA e filia(l)(is) 

ADV     : SILVIO ALVES CORREA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU REC.ADES.  

  

  

00040   AMS   250351   2002.61.13.001737-0 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

APTE    : ACUCAR E ALCOOL OSWALDO RIBEIRO DE MENDONCA LTDA 

ADV     : WALDEMAR DECCACHE 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : OS MESMOS  

  

  

00041   AMS   285557   2006.61.00.002005-1 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : ACINDAR DO BRASIL LTDA 

ADV     : SOLANGE TAKAHASHI MATSUKA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  
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00042   AMS   263882   2004.61.00.003259-7 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : OTICA LANCASTER LTDA 

ADV     : JOSE EDUARDO SILVERINO CAETANO 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM  

  

  

00043   AMS   285778   2005.61.14.007025-3 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : ADDAX IND/ QUIMICA LTDA 

ADV     : EMERSON TADAO ASATO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00044   REOMS   275133   2002.61.00.021660-2 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

PARTE A : LABORATORIOS WYETH WHITEHALL LTDA 

ADV     : JOSE ROBERTO PISANI 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00045   AI   147457   2002.03.00.003988-9   9300325760   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

AGRTE   : TOTAL AUTO PECAS LTDA 

ADV     : ANTONIO CARLOS FERNANDES BLANCO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00046   AI   309710   2007.03.00.086675-5   199961820468985   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

AGRTE   : PORTHUS DISTRIBUIDORA DE PECAS E PNEUS LTDA 
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ADV     : EDUARDO GIACOMINI GUEDES 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00047   AI   305066   2007.03.00.074410-8   200761260028637   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

AGRTE   : ISAURA BRESSAN 

ADV     : RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP  

  

  

00048   AI   259520   2006.03.00.008340-9   9500496003   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

AGRTE   : VOLKSWAGEM DO BRASIL LTDA 

ADV     : RENATO TADEU RONDINA MANDALITI 

ADV     : ANTONIO CARLOS VIANNA DE BARROS 

AGRDO   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP  

  

  

00049   AI   315178   2007.03.00.094568-0   0200000893   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

AGRTE   : MP LAVANDERIAS LTDA 

ADV     : RAFAELA OLIVEIRA DE ASSIS 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP  

  

  

00050   AI   315714   2007.03.00.095415-2   0600000468   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

AGRTE   : ITAMAC DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS LTDA 

ADV     : JOSE ROBERTO MARCONDES 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ITAPETININGA SP  
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00051   AI   299000   2007.03.00.040401-2   200361060007578   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

AGRTE   : DISTRIBUIDORA DE CARNES E DERIVADOS SAO PAULO LTDA -

ME 

ADV     : RICARDO MUSEGANTE 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP  

  

  

00052   AI   309007   2007.03.00.085753-5   0000007228   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

AGRTE   : IFER ESTAMPARIA E FERRAMENTARIA LTDA 

ADV     : RAFAELA OLIVEIRA DE ASSIS 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP  

  

  

00053   AI   309008   2007.03.00.085754-7   9900003844   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

AGRTE   : IFER ESTAMPARIA E FERRAMENTARIA LTDA 

ADV     : RAFAELA OLIVEIRA DE ASSIS 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP  

  

  

00054   AI   314582   2007.03.00.093886-9   200461820612619   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

AGRTE   : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADV     : MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

AGRDO   : DROGASIL S/A 

ADV     : DANIELA NISHYAMA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00055   AI   292362   2007.03.00.011868-4   200661190002983   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

AGRTE   : CELTEC MECANICA E METALURGICA LTDA 
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ADV     : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP  

  

  

00056   AI   297012   2007.03.00.034065-4   200661820471164   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

AGRTE   : METALURGICA JOIA LTDA 

ADV     : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00057   AC   669715   2001.03.99.008394-0   9600407479   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : PEDRO ANTONIO HAIDAR e outro 

ADV     : LENYDE HELENA POTERIO DOS SANTOS  

  

  

00058   AC   1222377   2004.61.00.020795-6 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : MECAPRE MECANICA DE PRECISAO LTDA 

ADV     : MARCELO LIBERTO DE VASCONCELOS ARRUDA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : OS MESMOS  

  

  

00059   AC   671836   2001.03.99.009213-8   9800049584   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : METALBITS COML/ INDL/ LTDA 

ADV     : FABIANA MARIA GARRIDO e outro  
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00060   AC   669912   2001.03.99.008629-1   9700015815   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : DOUGLAS RADIOELETRICA S/A 

ADV     : JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA FAGUNDES 

Anotações : REC.ADES.  

  

  

00061   AC   678593   2001.03.99.013289-6   9800390634   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APTE    : MECANICA EUROPA LTDA 

ADV     : CELIA MARISA SANTOS CANUTO 

APDO    : OS MESMOS  

  

  

00062   AC   1233455   2003.61.00.026083-8 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : JOSE FERNANDES VIVEIROS 

ADV     : ANTONIO SERGIO FARIA SELLA  

  

  

00063   AC   669756   2001.03.99.008434-8   9700171604   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : MONTEX MONTAGEM INDL/ LTDA 

ADV     : RICARDO GOMES LOURENCO  

  

  

00064   AC   932804   2001.61.02.008988-5 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : AMILTON RODRIGUES e outros 

ADV     : PEDRO CARLOS DE PAULA FONTES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  
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00065   AC   762207   2000.61.02.019119-5 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : FRANCISCO DE MARIA SOARES 

ADV     : JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA JUNIOR  

  

  

00066   AC   1230064   2004.61.00.023773-0 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : ELCIO SIMEONATO 

ADV     : LIAMARA FELIX ROSATTO FERREIRA  

  

  

00067   AC   1120319   2005.61.27.000922-9 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : RICARDO VALENTIM NASSA 

APDO    : ANGELINA SILVA GONCALVES 

ADV     : LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00068   AC   1239858   2005.61.16.001343-3 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : PAULO PEREIRA RODRIGUES 

APDO    : ANTONIO COSTA MACHADO (= ou > de 60 anos) 

ADV     : SAINT'CLAIR GOMES  

  

  

00069   AC   1230396   2005.61.08.006785-1 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : LYDIA CLARA FARACE ROCCO 

ADV     : ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DENISE DE OLIVEIRA 

Anotações : JUST.GRAT.  
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00070   AC   1107601   2005.61.11.003066-6 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : DAUL CARDIM 

ADV     : GUSTAVO DE ALMEIDA SOUZA 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ROBERTO SANTANNA LIMA 

APDO    : OS MESMOS 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00071   AC   1115371   2005.61.27.001286-1 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARCELO FERREIRA ABDALLA 

APDO    : ALBERTINA GUNDES 

ADV     : FLÁVIA PIZANI JUNQUEIRA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00072   AC   1184377   2005.61.14.001259-9 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : ISAURA MARIA ZAPATEIRO e outro 

ADV     : CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : VICTOR JEN OU 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00073   AC   1176555   2005.61.20.004196-3 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : ANTONIO CARLOS FARCONI (= ou > de 60 anos) 

ADV     : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00074   AC   1174541   2005.61.27.001846-2 
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RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ALUISIO MARTINS BORELLI 

APDO    : DARCIRO PIO DA SILVA 

ADV     : ROBERTO TADEU RUBINI 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00075   AC   1115326   2005.61.27.001598-9 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARCELO FERREIRA ABDALLA 

APDO    : JOAO BATISTA DE SOUZA e outro 

ADV     : ALESSANDRA GAINO MINUSSI 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00076   AC   1231557   2005.61.08.004272-6 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : JOEL GARCIA 

ADV     : ALCEU GARCIA JUNIOR 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00077   AC   1256301   2006.61.20.006353-7 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 

APDO    : AGOSTINHO TOSCANO 

ADV     : WALTHER AZOLINI 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00078   AC   1292850   2007.61.11.004763-8 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ROBERTO SANTANNA LIMA 

APDO    : DARCI KAZUYO YAMAUCHI DE BARROS 

ADV     : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

Anotações : JUST.GRAT.  
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00079   AC   1231562   2005.61.00.900884-5 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : LUIZ CARLOS LOPES (= ou > de 60 anos) e outro 

ADV     : LUIZ CARLOS LOPES 

APDO    : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO  

  

  

00080   AC   1251347   2007.61.06.001588-0 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ITAMIR CARLOS BARCELLOS 

APDO    : ORLANDO BUSO e outro 

ADV     : JAMES MARLOS CAMPANHA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00081   AC   1265074   2002.61.08.006215-3 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : LIMA IMOVEIS S/C LTDA 

ADV     : FERNANDA CABELLO DA SILVA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA 

ADV     : PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO 

ADV     : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  

  

  

00082   AC   1252819   2002.61.08.004915-0 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : IRIZAR BRASIL S/A 

ADV     : WALDIR LUIZ BRAGA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : Servico Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas Empresas SEBRAE 

ADV     : SILVANDA APARECIDA DE FRANÇA 

APDO    : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA 

ADV     : PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO 

ADV     : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  
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00083   AI   276614   2006.03.00.082325-9   200561820507816   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

AGRTE   : MALLUMAR CONFECCOES E REPRESENTACOES LTDA 

ADV     : CRISTIANO BARROS DE SIQUEIRA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00084   AC   299709   96.03.006850-0   9300000032   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : TUCKMANTEL E CIA LTDA 

ADV     : ADJAR ALAN SINOTTI e outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARIA LUCIA PERRONI  

  

  

00085   AC   925409   2004.03.99.010424-5   9804032287   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : ISMAIR PEREIRA PEDROSA 

ADV     : LAISE MIOSHI DE CARVALHO  

  

  

00086   AMS   194303   1999.61.12.000458-3 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : LAURINDO DE LIMA E CIA LTDA 

ADV     : ADALBERTO GODOY 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00087   AC   150351   93.03.110972-4   9106680186   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : JOSE ALBUQUERQUE FILHO e outros 

ADV     : PLINIO GUSTAVO PRADO GARCIA e outros 

APDO    : Banco Central do Brasil 
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PROC    : JOSE OSORIO LOURENCAO  

  

  

00088   AC   1146951   2001.61.06.008662-7 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : GEMINI CONTABILIDADE E CONSULTORIA S/C LTDA 

ADV     : DEMIS BATISTA ALEIXO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : Servico Social do Comercio SESC 

ADV     : FERNANDA HESKETH 

APDO    : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC 

ADV     : ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA  

  

  

00089   AC   1231004   2000.61.03.001806-8 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : AUTO MECANICA PRIMOS LTDA 

ADV     : LUIZ ALFREDO BIANCONI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : Servico Social do Comercio SESC 

ADV     : TITO DE OLIVEIRA HESKETH 

APDO    : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC 

ADV     : ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA  

  

  

00090   AC   887861   1999.61.00.037713-0 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : ILUMATIC S/A ILUMINACAO E ELETROMETALURGICA 

ADV     : LUIZ FRANCISCO LIPPO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA 

ADV     : EVALDO DE ANDRADE TEIXEIRA 

ADV     : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  

  

  

00091   AMS   254751   1999.61.06.006013-7 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : HOSPITAL SAO DOMINGOS S/A 

ADV     : PAULO CESAR ALARCON 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : Servico Social do Comercio SESC 

ADV     : TITO DE OLIVEIRA HESKETH 

APDO    : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC 

ADV     : ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA  

  

  

00092   AMS   287579   2002.61.05.000937-9 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : ESCOLA AMERICANA DE CAMPINAS 

ADV     : ANDREA DE TOLEDO PIERRI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA 

ADVG    : RAIMUNDO SILVA PIRES 

ADV     : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  

  

  

00093   AMS   243470   2002.61.08.000708-7 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : RECICLAR COM/ MATERIAIS RECUPERAVEIS LTDA 

ADV     : PAULO RENATO DE FARIA MONTEIRO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00094   AMS   307521   2004.61.19.007098-0 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : ELETRICA DANUBIO IND/ E COM/ DE MATERIAS ELETRICOS 

LTDA 

ADV     : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

APDO    : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA 

ADV     : OTACILIO RIBEIRO FILHO 

ADV     : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : OTACILIO RIBEIRO FILHO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00095   AMS   229291   2000.61.14.003813-0 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : PRESSTECNICA IND/ E COM/ LTDA e outro 
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ADV     : BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : SERVICO SOCIAL DO COMERCIO SESC 

ADV     : ALESSANDRA PASSOS GOTTI 

APDO    : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC 

ADV     : ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA 

APDO    : Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo SEBRAE/SP 

ADV     : LENICE DICK DE CASTRO  

  

  

00096   AC   1234703   2003.61.14.007974-0 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : BRASPOL COINPLAS COM/ E IND/ DE PLASTICOS LTDA 

ADV     : ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : Servico Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas Empresas SEBRAE 

ADV     : LENICE DICK DE CASTRO  

  

  

00097   AC   1199356   2005.61.00.022817-4 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : FEDERACAO PAULISTA DE FUTEBOL 

ADV     : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

APTE    : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA 

ADV     : PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR  

  

  

00098   AC   1169632   2002.61.08.007522-6 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : TRANSPORTADORA ANATUR LTDA 

ADV     : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : Servico Social do Comercio SESC 

ADV     : FERNANDA HESKETH 

APDO    : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC 

ADV     : ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA  

  

  

00099   AMS   280357   2001.61.10.000094-5 
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RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : LOCAMOVEL S/C LTDA 

ADV     : JOSE ROBERTO MARCONDES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : Servico Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas Empresas SEBRAE 

ADV     : LENICE DICK DE CASTRO 

APDO    : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC 

ADV     : ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA 

APDO    : Servico Social do Comercio SESC 

ADVG    : MARCELA MONTEIRO BARROS GUIMARAES  

  

  

00100   AMS   306263   2007.61.05.000193-7 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : MAITTRA IND/ E COM/ DE ARTEFATO DE PAPEL S/A 

ADV     : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA 

ADVG    : ISABELLA MARIANA SAMPAIO PINHEIRO DE CASTRO 

ADV     : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  

  

  

00101   AI   335263   2008.03.00.018307-3   200061820804746   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : HELIO GIACOMINI JUNIOR 

ADV     : AMAURY CORREA DA SILVA NETO 

PARTE R : VISUAL IND/ E COM/ LTDA e outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00102   AI   333274   2008.03.00.014965-0   199961820121535   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : FRIGORIFICO JALES LTDA 

ADV     : LUCIANA PRIOLLI CRACCO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00103   AI   333258   2008.03.00.014951-0   200661820087959   SP 
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RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : IGT COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO E SERVICOS LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00104   AI   334157   2008.03.00.016475-3   200661820183547   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : CEMI MAO DE OBRA TEMPORARIA E ADMINISTRACAO DE 

PESSOAL 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00105   AI   336206   2008.03.00.019505-1   200461820545412   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

AGRTE   : MERHEG CACHUM e outro 

ADV     : CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R : INJETEC IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 

PARTE R : CARLA CALCATERRA CACHUM 

ADV     : RAQUEL ELITA ALVES PRETO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00106   AI   335633   2008.03.00.018724-8   200661080012337   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : ZUCCHI CIA LTDA 

ADV     : RICARDO ENEI VIDAL DE NEGREIROS 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP  

  

  

00107   AI   319864   2007.03.00.101408-4   0000004517   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

AGRTE   : ANTONIO SCAGLIUSI NETO 

ADV     : JOSE FRANCISCO LOPES DE MIRANDA LEAO 

AGRDO   : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao - FNDE 

ADV     : MARTA DA SILVA 
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PARTE R : SL SAUDE S/A 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP  

  

  

00108   AI   331378   2008.03.00.012566-8   200461820211250   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

AGRTE   : ANDRE LUIZ PRATA VILELA 

ADV     : DIEGO AZEVEDO VILELA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R : RHODIS CONSTRUCAO E COM/ LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00109   AI   340438   2008.03.00.025264-2   200461820471118   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : ARMARINHOS MAUA LTDA 

PARTE R : SUELY AZEVEDO CHAHARA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00110   AI   342120   2008.03.00.027700-6   200561820521394   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : ALBERTO LIMA DOS SANTOS 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00111   AI   332583   2008.03.00.014151-0   200761820312145   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : ALLPAC EMBALAGENS LTDA 

ADV     : EDUARDO PEREZ SALUSSE 

ADV     : KARLHEINZ ALVES NEUMANN 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  
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00112   AI   340205   2008.03.00.024986-2   0500000031   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

AGRTE   : WINGROUP DO BRASIL COM/ IMP/ EXP/ E REPRESENTACOES 

LTDA 

ADV     : CELIA MARISA SANTOS CANUTO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARINU SP  

  

  

00113   AI   340314   2008.03.00.025154-6   200761050006625   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

AGRTE   : A Z CAR SERVICOS TECNICOS DE SEGUROS LTDA 

ADV     : MARCO AURELIO MOREIRA JUNIOR 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP  

  

  

00114   AMS   310231   2006.60.00.006219-5 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : ASSOCIACAO COML/ E INDL/ DE CAMPO GRANDE 

ADV     : JULIANO TANNUS 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00115   AMS   309880   2007.61.00.032784-7 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : MPD4 ENGENHARIA LTDA 

ADV     : MAURÍCIO GARCIA PALLARES ZOCKUN 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00116   AMS   213577   1999.61.00.057921-7 
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RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : ATRACAO FONOGRAFICA LTDA 

ADV     : EDUARDO SECCHI MUNHOZ 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00117   AMS   297185   2005.61.05.005909-8 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : TEXTIL SANTA CANDIDA LTDA 

ADV     : PAULO MARCELLO LUTTI CICCONE 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00118   AC   1356203   2007.61.20.004148-0 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : SERGIO RUSSI (= ou > de 60 anos) 

ADV     : TATIANA MILENA ALBINO 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS PRIORIDADE  

  

 00119   AC   1334573   2007.61.23.001029-1 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : IRENE PINHEIRO DA SILVA LOPES 

ADV     : DANIELE DA SILVEIRA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARIO SERGIO TOGNOLO 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00120   AC   444187   98.03.092074-0   9400004234   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : SALVADOR NAVARRO THIODORO 

ADV     : JOSE RINALDO LAZARINI 

INTERES : PROSIT IND/ E COM/ LTDA massa falida 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE GUARULHOS SP 

Anotações : DUPLO GRAU  
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00121   ApelRe   1353121   2008.03.99.046857-1   9800346228   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : ACOS VIC LTDA 

ADV     : FERNANDO COELHO ATIHE 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU AGR.RET.  

  

  

00122   AC   1353463   2003.61.26.008320-5 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : MMG PRESTACAO DE SERVICOS DE REFRIGERACAO S/C LTDA -

ME e outros  

  

 00123   AC   1273575   2008.03.99.003434-0   0300000016   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : GUILHERME JENSEN NETO  

  

  

00124   ApelRe   1353460   2004.61.26.003986-5 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : SPERONE COML/ DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA e outro 

ADV     : EDIMAR HIDALGO RUIZ 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU REC.ADES.  

  

  

00125   AC   1343598   2006.61.82.017627-0 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : AGROPIQUERI COML/ AGROPECUARIA LTDA massa falida 

SINDCO  : ALFREDO LUIZ KUGELMAS 
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ADV     : ALFREDO LUIZ KUGELMAS (Int.Pessoal) 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00126   AC   1344883   2005.61.19.002882-7 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : FRIBOM IND/ COM/ ALIMENTOS LTDA massa falida 

SINDCO  : FERNANDO CELSO DE AQUINO CHAD 

ADV     : FERNANDO CELSO DE AQUINO CHAD (Int.Pessoal) 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00127   AC   1352271   2001.61.26.007487-6 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : CENTRAL MAO DE OBRA TEMPORARIA LTDA e outros  

  

  

00128   AC   1289302   2008.03.99.009073-2   9715069177   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : DIPESO IND/ MECANICA LTDA  

  

  

00129   AC   556333   1999.03.99.114062-4   9300000043   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : PERLIZA IND/ E COM/ DE CALCADOS LTDA 

ADV     : JOSE LUIZ MATTHES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00130   AC   1146020   2000.61.05.018439-9 
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RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : R VIEIRA GRAFICA E EDITORA LTDA 

ADV     : JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : OS MESMOS  

  

  

00131   AC   1239293   2005.61.82.015248-0 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : FERRAMAR DO BRASIL FERRAMENTARIA E INJECAO DE 

PLASTICOS LTDA massa falida 

SINDCO  : ALEXANDRE ALBERTO CARMONA 

ADV     : ADILSON SANTANA  

  

  

00132   AC   1335877   2008.03.99.037524-6   0000009120   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : HENRIQUE JOSE DA SILVA NETO -ME e outro  

  

  

00133   AC   1325403   2006.61.82.017611-7 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : FERTGEO COML/ E IMPORTADORA LTDA 

ADV     : ALEXANDRE VENTURINI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00134   AC   1331802   2006.61.82.050161-2 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : KEMAH INDL/ LTDA 

ADV     : RAFAELA OLIVEIRA DE ASSIS 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  
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00135   AC   1327572   2007.61.06.002484-3 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : RENATA BONGIOVANNI FERREIRA LEITE 

ADV     : DORISMAR BARROS DA SILVA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00136   AC   988819   2003.61.11.005068-1 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : NEUCY SCHUTZE 

ADV     : ARGEMIRO TAPIAS BONILHA 

INTERES : RIALF COML/ LTDA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00137   AMS   305584   2007.61.14.000605-5 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : RONALD JORGE WELZEL 

ADV     : PITERSON BORASO GOMES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

Anotações : DUPLO GRAU AGR.RET.  

  

  

00138   AC   1336509   2008.03.99.038051-5   0000008531   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : FAPARMAS TORNEADOS DE PRECISAO LTDA 

ADV     : CARLOS ROBERTO FORNES MATEUCCI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00139   AC   533743   1999.03.99.091597-3   9600001851   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : SALUS SERVICOS URBANOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 

ADV     : VANESKA GOMES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00140   AMS   304441   2007.61.00.004161-7 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : FERNANDO MACHADO TERNI 

ADV     : LIAMARA SOLIANI LEMOS DE CASTRO  

  

  

00141   AC   1261730   2006.61.13.001641-2 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : CALCADOS OLIVANI LTDA (MASSA FALIDA) 

ADV     : JOSE ANTONIO LOMONACO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00142   AC   1285725   2004.61.14.001444-0 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : ENGI S ADMINISTRACAO E REPRESENTACAO COML/ LTDA 

ADV     : AYRSON CARLOS DO NASCIMENTO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00143   AMS   278955   2005.61.04.004983-7 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : MITSUI ALIMENTOS LTDA e filial 

ADV     : JOSE ROBERTO MARCONDES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00144   AMS   288027   2006.61.00.002855-4 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/10/2008 386/1679 

APTE    : PROLITEC COM/ DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 

ADV     : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : OS MESMOS  

  

  

00145   AC   1091183   2002.61.82.018253-7 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADV     : MARIA CRISTINA SILVA LO GIUDICE  

  

  

00146   AC   823045   1999.61.00.006279-8 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : JONATHAN GAUDENCIO e outros 

ADV     : ARMANDO GUINEZI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00147   AMS   291687   2004.61.00.021687-8 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : ANTONIO FREITAS E FREITAS ASSESSORIA MEDICA LTDA 

ADV     : MARCELO MOREIRA MONTEIRO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00148   AMS   242146   2000.61.00.035487-0 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : AGROARTE EMPRESA AGRICOLA LTDA 

ADV     : ELIAS MUBARAK JUNIOR 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  
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00149   AI   333330   2008.03.00.015091-2   0600009040   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

AGRTE   : ANTONIO JOSE AYUB 

ADV     : AMOS SANDRONI 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R : AFI VEICULOS LTDA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AVARE SP  

  

  

00150   AI   334158   2008.03.00.016476-5   200661820025670   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : WORLD EXPRESS TRANSPORTES J J LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00151   AI   333891   2008.03.00.015962-9   200661820024690   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : EDITORA MARKET BOOKS DO BRASIL LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00152   AC   1244846   2005.61.12.005995-1 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : SALIONI ENGENHARIA IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : EDIBERTO DE MENDONCA NAUFAL 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00153   AI   334843   2008.03.00.017543-0   200761820218153   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : RAIMUNDO RODRIGUES DA SILVA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  
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00154   AMS   296652   2006.61.00.017837-0 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : BENVENUT E SALESMAN CORRETORA DE SEGUROS 

ADV     : PEDRO PINTO DA CUNHA FILHO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00155   AMS   274326   2004.61.09.005458-7 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : AUTO POSTO E RESTAURANTE CASTELO LTDA 

ADV     : MARCELO ROSSETTI BRANDAO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00156   AMS   285391   2004.61.00.026915-9 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : HOME BROKER CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA S/C LTDA 

ADV     : ILSON JOSE DE OLIVEIRA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00157   AMS   277810   2004.61.00.003725-0 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : 2N ENGENHARIA LTDA 

ADV     : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00158   AI   328400   2008.03.00.008243-8   200661820326371   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

AGRTE   : TICONA POLYMERS LTDA 

ADV     : SONIA MARIA GIANNINI MARQUES DOBLER 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00159   AI   334035   2008.03.00.016124-7   0600000129   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

AGRTE   : MECA LTDA MEDICINA E CIRURGIA ASSISTENCIAL 

ADV     : ELENITA DE SOUZA RIBEIRO RODRIGUES LIMA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE COTIA SP  

  

  

00160   REO   1276362   2004.61.82.061910-9 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

PARTE A : PLASTIC FOIL IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA massa falida 

SINDCO  : TADEU LUIZ LASKOWSKI 

ADV     : TADEU LUIZ LASKOWSKI 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00161   REO   1284874   2004.61.82.063705-7 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

PARTE A : PLASTKUNG IND/ E COM/ LTDA massa falida 

SINDCO  : ALFREDO LUIZ KUGELMAS 

ADV     : ALFREDO LUIZ KUGELMAS (Int.Pessoal) 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00162   REO   1289285   2006.61.82.043810-0 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

PARTE A : BANCO CREFISUL S/A massa falida 

SINDCO  : MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ 

ADV     : MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ (Int.Pessoal) 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Anotações : DUPLO GRAU  
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00163   AI   329099   2008.03.00.009291-2   0400000084   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : PADONA BOX SUPERMERCADO LTDA 

ADV     : JOSE LUIZ MATTHES 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PORTO FERREIRA SP  

  

  

00164   AI   333430   2008.03.00.015468-1   200661820034529   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : LOREMA COM/ DE EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00165   AI   329284   2008.03.00.009603-6   0000001581   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : BENEDITO MAURILIO NASCIMENTO e outros 

ADV     : MARCO ANTONIO DA CUNHA 

PARTE R : ENVELOGRAFICA PRODUCOES GRAFICAS LTDA -ME 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP  

  

  

00166   AC   1316601   2004.61.05.008903-7 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : ARGOS IMP/ EXP/ LTDA 

ADV     : MARCO ANTONIO ALVES MORO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00167   AC   1312350   2006.61.82.020963-9 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : DENTAL SAUDE COM/ E SERVICOS LTDA 
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ADV     : CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00168   AI   313261   2007.03.00.092044-0   200161080072907   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : ATACADO DE PEÇAS ELETRICAS DIRPEL LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP  

  

  

00169   AC   1176539   2007.03.99.006094-2   9800005547   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : TRANSPORTADORA PRINCETUR LTDA massa falida 

ADV     : RODRIGO SHIRAI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

SINDCO  : FERNANDO CESAR AZEVEDO PENTEADO 

ADVG    : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00170   AI   326310   2008.03.00.005446-7   9106764983   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

AGRTE   : JORGE A GUIDOLIN ADVOCACIA S/C 

ADV     : JORGE ARRUDA GUIDOLIN 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE A : INDARMA ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA e outros 

ADV     : JORGE ARRUDA GUIDOLIN 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00171   AI   333134   2008.03.00.014879-6   0300010099   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

AGRTE   : OURO FINO IND/ E COM/ DE AUTO PECAS LTDA 

ADV     : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP  
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00172   AI   334086   2008.03.00.016198-3   200361820191713   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

AGRTE   : VANDER LUIZ STEPHANIN 

ADV     : BIANCA MACHADO CESAR MIRALHA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R : INSTRUMENTAL VANE INDUSTRIA E COMERCIO e outro 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00173   AI   331564   2008.03.00.012836-0   9800000161   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : IND/ E COM/ DE ALUMINIO NATURAL LTDA 

ADV     : JOSE DE LA COLETA 

PARTE R : IND/ E COM/ DE ALUMINIO TANABI LTDA massa falida e outros 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TANABI SP  

  

  

00174   AC   828105   2002.03.99.036306-0   9800127470   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : POLY VAC S/A IND/ E COM/ DE EMBALAGENS 

ADV     : FABIO ANTONIO PECCICACCO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00175   AC   216998   94.03.094123-5   9202058237   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : MOSCA GRUPO NACIONAL DE SERVICOS LTDA 

ADV     : WANDERLEY MENDES 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM  

  

  

00176   AC   1337622   2008.03.99.038832-0   8700004980   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
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APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : ANA MARIA ALVES GAMA  

  

  

00177   AMS   290839   2005.61.02.006881-4 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : MCI MAISTRO CONSTRUCOES E INVESTIMENTOS LTDA 

ADV     : GILBERTO LOPES THEODORO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00178   AC   1341706   2006.61.82.003540-6 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : CONFECCOES NEW MAX LTDA 

ADV     : MENDEL ROSENTHAL  

  

  

00179   AC   1341716   2007.61.07.007874-5 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : ARALCO S/A IND/ E COM/ 

ADV     : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00180   AC   1269884   2005.61.82.058169-0 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : ALSTOM BRASIL LTDA 

ADV     : FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  
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00181   AMS   303711   2004.61.05.008960-8 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : SANCEL E F LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS S/C LTDA 

ADV     : MARCELO MOREIRA MONTEIRO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00182   REOMS   308264   2008.61.00.002914-2 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

PARTE A : MHS ENGENHARIA CONSULTORIA LTDA 

ADV     : CAMILA MIDORI SICITO 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00183   AC   1246612   2005.61.02.002559-1 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : PSM SERVICOS DE PSQUIATRIA S/S 

ADV     : JOSE LUIZ MATTHES 

ADV     : FABIO PALLARETTI CALCINI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00184   AC   1342738   2007.61.00.009264-9 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : SEBASTIAO GOMES DA SILVA (= ou > de 65 anos) 

ADV     : ANA REGINA GALLI INNOCENTI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00185   AC   847539   2000.61.82.066406-7 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 
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ADV     : REINALDO RAMOS DA SILVA  

  

  

00186   AC   847540   2001.61.82.016461-0 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADV     : REINALDO RAMOS DA SILVA  

  

  

00187   AC   1333301   2008.03.99.036260-4   0300000013   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : INBRAC S/A CONDUTORES ELETRICOS 

ADV     : RENATA QUINTELA TAVARES RISSATO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00188   AC   1326768   2008.03.99.032086-5   0300000627   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : JOSE HERRERIAS BOLFARINI E CIA LTDA -ME e outro 

ADV     : EDVAL INACIO DE SOUZA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00189   AMS   308191   2007.61.00.031758-1 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : MAX FER COML/ LTDA 

ADV     : ANDREA BENITES ALVES 

  

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 10 de outubro de 2008. 

DESEMBARGADOR FEDERAL FABIO PRIETO 
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Presidente do(a) QUARTA TURMA 

  

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

DESPACHO: 

  

  

  

PROC.   :  2002.61.81.003734-6       ACR   27067 

ORIG.   :  10P Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Justica Publica 

APTE    :  AUGUSTINO SEUNG OK KIM 

ADV     :  EDUARDO ANDRADE RUBIA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

1. Intimem-se as partes para apresentarem contra-razões. 

2. Após, dê-se novamente vista dos autos à Procuradoria Regional da República para parecer. 

3. Intime-se. Publique-se. 

São Paulo, 01 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.61.81.014183-4       RSE    4970 

ORIG.   :  1P Vr SAO PAULO/SP 

RECTE   :  Justica Publica 

RECDO   :  GILMAR TENORIO ROCHA 

ADV     :  ROSANGELA DE MELO CAHU ARCOVERDE DE SOUZA 

RECDO   :  CLAUDIO DA SILVA ROCHA JUNIOR 

ADV     :  RICARDO ALVARES DA SILVA CAMPOS JUNIOR 

RECDO   :  CARLOS EDUARDO TENORIO GUEDES ROCHA 

ADV     :  MARCO ANTONIO GAMA BARRETO 

RECDO   :  PAULO ARAUJO DOS SANTOS 

RELATOR :  JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Fls. 83: Tendo em vista o certificado nos autos, frustradas as diligências efetuadas pelo Oficial de Justiça, proceda-se à 

intimação editalícia do reclamado PAULO ARAÚJO DOS SANTOS, nos termos do art. 392, IV,    do Código de 

Processo Penal, para que, no prazo legal, constitua patrono para apresentação das contra-razões. 
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Após,voltem-me conclusos. 

Int. 

São Paulo, 24 de setembro de 2008. 

HÉLIO NOGUEIRA   JUIZ FEDERAL CONVOCADO   RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.031422-2        HC   33484 

ORIG.   :  200861120057001  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

IMPTE   :  EMERSON ALENCAR MARTINS BETIM 

PACTE   :  VALDIR VIEIRA DOS SANTOS reu preso 

ADV     :  EMERSON ALENCAR MARTINS BETIM 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de Valdir Vieira dos Santos, em razão de indeferimento de pedido de 

liberdade provisória. 

Alega-se, em síntese, não estarem presentes os requisitos autorizadores da prisão preventiva, tratando-se de réu 

primário, com residência fixa e ocupação lícita, de modo que não se furtará à aplicação da lei penal (fls. 2/8). 

A autoridade impetrada prestou informações (fls. 127/128).  

O Ministério público Federal opinou por denegar a ordem (fls. 163/165). 

Após, sobreveio informação no sentido de que foi proferida sentença condenatória nos autos da Ação Penal n. 

2008.61.12.005700-1, com fixação do regime inicial aberto de cumprimento de pena, determinando-se a expedição de 

alvará de soltura (fls. 169/176). 

Instado a se manifestar, o impetrante quedou-se inerte (fl. 180). 

Decido. 

Tendo em vista a informação prestada pela autoridade impetrada, no sentido de que foi prolatada sentença condenatória 

e determinada a expedição de alvará de soltura, resta prejudicado o habeas corpus, dada a falta superveniente do 

interesse de agir. 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o habeas corpus, nos termos do art. 187 do Regimento Interno deste Tribunal 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se. 

Após, arquivem-se os autos, observadas as cautelas legais. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.031583-4        HC   33520 

IMPTE   :  FERNANDO DANTAS CASILLO GONCALVES 

PACTE   :  SONIA MARIA SOZO 

ADV     :  FERNANDO DANTAS CASILLO GONCALVES 

IMPDO   :  PROCURADOR DA REPUBLICA EM BAURU SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O  

Fls.166/167: Anote-se. 

Fls.169/173: Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos, vez que os argumentos contidos na petição 

não possuem o condão de infirmá-la. 

Encaminhem-se os autos à Procuradoria Regional da República para parecer. 

Após, conclusos para exame do Agravo Regimental de fls. 169/173. 

Int. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

HÉLIO NOGUEIRA    Juiz Federal Convocado  

Relator 

LVG/ 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034073-7        HC   33746 

ORIG.   :  200761190094675  1 Vr GUARULHOS/SP 

IMPTE   :  Defensoria Publica da Uniao 

ADV     :   

PACTE   :  IVAN PETKOV GANEV reu preso 

ADV     :  MARCUS VINICIUS RODRIGUES LIMA 

ADV     :  ANNE ELIZABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

ADV     :  DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO  

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Fls: 159/159: mantenho a decisão de fls. 90/91 pelos seus próprios fundamentos.  

Publique-se. 

São Paulo, 3 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.038014-0        HC   34237 

ORIG.   :  200861190027204  1 Vr GUARULHOS/SP 

IMPTE   :  PEDRO JAIRO GARCES RUIZ 

PACTE   :  SHAKIRU ALABI reu preso 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de Shakiru Alabi para que lhe seja concedido o benefício de aguardar em 

liberdade o andamento do processo, revogando-se a prisão preventiva e concedendo-se a liberdade provisória (fl. 13). 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a)o paciente foi detido em 08.04.08 por suposta prática do delito do art. 33, caput, c. c. o art. 40, I, da Lei n. 11.343/06; 

b)o art. 310 do Código Penal assegura ao paciente o direito à liberdade provisória; 

c)a gravidade do delito não impede o benefício; 

d)não se fazem presentes os requisitos do art. 312 do Código Penal para a prisão preventiva; 

e)o paciente não está envolvido em delitos que afetem a economia, não é violento, não representa perigo à sociedade, é 

primário e com bons antecedentes; 

f)não tem o paciente como prejudicar a instrução criminal; 

g)incide o princípio da presunção de inocência; 

h)a Lei n. 11.464/07 estabeleceu caber a liberdade provisória também quanto aos delitos a que se refere o art. 44 da Lei 

n. 11.343/06; 

i)a lei posterior amenizou o rigor do art. 44 da Lei n. 11.343/06; 

j)a instrução criminal padece de excesso de prazo; 

k)o paciente tem residência fixa e ocupação lícita (fls. 2/13). 

Decido. 

Liberdade provisória. Tráfico. Inadmissibilidade. Embora a Lei n. 8.072/90, art. 2º, II, com a redação dada pela Lei n. 

11.464/07, não exclua a possibilidade de ser concedida liberdade provisória (impede somente a fiança), a Lei n. 

11.343/06, art. 44, veda a concessão de liberdade provisória aos acusados de praticarem os crimes dos arts. 33, caput, e 

§ 1º, e 34 a 37 da mesma lei, vedando-se a conversão das penas em restritivas de direito. O STF tem adotado orientação 

segundo a qual há proibição legal para a concessão de liberdade provisória (Lei n. 11.343/06, art. 44), o que é 

fundamento para o respectivo indeferimento: "Nem a redação conferida ao art. 2º, II, da Lei nº 8.072/90, pela Lei nº 

11.464/07, prepondera sobre o disposto no art. 44, da Lei nº 11.343/06, eis que esta se refere explicitamente à proibição 

da concessão da liberdade provisória em se tratando de crime de tráfico ilícito de substância entorpecente" (STF, HC n. 

92.495-PE, Rel. Min. Ellen Gracie). A proibição legal é fundamento suficiente para o indeferimento da liberdade 

provisória (STF, HC n. 93.653-RN, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 03.06.08; HC n. 92.723-GO, Rel. Min. Ricardo 

Lewandowski, decisão de 11.10.07; HC n. 92.243-GO, Rel. Min. Marco Aurélio, decisão de 20.08.07; HC n. 91.550-

SP, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão de 31.05.07; STJ, HC n. 66.662-SP, Rel. Min. Laurita Vaz, unânime, j. 

27.03.08, DJ 22.04.08, p. 1). 

Do caso dos autos. A impetração é instruída com cópia de conta de luz, declaração do Núcleo de Consciência Negra da 

USP, certidão de casamento e recibos de pagamento em nome do paciente (fls. 15/20), com o objetivo de comprovar 

ocupação lícita e residência fixa. Não obstante, prevalece o entendimento no sentido da inadmissibilidade da liberdade 
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provisória na espécie. Ademais, tendo sido o paciente detido em 08.04.08, a alegação de que teria havido excesso de 

prazo na instrução deve ser recebida com cautela, pois de todo modo incide o princípio da razoabilidade, cuja violação 

não resta evidenciada nos autos. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido liminar. 

Requisitem-se as informações da autoridade impetrada. 

Após, dê-se vista à Procuradoria Regional da República. 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se. 

São Paulo, 7 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.038193-4        HC   34260 

ORIG.   :  200861050083480  1 Vr CAMPINAS/SP 

IMPTE   :  ANTONIO JOSE GASQUES RODRIGUES 

PACTE   :  NEUZA MARIA RAPOSO reu preso 

ADV     :  ANTONIO JOSE GASQUES RODRIGUES 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de habeas corpus imperado em favor de Neuza Maria Raposo para o relaxamento da prisão em flagrante por 

excesso de prazo e/ou a concessão de liberdade provisória (fl. 18). 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a)a paciente não sabia que se transportava entorpecente no veículo; 

b)o real motivo para a prisão da paciente é o preconceito racial, tendo sido presa por ser pobre, miserável e semi-

analfabeta; 

c)não se encontram presentes os requisitos do art. 312 do Código de Processo Penal; 

d)a paciente é primária e de bons antecedentes; 

e)tem domicílio e residência fixa em Sorocaba, a 3 (três) quadras da Justiça Federal; 

f)a paciente tem ocupação lícita, convivendo com sua família; 

g)não é necessária sua custódia para a garantia da ordem pública, como também não o é por conveniência da instrução 

criminal; 

h)a decisão é nula por falta de fundamentação; 

i)é admissível a concessão da liberdade provisória (fls. 2/19). 

Decido. 
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Liberdade provisória. Tráfico. Inadmissibilidade. Embora a Lei n. 8.072/90, art. 2º, II, com a redação dada pela Lei n. 

11.464/07, não exclua a possibilidade de ser concedida liberdade provisória (impede somente a fiança), a Lei n. 

11.343/06, art. 44, veda a concessão de liberdade provisória aos acusados de praticarem os crimes dos arts. 33, caput, e 

§ 1º, e 34 a 37 da mesma lei, vedando-se a conversão das penas em restritivas de direito. O STF tem adotado orientação 

segundo a qual há proibição legal para a concessão de liberdade provisória (Lei n. 11.343/06, art. 44), o que é 

fundamento para o respectivo indeferimento: "Nem a redação conferida ao art. 2º, II, da Lei nº 8.072/90, pela Lei nº 

11.464/07, prepondera sobre o disposto no art. 44, da Lei nº 11.343/06, eis que esta se refere explicitamente à proibição 

da concessão da liberdade provisória em se tratando de crime de tráfico ilícito de substância entorpecente" (STF, HC n. 

92.495-PE, Rel. Min. Ellen Gracie). A proibição legal é fundamento suficiente para o indeferimento da liberdade 

provisória (STF, HC n. 93.653-RN, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 03.06.08; HC n. 92.723-GO, Rel. Min. Ricardo 

Lewandowski, decisão de 11.10.07; HC n. 92.243-GO, Rel. Min. Marco Aurélio, decisão de 20.08.07; HC n. 91.550-

SP, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão de 31.05.07; STJ, HC n. 66.662-SP, Rel. Min. Laurita Vaz, unânime, j. 

27.03.08, DJ 22.04.08, p. 1). 

Do caso dos autos. A paciente foi detida em 14.08.08, por acompanhar o acusado o acusado Milton Rodrigues dos 

Santos em viagem na qual transportavam cerca de 5 kg (cinco quilos) de cocaína (fls. 21/23).  

A liberdade provisória não pode ser concedida em decorrência de impedimento legal. Por outro lado, não se entrevê 

injusta perseguição da paciente motivada por sua raça, condição social ou econômica. Trata-se de flagrante, de modo 

que não se sustenta a alegação de faltar fundamentação à decisão que supostamente teria decretado a prisão preventiva. 

A impetração não indica nenhum vício concreto quanto ao flagrante. Afora isso, já foi instaurada a ação penal. No que 

se refere ao excesso de prazo, não se entrevê ilegitimidade na prisão cautelar da paciente, considerada a aplicabilidade 

do princípio da razoabilidade. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido liminar. 

Requisitem-se informações da autoridade impetrada. 

Após, dê-se vista à Procuradoria Regional da República. 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se. 

São Paulo, 7 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.038547-2        HC   34317 

ORIG.   :  200861190076124  5 Vr GUARULHOS/SP 

IMPTE   :  CHRIS IFEANYI NDUBISI 

PACTE   :  CHRIS IFEANYI NDUBISI reu preso 

ADV     :  MARTIN AUGUSTO CARONE DOS SANTOS 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de "habeas corpus" impetrado em face de decisão proferida pela autoridade impetrada decretando prisão 

preventiva do paciente. 

Não se infirmando os pressupostos da medida e também não surtindo dos fundamentos da impetração efeitos de 

descrédito das hipóteses de cabimento da prisão preventiva em ordem a autorizar o deferimento liminar do pedido, 

indefiro a medida. 
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Oficie-se ao Juízo impetrado solicitando a prestação de informações no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

São Paulo, 08 de outubro de 2008. 

PEIXOTO JUNIOR 

Desembargador Federal 

em substituição regimental 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.038588-5        HC   34319 

ORIG.   :  200661190025259  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

IMPTE   :  PAULO SERGIO DA SILVA 

PACTE   :  FERNANDO RODRIGUES DIAS reu preso 

ADV     :  PAULO SERGIO DA SILVA 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O  

Compulsando os autos, verifico que o impetrante não instruiu este "writ" com qualquer prova pré-constituída, que 

viabilizasse o exame do pedido de liminar. 

Expeça-se ofício à autoridade impetrada, requisitando-lhe informações no prazo legal, e, também, o envio de fotocópias 

das principais peças da Ação Penal em curso no primeiro grau de jurisdição. 

Postergo, destarte, o exame do pedido de liminar, até a vinda das informações. 

Após, conclusos. 

Int. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. 

HÉLIO NOGUEIRA    Juiz Federal Convocado  

Relator 

LVG/ 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.038914-3        HC   34402 

ORIG.   :  200561190037440  2 Vr GUARULHOS/SP 

IMPTE   :  EMERSON TADAO ASATO 

PACTE   :  ABILIO DOS RAMOS PEREIRA 

PACTE   :  EDUARDO GERALDE JUNIOR 

ADV     :  EMERSON TADAO ASATO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 
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Vistos. 

Considerando que o benefício do recurso em liberdade na dicção do artigo 594 do Código de Processo Penal não pode 

ser denegado sem avaliação dos antecedentes e não avultando na sentença motivos para ora se concluir com um juízo 

desfavorável e também tendo em vista possível caráter temerário da graduação da pena, defiro a liminar. 

Oficie-se à autoridade impetrada solicitando a prestação de informações no prazo de 5 (cinco) dias. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008. 

PEIXOTO JUNIOR 

Desembargador Federal 

em substituição regimental  

  

  

  

  

PROC.   :  2002.03.99.000198-8        AC  766265 

ORIG.   :  9800344608  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MARIA CRISTINA GONZAGA e outros 

ADV     :  ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 

ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Fl. 352. Anote-se. Em cumprimento aos termos da Resolução nº 258 desta E. Corte, de 01 de dezembro de 2004, bem 

com ao peticionado pelos apelantes, encaminhem-se estes autos ao Programa de Conciliação, para designação de 

audiência. 

Int. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

FC 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.008941-4        AC 1332872 

ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA 
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APDO    :  JOSE ROBERTO BAHIA MARTINS e outro 

ADV     :  FABIA MASCHIETTO 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Fls. 269/280. Em cumprimento aos termos da Resolução nº 258 desta E. Corte, de 01 de dezembro de 2004, bem com 

ao peticionado pelos apelantes, encaminhem-se estes autos ao Programa de Conciliação, para designação de audiência. 

Int. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

FC 

  

  

PROC.   :  2004.61.14.002275-8        AC 1127299 

ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  ANANIAS FEITOSA DE SOUSA e outro 

ADV     :  CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LOURDES RODRIGUES RUBINO 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Considerando a interposição dos recursos especial e extraordinário acostados às fls. 393/424, o requerimento de 

conciliação de fls. 451/452 será apreciado pela Eminente Vice-Presidente desta Corte Regional, nos termos do artigo 

33, inciso I, do Regimento Interno. 

Encaminhem-se, pois, os autos à Subsecretaria dos Feitos da Vice-Presidência. 

Int. 

São Paulo, 19 de agosto de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE    Relatora 

FC 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.050606-3        AC 1265658 

ORIG.   :  9500025116  2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  NEI PINTO VIANNA FILHO (= ou > de 60 anos) e    outros 

ADV     :  JESUS CUNHA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CORDON LUIZ CAPAVERDE 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 
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Trata-se de Embargos à Execução em face da Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando a declaração de 

insubsistência da execução promovida contra os embargantes e da penhora realizada nos autos da execução nº 

94.0006263-0, ou, subsidiariamente, o reconhecimento de excesso de execução ou iliquidez da dívida. 

Considerando que, na  Execução de Título Extrajudicial nº 94.0006263-0 foi proferida sentença de extinção do feito, 

nos termos do artigo 794, Inciso I, c/c artigo 269, Inciso III, ambos do Código de Processo Civil, tendo em vista o 

acordo celebrado entre as partes, dou por prejudicado o recurso (fls. 289/294) em face da perda de seu objeto, nos 

termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte Regional. 

Remetam-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

FC 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.002089-4        AC 1271462 

ORIG.   :  9700044810  A Vr PRAIA GRANDE/SP 

APTE    :  CASEMIRO AUGUSTO FEIJO espolio 

REPTE   :  FERNANDO CARRAZEDO FEIJO 

ADV     :  TANIA MARIA CAVALCANTE TIBURCIO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 

INTERES :  LANCHONETE TRINCANAS LTDA 

INTERES :  AURILINA CARRAZEDO FEIJO e outro 

ADV     :  TANIA MARIA CAVALCANTE TIBURCIO 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Fls. 88/90: Tendo em vista que o recurso de apelação foi interposto, exclusivamente, pelo ESPÓLIO de CASIMIRO 

AUGUSTO FEIJÓ, representado pelo inventariante FERNANDO CARRAZEDO FEIJÓ, retifique-se a autuação, 

fazendo constar a outra embargante, AURILINA CARRAZEDO FEIJÓ, como parte interessada. 

Após, intime-se pessoalmente o Sr. FERNANDO CARRAZEDO FEIJÓ, para regularizar, no prazo de 10 (dez) dias, a 

representação do ESPÓLIO de CASIMIRO AUGUSTO FEIJÒ, visto que a procuração de fls. 119 não foi por ele 

assinada, na condição de representante do espólio. 

Cumprida a determinação, retornem os autos conclusos, para julgamento do recurso de apelação. 

Int. 

São Paulo, 10 de julho de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE            Relatora 

AS-EP/ 
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PROC.   :  95.03.086604-9             AC  283394 

ORIG.   :  9200000037  1 Vr CAPIVARI/SP 

APTE    :  R P M IND/ E COM/ DE ROUPAS LTDA 

ADV     :  DENISE DE ABREU ERMINIO VICTOR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Trata-se de apelação interposta contra a decisão que julgou parcialmente procedentes os embargos à execução fiscal 

movidos por R.P.M. Indústria e Comércio de Roupas Ltda. em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS.   

Pleiteia a recorrente a reforma do decisum na parte que determinou a incidência dos juros de mora sobre o débito 

corrigido, aduzindo que deva incidir somente sobre o valor principal, nos termos dos artigos 2º e 3º, do Decreto-lei 

1736/79. 

Com as contra-razões, subiram os autos. 

Passo à análise do recurso. 

Não assiste razão à recorrente. 

Inicialmente, pondero que a decisão recorrida determinou a aplicação dos juros de mora a partir da citação, calculado na 

forma legal, e não incidente sobre o débito corrigido, conforme aduzido pela recorrente. 

Por sua vez, o Decreto-lei nº 1.736/79 só tem aplicação para impostos, nos termos em que previsto em seu artigo 1º, 

sem qualquer relevância para as contribuições previdenciárias. 

Ademais, conforme consta da certidão de dívida ativa anexa, os juros de mora e multa automática são devidos na forma 

dos Decretos nº 83.081, de 24.01.79, nº 84.028, de 25.09.79, e nº 84.062, de 08.10.79. 

O Decreto 84.062/79, em seu artigo 2º, dispôs que "os juros de mora e a multa automática, exigíveis sobre débitos 

relativos a períodos anteriores à vigência deste Decreto, serão calculados na modalidade estabelecida pela redação 

original do art. 61, do Regulamento do Custeio da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.081, de 24 de 

janeiro de 1979." 

Por sua vez, o Decreto nº 83.081/79, em seu artigo 61, § 2º, previa que "os juros de mora serão calculados sobre o valor 

originário do débito". 

Assim, falta ao recorrente interesse recursal, pois a atualização do débito será conforme se pretende. 

Analisando a certidão de dívida que embasa a execução fiscal, verifico que estão presentes todos os requisitos legais, 

quais sejam, os nomes dos devedores, períodos dos fatos geradores, valor da dívida, data de sua inscrição, data do 

cálculo, previsão de juros, multa e correção monetária, e respectivos fundamentos legais. 

Constitui ônus do devedor a prova de qualquer irregularidade visando à desconstituição do título executivo, o qual é 

dotado de presunção relativa de certeza e liquidez (art. 3º, parágrafo único, da LEF e artigo 204, parágrafo único, do 

CTN). 

Neste sentido a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme se observa dos julgamentos 

proferidos no AgRg no Ag 949521/MG, Primeira Turma, Relator Ministro LUIZ FUX, julgado em 03.06.2008, in DJ 

19.06.2008, p. 1, e no REsp 645067/RS, Segunda Turma, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, julgado 

em 23.10.2007, in DJ 23.11.2007, p. 454. 
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Assim, o devedor dispôs de todos os elementos para que pudesse exercer sua plena defesa, visando à desconstituição do 

título, o que inocorreu. 

Acertada, e devidamente fundamentada, portanto, a sentença recorrida que reconheceu a regularidade da certidão de 

dívida ativa. 

Em face do exposto, nego seguimento à presente apelação, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, nos termos que 

explicitado.  

Determino o desapensamento dos autos da execução fiscal original e sua remessa ao Juízo de origem, face a 

improcedência dos embargos, nos termos do artigo 520, inciso V, do CPC. 

Prossiga a execução respeitando-se os termos determinados na sentença proferida nestes autos de embargos à execução 

fiscal.  

Dê-se ciência. Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. 

ELIANA MARCELO 

 Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  96.03.000787-0             AC  296211 

ORIG.   :  9300001627  1 Vr AMERICANA/SP 

APTE    :  MAC COM/ E IND/ LTDA 

ADV     :  GUILHERME DINIZ ARMOND e outro 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Trata-se de apelação interposta contra decisão que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal movidos por 

MAC Comércio e Indústria Ltda. em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, condenando a 

embargante ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre o valor 

do débito atualizado. 

Sustenta a recorrente que a certidão de dívida ativa é nula, eis que não apresenta todos os elementos exigidos por lei, 

além dos "fundamentos legais e acréscimos constantes da CDA às fls. 03 e 04 da execução, não são constantes dos 

dispositivos legais à fl. 18 sob denominação de "acréscimos legais". (sic) 

Ademais, afirma que não houve análise do pedido de ilegalidade da cobrança da multa, pelo que "requer 

encarecidamente a Vs. Excias. a restrição da multa segundo os preceitos do artigo 920 do C.C., reduzindo-a ao 

percentual pleiteado". (sic) 

Ao final, pleiteia a redução dos honorários advocatícios. 

Com contra-razões, subiram os autos. 

Passo à análise dos recursos. 

Assiste parcial razão à recorrente. 
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Inicialmente, verifico que houve manifestação quanto a legalidade da multa cobrada, conforme se observa da 

fundamentação da decisão recorrida, à fl. 48, nestes termos: "Os acréscimos e a forma de cálculo contra qual se insurge 

a Embargante, decorrem de lei, portanto, devidos". 

Analisando a certidão de dívida que embasa a execução fiscal - processo em apenso, verifico que estão presentes todos 

os requisitos legais, quais sejam, os nomes dos devedores, períodos dos fatos geradores, valor da dívida, data de sua 

inscrição, data do cálculo, previsão de juros, multa e correção monetária, e respectivos fundamentos legais. 

Constitui ônus do devedor a prova de qualquer irregularidade visando a desconstituição do título executivo, o qual é 

dotado de presunção relativa de certeza e liquidez (art. 3º, parágrafo único, da LEF e artigo 204, parágrafo único, do 

CTN). 

Neste sentido a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme se observa dos julgamentos 

proferidos no AgRg no Ag 949521/MG, Primeira Turma, Relator Ministro LUIZ FUX, julgado em 03.06.2008, in DJ 

19.06.2008, p. 1, e no REsp 645067/RS, Segunda Turma, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, julgado 

em 23.10.2007, in DJ 23.11.2007, p. 454. 

Assim, o devedor dispôs de todos os elementos para que pudesse exercer sua plena defesa, visando à desconstituição do 

título, o que inocorreu. 

Acertada, e devidamente fundamentada, portanto, a sentença recorrida que reconheceu a regularidade da certidão de 

dívida ativa. 

Quanto aos honorários, levando-se em conta os critérios estabelecidos no artigo 20, § 3º, do CPC, tenho que sua 

redução é medida plausível, a qual o faço para arbitrá-los em 10% sobre o valor do débito atualizado. 

Em face do exposto, dou parcial provimento à apelação, apenas para reduzir a verba honorária para 10% sobre o valor 

do débito atualizado. 

Determino o desapensamento dos autos da execução fiscal original e sua remessa ao Juízo de origem, face a 

improcedência dos embargos, nos termos do artigo 520, inciso V, do CPC. 

Dê-se ciência. Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. 

ELIANA MARCELO 

 Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  96.03.091741-9             AC  348862 

ORIG.   :  9500004772  1 Vr COTIA/SP 

APTE    :  ULTRASOLDA IND/ E COM/ S/A 

ADV     :  MOACIL GARCIA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Trata-se de apelação interposta contra decisão que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal movidos por 

Ultrasolda Indústria e Comércio S.A. em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

condenando a embargante ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em 20% 

sobre o valor total do débito. 
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Sustenta a recorrente  que houve cerceamento de defesa, na medida que a não realização da prova pericial requerida a 

impossibilitou de provar o excesso de execução cobrado, pois "mesmo admitindo-se a existência da dívida, a apelante 

sequer pode realizar simples verificação cálculo do cômputo de juros moratórios e correção monetária, encontrando-se a 

apelante vê-se cerceada em seu direito de defesa, uma vez que não lhe foi concedida a oportunidade de verificar a 

execução (Art. 743, I, do Cód. de Proc. Civil)".(sic) 

Alega, ainda, excesso de penhora, eis que "o valor atribuído à causa foi de UFIR's275.101,40. Entretanto, foram 

penhorados bens avaliados em R$ 240.000,00, ou seja, a garantia é bem superior ao valor da dívida", e mesmo 

demonstradas suas alegações, "o MM. Juízo "a quo" manteve a indisponibilidade do patrimônio, sem necessidade, 

limitando o direito de propriedade da apelante". (sic) 

Com contra-razões, subiram os autos. 

Passo à análise dos recursos. 

Não assiste razão à recorrente. 

A perícia, como meio de prova, é utilizada para esclarecimentos de fatos ou coisas que dependem de conhecimentos 

técnicos especiais - dos quais o magistrado é destituído, por não serem próprios de sua formação científica ou técnica -, 

essenciais para, somados ou não ao conjunto probatório já existente, resolver-se a controvérsia.   

Há casos, entretanto, que é dispensável a prova pericial, encontrando-se enumerados no parágrafo único, do artigo 420, 

do Código de Processo Civil, a saber: 

"Art. 420. A prova pericial consiste em exame, vistoria ou avaliação. 

Parágrafo único. O juiz indeferirá a perícia quando: 

I - a prova do fato não depender do conhecimento especial de técnico; 

II - for desnecessária em vista de outras provas produzidas; 

III - a verificação for impraticável". 

In casu, analisando a certidão de dívida que embasa a execução fiscal (fls. 41 a 46) e procedimento administrativo de 

lançamento do débito (fls. 22 a 40), verifico que estão presentes todos os requisitos legais, quais sejam, os nomes dos 

devedores, períodos dos fatos geradores, valor da dívida, data de sua inscrição, data do cálculo, previsão de juros, multa 

e correção monetária, e respectivos fundamentos legais. 

Assim, o devedor dispôs de todos os elementos para que pudesse exercer sua plena defesa, sendo a realização de perícia 

contábil desnecessária. 

Em tais hipóteses, a jurisprudência tem entendido pela dispensa da realização de prova pericial, quando os autos 

encontram-se devidamente instruídos, com documentos e dados suficientes para o julgamento e deslinde da lide. 

Confira-se:  

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ARTS. 108, 112, INCISOS II E IV, DO CTN E 620 DO CPC. SÚMULA Nº 

211/STJ. CDA. NULIDADES. PROVA PERICIAL. INDEFERIMENTO. CERCEAMENTO DE DEFESA. SÚMULA 

Nº 07/STJ. I ... (omissis) II - O acórdão recorrido indeferiu a produção de prova pericial, afastando a tese de 

cerceamento de defesa, por entender que as provas já carreadas aos autos mostravam-se suficientes ao deslinde da 

controvérsia. Nesse panorama, o acolhimento desse pleito demandaria o revolvimento do conjunto fático-probatório dos 

autos, o que é vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, ante o enunciado sumular 07/STJ. III - Agravo 

regimental improvido. (AgRg no REsp 1000458/RS, Primeira Turma, Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, 

julgado em 17.04.2008, in DJ 15.05.2008, p. 1)". 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE DEVEDOR. PROVA PERICIAL. INDEFERIMENTO. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. SÚMULA 7. NULIDADE DA CDA. VÍCIO FORMAL. PREJUÍZO INEXISTENTE. 

REVISÃO DE LANÇAMENTO. POSSIBILIDADE NO PRAZO DECADENCIAL. 1. Cabe às instâncias ordinárias a 

aferição da presença, ou não, de elementos que apontem para necessidade de produção de prova pericial, sendo inviável 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/10/2008 410/1679 

tal exame em sede de recurso especial. 2. Dentro do prazo decadencial, é possível a revisão do lançamento tributário nas 

circunstâncias previstas no art. 149 do CTN. 3. Vício da certidão de dívida ativa que não altera o valor do tributo devido 

nem traz prejuízo ao devedor não acarreta a extinção da execução. 4. Recurso especial conhecido em parte e não 

provido. (REsp 533082/PR, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, julgado em 04.09.2007, in DJ 

18.09.2007, p. 281)". 

No que tange à alegação de excesso de penhora, a requerente não comprovou sua existência, limitando-se a afirmar que 

"o valor atribuído à causa foi de UFIR's275.101,40. Entretanto, foram penhorados bens avaliados em R$ 240.000,00, ou 

seja, a garantia é bem superior ao valor da dívida". (sic) 

Ainda que assim não fosse, tal discussão deve ser resolvida nos autos principais da execução fiscal, e não nos embargos 

à execução, conforme vem decidindo o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme ementa a seguir transcrita, cujos 

fundamentos adoto como razão de decidir: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 11, § 1º, DA LEI N. 6.830/80. ART. 620 DO CPC. 

EXECUÇÃO MENOS GRAVOSA. SÚMULA N. 7/STJ. ART. 16, § 2º, DA LEI N. 6.830/80. EXCESSO DE 

PENHORA. EXCESSO DE EXECUÇÃO. 1 ... (omissis) 2 ... (omissis) 3. No sistema processual brasileiro - ao 

contrário do italiano, cujo Código de Processo Civil prevê duas modalidades de oposição, uma para atacar o título (art. 

615) e outra para impugnar os atos executivos (art. 617) -, os embargos do devedor, ex vi do disposto no art. 741 do 

CPC e, mais especificamente, na execução fiscal (art. 16, § 2º, da Lei n. 6830/80), constituem remédio idôneo tanto para 

atacar o mérito da execução (título executivo) como também para impugnar os atos processuais praticados no processo 

executivo. 4. Excesso de execução e excesso de penhora são conceitos inconfundíveis. O primeiro, impugna-se 

mediante ação de embargos, enquanto que a ocorrência do segundo é alegável por simples petição nos próprios autos do 

processo de execução. O primeiro consiste em cobrança de importância superior àquela constante do título executivo, 

ao passo que o segundo denuncia apenas excesso na constrição judicial, vale dizer, a penhora não se limitou a "tantos 

bens quanto bastem para o pagamento" integral do débito (CPC, art. 659, caput), sem que, no entanto, se impute 

qualquer mácula ao ato executivo. 4. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido. (REsp 531307/RS, 

Segunda Turma, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, julgado em 05.12.2006, in DJ 07.02.2007, p. 

277)". 

Desta feita, nota-se que o devedor dispôs de todos os elementos para, visando o acolhimento de sua pretensão, 

desconstituisse a presunção de certeza e liquidez de que é dotado o título executivo - CDA, o que inocorreu. 

Acertada, e devidamente fundamentada, portanto, a sentença recorrida que reconheceu a regularidade da certidão de 

dívida ativa. 

Em face do exposto, nego seguimento à apelação, como fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nos 

termos que explicitado. 

Determino o desapensamento dos autos da execução fiscal original e sua remessa ao Juízo de origem, face a 

improcedência dos embargos, nos termos do artigo 520, inciso V, do CPC. 

Dê-se ciência. Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. 

ELIANA MARCELO 

 Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  97.03.059109-4             AC  388134 

ORIG.   :  9600000469  1 Vr SALTO/SP 

APTE    :  BERGAMO TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA 

ADV     :  CLAIDE MANOEL SERVILHA e outros 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Trata-se de apelação interposta contra decisão que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal movidos por 

Bérgamo Transportes Rodoviários Ltda. em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

condenando a embargante ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em 15% 

sobre o valor do débito. 

Pleiteia a recorrente a redução da multa moratória de 60% para 20%, com fundamento na medida provisória nº 

1.523/96, e no permissivo previsto no artigo 106, inciso II, c, do Código Tributário Nacional. 

Ademais, afirma que os juros moratórios foram calculados ilegalmente com base na taxa média mensal de captação do 

Tesouro Nacional, relativa à dívida mobiliária interna, na forma do art. 84, I, da Lei nº 8.981/95, e, desta forma, requer a 

fixação dos "juros moratórios a uma taxa de 1% (um por cento) ao mês, pois, o parágrafo primeiro do art. 161 do CTN 

não autoriza que se fixe uma taxa de juros aplicada pelo mercado, afinal, os juros moratórios, por si só, constituem-se 

em uma penalidade ao contribuinte que não pode estar vinculada a uma remuneração de títulos do governo federal..." 

(sic).   

Com contra-razões, subiram os autos. 

Passo à análise dos recursos. 

Não assiste razão à recorrente. 

A medida provisória nº 1523/96, após sucessivas reedições, foi convertida na lei nº 9528/97. 

Esta lei, dando redação definitiva ao artigo 35, da lei nº 8.212/91, previu multa de mora de 20% para pagamento de 

crédito incluído em notificação fiscal de lançamento de débito, até quinze dias da ciência da decisão do Conselho de 

Recursos da Previdência Social - CRPS. 

A apelante não demonstrou, in casu, o preenchimento dos requisitos para ser contemplada pela redução da multa 

moratória, e, a contrário disso, conforme se observa na certidão de dívida ativa do executivo fiscal apensado, o débito 

foi inscrito em dívida ativa e ajuizada a execução fiscal. 

 Por sua vez, também não provou a recorrente a aplicação dos juros moratórios com base na taxa média mensal de 

captação do Tesouro Nacional, pois por simples verificação no título executivo - CDA, não consta fundamentação legal 

do débito com base na lei nº 8.981/1995. 

Aliás, analisando a certidão de dívida que embasa a execução fiscal, verifico que estão presentes todos os requisitos 

legais, quais sejam, os nomes dos devedores, períodos dos fatos geradores, valor da dívida, data de sua inscrição, data 

do cálculo, previsão de juros, multa e correção monetária, e respectivos fundamentos legais. 

Constitui ônus do devedor a prova de qualquer irregularidade visando a desconstituição do título executivo, o qual é 

dotado de presunção relativa de certeza e liquidez (art. 3º, parágrafo único, da LEF e artigo 204, parágrafo único, do 

CTN). 

Neste sentido a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme se observa dos julgamentos 

proferidos no AgRg no Ag 949521/MG, Primeira Turma, Relator Ministro LUIZ FUX, julgado em 03.06.2008, in DJ 

19.06.2008, p. 1, e no REsp 645067/RS, Segunda Turma, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, julgado 

em 23.10.2007, in DJ 23.11.2007, p. 454. 

Assim, o devedor dispôs de todos os elementos para que pudesse exercer sua plena defesa, visando à desconstituição do 

título, o que inocorreu. 

Acertada, e devidamente fundamentada, portanto, a sentença recorrida que reconheceu a regularidade da certidão de 

dívida ativa. 
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Em face do exposto, nego seguimento à presente apelação, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, nos termos que 

explicitado.  

Determino o desapensamento dos autos da execução fiscal original e sua remessa ao Juízo de origem, face a 

improcedência dos embargos, nos termos do artigo 520, inciso V, do CPC. 

Dê-se ciência. Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. 

ELIANA MARCELO 

 Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  98.03.023213-4             AC  412347 

ORIG.   :  9600000983  A Vr BIRIGUI/SP 

APTE    :  SANLUP MANUFATURA DE ROUPAS LTDA 

ADV     :  SEBASTIAO DUARTE DE SOUZA e outro 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Trata-se de apelação interposta contra decisão que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal movidos por 

Sanlup Manufatura de roupas Ltda. em face de INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, condenando 

a embargante ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor 

atualizado da execução. 

Sustenta a recorrente, inicialmente, que a execução não procede nos termos em que proposta, pois "embora no 

documento de fls. conste débito ao INSS, supostamente declarado, e não pago, este fato não ocorreu, tanto que a própria 

Exeqüente não comprovou o débito com declaração da Executada, acostando aos Autos, somente documentos de sua 

lavra, a exemplo, o que instruiu o feito Executivo, que não é titulo Executivo Líquido e Certo". (sic) 

Ademais, alega a não aplicação da UFIR, devendo a dívida ser atualizada por índice ditado pelo Tribunal de Justiça do 

Estado. 

Afirma ser abusiva e inconstitucional a multa calculada, caracterizando a capitalização vedada pela Súmula 121, do 

Egrégio Supremo Tribunal Federal, e pleiteia sua redução para 2%. 

Ao final, assevera que não houve a retenção da contribuição mencionada pelo INSS, além de existir "nulidade como 

carência da ação pela iliquidez do título". (sic) 

Com contra-razões, subiram os autos. 

Passo à análise do recurso. 

Não assiste razão à recorrente. 

Com efeito, é assente na jurisprudência a utilização da UFIR como índice de correção monetária da dívida, conforme 

ementas a seguir transcritas, cujos fundamentos utilizo como razão de decidir: 

"Tributário. Utilização da TR como fato de correção monetária. Liquidez da Certidão da Dívida Ativa. Aplicação do 

artigo 462, do CPC. Mitigação da multa prevista na Lei 10.392/97. Nulidade. Omissão. 1 ... (omissis) 2 ... (omissis) 3. A 

Taxa Referencial (TR), refletindo variação do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não pode servir de 
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índice de correção nominal da moeda (ADIN nº 493-STF). 4. Não configurando modificação do fato gerador e da base 

de cálculo do tributo, constituindo a correção monetária mera atualização do valor da moeda, impõe-se que seja feita, 

substituindo a TR não aplicável pelo IPC e, conseqüentemente seguindo-se o INPC e após  a UFIR.  Multiplicidade de 

precedentes. Súmula 83/STJ. 5. A exclusão da TR, por si, não afeta a liquidez e certeza da dívida remanescente 

expressada em campo autônomo apropriado. Desnecessidade de substituição da certidão, uma vez que a dívida 

remanescente resulta de simples cálculo aritmético, sem prejuízo da verificação pelas partes interessadas. 6. Recurso 

parcialmente conhecido e provido. (REsp 188784/RS, Primeira Turma, Relator Ministro MILTON LUIZ PEREIRA, 

julgado em 04.10.2001, in DJ 25.02.2002, p. 208)". 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CDA. LIQUIDEZ E CERTEZA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. 

BASES FÁTICAS DIVERSAS. NÃO-CONHECIMENTO. CORREÇÃO MONETÁRIA. INAPLICABILIDADE TR. 

CABIMENTO. UFIR. 1 ... (omissis) 2 ... (omissis) 3. Não se aplica a TR na correção monetária dos créditos ou débitos 

tributários, devendo incidir, na vigência da Lei n. 8.177/91, o INPC e, a partir de janeiro/92, a Ufir. 4. A alteração do 

índice aplicável para fins de correção monetária do crédito tributário não enseja nulidade da certidão de dívida ativa por 

ausência de liquidez e certeza. 5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido. (REsp 

341620/MG, Segunda Turma, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, julgado em 14.03.2006, in DJ 

25.04.2006, p. 103)". 

No que tange à redução da multa moratória, aplicando-se o percentual de 2% previsto no Código de Defesa do 

Consumidor, a jurisprudência pacificou-se no sentido de sua não-aplicação às dívidas tributárias - as quais possuem 

legislação própria, sendo apenas aplicada no inadimplemento de obrigação decorrente de relação de consumo, 

integrante do Direito Privado. Confira-se: 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO ESPECIAL. 

OMISSÃO DO JULGADO. INOCORRÊNCIA. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. DISPENSA. ANÁLISE DA 

PROVA DOCUMENTAL JUNTADA AOS AUTOS. JULGAMENTO ANTECIPADO. POSSIBILIDADE. 

REQUISITOS DA CDA. REEXAME DE PROVA. SÚMULA 7/STJ. MULTA MORATÓRIA. ART. 52 DO CDC. 

INAPLICABILIDADE. CUMULAÇÃO DE JUROS DE MORA E MULTA FISCAL. POSSIBILIDADE. CRÉDITOS 

TRIBUTÁRIOS. APLICAÇÃO DA SELIC. LEGALIDADE. 1 ... (omissis) 2 ... (omissis) 3 ... (omissis) 4. Não se 

aplica às relações tributárias a redução da multa ao percentual de 2% (dois por cento) previsto na legislação aplicável às 

relações de consumo. Precedentes: REsp 770.928/RS, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 21.11.2005; AgRg no 

Ag 847.574/GO,  2ª T.,  Min. Castro Meira, DJ de 14.05.2007. 5. É legítima a cobrança de juros de mora 

simultaneamente à multa fiscal moratória, pois esta deflui da desobediência ao prazo fixado em lei, revestindo-se de 

nítido caráter punitivo, enquanto que aqueles visam à compensação do credor pelo atraso no recolhimento do tributo 

(Súmula 209 do extinto TFR). 6. É legítima a utilização da taxa SELIC como índice de correção monetária e de juros de 

mora, na atualização dos créditos tributários - AgRg nos EREsp 579565/SC, 1ª S., Min. Humberto Martins, DJ de 

11.09.2006; AgRg nos EREsp 831564/RS, 1ª S., Min. Eliana Calmon, DJ de 12.02.2007. 7. Recurso especial 

parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido. (REsp 665320/PR, Primeira Turma, Relator Ministro TEORI 

ALBINO ZAVASCKI, julgado em 19.02.2008, in Dje. 03.03.2008)". 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. TAXA SELIC. MULTA MORATÓRIA. ART. 52 DO CDC. 

INAPLICABILIDADE. 1. É devida a Taxa Selic nos cálculos dos débitos dos contribuintes para com a Fazenda Pública 

Federal. Ante a existência de lei estadual que determina o uso da mesma taxa moratória utilizada pela Fazenda Federal, 

mostra-se legítimo o uso da Selic. 2. "A redução da multa moratória para o percentual máximo de 2% (dois por cento), 

nos termos do que dispõe o art. 52, § 1º, do Código de Defesa do Consumidor, com a redação alterada pela Lei nº 

9.298/96, aplica-se apenas às relações de consumo, de natureza contratual, atinentes ao direito privado, não se aplicando 

às multas tributárias, que estão sujeitas a legislação própria" (REsp 674.882/PE, Rel. Min. João Otávio de Noronha, 

DJU de 14.02.05). 3. Agravo regimental não provido. (AgRg no Ag 1026229/SP, Segunda Turma, Relator Ministro 

CASTRO MEIRA, julgado em 17.06.2008, in Dje 27.06.2008)". 

Aliás, analisando a certidão de dívida que embasa a execução fiscal, verifico que estão presentes todos os requisitos 

legais, quais sejam, os nomes dos devedores, períodos dos fatos geradores, valor da dívida, data de sua inscrição, data 

do cálculo, previsão de juros, multa e correção monetária, e respectivos fundamentos legais. 

Constitui ônus do devedor a prova de qualquer irregularidade visando a desconstituição do título executivo, o qual é 

dotado de presunção relativa de certeza e liquidez (art. 3º, parágrafo único, da LEF e artigo 204, parágrafo único, do 

CTN). 

Neste sentido a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme se observa dos julgamentos 

proferidos no AgRg no Ag 949521/MG, Primeira Turma, Relator Ministro LUIZ FUX, julgado em 03.06.2008, in DJ 
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19.06.2008, p. 1, e no REsp 645067/RS, Segunda Turma, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, julgado 

em 23.10.2007, in DJ 23.11.2007, p. 454. 

Assim, o devedor dispôs de todos os elementos para que pudesse exercer sua plena defesa, visando a desconstituição do 

título, o que inocorreu. 

Acertada, e devidamente fundamentada, portanto, a sentença recorrida que reconheceu a regularidade da certidão de 

dívida ativa. 

Em face do exposto, nego seguimento à apelação, como fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nos 

termos que explicitado. 

Determino o desapensamento dos autos da execução fiscal original e sua remessa ao Juízo de origem, face a 

improcedência dos embargos, nos termos do artigo 520, inciso V, do CPC. 

Dê-se ciência. Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 1 de setembro de 2008. 

ELIANA MARCELO 

 Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  98.03.029327-3             AC  415233 

ORIG.   :  9500000109  A Vr CARAGUATATUBA/SP 

APTE    :  MLF ENGENHARIA LTDA 

ADV     :  MONICA LINDOSO SOARES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

INTERES :  MANOEL PINTO FERREIRA e outro 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Trata-se de apelação interposta contra decisão que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal movidos por M. 

L. F. Engenharia Ltda. em face de INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, condenando a 

embargante ao pagamento de custas e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da execução. 

Sustenta a recorrente, inicialmente, que não foi notificada do lançamento de débito para apresentação de sua defesa, eis 

que "o AR encartado às fls. 33 não foi recebido pelo representante legal da empresa, tampouco o mesmo documento 

não fornece qualquer esclarecimento de que tipo de correspondência foi eventualmente foi remetida a Apelante". (sic) 

Em decorrência de tal fato, afirma que os procedimentos seguintes de inscrição do débito em dívida ativa encontram-se 

viciados, prejudicando a presunção de certeza e liquidez de que é dotada a certidão de dívida ativa. 

Ademais, alega que ocorreu correção em duplicidade de valor já atualizado, com aplicação simultânea da UFIR mensal 

e da UFIR diária.         

Com contra-razões, subiram os autos. 

Passo à análise do recurso. 

Não assiste razão à recorrente. 
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Inicialmente, constato que a alegação de falta de notificação de lançamento do débito não procede, eis que feita pelo 

correio (fl. 20), com recebimento no endereço constante da sede da empresa (fl. 33).  

Por seu turno, analisando a certidão de dívida que embasa a execução fiscal, verifico que estão presentes todos os 

requisitos legais, quais sejam, os nomes dos devedores, períodos dos fatos geradores, valor da dívida, data de sua 

inscrição, data do cálculo, previsão de juros, multa e correção monetária, e respectivos fundamentos legais. 

Constitui ônus do devedor a prova de qualquer irregularidade visando a desconstituição do título executivo, o qual é 

dotado de presunção relativa de certeza e liquidez (art. 3º, parágrafo único, da LEF e artigo 204, parágrafo único, do 

CTN). 

Neste sentido a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme se observa dos julgamentos 

proferidos no AgRg no Ag 949521/MG, Primeira Turma, Relator Ministro LUIZ FUX, julgado em 03.06.2008, in DJ 

19.06.2008, p. 1, e no REsp 645067/RS, Segunda Turma, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, julgado 

em 23.10.2007, in DJ 23.11.2007, p. 454. 

Ademais, é aceito jurisprudencialmente a utilização da UFIR como índice de correção monetária da dívida, conforme 

ementas a seguir transcritas, cujos fundamentos utilizo como razão de decidir: 

"Tributário. Utilização da TR como fato de correção monetária. Liquidez da Certidão da Dívida Ativa. Aplicação do 

artigo 462, do CPC. Mitigação da multa prevista na Lei 10.392/97. Nulidade. Omissão. 1 ... (omissis) 2 ... (omissis) 3. A 

Taxa Referencial (TR), refletindo variação do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não pode servir de 

índice de correção nominal da moeda (ADIN nº 493-STF). 4. Não configurando modificação do fato gerador e da base 

de cálculo do tributo, constituindo a correção monetária mera atualização do valor da moeda, impõe-se que seja feita, 

substituindo a TR não aplicável pelo IPC e, conseqüentemente seguindo-se o INPC e após  a UFIR.  Multiplicidade de 

precedentes. Súmula 83/STJ. 5. A exclusão da TR, por si, não afeta a liquidez e certeza da dívida remanescente 

expressada em campo autônomo apropriado. Desnecessidade de substituição da certidão, uma vez que a dívida 

remanescente resulta de simples cálculo aritmético, sem prejuízo da verificação pelas partes interessadas. 6. Recurso 

parcialmente conhecido e provido. (REsp 188784/RS, Primeira Turma, Relator Ministro MILTON LUIZ PEREIRA, 

julgado em 04.10.2001, in DJ 25.02.2002, p. 208)". 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CDA. LIQUIDEZ E CERTEZA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. 

BASES FÁTICAS DIVERSAS. NÃO-CONHECIMENTO. CORREÇÃO MONETÁRIA. INAPLICABILIDADE TR. 

CABIMENTO. UFIR. 1 ... (omissis) 2 ... (omissis) 3. Não se aplica a TR na correção monetária dos créditos ou débitos 

tributários, devendo incidir, na vigência da Lei n. 8.177/91, o INPC e, a partir de janeiro/92, a Ufir. 4. A alteração do 

índice aplicável para fins de correção monetária do crédito tributário não enseja nulidade da certidão de dívida ativa por 

ausência de liquidez e certeza. 5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido. (REsp 

341620/MG, Segunda Turma, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, julgado em 14.03.2006, in DJ 

25.04.2006, p. 103)". 

Assim, o devedor dispôs de todos os elementos para que pudesse exercer sua plena defesa, visando a desconstituição do 

título, o que inocorreu. 

Acertada, e devidamente fundamentada, portanto, a sentença recorrida que reconheceu a regularidade da certidão de 

dívida ativa. 

Em face do exposto, nego seguimento à apelação, como fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nos 

termos que explicitado. 

Determino o desapensamento dos autos da execução fiscal original e sua remessa ao Juízo de origem, face a 

improcedência dos embargos, nos termos do artigo 520, inciso V, do CPC. 

Dê-se ciência. Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. 

ELIANA MARCELO 

 Juíza Federal Convocada 
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PROC.   :  1999.03.99.094807-3        AC  536805 

ORIG.   :  9815022350  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  KROMAN IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  FRANCISCO JOSE FRANZE 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Trata-se de apelação interposta contra a decisão que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal movidos por 

Kroman Indústria e Comércio Ltda. em face de INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, condenando 

a embargante ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor do débito executado. 

Sustenta a recorrente, inicialmente, que foi autuada ilegalmente pela não apresentação do livro-caixa ao fiscal do INSS, 

pois tendo sua contabilidade apurada através de lucro presumido não há exigência legal de escrituração de tal livro. 

Ademais, aduz que dos 14 documentos exigidos, apresentou 13, os quais foram suficientes para que o agente levantasse 

um "débito residual nos comprovantes de recolhimento das contribuições no período de 01/93 até 06/95, que 

culminaram com as Confissões de Dívida Fiscal - CDF - Nº 416 e 417 e em decorrência foram concedidos dois 

parcelamentos". (sic) 

Desta forma, assevera que "está provado que não houve falta de comprovação dos recolhimentos no período que se 

estava apurando (1993 e 1994) como afirma a r. sentença recorrida e, ainda, deve-se lembrar que o período fiscalizado 

foi de 01/93 até 06/95, e nenhuma infração foi levantada que lesasse a Apelada-INSS". (sic) 

Por final, pleiteia a juntada de documentos.      

Com as contra-razões, subiram os autos. 

Passo à análise do recurso. 

Não assiste razão à recorrente. 

Inicialmente, verifico que a alegação de parcelamento do débito não foi feita com a oposição dos embargos, mas apenas 

nas razões recursais. 

Tendo que trazer toda alegação de defesa e respectiva prova com a inicial, nos termos do artigo 16, § 2º, da lei de 

execução fiscal - Lei nº 6830/1980, não é permitida a inovação de pedido posterior, bem como juntada de documentos, 

como o fez a embargante, ora apelante. 

Tanto é assim, que sequer houve sua apreciação pelo juízo originário. 

E também, não cabe a esta instância superior analisar questão não apreciada no juízo de origem, eis que "não pode o 

Apelante impugnar senão aquilo que foi decidido na sentença" (RTJ 126/813).  

Oportuna a transcrição de parte dos comentários ao artigo 515, do CPC, feitos por Theotonio Negrão e José Roberto F. 

Gouvêa, in "Código de Processo Civil e legislação processual em vigor". Ed. Saraiva, 39ª edição, p. 664: 

"Art. 515: 2. "A apelação transfere ao conhecimento do tribunal a matéria impugnada, nos limites dessa impugnação, 

salvo matérias examináveis de ofício" (RSTJ 128/366 e RF 359/236. No mesmo sentido: RSTJ 145/479: STJ-1ª T., 

REsp 7.143-0-ES, rel. Min. César Rocha, j. 16.6.93, negaram provimento, v.u., DJU 18.8.93, p. 15.955)". 

Além disso, não se configurando hipótese de prova de fato novo, nos termos dos artigo 462 e 517, do Código de 

Processo Civil, os documentos de fls. 84 a 100 não devem ser considerados, eis que juntados extemporaneamente. 
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No que tange à alegação de não obrigatoriedade de escrituração do livro caixa, nos termos previstos no artigo 18, inciso 

I, da lei 8541/92, não demonstrou a recorrente a sua condição para fazer jus ao benefício, visando descaracterizar a 

multa imposta pela não apresentação de tal documento. 

Aliás, pela cópia do procedimento administrativo relativo ao débito, a recorrente dispôs de todos os elementos para que 

pudesse exercer sua plena defesa, visando a desconstituição da multa que lhe foi imposta, o que inocorreu. 

Constitui ônus do devedor a prova de qualquer irregularidade visando à desconstituição do título executivo, o qual é 

dotado de presunção relativa de certeza e liquidez (art. 3º, parágrafo único, da LEF e artigo 204, parágrafo único, do 

CTN). 

Nesse sentido a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme se observa dos julgamentos 

proferidos no AgRg no Ag 949521/MG, Primeira Turma, Relator Ministro LUIZ FUX, julgado em 03.06.2008, in DJ 

19.06.2008, p. 1, e no REsp 645067/RS, Segunda Turma, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, julgado 

em 23.10.2007, in DJ 23.11.2007, p. 454. 

Ainda que assim não fosse, o Auto de Infração ao mencionar que a Empresa foi regularmente notificada para 

apresentar, em 17/07/95, a documentação relacionada no Termo de Início Fiscal - TIAF e que, mesmo cientificado o seu 

representante legal, deixou de atender a tal determinação, não colocando à disposição da fiscalização os Livros Caixa 

referentes aos exercícios de 1993 e 1994, apenas confirma a legitimidade do título executivo. 

A prova da contabilização fiscal da empresa, só pelo fato de ter sido adotada a tributação com base no Lucro 

Presumido, não exime a executada de efetuar os registros de suas operações, em atendimento ao disposto no artigo 33, § 

2º da Lei 8.212/91 (Art. 33. Ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) compete arrecadar, fiscalizar, lançar e 

normatizar o recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11; e ao 

Departamento da Receita Federal (DRF) compete arrecadar, fiscalizar, lançar e normatizar o recolhimento das 

contribuições sociais previstas nas alíneas d e e do parágrafo único do art. 11, cabendo a ambos os órgãos, na esfera de 

sua competência, promover a respectiva cobrança e aplicar as sanções previstas legalmente. ? § 2° A empresa, o 

servidor de órgãos públicos da administração direta e indireta, o segurado da Previdência Social, o serventuário da 

Justiça, o síndico ou seu representante, o comissário e o liquidante de empresa em liquidação judicial ou extrajudicial 

são obrigados a exibir todos os documentos e livros relacionados com as contribuições previstas nesta lei.) 

Ademais, de acordo com a legislação tributária todo o contribuinte deve manter algum tipo de escrituração, na forma 

das leis comerciais ou fiscais, de suas operações, o que não restou demonstrado neste feito, frustrando a auditoria 

iniciada. Essa é a inteligência do artigo 45 da lei 8.981, de 20 de janeiro de 1995:  

"Art. 45. A pessoa jurídica habilitada à opção pelo regime de tributação com base no lucro presumido deverá manter: 

I - escrituração contábil nos termos da legislação comercial; 

II - Livro Registro de Inventário, no qual deverão constar registrados os estoques existentes no término do ano-

calendário abrangido pelo regime de tributação simplificada; 

III - em boa guarda e ordem, enquanto não decorrido o prazo decadencial e não prescritas eventuais ações que lhes 

sejam pertinentes, todos os livros de escrituração obrigatórios por legislação fiscal específica, bem como os documentos 

e demais papéis que serviram de base para escrituração comercial e fiscal. 

Parágrafo único. O disposto no inciso I deste artigo não se aplica à pessoa jurídica que, no decorrer do ano-calendário, 

mantiver livro Caixa, no qual deverá estar escriturado toda a movimentação financeira, inclusive bancária." 

Acertada, e devidamente fundamentada, portanto, a sentença recorrida ao julgar improcedentes os embargos à execução 

fiscal opostos. 

Em face do exposto, nego seguimento à presente apelação, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, nos termos que 

explicitado. 

Dê-se ciência. Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 
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ELIANA MARCELO 

   Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.056128-6        AC 1268354 

ORIG.   :  8 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  JOSE LUIS MARCATTI e outro 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA 

PARTE R :  SASSE CIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS 

ADV     :  RENATO TUFI SALIM 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por José Luis Marcatti e outro contra a sentença de fls. 483/486, que julgou extinto o 

feito, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, I e IV, c. c. o art. 295, III, ambos do Código de Processo Civil, 

condenando a parte autora no pagamento de custas e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor 

atualizado da causa, suspensa a exigibilidade nos termos da Lei n. 1.060/50. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) preliminarmente, a nulidade da sentença, por não haver manifestação sobre o mérito do pedido e não fundamentar a 

sentença; 

b) no mérito, alega o interesse de agir do pedido de revisão do contrato de mútuo firmado pelo Sistema Financeiro da 

Habitação; 

c) a reforma da sentença e julgamento do mérito (fls. 494/501). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 513/514). 

A Caixa Econômica Federal interpôs recursos de agravo retido, porém os mesmos não foram reiterados nas contra-

razões (fls. 205/210 e 280/299). 

Decido. 

Inexistência de gravame. O interesse recursal é conseqüência do gravame que a decisão jurisdicional provoca. É do 

prejuízo causado à parte que nasce a necessidade da reforma da decisão judicial, pois do contrário não se poderia, pela 

via do recurso, estabelecer uma situação mais vantajosa à parte recorrente. 

Vejamos a jurisprudência: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE - NÃO CONHECIMENTO 

- ART. 514, II, DO CPC - VIOLAÇÃO - INOCORRÊNCIA - RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 

1. Não se conhece da apelação, por ausência de requisito de admissibilidade, se deixa o apelante de atacar 

especificamente os fundamentos da sentença em suas razões recursais, conforme disciplina o art. 514, II, do CPC, 

caracterizando a deficiente fundamentação do recurso. 2. Precedentes do STJ. 3. Recurso especial a que se nega 

provimento." 

(STJ, 2a Turma, REsp. n. 620558-MG, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 24.05.05, DJ 20.06.05) 
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"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RAZÕES DE 

APELAÇÃO. REITERAÇÃO DOS TERMOS DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. NÃO PREENCHIMENTO DE 

CONDIÇÃO ESSENCIAL AO SEU CONHECIMENTO. REGULARIDADE FORMAL. ARTIGO 514, INCISO II, 

DO CPC. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. (...) 1. Não conhecimento do recurso de apelação, naquilo em que a 

apelante se limitou a reiterar as alegações constantes de sua inicial, não atendendo, dessa forma, o requisito de 

admissibilidade da regularidade formal. O inciso II, do artigo 514, do Código de Processo Civil exige que o recorrente 

exponha os fundamentos de fato e de direito do recurso interposto, impugnando de forma clara e específica os pontos 

com os quais não concorda no julgado recorrido, não bastando ao apelante, portanto, fazer simples menção às suas 

peças anteriormente dirigidas ao Juízo de 1º grau. Precedentes jurisprudenciais neste sentido. (...)." 

(TRF da 3a Região, Turma Suplementar da 1a Seção, AC n. 92.03.046306-2, Rel. Juiz Carlos Delgado, unânime, j. 

23.04.08, DJF3 12.06.08) 

Do caso dos autos. A presente ação foi proposta com o objetivo de obter antecipação dos efeitos da tutela que autorize o 

depósito judicial das prestações, pelos valores que os autores entendiam como corretos, e impedir que a Caixa 

Econômica Federal praticasse qualquer ato de execução administrativa. 

O Juízo a quo extinguiu o processo por entender que o pedido de revisão restou prejudicado pela liquidação do contrato 

com o vencimento antecipado da dívida: 

"Nota-se que, com a ineficácia da Ação Cautelar em face de sua extinção e o indeferimento neste feito do pedido de 

tutela antecipada, a Ré levou a efeito o leilão do imóvel com a conseqüente arrematação levando ao respectivo registro 

no CRI competente. 

Assim, com o contrato liquidado com o vencimento antecipado da dívida, tornou o pedido de revisão prejudicado." (fl. 

485) 

Ocupam-se os apelantes, em suas razões recursais, em questionar a sentença quanto ao pedido inicial, não impugnando 

os seus fundamentos. 

Logo, o recurso é manifestamente inadmissível, uma vez que os apelantes não impugnaram, de forma clara e específica, 

a decisão de 1º grau. 

Ademais, é pacífica a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça de que a execução 

extrajudicial prevista no Decreto-lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição da República, tendo sido por esta 

recepcionada. 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO DOS AGRAVOS RETIDOS interpostos pela Caixa Econômica Federal e NEGO 

SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 27 de agosto de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  1999.61.04.000867-5        AC  609676 

ORIG.   :  1 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  JOSE HONORATO DE PONTES e outros 

ADV     :  BENEDITO ANTONIO DA SILVA 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     :  ANITA THOMAZINI SOARES 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Cuida-se de apelações nos autos da ação de rito ordinário proposta contra a Caixa Econômica Federal - CEF, 

objetivando a condenação da ré no pagamento dos valores relativos à diferença resultante da não aplicação do Índice de 

Preços ao Consumidor - IPC, nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS dos autores. 

O MM. Juízo a quo julgou extinto o processo sem conhecimento do mérito "em relação ao pedido de correção 

monetária no mês de junho de 1987 quanto aos autores JOSÉ HONORATO DE PONTES e JOSÉ FRANCISCO DE 

OLIVEIRA e da mesma forma quanto ao meses de junho de 1987, janeiro de 1989 e fevereiro de 1991 em relação ao 

autor LOURIVALDO SOARES PEREIRA", condenando os autores em honorários advocatícios, fixados em R$ 

300,00, tendo sua execução suspensa por serem beneficiários da Justiça Gratuita e julgou procedente o pedido, 

condenando a CEF em "aplicar os índices do IPC, sem expurgos, para a correção monetária sobre os depósitos das 

contas vinculadas dos autores LEONCIO HORÁCIO MUNIZ e FLORIANO DO CARMO, na forma da 

fundamentação, nos percentuais de: 8,04% (junho/87), 42,72% (janeiro/89), 44,80% (abril/90) e 14,87% (fevereiro/91); 

aos autores JOSÉ HONORATO DE PONTES e JOSÉ FRANCISCO DE OLIVEIRA, nos percentuais de 42,72% 

(janeiro/89), 44,80% (abril/90) e 14,87% (fevereiro/91); ao autor LOURIVALDO SOARES PEREIRA, no percentual 

de 44,80% (abril/90)."   

Determinou, por fim, que "a apuração da diferença será efetuada considerando-se o saldo do FGTS e o índice de 

correção monetária então vigente quando iniciado o ciclo de rendimentos, restrita, porém, à delimitação do pedido 

inicial, abatendo-se a diferença desses índices comprovadamente lançada, com os seus imanentes consectários. Sobre 

tais valores incidirá, correção monetária a partir do creditamento a menor e juros de mora a partir da citação, excluída 

qualquer multa por descumprimento das normas do sistema. O pagamento dessas diferenças far-se-á em espécie, para os 

empregados que já tenham levantado os recursos das suas respectivas contas vinculadas", condenando a ré nas custas e 

honorários advocatícios fixados em 10%(dez por cento) sobre o valor da condenação.  

Apela a parte autora pela reforma parcial da r.sentença, sustentando que os "autores juntaram com a inicial, as cópias 

das carteiras de trabalho, documentos hábeis que demonstram a opção do FGTS, bem assim os registros dos contratos 

de trabalho nos períodos dos expurgos inflacionários apontados em todos os planos do Governo Federal, ou seja, 

junho/1987, janeiro/1989, abril e maio/1990 e fevereiro/1991, não havendo necessidade, que sejam juntados aos autos 

os extratos dos períodos", bem como a inversão do ônus da sucumbência.  

Igualmente, recorre a CEF, alegando, preliminarmente, a falta dos extratos das contas vinculadas indispensáveis à 

propositura da ação, a ausência de causa de pedir em relação aos juros progressivos, o litisconsórcio passivo necessário 

da União Federal, a carência de ação em relação ao IPC de mar/90 e a ocorrência de prescrição qüinqüenal. No mérito, 

pleiteia a reforma da sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte.  

DECIDO.  

O Colendo Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento nas seguintes questões: 

1) ser prescindível a juntada dos extratos de contas vinculadas à petição inicial (REsp 170329/SC, 1ª Turma, Ministro 

Garcia Vieira, DJ 08.09.1998, pág. 33 e REsp 824266/SP, 2ª Turma, Ministro João Otávio de Noronha, DJ 06.02.2007, 

pág. 291); 

2) que o não esgotamento da via administrativa não redunda no reconhecimento da falta de interesse de agir, não sendo 

a prévia postulação administrativa imprescindível ao seu ingresso em juízo (REsp 182513/ES, 2ª Turma, Ministro João 

Otávio de Noronha, DJ 09.05.2005, pág. 322 e REsp 764560/PR, 5ª Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

01.08.2006, pág. 529); 

3) de acordo com a Súmula 210 do STJ "a ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) 

anos". (REsp 914478/SP, 1ª Turma, Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 24.05.2007, pág. 337 e REsp 589990/PE, 2ª 

Turma, Ministro Francisco Peçanha Martins, DJ 07.03.2005, pág. 208); 
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4) no tocante ao pólo passivo da ação, a União Federal é parte ilegítima para figurar nos autos em que se pleiteia 

correção monetária em conta vinculada do FGTS (STJ, REsp 539339/MG, 1ª Turma, Ministro José Delgado, DJ 

15.03.2004, pág. 173 e REsp 643007/DF, 2ª Turma, Ministro Francisco Peçanha Martins, DJ 21.03.2005, pág. 336); 

5)em relação aos índices de correção monetária de conta vinculada do FGTS, transcrevo a Súmula 252: 

"Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas 

de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto 

as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)."; 

6) nos meses de junho/90, julho/90, janeiro/91 e março/91, não é aplicável o índice do IPC, mas os determinados na lei 

vigente e aplicados pela Caixa Econômica Federal. Seguindo orientação do STF, o STJ vem decidindo pela aplicação 

do BTNF em junho e julho/90 e da TR em março/91 (REsp 282201/AL, Relator Ministro  Franciulli Netto, 1ª Seção, DJ 

29.09.03, pág. 141); 

7) os juros de mora devem incidir a partir da citação no percentual de 0,5% ao mês até a data da entrada em vigor do 

Novo Código Civil. A partir de então, deverá ser aplicada a SELIC (Lei 9.250/95), taxa que está em vigor para a mora 

do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional, nos termos do Art. 406, do CC (REsp 804832/PE, 1ª Turma, 

Ministra Denise Arruda, DJ 31.05.2007, pág. 358 e REsp 940378/PR, 2ª Turma, Ministro João Otávio de Noronha, DJ 

20.08.2007, pág. 264); 

8) eventuais créditos que tenham sido feitos na conta vinculada ao FGTS da autoria haverão de ser compensados 

(Embargos Declaratórios no REsp 581.855, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 01.07.05; Embargos de Declaração 

no EREsp 352.411, 1ª Seção, Min. José Delgado, DJ de 12.06.06; REsp 911.871/PB, Rel. Ministro  TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19.06.2007, DJ 29.06.2007 p. 518) e 

9) em relação aos honorários advocatícios, o Art. 29-C da Lei 8.036/90, que excluiu os honorários advocatícios e foi 

introduzido pela MP n. 2.164-40/2001, sendo norma especial em relação aos Arts. 20 e 21, do CPC, aplica-se às ações 

ajuizadas após 27.07.2001 (REsp 819822/RN, 1ª Turma, Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 29.06.2007, pág. 496 e 

AgRg no REsp 919129/RS, 2ª Turma, Ministro Castro Meira, DJ 01.08.2007, pág. 444). 

Não assiste, portanto, razão à CEF quanto ao inconformismo pela exclusão da União Federal da lide, eis que em 

conformidade com a pacífica jurisprudência da Corte Superior. 

Do exposto, conclui-se que: nos meses de janeiro de 89, abril e maio de 90 e fevereiro de 91, aplica-se a Súmula 252, do 

STJ; no mês de fevereiro de 89, aplica-se o IPC de 10,14%, e no mês de março de 91, a TR de 8,5%.   

Com isso, como se vê nos autos, os co-autores JOSE HONORATO DE PORTES, optou pelo FGTS em 02.05.88; 

LEONCIO HORACIO MUNIZ, optou pelo FGTS em 01.03.74; JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA, optou pelo FGTS 

em 26.04.84 e FLORIANO DO CARMO, optou pelo FGTS em 01.06.79, devendo ser reformada a r.sentença, 

condenando-se a ré a efetuar a correção monetária das contas vinculadas ao FGTS, a elas aplicando o IPC referente aos 

meses de janeiro de 89 (42,72%) e abril de 90 (44,80%), salvo, LOURIVALDO SOARES PEREIRA que optou pelo 

FGTS em 01.03.89, fazendo jus ao IPC referente ao mês de abril de 90 (44,80%), compensando-se eventuais créditos 

que tenham sido efetuados, corrigidos monetariamente desde a data em que deveriam ter sido creditados e acrescidos de 

juros de mora, na forma do item 3. 

Tendo os autores decaído em parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, quanto às 

custas processuais e honorários advocatícios, recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre elas, 

observando-se os benefícios da assistência judiciária. 

Destarte, dou parcial provimento às apelações interpostas, com fundamento no Art. 557, § 1º-A, do CPC. 

Publique-se. Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal convocada 
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PROC.   :  2000.61.00.046887-4        AC 1267592 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  AMARILDO DONIZETE MERLINE DE SOUZA e outros 

ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Amarildo Donizete Merline de Souza e outros contra a sentença de fls. 277/283, que 

julgou improcedente, entre outros, o pedido de revisão do contrato de mútuo firmado pelo Sistema Financeiro da 

Habitação. A sentença condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 

(quinhentos reais). 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) o recebimento da apelação com efeito suspensivo; 

b) incide o Código de Defesa do Consumidor; 

c) o modo de correção e amortização do saldo devedor deve ser alterado, aplicando-se o art. 6º da Lei nº 4.380/64, 

amortizando-se parte da dívida, corrigindo-se depois, o saldo devedor; 

d) é ilegal a aplicação da Taxa Referencial - TR no reajuste do saldo devedor; 

e) o índice de reajuste de abril de 1990 é o BTNF, conforme a Lei n. 8.024/90, em substituição ao IPC de março de 

1990; 

f) os reajustes do período de março a julho de 1994, correspondentes a implantação do Plano Real, devem ser revistos; 

g) é ilegal a Tabela Price e a capitalização de juros, bem como o anatocismo; 

h) o Coeficiente de Equiparação Salarial - CES deve ser excluído; 

i) é inconstitucional a execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n. 70/66; 

j) os valores pagos além do devido devem ser restituídos (fls. 289/315). 

Não foram apresentadas contra-razões. 

Decido. 

Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização - SFA. Legitimidade. A mera adoção do Sistema Francês de 

Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos do SFH mostra-se legítima. Trata-se de um 

sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação compõe-se 

de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, conforme previsto na alínea c do art. 6o da Lei n. 4.380/64: 

"Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

(...) 
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c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros (...)." 

O dispositivo legal acima transcrito não prevê a amortização da dívida pelo valor reajustado da prestação, antes da 

atualização do saldo devedor, como tem-se pretendido. O legislador, ao mencionar "antes do reajustamento", pretendeu, 

na realidade, referir-se à expressão "igual valor" das "prestações mensais sucessivas" ali prevista e não à amortização de 

parte do financiamento. 

O Sistema de Amortização Francês não enseja, por si só, incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são 

mensalmente pagos com as prestações, impossibilitando o anatocismo. 

A manutenção de uma prestação composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite ao mutuário 

conhecer antecipadamente o valor de suas prestações futuras e, por outro lado, afasta a alegação de cumulação de juros, 

devido ao pagamento mensal, e acarreta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. Nesse sentido 

são os seguintes precedentes: 

"EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). TABELA PRICE. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 

(...) 

6. Não há nenhuma ilegalidade na utilização da Tabela Price. Tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 

7. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o saldo 

devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, AC n. 2001.61.03.004644-5-SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 25.03.08, 

DJ 11.04.08, p. 919) 

"EMENTA: CIVIL E PROCESSO CIVIL. SISTEMA HIPOTECÁRIO (...). ANATOCISMO (...). TABELA PRICE. 

LEGALIDADE." 

5. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não incorre em ilegalidade o agente financeiro que utiliza a 

tabela Price para a amortização do saldo devedor (...)." 

(TRF da 1ª Região, 5a Turma, AC n. 199935000036595-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

09.04.08, DJ 25.04.08, p. 269) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS. ANATOCISMO. TABELA PRICE. 

IMPONTUALIDADE. JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não configura a prática de anatocismo quando a CEF, primeiramente, atualiza o saldo devedor para depois proceder à 

aplicação dos juros e à amortização dos valores pagos, valendo ressalvar que esse procedimento não viola o art. 6º, 

alínea 'c', da Lei nº 4.380/64. 

2. A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura. 

3. Quando tratou da impontualidade do pagamento mensal, o Parágrafo Único, da Cláusula Oitava, fixou a incidência de 

juros moratórios, à razão de 0,33% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, inexistindo qualquer 

ilegalidade neste procedimento (...)." 

(TRF da 2ª Região, 8a Turma, AC n. 200351010292857-RJ, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifácio Costa, unânime, j. 

15.01.08, DJ 25.01.08, p. 494) 

Ademais, configura-se ônus do mutuário a demonstração da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros 

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor. 

Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou a taxa legalmente prevista, cabendo acrescentar que o 

art. 3o da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, estabelecendo 
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que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, 

12% (doze por cento) ao ano: 

"Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano.'" 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais na hipótese de superveniente alteração 

objetiva das condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo 

encargo suportado pelo mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Taxa Referencial. Contratos celebrados antes da vigência da Lei n. 8.177/91. Plano de Equivalência Salarial - PES. 

Exigibilidade. Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento 

foi questionada no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcançar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade 

mínima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 
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- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do STF. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e índice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' e 

parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO  MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE 

INDEXAÇÃO. 

I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira  Alves, 768, Relator o 

Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II. - No caso, não há falar em contrato em que ficara ajustado um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

Malgrado não constitua índice de atualização monetária, tem-se por legítima a incidência da Taxa Referencial nos 

contratos de financiamentos firmados antes da vigência da Lei n. 8.177/91, em que se acordou a correção do saldo 

devedor pelos mesmos índices de correção das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH). 

ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL (TR). POSSIBILIDADE DE 

UTILIZAÇÃO ANTES DO ADVENTO DA LEI N. 8.177/91. 

1. O STJ pacificou entendimento de que a utilização da Taxa Referencial (TR) na atualização de saldo devedor de 

contrato firmado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação antes da Lei n. 8.177/91 é possível quando o contrato o 

preveja ou haja pacto de utilização do mesmo índice aplicável à caderneta de poupança. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701518284-SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 22.04.08, DJ 05.05.08, p. 

1) 
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"EMENTA: SFH. AÇÃO REVISIONAL (...). REAJUSTE DA PRESTAÇÃO. INCLUSÃO. CORREÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. ÍNDICES DE POUPANÇA. PREVISÃO CONTRATUAL. TR. POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO (...). 

III - Se o contrato previa a utilização dos mesmos índices aplicados à poupança para a atualização do saldo devedor, 

inexiste óbice à incidência da TR para tal desiderato, consoante entendimento assente desta Corte Superior. 

Precedentes: AgRg nos EREsp nº 772.260/SC, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, CORTE ESPECIAL, DJ de 

16.04.2007; AgRg no REsp nº 820.397/DF, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJ de 08.05.2006; REsp nº 

710.183/PR, Relator p/ Acórdão Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 02.05.2006 (...)." 

(STJ, 1a Turma, AGREsp n. 200702667817-RS, Rel. Min. Francisco Falcão, unânime, j. 08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1) 

Nos casos de financiamento submetido ao Plano de Equivalência Salarial - PES, mostra-se lícito o reajuste do saldo 

devedor pela TR, tendo em vista que o PES não é índice de correção monetária, mas critério para reajustamento das 

prestações: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES (...). APLICAÇÃO DA TR PARA A ATUALIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. POSSIBILIDADE. PES. INAPLICABILIDADE PARA A CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR (...). 

(...) 

5. 'É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao reajuste 

das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção monetária, 

mas apenas critério para reajustamento das prestações' (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. Min. 

Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007) (...)." 

(STJ, 1a Turma, REsp n. 200502143846-RS, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJ 14.04.08, p. 1) 

Índice de Preço ao Consumidor - IPC de março de 1990. 84,32%. Incidência. Encontra-se pacificado no Superior 

Tribunal de Justiça o entendimento de que a correção do saldo devedor dos contratos de financiamento da casa própria 

subordinados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH relativamente ao mês de março de 1990 sujeita-se à variação 

do IPC, isto é, de 84,32%: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. ABRIL/90. IPC (...). 

(...) 

5. 'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%." (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) (...)." 

(STJ, Corte Especial, AEREsp n. 200602670611-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

Plano Real. URV. Legalidade. A incidência da URV nas prestações do contrato não caracteriza ilegalidade, dado que, 

na época em que vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, 

inclusive dos salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, mantém, na realidade, 

o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, objetivo maior do PES: 

"EMENTA: CIVIL. CONTRATO. MÚTUO. SFH. SALDO DEVEDOR (...). URV. APLICAÇÃO. PRESTAÇÕES. 

POSSIBILIDADE (...). 

(...) 

5 - A incidência da URV nas prestações do contrato não rendem ensejo a ilegalidade, porquanto, na época em que 

vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, inclusive dos 

salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, mantém, na verdade, o equilíbrio 

entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do PES (...)." 
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(STJ, 4ª Turma, REsp n. 200301568148-RS, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 03.05.05, DJ 23.05.05, p. 292) 

Coeficiente de Equiparação Salarial - CES. Previsão contratual. Exigibilidade. O Coeficiente de Equiparação Salarial - 

CES consiste num índice usado como fator multiplicador do valor principal da prestação e seus acessórios, a fim de 

solucionar eventual desequilíbrio entre o valor da prestação e o saldo devedor, em razão da diferença de datas de 

reajuste de um e de outro. Incide sobre o valor do encargo mensal que engloba amortização e juros e objetiva corrigir 

eventuais distorções advindas da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária 

aplicada aos financiamentos do sistema habitacional. Será exigível quando expressamente prevista no contrato: 

"EMENTA: DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO 

REVISIONAL. SFH (...). 

- Resta firmado no STJ o entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. 

Precedentes (...)." 

(STJ, 3ª Turma, AGResp n. 200702710489-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 17.03.08, DJ 17.03.08, p. 1) 

"EMENTA: (...) SFH. ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR (...). CES. PREVISÃO CONTRATUAL. 

POSSIBILIDADE (...)." 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Ag n. 200601394295-DF, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, unânime, j. 27.02.07, DJ 

02.04.07, p. 284) 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 
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"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Devolução em dobro de quantia cobrada indevidamente. Art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90 - Código de 

Defesa do Consumidor. Má-fé. Comprovação. Exigibilidade. Conquanto aplicável o Código de Defesa do Consumidor 

aos contratos de financiamento para aquisição de casa própria regulamentados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a 
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devolução em dobro do indébito, prevista no art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90, exige demonstração de má-fé 

de quem recebeu: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. REPETIÇÃO EM DOBRO. MÁ-FÉ. CONFIGURAÇÃO. 

- A devolução do indébito se faz em dobro, quando provada a má-fé de quem recebeu." 

(STJ, 3ª Turma, AGREsp n. 200500442769 -PR, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 03.12.07, DJ 

14.12.12.07, p. 398) 

Do caso dos autos. Tendo em vista o julgamento do feito, resta prejudicado o pedido de concessão do efeito suspensivo 

ao recurso de apelação. 

O contrato de mútuo foi firmado com o sistema francês de amortização e, conforme explicitado, está correta a 

amortização do saldo devedor. 

É aplicável o CES, uma vez que está previsto no contrato, conforme observação do item 9 (fls. 32 e 135). 

Ademais, a parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, bem como nos valores 

das prestações pagas e no reajuste do saldo devedor. 

Reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66, não merece qualquer reforma a sentença recorrida. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, 

prejudicado o pedido de efeito suspensivo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 29 de agosto de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2000.61.03.000585-2        AC  825202 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO 

APDO    :  MILTON SOARES DE SOUZA e outro 

ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

Vistos. 

Diante do julgamento da ação principal, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, III do CPC, julgo extinto o 

processo sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, VII do CPC, restando prejudicado o recurso. 

Publique-se. Intime-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 
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PEIXOTO JÚNIOR 

DESEMBARGADOR FEDERAL  

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2001.61.04.006062-1        AC  959289 

ORIG.   :  1 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  JAIR DE OLIVEIRA e outro 

ADV     :  JULIANA CASSIMIRO DE ARAÚJO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

APDO    :  CAIXA SEGURADORA S/A 

ADV     :  RENATO TUFI SALIM 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Jair de Oliveira e outro contra a sentença de fls. 263/277, que julgou improcedente o 

pedido inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes fundamentos: 

a)incide o Código de Defesa do Consumidor na relação entre as partes e, por conseqüência, a adequação do contrato às 

sua normas; 

b)o contrato adesão é mutável; 

c)a Taxa Referencial - TR não reflete a atualização do poder aquisitivo da moeda, mas sim a remuneração de capital; 

d)a utilização da Tabela Price como sistema de amortização da dívida ocasiona o anatocismo; 

e)não há amparo legal para aplicação da taxa de juros superior a 10% (dez por cento) ao ano (fls. 281/321). 

Não foram apresentadas as contra-razões. 

Decido. 

Inexistência de gravame. O interesse recursal é conseqüência do gravame que a decisão jurisdicional provoca. É do 

prejuízo causado à parte que nasce a necessidade da reforma da decisão judicial, pois do contrário não se poderia, pela 

via do recurso, estabelecer uma situação mais vantajosa à parte recorrente. 

Do caso dos autos. A parte apelante alega que a utilização da Tabela Price como sistema de amortização causa 

anatocismo. Não assiste razão a recorrente, o sistema de amortização estabelecido no contrato foi o SACRE (fl. 54), 

razão pela qual não se conhece dessa alegação, à míngua de interesse. 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (mutabilidade do contrato de adesão, 

teoria da imprevisão, boa-fé objetiva etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das condições econômicas, 

pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 
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1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contratos de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

"Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data de 

aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança 

com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS)." 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 
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- Se a lei alcancar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade 

minima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e indice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalencia Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' e 

paragrafos 1 e 4; 20; 21 e paragrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e paragrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

"EMENTA:  CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO  MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE 

INDEXAÇÃO. 

I.  - O Supremo  Tribunal Federal,  no julgamento das ADIns 493,  Relator  o  Sr. Ministro Moreira  Alves, 768,  

Relator  o Sr. Ministro  Marco  Aurelio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu  do universo  

jurídico a  Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como  índice de  

indexação.  O que  o Supremo Tribunal  decidiu, nas referidas ADIns, é  que a  TR não  pode ser  imposta como  índice 

de indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente  a Lei 8.177,  de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do  ato  jurídico perfeito e  do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II.  - No  caso, não  há  falar em contrato em  que ficara ajustado  um certo índice de indexação e  que estivesse esse 

índice sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL 

SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: 'Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado.' (Súmula n.º 168/STJ). 
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2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5.  'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.' (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

"A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada." 

Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5o e 6o da Lei 

n. 4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 

cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 

recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 

a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - 

ART. 267, XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - 

INSCRIÇÃO EM CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA 

AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148) 
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"EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 

70/66. CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

(...) 

4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472) 

Eleito o Sacre como sistema de amortização do débito pelos contratantes, inviável substituir pelo Plano de Equivalência 

Salarial - PES ou pela Tabela Price, dado que livremente pactuada entre as partes e porque o Sacre mostra-se mais 

favorável ao mutuário conforme acima mencionado. Tendo as partes eleito o Sacre, não pode o mutuário exigir sua 

substituição pelo PES ou pela Tabela Price, de modo a impor ao agente financeiro que o reajuste das prestações seja 

subordinado ao do seus rendimentos. 

A atualização do saldo devedor antes da amortização da prestação paga é admitida pela jurisprudência, consoante os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL (...). CONTRATO DE MÚTUO CELEBRADO NO ÂMBITO DO 

SFH (...). AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. FORMA. 

(...) 

3. No critério de amortização do saldo devedor dos contratos celebrados no âmbito do SFH, incidem primeiro os juros e 

a correção monetária para, depois, ser abatida a prestação mensal paga (...)." 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701166391-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 11.12.07, DJ 11.02.08, p. 

1) 

"EMENTA: SFH. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO (...).  

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200701463715-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 04.12.07, DJ 

17.12.07, p. 170) 

"EMENTA: Direito civil e processual civil (...). Ação revisional. SFH (...). Capitalização de juros (...). 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual corresponde 

ao saldo devedor (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200700106064-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 20.09.07, DJ 08.10.07, p. 279) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. 

DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. Precedentes. 

3. Descabe a capitalização de juros em contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação-SFH, por 

ausência de expressa previsão legal (...)." 
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(STJ, 2a Turma, REsp n. 200700161524-PR, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 14.08.07, DJ 27.08.07, p. 213) 

Ademais, configura-se ônus do mutuário a demonstração da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros 

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor. 

Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou à taxa legalmente prevista, cabendo acrescentar que o 

art. 3o da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, estabelecendo 

que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, 

12% (doze por cento) ao ano: 

"Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano.'" 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 23.04.98, no valor de R$ 41.300,00 (quarenta e um 

mil e trezentos reais), prazo de amortização de 180 (cento e oitenta) meses, com Taxa de Seguro e similares e sistema 

SACRE (fls. 52/60). O contrato não prevê a cobertura pelo Fundo de Compensação das Variações Salariais (fl. 55). 

Embora o Código de Defesa do Consumidor ampare consumidor na defesa de seus direitos, não pode ser usado como 

argumento para se eximir do cumprimento das obrigações contratuais. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 27 de agosto de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2001.61.05.007935-3        AC 1248767 

ORIG.   :  6 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  PEPSI COLA ENGARRAFADORA LTDA 

ADV     :  EDUARDO PELLEGRINI DE ARRUDA ALVIM 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

Fls. 877:- Traga a peticionante cópia do contrato social mencionado na procuração de fls. 878/882 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal convocada 
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PROC.   :  2002.61.00.006484-0        AC 1304953 

ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JOSE CARLOS VIEIRA DA COSTA e outro 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por José Carlos Vieira da Costa e outro contra a sentença de fls. 171/174, que julgou 

improcedente o pedido de revisão do contrato de mútuo firmado pelo Sistema Financeiro da Habitação. A sentença 

condenou a parte autora no pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

causa atualizado. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) é ilegal a aplicação da Taxa Referencial para a correção das prestações e do saldo devedor, devendo ser aplicado o 

índice que corrige a poupança; 

b) a correção monetária deve ocorrer depois da amortização do saldo devedor pelo pagamento da prestação mensal; 

c) incide o Código de Defesa do Consumidor, a mutabilidade dos contratos de adesão e a Teoria da Imprevisão, 

possibilitando a revisão e alteração contratual; 

d) é inconstitucional o Decreto-lei n. 70/66 (fls. 179/194). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 212/225). 

Decido. 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contratos de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

"Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data de 

aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança 

com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS)." 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 
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"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcançar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade 

mínima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e índice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' e 

parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO  MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE 

INDEXAÇÃO. 

I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768,  Relator o 

Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II. - No caso, não há falar em contrato em que ficara ajustado um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL 

SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: 'Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado.' (Súmula n.º 168/STJ). 
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2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5. 'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.' (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

"A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada." 

Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5o e 6o da Lei 

n. 4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 

cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 

recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 

a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - 

ART. 267, XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - 

INSCRIÇÃO EM CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA 

AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148) 
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"EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 

70/66. CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

(...) 

4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472) 

Eleito o Sacre como sistema de amortização do débito pelos contratantes, inviável substituir pelo Plano de Equivalência 

Salarial - PES ou pela Tabela Price, dado que livremente pactuada entre as partes e porque o Sacre mostra-se mais 

favorável ao mutuário conforme acima mencionado. Tendo as partes eleito o Sacre, não pode o mutuário exigir sua 

substituição pelo PES ou pela Tabela Price, de modo a impor ao agente financeiro que o reajuste das prestações seja 

subordinado ao dos seus rendimentos. 

A atualização do saldo devedor antes da amortização da prestação paga é admitida pela jurisprudência, consoante os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL (...). CONTRATO DE MÚTUO CELEBRADO NO ÂMBITO DO 

SFH (...). AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. FORMA. 

(...) 

3. No critério de amortização do saldo devedor dos contratos celebrados no âmbito do SFH, incidem primeiro os juros e 

a correção monetária para, depois, ser abatida a prestação mensal paga (...)." 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701166391-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 11.12.07, DJ 11.02.08, p. 

1) 

"EMENTA: SFH. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO (...). 

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200701463715-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 04.12.07, DJ 

17.12.07, p. 170) 

"EMENTA: Direito civil e processual civil (...). Ação revisional. SFH (...). Capitalização de juros (...). 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual corresponde 

ao saldo devedor (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200700106064-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 20.09.07, DJ 08.10.07, p. 279) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. 

DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. Precedentes. 

3. Descabe a capitalização de juros em contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação-SFH, por 

ausência de expressa previsão legal (...)." 
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(STJ, 2a Turma, REsp n. 200700161524-PR, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 14.08.07, DJ 27.08.07, p. 213) 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais na hipótese de superveniente alteração 

objetiva das condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo 

encargo suportado pelo mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 
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"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA: 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-lei n. 70/66. 

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 
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1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)." 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 14.07.00, no valor de R$ 250.000,00 (um duzentos 

e cinqüenta mil reais), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, com Taxa de Seguro e similares e 

sistema de amortização Sacre (fls. 24/33). A parte apelante está inadimplente desde janeiro de 2001 (fl. 94). 

Reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66, resta prejudicada a alegação de nulidade da execução 

extrajudicial. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 29 de agosto de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2002.61.08.005059-0        AC 1219659 

ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 

APTE    :  CLAUDIO ROBERTO CORREIA e outro 

ADV     :  VIRGILIO FELIPE 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Cláudio Roberto Correia e outro contra a sentença de fls. 343/350, que julgou 

improcedente o pedido inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes fundamentos: 

a)a Taxa Referencial - TR não reflete a atualização do poder aquisitivo da moeda, mas sim a remuneração de capital; 
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b)não cabe a inclusão do nome nos órgãos de proteção ao crédito (fls. 355/368). 

Contra-razões às fls. 374/389. 

Decido. 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contrados de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

"Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data de 

aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança 

com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS)." 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcancar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade 

minima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e indice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalencia Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' e 

paragrafos 1 e 4; 20; 21 e paragrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e paragrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 
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Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

"EMENTA:  CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO  MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE 

INDEXAÇÃO. 

I.  - O Supremo  Tribunal Federal,  no julgamento das ADIns 493,  Relator  o  Sr. Ministro Moreira  Alves, 768,  

Relator  o Sr. Ministro  Marco  Aurelio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu  do universo  

jurídico a  Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como  índice de  

indexação.  O que  o Supremo Tribunal  decidiu, nas referidas ADIns, é  que a  TR não  pode ser  imposta como  índice 

de indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente  a Lei 8.177,  de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do  ato  jurídico perfeito e  do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II.  - No  caso, não  há  falar em contrato em  que ficara ajustado  um certo índice de indexação e  que estivesse esse 

índice sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL 

SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: 'Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado.' (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5.  'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.' (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 
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6. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

"A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada." 

Cadastro de inadimplentes. Inscrição do nome do devedor. Possibilidade. Com fundamento em precedente do Superior 

Tribunal de Justiça, sustentei a inadmissibilidade da inscrição do nome do devedor em cadastros de inadimplentes na 

hipótese de discussão judicial da dívida (STJ, 1ª Turma, REsp n. 551.573-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 28.10.03, 

DJ 19.12.03, p. 365).  

A 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, porém, dirimiu a divergência que grassava naquela Corte e firmou o 

entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a exclusão do nome do devedor dos cadastros de 

inadimplentes, cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência 

consolidada do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal e, ainda, que a parte incontroversa seja 

depositada ou objeto de caução idônea: 

"EMENTA: CIVIL. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGISTRO NO ROL DE DEVEDORES. 

HIPÓTESES DE IMPEDIMENTO. 

A recente orientação da Segunda Seção desta Corte acerca dos juros remuneratórios e da comissão de permanência 

(REsp's ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a relativa freqüência com que devedores de quantias elevadas 

buscam, abusivamente, impedir o registro de seus nomes nos cadastros restritivos de crédito só e só por terem ajuizado 

ação revisional de seus débitos, sem nada pagar ou depositar, recomendam que esse impedimento deva ser aplicado com 

cautela, segundo o prudente exame do juiz, atendendo-se às peculiaridades de cada caso. 

Para tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente, a presença desses três elementos: a) que haja ação proposta 

pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a 

contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo 

Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o 

valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. 

O Código de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo, contudo, 

de escudo para a perpetuação de dívidas. 

Recurso conhecido pelo dissídio, mas improvido." 

(STJ, 2ª Seção, REsp n. 527.618-RS, Rel. Des. Fed. César Asfor Rocha, unânime, j. 22.10.03, DJ 24.11.03, p. 214) 

Esse entendimento vem sendo observado por decisões mais recentes, as quais são desfavoráveis à concessão de 

antecipação de tutela ou liminar para impedir a inscrição do nome do devedor e cadastros de proteção ao crédito: 

"EMENTA: CONSUMIDOR. CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. A só discussão judicial do débito não 

torna o devedor imune à inscrição do seu nome nos cadastros mantidos por instituições dedicadas a proteção do crédito.  

Agravo regimental provido em parte." 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 787.159-RS, Rel. Min. Ari Pargendler, unânime, j. 21.11.06, DJ 19.03.07, p. 333)  

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. SERASA. INSCRIÇÃO. PROTESTO. 

TÍTULOS. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Segundo precedentes desta Corte, nas causas de revisão de contrato, por abusividade de suas cláusulas, não cabe 

conceder antecipação de tutela ou medida cautelar para impedir a inscrição do nome do devedor no SERASA e nem 

para impedir protesto de títulos (promissórias), salvo quando referindo-se a demanda apenas sobre parte do débito, 
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deposite o devedor o valor relativo ao montante incontroverso, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do juiz 

(Resp 527618-RS). 

2 - Recurso não conhecido." 

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 610.063-PE, Rel. Min. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 11.05.04, DJ 31.05.04, p. 324) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 23.12.1999, no valor de R$ 16.257,05 (dezesseis 

mil, duzentos e cinqüenta e sete reais e cinco centavos), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, com 

Taxa de Seguro e similares e sistema Sacre (fl. 04). E a parte apelante está inadimplente desde 23.03.01 (fl. 151). O 

contrato não prevê a cobertura pelo Fundo de Compensação das Variações Salariais (fl. 74). 

No que toca à inclusão do nome da parte apelante no cadastro de inadimplentes, não se verifica abusividade ou 

ilegalidade, uma vez que os mutuários estão em débito com a apelada. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 22 de agosto de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2002.61.08.008306-5        AC 1270434 

ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DENISE DE OLIVEIRA 

APDO    :  MARCO ANTONIO ROSA 

ADV     :  MARCELO TADEU KUDSE DOMINGUES 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Trata-se de embargos de declaração, opostos contra decisão que deu provimento ao recurso de apelação da Caixa 

Econômica Federal, com fulcro no artigo 557, § 1º-A do Código de Processo Civil.  

Alega a parte embargante, em suma, que a r. decisão incorreu em omissão, contradição e obscuridade. Sustenta que o 

julgado deixou de se manifestar acerca do descumprimento das formalidades na realização da execução extrajudicial, 

asseverando a inexistência de notificação pessoal do mutuário. 

D E C I D O. 

É manifesta a improcedência dos embargos de declaração. 

Não há omissões, contradições ou obscuridades a serem sanadas. 

Na verdade, pelo que se observa das razões do recurso, o seu objetivo é a apreciação de fatos novos, quais sejam, 

supostas irregularidades no procedimento expropriatório promovido pela mutuante, o que se afigura incabível em sede 

de Embargos Declaratórios.  

Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para a 

impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. Min. 

MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 
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64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. Min. 

SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. 

MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 

10.10.01, p. 674).  

Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte embargante, 

restou enfrentada pela decisão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal. 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2002.61.13.000701-6        AC 1248464 

ORIG.   :  3 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  MARIA DAS GRACAS GOMES FONSECA 

ADV     :  VALERIA OLIVEIRA GOTARDO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Maria das Graças Gomes Fonseca contra a sentença de fls. 288/294, que julgou 

improcedente o pedido de revisão do contrato de mútuo firmado pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH e 

condenou a parte autora no pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 350,00 

(trezentos e cinqüenta reais), observado o benefício da assistência judiciária, extinguindo o processo, com julgamento 

do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) incide o Código de Defesa do Consumidor, a mutabilidade dos contratos de adesão e a Teoria da Imprevisão, 

possibilitando a revisão e alteração contratual; 

b) deve ser invertido o modo de correção e amortização do saldo devedor; 

c) a aplicação da Taxa Referencial - TR no reajuste do saldo devedor deve ser excluída; 

d) é inconstitucional a execução extrajudicial realizada conforme o Decreto-Lei n. 70/66; 

e) não foram observadas as formalidades previstas no Decreto-Lei n. 70/66 acerca da notificação pessoal da parte autora 

para conhecimento da dívida, purgação da mora e data do leilão (fls. 297/300). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 306/310). 

Decido. 
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Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (mutabilidade do contrato de adesão, 

teoria da imprevisão, boa-fé objetiva etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das condições econômicas, 

pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5o e 6o da Lei 

n. 4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 

cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 

recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 

a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - 

ART. 267, XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - 

INSCRIÇÃO EM CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA 

AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 
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4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148) 

"EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 

70/66. CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

(...) 

4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472) 

Eleito o Sacre como sistema de amortização do débito pelos contratantes, inviável substituir pelo Plano de Equivalência 

Salarial - PES ou pela Tabela Price, dado que livremente pactuada entre as partes e porque o Sacre mostra-se mais 

favorável ao mutuário conforme acima mencionado. Tendo as partes eleito o Sacre, não pode o mutuário exigir sua 

substituição pelo PES ou pela Tabela Price, de modo a impor ao agente financeiro que o reajuste das prestações seja 

subordinado ao dos seus rendimentos. 

A atualização do saldo devedor antes da amortização da prestação paga é admitida pela jurisprudência, consoante os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL (...). CONTRATO DE MÚTUO CELEBRADO NO ÂMBITO DO 

SFH (...). AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. FORMA. 

(...) 

3. No critério de amortização do saldo devedor dos contratos celebrados no âmbito do SFH, incidem primeiro os juros e 

a correção monetária para, depois, ser abatida a prestação mensal paga (...)." 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701166391-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 11.12.07, DJ 11.02.08, p. 

1) 

"EMENTA: SFH. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO (...). 

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200701463715-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 04.12.07, DJ 

17.12.07, p. 170) 

"EMENTA: Direito civil e processual civil (...). Ação revisional. SFH (...). Capitalização de juros (...). 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual corresponde 

ao saldo devedor (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200700106064-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 20.09.07, DJ 08.10.07, p. 279) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. 

DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 
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2. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. Precedentes. 

3. Descabe a capitalização de juros em contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação-SFH, por 

ausência de expressa previsão legal (...)." 

(STJ, 2a Turma, REsp n. 200700161524-PR, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 14.08.07, DJ 27.08.07, p. 213) 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contratos de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

"Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data de 

aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança 

com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS)." 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcançar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade 

mínima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do STF. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e índice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). Ação 

direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' e 

parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 
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Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE 

INDEXAÇÃO. 

I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira  Alves, 768, Relator o 

Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a  TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II. - No caso, não há falar em contrato em  que ficara ajustado  um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL 

SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: 'Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado.' (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5. 'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.' (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 
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6. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

"A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada." 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 
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"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Execução extrajudicial. Intimação por edital. Admissibilidade. É admissível a intimação do devedor por edital na 

execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66: 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. (...) VIOLAÇÃO AO DECRETO-LEI 70/66, COM A NOVA REDAÇÃO DADA 

PELA LEI Nº 8.004/90. INTIMAÇÃO POR EDITAL. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADE. 

(...) 

2. A intimação por edital é lícita, consoante permissivo contido no Decreto-lei nº 70/6. Assim, não se justificam as 

alegações de irregularidades no procedimento extrajudicial. 

3. Recurso Especial desprovido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 465.963-RJ, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 21.10.03, DJ 03.11.03, p. 251) 

"EMENTA: Sistema Financeiro de Habitação. Aviso. Execução extrajudicial. Praça. Intimação. Precedente da Corte. 
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1. Destacadas pelo Acórdão recorrido as peculiaridades do caso, não se pode inquinar de nulidade a intimação por 

edital, desde que não localizado o devedor para efeitos de intimação pessoal, considerando que o aviso de cobrança foi 

expedido e que certificado que a devedora se encontrava em lugar incerto e não sabido, afastados, por isso, os 

paradigmas trazidos no especial. 

2. Recurso especial não conhecido." 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 476.216-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 03.06.03, DJ 25.08.03, p. 

303) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 08.10.91, no valor de Cr$ 1.551.112,01 (um 

milhão quinhentos e cinqüenta e um mil cento e doze cruzeiros e um centavo), prazo de amortização de 300 (trezentos) 

meses, com Taxa de Seguro e similares e sistema de amortização pela Tabela Price e plano de reajuste das prestações 

PES/CP. O contrato foi renegociado em 25.01.01, alterando-se o sistema de amortização para o Sacre. A parte apelante 

está inadimplente desde fevereiro de 2001 (fls. 24/35, 123/126 e 153/157). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

A alegação de descumprimento das formalidades previstas no Decreto-lei n. 70/66 não procede. Conforme documentos 

juntados aos autos (fls. 204/209), está comprovado que a parte autora foi notificada pessoalmente do vencimento da 

dívida e do leilão do imóvel. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 2 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2002.61.20.001255-0        AC 1342411 

ORIG.   :  2 Vr ARARAQUARA/SP 

APTE    :  ALCIDES DE CAMPOS e outro 

ADV     :  PAULO EDUARDO DE MUNNO DE AGOSTINHO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Alcides de Campos e outra contra a sentença de fls. 265/269, que julgou 

improcedente o pedido de revisão do contrato de financiamento imobiliário, nos termos do art. 269, I do Código de 

Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes fundamentos: 

a) é ilegal a cobrança de juros compostos, caracterizando o anatocismo; 

b) a incidência da Taxa Referencial - TR modifica o valor devido pelo mutuário; 
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c) a amortização negativa impede o mutuário de quitar o saldo devedor; 

d) a incidência do Código de Defesa Consumidor; 

e) os juros devem ser limitados a 12% (doze por cento) ao ano (fls. 272/279). 

Decido. 

Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5o e 6o da Lei 

n. 4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 

cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 

recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 

a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - 

ART. 267, XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - 

INSCRIÇÃO EM CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA 

AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148) 

"EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 

70/66. CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

(...) 

4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472) 

Eleito o Sacre como sistema de amortização do débito pelos contratantes, inviável substituir pelo Plano de Equivalência 

Salarial - PES ou pela Tabela Price, dado que livremente pactuada entre as partes e porque o Sacre mostra-se mais 

favorável ao mutuário conforme acima mencionado. Tendo as partes eleito o Sacre, não pode o mutuário exigir sua 

substituição pelo PES ou pela Tabela Price, de modo a impor ao agente financeiro que o reajuste das prestações seja 

subordinado ao do seus rendimentos. 

A atualização do saldo devedor antes da amortização da prestação paga é admitida pela jurisprudência, consoante os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL (...). CONTRATO DE MÚTUO CELEBRADO NO ÂMBITO DO 

SFH (...). AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. FORMA. 

(...) 
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3. No critério de amortização do saldo devedor dos contratos celebrados no âmbito do SFH, incidem primeiro os juros e 

a correção monetária para, depois, ser abatida a prestação mensal paga (...)." 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701166391-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 11.12.07, DJ 11.02.08, p. 

1) 

"EMENTA: SFH. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO (...).  

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200701463715-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 04.12.07, DJ 

17.12.07, p. 170) 

"EMENTA: Direito civil e processual civil (...). Ação revisional. SFH (...). Capitalização de juros (...). 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual corresponde 

ao saldo devedor (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200700106064-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 20.09.07, DJ 08.10.07, p. 279) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. 

DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. Precedentes. 

3. Descabe a capitalização de juros em contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação-SFH, por 

ausência de expressa previsão legal (...)." 

(STJ, 2a Turma, REsp n. 200700161524-PR, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 14.08.07, DJ 27.08.07, p. 213) 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contrados de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

"Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data de 

aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança 

com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  
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§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS)." 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcancar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade 

minima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e indice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalencia Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' e 

paragrafos 1 e 4; 20; 21 e paragrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e paragrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

"EMENTA:  CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO  MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE 

INDEXAÇÃO. 

I.  - O Supremo  Tribunal Federal,  no julgamento das ADIns 493,  Relator  o  Sr. Ministro Moreira  Alves, 768,  

Relator  o Sr. Ministro  Marco  Aurelio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu  do universo  

jurídico a  Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como  índice de  

indexação.  O que  o Supremo Tribunal  decidiu, nas referidas ADIns, é  que a  TR não  pode ser  imposta como  índice 

de indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente  a Lei 8.177,  de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do  ato  jurídico perfeito e  do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II.  - No  caso, não  há  falar em contrato em  que ficara ajustado  um certo índice de indexação e  que estivesse esse 

índice sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 
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"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL 

SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: 'Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado.' (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5.  'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.' (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

"A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada." 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais na hipótese de superveniente alteração 

objetiva das condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo 

encargo suportado pelo mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 
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3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Juros. Limite. Lei n. 4.380/64. Inexistência. A Lei n. 4.380/64, em seu art. 6o, e, não limitava os juros nos contratos de 

SFH, tão-somente tratava das condições para o reajuste previsto no seu art. 5o: 

"Art. 5º Observado o disposto na presente lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida tôda a vez que o salário 

mínimo legal fôr alterado. 

§ 1° O reajustamento será baseado em índice geral de preços mensalmente apurado ou adotado pelo Conselho Nacional 

de Economia que reflita adequadamente as variações no poder aquisitivo da moeda nacional. 

§ 2º O reajustamento contratual será efetuado ...(Vetado)... na mesma proporção da variação do índice referido no 

parágrafo anterior: 

a) desde o mês da data do contrato até o mês da entrada em vigor do nôvo nível de salário-mínimo, no primeiro 

reajustamento após a data do contrato; 

b) entre os meses de duas alterações sucessivas do nível de salário-mínimo nos reajustamentos subseqüentes ao 

primeiro. 

§ 3º Cada reajustamento entrará em vigor após 60 (sessenta) dias da data de vigência da alteração do salário-mínimo 

que o autorizar e a prestação mensal reajustada vigorará até nôvo reajustamento. 

§ 4º Do contrato constará, obrigatóriamente, na hipótese de adotada a cláusula de reajustamento, a relação original entre 

a prestação mensal de amortização e juros e o salário-mínimo em vigor na data do contrato. 

§ 5º Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder em relação ao salário-mínimo em 

vigor, a percentagem nêle estabelecida. 

§ 6º Para o efeito de determinar a data do reajustamento e a percentagem referida no parágrafo anterior, tomar-se-á por 

base o salário-mínimo da região onde se acha situado o imóvel. 

§ 7º (Vetado). 

§ 8º (Vetado). 
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§ 9º O disposto neste artigo, quando o adquirente fôr servidor público ou autárquico poderá ser aplicado tomando como 

base a vigência da lei que lhes altere os vencimentos. 

Art. 6° O disposto no artigo anterior sómente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

a) tenham por objeto imóveis construídos, em construção, ou cuja construção, seja simultâneamente contratada, cuja 

área total de construção, entendida como a que inclua paredes e quotas-partes comuns, quando se tratar de apartamento, 

de habitação coletiva ou vila, não ultrapasse 100 (cem) metros quadrados; 

b) o valor da transação não ultrapasse 200 (duzentas) vêzes o maior salário-mínimo vigente no país; 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros; 

d) além das prestações mensais referidas na alínea anterior, quando convencionadas prestações intermediárias, fica 

vedado o reajustamento das mesmas, e do saldo devedor a elas correspondente; 

e) os juros convencionais não excedem de 10% ao ano; 

f) se assegure ao devedor, comprador, promitente comprador, cessionário ou promitente cessionário o direito a liquidar 

antecipadamente a dívida em forma obrigatòriamente prevista no contrato, a qual poderá prever a correção monetária do 

saldo devedor, de acôrdo com os índices previstos no § 1° do artigo anterior. 

Parágrafo único. As restrições dos incisos a e b não obrigam as entidades integrantes do sistema financeiro da 

habitação, cujas aplicações, a êste respeito, são regidas pelos artigos 11 e 12." 

Verifica-se, assim, que o art. 6o, e, da Lei n. 4.380/64 não limitava os juros a serem aplicados nos contratos de mútuo 

para o financiamento de imóvel do Sistema Financeiro da Habitação, funcionava apenas como condição para aplicação 

do reajuste previsto na norma que a antecedeu. Neste sentido são os seguintes precedentes: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. SFH. RECURSO ESPECIAL. CRITÉRIOS DE REAJUSTAMENTO DAS 

PRESTAÇÕES. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO A 10% AO ANO. LEI 4.380⁄64. NÃO OCORRÊNCIA. 

ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL DESTA CORTE.  

1. Esta Corte Superior de Justiça, firmou o entendimento no sentido de que o artigo 6º, 'e', da Lei nº 4.380, de 1964, não 

limitou os juros remuneratórios a 10% ao ano, mas tão-somente tratou dos critérios de reajuste de contratos de 

financiamento, previstos no artigo 5º do mesmo diploma legal.  

2. Recurso especial provido." 

(STJ, 2a Turma, Resp. n. 645.207-SC, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias (Juiz Convocado do TRF 1a Região), 

unânime, j. 01.04.2008, Dje 25.04.2008) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO DO CONTRATO DE 

MÚTUO (...). LIMITAÇÃO DA TAXA DE JUROS. INOCORRÊNCIA (...)." 

(TRF da 3a Região, 5a Turma, AC n. 2000.61.00.025684-6, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 12.06.2006, DJ 

05.09.06, p. 339) 

Devolução em dobro de quantia cobrada indevidamente. Art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90 - Código de 

Defesa do Consumidor. Má-fé. Comprovação. Exigibilidade. Conquanto aplicável o Código de Defesa do Consumidor 

aos contratos de financiamento para aquisição de casa própria regulamentados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a 

devolução em dobro do indébito, prevista no art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90, exige demonstração de má-fé 

de quem recebeu: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. REPETIÇÃO EM DOBRO. MÁ-FÉ. CONFIGURAÇÃO. 

- A devolução do indébito se faz em dobro, quando provada a má-fé de quem recebeu." 
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(STJ, 3ª Turma, AGREsp n. 200500442769 -PR, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 03.12.07, DJ 

14.12.12.07, p. 398) 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/10/2008 462/1679 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 07.08.98, no valor de R$ 39.000,00 (trinta e nove 

mil reais), prazo de amortização de 180 (cento e oitenta) meses, com Taxa de Seguro e similares e sistema de 

amortização Sacre. A parte apelante está inadimplente desde 07.08.00 (fl. 61).  

A parte autora não logrou demonstrar quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as 

cláusulas legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do contrato. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 29 de agosto de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2002.61.26.013606-0        AC  993071 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  ISABEL BOSI SEGURA e outro 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Isabel Bosi Segura e outro contra a sentença de fls. 260/270 e 283/284, que julgou 

improcedente o pedido de revisão do contrato de mútuo firmado pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH e 

condenou a parte autora no pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento), observado o 

benefício da assistência judiciária, extinguindo o processo, com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) a sentença é nula pelo cerceamento de defesa ao indeferir a prova pericial; 

b) a aplicação da Taxa Referencial - TR no reajuste do saldo devedor deve ser excluída; 

c) deve ser invertido o modo de correção e amortização do saldo devedor; 

d) é ilegal a capitalização de juros e o anatocismo; 

e) o limite da taxa anual de juros é de 10%; 

f) é inconstitucional a execução extrajudicial realizada conforme o Decreto-Lei n. 70/66; 

g) não foram observadas as formalidades previstas no Decreto-Lei n. 70/66; 

h) os valores pagos além do devido devem ser restituídos em dobro (fls. 306/337). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 345/359). 

Decido. 

Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5o e 6o da Lei 

n. 4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 

cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 

recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 

a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - 

ART. 267, XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - 

INSCRIÇÃO EM CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA 

AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 
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4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148) 

"EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 

70/66. CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

(...) 

4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472) 

Eleito o Sacre como sistema de amortização do débito pelos contratantes, inviável substituir pelo Plano de Equivalência 

Salarial - PES ou pela Tabela Price, dado que livremente pactuada entre as partes e porque o Sacre mostra-se mais 

favorável ao mutuário conforme acima mencionado. Tendo as partes eleito o Sacre, não pode o mutuário exigir sua 

substituição pelo PES ou pela Tabela Price, de modo a impor ao agente financeiro que o reajuste das prestações seja 

subordinado ao dos seus rendimentos. 

A atualização do saldo devedor antes da amortização da prestação paga é admitida pela jurisprudência, consoante os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL (...). CONTRATO DE MÚTUO CELEBRADO NO ÂMBITO DO 

SFH (...). AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. FORMA. 

(...) 

3. No critério de amortização do saldo devedor dos contratos celebrados no âmbito do SFH, incidem primeiro os juros e 

a correção monetária para, depois, ser abatida a prestação mensal paga (...)." 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701166391-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 11.12.07, DJ 11.02.08, p. 

1) 

"EMENTA: SFH. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO (...). 

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200701463715-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 04.12.07, DJ 

17.12.07, p. 170) 

"EMENTA: Direito civil e processual civil (...). Ação revisional. SFH (...). Capitalização de juros (...). 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual corresponde 

ao saldo devedor (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200700106064-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 20.09.07, DJ 08.10.07, p. 279) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. 

DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 
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2. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. Precedentes. 

3. Descabe a capitalização de juros em contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação-SFH, por 

ausência de expressa previsão legal (...)." 

(STJ, 2a Turma, REsp n. 200700161524-PR, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 14.08.07, DJ 27.08.07, p. 213) 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contratos de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

"Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data de 

aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança 

com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS)." 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcançar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade 

mínima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do STF. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e índice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). Ação 

direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' e 

parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 
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Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE 

INDEXAÇÃO. 

I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira  Alves, 768, Relator o 

Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a  TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II. - No caso, não há falar em contrato em  que ficara ajustado  um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL 

SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: 'Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado.' (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5. 'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.' (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 
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6. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

"A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada." 

Taxa máxima de juros. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva máxima de juros é de, no 

máximo, 12% (doze por cento) ao ano, nos termos do art. 25 da Lei n. 8.692/93, com redação dada pelo art. 3o da 

Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01: 

"Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano.'" 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  
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- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Execução extrajudicial. Intimação por edital. Admissibilidade. É admissível a intimação do devedor por edital na 

execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66: 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. (...) VIOLAÇÃO AO DECRETO-LEI 70/66, COM A NOVA REDAÇÃO DADA 

PELA LEI Nº 8.004/90. INTIMAÇÃO POR EDITAL. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADE. 
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(...) 

2. A intimação por edital é lícita, consoante permissivo contido no Decreto-lei nº 70/6. Assim, não se justificam as 

alegações de irregularidades no procedimento extrajudicial. 

3. Recurso Especial desprovido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 465.963-RJ, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 21.10.03, DJ 03.11.03, p. 251) 

"EMENTA: Sistema Financeiro de Habitação. Aviso. Execução extrajudicial. Praça. Intimação. Precedente da Corte. 

1. Destacadas pelo Acórdão recorrido as peculiaridades do caso, não se pode inquinar de nulidade a intimação por 

edital, desde que não localizado o devedor para efeitos de intimação pessoal, considerando que o aviso de cobrança foi 

expedido e que certificado que a devedora se encontrava em lugar incerto e não sabido, afastados, por isso, os 

paradigmas trazidos no especial. 

2. Recurso especial não conhecido." 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 476.216-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 03.06.03, DJ 25.08.03, p. 

303) 

Devolução em dobro de quantia cobrada indevidamente. Art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90 - Código de 

Defesa do Consumidor. Má-fé. Comprovação. Exigibilidade. Conquanto aplicável o Código de Defesa do Consumidor 

aos contratos de financiamento para aquisição de casa própria regulamentados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a 

devolução em dobro do indébito, prevista no art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90, exige demonstração de má-fé 

de quem recebeu: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. REPETIÇÃO EM DOBRO. MÁ-FÉ. CONFIGURAÇÃO. 

- A devolução do indébito se faz em dobro, quando provada a má-fé de quem recebeu." 

(STJ, 3ª Turma, AGREsp n. 200500442769 -PR, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 03.12.07, DJ 

14.12.12.07, p. 398) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 29.09.99, no valor de R$ 30.129,84 (trinta mil 

cento e vinte e nove reais e oitenta e quatro centavos), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, com 

Taxa de Seguro e similares e sistema de amortização Sacre (fls. 40/56). A parte apelante está inadimplente desde maio 

de 2000. (fl. 192). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 2 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2003.61.00.001118-8        AC 1258503 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  RONALDO ELIAS DUTRA e outro 

ADV     :  ANDRE LUIS SAMMARTINO AMARAL 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  GABRIEL AUGUSTO GODOY 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Ronaldo Elias Dutra e outro contra a sentença de fls. 195/205, que julgou 

improcedente o pedido da inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) preliminarmente, a nulidade da sentença, uma vez que não foi realizada a perícia requerida pelos autores; 

b) é indevida a aplicação da TR para correção do saldo devedor, devendo ser substituída pelo IPC e INPC; 

C) os juros cobrados são abusivos e que "pagou além das prestações de amortização e juros, a Prestação da Inflação"; 

d) o Código de Defesa do Consumidor é aplicável na presente demanda, devendo prevalecer sobre o princípio pacta 

sunt servanda (fls. 208/217). 

Não foram apresentadas contra-razões (cfr. fls. 232). 

Decido. 

Perícia. Contrato do sistema Sacre. Indeferimento. Em que pese seja genericamente conveniente a prova pericial nas 

ações relativas a contratos de financiamento vinculados ao Sistema Financeiro da Habitacão, pois tais contratos por 

vezes subordinam o reajuste das prestações à situação econômica do mutuário, faz-se prescindível prova dessa espécie 

quando, nos casos de contratos sujeitos ao reajuste pelo sistema Sacre, a questão for exclusivamente de direito ou os 

fatos puderem ser provados por outros meios: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. SFH. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVA PERICIAL. INDEFERIMENTO. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. CONFIGURAÇÃO. REAJUSTE DE PRESTAÇÕES E SALDO DEVEDOR. 

NECESSIDADE DE PERÍCIA. 

- Na inicial a recorrente pleiteia a condenação da CEF à revisão do contrato para que: seja obedecida a periodicidade 

anual de reajuste, conforme planilha acostada; sejam aplicados juros anuais de 10,00%, sem cumulatividade; possam 

contratar novo seguro, em outra seguradora; proceda à amortização da dívida anteriormente à correção do saldo, nos 

termos da letra 'e' do artigo 6º da Lei nº 

4.380/64, bem como aplique a tabela 'price' no lugar da SACRE; sejam restituídos em dobro os valores pagos a maior; a 

CEF conceda quitação do financiamento após o prazo de 240 meses, bem como seja declarada nula a cláusula 14ª que 

responsabiliza o mutuário pelo saldo devedor residual. 

- É prescindível o exame técnico no caso concreto, porquanto as matérias são eminentemente de direito e não 

apresentam complexidade que demande exame técnico, conforme bem argumentou o Juízo 'a quo', de sorte que não há 

qualquer cerceamento de defesa e violação aos princípios constitucionais elencados nos incs. XXXV, LIV e LV da 

CF/88." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AG n. 200603000225770, Rel. DEs. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 16.07.07, DJ 

11.09.07, p. 417, grifei) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. CONTRATOS DO SFH. SACRE. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. 

DESNECESSIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 
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I - O juiz é o destinatário da prova, sujeito da relação processual responsável por verificar a necessidade de realização 

de alguma das espécies admitidas pelo ordenamento jurídico pátrio, a fim de formar sua convicção a respeito da lide, 

nos termos do artigo 130, do CPC. 

II - O feito originário trata de ação na qual a recorrente visa o reconhecimento de irregularidades cometidas pela Caixa 

Econômica Federal - CEF no que diz respeito à observação dos critérios de reajustamento das prestações e de 

atualização do saldo devedor referentes ao contrato de mútuo habitacional. 

III - Quanto à alegação de que não foi observado pela Caixa Econômica Federal - CEF a correta aplicação dos índices 

previamente estabelecidos para reajustamento de parcelas e atualização do saldo devedor, tal comprovação independe 

da produção de prova pericial, eis que se trata de contrato lastreado em cláusula SACRE. Precedentes desta Colenda 2ª 

Turma. 

IV - Não obstante a desnecessidade de realização de prova pericial, há de se ter em conta que inicialmente foi deferido 

efeito suspensivo ao presente recurso para que a perícia fosse realizada. 

V - As provas, assim, já deferidas e eventualmente realizadas não devem ser desprezadas, mas sim devidamente 

avaliadas. Mantenho, pois, a realização da perícia já deferida. 

(...) 

VIII - Agravo parcialmente provido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200703000645751, Rel. Des. Fed. Cecilia Mello, unânime, j. 02.10.07, DJ 26.10.07, p. 411, 

grifei) 

"EMENTA: SISTEMA HIPOTECÁRIO. REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA SACRE. APLICAÇÃO DA TR. 

LIMITAÇÃO DE JUROS. 

1. Não é o caso de ser realizada perícia quando controvérsia versa sobre questões meramente de direito, na medida em 

que se discute a legalidade dos critérios de cálculo estipulados no contrato. 

2. O contrato em questão foi firmado no âmbito do Sistema Hipotecário, não sendo aplicadas ao acordo as regras do 

Sistema Financeiro da Habitação (SFH). 

3.A adoção do sistema SACRE é ato jurídico perfeito, devendo ser observado pelas partes contratantes, visto que sua 

sistemática não propicia a ocorrência da capitalização de juros. 

4. Firmado o contrato na vigência da Lei nº 8.177/91 e, prevendo a correção do saldo devedor pelos mesmos índices que 

reajustam as cadernetas de poupança que, por sua vez, são reajustadas pela TR, não há qualquer ilegalidade na 

utilização deste indexador. 

5. Descabe limitar juros remuneratórios em 12% a.a. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade n.º 4, entendeu, que a norma inscrita no § 3.º do art. 192 da Constituição Federal, revogada pela 

EC n.º 40/03, não era de eficácia plena e estava condicionada à edição de lei complementar que regularia o sistema 

financeiro nacional e, com ele, a disciplina dos juros. Ademais, a matéria foi pacificada pela Súmula n.° 648 do STF." 

(TRF da 4ª Região, 3ª Turma, AC n. 200371000355877, Rel. Des. Fed. Fernando Quadros, unânime, j. 07.11.06, DJ 

29.11.06, p. 865, grifei) 

"EMENTA: SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL. 

CERCEAMENTO DE DEFESA INOCORRENTE. SISTEMA SACRE. LEGALIDADE. IMPROVIMENTO DA 

APELAÇÃO. 

 - O indeferimento de prova pericial que tinha por objetivo a verificação do cumprimento, pelo agente financeiro, de 

critérios considerados inaplicáveis ao contrato em questão coaduna-se com os princípios da celeridade e da economia 

processual, não constituindo, de forma alguma, cerceamento de defesa. 
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 - O Sistema de Amortização Crescente (Sacre), eleito no contrato, atribui às prestações e ao saldo devedor os mesmo 

índices e atualização, mantendo íntegras as parcelas de amortização e de juros, que compõem as prestações, o que 

possibilita a quitação do contrato no prazo convencionado. 

 - A adoção do Sistema Sacre, é ato jurídico perfeito que deve ser respeitado por ambas as partes, sendo que a utilização 

de tal sistema nos contratos de mútuo encontra amparo legal nos artigos 5º, caput, e 6º, ambos da Lei nº 4.380/64. 

 - Apelação improvida, com a manutenção da decisão a quo." 

(TRF da 4ª Região, 3ª Turma, AC n. 200370000040475, Rel. Des. Fed. Vânia Hack de Almeida, unânime, j. 16.06.05, 

DJ 20.07.05, p. 557, grifei) 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contratos de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

"Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data de 

aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança 

com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS)." 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcancar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade 

minima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e indice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalencia Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 
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Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' e 

paragrafos 1 e 4; 20; 21 e paragrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e paragrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

"EMENTA:  CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO  MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE 

INDEXAÇÃO. 

I.  - O Supremo  Tribunal Federal,  no julgamento das ADIns 493,  Relator  o  Sr. Ministro Moreira  Alves, 768,  

Relator  o Sr. Ministro  Marco  Aurelio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu  do universo  

jurídico a  Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como  índice de  

indexação.  O que  o Supremo Tribunal  decidiu, nas referidas ADIns, é  que a  TR não  pode ser  imposta como  índice 

de indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente  a Lei 8.177,  de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do  ato  jurídico perfeito e  do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II.  - No  caso, não  há  falar em contrato em  que ficara ajustado  um certo índice de indexação e  que estivesse esse 

índice sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL 

SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: 'Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado.' (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 
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imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5.  'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.' (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

"A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada." 

Taxa máxima de juros. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, o limite para a taxa efetiva de juros é de, no 

máximo, 12% (doze por cento) ao ano, nos termos do art. 25 da Lei n. 8.692/93, com redação dada pelo art. 3o da 

Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01: 

"Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano.'" 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais na hipótese de superveniente alteração 

objetiva das condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo 

encargo suportado pelo mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/10/2008 475/1679 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 02.06.00 (fl. 22), no valor de R$ 27.600,00 (vinte e 

sete mil e seiscentos reais), prazo de amortização de 180 (cento e oitenta) meses, taxa de seguro e sistema de 

amortização Sacre (fl. 14). A ré informa, na sua contestação (fl. 72), que os mutuários encontram-se inadimplentes 

desde setembro de 2001. 

A parte apelante não logrou demonstrar quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra 

cláusulas legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do contrato. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 1 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.016877-6        AC 1128583 

ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  EDERMIVAL MIRANDA TELES e outro 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APDO    :  EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADV     :  HEDILA DO CARMO GIOVEDI 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Edermival Miranda Teles e outras contra a sentença de fls. 192/225, que julgou 

improcedente o pedido de revisão do contrato de mútuo firmado pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH e 

condenou a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da causa. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) deve ser excluído o Coeficiente de Equiparação Salarial - CES; 

b) a Taxa Referencial - TR deve ser excluída; 

c) é ilegal a cobrança do seguro; 

d) o valor pago além do devido deve ser devolvido em dobro; 

e) incide o Código de Defesa do Consumidor, declarando a mutabilidade do contrato e o reconhecimento da teoria da 

imprevisão possibilitando a revisão e alteração contratual (fls. 232/247). 
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Não foram apresentadas contra-razões (cfr. fl. 251). 

Decido. 

Coeficiente de Equiparação Salarial - CES. Previsão contratual. Exigibilidade. O Coeficiente de Equiparação Salarial - 

CES consiste num índice usado como fator multiplicador do valor principal da prestação e seus acessórios, a fim de 

solucionar eventual desequilíbrio entre o valor da prestação e o saldo devedor, em razão da diferença de datas de 

reajuste de um e de outro. Incide sobre o valor do encargo mensal que engloba amortização e juros e objetiva corrigir 

eventuais distorções advindas da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária 

aplicada aos financiamentos do sistema habitacional. Será exigível quando expressamente prevista no contrato: 

"EMENTA: DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO 

REVISIONAL. SFH (...). 

- Resta firmado no STJ o entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. 

Precedentes (...)." 

(STJ, 3ª Turma, AGResp n. 200702710489-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 17.03.08, DJ 17.03.08, p. 1) 

"EMENTA: (...) SFH. ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR (...). CES. PREVISÃO CONTRATUAL. 

POSSIBILIDADE (...)." 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Ag n. 200601394295-DF, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, unânime, j. 27.02.07, DJ 

02.04.07, p. 284) 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contratos de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

"Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data de 

aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança 

com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS)." 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcançar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade 

mínima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 
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- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do STF. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e índice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). Ação 

direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' e 

parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE 

INDEXAÇÃO. 

I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira  Alves, 768, Relator o 

Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a  TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II. - No caso, não há falar em contrato em  que ficara ajustado  um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL 

SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: 'Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado.' (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 
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no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5. 'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.' (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

"A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada." 

Seguro habitacional. Legalidade. A contratação do seguro habitacional, em se tratando de bens dados em garantia de 

empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras públicas ou de garantia do pagamento a cargo de mutuário da 

construção civil, inclusive obrigação imobiliária, é obrigatória, nos termos do art. 20, d e f, do Decreto-lei n. 73/66, o 

qual disciplina o Sistema Nacional de Seguros Privados e as operações de seguros e resseguros, entre outras 

providências: 

"Art 20. Sem prejuízo do disposto em leis especiais, são obrigatórios os seguros de: 

(...) 

d) bens dados em garantia de empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras pública; 

(...) 

f) garantia do pagamento a cargo de mutuário da construção civil, inclusive obrigação imobiliária (...)." 

A cobrança do seguro habitacional decorre, ainda, do pactuado, de modo que o mutuário não pode afastar sua exigência. 

A aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte contratante fica dispensada das 

obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas impositivas aos agentes financeiros. 

A mera alegação de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não enseja a revisão contratual, deve ser 

demonstrada a abusividade do valor cobrado, comparativamente aos preços cobrados no mercado por outras 

seguradoras em operações análogas. 

Neste sentido é o seguinte precedente: 

"EMENTA: CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...) PRÊMIO DE SEGURO (...). 

(...) 
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17. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo, está prevista 

no Decreto-lei 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a observância do Sistema 

Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos imprevisíveis e danosos ao mútuo firmado 

entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos ou de mútuos de instituições financeiras 

públicas devem estar acobertados por seguro (art. 20, 'd' e 'f'). 

18. A mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados - SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. Além disso, a exigência está prevista no 

art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, 

editadas pela SUSEP (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200461140041091-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

Devolução em dobro de quantia cobrada indevidamente. Art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90 - Código de 

Defesa do Consumidor. Má-fé. Comprovação. Exigibilidade. Conquanto aplicável o Código de Defesa do Consumidor 

aos contratos de financiamento para aquisição de casa própria regulamentados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a 

devolução em dobro do indébito, prevista no art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90, exige demonstração de má-fé 

de quem recebeu: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. REPETIÇÃO EM DOBRO. MÁ-FÉ. CONFIGURAÇÃO. 

- A devolução do indébito se faz em dobro, quando provada a má-fé de quem recebeu." 

(STJ, 3ª Turma, AGREsp n. 200500442769 -PR, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 03.12.07, DJ 

14.12.12.07, p. 398) 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais na hipótese de superveniente alteração 

objetiva das condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo 

encargo suportado pelo mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 
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1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 01.03.94, no valor de Cr$ 13.006.644,00 (treze 

milhões seis mil seiscentos e quarenta e quatro cruzeiros), prazo de amortização de 252 (duzentos e cinqüenta e dois) 

meses, com Taxa de Seguro e similares, sistema de amortização pela tabela Price e plano de reajuste PES/CP (fls. 

22/34). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 2 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.029472-1        AC 1325677 

ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MARIA RITA MARQUES 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  TANIA FAVORETTO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Maria Rita Marques contra a sentença de fls. 133/138, que julgou improcedente o 

pedido de revisão do contrato de mútuo firmado pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH e condenou a parte autora 

ao pagamento das despesas antecipadas pela parte contrária e honorários advocatícios fixados em R$ 2.332,65 (dois mil 

trezentos e trinta e dois reais e sessenta e cinco centavos), observada a assistência judiciária. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) o Coeficiente de Equiparação Salarial - CES deve ser excluído; 

b) o modo de correção e amortização do saldo devedor deve ser alterado, aplicando-se o art. 6º da Lei nº 4.380/64, 

amortizando-se parte da dívida, corrigindo-se depois, o saldo devedor; 

c) é ilegal a cobrança do seguro; 

d) os valores pagos além do devido devem ser restituídos em dobro; 
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e) o ônus da prova deve ser invertido em favor da autora; 

f) incide o Código de Defesa do Consumidor, a mutabilidade dos contratos de adesão e a Teoria da Imprevisão, 

possibilitando a revisão e alteração contratual (fls. 141/155). 

Foram apresentadas contra-razões (158/159). 

Decido. 

Coeficiente de Equiparação Salarial - CES. Previsão contratual. Exigibilidade. O Coeficiente de Equiparação Salarial - 

CES consiste num índice usado como fator multiplicador do valor principal da prestação e seus acessórios, a fim de 

solucionar eventual desequilíbrio entre o valor da prestação e o saldo devedor, em razão da diferença de datas de 

reajuste de um e de outro. Incide sobre o valor do encargo mensal que engloba amortização e juros e objetiva corrigir 

eventuais distorções advindas da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária 

aplicada aos financiamentos do sistema habitacional. Será exigível quando expressamente prevista no contrato: 

"EMENTA: DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO 

REVISIONAL. SFH (...). 

- Resta firmado no STJ o entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. 

Precedentes (...)." 

(STJ, 3ª Turma, AGResp n. 200702710489-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 17.03.08, DJ 17.03.08, p. 1) 

"EMENTA: (...) SFH. ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR (...). CES. PREVISÃO CONTRATUAL. 

POSSIBILIDADE (...)." 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Ag n. 200601394295-DF, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, unânime, j. 27.02.07, DJ 

02.04.07, p. 284) 

Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização - SFA. Legitimidade. A mera adoção do Sistema Francês de 

Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos do SFH mostra-se legítima. Trata-se de um 

sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação compõe-se 

de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, conforme previsto na alínea c do art. 6o da Lei n. 4.380/64: 

"Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

(...) 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros (...)." 

O dispositivo legal acima transcrito não prevê a amortização da dívida pelo valor reajustado da prestação, antes da 

atualização do saldo devedor, como tem-se pretendido. O legislador, ao mencionar "antes do reajustamento", pretendeu, 

na realidade, referir-se à expressão "igual valor" das "prestações mensais sucessivas" ali prevista e não à amortização de 

parte do financiamento. 

O Sistema de Amortização Francês não enseja, por si só, incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são 

mensalmente pagos com as prestações, impossibilitando o anatocismo. 

A manutenção de uma prestação composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite ao mutuário 

conhecer antecipadamente o valor de suas prestações futuras e, por outro lado, afasta a alegação de cumulação de juros, 

devido ao pagamento mensal, e acarreta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. Nesse sentido 

são os seguintes precedentes: 

"EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). TABELA PRICE. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 
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(...) 

6. Não há nenhuma ilegalidade na utilização da Tabela Price. Tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 

7. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o saldo 

devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, AC n. 2001.61.03.004644-5-SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 25.03.08, 

DJ 11.04.08, p. 919) 

"EMENTA: CIVIL E PROCESSO CIVIL. SISTEMA HIPOTECÁRIO (...). ANATOCISMO (...). TABELA PRICE. 

LEGALIDADE." 

5. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não incorre em ilegalidade o agente financeiro que utiliza a 

tabela Price para a amortização do saldo devedor (...)." 

(TRF da 1ª Região, 5a Turma, AC n. 199935000036595-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

09.04.08, DJ 25.04.08, p. 269) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS. ANATOCISMO. TABELA PRICE. 

IMPONTUALIDADE. JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não configura a prática de anatocismo quando a CEF, primeiramente, atualiza o saldo devedor para depois proceder à 

aplicação dos juros e à amortização dos valores pagos, valendo ressalvar que esse procedimento não viola o art. 6º, 

alínea 'c', da Lei nº 4.380/64. 

2. A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura. 

3. Quando tratou da impontualidade do pagamento mensal, o Parágrafo Único, da Cláusula Oitava, fixou a incidência de 

juros moratórios, à razão de 0,33% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, inexistindo qualquer 

ilegalidade neste procedimento (...)." 

(TRF da 2ª Região, 8a Turma, AC n. 200351010292857-RJ, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifácio Costa, unânime, j. 

15.01.08, DJ 25.01.08, p. 494) 

Ademais, configura-se ônus do mutuário a demonstração da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros 

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor. 

Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou a taxa legalmente prevista, cabendo acrescentar que o 

art. 3o da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, estabelecendo 

que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, 

12% (doze por cento) ao ano: 

"Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano.'" 

Seguro habitacional. Legalidade. A contratação do seguro habitacional, em se tratando de bens dados em garantia de 

empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras públicas ou de garantia do pagamento a cargo de mutuário da 

construção civil, inclusive obrigação imobiliária, é obrigatória, nos termos do art. 20, d e f, do Decreto-lei n. 73/66, o 

qual disciplina o Sistema Nacional de Seguros Privados e as operações de seguros e resseguros, entre outras 

providências: 

"Art 20. Sem prejuízo do disposto em leis especiais, são obrigatórios os seguros de: 

(...) 

d) bens dados em garantia de empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras pública; 
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(...) 

f) garantia do pagamento a cargo de mutuário da construção civil, inclusive obrigação imobiliária (...)." 

A cobrança do seguro habitacional decorre, ainda, do pactuado, de modo que o mutuário não pode afastar sua exigência. 

A aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte contratante fica dispensada das 

obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas impositivas aos agentes financeiros. 

A mera alegação de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não enseja a revisão contratual, deve ser 

demonstrada a abusividade do valor cobrado, comparativamente aos preços cobrados no mercado por outras 

seguradoras em operações análogas. 

Neste sentido é o seguinte precedente: 

"EMENTA: CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...) PRÊMIO DE SEGURO (...). 

(...) 

17. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo, está prevista 

no Decreto-lei 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a observância do Sistema 

Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos imprevisíveis e danosos ao mútuo firmado 

entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos ou de mútuos de instituições financeiras 

públicas devem estar acobertados por seguro (art. 20, 'd' e 'f'). 

18. A mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados - SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. Além disso, a exigência está prevista no 

art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, 

editadas pela SUSEP (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200461140041091-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

Devolução em dobro de quantia cobrada indevidamente. Art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90 - Código de 

Defesa do Consumidor. Má-fé. Comprovação. Exigibilidade. Conquanto aplicável o Código de Defesa do Consumidor 

aos contratos de financiamento para aquisição de casa própria regulamentados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a 

devolução em dobro do indébito, prevista no art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90, exige demonstração de má-fé 

de quem recebeu: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. REPETIÇÃO EM DOBRO. MÁ-FÉ. CONFIGURAÇÃO. 

- A devolução do indébito se faz em dobro, quando provada a má-fé de quem recebeu." 

(STJ, 3ª Turma, AGREsp n. 200500442769 -PR, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 03.12.07, DJ 

14.12.12.07, p. 398) 

Perícia. Antecipação de despesas. Inversão do ônus da prova. Inexistência de "obrigação" da CEF. Não se confundem o 

ônus da prova - que é compatível com a concessão da assistência judiciária - com o ônus de antecipar despesas periciais. 

A parte que não se desincumbe do ônus da prova, corre o risco de serem rejeitadas suas alegações. A inversão do ônus 

da prova acarreta a conseqüência de que esse ônus, que normalmente toca ao demandante, toca ao demandado. Na 

hipótese de inversão do ônus da prova, daí não se segue uma suposta "obrigação" do demandado antecipar as despesas 

periciais. Nessa situação, o demandado não precisa antecipar tais despesas. Mas, não realizada a prova, sujeita-se ao 

risco de não se desincumbir do ônus probatório que, em virtude da inversão, lhe toca: 

"EMENTA: Assistência judiciária gratuita. Inversão do ônus da prova. Perícia. Precedentes da Corte. 

1. O benefício da assistência judiciária gratuita e a inversão do ônus da prova não são incompatíveis. 
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2. A simples inversão do ônus da prova, no sistema do Código de Defesa do Consumidor, não gera a obrigação de 

custear as despesas com a perícia, embora sofra a parte ré as conseqüências decorrentes de sua não-produção. 

3. O deferimento da inversão do ônus da prova e da assistência judiciária, pelo princípio da ponderação, impõe que seja 

beneficiado o consumidor, com o que não cabe a orientação jurisprudencial sobre o custeio da prova pericial nos termos 

da Lei nº 1.060/50. 

4. Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, 2ª Seção, REsp n. 639.534-MT, Rel. Min. Carlos Alberto Direito, unânime, j. 09.11.05, DJ 13.02.06, p. 659) 

"EMENTA: Sistema Financeiro da Habitação. Reajustamento das prestações. Inversão do ônus da prova. Custeio da 

perícia. Precedentes da Corte. 

1. A necessidade da prova pericial afirmada pelo acórdão tem fundamento na medida em que se torna necessário aferir 

se está sendo cumprida a equivalência salarial, diante da afirmação da contestação de que vem sendo respeitada. 

2. Na linha da jurisprudência da Corte, a inversão do ônus da prova, deferida nos termos do art. 6º, VIII, do Código de 

Defesa do Consumidor, não significa transferir para a parte ré o ônus do pagamento dos honorários do perito, embora 

deva arcar com as conseqüências de sua não-produção. 

3. Recurso especial conhecido e provido, em parte." 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 651.632-BA, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 27.03.07, DJ 25.06.07, p. 

232) 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais na hipótese de superveniente alteração 

objetiva das condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo 

encargo suportado pelo mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 
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normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 17.12.97, no valor de R$ 30.200,00 (trinta mil e 

duzentos reais), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, com Taxa de Seguro e similares, sistema de 

amortização pela tabela Price e plano de reajuste PES (fls. 24/40). A parte apelante está inadimplente desde agosto de 

2003 (fl. 77). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 2 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.032616-3        AC 1306515 

ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  LUIZ CARLOS MENDES e outro 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Luiz Carlos Mendes e outro contra a sentença de fls. 203/209, que julgou 

improcedente, entre outros, o pedido de revisão do contrato de mútuo firmado pelo Sistema Financeiro da Habitação - 

SFH e condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 2.060,00 (dois mil e sessenta 

reais), com juros e correção monetária, condicionada a execução aos termos do art. 12 da Lei n. 1.060/50. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) deve ser observado o Plano de Equivalência Salarial - PES para o reajuste das prestações; 

b) o índice de reajuste de abril de 1990 é o BTNF, conforme a Lei n. 8.024/90, em substituição ao IPC de março de 

1990; 

c) os reajustes do período de março a julho de 1994, correspondentes a implantação do Plano Real devem ser revistos; 

d) deve ser excluído o Coeficiente de Equiparação Salarial - CES; 

e) deve haver mudança no modo de correção e amortização do saldo devedor; 
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f) a Taxa Referencial - TR deve ser excluída; 

g) é ilegal a cobrança do seguro; 

h) é aplicável o INPC para o reajuste do contrato; 

i) o ônus da prova deve ser invertido em favor da parte autora; 

j) incide o Código de Defesa do Consumidor, a mutabilidade dos contratos de adesão e a Teoria da Imprevisão, 

possibilitando a revisão e alteração contratual; 

k) o limite da taxa anual de juros é de 10%; 

l) é inconstitucional a execução extrajudicial realizada conforme o Decreto-Lei n. 70/66 (fls. 218/243). 

Não foram apresentadas contra-razões (cfr. fl. 245). 

Decido. 

Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização - SFA. Legitimidade. A mera adoção do Sistema Francês de 

Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos do SFH mostra-se legítima. Trata-se de um 

sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação compõe-se 

de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, conforme previsto na alínea c do art. 6o da Lei n. 4.380/64: 

"Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

(...) 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros (...)." 

O dispositivo legal acima transcrito não prevê a amortização da dívida pelo valor reajustado da prestação, antes da 

atualização do saldo devedor, como tem-se pretendido. O legislador, ao mencionar "antes do reajustamento", pretendeu, 

na realidade, referir-se à expressão "igual valor" das "prestações mensais sucessivas" ali prevista e não à amortização de 

parte do financiamento. 

O Sistema de Amortização Francês não enseja, por si só, incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são 

mensalmente pagos com as prestações, impossibilitando o anatocismo. 

A manutenção de uma prestação composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite ao mutuário 

conhecer antecipadamente o valor de suas prestações futuras e, por outro lado, afasta a alegação de cumulação de juros, 

devido ao pagamento mensal, e acarreta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. Nesse sentido 

são os seguintes precedentes: 

"EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). TABELA PRICE. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 

(...) 

6. Não há nenhuma ilegalidade na utilização da Tabela Price. Tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 

7. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o saldo 

devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, AC n. 2001.61.03.004644-5-SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 25.03.08, 

DJ 11.04.08, p. 919) 
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"EMENTA: CIVIL E PROCESSO CIVIL. SISTEMA HIPOTECÁRIO (...). ANATOCISMO (...). TABELA PRICE. 

LEGALIDADE." 

5. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não incorre em ilegalidade o agente financeiro que utiliza a 

tabela Price para a amortização do saldo devedor (...)." 

(TRF da 1ª Região, 5a Turma, AC n. 199935000036595-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

09.04.08, DJ 25.04.08, p. 269) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS. ANATOCISMO. TABELA PRICE. 

IMPONTUALIDADE. JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não configura a prática de anatocismo quando a CEF, primeiramente, atualiza o saldo devedor para depois proceder à 

aplicação dos juros e à amortização dos valores pagos, valendo ressalvar que esse procedimento não viola o art. 6º, 

alínea 'c', da Lei nº 4.380/64. 

2. A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura. 

3. Quando tratou da impontualidade do pagamento mensal, o Parágrafo Único, da Cláusula Oitava, fixou a incidência de 

juros moratórios, à razão de 0,33% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, inexistindo qualquer 

ilegalidade neste procedimento (...)." 

(TRF da 2ª Região, 8a Turma, AC n. 200351010292857-RJ, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifácio Costa, unânime, j. 

15.01.08, DJ 25.01.08, p. 494) 

Ademais, configura-se ônus do mutuário a demonstração da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros 

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor. 

Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou a taxa legalmente prevista, cabendo acrescentar que o 

art. 3o da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, estabelecendo 

que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, 

12% (doze por cento) ao ano: 

"Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano.'" 

Índice de Preço ao Consumidor - IPC de março de 1990. 84,32%. Incidência. Encontra-se pacificado no Superior 

Tribunal de Justiça o entendimento de que a correção do saldo devedor dos contratos de financiamento da casa própria 

subordinados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH relativamente ao mês de março de 1990 sujeita-se à variação 

do IPC, isto é, de 84,32%: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. ABRIL/90. IPC (...). 

(...) 

5. 'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%." (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) (...)." 

(STJ, Corte Especial, AEREsp n. 200602670611-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

Plano Real. URV. Legalidade. A incidência da URV nas prestações do contrato não caracteriza ilegalidade, dado que, 

na época em que vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, 

inclusive dos salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, mantém, na realidade, 

o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, objetivo maior do PES: 
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"EMENTA: CIVIL. CONTRATO. MÚTUO. SFH. SALDO DEVEDOR (...). URV. APLICAÇÃO. PRESTAÇÕES. 

POSSIBILIDADE (...). 

(...) 

5 - A incidência da URV nas prestações do contrato não rendem ensejo a ilegalidade, porquanto, na época em que 

vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, inclusive dos 

salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, mantém, na verdade, o equilíbrio 

entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do PES (...)." 

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 200301568148-RS, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 03.05.05, DJ 23.05.05, p. 292) 

Coeficiente de Equiparação Salarial - CES. Previsão contratual. Exigibilidade. O Coeficiente de Equiparação Salarial - 

CES consiste num índice usado como fator multiplicador do valor principal da prestação e seus acessórios, a fim de 

solucionar eventual desequilíbrio entre o valor da prestação e o saldo devedor, em razão da diferença de datas de 

reajuste de um e de outro. Incide sobre o valor do encargo mensal que engloba amortização e juros e objetiva corrigir 

eventuais distorções advindas da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária 

aplicada aos financiamentos do sistema habitacional. Será exigível quando expressamente prevista no contrato: 

"EMENTA: DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO 

REVISIONAL. SFH (...). 

- Resta firmado no STJ o entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. 

Precedentes (...)." 

(STJ, 3ª Turma, AGResp n. 200702710489-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 17.03.08, DJ 17.03.08, p. 1) 

"EMENTA: (...) SFH. ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR (...). CES. PREVISÃO CONTRATUAL. 

POSSIBILIDADE (...)." 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Ag n. 200601394295-DF, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, unânime, j. 27.02.07, DJ 

02.04.07, p. 284) 

Taxa Referencial. Contratos celebrados antes da vigência da Lei n. 8.177/91. Plano de Equivalência Salarial - PES. 

Exigibilidade. Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento 

foi questionada no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcançar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade 

mínima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e índice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' e 

parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991." 
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(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO  MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE 

INDEXAÇÃO. 

I.  - O Supremo  Tribunal Federal,  no julgamento das ADIns 493,  Relator  o  Sr. Ministro Moreira  Alves, 768,  

Relator  o Sr. Ministro  Marco  Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu  do universo  

jurídico a  Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como  índice de  

indexação.  O que  o Supremo Tribunal  decidiu, nas referidas ADIns, é  que a  TR não  pode ser  imposta como  índice 

de indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente  a Lei 8.177,  de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do  ato  jurídico perfeito e  do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II.  - No  caso, não  há  falar em contrato em  que ficara ajustado  um certo índice de indexação e  que estivesse esse 

índice sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

Malgrado não constitua índice de atualização monetária, tem-se por legítima a incidência da Taxa Referencial nos 

contratos de financiamentos firmados antes da vigência da Lei n. 8.177/91, em que se acordou a correção do saldo 

devedor pelos mesmos índices de correção das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH). 

ÍNDICE  DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL (TR). POSSIBILIDADE DE 

UTILIZAÇÃO ANTES DO ADVENTO DA LEI N. 8.177/91. 

1. O STJ pacificou entendimento de que a utilização da Taxa Referencial (TR) na atualização de saldo devedor de 

contrato firmado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação antes da Lei n. 8.177/91 é possível quando o contrato o 

preveja ou haja pacto de utilização do mesmo índice aplicável à caderneta de poupança. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701518284-SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 22.04.08, DJ 05.05.08, p. 

1) 

"EMENTA: SFH. AÇÃO REVISIONAL (...). REAJUSTE DA PRESTAÇÃO. INCLUSÃO. CORREÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. ÍNDICES DE POUPANÇA. PREVISÃO CONTRATUAL. TR. POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO (...). 

III - Se o contrato previa a utilização dos mesmos índices aplicados à poupança para a atualização do saldo devedor, 

inexiste óbice à incidência da TR para tal desiderato, consoante entendimento assente desta Corte Superior. 

Precedentes: AgRg nos EREsp nº 772.260/SC, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, CORTE ESPECIAL, DJ de 

16.04.2007; AgRg no REsp nº 820.397/DF, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJ de 08.05.2006; REsp nº 

710.183/PR, Relator p/ Acórdão Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 02.05.2006 (...)." 

(STJ, 1a Turma, AGREsp n. 200702667817-RS, Rel. Min. Francisco Falcão, unânime, j. 08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1) 

Nos casos de financiamento submetido ao Plano de Equivalência Salarial - PES, mostra-se lícito o reajuste do saldo 

devedor pela TR, tendo em vista que o PES não é índice de correção monetária, mas critério para reajustamento das 

prestações: 
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"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES (...). APLICAÇÃO DA TR PARA A ATUALIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. POSSIBILIDADE. PES. INAPLICABILIDADE PARA A CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR (...). 

(...) 

5. 'É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao reajuste 

das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção monetária, 

mas apenas critério para reajustamento das prestações' (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. Min. 

Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007) (...)." 

(STJ, 1a Turma, REsp n. 200502143846-RS, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJ 14.04.08, p. 1) 

Seguro habitacional. Legalidade. A contratação do seguro habitacional, em se tratando de bens dados em garantia de 

empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras públicas ou de garantia do pagamento a cargo de mutuário da 

construção civil, inclusive obrigação imobiliária, é obrigatória, nos termos do art. 20, d e f, do Decreto-lei n. 73/66, o 

qual disciplina o Sistema Nacional de Seguros Privados e as operações de seguros e resseguros, entre outras 

providências: 

"Art 20. Sem prejuízo do disposto em leis especiais, são obrigatórios os seguros de: 

(...) 

d) bens dados em garantia de empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras pública; 

(...) 

f) garantia do pagamento a cargo de mutuário da construção civil, inclusive obrigação imobiliária (...)." 

A cobrança do seguro habitacional decorre, ainda, do pactuado, de modo que o mutuário não pode afastar sua exigência. 

A aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte contratante fica dispensada das 

obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas impositivas aos agentes financeiros. 

A mera alegação de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não enseja a revisão contratual, deve ser 

demonstrada a abusividade do valor cobrado, comparativamente aos preços cobrados no mercado por outras 

seguradoras em operações análogas. 

Neste sentido é o seguinte precedente: 

"EMENTA: CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...) PRÊMIO DE SEGURO (...). 

(...) 

17. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo, está prevista 

no Decreto-lei 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a observância do Sistema 

Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos imprevisíveis e danosos ao mútuo firmado 

entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos ou de mútuos de instituições financeiras 

públicas devem estar acobertados por seguro (art. 20, 'd' e 'f'). 

18. A mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados - SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. Além disso, a exigência está prevista no 

art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, 

editadas pela SUSEP (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200461140041091-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 
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Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais na hipótese de superveniente alteração 

objetiva das condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo 

encargo suportado pelo mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 
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"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 
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1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 02.01.90, no valor de NCz$ 275.068,13 (duzentos 

e setenta e cinco mil sessenta e oito cruzados novos e treze centavos), prazo de amortização de 300 (trezentos) meses, 

com Taxa de Seguro e similares, sistema de amortização pela tabela Price e plano de reajuste PES (fls. 40/51). A parte 

apelante está inadimplente desde junho de 2004 (fl. 177). O contrato prevê a cobertura pelo Fundo de Compensação das 

Variações Salariais e os reajustes estão vinculados a categoria profissional do mutuário. Não houve qualquer alteração 

ou pedido de revisão do contrato original. 

O Plano de Equivalência Salarial - PES reajusta as prestações mensais do contrato de mútuo, e a atualização do saldo 

devedor é feita com base na Taxa Referencial - TR. 

Os reajustes aplicados no decorrer do contrato obedeceram à época de incidência as normas contratuais e 

governamentais, não havendo ilegalidade. 

O pedido de exclusão da TR não prospera, pois conforme explicitado, o modo de reajuste pactuado é o do índice das 

cadernetas de poupança, conforme cláusula oitava (fl. 45). Do mesmo modo não há falar em exclusão do CES, 

porquanto está previsto no contrato. 

A autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, bem como nos valores das prestações 

pagas e reajuste do saldo devedor. 

Reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66, não merece qualquer reforma a sentença recorrida. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 29 de agosto de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 
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APTE    :  ANTONIO FERNANDES DOS SANTOS e outro 

ADV     :  RICARDO JOVINO DE MELO JUNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CESAR AUGUSTO VIEIRA MACEDO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Antonio Fernandes dos Santos e outro contra a sentença de fls. 169/180, que julgou 

improcedente o pedido de revisão do contrato de mútuo firmado pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH e 

condenou a parte autora no pagamento de custas e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento), observado 

o benefício da assistência judiciária, extinguindo o processo, com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) ilegalidade no sistema de amortização Sacre; 

b) não foram observadas as formalidades previstas no Decreto-Lei n. 70/66; 

c) é inconstitucional a execução extrajudicial realizada conforme o Decreto-Lei n. 70/66; 

d) incide o Código de Defesa do Consumidor, declarando a mutabilidade do contrato e o reconhecimento da teoria da 

imprevisão possibilitando a revisão e alteração contratual; 

e) deve ser invertido o modo de correção e amortização do saldo devedor; 

f) a aplicação da Taxa Referencial - TR no reajuste do saldo devedor deve ser excluída; 

g) é ilegal a capitalização de juros e o anatocismo; 

h) o limite da taxa anual de juros é de 10% (fls. 193/206). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 214/229). 

Decido. 

Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5o e 6o da Lei 

n. 4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 

cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 

recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 

a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - 

ART. 267, XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - 

INSCRIÇÃO EM CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA 

AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 
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4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148) 

"EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 

70/66. CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

(...) 

4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472) 

Eleito o Sacre como sistema de amortização do débito pelos contratantes, inviável substituir pelo Plano de Equivalência 

Salarial - PES ou pela Tabela Price, dado que livremente pactuada entre as partes e porque o Sacre mostra-se mais 

favorável ao mutuário conforme acima mencionado. Tendo as partes eleito o Sacre, não pode o mutuário exigir sua 

substituição pelo PES ou pela Tabela Price, de modo a impor ao agente financeiro que o reajuste das prestações seja 

subordinado ao dos seus rendimentos. 

A atualização do saldo devedor antes da amortização da prestação paga é admitida pela jurisprudência, consoante os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL (...). CONTRATO DE MÚTUO CELEBRADO NO ÂMBITO DO 

SFH (...). AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. FORMA. 

(...) 

3. No critério de amortização do saldo devedor dos contratos celebrados no âmbito do SFH, incidem primeiro os juros e 

a correção monetária para, depois, ser abatida a prestação mensal paga (...)." 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701166391-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 11.12.07, DJ 11.02.08, p. 

1) 

"EMENTA: SFH. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO (...). 

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200701463715-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 04.12.07, DJ 

17.12.07, p. 170) 

"EMENTA: Direito civil e processual civil (...). Ação revisional. SFH (...). Capitalização de juros (...). 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual corresponde 

ao saldo devedor (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200700106064-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 20.09.07, DJ 08.10.07, p. 279) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. 

DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 
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2. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. Precedentes. 

3. Descabe a capitalização de juros em contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação-SFH, por 

ausência de expressa previsão legal (...)." 

(STJ, 2a Turma, REsp n. 200700161524-PR, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 14.08.07, DJ 27.08.07, p. 213) 

Execução extrajudicial. Intimação por edital. Admissibilidade. É admissível a intimação do devedor por edital na 

execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66: 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. (...) VIOLAÇÃO AO DECRETO-LEI 70/66, COM A NOVA REDAÇÃO DADA 

PELA LEI Nº 8.004/90. INTIMAÇÃO POR EDITAL. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADE. 

(...) 

2. A intimação por edital é lícita, consoante permissivo contido no Decreto-lei nº 70/6. Assim, não se justificam as 

alegações de irregularidades no procedimento extrajudicial. 

3. Recurso Especial desprovido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 465.963-RJ, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 21.10.03, DJ 03.11.03, p. 251) 

"EMENTA: Sistema Financeiro de Habitação. Aviso. Execução extrajudicial. Praça. Intimação. Precedente da Corte. 

1. Destacadas pelo Acórdão recorrido as peculiaridades do caso, não se pode inquinar de nulidade a intimação por 

edital, desde que não localizado o devedor para efeitos de intimação pessoal, considerando que o aviso de cobrança foi 

expedido e que certificado que a devedora se encontrava em lugar incerto e não sabido, afastados, por isso, os 

paradigmas trazidos no especial. 

2. Recurso especial não conhecido." 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 476.216-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 03.06.03, DJ 25.08.03, p. 

303) 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 
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Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 
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(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais na hipótese de superveniente alteração 

objetiva das condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo 

encargo suportado pelo mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contratos de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

"Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir de 
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fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data de 

aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança 

com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS)." 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcançar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade 

mínima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do STF. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e índice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). Ação 

direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' e 

parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE 

INDEXAÇÃO. 

I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira  Alves, 768, Relator o 

Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a  TR não pode ser imposta como índice de indexação em 
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substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II. - No caso, não há falar em contrato em  que ficara ajustado  um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL 

SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: 'Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado.' (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5. 'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.' (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

"A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada." 

Taxa máxima de juros. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva máxima de juros é de, no 

máximo, 12% (doze por cento) ao ano, nos termos do art. 25 da Lei n. 8.692/93, com redação dada pelo art. 3o da 

Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01: 
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"Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano.'" 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 22.10.99, no valor de R$ 21.800,00 (vinte e um mil 

e oitocentos reais), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, com Taxa de Seguro e similares e sistema 

de amortização Sacre (fls. 44/53). A parte apelante está inadimplente desde março de 2001. (fl. 72). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 2 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.05.009919-1        AC 1087750 

ORIG.   :  6 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  MARCO ANTONIO DE CARVALHO 

ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ERNESTO ZALOCHI NETO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Marco Antônio de Carvalho contra a sentença de fls. 171/180, que julgou 

improcedente o pedido de revisão das cláusulas do contrato de mútuo firmado pelo Sistema Financeiro da Habitação - 

SFH e condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), observada 

a assistência judiciária. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) incide o Código de Defesa do Consumidor, a mutabilidade dos contratos de adesão e a Teoria da Imprevisão, 

possibilitando a revisão e alteração contratual; 

b) rescisão contratual; 

c) o valor pago além do devido deve ser devolvido em dobro; 

d) inversão do ônus sucumbencial (fls. 191/220). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 228/241). 

Decido. 
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Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (mutabilidade do contrato de adesão, 

teoria da imprevisão, boa-fé objetiva etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das condições econômicas, 

pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 04.11.02, no valor de R$ 23.381,66 (vinte e três 

mil trezentos e oitenta e um reais e sessenta e seis centavos), prazo de amortização de 120 (cento e vinte) meses, com 

Taxa de Seguro e similares, sistema de amortização Sacre (fls. 9/19). A parte apelante está inadimplente desde março de 

2003 (fl. 94). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 2 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2004.03.99.028188-0        AC  964135 

ORIG.   :  9803116290  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  CISA PAVIMENTACAO LTDA e outros 

ADV     :  BRASIL DO PINHAL PEREIRA SALOMAO 

ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES  

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Cuida-se de apelação interposta nos autos de embargos à execução fiscal, em que se objetiva a nulidade da CDA, sob a 

alegação de ser ilegal a cobrança das contribuições aos sócios, na qualidade de responsáveis tributários, assim como 

indevida a dívida. 

A embargante noticiou sua opção pelo ingresso no Programa de Recuperação Fiscal - REFIS (fls. 335/337), e requereu 

a homologação da desistência da ação, desde que aprovado o pedido de parcelamento pelo Comitê Gestor. 

A autarquia previdenciária, às fls. 341/344, pleiteou fosse a executada intimada para esclarecer alguns pontos, dentre os 

quais, o da garantia ou arrolamente de bens e o da desistência dos embargos, sob pena de prosseguimento da execução. 

A r.sentença, em face da carência da ação, por falta superveniente de interesse, julgou extinto o processo, sem 

julgamento de mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. Não houve condenação em honorários advocatícios. 

Dessa decisão, foram interpostos embargos de declaração pela autarquia previdenciária (fls. 347/348), que, alegando 

omissão na r.sentença, postulou a fixação de honorários advocatícios. 

O MM Juízo "a quo" acolheu os embargos de declaração, decidindo que "no caso em apreço, a verba honorária deve ser 

arbitrada no percentual de 10% sobre o valor da condenação. Não se aplica, in casu, o disposto na Lei nº 10.189/2001, 

uma vez que não houve desistência da embargante decorrente da opção pelo REFIS, mas uma interpretação, do juiz 

prolator da sentença, no sentido de que ocorreu o fenômeno da carência superveniente. ". 

Por fim, acresceu o juiz sentenciante: "Face a constatada carência superveniente, JULGO EXTINTOS os presentes 

embargos, com fulcro no artigo 267, inciso III, do CPC, condenando a embargante ao pagamento de honorários 

advocatícios da parte adversa, que ora arbitro em 10% sobre o valor cobrado, devidamente atualizado." 

Inconformada, apelou a embargante, pleiteando a reforma da sentença, para que os honorários advocatícios sejam 

fixados no máximo em 1%, conforme disposto no §3º, do art. 5º, da Lei 10.189/2001. 

Com as contra-razões apresentadas pela autarquia previdenciária, nas quais se relata que a embargante, atualmente, 

situa-se como contribuinte ativo do programa REFIS (fls. 375/380), subiram os autos a este Tribunal. 

O recurso merece provimento. 

A sucumbência, in casu, é devida nos termos fixados pelos ordenamentos:  

LEI Nº 10.189, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2001 

Art. 

5o 

Aplica-se às formas de parcelamento referidas nos arts. 12 e 13 da Lei no 9.964, de 2000, o prazo de opção estabelecido 

pelo parágrafo único do art. 1o da Lei no 10.002, de 2000. 
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(...) 

§ 

3o 

Na hipótese do § 3o do art. 13 da Lei no 9.964, de 2000, o valor da verba de sucumbência será de até um por cento do 

valor do débito consolidado, incluído no Refis ou no parcelamento alternativo a que se refere o art. 12 da referida Lei, 

decorrente da desistência da respectiva ação judicial. 

MP nº 303, de 29 de junho de 2006 

Art. 

1o 

Os débitos de pessoas jurídicas junto à Secretaria da Receita Federal - SRF, à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - 

PGFN e ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com vencimento até 28 de fevereiro de 2003, poderão ser, 

excepcionalmente, parcelados em até cento e trinta prestações mensais e sucessivas, na forma e condições previstas 

nesta Medida Provisória. 

(...) 

§ 

4o 

Havendo ação judicial proposta pela pessoa jurídica, o valor da verba de sucumbência, decorrente da extinção do 

processo para fins de inclusão dos respectivos débitos no parcelamento previsto no caput, será de um por cento do valor 

do débito consolidado, desde que o juízo não estabeleça outro montante. 

Com efeito, em se tratando de adesão ao REFIS, de acordo com a jurisprudência pacificada no E. Superior Tribunal de 

Justiça, os honorários advocatícios devem ser fixados em 1% (um por cento) sobre o débito consolidado, conforme se 

confere dos excertos in verbis:  

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.  ADESÃO AO REFIS. MP N. 303/2006. 

DESISTÊNCIA DA AÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. Uma vez apresentada pelo contribuinte petição na 

qual veicula pedido de renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, com o objetivo de aderir a programa de 

parcelamento, deve o processo ser extinto com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, V, do CPC. 2. Nessa 

hipótese, deve o contribuinte ser condenado a honorários advocatícios até o limite máximo de 1% (um por cento) sobre 

o valor do débito consolidado, nos termos do art. 1º, § 4º, da Medida Provisória n. 303/06 e do art. 5º, § 3º, da Lei n. 

10.189/2001. 2. Embargos de declaração acolhidos. (EDcl no REsp 565894/MG, Rel. Ministro  JOÃO OTÁVIO DE 

NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 11.09.2007, DJ 22.10.2007 p. 231)" 

"TRIBUTÁRIO - DÉBITO FISCAL - ADESÃO AO REFIS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS. 

1. A opção do contribuinte pelo parcelamento do débito tributário por meio da inscrição no Programa de Recuperação 

Fiscal, condicionada à desistência dos embargos à execução, não o desonera do pagamento dos honorários advocatícios. 

2. A Primeira Seção decidiu, pacificando o posicionamento jurisprudencial, que são devidos honorários advocatícios no 

percentual de 1% sobre o débito consolidado. 

Embargos de divergência providos. 

(EAg 463414/RS, Rel. Ministro  HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13.12.2006, DJ 

12.02.2007 p. 228)" 

Deve, pois, ser reformada em parte a r. sentença, tão-só, para reduzir os honorários advocatícios em 1% (um por cento) 

sobre o valor do débito consolidado. 
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Destarte, dou provimento à apelação interposta, com esteio no Art. 557, §1º - A, do CPC, nos termos em que 

explicitado. 

Dê-se ciência e, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal convocada 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.013907-0        AC 1198833 

ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  DANIEL ADRIANO ANSELMO 

ADV     :  THABADA ROSSANA XIMENES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ELIZABETH CLINI DIANA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Daniel Adriano Anselmo contra a sentença de fls. 177/194 e 214/215, que julgou 

improcedentes os pedidos formulados na ação ordinária e na medida cautelar (apenso) de revisão do contrato de mútuo 

firmado pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH e condenou a parte autora no pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado, observado o benefício da assistência 

judiciária, bem como, autorizou o autor a efetuar p depósito das prestações vencidas pelo valor das vincendas até o 

trânsito em julgado, extinguindo o processo, com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) incide o Código de Defesa do Consumidor, a mutabilidade dos contratos de adesão e a Teoria da Imprevisão, 

possibilitando a revisão e alteração contratual; 

b) é ilegal a capitalização de juros, bem como o anatocismo; 

c) deve ser invertido o modo de correção e amortização do saldo devedor; 

d) é inconstitucional a execução extrajudicial realizada conforme o Decreto-Lei n. 70/66 (fls. 202/212). 

Não foram apresentadas contra-razões (cfr. fl. 219). 

Decido. 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (mutabilidade do contrato de adesão, 

teoria da imprevisão, boa-fé objetiva etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das condições econômicas, 

pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 
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1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5o e 6o da Lei 

n. 4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 

cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 

recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 

a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - 

ART. 267, XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - 

INSCRIÇÃO EM CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA 

AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148) 

"EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 

70/66. CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 
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(...) 

4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472) 

Eleito o Sacre como sistema de amortização do débito pelos contratantes, inviável substituir pelo Plano de Equivalência 

Salarial - PES ou pela Tabela Price, dado que livremente pactuada entre as partes e porque o Sacre mostra-se mais 

favorável ao mutuário conforme acima mencionado. Tendo as partes eleito o Sacre, não pode o mutuário exigir sua 

substituição pelo PES ou pela Tabela Price, de modo a impor ao agente financeiro que o reajuste das prestações seja 

subordinado ao dos seus rendimentos. 

A atualização do saldo devedor antes da amortização da prestação paga é admitida pela jurisprudência, consoante os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL (...). CONTRATO DE MÚTUO CELEBRADO NO ÂMBITO DO 

SFH (...). AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. FORMA. 

(...) 

3. No critério de amortização do saldo devedor dos contratos celebrados no âmbito do SFH, incidem primeiro os juros e 

a correção monetária para, depois, ser abatida a prestação mensal paga (...)." 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701166391-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 11.12.07, DJ 11.02.08, p. 

1) 

"EMENTA: SFH. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO (...). 

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200701463715-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 04.12.07, DJ 

17.12.07, p. 170) 

"EMENTA: Direito civil e processual civil (...). Ação revisional. SFH (...). Capitalização de juros (...). 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual corresponde 

ao saldo devedor (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200700106064-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 20.09.07, DJ 08.10.07, p. 279) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. 

DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. Precedentes. 

3. Descabe a capitalização de juros em contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação-SFH, por 

ausência de expressa previsão legal (...)." 

(STJ, 2a Turma, REsp n. 200700161524-PR, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 14.08.07, DJ 27.08.07, p. 213) 
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Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 
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(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 21.06.02, no valor de R$ 44.000,00 (quarenta e 

quatro mil reais), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, com Taxa de Seguro e similares e sistema 

de amortização Sacre. A parte apelante está inadimplente desde fevereiro de 2003. Embora tenha havido manifestação 

da parte autora pelo pagamento das prestações em atraso no valor das vincendas e determinação judicial neste sentido 

na sentença, não há nos autos comprovação de qualquer depósito judicial realizado (fls. 17/27, 69/70, 159/160 e 194). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 2 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 
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ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  VANILDA FURTADO CALDERAO 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Vanilda Furtado Calderão contra a sentença de fls. 153/159, que julgou 

improcedente o pedido de revisão do contrato de mútuo firmado pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH e 

condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), 

condicionada a execução aos termos do art. 12 da Lei n. 1.060/50. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) incide o Código de Defesa do Consumidor, a mutabilidade dos contratos de adesão e a Teoria da Imprevisão, 

possibilitando a revisão e alteração contratual; 

b) é inconstitucional a execução extrajudicial realizada conforme o Decreto-Lei n. 70/66; 

c) é ilegal a cobrança do seguro; 

d) deve ser excluído o Coeficiente de Equiparação Salarial - CES; 

e) deve ser invertido o modo de correção e amortização do saldo devedor (fls. 162/170). 

Não foram apresentadas contra-razões (cfr. fl. 173). 

Decido. 

Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização - SFA. Legitimidade. A mera adoção do Sistema Francês de 

Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos do SFH mostra-se legítima. Trata-se de um 

sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação compõe-se 

de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, conforme previsto na alínea c do art. 6o da Lei n. 4.380/64: 

"Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

(...) 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros (...)." 

O dispositivo legal acima transcrito não prevê a amortização da dívida pelo valor reajustado da prestação, antes da 

atualização do saldo devedor, como tem-se pretendido. O legislador, ao mencionar "antes do reajustamento", pretendeu, 

na realidade, referir-se à expressão "igual valor" das "prestações mensais sucessivas" ali prevista e não à amortização de 

parte do financiamento. 

O Sistema de Amortização Francês não enseja, por si só, incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são 

mensalmente pagos com as prestações, impossibilitando o anatocismo. 

A manutenção de uma prestação composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite ao mutuário 

conhecer antecipadamente o valor de suas prestações futuras e, por outro lado, afasta a alegação de cumulação de juros, 

devido ao pagamento mensal, e acarreta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. Nesse sentido 

são os seguintes precedentes: 
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"EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). TABELA PRICE. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 

(...) 

6. Não há nenhuma ilegalidade na utilização da Tabela Price. Tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 

7. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o saldo 

devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, AC n. 2001.61.03.004644-5-SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 25.03.08, 

DJ 11.04.08, p. 919) 

"EMENTA: CIVIL E PROCESSO CIVIL. SISTEMA HIPOTECÁRIO (...). ANATOCISMO (...). TABELA PRICE. 

LEGALIDADE." 

5. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não incorre em ilegalidade o agente financeiro que utiliza a 

tabela Price para a amortização do saldo devedor (...)." 

(TRF da 1ª Região, 5a Turma, AC n. 199935000036595-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

09.04.08, DJ 25.04.08, p. 269) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS. ANATOCISMO. TABELA PRICE. 

IMPONTUALIDADE. JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não configura a prática de anatocismo quando a CEF, primeiramente, atualiza o saldo devedor para depois proceder à 

aplicação dos juros e à amortização dos valores pagos, valendo ressalvar que esse procedimento não viola o art. 6º, 

alínea 'c', da Lei nº 4.380/64. 

2. A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura. 

3. Quando tratou da impontualidade do pagamento mensal, o Parágrafo Único, da Cláusula Oitava, fixou a incidência de 

juros moratórios, à razão de 0,33% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, inexistindo qualquer 

ilegalidade neste procedimento (...)." 

(TRF da 2ª Região, 8a Turma, AC n. 200351010292857-RJ, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifácio Costa, unânime, j. 

15.01.08, DJ 25.01.08, p. 494) 

Ademais, configura-se ônus do mutuário a demonstração da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros 

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor. 

Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou a taxa legalmente prevista, cabendo acrescentar que o 

art. 3o da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, estabelecendo 

que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, 

12% (doze por cento) ao ano: 

"Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano.'" 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais na hipótese de superveniente alteração 

objetiva das condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo 

encargo suportado pelo mutuário: 
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"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  
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Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 
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1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Seguro habitacional. Legalidade. A contratação do seguro habitacional, em se tratando de bens dados em garantia de 

empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras públicas ou de garantia do pagamento a cargo de mutuário da 

construção civil, inclusive obrigação imobiliária, é obrigatória, nos termos do art. 20, d e f, do Decreto-lei n. 73/66, o 

qual disciplina o Sistema Nacional de Seguros Privados e as operações de seguros e resseguros, entre outras 

providências: 

"Art 20. Sem prejuízo do disposto em leis especiais, são obrigatórios os seguros de: 

(...) 

d) bens dados em garantia de empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras pública; 

(...) 

f) garantia do pagamento a cargo de mutuário da construção civil, inclusive obrigação imobiliária (...)." 

A cobrança do seguro habitacional decorre, ainda, do pactuado, de modo que o mutuário não pode afastar sua exigência. 

A aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte contratante fica dispensada das 

obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas impositivas aos agentes financeiros. 

A mera alegação de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não enseja a revisão contratual, deve ser 

demonstrada a abusividade do valor cobrado, comparativamente aos preços cobrados no mercado por outras 

seguradoras em operações análogas. 

Neste sentido é o seguinte precedente: 

"EMENTA: CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...) PRÊMIO DE SEGURO (...). 

(...) 

17. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo, está prevista 

no Decreto-lei 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a observância do Sistema 

Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos imprevisíveis e danosos ao mútuo firmado 

entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos ou de mútuos de instituições financeiras 

públicas devem estar acobertados por seguro (art. 20, 'd' e 'f'). 

18. A mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados - SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. Além disso, a exigência está prevista no 

art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, 

editadas pela SUSEP (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200461140041091-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

Coeficiente de Equiparação Salarial - CES. Previsão contratual. Exigibilidade. O Coeficiente de Equiparação Salarial - 

CES consiste num índice usado como fator multiplicador do valor principal da prestação e seus acessórios, a fim de 

solucionar eventual desequilíbrio entre o valor da prestação e o saldo devedor, em razão da diferença de datas de 

reajuste de um e de outro. Incide sobre o valor do encargo mensal que engloba amortização e juros e objetiva corrigir 
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eventuais distorções advindas da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária 

aplicada aos financiamentos do sistema habitacional. Será exigível quando expressamente prevista no contrato: 

"EMENTA: DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO 

REVISIONAL. SFH (...). 

- Resta firmado no STJ o entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. 

Precedentes (...)." 

(STJ, 3ª Turma, AGResp n. 200702710489-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 17.03.08, DJ 17.03.08, p. 1) 

"EMENTA: (...) SFH. ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR (...). CES. PREVISÃO CONTRATUAL. 

POSSIBILIDADE (...)." 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Ag n. 200601394295-DF, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, unânime, j. 27.02.07, DJ 

02.04.07, p. 284) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 22.12.00, no valor de R$ 48.400,00 (quarenta e 

oito mil e quatrocentos reais), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, com Taxa de Seguro e 

similares, sistema de amortização pela tabela Price (fls. 22/33). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 1 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.14.005179-5        AC 1129252 

ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  LOURIVAL AUGUSTO PIRES e outro 

ADV     :  CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

Com o julgamento do recurso de apelação (fls. 377/386) esta Relatoria esgotou sua jurisdição. Estando o feito pendente 

do juízo de admissibilidade do recurso interposto, cabe à E. Vice-Presidente a análise do pleito formulado às fls. 423. 

Dê-se ciência, encaminhando-se os autos à Vice-Presidência. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal convocada 
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PROC.   :  2004.61.19.001909-3        AC 1342111 

ORIG.   :  5 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  LUIZ ANTONIO CUSTODIO 

ADV     :  ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Luiz Antonio Custodio contra a sentença de fls. 286/294 e 304/307, que julgou 

improcedente o pedido de revisão do contrato de financiamento imobiliário, nos termos do art. 269, I do Código de 

Processo Civil e condenou o autor ao pagamento das custas e honorários advocatícios fixados em 10%(dez por cento) 

sobre o valor da causa que serão executados nos termos do art. 12 da Lei n. 1.060/50. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes fundamentos: 

a) houve cerceamento de defesa, uma vez que não foi realizada a prova pericial técnica; 

b) o afastamento do princípio do pacta sunt servanda; 

c) o Plano de Equivalência Salarial - PES/CP deve ser aplicado para a correção das prestações e do saldo devedor; 

d) há incidência da teoria da imprevisão; 

e) deve ser aplicado a taxa de juros de 6 % (seis por cento) ao ano; 

f) é ilegal a capitalização de juros; 

g) a amortização das prestações, incluído os juros, deve ser feita antes da correção do saldo devedor; 

h) há incidência do Código de Defesa do Consumidor; 

i) o seguro nos contratos de financiamento configura "venda casada", sendo vedado pelo Código de Defesa do 

Consumidor; 

j) não se aplicam as Resoluções do BACEN, do extinto BNH e do Conselho Monetário Nacional; 

k) a Tabela Sacre deve ser substituída pela Tabela Price; 

l) não foi observado o princípio da função social dos contratos e da boa-fé contratual 

m) a execução extrajudicial é nula e foi derrogada pelo art. 620 do Código de Processo Civil e não houve a 

manifestação do autor na escolha do agente fiduciário; 

o) a cobrança da taxa de administração e de risco de crédito é ilegal; 

p) é inadmissível a inscrição do nome do mutuário nos órgãos de proteção ao crédito; 

q) deve ser aplicado a repetição do indébito e a compensação dos valores cobrados a maior (fls. 309/343). 

Contra-razões às fls. 351/367. 

Decido. 
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Inexistência de gravame. O interesse recursal é conseqüência do gravame que a decisão jurisdicional provoca. É do 

prejuízo causado à parte que nasce a necessidade da reforma da decisão judicial, pois do contrário não se poderia, pela 

via do recurso, estabelecer uma situação mais vantajosa à parte recorrente. 

Vejamos a jurisprudência: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE - NÃO CONHECIMENTO 

- ART. 514, II, DO CPC - VIOLAÇÃO - INOCORRÊNCIA - RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 

1. Não se conhece da apelação, por ausência de requisito de admissibilidade, se deixa o apelante de atacar 

especificamente os fundamentos da sentença em suas razões recursais, conforme disciplina o art. 514, II, do CPC, 

caracterizando a deficiente fundamentação do recurso. 2. Precedentes do STJ. 3. Recurso especial a que se nega 

provimento." 

(STJ, 2a Turma, REsp. n. 620558-MG, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 24.05.05, DJ 20.06.05) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RAZÕES DE 

APELAÇÃO. REITERAÇÃO DOS TERMOS DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. NÃO PREENCHIMENTO DE 

CONDIÇÃO ESSENCIAL AO SEU CONHECIMENTO. REGULARIDADE FORMAL. ARTIGO 514, INCISO II, 

DO CPC. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. (...) 1. Não conhecimento do recurso de apelação, naquilo em que a 

apelante se limitou a reiterar as alegações constantes de sua inicial, não atendendo, dessa forma, o requisito de 

admissibilidade da regularidade formal. O inciso II, do artigo 514, do Código de Processo Civil exige que o recorrente 

exponha os fundamentos de fato e de direito do recurso interposto, impugnando de forma clara e específica os pontos 

com os quais não concorda no julgado recorrido, não bastando ao apelante, portanto, fazer simples menção às suas 

peças anteriormente dirigidas ao Juízo de 1º grau. Precedentes jurisprudenciais neste sentido. (...)." 

(TRF da 3a Região, Turma Suplementar da 1a Seção, AC n. 92.03.046306-2, Rel. Juiz Carlos Delgado, unânime, j. 

23.04.08, DJF3 12.06.08) 

Do caso dos autos. A alegação acerca da inaplicabilidade das Resoluções do BACEN, do extinto BNH e do Conselho 

Monetário Nacional não foi prevista no pedido inicial e na condenação, razão pela qual não se conhece dessa alegação, 

à míngua de interesse. 

Perícia. Contrato do sistema Sacre. Indeferimento. Em que pese seja genericamente conveniente a prova pericial nas 

ações relativas a contratos de financiamento vinculados ao Sistema Financeiro da Habitacão, pois tais contratos por 

vezes subordinam o reajuste das prestações à situação econômica do mutuário, faz-se prescindível prova dessa espécie 

quando, nos casos de contratos sujeitos ao reajuste pelo sistema Sacre, a questão for exclusivamente de direito ou os 

fatos puderem ser provados por outros meios: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. SFH. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVA PERICIAL. INDEFERIMENTO. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. CONFIGURAÇÃO. REAJUSTE DE PRESTAÇÕES E SALDO DEVEDOR. 

NECESSIDADE DE PERÍCIA. 

- Na inicial a recorrente pleiteia a condenação da CEF à revisão do contrato para que: seja obedecida a periodicidade 

anual de reajuste, conforme planilha acostada; sejam aplicados juros anuais de 10,00%, sem cumulatividade; possam 

contratar novo seguro, em outra seguradora; proceda à amortização da dívida anteriormente à correção do saldo, nos 

termos da letra 'e' do artigo 6º da Lei nº 

4.380/64, bem como aplique a tabela 'price' no lugar da SACRE; sejam restituídos em dobro os valores pagos a maior; a 

CEF conceda quitação do financiamento após o prazo de 240 meses, bem como seja declarada nula a cláusula 14ª que 

responsabiliza o mutuário pelo saldo devedor residual. 

- É prescindível o exame técnico no caso concreto, porquanto as matérias são eminentemente de direito e não 

apresentam complexidade que demande exame técnico, conforme bem argumentou o Juízo 'a quo', de sorte que não há 

qualquer cerceamento de defesa e violação aos princípios constitucionais elencados nos incs. XXXV, LIV e LV da 

CF/88." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AG n. 200603000225770, Rel. DEs. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 16.07.07, DJ 

11.09.07, p. 417, grifei) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/10/2008 518/1679 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. CONTRATOS DO SFH. SACRE. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. 

DESNECESSIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - O juiz é o destinatário da prova, sujeito da relação processual responsável por verificar a necessidade de realização 

de alguma das espécies admitidas pelo ordenamento jurídico pátrio, a fim de formar sua convicção a respeito da lide, 

nos termos do artigo 130, do CPC. 

II - O feito originário trata de ação na qual a recorrente visa o reconhecimento de irregularidades cometidas pela Caixa 

Econômica Federal - CEF no que diz respeito à observação dos critérios de reajustamento das prestações e de 

atualização do saldo devedor referentes ao contrato de mútuo habitacional. 

III - Quanto à alegação de que não foi observado pela Caixa Econômica Federal - CEF a correta aplicação dos índices 

previamente estabelecidos para reajustamento de parcelas e atualização do saldo devedor, tal comprovação independe 

da produção de prova pericial, eis que se trata de contrato lastreado em cláusula SACRE. Precedentes desta Colenda 2ª 

Turma. 

IV - Não obstante a desnecessidade de realização de prova pericial, há de se ter em conta que inicialmente foi deferido 

efeito suspensivo ao presente recurso para que a perícia fosse realizada. 

V - As provas, assim, já deferidas e eventualmente realizadas não devem ser desprezadas, mas sim devidamente 

avaliadas. Mantenho, pois, a realização da perícia já deferida. 

(...) 

VIII - Agravo parcialmente provido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200703000645751, Rel. Des. Fed. Cecilia Mello, unânime, j. 02.10.07, DJ 26.10.07, p. 411, 

grifei) 

"EMENTA: SISTEMA HIPOTECÁRIO. REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA SACRE. APLICAÇÃO DA TR. 

LIMITAÇÃO DE JUROS. 

1. Não é o caso de ser realizada perícia quando controvérsia versa sobre questões meramente de direito, na medida em 

que se discute a legalidade dos critérios de cálculo estipulados no contrato. 

2. O contrato em questão foi firmado no âmbito do Sistema Hipotecário, não sendo aplicadas ao acordo as regras do 

Sistema Financeiro da Habitação (SFH). 

3.A adoção do sistema SACRE é ato jurídico perfeito, devendo ser observado pelas partes contratantes, visto que sua 

sistemática não propicia a ocorrência da capitalização de juros. 

4. Firmado o contrato na vigência da Lei nº 8.177/91 e, prevendo a correção do saldo devedor pelos mesmos índices que 

reajustam as cadernetas de poupança que, por sua vez, são reajustadas pela TR, não há qualquer ilegalidade na 

utilização deste indexador. 

5. Descabe limitar juros remuneratórios em 12% a.a. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade n.º 4, entendeu, que a norma inscrita no § 3.º do art. 192 da Constituição Federal, revogada pela 

EC n.º 40/03, não era de eficácia plena e estava condicionada à edição de lei complementar que regularia o sistema 

financeiro nacional e, com ele, a disciplina dos juros. Ademais, a matéria foi pacificada pela Súmula n.° 648 do STF." 

(TRF da 4ª Região, 3ª Turma, AC n. 200371000355877, Rel. Des. Fed. Fernando Quadros, unânime, j. 07.11.06, DJ 

29.11.06, p. 865, grifei) 

"EMENTA: SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL. 

CERCEAMENTO DE DEFESA INOCORRENTE. SISTEMA SACRE. LEGALIDADE. IMPROVIMENTO DA 

APELAÇÃO. 
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 - O indeferimento de prova pericial que tinha por objetivo a verificação do cumprimento, pelo agente financeiro, de 

critérios considerados inaplicáveis ao contrato em questão coaduna-se com os princípios da celeridade e da economia 

processual, não constituindo, de forma alguma, cerceamento de defesa. 

 - O Sistema de Amortização Crescente (Sacre), eleito no contrato, atribui às prestações e ao saldo devedor os mesmo 

índices e atualização, mantendo íntegras as parcelas de amortização e de juros, que compõem as prestações, o que 

possibilita a quitação do contrato no prazo convencionado. 

 - A adoção do Sistema Sacre, é ato jurídico perfeito que deve ser respeitado por ambas as partes, sendo que a utilização 

de tal sistema nos contratos de mútuo encontra amparo legal nos artigos 5º, caput, e 6º, ambos da Lei nº 4.380/64. 

 - Apelação improvida, com a manutenção da decisão a quo." 

(TRF da 4ª Região, 3ª Turma, AC n. 200370000040475, Rel. Des. Fed. Vânia Hack de Almeida, unânime, j. 16.06.05, 

DJ 20.07.05, p. 557, grifei) 

Juros. Limitação. Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou à taxa legalmente prevista, cabendo 

acrescentar que o art. 3o da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, 

estabelecendo que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, 12% (doze por cento) ao ano: 

"Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano.'" 

Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5o e 6o da Lei 

n. 4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 

cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 

recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 

a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - 

ART. 267, XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - 

INSCRIÇÃO EM CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA 

AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148) 

"EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 

70/66. CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

(...) 

4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...)." 
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(TRF da 3ª Região, 2a Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472) 

Eleito o Sacre como sistema de amortização do débito pelos contratantes, inviável substituir pelo Plano de Equivalência 

Salarial - PES ou pela Tabela Price, dado que livremente pactuada entre as partes e porque o Sacre mostra-se mais 

favorável ao mutuário conforme acima mencionado. Tendo as partes eleito o Sacre, não pode o mutuário exigir sua 

substituição pelo PES ou pela Tabela Price, de modo a impor ao agente financeiro que o reajuste das prestações seja 

subordinado ao do seus rendimentos. 

A atualização do saldo devedor antes da amortização da prestação paga é admitida pela jurisprudência, consoante os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL (...). CONTRATO DE MÚTUO CELEBRADO NO ÂMBITO DO 

SFH (...). AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. FORMA. 

(...) 

3. No critério de amortização do saldo devedor dos contratos celebrados no âmbito do SFH, incidem primeiro os juros e 

a correção monetária para, depois, ser abatida a prestação mensal paga (...)." 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701166391-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 11.12.07, DJ 11.02.08, p. 

1) 

"EMENTA: SFH. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO (...).  

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200701463715-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 04.12.07, DJ 

17.12.07, p. 170) 

"EMENTA: Direito civil e processual civil (...). Ação revisional. SFH (...). Capitalização de juros (...). 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual corresponde 

ao saldo devedor (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200700106064-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 20.09.07, DJ 08.10.07, p. 279) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. 

DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. Precedentes. 

3. Descabe a capitalização de juros em contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação-SFH, por 

ausência de expressa previsão legal (...)." 

(STJ, 2a Turma, REsp n. 200700161524-PR, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 14.08.07, DJ 27.08.07, p. 213) 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (teoria da imprevisão, função social do 

contrato, boa-fé contratual, pacta sunt servanda etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das condições 
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econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo 

mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Seguro habitacional. Legalidade. A contratação do seguro habitacional, em se tratando de bens dados em garantia de 

empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras públicas ou de garantia do pagamento a cargo de mutuário da 

construção civil, inclusive obrigação imobiliária, é obrigatória, nos termos do art. 20, d e f, do Decreto-lei n. 73/66, o 

qual disciplina o Sistema Nacional de Seguros Privados e as operações de seguros e resseguros, entre outras 

providências: 

"Art 20. Sem prejuízo do disposto em leis especiais, são obrigatórios os seguros de: 

(...) 

d) bens dados em garantia de empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras pública; 

(...) 

f) garantia do pagamento a cargo de mutuário da construção civil, inclusive obrigação imobiliária (...)." 

A cobrança do seguro habitacional decorre, ainda, do pactuado, de modo que o mutuário não pode afastar sua exigência. 

A aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte contratante fica dispensada das 

obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas impositivas aos agentes financeiros. 
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A mera alegação de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não enseja a revisão contratual, deve ser 

demonstrada a abusividade do valor cobrado, comparativamente aos preços cobrados no mercado por outras 

seguradoras em operações análogas. 

Neste sentido é o seguinte precedente: 

"EMENTA: CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...) PRÊMIO DE SEGURO (...). 

(...) 

17. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo, está prevista 

no Decreto-lei 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a observância do Sistema 

Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos imprevisíveis e danosos ao mútuo firmado 

entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos ou de mútuos de instituições financeiras 

públicas devem estar acobertados por seguro (art. 20, 'd' e 'f'). 

18. A mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados - SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. Além disso, a exigência está prevista no 

art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, 

editadas pela SUSEP (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200461140041091-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  
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2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 
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Execução hipotecária. Aplicação do Código de Processo Civil. Inadmissibilidade. Na execução hipotecária processada 

sob o regime da Lei n. 5.741/71, a adjudicação pelo credor se dá pelo valor do saldo devedor, quitando integralmente o 

débito do mutuário, nos termos do art. 7º daquela Lei (STJ, REsp n. 427.776-SP, Rel. Eliana Calmon, unânime, j. 

17.10.02, DJ 18.11.02, p. 205; REsp n. 390.913-PR, Rel. Min. Ari Pargendler, unânime, j. 02.05.02, DJ 17.06.02, p. 

259). Por essa razão, entende-se que deve ser respeitada a regra da menor onerosidade (CPC, art. 620) e, em 

conseqüência, que é indisponível aquela modalidade de execução especial: o credor hipotecário não tem a faculdade de, 

a seu talante, valer-se da execução regida pelo Código de Processo Civil, exceto se a pretensão fundar-se em outra causa 

que não a falta de pagamento (Lei n. 5.741/71, art. 10): 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA. 

APLICAÇÃO DO REGIME PREVISTO NA LEI 5.741/71. FALTA DE PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES 

VENCIDAS. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO OCORRÊNCIA. PRECEDENTES. 

1 - A ação executiva do crédito hipotecário vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação deve observar o rito previsto 

pela Lei 5.741/71, salvo quando fundada em outra causa que não a falta de pagamento das prestações vencidas, o que 

levaria ao seu processamento na forma do Código de Processo Civil (art. 10 da Lei 5.741/71). 

2 - Recurso especial não conhecido. 

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 664.058-RS, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 340) 

"Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea 'a' do permissivo constitucional, em que se alega 

ofensa do art. 128 e 460, do Código de Processo Civil e art. 10 da Lei n.º 5.741/71.  

Decido. 

Os dispositivos do Código de Processo Civil não foram objeto de debate no aresto, nem opostos embargos de 

declaração a fim de que o Tribunal a quo acerca deles se pronunciasse. Ausente, pois, o indispensável requisito do 

prequestionamento. Incidem na espécie os enunciados das Súmulas n.º 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 

Quanto ao art. 10 Lei n.º 5.741/71, a controvérsia foi resolvida com base na jurisprudência desta Corte verbis: 

'Admitindo-se, para argumentar, a validade da cláusula, inserida no contrato de adesão, que permitiu a extinção do 

contrato pela simples cessão da posição do promitente comprador sem justificar a existência de algum prejuízo ao 

credor e com vencimento antecipado do crédito, tenho que a CEF, ao promover o processo de execução do débito, está, 

substancialmente cobrando prestações. E isto é suficiente para enquadrar a hipótese na regra dos arts. 6.º e 7.º da Lei n.º 

5.741/71, porquanto o disposto no art. 10 está dirigido para outras hipóteses que não compreendem a execução de 

prestações vencidas. E quanto à persistência dessa regra do art. 10 dentro do sistema, há de ser invocada a mesma 

ponderação feita para outra situação, mas também relativa à execução no sistema financeiro da habitação: já não mais 

subsiste a opção entre um processo mais favorável e outro mais gravoso ao devedor, pois o art. 620 do CPC determina: 

'Quando por vários meios o credor puder promover a execução, o juiz mandará que se faça pelo modo menos gravoso' 

(REsp n.º 78.365/RS, da lavra do em. Ministro Ari Pargendler, examinando as alternativas do art. 1.º da Lei n.º 

5.741/71)' (...). 

Assim, a pretensão recursal também encontra óbice no enunciado da Súmula n.º 83 deste Superior Tribunal de Justiça. 

Posto isso, nego seguimento ao recurso especial." 

(STJ, REsp n. 520.892-PR, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, decisão, DJ 04.03.04) 

"Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento manifestado pela Caixa Econômica Federal - CEF contra decisão que inadmitiu 

recurso especial, no qual se alega negativa de vigência ao art. 10, da Lei 5.741/71 e 620, do CPC, em questão resumida 

nesta ementa (...): 

'SFH. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO EM JUÍZO DE MÚTUO HIPOTECÁRIO. OBRIGATORIEDADE DO RITO 

DA LEI Nº 5.741/71. 

Quando executada em juízo dívida proveniente de contrato de mútuo hipotecário celebrado sob as regras do Sistema 

Financeiro da Habitação, impõe-se obrigatoriamente a adoção do rito estabelecido na Lei nº 5.741/71, aplicáveis as 
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normas do CPC apenas de forma subsidiária. Hipótese em que prevalece a norma especial sobre a geral, tanto mais 

porque o procedimento adotado pela Lei nº 5.741/71 é visivelmente favorável ao devedor, que se desonera da dívida 

com a arrematação ou adjudicação do bem.' 

A execução pela Lei 5.741/71 é admitida por esta Corte (cf. REsp n. 390.913/PR, Rel. Min. Ari Pargendler, unânime, 

DJU de 17.06.2002 e REsp n. 308.678/SC, Rel. Min. Barros Monteiro, unânime, DJU de 04.02.2002). 

Incide, na espécie, a Súmula 83 do STJ. 

Pelo exposto, nego provimento ao agravo." 

(STJ, AG n. 424.611-PR, Rel. Min. Aldir Passarinho, decisão, DJ 04.11.02) 

Agente fiduciário. Escolha unilateral. Admissibilidade. É admissível a escolha unilateral do agente fiduciário pelo 

agente financeiro para promover a execução extrajudicial no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. (...) ESCOLHA UNILATERAL DO AGENTE 

FIDUCIÁRIO. EXPRESSA PREVISÃO LEGAL. POSSIBILIDADE. 

(...) 

7. Tratando-se de hipoteca constituída no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, e atuando as instituições 

elencadas no inciso II do art. 30, do Decreto-Lei 70/66, como mandatárias do Banco Nacional da Habitação, fica 

dispensada a escolha do agente fiduciário de comum acordo entre o credor e o devedor, ainda que haja expressa 

previsão contratual. 

(...) 

9. Recurso Especial conhecido parcialmente e, nessa parte, desprovido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 867.809-MT, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 05.12.06, DJ 05.03.07, p. 265) 

"EMENTA: SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.(...) ESCOLHA DO 

AGENTE FIDUCIÁRIO. 

(...) 

5. O art. 30 , inciso II, do DL 70/66 prevê que a escolha do agente fiduciário entre as instituições financeiras inclusive 

sociedades de crédito imobiliário, credenciadas a tanto pelo Banco Central da 

República do Brasil, nas condições que o Conselho Monetário Nacional, venha a autorizar, e prossegue afirmando, em 

seu parágrafo § 2º, que, nos casos em que as instituições mencionadas inciso transcrito estiverem agindo em nome do 

extinto Banco Nacional de Habitação - BNH, fica dispensada a escolha do agente fiduciário de comum acordo entre o 

credor e o devedor, ainda que prevista no contrato originário do mútuo hipotecário. Além disso, não indica a recorrente 

quaisquer circunstâncias que demonstrem parcialidade do agente fiduciário ou prejuízos advindos de sua atuação, 

capazes de macular o ato executivo, o que afasta a alegação de nulidade de escolha unilateral pelo credor. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 485.253-RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 05.40.05, DJ 18.04.05, p. 214) 

Taxas de administração e de risco de crédito. Legitimidade. É legítima a cobrança das taxas de administração e de risco 

de crédito quando decorrerem do pactuado. Prevista sua cobrança, não pode o mutuário afastar sua exigência. 

Destinam-se às despesas administrativas com a celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não ensejam, 

isoladamente, a inadimplência do mutuário: 

"EMENTA: CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). 

(...) 
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13. Não se verifica ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, vez que se encontra 

expressamente prevista no contrato. E, havendo previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a parte 

autora se negar a pagá-la. As referidas taxas servem para fazer frente às despesas administrativas com a celebração e a 

manutenção do contrato de mútuo e não possuem o condão de, por si só, levar o mutuário à condição de inadimplência 

(...)." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200361000176967-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

Cadastro de inadimplentes. Inscrição do nome do devedor. Possibilidade. Com fundamento em precedente do Superior 

Tribunal de Justiça, sustentei a inadmissibilidade da inscrição do nome do devedor em cadastros de inadimplentes na 

hipótese de discussão judicial da dívida (STJ, 1ª Turma, REsp n. 551.573-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 28.10.03, 

DJ 19.12.03, p. 365).  

A 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, porém, dirimiu a divergência que grassava naquela Corte e firmou o 

entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a exclusão do nome do devedor dos cadastros de 

inadimplentes, cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência 

consolidada do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal e, ainda, que a parte incontroversa seja 

depositada ou objeto de caução idônea: 

"EMENTA: CIVIL. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGISTRO NO ROL DE DEVEDORES. 

HIPÓTESES DE IMPEDIMENTO. 

A recente orientação da Segunda Seção desta Corte acerca dos juros remuneratórios e da comissão de permanência 

(REsp's ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a relativa freqüência com que devedores de quantias elevadas 

buscam, abusivamente, impedir o registro de seus nomes nos cadastros restritivos de crédito só e só por terem ajuizado 

ação revisional de seus débitos, sem nada pagar ou depositar, recomendam que esse impedimento deva ser aplicado com 

cautela, segundo o prudente exame do juiz, atendendo-se às peculiaridades de cada caso. 

Para tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente, a presença desses três elementos: a) que haja ação proposta 

pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a 

contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo 

Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o 

valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. 

O Código de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo, contudo, 

de escudo para a perpetuação de dívidas. 

Recurso conhecido pelo dissídio, mas improvido." 

(STJ, 2ª Seção, REsp n. 527.618-RS, Rel. Des. Fed. César Asfor Rocha, unânime, j. 22.10.03, DJ 24.11.03, p. 214) 

Esse entendimento vem sendo observado por decisões mais recentes, as quais são desfavoráveis à concessão de 

antecipação de tutela ou liminar para impedir a inscrição do nome do devedor e cadastros de proteção ao crédito: 

"EMENTA: CONSUMIDOR. CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. A só discussão judicial do débito não 

torna o devedor imune à inscrição do seu nome nos cadastros mantidos por instituições dedicadas a proteção do crédito.  

Agravo regimental provido em parte." 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 787.159-RS, Rel. Min. Ari Pargendler, unânime, j. 21.11.06, DJ 19.03.07, p. 333)  

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. SERASA. INSCRIÇÃO. PROTESTO. 

TÍTULOS. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Segundo precedentes desta Corte, nas causas de revisão de contrato, por abusividade de suas cláusulas, não cabe 

conceder antecipação de tutela ou medida cautelar para impedir a inscrição do nome do devedor no SERASA e nem 

para impedir protesto de títulos (promissórias), salvo quando referindo-se a demanda apenas sobre parte do débito, 

deposite o devedor o valor relativo ao montante incontroverso, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do juiz 

(Resp 527618-RS). 
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2 - Recurso não conhecido." 

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 610.063-PE, Rel. Min. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 11.05.04, DJ 31.05.04, p. 324) 

Devolução em dobro de quantia cobrada indevidamente. Art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90 - Código de 

Defesa do Consumidor. Má-fé. Comprovação. Exigibilidade. Conquanto aplicável o Código de Defesa do Consumidor 

aos contratos de financiamento para aquisição de casa própria regulamentados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a 

devolução em dobro do indébito, prevista no art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90, exige demonstração de má-fé 

de quem recebeu: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. REPETIÇÃO EM DOBRO. MÁ-FÉ. CONFIGURAÇÃO. 

- A devolução do indébito se faz em dobro, quando provada a má-fé de quem recebeu." 

(STJ, 3ª Turma, AGREsp n. 200500442769 -PR, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 03.12.07, DJ 

14.12.12.07, p. 398) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 02.05.02, no valor de R$ 25.491,01 (vinte e cinco 

mil, quatrocentos e noventa e um reais e um centavo), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, com 

Taxa de Seguro e similares e sistema de amortização Sacre (fls. 38/48). A parte apelante está inadimplente desde 

02.10.02 (fl. 50).  

A parte autora não logrou demonstrar quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as 

cláusulas legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do contrato. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.020080-2        AC 1179403 

ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  LINDASELMA GOMES DA SILVA 

ADV     :  ANDRÉ LUIS SAMMARTINO AMARAL 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RODRIGO YOKOUCHI SANTOS 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Lindaselma Gomes da Silva contra a sentença de fls. 139/149, que julgou 

improcedente o pedido inicial, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil e condenou a parte autora ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa, ficando a execução 

suspensa nos termos dos arts. 11 e 12 da Lei n. 1.060/50. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) a inconstitucionalidade e ilegalidade da Taxa Referencial - TR; 
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b) a limitação da taxa de juros segundo a Lei n. 4.380/64 e a Constituição da República; 

c) a amortização deve ser realizada antes do reajustamento das parcelas; 

d) incidência do Código de Defesa do Consumidor, afastando o princípio do "pacta sunt servanda" (fls. 155/163). 

Decido. 

Inexistência de gravame. O interesse recursal é conseqüência do gravame que a decisão jurisdicional provoca. É do 

prejuízo causado à parte que nasce a necessidade da reforma da decisão judicial, pois do contrário não se poderia, pela 

via do recurso, estabelecer uma situação mais vantajosa à parte recorrente. 

Vejamos a jurisprudência: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE - NÃO CONHECIMENTO 

- ART. 514, II, DO CPC - VIOLAÇÃO - INOCORRÊNCIA - RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 

1. Não se conhece da apelação, por ausência de requisito de admissibilidade, se deixa o apelante de atacar 

especificamente os fundamentos da sentença em suas razões recursais, conforme disciplina o art. 514, II, do CPC, 

caracterizando a deficiente fundamentação do recurso. 2. Precedentes do STJ. 3. Recurso especial a que se nega 

provimento." 

(STJ, 2a Turma, REsp. n. 620558-MG, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 24.05.05, DJ 20.06.05) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RAZÕES DE 

APELAÇÃO. REITERAÇÃO DOS TERMOS DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. NÃO PREENCHIMENTO DE 

CONDIÇÃO ESSENCIAL AO SEU CONHECIMENTO. REGULARIDADE FORMAL. ARTIGO 514, INCISO II, 

DO CPC. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. (...) 1. Não conhecimento do recurso de apelação, naquilo em que a 

apelante se limitou a reiterar as alegações constantes de sua inicial, não atendendo, dessa forma, o requisito de 

admissibilidade da regularidade formal. O inciso II, do artigo 514, do Código de Processo Civil exige que o recorrente 

exponha os fundamentos de fato e de direito do recurso interposto, impugnando de forma clara e específica os pontos 

com os quais não concorda no julgado recorrido, não bastando ao apelante, portanto, fazer simples menção às suas 

peças anteriormente dirigidas ao Juízo de 1º grau. Precedentes jurisprudenciais neste sentido. (...)." 

(TRF da 3a Região, Turma Suplementar da 1a Seção, AC n. 92.03.046306-2, Rel. Juiz Carlos Delgado, unânime, j. 

23.04.08, DJF3 12.06.08) 

Do caso dos autos. A alegação acerca da aplicação do Código de Defesa do Consumidor e a limitação da taxa de juros 

não foi prevista na condenação, razão pela qual não se conhece dessa alegação, à míngua de interesse. 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contratos de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

"Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data de 

aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança 

com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  
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§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS)." 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcancar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade 

minima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e indice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalencia Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' e 

paragrafos 1 e 4; 20; 21 e paragrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e paragrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

"EMENTA:  CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO  MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE 

INDEXAÇÃO. 

I.  - O Supremo  Tribunal Federal,  no julgamento das ADIns 493,  Relator  o  Sr. Ministro Moreira  Alves, 768,  

Relator  o Sr. Ministro  Marco  Aurelio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu  do universo  

jurídico a  Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como  índice de  

indexação.  O que  o Supremo Tribunal  decidiu, nas referidas ADIns, é  que a  TR não  pode ser  imposta como  índice 

de indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente  a Lei 8.177,  de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do  ato  jurídico perfeito e  do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II.  - No  caso, não  há  falar em contrato em  que ficara ajustado  um certo índice de indexação e  que estivesse esse 

índice sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 
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Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL 

SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: 'Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado.' (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5.  'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.' (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

"A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada." 

Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5o e 6o da Lei 

n. 4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 

cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 

recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 

a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 
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"EMENTA: PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - 

ART. 267, XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - 

INSCRIÇÃO EM CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA 

AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148) 

"EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 

70/66. CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

(...) 

4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472) 

Eleito o Sacre como sistema de amortização do débito pelos contratantes, inviável substituir pelo Plano de Equivalência 

Salarial - PES ou pela Tabela Price, dado que livremente pactuada entre as partes e porque o Sacre mostra-se mais 

favorável ao mutuário conforme acima mencionado. Tendo as partes eleito o Sacre, não pode o mutuário exigir sua 

substituição pelo PES ou pela Tabela Price, de modo a impor ao agente financeiro que o reajuste das prestações seja 

subordinado ao do seus rendimentos. 

A atualização do saldo devedor antes da amortização da prestação paga é admitida pela jurisprudência, consoante os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL (...). CONTRATO DE MÚTUO CELEBRADO NO ÂMBITO DO 

SFH (...). AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. FORMA. 

(...) 

3. No critério de amortização do saldo devedor dos contratos celebrados no âmbito do SFH, incidem primeiro os juros e 

a correção monetária para, depois, ser abatida a prestação mensal paga (...)." 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701166391-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 11.12.07, DJ 11.02.08, p. 

1) 

"EMENTA: SFH. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO (...).  

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200701463715-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 04.12.07, DJ 

17.12.07, p. 170) 

"EMENTA: Direito civil e processual civil (...). Ação revisional. SFH (...). Capitalização de juros (...). 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual corresponde 

ao saldo devedor (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200700106064-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 20.09.07, DJ 08.10.07, p. 279) 
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"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. 

DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. Precedentes. 

3. Descabe a capitalização de juros em contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação-SFH, por 

ausência de expressa previsão legal (...)." 

(STJ, 2a Turma, REsp n. 200700161524-PR, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 14.08.07, DJ 27.08.07, p. 213) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 06.09.02, no valor de R$ 41.986,80 (quarenta e um 

mil, novecentos e oitenta e seis reais e oitenta centavos), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, com 

Taxa de Seguro e similares e sistema de amortização Sacre (fls. 28/37). A parte apelante está inadimplente desde 

06.03.08 (fl. 89 e 113). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 9 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.023568-3        AC 1273235 

ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  LUCIANE CEZAR RAMOS 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF e outro 

ADV     :  NELSON PIETROSKI 

APDO    :  CREFISA S A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 

ADV     :  LUIS RICARDO DE STACCHINI TREZZA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por contra a sentença de fls. 209/221, que julgou improcedente o pedido de anulação da 

execução extrajudicial do contrato de mútuo e a denunciação à lide deduzida pela Caixa Econômica Federal em face da 

Crefisa S.A. Crédito, Financiamento e Investimentos e condenou a parte autora no pagamento de custas e honorários 

advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (mil reais) atualizado, observado o benefício da assistência judiciária, extinguindo 

o processo, com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Condenou também a 

Caixa Econômica Federal - CEF a pagar à Crefisa S.A. Crédito, Financiamento e Investimentos os honorários 

advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (mil reais) atualizado. 
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Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a)é inconstitucional a execução extrajudicial realizada conforme o Decreto-Lei n. 70/66; 

b)não foram observadas as formalidades previstas no Decreto-Lei n. 70/66 (fls. 225/236) 

Foram apresentadas contra-razões apenas pela Crefisa S.A.(fls. 242/249). 

Decido. 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE 

VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual Constituição 

Federal. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"- Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66. 

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 
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(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-

LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. Posterior 

decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Execução extrajudicial. Pressupostos formais observados. Validade.Tendo o agente fiduciário constituído o devedor em 

mora e realizado o leilão, observados os pressupostos formais do Decreto-lei n. 70/66, não há que se falar em 

irregularidade: 

"EMENTA: SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.(...) AUSÊNCIA DE 

NULIDADE. DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE PRESSUPOSTOS FORMAIS.  

(...) 

3. Restringe-se a competência desta Corte à uniformização de legislação infraconstitucional (art. 105, III, da CF), por 

isso que o exame da alegada incompatibilidade da execução extrajudicial disciplinada pelo Decreto-Lei 70/66 com os 

princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório significaria usurpar a competência do STF para exame de 

matéria constitucional. Ademais, o Decreto-lei nº 70/66 já teve sua inconstitucionalidade definitivamente rejeitada pelo 
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Supremo Tribunal Federal em inúmeros julgados, que firmaram o entendimento de que a citada legislação não viola o 

princípio da inafastabilidade da jurisdição e nem mesmo o do devido processo legal. 

4. Atendidos pelo agente fiduciário  todos os pressupostos formais  impostos pelo Decreto-lei nº 70/66 para constituição 

do devedor em mora e realização do leilão, não há que se falar em irregularidade do procedimento de execução 

extrajudicial do imóvel, inexistindo motivo para a sua anulação. 

(...) 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 867.809-MT, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 05.12.06, DJ 05.03.07, p. 265) 

Execução extrajudicial. Intimação por edital. Admissibilidade. É admissível a intimação do devedor por edital na 

execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66: 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. (...) VIOLAÇÃO AO DECRETO-LEI 70/66, COM A NOVA REDAÇÃO DADA 

PELA LEI Nº 8.004/90. INTIMAÇÃO POR EDITAL. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADE. 

(...) 

2. A intimação por edital é lícita, consoante permissivo contido no Decreto-lei nº 70/6. Assim, não se justificam as 

alegações de irregularidades no procedimento extrajudicial. 

3. Recurso Especial desprovido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 465.963-RJ, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 21.10.03, DJ 03.11.03, p. 251) 

"EMENTA: Sistema Financeiro de Habitação. Aviso. Execução extrajudicial. Praça. Intimação. Precedente da Corte. 

1. Destacadas pelo Acórdão recorrido as peculiaridades do caso, não se pode inquinar de nulidade a intimação por 

edital, desde que não localizado o devedor para efeitos de intimação pessoal, considerando que o aviso de cobrança foi 

expedido e que certificado que a devedora se encontrava em lugar incerto e não sabido, afastados, por isso, os 

paradigmas trazidos no especial. 

2. Recurso especial não conhecido." 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 476.216-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 03.06.03, DJ 25.08.03, p. 

303) 

Do caso dos autos. Reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66, resta prejudicada a alegação de nulidade 

da execução extrajudicial. Remanesce, no entanto, as alegações concernentes ao descumprimento das exigências 

previstas no Decreto-lei n. 70/66. 

A alegação de irregularidades no cumprimento das formalidades do referido Decreto-Lei, não procede, pois há nos 

autos cópia dos telegramas encaminhados ao jornal "O Dia" e à apelante (fls. 181/182), para a publicação e 

comunicação do leilão. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. art. 557, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 
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Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.026912-7        AC 1316106 

ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ANTONIO CARLOS CAMPOS BARROS e outro 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE ADAO FERNANDES LEITE 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Antônio Carlos Campos Barros e outro contra a sentença de fls. 216/225, que julgou 

improcedente o pedido de revisão do contrato de mútuo firmado pelo Sistema Financeiro da Habitação. A sentença 

condenou a parte autora no pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

causa atualizado e suspendendo a sua exigibilidade em razão da gratuidade da justiça. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) a Taxa Referencial deve ser excluída da correção das prestações e do saldo devedor; 

b) a correção monetária deve ocorrer depois da amortização do saldo devedor pelo pagamento da prestação mensal; 

c) é aplicável o Código de Defesa do Consumidor podendo ser alterado o contrato, deve ser aceita a mutabilidade dos 

contratos de adesão e a teoria da imprevisão; 

d) é inconstitucional o Decreto-lei n. 70/66; 

e) deve ser eliminada a capitalização de juros, aplicando-se os juros simples, conforme o Postulado de Gauss, e excluída 

a Tabela Price (fls. 227/243). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 246/247). 

Decido. 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contratos de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

"Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data de 

aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança 

com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  
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§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS)." 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcançar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade 

mínima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e índice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' e 

parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO  MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE 

INDEXAÇÃO. 

I. - O Supremo  Tribunal Federal,  no julgamento das ADIns 493,  Relator  o  Sr. Ministro Moreira  Alves, 768,  

Relator  o Sr. Ministro  Marco  Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu  do universo  

jurídico a  Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como  índice de  

indexação.  O que  o Supremo Tribunal  decidiu, nas referidas ADIns, é  que a  TR não  pode ser  imposta como  índice 

de indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente  a Lei 8.177,  de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do  ato  jurídico perfeito e  do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II.  - No  caso, não  há  falar em contrato em  que ficara ajustado  um certo índice de indexação e  que estivesse esse 

índice sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 
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Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL 

SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: 'Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado.' (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5.  'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.' (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

"A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada." 

Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5o e 6o da Lei 

n. 4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 

cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 

recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 

a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 
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"EMENTA: PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - 

ART. 267, XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - 

INSCRIÇÃO EM CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA 

AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148) 

"EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 

70/66. CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

(...) 

4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472) 

Eleito o Sacre como sistema de amortização do débito pelos contratantes, inviável substituir pelo Plano de Equivalência 

Salarial - PES ou pela Tabela Price, dado que livremente pactuada entre as partes e porque o Sacre mostra-se mais 

favorável ao mutuário conforme acima mencionado. Tendo as partes eleito o Sacre, não pode o mutuário exigir sua 

substituição pelo PES ou pela Tabela Price, de modo a impor ao agente financeiro que o reajuste das prestações seja 

subordinado ao dos seus rendimentos. 

A atualização do saldo devedor antes da amortização da prestação paga é admitida pela jurisprudência, consoante os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL (...). CONTRATO DE MÚTUO CELEBRADO NO ÂMBITO DO 

SFH (...). AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. FORMA. 

(...) 

3. No critério de amortização do saldo devedor dos contratos celebrados no âmbito do SFH, incidem primeiro os juros e 

a correção monetária para, depois, ser abatida a prestação mensal paga (...)." 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701166391-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 11.12.07, DJ 11.02.08, p. 

1) 

"EMENTA: SFH. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO (...).  

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200701463715-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 04.12.07, DJ 

17.12.07, p. 170) 

"EMENTA: Direito civil e processual civil (...). Ação revisional. SFH (...). Capitalização de juros (...). 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual corresponde 

ao saldo devedor (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200700106064-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 20.09.07, DJ 08.10.07, p. 279) 
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"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. 

DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. Precedentes. 

3. Descabe a capitalização de juros em contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação-SFH, por 

ausência de expressa previsão legal (...)." 

(STJ, 2a Turma, REsp n. 200700161524-PR, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 14.08.07, DJ 27.08.07, p. 213) 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais na hipótese de superveniente alteração 

objetiva das condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo 

encargo suportado pelo mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Obrigações contratuais. Exigibilidade. Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não 

prevalecem sobre os cálculos realizados pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. 

Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que os mutuários reputam corretos, sem 

que se configure sua verossimilhança. 
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O valor correto da prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível 

aferir, em sede de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e 

legais. 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. SFH. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. DECISÃO 

SUSPENDENDO EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E INSCRIÇÃO DOS MUTUÁRIOS NO SERVIÇO DE 

PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DEPÓSITO EM VALOR APURADO UNILATERALMENTE PELOS MUTUÁRIOS. 

CRITÉRIOS CONTRATUAIS NÃO OBEDECIDOS. INADIMPLÊNCIA POR MAIS DE 3 ANOS. AÇÃO 

AJUIZADA APÓS ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. Não há razoabilidade em se permitir a alteração dos valores da prestação do contrato de mútuo com base em planilha 

unilateralmente elaborada pelo mutuário, sem a observância das cláusulas contratuais. 

(...) 

5. Agravo de instrumento provido." 

(TRF da 1ª Região, 5ª Turma, Ag n. 2004.01.00.013577-8-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

10.09.04, DJ 04.10.04, p. 104) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO DA CASA PRÓPRIA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PAGAMENTO DAS 

PRESTAÇÕES CONFORME O VALOR PRETENDIDO PELOS MUTUÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. 

NECESSIDADE DE PROVA TÉCNICA. 

- (...). 

- A importância correta da prestação é questão, em regra, complexa e depende de prova técnica. Não é possível afirmar 

em sede de cognição sumária que os valores cobrados pela CEF destoam das regras contratuais, legais e da evolução 

salarial dos agravados. 'In casu', essa discussão envolve elaboração de cálculos, cuja correção não pode ser verificada de 

plano. Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que o mutuário defende, sem que 

se configure sua verossimilhança. O simples fato de o valor apurado ter sido elaborado em planilha de cálculo de acordo 

com os índices que os mutuários entendem devidos (fls. 41/42), não é suficiente para, de plano, alterar o mútuo, em 

detrimento de uma das partes. Em conseqüência, o pagamento das parcelas, conforme requerido, não pode ser 

autorizado. 

- Agravo de instrumento parcialmente conhecido e desprovido." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Ag n. 98.03.013051-0-SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 15.08.05, DJ 

20.09.05, p. 307) 

Ademais, os mutuários podem pedir a revisão extrajudicial do valor das prestações, omissão que milita em seu desfavor, 

especialmente no que se refere aos reajustes das prestações vinculadas à remuneração dos mutuários. 

Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode 

elidir sua exigência. Nesse sentido, a aplicação do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte 

contratante fica dispensada da responsabilidade pelas obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas 

impositivas aos agentes financeiros. 

A taxa de juros a ser considerada é, naturalmente, a efetiva, a qual também decorre do pactuado. Não há impedimento à 

sua capitalização, dado que o agente financeiro subordina-se às regras próprias concernentes às instituições financeiras, 

as quais não se sujeitam às proibições concernentes a cobrança de juros em negócios privados. 

Não há impedimento à aplicação da Taxa Referencial, posto que não seja propriamente índice de atualização monetária, 

pois o Supremo Tribunal Federal entende ser indevida tão-somente sua incidência retroativa, caso em que pode ocorrer 

ofensa ao ato jurídico perfeito e ao direito adquirido. 
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Em princípio, é adequada a amortização do saldo devedor, pois é razoável sua atualização quando da efetivação do 

lançamento respectivo. 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA: 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-lei n. 70/66. 

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 
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Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)." 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 26.05.00, no valor de R$ 65.400,00 (sessenta e 

cinco mil e quatrocentos reais), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, com Taxa de Seguro e 

similares e sistema de amortização Sacre (fls. 28/48). A parte apelante está inadimplente desde março de 2006 (fl. 151). 

Reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66, resta prejudicada a alegação de nulidade da execução 

extrajudicial. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 29 de agosto de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2005.61.00.900603-4       AMS  291395 

ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  SIG BEVERAGES BRASIL LTDA 

ADV     :  EDIMARA IANSEN WIECZOREK 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

Vistos. 

Petição protocolizada sob nº 2008.188538, aos 15.09.2008 - Formula a apelada pedido de expedição de ofício à 

Procuradoria da Fazenda Nacional determinando a suspensão da exigibilidade do crédito tributário objeto do presente 

feito, cumprindo-se, assim, a sentença proferida em primeiro grau. 

Em face dos documentos apresentados no requerimento formulado, em especial cópia de informação da SPU 

comunicando a solicitação de cancelamento da inscrição da ora apelada por erro de indicação do sujeito passivo, 

manifeste-se a União, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca de eventuais providências adotadas.  

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

PEIXOTO JUNIOR 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2005.61.08.009615-2        AC 1297187 

ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 

APTE    :  JOAO MURCA PIRES SOBRINHO 

ADV     :  JOAO MURCA PIRES SOBRINHO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por João Murça Pires Sobrinho contra a sentença de fls. 111/133, que julgou 

improcedente o pedido da inicial, extinguindo o processo nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante sustenta o seguinte: 

a) preliminarmente, cerceamento de defesa, uma vez que o julgador a quo deveria ter enviado os autos à Contadoria 

Judicial, já que entendeu que era necessário perícia contábil para o deslinde da ação; 

b) a capitalização de juros e a cobrança de seguro e taxas administrativas, práticas efetuadas pela ré, são ilegais; 

c) o presente contrato pode ser caracterizado como de adesão, devendo, portanto, ser revisado e interpretado da maneira 

mais favorável ao consumidor, conforme dispõe o Código de Defesa do Consumidor (fls. 137/143). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 146/156). 

Decido. 
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Perícia. Contrato do sistema Sacre. Indeferimento. Em que pese seja genericamente conveniente a prova pericial nas 

ações relativas a contratos de financiamento vinculados ao Sistema Financeiro da Habitacão, pois tais contratos por 

vezes subordinam o reajuste das prestações à situação econômica do mutuário, faz-se prescindível prova dessa espécie 

quando, nos casos de contratos sujeitos ao reajuste pelo sistema Sacre, a questão for exclusivamente de direito ou os 

fatos puderem ser provados por outros meios: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. SFH. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVA PERICIAL. INDEFERIMENTO. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. CONFIGURAÇÃO. REAJUSTE DE PRESTAÇÕES E SALDO DEVEDOR. 

NECESSIDADE DE PERÍCIA. 

- Na inicial a recorrente pleiteia a condenação da CEF à revisão do contrato para que: seja obedecida a periodicidade 

anual de reajuste, conforme planilha acostada; sejam aplicados juros anuais de 10,00%, sem cumulatividade; possam 

contratar novo seguro, em outra seguradora; proceda à amortização da dívida anteriormente à correção do saldo, nos 

termos da letra 'e' do artigo 6º da Lei nº 

4.380/64, bem como aplique a tabela 'price' no lugar da SACRE; sejam restituídos em dobro os valores pagos a maior; a 

CEF conceda quitação do financiamento após o prazo de 240 meses, bem como seja declarada nula a cláusula 14ª que 

responsabiliza o mutuário pelo saldo devedor residual. 

- É prescindível o exame técnico no caso concreto, porquanto as matérias são eminentemente de direito e não 

apresentam complexidade que demande exame técnico, conforme bem argumentou o Juízo 'a quo', de sorte que não há 

qualquer cerceamento de defesa e violação aos princípios constitucionais elencados nos incs. XXXV, LIV e LV da 

CF/88." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AG n. 200603000225770, Rel. DEs. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 16.07.07, DJ 

11.09.07, p. 417, grifei) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. CONTRATOS DO SFH. SACRE. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. 

DESNECESSIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - O juiz é o destinatário da prova, sujeito da relação processual responsável por verificar a necessidade de realização 

de alguma das espécies admitidas pelo ordenamento jurídico pátrio, a fim de formar sua convicção a respeito da lide, 

nos termos do artigo 130, do CPC. 

II - O feito originário trata de ação na qual a recorrente visa o reconhecimento de irregularidades cometidas pela Caixa 

Econômica Federal - CEF no que diz respeito à observação dos critérios de reajustamento das prestações e de 

atualização do saldo devedor referentes ao contrato de mútuo habitacional. 

III - Quanto à alegação de que não foi observado pela Caixa Econômica Federal - CEF a correta aplicação dos índices 

previamente estabelecidos para reajustamento de parcelas e atualização do saldo devedor, tal comprovação independe 

da produção de prova pericial, eis que se trata de contrato lastreado em cláusula SACRE. Precedentes desta Colenda 2ª 

Turma. 

IV - Não obstante a desnecessidade de realização de prova pericial, há de se ter em conta que inicialmente foi deferido 

efeito suspensivo ao presente recurso para que a perícia fosse realizada. 

V - As provas, assim, já deferidas e eventualmente realizadas não devem ser desprezadas, mas sim devidamente 

avaliadas. Mantenho, pois, a realização da perícia já deferida. 

(...) 

VIII - Agravo parcialmente provido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200703000645751, Rel. Des. Fed. Cecilia Mello, unânime, j. 02.10.07, DJ 26.10.07, p. 411, 

grifei) 

"EMENTA: SISTEMA HIPOTECÁRIO. REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA SACRE. APLICAÇÃO DA TR. 

LIMITAÇÃO DE JUROS. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/10/2008 546/1679 

1. Não é o caso de ser realizada perícia quando controvérsia versa sobre questões meramente de direito, na medida em 

que se discute a legalidade dos critérios de cálculo estipulados no contrato. 

2. O contrato em questão foi firmado no âmbito do Sistema Hipotecário, não sendo aplicadas ao acordo as regras do 

Sistema Financeiro da Habitação (SFH). 

3.A adoção do sistema SACRE é ato jurídico perfeito, devendo ser observado pelas partes contratantes, visto que sua 

sistemática não propicia a ocorrência da capitalização de juros. 

4. Firmado o contrato na vigência da Lei nº 8.177/91 e, prevendo a correção do saldo devedor pelos mesmos índices que 

reajustam as cadernetas de poupança que, por sua vez, são reajustadas pela TR, não há qualquer ilegalidade na 

utilização deste indexador. 

5. Descabe limitar juros remuneratórios em 12% a.a. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade n.º 4, entendeu, que a norma inscrita no § 3.º do art. 192 da Constituição Federal, revogada pela 

EC n.º 40/03, não era de eficácia plena e estava condicionada à edição de lei complementar que regularia o sistema 

financeiro nacional e, com ele, a disciplina dos juros. Ademais, a matéria foi pacificada pela Súmula n.° 648 do STF." 

(TRF da 4ª Região, 3ª Turma, AC n. 200371000355877, Rel. Des. Fed. Fernando Quadros, unânime, j. 07.11.06, DJ 

29.11.06, p. 865, grifei) 

"EMENTA: SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL. 

CERCEAMENTO DE DEFESA INOCORRENTE. SISTEMA SACRE. LEGALIDADE. IMPROVIMENTO DA 

APELAÇÃO. 

 - O indeferimento de prova pericial que tinha por objetivo a verificação do cumprimento, pelo agente financeiro, de 

critérios considerados inaplicáveis ao contrato em questão coaduna-se com os princípios da celeridade e da economia 

processual, não constituindo, de forma alguma, cerceamento de defesa. 

 - O Sistema de Amortização Crescente (Sacre), eleito no contrato, atribui às prestações e ao saldo devedor os mesmo 

índices e atualização, mantendo íntegras as parcelas de amortização e de juros, que compõem as prestações, o que 

possibilita a quitação do contrato no prazo convencionado. 

 - A adoção do Sistema Sacre, é ato jurídico perfeito que deve ser respeitado por ambas as partes, sendo que a utilização 

de tal sistema nos contratos de mútuo encontra amparo legal nos artigos 5º, caput, e 6º, ambos da Lei nº 4.380/64. 

 - Apelação improvida, com a manutenção da decisão a quo." 

(TRF da 4ª Região, 3ª Turma, AC n. 200370000040475, Rel. Des. Fed. Vânia Hack de Almeida, unânime, j. 16.06.05, 

DJ 20.07.05, p. 557, grifei) 

Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5o e 6o da Lei 

n. 4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 

cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 

recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 

a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - 

ART. 267, XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - 

INSCRIÇÃO EM CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA 

AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 
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4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148) 

"EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 

70/66. CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

(...) 

4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472) 

Eleito o Sacre como sistema de amortização do débito pelos contratantes, inviável substituir pelo Plano de Equivalência 

Salarial - PES ou pela Tabela Price, dado que livremente pactuada entre as partes e porque o Sacre mostra-se mais 

favorável ao mutuário conforme acima mencionado. Tendo as partes eleito o Sacre, não pode o mutuário exigir sua 

substituição pelo PES ou pela Tabela Price, de modo a impor ao agente financeiro que o reajuste das prestações seja 

subordinado ao do seus rendimentos. 

A atualização do saldo devedor antes da amortização da prestação paga é admitida pela jurisprudência, consoante os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL (...). CONTRATO DE MÚTUO CELEBRADO NO ÂMBITO DO 

SFH (...). AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. FORMA. 

(...) 

3. No critério de amortização do saldo devedor dos contratos celebrados no âmbito do SFH, incidem primeiro os juros e 

a correção monetária para, depois, ser abatida a prestação mensal paga (...)." 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701166391-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 11.12.07, DJ 11.02.08, p. 

1) 

"EMENTA: SFH. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO (...).  

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200701463715-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 04.12.07, DJ 

17.12.07, p. 170) 

"EMENTA: Direito civil e processual civil (...). Ação revisional. SFH (...). Capitalização de juros (...). 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual corresponde 

ao saldo devedor (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200700106064-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 20.09.07, DJ 08.10.07, p. 279) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. 

DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 
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2. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. Precedentes. 

3. Descabe a capitalização de juros em contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação-SFH, por 

ausência de expressa previsão legal (...)." 

(STJ, 2a Turma, REsp n. 200700161524-PR, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 14.08.07, DJ 27.08.07, p. 213) 

Seguro habitacional. Legalidade. A contratação do seguro habitacional, em se tratando de bens dados em garantia de 

empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras públicas ou de garantia do pagamento a cargo de mutuário da 

construção civil, inclusive obrigação imobiliária, é obrigatória, nos termos do art. 20, d e f, do Decreto-lei n. 73/66, o 

qual disciplina o Sistema Nacional de Seguros Privados e as operações de seguros e resseguros, entre outras 

providências: 

"Art 20. Sem prejuízo do disposto em leis especiais, são obrigatórios os seguros de: 

(...) 

d) bens dados em garantia de empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras pública; 

(...) 

f) garantia do pagamento a cargo de mutuário da construção civil, inclusive obrigação imobiliária (...)." 

A cobrança do seguro habitacional decorre, ainda, do pactuado, de modo que o mutuário não pode afastar sua exigência. 

A aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte contratante fica dispensada das 

obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas impositivas aos agentes financeiros. 

A mera alegação de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não enseja a revisão contratual, deve ser 

demonstrada a abusividade do valor cobrado, comparativamente aos preços cobrados no mercado por outras 

seguradoras em operações análogas. 

Neste sentido é o seguinte precedente: 

"EMENTA: CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...) PRÊMIO DE SEGURO (...). 

(...) 

17. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo, está prevista 

no Decreto-lei 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a observância do Sistema 

Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos imprevisíveis e danosos ao mútuo firmado 

entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos ou de mútuos de instituições financeiras 

públicas devem estar acobertados por seguro (art. 20, 'd' e 'f'). 

18. A mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados - SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. Além disso, a exigência está prevista no 

art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, 

editadas pela SUSEP (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200461140041091-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais na hipótese de superveniente alteração 
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objetiva das condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo 

encargo suportado pelo mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 30.06.00 (fl. 27), no valor de R$ 27.890,17 (vinte e 

sete mil, oitocentos e noventa reais e dezessete centavos), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, 

taxa de seguro e sistema de amortização Sacre (fl. 18). A ré informa, na sua contestação (fl. 68), que o mutuário está 

inadimplente em relação a duas prestações. 

A parte apelante não logrou demonstrar quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra 

cláusulas legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do contrato. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 1 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 
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APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
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RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Márcia Maria Amaro Rodrigues contra a sentença de fls. 241/246, que julgou 

improcedente o pedido de revisão do contrato de mútuo firmado pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH e 

condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), observado o 

benefício da assistência judiciária, extinguindo o processo, com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a)é ilegal o sistema de amortização crescente - Sacre; 

b)a aplicação da Taxa Referencial - TR no reajuste das prestações e do saldo devedor deve ser excluída; 

c)deve ser observado o Plano de Equivalência Salarial - PES no reajuste das prestações; 

d)deve ser invertido o modo de correção e amortização do saldo devedor; 

e)é inconstitucional o procedimento previsto na Lei n. 9.514/97 e a execução extrajudicial realizada conforme o 

Decreto-Lei n. 70/66; 

f)é abusiva a inclusão do nome do mutuário nos cadastros de inadimplentes; 

g)incide o Código de Defesa do Consumidor, a mutabilidade dos contratos de adesão e a Teoria da Imprevisão, 

possibilitando a revisão e alteração contratual (fls. 262/309). 

Não foram apresentadas contra-razões (cfr. fl. 323). 

Decido. 

Inexistência de gravame. O interesse recursal é conseqüência do gravame que a decisão jurisdicional provoca. É do 

prejuízo causado à parte que nasce a necessidade da reforma da decisão judicial, pois do contrário não se poderia, pela 

via do recurso, estabelecer uma situação mais vantajosa à parte recorrente. 

Vejamos a jurisprudência: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE - NÃO CONHECIMENTO 

- ART. 514, II, DO CPC - VIOLAÇÃO - INOCORRÊNCIA - RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 

1. Não se conhece da apelação, por ausência de requisito de admissibilidade, se deixa o apelante de atacar 

especificamente os fundamentos da sentença em suas razões recursais, conforme disciplina o art. 514, II, do CPC, 

caracterizando a deficiente fundamentação do recurso. 2. Precedentes do STJ. 3. Recurso especial a que se nega 

provimento." 

(STJ, 2a Turma, REsp. n. 620558-MG, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 24.05.05, DJ 20.06.05) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RAZÕES DE 

APELAÇÃO. REITERAÇÃO DOS TERMOS DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. NÃO PREENCHIMENTO DE 

CONDIÇÃO ESSENCIAL AO SEU CONHECIMENTO. REGULARIDADE FORMAL. ARTIGO 514, INCISO II, 
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DO CPC. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. (...) 1. Não conhecimento do recurso de apelação, naquilo em que a 

apelante se limitou a reiterar as alegações constantes de sua inicial, não atendendo, dessa forma, o requisito de 

admissibilidade da regularidade formal. O inciso II, do artigo 514, do Código de Processo Civil exige que o recorrente 

exponha os fundamentos de fato e de direito do recurso interposto, impugnando de forma clara e específica os pontos 

com os quais não concorda no julgado recorrido, não bastando ao apelante, portanto, fazer simples menção às suas 

peças anteriormente dirigidas ao Juízo de 1º grau. Precedentes jurisprudenciais neste sentido. (...)." 

(TRF da 3a Região, Turma Suplementar da 1a Seção, AC n. 92.03.046306-2, Rel. Juiz Carlos Delgado, unânime, j. 

23.04.08, DJF3 12.06.08) 

Do caso dos autos. Ocupa-se a parte apelante, em suas razões recursais, em deduzir alegações sobre a cláusula do Plano 

de Equivalência Salarial - PES, não constante do contrato. Nesse ponto, não há que se conhecer do recurso de apelação. 

Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5o e 6o da Lei 

n. 4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 

cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 

recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 

a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - 

ART. 267, XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - 

INSCRIÇÃO EM CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA 

AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148) 

"EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 

70/66. CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

(...) 

4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472) 

Eleito o Sacre como sistema de amortização do débito pelos contratantes, inviável substituir pelo Plano de Equivalência 

Salarial - PES ou pela Tabela Price, dado que livremente pactuada entre as partes e porque o Sacre mostra-se mais 

favorável ao mutuário conforme acima mencionado. Tendo as partes eleito o Sacre, não pode o mutuário exigir sua 

substituição pelo PES ou pela Tabela Price, de modo a impor ao agente financeiro que o reajuste das prestações seja 

subordinado ao dos seus rendimentos. 

A atualização do saldo devedor antes da amortização da prestação paga é admitida pela jurisprudência, consoante os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 
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"EMENTA: PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL (...). CONTRATO DE MÚTUO CELEBRADO NO ÂMBITO DO 

SFH (...). AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. FORMA. 

(...) 

3. No critério de amortização do saldo devedor dos contratos celebrados no âmbito do SFH, incidem primeiro os juros e 

a correção monetária para, depois, ser abatida a prestação mensal paga (...)." 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701166391-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 11.12.07, DJ 11.02.08, p. 

1) 

"EMENTA: SFH. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO (...). 

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200701463715-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 04.12.07, DJ 

17.12.07, p. 170) 

"EMENTA: Direito civil e processual civil (...). Ação revisional. SFH (...). Capitalização de juros (...). 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual corresponde 

ao saldo devedor (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200700106064-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 20.09.07, DJ 08.10.07, p. 279) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. 

DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. Precedentes. 

3. Descabe a capitalização de juros em contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação-SFH, por 

ausência de expressa previsão legal (...)." 

(STJ, 2a Turma, REsp n. 200700161524-PR, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 14.08.07, DJ 27.08.07, p. 213) 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contratos de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

"Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data de 

aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança 

com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 
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2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS)." 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcançar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade 

mínima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do STF. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e índice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). Ação 

direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' e 

parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE 

INDEXAÇÃO. 

I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira  Alves, 768, Relator o 

Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a  TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II. - No caso, não há falar em contrato em  que ficara ajustado  um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 
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Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL 

SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: 'Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado.' (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5. 'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.' (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

"A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada." 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 
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2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 
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"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Cadastro de inadimplentes. Inscrição do nome do devedor. Possibilidade. Com fundamento em precedente do Superior 

Tribunal de Justiça, sustentei a inadmissibilidade da inscrição do nome do devedor em cadastros de inadimplentes na 

hipótese de discussão judicial da dívida (STJ, 1ª Turma, REsp n. 551.573-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 28.10.03, 

DJ 19.12.03, p. 365).  

A 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, porém, dirimiu a divergência que grassava naquela Corte e firmou o 

entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a exclusão do nome do devedor dos cadastros de 

inadimplentes, cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência 

consolidada do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal e, ainda, que a parte incontroversa seja 

depositada ou objeto de caução idônea: 

"EMENTA: CIVIL. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGISTRO NO ROL DE DEVEDORES. 

HIPÓTESES DE IMPEDIMENTO. 

A recente orientação da Segunda Seção desta Corte acerca dos juros remuneratórios e da comissão de permanência 

(REsp's ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a relativa freqüência com que devedores de quantias elevadas 

buscam, abusivamente, impedir o registro de seus nomes nos cadastros restritivos de crédito só e só por terem ajuizado 

ação revisional de seus débitos, sem nada pagar ou depositar, recomendam que esse impedimento deva ser aplicado com 

cautela, segundo o prudente exame do juiz, atendendo-se às peculiaridades de cada caso. 

Para tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente, a presença desses três elementos: a) que haja ação proposta 

pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a 

contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo 

Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o 

valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. 

O Código de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo, contudo, 

de escudo para a perpetuação de dívidas. 

Recurso conhecido pelo dissídio, mas improvido." 

(STJ, 2ª Seção, REsp n. 527.618-RS, Rel. Des. Fed. César Asfor Rocha, unânime, j. 22.10.03, DJ 24.11.03, p. 214) 

Esse entendimento vem sendo observado por decisões mais recentes, as quais são desfavoráveis à concessão de 

antecipação de tutela ou liminar para impedir a inscrição do nome do devedor e cadastros de proteção ao crédito: 

"EMENTA: CONSUMIDOR. CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. A só discussão judicial do débito não 

torna o devedor imune à inscrição do seu nome nos cadastros mantidos por instituições dedicadas a proteção do crédito.  
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Agravo regimental provido em parte." 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 787.159-RS, Rel. Min. Ari Pargendler, unânime, j. 21.11.06, DJ 19.03.07, p. 333)  

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. SERASA. INSCRIÇÃO. PROTESTO. 

TÍTULOS. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Segundo precedentes desta Corte, nas causas de revisão de contrato, por abusividade de suas cláusulas, não cabe 

conceder antecipação de tutela ou medida cautelar para impedir a inscrição do nome do devedor no SERASA e nem 

para impedir protesto de títulos (promissórias), salvo quando referindo-se a demanda apenas sobre parte do débito, 

deposite o devedor o valor relativo ao montante incontroverso, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do juiz 

(Resp 527618-RS). 

2 - Recurso não conhecido." 

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 610.063-PE, Rel. Min. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 11.05.04, DJ 31.05.04, p. 324) 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (mutabilidade do contrato de adesão, 

teoria da imprevisão, boa-fé objetiva etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das condições econômicas, 

pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 11.11.02, no valor de R$ 30.235,68 (trinta mil 

duzentos e trinta e cinco reais e sessenta e oito centavos), prazo de amortização de 239 (duzentos e trinta e nove) meses, 
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com Taxa de Seguro e similares, sistema de amortização Sacre (fls. 64/73). A parte autora está inadimplente desde 

novembro de 2004 (fls. 196/197). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.61.19.001195-5        AC 1320470 

ORIG.   :  6 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  HENRIQUE CESAR ANTEVERE DE GOUVEIA 

ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Henrique César Antevere de Gouveia contra a sentença de fls. 443/453 e fl. 471, que 

julgou improcedente o pedido de revisão do contrato de financiamento imobiliário, nos termos do art. 269, I do Código 

de Processo Civil e condenou o autor ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos 

reais), nos termos do art. 20, § 4º do Código de Processo Civil, observando-se que o autor é beneficiário da gratuidade 

judiciária. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes fundamentos: 

a) o julgamento proferido na sentença foi extra petita; 

b) o afastamento do princípio do pacta sunt servanda; 

c) o Plano de Equivalência Salarial - PES/CP deve ser aplicado para a correção das prestações e do saldo devedor; 

d) há incidência da teoria da imprevisão; 

e) deve ser aplicado a taxa de juros de 6 % (seis por cento) ao ano; 

f) é ilegal a capitalização de juros; 

g) a amortização das prestações, incluído os juros, deve ser feita antes da correção do saldo devedor; 

h) há incidência do Código de Defesa do Consumidor; 

i) a cobrança da taxa de administração e de risco de crédito é ilegal; 
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j) o seguro nos contratos de financiamento configura "venda casada", sendo vedado pelo Código de Defesa do 

Consumidor; 

k) não se aplicam as Resoluções do BACEN, do extinto BNH e do Conselho Monetário Nacional; 

l) não foi observado o princípio da função social dos contratos e da boa-fé contratual 

m) a execução extrajudicial é nula e foi derrogada pelo art. 620 do Código de Processo Civil e não houve a 

manifestação do autor na escolha do agente fiduciário; 

n) é inadmissível a inscrição do nome do mutuário nos órgãos de proteção ao crédito; 

o) deve ser aplicado a repetição do indébito e a compensação dos valores cobrados a maior (fls. 478/513). 

Contra-razões às fls. 534/535. 

Decido. 

Sentença extra petita: nulidade. A sentença extra petita não aprecia a pretensão inicial concretamente deduzida. A 

jurisprudência é no sentido de que, nesse caso, ocorre nulidade insanável, cumprindo ser anulado o provimento 

jurisdicional de primeiro grau, para que outro seja editado, esgotando o órgão jurisdicional sua função de decidir entre o 

acolhimento ou a rejeição da demanda: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA 'EXTRA PETITA'. 

NULIDADE. 

1Há que ser declarada nulidade absoluta da decisão em que o juiz da causa decidiu matéria diversa da que lhe foi 

submetida, caracterizando-se o julgamento 'extra petita', a teor do que reza o artigo 460 do Código de Processo Civil. 

2Apelo a que se dá provimento, para se anular a sentença recorrida." 

(TRF 3ª Região, Apel. Cível n. 03019985-1, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 16.10.95, DJ 07.11.95, p. 076225) 

"EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AUTOR QUE POSTULOU A REVISÃO DA RENDA 

MENSAL INICIAL, COM BASE NO ART. 21, INCISO I, DA CLPS, E OBTEVE A REVISÃO COM APLICAÇÃO 

DA SÚMULA 260 DO EXTINTO TFR E ARTIGO 58 DO A.D.C.T. JULGAMENTO 'EXTRA PETITA', NULIDADE 

DO 'DECISUM', PREJUDICADOS OS RECURSOS. 

1É nula a sentença que soluciona causa diversa da que foi proposta na inicial. 

2Nulidade decretada, de ofício, determinando-se o retorno dos autos a Vara de origem, para julgamento do pedido 

efetivamente deduzido. 

3Recursos prejudicados." 

(TRF 3ª Região, Apel. Cível n. 03027946-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 12.02.96, DJ 12.03.96, p. 

014377) 

A sentença extra petita, na medida em que aprecia pretensão não deduzida na petição inicial, implica omissão judicial 

quando ao pedido efetivamente deduzido. Eis por que é necessário anulá-la, de modo a possibilitar que o órgão 

jurisdicional de primeiro grau efetivamente aprecie a pretensão da parte demandante. 

A sentença extra petita é nula porque não presta a tutela jurisdicional deduzida na inicial. A sentença que concede 

aposentadoria por idade no lugar do pedido de aposentadoria por tempo de serviço incide nesse vício. 

Do caso dos autos. A sentença impugnada julgou improcedente o pedido do autor tendo por fundamento as regras do 

Sacre. Ocorre, contudo, que a questão discutida versa acerca do sistema Price. 
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Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização - SFA. Legitimidade. A mera adoção do Sistema Francês de 

Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos do SFH mostra-se legítima. Trata-se de um 

sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação compõe-se 

de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, conforme previsto na alínea c do art. 6o da Lei n. 4.380/64: 

"Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

(...) 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros (...)." 

O dispositivo legal acima transcrito não prevê a amortização da dívida pelo valor reajustado da prestação, antes da 

atualização do saldo devedor, como tem-se pretendido. O legislador, ao mencionar "antes do reajustamento", pretendeu, 

na realidade, referir-se à expressão "igual valor" das "prestações mensais sucessivas" ali prevista e não à amortização de 

parte do financiamento. 

O Sistema de Amortização Francês não enseja, por si só, incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são 

mensalmente pagos com as prestações, impossibilitando o anatocismo. 

A manutenção de uma prestação composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite ao mutuário 

conhecer antecipadamente o valor de suas prestações futuras e, por outro lado, afasta a alegação de cumulação de juros, 

devido ao pagamento mensal, e acarreta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. Nesse sentido 

são os seguintes precedentes: 

"EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). TABELA PRICE. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 

(...) 

6. Não há nenhuma ilegalidade na utilização da Tabela Price. Tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 

7. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o saldo 

devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, AC n. 2001.61.03.004644-5-SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 25.03.08, 

DJ 11.04.08, p. 919) 

"EMENTA: CIVIL E PROCESSO CIVIL. SISTEMA HIPOTECÁRIO (...). ANATOCISMO (...). TABELA PRICE. 

LEGALIDADE." 

5. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não incorre em ilegalidade o agente financeiro que utiliza a 

tabela Price para a amortização do saldo devedor (...)." 

(TRF da 1ª Região, 5a Turma, AC n. 199935000036595-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

09.04.08, DJ 25.04.08, p. 269) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS. ANATOCISMO. TABELA PRICE. 

IMPONTUALIDADE. JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não configura a prática de anatocismo quando a CEF, primeiramente, atualiza o saldo devedor para depois proceder à 

aplicação dos juros e à amortização dos valores pagos, valendo ressalvar que esse procedimento não viola o art. 6º, 

alínea 'c', da Lei nº 4.380/64. 

2. A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura. 
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3. Quando tratou da impontualidade do pagamento mensal, o Parágrafo Único, da Cláusula Oitava, fixou a incidência de 

juros moratórios, à razão de 0,33% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, inexistindo qualquer 

ilegalidade neste procedimento (...)." 

(TRF da 2ª Região, 8a Turma, AC n. 200351010292857-RJ, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifacio Costa, unânime, j. 

15.01.08, DJ 25.01.08, p. 494) 

Ademais, configura-se ônus do mutuário a demonstração da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros 

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor. 

Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou à taxa legalmente prevista, cabendo acrescentar que o 

art. 3o da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, estabelecendo 

que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, 

12% (doze por cento) ao ano: 

"Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano.'" 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (teoria da imprevisão, função social do 

contrato, boa-fé contratual, pacta sunt servanda etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das condições 

econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo 

mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 
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Taxas de administração e de risco de crédito. Legitimidade. É legítima a cobrança das taxas de administração e de risco 

de crédito quando decorrerem do pactuado. Prevista sua cobrança, não pode o mutuário afastar sua exigência. 

Destinam-se às despesas administrativas com a celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não ensejam, 

isoladamente, a inadimplência do mutuário: 

"EMENTA: CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). 

(...) 

13. Não se verifica ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, vez que se encontra 

expressamente prevista no contrato. E, havendo previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a parte 

autora se negar a pagá-la. As referidas taxas servem para fazer frente às despesas administrativas com a celebração e a 

manutenção do contrato de mútuo e não possuem o condão de, por si só, levar o mutuário à condição de inadimplência 

(...)." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200361000176967-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

Seguro habitacional. Legalidade. A contratação do seguro habitacional, em se tratando de bens dados em garantia de 

empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras públicas ou de garantia do pagamento a cargo de mutuário da 

construção civil, inclusive obrigação imobiliária, é obrigatória, nos termos do art. 20, d e f, do Decreto-lei n. 73/66, o 

qual disciplina o Sistema Nacional de Seguros Privados e as operações de seguros e resseguros, entre outras 

providências: 

"Art 20. Sem prejuízo do disposto em leis especiais, são obrigatórios os seguros de: 

(...) 

d) bens dados em garantia de empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras pública; 

(...) 

f) garantia do pagamento a cargo de mutuário da construção civil, inclusive obrigação imobiliária (...)." 

A cobrança do seguro habitacional decorre, ainda, do pactuado, de modo que o mutuário não pode afastar sua exigência. 

A aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte contratante fica dispensada das 

obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas impositivas aos agentes financeiros. 

A mera alegação de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não enseja a revisão contratual, deve ser 

demonstrada a abusividade do valor cobrado, comparativamente aos preços cobrados no mercado por outras 

seguradoras em operações análogas. 

Neste sentido é o seguinte precedente: 

"EMENTA: CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...) PRÊMIO DE SEGURO (...). 

(...) 

17. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo, está prevista 

no Decreto-lei 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a observância do Sistema 

Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos imprevisíveis e danosos ao mútuo firmado 

entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos ou de mútuos de instituições financeiras 

públicas devem estar acobertados por seguro (art. 20, 'd' e 'f'). 

18. A mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados - SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. Além disso, a exigência está prevista no 
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art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, 

editadas pela SUSEP (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200461140041091-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 
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Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Execução hipotecária. Aplicação do Código de Processo Civil. Inadmissibilidade. Na execução hipotecária processada 

sob o regime da Lei n. 5.741/71, a adjudicação pelo credor se dá pelo valor do saldo devedor, quitando integralmente o 

débito do mutuário, nos termos do art. 7º daquela Lei (STJ, REsp n. 427.776-SP, Rel. Eliana Calmon, unânime, j. 

17.10.02, DJ 18.11.02, p. 205; REsp n. 390.913-PR, Rel. Min. Ari Pargendler, unânime, j. 02.05.02, DJ 17.06.02, p. 

259). Por essa razão, entende-se que deve ser respeitada a regra da menor onerosidade (CPC, art. 620) e, em 

conseqüência, que é indisponível aquela modalidade de execução especial: o credor hipotecário não tem a faculdade de, 

a seu talante, valer-se da execução regida pelo Código de Processo Civil, exceto se a pretensão fundar-se em outra causa 

que não a falta de pagamento (Lei n. 5.741/71, art. 10): 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA. 

APLICAÇÃO DO REGIME PREVISTO NA LEI 5.741/71. FALTA DE PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES 

VENCIDAS. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO OCORRÊNCIA. PRECEDENTES. 

1 - A ação executiva do crédito hipotecário vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação deve observar o rito previsto 

pela Lei 5.741/71, salvo quando fundada em outra causa que não a falta de pagamento das prestações vencidas, o que 

levaria ao seu processamento na forma do Código de Processo Civil (art. 10 da Lei 5.741/71). 

2 - Recurso especial não conhecido. 
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(STJ, 4ª Turma, REsp n. 664.058-RS, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 340) 

"Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea 'a' do permissivo constitucional, em que se alega 

ofensa do art. 128 e 460, do Código de Processo Civil e art. 10 da Lei n.º 5.741/71.  

Decido. 

Os dispositivos do Código de Processo Civil não foram objeto de debate no aresto, nem opostos embargos de 

declaração a fim de que o Tribunal a quo acerca deles se pronunciasse. Ausente, pois, o indispensável requisito do 

prequestionamento. Incidem na espécie os enunciados das Súmulas n.º 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 

Quanto ao art. 10 Lei n.º 5.741/71, a controvérsia foi resolvida com base na jurisprudência desta Corte verbis: 

'Admitindo-se, para argumentar, a validade da cláusula, inserida no contrato de adesão, que permitiu a extinção do 

contrato pela simples cessão da posição do promitente comprador sem justificar a existência de algum prejuízo ao 

credor e com vencimento antecipado do crédito, tenho que a CEF, ao promover o processo de execução do débito, está, 

substancialmente cobrando prestações. E isto é suficiente para enquadrar a hipótese na regra dos arts. 6.º e 7.º da Lei n.º 

5.741/71, porquanto o disposto no art. 10 está dirigido para outras hipóteses que não compreendem a execução de 

prestações vencidas. E quanto à persistência dessa regra do art. 10 dentro do sistema, há de ser invocada a mesma 

ponderação feita para outra situação, mas também relativa à execução no sistema financeiro da habitação: já não mais 

subsiste a opção entre um processo mais favorável e outro mais gravoso ao devedor, pois o art. 620 do CPC determina: 

'Quando por vários meios o credor puder promover a execução, o juiz mandará que se faça pelo modo menos gravoso' 

(REsp n.º 78.365/RS, da lavra do em. Ministro Ari Pargendler, examinando as alternativas do art. 1.º da Lei n.º 

5.741/71)' (...). 

Assim, a pretensão recursal também encontra óbice no enunciado da Súmula n.º 83 deste Superior Tribunal de Justiça. 

Posto isso, nego seguimento ao recurso especial." 

(STJ, REsp n. 520.892-PR, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, decisão, DJ 04.03.04) 

"Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento manifestado pela Caixa Econômica Federal - CEF contra decisão que inadmitiu 

recurso especial, no qual se alega negativa de vigência ao art. 10, da Lei 5.741/71 e 620, do CPC, em questão resumida 

nesta ementa (...): 

'SFH. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO EM JUÍZO DE MÚTUO HIPOTECÁRIO. OBRIGATORIEDADE DO RITO 

DA LEI Nº 5.741/71. 

Quando executada em juízo dívida proveniente de contrato de mútuo hipotecário celebrado sob as regras do Sistema 

Financeiro da Habitação, impõe-se obrigatoriamente a adoção do rito estabelecido na Lei nº 5.741/71, aplicáveis as 

normas do CPC apenas de forma subsidiária. Hipótese em que prevalece a norma especial sobre a geral, tanto mais 

porque o procedimento adotado pela Lei nº 5.741/71 é visivelmente favorável ao devedor, que se desonera da dívida 

com a arrematação ou adjudicação do bem.' 

A execução pela Lei 5.741/71 é admitida por esta Corte (cf. REsp n. 390.913/PR, Rel. Min. Ari Pargendler, unânime, 

DJU de 17.06.2002 e REsp n. 308.678/SC, Rel. Min. Barros Monteiro, unânime, DJU de 04.02.2002). 

Incide, na espécie, a Súmula 83 do STJ. 

Pelo exposto, nego provimento ao agravo." 

(STJ, AG n. 424.611-PR, Rel. Min. Aldir Passarinho, decisão, DJ 04.11.02) 

Agente fiduciário. Escolha unilateral. Admissibilidade. É admissível a escolha unilateral do agente fiduciário pelo 

agente financeiro para promover a execução extrajudicial no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. (...) ESCOLHA UNILATERAL DO AGENTE 

FIDUCIÁRIO. EXPRESSA PREVISÃO LEGAL. POSSIBILIDADE. 
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(...) 

7. Tratando-se de hipoteca constituída no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, e atuando as instituições 

elencadas no inciso II do art. 30, do Decreto-Lei 70/66, como mandatárias do Banco Nacional da Habitação, fica 

dispensada a escolha do agente fiduciário de comum acordo entre o credor e o devedor, ainda que haja expressa 

previsão contratual. 

(...) 

9. Recurso Especial conhecido parcialmente e, nessa parte, desprovido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 867.809-MT, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 05.12.06, DJ 05.03.07, p. 265) 

"EMENTA: SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.(...) ESCOLHA DO 

AGENTE FIDUCIÁRIO. 

(...) 

5. O art. 30 , inciso II, do DL 70/66 prevê que a escolha do agente fiduciário entre as instituições financeiras inclusive 

sociedades de crédito imobiliário, credenciadas a tanto pelo Banco Central da 

República do Brasil, nas condições que o Conselho Monetário Nacional, venha a autorizar, e prossegue afirmando, em 

seu parágrafo § 2º, que, nos casos em que as instituições mencionadas inciso transcrito estiverem agindo em nome do 

extinto Banco Nacional de Habitação - BNH, fica dispensada a escolha do agente fiduciário de comum acordo entre o 

credor e o devedor, ainda que prevista no contrato originário do mútuo hipotecário. Além disso, não indica a recorrente 

quaisquer circunstâncias que demonstrem parcialidade do agente fiduciário ou prejuízos advindos de sua atuação, 

capazes de macular o ato executivo, o que afasta a alegação de nulidade de escolha unilateral pelo credor. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 485.253-RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 05.40.05, DJ 18.04.05, p. 214) 

Cadastro de inadimplentes. Inscrição do nome do devedor. Possibilidade. Com fundamento em precedente do Superior 

Tribunal de Justiça, sustentei a inadmissibilidade da inscrição do nome do devedor em cadastros de inadimplentes na 

hipótese de discussão judicial da dívida (STJ, 1ª Turma, REsp n. 551.573-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 28.10.03, 

DJ 19.12.03, p. 365).  

A 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, porém, dirimiu a divergência que grassava naquela Corte e firmou o 

entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a exclusão do nome do devedor dos cadastros de 

inadimplentes, cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência 

consolidada do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal e, ainda, que a parte incontroversa seja 

depositada ou objeto de caução idônea: 

"EMENTA: CIVIL. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGISTRO NO ROL DE DEVEDORES. 

HIPÓTESES DE IMPEDIMENTO. 

A recente orientação da Segunda Seção desta Corte acerca dos juros remuneratórios e da comissão de permanência 

(REsp's ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a relativa freqüência com que devedores de quantias elevadas 

buscam, abusivamente, impedir o registro de seus nomes nos cadastros restritivos de crédito só e só por terem ajuizado 

ação revisional de seus débitos, sem nada pagar ou depositar, recomendam que esse impedimento deva ser aplicado com 

cautela, segundo o prudente exame do juiz, atendendo-se às peculiaridades de cada caso. 

Para tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente, a presença desses três elementos: a) que haja ação proposta 

pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a 

contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo 

Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o 

valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. 
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O Código de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo, contudo, 

de escudo para a perpetuação de dívidas. 

Recurso conhecido pelo dissídio, mas improvido." 

(STJ, 2ª Seção, REsp n. 527.618-RS, Rel. Des. Fed. César Asfor Rocha, unânime, j. 22.10.03, DJ 24.11.03, p. 214) 

Esse entendimento vem sendo observado por decisões mais recentes, as quais são desfavoráveis à concessão de 

antecipação de tutela ou liminar para impedir a inscrição do nome do devedor e cadastros de proteção ao crédito: 

"EMENTA: CONSUMIDOR. CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. A só discussão judicial do débito não 

torna o devedor imune à inscrição do seu nome nos cadastros mantidos por instituições dedicadas a proteção do crédito.  

Agravo regimental provido em parte." 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 787.159-RS, Rel. Min. Ari Pargendler, unânime, j. 21.11.06, DJ 19.03.07, p. 333)  

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. SERASA. INSCRIÇÃO. PROTESTO. 

TÍTULOS. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Segundo precedentes desta Corte, nas causas de revisão de contrato, por abusividade de suas cláusulas, não cabe 

conceder antecipação de tutela ou medida cautelar para impedir a inscrição do nome do devedor no SERASA e nem 

para impedir protesto de títulos (promissórias), salvo quando referindo-se a demanda apenas sobre parte do débito, 

deposite o devedor o valor relativo ao montante incontroverso, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do juiz 

(Resp 527618-RS). 

2 - Recurso não conhecido." 

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 610.063-PE, Rel. Min. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 11.05.04, DJ 31.05.04, p. 324) 

Devolução em dobro de quantia cobrada indevidamente. Art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90 - Código de 

Defesa do Consumidor. Má-fé. Comprovação. Exigibilidade. Conquanto aplicável o Código de Defesa do Consumidor 

aos contratos de financiamento para aquisição de casa própria regulamentados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a 

devolução em dobro do indébito, prevista no art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90, exige demonstração de má-fé 

de quem recebeu: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. REPETIÇÃO EM DOBRO. MÁ-FÉ. CONFIGURAÇÃO. 

- A devolução do indébito se faz em dobro, quando provada a má-fé de quem recebeu." 

(STJ, 3ª Turma, AGREsp n. 200500442769 -PR, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 03.12.07, DJ 

14.12.12.07, p. 398) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 07.05.01, no valor de R$ 40.710,00 (quarenta mil, 

setecentos e dez reais), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, com Taxa de Seguro e similares e 

sistema de amortização Price (fl. 53/55). A parte apelante está inadimplente desde 07.12.03 (fl. 73). 

As Resoluções do BACEN, do extinto BNH e do Conselho Monetário Nacional apenas explicitaram as normas 

abstratamente fixadas nos dispositivos legais. Não merece prosperar o entendimento de que são inaplicáveis esses atos 

regulamentares, à míngua de comprovação de ilegalidade. 

A parte autora não logrou demonstrar quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as 

cláusulas legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do contrato. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para anular a sentença nos termos do art. 557 do Código de Processo 

Civil; JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, condeno o autor nas custas e honorários advocatícios que fixo em 

R$ 1.000,00 (mil reais), observando-se a Lei n. 1.060/50 e EXTINGO O PROCESSO com resolução do mérito, com 

fundamento no art. 269, I c. c. o art. 515, § 3º, ambos do Código de Processo Civil. 
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Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 27 de agosto de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.61.26.001618-3        AC 1191015 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  JULIANA FILOMENO GOMES 

REPTE   :  ISAIAS FERREIRA DE SOUZA 

ADV     :  ALAU COSTA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CACILDA LOPES DOS SANTOS 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Juliana Filomeno Gomes contra a sentença de fls. 155/165, que julgou improcedente 

o pedido inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes fundamentos: 

a)o contrato adesão é mutável; 

b)incide o Código de Defesa do Consumidor na relação entre as partes e, por conseqüência, a adequação do contrato às 

sua normas; 

c)não há previsão contratual ou legal para cobrança da Taxa de Comissão de Concessão de Crédito ou Taxa 

Administrativa e similares; 

d)a utilização da Tabela Price como sistema de amortização da dívida ocasiona o anatocismo; 

e)seja reconhecido o direito de reaver o que foi pago a mais, em dobro (fls. 168/178). 

Contra-razões às fls. 138/196 

Decido. 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (mutabilidade do contrato de adesão, 

teoria da imprevisão, boa-fé objetiva etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das condições econômicas, 

pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 
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2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Taxas de administração e de risco de crédito. Legitimidade. É legítima a cobrança das taxas de administração e de risco 

de crédito quando decorrerem do pactuado. Prevista sua cobrança, não pode o mutuário afastar sua exigência. 

Destinam-se às despesas administrativas com a celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não ensejam, 

isoladamente, a inadimplência do mutuário: 

"EMENTA: CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). 

(...) 

13. Não se verifica ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, vez que se encontra 

expressamente prevista no contrato. E, havendo previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a parte 

autora se negar a pagá-la. As referidas taxas servem para fazer frente às despesas administrativas com a celebração e a 

manutenção do contrato de mútuo e não possuem o condão de, por si só, levar o mutuário à condição de inadimplência 

(...)." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200361000176967-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização - SFA. Legitimidade. A mera adoção do Sistema Francês de 

Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos do SFH mostra-se legítima. Trata-se de um 

sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação compõe-se 

de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, conforme previsto na alínea c do art. 6o da Lei n. 4.380/64: 

"Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

(...) 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros (...)." 
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O dispositivo legal acima transcrito não prevê a amortização da dívida pelo valor reajustado da prestação, antes da 

atualização do saldo devedor, como tem-se pretendido. O legislador, ao mencionar "antes do reajustamento", pretendeu, 

na realidade, referir-se à expressão "igual valor" das "prestações mensais sucessivas" ali prevista e não à amortização de 

parte do financiamento. 

O Sistema de Amortização Francês não enseja, por si só, incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são 

mensalmente pagos com as prestações, impossibilitando o anatocismo. Logo, desnecessária a realização de prova 

pericial para a verificação desse critério legal. 

A manutenção de uma prestação composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite ao mutuário 

conhecer antecipadamente o valor de suas prestações futuras e, por outro lado, afasta a alegação de cumulação de juros, 

devido ao pagamento mensal, e acarreta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. Nesse sentido 

são os seguintes precedentes: 

"EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). TABELA PRICE. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 

(...) 

6. Não há nenhuma ilegalidade na utilização da Tabela Price. Tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 

7. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o saldo 

devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, AC n. 2001.61.03.004644-5-SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 25.03.08, 

DJ 11.04.08, p. 919) 

"EMENTA: CIVIL E PROCESSO CIVIL. SISTEMA HIPOTECÁRIO (...). ANATOCISMO (...). TABELA PRICE. 

LEGALIDADE." 

5. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não incorre em ilegalidade o agente financeiro que utiliza a 

tabela Price para a amortização do saldo devedor (...)." 

(TRF da 1ª Região, 5a Turma, AC n. 199935000036595-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

09.04.08, DJ 25.04.08, p. 269) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS. ANATOCISMO. TABELA PRICE. 

IMPONTUALIDADE. JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não configura a prática de anatocismo quando a CEF, primeiramente, atualiza o saldo devedor para depois proceder à 

aplicação dos juros e à amortização dos valores pagos, valendo ressalvar que esse procedimento não viola o art. 6º, 

alínea 'c', da Lei nº 4.380/64. 

2. A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura. 

3. Quando tratou da impontualidade do pagamento mensal, o Parágrafo Único, da Cláusula Oitava, fixou a incidência de 

juros moratórios, à razão de 0,33% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, inexistindo qualquer 

ilegalidade neste procedimento (...)." 

(TRF da 2ª Região, 8a Turma, AC n. 200351010292857-RJ, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifacio Costa, unânime, j. 

15.01.08, DJ 25.01.08, p. 494) 

Ademais, configura-se ônus do mutuário a demonstração da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros 

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor. 

Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou à taxa legalmente prevista, cabendo acrescentar que o 

art. 3o da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, estabelecendo 

que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, 

12% (doze por cento) ao ano: 
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"Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano.'" 

Devolução em dobro de quantia cobrada indevidamente. Art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90 - Código de 

Defesa do Consumidor. Má-fé. Comprovação. Exigibilidade. Conquanto aplicável o Código de Defesa do Consumidor 

aos contratos de financiamento para aquisição de casa própria regulamentados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a 

devolução em dobro do indébito, prevista no art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90, exige demonstração de má-fé 

de quem recebeu: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. REPETIÇÃO EM DOBRO. MÁ-FÉ. CONFIGURAÇÃO. 

- A devolução do indébito se faz em dobro, quando provada a má-fé de quem recebeu." 

(STJ, 3ª Turma, AGREsp n. 200500442769 -PR, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 03.12.07, DJ 

14.12.12.07, p. 398) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 12.12.02, no valor de R$ 51.500,00 (cinqüenta e 

um mil e quinhentos reais), prazo de amortização de 239 (duzentos e trinta e nove) meses, com Taxa de Seguro e 

similares e sistema de amortização Price (fls. 19 e 28). E a parte apelante está inadimplente desde fevereiro de 2004 (fl. 

47). O contrato não prevê a cobertura pelo Fundo de Compensação das Variações Salariais (fl. 102). 

A parte autora não logrou demonstrar quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as 

cláusulas legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do contrato. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 27 de agosto de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.61.26.001692-4        AC 1251200 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  VANIA LUZIA DE OLIVEIRA 

ADV     :  MARIA HELENA MUSACHIO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Vânia Luzia de Oliveira contra a sentença de fls. 200/210, que julgou improcedente 

o pedido de revisão do contrato de mútuo firmado pelo Sistema Financeiro da Habitação e condenou a parte autora ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, suspensa a execução em 

razão da gratuidade da justiça. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) é ilegal a cobrança das taxas de risco, de administração e do seguro; 
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b) deve ser invertido o modo de correção e amortização do saldo devedor; 

c) incide o Código de Defesa do Consumidor, a mutabilidade dos contratos de adesão e a Teoria da Imprevisão, 

possibilitando a revisão e alteração contratual; 

d) é ilegal a cobrança de juros compostos, caracterizando o anatocismo; 

e) a imposição do sistema de amortização pela Tabela Price é ilegal; 

f) deve ser excluída a Taxa Referencial - TR; 

g) o valor pago além do devido deve ser devolvido em dobro (fls. 199/245). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 248/249). 

Decido. 

Taxas de administração e de risco de crédito. Legitimidade. É legítima a cobrança das taxas de administração e de risco 

de crédito quando decorrerem do pactuado. Prevista sua cobrança, não pode o mutuário afastar sua exigência. 

Destinam-se às despesas administrativas com a celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não ensejam, 

isoladamente, a inadimplência do mutuário: 

"EMENTA: CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). 

(...) 

13. Não se verifica ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, vez que se encontra 

expressamente prevista no contrato. E, havendo previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a parte 

autora se negar a pagá-la. As referidas taxas servem para fazer frente às despesas administrativas com a celebração e a 

manutenção do contrato de mútuo e não possuem o condão de, por si só, levar o mutuário à condição de inadimplência 

(...)." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200361000176967-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

Seguro habitacional. Legalidade. A contratação do seguro habitacional, em se tratando de bens dados em garantia de 

empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras públicas ou de garantia do pagamento a cargo de mutuário da 

construção civil, inclusive obrigação imobiliária, é obrigatória, nos termos do art. 20, d e f, do Decreto-lei n. 73/66, o 

qual disciplina o Sistema Nacional de Seguros Privados e as operações de seguros e resseguros, entre outras 

providências: 

"Art 20. Sem prejuízo do disposto em leis especiais, são obrigatórios os seguros de: 

(...) 

d) bens dados em garantia de empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras pública; 

(...) 

f) garantia do pagamento a cargo de mutuário da construção civil, inclusive obrigação imobiliária (...)." 

A cobrança do seguro habitacional decorre, ainda, do pactuado, de modo que o mutuário não pode afastar sua exigência. 

A aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte contratante fica dispensada das 

obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas impositivas aos agentes financeiros. 

A mera alegação de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não enseja a revisão contratual, deve ser 

demonstrada a abusividade do valor cobrado, comparativamente aos preços cobrados no mercado por outras 

seguradoras em operações análogas. 
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Neste sentido é o seguinte precedente: 

"EMENTA: CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...) PRÊMIO DE SEGURO (...). 

(...) 

17. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo, está prevista 

no Decreto-lei 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a observância do Sistema 

Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos imprevisíveis e danosos ao mútuo firmado 

entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos ou de mútuos de instituições financeiras 

públicas devem estar acobertados por seguro (art. 20, 'd' e 'f'). 

18. A mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados - SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. Além disso, a exigência está prevista no 

art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, 

editadas pela SUSEP (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200461140041091-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização - SFA. Legitimidade. A mera adoção do Sistema Francês de 

Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos do SFH mostra-se legítima. Trata-se de um 

sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação compõe-se 

de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, conforme previsto na alínea c do art. 6o da Lei n. 4.380/64: 

"Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

(...) 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros (...)." 

O dispositivo legal acima transcrito não prevê a amortização da dívida pelo valor reajustado da prestação, antes da 

atualização do saldo devedor, como tem-se pretendido. O legislador, ao mencionar "antes do reajustamento", pretendeu, 

na realidade, referir-se à expressão "igual valor" das "prestações mensais sucessivas" ali prevista e não à amortização de 

parte do financiamento. 

O Sistema de Amortização Francês não enseja, por si só, incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são 

mensalmente pagos com as prestações, impossibilitando o anatocismo. 

A manutenção de uma prestação composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite ao mutuário 

conhecer antecipadamente o valor de suas prestações futuras e, por outro lado, afasta a alegação de cumulação de juros, 

devido ao pagamento mensal, e acarreta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. Nesse sentido 

são os seguintes precedentes: 

"EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). TABELA PRICE. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 

(...) 

6. Não há nenhuma ilegalidade na utilização da Tabela Price. Tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 

7. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o saldo 

devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações (...)." 
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(TRF da 3ª Região, 2a Turma, AC n. 2001.61.03.004644-5-SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 25.03.08, 

DJ 11.04.08, p. 919) 

"EMENTA: CIVIL E PROCESSO CIVIL. SISTEMA HIPOTECÁRIO (...). ANATOCISMO (...). TABELA PRICE. 

LEGALIDADE." 

5. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não incorre em ilegalidade o agente financeiro que utiliza a 

tabela Price para a amortização do saldo devedor (...)." 

(TRF da 1ª Região, 5a Turma, AC n. 199935000036595-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

09.04.08, DJ 25.04.08, p. 269) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS. ANATOCISMO. TABELA PRICE. 

IMPONTUALIDADE. JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não configura a prática de anatocismo quando a CEF, primeiramente, atualiza o saldo devedor para depois proceder à 

aplicação dos juros e à amortização dos valores pagos, valendo ressalvar que esse procedimento não viola o art. 6º, 

alínea 'c', da Lei nº 4.380/64. 

2. A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura. 

3. Quando tratou da impontualidade do pagamento mensal, o Parágrafo Único, da Cláusula Oitava, fixou a incidência de 

juros moratórios, à razão de 0,33% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, inexistindo qualquer 

ilegalidade neste procedimento (...)." 

(TRF da 2ª Região, 8a Turma, AC n. 200351010292857-RJ, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifácio Costa, unânime, j. 

15.01.08, DJ 25.01.08, p. 494) 

Ademais, configura-se ônus do mutuário a demonstração da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros 

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor. 

Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou a taxa legalmente prevista, cabendo acrescentar que o 

art. 3o da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, estabelecendo 

que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, 

12% (doze por cento) ao ano: 

"Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano.'" 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (mutabilidade do contrato de adesão, 

teoria da imprevisão, boa-fé objetiva etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das condições econômicas, 

pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas. 
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3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Devolução em dobro de quantia cobrada indevidamente. Art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90 - Código de 

Defesa do Consumidor. Má-fé. Comprovação. Exigibilidade. Conquanto aplicável o Código de Defesa do Consumidor 

aos contratos de financiamento para aquisição de casa própria regulamentados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a 

devolução em dobro do indébito, prevista no art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90, exige demonstração de má-fé 

de quem recebeu: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. REPETIÇÃO EM DOBRO. MÁ-FÉ. CONFIGURAÇÃO. 

- A devolução do indébito se faz em dobro, quando provada a má-fé de quem recebeu." 

(STJ, 3ª Turma, AGREsp n. 200500442769 -PR, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 03.12.07, DJ 

14.12.12.07, p. 398) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 12.12.2001, no valor de R$ 44.000,00 (quarenta e 

quatro mil reais), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, com Taxa de Seguro e similares e sistema 

de amortização pela Tabela Price (fls. 17/27). A parte apelante está inadimplente desde janeiro de 2004 (fl. 113). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 2 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2006.61.00.007308-0        AC 1306675 

ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  RICARDO FERREIRA DO NASCIMENTO e outro 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA 

PARTE R :  EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Ricardo Ferreira do Nascimento e outro contra a sentença de fls. 135/141, que 

julgou improcedente o pedido da inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) o Código de Defesa do Consumidor deve ser aplicado na presente demanda, não sendo, portanto, o princípio pacta 

sunt servanda absoluto; 

b) é ilegal a aplicação da TR como índice de correção monetária; 

c) o modo como é feita a amortização do saldo devedor configura anatocismo; 

d) a utilização da Tabela Price como sistema de amortização é ilegal (fls. 144/180). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 146/160). 

Decido. 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais na hipótese de superveniente alteração 

objetiva das condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo 

encargo suportado pelo mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 
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1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contratos de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

"Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data de 

aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança 

com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS)." 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcancar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade 

minima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e indice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalencia Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' e 

paragrafos 1 e 4; 20; 21 e paragrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e paragrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991." 
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(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

"EMENTA:  CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO  MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE 

INDEXAÇÃO. 

I.  - O Supremo  Tribunal Federal,  no julgamento das ADIns 493,  Relator  o  Sr. Ministro Moreira  Alves, 768,  

Relator  o Sr. Ministro  Marco  Aurelio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu  do universo  

jurídico a  Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como  índice de  

indexação.  O que  o Supremo Tribunal  decidiu, nas referidas ADIns, é  que a  TR não  pode ser  imposta como  índice 

de indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente  a Lei 8.177,  de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do  ato  jurídico perfeito e  do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II.  - No  caso, não  há  falar em contrato em  que ficara ajustado  um certo índice de indexação e  que estivesse esse 

índice sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL 

SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: 'Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado.' (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5.  'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 
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março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.' (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

"A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada." 

Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização - SFA. Legitimidade. A mera adoção do Sistema Francês de 

Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos do SFH mostra-se legítima. Trata-se de um 

sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação compõe-se 

de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, conforme previsto na alínea c do art. 6o da Lei n. 4.380/64: 

"Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

(...) 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros (...)." 

O dispositivo legal acima transcrito não prevê a amortização da dívida pelo valor reajustado da prestação, antes da 

atualização do saldo devedor, como tem-se pretendido. O legislador, ao mencionar "antes do reajustamento", pretendeu, 

na realidade, referir-se à expressão "igual valor" das "prestações mensais sucessivas" ali prevista e não à amortização de 

parte do financiamento. 

O Sistema de Amortização Francês não enseja, por si só, incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são 

mensalmente pagos com as prestações, impossibilitando o anatocismo. 

A manutenção de uma prestação composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite ao mutuário 

conhecer antecipadamente o valor de suas prestações futuras e, por outro lado, afasta a alegação de cumulação de juros, 

devido ao pagamento mensal, e acarreta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. Nesse sentido 

são os seguintes precedentes: 

"EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). TABELA PRICE. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 

(...) 

6. Não há nenhuma ilegalidade na utilização da Tabela Price. Tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 

7. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o saldo 

devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, AC n. 2001.61.03.004644-5-SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 25.03.08, 

DJ 11.04.08, p. 919) 

"EMENTA: CIVIL E PROCESSO CIVIL. SISTEMA HIPOTECÁRIO (...). ANATOCISMO (...). TABELA PRICE. 

LEGALIDADE." 

5. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não incorre em ilegalidade o agente financeiro que utiliza a 

tabela Price para a amortização do saldo devedor (...)." 

(TRF da 1ª Região, 5a Turma, AC n. 199935000036595-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

09.04.08, DJ 25.04.08, p. 269) 
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"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS. ANATOCISMO. TABELA PRICE. 

IMPONTUALIDADE. JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não configura a prática de anatocismo quando a CEF, primeiramente, atualiza o saldo devedor para depois proceder à 

aplicação dos juros e à amortização dos valores pagos, valendo ressalvar que esse procedimento não viola o art. 6º, 

alínea 'c', da Lei nº 4.380/64. 

2. A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura. 

3. Quando tratou da impontualidade do pagamento mensal, o Parágrafo Único, da Cláusula Oitava, fixou a incidência de 

juros moratórios, à razão de 0,33% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, inexistindo qualquer 

ilegalidade neste procedimento (...)." 

(TRF da 2ª Região, 8a Turma, AC n. 200351010292857-RJ, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifacio Costa, unânime, j. 

15.01.08, DJ 25.01.08, p. 494) 

Ademais, configura-se ônus do mutuário a demonstração da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros 

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor. 

Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou à taxa legalmente prevista, cabendo acrescentar que o 

art. 3o da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, estabelecendo 

que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, 

12% (doze por cento) ao ano: 

"Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano.'" 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 06.10.98 (fl. 38), no valor de R$ 31.000,00 (trinta 

e um mil reais), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, taxa de seguro e sistema de amortização 

Tabela Price (fl. 21). 

A parte apelante não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 
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D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Rafael Ribeiro e outro contra a sentença de fls. 120/126 que julgou improcedente o 

pedido de revisão das cláusulas do contrato de mútuo firmado pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH e condenou 

a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observada a 

assistência judiciária. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) deve ser invertido o modo de correção e amortização do saldo devedor; 

b) incide o Código de Defesa do Consumidor, a mutabilidade dos contratos de adesão e a Teoria da Imprevisão, 

possibilitando a revisão e alteração contratual; 

c) é inconstitucional a execução extrajudicial realizada conforme o Decreto-Lei n. 70/66; 

d) inversão do ônus sucumbencial (fls. 129/135). 

Não foram apresentadas contra-razões (cfr. fl. 138). 

Decido. 

Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5o e 6o da Lei 

n. 4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 

cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 

recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 

a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - 

ART. 267, XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - 

INSCRIÇÃO EM CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA 

AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148) 

"EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 

70/66. CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

(...) 

4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472) 
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Eleito o Sacre como sistema de amortização do débito pelos contratantes, inviável substituir pelo Plano de Equivalência 

Salarial - PES ou pela Tabela Price, dado que livremente pactuada entre as partes e porque o Sacre mostra-se mais 

favorável ao mutuário conforme acima mencionado. Tendo as partes eleito o Sacre, não pode o mutuário exigir sua 

substituição pelo PES ou pela Tabela Price, de modo a impor ao agente financeiro que o reajuste das prestações seja 

subordinado ao dos seus rendimentos. 

A atualização do saldo devedor antes da amortização da prestação paga é admitida pela jurisprudência, consoante os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL (...). CONTRATO DE MÚTUO CELEBRADO NO ÂMBITO DO 

SFH (...). AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. FORMA. 

(...) 

3. No critério de amortização do saldo devedor dos contratos celebrados no âmbito do SFH, incidem primeiro os juros e 

a correção monetária para, depois, ser abatida a prestação mensal paga (...)." 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701166391-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 11.12.07, DJ 11.02.08, p. 

1) 

"EMENTA: SFH. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO (...). 

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200701463715-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 04.12.07, DJ 

17.12.07, p. 170) 

"EMENTA: Direito civil e processual civil (...). Ação revisional. SFH (...). Capitalização de juros (...). 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual corresponde 

ao saldo devedor (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200700106064-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 20.09.07, DJ 08.10.07, p. 279) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. 

DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. Precedentes. 

3. Descabe a capitalização de juros em contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação-SFH, por 

ausência de expressa previsão legal (...)." 

(STJ, 2a Turma, REsp n. 200700161524-PR, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 14.08.07, DJ 27.08.07, p. 213) 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais na hipótese de superveniente alteração 

objetiva das condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo 

encargo suportado pelo mutuário: 
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"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  
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Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 
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1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 16.02.01, no valor de R$ 42.900,00 (quarenta e 

dois mil e novecentos reais), prazo de amortização de 300 (trezentos) meses, com Taxa de Seguro e similares, sistema 

de amortização Sacre (fls. 26/40). A parte apelante está inadimplente desde abril de 2006 (fl. 74). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 2 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.020319-4        AC 1301671 

ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MARCIO NUNES DOS SANTOS e outro 

ADV     :  ELIEL SANTOS JACINTHO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Márcio Nunes dos Santos e Rosalina Nunes dos Anjos contra a sentença de fls. 

241/247 que julgou improcedente o pedido de nulidade do leilão extrajudicial, nos termos do art. 269, I do Código de 

Processo Civil e condenou o autor ao pagamento dos honorários advocatícios fixados no montante de 5% do valor da 

causa e correção monetária com base na Lei n. 6.899/81. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes fundamentos: 

a) preliminarmente, cerceamento de defesa, uma vez que, ao julgar antecipadamente o feito, o Juiz a quo impediu a 

realização de perícia contábil; 

b) a notificação foi feita por edital e o procedimento correto deveria ser pelo cartório de títulos e documentos; 

c) a utilização da TR como índice de correção monetária acarreta "aumentos desgovernados das prestações"; 

d) os juros devem ser aplicados à taxa arrolada nos arts. 1.062 e 1.063 do Código Civil, nos limites de 6% a 12% ao 

ano; 

e) a utilização da Tabela Price como sistema de amortização da dívida ocasiona anatocismo; 
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f) não foi observado o princípio da função social dos contratos e da boa-fé contratual; 

g) em situações de abuso ou ilegalidade a mora deixa de ser do credor e passa a ser do devedor; 

h) a taxa de juros cobrada é superior àquela permitida; 

i) a amortização das prestações, incluído os juros, deve ser feita antes da correção do saldo devedor; 

j) abusividade na cobrança do prêmio do seguro e impossibilidade de escolha do mesmo; 

k) é inadmissível a inscrição do nome do mutuário nos órgãos de proteção ao crédito; 

l) há incidência do Código de Defesa do Consumidor; 

Contra-razões às fls. 297/298. 

Decido. 

Execução extrajudicial. Intimação pessoal. Leilão. Exigibilidade. Na execução extrajudicial do Decreto-Lei 70/66, o 

devedor deve ser pessoalmente intimado do dia, hora e local de realização do leilão do imóvel objeto do financiamento 

inadimplido, sob pena de nulidade, consoante os precedentes do Superior Tribunal de Justiça:  

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. LEILÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL DO 

DEVEDOR. COMPROVAÇÃO. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS 

DA DECISÃO AGRAVADA. 

- Na execução extrajudicial do Decreto-Lei 70/66, o devedor deve ser pessoalmente intimado do dia, hora e local de 

realização do leilão do imóvel objeto do financiamento inadimplido, sob pena de nulidade. 

- Não merece provimento recurso que não apresenta argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, 3ª Turma, AGA n. 918.069-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 04.10.07, DJ 22.10.07, p. 265) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. LEILÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL DO 

DEVEDOR. COMPROVAÇÃO. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS 

DA DECISÃO AGRAVADA. 

- Na execução extrajudicial do Decreto-Lei 70/66, o devedor deve ser pessoalmente intimado do dia, hora e local de 

realização do leilão do imóvel objeto do financiamento inadimplido, sob pena de nulidade. 

- Não merece provimento recurso que não apresenta argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 661.500-RN, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 21.03.06, DJ 10.05.06, p. 174) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 697.093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 
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"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. AGRAVO 

REGIMENTAL. DISSENSO NÃO CARACTERIZADO. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH). DECRETO-LEI N. 70/66. INTIMAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR. 

SÚMULA N. 168/STJ. 

1. Mantém-se na íntegra a decisão cujos fundamentos não foram infirmados. 

2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça pacificou-se quanto à necessidade de intimação pessoal do devedor 

na execução sob o regime do Decreto-Lei n. 70/66. Incidência da Súmula n. 168/STJ. 

3. Agravo regimental improvido." 

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 547.249-RS, Rel. Min. César Asfor Rocha, unânime, j. 04.11.03, DJ 19.12.03, p. 490) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Sistema Financeiro da Habitação. Intimação pessoal dos 

devedores. Fundamento suficiente. Precedentes da Corte. 

1. Os precedentes da Corte são no sentido de que se impõe a intimação pessoal dos devedores. 

2. Permanecendo íntegro fundamento suficiente para a manutenção do julgado, não atacado no especial, aplica-se a 

Súmula nº 283 do Supremo Tribunal Federal. 

3. Recurso especial não conhecido." 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 417.955-SC, Rel. Min. Carlos Alberto Direito, unânime, j. 24.09.02, DJ 04.11.02, p. 203) 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contratos de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

"Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data de 

aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança 

com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS)." 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcançar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade 

mínima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 
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- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do STF. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e índice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). Ação 

direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' e 

parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE 

INDEXAÇÃO. 

I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira  Alves, 768, Relator o 

Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a  TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II. - No caso, não há falar em contrato em  que ficara ajustado  um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL 

SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: 'Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado.' (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 
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no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5. 'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.' (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

"A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada." 

Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização - SFA. Legitimidade. A mera adoção do Sistema Francês de 

Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos do SFH mostra-se legítima. Trata-se de um 

sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação compõe-se 

de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, conforme previsto na alínea c do art. 6o da Lei n. 4.380/64: 

"Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

(...) 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros (...)." 

O dispositivo legal acima transcrito não prevê a amortização da dívida pelo valor reajustado da prestação, antes da 

atualização do saldo devedor, como tem-se pretendido. O legislador, ao mencionar "antes do reajustamento", pretendeu, 

na realidade, referir-se à expressão "igual valor" das "prestações mensais sucessivas" ali prevista e não à amortização de 

parte do financiamento. 

O Sistema de Amortização Francês não enseja, por si só, incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são 

mensalmente pagos com as prestações, impossibilitando o anatocismo. Logo, desnecessária a realização de prova 

pericial para a verificação desse critério legal. 

A manutenção de uma prestação composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite ao mutuário 

conhecer antecipadamente o valor de suas prestações futuras e, por outro lado, afasta a alegação de cumulação de juros, 

devido ao pagamento mensal, e acarreta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. Nesse sentido 

são os seguintes precedentes: 

"EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). TABELA PRICE. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 
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(...) 

6. Não há nenhuma ilegalidade na utilização da Tabela Price. Tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 

7. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o saldo 

devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, AC n. 2001.61.03.004644-5-SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 25.03.08, 

DJ 11.04.08, p. 919) 

"EMENTA: CIVIL E PROCESSO CIVIL. SISTEMA HIPOTECÁRIO (...). ANATOCISMO (...). TABELA PRICE. 

LEGALIDADE." 

5. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não incorre em ilegalidade o agente financeiro que utiliza a 

tabela Price para a amortização do saldo devedor (...)." 

(TRF da 1ª Região, 5a Turma, AC n. 199935000036595-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

09.04.08, DJ 25.04.08, p. 269) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS. ANATOCISMO. TABELA PRICE. 

IMPONTUALIDADE. JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não configura a prática de anatocismo quando a CEF, primeiramente, atualiza o saldo devedor para depois proceder à 

aplicação dos juros e à amortização dos valores pagos, valendo ressalvar que esse procedimento não viola o art. 6º, 

alínea 'c', da Lei nº 4.380/64. 

2. A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura. 

3. Quando tratou da impontualidade do pagamento mensal, o Parágrafo Único, da Cláusula Oitava, fixou a incidência de 

juros moratórios, à razão de 0,33% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, inexistindo qualquer 

ilegalidade neste procedimento (...)." 

(TRF da 2ª Região, 8a Turma, AC n. 200351010292857-RJ, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifacio Costa, unânime, j. 

15.01.08, DJ 25.01.08, p. 494) 

Ademais, configura-se ônus do mutuário a demonstração da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros 

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor. 

Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou à taxa legalmente prevista, cabendo acrescentar que o 

art. 3o da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, estabelecendo 

que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, 

12% (doze por cento) ao ano: 

"Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano.'" 

Seguro habitacional. Legalidade. A contratação do seguro habitacional, em se tratando de bens dados em garantia de 

empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras públicas ou de garantia do pagamento a cargo de mutuário da 

construção civil, inclusive obrigação imobiliária, é obrigatória, nos termos do art. 20, d e f, do Decreto-lei n. 73/66, o 

qual disciplina o Sistema Nacional de Seguros Privados e as operações de seguros e resseguros, entre outras 

providências: 

"Art 20. Sem prejuízo do disposto em leis especiais, são obrigatórios os seguros de: 

(...) 

d) bens dados em garantia de empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras pública; 
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(...) 

f) garantia do pagamento a cargo de mutuário da construção civil, inclusive obrigação imobiliária (...)." 

A cobrança do seguro habitacional decorre, ainda, do pactuado, de modo que o mutuário não pode afastar sua exigência. 

A aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte contratante fica dispensada das 

obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas impositivas aos agentes financeiros. 

A mera alegação de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não enseja a revisão contratual, deve ser 

demonstrada a abusividade do valor cobrado, comparativamente aos preços cobrados no mercado por outras 

seguradoras em operações análogas. 

Neste sentido é o seguinte precedente: 

"EMENTA: CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...) PRÊMIO DE SEGURO (...). 

(...) 

17. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo, está prevista 

no Decreto-lei 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a observância do Sistema 

Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos imprevisíveis e danosos ao mútuo firmado 

entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos ou de mútuos de instituições financeiras 

públicas devem estar acobertados por seguro (art. 20, 'd' e 'f'). 

18. A mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados - SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. Além disso, a exigência está prevista no 

art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, 

editadas pela SUSEP (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200461140041091-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

Cadastro de inadimplentes. Inscrição do nome do devedor. Possibilidade. Com fundamento em precedente do Superior 

Tribunal de Justiça, sustentei a inadmissibilidade da inscrição do nome do devedor em cadastros de inadimplentes na 

hipótese de discussão judicial da dívida (STJ, 1ª Turma, REsp n. 551.573-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 28.10.03, 

DJ 19.12.03, p. 365).  

A 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, porém, dirimiu a divergência que grassava naquela Corte e firmou o 

entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a exclusão do nome do devedor dos cadastros de 

inadimplentes, cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência 

consolidada do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal e, ainda, que a parte incontroversa seja 

depositada ou objeto de caução idônea: 

"EMENTA: CIVIL. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGISTRO NO ROL DE DEVEDORES. 

HIPÓTESES DE IMPEDIMENTO. 

A recente orientação da Segunda Seção desta Corte acerca dos juros remuneratórios e da comissão de permanência 

(REsp's ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a relativa freqüência com que devedores de quantias elevadas 

buscam, abusivamente, impedir o registro de seus nomes nos cadastros restritivos de crédito só e só por terem ajuizado 

ação revisional de seus débitos, sem nada pagar ou depositar, recomendam que esse impedimento deva ser aplicado com 

cautela, segundo o prudente exame do juiz, atendendo-se às peculiaridades de cada caso. 

Para tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente, a presença desses três elementos: a) que haja ação proposta 

pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a 

contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo 

Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o 

valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/10/2008 592/1679 

O Código de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo, contudo, 

de escudo para a perpetuação de dívidas. 

Recurso conhecido pelo dissídio, mas improvido." 

(STJ, 2ª Seção, REsp n. 527.618-RS, Rel. Des. Fed. César Asfor Rocha, unânime, j. 22.10.03, DJ 24.11.03, p. 214) 

Esse entendimento vem sendo observado por decisões mais recentes, as quais são desfavoráveis à concessão de 

antecipação de tutela ou liminar para impedir a inscrição do nome do devedor e cadastros de proteção ao crédito: 

"EMENTA: CONSUMIDOR. CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. A só discussão judicial do débito não 

torna o devedor imune à inscrição do seu nome nos cadastros mantidos por instituições dedicadas a proteção do crédito.  

Agravo regimental provido em parte." 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 787.159-RS, Rel. Min. Ari Pargendler, unânime, j. 21.11.06, DJ 19.03.07, p. 333)  

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. SERASA. INSCRIÇÃO. PROTESTO. 

TÍTULOS. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Segundo precedentes desta Corte, nas causas de revisão de contrato, por abusividade de suas cláusulas, não cabe 

conceder antecipação de tutela ou medida cautelar para impedir a inscrição do nome do devedor no SERASA e nem 

para impedir protesto de títulos (promissórias), salvo quando referindo-se a demanda apenas sobre parte do débito, 

deposite o devedor o valor relativo ao montante incontroverso, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do juiz 

(Resp 527618-RS). 

2 - Recurso não conhecido." 

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 610.063-PE, Rel. Min. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 11.05.04, DJ 31.05.04, p. 324) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 09.03.01, no valor de R$ 34.945,00 (trinta  e 

quatro mil novecentos e quarenta e cinco reais), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, com Taxa de 

Seguro e similares e sistema de amortização da Tabela Price (fl. 29). A parte apelante está inadimplente desde 09.02.06 

(fl. 124). 

A parte autora não logrou demonstrar quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as 

cláusulas legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do contrato. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.025256-9        AC 1255652 

ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JOSE ANTONIO DOS SANTOS BELAU e outro 

ADV     :  JANAINA COLOMBARI DOS SANTOS 
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APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por José Antônio dos Santos Belau e outro contra a sentença de fls. 176/191, que julgou 

improcedente o pedido inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes fundamentos: 

a)a utilização do Sacre como sistema de amortização da dívida ocasiona o anatocismo; 

b)é inconstitucional a execução extrajudicial; 

c)não há amparo legal para a cobrança de Taxas de Risco de crédito e similares (fls. 198/206). 

Não foram apresentadas contra-razões. 

Decido. 

Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5o e 6o da Lei 

n. 4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 

cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 

recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 

a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - 

ART. 267, XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - 

INSCRIÇÃO EM CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA 

AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148) 

"EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 

70/66. CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

(...) 

4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472) 
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Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 
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(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Taxas de administração e de risco de crédito. Legitimidade. É legítima a cobrança das taxas de administração e de risco 

de crédito quando decorrerem do pactuado. Prevista sua cobrança, não pode o mutuário afastar sua exigência. 

Destinam-se às despesas administrativas com a celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não ensejam, 

isoladamente, a inadimplência do mutuário: 

"EMENTA: CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). 

(...) 

13. Não se verifica ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, vez que se encontra 

expressamente prevista no contrato. E, havendo previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a parte 

autora se negar a pagá-la. As referidas taxas servem para fazer frente às despesas administrativas com a celebração e a 

manutenção do contrato de mútuo e não possuem o condão de, por si só, levar o mutuário à condição de inadimplência 

(...)." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200361000176967-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 18.18.00, no valor de R$ 22.798,64 (vinte e dois 

mil, setecentos e noventa e oito reais e sessenta e quatro centavos), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) 

meses, com Taxa de Seguro e similares e sistema Sacre (fls. 45 e 54). E a parte apelante está inadimplente  desde 

18.03.01 (fl. 04). O contrato não prevê a cobertura pelo Fundo de Compensação das Variações Salariais (fl. 48). 
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Desse modo, assentada a constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66 e à falta de demonstração de eventuais ilegalidades 

perpetradas no curso da execução extrajudicial, não há como obviar a satisfação do direito de crédito do agente 

financeiro. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 01 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.027261-1        AC 1291335 

ORIG.   :  20 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JOSE AIRTON DA SILVA e outro 

ADV     :  PAOLA OTERO RUSSO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE ADAO FERNANDES LEITE 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por José Airton da Silva e outra contra a sentença de fls. 164/180, que julgou 

improcedente o pedido da inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante sustenta o seguinte: 

a) é indevida a utilização da TR para correção do saldo devedor e das prestações, devendo ser aplicado o INPC; 

b) a forma de amortização do saldo devedor não está de acordo com o art. 6o , c, da Lei n. 4.380/64 (fls. 192/202). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 208/209). 

Decido. 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contratos de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

"Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data de 

aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança 

com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  
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§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS)." 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcancar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade 

minima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e indice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalencia Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' e 

paragrafos 1 e 4; 20; 21 e paragrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e paragrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

"EMENTA:  CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO  MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE 

INDEXAÇÃO. 

I.  - O Supremo  Tribunal Federal,  no julgamento das ADIns 493,  Relator  o  Sr. Ministro Moreira  Alves, 768,  

Relator  o Sr. Ministro  Marco  Aurelio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu  do universo  

jurídico a  Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como  índice de  

indexação.  O que  o Supremo Tribunal  decidiu, nas referidas ADIns, é  que a  TR não  pode ser  imposta como  índice 

de indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente  a Lei 8.177,  de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do  ato  jurídico perfeito e  do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II.  - No  caso, não  há  falar em contrato em  que ficara ajustado  um certo índice de indexação e  que estivesse esse 

índice sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 
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Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL 

SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: 'Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado.' (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5.  'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.' (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

"A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada." 

Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5o e 6o da Lei 

n. 4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 

cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 

recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 

a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 
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"EMENTA: PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - 

ART. 267, XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - 

INSCRIÇÃO EM CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA 

AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148) 

"EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 

70/66. CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

(...) 

4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472) 

Eleito o Sacre como sistema de amortização do débito pelos contratantes, inviável substituir pelo Plano de Equivalência 

Salarial - PES ou pela Tabela Price, dado que livremente pactuada entre as partes e porque o Sacre mostra-se mais 

favorável ao mutuário conforme acima mencionado. Tendo as partes eleito o Sacre, não pode o mutuário exigir sua 

substituição pelo PES ou pela Tabela Price, de modo a impor ao agente financeiro que o reajuste das prestações seja 

subordinado ao do seus rendimentos. 

A atualização do saldo devedor antes da amortização da prestação paga é admitida pela jurisprudência, consoante os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL (...). CONTRATO DE MÚTUO CELEBRADO NO ÂMBITO DO 

SFH (...). AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. FORMA. 

(...) 

3. No critério de amortização do saldo devedor dos contratos celebrados no âmbito do SFH, incidem primeiro os juros e 

a correção monetária para, depois, ser abatida a prestação mensal paga (...)." 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701166391-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 11.12.07, DJ 11.02.08, p. 

1) 

"EMENTA: SFH. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO (...).  

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200701463715-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 04.12.07, DJ 

17.12.07, p. 170) 

"EMENTA: Direito civil e processual civil (...). Ação revisional. SFH (...). Capitalização de juros (...). 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual corresponde 

ao saldo devedor (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200700106064-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 20.09.07, DJ 08.10.07, p. 279) 
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"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. 

DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. Precedentes. 

3. Descabe a capitalização de juros em contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação-SFH, por 

ausência de expressa previsão legal (...)." 

(STJ, 2a Turma, REsp n. 200700161524-PR, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 14.08.07, DJ 27.08.07, p. 213) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi celebrado em 07.11.01 (fl. 31), com adoção do Sistema de 

Amortização Sacre e prazo de 240 (duzentos e quarenta) meses para pagamento (fl. 22). 

Foi indeferido o pedido de depósito judicial mensal no valor de 50% (cinqüenta por cento) das prestações discutidas 

(fls. 69/71). Em sua contestação, a ré informou que os autores estavam inadimplentes desde dezembro de 2005 (fl. 91). 

A parte apelante não logrou demonstrar quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra 

cláusulas legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do contrato. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 27 de agosto de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.027595-8        AC 1279290 

ORIG.   :  20 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  EUFRASIO ALVES DE MORAIS 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  TANIA FAVORETTO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Eufrásio Alves de Morais contra a sentença de fls. 175/192, que julgou 

improcedente o pedido de revisão do contrato de mútuo firmado pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH e 

condenou a parte autora no pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 

(quinhentos reais), observado o benefício da assistência judiciária, extinguindo o processo, com julgamento do mérito, 

nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a)deve ser invertido o modo de correção e amortização do saldo devedor; 
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b)as prestações em atraso devem ser incorporadas ao saldo devedor, em conformidade com o "bônus" previsto no 

Decreto-lei 2.164/84; 

c)é ilegal a cobrança do seguro; 

d)os valores pagos além do devido devem ser restituídos em dobro; 

e)incide o Código de Defesa do Consumidor, a mutabilidade dos contratos de adesão e a Teoria da Imprevisão, 

possibilitando a revisão e alteração contratual; 

f)é ilegal a aplicação da Tabela Price no cálculo da prestação inicial, a capitalização de juros e o anatocismo; 

g)o limite da taxa anual de juros é de 10%; 

h)é inconstitucional a execução extrajudicial realizada conforme o Decreto-Lei n. 70/66 (fls.197/214). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 219/220). 

Decido. 

Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5o e 6o da Lei 

n. 4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 

cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 

recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 

a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - 

ART. 267, XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - 

INSCRIÇÃO EM CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA 

AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148) 

"EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 

70/66. CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

(...) 

4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472) 

Eleito o Sacre como sistema de amortização do débito pelos contratantes, inviável substituir pelo Plano de Equivalência 

Salarial - PES ou pela Tabela Price, dado que livremente pactuada entre as partes e porque o Sacre mostra-se mais 
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favorável ao mutuário conforme acima mencionado. Tendo as partes eleito o Sacre, não pode o mutuário exigir sua 

substituição pelo PES ou pela Tabela Price, de modo a impor ao agente financeiro que o reajuste das prestações seja 

subordinado ao dos seus rendimentos. 

A atualização do saldo devedor antes da amortização da prestação paga é admitida pela jurisprudência, consoante os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL (...). CONTRATO DE MÚTUO CELEBRADO NO ÂMBITO DO 

SFH (...). AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. FORMA. 

(...) 

3. No critério de amortização do saldo devedor dos contratos celebrados no âmbito do SFH, incidem primeiro os juros e 

a correção monetária para, depois, ser abatida a prestação mensal paga (...)." 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701166391-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 11.12.07, DJ 11.02.08, p. 

1) 

"EMENTA: SFH. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO (...). 

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200701463715-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 04.12.07, DJ 

17.12.07, p. 170) 

"EMENTA: Direito civil e processual civil (...). Ação revisional. SFH (...). Capitalização de juros (...). 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual corresponde 

ao saldo devedor (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200700106064-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 20.09.07, DJ 08.10.07, p. 279) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. 

DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. Precedentes. 

3. Descabe a capitalização de juros em contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação-SFH, por 

ausência de expressa previsão legal (...)." 

(STJ, 2a Turma, REsp n. 200700161524-PR, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 14.08.07, DJ 27.08.07, p. 213) 

Seguro habitacional. Legalidade. A contratação do seguro habitacional, em se tratando de bens dados em garantia de 

empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras públicas ou de garantia do pagamento a cargo de mutuário da 

construção civil, inclusive obrigação imobiliária, é obrigatória, nos termos do art. 20, d e f, do Decreto-lei n. 73/66, o 

qual disciplina o Sistema Nacional de Seguros Privados e as operações de seguros e resseguros, entre outras 

providências: 

"Art 20. Sem prejuízo do disposto em leis especiais, são obrigatórios os seguros de: 

(...) 
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d) bens dados em garantia de empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras pública; 

(...) 

f) garantia do pagamento a cargo de mutuário da construção civil, inclusive obrigação imobiliária (...)." 

A cobrança do seguro habitacional decorre, ainda, do pactuado, de modo que o mutuário não pode afastar sua exigência. 

A aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte contratante fica dispensada das 

obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas impositivas aos agentes financeiros. 

A mera alegação de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não enseja a revisão contratual, deve ser 

demonstrada a abusividade do valor cobrado, comparativamente aos preços cobrados no mercado por outras 

seguradoras em operações análogas. 

Neste sentido é o seguinte precedente: 

"EMENTA: CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...) PRÊMIO DE SEGURO (...). 

(...) 

17. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo, está prevista 

no Decreto-lei 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a observância do Sistema 

Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos imprevisíveis e danosos ao mútuo firmado 

entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos ou de mútuos de instituições financeiras 

públicas devem estar acobertados por seguro (art. 20, 'd' e 'f'). 

18. A mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados - SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. Além disso, a exigência está prevista no 

art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, 

editadas pela SUSEP (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200461140041091-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

Devolução em dobro de quantia cobrada indevidamente. Art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90 - Código de 

Defesa do Consumidor. Má-fé. Comprovação. Exigibilidade. Conquanto aplicável o Código de Defesa do Consumidor 

aos contratos de financiamento para aquisição de casa própria regulamentados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a 

devolução em dobro do indébito, prevista no art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90, exige demonstração de má-fé 

de quem recebeu: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. REPETIÇÃO EM DOBRO. MÁ-FÉ. CONFIGURAÇÃO. 

- A devolução do indébito se faz em dobro, quando provada a má-fé de quem recebeu." 

(STJ, 3ª Turma, AGREsp n. 200500442769 -PR, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 03.12.07, DJ 

14.12.12.07, p. 398) 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (mutabilidade do contrato de adesão, 

teoria da imprevisão, boa-fé objetiva etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das condições econômicas, 

pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 
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1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Juros. Limite. Lei n. 4.380/64. Inexistência. A Lei n. 4.380/64, em seu art. 6o, e, não limitava os juros nos contratos de 

SFH, tão-somente tratava das condições para o reajuste previsto no seu art. 5o: 

"Art. 5º Observado o disposto na presente lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida tôda a vez que o salário 

mínimo legal fôr alterado. 

§ 1° O reajustamento será baseado em índice geral de preços mensalmente apurado ou adotado pelo Conselho Nacional 

de Economia que reflita adequadamente as variações no poder aquisitivo da moeda nacional. 

§ 2º O reajustamento contratual será efetuado ...(Vetado)... na mesma proporção da variação do índice referido no 

parágrafo anterior: 

a) desde o mês da data do contrato até o mês da entrada em vigor do nôvo nível de salário-mínimo, no primeiro 

reajustamento após a data do contrato; 

b) entre os meses de duas alterações sucessivas do nível de salário-mínimo nos reajustamentos subseqüentes ao 

primeiro. 

§ 3º Cada reajustamento entrará em vigor após 60 (sessenta) dias da data de vigência da alteração do salário-mínimo 

que o autorizar e a prestação mensal reajustada vigorará até nôvo reajustamento. 

§ 4º Do contrato constará, obrigatóriamente, na hipótese de adotada a cláusula de reajustamento, a relação original entre 

a prestação mensal de amortização e juros e o salário-mínimo em vigor na data do contrato. 

§ 5º Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder em relação ao salário-mínimo em 

vigor, a percentagem nêle estabelecida. 
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§ 6º Para o efeito de determinar a data do reajustamento e a percentagem referida no parágrafo anterior, tomar-se-á por 

base o salário-mínimo da região onde se acha situado o imóvel. 

§ 7º (Vetado). 

§ 8º (Vetado). 

§ 9º O disposto neste artigo, quando o adquirente fôr servidor público ou autárquico poderá ser aplicado tomando como 

base a vigência da lei que lhes altere os vencimentos. 

Art. 6° O disposto no artigo anterior sómente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

a) tenham por objeto imóveis construídos, em construção, ou cuja construção, seja simultâneamente contratada, cuja 

área total de construção, entendida como a que inclua paredes e quotas-partes comuns, quando se tratar de apartamento, 

de habitação coletiva ou vila, não ultrapasse 100 (cem) metros quadrados; 

b) o valor da transação não ultrapasse 200 (duzentas) vêzes o maior salário-mínimo vigente no país; 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros; 

d) além das prestações mensais referidas na alínea anterior, quando convencionadas prestações intermediárias, fica 

vedado o reajustamento das mesmas, e do saldo devedor a elas correspondente; 

e) os juros convencionais não excedem de 10% ao ano; 

f) se assegure ao devedor, comprador, promitente comprador, cessionário ou promitente cessionário o direito a liquidar 

antecipadamente a dívida em forma obrigatòriamente prevista no contrato, a qual poderá prever a correção monetária do 

saldo devedor, de acôrdo com os índices previstos no § 1° do artigo anterior. 

Parágrafo único. As restrições dos incisos a e b não obrigam as entidades integrantes do sistema financeiro da 

habitação, cujas aplicações, a êste respeito, são regidas pelos artigos 11 e 12." 

Verifica-se, assim, que o art. 6o, e, da Lei n. 4.380/64 não limitava os juros a serem aplicados nos contratos de mútuo 

para o financiamento de imóvel do Sistema Financeiro da Habitação, funcionava apenas como condição para aplicação 

do reajuste previsto na norma que a antecedeu. Neste sentido são os seguintes precedentes: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. SFH. RECURSO ESPECIAL. CRITÉRIOS DE REAJUSTAMENTO DAS 

PRESTAÇÕES. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO A 10% AO ANO. LEI 4.380⁄64. NÃO OCORRÊNCIA. 

ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL DESTA CORTE.  

1. Esta Corte Superior de Justiça, firmou o entendimento no sentido de que o artigo 6º, 'e', da Lei nº 4.380, de 1964, não 

limitou os juros remuneratórios a 10% ao ano, mas tão-somente tratou dos critérios de reajuste de contratos de 

financiamento, previstos no artigo 5º do mesmo diploma legal.  

2. Recurso especial provido." 

(STJ, 2a Turma, Resp. n. 645.207-SC, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias (Juiz Convocado do TRF 1a Região), 

unânime, j. 01.04.2008, Dje 25.04.2008) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO DO CONTRATO DE 

MÚTUO (...). LIMITAÇÃO DA TAXA DE JUROS. INOCORRÊNCIA (...)." 

(TRF da 3a Região, 5a Turma, AC n. 2000.61.00.025684-6, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 12.06.2006, DJ 

05.09.06, p. 339) 
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Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 
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(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 12.09.02, no valor de R$ 55.000,00 (cinqüenta e 

cinco mil reais), prazo de amortização de 234 (duzentos e trinta e quatro) meses, com Taxa de Seguro e similares e 

sistema de amortização Sacre (fls. 26/32). 

A incorporação das prestações em atraso ao saldo devedor foi prevista pelo Decreto-lei 2.164/84, cujo art. 3º 

determinava que os débitos decorrentes de contratos de aquisição de moradia própria celebrados no âmbito do SFH, 

existentes na data de sua publicação, poderiam ser regularizados mediante incorporação ao respectivo saldo devedor, 

desde que requerido pelo adquirente ao Agente Financeiro. No entanto, como visto, o contrato em tela foi firmado em 

2001. 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2006.61.04.000672-7        AC 1271953 

ORIG.   :  4 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  SONIA NAIR OLIVEIRA DE SANTANA 

ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MILENE NETINHO JUSTO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Sonia Nair Oliveira de Santana e outro contra a sentença de fls. 238/242, que julgou 

improcedente o pedido cautelar para a suspensão da execução extrajudicial do imóvel objeto do contrato de mútuo 

firmado pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, extinguindo o processo, com julgamento do mérito, nos termos 

do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante sustenta a presença dos requisitos autorizadores da liminar e a inconstitucionalidade da 

execução extrajudicial realizada conforme o Decreto-Lei n. 70/66 (fls. 250/264). 

Não foram apresentadas contra-razões (cfr. fl. 267). 

Decido. 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE 

VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual Constituição 

Federal. 
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2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"- Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66. 

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-

LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. Posterior 

decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 
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Do caso dos autos. Reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66, resta prejudicada a alegação de nulidade 

da execução extrajudicial. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.04.004283-5        AC 1271954 

ORIG.   :  4 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  SONIA NAIR OLIVEIRA DE SANTANA 

ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MILENE NETINHO JUSTO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Sonia Nair Oliveira de Santana e outro contra a sentença de fls. 267/275, que, em 

relação ao pedido de revisão contratual, extinguiu o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do 

Código de Processo Civil, pela falta de interesse de agir decorrente da adjudicação do imóvel e resolução do contrato de 

mútuo e julgou improcedente o pedido de declaração e inconstitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66, extinguindo o 

processo, com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. A sentença condenou a 

parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da causa atualizado, observada a concessão de assistência judiciária. 

Em suas razões, a parte apelante sustenta a inconstitucionalidade da execução extrajudicial realizada conforme o 

Decreto-Lei n. 70/66 (fls. 282/290). 

Não foram apresentadas contra-razões (cfr. fl. 309). 

Decido. 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 
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(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE 

VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual Constituição 

Federal. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"- Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66. 

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-

LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 
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1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. Posterior 

decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Do caso dos autos. Reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66, resta prejudicada a alegação de nulidade 

da execução extrajudicial. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.14.004214-6        AC 1264282 

ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  MARIA LUCIA DE OLIVEIRA SILVA 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANDRE LUIZ VIEIRA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Maria Lúcia de Oliveira Silva contra a sentença de fls. 234/260, que julgou 

improcedente o pedido de revisão do contrato de mútuo firmado pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, 

extinguindo o processo, com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a)deve ser invertido o modo de correção e amortização do saldo devedor; 

b)as prestações em atraso devem ser incorporadas ao saldo devedor, em conformidade com o "bônus" previsto no 

Decreto-lei 2.164/84; 
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c)é ilegal a cobrança do seguro; 

d)os valores pagos além do devido devem ser restituídos em dobro; 

e)incide o Código de Defesa do Consumidor, a mutabilidade dos contratos de adesão e a Teoria da Imprevisão, 

possibilitando a revisão e alteração contratual; 

f)o limite da taxa anual de juros é de 10%; 

g)é inconstitucional a execução extrajudicial realizada conforme o Decreto-Lei n. 70/66 (fls. 268/285). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 289/291). 

Decido. 

Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização - SFA. Legitimidade. A mera adoção do Sistema Francês de 

Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos do SFH mostra-se legítima. Trata-se de um 

sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação compõe-se 

de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, conforme previsto na alínea c do art. 6o da Lei n. 4.380/64: 

"Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

(...) 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros (...)." 

O dispositivo legal acima transcrito não prevê a amortização da dívida pelo valor reajustado da prestação, antes da 

atualização do saldo devedor, como tem-se pretendido. O legislador, ao mencionar "antes do reajustamento", pretendeu, 

na realidade, referir-se à expressão "igual valor" das "prestações mensais sucessivas" ali prevista e não à amortização de 

parte do financiamento. 

O Sistema de Amortização Francês não enseja, por si só, incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são 

mensalmente pagos com as prestações, impossibilitando o anatocismo. Logo, desnecessária a realização de prova 

pericial para a verificação desse critério legal. 

A manutenção de uma prestação composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite ao mutuário 

conhecer antecipadamente o valor de suas prestações futuras e, por outro lado, afasta a alegação de cumulação de juros, 

devido ao pagamento mensal, e acarreta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. Nesse sentido 

são os seguintes precedentes: 

"EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). TABELA PRICE. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 

(...) 

6. Não há nenhuma ilegalidade na utilização da Tabela Price. Tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 

7. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o saldo 

devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, AC n. 2001.61.03.004644-5-SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 25.03.08, 

DJ 11.04.08, p. 919) 

"EMENTA: CIVIL E PROCESSO CIVIL. SISTEMA HIPOTECÁRIO (...). ANATOCISMO (...). TABELA PRICE. 

LEGALIDADE." 
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5. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não incorre em ilegalidade o agente financeiro que utiliza a 

tabela Price para a amortização do saldo devedor (...)." 

(TRF da 1ª Região, 5a Turma, AC n. 199935000036595-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

09.04.08, DJ 25.04.08, p. 269) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS. ANATOCISMO. TABELA PRICE. 

IMPONTUALIDADE. JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não configura a prática de anatocismo quando a CEF, primeiramente, atualiza o saldo devedor para depois proceder à 

aplicação dos juros e à amortização dos valores pagos, valendo ressalvar que esse procedimento não viola o art. 6º, 

alínea 'c', da Lei nº 4.380/64. 

2. A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura. 

3. Quando tratou da impontualidade do pagamento mensal, o Parágrafo Único, da Cláusula Oitava, fixou a incidência de 

juros moratórios, à razão de 0,33% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, inexistindo qualquer 

ilegalidade neste procedimento (...)." 

(TRF da 2ª Região, 8a Turma, AC n. 200351010292857-RJ, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifacio Costa, unânime, j. 

15.01.08, DJ 25.01.08, p. 494) 

Ademais, configura-se ônus do mutuário a demonstração da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros 

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor. 

Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou à taxa legalmente prevista, cabendo acrescentar que o 

art. 3o da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, estabelecendo 

que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, 

12% (doze por cento) ao ano: 

"Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano.'" 

Seguro habitacional. Legalidade. A contratação do seguro habitacional, em se tratando de bens dados em garantia de 

empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras públicas ou de garantia do pagamento a cargo de mutuário da 

construção civil, inclusive obrigação imobiliária, é obrigatória, nos termos do art. 20, d e f, do Decreto-lei n. 73/66, o 

qual disciplina o Sistema Nacional de Seguros Privados e as operações de seguros e resseguros, entre outras 

providências: 

"Art 20. Sem prejuízo do disposto em leis especiais, são obrigatórios os seguros de: 

(...) 

d) bens dados em garantia de empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras pública; 

(...) 

f) garantia do pagamento a cargo de mutuário da construção civil, inclusive obrigação imobiliária (...)." 

A cobrança do seguro habitacional decorre, ainda, do pactuado, de modo que o mutuário não pode afastar sua exigência. 

A aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte contratante fica dispensada das 

obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas impositivas aos agentes financeiros. 

A mera alegação de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não enseja a revisão contratual, deve ser 

demonstrada a abusividade do valor cobrado, comparativamente aos preços cobrados no mercado por outras 

seguradoras em operações análogas. 
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Neste sentido é o seguinte precedente: 

"EMENTA: CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...) PRÊMIO DE SEGURO (...). 

(...) 

17. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo, está prevista 

no Decreto-lei 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a observância do Sistema 

Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos imprevisíveis e danosos ao mútuo firmado 

entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos ou de mútuos de instituições financeiras 

públicas devem estar acobertados por seguro (art. 20, 'd' e 'f'). 

18. A mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados - SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. Além disso, a exigência está prevista no 

art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, 

editadas pela SUSEP (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200461140041091-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

Devolução em dobro de quantia cobrada indevidamente. Art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90 - Código de 

Defesa do Consumidor. Má-fé. Comprovação. Exigibilidade. Conquanto aplicável o Código de Defesa do Consumidor 

aos contratos de financiamento para aquisição de casa própria regulamentados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a 

devolução em dobro do indébito, prevista no art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90, exige demonstração de má-fé 

de quem recebeu: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. REPETIÇÃO EM DOBRO. MÁ-FÉ. CONFIGURAÇÃO. 

- A devolução do indébito se faz em dobro, quando provada a má-fé de quem recebeu." 

(STJ, 3ª Turma, AGREsp n. 200500442769 -PR, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 03.12.07, DJ 

14.12.12.07, p. 398) 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (mutabilidade do contrato de adesão, 

teoria da imprevisão, boa-fé objetiva etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das condições econômicas, 

pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 
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(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Juros. Limite. Lei n. 4.380/64. Inexistência. A Lei n. 4.380/64, em seu art. 6o, e, não limitava os juros nos contratos de 

SFH, tão-somente tratava das condições para o reajuste previsto no seu art. 5o: 

"Art. 5º Observado o disposto na presente lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida tôda a vez que o salário 

mínimo legal fôr alterado. 

§ 1° O reajustamento será baseado em índice geral de preços mensalmente apurado ou adotado pelo Conselho Nacional 

de Economia que reflita adequadamente as variações no poder aquisitivo da moeda nacional. 

§ 2º O reajustamento contratual será efetuado ...(Vetado)... na mesma proporção da variação do índice referido no 

parágrafo anterior: 

a) desde o mês da data do contrato até o mês da entrada em vigor do nôvo nível de salário-mínimo, no primeiro 

reajustamento após a data do contrato; 

b) entre os meses de duas alterações sucessivas do nível de salário-mínimo nos reajustamentos subseqüentes ao 

primeiro. 

§ 3º Cada reajustamento entrará em vigor após 60 (sessenta) dias da data de vigência da alteração do salário-mínimo 

que o autorizar e a prestação mensal reajustada vigorará até nôvo reajustamento. 

§ 4º Do contrato constará, obrigatóriamente, na hipótese de adotada a cláusula de reajustamento, a relação original entre 

a prestação mensal de amortização e juros e o salário-mínimo em vigor na data do contrato. 

§ 5º Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder em relação ao salário-mínimo em 

vigor, a percentagem nêle estabelecida. 

§ 6º Para o efeito de determinar a data do reajustamento e a percentagem referida no parágrafo anterior, tomar-se-á por 

base o salário-mínimo da região onde se acha situado o imóvel. 

§ 7º (Vetado). 

§ 8º (Vetado). 

§ 9º O disposto neste artigo, quando o adquirente fôr servidor público ou autárquico poderá ser aplicado tomando como 

base a vigência da lei que lhes altere os vencimentos. 

Art. 6° O disposto no artigo anterior sómente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 
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a) tenham por objeto imóveis construídos, em construção, ou cuja construção, seja simultâneamente contratada, cuja 

área total de construção, entendida como a que inclua paredes e quotas-partes comuns, quando se tratar de apartamento, 

de habitação coletiva ou vila, não ultrapasse 100 (cem) metros quadrados; 

b) o valor da transação não ultrapasse 200 (duzentas) vêzes o maior salário-mínimo vigente no país; 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros; 

d) além das prestações mensais referidas na alínea anterior, quando convencionadas prestações intermediárias, fica 

vedado o reajustamento das mesmas, e do saldo devedor a elas correspondente; 

e) os juros convencionais não excedem de 10% ao ano; 

f) se assegure ao devedor, comprador, promitente comprador, cessionário ou promitente cessionário o direito a liquidar 

antecipadamente a dívida em forma obrigatòriamente prevista no contrato, a qual poderá prever a correção monetária do 

saldo devedor, de acôrdo com os índices previstos no § 1° do artigo anterior. 

Parágrafo único. As restrições dos incisos a e b não obrigam as entidades integrantes do sistema financeiro da 

habitação, cujas aplicações, a êste respeito, são regidas pelos artigos 11 e 12." 

Verifica-se, assim, que o art. 6o, e, da Lei n. 4.380/64 não limitava os juros a serem aplicados nos contratos de mútuo 

para o financiamento de imóvel do Sistema Financeiro da Habitação, funcionava apenas como condição para aplicação 

do reajuste previsto na norma que a antecedeu. Neste sentido são os seguintes precedentes: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. SFH. RECURSO ESPECIAL. CRITÉRIOS DE REAJUSTAMENTO DAS 

PRESTAÇÕES. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO A 10% AO ANO. LEI 4.380⁄64. NÃO OCORRÊNCIA. 

ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL DESTA CORTE.  

1. Esta Corte Superior de Justiça, firmou o entendimento no sentido de que o artigo 6º, 'e', da Lei nº 4.380, de 1964, não 

limitou os juros remuneratórios a 10% ao ano, mas tão-somente tratou dos critérios de reajuste de contratos de 

financiamento, previstos no artigo 5º do mesmo diploma legal.  

2. Recurso especial provido." 

(STJ, 2a Turma, Resp. n. 645.207-SC, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias (Juiz Convocado do TRF 1a Região), 

unânime, j. 01.04.2008, Dje 25.04.2008) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO DO CONTRATO DE 

MÚTUO (...). LIMITAÇÃO DA TAXA DE JUROS. INOCORRÊNCIA (...)." 

(TRF da 3a Região, 5a Turma, AC n. 2000.61.00.025684-6, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 12.06.2006, DJ 

05.09.06, p. 339) 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 
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(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 
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1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 20.04.01, no valor de R$ 23.570,00 (vinte e três 

mil quinhentos e setenta reais), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, com Taxa de Seguro e 

similares e sistema de amortização pela tabela Price (fls. 28/44). A parte apelante está inadimplente desde abril de 2006 

(fls. 159/160). 

A incorporação das prestações em atraso ao saldo devedor foi prevista pelo Decreto-lei 2.164/84, cujo art. 3º 

determinava que os débitos decorrentes de contratos de aquisição de moradia própria celebrados no âmbito do SFH, 

existentes na data de sua publicação, poderiam ser regularizados mediante incorporação ao respectivo saldo devedor, 

desde que requerido pelo adquirente ao Agente Financeiro. No entanto, como visto, o contrato em tela foi firmado em 

2001. 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 
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Trata-se de apelação interposta por Fabio Nozaki Balbino contra a sentença de fls. 200/204, que julgou improcedente o 

pedido inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a)a utilização da Tabela Price como sistema de amortização da dívida ocasiona anatocismo, portanto requer sua 

substituição pelo Postulado de Gauss; 

b)há previsão legal para a possibilidade de incorporar as prestações em atraso ao saldo devedor; 

c)não há amparo legal para cobrar a taxa de seguro; 

d)seja reconhecido o direito de reaver o que foi pago a mais; 

e)incide o Código de Defesa do Consumidor na relação entre as partes e, por conseqüência, a adequação do contrato às 

suas normas; 

f)o contrato de adesão é mutável; 

g)a teoria da imprevisão é uma exceção ao princípio do pacta sunt servanda; 

h)não há amparo legal para aplicação da taxa de juros superior a 10% (dez por cento) ao ano; 

i)é inconstitucional a execução extrajudicial (fls. 210/227). 

Contra-razões às fls. 235/241. 

Decido. 

Inexistência de gravame. O interesse recursal é conseqüência do gravame que a decisão jurisdicional provoca. É do 

prejuízo causado à parte que nasce a necessidade da reforma da decisão judicial, pois do contrário não se poderia, pela 

via do recurso, estabelecer uma situação mais vantajosa à parte recorrente. 

Do caso dos autos. A parte apelante alega que a utilização da Tabela Price como sistema de amortização causa 

anatocismo e, portanto, requer sua substituição pelo Postulado de Gauss. Não assiste razão a recorrente, o sistema de 

amortização estabelecido no contrato foi o SACRE (fl. 61), razão pela qual não se conhece dessa alegação, à míngua de 

interesse. 

Seguro habitacional. Legalidade. A contratação do seguro habitacional, em se tratando de bens dados em garantia de 

empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras públicas ou de garantia do pagamento a cargo de mutuário da 

construção civil, inclusive obrigação imobiliária, é obrigatória, nos termos do art. 20, d e f, do Decreto-lei n. 73/66, o 

qual disciplina o Sistema Nacional de Seguros Privados e as operações de seguros e resseguros, entre outras 

providências: 

"Art 20. Sem prejuízo do disposto em leis especiais, são obrigatórios os seguros de: 

(...) 

d) bens dados em garantia de empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras pública; 

(...) 

f) garantia do pagamento a cargo de mutuário da construção civil, inclusive obrigação imobiliária (...)." 

A cobrança do seguro habitacional decorre, ainda, do pactuado, de modo que o mutuário não pode afastar sua exigência. 

A aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte contratante fica dispensada das 

obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas impositivas aos agentes financeiros. 
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A mera alegação de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não enseja a revisão contratual, deve ser 

demonstrada a abusividade do valor cobrado, comparativamente aos preços cobrados no mercado por outras 

seguradoras em operações análogas. 

Neste sentido é o seguinte precedente: 

"EMENTA: CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...) PRÊMIO DE SEGURO (...). 

(...) 

17. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo, está prevista 

no Decreto-lei 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a observância do Sistema 

Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos imprevisíveis e danosos ao mútuo firmado 

entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos ou de mútuos de instituições financeiras 

públicas devem estar acobertados por seguro (art. 20, 'd' e 'f'). 

18. A mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados - SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. Além disso, a exigência está prevista no 

art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, 

editadas pela SUSEP (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200461140041091-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

Devolução em dobro de quantia cobrada indevidamente. Art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90 - Código de 

Defesa do Consumidor. Má-fé. Comprovação. Exigibilidade. Conquanto aplicável o Código de Defesa do Consumidor 

aos contratos de financiamento para aquisição de casa própria regulamentados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a 

devolução em dobro do indébito, prevista no art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90, exige demonstração de má-fé 

de quem recebeu: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. REPETIÇÃO EM DOBRO. MÁ-FÉ. CONFIGURAÇÃO. 

- A devolução do indébito se faz em dobro, quando provada a má-fé de quem recebeu." 

(STJ, 3ª Turma, AGREsp n. 200500442769 -PR, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 03.12.07, DJ 

14.12.12.07, p. 398) 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (mutabilidade do contrato de adesão, 

teoria da imprevisão, boa-fé objetiva etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das condições econômicas, 

pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 
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4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  
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- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Taxa máxima de juros. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, o limite para a taxa efetiva de juros é de, no 

máximo, 12% (doze por cento) ao ano, nos termos do art. 25 da Lei n. 8.692/93, com redação dada pelo art. 3o da 

Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01: 

"Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 
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'Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano.'" 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 27.11.00, no valor de R$ 50.400,00 (cinqüenta mil 

e quatrocentos reais), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, com Taxa de Seguro e similares e 

sistema Sacre (fls. 61 e74). E a parte apelante está inadimplente desde 11.01.06 (fl. 91). O contrato não prevê a 

cobertura pelo Fundo de Compensação das Variações Salariais (fl. 68). 

A pleiteada incorporação das prestações em atraso ao saldo devedor foi prevista pelo Decreto-Lei 2.164/84, cujo artigo 

3º determinava que os débitos decorrentes de contratos de aquisição de moradia própria celebrados no âmbito do SFH, 

existentes na data de sua publicação, poderiam ser regularizados mediante incorporação ao respectivo saldo devedor, 

desde que requerido pelo adquirente ao Agente Financeiro. No entanto, como visto, o contrato em tela foi firmado em 

2000. 

Desse modo, assentada a constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66 e à falta de demonstração de eventuais ilegalidades 

perpetradas no curso da execução extrajudicial, não há como obviar a satisfação do direito de crédito do agente 

financeiro. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 9 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.19.001468-7        AC 1341074 

ORIG.   :  2 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  EDENILSON ALVES DA CRUZ e outro 

ADV     :  JULIANA KAREN DOS SANTOS TARGINO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANDRE CARDOSO DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Edenilson Alves da Cruz e outro contra a sentença de fls. 230/236 e 245/246, que 

julgou improcedente o pedido de revisão do contrato de mútuo firmado pelo Sistema Financeiro da Habitação -SFH e 

condenou a parte autora no pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

causa atualizado, observado o benefício da assistência judiciária, extinguindo o processo, com julgamento do mérito, 

nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) a sentença é nula pelo cerceamento de defesa ao indeferir a prova pericial; 

b) é ilegal a Tabela Price, a capitalização de juros e o anatocismo; 

c) a aplicação da Taxa Referencial - TR no reajuste do saldo devedor deve ser excluída; 

d) os valores pagos além do devido devem ser restituídos em dobro (fls. 252/273). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 277/279). 
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Decido. 

Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização - SFA. Legitimidade. A mera adoção do Sistema Francês de 

Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos do SFH mostra-se legítima. Trata-se de um 

sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação compõe-se 

de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, conforme previsto na alínea c do art. 6o da Lei n. 4.380/64: 

"Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

(...) 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros (...)." 

O dispositivo legal acima transcrito não prevê a amortização da dívida pelo valor reajustado da prestação, antes da 

atualização do saldo devedor, como tem-se pretendido. O legislador, ao mencionar "antes do reajustamento", pretendeu, 

na realidade, referir-se à expressão "igual valor" das "prestações mensais sucessivas" ali prevista e não à amortização de 

parte do financiamento. 

O Sistema de Amortização Francês não enseja, por si só, incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são 

mensalmente pagos com as prestações, impossibilitando o anatocismo. Logo, desnecessária a realização de prova 

pericial para a verificação desse critério legal. Além disso, houve alteração do contrato, com modificação do sistema de 

amortização. 

A manutenção de uma prestação composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite ao mutuário 

conhecer antecipadamente o valor de suas prestações futuras e, por outro lado, afasta a alegação de cumulação de juros, 

devido ao pagamento mensal, e acarreta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. Nesse sentido 

são os seguintes precedentes: 

"EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). TABELA PRICE. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 

(...) 

6. Não há nenhuma ilegalidade na utilização da Tabela Price. Tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 

7. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o saldo 

devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, AC n. 2001.61.03.004644-5-SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 25.03.08, 

DJ 11.04.08, p. 919) 

"EMENTA: CIVIL E PROCESSO CIVIL. SISTEMA HIPOTECÁRIO (...). ANATOCISMO (...). TABELA PRICE. 

LEGALIDADE." 

5. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não incorre em ilegalidade o agente financeiro que utiliza a 

tabela Price para a amortização do saldo devedor (...)." 

(TRF da 1ª Região, 5a Turma, AC n. 199935000036595-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

09.04.08, DJ 25.04.08, p. 269) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS. ANATOCISMO. TABELA PRICE. 

IMPONTUALIDADE. JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não configura a prática de anatocismo quando a CEF, primeiramente, atualiza o saldo devedor para depois proceder à 

aplicação dos juros e à amortização dos valores pagos, valendo ressalvar que esse procedimento não viola o art. 6º, 

alínea 'c', da Lei nº 4.380/64. 
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2. A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura. 

3. Quando tratou da impontualidade do pagamento mensal, o Parágrafo Único, da Cláusula Oitava, fixou a incidência de 

juros moratórios, à razão de 0,33% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, inexistindo qualquer 

ilegalidade neste procedimento (...)." 

(TRF da 2ª Região, 8a Turma, AC n. 200351010292857-RJ, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifacio Costa, unânime, j. 

15.01.08, DJ 25.01.08, p. 494) 

Ademais, configura-se ônus do mutuário a demonstração da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros 

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor. 

Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou à taxa legalmente prevista, cabendo acrescentar que o 

art. 3o da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, estabelecendo 

que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, 

12% (doze por cento) ao ano: 

"Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano.'" 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contratos de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

"Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data de 

aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança 

com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS)." 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcançar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade 

mínima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do STF. 
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- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e índice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). Ação 

direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' e 

parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE 

INDEXAÇÃO. 

I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira  Alves, 768, Relator o 

Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a  TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II. - No caso, não há falar em contrato em  que ficara ajustado  um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL 

SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: 'Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado.' (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 
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3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5. 'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.' (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

"A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada." 

Devolução em dobro de quantia cobrada indevidamente. Art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90 - Código de 

Defesa do Consumidor. Má-fé. Comprovação. Exigibilidade. Conquanto aplicável o Código de Defesa do Consumidor 

aos contratos de financiamento para aquisição de casa própria regulamentados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a 

devolução em dobro do indébito, prevista no art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90, exige demonstração de má-fé 

de quem recebeu: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. REPETIÇÃO EM DOBRO. MÁ-FÉ. CONFIGURAÇÃO. 

- A devolução do indébito se faz em dobro, quando provada a má-fé de quem recebeu." 

(STJ, 3ª Turma, AGREsp n. 200500442769 -PR, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 03.12.07, DJ 

14.12.12.07, p. 398) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 15.10.98, no valor de R$ 25.075,00 (vinte e cinco 

mil e setenta e cinco reais), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, com Taxa de Seguro e similares, 

sistema de amortização Price e plano de reajuste PES/CP (fls. 80/94). Houve alteração do contrato em 10.05.04, 

modificando-se o sistema de amortização para o Sacre, excluindo-se o plano de reajuste pelo PES/CP. A parte autora 

está inadimplente desde maio de 2005 (fls. 158/159). 

Embora as alegações tenham como objeto o sistema de amortização francês, o contrato vigente é regido pelo sistema 

Sacre (fls. 158/159), no qual é desnecessária a realização de perícia. 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 2 de setembro de 2008. 
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André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.047218-1        AC 1254485 

ORIG.   :  9800201440  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  EDINALDO PEREIRA DE CASTRO e outro 

ADV     :  ROGÉRIO NATHALE 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Edinaldo Pereira de Castro contra a sentença de fls. 307/312, que julgou 

improcedente o pedido inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes fundamentos: 

a)é inconstitucional a execução extrajudicial; 

b)a Taxa Referencial - TR não reflete a atualização do poder aquisitivo da moeda, mas sim a remuneração de capital, 

portanto requer sua substituição pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor - INPC (fls. 316/324). 

Não foram apresentadas as contra-razões. 

Decido. 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  
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Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 
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1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contrados de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

"Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data de 

aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança 

com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS)." 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcancar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade 

minima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e indice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalencia Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' e 

paragrafos 1 e 4; 20; 21 e paragrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e paragrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 
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Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

"EMENTA:  CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO  MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE 

INDEXAÇÃO. 

I.  - O Supremo  Tribunal Federal,  no julgamento das ADIns 493,  Relator  o  Sr. Ministro Moreira  Alves, 768,  

Relator  o Sr. Ministro  Marco  Aurelio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu  do universo  

jurídico a  Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como  índice de  

indexação.  O que  o Supremo Tribunal  decidiu, nas referidas ADIns, é  que a  TR não  pode ser  imposta como  índice 

de indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente  a Lei 8.177,  de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do  ato  jurídico perfeito e  do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II.  - No  caso, não  há  falar em contrato em  que ficara ajustado  um certo índice de indexação e  que estivesse esse 

índice sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL 

SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: 'Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado.' (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5.  'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.' (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 
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6. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

"A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada." 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 12.07.93, no valor de Cr$ 1.687.232.394,60 (um 

bilhão, seiscentos e oitenta e sete milhões, duzentos e trinta e dois mil, trezentos e noventa e quatro cruzeiros e sessenta 

centavos), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, com Taxa de Seguro e similares e sistema Tabela 

Price, com cobertura pelo Fundo de Compensação das Variações Salariais (fl. 16 e 29). 

Desse modo, assentada a constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66 e à falta de demonstração de eventuais ilegalidades 

perpetradas no curso da execução extrajudicial, não há como obviar a satisfação do direito de crédito do agente 

financeiro. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.051400-0        AC 1268179 

ORIG.   :  9804036657  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  ISAIAS LOPES BRAGA e outros 

ADV     :  DEBORAH DA SILVA FEGIES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

ADV INTER: LUIZ FERNANDO FARIA DE SOUZA 

ADV INTER: JOSÉ JARBAS PINHEIRO RUAS 

Face a informação de fls. 509, intime-se o subscritor da petição de fls. 503 para as providências cabíveis.  

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal convocada 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.002617-3        AC 1264359 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/10/2008 634/1679 

APTE    :  PRISCILA LARISSA RONCHE 

ADV     :  CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  GABRIEL AUGUSTO GODOY 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Cuida-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedentes os pedidos formulados nos autos em que 

se busca a revisão de contrato de mútuo habitacional firmado com a CEF, condenando a parte autora em honorários 

advocatícios de R$500,00, observadas as disposições relativas à Assistência Judiciária Gratuita. 

Às fls. 252 noticia a autora  "que promoverá o pagamento / renegociação / transferência / liquidação da dívida" razão 

porque "renuncia expressamente ao direito sobre que se funda a ação" (sic), requerendo a extinção do feito, nos termos 

do Art. 269, V, do CPC, informando, ainda, que arcará com as custas judiciais e que os honorários advocatícios serão 

pagos diretamente à ré, na via administrativa, e renunciando "ao direito de recorrer e respectivos prazos após 

homologação relativamente ao presente acordo." (sic). 

A composição amigável superveniente tem o condão de retirar um dos pressupostos subjetivos do apelo, qual seja, o 

interesse na reforma do r. "decisum" guerreado, pois tal fato revela-se incompatível com a manutenção da vontade de 

recorrer.  

Posto isto, homologo a renúncia manifestada, com fundamento no Art. 269, V, do CPC, restando prejudicada a apelação 

interposta. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal convocada 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.029941-4        AC 1304593 

ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ROGERIO MEDINA 

ADV     :  TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Rogério Medina contra a sentença de fls. 46/47 e 54/55, que indeferiu a petição 

inicial e extinguiu o processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a)necessidade da medida cautelar para suspender a execução extrajudicial do imóvel; 

b)presença dos requisitos necessários à concessão da cautela; 

c)concessão da medida liminar nos termos do art. 798 do Código de Processo Civil (fls. 59/74). 

Não foram apresentadas contra-razões (cfr. fl. 76). 
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Decido. 

Inexistência de gravame. O interesse recursal é conseqüência do gravame que a decisão jurisdicional provoca. É do 

prejuízo causado à parte que nasce a necessidade da reforma da decisão judicial, pois do contrário não se poderia, pela 

via do recurso, estabelecer uma situação mais vantajosa à parte recorrente. 

Vejamos a jurisprudência: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE - NÃO CONHECIMENTO 

- ART. 514, II, DO CPC - VIOLAÇÃO - INOCORRÊNCIA - RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 

1. Não se conhece da apelação, por ausência de requisito de admissibilidade, se deixa o apelante de atacar 

especificamente os fundamentos da sentença em suas razões recursais, conforme disciplina o art. 514, II, do CPC, 

caracterizando a deficiente fundamentação do recurso. 2. Precedentes do STJ. 3. Recurso especial a que se nega 

provimento." 

(STJ, 2a Turma, REsp. n. 620558-MG, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 24.05.05, DJ 20.06.05) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RAZÕES DE 

APELAÇÃO. REITERAÇÃO DOS TERMOS DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. NÃO PREENCHIMENTO DE 

CONDIÇÃO ESSENCIAL AO SEU CONHECIMENTO. REGULARIDADE FORMAL. ARTIGO 514, INCISO II, 

DO CPC. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. (...) 1. Não conhecimento do recurso de apelação, naquilo em que a 

apelante se limitou a reiterar as alegações constantes de sua inicial, não atendendo, dessa forma, o requisito de 

admissibilidade da regularidade formal. O inciso II, do artigo 514, do Código de Processo Civil exige que o recorrente 

exponha os fundamentos de fato e de direito do recurso interposto, impugnando de forma clara e específica os pontos 

com os quais não concorda no julgado recorrido, não bastando ao apelante, portanto, fazer simples menção às suas 

peças anteriormente dirigidas ao Juízo de 1º grau. Precedentes jurisprudenciais neste sentido. (...)." 

(TRF da 3a Região, Turma Suplementar da 1a Seção, AC n. 92.03.046306-2, Rel. Juiz Carlos Delgado, unânime, j. 

23.04.08, DJF3 12.06.08) 

Do caso dos autos. A sentença apelada indeferiu a petição inicial por entender que o pedido formulado na medida 

cautelar era o mesmo da ação ordinária n.2006.61.00.024371-4 julgada e pendente da análise do recurso interposto pelo 

autor: 

"Na ação ordinária n. 2006.61.00.024371-4, a parte autora discute a revisão do contrato de Sistema Financeiro da 

Habitação, bem como a aplicação do Decreto Lei n. 70/66. O pedido formulado pela autora já foi devidamente 

analisado tendo sido proferido sentença de mérito de improcedência. A autora já interpôs inclusive recurso de apelação 

tendo sido determinada a abertura de vista a parte contrária para apresentação de contra-razões de apelação. 

Verifica-se, portanto, que a autora na tem interesse na propositura desta ação, pois o provimento judicial por ela 

desejado com esta ação já foi devidamente analisado por este Juízo nos autos do processo n. 2006.61.00.024371-4." (fls. 

46/47) 

Ocupa-se o apelante, em suas razões recursais, em questionar a sentença quanto ao pedido inicial, não impugnando os 

seus fundamentos. 

Logo, o recurso é manifestamente inadmissível, uma vez que a parte apelante não impugnou, de forma clara e 

específica, a decisão de 1º grau. 

Ademais, é pacífica a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça de que a execução 

extrajudicial prevista no Decreto-lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição da República, tendo sido por esta 

recepcionada. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 
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São Paulo, 09 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.038130-1        AC 1341343 

ORIG.   :  9800531440  22 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  DEBORAH GONCALVES COCENZO 

ADV     :  CRISTIANE TAVARES MOREIRA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE ADAO FERNANDES LEITE 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Deborah Gonçalves Concenzo e outro contra a sentença de fls. 498/502, que julgou 

improcedente o pedido inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes fundamentos: 

a)o método como é amortizado o saldo devedor é ilegal; 

b)a Taxa Referencial - TR não reflete a atualização do poder aquisitivo da moeda, mas sim a remuneração de capital, 

portanto requer sua substituição pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor - INPC; 

c)não há amparo legal para aplicação da taxa de juros superior a 10% (dez por cento) ao ano; 

d)a conversão em U.R.V dos salários provocou uma perda aquisitiva, perda essa que não foi levada em conta nas 

correções das prestações (fls. 505/250). 

Contra-razões às fls. 535/536. 

Decido. 

Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização - SFA. Legitimidade. A mera adoção do Sistema Francês de 

Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos do SFH mostra-se legítima. Trata-se de um 

sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação compõe-se 

de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, conforme previsto na alínea c do art. 6o da Lei n. 4.380/64: 

"Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

(...) 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros (...)." 

O dispositivo legal acima transcrito não prevê a amortização da dívida pelo valor reajustado da prestação, antes da 

atualização do saldo devedor, como tem-se pretendido. O legislador, ao mencionar "antes do reajustamento", pretendeu, 

na realidade, referir-se à expressão "igual valor" das "prestações mensais sucessivas" ali prevista e não à amortização de 

parte do financiamento. 

O Sistema de Amortização Francês não enseja, por si só, incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são 

mensalmente pagos com as prestações, impossibilitando o anatocismo. 
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A manutenção de uma prestação composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite ao mutuário 

conhecer antecipadamente o valor de suas prestações futuras e, por outro lado, afasta a alegação de cumulação de juros, 

devido ao pagamento mensal, e acarreta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. Nesse sentido 

são os seguintes precedentes: 

"EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). TABELA PRICE. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 

(...) 

6. Não há nenhuma ilegalidade na utilização da Tabela Price. Tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 

7. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o saldo 

devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, AC n. 2001.61.03.004644-5-SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 25.03.08, 

DJ 11.04.08, p. 919) 

"EMENTA: CIVIL E PROCESSO CIVIL. SISTEMA HIPOTECÁRIO (...). ANATOCISMO (...). TABELA PRICE. 

LEGALIDADE." 

5. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não incorre em ilegalidade o agente financeiro que utiliza a 

tabela Price para a amortização do saldo devedor (...)." 

(TRF da 1ª Região, 5a Turma, AC n. 199935000036595-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

09.04.08, DJ 25.04.08, p. 269) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS. ANATOCISMO. TABELA PRICE. 

IMPONTUALIDADE. JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não configura a prática de anatocismo quando a CEF, primeiramente, atualiza o saldo devedor para depois proceder à 

aplicação dos juros e à amortização dos valores pagos, valendo ressalvar que esse procedimento não viola o art. 6º, 

alínea 'c', da Lei nº 4.380/64. 

2. A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura. 

3. Quando tratou da impontualidade do pagamento mensal, o Parágrafo Único, da Cláusula Oitava, fixou a incidência de 

juros moratórios, à razão de 0,33% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, inexistindo qualquer 

ilegalidade neste procedimento (...)." 

(TRF da 2ª Região, 8a Turma, AC n. 200351010292857-RJ, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifacio Costa, unânime, j. 

15.01.08, DJ 25.01.08, p. 494) 

Ademais, configura-se ônus do mutuário a demonstração da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros 

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor. 

Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou à taxa legalmente prevista, cabendo acrescentar que o 

art. 3o da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, estabelecendo 

que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, 

12% (doze por cento) ao ano: 

"Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano.'" 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contrados de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 
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"Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data de 

aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança 

com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS)." 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcancar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade 

minima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e indice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalencia Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' e 

paragrafos 1 e 4; 20; 21 e paragrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e paragrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

"EMENTA:  CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO  MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE 

INDEXAÇÃO. 
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I.  - O Supremo  Tribunal Federal,  no julgamento das ADIns 493,  Relator  o  Sr. Ministro Moreira  Alves, 768,  

Relator  o Sr. Ministro  Marco  Aurelio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu  do universo  

jurídico a  Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como  índice de  

indexação.  O que  o Supremo Tribunal  decidiu, nas referidas ADIns, é  que a  TR não  pode ser  imposta como  índice 

de indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente  a Lei 8.177,  de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do  ato  jurídico perfeito e  do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II.  - No  caso, não  há  falar em contrato em  que ficara ajustado  um certo índice de indexação e  que estivesse esse 

índice sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL 

SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: 'Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado.' (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5.  'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.' (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

"A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/10/2008 640/1679 

Taxa máxima de juros. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva máxima de juros é de, no 

máximo, 12% (doze por cento) ao ano, nos termos do art. 25 da Lei n. 8.692/93, com redação dada pelo art. 3o da 

Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01: 

"Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano.'" 

Plano Real. URV. Legalidade. A incidência da URV nas prestações do contrato não caracteriza ilegalidade, dado que, 

na época em que vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, 

inclusive dos salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, mantém, na realidade, 

o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, objetivo maior do PES: 

"EMENTA: CIVIL. CONTRATO. MÚTUO. SFH. SALDO DEVEDOR (...). URV. APLICAÇÃO. PRESTAÇÕES. 

POSSIBILIDADE (...). 

(...) 

5 - A incidência da URV nas prestações do contrato não rendem ensejo a ilegalidade, porquanto, na época em que 

vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, inclusive dos 

salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, mantém, na verdade, o equilíbrio 

entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do PES (...)." 

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 200301568148-RS, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 03.05.05, DJ 23.05.05, p. 292) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 30.03.94, no valor de CR$ 32.426.900,00 (trinta e 

dois milhões, quatrocentos e vinte e seis mil e novecentos cruzeiros), prazo de amortização de 240 (duzentos e 

quarenta) meses, com Taxa de Seguro e similares e sistema Price (fls. 30 e 48). O contrato prevê a cobertura pelo Fundo 

de Compensação das Variações Salariais (fl. 30). 

A parte autora não logrou demonstrar quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as 

cláusulas legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do contrato. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 01 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 
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Trata-se de apelação interposta por German Armando Aníbal Sanhueza e outro contra a sentença de fls. 86/97, que 

julgou improcedente o pedido inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes fundamentos: 

a)a Taxa Referencial - TR não reflete a atualização do poder aquisitivo da moeda, mas sim a remuneração de capital; 

b)não há amparo legal para o modo como é amortizado o saldo devedor 

c)incide o Código de Defesa do Consumidor na relação entre as partes e, por conseqüência, a adequação do contrato às 

suas normas; 

d)o contrato de adesão é mutável; 

e)a teoria da imprevisão é uma exceção ao princípio do pacta sunt servanda; 

f)é inconstitucional a execução extrajudicial; 

g)requer a suspensão do procedimento executório (fls. 105/120); 

Contra-razões às fls. 131/191. 

Decido. 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contrados de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

"Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data de 

aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança 

com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS)." 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcancar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade 

minima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 
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- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e indice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalencia Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' e 

paragrafos 1 e 4; 20; 21 e paragrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e paragrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

"EMENTA:  CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO  MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE 

INDEXAÇÃO. 

I.  - O Supremo  Tribunal Federal,  no julgamento das ADIns 493,  Relator  o  Sr. Ministro Moreira  Alves, 768,  

Relator  o Sr. Ministro  Marco  Aurelio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu  do universo  

jurídico a  Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como  índice de  

indexação.  O que  o Supremo Tribunal  decidiu, nas referidas ADIns, é  que a  TR não  pode ser  imposta como  índice 

de indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente  a Lei 8.177,  de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do  ato  jurídico perfeito e  do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II.  - No  caso, não  há  falar em contrato em  que ficara ajustado  um certo índice de indexação e  que estivesse esse 

índice sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL 

SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: 'Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado.' (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/10/2008 643/1679 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5.  'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.' (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

"A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada." 

Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5o e 6o da Lei 

n. 4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 

cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 

recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 

a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - 

ART. 267, XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - 

INSCRIÇÃO EM CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA 

AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148) 

"EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 

70/66. CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

(...) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/10/2008 644/1679 

4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472) 

Eleito o Sacre como sistema de amortização do débito pelos contratantes, inviável substituir pelo Plano de Equivalência 

Salarial - PES ou pela Tabela Price, dado que livremente pactuada entre as partes e porque o Sacre mostra-se mais 

favorável ao mutuário conforme acima mencionado. Tendo as partes eleito o Sacre, não pode o mutuário exigir sua 

substituição pelo PES ou pela Tabela Price, de modo a impor ao agente financeiro que o reajuste das prestações seja 

subordinado ao do seus rendimentos. 

A atualização do saldo devedor antes da amortização da prestação paga é admitida pela jurisprudência, consoante os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL (...). CONTRATO DE MÚTUO CELEBRADO NO ÂMBITO DO 

SFH (...). AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. FORMA. 

(...) 

3. No critério de amortização do saldo devedor dos contratos celebrados no âmbito do SFH, incidem primeiro os juros e 

a correção monetária para, depois, ser abatida a prestação mensal paga (...)." 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701166391-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 11.12.07, DJ 11.02.08, p. 

1) 

"EMENTA: SFH. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO (...).  

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200701463715-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 04.12.07, DJ 

17.12.07, p. 170) 

"EMENTA: Direito civil e processual civil (...). Ação revisional. SFH (...). Capitalização de juros (...). 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual corresponde 

ao saldo devedor (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200700106064-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 20.09.07, DJ 08.10.07, p. 279) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. 

DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. Precedentes. 

3. Descabe a capitalização de juros em contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação-SFH, por 

ausência de expressa previsão legal (...)." 

(STJ, 2a Turma, REsp n. 200700161524-PR, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 14.08.07, DJ 27.08.07, p. 213) 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (mutabilidade do contrato de adesão, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/10/2008 645/1679 

teoria da imprevisão, boa-fé objetiva etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das condições econômicas, 

pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 
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Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 
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(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 13.07.00, no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte 

mil reais), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, com Taxa de Seguro e similares e sistema Sacre 

(fls. 44 e 53). O contrato não prevê a cobertura pelo Fundo de Compensação das Variações Salariais (fl. 47). 

Desse modo, assentada a constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66 e à falta de demonstração de eventuais ilegalidades 

perpetradas no curso da execução extrajudicial, não há como obviar a satisfação do direito de crédito do agente 

financeiro. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 9 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PAUTA DE JULGAMENTOS - ADITAMENTO 

  

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 20 de outubro de 2008,  

SEGUNDA-FEIRA,  às  14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes, ser  julgados  

os  processos  adiados  ou  constantes  de   Pautas   já publicadas.  

  

  

00087   ACR   24717   2004.61.03.005180-6 

RELATOR : JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA 

REVISOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : MAURO GOMES RIBEIRO 

APTE    : AGNALDO PADILHA DE SOUZA 

ADV     : DIMAS JOSÉ DE MACEDO 

APTE    : Justica Publica 

APDO    : OS MESMOS 
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Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 10 de outubro de 2008. 

DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR 

Presidente do(a) QUINTA TURMA 

em substituição regimental 

PAUTA DE JULGAMENTOS 

  

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 17 de novembro de 2008, 

SEGUNDA-FEIRA,  às  14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes, ser  julgados  

os  processos  adiados  ou  constantes  de   Pautas   já publicadas.  

  

00001   AI   285395   2006.03.00.111291-0   200561820405199   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   : HELENI ALEXANDRE GOULIAS 

ADV     : PEDRO DE OLIVEIRA MACHADO 

PARTE R : CONFECCOES POLYART LTDA e outro 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00002   AI   281496   2006.03.00.099022-0   200061060139380   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REPTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO 

AGRDO   : SAO JOSE EXPRESS TRANSPORTES LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP  

  

  

00003   AI   272999   2006.03.00.071283-8   200561030051008   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   : POSTO DE SERVICOS SUPER JET SKI LTDA 

ADV     : SANDRO RODRIGUES DE SOUZA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP  
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00004   AI   266992   2006.03.00.035383-8   200561030050958   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   : GASTROCENTRO SERVICOS MEDICOS ESPECIALIZADOS S/C 

LTDA. 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP  

  

  

00005   AI   268030   2006.03.00.040208-4   200561030044788   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   : VISION RECALL MIDIA IND/ E COM/ E SERVIÇOS LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP  

  

  

00006   AI   268032   2006.03.00.040210-2   200561030044831   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   : DISTRIBUIDORA DE AUTOMOVEIS BANDEIRANTES LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP  

  

  

00007   AI   291500   2007.03.00.010638-4   200361820639530   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

AGRTE   : ALBERTO ARMANDO FORTE e outros 

ADV     : ANTONIO RULLI NETO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R : CENTRO AUTOMOTIVO REBOUCAS LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00008   AI   291497   2007.03.00.010635-9   200361820606550   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

AGRTE   : ALBERTO ARMANDO FORTE e outros 

ADV     : ANTONIO RULLI NETO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R : CENTRO AUTOMOTIVO PANAMBY LTDA 
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ADV     : ANTONIO RULLI NETO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00009   AMS   187577   1999.03.99.004317-9   9802026042   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : AMAURI FERNANDES e outros 

ADV     : NIEDJA DE ANDRADE E SILVA AFONSO 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JOSE PAULO NEVES 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00010   AMS   192274   1999.03.99.066578-6   9802019925   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : ADEILDO LOPES DE PONTES e outros 

ADV     : JOSE ABILIO LOPES 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JOSE PAULO NEVES  

  

  

00011   AC   1264439   2006.61.23.001344-5 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : EDMILSON RODRIGUES BUENO e outro 

ADV     : MICHELLE ALICIA PINTO 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA 

APDO    : BANCO INDL/ E COML/ S/A 

ADV     : VANISE ZUIM 

Anotações : JUST.GRAT. AGR.RET.  

  

  

00012   AC   1306390   2007.61.23.000007-8 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : EDMILSON RODRIGUES BUENO e outro 

ADV     : RAFAEL PINHEIRO AGUILAR 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ANA LUIZA ZANINI MACIEL 

PARTE R : BANCO INDL/ E COML/ S/A 

ADV     : SERGIO DE MENDONCA JEANNETTI 

Anotações : JUST.GRAT.  
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00013   AC   1347858   2007.61.00.005479-0 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : RITA DE CASSIA MANNI e outro 

ADV     : MARILENE PEDROSO SILVA REIS 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00014   AC   1277686   2001.61.00.023705-4 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : FRANCISCO JOSE DE JESUS NETTO e outro 

ADV     : MARINILZA ALMEIDA DA SILVA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

Anotações : AGR.RET.  

  

  

00015   AC   714059   2001.03.99.034917-4   9800383883   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : TANIA FAVORETTO 

APDO    : MARIO KOTOKU IRAHA e outro 

ADV     : CARLOS ALBERTO DE SANTANA  

  

  

00016   AC   317177   96.03.036748-6   9307028354   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

APDO    : OSVALDO MARQUES DE OLIVEIRA e outros 

ADV     : ANDRE BARCELOS DE SOUZA e outro 

APDO    : GERSON LUIZ PEDRINHO 

ADV     : ROGÉRIO LISBOA SINGH 

APDO    : JOSE APARECIDO MOCHETI 

ADV     : ADRIANNA CAMARGO RENESTO  

  

  

00017   AC   639144   1999.61.00.053972-4 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
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APTE    : JOSEHILDA BANDEIRA DE MELO 

ADV     : CRISTIANE TAVARES MOREIRA 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : NELSON PIETROSKI 

APDO    : OS MESMOS  

  

  

00018   AC   1306306   2002.61.04.003420-1 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : EDSON ALVES DE SANTANA e outro 

ADV     : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

APDO    : CAIXA SEGURADORA S/A 

ADV     : ALDIR PAULO CASTRO DIAS 

Anotações : AGR.RET.  

  

  

00019   AC   857360   2000.61.00.012310-0 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : ADALBERTO CELEBRONI e outro 

ADV     : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARIA GISELA SOARES ARANHA  

  

  

00020   AC   1357259   2002.61.00.022828-8 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO 

APTE    : BANCO NOSSA CAIXA S/A 

ADV     : CLAUDIA NAHSSEN DE LACERDA FRANZE 

APDO    : ANTONIO HENRIQUE DA SILVA BERNARDO e outros 

ADVG    : MARIA CRISTINA A DE S F HADDAD  

  

  

00021   AC   910579   1999.61.82.053931-1 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : DRECO IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : FLAVIANE GOMES PEREIRA ASSUNÇÃO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00022   AC   373507   97.03.032791-5   0005685265   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : EMBALAGENS RUBI IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : ORLANDO MELLO e outro 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARIA LUCIA PERRONI  

  

  

00023   AC   693285   2001.03.99.022992-2   9700004149   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : INDUSTRIAS MATARAZZO DE ARTEFATOS DE CERAMICA LTDA 

ADV     : ROBERTA DE TINOIS E SILVA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  

  

  

00024   AC   427662   98.03.054473-0   9700000056   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : IRMAOS CABRAL AGUIAR LTDA -ME 

ADV     : ARI PIRES DE AGUIAR 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARIA LUCIA PERRONI  

  

  

00025   AC   792680   2002.03.99.015794-0   9700000005   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : TRANSPORTES GUARIGLIA LTDA 

ADV     : LAZARO PAULO ESCANHOELA JUNIOR 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  

  

  

00026   AC   447189   98.03.099173-6   9715065210   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : IBF IND/ BRASILEIRA DE FORMULARIOS LTDA 

ADV     : JOSE RENA 
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APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  

  

  

00027   AC   1247119   2007.03.99.045248-0   0015352803   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : TRANSPORTE HARMONIA LTDA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00028   AC   1241047   2007.03.99.042281-5   0000034134   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : DIMONA IND/ DE AUTO PECAS LTDA 

ADV     : SEBASTIANA APARECIDA DE MACEDO COELHO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00029   AC   1331817   2008.61.00.002735-2 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS 

APDO    : SALVADOR PAULO DE SOUZA NETO -ME e outro  

  

  

00030   REOMS   286871   2004.61.00.031790-7 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

PARTE A : 2N ENGENHARIA LTDA 

ADV     : PAULO ROGERIO MARCONDES DE ANDRADE 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/10/2008 655/1679 

00031   AC   1359213   2005.61.11.005604-7 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : NEUSA APARECIDA SALMIM LOPES e outros 

ADV     : GLAUCO MARCELO MARQUES 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00032   AMS   306790   2006.61.20.003950-0 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 

ADV     : ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  

  

  

00033   AC   418613   98.03.033354-2   9000193206   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : INTRA S/A CORRETORA DE CAMBIO E VALORES e outros 

ADV     : ANTONIO AUGUSTO DE MESQUITA NETO e outros 

ADV     : VALERIA ZOTELLI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  

  

  

00034   AC   1181370   2005.61.19.003344-6 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : ORSA CELULOSE PAPEL E EMBALAGENS 

ADV     : RENATO SODERO UNGARETTI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  

  

  

00035   AC   752806   2001.03.99.055353-1   9806005910   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO 

APDO    : RUY BARBOSA e outros 

ADV     : ISABEL ROSA DOS SANTOS 

Anotações : JUST.GRAT. REC.ADES.  
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00036   AC   351788   96.03.096208-2   9500217767   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : JOSE CARLOS DOS SANTOS e outros 

ADV     : JOSE MIRAGAIA RIBEIRO JUNIOR e outro 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    : Banco Central do Brasil e outro 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF  

  

  

00037   AC   652411   2000.03.99.074789-8   9813052694   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : VICENTE SIMIAO e outros 

ADV     : FABIO ANTONIO OBICI 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JOSE PAULO NEVES 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00038   AC   726350   2001.03.99.041955-3   9500342910   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : NELSON PADOIN 

ADV     : JAMIR ZANATTA 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARIA GISELA SOARES ARANHA 

APDO    : OS MESMOS 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00039   AC   641899   2000.03.99.065649-2   9506069484   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : NATAL MANACERO e outros 

ADV     : JOAO ALBERTO COPELLI 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO 

APDO    : OS MESMOS 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Anotações : JUST.GRAT.  
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00040   AC   1357574   2008.03.99.048633-0   9700540243   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

APDO    : ANTERO RIBEIRO NEPOMUCENO e outros 

ADV     : PAULO CESAR ALFERES ROMERO 

PARTE R : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00041   AC   1241048   2007.03.99.042282-7   0015036502   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : DIMONA IND/ DE ARUTO PECAS LTDA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

  

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 10 de outubro de 2008. 

DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR 

Presidente do(a) QUINTA TURMA 

em substituição regimental 

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

ATA DE JULGAMENTO 

ATA DA 36ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 2 DE OUTUBRO DE 2008.  

 Presidente : Exmo. Sr. Dr. DES.FED. LAZARANO NETO  

 Representante do MPF: Dr(a). SYNVAL TOZZINI  

 Secretário(a): NADJA CUNHA LIMA VERAS Às 14:00 horas, presentes os(as) Desembargadores(as) Federais 

CONSUELO  YOSHIDA,  LAZARANO  NETO  e  REGINA COSTA e os(as) Juízes(as) Convocados(as) MIGUEL DI 

PIERRO foi aberta a sessão. Não  havendo  impugnação,  foi  aprovada  a   ata  da  sessão anterior. O  SR.  

PRESIDENTE (DESEMBARGADOR LAZARANO NETO) - "Antes de iniciarmos os  trabalhos,  concedo  a palavra 

ao nobre representante do Ministério Público Federal". O  SR. REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

FEDERAL (DR. SYNVAL TOZZINI) - "Eu não queria deixar passar a data de 5 de outubro, de vinte anos de vigência 

da Constituição Federal. Hoje,  o  jornal  O Estado de São Paulo dedica um suplemento especial a este evento. Vou me 

ater a dois momentos. O  primeiro,  uma  entrevista  do  ex-ministro  Célio Borja, ele diz em determinado   momento:  

Nossa cultura jurídica é extremamente avançada. Somos  atrasados  sob  muitos  aspectos, tecnológicos e científico, por 

exemplo,  mas, quando se trata do Direito, o Brasil é superavançado por causa  da  herança  portuguesa,  juridicamente  

muito organizada, e das contribuições da Itália e Alemanha. Em  outro momento, o ministro Eros Grau, diz o seguinte: 
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O acerto não é dela  -  Constituição  Federal  -, mas dos que a escreveram e a aplicam fazendo  com  que ela não 

envelheça nem permaneça jovem, bastando-se em ser contemporânea à realidade e à democracia. A  todos nós, 

advogado, Ministério Público, desembargadores, juízes que a aplicamos, a lembrança da data". O SR. PRESIDENTE 

(DESEMBARGADOR LAZARANO NETO) - "Eu o cumprimento pela iniciativa" 

  

 0001     AI-SP       335178      2008.03.00.018000-0(200061050120683) 

    

RELATOR 

: DES.FED. LAZARANO NETO 

AGRTE   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   : MARIA DALVA DE OLIVEIRA 

ADV     : ALEXANDRE CÉSAR DA SILVA 

AGRDO   : TELMA ALMEIDA LIMA DE OLIVEIRA 

ADV     : OSMAR EGIDIO SACOMANI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0002     AI-SP       322550      2007.03.00.104854-9(9712020541) 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : AITI IND/ E COM/ DE MADEIRAS LTDA -ME e outros 

ADV     : ALEX SANDRO SARMENTO FERREIRA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0003     AI-SP       335238      2008.03.00.018281-0(200261820054523) 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : MARKET E INDL/ SOLUTIONS IMPORTADORA E EXPORT LTDA 

ADV     : SOLANGE KORBAGE 

PARTE R : JOSE MACRUZ PEIXOTO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do(a) Relator(a).   
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0004     AI-SP       334481      2008.03.00.017083-2(200061820802804) 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : LOAN EQUIPAMENTOS ELETRICOS LTDA massa falida e outros 

ADV     : JOSE TRONCOSO JUNIOR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0005     AI-SP       331965      2008.03.00.013711-7(200661180017473) 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

AGRTE   : BUONO VEICULOS COM/ DE PECAS LTDA 

ADV     : MAURICIO DA MATTA NEPOMUCENO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0006     AI-SP       322923      2008.03.00.000435-0(0700000301) 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

AGRTE   : UNIMED DE JABOTICABAL COOPERATIVA DE TRABALHO 

MEDICO 

ADV     : HENRIQUE FURQUIM PAIVA 

AGRDO   : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS 

ADV     : EVALDO DE ANDRADE TEIXEIRA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JABOTICABAL SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0007     AI-SP       264746      2006.03.00.024777-7(200461080109592) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/10/2008 660/1679 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : ZAIRA DE FATIMA FERNANDES PRADO 

PARTE R : CENTER GRAFF GRAFICA E EDITORA LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0008     AI-SP       263492      2006.03.00.020785-8(0500000442) 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

AGRTE   : ANTONIA MAYO RODRIGUEZ 

ADV     : ROBERTO FERNANDES DE ALMEIDA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE R : CERAMICA INDL/ DE OSASCO LTDA 

ADV     : ROBERTO FERNANDES DE ALMEIDA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE OSASCO SP 

A   Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  a  matéria  preliminar  e  deu  provimento   ao  agravo  de  instrumento,  nos  

termos  do  voto  do(a)  Relator(a).   

  

  

  

0009     AI-SP       262659      2006.03.00.017737-4(199961820482489) 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

AGRTE   : MARCELO ALUANI AMBROSIO 

ADV     : RENATO DA FONSECA NETO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE R : COML/ TORRES BARRETO IMP/ E EXP/ LTDA e outro 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0010     AI-SP       262302      2006.03.00.017039-2(200361130009856) 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

AGRTE   : JOSE ELCIO GONCALVES ROHR 

ADV     : ATAIDE MARCELINO JUNIOR 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE R : ASPEM CORRETORA E ADMINISTRACAO DE SEGUROS LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0011     AI-SP       333853      2008.03.00.015925-3(0500000951) 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

AGRTE   : D R PRESTACAO DE SERVICOS DE PORTARIA LTDA 

ADV     : DIOGO PAIVA MAGALHAES VENTURA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO VICENTE SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0012     AC-SP       1244432                       2005.61.82.018624-6 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : CRYOVAC BRASIL LTDA 

ADV     : ALEXANDRE EDUARDO PANEBIANCO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : OS MESMOS 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação da União Federal  (Fazenda  Nacional)  e  deu parcial 

provimento à apelação da executada,  nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0013     AC-SP       1291580     2008.03.99.014187-9(9705619778) 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : ANDREA S/A IMP/ EXP/ E IND/ 

ADV     : LUIS HENRIQUE DA COSTA PIRES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   
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0014     AC-SP       1325506                       2004.61.82.055095-0 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : FOCO RECURSOS HUMANOS S/C LTDA 

ADV     : SOLANGE CARDOSO ALVES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0015     AC-SP       1314197                       2005.61.82.033630-0 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : INVENSYS APPLIANCE CONTROLS LTDA 

ADV     : MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação da executada e  deu  parcial provimento à apelação da 

União Federal (Fazenda Nacional),  nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0016     AC-SP       1268544                       2004.61.82.053457-8 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : VELLOZA GIROTTO E LINDENBOJM ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ADV     : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE R : ING BANK N V 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0017     AC-SP       1320287                       2005.61.82.028571-6 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/10/2008 663/1679 

APTE    : VELLOZA GIROTTO E LINDENBOJM ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ADV     : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : OS MESMOS 

APDO    : FINANCEIRA ALFA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTOS 

ADV     : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação da União Federal  (Fazenda  Nacional)  e  deu parcial 

provimento à apelação do patrono da  executada, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0018     AC-SP       1317412                       2001.61.26.008779-2 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : COML/ TRUCKVILLE LTDA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  da remessa oficial e negou  provimento à apelação, nos termos do voto 

do(a) Relator(a).   

  

  

  

0019     AC-SP       1307966                       2003.61.26.001866-3 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : CRIATIVA COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA e outros 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  da remessa oficial e negou  provimento à apelação, nos termos do voto 

do(a) Relator(a).   

  

  

  

0020     AC-SP       1307965                       2003.61.26.001867-5 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : CRIATIVA COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA e outros 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
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A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  da remessa oficial e negou  provimento à apelação, nos termos do voto 

do(a) Relator(a).   

  

  

  

0021     AC-SP       1307964                       2003.61.26.001638-1 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : CRIATIVA COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA e outros 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  da remessa oficial e negou  provimento à apelação, nos termos do voto 

do(a) Relator(a).   

  

  

  

0022     REO-SP      1314446                       2004.61.26.002933-1 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

PARTE A : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE R : RMM IND/ METALURGICA LTDA -ME e outros 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A  Turma,  por unanimidade, não conheceu da remessa oficial, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0023     REO-SP      1314447                       2004.61.26.002934-3 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

PARTE A : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE R : RMM IND/ METALURGICA LTDA -ME e outros 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A  Turma,  por unanimidade, não conheceu da remessa oficial, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   
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0024     AC-SP       1314445                       2004.61.26.002855-7 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : RMM IND/ METALURGICA LTDA -ME e outros 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0025     AC-MS       909399                        1999.60.00.002301-8 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : AVEDIS SARIAN espolio 

REPTE   : MARIA KOSURIAN SARIAN 

ADV     : FLAVIO JACO CHEKERDEMIAN 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0026     AC-SP       677608                        1999.61.17.004517-9 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : GRACIANO E IRMAOS LTDA 

ADV     : JOAO ROBERTO PICCIN 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

0027     AC-SP       677612                        1999.61.17.006852-0 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : PASCHOALINI CALCADOS LTDA 

ADV     : JOSE EDUARDO GROSSI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

A  Turma,  por unanimidade, rejeitou a preliminar de inépcia da inicial  da  execução,  negou  provimento  à  apelação,  

nos  termos  do voto do  Relator,  e, por maioria, à míngua de impugnação, manteve os honorários  fixados  na  

sentença,  nos  termos  do  voto da Desembargadora Federal  Regina  Costa,  vencido o Relator que, de ofício, afastava 

a condenação  em verba honorária.   

  

  

  

0028     AC-SP       713484                        1999.61.04.008102-0 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : MERIDIANO TRANSPORTES E TERMINAIS LTDA 

ADV     : LUIS ANTONIO NASCIMENTO CURI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0029     AC-SP       1025818                       1999.61.06.006170-1 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : QUIMICA RASTRO LTDA 

ADV     : MARIA DOLORES PEREIRA 

APDO    : Conselho Regional de Quimica da 4ª Regiao - CRQ4 

ADV     : CATIA STELLIO SASHIDA 

A  Turma, por unanimidade, rejeitou a matéria preliminar e não conheceu  da apelação, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

0030     AC-SP       842584      2002.03.99.044187-3(9606012859) 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A 

ADV     : CARLOS LAURINDO BARBOSA 

APDO    : FRANCISCO DE ASSIS MOLTOCARO 

ADV     : MARCIA CAMILLO DE AGUIAR 

PARTE R : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

A  Turma, por unanimidade, reconheceu, "ex officio", a carência de ação  por  falta  de  interesse  de  agir  em  relação a 

conta de poupança nº  1.537.307-0,  extinguindo  o  feito  sem  julgamento  do  mérito, e deu  provimento  à  apelação 

do Banco Mercantil de São Paulo S/A, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   
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0031     AC-SP       1338337                       2007.61.11.001540-6 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : PAULO PEREIRA RODRIGUES 

APDO    : MANOEL GONZALES e outros 

ADV     : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  a  matéria  preliminar  e negou  provimento à apelação, nos termos do voto 

do(a) Relator(a).   

  

  

  

0032     AC-SP       1330777                       2007.61.12.013136-1 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA 

APDO    : JOSE FRANCISCO SANTANA e outros 

ADV     : MARCELO FLAVIO JOSE DE S CEZARIO 

A   Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  a  matéria  preliminar  e  deu  provimento parcial à apelação, nos termos do 

voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0033     AC-SP       1330039                       2007.61.08.005772-6 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : LUIZ CASAGRANDE 

ADV     : CARLOS ALBERTO MARTINS 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DANIEL CORREA 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0034     AC-SP       1322099                       2006.61.00.007172-1 
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RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : MARIA SOTERA FERREIRA (= ou > de 60 anos) e outros 

ADV     : MEIVE CARDOSO 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO 

A  Turma,  por  unanimidade,  reconheceu, "ex officio", a ilegitimidade  ativa  "ad  causam" dos autores e julgou extinto 

o processo sem análise  de  mérito,  e  julgou prejudicada a apelação, nos termos do voto do(a)  Relator(a).   

  

  

  

0035     AC-SP       1319155                       2008.61.06.000959-7 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

APDO    : NEIDE CROCO DA CRUZ e outros 

ADV     : ALEXANDRE JOSE RUBIO 

A  Turma,  por  unanimidade,  reconheceu, "ex officio", a ilegitimidade  ativa  "ad  causam" dos autores e julgou extinto 

o processo sem análise  de mérito, restando prejudicada a análise do recurso da Cef, nos termos  do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

0036     AC-SP       1331655                       2007.61.00.016405-3 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : GERSONY ERMEL CARDOSO (= ou > de 65 anos) 

ADV     : SILVIA MARIA CASTILHO DE ANDRADE 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0037     AC-SP       1328475                       2007.61.06.005798-8 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : MARLENE ROMA MORENO 

ADV     : MARCO AURELIO CHARAF BDINE 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   
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0038     AC-SP       1328472                       2007.61.06.005767-8 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : JULIANO CARMINE PRANDI 

ADV     : VICENTE PIMENTEL 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0039     AC-SP       837341      2002.03.99.041474-2(9500222221) 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ALEXANDRE SEMEDO DE OLIVEIRA 

APDO    : OSVALDO FIORI CERCHIARO e outros 

ADV     : EDIMILSON JOSE AZEVEDO HORNHARDT 

PARTE R : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

PARTE R : BANCO BRADESCO S/A 

ADV     : CLAUDEVIR MATANO LUCIO 

PARTE R : BANCO REAL S/A 

ADV     : LUIS PAULO SERPA 

PARTE R : BANCO NOSSA CAIXA S/A 

ADV     : CARLOS EDUARDO VASCONCELOS 

PARTE R : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A BANRISUL 

ADV     : ROSANE CORDEIRO MITIDIERI 

A  Turma, por unanimidade, não conheceu da apelação, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0040     AMS-SP      297205                        2005.61.09.001770-4 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : HERNAN VENTURA MARCHANT 

ADV     : GUILHERME CEZAROTI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   
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0041     AMS-MS      237079                        2000.60.00.000351-6 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : SINDICATO DOS BANCARIOS DE DOURADOS E REGIAO 

ADV     : AQUILES PAULUS 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0042     AMS-SP      232624                        1999.61.09.001328-9 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : FIBRA S/A 

ADV     : THAIS HELENA DE QUEIROZ NOVITA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à  apelação  e à remessa  oficial,   para   denegar   a  segurança,  nos  

termos  do  voto  do(a)  Relator(a).   

  

  

  

0043     REOMS-SP    230164                        2001.61.00.010736-5 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

PARTE A : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE CARGA DE 

CAMPINAS E REGIAO SINDICAMP 

ADV     : PAULO HENRIQUE DE ALMEIDA CARNAÚBA 

PARTE R : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis - 

IBAMA 

ADV     : JOSE AUGUSTO PADUA DE ARAUJO JUNIOR 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à  remessa oficial, para  denegar a segurança, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   
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0044     AC-SP       484401      1999.03.99.037733-1(9606068390) 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : GEC ALSTHOM ENGETURB TURBINAS A VAPOR LTDA 

ADV     : MARCO ANTONIO RUZENE 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à  apelação e provimento  parcial à remessa oficial, nos termos do voto 

do(a) Relator(a).   

  

  

  

0045     REO-SP      465145      1999.03.99.017799-8(9603074993) 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

PARTE A : IND/ MATONENSE DE ARTES GRAFICAS IMAG LTDA 

ADV     : MARIO LUIS DIAS PEREZ 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0046     AC-SP       1170400                       2005.61.14.004147-2 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : JOSE BORGES DA COSTA 

ADV     : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE R : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0047     AMS-SP      302432                        2007.61.03.002546-8 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : BOSQUE CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

ADV     : ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0048     AC-MS       1327348                       2004.60.00.003479-8 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : RODRIGUES E BASSO S/C LTDA 

ADV     : MARCOS FERREIRA MORAES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0049     AMS-SP      270479                        2004.61.00.018242-0 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : UNIMED SEGUROS SAUDE S/A 

ADV     : RUBENS APPROBATO MACHADO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  por prejudicado o agravo regimental,  extinguiu  o  processo  sem  resolução  do  

mérito,  na  parte em que o  impetrante  almeja recolher a Cofins sobre suas receitas desde setembro  de  2003,  e,  no  

restante, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0050     AMS-SP      276547                        2004.61.00.018243-1 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : UNIMED SEGURADORA S/A 

ADV     : FRANCISCO CARLOS ROSAS GIARDINA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A Turma, por unanimidade, extinguiu o processo sem resolução do mérito,  na  parte  em  que  o  impetrante  almeja  

recolher a Cofins sobre suas  receitas  desde  setembro  de  2003, e, no restante, negou provimento à  apelação, nos 

termos do voto do(a) Relator(a).   
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0051     REO-SP      463523      1999.03.99.016139-5(9603088560) 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

PARTE A : FRANCOI UTILIDADES E PRESENTES LTDA 

ADV     : ANTONIO JOSE CINTRA 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0052     AMS-SP      236429      2002.03.99.018182-6(9600083649) 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : BANCO SOFISA S/A 

ADV     : ABRAO LOWENTHAL 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento às apelações e à remessa  oficial,   tida   esta   por  interposta,  nos  

termos  do  voto  do(a)  Relator(a).   

  

  

  

0053     AMS-SP      231858      2002.03.99.001695-5(9600237808) 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : GERAL DO COM/ S/A CORRETORA DE CAMBIO E VALORES 

MOBILIARIOS e outros 

ADV     : PAULO GUILHERME FILHO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0054     AMS-SP      231981      2002.03.99.002098-3(9800541780) 
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RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS S/A e outros 

ADV     : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A Turma, por unanimidade, deu provimento à remessa oficial e à apelação  da  União Federal, para denegar a ordem, 

nos termos do voto do Relator.  A Desembargadora Federal Regina Costa acompanhou pela conclusão.   

  

  

  

0055     AMS-SP      235300                        2001.61.14.001189-9 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : TERMOMECANICA SAO PAULO S/A 

ADV     : SOLANO DE CAMARGO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0056     AMS-SP      227661                        2000.61.10.003724-1 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : SAMHO INTERMEDICA SISTEMA DE SAUDE LTDA 

ADV     : PAULO DE TARSO N MAGALHAES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0057     AMS-SP      233978      2002.03.99.011570-2(9500621525) 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : CENTRO HISPANO BANCO 

ADV     : GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação da União Federal e  à  remessa  oficial, para denegar a 

segurança, nos termos do voto do(a)  Relator(a).   
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0058     AMS-SP      236247                        2001.61.19.005151-0 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    : CAMPOS MELO PAPELARIA LTDA 

ADV     : OTTO AUGUSTO URBANO ANDARI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0059     AMS-SP      232026                        1999.61.00.047029-3 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : REVIVER ACADEMIA DE NATACAO S/C LTDA 

ADV     : LESLIE APARECIDO MAGRO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0060     AMS-SP      237767                        2001.61.00.006092-0 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : FREIGHTBANK INTERNATIONAL CARGO LTDA 

ADV     : JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0061     AMS-SP      236607                        2000.61.00.003144-7 
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RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : MOULIN REGIS COM/ DE MOVEIS LTDA 

ADV     : ADAUTO OSVALDO REGGIANI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0062     AMS-SP      228430                        2000.61.00.020592-9 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : SIEMENS VDO AUTOMOTIVE LTDA 

ADV     : ANA CHRISTINA MACEDO COIMBRA e outros 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0063     AMS-SP      226900                        2000.61.02.013306-7 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : ANTONIO CARLOS FERNANDES CAMPELO 

ADV     : SIDINEI MAZETI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0064     AMS-SP      306471                        2007.61.10.012866-6 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : CIPATEX SINTETICOS VINILICOS LTDA 

ADV     : CESAR AUGUSTO FERRAZ DOS SANTOS 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   
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0065     REOMS-SP    235522                        2000.61.00.041818-4 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

PARTE A : MAMORE MINERACAO E METALURGIA S/A 

ADV     : CARLOS LEDUAR DE MENDONCA LOPES 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0066     AMS-SP      220708      2001.03.99.032625-3(9700045358) 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    : JOSE CARLOS WOLF 

ADV     : JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA ANDRADE 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à  apelação  e à remessa  oficial,   para   denegar   a  segurança,  nos  

termos  do  voto  do(a)  Relator(a).   

  

  

  

0067     REOMS-SP    232094                        2001.61.17.000504-0 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

PARTE A : CARLOS ALBERTO DE ABREU e outros 

ADV     : LELIS DEVIDES JUNIOR 

PARTE R : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

A Turma, por maioria, negou provimento à remessa oficial, nos termos do  voto do Relator, vencida a Desembargadora 

Federal Regina Costa que dava  provimento à remessa oficial.   

  

  

  

0068     REOMS-SP    228281      2001.03.99.056098-5(9802046779) 
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RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

PARTE A : TECIDOS E CONFECCOES POLITEX LTDA e outro 

ADV     : ANALY GOUVEIA CLAUSON 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0069     AMS-SP      236707                        2001.61.04.006548-5 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    : BLUALP COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADV     : PAULO EDUARDO DE FREITAS ARRUDA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0070     AMS-SP      230155                        1999.61.00.048787-6 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : ESTHER IMPERIO HAMBURGER 

ADV     : DANIELA BACHUR 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0071     AI-SP       157608      2002.03.00.027563-9(9103057747) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : ROBERTO OLIVEIRA IGANCCHITTI e outro 

ADV     : RENATO CESAR CAVALCANTE 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   
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0072     AI-SP       95333       1999.03.00.051603-4(0005216940) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

AGRTE   : PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE PARNAIBA SP 

ADV     : CARLOS EDUARDO FERREIRA CESARIO 

AGRDO   : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA 

ADV     : JOSE OTAVIANO DE OLIVEIRA 

ADV     : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0073     AI-SP       273221      2006.03.00.073174-2(9300114778) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : MARIA DA CONCEICAO VERONEZI BARBI e outros 

ADV     : JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0074     AI-SP       313230      2007.03.00.091993-0(9200182461) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : SERAFIM DE OLIVEIRA e outros 

ADV     : PAULO FERNANDO LEITAO DE OLIVEIRA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do(a) Relator(a).   
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0075     AI-SP       311977      2007.03.00.090177-9(9200368409) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : JOSE DE ALMEIDA BAIDA e outros 

ADV     : EDALZIR SAMPAIO LIPORONI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0076     AI-SP       280582      2006.03.00.095363-5(9400333528) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : SEBASTIAO BERMEJO e outros 

ADV     : FERNANDO ANTONIO NEVES BAPTISTA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0077     AI-SP       254239      2005.03.00.091735-3(9200442552) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : D J LOURENCO DOCES 

ADV     : EDMUNDO KOICHI TAKAMATSU 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0078     AI-SP       307985      2007.03.00.084482-6(9200239897) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : JAIRO DE OLIVEIRA PATRICIO e outros 

ADV     : JONIL CARDOSO LEITE FILHO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0079     AI-SP       318970      2007.03.00.100037-1(9106103880) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : MILTON LUIZ AIRES 

ADV     : SERGIO SACRAMENTO DE CASTRO 

PARTE A : ALBERTO CAMASMIE e outro 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0080     AI-SP       332022      2008.03.00.013676-9(9200638368) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : SILVIA STEINFELD AYRES 

ADV     : WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por unanimidade, rejeitou a matéria preliminar e o pedido de  condenação  em  litigância  de  má-fé,  e 

negou provimento ao agravo de  instrumento, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0081     AI-SP       318617      2007.03.00.099648-1(9300101994) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : JOSE JOAQUIM AYRES JUNIOR 

ADV     : WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A   Turma,  por  unanimidade,  deu  parcial  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   
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0082     AI-SP       271953      2006.03.00.069035-1(9200263380) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : HUMANA INFORMATICA LTDA e outros 

ADV     : ELIANA FATIMA DAS NEVES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0083     AI-SP       276419      2006.03.00.082056-8(9200358705) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : CASA DE CARNES CRISTIANE LTDA 

ADV     : BENEDITO EDISON TRAMA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0084     AI-SP       317132      2007.03.00.097386-9(9600175381) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : NELSON GALLINARO 

ADV     : ELIAS CALIL NETO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0085     AI-SP       333341      2008.03.00.015197-7(9400137265) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : SARA ABDALA 
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ADV     : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0086     AI-SP       273024      2006.03.00.071756-3(9200613519) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : COML/ HERNANDES LTDA 

ADV     : MASSARU SAITO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0087     AI-SP       285429      2006.03.00.111308-2(9300187023) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

AGRTE   : TABAFLEX IND/ E COM/ DE ARTEFATOS DE MADEIRAS LTDA 

ADV     : JOSEMAR ESTIGARIBIA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A   Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  de  parte  do  agravo  de  instrumento  e,  na  parte conhecida, deu-lhe 

provimento, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0088     AI-SP       312626      2007.03.00.091189-0(9107322810) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

AGRTE   : CLIMANS HORACIO MADI e outros 

ADV     : MARCIA REGINA MACHADO MELARE 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   
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0089     AI-SP       219095      2004.03.00.055730-7(9300267027) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

AGRTE   : JOAO RIBEIRO DE MENESES 

ADV     : SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0090     AMS-SP      178441      97.03.012110-1     (9500356708) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : CIMENTO TOCANTINS S/A 

ADV     : DANIELI JULIO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0091     AMS-SP      1094269     2006.03.99.008604-5(9600358834) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : JCA INDL/ S/A 

ADV     : LUCIA MARIA MESSINA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A   Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  a  matéria  preliminar  e  deu  provimento  à  apelação  e  à remessa oficial, nos 

termos do voto do(a)  Relator(a).   

  

  

  

0092     AMS-SP      296021      2007.03.99.039998-2(9600274410) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
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APTE    : M N CONSTRUCAO E ADMINISTRACAO DE IMOVEIS S/A e outro 

ADV     : RICARDO LACAZ MARTINS 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0093     AC-SP       656413                        1999.61.00.024469-4 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : TECSIMI TECNOLOGIA DE SISTEMAS IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : JOAO CARLOS DIAS PISSI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0094     AC-SP       616920                        1999.61.00.024467-0 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : IMAGE TECH TECNOLOGIA DA IMAGEM COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADV     : JOAO CARLOS DIAS PISSI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por unanimidade, negou provimento à apelação, com fundamento  diverso, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

0095     AC-SP       638694                        1999.61.00.030455-1 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : IMAGE TECH TECNOLOGIA DA IMAGEM COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADV     : JOAO CARLOS DIAS PISSI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por unanimidade, negou provimento à apelação, com fundamento  diverso, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   
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0096     AC-SP       1247068                       2003.61.82.004996-9 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : FUNDACAO PADRE ANCHIETA CENTRO PAULISTA DE RADIO E 

TV EDUCATIVAS 

ADV     : FERNANDO JOSE DA SILVA FORTES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação e deu provimento  parcial à remessa oficial, nos termos do 

voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0097     AC-SP       1247820                       2003.61.82.005000-5 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : FUNDACAO PADRE ANCHIETA CENTRO PAULISTA RADIO E TV 

EDUCATIVAS 

ADV     : FERNANDO JOSE DA SILVA FORTES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A   Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  a  matéria  preliminar  e  deu  provimento  parcial  à apelação e à remessa 

oficial, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0098     AC-SP       1182972                       2003.61.82.060959-8 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA - CENTRO PAULISTA DE RADIO E 

TV EDUCATIVAS 

ADV     : FERNANDO JOSE DA SILVA FORTES 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   
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0099     AMS-SP      247053                        2001.61.05.011607-6 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : CHOPERIA GIOVANETTI DO CARMO LTDA 

ADV     : MARCOS ROBERTO DE SOUZA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0100     AMS-SP      174999      96.03.064650-4     (9500400790) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : CAMIL ALIMENTOS LTDA 

ADV     : IVAR LUIZ NUNES PIAZZETA e outros 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  maioria, deu provimento à apelação e à remessa oficial,  nos termos do voto da Relatora, vencida a 

Desembargadora Federal Regina  Costa que negava provimento à apelação e à remessa oficial.   

  

  

  

0101     AC-SP       846723      2002.03.99.047019-8(9606007375) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : TRES M DO BRASIL LTDA 

ADV     : WALDIR LUIZ BRAGA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0102     AC-SP       304614      96.03.014291-3     (9200621686) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : CONFAB QUIMICA LTDA 

ADV     : WLADYSLAWA WRONOWSKI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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A Turma, por unanimidade, rejeitou a matéria preliminar e, por maioria,  deu  provimento  à  apelação e à remessa 

oficial, nos termos do voto da  Relatora,  vencida  a  Desembargadora  Federal  Regina Costa que negava  provimento à 

apelação e à remessa oficial.   

  

  

  

0103     AMS-SP      272463      2005.03.99.047017-5(9800138005) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : CONSHOP ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S/C LTDA 

ADV     : MARIA SANTINA SALES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por maioria, negou provimento à apelação, nos termos do voto  da  Relatora,  vencida  a  Desembargadora 

Federal Regina Costa que dava  provimento à apelação.   

  

  

  

0104     AC-SP       663092      2001.03.99.004975-0(0009007008) 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

REVISOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia - CREA 

ADV     : SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA 

APDO    : FORNITEC IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : JAIME SILVA TUBARAO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  da remessa oficial e negou  provimento à apelação, nos termos do voto 

do(a) Relator(a).   

  

  

  

0105     AC-SP       1124343     2006.03.99.023147-1(9500615452) 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

REVISOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

Sao Paulo - CREA/SP 

ADV     : CID PEREIRA STARLING 

APDO    : GENERAL TINTAS E VERNIZES LTDA 

ADV     : DOUGLAS GONCALVES DE OLIVEIRA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   
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0106     AI-SP       252417      2005.03.00.088467-0(200461110032816) 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

AGRTE   : CANABRAVA III COM/ DE COMBUSTIVEIS DE GARCA LTDA 

ADV     : SERGIO ARGILIO LORENCETTI 

AGRDO   : Ministerio Publico Federal 

PROC    : JEFFERSON APARECIDO DIAS 

AGRDO   : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP 

ADVG    : MARCELO DE AQUINO MENDONCA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0107     AI-MS       262954      2006.03.00.020145-5(200460000080693) 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

AGRTE   : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADV     : MARCELO FIGUEROA FATTINGER 

AGRDO   : FRANCISCO PAULO COSTA DO NASCIMENTO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0108     AI-SP       271436      2006.03.00.060086-6(200561000014800) 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

AGRTE   : Universidade Paulista UNIP 

ADV     : SONIA MARIA SONEGO 

AGRDO   : CINTIA PALMA RUBIM 

ADV     : FABIO TAKEBAYASHI ROMANO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   
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0109     AI-SP       274175      2006.03.00.075838-3(200661020008172) 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

AGRTE   : COOPERATIVA NACIONAL AGRO INDL/ COONAI 

ADV     : JOSE RUBENS HERNANDEZ 

AGRDO   : CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA DA 2 REGIAO - CRQII 

ADV     : ROSA ISABEL DE CASTRO A NOGUEIRA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0110     AI-SP       333349      2008.03.00.015208-8(200861000086186) 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

AGRTE   : OSCAR FAKHOURY 

ADV     : ANTONIO CARLOS MENDES 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0111     AI-SP       257994      2006.03.00.003565-8(200261820386209) 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

AGRTE   : FRANCISCO GAVA FILHO 

ADV     : JOSE LUIZ DE ARAUJO SILVA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE R : ALMIR MUNIN 

ADV     : JOSE LUIZ DE ARAUJO SILVA 

PARTE R : TELEDIT TELECOMUNICACOES LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0112     AI-SP       257995      2006.03.00.003566-0(200261820386209) 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

AGRTE   : ALMIR MUNIN 

ADV     : JOSE LUIZ DE ARAUJO SILVA 
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AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE R : FRANCISCO GAVA FILHO 

ADV     : JOSE LUIZ DE ARAUJO SILVA 

PARTE R : TELEDIT TELECOMUNICACOES LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A   Turma,  por  unanimidade,  deu  parcial  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

0113     AI-SP       261689      2006.03.00.015219-5(200261260050384) 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

AGRTE   : FABIO PEDRO FABRETTI 

ADV     : MARCELO NASTROMAGARIO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE R : RURALMAX COM/ E REPRESENTACAO LTDA e outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0114     AI-SP       266520      2006.03.00.032773-6(200361820510752) 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

AGRTE   : THEREZINHA DE JESUS CARNEIRO BURIHAN e outro 

ADV     : JOAO LUIS HAMILTON FERRAZ LEAO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE R : TEXTIL NORMA LTDA massa falida 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0115     AI-SP       266819      2006.03.00.035277-9(200261060118062) 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

AGRTE   : JOAO HENRIQUE BUOSI 

ADV     : ACACIO ROBERTO DE MELLO JUNIOR 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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PARTE R : CONSTRUTORA RIO SOLIMOES LTDA e outro 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP 

A   Turma,  por  unanimidade,  deu  parcial  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

0116     AI-SP       333478      2008.03.00.015024-9(200761060049815) 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

AGRTE   : ANTONIO ALBACETE VELASQUES 

ADV     : GUILHERME CEZAROTI 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE R : DUVEL LABORATORIO FOTOGRAFICO LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0117     AI-SP       332936      2008.03.00.014584-9(200761090118128) 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : AMALFI PRODUTOS CIRURGICOS LTDA 

ADV     : KELLY ROBERTA GERALDO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0118     AI-SP       315602      2007.03.00.095145-0(200661820430915) 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

AGRTE   : SUPERNOVA EDITORA LTDA 

ADV     : MARCELLO MARTINS MOTTA FILHO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   
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0119     AI-SP       327064      2008.03.00.006461-8(200761820372014) 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

AGRTE   : JOCKEY CLUB DE SAO PAULO 

ADV     : SONIA CORREA DA SILVA DE ALMEIDA PRADO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0120     AI-SP       325740      2008.03.00.004368-8(200661100128832) 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

AGRTE   : ALKROMA AGROPECUARIA LTDA 

ADV     : VICTOR DE LUNA PAES 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0121     AI-MS       337914      2008.03.00.021601-7(200860000012528) 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

AGRTE   : MMX METALICOS CORUMBA LTDA 

ADV     : FLAVIO CANCHERINI 

AGRDO   : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis - 

IBAMA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0122     AI-SP       333434      2008.03.00.015476-0(200761820372038) 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
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AGRTE   : DISQUEAMIZADE DE SAO PAULO LTDA 

ADV     : KLEBER ANTONIO ALTIMERI 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0123     AI-SP       244050      2005.03.00.066565-0(200461000132130) 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

AGRTE   : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 

AGRDO   : MICHELE APARECIDA DIAS DE MORAES CARAGUATATUBA -ME 

e outro 

ADV     : JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0124     AI-SP       324876      2008.03.00.003131-5(200361150003744) 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

AGRTE   : SANTA FE AGRICULTURA E COM/ LTDA 

ADV     : NELSON LOMBARDI 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ> SP 

A   Turma,  por  unanimidade,  deu  parcial  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

0125     AI-SP       225884      2004.03.00.073994-0(200461000281240) 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

AGRTE   : Centrais Eletricas Brasileiras S/A - ELETROBRAS 

ADV     : LUCIA PEREIRA DE SOUZA RESENDE 

AGRDO   : GARBO S/A 

ADV     : GABRIEL ANTONIO SOARES FREIRE JUNIOR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
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A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0126     AI-SP       262161      2006.03.00.015840-9(200561000269670) 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

AGRTE   : TRANSVALE TRANSPORTES DE CARGAS E ENCOMENDAS LTDA 

ADV     : LUIZ CARLOS THADEU MOREYRA THOMAZ 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0127     AI-SP       331396      2008.03.00.012592-9(200861000033182) 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

AGRTE   : DOURADO COM/ E CONSTRUCOES LTDA 

ADV     : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0128     AI-SP       314411      2007.03.00.093639-3(9107298447) 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

AGRTE   : R SIMIONI IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : ARMANDO MEDEIROS PRADE 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   
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0129     AI-SP       335091      2008.03.00.018007-2(9200400345) 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : SONORA MATERIAL FOTOGRAFICO LTDA 

ADV     : ABRAO SCHERKERKEVITZ 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0130     AI-SP       339980      2008.03.00.024584-4(9200127975) 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : NICOLAU ACHUR 

ADV     : ZILDA ANGELA RAMOS COSTA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0131     AI-SP       317103      2007.03.00.097340-7(200461120090941) 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : TRANSPORTES ALTERNATIVOS LTDA -ME 

ADV     : VERA LUCIA DIAS CESCO LOPES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0132     AI-SP       336502      2008.03.00.019902-0(0600023121) 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

AGRTE   : SELMEC INDL/ LTDA 

ADV     : RENATA MAIA PEREIRA DE LIMA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 
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A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0133     AI-SP       241921      2005.03.00.063181-0(200461190017126) 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

AGRTE   : TIEL TECNICA INDL/ ELETRICA LTDA 

ADV     : FABIO BOCCIA FRANCISCO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0134     AI-SP       242148      2005.03.00.063437-9(200461190017588) 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

AGRTE   : IND/ MECANICA BRASPAR LTDA 

ADV     : DEBORA ROMANO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0135     AI-SP       333479      2008.03.00.015025-0(200761820265052) 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

AGRTE   : BUCK TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA 

ADV     : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do(a) Relator(a).   
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0136     AI-SP       243135      2005.03.00.064589-4(200261000118847) 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

AGRTE   : NOVALATA BENEFICIAMENTO E COM/ DE EMBALAGENS LTDA 

ADV     : ROGERIO MAURO D AVOLA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0137     AI-SP       332994      2008.03.00.014769-0(0000002286) 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : CAP CENTRO ATACADISTA DE PARAFUSOS LTDA 

ADV     : ICARO MARTIN VIENNA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0138     AI-SP       335303      2008.03.00.018334-6(200761820265180) 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

AGRTE   : IOCHPE MAXION S/A 

ADV     : MAURICIO PERNAMBUCO SALIN 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0139     AI-SP       327895      2008.03.00.007515-0(0700000428) 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

AGRTE   : ENSA ELETROMECANICA NOSSA SENHORA APARECIDA LTDA -

ME 

ADV     : VALTER LUIS DE MELLO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0140     AI-MS       332636      2008.03.00.014230-7(200760000046510) 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

AGRTE   : REAL E CIA LTDA 

ADV     : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0141     AI-SP       335580      2008.03.00.018799-6(200761140019839) 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

AGRTE   : HOLDING MAO DE OBRA TEMPORARIA LTDA 

ADV     : CARLA ANDREIA ALCANTARA COELHO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0142     AI-SP       274686      2006.03.00.076858-3(200061020069894) 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : TDA TIBERIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do(a) Relator(a).   
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0143     AI-SP       271564      2006.03.00.060268-1(200061000486141) 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : VICTOR JEN OU 

AGRDO   : ADIB NADER e outro 

ADV     : JUSSARA ESTHER MARQUES AGUIAR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0144     AI-SP       253348      2005.03.00.089776-7(200361090083376) 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

AGRTE   : COLINA MERCANTIL DE VEICULOS S/A 

ADV     : ALEXSSANDRA FRANCO DE CAMPOS 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0145     AI-SP       253678      2005.03.00.091194-6(0300001978) 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

AGRTE   : S/A INDUSTRIAS REUNIDAS F MATARAZZO 

ADV     : RENATO MAZZAFERA FREITAS 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0146     AI-SP       274557      2006.03.00.076235-0(9900000737) 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

AGRTE   : JOAO TEDESCO espolio 

REPTE   : MITZ HANSEN TEDESCO 

ADV     : BENEDITO DONIZETH REZENDE CHAVES 
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AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE R : BIGMARTE IND/ TEXTIL LTDA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0147     AI-SP       247263      2005.03.00.075138-4(199961120015880) 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : PRUDENCO - CIA PRUDENTINA DE DESENVOLVIMENTO 

ADV     : REGINA FLORA DE ARAUJO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0148     AI-SP       247294      2005.03.00.075204-2(200461820078135) 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

AGRTE   : SIGMATERM ENGENHARIA E IND/ LTDA 

ADV     : MARILICE DUARTE BARROS 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0149     AI-SP       320002      2007.03.00.101457-6(200561050030977) 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : CLP PROPAGANDA LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   
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0150     AI-SP       318524      2007.03.00.099395-9(200561820519508) 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : C F M ASSESSORIA E SERVICOS DE COBRANCA S/C LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  maioria,  deu  provimento ao agravo de instrumento, nos  termos  do  voto  do Juiz Federal Convocado 

Miguel di Pierro, vencida a  Relatora que negava provimento ao agravo de instrumento.   

  

  

  

0151     AI-SP       330077      2008.03.00.010424-0(9500101521) 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

AGRTE   : ERLON JOSE MASIEIRO 

ADV     : CLOVIS MARCIO DE AZEVEDO SILVA 

AGRDO   : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

AGRDO   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0152     AI-SP       332076      2008.03.00.013961-8(0700042008) 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

AGRTE   : TECNOPLASTIC ENGENHARIA IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : ALEXANDRE DOMINGUES GRADIM 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE COTIA SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0153     AI-SP       325599      2008.03.00.004235-0(200761820340141) 
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RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

AGRTE   : MARYROSE CORREA espolio 

REPTE   : DAVINA ALVES FERREIRA CORREA 

ADV     : JOSE ALVES DA SILVA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0154     AI-SP       296319      2007.03.00.029817-0(200561820061619) 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

AGRTE   : GUARICOR PINTURA ELETROSTATICA LTDA 

ADV     : JOÃO ADELINO MORAES DE ALMEIDA PRADO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0155     AI-SP       318669      2007.03.00.099610-9(200661240004428) 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

AGRTE   : RAQUEL BESSA CARVALHO DINIZ 

ADV     : HENRIQUE FURQUIM PAIVA 

AGRDO   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE A : Banco do Brasil S/A 

ADV     : JOSE ROBERTO LOPES 

PARTE R : JOSE CARLOS RIBEIRO PUPIN 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0156     AI-SP       269422      2006.03.00.047926-3(9800212060) 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : PAULO FRANCISCO DA SILVA e outros 
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ADV     : GLORIA MARY D AGOSTINO SACCHI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0157     AI-SP       309412      2007.03.00.086296-8(200361820309724) 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

AGRTE   : S/A O ESTADO DE SAO PAULO 

ADV     : IVES GANDRA DA SILVA MARTINS 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0158     AC-SP       1327064                       2007.61.00.022954-0 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS 

PROC    : MAURICIO MAIA 

APTE    : AMESP SISTEMA DE SAUDE LTDA 

ADV     : JOSE LUIZ TORO DA SILVA 

APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  por unanimidade, deu provimento à apelação da ré e à remessa  oficial,  tida  esta  por  interposta, e negou 

provimento à apelação da  autora, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0159     AC-SP       1263780                       2003.61.00.009490-2 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : APARECIDA TERUMI KUABARA NARITA e outros 

ADV     : LUIZ ANTONIO BERNARDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação dos autores e deu  provimento parcial à apelação da União 

Federal e à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   
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0160     AC-SP       1340558                       2007.61.00.018857-4 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : NAIR CHINEN OBARA 

ADV     : EDUARDO ARRUDA 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0161     AC-SP       1327335                       2004.61.04.004911-0 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : ELSON TELES DE MENEZES 

ADV     : MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0162     AC-SP       1310950                       2000.61.08.002537-8 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : FIRMINO MELIN e outros 

ADV     : ALESSANDRO BEZERRA ALVES PINTO 

APTE    : WILSON RIBEIRO JUNIOR 

ADV     : MARCO ANTONIO LOUREIRO SOARES 

PARTE A : ARLI RONALDO LAPERUTA espolio 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma, por unanimidade, não conheceu da apelação, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0163     AC-SP       1290702                       2004.61.05.004357-8 
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RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : ROSA MARIA COSTA DELFINO 

ADV     : MANOEL CARLOS FRANCISCO DOS SANTOS 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0164     REOMS-SP    306070                        2006.61.00.008899-0 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

PARTE A : CELSO POCHEN MUGNELA 

ADV     : PATRICIA CRISTINA CAVALLO 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0165     AMS-SP      307643                        2007.61.00.006652-3 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : SERGIO VON KRUGER 

ADV     : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  do  agravo  retido e negou  provimento  à  apelação  e  à remessa oficial, 

nos termos do voto do(a)  Relator(a).   

  

  

  

0166     AMS-SP      308499                        2007.61.00.024803-0 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : MARCELLO AUGUSTO CAETANO 

ADV     : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à remessa oficial e deu  provimento à apelação, nos termos do voto 

do(a) Relator(a).   
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0167     REOMS-SP    308831                        2007.61.06.009848-6 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

PARTE A : JOSE LUIS ZAMBONI DO AMARAL 

ADV     : CLOVES MARCIO VILCHES DE ALMEIDA 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0168     AC-SP       1339254     2008.03.99.039712-6(9800455957) 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : DROGARIA ONOFRE LTDA 

ADV     : CRISTINA LINO MOREIRA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0169     AMS-SP      308438                        2007.61.19.008728-2 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : WANDERLEY SIMONE FIGUEIREDO e outro 

ADV     : SHOSUM GUIMA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0170     AC-SP       1336729                       2005.61.14.002764-5 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
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APTE    : EDERSON LUIZ DA SILVA 

ADV     : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0171     AMS-SP      304371                        2001.61.00.031588-0 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : BANCO BMC S/A e outros 

ADV     : LEO KRAKOWIAK 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

A  Turma, por maioria, negou provimento à apelação e à remessa oficial,  nos  termos do voto da Desembargadora 

Federal Consuelo Yoshida, vencido  o Relator que dava parcial provimento à apelação e à remessa oficial.   

  

  

  

0172     AMS-SP      304901                        2007.61.02.009629-6 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : Ministerio Publico Federal 

ADVG    : ANDRE MENEZES 

APTE    : UNIVERSIDADE DE RIBEIRAO PRETO UNAERP 

ADV     : ANDRE LUIS FICHER 

APDO    : CRISTIANO MICHELINI LUPO 

ADV     : ALVAIR ALVES FERREIRA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento às apelações e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0173     REOMS-SP    295766                        2006.61.00.023702-7 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

PARTE A : LEDA DO VALE BRITO 

ADV     : EDILSON HENRIQUE MINEIRO 

PARTE R : INSTITUTO EDUCACIONAL SEMINARIO PAULOPOLITANO 

ADV     : FLAVIO AUGUSTO ANTUNES 
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REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0174     AMS-SP      303040                        2007.61.00.006645-6 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : ACADEMIA PAULISTA ANCHEITA S/C LTDA 

ADV     : ADRIANA INÁCIA VIEIRA 

APDO    : EDMILSON DE JESUS LOPES DA SILVA 

ADV     : ROGÉRIO SILVA NETTO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0175     AMS-SP      205008      2000.03.99.048175-8(9800443339) 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : ENGEMIN MONTAGENS INDUSTRIAIS S/A 

ADV     : JOSE OSVALDO PEREIRA 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0176     AC-SP       1277940                       2007.61.09.004951-9 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : ANA SILVIA GIMENEZ DE CASTRO GAZOTTI 

ADV     : RODRIGO PEDRO BOM 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/10/2008 710/1679 

0177     AC-SP       1287249                       2007.61.09.004780-8 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : VALDEMAR VALARINI 

ADV     : RENATO VALDRIGHI 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0178     AC-SP       1342736                       2007.61.04.012421-2 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : ELIZABETH DI RENZO e outro 

ADV     : MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA 

APDO    : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0179     AC-SP       1297261                       2006.61.14.002899-0 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : ANTONIO MANHEZE 

ADV     : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE R : Caixa Economica Federal - CEF 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0180     AC-SP       557354      1999.03.99.115162-2(9500127318) 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APDO    : PEDRO GALLEGO CARRILHO 

ADV     : ROSANA APARECIDA FIRMINO 

PARTE R : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à  apelação  e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0181     AC-MS       1333198                       2002.60.00.006702-3 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : RENATO CARVALHO BRANDAO 

APDO    : FRANCISCO MESSIAS BISPO 

ADV     : MARIA LUCIA BORGES GOMES 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0182     AC-SP       1338362                       2007.61.08.007992-8 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DANIEL CORREA 

APDO    : NEUSA REIS DE ABREU (= ou > de 65 anos) 

ADV     : LILIAN ZANETTI 

A   Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  a  matéria  preliminar  e  deu  provimento parcial à apelação, nos termos do 

voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0183     AC-SP       1334581                       2006.61.06.007716-8 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL 

APDO    : ODILENA ESCARASSATI DA SILVA 

ADV     : FERNANDO AUGUSTO CANDIDO LEPE 

A Turma, por unanimidade, não conheceu de parte da apelação e, na parte  conhecida, negou-lhe provimento, nos 

termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/10/2008 712/1679 

0184     AC-SP       1338335                       2007.61.08.006634-0 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : WALDEMAR JORGE 

ADV     : CARLOS ALBERTO MARTINS 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DANIEL CORREA 

APDO    : OS MESMOS 

A   Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  a  matéria  preliminar,  negou  provimento  à apelação da CEF e deu 

provimento à apelação do autor, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0185     AC-SP       1342576                       2007.61.27.000204-9 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARISA SACILOTTO NERY 

APDO    : ANA ANDREOLI PIOVEZAN (= ou > de 65 anos) 

ADV     : ANDRÉ RICARDO ABICHABKI ANDREOLI 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0186     AC-SP       1259731                       2006.61.08.007685-6 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA 

APDO    : FABIO BRESOLIN SILVA 

ADV     : CLAURIVALDO PAULA LESSA 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0187     AC-SP       1252281                       2005.61.08.009380-1 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : ROSANGELA MARIA MAIELLO FERNANDES DOS ANJOS 

ADV     : ALCEU GARCIA JUNIOR 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DENISE DE OLIVEIRA 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   
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0188     AC-SP       1276415                       2007.61.06.004364-3 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : JEANETE JORGE FAGALI CASACA e outros 

ADV     : JOAO DANIEL DE CAIRES 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0189     AC-SP       1328479                       2007.61.11.004332-3 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : KENGI SHINZATO 

ADV     : SALIM MARGI 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : PAULO PEREIRA RODRIGUES 

APDO    : OS MESMOS 

A Turma, por unanimidade, não conheceu da apelação da CEF e deu parcial  provimento   à   apelação   dos  autores,  

nos  termos  do  voto  do(a)  Relator(a).   

  

  

  

0190     AC-SP       1252105                       2007.61.00.008957-2 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : ALESSANDRO NALLI espolio 

REPTE   : PAOLA MARIA ALBERTA BOTTERO e outros 

ADV     : NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : TANIA RODRIGUES DO NASCIMENTO 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0191     AC-SP       1254429                       2007.61.00.015581-7 
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RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : MARCELO CAIRES MELIM 

ADV     : ANA MARIA SAAD CASTELLO BRANCO 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0192     AC-SP       1254427                       2007.61.00.017163-0 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : ANTONIO PINHEIRO CAMARGO NETTO 

ADV     : RUY CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0193     AC-SP       1251955                       2007.61.00.010484-6 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : RICARDO JOSE COELHO LESSA e outros 

ADV     : NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : TANIA RODRIGUES DO NASCIMENTO 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0194     AC-SP       1299167                       2007.61.05.007002-9 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : EGLE ENIANDRA LAPREZA 

APDO    : LUIZ DE SORDI 

ADV     : EDER CARLOS VILA CANDEU 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/10/2008 715/1679 

  

  

0195     AC-MS       1337333                       2007.60.00.011066-2 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES 

APDO    : CERIZE SILVEIRA DE SA CARVALHO (= ou > de 60 anos) 

ADV     : FLAVIA CORREA PAES 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0196     AC-SP       1285444                       2007.61.00.016213-5 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : SONIA MARIA DE SOUZA CAVALCANTE 

ADV     : GERSON LIMA DUARTE 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : BRENO ADAMI ZANDONADI 

APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação da CEF e deu  provimento   à  apelação  da  requerente,  

nos  termos  do  voto  do(a)  Relator(a).   

  

  

  

0197     AC-SP       1330851                       2004.61.82.052077-4 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : BANCO SANTANDER NOROESTE S/A 

ADV     : RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0198     AC-SP       1242022                       2002.61.11.002863-4 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : RR EMPREITEIRA S/C LTDA -ME 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0199     AC-SP       1280507                       2006.61.14.003056-9 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : BYPLAST IND/ E COM/ DE ARTEFATOS PLASTICOS LTDA 

ADV     : KLEBER CORRÊA DA COSTA TEVES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0200     AC-SP       1334598                       2005.61.26.005662-4 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : DJKARTA MODA MASCULINA E FEMININA LTDA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0201     AC-SP       1333505                       2003.61.26.008582-2 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : MEDITRA S/C LTDA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   
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0202     AC-SP       1333590                       2001.61.26.009450-4 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : IMPRI MAQ COM/ E SERVICOS LTDA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0203     AC-SP       1333588                       2001.61.26.009105-9 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : FAC FATURAMENTOS HOSPITALARES S/C LTDA e outros 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0204     AC-SP       1315107                       2001.61.26.010104-1 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : IKEDA KAZUHIRO -ME 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0205     AC-SP       1333104                       2001.61.26.009393-7 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : COML/ LUZED LTDA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   
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0206     AC-SP       1333059                       2001.61.26.007999-0 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : COBERTURAS E TELHADOS M E F LTDA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0207     AC-SP       1333498                       2001.61.26.010103-0 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : JOSE CARLOS CHIMIRRA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0208     AC-SP       1329782                       2002.61.26.000267-5 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : HUANIS IND/ MECANICA LTDA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       31916       2008.03.00.013494-3(200261020098222) 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

IMPTE   : JOSE RICARDO ISOLA 

PACTE   : YUJI OYAMA 

ADV     : JOSE RICARDO ISOLA 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

A  Turma, por unanimidade, concedeu a ordem para determinar a expedição  de contra-mandado de prisão em nome do 

Paciente Yuji Oyama, na Execução  Fiscal nº 2002.61.02.009822-2, nos termos do voto do(a) Relator(a).   
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AMS-SP      225672                        2000.61.00.024786-9 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : JOSE PAVAN e outro 

ADV     : JORGE ZAIDEN 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  declarou,  de  ofício,  nula  a  sentença  e  os demais atos  decisórios e julgou prejudicada a apelação, nos 

termos do voto médio do  Relator,  vencida  a  Desembargadora  Federal  Regina  Costa que negava  provimento  à  

apelação  e  vencido  o Juiz Federal Convocado Miguel di  Pierro  que  julgava  extinto  o  processo, de ofício, sem 

resolução do  mérito, por ilegitimidade passiva e julgava prejudicada a apelação.   

  

  

  

AMS-SP      215069                        1999.61.00.039967-7 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APTE    : SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE DERIVADOS DE 

PETROLEO DO ESTADO DE SAO PAULO SINCOPETRO SP 

ADV     : JOSE CARLOS BARBUIO 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade, deu provimento à apelação da impetrada e à  remessa  oficial,  restando  prejudica  a  

apelação  da impetrante, nos  termos  do  voto  da  Relatora.  A  Desembargadora Federal Regina Costa  acompanhou 

pela conclusão.   

  

  

  

AMS-SP      305384                        2007.61.05.008669-4 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : HIDROALL DO BRASIL LTDA 

ADV     : ADONILSON FRANCO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   
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AMS-SP      299942                        2007.61.05.004784-6 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : ASTRA S/A IND/ E COM/ 

ADV     : MILTON CARMO DE ASSIS JUNIOR 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

AMS-SP      276274      2006.03.99.009468-6(9800180680) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : EXCEL CAPITALIZACAO S/A 

ADV     : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à  apelação  e à remessa  oficial,  nos  termos  do  voto  da  Relatora. A 

Desembargadora Federal  Regina Costa acompanhou pela conclusão.   

  

  

  

AMS-SP      187817      1999.03.99.006691-0(9800047824) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : SANTOS CIA DE SEGUROS 

ADV     : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto da Relatora. A Desembargadora 

Federal Regina Costa acompanhou pela  conclusão.   

  

  

  

AMS-SP      225915      2001.03.99.051553-0(9700309797) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : BBV CORRETORA DE CAMBIO E VALORES MOBILIARIOS LTDA 

ADV     : LEO KRAKOWIAK 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto da Relatora. A Desembargadora 

Federal Regina Costa acompanhou pela  conclusão.   

  

  

  

AMS-SP      212271      2000.03.99.073756-0(9700073300) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : BRADESCO S/A CORRETORA DE TITULOS E VALORES 

MOBILIARIOS 

ADV     : LEO KRAKOWIAK 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  a  matéria  preliminar  e negou  provimento à apelação, nos termos do voto da 

Relatora. A Desembargadora  Federal Regina Costa acompanhou pela conclusão.   

  

  

  

MC-SP       2257        2000.03.00.068881-0(9700309797) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

REQTE   : BBV CORRETORA DE CAMBIO E VALORES MOBILIARIOS LTDA 

ADV     : LEO KRAKOWIAK 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade,  extinguiu  o  processo  sem julgamento do  mérito, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

MC-SP       2071        2000.03.00.049911-9(9700073300) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

REQTE   : BRADESCO S/A CORRETORA DE TITULOS E VALORES 

MOBILIARIOS 

ADV     : LEO KRAKOWIAK 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade,  julgou  improcedente  o  pedido, restando  prejudicado o agravo regimental, nos termos 

do voto do(a) Relator(a).   
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REO-SP      1339790     2008.03.99.040444-1(9600157383) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

PARTE A : KAZUHIRO SHIMOTSU 

ADV     : OSWALDO RUIZ FILHO 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1339791                       2004.61.00.010254-0 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : JOSE GERALDO MAIA NANI 

ADV     : AYDMAR JOÃO PEREIRA FARIA 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial,   tida   esta   por  interposta,  nos  

termos  do  voto  do(a)  Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1338172                       2005.61.00.010811-9 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : CONSTANTINA AUGUSTA VIEIRA GAMBIER 

ADV     : SANDRA COLLADO BONJORNE 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  da  remessa  oficial e deu  provimento parcial à apelação, nos termos do 

voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       896906                        2001.61.04.001206-7 
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RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : HAN YANG TEXTILE CO LTD e outro 

ADV     : VITOR DE CAMPOS FRANCISCO 

A   Turma,   por  unanimidade,  acolheu  a  matéria  preliminar,  negou  provimento  à apelação e não conheceu da 

remessa oficial, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       720517                        2000.61.04.011713-4 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : HAN YANG TEXTILE CO LTD e outro 

ADV     : VITOR DE CAMPOS FRANCISCO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma, por unanimidade, julgou prejudicada a apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AMS-SP      253645                        2002.61.06.001517-0 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : MOVEIS MONTE CARLO LTDA 

ADV     : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP 

A Turma, por unanimidade, rejeitou a matéria preliminar, deu provimento  à apelação da União Federal e à remessa 

oficial e não conheceu de parte  da  apelação da impetrante e, na parte conhecida, julgou-a prejudicada,  nos termos do 

voto da Relatora.   

  

  

  

REOMS-SP    193735      1999.03.99.078786-7(9802072109) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

PARTE A : EXP/ E IMP/ VINIFLOR LTDA 

ADV     : RENATO RAMOS 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
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A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AMS-SP      168044      95.03.091395-0     (9400084986) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : DISTRONIC ELETRONICA LTDA 

ADV     : NADYA FONSECA MENEZES RUBIRA e outros 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade, deu provimento à remessa oficial, restando  prejudicada a apelação, nos termos do voto 

do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       817466                        1999.61.05.006418-3 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : CREDI NINO COM/ DE MOVEIS LTDA 

ADV     : JOSE ROBERTO MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  parcial às apelações a à  remessa oficial, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1339492                       2006.61.00.011967-5 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : DUKE ENERGY INTERNATIONAL BRASIL LTDA e outro 

ADV     : EUNYCE PORCHAT SECCO FAVERET 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A Turma, por unanimidade, não conheceu de parte da apelação e, na parte  conhecida,  negou-lhe  provimento,  deu  

parcial  provimento  à remessa  oficial e negou provimento ao recurso adesivo, nos termos do voto do(a)  Relator(a).   
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AMS-SP      308687                        2005.61.21.001658-8 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : LEAR DO BRASIL IND/ E COM/ DE INTERIORES AUTOMOTIVOS 

LTDA 

ADV     : TATIANA MARANI VIKANIS 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu provimento à apelação da impetrante e  negou  provimento  à apelação da União 

Federal e à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AMS-SP      288040                        2006.61.04.000826-8 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : DIATRA DIAGNOSTICO POR IMAGEM E TRATAMENTO DE 

TRAUMA ORTOPEDIA E FISIOTERAPIA LTDA 

ADV     : MARCELO MOREIRA MONTEIRO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A   Turma,  por  unanimidade,  de  ofício,  extinguiu  o  processo  sem  julgamento  do mérito e negou provimento à 

apelação, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

AMS-SP      294432                        2003.61.08.009167-4 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : LOPES E OLIVEIRA ITATINGA LTDA 

ADV     : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação da União Federal e  à  remessa  oficial, restando prejudicada a 

apelação da impetrante, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   
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AMS-SP      298660                        2005.61.00.011095-3 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : PANIFICADORA PAPE LTDA -ME 

ADV     : DANIELLE COPPOLA VARGAS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à  apelação  e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1298576                       2006.61.13.001065-3 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : JCD E ASSOCIADOS CONSULTORIA LTDA 

REPTE   : MARCO ANTONIO NOGUEIRA 

ADV     : ALFREDO MIGUEL VIEIRA SILVA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1337711     2008.03.99.038886-1(0300008739) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : JEL INDL/ DE EQUIPAMENTOS LTDA 

ADV     : FABIO EDUARDO TACCOLA CUNHA LIMA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma, por unanimidade, não conheceu da apelação, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1337458     2008.03.99.038668-2(0800014439) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : DROGARIA CENTER LTDA 

ADV     : DARCY PEREIRA DE MORAES JUNIOR 

APDO    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADV     : MARCIO ROBERTO MARTINEZ 
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A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       531252                        1999.03.99.089140-3 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : UNIRO COML/ DE PRODUTOS AGRICOLAS LTDA massa falida 

ADV     : OLAIR VILLA REAL 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  da  remessa  oficial e deu  provimento parcial à apelação, nos termos do 

voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1337646     2008.03.99.038857-5(8900000051) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : OZORIO BELCHIOR DA SILVEIRA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1337652     2008.03.99.038863-0(8900000090) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : ANTONIO MUNIZ DE FRANCA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1321244     2008.03.99.029018-6(9715092462) 
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RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : MINIMERCADO SELECTA LTDA -ME 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1321224     2008.03.99.028998-6(9815057014) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : ELFP TRANSPORTES LTDA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1311236                       2004.61.82.054399-3 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : ASVOTEC TERMOINDUSTRIAL LTDA 

ADV     : MAURICIO JORGE DE FREITAS 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1320846                       2004.61.82.044163-1 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : BANCO SOFISA S/A 

ADV     : PAULO HENRIQUE BRASIL DE CARVALHO 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   
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AC-SP       1224606                       2004.61.82.056128-4 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : GOIASA GOIATUBA ALCOOL LTDA 

ADV     : LUIZ AUGUSTO FILHO 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1079615                       2000.61.82.093008-9 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : SCOCATE ESCRITORIOS E CONSTRUCOES S/C LTDA 

ADV     : ROMERIO PIRES DE MELO 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1137675                       2003.61.82.051293-1 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : RIOLANDO DE MENDONCA espolio 

REPTE   : ELIZABETH GUIMARAES MENDONCA 

ADV     : MARCOS TAVARES LEITE 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1341714                       2004.61.82.053402-5 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : CINCO ENGENHEIROS CONSULTORES LTDA 

ADV     : ANA CAROLINA SANCHES POLONI ANTONINI 
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A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1281827                       2004.61.10.008192-2 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : NET SOROCABA LTDA 

ADV     : ANDREA DE TOLEDO PIERRI 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

REO-SP      315037      96.03.032741-7     (9400000028) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

PARTE A : COM/ DE BEBIDAS MOGIBRA LTDA 

ADV     : PAULO ROBERTO SATIN e outros 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1325945                       2006.61.00.014082-2 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APTE    : CLAUDIO JOSE PAMIO 

ADV     : MARLENE SALOMAO 

APDO    : OS MESMOS 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento às apelações, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   
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AC-SP       752049                        2000.61.02.006415-0 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : CELSO AUGUSTO DE ALMEIDA 

ADV     : CARLOS EDUARDO SILVEIRA CARVALHO 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1167687                       2004.61.00.030846-3 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : ANA SAMPAIO HENRIQUES e outro 

ADV     : WALDEMAR THOMAZINE 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : VICTOR JEN OU 

A  Turma, por unanimidade, não conheceu da apelação, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1292972                       2006.61.00.023487-7 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : GETULIO ELIAS SCHANOSKI e outros 

ADV     : RICARDO DORNELLES CORREA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  da remessa oficial e negou  provimento à apelação, nos termos do voto 

do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1320634                       2006.61.00.018462-0 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : CONFECCOES ORIENTE S/A 

ADV     : SONIA MARIA ALVES DE CAMPOS 
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A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação e rejeitou o  pedido  de  condenação  da  União  Federal  

em litigância de má-fé, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1194720     2007.03.99.019018-7(9800472509) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : UNILEVER BRASIL LTDA 

ADV     : LEO KRAKOWIAK 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1233127                       2005.61.02.010590-2 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SANDRO ENDRIGO DE AZEVEDO CHIAROTI 

APDO    : SERGIO MORELLO espolio 

REPTE   : MARIA ROSINA LEMOS MORELLO 

ADVG    : ALCIDES GABRIEL DA SILVA 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       474946      1999.03.99.027854-7(7100000963) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : FRIGORIFICO XAVANTES LTDA 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1234801                       2005.61.00.027139-0 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/10/2008 733/1679 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : SIDERAL RECOZIMENTO E TREFILACAO IND/ METALURGICA 

LTDA 

ADV     : OSIEL REAL DE OLIVEIRA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por unanimidade, não conheceu da remessa oficial e acolheu a  matéria  preliminar,  restando  prejudicado  

o  mérito da apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       678872                        2000.61.00.001333-0 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : PROGEL COM/ DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

ADV     : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  da  remessa  oficial e deu  provimento parcial à apelação, nos termos do 

voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       682437                        1999.61.05.018108-4 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : PADOVAN COML/ DE CALCADOS LTDA e outros 

ADV     : JAIME ANTONIO MIOTTO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

A Turma, por unanimidade, não conheceu de parte da apelação e, na parte  conhecida,  deu-lhe  parcial  provimento  e  

deu  parcial  provimento à  remessa oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1221478                       2002.61.08.000713-0 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : DOIDAO COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LENCOIS LTDA 

ADV     : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  da  remessa  oficial,  deu  provimento à apelação da União Federal e 

negou provimento à apelação da  autora, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1257850                       2000.61.08.008686-0 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : AMANTINI VEICULOS E PECAS LTDA 

ADV     : OBED DE LIMA CARDOSO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

A  Turma,  por unanimidade, deu provimento à apelação da ré e à remessa  oficial,  e  negou  provimento  ao  recurso 

adesivo, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1119878                       1999.61.00.057791-9 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : MAIA MOTOR E COMPONENTES LTDA 

ADV     : MARCOS PINTO NIETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  da  remessa  oficial,  deu  provimento  à apelação da União Federal, 

restando prejudicado o recurso  da autora, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1030960     2005.03.99.022851-0(9800537651) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : YONECAR AUTO POSTO LTDA 

ADV     : ALESSANDRA ENGEL 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   
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AC-SP       1082040                       2001.61.08.007091-1 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia - CREA 

ADV     : FABIANA MOSER 

APDO    : FABRICIO PINSETTA BALDIN 

REPTE   : JOSELIA TEREZINHA PINSETTA 

ADV     : MARIA LUCIA DELFINA DUARTE SACILOTTO 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       788404                        2001.61.08.004622-2 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia - CREA 

ADV     : MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

APDO    : FABRICIO PINSETTA BALDIN 

ADV     : ANTONIO DINIZETE SACILOTTO 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu da remessa oficial e julgou  prejudicada a apelação, nos termos do voto 

do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1280537                       2006.61.10.008753-2 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 

ADV     : FERNANDA HENRIQUE BELUCA 

APDO    : MUNICIPIO DE SAO ROQUE SP 

ADV     : LUZIA MARIA ALVES DE LIMA 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       803061                        2001.61.82.013988-3 
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RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 

ADV     : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 

APTE    : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADV     : MARIA CRISTINA ROSSINI LOPES 

APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento à apelação da embargante,  restando  prejudicada a apelação da 

embargada, nos termos do voto do(a)  Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1318452                       2004.61.08.002247-4 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : PREFEITURA MUNICIPAL DE JABOTICABAL 

ADV     : CARLOS ALBERTO DE MARCO 

APDO    : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 

ADV     : VANDA VERA PEREIRA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1270474                       2005.61.26.005198-5 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : MANSANO E MANSANO LTDA -ME 

ADV     : RODRIGO AUGUSTO BONIFACIO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       878439                        2001.61.14.003934-4 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : NIQUELACAO E CROMACAO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : JEANE MARCON DE OLIVEIRA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  da  remessa  oficial e deu  provimento  à apelação, e, por maioria, à 

mingua de impugnação, manteve  a  verba  honorária  fixada  na  r.  sentença,  nos  termos  do voto da  Relatora, 
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vencido o Desembargador Federal Lazarano Neto que, de ofício,  afastava a verba honorária, face à prevalência do 

Decreto nº 1025/69.   

  

  

  

AC-SP       1341757                       2006.61.82.038714-1 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : CIA AGRICOLA E INDL/ SAO JORGE 

ADV     : DAVI MILANEZI ALGODOAL 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1272509     2008.03.99.002693-8(0500000089) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : FIKKA CONFECCOES LTDA 

ADV     : ADRIANA DA MOTTA PIRES 

A  Turma,  por maioria, negou provimento à apelação, nos termos do voto  da  Relatora,  vencido  o  Desembargador 

Federal Lazarano Neto que dava  provimento à apelação.   

  

  

  

AC-SP       1298385                       2006.61.19.001392-0 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : PLASTIC LINE COM/ LTDA -ME 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1339233                       2006.61.19.001393-2 
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RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : PLASTIC LINE COML/ LTDA - ME 

INTERES : BANCO ITAUCRED FINANCIAMENTOS S/A 

ADV     : DANIEL NUNES ROMERO 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1339234                       2006.61.19.001391-9 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : PLASTIC LINE COML/ LTDA - ME 

INTERES : BANCO ITAUCRED FINANCIAMENTOS S/A 

ADV     : DANIEL NUNES ROMERO 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1280556                       2005.61.82.061579-0 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : SPEL EMBALAGENS LTDA 

ADV     : MAURICIO PINTO DE OLIVEIRA SA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade,  de  ofício,  reconheceu  a  ocorrência da  prescrição  e  extinguiu  o processo com 

julgamento do mérito, restando  prejudicada a apelação, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1270493                       2002.61.82.043178-1 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : O G C MOLAS INDUSTRIAIS LTDA 

ADV     : EDUARDO GIACOMINI GUEDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  parcial  à  apelação  da  embargada  e  à  remessa  oficial,  e  negou  

provimento  à apelação da  embargante, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1323625                       2004.61.26.005427-1 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : ELETROMETALURGICA REMON LTDA e outro 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  da  remessa  oficial e deu  provimento parcial à apelação, nos termos do 

voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1304372                       2004.61.26.002964-1 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : RMM IND/ METALURGICA LTDA -ME e outros 

PARTE R : AIDE MARIA ZOREK e outros 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  da  remessa  oficial e deu  provimento parcial à apelação, nos termos do 

voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1314451                       2004.61.26.003998-1 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : SOUSA FERREIRA E QUANDT ADVOGADOS ASSOCIADOS e outros 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  da  remessa  oficial e deu  provimento parcial à apelação, nos termos do 

voto do(a) Relator(a).   
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REO-SP      1323626                       2005.61.26.001951-2 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

PARTE A : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE R : ELETROMETALURGICA REMON LTDA e outro 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A  Turma,  por unanimidade, não conheceu da remessa oficial, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  REO-SP      568527      2000.03.99.006551-9(9800000764)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

PARTE A : ALZIRA FERRAZ DE MELO SALOMAO 

ADV     : JORGE ISMAEL EL HAGE 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU SP 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  REO-SP      581795      2000.03.99.018552-5(9706084975)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

PARTE A : REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE VARZEA PAULISTA SP 

ADV     : RUBENS HARUMY KAMOI 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  REO-SP      579687      2000.03.99.016588-5(9806102177)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

PARTE A : SANTO ANTONIO DE POSSE CARTORIO DO REGISTRO CIVIL E 

ANEXOS 

ADV     : RUBENS HARUMY KAMOI 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  REO-SP      571291      2000.03.99.009382-5(9706174451)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

PARTE A : CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 2 

SUBDISTRITO DE JUNDIA SP 

ADV     : RUBENS HARUMY KAMOI 

PARTE R : Uniao Federal 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  REO-SP      570668      2000.03.99.008758-8(9700000215)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

PARTE A : ALZIMAR NOGUEIRA VILLELA 

ADV     : SIDINEI MAZETI 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAMBAU SP 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos termos  do voto do(a) Relator(a).  REO-SP      

535423      1999.03.99.093258-2(9600000885)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

PARTE A : CLEALCO ACUCAR E ALCOOL S/A 

ADV     : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outros 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  REO-SP      652342      2000.03.99.074662-6(9100025976)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

PARTE A : ICI BRASIL QUIMICA LTDA 
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ADV     : MARCELO SALLES ANNUNZIATA 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  REO-SP      651706      2000.03.99.074057-0(9800000134)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

PARTE A : PADOVANI E PADOVANI LTDA 

ADV     : ANTONIO APARECIDO SILVEIRA 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ITU SP 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      300529                        2006.61.05.011912-9  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : TEMPO COML/ DE VEICULOS E SERVICOS LTDA 

ADV     : ANDREA DE TOLEDO PIERRI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1114812                       2003.61.82.028822-8  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : RKR ENGENHARIA E CONSULTORIA S C LTDA e outro 

ADV     : SERGIO LUIZ FREITAS DA SILVA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   
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EM MESA  AC-SP       1276198                       2006.61.13.000465-3  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : IND/ E COM/ DE CALCADOS W G LTDA 

ADV     : JOSE LUIZ MATTHES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1275968                       2004.61.82.045690-7  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : IBM BRASIL IND/ MAQUINAS E SERVICOS LTDA 

ADV     : ROGERIO BORGES DE CASTRO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       323263      2008.03.00.000905-0(200561130016201)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : PADRAO BENEFICIAMENTO E COM/ DE COUROS LTDA 

ADV     : BRASIL DO PINHAL PEREIRA SALOMAO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      281895                        2005.61.00.010501-5  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : UNIDADE MASTER DE SAUDE LTDA 
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ADV     : ANTONIO CARLOS ANTUNES JUNIOR 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1276243                       2003.61.19.001149-1  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : RODOFORT IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA 

ADV     : WALKER ARAUJO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       326191      2008.03.00.005145-4(200461820462178)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

AGRTE   : LEOCADIO VALENTIN e outro 

ADV     : SANDRO RIBEIRO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE R : EVL ELETROCONTROLES LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       169677      2002.03.00.051951-6(200061820931940)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : PRO IN OUT DO BRASIL SERVICOS DE COMPUTADOR LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   
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EM MESA  AMS-SP      276201                        2003.61.00.035659-3  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : ULTIMA FILMES LTDA 

ADV     : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1276366                       2004.61.82.057969-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : P H F ADM PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS S/C LTDA 

ADV     : NELSON MONTEIRO JUNIOR 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1285455                       2005.61.00.027664-8  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : EPSON PAULISTA LTDA 

ADV     : THOMAS BENES FELSBERG 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1294894                       2006.61.00.023886-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
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APTE    : ZKF ENGENHARIA LTDA 

ADV     : ALESSANDRA PEDROSO VIANA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      303906                        2006.61.00.011339-9  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 

APDO    : PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNQUEIROPOLIS SP 

ADV     : LINCOLN WESLEY ORTIGOSA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      301461                        2006.61.00.013925-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 

APDO    : MUNICIPIO DE SANTA MARIA DA SERRA 

ADV     : ANTONIO MARCOS ANTONIAZZI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      303596                        2006.61.21.003893-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : PELZER SYSTEM LTDA 

ADVG    : KELLI CRISTINA DOS REIS 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   
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EM MESA  AI-SP       315292      2007.03.00.094644-1(0300010088)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : RICARDO DE MACEDO COSTA 

ADV     : JOSE CARLOS TROISE 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CARAGUATATUBA SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      303689                        2007.61.00.001249-6  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : CONSTRUDECOR S/A 

ADV     : ELLEN BARROS DE PAULA ARAUJO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      305376                        2007.61.08.004632-7  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : Ordem dos Musicos do Brasil - Conselho Regional do Estado de Sao Paulo 

OMB/SP 

ADV     : HUMBERTO PERON FILHO 

APDO    : ADRIANO MARTINS COELHO e outros 

ADV     : WILSON WANDERLEI SARTORI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      304572                        2007.61.09.000523-1  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/10/2008 748/1679 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : VALE DO TAMBAU IND/ DE PAPEL LTDA 

ADV     : ANTONIO CARLOS BRUGNARO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1295233                       2007.61.10.003937-2  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : CONTEMAR AMBIENTAL COM/ DE CONTAINERS LTDA 

ADV     : DANILO MONTEIRO DE CASTRO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      256015                        2002.61.14.004966-4  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : KOSTAL ELETROMECANICA LTDA 

ADV     : MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

A   Turma,   por  unanimidade,  acolheu  parcialmente  os  embargos  de  declaração, emprestando-lhes efeitos 

modificativos, para dar provimento  à  remessa oficial para reconhecer a ocorrência da prescrição, restando  

prejudicadas as apelações, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      247816                        2002.61.20.003586-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : NIGRO ALUMINIO LTDA 

ADV     : MARCOS ALEXANDRE PEREZ RODRIGUES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A Turma, por unanimidade, acolheu os embargos, nos termos do voto do(a)  Relator(a).   
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EM MESA  AMS-SP      239037      2002.03.99.026393-4(9500022001)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : MULTIPLIC LTDA 

ADV     : LEO KRAKOWIAK 

APTE    : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  acolheu  os  embargos, restando provido o  agravo regimental, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1233777                       2005.61.00.026348-4  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : TEIJI NISCHIURA (= ou > de 60 anos) 

ADV     : JULIO CESAR LARA GARCIA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       319127      2007.03.00.100390-6(8900233459)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

AGRTE   : JAYME ALIPIO DE BARROS 

ADV     : SERGIO MASSARU TAKOI 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   
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EM MESA  AC-SP       980362                        2002.61.26.010824-6  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : PIRELLI PNEUS S/A 

ADV     : JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo SEBRAE/SP 

ADV     : SILVIA APARECIDA TODESCO RAFACHO 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1006768                       2003.61.00.020889-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APTE    : Servico Social do Comercio em Sao Paulo SESC/SP 

ADV     : TITO DE OLIVEIRA HESKETH 

APTE    : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial em Sao Paulo 

  : SENAC/SP 

ADV     : ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA 

APDO    : COBRAPE CIA BRASILEIRA DE PROJETOS E EMPREENDIMENTOS 

ADV     : RICARDO OLIVEIRA GODOI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      261615                        2003.61.00.029611-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : TNL CONTAX S/A 

ADV     : SACHA CALMON NAVARRO COELHO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      210841                        1999.61.10.005308-4  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
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APTE    : PPE INVEX PRODUTOS PADRONIZADOS E ESPECIAIS LTDA 

ADV     : JOSE ROBERTO MARTINEZ DE LIMA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma, por unanimidade, acolheu parcialmente os embargos, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-MS       969205                        2002.60.00.003679-8  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : SARA SOUZA DE OLIVEIRA IBANHEZ 

ADV     : JESUS DE OLIVEIRA SOBRINHO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERES : FARMACIA MATO GROSSO LTDA -ME 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       157609      2002.03.00.027564-0(200261040008834)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

AGRTE   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   : HERALDO ALVES MARGARIDO JUNIOR 

ADV     : SERGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES 

PARTE R : CIA PIRATININGA DE FORCA E LUZ CPFL e outro 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       198956      2004.03.00.006943-0(200361000322868)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : GE PLASTICS SOUTH AMERICA LTDA 

ADV     : RICARDO MALACHIAS CICONELO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       216858      2004.03.00.050918-0(9200253881)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

AGRTE   : COM/ DE FRUTAS E LEGUMES DA BOA LTDA 

ADV     : CARLOS ALBERTO VALIM DE OLIVEIRA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1288176                       2006.61.00.012065-3  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : NERA AMERICA LATINA LTDA 

ADV     : RICARDO BARRETTO FERREIRA DA SILVA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       283474      2006.03.00.103977-5(9700000043)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

AGRTE   : CAMAPUA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/C LTDA e 

outros 

ADV     : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE R : ELECTROCAST IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : ANA CRISTINA GRASSI TAMISO 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA ODESSA SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   
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EM MESA  AI-SP       287021      2006.03.00.116908-7(9900004227)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

AGRTE   : WANDERLEY MANOEL DOMINGUES 

ADV     : RICARDO WIECHMANN 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE R : INSTITUTO MEDICO JACAREI MULTIMAGEM S/C LTDA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JACAREI SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       302802      2007.03.00.061559-0(9900000851)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

AGRTE   : TYCOON NETWORKS COML/ LTDA e outro 

ADV     : ROGERIO BLANCO PERES 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE R : WALTER PREVITALLI 

ADV     : AMILCAR PREVITALLI 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE COTIA SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       302931      2007.03.00.061730-5(9805082270)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

AGRTE   : LUIZ IGNACIO DE CARVALHO BORGES 

ADV     : FABIO KADI 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE R : NEW CENTER AUTOMOVEIS PECAS E SERVICOS LTDA e outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   
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EM MESA  AI-SP       328795      2008.03.00.008857-0(9205055948)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

AGRTE   : INDUSTRIAS MATARAZZO DE EMBALAGENS LTDA 

ADV     : ALEXANDRE NASRALLAH 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1268645     2008.03.99.000270-3(0300000163)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : MAGNA TEXTIL LTDA massa falida 

SINDCO  : ROLFF MILANI DE CARVALHO 

ADVG    : TELMA FERNANDA BUENO DE SOUZA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1294746                       1999.61.10.004766-7  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : SOROPACK COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       116357      2000.03.00.051014-0(9300001185)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

AGRTE   : MABERLY IND/ E COM/ DE MAQUINAS PARA PERFURACAO DE 

SOLO LTDA 
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ADV     : RENATO MOREIRA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       732513      2001.03.99.045622-7(9800000062)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : EDUARDO CURY 

ADV     : ANA PAULA DE SOUZA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERES : IRCURY BATATAIS VEICULOS LTDA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       160008      2002.03.00.032575-8(200261140018370)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

AGRTE   : SANTA HELENA ASSISTENCIA MEDICA S/A 

ADV     : CLAUDIO SCHOWE 

AGRDO   : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1181229                       2003.61.82.008774-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : ELT ELETRICIDADE TECNICA COML/ LTDA massa falida 

SINDCO  : MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ 

ADVG    : MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   
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EM MESA  AC-SP       1012928                       2003.61.05.013863-9  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : ANTONIO FRANCISCO SOUZA DE OLIVEIRA 

ADV     : CELSO LIMA JUNIOR 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1293411                       2004.61.00.011298-2  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : MAXEY PROPERTIES DO BRASIL INVESTIMENTOS LTDA 

ADV     : ULISSES PENACHIO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      296039                        2005.61.09.004114-7  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : BRASCABOS COMPONENTES ELETRICOS E ELETRONICOS LTDA 

ADV     : MARIA RITA GRADILONE SAMPAIO LUNARDELLI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1257038                       2005.61.82.057949-9  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
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RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : ALSTOM BRASIL LTDA 

ADV     : FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       281062      2006.03.00.097305-1(9713041550)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

AGRTE   : JEFERSON HENRIQUE DE OLIVEIRA 

ADV     : JULIO CESAR MANFRINATO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE R : AROGLASS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA massa falida 

ADV     : JULIO CESAR MANFRINATO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       281888      2006.03.00.099744-4(200261820148890)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : GAME INFORMATICA COM/ IMP/ E EXP/ LTDA e outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       283406      2006.03.00.103922-2(0100000007)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

AGRTE   : ODECIMO SILVA 

ADV     : SANDRO DA SILVA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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PARTE R : AGRO INDL/ AMALIA S/A 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       285627      2006.03.00.111617-4(200361820276561)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : COPIAS COPIAS LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       292107      2007.03.00.011487-3(200261820404510)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

AGRTE   : TELLUS AUTOMACAO E SISTEMAS LTDA 

ADV     : ANTONIO LUIZ GOMES 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       292881      2007.03.00.015544-9(9610038581)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : RONNIE DALTON MARINHO e outro 

PARTE R : RDM INDL/ DE ROUPAS LTDA massa falida 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   
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EM MESA  AC-SP       1272189                       2007.61.82.016368-1  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : ESUCO DO BRASIL S.A 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       297473      2007.03.00.034755-7(200361820114901)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : GRAMACOM COML/ LTDA -ME 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       301965      2007.03.00.056541-0(199903990112920)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

AGRTE   : RBR ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

ADV     : MARIA ELIZA ZAIA PIRES DA COSTA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       311756      2007.03.00.089783-1(200661820389230)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
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AGRTE   : AZEVEDO E TRAVASSOS S/A 

ADV     : JOSE ROBERTO MARCONDES 

AGRDO   : Comissao de Valores Mobiliarios CVM 

ADV     : EDUARDO DEL NERO BERLENDIS 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       315401      2007.03.00.094921-1(200761820179561)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

AGRTE   : AUTO POSTO 3N LTDA 

ADV     : RUTINETE BATISTA DE NOVAIS 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       333887      2008.03.00.015958-7(200561820055243)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : BIKER'S STYLE COM/ DE BICICLETAS E ACESSORIOS LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1293747     2008.03.99.014173-9(9805316068)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : EDC TRANSPORTES E REPRESENTACOES LTDA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   
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EM MESA  AC-SP       812247      2002.03.99.026410-0(9600166544)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : ALONSO TELES GONZAGA e outros 

ADV     : ARNALDO JOSÉ DA SILVA 

APDO    : ANGELIM MOREALE 

ADV     : ROBERTO CORREIA DA S GOMES CALDAS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).  REO-SP      

1179788                       2005.61.82.014667-4  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

PARTE A : MEIRINHOS E CIA LTDA massa falida 

SINDCO  : JORGE TOSHIHIRO UWADA 

ADV     : JORGE TOSHIHIRO UWADA 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao agravo interno, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

Encerrou-se  a sessão às 16:12 horas, tendo sido julgados 338  processos, ficando o julgamento dos demais feitos adiado 

para a próxima  sessão ou subseqüentes.   

  

  

  

São Paulo, 2 de outubro de 2008.   

  

  

  

DESEMBARGADOR FEDERAL LAZARANO NETO   
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Presidente do(a) SEXTA TURMA   

  

  

  

NADJA CUNHA LIMA VERAS   

  

Secretário(a) do(a) SEXTA TURMA   

  

PROC.   :  92.03.025462-5             EDAC   71588 

ORIG.   :  0009480935  14 Vr SAO PAULO/SP 

EMBGTE :  UNIÃO FEDERAL 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 155/162 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  TRANSATLANTIC CARRIERS AGENCIAMENTOS LTDA 

ADV     :  MARIA CRISTINA MATTOS DE ARAUJO e outros 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. OMISSÃO NÃO CARACTERIZADA.  

1- Os embargos de declaração não se prestam à modificação do julgado, pois o recurso não é dotado de efeitos 

infringentes, tendo cabimento nas estritas hipóteses do art. 535 do CPC (omissão, obscuridade e contradição). 

2- Não cabe a afirmação de que o julgado embargado teria sido omisso, uma vez que os fundamentos do acórdão são 

suficientes. Não está o relator obrigado a analisar todos os argumentos trazidos pelas partes, apenas aqueles que 

considere suficientes à sua conclusão. 

3- O acórdão embargado se manifestou de forma exaustiva acerca da questão, não havendo necessidade de se 

mencionar expressamente os dispositivos indicados pelo embargante.  

4- Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  92.03.078466-7             AC   92916 

ORIG.   :  9100050296  14 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  CRISTINA DE QUEIROZ e outros 
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ADV     :  SEBASTIANA APARECIDA DE M COELHO 

ADV     :  TEREZINHA APARECIDA BRANCO DA SILVA BAPTISTA SERRA  

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. COMPULSÓRIO SOBRE AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS. 

DECRETO-LEI 2.288/86. SENTENÇA ULTRA-PETITA. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS. ÍNDICES NÃO 

OFICIAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Remessa oficial tida por interposta, com base no artigo 475, inciso I, do CPC, porque o inciso II, do art. 18, da Lei 

10.522/2002, não se aplica às repetições de indébito. 

II - Apelação em autos onde os autores visam a obtenção de título para repetir os valores recolhidos nos termos do 

Decreto-lei 2.288/86 - empréstimo compulsório sobre aquisição de veículos automotores. 

III - Sentença procedente para condenar a União Federal ao pagamento do valor correspondente ao empréstimo 

compulsório sobre a aquisição dos veículos novos. 

IV - A matéria tratada já foi exaustivamente debatida por este E. Tribunal, bem como pelo C. STJ. O Supremo Tribunal 

Federal declarou a inconstitucionalidade do artigo 10 do Decreto-lei 2.288/86, sendo sua execução através da resolução 

50/95 do Senado Federal.  

V - Nos termos do art. 16, do Decreto-lei 2.288/86, bem como o disposto no Código Tributário Nacional, a contagem do 

qüinqüênio prescricional, em relação ao empréstimo compulsório sobre a aquisição de automóveis e utilitários ou o 

consumo de combustíveis - álcool e gasolina -, faz-se a partir do primeiro dia do quarto ano posterior ao seu 

recolhimento, conforme posicionamento da E. 2ª Seção dessa Corte (v.g. AC 256974, Rel. Juiz Manoel Álvares, j. em 

15.08.06, DJ 11.10.06, p. 184) que vem sendo perfilhada por esta Turma (v.g. AC 1184380, Rel Juiz Convocado 

Miguel Di Pierro, j. em 07.11.07, DJU de 17.12.07, p. 679), findando-se, portanto, em 06.10.96. 

VI - Comprovada a aquisição de veículo durante a vigência do empréstimo em tela, os valores deverão ser ressarcidos, 

nos termos do art. 165 do CTN. 

VII - Correção monetária e juros de mora nos termos da Resolução nº 561/07 - CJF, sendo este o entendimento 

consolidado pela jurisprudência, não se tratando, portanto de sentença ultra-petita. 

VIII - Honorários a favor do autor fixados em 10% sobre o valor da condenação.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União e à remessa oficial, tida por 

interposta, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  97.03.048405-0             AC  382336 

ORIG.   :  9106712860  16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  EDILBERTO DE OLIVEIRA MELO 

ADV     :  ISAEL LUIZ DUARTE e outro 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE A :  ARGEU MENDES COSTA e outros 

ADV     :  ISAEL LUIZ DUARTE e outro 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/10/2008 764/1679 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. COMPULSÓRIO SOBRE AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS. 

DECRETO-LEI 2.288/86. COMPROVAÇÃO DA AQUISIÇÃO - DARF SEM AUTENTICAÇÃO. MATÉRIA 

SUPERADA PELO C. STJ. INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF.  

I - Apelação em autos onde os autores visam a obtenção de título para repetir os valores recolhidos nos termos do 

Decreto-lei 2.288/86 - empréstimo compulsório sobre aquisição de veículos automotores. 

II - Sentença de indeferimento da inicial em relação a um dos autores, o qual apelou e, posteriormente, interpôs Recurso 

Especial, o qual não foi admitido. Em agravo de instrumento, decidiu o C. STJ que a documentação juntada aos autos é 

válida - cópia reprográfica da guia darf sem autenticação, determinando a apreciação da pretensão autoral.  

III - A matéria tratada já foi exaustivamente debatida por este E. Tribunal, bem como pelo C. STJ. O Supremo Tribunal 

Federal declarou a inconstitucionalidade do artigo 10 do Decreto-lei 2.288/86, sendo sua execução através da resolução 

50/95 do Senado Federal.  

IV - Nos termos do art. 16, do Decreto-lei 2.288/86, bem como o disposto no Código Tributário Nacional, a contagem 

do qüinqüênio prescricional, em relação ao empréstimo compulsório sobre a aquisição de automóveis e utilitários ou o 

consumo de combustíveis - álcool e gasolina -, faz-se a partir do primeiro dia do quarto ano posterior ao seu 

recolhimento, conforme posicionamento da E. 2ª Seção dessa Corte (v.g. AC 256974, Rel. Juiz Manoel Álvares, j. em 

15.08.06, DJ 11.10.06, p. 184) que vem sendo perfilhada por esta Turma (v.g. AC 1184380, Rel Juiz Convocado 

Miguel Di Pierro, j. em 07.11.07, DJU de 17.12.07, p. 679), findando-se, portanto, em 06.10.96. 

V - Comprovada a aquisição de veículo durante a vigência do empréstimo em tela, os valores deverão ser ressarcidos, 

nos termos do art. 165 do CTN. 

VIII - Correção monetária e juros de mora nos termos da Resolução nº 561/07 - CJF. 

IX - Honorários a favor do autor fixados em 10% sobre o valor da condenação.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do autor Edilberto de Oliveira Melo, para o 

fim de julgar procedente o pedido por ele formulado, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  97.03.064404-0             AC  391027 

ORIG.   :  9600204306  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  PEDRO GUILHERME WAACK (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  MARIA SEVERINIA GONCALVES 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. COMPULSÓRIO SOBRE AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS. 

DECRETO-LEI 2.288/86. INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF.  CORREÇÃO MONETÁRIA E 

JUROS. INEXISTÊNCIA DE SENTENÇA ULTRA-PETITA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

I - Apelação em autos onde o autor visa a obtenção de título para repetir os valores recolhidos nos termos do Decreto-lei 

2.288/86 - empréstimo compulsório sobre aquisição de veículos automotores. 
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II - Sentença procedente para condenar a União Federal ao pagamento do valor correspondente ao empréstimo 

compulsório sobre a aquisição dos veículos novos. 

III - A matéria tratada já foi exaustivamente debatida por este E. Tribunal, bem como pelo C. STJ. O Supremo Tribunal 

Federal declarou a inconstitucionalidade do artigo 10 do Decreto-lei 2.288/86, sendo sua execução através da resolução 

50/95 do Senado Federal.  

IV - Nos termos do art. 16, do Decreto-lei 2.288/86, bem como o disposto no Código Tributário Nacional, a contagem 

do qüinqüênio prescricional, em relação ao empréstimo compulsório sobre a aquisição de automóveis e utilitários ou o 

consumo de combustíveis - álcool e gasolina -, faz-se a partir do primeiro dia do quarto ano posterior ao seu 

recolhimento, conforme posicionamento da E. 2ª Seção dessa Corte (v.g. AC 256974, Rel. Juiz Manoel Álvares, j. em 

15.08.06, DJ 11.10.06, p. 184) que vem sendo perfilhada por esta Turma (v.g. AC 1184380, Rel Juiz Convocado 

Miguel Di Pierro, j. em 07.11.07, DJU de 17.12.07, p. 679), findando-se, portanto, em 06.10.96. 

V - Comprovada a aquisição de veículo durante a vigência do empréstimo em tela, os valores deverão ser ressarcidos, 

nos termos do art. 165 do CTN. 

VI - Correção monetária nos termos do Provimento nº 26/01 - COGE, sendo este o entendimento consolidado pela 

jurisprudência, não se tratando, portanto de sentença ultra-petita. 

VII - Juros de mora mantidos em 1% ao mês, a contar do trânsito em julgado, à mingua de impugnação da parte autora. 

VIII - Honorários a favor do autor mantidos em 20% sobre o valor da causa devidamente corrigido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União, nos termos do voto do Relator 

e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  98.03.010014-9             AC  408865 

ORIG.   :  9500619474  1 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  PLATINUM S/A 

ADV     :  ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES e outros 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. COMPULSÓRIO SOBRE AQUISIÇÃO DE 

COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES. DECRETO-LEI 2.288/86. COMPROVAÇÃO DA 

PROPRIEDADE. MATÉRIA DE MÉRITO.  NÃO APLICAÇÃO DO ART. 515 § 3° DO CPC ANTE A AUSÊNCIA 

DE CITAÇÃO. APELAÇÃO PROVIDA PARA ANULAR A SENTENÇA. 

I - Apelação em autos onde o autor visa a reforma da sentença que extinguiu o feito sem julgamento de mérito, pela 

ausência de documentos comprobatórios da propriedade do veículo, e prosseguimento do processo.  

II - É nula a sentença que extingue o processo sem julgamento do mérito pela falta documento de propriedade do 

veículo ou certidão do Detran nesse sentido, bastando prova da propriedade de veículo automotor durante o período de 

cobrança da exação em tela. 

III - Comprovada a propriedade de veículo durante a vigência do empréstimo combatido, o mérito deve ser apreciado. 
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IV - Não pode o Tribunal, ao reformar a sentença, julgar, desde logo, o mérito da causa, nos termos do art. 515 § 3° do 

CPC,  tendo em vista a ausência de citação da requerida. 

V - Recurso de apelação da parte autora provido. 

VI - Sentença anulada.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora e anular a sentença de 

primeiro grau, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  98.03.020516-1             AC  411500 

ORIG.   :  9500045141  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  RUBENS BERGONZI BOSSAY 

ADV     :  NATALIA DA SILVA NUNES e outro 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. COMPULSÓRIO SOBRE AQUISIÇÃO DE 

COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES. DECRETO-LEI 2.288/86. INCONSTITUCIONALIDADE 

DECLARADA PELO STF. COMPROVAÇÃO DA PROPRIEDADE. RESSARCIMENTO PELO CONSUMO 

MÉDIO NO PERÍODO. INSTRUÇÃO NORMATIVA/SRF. PEDIDO IMPLÍCITO DE DECLARAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE NO PEDIDO DE RESTITUIÇÃO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. CORREÇÃO 

MONETÁRIA E JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. 

APELAÇÃO IMPROVIDA. 

I - Descabido o reexame necessário nas ações em que a condenação ou o direito controvertido não exceder 60 salários 

mínimos (art. 475, § 2º do CPC, acrescentado pela Lei 10.352/01). 

II - Apelação em autos onde o autor visa a obtenção de título para repetir os valores recolhidos nos termos do Decreto-

lei 2.288/86 - empréstimo compulsório sobre aquisição de combustíveis para veículos automotores. 

III - A matéria tratada já foi exaustivamente debatida por este E. Tribunal, bem como pelo C. STJ. O Supremo Tribunal 

Federal declarou a inconstitucionalidade do artigo 10 do Decreto-lei 2.288/86, sendo sua execução através da resolução 

50/95 do Senado Federal.  

IV - Não há que se falar em sentença ultra-petita pelo fato de não ter pedido de inconstitucionalidade do Decreto-lei 

2.288/86, este está implícito quando do pedido de restituição dos valores pagos. 

V - Nos termos do art. 16, do Decreto-lei 2.288/86, bem como o disposto no Código Tributário Nacional, a contagem do 

qüinqüênio prescricional, em relação ao empréstimo compulsório sobre a aquisição de automóveis e utilitários ou o 

consumo de combustíveis - álcool e gasolina -, faz-se a partir do primeiro dia do quarto ano posterior ao seu 

recolhimento, conforme posicionamento da E. 2ª Seção dessa Corte (v.g. AC 256974, Rel. Juiz Manoel Álvares, j. em 

15.08.06, DJ 11.10.06, p. 184) que vem sendo perfilhada por esta Turma (v.g. AC 1184380, Rel Juiz Convocado 

Miguel Di Pierro, j. em 07.11.07, DJU de 17.12.07, p. 679), findando-se, portanto, em 06.10.96. 

VI - Comprovada a propriedade de veículo durante a vigência do empréstimo em tela, conforme decisão anterior desta 

Turma, o autor faz jus à repetição dos valores, calculados conforme a média anual de consumo de gasolina e álcool 

carburante, nos termos da IN da SRF. 
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VII - Correção monetária nos termos da Resolução nº 561/07 - CJF, a fim de se preservar o valor real da moeda. 

VIII - Honorários e juros de mora mantidos nos termos da sentença.  

IX - Remessa oficial não conhecida. Recurso de apelação da União improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e negar provimento à apelação da 

União, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  98.03.040648-5             AC  421846 

ORIG.   :  9600186421  16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  SINDICATO DOS OFICIAIS MARCENEIROS E TRABALHADORES 

NAS INDUSTRIAS DE MOVEIS DE MADEIRA DE SERRARIAS 

CARPINTARIAS TANOARIAS MADEIRAS COMPENSADAS E 

LAMINADAS AGLOMERADOS E CHAPAS DE FIBRA DE SAO 

PAULO SP 

ADV     :  RUBENS FERNANDO ESCALERA e outros 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. COMPULSÓRIO SOBRE AQUISIÇÃO DE 

COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES. DECRETO-LEI 2.288/86. INCONSTITUCIONALIDADE 

DECLARADA PELO STF. NOTAS FISCAIS INCOMPLETAS. RESSARCIMENTO PELO CONSUMO MÉDIO NO 

PERÍODO. INSTRUÇÃO NORMATIVA/SRF.  PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. CORREÇÃO MONETÁRIA E 

JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APELAÇÃO DA RÉ IMPROVIDA. PARCIALMENTE PROVIDA A 

REMESSA OFICIAL E O RECURSO ADESIVO DO AUTOR. 

I - Apelação em autos onde a parte autora visa a obtenção de título para repetir os valores recolhidos nos termos do 

Decreto-lei 2.288/86 - empréstimo compulsório sobre aquisição de combustíveis para veículos automotores. 

II - A matéria tratada já foi exaustivamente debatida por este E. Tribunal, bem como pelo C. STJ. O Supremo Tribunal 

Federal declarou a inconstitucionalidade do artigo 10 do Decreto-lei 2.288/86, sendo sua execução através da resolução 

50/95 do Senado Federal.  

III - Nos termos do art. 16, do Decreto-lei 2.288/86, bem como o disposto no Código Tributário Nacional, a contagem 

do qüinqüênio prescricional, em relação ao empréstimo compulsório sobre a aquisição de automóveis e utilitários ou o 

consumo de combustíveis - álcool e gasolina -, faz-se a partir do primeiro dia do quarto ano posterior ao seu 

recolhimento, conforme posicionamento da E. 2ª Seção dessa Corte (v.g. AC 256974, Rel. Juiz Manoel Álvares, j. em 

15.08.06, DJ 11.10.06, p. 184) que vem sendo perfilhada por esta Turma (v.g. AC 1184380, Rel Juiz Convocado 

Miguel Di Pierro, j. em 07.11.07, DJU de 17.12.07, p. 679), findando-se, portanto, em 06.10.96. 

IV - Comprovada a propriedade de veículo durante a vigência do empréstimo em tela, o autor faz jus à repetição dos 

valores, porém, a restituição deverá ser feita pela média anual de consumo de gasolina e álcool carburante, nos termos 

da Instrução Normativa da Secretaria da Receita Federal. 

V - Correção monetária nos termos da Resolução nº 561/07 - CJF, a fim de se preservar o valor real da moeda. 
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VI - Juros de Mora mantidos em 1% ao mês, desde o trânsito em julgado. Honorários advocatícios fixados em 10% do 

valor da condenação. 

VII - Remessa oficial parcialmente provida. Recurso de apelação da União improvido. 

VIII - Recurso Adesivo do autor parcialmente provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União, dar parcial provimento à 

remessa oficial e ao recurso adesivo do autor, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  98.03.050537-8             EDAC  425615 

ORIG.   :  9600340889  16 Vr SAO PAULO/SP 

EMBGTE :  CONSTRUTORA PAULO MAURO LTDA e outro  

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 125/132. 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  CONSTRUTORA PAULO MAURO LTDA e outro 

ADV     :  PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO. OMISSÃO NÃO 

CONFIGURADA. 

1- Tendo o acórdão decidido, de forma clara e expressa, a controvérsia versada nestes autos, não há falar-se em 

omissão. 

2- Desde que o acórdão decidiu, fundamentadamente, todas as controvérsias deduzidas nos autos, não caracteriza 

omissão a falta de manifestação acerca de todas as razões levantadas pela parte, nem sobre todos os dispositivos legais 

por ela citados.  

3- O art. 93, IX, da CF não exige, nem mesmo para fins de prequestionamento, que o julgado manifeste-se acerca de 

todos os argumentos suscitados pelas partes em defesa de suas teses, mormente se o acolhimento de um ou de alguns 

deles revelar-se suficiente para o deslinde da questão. 

6- Mesmo havendo prequestionamento, os embargos de declaração serão rejeitados quando não houver no acórdão 

omissão, obscuridade ou contradição. 

7- Embargos declaratórios rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 
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PROC.   :  98.03.066118-3             AC  431628 

ORIG.   :  9609023495  2 Vr SOROCABA/SP 

EMBGTE :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 146/153 

APTE    :  JAIR FERNANDES e outro 

ADV     :  ETEVALDO QUEIROZ FARIA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERES :  JAIR FERNANDES VOTORANTIM -ME 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÕES INOCORRENTES. ERRO DE 

JULGAMENTO. MEIO HÁBIL DE REFORMA.   

1. Omissões inocorrentes, uma vez que os fundamentos adotados por esta Turma, para determinar a desconstituição da 

penhora sobre a meação do imóvel pertencente ao apelante, são claros.   

2. O fato do apelante ter sido intimado da penhora em lugar diverso da localização do imóvel constrito, não tem o 

condão de rechaçar seu atributo de bem de família, haja vista que o endereço em que se deu a ciência do ato constritivo 

é o endereço da microempresa e não do imóvel.      

3. Se há erro de julgamento quanto a um dos fundamentos adotados, como sugere a União, necessariamente no que toca 

à confusão patrimonial em se tratando de firma individual, prevalece o outro a infirmar a penhora, não se constituindo 

os embargos opostos em meio processual de correção de mérito, pelo que, considerando a União Federal que o acórdão 

ora atacado não decidiu bem, haverá de lançar mão dos instrumentos recursais adequados à anulação ou reforma da 

decisão, mas não dos embargos declaratórios, posto não se consubstanciarem em sucedâneo dos recursos especial e/ou 

extraordinário, sendo defesa, por seu intermédio, a rediscussão de questões já decididas, com potencial inversão do 

resultado do julgamento. 

4. Embargos declaratórios rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008.    

  

PROC.   :  98.03.091202-0             AC  443339 

ORIG.   :  9602066385  1 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A 

ADV     :  MARCOS PEREIRA OSAKI e outros 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. IMPOSTO SOBRE 

PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS. HEXANO COMERCIAL. COMBUSTÍVEL DERIVADO DO PETRÓLEO. 

LAUDO PERICIAL. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. ART 175, CTN AFASTADO. RECURSO DO AUTOR 

PROVIDO. 

I - Apelação em autos onde a autora visa a anulação do débito fiscal referente ao Imposto sobre Produtos 

Industrializados, (IPI) incidente no combustível denominado "hexano".  
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II - Apelação da parte autora argumentando que o produto Hexano Comercial seria um combustível derivado de 

petróleo e, portanto, incluído dentre aqueles imunes à tributação por força de dispositivo constitucional.  

III - Existência de laudo pericial no sentido de enquadrar o Hexano Comercial como combustível. 

IV - Consulta à página da Internet confirmando a aplicação do Hexano Comercial como combustível em motores, 

corroborando a tese da inicial.  

V - A sentença de improcedência baseou-se no quanto disposto no parágrafo único do art. 175, CTN, contudo, não 

aplicável à hipótese dos autos, pois de acordo com a letra do caput, ele se refere apenas às situações onde não existe 

obrigação pecuniária em função dos institutos da isenção e da anistia.  

VI - Nos presentes autos, verifica-se autêntica imunidade constitucional. Assim, imune o produto objeto da 

industrialização, obrigação acessória nenhuma remanesce para a apelante. Nula, pois, a multa a ela aplicada.  

VII - Recurso de apelação da autora provido. Custas pela União e honorários advocatícios fixados no valor de R$ 

5.000,00, (cinco mil reais). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da autora, nos termos do voto do Relator e 

na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.010326-7            AC     457866 

ORIG.   :  19ª VARA FEDERAL  DE SÃO PAULO/SP  

APTE          :  JOSÉ DALADIER OLIVEIRA CARDOSO E OUTRO 

ADV      :  MARCO AURÉLIO FERREIRA LISBOA 

APDOS        :  UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV      :  FERNANDO NETTO BOITEUX e SÉRGIO AUGUSTO G. P. SOUZA 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. IOF EM SAQUES DE POUPANÇA.  

INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF.  IOF EM APLICAÇÃO DE CURTO PRAZO. 

POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS. MATÉRIA DE MÉRITO. APELAÇÃO 

PARCIALMENTE PROVIDA. 

I - Apelação em autos onde os autores visam a obtenção de título para repetir os valores recolhidos a título de IOF em 

saques de caderneta de poupança e em aplicações de curto prazo. 

II - Matéria já pacificada pela jurisprudência. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do inciso V 

do art. 1° da Lei 8033/90, sendo sua execução através da Resolução 28/2007 do Senado Federal.  

III - Porém, com relação à tributação incidente em saques de fundos de aplicação de curto prazo, a mesma Corte 

declarou como constitucional. (v.g. RE 223.144, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ 21/11/2003, p. 009). 

IV - A sentença indeferiu a inicial à ausência de documentos comprobatórios da incidência do IOF, todavia a exordial 

veio acompanhada dos documentos necessários ao seu correto processamento. Questão de mérito não podendo ensejar 

extinção por vício processual. 

 V - Correção monetária e juros nos termos das tabelas da Justiça Federal, vigentes no momento da liquidação. 

VI - Condenação da União Federal em custas e honorários advocatícios de 10% sobre o total da condenação.  
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VII - Recurso de apelação da parte autora parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação dos autores, nos termos do voto do 

Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.082912-6       AMS  194431 

ORIG.   :  9800248820  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  ALSCO TOALHEIRO BRASIL LTDA 

ADV     :  MARCELO SALLES ANNUNZIATA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. IMPOSTO DE RENDA SOBRE O 

LUCRO LÍQUIDO. ART. 35, LEI 7.713/88. SÓCIOS QUOTISTAS.  - DECLARAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE PELO STF (RE Nº 172.058-1). CND.  

I- Inconstitucionalidade do artigo 35 da Lei nº 7.713/88, no que se refere ao acionista de sociedade anônima, declarada 

pelo Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 172.058/SC, Relator o 

Ministro Marco Aurélio Mello. 

II- No que se refere às sociedades por quotas de responsabilidade limitada, a incidência ou não da exação dependerá da 

forma de distribuição de rendimentos estabelecida no contrato social, havendo incidência do tributo desde que o 

contrato social determine a disponibilidade econômica ou jurídica imediata, pelos sócios, do lucro líquido apurado, na 

data do encerramento do período-base. No silêncio do contrato ou estatuto social, serão observadas as disposições da lei 

das sociedades anônimas, nos termos do Decreto nº 3.708/19. 

III- No caso dos autos, a impetrante é sociedade por quotas de responsabilidade limitada, havendo previsão, em seu 

contrato social, que os lucros obtidos no período-base serão destinados mediante deliberação dos sócios. 

IV- Para afastar a retenção na fonte do imposto de renda sobre o lucro líquido, necessária a comprovação da ausência de 

lucro, ou de que a deliberação social foi no sentido de revertê-lo para a própria sociedade, sem distribuí-lo aos quotistas. 

Tendo em vista a inexistência de prova, nesse sentido, é de rigor o recolhimento da exação. 

V- Remessa oficial e apelação providas. Segurança denegada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União, bem como à remessa oficial, nos 

termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.00.012533-4       AMS  207370 

ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 
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APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  FORMILINE IND/ DE LAMINADOS LTDA 

ADV     :  MARIA LUCIA DE ANDRADE RAMON 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. IMPOSTO 

SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS E IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO - IPI E II. ADESÃO A 

PARCELAMENTO DE DÉBITOS. REFIS. LEI 9.964/2000. DESISTÊNCIA/RENÚNCIA NÃO EFETIVADA NOS 

AUTOS. EXTINÇÃO DO FEITO SEM EXAME DO MÉRITO. CARÊNCIA SUPERVENIENTE DA AÇÃO. 

DEPÓSITOS JUDICIAIS DEVIDOS À IMPETRANTE. QUESTÃO NÃO DISCIPLINADA PELA LEI. 

I - Ação mandamental ajuizada visando a anulação de ato administrativo que indeferiu parcelamento de débitos de IPI e 

II, os quais posteriormente foram consolidados e incluídos no parcelamento previsto na Lei 9964/2000 - REFIS.  

II - A lei em questão determina como requisito para a fruição do benefício a confissão irrevogável e irretratável dos 

débitos referidos no art. 2º e o encerramento do feito por desistência expressa e irrevogável da respectiva ação judicial e 

de qualquer outra, bem como a renúncia do direito, sobre os mesmos débitos, sobre o qual se funda a ação.  

III - A adesão da impetrante ao parcelamento é fato superveniente que deve ser levado em consideração, nos termos do 

art. 462, CPC, ensejando a extinção da ação sem o exame do mérito, nos termos do art. 267, inc. VI do CPC.  

IV - Não há que se falar em extinção nos termos do art. 269, V, CPC, pois não houve renúncia expressa sobre o direito a 

que se funda a ação, não podendo ser deduzida da legislação que a estabeleceu como condição para usufruir o benefício 

legal.  

V - Os depósitos judiciais efetivados pela impetrante devem ser por ela levantados, não havendo que se falar em 

conversão em rendas da União, conforme pretendido por esta. A Lei 9.964/2000 não disciplinou a questão, sendo 

somente tratada por meio de Decreto (nº 3.431/2000), o qual, na verdade, não se limitou a explicitar o cumprimento do 

ato legislativo como deveria e, sim, pretendeu criar obrigação em caráter ex novo, o que denota a sua ilegalidade. 

VI - Ademais, conforme informou a impetrante e não se insurgiu a União, os débitos versados foram objeto de 

consolidação em sua íntegra. Com a conversão em renda dos depósitos, a impetrante estaria sendo compelida ao 

pagamento em duplicidade, o que é incabível.  

VII - Remessa oficial provida para julgar extinto o presente mandamus, nos termos do art. 267, VI, do CPC, e 

prejudicada a apelação interposta pela União.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial para o fim de julgar extinto o 

presente mandado de segurança, nos termos do art. 267,  VI, do CPC, e prejudicada a apelação interposta pela União, 

nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.00.027366-9       AMS  208751 

ORIG.   :  24 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SUDAMERIS ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A 

ADV     :  LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 
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EMENTA 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - CPMF - LEI Nº 9311/96, MODIFICADA PELA LEI 9539/97 - 

EC 12/96 - EC 21/99 - CONSTITUCIONALIDADE - ALÍQUOTA ZERO - ARTIGO 8º, III DA LEI 9311/96 - 

EQUIPARAÇÃO DAS EMPRESAS DE ARRENDAMENTO MERCANTIL ÀS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. 

1- A Contribuição Provisória Sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza 

Financeira - CPMF, foi instituída pela Lei 9.311 de 24.10.96, que estipulou sua cobrança por 13 meses - dentro dos 24 

meses permitidos pela Emenda Constitucional nº 12 de 15.8.96. A vigência da CPMF ficou marcada  de 23 de janeiro 

de 1997 até 23 de fevereiro de 1998. 

2- A Lei 9.539 de 12.12.97 ampliou o período de exigência da contribuição por mais 11 meses (art. 1º) contados 

justamente desde o dies a quo originário derivado da primeira. Em 18 de março de 1999 sobreveio a Emenda 

Constitucional nº 21 (DOU de 19.3.99), para prorrogar a cobrança por 36 meses, bem como a vigência da Lei 9.539 

que, saliente-se, foi julgada constitucional pelo C. Supremo Tribunal Federal. 

3- A Suprema Corte, apreciando o pedido de liminar na ADIN 2.031, aceitou implicitamente a constitucionalidade do 

teor da Emenda 21/99, que reintroduziu a CPMF (Informativo STF nº 164), sendo compatível com os princípios 

constitucionais da ordem tributária.  

4- As instituições financeiras que realizam operações de leasing gozam de alíquota zero de CPMF, devendo ser 

conferido igual tratamento a outras empresas que realizem tais operações. 

5- O inciso III do artigo 8º da Lei nº 9.311/96 prevê a redução da alíquota a zero nos lançamentos em contas correntes 

de depósito das instituições financeiras não referidas no inciso IV do artigo 2º, quais sejam, bancos comerciais, bancos 

múltiplos de carteira comercial e caixas econômicas. 

6- Por sua vez, a Portaria nº 227, de 11 de julho de 2002, do Ministério da Fazenda, reconheceu que às operações de 

arrendamento mercantil, praticadas pelas instituições financeiras na qualidade de arrendadoras, deve ser aplicado o 

dispositivo legal supra citado.  

7- Precedentes do STJ e da 6ª Turma: STJ, RESP 332485/RJ, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 02.12.2002; TRF 3ª 

Região, AMS nº 1999.61.00.026968/SP, Rel. Des. Federal Consuelo Yoshida, DJ 21.05.2004. 

8- Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas  

DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  1999.61.00.041268-2        AC  648003 

ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MARIA ROSSI e outros 

ADV     :  FABIANO SCHWARTZMANN FOZ 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 
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APELAÇÃO CÍVEL. PIS/PASEP. NATUREZA TRIBUTÁRIA DAS CONTRIBUIÇÕES. CORREÇÃO 

MONETÁRIA DOS SALDOS DAS CONTAS. DECRETO Nº20.910/32. PRESCRIÇÃO. 

1. Legitimidade da União Federal para figurar no pólo passivo da ação - PIS/PASEP. Natureza tributária das 

contribuições. A arrecadação e administração das contribuições destinadas ao PIS/PASEP cabem a União Federal. 

Ilegitimidade da Caixa Econômica Federal e do Banco do Brasil S/A - Súmula 77 do STJ.  

2. PIS/PASEP. Natureza jurídica tributária (art. 239 da CF/88). 

3. Ação de cobrança de diferenças de correção monetária aplicada sobre os valores depositados em contas individuais 

do PIS/PASEP. Ausência de expressa previsão normativa de prazo prescricional nas legislações que o regulamenta, 

aplicação do prazo qüinqüenal previsto no Decreto nº20.910/32. Precedentes desta Turma (Apelação Cível nº806705, 

DJU,20/06/2003, rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida). 

4. Proposta a ação em data posterior ao lapso prescricional qüinqüenal, que tem como termo "a quo" a data do último 

índice pleiteado, encontra-se prescrita a pretensão dos autores. 

5. Invertido o ônus da sucumbência, pelo que deverá a parte autora arcar com custas e honorários advocatício, estes 

fixados em 10% sobre o valor atribuído à causa. 

6. Preliminar suscitada pela União Federal afastada. Apelação da União Federal, no mérito, e remessa oficial providas. 

Apelo dos Autores prejudicados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3.ª Região, por unanimidade, afastar a preliminar suscitada pela União Federal, dar provimento à sua apelação, bem 

como à remessa oficial e julgar prejudicado o apelo dos Autores, nos termos do relatório e voto, nos termos do relatório 

e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  1999.61.06.004964-6     REOMS  227930 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

PARTE A :  COML/ S SCROCHIO LTDA 

ADV     :  ADILSON DOS SANTOS ARAUJO 

PARTE R :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - ADMINISTRATIVO - SUPERMERCADO - 

FUNCIONAMENTO NOS FERIADOS - LEI Nº 605/49 - DECRETO Nº 27.048/49 - LEI Nº 10.101/00 - 

POSSIBILIDADE. 

1- De acordo com a Lei nº 605/49, regulamentada pelo Decreto nº 27.048/49, é permitido o funcionamento, aos 

domingos e feriados, do comércio varejista de alimentos, desde que seja efetuado o pagamento em dobro aos 

empregados ou lhes seja concedido outro dia para repouso. 

2- Aos supermercados e hipermercados atuais, como é o caso da impetrante, deve-se aplicar a legislação que disciplina 

o comércio varejista, porquanto estes constituem a versão moderna dos antigos mercados e mercearias. 

3- Posteriormente, com a edição da Lei nº 10.010/00, consolidou-se a possibilidade de funcionamento do comércio 

varejista aos domingos (art 6º, art. 6º-A, com a redação da Lei nº. 11.063/07). 
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4- Deve ser reconhecido o direito da impetrante de funcionar nos feriados, afastando-se a aplicação de quaisquer 

penalidades com fundamento na infração ao artigo 70 da CLT. 

5- A permissão para funcionar em dias de repouso não impede a fiscalização de verificar se estão sendo respeitadas as 

regras de proteção ao trabalho. 

6- Precedentes jurisprudenciais do C. STJ e desta Sexta Turma: REsp 142.992/RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE 

NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 02.12.2004, DJ 14.02.2005 p. 151; REsp 569.235/SC, Rel. Ministro 

FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 09.11.2004, DJ 13.12.2004 p. 224; REsp 216.665/AL, Rel. 

Ministro MILTON LUIZ PEREIRA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06.12.2001, DJ 11.03.2002 p. 184; AMS nº 

2004.61.19.001164-1, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJU 25/02/2008; AMS nº 2001.61.02.008784-0/SP, Rel. Juiz 

Miguel di Pierro, DJU 29/10/2007, pág. 301. 

7- Remessa oficial a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas 

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, 

nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  1999.61.06.006170-1        AC 1025818 

ORIG.   :  6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  QUIMICA RASTRO LTDA 

ADV     :  MARIA DOLORES PEREIRA 

APDO    :  Conselho Regional de Quimica da 4ª Regiao - CRQ4 

ADV     :  CATIA STELLIO SASHIDA 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA  

CRÉDITO NÃO-TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRELIMINAR REJEITADA. SENTENÇA 

VÁLIDA. FALTA DE INTIMAÇÃO. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. APELAÇÃO NÃO-CONHECIDA. RAZÕES 

DISSOCIADAS.  

1. Preliminar rejeitada, porque, embora, de fato, não tenha sido a empresa intimada regularmente do despacho que lhe 

abria a oportunidade de especificar as provas que pretendia produzir, essa ausência não tem o condão de nulificar a 

sentença. Onde não há prejuízo, não se repete o ato (Código de Processo Civil, artigo 249, §1º) e, na hipótese, não 

houve prejuízo à embargante, à medida que, se o juiz entendeu que o feito tratava de questão exclusivamente de direito, 

autorizando seu julgamento antecipado, nos termos do artigo 17, parágrafo único, da Lei n. 6.830/80, conforme consta 

textualmente da sentença, ainda que a empresa tivesse manifestado-se pela produção de prova oral ou pericial, isso seria 

irrelevante, já que a solução da controvérsia dependia de mera subsunção dos fatos trazidos a juízo às normas aplicáveis 

à espécie.  

2. Mérito não conhecido, à medida que seus fundamentos - desvinculação da empresa do CRQ em razão da mudança 

em sua atividade, não fazendo uso de reações químicas, e porque a fabricação de sabonete nuca foi a sua atividade 

básica - estão dissociados do contexto delimitado pelos embargos e, conseqüentemente, da decisão recorrida - onde a 

controvérsia cingiu-se à desvinculação da empresa do CRQ em razão da saída do químico responsável pela fabricação 

de sabonetes e sua inscrição no CRF. A respeito: STJ, REsp 263424/SP, Rel. Ministro JORGE SCARTEZZINI, 

QUINTA TURMA, julgado em 14.11.2000, DJ 18.12.2000 p. 230.  

3. Apelação não conhecida no mérito.   

ACÓRDÃO 
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Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de nulidade da sentença, com base no artigo 249, 

§1º, do CPC, e não conheço do mérito da apelação, diante da inobservância pela recorrente do disposto nos artigos 514 

e 515 do CPC, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008.  

  

PROC.   :  1999.61.06.007574-8 EDAC 1207643 

ORIG.   :  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMBGTE :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 91/96 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  JORMAQ COM/ E ASSISTENCIA TECNICA DE EQUIPAMENTOS 

LTDA 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL. CIVIL.EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO. DECISÃO 

SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADA. MODIFICAÇÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. 

MANIFESTAÇÃO ACERCA DE TODOS OS PRINCÍPIOS E NORMAS TIDOS POR VIOLADOS. 

DESNECESSIDADE. CARÁTER INFRINGENTE.  

1- Não havendo na decisão embargada, omissão a ser suprida, devem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2- O art. 93, IX, da CF não exige, nem mesmo para fins de prequestionamento, que o julgado manifeste-se acerca de 

todos os argumentos e dispositivos legais suscitados pelas partes, em defesa de suas teses, na hipótese, lei superveniente 

ao fundamento legal adotado pelo acórdão, mormente se o acolhimento de um ou de alguns deles revelar-se suficiente 

para o deslinde da questão, como ocorreu.  

3- Denota-se o caráter infringente dos embargos de declaração, visando a substituir a decisão recorrida por outra que lhe 

seja favorável, com inversão do resultado final. 

4- Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  1999.61.07.000923-2       AMS  207707 

ORIG.   :  1 Vr ARACATUBA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  UNIVALEM S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADV     :  HUGO FUNARO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 
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DIREITO TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. REMESSA OFICIAL. IOF. 

PORTARIA MF 348/98. SIMILITUDE COM A CPMF NÃO RECONHECIDA. MAJORAÇÃO VÁLIDA. 

I - Ação mandamental ajuizada visando afastar a cobrança do IOF, majorada pela Portaria MF 348/98, sob alegação de 

ilegalidade e inconstitucionalidade.  

II - Alegação de similitude com a CPMF. Identidade não verificada. Para tanto, basta analisar as respectivas hipóteses 

de incidência que são substancialmente diversas.  A única semelhança é que ambas se referem a atividades financeiras.   

III - Várias são as diferenças entre a CPMF e o IOF. Os fatos tributados pelo IOF são especulativos por natureza, 

diferentemente das atividades de circulação de ativos tributadas pela CPMF. Assim, impossível a aplicação do regime 

da CPMF ao IOF. 

IV - Não há, também, vício na delegação de poderes instituída pelo Dec. 2.219/97, bem como não há necessidade de 

motivação fática, específica e vinculativa no exercício de tal faculdade.  

V - Assim, perfeitamente válida a majoração da alíquota do IOF por Portaria do Ministro da Fazenda, conforme 

delegação do Presidente da República efetuada nos termos do Dec. citado.   

VI - Apelação da União provida, bem como a remessa oficial, para o fim de denegar a segurança. Custas a cargo da 

impetrante. Sem verba honorária a teor da Súmula no. 105 do E. STJ.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União, bem como à remessa oficial, nos 

termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.07.007141-7        AC  834126 

ORIG.   :  1 Vr ARACATUBA/SP 

APTE    :  Prefeitura Municipal de Aracatuba SP 

ADV     :  RENATO KILDEN FRANCO DAS NEVES 

APDO    :  Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 

ADV     :  RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA  

SUCUMBÊNCIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 26 DA LEI N. 6830/80.  PREVALÊNCIA DA 

SÚMULA N. 153 DO STJ. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. VERBA HONORÁRIA MANTIDA. ARTIGO 20, §4º, 

DO CPC.  

1. Embora o pedido de desistência da execução date de antes da prolação da sentença, é cediço em nossas Cortes 

Superiores, de cujo entendimento compartilho, que o artigo 26 da Lei n. 6.830/80 há que ser interpretado com 

temperança, dispondo a Súmula n. 153 do E. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis", "a desistência da execução fiscal, 

apos o oferecimento dos embargos, não exime o exeqüente dos encargos da sucumbência." 

2. Se os tributos pretendidos na espécie foram quitados pela ECT antes mesmo do ajuizamento da execução, é evidente 

que a Prefeitura apelante demandou por dívida já paga, tanto assim que requereu a desistência do feito executivo e, 

como tal, em atenção ao princípio da causalidade, que norteia a aplicação do artigo 20 do CPC, deve responder pelas 

despesas oriundas do processo, seja em reembolso, seja em relação aos honorários devidos ao patrono da ECT. Nesse 

sentido: STJ, REsp 1008196/SP, Rel. Ministra  ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 04.03.2008, DJ 

14.03.2008 p. 1.  
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3. Honorários mantidos tal como fixados, porquanto, ao contrário do alegado, ao fazê-lo, não resta dúvida que o juiz 

observou o §4º do artigo supra citado, por se tratar de norma imperativa, e porque representa valor irrisório a ser pago. 

4. Apelação improvida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008.  

  

PROC.   :  1999.61.13.005084-0        AC  860461 

ORIG.   :  1 Vr FRANCA/SP 

EMBGTE :  JULIO ROBERTO SCHRECK 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 72/79  

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  JULIO ROBERTO SCHRECK 

ADV     :  MARCOS ALEXANDRE PEREZ RODRIGUES 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA  

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INOCORRENTE.    

1. Omissão inocorrente, uma vez que a exigência insculpida no inciso IX, do art. 93, da CF, não impõe que o julgador 

manifeste-se, explicitamente, acerca de todos os argumentos suscitados pela parte em defesa de sua tese, 

consubstanciados em diversos princípios e normas, constitucionais e infraconstitucionais potencialmente violados, 

mormente se o acolhimento de um ou alguns deles se revelar suficiente para o deslinde do conflito, de modo que, se este 

Colegiado entendeu, na esteira do que vem decidindo outras Cortes do país, que a Súmula n. 182 do e. TFR há que ser 

contextualizada, a ponto de não prevalecer sobre apuração de acréscimo patrimonial em regular procedimento 

administrativo, com ciência do contribuinte e observância do contraditório e ampla defesa, é inegável que respondeu à 

controvérsia instaurada e afastou, ainda que indiretamente, o disposto no artigo 9º, inciso VII, do Decreto-lei n. 

2.471/88.   

2. Se entende o embargante que esta Turma não decidiu bem, deve lançar mão dos instrumentos recursais adequados à 

anulação ou reforma da decisão, mas não dos embargos declaratórios, posto não se consubstanciarem em sucedâneo dos 

recursos especial e/ou extraordinário, sendo defesa, por seu intermédio, a rediscussão de questões já decididas, com 

potencial inversão do resultado do julgamento, inclusive porque, partir de "premissa equivocada", não autoriza a 

oposição nem o acolhimento dos embargos em questão, por corresponder a erro de julgamento, cuja hipótese não vem 

prevista no artigo 535 do CPC.  

3. Embargos declaratórios rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008.  

  

PROC.   :  1999.61.14.004895-6        AC  632677 
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ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMBGTE :  PLASTOME IND/ PLASTICA LTDA 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 122/130 

APTE    :  PLASTOME IND/ PLASTICA LTDA 

ADV     :  VANDERLEI LUIS WILDNER 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA  

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÕES INOCORRENTES.   

1. Esta Corte, ao afastar a condenação da empresa em litigância de má-fé, segundo consta do aresto recorrido, fê-lo com 

expressa menção ao disposto no artigo 5º, inciso LV, da CF.  

2. Omissão no julgado também não há, porque não houve reconhecimento de violação ao princípio da legalidade, a 

ensejar manifestação desta Corte.    

3. Quanto às matérias atinentes estritamente ao IPI, o apelo não foi sequer conhecido, em atenção à regra do artigo 515 

do CPC, por se tratar de questões não ventiladas em primeiro grau, inovadoras, portanto, logo, não haveria razão 

alguma a justificar o pronunciamento desta Corte acerca dos princípios da legalidade tributária, da seletividade e não-

cumulatividade do IPI, sobre a sua instituição e competência para tanto, contribuinte e sujeito passivo.  

4. A denúncia espontânea e a incidência da Taxa SELIC foram matérias expressamente apreciadas no acórdão e 

decididas segundo os elementos de convicção, à medida que a exigência insculpida no inciso IX, do art. 93, da CF, não 

impõe que o julgador manifeste-se, explicitamente, acerca de todos os argumentos suscitados pela parte em defesa de 

sua tese, consubstanciados em diversos princípios e normas, constitucionais e infraconstitucionais potencialmente 

violados, mormente se o acolhimento de um ou alguns deles se revelar suficiente para o deslinde do conflito.  

5. Mesmo para fins de prequestionamento é imprescindível, para serem acolhidos os embargos de declaração, a 

existência de um dos vícios arrolados no art. 535, do CPC, circunstância não verificada na espécie. Corroborando tal 

assertiva.  

6. Embargos declaratórios rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008.   

  

PROC.   :  1999.61.82.001560-7        AC  940954 

ORIG.   :  4F Vr SAO PAULO/SP 

EMBGTE :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 365/369 

APTE    :  FLOR DE MAIO S/A 

ADV     :  LUCIANA PRIOLLI CRACCO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA  

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÕES INOCORRENTES.   
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1. Omissão não verificada, porquanto o aresto foi minudencioso ao fundamentar a condenação da União no pagamento 

de honorários de advogado, considerando, para tanto, que o débito consubstanciado na CDA fora integralmente pago 

pelo contribuinte antes mesmo de sua inscrição em dívida ativa e, que, portanto, dera causa indevidamente à oposição 

dos presentes embargos.  

2. Se entende a recorrente, todavia, que esta Turma não decidiu bem, deve lançar mão dos instrumentos recursais 

adequados à anulação ou reforma da decisão, mas não dos embargos declaratórios, posto não se consubstanciarem em 

sucedâneo dos recursos especial e/ou extraordinário, sendo defesa, por seu intermédio, a rediscussão de questões já 

decididas, com potencial inversão do resultado do julgamento.  

3. Embargos declaratórios rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008.   

  

PROC.   :  2000.03.99.009800-8       AMS  198221 

ORIG.   :  9815030949  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  TRANSBRACAL PRESTACAO DE SERVICOS IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  JULIO CESAR DA COSTA PEREIRA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS FEDERAIS. PERDA DO INTERESSE PROCESSUAL 

SUPERVENIENTE. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE PAGAMENTO. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

I - O simples cumprimento de liminar deferida, ainda que de caráter satisfativo, não afasta o interesse de agir existente 

inicialmente. A aferição da manutenção ou alteração do suposto fático é questão atinente ao próprio mérito da demanda, 

o que por si só já impõe tal modalidade de julgamento. 

II Líquido e certo é aquele direito que exsurge de fatos comprovados acima de quaisquer dúvidas razoáveis, pelos meios 

de prova admissíveis em mandado de segurança. 

III -Para a hipótese dos autos, a impetrante assevera existir, na Certidão Positiva de Débitos lavrada em seu desfavor, 

exações já pagas. Tal assertiva é, por evidente, de cunho factual, devendo então estar comprovada à saciedade pelo 

requerente, inocorrente na situação em concreto. 

IV - Mesmo em face da apresentação de documentos, necessárias seriam diligências vocacionadas ao encontro de 

contas necessário à apuração do débito, o que é incompatível com o rito escolhido. 

V - Apelação desprovida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Sexta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2000.03.99.038787-0       EDAMS  202118 

ORIG.   :  9700038173  3 Vr SAO PAULO/SP 

EMBGTE :  BANCO SEGMENTO S/A e outro 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 178/183 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  BANCO SEGMENTO S/A e outro 

ADV     :  LEO KRAKOWIAK 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. OMISSÃO NÃO CARACTERIZADA. PREQUESTIONAMENTO. 

1- Os embargos de declaração não se prestam à modificação do julgado, pois o recurso não é dotado de efeitos 

infringentes, tendo cabimento nas estritas hipóteses do art. 535 do CPC (omissão, obscuridade e contradição). 

2- Não cabe a afirmação de que o julgado embargado teria sido omisso, uma vez que os fundamentos do acórdão são 

suficientes. Não está o relator obrigado a analisar todos os argumentos trazidos pelas partes, apenas aqueles que 

considere suficientes à sua conclusão. 

3- O acórdão embargado se manifestou de forma exaustiva acerca da questão, não havendo necessidade de se 

mencionar expressamente os dispositivos legais e constitucionais tidos por violados, pois não se caracteriza o 

prequestionamento indispensável à interposição de eventuais recursos especial e extraordinário.  

4- Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2000.03.99.060189-2       AMS  207312 

ORIG.   :  9800017399  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO 

ADV     :  MARCOS JOAQUIM GONCALVES ALVES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. REMESSA OFICIAL. TRIBUTAÇÃO 

DOS INVESTIMENTOS EM RENDA FIXA. LEI 9532/97. IMPOSSIBILIDADE DE TRIBUTAÇÃO NO ANO DE 

1997. IRRETROATIVIDADE DA LEI. RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 

I - ação mandamental ajuizada visando a inconstitucionalidade da tributação dos rendimentos de investimentos em 

renda fixa, nos moldes instituídos pela Lei no. 9.532/97 e anteriores a 31 de dezembro de 1997.  
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II - De acordo com a legislação anterior - Lei 8981/95, art. 76, § 2º - há, num primeiro momento, a retenção na fonte do 

tributo em questão; e, mais tarde, quando da elaboração da declaração de ajuste anual, estes mesmos rendimentos 

seriam lançados como parte integrante do lucro real da empresa, para ajuste final e definitivo do quantum da tributação.  

III - Consoante a legislação impugnada - art. 29, § 3º -, a tributação dos rendimentos oriundos de aplicações financeiras 

passou a ser feita exclusivamente na fonte, não havendo mais necessidade de sua imputação na apuração do lucro real.  

IV - Necessidade de se preservar a situação dos rendimentos já tributados pela sistemática anterior. Ao determinar que a 

base de cálculo do Imposto de Renda incidentes nas aplicações financeiras decorreria da diferença entre o valor das 

cotas em 31 de janeiro de 1997 e o valor das respectivas  aquisições, a lei em questão pretendeu ter manifesto efeito 

retroativo.  

IV - Assim, acabou por agravar-se o impacto econômico da exação. 

V - Com a finalidade de preservar os ditames constitucionais da tutela do ato jurídico perfeito, da irretroatividade da lei 

tributária mais gravosa e da segurança jurídica, a lei 9532/97 somente pode gerar efeitos em face dos rendimentos 

auferidos a partir de 1º de janeiro de 1998. 

VI - Apelação da União improvida, bem como a remessa oficial.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União, bem como à remessa oficial, 

nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.03.99.063350-9       AMS  207850 

ORIG.   :  9800428623  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APTE    :  Ministerio Publico Federal 

PROC    :  ANDREI PITTEN VELLOSO (Int.Pessoal) 

APDO    :  PLASTICOS METALMA S/A 

ADV     :  GILBERTO CIPULLO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA 

- CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO - INDENIZAÇÃO POR DESAPROPRIAÇÃO - NÃO 

INCIDÊNCIA.  

1- A impugnação ao valor da causa não pode ser alegada por meio de simples preliminar, devendo ser processada em 

autos apartados, nos termos do artigo 261 do Código de Processo Civil. Precedente do C. STJ.  

2- A sentença, em seu relatório, fez menção expressa ao parecer do Ministério Público Federal, tendo inclusive julgado 

no mesmo sentido, bem como reproduzido a jurisprudência citada na manifestação ministerial, não procedendo a 

alegação de que o magistrado não teria analisado o parecer. 

3- Afastada a argüição de nulidade da sentença. 
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4- Os valores pagos a título de indenização por desapropriação de bem imóvel pelo Poder Público, seja para fins de 

reforma agrária, seja por necessidade ou utilidade pública, não constituem acréscimo patrimonial do contribuinte, 

estando, portanto, isentos da incidência do imposto de renda. 

5- De igual modo, os valores recebidos pela pessoa jurídica a título de indenização por desapropriação não podem ser 

computados, na determinação do lucro real, como resultado de alienação, como está previsto no Decreto-lei nº 1.598/77, 

de modo que também fica afastada a incidência da Contribuição Social sobre o Lucro. 

6- Precedentes do STJ e desta Corte: RESP 799.434/CE, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 31.05.2007; REOMS 

89.03.017690-1/SP, Rel. Des. Federal Consuelo Yoshida, DJ 17/10/2003; AC nº 1999.03.99.006184-4, Rel. Des. 

Federal Roberto Jeuken, DJ 15/08/2007. 

7- Remessa oficial e apelações desprovidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas 

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e 

às apelações, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2000.03.99.070817-0     REOMS  210901 

ORIG.   :  9400178654  19 Vr SAO PAULO/SP 

EMBGTE :  CONVENCAO S/A CORRETORA DE VALORES E CAMBIO 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 220/232 

PARTE A :  CONVENCAO S/A CORRETORA DE VALORES E CAMBIO 

ADV     :  MARCOS RODRIGUES FARIAS 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. OMISSÃO NÃO CARACTERIZADA. PREQUESTIONAMENTO. 

1- Os embargos de declaração não se prestam à modificação do julgado, pois o recurso não é dotado de efeitos 

infringentes, tendo cabimento nas estritas hipóteses do art. 535 do CPC (omissão, obscuridade e contradição). 

2- Não cabe a afirmação de que o julgado embargado teria sido omisso, uma vez que os fundamentos do acórdão são 

suficientes. Não está o relator obrigado a analisar todos os argumentos trazidos pelas partes, apenas aqueles que 

considere suficientes à sua conclusão. 

3- O acórdão embargado manifestou-se de forma conclusiva acerca da questão, não havendo necessidade de se 

mencionar expressamente os dispositivos legais e constitucionais tidos por violados, pois não se caracteriza o 

prequestionamento indispensável à interposição de eventuais recursos especial e extraordinário.  

4- Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/10/2008 784/1679 

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2000.61.00.003136-8       EDAMS  211150 

ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 

EMBGTE :  EDITORA OD LTDA 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 150/158 

APTE    :  EDITORA OD LTDA 

ADV     :  EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

PREQUESTIONAMENTO. 

1- Não se verifica a ocorrência de contradição no aresto embargado, uma vez que a fundamentação utilizada no julgado 

não apresenta proposições inconciliáveis entre si, além de estar em consonância com o resultado do julgamento 

2- Não cabe a afirmação de que o julgado embargado teria sido omisso, uma vez que os fundamentos do acórdão são 

suficientes. Não está o relator obrigado a analisar todos os argumentos trazidos pelas partes, apenas aqueles que 

considere suficientes à sua conclusão. 

3- Desnecessidade de prequestionamento, pois o entendimento do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que tal 

requisito é satisfeito quando o Tribunal a quo emite juízo de valor a respeito da tese defendida pelo recorrente 

(AGRESP 606106/MS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 06.09.2004, p.00243). 

4- Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2000.61.00.013639-7       AMS  248262 

ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CALCOGRAFIA CHEQUES DE LUXO BANKNOTE LTDA 

ADV     :  ALESSANDRA MARINI 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 
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APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - ADMINISTRATIVO - MULTA POR INFRAÇÃO À 

LEGISLAÇÃO TRABALHISTA - COMPETÊNCIA DELEGADA AOS CHEFES DA SEÇÃO DE MULTAS E 

RECURSOS DA DRT/SP. 

1- Os artigos 626 e 634 da CLT estabelecem que incumbe às autoridades competentes do Ministério do Trabalho, ou às 

que exerçam funções delegadas, a fiscalização do fiel cumprimento das normas de proteção do trabalho, e que a 

imposição das multas incumbe às autoridades regionais competentes. 

2- Não há qualquer dispositivo na legislação trabalhista que estabeleça competência privativa do Delegado Regional do 

Trabalho para imposição de multa, sendo legítima a delegação de competência aos Chefes da Seção de Multas e 

Recursos das Delegacias Regionais do Trabalho, para imposição de multas por infração à legislação trabalhista, prevista 

na Portaria nº 66/99 da DRT/SP.  

3- Precedente: TRF 4ª Região, AG 2002.04.01.041811-5, Terceira Turma, Relatora Maria de Fátima Freitas Labarrère, 

DJ 28/05/2003. 

4- Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas  

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2000.61.02.015424-1        AC  797797 

ORIG.   :  3 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMBGTE     :  UNIMED NORDESTE PAULISTA FEDERACAO REGIONAL DAS      

COOPERATIVAS MEDICAS  

EMBGDO     :  ACÓRDÃO DE FLS. 317/326 

APTE    :  UNIMED NORDESTE PAULISTA FEDERACAO REGIONAL DAS      

COOPERATIVAS MEDICAS 

ADV     :  MARISTELA FERREIRA DE S MIGLIOLI SABBAG 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  Servico Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas Empresas SEBRAE 

ADV     :  JOSE MARCIO CATALDO DOS REIS 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. ART 535 DO CPC. PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE ESPECÍFICOS DOS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO ALEGAÇÃO DE QUALQUER VÍCIO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. 

RECURSO REJEITADO. 

1- O art. 535, do CPC, arrola os pressupostos de admissibilidade específicos dos embargos de declaração. 

2- Não alegando a parte qualquer vício a macular o acórdão embargado, devem ser rejeitados os respectivos embargos 

declaratórios, porquanto os mesmos não podem ter por objeto, única e tão-somente, o prequestionamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
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DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2000.61.14.001947-0       AMS  216639 

ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  ENTREGADORA E TRANSPORTADORA CINCINATO LTDA 

ADV     :  HUGO LUIZ TOCHETTO 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - PROCESSUAL CIVIL - SENTENÇA PROFERIDA SEM 

MANIFESTAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL EM PRIMEIRA INSTÂNCIA - NULIDADE 

RECONHECIDA DE OFÍCIO - ARTIGO 10 DA LEI 1.533/51. 

1 - Em sede de mandado de segurança, compete ao Ministério Público manifestar-se sobre a impetração como fiscal da 

lei, nos termos do artigo 10 da Lei nº 1.533/51, opinando pelo seu cabimento ou descabimento e, no mérito, pela 

concessão ou denegação da ordem, podendo inclusive interpor recursos. 

2 - Somente na hipótese de indeferimento liminar da petição inicial (artigo 8º da Lei nº 1.533/51) é que fica dispensada 

a manifestação do Ministério Público, não obstante deva ser intimado da sentença, conforme disposto nos artigos 83, 

inciso I, e 84, ambos do Código de Processo Civil. 

3 - Julgado o processo independentemente de abertura de vista dos autos ao órgão ministerial para oferecimento de 

parecer em primeira instância, impõe-se o reconhecimento da nulidade, independentemente de alegação das partes, 

considerando o disposto no parágrafo único do artigo 246 do Código de Processo Civil. 

4 - Processo anulado de ofício a partir do momento em que o MPF deveria ter sido ouvido.  

5 - Apelação julgada prejudicada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas  

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, julgar prejudicada a apelação da 

impetrante e anular o processo a partir do momento em que o MPF deveria ter sido ouvido em primeira instância, nos 

termos do voto do Relator, vencido o Juiz Federal Convocado Miguel Di Pierro que negou provimento à apelação. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2001.03.99.026699-2       AMS  219468 

ORIG.   :  9300197436  18 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  EDITORA ABRIL S/A 

ADV     :  LOURIVAL JOSE DOS SANTOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 
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APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - CONSTITUCIONAL - IPI - MEDIDA PROVISÓRIA Nº 17/88 

NÃO CONVERTIDA EM LEI - AUSÊNCIA DE REGULAMENTAÇÃO DOS ATOS PRATICADOS DURANTE A 

SUA VIGÊNCIA - ART. 62, CF, NA SUA REDAÇÃO ORIGINAL - PERDA DE VALIDADE DA REDUÇÃO 

TRIBUTÁRIA - DESCABIMENTO DE MULTA E JUROS MORATÓRIOS. 

1- A Medida Provisória nº 17/88 previa redução de 80% (oitenta por cento) do Imposto de Importação e do IPI 

incidentes sobre a importação de matérias-primas e produtos por empresas jornalísticas e editoras, como é o caso da 

impetrante. 

2- Não tendo sido convertida em lei, a referida MP perdeu seus efeitos sem que o Congresso Nacional editasse norma 

para disciplinar as relações jurídicas derivadas dos atos praticados sob a sua regência. 

3- Nos termos do parágrafo único do artigo 62, na sua redação original, vigente à época, as medidas provisórias 

perderão eficácia, desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de trinta dias, a partir de sua publicação. 

Destarte, conclui-se que, não sendo aprovada a Medida Provisória nº 17/88, perderam a validade os atos praticados 

durante a sua vigência, não fazendo jus a impetrante à redução tributária conferida naquele breve período. 

4- A multa e os juros moratórios decorrem do descumprimento da obrigação tributária, não se podendo imputá-los à 

impetrante, que recolheu os tributos na forma determinada pela legislação então vigente. 

5- Remessa oficial tida por interposta e apelação da União parcialmente providas. Segurança parcialmente concedida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa 

oficial tida e à apelação, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2001.03.99.032625-3       AMS  220708 

ORIG.   :  9700045358  5 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  JOSE CARLOS WOLF 

ADV     :  JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA ANDRADE 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - ADMINISTRATIVO - INSCRIÇÃO NO REGISTRO DE 

DESPACHANTES ADUANEIROS - REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO 45, IV, DECRETO 646/92. 

1- Para investidura na função de despachante aduaneiro mediante inscrição no Registro de Despachantes Aduaneiros, é 

necessária a comprovação do preenchimento dos requisitos previstos no artigo 45 do Decreto 646/92. 

2- Da análise dos autos, verifica que o impetrante não comprovou suficientemente o desempenho de atividades 

relacionadas com o despacho aduaneiro por pelo menos dois anos anteriores ao Decreto nº 646/92. 

3- Ausente o preenchimento dos requisitos previstos no artigo 45 do Decreto nº 646/92, a investidura posterior no cargo 

de Despachante Aduaneiro somente pode dar-se mediante o ingresso como Ajudante de Despachante Aduaneiro, 

durante pelo menos dois anos, nos termos do artigo 50 do referido diploma legal. 

4- Apelação e remessa oficial providas.  
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ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas  

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2001.03.99.042067-1        EDAC  726586 

ORIG.   :  9700134725  16 Vr SAO PAULO/SP 

EMBGTE :  CONSTRUTORA PAULO MAURO LTDA e outro  

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 107/114. 

APTE    :  CONSTRUTORA PAULO MAURO LTDA e outro 

ADV     :  GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO. OMISSÃO NÃO 

CONFIGURADA. 

1- Tendo o acórdão decidido, de forma clara e expressa, a controvérsia versada nestes autos, não há falar-se em 

omissão. 

2- Desde que o acórdão decidiu, fundamentadamente, todas as controvérsias deduzidas nos autos, não caracteriza 

omissão a falta de manifestação acerca de todas as razões levantadas pela parte, nem sobre todos os dispositivos legais 

por ela citados.  

3- O art. 93, IX, da CF não exige, nem mesmo para fins de prequestionamento, que o julgado manifeste-se acerca de 

todos os argumentos suscitados pelas partes em defesa de suas teses, mormente se o acolhimento de um ou de alguns 

deles revelar-se suficiente para o deslinde da questão. 

4- Especificamente quanto ao novo julgamento da matéria no âmbito do STF, a omissão a que se refere o art. 535 do 

CPC diz respeito apenas sobre ponto que o Juízo deveria haver-se pronunciado, de maneira que eventuais dissídios 

jurisprudenciais não dão azo ao manejo dos embargos de declaração. 

6- Mesmo havendo prequestionamento, os embargos de declaração serão rejeitados quando não houver no acórdão 

omissão, obscuridade ou contradição. 

7- Embargos declaratórios rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2001.03.99.056674-4        AC  755585 

ORIG.   :  9600146225  5 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  LOCALFRIO S/A ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS 
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ADV     :  MARCIO OCHIGAME 

APDO    :  Servico Social do Comercio SESC 

ADV     :  JOSE BENEDITO DE ALMEIDA MELLO FREIRE 

APDO    :  Servico Nacional de Aprendizagem Industrial SENAI 

ADV     :  MARCOS ZAMBELLI 

APDO    :  SERVICO SOCIAL DO COMERCIO SESC e outro 

ADV     :  ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

APELAÇÃO CÍVEL. CONSIGNATÓRIA. LITIGIOSIDADE DO OBJETO DO PAGAMENTO. PROCEDENTE.  

1.A Ação de Consignação em Pagamento, procedimento especial de jurisdição contenciosa, encontra disciplina legal 

nos artigos 890 e seguintes do Código de Processo Civil e as situações que possibilitam a consignação, a fim de que o 

devedor se libere da obrigação, encontram-se previstas na lei material, artigos 334 a 345 do Código Civil e artigo 164 

do Código Tributário Nacional. 

2.Os fatos descritos pelo autor configuram a hipótese descrita no inciso V do artigo 335 do Código Civil, cabendo o 

processamento e julgamento da presente ação, nos termos do artigo 895 e seguintes do Código de Processo Civil. O 

instituto da consignação em pagamento tem por finalidade desonerar o devedor de boa-fé, que se propondo a pagar o 

crédito, encontre obstáculo gerado, em linhas gerais, pela dúvida, acerca de quem deva legitimamente receber; pela 

recusa ou subordinação do recebimento do pagamento, ou, pela pendência de litígio sobre o objeto do pagamento.In 

casu, evidente a boa-fé do devedor, restando assim cumprido o disposto no § 1º do artigo 164 do CTN, pelo qual, a 

consignação só pode versar sobre o crédito que o consignante se propõe a pagar. Igualmente, caracterizada uma das  

hipóteses de cabimento da consignatória, ante a pendência de litígio sobre o objeto do pagamento, existindo ação 

mandamental impetrada pelo SESC, objetivando, a destinação, a seu favor, das contribuições que se busca consignar.  

3. Adequada a postura do devedor que, ciente da ocorrência de litigiosidade do objeto do pagamento a seu cargo, 

busque efetuá-los por consignação, para libertar-se da obrigação, sob pena de pagar mal, assumindo o risco pelo 

pagamento. In  casu, embora não paire dúvida sobre a quem deva ser realizado o pagamento, sendo o INSS órgão 

arrecadador tanto das contribuições devidas ao SESI/SENAI, como ao SESC/SENAC, a litigiosidade acerca da 

destinação alcança o contribuinte, na medida em que o recolhimento se faz em estrita observância ao código 

estabelecido no campo referente ao FPAS, quando do preenchimento da GRPS, de responsabilidade do próprio 

contribuinte, de acordo com a atividade empresarial desenvolvida, sendo este o cerne da questão. 

4.Consignatória procedente. O destino dos depósitos será definido com o trânsito em julgado nos autos do Mandado de 

Segurança nº 88.00.36754-2.  

5. Apelação da autora a que se dá provimento, para julgar procedente a consignação em pagamento, invertendo-se o 

ônus da sucumbência. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, devidos pelos réus a favor da 

autora.  

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,  

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso de 

apelação para julgar procedente a consignação em pagamento, invertendo-se o ônus da sucumbência, nos termos do 

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2001.61.00.010736-5     REOMS  230164 

ORIG.   :  24 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE CARGA DE 
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CAMPINAS E REGIAO SINDICAMP 

ADV     :  PAULO HENRIQUE DE ALMEIDA CARNAÚBA 

PARTE R :  Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis 

- IBAMA 

ADV     :  JOSE AUGUSTO PADUA DE ARAUJO JUNIOR 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

REMESSA OFICIAL EM MANDADO DE SEGURANÇA - TRIBUTÁRIO - TAXA DE CONTROLE E 

FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL (TCFA) - LEI Nº 10.165/00 - DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES 

POTENCIALMENTE POLUIDORAS - EXERCÍCIO REGULAR DO PODER DE POLÍCIA PELO IBAMA - 

DESNECESSIDADE DE LEI COMPLEMENTAR. 

1 - A Lei nº 10.165/2000 criou a Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental - TCFA, que tem como fato gerador o 

exercício regular do poder de polícia pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - 

IBAMA, para o controle e fiscalização das atividades potencialmente poluidoras e utilizadoras de recursos naturais. 

2 - É da essência da TCFA o exercício regular do poder de polícia, ou a utilização, efetiva ou potencial, de serviço 

publico específico e divisível, prestado ao contribuinte ou posto à sua disposição, nos termos do artigo 77 do Código 

Tributário Nacional. 

3 - A atividade de controle e fiscalização (fato gerador) será mais ou menos tributada tomando-se por base de cálculo o 

grau de risco de poluição e o tamanho da empresa potencialmente poluidora, conforme artigo 1º da Lei nº 10.165/00, 

que deu nova redação aos artigos 17-C e 17-D, da Lei nº 6.938/81, em perfeita consonância entre fato gerador e base de 

cálculo.  

4 - Não se trata de vinculação entre o valor da taxa e o faturamento da empresa, mas sim de relacionar o seu porte 

econômico ao potencial poluidor e utilizador de recursos naturais. 

5 - Inexistência de violação ao artigo 145, II, da Constituição Federal, posto estar o fato gerador da TCFA diretamente 

relacionado à atividade estatal específica, no caso, a prestação do serviço público de fiscalização ambiental pelo 

IBAMA. 

6 - A lei complementar somente é exigida quando a Constituição prever expressamente, sendo legítima a instituição da 

TCFA por meio de lei ordinária. 

7 - Remessa oficial provida. Segurança denegada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,  

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, 

nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2001.61.04.006548-5       AMS  236707 

ORIG.   :  4 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  BLUALP COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADV     :  PAULO EDUARDO DE FREITAS ARRUDA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 
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EMENTA 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - IMPORTAÇÃO - COCO RALADO INDUSTRIALIZADO - 

PROIBIÇÃO - PORTARIA Nº 70/98 DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTO 

CIENTÍFICO - INVALIDADE. 

1- A Portaria nº 70/98 do Ministério da Agricultura proibiu a importação de plantas de coqueiro e suas partes (inclusive 

coco ralado) de países onde ocorrem pragas exóticas da cultura de coqueiro, sendo permitida somente após a realização 

de Análise de Risco de Pragas - ARP, sendo a importação proveniente daqueles reconhecidamente livres das pragas, 

será autorizada mediante apresentação de certificado fitossanitário emitido pelo país exportador. 

2- Por outro lado, o Parecer Técnico nº 002/98 da Divisão de Controle do Trânsito e Quarentena Vegetal - DTQ 

esclarece que "não há nenhuma referência na literatura científica internacional de que o produto em questão seja meio 

para a veiculação de pragas quarentenárias", e que "uma análise técnica detalhada da referida portaria mostra 

incorreções que não encontram respaldo científico". 

3- Deste modo, impõe-se o reconhecimento da invalidade do ato administrativo que restringiu a importação de coco 

ralado industrializado (Portaria nº 70/98 do Ministério da Agricultura), por ausência de fundamento técnico-científico, 

sendo de rigor a manutenção da sentença que concedeu a segurança, a fim de assegurar à impetrante o desembaraço 

aduaneiro dos produtos em questão. 

4- Precedentes da Corte: REOMS 2003.61.04.006411-8, 6ª Turma, Rel. J. Conv. Miguel Di Pierro, DJ 07.05.2007; 

AMS 2003.61.04.000475-4, 6ª Turma, Rel. Des. Federal Mairan Maia, DJ 24.10.2003; REOMS 2002.61.04.002518-2, 

4ª Turma, Rel. Des. Federal Alda Basto, DJ 13.06.2007; AMS 2000.61.04.006274-1, 3ª Turma, Rel. Des. Federal 

Marcio Moraes, DJ 26.09.2007. 

5- Apelação e remessa oficial desprovidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas  

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2001.61.06.005423-7       AMS  229158 

ORIG.   :  4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  CATRICALA E CIA LTDA 

ADV     :  GLAUBER GUBOLIN SANFELICE 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - PROCESSUAL CIVIL - ADMINISTRATIVO - 

FUNCIONAMENTO DO COMÉRCIO AOS DOMINGOS E FERIADOS - SITUAÇÃO CONSOLIDADA. 

1- Tendo sido autorizado o funcionamento dos estabelecimentos da impetrante no feriado de 9 de julho de 2001 por 

força de liminar, operou-se situação fática consolidada pelo transcurso do tempo, que, uma vez assegurada por decisão 

judicial, tornou-se irreversível. 

2- Não se pode impingir ao estabelecimento, que teve assegurado seu direito de funcionamento por força de decisão 

judicial, outra que venha a reformar a anterior, declarando a insubsistência de seu direito. 
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3- O funcionamento do comércio em geral é permitido aos domingos e feriados, consoante disposto nos artigos 6º e 6º-

A da Lei nº 10.101/00 (redação dada pela Lei nº 11.603/07). 

4- Precedente da Sexta Turma: AMS nº 2001.61.06.007073-5, Rel. Des. Federal Regina Costa, DJU 21/01/2008. 

5- Apelação e remessa oficial a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas  

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2001.61.06.006422-0       AMS  232857 

ORIG.   :  4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  CATRICALA E CIA LTDA e filia(l)(is) 

ADV     :  GLAUBER GUBOLIN SANFELICE 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - PROCESSUAL CIVIL - ADMINISTRATIVO - 

FUNCIONAMENTO DO COMÉRCIO AOS DOMINGOS E FERIADOS - SITUAÇÃO CONSOLIDADA. 

1- Tendo sido autorizado o funcionamento dos estabelecimentos da impetrante no dia 12 de agosto de 2001 (dia dos 

Pais) por força de liminar, operou-se situação fática consolidada pelo transcurso do tempo, que, uma vez assegurada por 

decisão judicial, tornou-se irreversível. 

2- Não se pode impingir ao estabelecimento, que teve assegurado seu direito de funcionamento por força de decisão 

judicial, outra que venha a reformar a anterior, declarando a insubsistência de seu direito. 

3- O funcionamento do comércio em geral é permitido aos domingos e feriados, consoante disposto nos artigos 6º e 6º-

A da Lei nº 10.101/00 (redação dada pela Lei nº 11.603/07). 

4- Precedente da Sexta Turma: AMS nº 2001.61.06.007073-5, Rel. Des. Federal Regina Costa, DJU 21/01/2008. 

5- Apelação e remessa oficial a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas  

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2001.61.07.002606-8       AMS  239978 
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ORIG.   :  2 Vr ARACATUBA/SP 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  COML/ RIBEIRO PINTAO IMP/ E EXP/ LTDA e      filia(l)(is) 

ADV     :  FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - ADMINISTRATIVO - SUPERMERCADO - 

FUNCIONAMENTO NOS FERIADOS - LEI Nº 605/49 - DECRETO Nº 27.048/49 - LEI Nº 10.101/00 - 

POSSIBILIDADE. 

1- De acordo com a Lei nº 605/49, regulamentada pelo Decreto nº 27.048/49, é permitido o funcionamento, aos 

domingos e feriados, do comércio varejista de alimentos, desde que seja efetuado o pagamento em dobro aos 

empregados ou lhes seja concedido outro dia para repouso. 

2- Aos supermercados e hipermercados atuais, como é o caso da impetrante, deve-se aplicar a legislação que disciplina 

o comércio varejista, porquanto estes constituem a versão moderna dos antigos mercados e mercearias. 

3- Posteriormente, com a edição da Lei nº 10.010/00, consolidou-se a possibilidade de funcionamento do comércio 

varejista aos domingos (art 6º, art. 6º-A, com a redação da Lei nº. 11.063/07). 

4- Deve ser reconhecido o direito da impetrante de funcionar aos domingos e feriados, afastando-se a aplicação de 

quaisquer penalidades com fundamento na infração ao artigo 70 da CLT. 

5- A permissão para funcionar em dias de repouso não impede a fiscalização de verificar se estão sendo respeitadas as 

regras de proteção ao trabalho. 

6- Precedentes jurisprudenciais do C. STJ e desta Sexta Turma: REsp 142.992/RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE 

NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 02.12.2004, DJ 14.02.2005 p. 151; REsp 569.235/SC, Rel. Ministro 

FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 09.11.2004, DJ 13.12.2004 p. 224; REsp 216.665/AL, Rel. 

Ministro MILTON LUIZ PEREIRA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06.12.2001, DJ 11.03.2002 p. 184; AMS nº 

2004.61.19.001164-1, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJU 25/02/2008; AMS nº 2001.61.02.008784-0/SP, Rel. Juiz 

Miguel di Pierro, DJU 29/10/2007, pág. 301. 

7- Remessa oficial e apelação desprovidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas 

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e 

à apelação, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2001.61.19.005151-0       AMS  236247 

ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  CAMPOS MELO PAPELARIA LTDA 

ADV     :  OTTO AUGUSTO URBANO ANDARI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 
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EMENTA 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - ENQUADRAMENTO 

NO SIMPLES - LEI Nº 9.317/96 - VEDAÇÃO - INCISO XIII DO ARTIGO 9º - AGÊNCIAS FRANQUEADAS DOS 

CORREIOS - POSSIBILIDADE. 

1- O artigo 9º da Lei nº 9.317/96 relaciona as pessoas jurídicas impedidas de optar pelo SIMPLES, dentre as quais as 

sociedades prestadoras de serviços que dependam da habilitação profissional legalmente exigida (inciso XIII). 

2- As atividades desenvolvidas pela impetrante não se relacionam com a prestação dos serviços profissionais de 

representação comercial, tampouco dependem de habilitação profissional legalmente exigida.  

3- Não deve incidir a restrição imposta pelo inciso XIII do artigo 9º da Lei nº 9.317/96 para as agências franqueadas dos 

Correios. 

4- Precedentes jurisprudenciais: STJ, RESP 650574/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 30.08.2004; TRF 1ª 

Região, AMS 2000.38.02.002155-8/MG, Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, DJ de 18/05/2004; 

TRF 4ª Região, AC 2005.71.08.009664-7, Primeira Turma, Rel. J. Taís Schilling Ferraz, DJ 29/10/2007. 

5- Apelação da União e remessa oficial às quais se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas  

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2002.03.99.041474-2        AC  837341 

ORIG.   :  9500222221  9 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ALEXANDRE SEMEDO DE OLIVEIRA 

APDO    :  OSVALDO FIORI CERCHIARO e outros 

ADV     :  EDIMILSON JOSE AZEVEDO HORNHARDT 

PARTE R :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

PARTE R :  BANCO BRADESCO S/A 

ADV     :  CLAUDEVIR MATANO LUCIO 

PARTE R :  BANCO REAL S/A 

ADV     :  LUIS PAULO SERPA 

PARTE R :  BANCO NOSSA CAIXA S/A 

ADV     :  CARLOS EDUARDO VASCONCELOS 

PARTE R :  BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A BANRISUL 

ADV     :  ROSANE CORDEIRO MITIDIERI 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 168/90 TRANSFORMADA NA LEI 

Nº 8.024/90. honorários advocatícios. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. 

1- A apelante pleiteia o aumento dos honorários advocatícios, nos termos do artigo 20, § 4º, do CPC. Todavia, a 

sentença monocrática não conferiu pagamento de honorários à apelante, somente ao Bacen. 

2- Diante da inexistência de sucumbência, falta interesse recursal à apelante. 
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3- Mesmo se assim não fosse, ressalto, na oportunidade, que tendo os bancos depositários feito parte da demanda 

através de intervenção judicial, não pode a parte responder pelo ônus da sucumbência a que não deu causa. 

4- Apelação não conhecida. 

ACÓRDÃO 

DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2002.03.99.044187-3        AC  842584 

ORIG.   :  9606012859  4 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A 

ADV     :  CARLOS LAURINDO BARBOSA 

APDO    :  FRANCISCO DE ASSIS MOLTOCARO 

ADV     :  MARCIA CAMILLO DE AGUIAR 

PARTE R :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

PLANO VERÃO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 32/89 CONVERTIDA NA LEI Nº 7.730/89. APLICAÇÃO DO 

ÍNDICE DE 42,72% REFERENTE A JANEIRO DE 1989. PRECEDENTES DO STJ. ausência de EXTRATOS. 

HONORÁRIOS. 

1- Aplica-se às cadernetas de poupança o percentual de 42,72% referente ao mês de janeiro de 1989 (Plano Verão) para 

as contas abertas ou renovadas até 15 de janeiro de 1989.  

2- Em relação à conta de poupança nº 1.537.307-0, não há se falar na incidência do percentual acima citado, haja vista 

que foi efetuado depósito inicial pelo autor junto a apelante somente na data de 22/02/90, ou seja, em data posterior a 

edição da Medida Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89, de 31.01.89.  

3- Por outro lado, observo que o autor não trouxe aos autos o extrato das contas de poupança nº 2.592.242-4 e 

8.503.325-1, relativo ao mês de janeiro/89 (fls. 17/18), não se podendo aferir se possuía tais contas de poupança abertas 

ou renovadas em período anterior a 15 de janeiro de 1989. 

4- Isto posto, reconheço ex officio a carência de ação por falta de interesse de agir em relação à conta de poupança nº 

1.537.307-0, extinguindo o feito sem  julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, e, no mérito,  dou 

provimento à apelação do Banco Mercantil de São Paulo S/A, para reformar a r. sentença monocrática, e julgar 

improcedente o índice referente ao mês de janeiro/89, devendo o autor arcar com os honorários advocatícios em favor 

do apelante, no valor de 10% sobre o valor da causa, atualizados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,  

DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, reconhecer ex officio a carência de 

ação por falta de interesse de agir em relação à conta 1.537.307-0, extinguindo o feito sem  julgamento do mérito, nos 

termos do artigo 267, VI, do CPC, e, no mérito,  dar provimento à apelação do Banco Mercantil de São Paulo S/A, para 

reformar a r. sentença monocrática, e julgar improcedente o índice referente ao mês de janeiro/89, devendo o autor arcar 

com os honorários advocatícios em favor do apelante, no valor de 10% sobre o valor da causa, atualizados, nos termos 

do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 02 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2002.60.00.004125-3        AC 1183893 

ORIG.   :  2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMBGTE     :  TRAINNER RECURSOS HUMANOS LTDA 

EMBGDO     :  ACÓRDÃO DE FLS. 2206/2214 

APTE    :  TRAINNER RECURSOS HUMANOS LTDA 

ADV     :  INGINACIS MIRANDA SIMAOZINHO 

APTE    :  SERVICO SOCIAL DO COM/ SESC 

ADV     :  WALFRIDO FERREIRA DE AZAMBUJA JR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PROC    :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO. CONTRADIÇÃO NÃO 

CONFIGURADA.  

1- Caracteriza-se a contradição ensejadora do manejo dos embargos de declaração pela incongruência, no acórdão, das 

premissas que permeiam a conclusão do referido "decisum", situação não ocorrida neste processo, porquanto o 

dispositivo do aresto surge como a única ilação plausível diante da fundamentação apresentada. 

2- Para enquadrar a embargante como contribuinte do SESC e do SENAC, o v. acórdão utilizou-se da teoria de 

empresa, de maneira que as premissas lá expendidas harmonizam-se com a conclusão segundo a qual a embargante, por 

ser prestadora de serviço, encontra-se sujeita ao recolhimento. 

3- Ainda que assim não fosse, a embargante enquadra-se dentre as empresas inseridas no plano sindical da 

Confederação Nacional do Comércio, segundo a classificação mencionada nos artigos 570 e 577 da CLT, porquanto seu 

objeto social é seu objeto social é "recrutamento, treinamento, seleção e administração de pessoal".Precedentes do STJ - 

RE nº 326.491-AM, 2º Turma, julgado em 06/06/2002, Relator: Ministro Franciulli Netto. 

4- Mesmo havendo prequestionamento, os embargos de declaração serão rejeitados quando não houver no acórdão 

omissão, obscuridade ou contradição. 

5- Embargos declaratórios rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2002.61.06.008420-9       AMS  245417 

ORIG.   :  4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  CATRICALA E CIA LTDA e filia(l)(is) 

ADV     :  GLAUBER GUBOLIN SANFELICE 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 
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EMENTA 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - PROCESSUAL CIVIL - ADMINISTRATIVO - 

FUNCIONAMENTO DO COMÉRCIO AOS DOMINGOS E FERIADOS - SITUAÇÃO CONSOLIDADA. 

1- Tendo sido autorizado o funcionamento dos estabelecimentos da impetrante nos feriados de 6 e 12 de outubro de 

2002 por força de liminar, operou-se situação fática consolidada pelo transcurso do tempo, que, uma vez assegurada por 

decisão judicial, tornou-se irreversível. 

2- Não se pode impingir ao estabelecimento, que teve assegurado seu direito de funcionamento por força de decisão 

judicial, outra que venha a reformar a anterior, declarando a insubsistência de seu direito. 

3- O funcionamento do comércio em geral é permitido aos domingos e feriados, consoante disposto nos artigos 6º e 6º-

A da Lei nº 10.101/00 (redação dada pela Lei nº 11.603/07). 

4- Precedente da Sexta Turma: AMS nº 2001.61.06.007073-5, Rel. Des. Federal Regina Costa, DJU 21/01/2008. 

5- Apelação e remessa oficial a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas  

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2003.61.06.009138-3        AC 1041588 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  RIOBENS NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV     :  HENRIQUE SERGIO DA SILVA NOGUEIRA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. COFINS. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL ACOLHIDA. SOCIEDADES CIVIS PRESTADORAS DE 

SERVIÇOS. REVOGAÇÃO DE ISENÇÃO. LEGITIMIDADE. SÚMULA 276 DO STJ. DECISÃO DO STF.  

1. Para os tributos sujeitos à lançamento por homologação, o prazo prescricional de cinco anos conta-se da data do 

respectivo pagamento, nos termos do artigo 168 do Código Tributário Nacional. Prescrição qüinqüenal acolhida. 

2. O alicerce constitucional das contribuições sociais voltadas para o financiamento da seguridade social não exige lei 

complementar para sua instituição ou modificação. 

3. O STF consignou entendimento segundo o qual as normas materialmente ordinárias, como a LC 70/91, não exigem 

ato normativo de igual quilate para ser revogada na medida em que o constituinte, quando quis a utilização de veículo 

complementar para as matérias lá constantes, o fez expressamente(ADCON nº 1-1/DF).  

4. Quanto à súmula 276 do C. STJ, a Suprema Corte já teve oportunidade de se pronunciar, por ocasião do julgamento 

do RE 419629, no sentido de que a matéria ora discutida possui índole estritamente constitucional, razão pela qual o 

referido verbete não pode subsistir. 

5. Mantidos os honorários advocatícios, conforme estipulado na r. sentença. 
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6. Apelação a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO  

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6 ª Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3.ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado, vencida a Desembargadora Federal Relatora Regina Costa que reconhecia, de ofício, a prescrição das 

parcelas que antecedem o qüinqüênio anterior ao ajuizamento da ação e dava parcial provimento à apelação. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2004.61.00.007170-0       AMS  266699 

ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 

EMBGTE     :  GRAHAM PACKAGING DO BRASIL IND/ E COM/ S/A e            filia(l) 

(is) 

EMBGDO     :  ACÓRDÃO DE FLS. 954/961 

APTE    :  GRAHAM PACKAGING DO BRASIL IND/ E COM/ S/A e            filia(l) 

(is) 

ADV     :  ADELMO DA SILVA EMERENCIANO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  Servico Brasileiro de Apoio as Micros e           Pequenas Empresas 

SEBRAE 

ADV     :  ALVARO LUIZ BRUZADIN FURTADO 

APDO    :  Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo 

SEBRAE/SP 

ADV     :  LENICE DICK DE CASTRO 

APDO    :  AGENCIA DE PROMOCAO DE EXPORTACOES DO BRASIL APEX 

BRASIL 

ADV     :  CARLOS EDUARDO CAPARELLI 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO. CONTRADIÇÃO NÃO 

CONFIGURADA.  

1- Caracteriza-se a contradição ensejadora do manejo dos embargos de declaração pela incongruência, no acórdão, das 

premissas que permeiam a conclusão do referido "decisum", situação não ocorrida neste processo, porquanto o 

dispositivo do aresto surge como a única ilação plausível diante da fundamentação apresentada. 

2- Para enquadrar a embargante como contribuinte do SEBRAE, o v. acórdão utilizou-se do entendimento pelo qual é 

dispensável a comprovação de que a empresa seja de pequeno ou grande porte, sendo a exação devida em face do 

princípio da solidariedade social a que estão submetidas todas as contribuições sociais, dentre as quais é espécie as 

contribuições sociais de intervenção em domínio econômico. Inexiste contradição entre esse fundamento e aquele pelo 

qual se sustenta ter a contribuição ao SEBRAE natureza jurídica de intervenção no domínio econômico, não exigindo, 

assim, o pressuposto da referebilidade, aliás, corolário do citado princípio da solidariedade. Não é outro o entendimento 

do Supremo Tribunal Federal - STF, no Recurso Extraordinário-RE nº 396.226/3-SC, DJU publicado em 27/02/2004, 

Relator Ministro Carlos Velloso, plenário: 

3- Não pode prosperar, outrossim, a afirmação de que o julgado embargado teria sido omisso uma vez que os 

fundamentos do v. acórdão são suficientes, não estando o relator obrigado a analisar todos os argumentos e normas 

legais trazidos pelas partes, apenas os que considere suficientes à sua conclusão.  

4- Mesmo havendo prequestionamento, os embargos de declaração serão rejeitados quando não houver no acórdão 

omissão, obscuridade ou contradição. 

5- Embargos declaratórios rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2004.61.00.010181-9        AC 1265601 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

EMBGTE :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 99/106 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  RESANA S/A INDUSTRIAS QUIMICAS e outros 

ADV     :  FERNANDO JOSE DA SILVA FORTES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA  

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO SUPRIDA. PRESCRIÇÃO DA EXECUÇÃO 

DE SENTENÇA RECONHECIDA.  

1. Considerando que a execução prescreve no mesmo prazo da prescrição da ação, conforme Súmula n. 150 do C. STf, e 

que este, em se tratando de sobretarifa ao FNT, é de 5 (cinco) anos, segundo jurisprudência pacífica do E. STJ (AgRg 

no REsp 825867/RJ, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 01.06.2006, DJ 28.06.2006 p. 

255; (REsp 215227/CE, Rel. Ministro  JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 

26.04.2005, DJ 22.08.2005 p. 179), se os apelados, então credores, foram intimados, em 30/01/1.995 (fls. 2664vº), para 

apresentar memória discriminada de cálculo, é óbvio que, ao fazê-lo em 09/11/2.001 (fls. 2707/2713), fê-lo de forma 

extemporânea. 

2. Embargos declaratórios acolhidos como Questão de Ordem. Acórdão de fls. 99/106 anulado. Omissão sanada. 

Prescrição da execução de sentença reconhecida.   

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3.ª Região, por unanimidade, acolher os presentes embargos de declaração como Questão de Ordem, para anular o 

acórdão proferido por esta Corte e, sanando a omissão argüida, reconhecer a prescrição da execução de sentença 

proposta pelos apelados, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008.  

  

PROC.   :  2004.61.00.016832-0        AC 1258074 

ORIG.   :  20 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SCALCO LTDA 

ADV     :  SANTO FAZZIO NETTO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

EMENTA 
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TRIBUTÁRIO. COFINS. SOCIEDADES CIVIS PRESTADORAS DE SERVIÇOS. REVOGAÇÃO DE ISENÇÃO. 

LEGITIMIDADE. SÚMULA 276 DO STJ. DECISÃO DO STF.  

1. O alicerce constitucional das contribuições sociais voltadas para o financiamento da seguridade social não exige lei 

complementar para sua instituição ou modificação. 

2. O STF consignou entendimento segundo o qual as normas materialmente ordinárias, como a LC 70/91, não exigem 

ato normativo de igual quilate para ser revogada na medida em que o constituinte, quando quis a utilização de veículo 

complementar para as matérias lá constantes, o fez expressamente(ADCON nº 1-1/DF).  

3. Quanto à súmula 276 do C. STJ, a Suprema Corte já teve oportunidade de se pronunciar, por ocasião do julgamento 

do RE 419629, no sentido de que a matéria ora discutida possui índole estritamente constitucional, razão pela qual o 

referido verbete não pode subsistir. 

4. Mantidos os honorários advocatícios, conforme fixados na r. sentença. 

5. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO  

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6 ª Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3.ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado, vencida a Desembargadora Federal Relatora Regina Costa que lhe dava parcial provimento. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2005.03.00.075699-0 AI  247662 

ORIG.   :  9200503454  5 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  IND/ DE ARAMES SUPER LTDA 

ADV     :  EMILIO ALFREDO RIGAMONTI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CAUTELAR - DECADÊNCIA AFASTADA - 

DEPÓSITO JUDICIAL PERMANESCE A DISPOSIÇÃO DO JUÍZO. 

1. Decadência a que não se reconhece. O crédito tributário constituiu-se no momento em que a Agravante informou ao 

fisco, mediante o depósito em juízo, qual o tributo e respectivo valor que pretendia eximir-se do pagamento. 

2. Depósito que deve permanecer a disposição do juízo vez que depende de apuração para aquilatar o valor a ser 

convertido e ou levantado. 

3. Agravo de instrumento ao qual se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do voto, vencida a Desembargadora Federal Regina Costa, que dava parcial provimento ao 

agravo.  

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 
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PROC.   :  2005.03.99.053466-9 EDAC 1079016 

EMBGTE :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 

ORIG.   :  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  MONTREAL IND/ E COM/ DE MOVEIS DE ACO LTDA e outro 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL. CIVIL.EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO. DECISÃO 

SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADA. MODIFICAÇÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. 

MANIFESTAÇÃO ACERCA DE TODOS OS PRINCÍPIOS E NORMAS TIDOS POR VIOLADOS. 

DESNECESSIDADE. CARÁTER INFRINGENTE.  

1- Não havendo na decisão embargada, omissão a ser suprida, devem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2- O art. 93, IX, da CF não exige, nem mesmo para fins de prequestionamento, que o julgado manifeste-se acerca de 

todos os argumentos e dispositivos legais suscitados pelas partes, em defesa de suas teses, na hipótese, lei superveniente 

ao fundamento legal adotado pelo acórdão, mormente se o acolhimento de um ou de alguns deles revelar-se suficiente 

para o deslinde da questão, como ocorreu.  

3- Denota-se o caráter infringente dos embargos de declaração, visando a substituir a decisão recorrida por outra que lhe 

seja favorável, com inversão do resultado final. 

4- Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2005.61.05.006004-0       AMS  292136 

ORIG.   :  7 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  PORTELA CONSULTORIA CONTABIL LTDA 

ADV     :  CARLOS ALBERTO JONAS 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. COFINS. SOCIEDADES CIVIS PRESTADORAS DE SERVIÇOS. REVOGAÇÃO DE ISENÇÃO. 

LEGITIMIDADE. SÚMULA 276 DO STJ. DECISÃO DO STF.  

1. Para os tributos sujeitos à lançamento por homologação, o prazo prescricional de cinco anos conta-se da data do 

respectivo pagamento, nos termos do artigo 168 do Código Tributário Nacional. Prescrição qüinqüenal acolhida. 

1. O alicerce constitucional das contribuições sociais voltadas para o financiamento da seguridade social não exige lei 

complementar para sua instituição ou modificação. 
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2. O STF consignou entendimento segundo o qual as normas materialmente ordinárias, como a LC 70/91, não exigem 

ato normativo de igual quilate para ser revogada na medida em que o constituinte, quando quis a utilização de veículo 

complementar para as matérias lá constantes, o fez expressamente(ADCON nº 1-1/DF).  

3. Quanto à súmula 276 do C. STJ, a Suprema Corte já teve oportunidade de se pronunciar, por ocasião do julgamento 

do RE 419629, no sentido de que a matéria ora discutida possui índole estritamente constitucional, razão pela qual o 

referido verbete não pode subsistir. 

4. Apelação a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO  

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6 ª Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3.ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado, vencida a Desembargadora Federal Relatora Regina Costa que lhe dava parcial provimento e acolhia a 

prejudicial de prescrição argüida em contra-razões. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2005.61.09.004236-0        AC 1228674 

ORIG.   :  1 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  ORGANIZACAO CRUZEIRO DO SUL S/C LTDA 

ADV     :  SIDNEI INFORCATO 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. COFINS. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL ACOLHIDA. SOCIEDADES CIVIS PRESTADORAS DE 

SERVIÇOS. REVOGAÇÃO DE ISENÇÃO. LEGITIMIDADE. SÚMULA 276 DO STJ. DECISÃO DO STF.  

1. Para os tributos sujeitos à lançamento por homologação, o prazo prescricional de cinco anos conta-se da data do 

respectivo pagamento, nos termos do artigo 168 do Código Tributário Nacional. Prescrição qüinqüenal acolhida. 

2. O alicerce constitucional das contribuições sociais voltadas para o financiamento da seguridade social não exige lei 

complementar para sua instituição ou modificação. 

3. O STF consignou entendimento segundo o qual as normas materialmente ordinárias, como a LC 70/91, não exigem 

ato normativo de igual quilate para ser revogada na medida em que o constituinte, quando quis a utilização de veículo 

complementar para as matérias lá constantes, o fez expressamente(ADCON nº 1-1/DF).  

4. Quanto à súmula 276 do C. STJ, a Suprema Corte já teve oportunidade de se pronunciar, por ocasião do julgamento 

do RE 419629, no sentido de que a matéria ora discutida possui índole estritamente constitucional, razão pela qual o 

referido verbete não pode subsistir. 

5. Invertido o ônus da sucumbência, pelo que deverá a parte Autora arcar com custas e honorários advocatícios, estes 

fixados em 10% calculados sobre o valor atribuído à causa. 

6. Apelação e remessa oficia, tida por interposta, providas. 

ACÓRDÃO  

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6 ª Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3.ª Região, por maioria, dar provimento à apelação e à remessa oficia, tida por interposta, nos termos do voto, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencida a Desembargadora Federal Relatora Regina Costa que dava 
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parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, para reconhecer a prescrição das parcelas que antecedem o 

qüinqüênio anterior ao ajuizamento da ação e negava provimento à apelação. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2005.61.14.004147-2        AC 1170400 

ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  JOSE BORGES DA COSTA 

ADV     :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PIS/PASEP. NATUREZA TRIBUTÁRIA DAS CONTRIBUIÇÕES. CORREÇÃO MONETÁRIA DOS SALDOS 

DAS CONTAS. DECRETO Nº20.910/32. PRESCRIÇÃO. 

1. PIS/PASEP. Natureza jurídica tributária (art. 239 da CF/88). 

2. Ação de cobrança de diferenças de correção monetária aplicada sobre os valores depositados em contas individuais 

do PIS/PASEP. Ausência de expressa previsão normativa de prazo prescricional nas legislações que o regulamenta, 

aplicação do prazo qüinqüenal previsto no Decreto nº20.910/32. Precedentes desta Turma (Apelação Cível nº806705, 

DJU,20/06/2003, rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida). 

3. Proposta a ação em data posterior ao lapso prescricional qüinqüenal, que tem como termo "a quo" a data do último 

índice pleiteado, encontra-se prescrita a pretensão dos autores. 

4. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, nos termos do relatório e 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2006.03.99.018271-0        AC 1113670 

ORIG.   :  9700049639  1 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  BENEDITO BUENO DOS SANTOS e outros 

ADV     :  ROBERTO CORREIA DA SILVA GOMES CALDAS 

APDO    :  Banco do Brasil S/A 

ADV     :  WALDO NORBERTO DOS S CANTAGALLO 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO PROPOSTA EM FACE DO BANCO DO BRASIL. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA 

DA JUSTIÇA FEDERAL. SÚMULA 42 DO STJ. ALTERAÇÃO DO PÓLO PASSIVO APÓS A CITAÇÃO E 

ESTABILIZAÇÃO DA DEMANDA. IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA PERPETUATIO LEGITIMATIONES. 
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1. Em relação ao pedido de apreciação dos agravos retidos, cumpre observar que os mesmos sequer foram interpostos, 

de maneira que não subsiste referida alegação. 

2. A análise dos pressupostos processuais de existência e validade deve preceder à questão atinente às condições da 

ação. 

3. A competência deste órgão do Poder Judiciário é "ratione personae", pois, nos termos do art. 109 da Carta da 

República, somente se averigua a hipótese de sua jurisdição nas causas em que a União, suas autarquias ou suas 

empresas públicas forem interessadas, com exceções também expressamente estipuladas na citada Carta. 

4. Tratando-se de demanda em face do Banco do Brasil, sociedade de economia mista, é de rigor reconhecer a 

incompetência da Justiça Federal para processar e julgar a presente ação. Exegese da súmula 42 do STJ. 

5. Após a citação do réu, a alteração das partes somente é possível nos casos expressamente previstos em lei. 

6. Além do mais, operou-se a estabilização da demanda, razão pela qual nenhuma modificação nos elementos ação é 

admitida, seja de ordem objetiva, seja sob o prisma subjetivo. Inteligência do art. 264 do CPC. 

7. Apelação parcialmente provida para reconhecer a incompetência absoluta da Justiça Federal para processar e julgar a 

presente ação, remetendo-se os autos à Justiça Estadual, nos termos do art. 113, § 2º do CPC. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3.ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação dos Autores a fim de reconhecer a incompetência 

absoluta da Justiça Federal para processar e julgar a presente ação, remetendo-se os autos à Justiça Estadual, nos termos 

do art. 113, § 2º do CPC, consoante relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2006.03.99.018272-1        AC 1113671 

ORIG.   :  9700143988  1 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JESSE PERES e outro 

ADV     :  ROBERTO CORREIA DA SILVA GOMES CALDAS 

APTE    :  JURANDIR ZANZARINI 

ADV     :  ROBERTO CORREIA DA S GOMES CALDAS 

APDO    :  Banco do Brasil S/A 

ADV     :  WALDO NORBERTO DOS S CANTAGALLO 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO PROPOSTA EM FACE DO BANCO DO BRASIL. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA 

DA JUSTIÇA FEDERAL. SÚMULA 42 DO STJ. ALTERAÇÃO DO PÓLO PASSIVO APÓS A CITAÇÃO E 

ESTABILIZAÇÃO DA DEMANDA. IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA PERPETUATIO LEGITIMATIONES. 

1. Em relação ao pedido de apreciação dos agravos retidos, cumpre observar que os mesmos sequer foram interpostos, 

de maneira que não subsiste referida alegação. 

2. A análise dos pressupostos processuais de existência e validade deve preceder à questão atinente às condições da 

ação. 

3. A competência deste órgão do Poder Judiciário é "ratione personae", pois, nos termos do art. 109 da Carta da 

República, somente se averigua a hipótese de sua jurisdição nas causas em que a União, suas autarquias ou suas 

empresas públicas forem interessadas, com exceções também expressamente estipuladas na citada Carta. 
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4. Tratando-se de demanda em face do Banco do Brasil, sociedade de economia mista, é de rigor reconhecer a 

incompetência da Justiça Federal para processar e julgar a presente ação. Exegese da súmula 42 do STJ. 

5. Após a citação do réu, a alteração das partes somente é possível nos casos expressamente previstos em lei. 

6. Além do mais, operou-se a estabilização da demanda, razão pela qual nenhuma modificação nos elementos ação é 

admitida, seja de ordem objetiva, seja sob o prisma subjetivo. Inteligência do art. 264 do CPC. 

7. Apelação parcialmente provida para reconhecer a incompetência absoluta da Justiça Federal para processar e julgar a 

presente ação, remetendo-se os autos à Justiça Estadual, nos termos do art. 113, § 2º do CPC. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3.ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação dos Autores a fim de reconhecer a incompetência 

absoluta da Justiça Federal para processar e julgar a presente ação, remetendo-se os autos à Justiça Estadual, nos termos 

do art. 113, § 2º do CPC, consoante relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.00.007172-1        AC 1322099 

ORIG.   :  22 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MARIA SOTERA FERREIRA (= ou > de 60 anos) e outros 

ADV     :  MEIVE CARDOSO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. ILEGITIMIDADE ATIVA DA 

AUTORA. AUSÊNCIA DE TITULARIDADE DA CONTA DE POUPANÇA. 

1- A legitimidade para o direito de ação decorre da relação jurídica de direito material entre autor e réu, sendo 

necessário que exista um direito ou um interesse juridicamente protegido, o que in casu não se verifica. 

2- A esposa e os filhos do falecido não são titulares da conta de poupança nº 00082265-2, tampouco são partes no 

contrato firmado entre o poupador e a instituição financeira, não fazendo, neste aspecto, jus ao crédito pleiteado. 

3- O fato lamentável da morte do titular da conta de poupança não transfere aos autores direito algum, no que tange ao 

recebimento dos valores a serem aplicados às cadernetas de popança, sendo de rigor a extinção do processo sem análise 

de mérito, pela total ausência de pertinência subjetiva da ação. 

4- Honorários advocatícios fixados em favor da ré no percentual de 10% sobre o valor da causa, devendo-se observar 

que a autora é beneficiária da justiça gratuita. 

5- Ilegitimidade ativa ad causam dos autores reconhecida de ofício, para julgar extinto o processo sem análise de 

mérito, nos termos do artigo 301, X, e § 4º, c/c artigo 267, VI e seu § 3º, ambos do Código de Processo Civil. 

6- Prejudicada a apelação. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por unanimidade, reconhecer de ofício a ilegitimidade ativa da parte autora e julgar prejudicada a 

apelação, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 02 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.02.000283-2        AC 1327553 

ORIG.   :  6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  MAFFIA E MAFFIA CLINICA MEDICA S/S 

ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. COFINS. SOCIEDADES CIVIS PRESTADORAS DE SERVIÇOS. REVOGAÇÃO DE ISENÇÃO. 

LEI 10.833/03. LEGITIMIDADE. SÚMULA 276 DO STJ. DECISÃO DO STF.  

1. O alicerce constitucional das contribuições sociais voltadas para o financiamento da seguridade social não exige lei 

complementar para sua instituição ou modificação. 

2. O STF consignou entendimento segundo o qual as normas materialmente ordinárias, como a LC 70/91, não exigem 

ato normativo de igual quilate para ser revogada na medida em que o constituinte, quando quis a utilização de veículo 

complementar para as matérias lá constantes, o fez expressamente(ADCON nº 1-1/DF).  

3. Quanto à súmula 276 do C. STJ, a Suprema Corte já teve oportunidade de se pronunciar, por ocasião do julgamento 

do RE 419629, no sentido de que a matéria ora discutida possui índole estritamente constitucional, razão pela qual o 

referido verbete não pode subsistir. 

4. De igual modo, a Lei 10.833/03 é valida e permanece surtindo todos seus efeitos, inclusive no que diz respeito à 

retenção prevista em seu art. 30. 

5. Apelação a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO  

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6 ª Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3.ª Região, por maioria, negar provimento à apelação da Autora, nos termos do voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado, vencida a Desembargadora Federal Relatora Regina Costa que lhe dava provimento. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.03.004820-8       EDAMS  292121 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMBGTE :  ELO ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA  

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 228/235. 

APTE    :  ELO ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 

ADV     :  MARCELO MOREIRA MONTEIRO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO. OMISSÃO 

DESCARACTERIZADA. 
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1- Tendo o acórdão decidido, de forma clara e expressa, a controvérsia versada nestes autos, não há falar-se em 

omissão. 

2- Não obstante as alegadas omissões no v. acórdão, estes Embargos não procedem, uma vez que o debatido "decisum" 

desta E. turma esclareceu de forma fundamentada os pontos considerados omissos pela Embargante, mormente quando 

seus arrazoados invocam inobservância ao Princípio de Hierarquia das Leis, pois, considera que as Leis 

Complementares 07/70 e 70/91 são materialmente ordinárias, com supedâneo, inclusive, em precedentes do STF. 

3- Ademais, este órgão julgador ressaltou de forma suficientemente clara e expressa a hipótese de revogação no 

presente caso, sendo periférica a discussão quanto a sua espécie na medida em que a LICC permite a ocorrência deste 

fenômeno em todas as suas formas.  

4- Embargos declaratórios rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.05.002941-4        AC 1236599 

ORIG.   :  6 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  PALERMO CONTABILIDADE S/C LTDA 

ADV     :  THIAGO VICENTE GUGLIELMINETTI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. COFINS. SOCIEDADES CIVIS PRESTADORAS DE SERVIÇOS. REVOGAÇÃO DE ISENÇÃO. 

LEGITIMIDADE. SÚMULA 276 DO STJ. DECISÃO DO STF.  

1. O alicerce constitucional das contribuições sociais voltadas para o financiamento da seguridade social não exige lei 

complementar para sua instituição ou modificação. 

2. O STF consignou entendimento segundo o qual as normas materialmente ordinárias, como a LC 70/91, não exigem 

ato normativo de igual quilate para ser revogada na medida em que o constituinte, quando quis a utilização de veículo 

complementar para as matérias lá constantes, o fez expressamente(ADCON nº 1-1/DF).  

3. Quanto à súmula 276 do C. STJ, a Suprema Corte já teve oportunidade de se pronunciar, por ocasião do julgamento 

do RE 419629, no sentido de que a matéria ora discutida possui índole estritamente constitucional, razão pela qual o 

referido verbete não pode subsistir. 

4. Apelação a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO  

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6 ª Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3.ª Região, por maioria, negou provimento à apelação da Autora, nos termos do voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado, vencida a Desembargadora Federal Relatora Regina Costa que lhe dava provimento. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 
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PROC.   :  2007.03.00.032115-5        AI  296359 

ORIG.   :  200461820425420  2F Vr SAO PAULO/SP 

EMBGTE     :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBGDO     :  ACÓRDÃO DE FLS 179/183 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  GREIF EMBALAGENS INDUSTRIAIS DO BRASIL LTDA 

ADV     :  JOSE MARTINS PINHEIRO NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

        EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES. DECISÃO SUFICIENTEMENTE 

FUNDAMENTADA. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. REJEIÇÃO. 

1-Não havendo, na decisão embargada, omissão a ser suprida, não devem ser acolhidos os embargos de declaração. 

2-Desnecessário que o julgado manifeste-se acerca de todos os argumentos expendidos pela parte em seus arrazoados, 

eis que a matéria, objeto do recurso de agravo de instrumento, foi enfrentada pelo Tribunal. 

3-Os embargos de declaração, ademais, não se prestam à rediscussão de matéria já decidida, posto não possuírem 

efeitos infringentes. 

4-Mesmo havendo prequestionamento, os embargos de declaração serão rejeitados quando não houver no acórdão 

omissão, obscuridade ou contradição. 

5-Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

      São Paulo, 18 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.093434-7        AI  314329 

ORIG.   :  200561270016635  8 Vr CAMPINAS/SP 

EMBGTE   :  GAPLAN CAMINHOES MOGI LTDA  

EMBGDO     : ACÓRDÃO DE FLS 59/62 

AGRTE   :  GAPLAN CAMINHOES MOGI LTDA 

ADV     :  ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES. DECISÃO SUFICIENTEMENTE 

FUNDAMENTADA. REJEIÇÃO. PRÉ-QUESTIONAMENTO. 

1-Embargos de Declaração com a finalidade de pré-questionar os artigos 511, 525 §1º e 249 § 1º do Código de Processo 

Civil. Ausência de omissão, obscuridade ou contradição. 

2-Embargos de declaração rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

   São Paulo, 18 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2007.61.06.000676-2        AC 1328584 

ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  LEDA CATARINA SERRANO CORREA e outros 

ADV     :  MICHAEL JULIANI 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

"PLANO BRESSER". DECRETO-LEI Nº 2.335/87 E RESOLUÇÃO DO BACEN Nº 1.338/87. ILEGITIMIDADE 

ATIVA DAS AUTORAS. AUSÊNCIA DE TITULARIDADE DAS CONTAS DE POUPANÇA. 

1- A legitimidade para o direito de ação decorre da relação jurídica de direito material entre autor e réu, sendo 

necessário que exista um direito ou um interesse juridicamente protegido, o que in casu não se verifica. 

2- As autoras não são titulares da contas de poupança nº 00001552-8, tampouco são partes no contrato firmado entre o 

poupador e a instituição financeira, não fazendo, neste aspecto, jus aos créditos pleiteados. 

3- O fato lamentável da morte do titular da conta de poupança não transfere as autoras direito algum, no que tange ao 

recebimento dos valores a serem aplicados às cadernetas de popança, sendo de rigor a extinção do processo sem análise 

de mérito, pela total ausência de pertinência subjetiva da ação. 

4- Honorários advocatícios fixados em favor da ré no percentual de 10% sobre o valor da causa, atualizado. 

5- Ilegitimidade ativa ad causam da apelante reconhecida de ofício, para julgar extinto o processo sem análise de 

mérito, nos termos do artigo 301, X, e § 4º, c/c artigo 267, VI e seu § 3º, ambos do Código de Processo Civil, restando 

prejudicado o recurso por eles apresentado. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por unanimidade, reconhecer de ofício a ilegitimidade ativa das autoras, restando prejudicado o recurso 

por elas apresentado, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2007.61.06.003710-2        AC 1282874 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  JOSE ROBERTO FIASCHI 

ADV     :  DANILO EDUARDO MELOTTI 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 
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CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

ANALOGIA A SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E 

DO TRF DA 1ª REGIÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS. 

1- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no polo passivo de demandas que versem sobre correção 

monetária de valores depositados em caderneta de poupança com saldos inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos), e que não foram transferidos ao Banco Central do Brasil, em razão da superveniência da Medida 

Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. (TRF da 1ª Região, AC 96.01.55512-9/BA, 3ª Turma suplementar, 

Relator Leão Aparecido Alves, DJ 08/04/2002)". Preliminar rejeitada. 

2- No caso, objeto do litígio, há uma relação jurídica privada estabelecida entre a instituição financeira e o depositante, 

razão pela qual aplica-se a regra geral de prescrição para as ações pessoais, "ex vi" do art.177 do Código Civil de 1916, 

que vigia à época, vale dizer, 20(vinte) anos. 

3- A Caixa Econômica Federal se constitui em empresa pública, não podendo pretender o mesmo tratamento conferido 

a Fazenda Pública, suas autarquias e fundações públicas.(Precedentes do STJ - RESP nº218053/RJ - Rel. Min. 

Waldemar Zveiter - DJ:17.04.2000, pág.60). 

4- Por analogia à Súmula nº 445 do Supremo Tribunal Federal, os processos ainda pendentes devem obedecer aos 

preceitos da lei que estava em vigor na data da propositura da ação. 

5- As questões ajuizadas após o início da vigência do Novo Código Civil, ou seja, 11.01.2003, deverão obedecer aos 

termos do artigo 2.028 desse código, que esclarece e soluciona o conflito de normas, in casu, no que se refere aos prazos 

que foram reduzidos por esse diploma legal. 

6- No caso em tela observa-se que já transcorreu mais da metade do tempo estabelecido pela Lei anterior, não havendo 

que se falar em perda do direito de ação. 

7- As modificações introduzidas pela edição da Medida Provisória nº 168/90, de 15 de março de 1990, convertida na 

Lei nº 8.024/90, não atingiram àqueles poupadores cujos valores depositados não foram transferidos ao Banco Central 

do Brasil, por força da norma supra citada, por tratar-se de quantias inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos). 

8- Os saldos das contas poupança dos valores convertidos e cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no IPC, 

até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de correção monetária, após esse período, por força da 

Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. Desembargador 

Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 

9- Devido aos poupadores o percentual de 44,80%, referente ao IPC do mês de abril de 1990, para as cadernetas de 

poupança que não tiveram seus valores bloqueados, por força da Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 

8.024/90 e permaneceram sob a administração do banco depositário. 

10- Os juros remuneratórios devem incidir nas contas de poupança no percentual de 0,5% ao mês, a partir da data em 

que deveriam ter sido creditados, até a data do efetivo pagamento. 

11- Não se pode considerar os juros remuneratórios como prestações acessórias reguladas pelo Código Civil, pois se 

tratando de contrato de poupança, deve-se analisar o total cumprimento da obrigação, aplicando in casu, o prazo 

prescricional de 20 anos. 

12- Apelação do autor provida. 

13- Recurso adesivo da CEF improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
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DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do autor 

e negar provimento ao recurso adesivo da parte autora, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2007.61.06.005767-8        AC 1328472 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  JULIANO CARMINE PRANDI 

ADV     :  VICENTE PIMENTEL 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA DOS SALDOS DE CADERNETA DE 

POUPANÇA. PLANO BRESSER. INDISPENSÁVEL A APRESENTAÇÃO DE EXTRATOS BANCÁRIOS. 

1- O artigo 283 do Código de Processo Civil preceitua que a peça inicial deve ser instruída com os documentos 

indispensáveis à propositura da ação, in casu, os extratos bancários de todo o período pleiteado, com as respectivas 

titularidades, sem os quais o objeto da ação não poderá ser apreciado. 

2- Verificado que a parte autora não acostou aos autos os extratos bancários das contas de poupança em relação aos 

meses sobre os quais se litiga, é de rigor o reconhecimento da improcedência do pedido. 

3- Apelação do autor improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do 

autor, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2007.61.06.005768-0        AC 1326892 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  LOURIVAL HENRIQUE MARINHO PAIOLI 

ADV     :  VICENTE PIMENTEL 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA DOS SALDOS DE CADERNETA DE 

POUPANÇA. PLANO BRESSER. INDISPENSÁVEL A APRESENTAÇÃO DE EXTRATOS BANCÁRIOS. 

1- O artigo 283 do Código de Processo Civil preceitua que a peça inicial deve ser instruída com os documentos 

indispensáveis à propositura da ação, in casu, os extratos bancários de todo o período pleiteado, com as respectivas 

titularidades, sem os quais o objeto da ação não poderá ser apreciado. 
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2- Verificado que a parte autora não acostou aos autos os extratos bancários das contas de poupança em relação aos 

meses sobre os quais se litiga, é de rigor o reconhecimento da improcedência do pedido. 

3- Apelação do autor improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do 

autor, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2007.61.06.005798-8        AC 1328475 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  MARLENE ROMA MORENO 

ADV     :  MARCO AURELIO CHARAF BDINE 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA DOS SALDOS DE CADERNETA DE 

POUPANÇA. PLANO BRESSER. INDISPENSÁVEL A APRESENTAÇÃO DE EXTRATOS BANCÁRIOS. 

1- O artigo 283 do Código de Processo Civil preceitua que a peça inicial deve ser instruída com os documentos 

indispensáveis à propositura da ação, in casu, os extratos bancários de todo o período pleiteado, com as respectivas 

titularidades, sem os quais o objeto da ação não poderá ser apreciado. 

2- Verificado que a parte autora não acostou aos autos os extratos bancários das contas de poupança em relação aos 

meses sobre os quais se litiga, é de rigor o reconhecimento da improcedência do pedido. 

3- Apelação da autora improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da 

autora, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2007.61.08.005772-6        AC 1330039 

ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 

APTE    :  LUIZ CASAGRANDE 

ADV     :  CARLOS ALBERTO MARTINS 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DANIEL CORREA 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 
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CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

PLANO VERÃO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 32/89 CONVERTIDA NA LEI Nº 7.730/89. LEGITIMIDADE 

PASSIVA DA CEF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE DE 42,72% REFERENTE A JANEIRO DE 1989. PRECEDENTES 

DO STJ. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. 

1- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo das ações que versarem sobre correção 

monetária dos ativos financeiros referente ao mês de janeiro de 1989 (Plano Verão). 

2- Aplica-se às cadernetas de poupança o percentual de 42,72% referente ao mês de janeiro de 1989 (Plano Verão) para 

as contas abertas ou renovadas até 15 de janeiro de 1989. 

3 A atualização monetária deverá ser contada da data em que citado percentual deveria ter sido creditado nas contas 

poupança, até a data do seu efetivo pagamento, nos termos da Resolução nº 561/07 do CJF, computando-se os expurgos 

inflacionários neles contidos, observando apenas que de janeiro de 1991 em diante, deverá ser utilizado o IPCA-E do 

IBGE, em razão da extinção da UFIR como indexador. A correção monetária dos valores a serem creditados nas contas 

de poupança deve refletir a efetiva desvalorização da moeda provocada pela inflação, incluindo-se, assim, os índices 

expurgados com base no IPC. 

4- Deve prevalecer o argumento da parte autora, porquanto a atualização monetária nos termos da Resolução nº 561/07 

- CJF, preconiza expurgos inflacionários que, destarte, tem como base o IPC, igualmente aos índices da poupança. 

5- É de se esclarecer, na oportunidade, que o provimento ao recurso do autor, se deve ao fato de que o Provimento nº 

64/05 - COGE está contido na Resolução nº 561/07 - CJF e seus expurgos inflacionários. 

6- Apelação do autor provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do autor, 

nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2007.61.11.001540-6        AC 1338337 

ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  PAULO PEREIRA RODRIGUES 

APDO    :  MANOEL GONZALES e outros 

ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

PLANO VERÃO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 32/89 CONVERTIDA NA LEI Nº 7.730/89. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE. DESCABIMENTO. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. ANALOGIA A 

SÚMULA 445 DO STF. INTELIGÊNCIA DO ART. 2.028 DO NOVO CÓDIGO CIVIL. APLICAÇÃO DO ÍNDICE 

DE 42,72% REFERENTE A JANEIRO DE 1989. PRECEDENTES DO STJ. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo das ações que versarem sobre correção 

monetária dos ativos financeiros referente ao mês de janeiro de 1989 (Plano Verão). 

2- Não há pertinência subjetiva da ação em relação ao BACEN e a União Federal, uma vez que o contrato de poupança 

visa relação entre poupador e instituição financeira. Preliminares rejeitadas. 
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3- A prescrição aplicável à espécie é vintenária, conforme estabelecido pelo artigo 177, do Código Civil. Precedentes do 

STJ. 

4- Por analogia à Súmula nº 445 do Supremo Tribunal Federal, os processos ainda pendentes devem obedecer aos 

preceitos da lei que estava em vigor na data da propositura da ação. 

5- As questões ajuizadas após o início da vigência do Novo Código Civil, ou seja, 11.01.2003, deverão obedecer aos 

termos do artigo 2.028 desse código, que esclarece e soluciona o conflito de normas, in casu, no que se refere aos prazos 

que foram reduzidos por esse diploma legal. 

6- No caso em tela observa-se que já transcorreu mais da metade do tempo estabelecido pela Lei anterior, não havendo 

que se falar em perda do direito de ação. 

7- Aplica-se às cadernetas de poupança o percentual de 42,72% referente ao mês de janeiro de 1989 (Plano Verão) para 

as contas abertas ou renovadas até 15 de janeiro de 1989. 

8- A atualização monetária deverá ser feita nos termos da Resolução nº 561/07 - CJF, in casu a contar da data dos 

cálculos efetuados às fls. 87/89, computando-se os expurgos inflacionários, com base no IPC, asseverando que a 

correção monetária dos valores a serem creditados nas contas poupança dos autores devem refletir a efetiva 

desvalorização da moeda provocada pela inflação, incluindo-se, assim, os índices expurgados com base no IPC. 

9- Apelação da CEF improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares argüidas e, 

no mérito, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2007.61.12.013136-1        AC 1330777 

ORIG.   :  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA 

APDO    :  JOSE FRANCISCO SANTANA e outros 

ADV     :  MARCELO FLAVIO JOSE DE S CEZARIO 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

PLANO VERÃO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 32/89 CONVERTIDA NA LEI Nº 7.730/89. LEGITIMIDADE 

PASSIVA DA CEF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE DE 42,72% REFERENTE A JANEIRO DE 1989. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. INCIDÊNCIA SEGUNDO ORIENTAÇÃO DA RESOLUÇÃO Nº 

561/07 - CJF. 

1- Não há de prosperar a preliminar argüida pela apelante relativamente a alegação de nulidade da sentença por ser a 

mesma extra petita ou ultra petita. 

2- Analisando o pedido levado a efeito pela autora na exordial, observa-se que a sentença prolatada às fls. 79/83 atendeu 

aos preceitos insertos nos artigos 128 e 460 do CPC, onde foram concedidas as atualizações monetárias referentes ao 

Plano Verão. 
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3- Não se pode considerar sentença extra petita aquela que tratou da correção monetária, uma vez que a decisão não 

abordou matéria diversa daquela requerida pela parte autora. Preliminar rejeitada. 

4- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo das ações que versarem sobre correção 

monetária dos ativos financeiros referente ao mês de janeiro de 1989 (Plano Verão). 

5- Aplica-se às cadernetas de poupança o percentual de 42,72% referente ao mês de janeiro de 1989 (Plano Verão) para 

as contas abertas ou renovadas até 15 de janeiro de 1989. 

6- A atualização monetária deverá ser feita a contar da data em que citado percentual deveria ter sido creditado nas 

contas de poupança, até a data do seu efetivo pagamento, nos termos da resolução nº 561/07 - CJF, devendo-se 

computar os expurgos inflacionários referente aos meses de fevereiro/89, março/90, abril/90 e fevereiro/91, devendo ser 

excluído o índice do mês de janeiro/89 (42,72%), uma vez que o atraso no pagamento deu-se a partir de fevereiro de 

1989. 

7- A correção monetária dos valores a serem creditados nas contas de poupança deve refletir a efetiva desvalorização da 

moeda provocada pela inflação, incluindo-se, assim, os índices expurgados com base no IPC, reconhecidos pela 

Resolução nº 561/07 - CJF. 

8- Apelação da CEF parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida e, no 

mérito, dar parcial provimento à apelação da CEF, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.000435-0        AG  322923 

ORIG.   :  0700000301  A Vr JABOTICABAL/SP 

AGRTE   :  UNIMED DE JABOTICABAL COOPERATIVA DE TRABALHO   

MEDICO 

ADV     :  HENRIQUE FURQUIM PAIVA 

AGRDO   :  AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS 

ADV     :  EVALDO DE ANDRADE TEIXEIRA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JABOTICABAL SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. CONTA CORRENTE. CARÁTER 

EXCEPCIONAL. TENTATIVA DE LOCALIZAÇÃO DE BENS DO DEVEDOR. 

1 - Os elementos constantes do sistema financeiro revestem-se de caráter sigiloso, sendo a quebra de dados permitida 

somente como medida excepcional, em que esteja presente relevante interesse da administração da justiça. 

2 - A jurisprudência tem admitido excepcionalmente a penhora sobre ativos depositados junto às instituições 

financeiras, somente diante da demonstração inequívoca de que a exeqüente envidou esforços para a localização de bens 

penhoráveis em nome da executada, sem lograr êxito. 

3 - Havendo justificada recusa, deveria a exeqüente indicar outros bens que, a seu ver, tivessem o condão de garantir a 

execução. Por outro lado, a mera alegação de que a executada seria destinatária de expressivos valores em moeda, não 

basta para a autorizar a penhora on line. 
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4 - Agravo a que se dá provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas  

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. 

  

PROC.   : 2008.03.00.006185-0        AI  326974 

ORIG.   : 200261050043430  5 Vr CAMPINAS/SP 

EMBGTE   :   JOAQUIM JOSE MORET -ME 

EMBGDO     : ACÓRDÃO DE FLS 114/ 118 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : JOAQUIM JOSE MORET -ME 

ADV     : BREITNER MARTINS DE OLIVEIRA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES. DECISÃO SUFICIENTEMENTE 

FUNDAMENTADA. AUSÊNCIA DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO. PRÉ-QUESTIONAMENTO. 

1-Rejeita-se a preliminar suscitada pelo embargante, tendo em vista que a decisão determinando a intimação do 

embargante para oferecimento de contraminuta foi publicada no DJU/Seção 2 de 11/03/08, conforme consta às fls.108 

destes autos. 

2-Não havendo, na decisão embargada, omissão e contradição a serem supridas, não devem ser acolhidos os embargos 

de declaração. 

3-Os embargos de declaração, ademais, não se prestam à rediscussão de matéria já decidida, posto não possuírem 

efeitos infringentes. 

4-Mesmo havendo prequestionamento, os embargos de declaração serão rejeitados quando não houver no acórdão 

omissão, obscuridade ou contradição. 

5-Preliminar suscitada pelo embargante que se afasta. Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar suscitada pelo embargante, bem como os 

embargos de declaração opostos, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

     São Paulo,11 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.018000-0        AG  335178 

ORIG.   :  200061050120683  8 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  MARIA DALVA DE OLIVEIRA 
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ADV     :  ALEXANDRE CÉSAR DA SILVA 

AGRDO   :  TELMA ALMEIDA LIMA DE OLIVEIRA 

ADV     :  OSMAR EGIDIO SACOMANI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. CONTA CORRENTE. CARÁTER 

EXCEPCIONAL. TENTATIVA DE LOCALIZAÇÃO DE BENS DO DEVEDOR. 

1 - Os elementos constantes do sistema financeiro revestem-se de caráter sigiloso, sendo a quebra de dados permitida 

somente como medida excepcional, em que esteja presente relevante interesse da administração da justiça. 

2- A jurisprudência tem admitido excepcionalmente a penhora sobre ativos depositados junto às instituições financeiras, 

somente diante da demonstração inequívoca de que a exeqüente envidou esforços para a localização de bens 

penhoráveis em nome da executada, sem lograr êxito. 

3- O artigo 655-A do Código de Processo Civil (redação dada pela Lei nº 11.382/06) não autoriza o bloqueio imediato 

de ativos financeiros, com ordem de penhora "on line", sendo necessária a demonstração de que a exeqüente diligenciou 

administrativamente a fim de localizar outros bens para a garantia do Juízo, o que não restou demonstrado, no caso 

vertente. 

4- Agravo a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas  

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.61.06.000959-7        AC 1319155 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

APDO    :  NEIDE CROCO DA CRUZ e outros 

ADV     :  ALEXANDRE JOSE RUBIO 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. ILEGITIMIDADE ATIVA DA 

AUTORA. AUSÊNCIA DE TITULARIDADE DA CONTA DE POUPANÇA. 

1- A legitimidade para o direito de ação decorre da relação jurídica de direito material entre autor e réu, sendo 

necessário que exista um direito ou um interesse juridicamente protegido, o que in casu não se verifica. 

2- A esposa e os filhos do falecido não são titulares da conta de poupança nº 000009919-3, tampouco são partes no 

contrato firmado entre o poupador e a instituição financeira, não fazendo, neste aspecto, jus ao crédito pleiteado. 

3- O fato lamentável da morte do titular da conta de poupança não transfere a parte autora direito algum, no que tange 

ao recebimento dos valores a serem aplicados às cadernetas de popança, sendo de rigor a extinção do processo sem 

análise de mérito, pela total ausência de pertinência subjetiva da ação. 
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4- Honorários advocatícios fixados em favor da ré no percentual de 10% sobre o valor da causa, devendo-se observar 

que a autora é beneficiária da justiça gratuita. 

5- Ilegitimidade ativa ad causam dos autores reconhecida de ofício, para julgar extinto o processo sem análise de 

mérito, nos termos do artigo 301, X, e § 4º, c/c artigo 267, VI e seu § 3º, ambos do Código de Processo Civil, restando 

prejudicado o recurso da CEF. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por unanimidade, reconhecer de ofício a ilegitimidade ativa da parte autora, restando prejudicado o 

recurso da CEF, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  95.03.073571-8             AC  273967 

ORIG.   :  9100000571  A Vr DIADEMA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  PRO JATO ANTI CORROSAO LTDA 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 7.799/89 E PORTARIA MINISTERIAL N.º 649/92. DÉBITO 

SUPERIOR A 10 UFIR. VALOR ÍNFIMO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000 (DEZ MIL REAIS). EXTINÇÃO. 

FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. LEIS NS.º 9.469/97 E 10.522/02. PORTARIA N.º 49/04. 

1. 

A Lei n.º 7.799/89 e Portaria Ministerial n.º 649/92, autorizam o Ministro da Economia, Fazenda e Planejamento a 

cancelar os débito de valor igual ou inferior a dez UFIR's (que correspondem, em 02.10.1992, a Cr$ 39.059,70 - 

Portaria Ministerial n.º 690/92), determinando-se o arquivamento dos respectivos processos administrativos. 

2. 

No presente caso, o valor originário do débito é superior a 10 UFIR ou Cr$ 39.059,70, sendo inaplicável a Portaria n.º 

649/92, na medida que o referido valor supera o limite nela estipulado. 

3. 

Contudo, o Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos executivos fiscais, nos casos 

de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da isonomia e do acesso à 

Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98). 

4. 

Quanto ao valor do débito exeqüendo a ser considerado para tal fim deve ser adotado o atual patamar de R$ 10.000,00 

(dez mil reais), com base nos parâmetros normativos estabelecidos para dívidas ativas da Fazenda Nacional, que é a 

hipótese dos autos. 

5. 

Perfilho o entendimento de que não se justifica a discrepância de tratamento dispensado a débitos situados dentro de 

igual patamar. Enquanto a vigente Portaria MF n.º 49/04 autoriza o não ajuizamento das execuções fiscais de valor 

atualizado não superior a R$ 10.000,00, o art. 20, § 1º da Lei n.º 10.522/02, em sua redação atual, prevê o 

arquivamento, sem baixa na distribuição, do débito exeqüendo dentro deste mesmo patamar. 
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6. 

Cabe ao Poder Judiciário coibir situações atentatórias ao princípio da isonomia (art. 150, II da Constituição Federal), 

impondo-se a extinção da execução fiscal promovida pela Fazenda Nacional de valor atualizado igual ou inferior ao 

patamar atualmente em vigor (R$ 10.0000,00), com baixa na distribuição. Portanto, há que se manter a r. sentença de 

primeiro grau, sob outro fundamento. 

7. 

Precedente desta Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 

28.04.2006. 

8. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais  

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.051336-9             AC  325710 

ORIG.   :  9300000061  1 Vr SERTAOZINHO/SP 

EMBGTE  :  SMAR EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES e outros 

EMBGDO   :  O v. acórdão de fls. 86/87 

PARTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. 

para fins de pré-questionamento, os embargos de declaração não merecem acolhida. 

2. 

Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de julho de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  97.03.000031-2             AC  353690 

ORIG.   :  9400261829  12 Vr SAO PAULO/SP 
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APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  TYTON HELLERMANN DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  PIO PEREZ PEREIRA e outros 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. REMESSA OFICIAL. NÃO CONHECIMENTO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 

SOBRE O LUCRO. LEI Nº 7.689/88, ART. 8º. INCONSTITUCIONALIDADE. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

PRESCRIÇÃO. ART. 168 CTN.  

1. 

Descabido o reexame necessário, tendo em vista estar o decisum fundado em jurisprudência do Plenário do E. Supremo 

Tribunal Federal (art. 475, § 3º do CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352/01). 

2. 

O E. Supremo Tribunal Federal já decidiu acerca da inconstitucionalidade do art. 8º da Lei nº 7.689/88, que instituiu a 

cobrança da contribuição social sobre o lucro, relativamente ao período-base de 1988, exercício de 1989. (Plenário, RE 

nº 146.733-SP, Relator Min. Moreira Alves, v.u., j. 29/06/1992). 

3. 

O prazo prescricional de 5 (cinco) anos para o contribuinte pleitear a restituição ou a compensação tributária fluirá, na 

hipótese de pagamento indevido, a partir da extinção definitiva do crédito (art. 168, I, CTN), que ocorre na data do 

respectivo recolhimento do indébito, segundo o entendimento desta C. Turma. 

4. 

No caso vertente, proposta a ação em 06/10/1994, transcorreu na espécie o lapso qüinqüenal em relação aos 

recolhimentos efetuados pela autora, que datam de 28/04/1989, 30/06/1989, 31/07/1989, 31/08/1989 e 29/09/1989. 

5. 

Prejudicados o pedido de repetição de indébito, bem como as demais questões relativas a este instituto, face à 

ocorrência da prescrição. 

6. 

Remessa oficial não conhecida e apelação provida. Inversão do ônus da sucumbência. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial  e 

dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos 

autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  97.03.003633-3             AC  356289 

ORIG.   :  9500508524  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  IRMAOS DOMARCO LTDA 

ADV     :  EMILSON NAZARIO FERREIRA e outros 
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APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. FUNDAMENTAÇÃO DO RECURSO. COMPATIBILIDADE COM A 

DECISÃO PROFERIDA. NULIDADE DA SENTENÇA NÃO CARACTERIZADA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 

SOBRE O LUCRO. LEI Nº 7.689/88, ART. 8º. INCONSTITUCIONALIDADE. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. 

ART. 168 CTN.  

1. 

A fundamentação expendida no recurso é compatível com o teor da decisão proferida, a qual foi especificamente 

impugnada pela apelante, em suas razões recursais, atendendo ao disposto no art. 524, I e II, do CPC 

2. 

O magistrado não está obrigado a examinar todas as alegações suscitadas pelas partes, se já tiver encontrado 

fundamentação suficiente para o deslinde da causa. Nulidade da sentença não caracterizada, pois enfrentadas as 

questões postas a julgamento. 

3. 

O E. Supremo Tribunal Federal já decidiu acerca da inconstitucionalidade do art. 8º da Lei nº 7.689/88, que instituiu a 

cobrança da contribuição social sobre o lucro, relativamente ao período-base de 1988, exercício de 1989. (Plenário, RE 

nº 146.733-SP, Relator Min. Moreira Alves, v.u., j. 29/06/1992). 

4. 

O prazo prescricional de 5 (cinco) anos para o contribuinte pleitear a restituição ou a compensação tributária fluirá, na 

hipótese de pagamento indevido, a partir da extinção definitiva do crédito (art. 168, I, CTN), que ocorre na data do 

respectivo recolhimento do indébito, segundo o entendimento desta C. Turma. 

5. 

No caso vertente, proposta a ação em 29/09/1995, transcorreu na espécie o lapso qüinqüenal em relação aos 

recolhimentos efetuados pela autora, que datam de 28/04/1989, 31/05/1989, 30/06/1989, 31/07/1989, 31/08/1989 e 

29/09/1989. 

6. 

Prejudicados o pedido de compensação, bem como as demais questões relativas a este instituto, face à ocorrência da 

prescrição. 

7. 

De outra parte, não há qualquer inconstitucionalidade quanto à majoração da alíquota da Contribuição Social sobre o 

Lucro fixada pelo art. 2º caput, da Lei nº 7.856/89, pois esta teve origem na Medida Provisória nº 86, publicada em 

25/09/1989, data a partir da qual iniciou-se o prazo nonagesimal, previsto no art. 195, § 6º, da Magna Carta. (Plenário, 

RE nº 197.790-MG, Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 19/02/1997) 

8. 

Matéria preliminar argüida em contra-razões rejeitada e apelação improvida. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar 

argüida em contra-razões e negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora 

Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.008728-6        AC  456361 

ORIG.   :  9600205728  18 Vr SAO PAULO/SP 

EMBGTE    :  EVANIR BRANDAO 

ADV     :  ARNALDO MARTINEZ CAMARINHA DA SILVA 

EMBGDO  :  O v. acórdão de fl. 54 

PARTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. QUESTÃO DE ORDEM. NULIDADE DO JULGADO. ERRO NA DECISÃO. 

1. 

O v. acórdão incorreu em erro, uma vez que havia documentos protocolizados juntados aos autos e que não foram 

apreciados (omissão). 

2. 

Embargos de declaração conhecidos como questão de ordem. Questão de ordem acolhida para anular o julgamento 

realizado em 15 de setembro de 1999. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, conhecer dos embargos de 

declaração como questão de ordem e acolhê-la, para anular o julgamento realizado em 15 de setembro de 1999, nos 

termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata 

de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.037819-0        AC  484487 

ORIG.   :  9400264771  8 Vr SAO PAULO/SP 

EMBGTE  :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBGDO  :  O v. acórdão de fls. 98/99 

PARTE   :  ELZA ANTONIA CAMPAGNOLLI e outros 

ADV     :  LAURO AUGUSTONELLI 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. 
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No tocante à remessa oficial, o valor do débito é inferior a 60 (sessenta) salários mínimo, pelo que se subsume ao 

disposto no § 2° do artigo 475 do Código de Processo Civil, com a nova redação dada pela Lei n° 10.352/01. Vale 

ressaltar que, tratando-se de lei processual, sua aplicação é imediata. 

2. 

Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

3. 

Mesmo para fins de pré-questionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

4. 

Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

5. 

Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

6. 

Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto da Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.00.024221-1       AMS  212628 

ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  FUNDACAO VISCONDE DE PORTO SEGURO 

ADV     :  MEIRE RICARDA SILVEIRA 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. CONSTITUCIONAL PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR. AUSÊNCIA DE 

INTERESSE SUPERVENIENTE. AFASTADA. MÉRITO. ENTIDADE BENEFICENTE. ARTIGO 55, INC. 

ALTERAÇÃO PELA LEI 9732/98. ULTRAPASSOU O CONCEITO DE ENTIDADE BENEFICENTE. 

1. 

Afastada a preliminar arguida, tendo em vista que o fato de haver uma decisão no Supremo Tribunal Federal concessiva 

de liminar que suspendeu a eficácia dos dispositivos impugnados nesta ação, não é suficiente para abalar o interesse 

processual do impetrante. 

2. 
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Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, a questão, conforme comando previsto no artigo 195, § 7º, da 

Constituição Federal pelo qual: "são isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes de 

assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei.", passou a ser disciplinada pela Lei 8.212, de 24 de 

julho de 1991, que ao dispor sobre a organização da Seguridade Social, instituindo o respectivo Plano de Custeio, 

estabeleceu no artigo 55 que "Fica isenta das contribuições de que tratam os arts. 22 e 23 desta lei a entidade 

beneficente de assistência social..." estabelecendo requisitos. 

3. 

Atendendo ao comando legal, verifica-se que a impetrante encontra-se certificada como entidade de fins filantrópicos, 

pelo Conselho Nacional de Assistência Social e decretada de utilidade pública, pelo Município de São Paulo, através do 

Decreto n. 6.727/66 - (fls. 125/128). 

4. 

 Através do artigo 203 da Constituição concluo que a assistência social, quando admitida por uma entidade em seus 

estatutos, deve envolver os fins públicos a que se referencia a Constituição, colaborando com o Estado Administração 

na consecução de fins sociais para a coletividade, de forma benemerente, ou seja, o objetivo é o de atender aos carentes 

e necessitados, ainda que não de forma integral, tais como assistência médica, jurídica, psicológica, dentre outros 

5. 

Pode-se considerar como instituição de assistência social aquela que dedica, pelo menos, uma parte de suas atividades 

ao atendimento de hipossuficientes e desvalidos, como uma longa manus do Estado, nesse mister. Não há necessidade 

que sempre seja gratuita toda a assistência, porque, como destacado pelo Ministro Moreira Alves, na liminar proferida 

na ADIN n° 2.028-5. 

6. 

Pode-se dizer que a impetrante não persegue lucro, tampouco divide os rendimentos que aufere entre os participantes do 

sistema. Assim, vislumbro o enquadramento da impetrante como entidade de assistência social. 

7. 

Sobre a alteração do artigo 55, da Lei 8212, veiculada pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998, o Supremo 

Tribunal Federal, na ADIN n° 2028, já se manifestou quanto a sua invalidade, suspendendo a eficácia de tal dispositivo, 

por ultrapassar o conceito "latu" de assistência social. 

8. 

Preliminar afastada. Apelação e Remessa oficial, tida por interposta, improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, afastar a preliminar e negar provimento à 

apelação e à remessa oficial, tida por interposta, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal 

Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.14.005879-2        AC  765721 

ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  TERMOMECANICA SAO PAULO S/A 
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ADV     :  RICARDO MALACHIAS CICONELO e outro 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. PIS. INÉPCIA DA APELAÇÃO. RAZÕES DIVORCIADAS DA SENTENÇA. 

ART. 514, II, CPC. BASE DE CÁLCULO. LEI Nº 9.718/98. INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO 

STF. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. INOCORRÊNCIA. TAXA SELIC. 

1. 

O recurso, na parte que tange à insurgência contra a possibilidade de se compensar créditos de Finsocial com débitos 

vincendos de tributos de espécies diversas, não satisfaz os requisitos de admissibilidade referentes à regularidade formal 

(art. 514, II, do CPC); os fundamentos trazidos pela União Federal encontram-se divorciados da sentença proferida pelo 

r. juízo a quo. 

2. 

O PIS - Programa de Integração Social, instituído pela Lei Complementar nº 07/70, tem por base de cálculo o 

faturamento. 

3. 

A Lei nº 9.718/98, ao alterar a sistemática de determinação do valor do PIS, definiu como faturamento a totalidade das 

receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevante o tipo de atividade por ela exercida e a classificação contábil 

adotada para as receitas. 

4. 

Inconstitucionalidade do art. 3.º, § 1.º, da Lei n.º 9.718/98, que trata da base de cálculo do PIS, reconhecida pelo 

Pretório Excelso no julgamento do RE n.º 357950 (Tribunal Pleno, Rel. Min. Marco Aurélio, DJU 15.08.2006). 

5. 

Comprovado o recolhimento indevido, através das respectivas guias, é direito do contribuinte a compensação destes 

valores. 

6. 

Muito embora a Lei n.º 9.430/96 tenha introduzido a possibilidade de compensação com tributos diversos administrados 

pela Secretaria da Receita Federal (compensação administrativa), entendo que a partir da vigência dessa lei deve ser 

dispensado o mesmo tratamento à denominada "compensação judicial", notadamente quanto à amplitude da 

compensação (tributos e contribuições compensáveis entre si), sob pena de ofensa ao princípio da isonomia. 

7. 

Importante alteração adveio com a Lei n.º 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (conversão da MP n.º 66/02), que alterou 

o art. 74 da Lei n.º 9.430/96, para atribuir ao contribuinte a iniciativa da realização da compensação. 

8. 

Pela sistemática vigente, são dispensáveis a intervenção judicial e procedimento administrativo prévios, ficando a 

iniciativa e realização da compensação sob responsabilidade do contribuinte, sujeito a controle posterior pelo Fisco, 

restando ao Poder Judiciário examinar os critérios a respeito dos quais subsiste controvérsia (prazo prescricional e início 

de sua contagem, critérios e períodos da correção monetária, juros, etc.), bem como impedir que o Fisco exija do 

contribuinte o pagamento das parcelas dos tributos objeto de compensação ou que venha a autuá-lo em razão da 

compensação realizada de acordo com os critérios autorizados pela ordem judicial. 
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9. 

No presente caso, possível a compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de PIS com fulcro no art. 3º, § 

1º da Lei nº 9.718/98 com parcelas vincendas de outras contribuições da mesma natureza, conforme pedido formulado 

na petição inicial. 

10. 

Proposta a ação em 15/10/1999, não transcorreu na espécie o lapso qüinqüenal em relação aos recolhimentos efetuados, 

que datam de 15/03/1999 a 15/09/1999. 

11. 

Os créditos do contribuinte a serem utilizados para compensação devem ser atualizados monetariamente desde a data do 

recolhimento indevido (Súmula STJ 162) até a data da compensação. 

12. 

Correta a incidência de juros de mora pela taxa SELIC, a partir de 1.º de janeiro de 1996, com fulcro no art. 39, § 4º da 

Lei nº 9.250/95, devendo ser afastada a aplicação de qualquer outro índice a título de juros e de correção monetária. 

13. 

Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida, improvida. Remessa oficial improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação e, na 

parte conhecida, negar-lhe provimento e negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.03.99.056128-6       AMS  206888 

ORIG.   :  9804056755  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMBGTE  :  SOCIEDADE EXTRATIVA DOLOMIA LTDA 

ADV     :  JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER 

EMBGDO  :  O v. acórdão de fls. 166/167 

PARTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. 

Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. 

Mesmo para fins de pré-questionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 
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3. 

Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. 

Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. 

Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto da Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.03.99.002624-5        AC  659972 

ORIG.   :  9600000088  2 Vr ITATIBA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  ESTRATOM IND/ E COM/ LTDA massa falida 

ADV     :  SERGIO FERNANDES 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITATIBA SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. REMESSA 

OFICIAL. NÃO CONHECIMENTO. NÃO INCIDÊNCIA DE MULTA MORATÓRIA. JUROS ADMISSÍVEIS ATÉ 

A DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA. VERBA HONORÁRIA.  

1. 

Remessa oficial não conhecida vez que descabido o reexame necessário nas ações em que a condenação, ou direito 

controvertido, não exceder 60 salários mínimos (art. 475, § 2º do CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352/01). 

2. 

A multa fiscal moratória constitui pena administrativa pecuniária (Súmula n.º 565 do STF) e não pode ser reclamada na 

falência, a teor do art. 23, parágrafo único, III, do Decreto-Lei n.º 7.661/45. 

3. 

São admissíveis na falência os juros estipulados ou legais até a declaração da quebra. Depois da declaração de falência, 

em princípio, não correm juros contra a massa, a não ser que o ativo baste para o pagamento do principal habilitado e 

ainda haja sobra (art. 26 do Decreto-Lei n.º 7.661/45). 

4. 

Ao tempo do ajuizamento da execução fiscal era ilegítimo à União Federal exigir os acréscimos legais, sendo 

responsável por cobrança indevida. Assim, não deve ser excluída sua condenação em honorários advocatícios. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/10/2008 828/1679 

5. Redução da verba honorária para 10% sobre o valor da causa, com fulcro no art. 20, § 4.º, do CPC e consoante 

entendimento desta Turma. 

5. 

Remessa oficial não conhecida e apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar 

parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes 

dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.03.000463-3        AC 1263152 

ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  GUSSON E GUSSON LTDA -ME 

ADV     :  NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. SENTENÇA "EXTRA PETITA". NULIDADE. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 128 E 460, DO CPC. 

1. É nula a sentença que, por um lado, é extra petita, por decidir pedido diverso daquele deduzido em juízo, como no 

caso vertente.  

2. 

Apelação e remessa oficial tida por interposta providas para anular a sentença. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à 

remessa oficial tida por interposta, para anular a r. sentença por ser extra petita, nos termos do relatório e voto da 

Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.26.003623-1        AC 1330828 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  L V O COM/ DE LUBRIFICANTES LTDA massa falida e outros 

SINDCO  :  WILLIAM LIMA CABRAL 

ADV     :  WILLIAM LIMA CABRAL 

APDO    :  MIGUEL MARCELINO LEONE 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 
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EMENTA 

APELAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO ATRAVÉS DE PROCESSO 

FALIMENTAR ENCERRADO. INCLUSÃO DE SÓCIO NO PÓLO PASSIVO DA LIDE. IMPOSSIBILIDADE. 

1. 

O art. 135 do CTN dispõe que "são pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias 

resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos", entre outras 

pessoas, os sócios, no caso de liquidação de sociedade de pessoas (134, inc, VII do CTN). Esta responsabilidade direta, 

porém, só se dá nos casos concretos ali discriminados, exigindo a "prática de atos com excesso de poderes ou infração 

de lei, contrato social ou estatutos" nos precisos termos dessa norma. Sem isso, ter-se-á mera responsabilidade objetiva, 

de que não cogita o art. 135 do CTN  

2. 

Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão, deve, ao menos, diligenciar início de prova das situações 

cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação tributária, 

inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 

3. 

O fato de a empresa ter entrado em regime falimentar e se extinguido com o aval da justiça, não autoriza imputar aos 

sócios a responsabilidade pessoal após a quebra. Seria necessário, para tanto, que a embargada comprovasse a culpa do 

sócio, hipótese inexistente nos autos. 

4. 

 Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.26.005195-5        AC 1331263 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  C ZANETTI E CIA LTDA 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. ART. 174 DO CÓDIGO 

TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

1. 

De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve 

em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 
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2. 

A apresentação de declaração pelo contribuinte dispensa a constituição formal do crédito pelo Fisco, possibilitando, em 

caso de não pagamento do tributo, a sua imediata exigibilidade com a inscrição do quantum em dívida ativa, e 

subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 

3. 

A partir do vencimento da exação, cujo valor foi declarado e não adimplido pelo contribuinte, inicia-se a contagem do 

prazo prescricional para a propositura da execução fiscal. 

4. 

No período que medeia declaração e o vencimento, não há fluência de prazo prescricional, uma vez que o valor 

declarado ainda não pode ser objeto de cobrança judicial. 

5. 

Inaplicável a suspensão do prazo prescricional prevista no art. 2º, § 3º da Lei n.º 6.830/80, à luz do que dispõe o artigo 

146, III, b, da Constituição Federal, segundo o qual a prescrição é norma geral em matéria de legislação tributária e, 

portanto, só pode ser regulada por Lei Complementar. O comando normativo aplicável é o art. 174 do Código 

Tributário Nacional que, por sua vez, não prevê qualquer hipótese de suspensão do prazo prescricional. 

6. 

De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I, do CTN, em sua redação original, a prescrição se interrompe 

pela citação pessoal feita ao devedor. 

7. 

In casu, o débito encontra-se prescrito, haja vista que, não tendo sido efetivada a citação, restou consumada a prescrição 

qüinqüenal, nos termos do art. 174 do Código Tributário Nacional. 

8. 

Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.26.010824-2        AC 1333560 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  IKEDA KAZUHIRO -ME 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. ART. 174 DO CÓDIGO 

TRIBUTÁRIO NACIONAL. 
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1. 

De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve 

em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

2. 

A prescrição decenal prevista nos arts. 45 e 46 da Lei n.º 8.212/91 não se aplica aos créditos tributários arrecadados pela 

Receita Federal. Estes se subsumem a disciplina do art. 174 do CTN, que estabelece a prescrição qüinqüenal. 

3. 

A apresentação de declaração pelo contribuinte dispensa a constituição formal do crédito pelo Fisco, possibilitando, em 

caso de não pagamento do tributo, a sua imediata exigibilidade com a inscrição do quantum em dívida ativa, e 

subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 

4. 

A partir do vencimento da exação, cujo valor foi declarado e não adimplido pelo contribuinte, inicia-se a contagem do 

prazo prescricional para a propositura da execução fiscal. 

5. 

No período que medeia declaração e o vencimento, não há fluência de prazo prescricional, uma vez que o valor 

declarado ainda não pode ser objeto de cobrança judicial. 

6. 

Inaplicável a suspensão do prazo prescricional prevista no art. 2º, § 3º da Lei n.º 6.830/80, à luz do que dispõe o artigo 

146, III, b, da Constituição Federal, segundo o qual a prescrição é norma geral em matéria de legislação tributária e, 

portanto, só pode ser regulada por Lei Complementar. O comando normativo aplicável é o art. 174 do Código 

Tributário Nacional que, por sua vez, não prevê qualquer hipótese de suspensão do prazo prescricional. 

7. 

De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I, do CTN, em sua redação original, a prescrição se interrompe 

pela citação feita ao devedor. 

8. 

In casu, o débito encontra-se prescrito, haja vista que, não tendo sido efetivada a citação, restou consumada a prescrição 

qüinqüenal, nos termos do art. 174 do Código Tributário Nacional. 

9. 

Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2001.61.26.012129-5        AC 1333568 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  POLI TELECOMINICACOES LTDA 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. ART. 174 DO CÓDIGO 

TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

1. 

De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve 

em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

2. 

A apresentação de declaração pelo contribuinte dispensa a constituição formal do crédito pelo Fisco, possibilitando, em 

caso de não pagamento do tributo, a sua imediata exigibilidade com a inscrição do quantum em dívida ativa, e 

subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 

3. 

A partir do vencimento da exação, cujo valor foi declarado e não adimplido pelo contribuinte, inicia-se a contagem do 

prazo prescricional para a propositura da execução fiscal. 

4. 

No período que medeia declaração e o vencimento, não há fluência de prazo prescricional, uma vez que o valor 

declarado ainda não pode ser objeto de cobrança judicial. 

5. 

Inaplicável a suspensão do prazo prescricional prevista no art. 2º, § 3º da Lei n.º 6.830/80, à luz do que dispõe o artigo 

146, III, b, da Constituição Federal, segundo o qual a prescrição é norma geral em matéria de legislação tributária e, 

portanto, só pode ser regulada por Lei Complementar. O comando normativo aplicável é o art. 174 do Código 

Tributário Nacional que, por sua vez, não prevê qualquer hipótese de suspensão do prazo prescricional. 

6. 

De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I, do CTN, em sua redação original, a prescrição se interrompe 

pela citação pessoal feita ao devedor. 

7. 

In casu, o débito encontra-se prescrito, haja vista que, não tendo sido efetivada a citação, restou consumada a prescrição 

qüinqüenal, nos termos do art. 174 do Código Tributário Nacional. 

8. 

Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 
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do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.03.00.027515-9        AG  157557 

ORIG.   :  9705011915  2F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  EIFFEL COM/ DE AUTOMOVEIS LTDA 

ADV     :  LUIZ COELHO PAMPLONA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. 

OCORRÊNCIA. DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS. DECORRIDOS MAIS DE CINCO ANOS ENTRE A 

NOTIFICAÇÃO DO AUTO DE INFRAÇÃO E O AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO. 

1. 

Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma forma de 

defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do Juízo. 

2. 

Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos processuais e as 

condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exeqüente, desde que 

comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída. 

3. 

É certo que a Certidão da Dívida Ativa goza de presunção de liquidez e certeza, todavia, nem sempre as informações 

nela contidas são suficientes à apreciação das questões suscitadas pela executada em exceção de pré-executividade. 

4. 

Embora, a princípio, a prescrição seja matéria cognoscível em sede de exceção de pré-executividade, esta deve ser 

aferível de plano, sendo necessário que a prova seja pré-constituída, inexistindo oportunidade para dilação probatória. 

5. 

De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve 

em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

6. 

A partir da constituição do crédito, quando se tem por definitivo o lançamento na esfera administrativa, inicia-se o 

prazo prescricional qüinqüenal para que a Fazenda ingresse em juízo para cobrança do crédito tributário, nos moldes 

preconizados pelo art. 174 do CTN. 

7. 

No período que medeia entre a constituição do crédito e a preclusão para a impugnação administrativa do débito (ou até 

que esta seja decidida definitivamente), não corre nenhum prazo, seja o decadencial, pois o crédito já se encontra 
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constituído, seja o prescricional, por estar suspensa a exigibilidade do crédito tributário (art. 151, III do CTN) e, 

portanto, impedida a Fazenda de exercer a pretensão executiva. Súmula 153 do extinto TFR. 

8. 

Inaplicável a suspensão do prazo prescricional prevista no art. 2º, § 3º da Lei n.º 6.830/80, à luz do que dispõe o artigo 

146, III, b, da Constituição Federal, segundo o qual a prescrição é norma geral em matéria de legislação tributária e, 

portanto, só pode ser regulada por Lei Complementar. O comando normativo aplicável é o art. 174 do Código 

Tributário Nacional que, por sua vez, não prevê qualquer hipótese de suspensão do prazo prescricional. 

9. 

No caso vertente, o débito decorre da lavratura de Auto de Infração referente à imposição de multa regulamentar-

omissão de receitas apuradas no decorrer no ano-base de 1991, sujeitando o contribuinte às sanções previstas no 

parágrafo único do art. 733, com a redação dada pelo art. 38, da Lei nº 7.450/85. 

10. 

A constituição definitiva do crédito tributário deu-se com a notificação da lavratura do auto de infração, ocorrida em 

24.07.1991, restando aperfeiçoada a exigibilidade do crédito. Ressalto que não há nos autos qualquer notícia que o 

contribuinte tenha impugnado administrativamente o débito. A ora agravante pagou parcialmente a dívida em 

26/08/1991. Em 18/09/1991, foi intimada a pagar o saldo remanescente. 

11. 

O débito foi inscrito em 17/09/1996. Posteriormente, em 09 de dezembro de 1996, foi ajuizada a execução fiscal, com 

despacho ordenatório da citação ocorrido em 20/02/1997, não se tendo notícias quando ocorreu a e efetiva citação 

postal da ora agravante. 

12. 

Deve ser reconhecida a prescrição do débito exeqüendo, tendo em vista que a execução fiscal foi proposta após o prazo 

de 05 (cinco) anos concedido pelo CTN, prazo este que fôra iniciado com a constituição definitiva do crédito, ou seja 

com a notificação do auto de infração ocorrida em 24/07/1991.  

13. 

Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em  que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.03.99.044220-8        AC  842692 

ORIG.   :  9800414460  9 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APTE    :  IOCHPE MAXION S/A 

ADV     :  ROGERIO BORGES DE CASTRO 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. JULGAMENTO ULTRA PETITA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. COISA JULGADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. 

Trata-se de sentença ultra petita, uma vez que a exeqüente apresentou memória de cálculo atualizada e discriminada de 

todo o valor do indébito a ser restituído. 

Eventual pedido de desistência da execução deve ser formulado expressamente pela parte, o que não ocorreu no caso 

em apreço. 

2. 

A atualização monetária de débitos resultantes de decisões judiciais tem por objetivo a manutenção do valor real da 

moeda, em face do processo inflacionário. 

3. 

A decisão transitada em julgado, na ação de repetição de indébito, não fixou os critérios de correção monetária a serem 

adotados. A determinação dos mesmos pode ser feita, então, no momento da execução, com observância dos princípios 

do contraditório e da ampla defesa.  

4. 

Correta a utilização dos índices constantes no Provimento n.º 24/97, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3.ª 

Região, conforme cálculo elaborado pelo Contador Judicial. Contudo, a fim de evitar julgamento ultra petita, deve ser 

acolhido o cálculo apresentado pela exeqüente, uma vez que o valor obtido pela Contadoria Judicial é superior. 

5. 

Não deve ser acrescida a taxa Selic à conta de liquidação, uma vez que restou consignado no v. acórdão, transitado em 

julgado, dos autos da ação de repetição de indébito, a aplicação de juros no percentual de 1% (um por cento) ao mês, a 

partir do trânsito em julgado, nos termos dos arts. 161, § 1º e 167, § único, do CTN. 

6. 

Honorários advocatícios devidos pela embargante no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil) reais, tendo em vista o valor 

dado à causa e consoante entendimento desta E. Sexta Turma. 

7. 

Matéria preliminar rejeitada. De ofício, sentença reduzida aos limites do pedido, restando prejudicada a apelação da 

União Federal. Apelação da embargada parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, de ofício, 

reduzir a sentença aos limites do pedido, restando prejudicada a apelação da União Federal e dar parcial provimento à 

apelação da embargada, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos 

autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2002.61.26.000734-0        AC 1279759 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  CASA DE CARNES TANGANICA LTDA -ME e outros 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA. NÃO 

CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 135, III, DO CTN. DISSOLUÇÃO IRREGULAR NÃO 

CARACTERIZADA. FALÊNCIA. REDIRECIONAMENTO DO FEITO PARA O SÓCIO-GERENTE. 

INADMISSIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. ART. 13, DA LEI Nº 

8.620/93. INAPLICABILIDADE. 

1. 

A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

2. 

O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de poder, 

infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que 

agiu com violação de seus deveres.  

3. 

Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão entendo que deve, ao menos, diligenciar início de prova das 

situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação 

tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 

4. 

O simples inadimplemento do tributo não se traduz em infração à lei. Precedentes do E. STJ. 

5. 

No caso vertente, não houve comprovação de dissolução irregular da sociedade. A análise dos autos revela que foi 

decretada a falência da executada, em 06/11/1997, consoante Ficha Cadastral JUCESP. A ocorrência da quebra não 

enseja, por si só, o redirecionamento da execução para o sócio responsável. Não há, também, comprovação de que tenha 

havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada. 

6. 

A aplicabilidade ou não da solidariedade prevista no art. 13, da Lei nº 8.620/93 deve ser analisada considerando-se a 

distinção entre as contribuições ditas previdenciárias e as contribuições sociais para a Seguridade Social e as 

competências para a respectiva arrecadação, fiscalização e cobrança. 

7. 

A solidariedade a que se refere mencionado dispositivo legal diz respeito tão somente às contribuições previdenciárias. 

8. 

A Cofins, objeto da execução fiscal em exame, não é uma contribuição previdenciária de competência do INSS; é 

contribuição social destinada ao custeio da seguridade social, arrecadada e cobrada pela Secretaria da Receita Federal. 
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9. 

Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.00.037427-3       AMS  286326 

ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  FRIGORIFICO BERTIN LTDA 

ADV     :  FERNANDO DANTAS CASILLO GONCALVES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IPI. CRÉDITO-PRÊMIO. DL 491/69. SUSPENSÃO MEDIANTE PORTARIA. 

INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL RECONHECIDA.   

1. O crédito-prêmio de IPI foi instituído pelo Decreto-Lei nº 491/69 e, posteriormente, reduzido de forma gradual por 

força dos Decretos-Leis nºs 1.658/79 (art. 1º) e 1.722/79 (art. 3º), até sua completa extinção em 30 de junho de 1983. 

Não houve restauração do crédito-prêmio de IPI com a edição do DL nº 1.894/81, uma vez que, quando editado este, o 

benefício fiscal previsto no DL nº 491/69 encontrava-se plenamente válido, com fruição garantida até 30/06/83. 

2. O art. 1º do DL nº 1.724/79 e o inc. I do art. 3º do DL nº 1.894/81 delegaram ao Ministro de Estado da Fazenda o 

estabelecimento de prazo, forma e condições para a fruição do crédito-prêmio de IPI. Tal delegação, no entanto, foi 

declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n.º 186623/RS.  

3. O DL nº 1.894/81 tratou do crédito-prêmio de IPI para situações diversas daquelas previstas no DL nº 491/69, uma 

vez que concedeu o incentivo fiscal às empresas exportadoras de produtos de fabricação nacional, adquiridos no 

mercado interno. A Lei nº 8.402/92, por seu turno, confirmou benefícios diversos, excepcionando, no entanto, o crédito-

prêmio concedido às exportadoras. 

4. Sendo, portanto, o crédito-prêmio benefício de natureza setorial, seria necessário que fosse confirmado por lei, o que 

não ocorreu, extinguindo-se o incentivo no prazo previsto pelo art. 41, § 1o do ADCT, ou seja, em 4 de outubro de 

1990. 

5. Precedentes do STJ (REsp nº 652.379) e desta Corte (AC nº 90.03.018813-0). 

6. O prazo prescricional de 5 (cinco) anos para o contribuinte pleitear a restituição ou a compensação tributária fluirá, 

na hipótese de pagamento indevido, a partir da extinção definitiva do crédito, que ocorre na data do respectivo 

recolhimento do indébito (precedente desta Turma: AMS nº 97.03.047388-1). Dessa forma, encontram-se prescritas as 

parcelas recolhidas no período anterior ao qüinqüênio que precedeu o ajuizamento da ação. Assim, embora o benefício 

ainda estivesse em vigor até  4 de outubro de 1990, a ação foi proposta apenas em 17.12.2003, tendo transcorrido na 

espécie o lapso qüinqüenal em relação às operações efetuadas entre 1o.5.1985 e 4.10.1990, data em que o incentivo foi 

extinto. 

7. Prescrição reconhecida. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, acolher a alegação de prescrição e 

negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Senhor Juiz Federal Convocado Relator, constantes dos 

autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.05.004224-7       AMS  286675 

ORIG.   :  7 Vr CAMPINAS/SP 

EMBGTE  :  TAKATA PETRI S/A 

ADV     :  MAURICIO BELLUCCI 

EMBGDO   :  O v. acórdão de fls. 262/263 

PARTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. 

Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. 

Mesmo para fins de pré-questionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. 

Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. 

Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. 

Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de julho de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.82.064529-3        AC 1246664 

ORIG.   :  8F Vr SAO PAULO/SP 

EMBGTE  :  COML/ TAMPELLI HIDRAULICOS E SANITARIOS LTDA 
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ADV     :  EDSON BALDOINO 

EMBGDO   :  O v. acórdão de fls. 140/141 

PARTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. 

Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. 

Mesmo para fins de pré-questionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. 

Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. 

Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. 

Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de julho de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.03.00.024873-6        AG  207306 

ORIG.   :  200161820241902  10F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CHRISTOPHER JOHN OGLE FREEMAN 

ADV     :  EDUARDO PELUZO ABREU 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE R :  CELIA MARIA DOS SANTOS 

ADV     :  LUIZ ANTONIO MATTOS PIMENTA ARAUJO 

PARTE R :  MARCUS ALBERTO ELIAS 

ADV     :  DALTRO DE CAMPOS BORGES FILHO 

PARTE R :  GEIATARI EMPREENDIMENTOS AGRICOLAS COM/ E   

PARTICIPACOES LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 
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EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PEÇAS QUE INSTRUEM O 

RECURSO. DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE PELO PATRONO DA AGRAVANTE. POSSIBILIDADE. 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXCLUSÃO DO SÓCIO DO PÓLO PASSIVO DA DEMANDA. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA NÃO DEMONSTRADA. QUESTÃO NÃO AFERÍVEL DE PLANO. NECESSIDADE 

DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

1. 

Não constitui irregularidade a formação do instrumento com cópias declaradas autênticas pelo patrono das partes, tendo 

em vista a permissão do art. 544, § 1º, do CPC, inserida com a reforma processual civil operada pela Lei nº 

10.352/2001. Simplificação do procedimento, sem qualquer prejuízo às partes. 

2. 

Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma forma de 

defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do Juízo. 

3. 

Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos processuais e as 

condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exeqüente, desde que 

comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída. 

4. 

Embora, a princípio, a  ilegitimidade passiva ad causam seja matéria que pode ser analisada em exceção de pré-

executividade, esta devem ser aferível de plano, sendo necessário que a prova seja pré-constituída, inexistindo 

oportunidade para dilação probatória. 

7. 

O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de poder, 

infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que 

agiu com violação de seus deveres.  

8. 

Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. 

9. 

Embora a agravante sustente sua ausência de responsabilidade para figurar no pólo passivo do feito, conforme previsto 

no art. 135, do CTN, não existem elementos suficientes que levem à conclusão de que é parte ilegítima na demanda. 

10. 

No caso vertente, trata-se de várias execuções fiscais reunidas ao Processo nº 2001.61.82.024190-2, considerado como 

processo principal, e ajuizadas objetivando a recuperação do crédito da União, consistente na cobrança de tributos 

devidos pela empresa GEIATARI EMPREEENDIMENTOS AGRICOLAS COM/ E PARTICIPAÇÕES LTDA. As 

Certidões de Dívida Ativa indicam a existência de  débitos relativos ao IRPJ e às Contribuições ao PIS, COFINS, CSLL 

referentes ao período de apuração mês 12/1993.  

11. 
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Os documentos de fls. 68/80 indicam a alteração do contrato social da empresa executada, datado de 08/06/1994, onde 

se constata o ingresso do ora agravante, o qual figurou como sócio-gerente da sociedade; por seu turno, o agravante 

admite que entrou para o quadro societário da empresa em 13/01/1994 (fl.07). 

12. 

De outra parte, o MM. Juiz a quo, analisando a exceção de pré-executividade oposta pelo agravante quando citado nos 

autos da execução nº 2002.61.82.004727-0, o excluiu do pólo passivo do feito executivo entendendo, naquele momento, 

que a aquisição das quotas sociais não ensejaria a responsabilização pelo passivo da sociedade; contudo, consoante se lê 

na decisão guerreada: Em face das petições e documentação apresentadas pelos sócios nos autos nºs 

2002.61.82.004421-9 e 2002.61.82.004727-0 verifico a necessidade de uma análise mais apurada dos fatos 

mencionados, o que demandaria dilação probatória. Entretanto, tal procedimento é inadmissível em sede de processo de 

execução, pois matéria é própria para ser discutida em sede de embargos à execução. Dessa forma, determinou a 

reinclusão do agravante no pólo passivo do feito, sendo que tais documentos não foram trazidos a estes autos (fl. 44). 

(grifei) 

13. 

Diante da impossibilidade de se proceder à penhora de bens da empresa, e considerando-se a proximidade das datas do 

ingresso do agravante na sociedade e do período de apuração dos débitos, bem como a necessidade de análise mais 

apurada dos fatos, entendo que é legítimo o redirecionamento do feito para o sócio-gerente, que poderá se defender por 

meio dos embargos. 

14. 

Ademais, a questão da dissolução irregular da empresa já restou dirimida no julgamento do agravo de instrumento nº 

2002.03.00.035164-2, julgado em 26/02/03 pela E. 6ª Turma, por unanimidade, para incluir os sócios no pólo passivo 

da execução. 

15. 

Considerando a situação presente, não vejo como reconhecer, de plano, a ocorrência da ilegitimidade do agravante para 

figurar no pólo passivo da execução, situação que deve ser dirimida em sede de embargos à execução.  

16. 

Matéria preliminar argüida em contraminuta rejeitada, e agravo de instrumento improvido, restando prejudicado o 

agravo regimental interposto. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar 

argüida em contraminuta, e negar provimento ao agravo de instrumento, restando prejudicado o agravo regimental, nos 

termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata 

de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.03.00.028433-9        AG  208315 

ORIG.   :  200161820241902  10F Vr SAO PAULO/SP     200261820011172  10F Vr 

SAO PAULO/SP     200261820047270  10F Vr SAO PAULO/SP     

200261820044219  10F Vr SAO PAULO/SP     200261820072860  10F Vr 

SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MARCUS ALBERTO ELIAS 

ADV     :  DALTRO DE CAMPOS BORGES FILHO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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PARTE R :  GEIATARI EMPREENDIMENTOS AGRICOLAS COM/ E PART 

LTDA   e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PEÇAS QUE INSTRUEM O 

RECURSO. DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE PELO PATRONO DA AGRAVANTE. POSSIBILIDADE. 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXCLUSÃO DO SÓCIO DO PÓLO PASSIVO DA DEMANDA. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA NÃO DEMONSTRADA. QUESTÃO NÃO AFERÍVEL DE PLANO. NECESSIDADE 

DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

1. 

Não constitui irregularidade a formação do instrumento com cópias declaradas autênticas pelo patrono das partes, tendo 

em vista a permissão do art. 544, § 1º, do CPC, inserida com a reforma processual civil operada pela Lei nº 

10.352/2001. Simplificação do procedimento, sem qualquer prejuízo às partes. 

2. 

Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma forma de 

defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do Juízo. 

3. 

Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos processuais e as 

condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exeqüente, desde que 

comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída. 

4. 

Embora, a princípio, a  ilegitimidade passiva ad causam seja matéria que pode ser analisada em exceção de pré-

executividade, esta devem ser aferível de plano, sendo necessário que a prova seja pré-constituída, inexistindo 

oportunidade para dilação probatória. 

7. 

O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de poder, 

infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que 

agiu com violação de seus deveres.  

8. 

Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. 

9. 

Embora o agravante sustente sua ausência de responsabilidade para figurar no pólo passivo do feito, conforme previsto 

no art. 135, do CTN, não existem elementos suficientes que levem à conclusão de que é parte ilegítima na demanda. 

10. 

No caso vertente, trata-se de várias execuções fiscais reunidas ao Processo nº 2001.61.82.024190-2, considerado como 

processo principal, e ajuizadas objetivando a recuperação do crédito da União, consistente na cobrança de tributos 

devidos pela empresa GEIATARI EMPREEENDIMENTOS AGRICOLAS COM/ E PARTICIPAÇÕES LTDA. As 

Certidões de Dívida Ativa indicam a existência de débitos relativos ao IRPJ e às Contribuições ao PIS, COFINS, CSLL 
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referentes ao período de apuração mês 12/1993.  A empresa não foi localizada em sua sede quando de sua citação, o que 

ensejou pedido da agravada para a inclusão dos responsáveis tributários no pólo passivo do feito. 

11. 

Os documentos acostados aos autos (fls. 145/168 e 298/367) indicam as alterações do contrato social da empresa 

executada, onde se constata que o agravante cedeu suas cotas sociais em 13/01/94 ao Sr. Christopher John Ogle 

Freeman, também na qualidade de sócio-gerente. 

12. 

O agravante era sócio-gerente da executada à época dos fatos geradores do débito, tendo sido incluído no pólo passivo 

do feito em razão da empresa não ter sido localizada em sua sede e não ter atualizado seu endereço perante os cadastros 

da Receita Federal, acarretando a presunção de dissolução irregular da mesma. 

13. 

Logo, diante da impossibilidade de se proceder à penhora de bens da sociedade, e considerando-se que o sócio em 

questão ainda era seu responsável tributário na época dos fatos geradores, bem como a necessidade de análise mais 

apurada da matéria fática trazida a estes autos pelo agravante de forma a corroborar suas alegações, inclusive no tocante 

à falsidade de assinatura de sócia em instrumentos de alterações contratuais e dilapidação do patrimônio da empresa, 

entendo que é legítimo o redirecionamento do feito para o sócio-gerente, que poderá se defender por meio dos 

embargos, onde haverá penhora regular e cognição ampla. 

14. 

Ademais, a questão da dissolução irregular da empresa já restou dirimida no julgamento do agravo de instrumento nº 

2002.03.00.035164-2, julgado em 26/02/03 pela E. 6ª Turma, por unanimidade, para incluir os sócios no pólo passivo 

da execução. 

15. 

Por derradeiro, as demais questões suscitadas pelo ora agravante, quais sejam: validade das alterações contratuais da 

pessoa jurídica, falsidade de assinatura de sócia Celia Maria dos Santos, em instrumentos de alterações contratuais da 

empresa Geiatari, eventual desvio de bens da sociedade provocado pelo co-executado Christopher John Ogle Freeman 

(fls. 28), bem como a incorporação de ações da Geiatari pela Casa Granado não são passíveis de análise em exceção de 

pré-executividade, eis que demandam dilação probatória, o que prejudica, inclusive, o pleito de oferecimento de ações 

da Casa Granado, neste momento processual. 

16. 

Considerando a situação presente, não vejo como reconhecer, de plano, a ilegitimidade do agravante para figurar no 

pólo passivo da execução.  

17. 

Matéria preliminar argüida em contraminuta rejeitada e agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar 

argüida em contraminuta, e negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008(data do julgamento). 
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PROC.   :  2004.03.00.031793-0        AG  209869 

ORIG.   :  9700000102  3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX e SERGIO AUGUSTO G P SOUZA 

AGRDO   :  TEXTIL JOMAR LTDA 

ADV     :  LUIZ ANTONIO ZERBETTO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE   

SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. APENSAMENTO DE 

EXECUÇÕES FISCAIS. PRESENÇA DOS PRESSUPOSTOS E CONVENIÊNCIA DA MEDIDA. ART. 28 DA LEI 

N.º 6.830/80. 

1. 

O apensamento é medida processual que tem como objetivo precípuo atender a conveniência da unidade da garantia da 

execução (art. 28 da Lei n.º 6.830/80). 

2. 

Para que seja possível a reunião de processos contra o mesmo devedor, devem ser atendidos determinados pressupostos, 

tais como: a) identidade de partes em todos os processos reunidos; b) cumulação de penhoras sobre o mesmo bem; c) 

processos em curso na mesma comarca, perante juízes com a mesma competência territorial; d) que as ações se 

encontrem em estágio procedimental compatível com a providência. 

3. 

Embora a reunião dos autos dos executivos fiscais ajuizados em face do mesmo devedor seja uma faculdade outorgada 

ao juiz, não possuindo caráter cogente, o apensamento, desde que atendidos os referidos pressupostos, é medida que 

atende a vários princípios processuais, como o da economia processual, da celeridade, da execução pelo modo menos 

gravoso (art. 620 do CPC), entre outros. 

4 No caso vertente, todos os pressupostos da reunião de processos se fazem presentes, sendo conveniente o 

apensamento pleiteado das execuções nºs 102/97 (3ª Vara) e 209/95 (1ª Vara), devendo o processamento ocorrer 

perante a 1ª Vara da Comarca de Santa Bárbara D'Oeste. 

5. 

Precedente: TRF3, 6ª Turma, AG n.º 90030022313, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 19.03.2003, DJU 11.04.2003, p. 

445. 

6. 

Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais  

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, 

nos termos do relatório e voto do Senhor Juiz Federal Convocado Relator, constantes dos autos, e na conformidade da 

ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de julho de 2007 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2004.03.00.044704-6        AG  213749 

ORIG.   :  9400101350  19 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ALBERTO GOSSON JORGE E CIA LTDA 

ADV     :  MARISA APARECIDA DA SILVA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CAUTELAR PREPARATÓRIA JULGADA IMPROCEDENTE. RECURSO 

DE APELAÇÃO DA CAUTELAR JULGADO PREJUDICADO. VERBA HONORÁRIA DEVIDA. 

1. 

Na hipótese dos autos,a ora agravante ajuizou  medida cautelar para acautelar a tutela jurisdicional pleiteada no 

processo principal a ser proposto, visando a autorização para proceder a compensação de valores indevidamente 

recolhidos à título de FINSOCIAL. Concedida a liminar, a agravante ajuizou o competente processo principal. A ação 

principal foi julgada parcialmente procedente. A ação cautelar foi julgada improcedente, arbitrada a verba honorária em 

10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, a cargo do autor. 

2. 

Foi apresentada apelação contra ambas as sentenças. Em sessão de julgamento, esta E. Sexta Turma deu provimento à 

apelação no processo principal (fls. 59/67) e julgou prejudicada a apelação interposta na medida cautelar, ante a perda 

de seu objeto, sendo que não houve recurso do ora agravante quanto à questão da verba honorária.  

3. 

Conforme se depreende da leitura dos documentos acostados aos autos, o v. acórdão que julgou prejudicada a apelação 

interposta na medida cautelar ransitou em julgado em 17.03.1999, conforme certidão de fl. 99. 

4. 

É devida a verba honorária fixada em sede de ação cautelar incidental julgada improcedente, ainda que tenha sido 

vencedora na ação principal. Precedente do E. STJ.  

5. 

Além disso, a sentença de improcedência da medida cautelar que fixou condenação em verba honorária está acobertada 

pela imutabilidade da coisa julgada (art. 5º, inc. XXXVI, da Constituição Federal, art. 467, do CPC e art. 6º, da LICC).  

6. Agravo de instrumento improvido e agravo regimental prejudicado. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, restando prejudicado o agravo regimental, nos termos do relatório e voto da Desembargadora Federal 

Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.03.99.016122-8        AC  938030 

ORIG.   :  9800108084  14 Vr SAO PAULO/SP 
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EMBGTE  :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBGDO  :  O v. acórdão de fls. 428/429 

PARTE   :  POLENGHI INDUSTRIAS ALIMENTICIAS LTDA 

ADV     :  SALVADOR FERNANDO SALVIA 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. 

Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. 

Mesmo para fins de pré-questionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. 

Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. 

Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. 

Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.014070-9        AC 1087538 

ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 

EMBGTE    :  LUIZ FERNANDO MUSSOLINI e outro 

ADV     :  CARLOS ALBERTO FERNANDES RODRIGUES DE SOUZA 

EMBGDO  :  o v. acórdão de fls. 72/73 

PARTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX e SERGIO AUGUSTO G P SOUZA 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. OCORRÊNCIA. ACOLHIMENTO. 

1. 
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Existência de erro material no v. acórdão, que partiu do pressuposto de que o cálculo elaborado pelas exeqüentes incluiu 

os valores relativos ao IOF incidente sobre ações.  

2. 

Diante do manifesto erro, acolho os embargos para que fique consignado no acórdão que deve ser acolhido o cálculo 

dos exeqüentes, ora embargantes. 

3. 

Em conseqüência, deve ser excluído do voto a parte da fundamentação que determina a elaboração de nova conta de 

liquidação (parágrafos terceiro e quarto da fl. 70) e que reconhece a sucumbência recíproca (parágrafo primeiro da fl. 

71), bem como os itens 5, 6 e 8 da ementa, passando a parte dispositiva do voto a apresentar a seguinte redação: "Em 

face de todo o exposto, não conheço da remessa oficial, nego provimento à apelação e à remessa oficial e rejeito o 

pedido de condenação da União Federal em litigância de má-fé, argüido em contra-razões". 

4. 

Embargos de declaração acolhidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata 

de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.05.001283-1     REOMS  278597 

ORIG.   :  7 Vr CAMPINAS/SP 

PARTE A :  PARTEK FOREST LTDA 

ADV     :  SANDRA REGINA LUNA DEL CORSO 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. DESEMBARAÇO ADUANEIRO. APREENSÃO DE PRODUTOS IMPORTADOS. 

REMESSA EXPRESSA INTERNACIONAL. REGIME TRIBUTÁRIO SIMPLIFICADO. ART. 105, INCISO XVI, 

DO DECRETO-LEI Nº 37/66. AUSÊNCIA DE INTUITO DOLOSO. OCORRÊNCIA DE ERRO. INCIDÊNCIA 

TRIBUTÁRIA DE MENOR VALOR PELO REGIME TRIBUTÁRIO COMUM. 

1. Importação de mercadorias pela modalidade de remessa expressa internacional, com a incidência tributária de 60% 

do II e 0% do IPI, nos termos do art. 1º da Portaria MF nº 156/1999, que regulamentou o Decreto-Lei nº 1.804/80. 

2. O regime de tributação simplificada, instituído pelo referido Decreto-Lei, oferece como benefício a isenção do IPI, 

nos casos especificados em sua regulamentação e que preencham os requisitos determinados. 

3. Sendo esta a possível vantagem que a impetrante teria ao optar pelo regime simplificado, mesmo porque os bens 

importados não sofriam qualquer outro tipo de restrição, além daquela apontada pela autoridade alfandegária, é 

necessário avaliar se o fracionamento da remessa teve ou não a finalidade de elidir o pagamento dos tributos aduaneiros, 

através do benefício do regime de tributação simplificada, revelando a existência de intuito doloso, fator determinante 

para corroborar a apreensão das mercadorias diante da possibilidade de fixação da penalidade de perdimento de bens. 
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4. A impetrante esclarece que a escolha pela modalidade simplificada se deu por responsabilidade exclusiva da 

exportadora, em face da urgência no recebimento da mercadoria, conforme elucidado documentalmente nos autos. 

5. A veracidade da argumentação fica evidenciada pela circunstância de que no regime comum de desembaraço 

aduaneiro, a incidência tributária representaria valor menor que o efetivamente recolhido em decorrência da opção 

efetivada, fato reconhecido pela própria autoridade. 

6. A inadequação do regime de desembaraço aduaneiro utilizado não teve intuito doloso, mas se deu por evidente 

ocorrência de erro, não sendo passível a aplicação da penalidade de perdimento de bens. 

7. Precedentes jurisprudenciais. 

8. Sentença que se mantém, ressalvado ao Fisco a conferência do correto recolhimento dos tributos devidos. 

9. Remessa oficial improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos 

termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata 

de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.08.004836-0       AMS  279188 

ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 

EMBGTE  :  ASSOCIACAO ATLETICA BOTUCATUENSE 

ADV     :  ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

EMBGDO   :  O v. acórdão de fls. 485/486 

PARTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE   :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria   - INCRA 

ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. 

Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. 

Mesmo para fins de pré-questionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. 

Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. 
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Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. 

Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de julho de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.09.004226-3        AC 1195707 

ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 

EMBGTE  :  COLEGIO IDEAL S/C LTDA 

ADV     :  REGINA NASCIMENTO DE MENEZES 

EMBGDO  :  O v. acórdão de fls. 338/339 

PARTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. 

Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. 

Mesmo para fins de pré-questionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. 

Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. 

Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. 

Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos de declaração, 
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nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.26.003862-9        AC 1333503 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  SKEDULLER COM/ E REPRESENTACOES LTDA e outros 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. ART. 174 DO CÓDIGO 

TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

1. 

De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve 

em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

2. 

A prescrição decenal prevista nos arts. 45 e 46 da Lei n.º 8.212/91 não se aplica aos créditos tributários arrecadados pela 

Receita Federal. Estes se subsumem a disciplina do art. 174 do CTN, que estabelece a prescrição qüinqüenal. 

3. 

A apresentação de declaração pelo contribuinte dispensa a constituição formal do crédito pelo Fisco, possibilitando, em 

caso de não pagamento do tributo, a sua imediata exigibilidade com a inscrição do quantum em dívida ativa, e 

subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 

4. 

A partir do vencimento da exação, cujo valor foi declarado e não adimplido pelo contribuinte, inicia-se a contagem do 

prazo prescricional para a propositura da execução fiscal. 

5. 

No período que medeia declaração e o vencimento, não há fluência de prazo prescricional, uma vez que o valor 

declarado ainda não pode ser objeto de cobrança judicial. 

6. 

Inaplicável a suspensão do prazo prescricional prevista no art. 2º, § 3º da Lei n.º 6.830/80, à luz do que dispõe o artigo 

146, III, b, da Constituição Federal, segundo o qual a prescrição é norma geral em matéria de legislação tributária e, 

portanto, só pode ser regulada por Lei Complementar. O comando normativo aplicável é o art. 174 do Código 

Tributário Nacional que, por sua vez, não prevê qualquer hipótese de suspensão do prazo prescricional. 

7. 

De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I, do CTN, em sua redação original, a prescrição se interrompe 

pela citação pessoal feita ao devedor. 

8. 
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In casu, o débito encontrava-se prescrito antes mesmo do ajuizamento da execução fiscal, que extrapolou o período de 5 

(cinco) anos concedido pelo art. 174 do Código Tributário Nacional. 

9. 

Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.82.062820-2        AC 1325571 

ORIG.   :  9F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MAPPIN LOJAS DE DEPARTAMENTOS S/A massa falida 

SINDCO  :  ALEXANDRE ALBERTO CARMONA 

ADV     :  ADILSON SANTANA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. NÃO 

INCIDÊNCIA DE MULTA MORATÓRIA. JUROS ADMISSÍVEIS ATÉ A DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA.  

1. 

A multa fiscal moratória constitui pena administrativa pecuniária (Súmula n.º 565 do STF) e não pode ser reclamada na 

falência, a teor do art. 23, parágrafo único, III, do Decreto-Lei n.º 7.661/45. 

2. 

São admissíveis na falência os juros estipulados ou legais até a declaração da quebra. Depois da declaração de falência, 

em princípio, não correm juros contra a massa, a não ser que o ativo baste para o pagamento do principal habilitado e 

ainda haja sobra (art. 26 do Decreto-Lei n.º 7.661/45). 

3. 

Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata 

de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.03.00.091117-0        AG  253563 
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ORIG.   :  9805030644  5F Vr SAO PAULO/SP 

EMBGTE  :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBGDO  :  O v. acórdão de fls. 253/255 

PARTE   :  CARLO PORRO 

ADV     :  OSCAR EDUARDO GOUVEIA GIOIELLI 

PARTE   :  ALBA COML/ E EXPORTADORA LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. 

Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. 

Mesmo para fins de pré-questionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. 

Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. 

Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. 

Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto da Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.00.003727-7        AC 1331668 

ORIG.   :  14 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  FERNANDO RUY RIVAS 

ADV     :  NELSON DE OLIVEIRA CARVALHO 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. 

Ausente o interesse em recorrer da União Federal no tocante à insurgência quanto aos percentuais do IPC nos meses de 

janeiro/89 e março/90, uma vez que a própria embargante utilizou tais índices em seus cálculos. 

2. 

A atualização monetária de débitos resultantes de decisões judiciais tem por objetivo a manutenção do valor real da 

moeda, em face do processo inflacionário. 

3. 

A decisão transitada em julgado, na ação de repetição de indébito, não fixou os critérios de correção monetária a serem 

adotados. A determinação dos mesmos pode ser feita, então, no momento da execução, com observância dos princípios 

do contraditório e da ampla defesa.  

4. 

Mantida a r. sentença, que acolheu o cálculo apresentado pelos exeqüentes, que utilizou, além dos percentuais do IPC 

para os meses de janeiro/89 e março/90, os previstos para os meses de abril e maio/90 e fevereiro/91. 

5. 

Não merece guarida a apelação da União Federal no tocante ao pedido de mitigação da verba honorária. Os honorários 

advocatícios em embargos à execução de sentença são devidos no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da 

causa, correspondente à diferença entre o valor obtido pelos embargados, nos autos principais e o valor apresentado pela 

embargante, com fulcro no art. 20 e § 4.º, do Estatuto Processual. 

6. 

Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida, improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação e, na 

parte conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.00.101385-3       MCI    5387 

ORIG.   :  200261030056650          SAO PAULO/SP     200261030056650  2 Vr SAO 

JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMBGTE  :  EMBRAER EMPRESA BRASILEIRA DE AERONAUTICA S/A 

ADV     :  ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES 

EMBGDO   :  O v. acórdão de fls. 479/480 

PARTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 
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1. 

Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. 

Mesmo para fins de pré-questionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. 

Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. 

Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. 

Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de julho de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.00.103799-7        AG  283351 

ORIG.   :  200461820435266  6F Vr SAO PAULO/SP     200461820582226  6F Vr 

SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  LAVANDERIA DA PAZ LTDA 

ADV     :  FERNANDO AZEVEDO PIMENTA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INTERPOSIÇÃO. REQUISITOS 

PRESENTES. LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL REPARAÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR NÃO 

CONFIGURADA. OFERECIMENTO DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. SUSPENSÃO DA 

EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO. INOCORRÊNCIA DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 151, DO CTN. 

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. EXCLUSÃO DA EXECUTADA DOS CADASTROS DE DEVEDORES. 

POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO ESPECÍFICA DA EXEQÜENTE QUANTO À QUITAÇÃO 

DA DÍVIDA.    

1. 

A decisão agravada é suscetível de causar lesão grave e de difícil reparação, na medida em que proferida em sede de 

execução fiscal, onde não haverá oportunidade para que a parte apresente seu inconformismo, ensejando a interposição 

de agravo de instrumento e não agravo retido. 
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2. 

Da mesma forma, entendo que existe interesse da agravante ao interpor o agravo, eis que houve decisão interlocutória 

passível de recurso. 

3. 

Embora admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a interposição de exceção de pré-

executividade, por si só, não tem o condão de suspender a exigibilidade do crédito objeto da execução fiscal. 

4. 

A suspensão da execução fiscal para manifestação da exeqüente a respeito das alegações da executada se insere dentro 

do poder geral de cautela que é conferido ao magistrado pelos arts. 798 e 799, do CPC, razão pela qual não há falar-se 

em nulidade do decisum; de outra parte, tal determinação não implica a suspensão da exigibilidade do crédito, uma vez 

que não se enquadra às hipóteses do artigo supracitado. 

5. 

Precedentes desta E. 6ª Turma: AG n.º 20030300019145-0, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 27.08.2003, DJ 19.09.2003; 

AG n.º 20030300019148-5, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 03.09.2003, DJ 19.09.2003, p. 709. 

6. 

Matéria preliminar argüida em contraminuta rejeitada e agravo de instrumento parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar argüida em 

contraminuta e dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.04.005821-1        AC 1334776 

ORIG.   :  4 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  ELMIRA APARECIDA LOURENCO COSTA CONCEICAO 

ADV     :  CIRO CECCATTO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. CONTRIBUIÇÃO DO EMPREGADO À 

ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA DURANTE A VIGÊNCIA DA LEI N.º 7.713/88. ISENÇÃO. 

RESTITUIÇÃO DOS VALORES. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. SUCUMBÊNCIA 

RECÍPROCA. 

1. 

Duas são as situações possíveis em relação à tributação das contribuições pagas pelo empregado à entidade de 

previdência privada: aquelas recolhidas até 31 de dezembro de 1995 (vigência da Lei n.º 7.713/88) e que, portanto, já 

haviam sido sofrido a incidência do imposto de renda no momento do recolhimento, não podendo ser objeto da 
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incidência do tributo quando do seu resgate; por outro lado, aquelas recolhidas a partir de 01 de janeiro de 1996 (na 

vigência do art. 33, da Lei n.º 9.250/95), e que, portanto, foram deduzidas da base de cálculo do tributo em questão, 

devendo ser tributadas por ocasião de seu resgate. 

2. 

No caso em apreço, a autora juntou aos autos os extratos da entidade de previdência privada, através dos quais é 

possível se aferir que houve contribuição por parte da empregada à formação do fundo. 

3. 

O direito de pleitear a restituição de tributos recolhidos indevidamente extingue-se no prazo de cinco anos e tem como 

termo a quo a extinção do crédito tributário (art. 168, I, CTN), ou seja, com a retenção do tributo na fonte pagadora. 

4. 

O prazo prescricional se conta da data da retenção do tributo na fonte pagadora, e considerando que a presente ação foi 

ajuizada em 07/julho/2006, encontram-se atingidos pela prescrição os valores recolhidos anteriormente a 07/julho/2001. 

5. 

No tocante ao critério de aplicação da correção monetária, pacífico é o entendimento segundo o qual esta se constitui 

mera atualização do capital, e visa restabelecer o poder aquisitivo da moeda, corroída pelos efeitos nocivos da inflação. 

A recomposição dos valores deve refletir, o quanto possível, as perdas monetárias ocorridas no período reclamado para 

consolidar a justa reparação de direito não satisfeito à época, pois em caso contrário estaria havendo locupletamento por 

parte do Fisco. Correta, portanto, a aplicação dos percentuais do IPC para os meses de março a maio/90, conforme 

Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal. 

6. 

Em razão da sucumbência recíproca, os honorários advocatícios devem ser compensados entre as partes, de acordo com 

o disposto no art. 21, do CPC. 

7. 

Apelação e remessa oficial improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa 

oficial, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.06.004327-4        AC 1268775 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMBGTE  :  MARIO ANTONIO DE FREITAS 

ADV     :  ROGER DIAS GOMES 

EMBGDO   :  O v. acórdão de fls. 119/120 

PARTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. 

Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. 

Mesmo para fins de pré-questionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. 

Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. 

Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. 

Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de julho de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.82.041199-4        AC 1282912 

ORIG.   :  10F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  EUREKA IND/ DE BOTOES LTDA 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO PRÓPRIO 

CONTRIBUINTE. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. OCORRÊNCIA. 

1. 

De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve 

em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

2. 

A apresentação de declaração pelo contribuinte dispensa a constituição formal do crédito pelo Fisco, possibilitando, em 

caso de não pagamento do tributo, a sua imediata exigibilidade com a inscrição do quantum em dívida ativa, e 

subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 
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3. 

A partir do vencimento da exação, cujo valor foi declarado e não adimplido pelo contribuinte, inicia-se a contagem do 

prazo prescricional para a propositura da execução fiscal. 

4. 

No período que medeia declaração e o vencimento, não há fluência de prazo prescricional, uma vez que o valor 

declarado ainda não pode ser objeto de cobrança judicial. 

5. 

Inaplicável a suspensão do prazo prescricional prevista no art. 2º, § 3º da Lei n.º 6.830/80, à luz do que dispõe o artigo 

146, III, b, da Constituição Federal, segundo o qual a prescrição é norma geral em matéria de legislação tributária e, 

portanto, só pode ser regulada por Lei Complementar. O comando normativo aplicável é o art. 174 do Código 

Tributário Nacional que, por sua vez, não prevê qualquer hipótese de suspensão do prazo prescricional. 

6. 

De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I, do CTN, na redação dada pela Lei Complementar n.º 

118/2005, vigente à época dos fatos, a prescrição se interrompe pelo despacho do juiz que ordenar a citação em 

execução fiscal. 

7. 

In casu, o débito encontra-se prescrito, haja vista que o despacho citatório da execução fiscal extrapolou o período de 5 

(cinco) anos concedido pelo CTN. 

8. 

Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de julho de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.029401-2        AI  295945 

ORIG.   :  199903990110790  13 Vr SAO PAULO/SP     9600251568  13 Vr SAO 

PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  AGUINALDO VIEIRA MOREIRA e outros 

ADV     :  FERNANDO GUIMARAES GARRIDO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO. REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO DE 

PEQUENO VALOR. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA NO PERÍODO QUE MEDEIA A DATA DA 

ELABORAÇÃO DA CONTA HOMOLOGADA E A DATA DA EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO OU RPV. 
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1. Não incidem juros de mora no período compreendido entre a data da expedição do precatório judicial e a data de seu 

efetivo pagamento, desde que este tenha ocorrido dentro do prazo estabelecido no § 1.º, do art. 100, da CF. Precedentes 

do STF (Pleno, RE n.º 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 31/10/2002, por maioria, DOE 08/11/02 e Primeira 

Turma, RE n.º 305.186/SP, Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 17/09/02, v.u.). 

2. No que concerne à requisição de pagamento de pequeno valor (RPV), a Lei nº 10.259, de 12/07/2001, em seu art. 17, 

caput, fixa o prazo de 60 (sessenta) dias para pagamento das obrigações de pequeno valor devidas pela Fazenda Federal. 

3. 

A decisão da Suprema Corte não abrange o período compreendido entre a data da elaboração da conta homologada e a 

data da inclusão do precatório ou requisição de pequeno valor no orçamento do Tribunal. 

4. 

No presente caso, tem direito o credor ao cômputo dos juros de mora a partir da data da elaboração da conta 

homologada até a data da expedição do ofício precatório ao Tribunal, conforme decidido pelo r. Juízo a quo. 

5. Precedentes (TRF3, Terceira Turma, AGI n.º 2003.03.00.028805-5, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 02/02/05, v.u.; 

TRF3, Terceira Turma, AGI n.º 2004.03.00.022318-1, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 10/08/05, v.u.; TRF3, Sexta 

Turma, AGI n.º 2004.03.00.046578-4, Rel. p/ acórdão Juiz Fed. Convocado Miguel Di Pierro, j. 10/10/07, v.m.). 

6. 

Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.029405-0        AI  295949 

ORIG.   :  199903991062856  13 Vr SAO PAULO/SP     9600262233  13 Vr SAO 

PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  SERGIO ANTONIO RIZZO e outros 

ADV     :  FERNANDO GUIMARAES GARRIDO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO. REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO DE 

PEQUENO VALOR. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA NO PERÍODO QUE MEDEIA A DATA DA 

ELABORAÇÃO DA CONTA HOMOLOGADA E A DATA DA EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO OU RPV. 

1. Não incidem juros de mora no período compreendido entre a data da expedição do precatório judicial e a data de seu 

efetivo pagamento, desde que este tenha ocorrido dentro do prazo estabelecido no § 1.º, do art. 100, da CF. Precedentes 

do STF (Pleno, RE n.º 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 31/10/2002, por maioria, DOE 08/11/02 e Primeira 

Turma, RE n.º 305.186/SP, Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 17/09/02, v.u.). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/10/2008 860/1679 

2. No que concerne à requisição de pagamento de pequeno valor (RPV), a Lei nº 10.259, de 12/07/2001, em seu art. 17, 

caput, fixa o prazo de 60 (sessenta) dias para pagamento das obrigações de pequeno valor devidas pela Fazenda Federal. 

3. 

A decisão da Suprema Corte não abrange o período compreendido entre a data da elaboração da conta homologada e a 

data da inclusão do precatório ou requisição de pequeno valor no orçamento do Tribunal. 

4. 

No presente caso, tem direito o credor ao cômputo dos juros de mora a partir da data da elaboração da conta 

homologada até a data da expedição do ofício precatório ao Tribunal, conforme decidido pelo r. Juízo a quo. 

5. Precedentes (TRF3, Terceira Turma, AGI n.º 2003.03.00.028805-5, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 02/02/05, v.u.; 

TRF3, Terceira Turma, AGI n.º 2004.03.00.022318-1, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 10/08/05, v.u.; TRF3, Sexta 

Turma, AGI n.º 2004.03.00.046578-4, Rel. p/ acórdão Juiz Fed. Convocado Miguel Di Pierro, j. 10/10/07, v.m.). 

6. 

Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.036127-0        AG  298126 

ORIG.   :  0200000123  1 Vr ITAPEVI/SP     0200074641  1 Vr ITAPEVI/SP 

EMBGTE  :  PALUSKA REPRESENTACOES S/C LTDA 

ADV     :  EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

EMBGDO   :  O v. acórdão de fls. 244/246 

PARTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVI SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. 

Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. 

Mesmo para fins de pré-questionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. 
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Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. 

Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. 

Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de julho de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.061179-0        AG  302490 

ORIG.   :  200461820268398  7F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  FLYTECH DISTRIBUICAO LTDA 

ADV     :  ALEXANDRE RODRIGUES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. 

INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DA SUMULA Nº 106 DO E. STJ. AJUIZAMENTO DENTRO DO PRAZO DE 05 

(CINCO ANOS). EMPRESA NÃO LOCALIZADA QUANDO DA CITAÇÃO. 

1. 

Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma forma de 

defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do Juízo. 

2. 

Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos processuais e as 

condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exeqüente, desde que 

comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída. 

3. 

Embora, a princípio, a prescrição seja matéria cognoscíveL em sede de exceção de pré-executividade, esta deve ser 

aferível de plano, sendo necessário que a prova seja pré-constituída, inexistindo oportunidade para dilação probatória. 

4. 

De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve 

em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

5. 
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A partir da constituição do crédito, quando se tem por definitivo o lançamento na esfera administrativa, inicia-se o 

prazo prescricional qüinqüenal para que a Fazenda ingresse em juízo para cobrança do crédito tributário, nos moldes 

preconizados pelo art. 174 do CTN. 

6. 

No período que medeia entre a constituição do crédito e a preclusão para a impugnação administrativa do débito (ou até 

que esta seja decidida definitivamente), não corre nenhum prazo, seja o decadencial, pois o crédito já se encontra 

constituído, seja o prescricional, por estar suspensa a exigibilidade do crédito tributário (art. 151, III do CTN) e, 

portanto, impedida a Fazenda de exercer a pretensão executiva. Súmula 153 do extinto TFR. 

7. 

Inaplicável a suspensão do prazo prescricional prevista no art. 2º, § 3º da Lei n.º 6.830/80, à luz do que dispõe o artigo 

146, III, b, da Constituição Federal, segundo o qual a prescrição é norma geral em matéria de legislação tributária e, 

portanto, só pode ser regulada por Lei Complementar. O comando normativo aplicável é o art. 174 do Código 

Tributário Nacional que, por sua vez, não prevê qualquer hipótese de suspensão do prazo prescricional. 

8. 

No caso vertente, a Certidão de Dívida Ativa se refere à contribuição COFINS, com vencimentos entre 15/02/2000 e 

13/07/2001, sendo o crédito tributário constituído mediante Declaração de Rendimentos, com notificação pessoal ao 

contribuinte.Os débitos foram inscritos em dívida ativa em 30/10/2003 e a execução fiscal ajuizada em 18/06/2004 (fls. 

38/55).  

9. 

O despacho que ordenou a citação ocorreu em 22/07/2004. Expedida respectiva carta de citação, esta retornou com 

aviso de recebimento negativ (fls. 57). Expedido o mandado de penhora, avaliação e intimação, foi certificado pelo 

Oficial de Justiça que a empresa não foi localizada no endereço de sua sede, sendo que o local encontrava-se totalmente 

fechado e que foi informado que ...não devia haver mais qualquer estabelecida no andar superior, pelo menos ninguém é 

visto e não qualquer movimento (fls. 61). A agravante ingressou nos autos em 28/11/2006, dando-se por citada. 

10. 

A demora na citação da agravante não pode ser atribuída à exeqüente. Deste modo, aplicável à espécie o comando da 

Súmula nº 106, do E. STJ (Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos 

inerentes ao mecanismo da Justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência). 

11. 

Também milita a favor do Fisco a presunção de dissolução irregular da empresa, pois não foi possível efetivar-se sua 

citação, em virtude de não ter sido localizada no endereço constante dos cadastros fiscais. 

12. 

Presume-se que a executada não atualizou seus dados cadastrais perante a Receita Federal, no sentido de manter seu 

assentamento devidamente atualizado. 

13. 

Dessa forma, não há como se reconhecer de plano a ocorrência da alegada prescrição.  

14. 

Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto da Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.087289-5        AG  310178 

ORIG.   :  200561820531582  10F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  BANCO SANTANDER BRASIL S/A 

ADV     :  GUILHERME BARRANCO DE SOUZA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO EXEQÜENDO. MATÉRIA NÃO 

ANALISA PELO JUÍZO A QUO. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. COMPENSAÇÃO. CONHECIMENTO. 

INVIABILIDADE.  

1. 

Não é admissível o exame pelo Tribunal de matéria não analisada pelo r. Juízo a quo, por implicar supressão de 

instância.In casu, não houve análise específica quanto a alegação da agravante de suspensão da exigibilidade do crédito 

objeto da execução fiscal, nos termos do art. 151, III, do CTN, diante da alegação de que apresentou recurso 

administrativo pendente de apreciação pela autoridade administrativa. A r. decisão agravada restringiu-se ao 

indeferimento da exceção de pré-executividade, ao argumento de a matéria alegada depende de dilação probatória. 

2. 

Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma forma de 

defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do Juízo. 

3. 

Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos processuais e as 

condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exeqüente, desde que 

comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída. 

4. 

No caso vertente, a agravante sustenta que em virtude do trânsito em julgado da ação nº 88.0040507-0 procedeu à 

compensação dos indébitos que recolhera a título de PIS com as parcelas desta mesma exação, o que teria abarcado os 

valores executados, ou seja, os valores de contribuição ao PIS relativos aos períodos de apuração de 02/95, 04/99, 05/99 

e 06/99. 

5. 

Alega que o procedimento de compensação deu ensejo à instauração do Processo Administrativo nº 13805.003429/98-

86, em cujos autos está pendente de julgamento um Recurso Voluntário, o que ensejaria a suspensão da exigibilidade 

dos créditos tributários objeto da execução fiscal ajuizada pela agravada. 

6. 
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A alegada compensação de tributos não comporta discussão em sede de exceção de pré-executividade, pois demanda 

análise acurada, a fim de se verificar eventual existência de saldo credor, possibilidade de compensação nos termos em 

que efetuada e aferição dos valores dos tributos e respectivos períodos de apuração. 

7. 

Além disso, a exeqüente se manifestou aduzindo que o total do crédito a ser compensado informado pelo contribuinte é 

inferior ao que foi reconhecido pela administração tributária, bem como que não há discordância quanto ao valor do 

crédito tributário, mas sim quanto aos débitos que teriam sido objeto de compensação, considerando que o total do 

crédito não seria suficiente para compensar todos os débitos indicados pelo contribuinte e, por isso, este excedente, há 

de ser inscrito em dívida ativa. 

8. 

Dessa forma, não vislumbro a ocorrência de nulidade aferível de plano, de sorte a fulminar o título executivo 

extrajudicial. 

9. 

Agravo de instrumento improvido e agravo regimental prejudicado. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, restando prejudicado o agravo regimental, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora 

Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.098914-2        AG  318130 

ORIG.   :  200561820064440  6F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  CASA DE CARNES COLUCCI E LUCHINI LTDA -ME 

ADV     :  ROBERTO WAGNER DE OLIVEIRA LINO 

PARTE R :  WAGNER COLUCCI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. 

OCORRÊNCIA. DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS. 

1. 

Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma forma de 

defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do Juízo. 

2. 

Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos processuais e as 

condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exeqüente, desde que 

comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída. 
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3. 

Embora, a princípio, a prescrição seja matéria cognoscível em sede de exceção de pré-executividade, esta deve ser 

aferível de plano, sendo necessário que a prova seja pré-constituída, inexistindo oportunidade para dilação probatória. 

4. 

No caso, não há falar-se em decadência e sim de prescrição. De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário 

Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição 

definitiva. 

5. 

A partir da constituição do crédito, quando se tem por definitivo o lançamento na esfera administrativa, inicia-se o 

prazo prescricional qüinqüenal para que a Fazenda ingresse em juízo para cobrança do crédito tributário, nos moldes 

preconizados pelo art. 174 do CTN. 

6. 

No período que medeia entre a constituição do crédito e a preclusão para a impugnação administrativa do débito (ou até 

que esta seja decidida definitivamente), não corre nenhum prazo, seja o decadencial, pois o crédito já se encontra 

constituído, seja o prescricional, por estar suspensa a exigibilidade do crédito tributário (art. 151, III do CTN) e, 

portanto, impedida a Fazenda de exercer a pretensão executiva. Súmula 153 do extinto TFR. 

7. 

Inaplicável a suspensão do prazo prescricional prevista no art. 2º, § 3º da Lei n.º 6.830/80, à luz do que dispõe o artigo 

146, III, b, da Constituição Federal, segundo o qual a prescrição é norma geral em matéria de legislação tributária e, 

portanto, só pode ser regulada por Lei Complementar. O comando normativo aplicável é o art. 174 do Código 

Tributário Nacional que, por sua vez, não prevê qualquer hipótese de suspensão do prazo prescricional. 

8. No caso vertente, trata-se de execução fiscal, referente 02 (duas) inscrições em dívida ativa, quais sejam: a inscrição 

nº 80.4.04.014827-42 se refere à cobrança relativa ao SIMPLES, com vencimentos entre 12/02/1997 e 11/01/1999 (fls. 

16/40); a inscrição nº 80.6.04.077768-58 relativa à cobrança de CSSL, com vencimentos entre 29/02/1996 e 31/01/1997 

(fls. 41/53). 

9. 

Referidos débitos foram constituídos mediante Declaração, com notificação pessoal ao contribuinte,  inscritos em dívida 

ativa em 13/08/2004 e a execução fiscal ajuizada em 17/01/2005, sendo o despacho que ordenou a citação proferido em 

17/06/2005. 

10. 

Verifica-se que decorreu prazo superior a cinco anos em relação a todo crédito tributário, objeto da presente execução 

fiscal, antes mesmo da inscrição em dívida ativa, logo, encontram-se tais débitos prescritos. 

11. 

Todavia, em face da vedação do princípio da reformatio in pejus, deve ser mantida a decisão agravada no sentido de 

reconhecer a prescrição somente para os débitos cujos vencimentos ocorreram no ano de 1997 e 1998. 

12. 

Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.103397-2        AG  321441 

ORIG.   :  9505124473  2F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  ADU S IND/ E COM/ DE ARTEFATOS DE COURO LTDA 

ADV     :  CLAUDIO LOPES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. PRESUNÇÃO DE 

LIQUIDEZ E CERTEZA. ARTS. 204, CTN E 3º, LEF. ÔNUS DA PROVA. INCUMBE À EXECUTADA PROVAR 

A EXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO, MODITICATIVO OU EXTINTIVO DO DIREITO DO AUTOR. ART. 

333, II, CPC.   

1. 

A dívida regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída. A 

presunção é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do executado ou de terceiro, a quem aproveite, com 

preceituam o art. 204, do CTN e art3º, da LEF. 

2. 

E o art. 333, II, do Código de Processo Civil dispõe que o ônus da preva cabe ao réu, quanto a existência de fato 

impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. 

3. 

A análise dos autos revela que, citada na execução fiscal, a executada apresentou petição informando que o débito 

estaria sendo discutido nos autos da ação anulatória nº 95.0029821-0, em trâmite perante a 2ª Vara Cível da Justiça 

Federal de São Paulo, requerendo a reunião dos feitos. À época, o d. magistrado de origem determinou a intimação da 

executada para que esta providenciasse a juntada de certidão de objeto e pé de referida ação, sendo que tal determinação 

não foi cumprida pela ora agravada. 

4. 

O MM Juízo a quo determinou à exeqüente, a juntada aos autos da certidão de objeto e pé de referida ação anulatória, 

bem como a informação sobre a existência e destino de eventuais depósitos. 

5. 

Incumbe à parte executada o ônus de provar quanto a existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito 

do autor, não podendo tal ônus ser transferida à exeqüente, sob pena de vulneração ao art. 333,II, do CPC. 

6. 

A agravada somente trouxe aos autos a cópia da petição inicial de mencionada ação anulatória (fls. 31/50); cumpre 

observar, ainda, que a executada já havia sido intimada anteriormente a produzir prova de suas alegações, com a 
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apresentação de certidão de objeto e pé da ação noticiada, mas quedou-se inerte (fls. 52), fato que por si só não pode 

imputar tal ônus probatório à ora agravante.  

6. Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, 

nos termos do relatório e voto da Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.035767-7        AC 1223016 

ORIG.   :  9900000217  2 Vr ESPIRITO SANTO DO PINHAL/SP     9900004995  2 

Vr ESPIRITO SANTO DO PINHAL/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  A GUARACI F DA SILVA -ME 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. ART. 174 DO CÓDIGO 

TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

1. 

De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve 

em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

2. 

A apresentação de declaração pelo contribuinte dispensa a constituição formal do crédito pelo Fisco, possibilitando, em 

caso de não pagamento do tributo, a sua imediata exigibilidade com a inscrição do quantum em dívida ativa, e 

subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 

3. 

A partir do vencimento da exação, cujo valor foi declarado e não adimplido pelo contribuinte, inicia-se a contagem do 

prazo prescricional para a propositura da execução fiscal. 

4. 

No período que medeia declaração e o vencimento, não há fluência de prazo prescricional, uma vez que o valor 

declarado ainda não pode ser objeto de cobrança judicial. 

5. 

Inaplicável a suspensão do prazo prescricional prevista no art. 2º, § 3º da Lei n.º 6.830/80, à luz do que dispõe o artigo 

146, III, b, da Constituição Federal, segundo o qual a prescrição é norma geral em matéria de legislação tributária e, 

portanto, só pode ser regulada por Lei Complementar. O comando normativo aplicável é o art. 174 do Código 

Tributário Nacional que, por sua vez, não prevê qualquer hipótese de suspensão do prazo prescricional. 

6. 
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De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I, do CTN, em sua redação original, a prescrição se interrompe 

pela citação pessoal feita ao devedor. 

7. 

In casu, o débito encontra-se prescrito, haja vista que, não tendo sido efetivada a citação, restou consumada a prescrição 

qüinqüenal, nos termos do art. 174 do Código Tributário Nacional. 

8. 

Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.00.004374-2       AMS  306973 

ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JORGE FORNARI GOMES 

ADV     :  MARCUS VINICIUS TAMBOSI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA. REMESSA OFICIAL. CONHECIMENTO. VERBAS 

ORIUNDAS DE DEMISSÃO SEM JUSTA CAUSA. INDENIZAÇÃO ESPECIAL. FÉRIAS INDENIZADAS E 

PROPORCIONAIS. RESPECTIVOS TERÇOS CONSTITUCIONAIS. NÃO INCIDÊNCIA.  

1. 

Remessa oficial conhecida uma vez que toda sentença que concede a segurança está sujeita ao reexame necessário, 

conforme aduz o artigo 12, parágrafo único da Lei nº 1.533/51. 

2. 

O caráter indenizatório das verbas prevalece qualquer que seja a natureza da demissão, se decorrente de adesão a 

programa de incentivo ou de ato unilateral do empregador, uma vez que tem o objetivo de repor o patrimônio do 

empregado, ao menos por certo período, diante do rompimento do vínculo laboral. Precedente: STJ, 2ª Turma, REsp nº 

248672/SP, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 03.05.01, DJ 13.08.01, p. 94. 

3. 

Nos termos da Súmula nº 215, do  C. Superior Tribunal de Justiça: A indenização recebida pela adesão ao programa de 

incentivo à demissão voluntária não está sujeita a incidência do imposto de renda. 

4. 

As férias vencidas, e respectivo terço constitucional, não gozadas por necessidade de trabalho, constituem 

compensação, ressarcimento pecuniário pela não fruição desse direito pelo empregado, sendo, portanto, indenização. 
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Não há ainda, necessidade de se comprovar nos autos que as férias não puderam ser usufruídas no momento oportuno, 

por necessidade de serviço para afastar a tributação. 

5. 

No tocante às férias proporcionais e respectivo terço constitucional, adoto doravante o entendimento, ressalvado em 

decisões anteriores, no sentido de que têm caráter indenizatório, ainda que se trate de demissão involuntária, pois o 

empregado só pode gozá-las depois de sua aquisição, em sua integralidade; sobrevindo a rescisão do contrato, é 

impedido de gozá-las e o recebimento em pecúnia corresponde à reparação pelas perdas. 

6. 

Remessa oficial conhecida e improvida e Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, conhecer da remessa oficial para negar-lhe 

provimento e dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.00.024401-2       AMS  307974 

ORIG.   :  6 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APTE    :  ALEXANDRE LEMOS ROMUALDO 

ADV     :  RICARDO OLIVEIRA GODOI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA. VERBAS ORIUNDAS DE DEMISSÃO SEM JUSTA 

CAUSA. INDENIZAÇÃO ESPECIAL. FÉRIAS INDENIZADAS. PROPORCIONAIS. RESPECTIVOS TERÇOS 

CONSTITUCIONAIS. NÃO INCIDÊNCIA.  

1. 

O caráter indenizatório das verbas prevalece qualquer que seja a natureza da demissão, se decorrente de adesão a 

programa de incentivo ou de ato unilateral do empregador, uma vez que tem o objetivo de repor o patrimônio do 

empregado, ao menos por certo período, diante do rompimento do vínculo laboral. Precedente: STJ, 2ª Turma, REsp nº 

248672/SP, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 03.05.01, DJ 13.08.01, p. 94. 

2. 

Nos termos da Súmula nº 215, do  C. Superior Tribunal de Justiça: A indenização recebida pela adesão ao programa de 

incentivo à demissão voluntária não está sujeita a incidência do imposto de renda. 

3. 

As férias vencidas e não gozadas por necessidade de trabalho e respectivo terço constitucional, constituem 

compensação, ressarcimento pecuniário pela não fruição desse direito pelo empregado, sendo, portanto, indenização. 

Não há ainda, necessidade de se comprovar nos autos que as férias não puderam ser usufruídas no momento oportuno, 

por necessidade de serviço para afastar a tributação. 
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4. 

No tocante às férias proporcionais e respectivo terço constitucional, adoto doravante o entendimento, ressalvado em 

decisões anteriores, no sentido de que têm caráter indenizatório, ainda que se trate de demissão involuntária, pois o 

empregado só pode gozá-las depois de sua aquisição, em sua integralidade; sobrevindo a rescisão do contrato, é 

impedido de gozá-las e o recebimento em pecúnia corresponde à reparação pelas perdas. 

5. 

Apelação do impetrante provida e apelação da União e remessa oficial improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do impetrante e 

negar provimento à apelação da União e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora 

Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.82.024484-0        AC 1325555 

ORIG.   :  12F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  EMBRAESP EMP BRAS DE ESTUDOS DE PATRIMONIO S C LTDA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REEXAME NECESSÁRIO. ART. 475 DO CPC. NÃO 

CONHECIMENTO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. ART. 174 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

1. 

Descabido o reexame necessário de sentença extintiva do processo de execução fiscal por não se subsumir, a hipótese, 

ao comando do art. 475, incisos I e II do Código de Processo Civil, com a redação da Lei n.º 10.352/01. 

2. 

A prescrição decenal prevista nos arts. 45 e 46 da Lei n.º 8.212/91 não se aplica aos créditos tributários arrecadados pela 

Receita Federal. Estes se subsumem a disciplina do art. 174 do CTN, que estabelece a prescrição qüinqüenal. 

3. 

Desnecessária a intimação prévia da Fazenda Pública (art. 40, § 4º da LEF) nas hipóteses em que a sentença de extinção 

da execução fiscal resulta do reconhecimento da prescrição tributária qüinqüenal fundamentada no art. 174, parágrafo 

único, I do CTN c.c. art. 269, IV do CPC. 

4. 

De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve 

em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

5. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/10/2008 871/1679 

A apresentação de declaração pelo contribuinte dispensa a constituição formal do crédito pelo Fisco, possibilitando, em 

caso de não pagamento do tributo, a sua imediata exigibilidade com a inscrição do quantum em dívida ativa, e 

subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 

6. 

A partir do vencimento da exação, cujo valor foi declarado e não adimplido pelo contribuinte, inicia-se a contagem do 

prazo prescricional para a propositura da execução fiscal. 

7. 

No período que medeia declaração e o vencimento, não há fluência de prazo prescricional, uma vez que o valor 

declarado ainda não pode ser objeto de cobrança judicial. 

8. 

Inaplicável a suspensão do prazo prescricional prevista no art. 2º, § 3º da Lei n.º 6.830/80, à luz do que dispõe o artigo 

146, III, b, da Constituição Federal, segundo o qual a prescrição é norma geral em matéria de legislação tributária e, 

portanto, só pode ser regulada por Lei Complementar. O comando normativo aplicável é o art. 174 do Código 

Tributário Nacional que, por sua vez, não prevê qualquer hipótese de suspensão do prazo prescricional. 

9. 

De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I, do CTN, na redação dada pela Lei Complementar n.º 

118/2005, vigente à época dos fatos, a prescrição se interrompe pelo despacho do juiz que ordenar a citação em 

execução fiscal. 

10. 

In casu, o débito encontra-se prescrito antes mesmo do ajuizamento da execução fiscal, tendo portanto extrapolado o 

período de 5 (cinco) anos concedido pelo CTN. 

11. 

Entendo devam ser excluídos os honorários advocatícios, uma vez que os executados, apesar de citados, não 

constituíram patrono nos autos. 

12. 

Remessa oficial não conhecida e apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e negar 

provimento à apelação, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos 

autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.009171-3        AG  328972 

ORIG.   :  0600005423  A Vr BARUERI/SP     0600261034  A Vr BARUERI/SP 

AGRTE   :  FCF INFORMATICA S/C LTDA -ME 

ADV     :  PAULA DE LARA E SILVA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP 
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RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. 

OCORRÊNCIA. DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS. 

1. 

Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma forma de 

defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do Juízo. 

2. 

Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos processuais e as 

condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exeqüente, desde que 

comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída. 

3. 

Embora, a princípio, a prescrição seja matéria cognoscível em sede de exceção de pré-executividade, esta devem ser 

aferível de plano, sendo necessário que a prova seja pré-constituída, inexistindo oportunidade para dilação probatória. 

4. 

De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve 

em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

5. 

A partir da constituição do crédito, quando se tem por definitivo o lançamento na esfera administrativa, inicia-se o 

prazo prescricional qüinqüenal para que a Fazenda ingresse em juízo para cobrança do crédito tributário, nos moldes 

preconizados pelo art. 174 do CTN. 

6. 

No período que medeia entre a constituição do crédito e a preclusão para a impugnação administrativa do débito (ou até 

que esta seja decidida definitivamente), não corre nenhum prazo, seja o decadencial, pois o crédito já se encontra 

constituído, seja o prescricional, por estar suspensa a exigibilidade do crédito tributário (art. 151, III do CTN) e, 

portanto, impedida a Fazenda de exercer a pretensão executiva. Súmula 153 do extinto TFR. 

7. 

De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I, do CTN, em sua redação atual, com as alterações trazidas pela 

Lei Complementar nº 118, de 09 de fevereiro de 2005, a prescrição se interrompe pelo despacho do juiz que ordenar a 

citação em execução fiscal. 

8. 

No caso vertente, as Certidões de Dívida Ativa se referem à cobrança de: 1) IRPJ, PA nº 10882.510216/2006-58, com 

vencimentos entre 30/07/1999 e 31/01/2005 (fls. 19/36); 2) COFINS, PA nº 10882.510217/2006-01, com vencimentos 

entre 15/12/2000 e 15/09/2004 (fls. 37/63); 3) CSSL, PA nº 10882.510219/2006-91, com vencimentos entre 30/07/1999 

e 31/01/2005 (fls. 64/82); 4) e PIS, PA nº 10882.510218/2006-47, com vencimentos entre 15/06/1999 e 15/09/2004 (fls. 

83/108). 

9. 
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Os créditos tributários foram constituídos mediante Declaração, com notificação pessoal ao contribuinte, inscritos em 

dívida ativa em 09/02/2006, sendo a execução fiscal ajuizada em 26/09/2006 e o despacho que ordenou a citação da 

executada proferido em 15/02/2007 (fls. 110). 

10. 

Verifica-se que decorreu prazo superior a cinco anos em relação aos créditos tributários, objeto da presente execução 

fiscal, relativos a: 1) IRPJ, PA nº 10882.510216/2006-58, com vencimentos entre 30/07/1999 a 31/01/2002; 2) 

COFINS, PA nº 10882.510217/2006-01, com vencimentos entre 15/12/2000 e 15/01/2002; 3) CSSL, PA nº 

10882.510219/2006-91, com vencimentos entre 30/07/1999 e 31/01/2002 e 4) PIS, PA nº 10882.510218/2006-47, com 

vencimentos ente 15/06/1999 e 15/01/2002, antes mesmo do despacho que ordenou a citação da executada, logo, 

encontram-se tais créditos prescritos. 

11. 

Não há que se falar em condenação da exeqüente ao pagamento da verba honorária, uma que não houve acolhimento 

integral da exceção de pré-executividade, prosseguindo-se o feito executivo com relação aos demais créditos tributários. 

12. 

Agravo de instrumento parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de julho de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.013665-4        AG  332327 

ORIG.   :  200661050062594  5 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  ANSELMI AUTO PECAS LTDA -ME 

ADV     :  RENATO RODRIGUES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. 

OCORRÊNCIA. DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS. 

1. 

Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma forma de 

defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do Juízo. 

2. 

Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos processuais e as 

condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exeqüente, desde que 

comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída. 

3. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/10/2008 874/1679 

Para que a prescrição seja matéria cognoscível em sede de exceção de pré-executividade é necessário que a prova seja 

pré-constituída. É imprescindível que a agravante, ao argüir a prescrição que pretende ver reconhecida, traga, de plano, 

comprovação suficiente, de forma a possibilitar sua análise, inexistindo oportunidade para dilação probatória. 

4. 

De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve 

em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

5. 

A partir da constituição do crédito, quando se tem por definitivo o lançamento na esfera administrativa, inicia-se o 

prazo prescricional qüinqüenal para que a Fazenda ingresse em juízo para cobrança do crédito tributário, nos moldes 

preconizados pelo art. 174 do CTN. 

6. 

No período que medeia entre a constituição do crédito e a preclusão para a impugnação administrativa do débito (ou até 

que esta seja decidida definitivamente), não corre nenhum prazo, seja o decadencial, pois o crédito já se encontra 

constituído, seja o prescricional, por estar suspensa a exigibilidade do crédito tributário (art. 151, III do CTN) e, 

portanto, impedida a Fazenda de exercer a pretensão executiva. Súmula 153 do extinto TFR. 

7. 

De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I, do CTN, em sua redação atual, com as alterações trazidas pela 

Lei Complementar nº 118, de 09 de fevereiro de 2005, a prescrição se interrompe pelo despacho do juiz que ordenar a 

citação em execução fiscal. 

8. 

No caso vertente, as Certidões de Dívida Ativa se referem à cobrança de: 1) IRPJ, PA nº 10830.503492/2006-75, com 

vencimentos entre 29/10/1999 e 31/01/2005 (fls. 13/29); 2) COFINS, PA nº 10830.503493/2006-10, com vencimentos 

entre 15/02/2000 e 14/01/2005 (fls. 31/72); 3) 

CSSL, PA nº 10830.503495/2006-17, com vencimentos entre 30/04/1999 e 31/01/2005 (fls. 74/92); 4) e PIS, PA nº 

10830.503494/2006-64, com vencimentos entre 12/02/1999 e 14/01/2005 (fls. 94/144). 

9. 

Os créditos tributários foram constituídos mediante Declaração, com notificação pessoal ao contribuinte, inscritos em 

dívida ativa em 03/02/2006, sendo a execução fiscal ajuizada em 28/04/2006 e o despacho que ordenou a citação da 

executada proferido em 30/05/2006 (fls. 145). 

10. 

Verifica-se que decorreu prazo superior a cinco anos em relação ao crédito tributário, objeto da presente execução 

fiscal, relativo a: 1)IRPJ, PA nº 10830.503492/2006-75, com vencimentos entre 29/10/1999 a 30/04/2001; 2) COFINS, 

PA nº 10830.503493/2006-10, com vencimentos entre 15/02/2000 e 15/05/2001; 3) CSSL, PA nº 10830.503495/2006-

17, com vencimentos entre 30/04/1999 31/04/2001 e 4) PIS, PA nº 10830.503494/2006-64, com vencimentos ente 

12/02/1999 e 15/05/2001, antes mesmo do despacho que ordenou a citação da executada, logo, encontram-se tais 

créditos prescritos. 

11. 

Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.014131-5        AG  332775 

ORIG.   :  0700000120  1 Vr REGENTE FEIJO/SP     0700007930  1 Vr REGENTE 

FEIJO/SP 

AGRTE   :  PERETTI ENGENHARIA CONSTRUCOES ELETRICAS COM/ LTDA 

ADV     :  PABLO FELIPE SILVA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE 

REINCLUSÃO NO PAES. CONEXÃO. PREJUDICIALIDADE. INEXISTÊNCIA.  

1. 

A análise dos autos revela que foi ajuizada execução fiscal contra a ora agravante, em trâmite perante a 2ª Vara Federal 

da Comarca de Regente Feijó-SP, onde se encontra localizada a empresa, para cobrança de débitos referentes à IRPJ 

(PA nº 10835.001241/2003-68), sendo o crédito constituído mediante Termo de Confissão Espontânea. 

2. 

A agravante, por sua vez, citada, ajuizou incidente de modificação de competência, alegando conexão, prejudicialidade 

e potencial divergência entre decisões, pleiteando a remessa da execução fiscal para o Juízo Federal de Presidente 

Prudente/SP, onde tramita a "Ação Declaratória de Reinclusão no PAES c/c pedido de antecipação dos efeitos da tutela" 

para julgamento conjunto, uma vez que, em referida ação ordinária discute a regularidade de sua exclusão do 

Parcelamento Especial. 

Aduz que, uma vez reinserida em tal programa o débito exeqüendo será abrangido e quitado pelo parcelamento. 

3. 

Inexistente a conexão entre a execução fiscal em curso e a Ação Declarátória de Reinclusão no PAES ajuizada pela 

agravante, em trâmite perante a 2ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Presidente Prudente/SP, pois os feitos 

possuem causas de pedir e pedidos diversos. 

4. 

Não há falar-se também em prejudicialidade ou risco de decisões conflitantes, pois, caso seja reincluída no PAES, a 

execução fiscal poderá ser suspensa até o cumprimento integral do parcelamento. 

5. 

Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
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instrumento, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.017205-1        AG  334687 

ORIG.   :  200761820237380  9F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  NOVALATA BENEFICIAMENTO E COM/ DE EMBALAGENS LTDA 

ADV     :  GISELE BORGHI BÜHLER 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. QUESTÕES ATINENTES AO CABIMENTO DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA, JUROS E 

MULTA. INVIABILIDADE. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. QUESTÃO DE 

PREJUDICIALIDADE EXTERNA. NÃO CONFIGURADAS. 

1. 

Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma forma de 

defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do Juízo. 

2. 

Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos processuais e as 

condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exeqüente, desde que 

comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída. 

3. 

No caso vertente, as questões suscitadas pela agravante se referem ao cabimento de atualização monetária e juros 

moratórios, da utilização da pela Taxa SELIC, e da multa de mora no percentual de 20% (vinte por cento), que estariam 

a macular a liquidez e certeza do título executivo. 

4. 

Vê-se que tais alegações não comportam discussão em sede de exceção de pré-executividade, devendo o exame ser 

realizado em sede de embargos. 

5. 

Ademais, o § 2º do art. 2º da Lei nº 6.830/80 dispõe que a dívida ativa da Fazenda compreende a atualização monetária, 

juros e multa de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato. 

6. 

As alegações formuladas pela agravante não são suficientes para afastar a presunção de liquidez e certeza de que goza a 

Certidão da Dívida Ativa. 

Precedentes do E. STJ e desta E. 6ª Turma. 

7. 
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Não há que se falar em questão de prejudicialidade externa em razão do ajuizamento da ação ordinária de revisão de 

parcelamento de dívida com pedido de antecipação de tutela nº 2003.34.00.014484-5, em trâmite perante o Juízo 

Federal da 20ª Vara da Seção Judiciária de Brasília/DF, em que discute  a ilegalidade de cobrança de Taxa Selic, multa 

moratória e juros moratórios, em relação ao parcelamento que aduz ter efetuado junto à agravada, a ensejar a suspensão 

da execução fiscal, nos termos do art. 265, IV, "a", do CPC. 

8. 

O simples ajuizamento de ação ordinária para discutir a exigibilidade do débito constante, sem o depósito integral dos 

valores discutidos não tem o condão de suspender a execução fiscal ou a exigibilidade do crédito tributário. 

9. 

Também não há como reconhecer a relevância das alegações da agravante quanto à suspensão da exigibilidade do 

crédito tributário em questão. 

10. 

A suspensividade somente ocorre quando incidente uma das hipóteses previstas no art. 151, do Código Tributário 

Nacional. 

11. 

Tal dispositivo enumera as causas de suspensão da exigibilidade do tributo, a saber: a moratória; o depósito do seu 

montante integral; as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo; a 

concessão de medida liminar em mandado de segurança; a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em 

outras espécies de ação judicial e o parcelamento. 

12. 

Na hipótese dos autos, não restou comprovada qualquer causa de suspensão da exigibilidade de referido crédito 

tributário, ou que tenha sido concedida liminar ou antecipação de tutela  nos autos de referida ação ordinária.  

13. 

Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.017262-2        AG  334794 

ORIG.   :  200461080016863  3 Vr BAURU/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  VILA RICA EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA 

ADV     :  RAPHAEL ANTONIO GARRIGOZ PANICHI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ALEGAÇÃO DE 

INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO. DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS. AUSÊNCIA. 

1. 

Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma forma de 

defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do Juízo. 

2. 

Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos processuais e as 

condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exeqüente, desde que 

comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída. 

3. 

É certo que a Certidão da Dívida Ativa goza de presunção de liquidez e certeza, todavia, nem sempre as informações 

nela contidas são suficientes à apreciação das questões suscitadas pela executada em exceção de pré-executividade. 

4. 

No caso vertente, embora a agravante sustente a inocorrência de prescrição do débito exeqüendo, é certo que não trouxe 

aos autos elementos para se aferir a ocorrência ou não do aludido fenômeno; não foi colacionada a certidão de dívida 

ativa, dos demonstrativos anexos e da petição inicial do feito executivo, de modo a demonstrar qual exação está sendo 

cobrada, bem como a data em que definitivamente constituído o crédito exigido, a fim de se verificar o termo a quo do 

lapso prescricional, a data do ajuizamento da execução fiscal e cópia da citação da empresa. 

5. 

Dessa forma, em face da ausência de documentação suficiente, não há como se aferir, de plano, a ocorrência ou não de 

aludido fenômeno. 

7. 

Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.019112-4        AG  335866 

ORIG.   :  200561820188954  8F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  INVENSYS APPLIANCE CONTROLS LTDA 

ADV     :  MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ALEGAÇÃO DE 

DECADÊNCIA E PAGAMENTO. DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS. AUSÊNCIA. QUESTÕES NÃO 

AFERÍVEIS DE PLANO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA.  

1. 

Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma forma de 

defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do Juízo. 

2. 

Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos processuais e as 

condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exeqüente, desde que 

comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída. 

3. 

É certo que a Certidão da Dívida Ativa goza de presunção de liquidez e certeza, todavia, nem sempre as informações 

nela contidas são suficientes à apreciação das questões suscitadas pela executada em exceção de pré-executividade. 

4. 

Embora, a princípio, a decadência e o pagamento sejam matérias que podem ser analisadas em exceção de pré-

executividade, estas devem ser aferíveis de plano, o que não ocorre na hipótese em exame, pois sequer foram carreados 

aos autos documentos que comprovem o alegado. 

5. 

No caso vertente, embora a CDA se refira à COFINS, com vencimentos entre 08/08/1997 e 09/01/1998, há indicação 

também de que o crédito tributário foi constituído mediante Declaração, cuja notificação ao contribuinte se deu por 

edital, conforme Processo Administrativo nº 10880.518259/2005-11. Não consta qualquer documentação acerca desses 

incidentes, impossibilitando o exame da alegada decadência. 

6. 

De outra parte, a alegação de pagamento também não se mostra evidente de plano, sendo insuficiente para tanto a 

juntada de extratos fornecidos pela Secretaria da Receita Federal dando conta da existência de documentos de 

arrecadação, sem a devida correlação com os débitos exigidos na presente execução fiscal. 

7. 

Insuficiência do conjunto probatório acostado aos autos para o exame das matérias suscitadas, devendo tais questões ser 

analisadas em sede de embargos à execução. 

8. 

Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008(data do julgamento). 
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PROC.   :  2008.03.00.024177-2        AG  339656 

ORIG.   :  200561820187937  6F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  FERRAMENTAL STANDARD DO BRASIL LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DO 

FEITO PARA O SÓCIO-GERENTE. NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 135, III, 

DO CTN. DISSOLUÇÃO IRREGULAR NÃO CARACTERIZADA. FALÊNCIA. INADMISSIBILIDADE. 

1. 

A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

2. 

As certidões de dívida ativa, objeto da execução fiscal em exame (fls. 15/118), se referem à cobrança do SIMPLES e 

não de contribuição para a Seguridde Social como referido pela exeqüente na petição recursal (fls. 02/06). 

3.O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de poder, 

infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que 

agiu com violação de seus deveres. 

4. 

Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão, deve, ao menos, diligenciar início de prova das situações 

cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação tributária, 

inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 

5. 

O simples inadimplemento do tributo não se traduz em infração à lei. Precedentes do E. STJ. 

6. 

No caso vertente, não houve comprovação de dissolução irregular da sociedade. A análise dos autos revela que foi 

decretada a falência da empresa, em 18/01/2002, consoante Ficha Cadastral JUCESP (fls. 151/153) e o feito executivo 

distribuído em 28/03/2005. 

7. 

A ocorrência da quebra não enseja, por si só, o redirecionamento da execução para o sócio responsável. Não há, 

também, comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada. 

8. 

Agravo de instrumento improvido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar  provimento ao agravo de 
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instrumento, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.025265-4        AG  340439 

ORIG.   :  200661820184850  1F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  SONIA REGINA GOMES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. UTILIZAÇÃO DO 

SISTEMA BACENJUD PARA OBTER INFORMAÇÕES E BLOQUEIO DE EVENTUAIS CRÉDITOS DA 

EXECUTADA EM INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. ART. 655-A, DO CPC. NÃO COMPROVAÇÃO DE 

INSUCESSO DAS DILIGÊNCIAS EFETUADAS PELA EXEQÜENTE NO SENTIDO DE LOCALIZAR BENS DO 

DEVEDOR. IMPOSSIBILIDADE. 

1. 

Dispõe o art. 185, do CTN que na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens 

à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens 

e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem 

registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do 

mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem 

judicial. 

2. 

O art. 655-A, do CPC, inserido pela Lei nº 11.382/06, de aplicação subsidiária à Lei nº 6.830/80 dispõe sobre a penhora 

de dinheiro, depósito ou aplicação financeira, a ser realizado pelo juiz, preferencialmente por meio eletrônico, a 

requerimento da exeqüente. 

3. 

A entrada em vigor de tal dispositivo legal não tornou obrigatória a constrição em dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira, através do Sistema BacenJud, mas tão somente veio a sedimentar prática já vinha sendo utilizada no âmbito 

da Justiça, desde que cumpridos os requisitos. 

4. 

A penhora on line, por se tratar de medida excepcional, deve ser autorizada somente quando a exeqüente comprovar que 

esgotou todos os meios à sua disposição para localizar o executado e bens de sua propriedade, passíveis de penhora, de 

modo a garantir o juízo e possibilitar o prosseguimento da execução fiscal. 

5. 

A interpretação e aplicação dos dispositivos supra citados pelo magistrado não vulneram o disposto no art. 5º, da LICC, 

que preconiza: Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum. 

6. 

No caso sub judice, não há como deferir o rastreamento e bloqueio de valores na forma pleiteada, tendo em vista que 

não restou evidenciado que a agravante esgotou todos os meios no sentido de localizar bens do devedor, aptos a 
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satisfazer o débito exeqüendo, não valendo para tanto o documento de fls. 39, que se refere a outro CPF e não o da 

executada. 

7. 

Precedente desta E. Sexta Turma. 

8. 

Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto da Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.003723-7        AC 1273876 

ORIG.   :  0600000116  3 Vr ITAPETININGA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  REMIL JBR RETIFICA DE MOTORES LTDA -EPP 

ADV     :  JOSE HERCULES RIBEIRO DE ALMEIDA 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. APLICABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO CPC. INÉRCIA DA 

EXEQÜENTE. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL. NULIDADE DA SENTENÇA. 

1. 

O Código de Processo Civil tem plena aplicabilidade à questão sub judice, por expressa autorização do art. 1º da Lei de 

Execuções Fiscais.  

2. 

A União não foi intimada pessoalmente a dar andamento ao processo no que, ao extinguir a execução fiscal, a sentença 

violou o disposto no art. 267, § 1º, do Código de Processo Civil, por falta de observância às formalidades legais. 

3. 

Não configurada a inércia da Exeqüente a sentença é nula. 

4. 

Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do 
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relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.026680-9        AC 1316912 

ORIG.   :  9715136605  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  BANDEIRANTES VIDROS LTDA 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. ART. 174 DO CÓDIGO 

TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

1. 

De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve 

em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

2. 

A apresentação de declaração pelo contribuinte dispensa a constituição formal do crédito pelo Fisco, possibilitando, em 

caso de não pagamento do tributo, a sua imediata exigibilidade com a inscrição do quantum em dívida ativa, e 

subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 

3. 

A partir do vencimento da exação, cujo valor foi declarado e não adimplido pelo contribuinte, inicia-se a contagem do 

prazo prescricional para a propositura da execução fiscal. 

4. 

No período que medeia declaração e o vencimento, não há fluência de prazo prescricional, uma vez que o valor 

declarado ainda não pode ser objeto de cobrança judicial. 

5. 

Inaplicável a suspensão do prazo prescricional prevista no art. 2º, § 3º da Lei n.º 6.830/80, à luz do que dispõe o artigo 

146, III, b, da Constituição Federal, segundo o qual a prescrição é norma geral em matéria de legislação tributária e, 

portanto, só pode ser regulada por Lei Complementar. O comando normativo aplicável é o art. 174 do Código 

Tributário Nacional que, por sua vez, não prevê qualquer hipótese de suspensão do prazo prescricional. 

6. 

De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I, do CTN, em sua redação original, a prescrição se interrompe 

pela citação feita ao devedor. 

7. 

In casu, o débito encontra-se prescrito, haja vista que, não tendo sido efetivada a citação, restou consumada a prescrição 

qüinqüenal, nos termos do art. 174 do Código Tributário Nacional. 

8. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/10/2008 884/1679 

Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.028763-1        AC 1320964 

ORIG.   :  9900000427  1 Vr NOVA ODESSA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  JOEL DOS SANTOS NOVA ODESSA -ME e outro 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DECRETAÇÃO 

DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. ART. 40, § 4º DA LEI N.º 6.830/80. 

1. 

A partir da vigência do novel § 4º do art. 40 da Lei n.º 6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051, de 29.12/2004, 

tornou-se possível a decretação ex officio da prescrição intercorrente após decorridos 5 (cinco) anos da decisão que 

tiver ordenado o arquivamento da execução fiscal, desde que previamente intimada a Fazenda Nacional para se 

manifestar a respeito. 

2. 

O decurso do prazo superior a 5 (cinco) anos, anteriormente à prolação da r. sentença, revela o desinteresse da Fazenda 

Pública em executar débito de valor considerado irrisório; ademais, a legislação pertinente não prevê qualquer causa 

suspensiva do lapso prescricional, o que guarda consonância com o princípio da estabilidade das relações jurídicas, 

segundo o qual nenhum débito pode ser considerado imprescritível. 

3. 

No caso vertente, atendidos todos os pressupostos legais, o r. juízo a quo acertadamente decretou a prescrição tributária 

intercorrente. 

4. 

Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp. n.º 200600751444/RR, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 15.08.2006, DJ 30.08.2006, p. 

178 e TRF3, 6ª Turma, AC n.º 2006.03.99.018325-7, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 11.10.2006, v.u., DJU 04.12.2006. 

5. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais  

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2008.03.99.032570-0        AC 1327669 

ORIG.   :  0200000349  1 Vr SAO MANUEL/SP     0200046122  1 Vr SAO 

MANUEL/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  LANGONI E CANEPPELE 

ADV     :  ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA FILHO 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEIS NS.º 9.469/97 E 10.522/02. PORTARIA N.º 

49/04. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000 (DEZ MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo Civil, sob o 

fundamento de falta de interesse processual, por ser de pequena monta o débito exeqüendo. 

2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC n.º 1999.61.11.010373-4 pela 2ªSeção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.  

3. 

O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos executivos fiscais, nos casos de 

pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da isonomia e do acesso à Justiça 

(STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98). 

4. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 

5. 

Quanto ao valor do débito exeqüendo a ser considerado para tal fim deve ser adotado o atual patamar de R$ 10.000,00 

(dez mil reais), com base nos parâmetros normativos estabelecidos para dívidas ativas da Fazenda Nacional, que é a 

hipótese dos autos. 

6. 

Perfilho o entendimento de que não se justifica a discrepância de tratamento dispensado a débitos situados dentro de 

igual patamar. Enquanto a vigente Portaria MF n.º 49/04 autoriza o não ajuizamento das execuções fiscais de valor 

atualizado não superior a R$ 10.000,00, o art. 20, § 1º da Lei n.º 10.522/02, em sua redação atual, prevê o 

arquivamento, sem baixa na distribuição, do débito exeqüendo dentro deste mesmo patamar. 

7. 

Cabe ao Poder Judiciário coibir situações atentatórias ao princípio da isonomia (art. 150, II da Constituição Federal), 

impondo-se a extinção da execução fiscal promovida pela Fazenda Nacional de valor atualizado igual ou inferior ao 

patamar atualmente em vigor (R$ 10.0000,00), com baixa na distribuição. 

8. 
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No presente caso, sendo o valor consolidado do débito em face da Fazenda Nacional inferior a R$ 10.000,00 (dez mil 

reais), deve ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI). 

9. 

Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., 

DJU 28.04.2006. 

10. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais  

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.033198-0        AC 1328271 

ORIG.   :  9700000353  1 Vr NOVA ODESSA/SP     9700001442  1 Vr NOVA 

ODESSA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  GILIAM COM/ E REPRESENTACOES LTDA -ME e outro 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. ART. 174 DO CÓDIGO 

TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

1. 

De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve 

em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

2. 

A apresentação de declaração pelo contribuinte dispensa a constituição formal do crédito pelo Fisco, possibilitando, em 

caso de não pagamento do tributo, a sua imediata exigibilidade com a inscrição do quantum em dívida ativa, e 

subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 

3. 

A partir do vencimento da exação, cujo valor foi declarado e não adimplido pelo contribuinte, inicia-se a contagem do 

prazo prescricional para a propositura da execução fiscal. 

4. 

No período que medeia declaração e o vencimento, não há fluência de prazo prescricional, uma vez que o valor 

declarado ainda não pode ser objeto de cobrança judicial. 

5. 
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Inaplicável a suspensão do prazo prescricional prevista no art. 2º, § 3º da Lei n.º 6.830/80, à luz do que dispõe o artigo 

146, III, b, da Constituição Federal, segundo o qual a prescrição é norma geral em matéria de legislação tributária e, 

portanto, só pode ser regulada por Lei Complementar. O comando normativo aplicável é o art. 174 do Código 

Tributário Nacional que, por sua vez, não prevê qualquer hipótese de suspensão do prazo prescricional. 

6. 

De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I, do CTN, em sua redação original, a prescrição se interrompe 

pela citação pessoal feita ao devedor. 

7. 

In casu, o débito encontra-se prescrito, haja vista que, não tendo sido efetivada a citação, restou consumada a prescrição 

qüinqüenal, nos termos do art. 174 do Código Tributário Nacional. 

8. 

Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.035316-0        AC 1331909 

ORIG.   :  9715087833  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  ADRIZYL RESINAS SINTETICAS S/A 

ADV     :  CRISTIANO MACIEL CARNEIRO LEAO 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INTIMAÇÃO. REGULARIDADE. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. ART. 40, § 4º DA LEI N.º 6.830/80. 

1. 

A partir da vigência do novel § 4º do art. 40 da Lei n.º 6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051, de 29.12/2004, 

tornou-se possível a decretação ex officio da prescrição intercorrente após decorridos 5 (cinco) anos da decisão que 

tiver ordenado o arquivamento da execução fiscal, desde que previamente intimada a Fazenda Pública para se 

manifestar a respeito. 

2. 

A prescrição decenal prevista nos arts. 45 e 46 da Lei n.º 8.212/91 não se aplica aos créditos tributários arrecadados pela 

Receita Federal. Estes se subsumem a disciplina do art. 174 do CTN, que estabelece a prescrição qüinqüenal. 

3. 

Não há qualquer vício de intimação, uma vez que a exeqüente foi regularmente intimada da remessa ao arquivo em 

autos apensos. O posterior arquivamento do processo é a decorrência legal do decurso do prazo de 1 (um) ano e 
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prescinde de intimação da parte. Precedente: TRF3, 1ª Turma, AC n.º 200603990275632, Rel. Juiz Conv. Marcelo 

Mesquita, j. 10.07.2007, v.u., DJ 09.08.2007, p. 442. 

4. 

No caso vertente, atendidos todos os pressupostos legais, o r. juízo a quo acertadamente decretou a prescrição tributária 

intercorrente. 

5. 

Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp. n.º 200600751444/RR, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 15.08.2006, DJ 30.08.2006, p. 

178 e TRF3, 6ª Turma, AC n.º 2006.03.99.018325-7, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 11.10.2006, v.u., DJU 04.12.2006. 

6. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais  

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.035317-2        AC 1331910 

ORIG.   :  9715088546  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  ADRIZYL RESINAS SINTETICAS S/A 

ADV     :  CRISTIANO MACIEL CARNEIRO LEAO 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INTIMAÇÃO. REGULARIDADE. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. ART. 40, § 4º DA LEI N.º 6.830/80. 

1. 

A partir da vigência do novel § 4º do art. 40 da Lei n.º 6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051, de 29.12/2004, 

tornou-se possível a decretação ex officio da prescrição intercorrente após decorridos 5 (cinco) anos da decisão que 

tiver ordenado o arquivamento da execução fiscal, desde que previamente intimada a Fazenda Pública para se 

manifestar a respeito. 

2. 

A prescrição decenal prevista nos arts. 45 e 46 da Lei n.º 8.212/91 não se aplica aos créditos tributários arrecadados pela 

Receita Federal. Estes se subsumem a disciplina do art. 174 do CTN, que estabelece a prescrição qüinqüenal. 

3. 

Não há qualquer vício de intimação, uma vez que a exeqüente foi regularmente intimada da remessa ao arquivo em 

autos apensos. O posterior arquivamento do processo é a decorrência legal do decurso do prazo de 1 (um) ano e 

prescinde de intimação da parte. Precedente: TRF3, 1ª Turma, AC n.º 200603990275632, Rel. Juiz Conv. Marcelo 

Mesquita, j. 10.07.2007, v.u., DJ 09.08.2007, p. 442. 

4. 
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No caso vertente, atendidos todos os pressupostos legais, o r. juízo a quo acertadamente decretou a prescrição tributária 

intercorrente. 

5. 

Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp. n.º 200600751444/RR, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 15.08.2006, DJ 30.08.2006, p. 

178 e TRF3, 6ª Turma, AC n.º 2006.03.99.018325-7, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 11.10.2006, v.u., DJU 04.12.2006. 

6. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais  

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.035318-4        AC 1331911 

ORIG.   :  9715087841  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  ADRIZYL RESINAS SINTETICAS S/A 

ADV     :  CRISTIANO MACIEL CARNEIRO LEAO 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INTIMAÇÃO. REGULARIDADE. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. ART. 40, § 4º DA LEI N.º 6.830/80. 

1. 

A partir da vigência do novel § 4º do art. 40 da Lei n.º 6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051, de 29.12/2004, 

tornou-se possível a decretação ex officio da prescrição intercorrente após decorridos 5 (cinco) anos da decisão que 

tiver ordenado o arquivamento da execução fiscal, desde que previamente intimada a Fazenda Pública para se 

manifestar a respeito. 

2. 

A prescrição decenal prevista nos arts. 45 e 46 da Lei n.º 8.212/91 não se aplica aos créditos tributários arrecadados pela 

Receita Federal. Estes se subsumem a disciplina do art. 174 do CTN, que estabelece a prescrição qüinqüenal. 

3. 

Não há qualquer vício de intimação, uma vez que a exeqüente foi regularmente intimada da remessa ao arquivo em 

autos apensos. O posterior arquivamento do processo é a decorrência legal do decurso do prazo de 1 (um) ano e 

prescinde de intimação da parte. Precedente: TRF3, 1ª Turma, AC n.º 200603990275632, Rel. Juiz Conv. Marcelo 

Mesquita, j. 10.07.2007, v.u., DJ 09.08.2007, p. 442. 

4. 

No caso vertente, atendidos todos os pressupostos legais, o r. juízo a quo acertadamente decretou a prescrição tributária 

intercorrente. 

5. 
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Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp. n.º 200600751444/RR, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 15.08.2006, DJ 30.08.2006, p. 

178 e TRF3, 6ª Turma, AC n.º 2006.03.99.018325-7, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 11.10.2006, v.u., DJU 04.12.2006. 

6. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais  

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.035319-6        AC 1331912 

ORIG.   :  9715087825  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  ADRIZYL RESINAS SINTETICAS S/A 

ADV     :  CRISTIANO MACIEL CARNEIRO LEAO 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INTIMAÇÃO. REGULARIDADE. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. ART. 40, § 4º DA LEI N.º 6.830/80. 

1. 

A partir da vigência do novel § 4º do art. 40 da Lei n.º 6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051, de 29.12/2004, 

tornou-se possível a decretação ex officio da prescrição intercorrente após decorridos 5 (cinco) anos da decisão que 

tiver ordenado o arquivamento da execução fiscal, desde que previamente intimada a Fazenda Pública para se 

manifestar a respeito. 

2. 

A prescrição decenal prevista nos arts. 45 e 46 da Lei n.º 8.212/91 não se aplica aos créditos tributários arrecadados pela 

Receita Federal. Estes se subsumem a disciplina do art. 174 do CTN, que estabelece a prescrição qüinqüenal. 

3. 

Não há qualquer vício de intimação, uma vez que a exeqüente foi regularmente intimada da remessa ao arquivo. O 

posterior arquivamento do processo é a decorrência legal do decurso do prazo de 1 (um) ano e prescinde de intimação 

da parte. Precedente: TRF3, 1ª Turma, AC n.º 200603990275632, Rel. Juiz Conv. Marcelo Mesquita, j. 10.07.2007, 

v.u., DJ 09.08.2007, p. 442. 

4. 

No caso vertente, atendidos todos os pressupostos legais, o r. juízo a quo acertadamente decretou a prescrição tributária 

intercorrente. 

5. 

Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp. n.º 200600751444/RR, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 15.08.2006, DJ 30.08.2006, p. 

178 e TRF3, 6ª Turma, AC n.º 2006.03.99.018325-7, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 11.10.2006, v.u., DJU 04.12.2006. 

6. Apelação improvida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais  

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.035320-2        AC 1331913 

ORIG.   :  9612008922  4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  JOMAPA PROLAR LTDA massa falida 

SINDCO  :  MARINALDO MUZY VILELA 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. MASSA FALIDA. EXCLUSÃO DE MULTA MORATÓRIA. QUESTÃO 

PRECLUSA. DESCONSTITUIÇÃO DA CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA.  

1. Conforme cópia da sentença, os embargos opostos em face da presente execução fiscal foram julgados procedentes 

para, em razão da improcedência da cobrança da multa contra a massa falida, desconstituir o título executivo e declarar 

insubsistente a penhora, decisum este já transitado em julgado 

2. Diante disso, o r. Juízo a quo, entendendo ter se operado a coisa julgada material, concluiu que o presente feito estava 

destituído de título executivo e, com fundamento no art. 538, do CPC, extinguiu o processo, pela ausência de um de 

seus pressupostos de constituição válido e regular, tal como exigido no art. 267, IV, do mesmo Código, representado 

pela desconstituição superveniente da Certidão de Dívida Ativa que acompanha a inicial. 

3. Com a ocorrência da coisa julgada material, obstado está novo pronunciamento jurisdicional a respeito da causa. 

Precedentes.  

4. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.035321-4        AC 1331914 

ORIG.   :  9612008957  4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  JOMAPA PROLAR LTDA massa falida 

SINDCO  :  MARINALDO MUZY VILELA 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. MASSA FALIDA. EXCLUSÃO DE MULTA MORATÓRIA. QUESTÃO 

PRECLUSA. DESCONSTITUIÇÃO DA CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA.  

1. Conforme cópia da sentença, os embargos opostos em face da presente execução fiscal foram julgados procedentes 

para, em razão da improcedência da cobrança da multa contra a massa falida, desconstituir o título executivo e declarar 

insubsistente a penhora, decisum este já transitado em julgado 

2. Diante disso, o r. Juízo a quo, entendendo ter se operado a coisa julgada material, concluiu que o presente feito estava 

destituído de título executivo e, com fundamento no art. 538, do CPC, extinguiu o processo, pela ausência de um de 

seus pressupostos de constituição válido e regular, tal como exigido no art. 267, IV, do mesmo Código, representado 

pela desconstituição superveniente da Certidão de Dívida Ativa que acompanha a inicial. 

3. Com a ocorrência da coisa julgada material, obstado está novo pronunciamento jurisdicional a respeito da causa. 

Precedentes.  

4. 

Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.036338-4        AC 1333379 

ORIG.   :  0300000666  A Vr BOTUCATU/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  HIDROPLAS S/A 

ADV     :  SAIMON DE ANDRADE MARTINS CARDOSO 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ART. 614, II DO CPC. NÃO 

INCIDÊNCIA DIANTE DE NORMA ESPECÍFICA. ENCARGO DE 20% PREVISTO NO DECRETO-LEI Nº 

1.025/69. VERBA HONORÁRIA INDEVIDA. 

1. A aplicação da legislação processual civil ordinária na execução fiscal se dá apenas de forma subsidiária, nos termos 

do art. 1º da Lei 6.830/80. Não se aplica o disposto no art. 614, II, do Código de Processo Civil, diante da existência de 

legislação específica sobre o tema. 

2. O encargo de 20% (vinte por cento) previsto no art. 1º do Decreto-Lei n.º 1.025/69 e legislação posterior, é devido 

nas execuções fiscais promovidas pela União Federal, destinando-se a custear as despesas com a cobrança judicial de 

sua Dívida Ativa, bem como a substituir a condenação da embargante em honorários advocatícios, quando os embargos 

forem julgados improcedentes. Em face das peculiaridades do processo executivo, a exigência não constitui violação à 

Carta Magna e a princípios constitucionais, processuais ou tributários. 

3. Esse encargo substitui os honorários advocatícios no caso de improcedência dos embargos, sendo incabível a 

condenação em honorários na sentença, sob pena de se caracterizar bis in idem. 

4. Apelação parcialmente provida.  
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais  

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata 

de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.002668-7             AC  227750 

ORIG.   :  9307040729  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  CANAA COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

ADV     :  VALENTIM MONGHINI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA 

NEGATIVA. ART. 598 DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. 

PARÂMETROS OBJETIVOS. LEI N. 10.522/02, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 11.033/04 E PORTARIA 

MF N. 49/04. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR.  

I - Diante da natureza constitutiva da ação de embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, 

modificar ou extinguir a relação processual existente na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as 

mesmas disposições que regem o processo de conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil. 

II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações 

executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos 

ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo.  

III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 20, da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 

11.033, de 21 de dezembro de 2004 e art 1°, da Portaria MF n. 49, de 1° de abril de 2004), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). A dicção 

do aludido art. 20 da Lei n. 10.522/02 não deixa dúvida quanto ao caráter peremptório do comando "serão arquivados". 

IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir da União Federal é medida que, em última análise, atende ao 

princípio da supremacia do interesse público.  

V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem 

resolução do mérito. Embargos do devedor julgados prejudicados.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, por unanimidade, 

reconhecer, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exeqüente, declarar extinto o processo executivo, sem 

resolução do mérito, bem como julgar prejudicados os presentes embargos do devedor. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  96.03.064338-6             AC  333420 

ORIG.   :  9500001008  1 Vr JUNDIAI/SP 

APTE    :  HELAGRAF ARTES GRAFICAS LTDA 
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ADV     :  HERNANI KRONGOLD e outros 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA                 

BORGES 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQÜESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o preqüestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento)  

  

PROC.   :  97.03.064402-3             AC  391025 

ORIG.   :  9600175055  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MARIA APARECIDA DE JESUS GAROFALO e outros 

ADV     :  JANUARIO ALVES 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

  

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE A AQUISIÇÃO DE VEÍCULO. DECRETO-LEI N. 

2.288/86. INCONSTITUCIONALIDADE. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Declarada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça a inocorrência de prescrição, resta prejudicada a apreciação da 

questão. 

II -  Resta pacífica a incompatibilidade do empréstimo compulsório instituído pelo Decreto-Lei n. 2.288/86 com as 

normas constitucionais vigentes. 

III - O Plenário do Tribunal Regional Federal da 3ª Região declarou a inconstitucionalidade do empréstimo compulsório 

incidente na aquisição de veículos automotores. (Argüição de Inconstitucionalidade na AMS 405-SP, 19.10.89, in 

Revista do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nº 1, janeiro/março de 1990, página 190). 
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IV - Correção monetária a ser efetuada em consonância com a Resolução n. 561/07, do Conselho da Justiça Federal, 

aplicando-se, tão-somente, o IPC correspondente aos meses de janeiro de 1989 e março de 1990, conforme requerido 

pelos Autores em seu recurso. A partir de 01 de janeiro de 1996, aplicar-se-á a Taxa SELIC, nos moldes do art. 39, § 4º, 

da Lei n. 9.250/95, inclusive para efeito de incidência de juros moratórios, ficando, assim, afastada a utilização de 

qualquer outro índice a esse título (art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional). 

V - Honorários advocatícios mantidos no patamar de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, não se 

justificando sua redução, à luz dos critérios apontados nas alíneas "a" a "c", do § 3º, do art. 20, do Código de Processo 

Civil. 

VI - Remessa Oficial improvida. Apelação da União improvida. Apelação dos Autores provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à remessa oficial e à apelação da União e dar provimento à apelação dos Autores. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.03.99.072220-8        AC  649442 

ORIG.   :  9200924069  17 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  COOPERATIVA CENTRAL DE LATICINIOS DO ESTADO                 

DE SAO PAULO - CCL 

ADV     :  GISELE GARCIA DE LIMA MORELLO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA                 

BORGES 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão e a obscuridade apontadas, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser 

obtido em sede de recurso. 

III - Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2000.61.00.008083-5        AC 1322683 

ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CELIA MARIA SILVEIRA WHITAKER 

ADV     :  IRENE ROMEIRO LARA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. TRIBUTÁRIO. APÓLICES DA DÍVIDA PÚBLICA. 

COMPENSAÇÃO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO.  

I - Agravo retido não conhecido, uma vez que não foi reiterada sua apreciação no recurso de apelação. 

II - Reconhecida a consumação do prazo extintivo  para exigir o pagamento da dívida representada pelas Apólices 

apresentadas pela Autora. 

III - Precedentes da 6ª Turma desta Corte. 

IV - Agravo retido não conhecido. Apelação improvida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, não 

conhecer do agravo retido, bem como negar provimento à apelação. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2000.61.06.007183-8        AC 1270459 

ORIG.   :  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA                  

BORGES 

APDO    :  FRUTA SUL RIO PRETO COM/ DE LEGUMES E FRUTAS                 

LTDA e outro 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQÜESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso.  

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o preqüestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008.     (data do julgamento)  
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PROC.   :  2001.61.02.005667-3        AC  878430 

ORIG.   :  2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA                 

BORGES 

APDO    :  YOSHINORI TAKADA 

ADV     :  NILSON AGOSTINHO DOS SANTOS 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQÜESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o preqüestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2001.61.14.003875-3        AC  839332 

ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  LEMOR IND/ MECANICA LTDA 

ADV     :  PAULO AUGUSTO GRECO 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ MANTIDA. 

HIPÓTESE DOS ARTS. 17, INCISO VII, E 18 DO CPC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Opondo a Fazenda Nacional embargos à execução de sentença meramente protelatórios, tendo em vista ter sido 

proferida decisão declarando extinta a execução fiscal, sem resolução do mérito, bem como em razão de o cálculo 

apresentado pela Embargada corresponder exatamente ao determinado na coisa julgada, não se verificando qualquer das 

irregularidades apontadas pela Embargante na inicial destes autos, configura-se a litigância de má-fé, mantida como 

fixada na decisão recorrida. 

II - Honorários advocatícios mantidos pelo mesmo fundamento acima exposto. 

III - Apelação improvida. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à apelação. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.26.003391-6        AC 1319596 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  DINAMAR PECAS LTDA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. DESCABIMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ART. 174, 

DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL.  

I - A sentença não está sujeita ao reexame necessário, porquanto o duplo grau de jurisdição obrigatório aplica-se tão 

somente ao processo de conhecimento. Outrossim, o disposto no art. 475, inciso II, do Código de Processo Civil refere-

se à sentença de procedência dos embargos, os quais, no caso, não foram opostos. 

II -Tendo permanecido inerte o sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente para promover a ação de cobrança do 

crédito, do qual tinha informação desde a declaração efetuada pelo devedor e que se tornou formalmente exigível, a 

partir da data do vencimento do tributo anunciado na DCTF (art. 174, do CTN), há que se reconhecer prescrito o seu 

direito de fazê-lo, após o decurso do qüinqüênio subseqüente ao vencimento do referido crédito. 

III- A Lei Complementar n. 118/05, que alterou a redação do art. 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário 

Nacional, aplica-se tão somente às ações ajuizadas após a sua vigência, devendo ser aplicado, no presente caso, o 

disposto no aludido artigo, na redação anterior à alteração promovida pela referida Lei Complementar, o qual prescrevia 

que a prescrição interrompe-se pela citação pessoal feita ao devedor. 

IV - Honorários advocatícios reduzidos ao patamar de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente 

atualizado, à luz dos critérios apontados nas alíneas a a c, do § 3º, do art. 20, do Código de Processo Civil. 

V - Remessa oficial não conhecida. Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, não 

conhecer da remessa oficial e dar parcial provimento à apelação. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.26.003392-8        AC 1319597 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  DINAMAR PECAS LTDA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 
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E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. DESCABIMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ART. 174, 

DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL.  

I - A sentença não está sujeita ao reexame necessário, porquanto o duplo grau de jurisdição obrigatório aplica-se tão 

somente ao processo de conhecimento. Outrossim, o disposto no art. 475, inciso II, do Código de Processo Civil refere-

se à sentença de procedência dos embargos, os quais, no caso, não foram opostos. 

II -Tendo permanecido inerte o sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente para promover a ação de cobrança do 

crédito, do qual tinha informação desde a declaração efetuada pelo devedor e que se tornou formalmente exigível, a 

partir da data do vencimento do tributo anunciado na DCTF (art. 174, do CTN), há que se reconhecer prescrito o seu 

direito de fazê-lo, após o decurso do qüinqüênio subseqüente ao vencimento do referido crédito. 

III- A Lei Complementar n. 118/05, que alterou a redação do art. 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário 

Nacional, aplica-se tão somente às ações ajuizadas após a sua vigência, devendo ser aplicado, no presente caso, o 

disposto no aludido artigo, na redação anterior à alteração promovida pela referida Lei Complementar, o qual prescrevia 

que a prescrição interrompe-se pela citação pessoal feita ao devedor. 

IV - Honorários advocatícios reduzidos ao patamar de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente 

atualizado, à luz dos critérios apontados nas alíneas a a c, do § 3º, do art. 20, do Código de Processo Civil. 

V - Remessa oficial não conhecida. Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, não 

conhecer da remessa oficial e dar parcial provimento à apelação. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.26.003427-1        AC 1319594 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  COML/ E DISTRIBUIDORA DE PROD DOMESTICOS CHARM LTDA   

e outros 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. DESCABIMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ART. 174, 

DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. ART. 219, § 5º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

APLICABILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - A sentença não está sujeita ao reexame necessário, porquanto o duplo grau de jurisdição obrigatório aplica-se tão 

somente ao processo de conhecimento. Outrossim, o disposto no art. 475, inciso II, do Código de Processo Civil refere-

se à sentença de procedência dos embargos, os quais, no caso, não foram opostos. 

II - Tendo permanecido inerte o sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente para promover a ação de cobrança do 

crédito, do qual tinha informação desde a declaração efetuada pelo devedor e que se tornou formalmente exigível, a 

partir da data do vencimento do tributo anunciado na DCTF (art. 174, do CTN), há que se reconhecer prescrito o seu 

direito de fazê-lo, após o decurso do qüinqüênio subseqüente ao vencimento do referido crédito. 
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III - A Lei Complementar n. 118/05, que alterou a redação do art. 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário 

Nacional, aplica-se tão somente às ações ajuizadas após a sua vigência, devendo ser aplicado, no presente caso, o 

disposto no aludido artigo, na redação anterior à alteração promovida pela referida Lei Complementar, o qual prescrevia 

que a prescrição interrompe-se pela citação pessoal feita ao devedor. 

IV - Mantida a condenação ao pagamento de honorários advocatícios , à luz do princípio da causalidade. 

V - Remessa oficial não conhecida. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, não 

conhecer da remessa oficial e negar provimento à apelação. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.26.003428-3        AC 1319595 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  COML/ E DISTRIBUIDORA DE PROD DOMESTICOS CHARM LTDA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. DESCABIMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ART. 174, 

DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. ART. 219, § 5º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

APLICABILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - A sentença não está sujeita ao reexame necessário, porquanto o duplo grau de jurisdição obrigatório aplica-se tão 

somente ao processo de conhecimento. Outrossim, o disposto no art. 475, inciso II, do Código de Processo Civil refere-

se à sentença de procedência dos embargos, os quais, no caso, não foram opostos. 

II - Tendo permanecido inerte o sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente para promover a ação de cobrança do 

crédito, do qual tinha informação desde a declaração efetuada pelo devedor e que se tornou formalmente exigível, a 

partir da data do vencimento do tributo anunciado na DCTF (art. 174, do CTN), há que se reconhecer prescrito o seu 

direito de fazê-lo, após o decurso do qüinqüênio subseqüente ao vencimento do referido crédito. 

III - A Lei Complementar n. 118/05, que alterou a redação do art. 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário 

Nacional, aplica-se tão somente às ações ajuizadas após a sua vigência, devendo ser aplicado, no presente caso, o 

disposto no aludido artigo, na redação anterior à alteração promovida pela referida Lei Complementar, o qual prescrevia 

que a prescrição interrompe-se pela citação pessoal feita ao devedor. 

IV - Mantida a condenação ao pagamento de honorários advocatícios , à luz do princípio da causalidade. 

V - Remessa oficial não conhecida. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, não 

conhecer da remessa oficial e negar provimento à apelação. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2001.61.26.003534-2        AC 1317916 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  DONKLER CONFECCOES LTDA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. DESCABIMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ART. 174, 

DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - A sentença não está sujeita ao reexame necessário, porquanto o duplo grau de jurisdição obrigatório aplica-se tão 

somente ao processo de conhecimento. Outrossim, o disposto no art. 475, inciso II, do Código de Processo Civil refere-

se à sentença de procedência dos embargos, os quais, no caso, não foram opostos. 

II - Tendo permanecido inerte o sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente para promover a ação de cobrança do 

crédito, do qual tinha informação desde a declaração efetuada pelo devedor e que se tornou formalmente exigível, a 

partir da data do vencimento do tributo anunciado na DCTF (art. 174, do CTN), há que se reconhecer prescrito o seu 

direito de fazê-lo, após o decurso do qüinqüênio subseqüente ao vencimento do referido crédito. 

III- A Lei Complementar n. 118/05, que alterou a redação do art. 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário 

Nacional, aplica-se tão somente às ações ajuizadas após a sua vigência, devendo ser aplicado, no presente caso, o 

disposto no aludido artigo, na redação anterior à alteração promovida pela referida Lei Complementar, o qual prescrevia 

que a prescrição interrompe-se pela citação pessoal feita ao devedor. 

IV - Honorários advocatícios reduzidos ao patamar de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente 

atualizado, à luz dos critérios apontados nas alíneas a a c, do § 3º, do art. 20, do Código de Processo Civil. 

V - Remessa oficial não conhecida. Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, não 

conhecer da remessa oficial e dar parcial provimento à apelação. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.26.004565-7        AC 1330815 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  GEACE GERENCIAMENTO EM AUTOMACAO E EQUIPAMENTOS 

LTDA 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ART. 174, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO 

NACIONAL.  

I - Tendo permanecido inerte o sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente para promover a ação de cobrança do 

crédito, do qual tinha informação desde a declaração efetuada pelo devedor e que se tornou formalmente exigível, a 
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partir da data do vencimento do tributo anunciado na DCTF (art. 174, do CTN), há que se reconhecer prescrito o seu 

direito de fazê-lo, após o decurso do qüinqüênio subseqüente ao vencimento do referido crédito. 

II - Nos termos do enunciado da Súmula Vinculante n. 8, do Egrégio Supremo Tribunal Federal, "são inconstitucionais 

o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei nº 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/1991, que tratam de 

prescrição e decadência de crédito tributário". 

III- A Lei Complementar n. 118/05, que alterou a redação do art. 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário 

Nacional, aplica-se tão somente às ações ajuizadas após a sua vigência, devendo ser aplicado, no presente caso, o 

disposto no aludido artigo, na redação anterior à alteração promovida pela referida Lei Complementar, o qual prescrevia 

que a prescrição interrompe-se pela citação pessoal feita ao devedor. 

IV - Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à apelação. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.26.006138-9        AC 1331249 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  LEAO DE JUDA CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA S/C LTDA 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ART. 174, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO 

NACIONAL.  

I - Tendo permanecido inerte o sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente para promover a ação de cobrança do 

crédito, do qual tinha informação desde a declaração efetuada pelo devedor e que se tornou formalmente exigível, a 

partir da data do vencimento do tributo anunciado na DCTF (art. 174, do CTN), há que se reconhecer prescrito o seu 

direito de fazê-lo, após o decurso do qüinqüênio subseqüente ao vencimento do referido crédito. 

II - Nos termos do enunciado da Súmula Vinculante n. 8, do Egrégio Supremo Tribunal Federal, "são inconstitucionais 

o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei nº 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/1991, que tratam de 

prescrição e decadência de crédito tributário". 

III - A Lei Complementar n. 118/05, que alterou a redação do art. 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário 

Nacional, aplica-se tão somente às ações ajuizadas após a sua vigência, devendo ser aplicado, no presente caso, o 

disposto no aludido artigo, na redação anterior à alteração promovida pela referida Lei Complementar, o qual prescrevia 

que a prescrição interrompe-se pela citação pessoal feita ao devedor. 

IV - Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à apelação. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2001.61.26.007065-2        AC 1329601 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  INSTITUTO TECNICO ELETRONICO S/C LTDA 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ART. 174, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO 

NACIONAL.  

I - Tendo permanecido inerte o sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente para promover a ação de cobrança do 

crédito, do qual tinha informação desde a declaração efetuada pelo devedor e que se tornou formalmente exigível, a 

partir da data do vencimento do tributo anunciado na DCTF (art. 174, do CTN), há que se reconhecer prescrito o seu 

direito de fazê-lo, após o decurso do qüinqüênio subseqüente ao vencimento do referido crédito. 

II - A Lei Complementar n. 118/05, que alterou a redação do art. 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário 

Nacional, aplica-se tão somente às ações ajuizadas após a sua vigência, devendo ser aplicado, no presente caso, o 

disposto no aludido artigo, na redação anterior à alteração promovida pela referida Lei Complementar, o qual prescrevia 

que a prescrição interrompe-se pela citação pessoal feita ao devedor. 

III - Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à apelação. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.26.007533-9        AC 1329791 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  POLI TELECOMUNICACOES LTDA 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ART. 174, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO 

NACIONAL.  

I - Nos termos do enunciado da Súmula Vinculante n. 8, do Egrégio Supremo Tribunal Federal, "são inconstitucionais o 

parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei nº 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/1991, que tratam de 

prescrição e decadência de crédito tributário". 

II - Tendo permanecido inerte o sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente para promover a ação de cobrança do 

crédito, do qual tinha informação desde a declaração efetuada pelo devedor e que se tornou formalmente exigível, a 

partir da data do vencimento do tributo anunciado na DCTF (art. 174, do CTN), há que se reconhecer prescrito o seu 

direito de fazê-lo, após o decurso do qüinqüênio subseqüente ao vencimento do referido crédito. 

III - A Lei Complementar n. 118/05, que alterou a redação do art. 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário 

Nacional, aplica-se tão somente às ações ajuizadas após a sua vigência, devendo ser aplicado, no presente caso, o 
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disposto no aludido artigo, na redação anterior à alteração promovida pela referida Lei Complementar, o qual prescrevia 

que a prescrição interrompe-se pela citação pessoal feita ao devedor. 

IV - Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à apelação. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.26.009620-3        AC 1311092 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  TRIANYL MAQUINAS E FIOS TEXTEIS LTDA e outros 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. DESCABIMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ART. 174, 

DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. ART. 219, § 5º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

APLICABILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - A sentença não está sujeita ao reexame necessário, porquanto o duplo grau de jurisdição obrigatório aplica-se tão 

somente ao processo de conhecimento. Outrossim, o disposto no art. 475, inciso II, do Código de Processo Civil refere-

se à sentença de procedência dos embargos, os quais, no caso, não foram opostos. 

II - Tendo permanecido inerte o sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente para promover a ação de cobrança do 

crédito, do qual tinha informação desde a declaração efetuada pelo devedor e que se tornou formalmente exigível, a 

partir da data do vencimento do tributo anunciado na DCTF (art. 174, do CTN), há que se reconhecer prescrito o seu 

direito de fazê-lo, após o decurso do qüinqüênio subseqüente ao vencimento do referido crédito. 

III - A Lei Complementar n. 118/05, que alterou a redação do art. 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário 

Nacional, aplica-se tão somente às ações ajuizadas após a sua vigência, devendo ser aplicado, no presente caso, o 

disposto no aludido artigo, na redação anterior à alteração promovida pela referida Lei Complementar, o qual prescrevia 

que a prescrição interrompe-se pela citação pessoal feita ao devedor. 

IV - O art. 146, inciso III, alínea b, da Constituição da República, que dispõe caber à lei complementar estabelecer 

normas gerais sobre prescrição tributária, refere-se a normas de conteúdo material, e a possibilidade de o juiz declarar, 

de ofício, a ocorrência da prescrição (art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil), é matéria de caráter processual, de 

aplicação imediata. 

V -Mantida a condenação ao pagamento de honorários advocatícios, à luz do princípio da causalidade. 

VI - Remessa oficial não conhecida. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, não 

conhecer da remessa oficial e negar provimento à apelação. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2001.61.26.011111-3        AC 1331248 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  LEAO DE JUDA CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA S/C LTDA 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ART. 174, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO 

NACIONAL.  

I - Tendo permanecido inerte o sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente para promover a ação de cobrança do 

crédito, do qual tinha informação desde a declaração efetuada pelo devedor e que se tornou formalmente exigível, a 

partir da data do vencimento do tributo anunciado na DCTF (art. 174, do CTN), há que se reconhecer prescrito o seu 

direito de fazê-lo, após o decurso do qüinqüênio subseqüente ao vencimento do referido crédito. 

II- A Lei Complementar n. 118/05, que alterou a redação do art. 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário 

Nacional, aplica-se tão somente às ações ajuizadas após a sua vigência, devendo ser aplicado, no presente caso, o 

disposto no aludido artigo, na redação anterior à alteração promovida pela referida Lei Complementar, o qual prescrevia 

que a prescrição interrompe-se pela citação pessoal feita ao devedor. 

III - Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à apelação. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.26.011568-4        AC 1331323 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  SANTA BARBARA PEDRA E AREIA LTDA 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ART. 174, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO 

NACIONAL.  

I - Nos termos do enunciado da Súmula Vinculante n. 8, do Egrégio Supremo Tribunal Federal, "são inconstitucionais o 

parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei nº 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/1991, que tratam de 

prescrição e decadência de crédito tributário". 

II - Tendo permanecido inerte o sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente para promover a ação de cobrança do 

crédito, do qual tinha informação desde a declaração efetuada pelo devedor e que se tornou formalmente exigível, a 

partir da data do vencimento do tributo anunciado na DCTF (art. 174, do CTN), há que se reconhecer prescrito o seu 

direito de fazê-lo, após o decurso do qüinqüênio subseqüente ao vencimento do referido crédito. 

III - A Lei Complementar n. 118/05, que alterou a redação do art. 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário 

Nacional, aplica-se tão somente às ações ajuizadas após a sua vigência, devendo ser aplicado, no presente caso, o 
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disposto no aludido artigo, na redação anterior à alteração promovida pela referida Lei Complementar, o qual prescrevia 

que a prescrição interrompe-se pela citação pessoal feita ao devedor. 

IV - Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à apelação. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.26.011982-3        AC 1331794 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  ILHAS PIZZARIA E ROTISSERIE LTDA -ME 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ART. 174, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO 

NACIONAL.  

I - Nos termos do enunciado da Súmula Vinculante n. 8, do Egrégio Supremo Tribunal Federal, "são inconstitucionais o 

parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei nº 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/1991, que tratam de 

prescrição e decadência de crédito tributário". 

II - Tendo permanecido inerte o sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente para promover a ação de cobrança do 

crédito, do qual tinha informação desde a declaração efetuada pelo devedor e que se tornou formalmente exigível, a 

partir da data do vencimento do tributo anunciado na DCTF (art. 174, do CTN), há que se reconhecer prescrito o seu 

direito de fazê-lo, após o decurso do qüinqüênio subseqüente ao vencimento do referido crédito. 

III - A Lei Complementar n. 118/05, que alterou a redação do art. 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário 

Nacional, aplica-se tão somente às ações ajuizadas após a sua vigência, devendo ser aplicado, no presente caso, o 

disposto no aludido artigo, na redação anterior à alteração promovida pela referida Lei Complementar, o qual prescrevia 

que a prescrição interrompe-se pela citação pessoal feita ao devedor. 

IV - Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à apelação. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.039115-8        AC  833243 

ORIG.   :  9811044864  1 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  TREMOCOLDI E CIA LTDA 

ADV     :  FABIO GUARDIA MENDES 

APTE    :  UniÃo Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. FINSOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DAS MAJORAÇÕES DE ALÍQUOTA. LEIS NS. 

7.787/89, 7.894/89 E 8.147/90. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. COMPENSAÇÃO COM PARCELAS DA 

COFINS. POSSIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. 

I - Declarada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça a inocorrência de prescrição, resta prejudicada a apreciação da 

questão. 

II - Com o advento da Constituição Federal de 1988, o produto da arrecadação da contribuição ao FINSOCIAL passou a 

integrar a receita da Seguridade Social, nos termos do art. 56, do ADCT, sendo, desse modo, expressamente 

recepcionada pela Carta Constitucional de 1988, nos moldes do Decreto-Lei n. 1.940/82, com as alterações posteriores 

do Decreto-Lei n. 2.397/87 e da Lei n. 7.611/87. 

III - As majorações de alíquotas, instituídas por leis ordinárias posteriores à promulgação da Constituição Federal de 

1988, são inadmissíveis, uma vez que alteraram o disposto constitucionalmente pelo art. 56, do ADCT, questão essa já 

pacificada em razão da posição adotada pelo Excelso Pretório, que declarou, tão-somente, a inconstitucionalidade das 

majorações de alíquotas excedentes a 0,5% (meio por cento) (do RE n. 150.764-1/PE). 

IV - Excluídos, para fins de compensação, os DARFs acostados às fls. 43/44, por se referirem à COFINS e não ao 

FINSOCIAL. 

V - Possibilidade de compensação dos créditos referentes ao FINSOCIAL com prestações da COFINS, à luz do 

disposto no art. 74, caput, da Lei 9.430/96. 

VI - Correção monetária em consonância com a Resolução n. 561/07, do Conselho da Justiça Federal, com a inclusão 

do IPC, tão-somente, em relação aos meses de março a maio de 1990 e fevereiro de 1991, conforme requerido na 

inicial, bem como tendo em vista que as majorações de alíquota somente tiveram início em setembro de 1989. A partir 

de 01 de janeiro de 1996, aplicar-se-á a Taxa SELIC, nos moldes do art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, inclusive para efeito 

de incidência de juros moratórios, ficando, assim, afastada a utilização de qualquer outro índice a esse título. 

VII - Remessa Oficial parcialmente provida. Apelação da Autora parcialmente provida. Apelação da União prejudicada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, dar 

parcial provimento à remessa oficial e à apelação da Autora, restando prejudicada a apelação da União. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.26.000670-0        AC 1314553 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  LEINER A DE CARVALHO E CIA LTDA e outros 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. DESCABIMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ART. 174, 

DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. ART. 219, § 5º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

APLICABILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
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I - A sentença não está sujeita ao reexame necessário, porquanto o duplo grau de jurisdição obrigatório aplica-se tão 

somente ao processo de conhecimento. Outrossim, o disposto no art. 475, inciso II, do Código de Processo Civil refere-

se à sentença de procedência dos embargos, os quais, no caso, não foram opostos. 

II - Tendo permanecido inerte o sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente para promover a ação de cobrança do 

crédito, do qual tinha informação desde a declaração efetuada pelo devedor e que se tornou formalmente exigível, a 

partir da data do vencimento do tributo anunciado na DCTF (art. 174, do CTN), há que se reconhecer prescrito o seu 

direito de fazê-lo, após o decurso do qüinqüênio subseqüente ao vencimento do referido crédito. 

III - A Lei Complementar n. 118/05, que alterou a redação do art. 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário 

Nacional, aplica-se tão somente às ações ajuizadas após a sua vigência, devendo ser aplicado, no presente caso, o 

disposto no aludido artigo, na redação anterior à alteração promovida pela referida Lei Complementar, o qual prescrevia 

que a prescrição interrompe-se pela citação pessoal feita ao devedor. 

IV - O art. 146, inciso III, alínea b, da Constituição da República, que dispõe caber à lei complementar estabelecer 

normas gerais sobre prescrição tributária, refere-se a normas de conteúdo material, e a possibilidade de o juiz declarar, 

de ofício, a ocorrência da prescrição (art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil), é matéria de caráter processual, de 

aplicação imediata. 

V -Mantida a condenação ao pagamento de honorários advocatícios, à luz do princípio da causalidade. 

VI - Remessa oficial não conhecida. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, não 

conhecer da remessa oficial e negar provimento à apelação. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.26.000822-7        AC 1331238 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  ASTEC COM/ E SERVICOS ESPECIAIS TECNICOS E   

ADMINISTRACAO LTDA e outros 

ADV     :  FRANCISCO APRIGIO GOMES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. DESCABIMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ART. 174, 

DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - A sentença não está sujeita ao reexame necessário, porquanto o duplo grau de jurisdição obrigatório aplica-se tão 

somente ao processo de conhecimento. Outrossim, o disposto no art. 475, inciso II, do Código de Processo Civil refere-

se à sentença de procedência dos embargos, os quais, no caso, não foram opostos. 

II - Tendo permanecido inerte o sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente para promover a ação de cobrança do 

crédito, do qual tinha informação desde a declaração efetuada pelo devedor e que se tornou formalmente exigível, a 

partir da data do vencimento do tributo anunciado na DCTF (art. 174, do CTN), há que se reconhecer prescrito o seu 

direito de fazê-lo, após o decurso do qüinqüênio subseqüente ao vencimento do referido crédito. 

III - Honorários advocatícios reduzidos ao valor de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), consoante o entendimento da 

6ª Turma desta Corte. 
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IV - Remessa oficial não conhecida. Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, não 

conhecer da remessa oficial e dar parcial provimento à apelação. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.26.014539-5        AC 1333504 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  NARAGOA COM/ DE CONFECCOES LTDA e outros 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ART. 174, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO 

NACIONAL. ART. 219, § 5º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APLICABILIDADE.  

I - Tendo permanecido inerte o sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente para promover a ação de cobrança do 

crédito, do qual tinha informação desde a declaração efetuada pelo devedor e que se tornou formalmente exigível, a 

partir da data do vencimento do tributo anunciado na DCTF (art. 174, do CTN), há que se reconhecer prescrito o seu 

direito de fazê-lo, após o decurso do qüinqüênio subseqüente ao vencimento do referido crédito. 

II - A Lei Complementar n. 118/05, que alterou a redação do art. 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário 

Nacional, aplica-se tão somente às ações ajuizadas após a sua vigência, devendo ser aplicado, no presente caso, o 

disposto no aludido artigo, na redação anterior à alteração promovida pela referida Lei Complementar, o qual prescrevia 

que a prescrição interrompe-se pela citação pessoal feita ao devedor. 

III - O art. 146, inciso III, alínea b, da Constituição da República, que dispõe caber à lei complementar estabelecer 

normas gerais sobre prescrição tributária, refere-se a normas de conteúdo material, e a possibilidade de o juiz declarar, 

de ofício, a ocorrência da prescrição (art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil), é matéria de caráter processual, de 

aplicação imediata. 

IV -  Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à apelação. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.26.001687-3        AC 1303077 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  ML COM/ DE TINTAS LTDA e outros 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 
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E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. DESCABIMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ART. 174, 

DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. ART. 219, § 5º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

APLICABILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - A sentença não está sujeita ao reexame necessário, porquanto o duplo grau de jurisdição obrigatório aplica-se tão 

somente ao processo de conhecimento. Outrossim, o disposto no art. 475, inciso II, do Código de Processo Civil refere-

se à sentença de procedência dos embargos, os quais, no caso, não foram opostos. 

II - Tendo permanecido inerte o sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente para promover a ação de cobrança do 

crédito, do qual tinha informação desde a declaração efetuada pelo devedor e que se tornou formalmente exigível, a 

partir da data do vencimento do tributo anunciado na DCTF (art. 174, do CTN), há que se reconhecer prescrito o seu 

direito de fazê-lo, após o decurso do qüinqüênio subseqüente ao vencimento do referido crédito. 

III - O art. 146, inciso III, alínea b, da Constituição da República, que dispõe caber à lei complementar estabelecer 

normas gerais sobre prescrição tributária, refere-se a normas de conteúdo material, e a possibilidade de o juiz declarar, 

de ofício, a ocorrência da prescrição (art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil), é matéria de caráter processual, de 

aplicação imediata. 

IV - Mantida a condenação ao pagamento de honorários advocatícios, à luz do princípio da causalidade. 

V - Remessa oficial não conhecida. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, não 

conhecer da remessa oficial e negar provimento à apelação. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.26.006864-2        AC 1314102 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  SL INSTALACOES E MANUTENCOES S/C LTDA e outros 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. DESCABIMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ART. 174, 

DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. ART. 219, § 5º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

APLICABILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - A sentença não está sujeita ao reexame necessário, porquanto o duplo grau de jurisdição obrigatório aplica-se tão 

somente ao processo de conhecimento. Outrossim, o disposto no art. 475, inciso II, do Código de Processo Civil refere-

se à sentença de procedência dos embargos, os quais, no caso, não foram opostos. 

II - Tendo permanecido inerte o sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente para promover a ação de cobrança do 

crédito, do qual tinha informação desde a declaração efetuada pelo devedor e que se tornou formalmente exigível, a 

partir da data do vencimento do tributo anunciado na DCTF (art. 174, do CTN), há que se reconhecer prescrito o seu 

direito de fazê-lo, após o decurso do qüinqüênio subseqüente ao vencimento do referido crédito. 

III - A Lei Complementar n. 118/05, que alterou a redação do art. 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário 

Nacional, aplica-se tão somente às ações ajuizadas após a sua vigência, devendo ser aplicado, no presente caso, o 
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disposto no aludido artigo, na redação anterior à alteração promovida pela referida Lei Complementar, o qual prescrevia 

que a prescrição interrompe-se pela citação pessoal feita ao devedor. 

IV - O art. 146, inciso III, alínea b, da Constituição da República, que dispõe caber à lei complementar estabelecer 

normas gerais sobre prescrição tributária, refere-se a normas de conteúdo material, e a possibilidade de o juiz declarar, 

de ofício, a ocorrência da prescrição (art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil), é matéria de caráter processual, de 

aplicação imediata. 

V -Mantida a condenação ao pagamento de honorários advocatícios, à luz do princípio da causalidade. 

VI - Remessa oficial não conhecida. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, não 

conhecer da remessa oficial e negar provimento à apelação. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.26.009799-0        AC 1314103 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  S.L.INSTALACOES E MANUTENCOES S/C LTDA e outros 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. DESCABIMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ART. 174, 

DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. ART. 219, § 5º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

APLICABILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - A sentença não está sujeita ao reexame necessário, porquanto o duplo grau de jurisdição obrigatório aplica-se tão 

somente ao processo de conhecimento. Outrossim, o disposto no art. 475, inciso II, do Código de Processo Civil refere-

se à sentença de procedência dos embargos, os quais, no caso, não foram opostos. 

II - Tendo permanecido inerte o sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente para promover a ação de cobrança do 

crédito, do qual tinha informação desde a declaração efetuada pelo devedor e que se tornou formalmente exigível, a 

partir da data do vencimento do tributo anunciado na DCTF (art. 174, do CTN), há que se reconhecer prescrito o seu 

direito de fazê-lo, após o decurso do qüinqüênio subseqüente ao vencimento do referido crédito. 

III - A Lei Complementar n. 118/05, que alterou a redação do art. 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário 

Nacional, aplica-se tão somente às ações ajuizadas após a sua vigência, devendo ser aplicado, no presente caso, o 

disposto no aludido artigo, na redação anterior à alteração promovida pela referida Lei Complementar, o qual prescrevia 

que a prescrição interrompe-se pela citação pessoal feita ao devedor. 

IV - O art. 146, inciso III, alínea b, da Constituição da República, que dispõe caber à lei complementar estabelecer 

normas gerais sobre prescrição tributária, refere-se a normas de conteúdo material, e a possibilidade de o juiz declarar, 

de ofício, a ocorrência da prescrição (art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil), é matéria de caráter processual, de 

aplicação imediata. 

V - Mantida a condenação ao pagamento de honorários advocatícios, à luz do princípio da causalidade. 

VI - Remessa oficial não conhecida. Apelação improvida. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, não 

conhecer da remessa oficial e negar provimento à apelação. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.82.049427-8        AC 1330868 

ORIG.   :  11F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  BIESP INSTITUTO PAULISTA DE PATOLOGIA CLINICA S C LTDA 

ADV     :  ANIBAL CASTRO DE SOUSA 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA. 

EXTINÇÃO. ART. 26, DA LEI N. 6.830/80. CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS.  

I - Na hipótese de extinção de execução fiscal fundada no art. 26, da Lei n. 6.830/80, o cabimento da condenação da 

Fazenda Pública ao pagamento dos honorários advocatícios deve ser analisado à luz do princípio da causalidade.  

II - Constatado o indevido ajuizamento da execução fiscal, a União Federal deverá arcar com os ônus da sucumbência, 

nos termos do art. 20, § 4°, do Código de Processo Civil, sendo irrelevante a ausência de embargos à execução.  

III - Honorários advocatícios reduzidos ao valor de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), consoante o entendimento da 

6ª Turma desta Corte.  

IV - Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, dar 

parcial provimento à apelação. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.99.030360-6        AC  968871 

ORIG.   :  0000000437  2 Vr OLIMPIA/SP 

APTE    :  LATICINIOS OLIMPIA IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  JOSE DOS SANTOS 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA                 

BORGES 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQÜESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 
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I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão, a obscuridade e a contradição apontadas, o pretendido efeito modificativo do julgado 

somente pode ser obtido em sede de recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o preqüestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2004.61.21.000113-1        AC 1268800 

ORIG.   :  1 Vr TAUBATE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  LUIZ ANTONIO PEREIRA 

ADV     :  MARIA ISABEL DE FARIAS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

  

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. INCIDÊNCIA. RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO. 

VERBAS INDENIZATÓRIAS. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. INVERSÃO DO 

ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA.  

I - Nos termos do art. 168, do Código Tributário Nacional, o direito de pleitear a compensação de tributo extingue-se 

com o decurso do prazo de cinco anos, contados, na hipótese de pagamento indevido, da data da extinção do crédito 

tributário, que corresponde, consoante o entendimento da 6ª Turma desta Egrégia Corte, à data do recolhimento do 

indébito.  

II - No caso, verifica-se que a ação foi ajuizada depois de transcorrido o lapso qüinqüenal previsto no aludido art. 168, 

do Código Tributário Nacional, sendo de rigor o reconhecimento da prescrição da pretensão à restituição da totalidade 

das parcelas.  

III - Inversão do ônus de sucumbência, devendo o Apelado arcar com o pagamento dos honorários advocatícios, fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, à luz dos critérios apontados nas alíneas a a c, do § 3º, do art. 20 

do Código de Processo Civil, cujo adimplemento está condicionado à cessação de seu estado de miserabilidade (art. 12 

da Lei n. 1.060/50). 

IV - Descabida a condenação nas custas processuais. 

V - Remessa oficial e apelação providas. 

A C Ó R D Ã O 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/10/2008 914/1679 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, dar 

provimento à remessa oficial e à apelação. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.00.045322-1        AG  237835 

ORIG.   :  9200233686  5 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  BENEDITO DE ALMEIDA SARAIVA 

ADV     :  WILSON LUIS DE SOUSA FOZ 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO. INTERSTÍCIO 

TEMPORAL ENTRE A DATA DA CONTA ORIGINAL E A DATA DA EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO. JUROS 

DE MORA. CABIMENTO. 

I- No que tange ao cálculo para requisição de pagamento, são aplicáveis juros de mora no período compreendido entre a 

data da conta original e a data da sua inclusão no orçamento. 

II-Precedentes desta Corte (TRF 3ª Região, AC - 1029172, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. em 28.01.08, DJ de 

05.03.08, p. 521). 

III- Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, em negar 

provimento ao presente recurso. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.00.069503-4        AG  244889 

ORIG.   :  200261220006840  1 Vr TUPA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  HEBRON ARTES GRAFICAS LTDA -ME e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. LEI N. 

10.522/02, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 11.033/04. ARQUIVAMENTO. CABIMENTO. 

I - A Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 11.033, de 21 de dezembro de 2004, em seu art. 20, estatui que 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das 

execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por 

ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)."  
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II -Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

III - Agravo regimental prejudicado e Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, julgar 

prejudicado o agravo regimental e negar provimento ao agravo de instrumento. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.00.071729-7        AG  245916 

ORIG.   :  200461820444346  5F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  LOSINOX LTDA 

ADV     :  CLAUDIO DA SILVA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. ALEGAÇÃO DE PAGAMENTO. MATÉRIA QUE DEPENDE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

I - A exceção de pré-executividade constitui meio de defesa do devedor que permite argüir-se, na execução, matérias 

que possam ser apreciadas de plano.  

II - A Agravante pretende a suspensão da execução, por meio da oposição de exceção de pré-executividade, alegando 

compensação. Entretanto, a referida compensação depende da homologação do Fisco para que a exigibilidade seja 

suspensa, o que no presente caso, ainda não ocorreu. 

III - A Agravante alega ter efetuado o pagamento da dívida apontada na CDA n. 80.02.04.011436-50 (fls. 29/31), 

mediante a guia DARF (fl. 49), cujo valor difere do aludido documento. Assim, a cognição de legitimidade da dívida, 

requer perícia contábil, sendo inadequada a via da exceção oposta. 

IV- Quanto aos débitos referente à COFINS, argumenta a Agravante ter quitado integralmente a dívida, mediante o 

depósito judicial (fls. 50/55), autorizado na MC n. 94.0002116-0, e levantado pela Receita Federal (fl. 75/78). 

Entretanto, constato que os aludidos valores referem-se a parcelas do ICMS incidentes sobre a base de cálculo da 

COFINS, não correspondendo à integralidade dos débitos executados.  

V - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

VI - Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, em negar 

provimento ao agravo de instrumento. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.00.072638-9        AG  246784 
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ORIG.   :  0200000397  2 Vr VALINHOS/SP 

AGRTE   :  SIENA ALIMENTOS LTDA 

ADV     :  DANIEL HENRIQUE CACIATO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VALINHOS SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO 

BACEN. INDISPONIBILIDADE DE SALDOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS. MEDIDA DE CARÁTER 

EXCEPCIONAL. EXCEPCIONALIDADE NÃO CARACTERIZADA. NÃO COMPROVAÇÃO DA 

INEXISTÊNCIA DE OUTROS BENS PASSÍVEIS DE GARANTIR A SATISFAÇÃO DO CRÉDITO.  

I - A indisponibilidade de saldos e aplicações financeiras em nome do Executado é medida de caráter excepcional, que 

somente pode ser deferida caso não tenham sido encontrados bens penhoráveis em seu nome. 

II - Sem a comprovação, pela Exeqüente, de que não foram encontrados outros bens, resta descaracterizada a situação 

excepcional a justificar a determinação da indisponibilidade de bens e direitos do Executado. 

III - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

IV - Agravo de instrumento provido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, em dar 

provimento ao agravo de instrumento.  

São Paulo, 04 de setembro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.020833-3       AMS  299978 

ORIG.   :  20 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  CRISTINA MARIA LOPES FERRAZ PAIS e outros 

ADV     :  LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. INCIDÊNCIA. RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO. 

VERBAS INDENIZATÓRIAS. FÉRIAS INDENIZADAS VENCIDAS  PROPORCIONAIS E  RESPECTIVOS 

TERÇOS CONSTITUCIONAIS. SÚMULA 125/STJ.  

I - Não se inserem no conceito de "renda ou proventos de qualquer natureza" as verbas recebidas a título de férias 

vencidas e não gozadas por necessidade de serviço, em razão de seu caráter indenizatório. Dispensável a comprovação 

do indeferimento do gozo de férias por necessidade de serviço. Súmula 125 do Superior Tribunal de Justiça.  

II - Em relação às férias indenizadas proporcionais e respectivo adicional, deve ser acolhido o entendimento do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que não devam ser tributadas. 

III - Remessa oficial e Apelação improvidas. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à remessa oficial e à apelação. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.026864-0        AC 1314361 

ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  OSCAR JOSE ROBERTO GOMES e outros 

ADV     :  BRAZ ROMILDO FERNANDES 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRESCRIÇÃO DA AÇÃO EXECUTIVA. 

INOCORRÊNCIA. SENTENÇA ULTRA PETITA. CÁLCULO DA CONTADORIA JUDICIAL NESTES AUTOS 

SUPERIOR ÀQUELE PLEITEADO PELOS EMBARGADOS. IMPOSSIBILIDADE.  

I - A prescrição da execução se dá no mesmo prazo em que a prescrição do direito de ação. Súmula 150 do Egrégio 

Supremo Tribunal Federal. 

II - Nos casos de empréstimo compulsório sobre consumo de combustíveis, a prescrição é qüinqüenal, segundo 

entendimento da Segunda Seção e desta Turma. 

III - Começa a correr o prazo para prescrição da execução a partir da data do trânsito em julgado da sentença proferida 

no processo de conhecimento. 

IV - Inocorrência da prescrição da ação executiva, porquanto o processo de execução iniciou-se antes da consumação 

do lapso extintivo. Prejudicial rejeitada. 

V - Sentença ultra petita, devendo ser restringida aos limites do pedido. No caso em tela, o valor apresentado pela 

Contadoria Judicial nestes autos foi superior àquele apresentado nos autos principais, com o qual concordaram os 

Embargados, não podendo, assim, ser acolhido. 

VI - Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, dar 

parcial provimento à apelação. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.04.000412-0        AC 1239454 

ORIG.   :  4 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  EDUARDO RAMOS FILHO e outros 

ADV     :  CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 
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E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. VERBAS SALARIAIS PAGAS EM DECORRÊNCIA DE 

SENTENÇA TRABALHISTA. URP. CARÁTER REMUNERATÓRIO.  INCIDÊNCIA. APLICAÇÃO DAS 

ALÍQUOTAS VIGENTES À ÉPOCA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CABIMENTO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS DE MORA. INVERSÃO DO ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. 

I - O recebimento de remuneração em virtude de sentença trabalhista que determinou o pagamento da URP, não se 

insere no conceito de indenização, revestindo caráter eminentemente remuneratório, e ensejando, portanto, a incidência 

do Imposto sobre a Renda. 

II - O pagamento de verbas salariais, recebidas em atraso, não altera a natureza jurídica dos referidos valores, uma vez 

que se trata de retribuição por trabalho efetivamente realizado. 

III - Correta a aplicação das alíquotas do Imposto sobre a Renda, vigentes à época em que eram devidos os valores 

decorrentes do reajustamento salarial com base na URP, reconhecidos judicialmente, em sede de reclamação trabalhista. 

IV - A correção monetária das importâncias recolhidas indevidamente há de ser feita em consonância com a Resolução 

n. 561/07, do Conselho da Justiça Federal. 

V - Os juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês (art. 161, CTN), são aplicáveis tão somente aos valores cuja 

decisão tenha transitado em julgado até dezembro de 1995. A partir de 1º de janeiro de 1996, incidem juros de mora 

equivalentes à taxa Selic, como estabelecido no art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, excluindo-se qualquer outro índice, seja 

a título de juros ou correção monetária. 

VI - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, devidamente atualizado, nos 

termos na Resolução n. 561/07, do Conselho da Justiça Federal. 

VII - Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, dar 

parcial provimento à apelação. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.04.011921-9        AC 1241131 

ORIG.   :  4 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  ELIAS JOSE DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  JOSE BARTOLOMEU DE SOUSA LIMA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. ISENÇÃO INSTITUÍDA PELA LEI 

N. 10.559/02. APOSENTADORIA EXCEPCIONAL. ANISTIA POLÍTICA. DECRETO N. 4.897/03. REPETIÇÃO 

DE INDÉBITO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. INVERSÃO DO ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. 

I - A teor do disposto no art. 219, § 5°, do Código de Processo Civil, com nova redação dada pela Lei n. 11.280, de 

16.02.06, impõe-se, de ofício, o exame da prescrição. 
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II - Nos termos do art. 168, do Código Tributário Nacional, o direito de pleitear a restituição de tributo extingue-se com 

o decurso do prazo de cinco anos, contados, na hipótese de pagamento indevido, da data da extinção do crédito 

tributário, que corresponde, consoante o entendimento majoritário da 6ª Turma desta Egrégia Corte, à data do 

recolhimento do indébito. Prescritas as parcelas que precedem ao qüinqüênio anterior ao ajuizamento da ação. 

III - De acordo com o Decreto n. 4.879/03, os valores pagos a título de indenização a anistiados políticos são isentos do 

Imposto sobre a Renda, incluídos aqueles pagos aos declarados anistiados antes da vigência da Lei n. 10.559/02, que 

ainda não foram submetidos à "substituição de regime" prevista no art. 19 do referido diploma legal. Precedentes do 

Superior Tribunal de Justiça.  

IV -  A correção monetária das importâncias recolhidas indevidamente há de ser feita em consonância com a Resolução 

n. 561/07, do Conselho da Justiça Federal. 

V - Os juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês (art. 161, CTN), são aplicáveis tão somente aos valores cuja 

decisão tenha transitado em julgado até dezembro de 1995. A partir de 1º de janeiro de 1996, incidem juros de mora 

equivalentes à taxa Selic, como estabelecido no art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, excluindo-se qualquer outro índice, seja 

a título de juros ou correção monetária. 

VI - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, devidamente atualizado, nos 

termos na Resolução n. 561/07, do Conselho da Justiça Federal. 

VII - Devido o reembolso das custas despendidas pela Autarquia Ré, corrigidas nos termos da Resolução n. 561/07, do 

Conselho da Justiça Federal. 

VIII - Prescrição qüinqüenal reconhecida de ofício. Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, 

reconhecer, de ofício, a prescrição qüinqüenal, e dar parcial provimento à apelação. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.05.001100-4        AC 1315093 

ORIG.   :  8 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANA LUIZA ZANINI MACIEL 

APDO    :  ERNESTO CALIXTO 

ADV     :  SERGIO CARVALHO DE A VALLIM FILHO 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. JUROS DE MORA. TAXA SELIC. 

APLICAÇÃO DEVIDA. 

I-Os juros de mora são devidos desde a citação (05.06.07), no percentual de 1% (um por cento), ao mês, nos termos dos 

arts. 1.062 e 1.536, § 2°, do Código Civil então vigente, observando-se, a partir de 11.01.03, data de início da eficácia 

do novo Código Civil, o índice que estiver em vigor para a mora no pagamento de impostos devidos à Fazenda 

Nacional, nos termos de seu art.  406, qual seja, a Taxa SELIC, que inclui juros e correção monetária, excluindo-se a 

aplicação de qualquer de outro índice a esses títulos. 

II-Apelação improvida.  

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à apelação.  

             São Paulo, 25 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.16.001095-0        AC 1336303 

ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  PAULO PEREIRA RODRIGUES 

APDO    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

APDO    :  MARIZA JOSE BERNARDO BONI 

ADV     :  MARCOS CAMPOS DIAS PAYAO 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. 

DENUNCIAÇÃO DA LIDE. PRELIMINARES REJEITADAS. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DO 

ÍNDICE REFERENTE AO IPC DE JANEIRO DE 1989. 

I-Exsurge evidente diante da relação jurídica de direito material estabelecida entre a Caixa Econômica Federal e seus 

correntistas a legitimidade passiva dessa instituição financeira, consubstanciada em contrato de depósito em caderneta 

de poupança. Nesse sentido, aliás, pacificou-se a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (v.g. REsp. nº 

707151/SP, 4ª T., Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 17.05.05, v.u., DJ 01.08.05, p. 471). Preliminar rejeitada. 

II-Legitimidade passiva da CEF resulta evidente, não sendo aceitável a denunciação da lide proposta pela Ré, uma vez 

que não se pode transferir à União eventuais prejuízos decorrentes do cumprimento das disposições legais e 

regulamentares de intervenção na atividade bancária, pois se entende que o risco que dela decorre deva ser enfrentado 

pela instituição financeira e não pelo Estado, no exercício de sua competência legislativa e fiscalizadora. 

III-Não há que se cogitar da ocorrência de prescrição, porquanto a correção monetária e os juros cuja aplicação se 

pleiteia não configuram "prestação acessória", a ensejar o reconhecimento da apontada prescrição qüinqüenal (art. 

2.028, do Código Civil de 2002). A prescrição cabível na hipótese é a vintenária, por tratar-se de ação relativa a direito 

pessoal, pelo que rejeito a argüição. 

IV-Em relação às cadernetas de poupança cujo período mensal havia se iniciado até o dia 15 do mês de janeiro de 1989, 

impõe-se a aplicação do IPC como fator de atualização monetária dos respectivos saldos. 

V-Preliminares e prejudicial argüidas pela Ré rejeitadas. Apelação improvida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar as 

preliminares e a prejudicial argüidas pela Ré, bem como negar provimento à apelação.  

             São Paulo, 25 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.21.001598-5        AC 1232168 

ORIG.   :  1 Vr TAUBATE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  PAULO TABCHOURY DE BARROS SANTOS e outros 

ADV     :  JEAN SOLDI ESTEVES 
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APDO    :  GILBERTO HIROSHI ADACHI 

ADV     :  JOSE HENRIQUE COURA DA ROCHA 

APDO    :  JONAS DO PRADO ROSA 

ADV     :  JEAN SOLDI ESTEVES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. INCIDÊNCIA. ACORDO 

COLETIVO. FUNCIONÁRIOS DA PETROBRÁS. INDENIZAÇÃO POR HORAS TRABALHADAS. NATUREZA 

REMUNERATÓRIA. INVERSÃO DO ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. 

I - Nos termos do art. 168, do Código Tributário Nacional, o direito de pleitear a restituição de tributo extingue-se com 

o decurso do prazo de cinco anos, contados, na hipótese de pagamento indevido, da data da extinção do crédito 

tributário, que corresponde, consoante o entendimento majoritário da 6ª Turma desta Egrégia Corte, à data do 

recolhimento do indébito. Prescritas as parcelas que precedem ao qüinqüênio anterior ao ajuizamento da ação. 

II - Remuneração percebida em virtude  de acordo coletivo celebrado perante a Justiça Trabalhista, a qual determinou o 

pagamento de horas-extras, representa satisfação de dívida salarial de sobrejornada, e não de compensação por prejuízos 

causados pelo empregador. Assim, não obstante a verba ser denominada como "indenização", revela caráter 

remuneratório. Orientação da Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

III - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizado, nos 

termos na Resolução n. 561/07, do Conselho da Justiça Federal. 

III - Prejudicial de prescrição argüida acolhida. Remessa oficial e Apelação providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, acolher a 

prejudicial de prescrição, e, no mérito, dar provimento à remessa oficial e à apelação. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.26.000978-6        AC 1250526 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  LAERTE NUNES RAMOS 

ADV     :  DENISE CRISTINA PEREIRA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. VALORES RECEBIDOS EM 

ATRASO ACUMULADAMENTE. ALÍQUOTAS. RESTITUIÇÃO. CABIMENTO.  

I - Na esteira dos princípios da eqüidade e da isonomia, entendo que a legislação deva ser interpretada no sentido de que 

somente haverá retenção na fonte de rendimentos pagos em cumprimento à decisão judicial quando, isoladamente, tais 

valores ensejarem a incidência do tributo, e, sendo assim, consoante a alíquota que seria aplicável se a percepção dos 

rendimentos não fosse efetuada de maneira acumulada. 

II - Caso as parcelas do benefício fossem pagas mês a mês, como era devido, estaria isento o Autor ou dever-se-ia 

aplicar a alíquota de 15% (quinze por cento). 
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III - Necessidade de se dar tratamento justo ao caso, porquanto impede que o Autor seja duplamente onerado, uma vez 

que não recebeu seu benefício na época devida, tendo que recorrer ao Poder Judiciário para tanto, e, ainda, foi obrigado 

a submeter-se a uma tributação a qual não estaria sujeito se tivesse percebido seu benefício oportunamente. 

IV - Remessa oficial e apelação improvidas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à remessa oficial, bem como à apelação. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.82.017567-4        AC 1311224 

ORIG.   :  7F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CIRCULO SOCIAL SAO CAMILO 

ADV     :  ANA MARIA PEDREIRA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA. EXTINÇÃO. 

ART. 26, DA LEI N. 6.830/80. CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

I - Na hipótese de extinção de execução fiscal fundada no art. 26, da Lei n. 6.830/80, o cabimento da condenação da 

Fazenda Pública ao pagamento dos honorários advocatícios deve ser analisado à luz do princípio da causalidade.  

II - Constatado o indevido ajuizamento da execução fiscal, a União Federal deverá arcar com os ônus da sucumbência, 

nos termos do art. 20, § 4°, do Código de Processo Civil, sendo irrelevante a ausência de embargos à execução.  

III - Honorários advocatícios fixados no valor de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), consoante o entendimento da 

6ª Turma desta Corte.  

IV - Apelação parcialmente provida. 

  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, dar 

parcial provimento à apelação. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.084230-8        AG  277133 

ORIG.   :  9200543073  5 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  DEOCLIDES DA SILVA e outros 

ADV     :  JOSE HELIO ALVES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO. REAPRECIAÇÃO DOS 

CRITÉRIOS UTILIZADOS PARA A APURAÇÃO DOS VALORES DEVIDOS. IMPOSSIBILIDADE. COISA 

JULGADA MATERIAL. 

I - Conforme já ressaltado na oportunidade de apreciação do efeito suspensivo, resta claro no acórdão proferido nos 

Embargos à Execução n. 2001.61.00.017414-7 - transitado em julgado em 09.12.03 -  que, no processo de 

conhecimento, foram especificados os índices de correção monetária e juros de mora a serem empregados. 

II - Dessa forma, questões referentes aos critérios utilizados para a apuração dos valores devidos, não podem ser 

reapreciadas e modificadas, já que se encontram intangíveis em razão da coisa julgada material. 

III-Precedente do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

IV- Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, em negar 

provimento ao presente recurso. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.087436-0        AG  278031 

ORIG.   :  9200430597  21 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  LUIZ TEIXEIRA DO PRADO e outros 

ADV     :  CILAS FABBRI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO. INTERSTÍCIO 

TEMPORAL ENTRE A DATA DA CONTA ORIGINAL E A DATA DA EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO. JUROS 

DE MORA. CABIMENTO. 

I- No que tange ao cálculo para requisição de pagamento, são aplicáveis juros de mora no período compreendido entre a 

data da conta original e a data da sua inclusão no orçamento. 

II-Precedentes desta Corte (TRF 3ª Região, AC - 1029172, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. em 28.01.08, DJ de 

05.03.08, p. 521). 

III- Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, em negar 

provimento ao presente recurso. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2006.03.00.097235-6        AG  280977 

ORIG.   :  200361260083059  1 Vr SANTO ANDRE/SP 

AGRTE   :  METALURGICA TECNOMENTAL LTDA 

ADV     :  LARA LATORRE 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O 

FATURAMENTO DA EMPRESA. MEDIDA DE CARÁTER EXCEPCIONAL NÃO CARACTERIZADA. 

EXISTÊNCIA DE OUTROS BENS PASSÍVEIS DE GARANTIR A SATISFAÇÃO DO CRÉDITO.  

I - A determinação de penhora sobre o faturamento da empresa Executada é medida de caráter excepcional, que 

somente pode ser deferida caso não tenham sido encontrados bens penhoráveis em seu nome. 

II - Resta descaracterizada a situação excepcional a justificar a determinação da incidência de penhora sobre o 

faturamento da Executada, uma vez que foram encontrados outros bens, livres e desembaraçados para a constrição. 

III - Tem-se admitido a penhora do faturamento, desde que observadas as cautelas específicas que embasem tal medida. 

IV - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

V - Agravo de instrumento improvido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, em negar 

provimento ao agravo de instrumento.  

São Paulo, 04 de setembro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.097924-7        AG  281407 

ORIG.   :  200461820425364  6F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  LUIZ EDUARDO AMANDO DE BARROS  

ADV     :  MARCELLO UCHOA DA VEIGA JUNIOR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE R :  BSO ENGENHARIA DE MONTAGEM LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DE SÓCIO-GERENTE. POSSIBILIDADE. IRRF. 

DECRETO-LEI N. 1.736/79, ART. 8º.  

I - A prescrição do direito do ente público redirecionar a execução para os administradores da sociedade, consolida-se 

após o decurso de cinco anos, contados da citação do devedor principal. 
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II - Consoante o Código Tributário Nacional, são solidariamente obrigadas as pessoas expressamente designadas por lei 

(art. 124, II). 

III - De acordo com o art. 8º, do Decreto-Lei n. 1.736/79, é solidária a responsabilidade tributária do sócio-gerente com 

o sujeito passivo, pelos créditos oriundos do não recolhimento do IRRF. Tal responsabilidade limita-se ao período da 

respectiva administração, gestão ou representação. 

IV- O Agravante não demonstrou que não exercia cargo de gerência à época da constituição do crédito tributário.  

V - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

VI - Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, por maioria, em negar 

provimento ao agravo de instrumento. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.16.000413-8        AC 1333190 

ORIG.   :  1 Vr ASSIS/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROBERTO SANTANNA LIMA 

APDO    :  JESUS VIEIRA 

ADV     :  MARCOS EMANUEL LIMA 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO BRESSER. ILEGITIMIDADE PASSIVA. 

PRELIMINAR REJEITADA. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DO IPC REFERENTE AO MÊS DE 

JUNHO DE 1987. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. 

I -  Exsurge evidente diante da relação jurídica de direito material estabelecida entre a Caixa Econômica Federal e seus 

correntistas a legitimidade passiva dessa instituição financeira, consubstanciada em contrato de depósito em caderneta 

de poupança. Preliminar rejeitada. 

II -  Não há que se cogitar da ocorrência de prescrição, porquanto a correção monetária e os juros, cuja aplicação se 

pleiteia não configuram "prestação acessória", a ensejar o reconhecimento da apontada prescrição qüinqüenal (art. 

2.028, do Código Civil de 2002). A prescrição cabível na hipótese é a vintenária, por tratar-se de ação relativa a direito 

pessoal, pelo que rejeito a argüição. 

III -  Em relação às cadernetas de poupança cujo período mensal havia se iniciado até o dia 15 do mês de junho de 1987, 

impõe-se a aplicação do IPC como fator de atualização monetária dos respectivos saldos.  

IV - A correção monetária dos valores devidos há de ser feita consoante os critérios fixados pela Resolução n. 561/07, 

do Conselho da Justiça Federal. 

V - Os juros de mora são devidos desde a citação, observando-se, a partir de 11.01.03, data de início da eficácia do novo 

Código Civil, o índice que estiver em vigor para a mora no pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional, nos 

termos de seu art.  406, qual seja, a Taxa SELIC, que inclui juros e correção monetária, excluindo-se a aplicação de 

qualquer de outro índice a esses títulos. 

VI - Preliminar e prejudicial argüidas rejeitadas. Apelação improvida.  
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar a 

preliminar e a prejudicial argüidas, bem como negar provimento à apelação. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.16.000414-0        AC 1333191 

ORIG.   :  1 Vr ASSIS/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROBERTO SANTANNA LIMA 

APDO    :  JESUS VIEIRA 

ADV     :  MARCOS EMANUEL LIMA 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. 

PRELIMINAR REJEITADA. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DO IPC REFERENTE AO MÊS DE 

JANEIRO DE 1989. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. 

I -  Exsurge evidente diante da relação jurídica de direito material estabelecida entre a Caixa Econômica Federal e seus 

correntistas a legitimidade passiva dessa instituição financeira, consubstanciada em contrato de depósito em caderneta 

de poupança. Preliminar rejeitada. 

II -  Não há que se cogitar da ocorrência de prescrição, porquanto a correção monetária e os juros, cuja aplicação se 

pleiteia não configuram "prestação acessória", a ensejar o reconhecimento da apontada prescrição qüinqüenal (art. 

2.028, do Código Civil de 2002). A prescrição cabível na hipótese é a vintenária, por tratar-se de ação relativa a direito 

pessoal, pelo que rejeito a argüição. 

III -  Em relação às cadernetas de poupança cujo período mensal havia se iniciado até o dia 15 do mês de janeiro de 

1989, impõe-se a aplicação do IPC como fator de atualização monetária dos respectivos saldos.  

IV - A correção monetária dos valores devidos há de ser feita consoante os critérios fixados pela Resolução n. 561/07, 

do Conselho da Justiça Federal. 

V - Os juros de mora são devidos desde a citação, observando-se, a partir de 11.01.03, data de início da eficácia do novo 

Código Civil, o índice que estiver em vigor para a mora no pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional, nos 

termos de seu art.  406, qual seja, a Taxa SELIC, que inclui juros e correção monetária, excluindo-se a aplicação de 

qualquer de outro índice a esses títulos. 

VI - Preliminar e prejudicial argüidas rejeitadas. Apelação improvida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar a 

preliminar e a prejudicial argüidas, bem como negar provimento à apelação.  

São Paulo, 25 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.20.005631-4        AC 1342735 

ORIG.   :  1 Vr ARARAQUARA/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     :  JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 

APDO    :  RUBENS DE ALMEIDA (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  VANESSA BALEJO PUPO 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO COLLOR. VALORES NÃO BLOQUEADOS. LEI N. 8.024/90. 

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. 

PRELIMINARES REJEITADAS. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DO IPC REFERENTE AO MÊS 

DE ABRIL DE 1990. 

I-O pedido é juridicamente possível, porquanto o pleito, em tese, é amparável pelo ordenamento jurídico. Preliminar 

rejeitada. 

II-Exsurge evidente diante da relação jurídica de direito material estabelecida entre a Caixa Econômica Federal e seus 

correntistas a legitimidade passiva dessa instituição financeira, consubstanciada em contrato de depósito em caderneta 

de poupança. No mesmo sentido, subsiste sua legitimidade passiva em relação ao pedido de aplicação do IPC, sobre os 

saldos não bloqueados das cadernetas de poupança. Preliminar rejeitada. 

III-Legitimidade passiva da CEF resulta evidente, não sendo aceitável a denunciação da lide proposta pela Ré, uma vez 

que não se pode transferir à União eventuais prejuízos decorrentes do cumprimento das disposições legais e 

regulamentares de intervenção na atividade bancária, pois se entende que o risco que dela decorre deva ser enfrentado 

pela instituição financeira e não pelo Estado, no exercício de sua competência legislativa e fiscalizadora. 

IV-Legitimidade passiva da instituição financeira depositária em relação ao pedido de aplicação do IPC, sobre os saldos 

não bloqueados das cadernetas de poupança, a qual advém do teor da Lei n. 8.024/90, que determinou a transferência 

dos ativos financeiros ao BACEN, no limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). Preliminar rejeitada. 

V-Não há que se cogitar da ocorrência de prescrição, porquanto a correção monetária e os juros cuja aplicação se 

pleiteia não configuram "prestação acessória", a ensejar o reconhecimento da apontada prescrição qüinqüenal (art. 

2.028, do Código Civil de 2002). A prescrição cabível na hipótese é a vintenária, por tratar-se de ação relativa a direito 

pessoal, pelo que rejeito a argüição. 

VI-Aplica-se o IPC no mês de abril de 1990 para os valores das contas de poupança que não foram bloqueados pela Lei 

n. 8.024/90. 

VII - Precedentes desta Corte. 

VIII-Preliminares e prejudicial argüidas rejeitadas. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar as 

preliminares e a prejudicial argüidas, bem como negar provimento à apelação. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.26.000598-0        AC 1311082 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  UNICAMPO ESTACIONAMENTO S C LTDA e outros 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 
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E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. DESCABIMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ART. 174, 

DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. ART. 219, § 5º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

APLICABILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - A sentença não está sujeita ao reexame necessário, porquanto o duplo grau de jurisdição obrigatório aplica-se tão 

somente ao processo de conhecimento. Outrossim, o disposto no art. 475, inciso II, do Código de Processo Civil refere-

se à sentença de procedência dos embargos, os quais, no caso, não foram opostos. 

II - Tendo permanecido inerte o sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente para promover a ação de cobrança do 

crédito, do qual tinha informação desde a declaração efetuada pelo devedor e que se tornou formalmente exigível, a 

partir da data do vencimento do tributo anunciado na DCTF (art. 174, do CTN), há que se reconhecer prescrito o seu 

direito de fazê-lo, após o decurso do qüinqüênio subseqüente ao vencimento do referido crédito. 

III - A Lei Complementar n. 118/05, que alterou a redação do art. 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário 

Nacional, aplica-se tão somente às ações ajuizadas após a sua vigência, devendo ser aplicado, no presente caso, o 

disposto no aludido artigo, na redação anterior à alteração promovida pela referida Lei Complementar, o qual prescrevia 

que a prescrição interrompe-se pela citação pessoal feita ao devedor. 

IV - O art. 146, inciso III, alínea b, da Constituição da República, que dispõe caber à lei complementar estabelecer 

normas gerais sobre prescrição tributária, refere-se a normas de conteúdo material, e a possibilidade de o juiz declarar, 

de ofício, a ocorrência da prescrição (art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil), é matéria de caráter processual, de 

aplicação imediata. 

V -Mantida a condenação ao pagamento de honorários advocatícios, à luz do princípio da causalidade. 

VI - Remessa oficial não conhecida. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, não 

conhecer da remessa oficial e negar provimento à apelação. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.82.032334-5        AC 1326602 

ORIG.   :  7F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  BRASILPREV SEGUROS E PREVIDENCIA S/A 

ADV     :  MARCO ANTONIO GOMES BEHRNDT 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA. 

EXTINÇÃO. ART. 26, DA LEI N. 6.830/80. CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS.  

I - Na hipótese de extinção de execução fiscal fundada no art. 26, da Lei n. 6.830/80, o cabimento da condenação da 

Fazenda Pública ao pagamento dos honorários advocatícios deve ser analisado à luz do princípio da causalidade.  

II - Constatado o indevido ajuizamento da execução fiscal, a União Federal deverá arcar com os ônus da sucumbência, 

nos termos do art. 20, § 4°, do Código de Processo Civil, sendo irrelevante a ausência de embargos à execução.  
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III - Honorários advocatícios fixados no valor de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), consoante o entendimento da 

6ª Turma desta Corte.  

IV - Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, dar 

parcial provimento à apelação. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.82.036877-8        AC 1330855 

ORIG.   :  11F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  ECOLABOR COML/ CONSULTORIA E ANALISES LTDA 

ADV     :  ELCIO AILTON REBELLO 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA. 

EXTINÇÃO. ART. 26, DA LEI N. 6.830/80. CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS.  

I - Na hipótese de extinção de execução fiscal fundada no art. 26, da Lei n. 6.830/80, o cabimento da condenação da 

Fazenda Pública ao pagamento dos honorários advocatícios deve ser analisado à luz do princípio da causalidade.  

II - Constatado o indevido ajuizamento da execução fiscal, a União Federal deverá arcar com os ônus da sucumbência, 

nos termos do art. 20, § 4°, do Código de Processo Civil, sendo irrelevante a ausência de embargos à execução.  

III - Honorários advocatícios reduzidos ao valor de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), consoante o entendimento da 

6ª Turma desta Corte.  

IV - Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, dar 

parcial provimento à apelação. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.82.043809-4     REOAC 1308077 

ORIG.   :  8F Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  INAME IND/ E COM/ DE ARTEFATOS DE METAIS LTDA massa 

falida 

SINDCO  :  MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ 

ADV     :  MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ  

PARTE R :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. MULTA FISCAL. NÃO INCIDÊNCIA. 

ENCARGO DO DECRETO-LEI N. 1.025/69. IMPOSSIBILIDADE.  

I - À vista da Súmula n. 13/02, da Advocacia Geral da União, e da Medida Provisória n. 2.180-35/01, a sentença 

proferida não está sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório em relação à exclusão da multa moratória. Remessa 

oficial não conhecida nesse aspecto. 

II - Tendo a sentença proferida, no tocante à exclusão dos honorários advocatícios, decidido a favor da Fazenda 

Nacional, não cabe a apreciação desse pleito em sede de reexame necessário. 

III - Remessa oficial não conhecida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, não 

conhecer da remessa oficial. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.021965-8        AI  295149 

ORIG.   :  9700000028  1 Vr NOVA ODESSA/SP 

AGRTE   :  ELECTROCAST IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA                 

BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA ODESSA SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQÜESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o preqüestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento)  
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PROC.   :  2007.03.00.090264-4        AG  312100 

ORIG.   :  200561820084395  9F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ANTONIO JAYRO FAVA JUNIOR 

ADV     :  JOSE EDSON CAMPOS MOREIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE R :  ALPHA BRASIL PIN COML/ LTDA -EPP 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. 

RESPONSABILIDADE DE SÓCIO-GERENTE. AUSÊNCIA DE INDÍCIO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. 

IMPOSSIBILIDADE. ART. 135, INCISO III, DO CTN.   

I - O redirecionamento da execução fiscal, em razão da responsabilidade do sócio-gerente pelos créditos tributários da 

empresa, tem sua admissibilidade restrita às hipóteses deste ter agido dolosamente na administração da empresa, com 

excesso de poderes, contrariamente à lei ou ao contrato social. 

II - O não pagamento de tributos, por si só, não consubstancia infração à lei, ensejadora da aplicação do art. 135, III, do 

Código Tributário Nacional. 

III - Não havendo indícios de irregularidade no encerramento da pessoa jurídica, compete à pessoa responsável pela sua 

administração à época, a comprovação de inocorrência de infração de lei ou do contrato, em sede de embargos à 

execução. 

IV - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

V - Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, em dar 

provimento ao agravo de instrumento. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.094723-8        AG  315260 

ORIG.   :  200761000017305  26 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CONFORTO REDE COML/ DE COLCHOES LTDA 

ADV     :  FLAVIA FAGGION BORTOLUZZO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA 

CONCESSIVA DA ORDEM. APELAÇÃO. EFEITO MERAMENTE DEVOLUTIVO. POSSIBILIDADE. 

ATRIBUIÇÃO DE EFICÁCIA SUSPENSIVA. NÃO CABIMENTO. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/10/2008 932/1679 

I - O recebimento da apelação somente no efeito devolutivo, possibilitando a execução provisória da sentença, visa a 

prestigiar a decisão de primeiro grau e desestimular a interposição de recurso meramente protelatório (art. 12, parágrafo 

único, da Lei n. 1.533/51). 

II - Não ocorrência, "in casu", de fundamento a autorizar a excepcional atribuição de eficácia suspensiva à apelação (art. 

558, do CPC). 

III - Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, em negar 

provimento ao presente recurso. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.105031-3        AI  322727 

ORIG.   :  0200033420  1 Vr CONCHAS/SP     0200000025  1 Vr CONCHAS/SP 

AGRTE   :  GRANJA ROSEIRA LTDA e outros 

ADV     :  JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. QUESTÃO NOVA.  AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II - Descabe a oposição de embargos de declaração para a apreciação de questão nova, não abordada na apelação. 

III - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso.  

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008.      (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2007.03.99.031558-0        AC 1213605 

ORIG.   :  9405174126  5F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  VULCOURO S/A IND/ E COM/ 

ADV     :  LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 
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E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NULIDADE. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA 

DE VÍCIOS. 

I - Não há que se falar em nulidade do julgado quando o Tribunal resolve a controvérsia de maneira sólida e 

fundamentada, porém com resultado desfavorável à pretensão do recorrente. 

II - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso.  Hipótese  em que configurado o preqüestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 31 de julho de 2008.      (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2007.60.00.004408-2        AC 1337312 

ORIG.   :  4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES 

APDO    :  CERIZE SILVEIRA DE SA CARVALHO (= ou > de 65 anos)   e outro 

ADV     :  FLAVIA CORREA PAES 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS.  ADEQUAÇÃO. INTERESSE 

PROCESSUAL.  

I-O instituto processual da exibição de documentos, tal como previsto no art. 844, II, do Código de Processo Civil, 

prevê, dentre outros requisitos, a exibição de documento pertencente ao autor, ou ligado a uma relação jurídica de que 

este participe. 

II Caracterizado o interesse processual, em razão de previsão legal específica para obtenção de documentos. 

III-Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à apelação.  

São Paulo, 25 de setembro de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.60.07.000147-3        AC 1334565 
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ORIG.   :  1 Vr COXIM/MS 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RENATO CARVALHO BRANDAO 

APDO    :  JOSE FRANCISCO DE PAULA 

ADV     :  EVALDO LUIZ RIGOTTI 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO BRESSER. PLANO VERÃO. AUSÊNCIA DE 

EXTRATOS BANCÁRIOS. INAPLICAÇÃO DOS ÍNDICES REFERENTES AOS IPCs DE JUNHO DE 1987 E 

JANEIRO DE 1989. INVERSÃO DO ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA.  

I - A parte autora não instruiu a petição inicial com os documentos essenciais à propositura da ação, conforme previsto 

no art. 283, do Código de Processo Civil. 

II - Não foram juntados aos autos os extratos bancários relativos às contas das cadernetas de poupança, não restando 

demonstrado o direito alegado pelo Autor, o que acarreta a improcedência do pedido no período não comprovado. 

III - Os documentos juntados não são provas suficientes para demonstrar a titularidade das contas de poupança, suas 

datas de aniversário, nem a existência das mesmas, nos referidos meses de junho de 1987, bem como de janeiro de 

1989. 

IV - Precedentes desta Corte. 

IV -  Tendo em vista a inversão do ônus de sucumbência, o Autor deverá arcar com o pagamento dos honorários 

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. 

V - Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, dar 

parcial provimento à apelação. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.000105-0       AMS  304379 

ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CLAUDIO FIORANTI 

ADV     :  CELSO LIMA JUNIOR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. REMESSA OFICIAL TIDA POR OCORRIDA. CABIMENTO. 

INCIDÊNCIA. RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO. VERBAS INDENIZATÓRIAS. BÔNUS RESCISÃO. 

AVISO PRÉVIO. FÉRIAS PROPORCIONAIS INDENIZADAS E RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL.  

I - Remessa Oficial tida por ocorrida, nos termos do art. 12, parágrafo único, da Lei n. 1.533/51. 

II - Não se inserem no conceito de "renda ou proventos de qualquer natureza" a verba recebida a título de "bônus 

rescisão", em razão de seu caráter indenizatório.  
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III - A verba recebida a título de aviso prévio, seja qual for o montante, não pode ser considerada "acréscimo 

patrimonial", estando alijada da hipótese de incidência do Imposto sobre a Renda.  

IV - Em relação às férias indenizadas proporcionais e respectivo adicional, deve ser acolhido o entendimento do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que não devam ser tributadas. 

V - Apelação provida. Remessa oficial, tida por ocorrida, improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, dar 

provimento à apelação, bem como negar provimento à remessa oficial, tida por ocorrida. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.000414-1       AMS  306056 

ORIG.   :  24 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  WAGNER KLADT 

ADV     :  LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO. PRELIMINAR REJEITADA. IMPOSTO SOBRE A RENDA. 

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. INCIDÊNCIA. RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO. VERBAS 

INDENIZATÓRIAS. FÉRIAS PROPORCIONAIS INDENIZADAS E  RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL.  

I - Pronunciamento do Ministério Público Federal no sentido de não se manifestar quanto ao objeto do feito. Não 

demonstrado prejuízo às partes ou ao interesse público, a manifestação do Parquet em segundo grau de jurisdição supre 

a ausência de sua intimação em primeiro grau, acerca da prolação de sentença. Preliminar rejeitada.  

II - Agravo retido não conhecido, uma vez que não foi reiterada sua apreciação no recurso de apelação. 

III - Em relação às férias indenizadas proporcionais e respectivo adicional, deve ser acolhido o entendimento do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que não devam ser tributadas. 

IV - Preliminar rejeitada. Agravo retido não conhecido. Remessa oficial e Apelação improvidas.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, não 

conhecer do agravo retido, rejeitar a preliminar argüida, negar provimento à remessa oficial, bem como à apelação. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.001786-0       AMS  304004 

ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  THIAGO HENRIQUE TRINDADE 
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ADV     :  LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. INCIDÊNCIA. RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO. 

VERBAS INDENIZATÓRIAS. FÉRIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS INDENIZADAS E  RESPECTIVOS 

TERÇOS CONSTITUCIONAIS. SÚMULA 125/STJ. AVISO PRÉVIO. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO. 

I - Não se inserem no conceito de "renda ou proventos de qualquer natureza" as verbas recebidas a título de aviso prévio 

e férias não gozadas por necessidade de serviço, em razão de seu caráter indenizatório. Dispensável a comprovação do 

indeferimento do gozo de férias por necessidade de serviço. Súmula 125 do Superior Tribunal de Justiça.  

II - Em relação ao décimo terceiro salário, pacificado o entendimento de que sua natureza é salarial e não indenizatória, 

incidindo, pois, o Imposto sobre a Renda. 

III - Remessa oficial e Apelação parcialmente providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, dar 

parcial provimento à remessa oficial, bem como à apelação. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.001882-6        AC 1336670 

ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  IZIDORO CORAZZIN 

ADV     :  ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JAMIL NAKAD JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. PLANO COLLOR I E II. JUROS REMUNERATÓRIOS. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I-Os juros remuneratórios são devidos por força de disposição contratual, firmada entre a instituição financeira e os 

depositários. 

II-Não há que se cogitar da ocorrência de prescrição, porquanto os juros cuja aplicação se pleiteia não configuram 

"prestação acessória", a ensejar o reconhecimento da apontada prescrição qüinqüenal (art. 2.028, do Código Civil de 

2002). A prescrição cabível na hipótese é a vintenária, por tratar-se de ação relativa a direito pessoal. 

III-Não merece acolhida o pleito do Autor no que tange à condenação em honorários advocatícios e custas processuais, 

ante a sucumbência recíproca, nos termos do art. 21, caput, do Código de Processo Civil. 

IV-Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, dar 

parcial provimento à apelação.  
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São Paulo, 25 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.009005-7        AC 1338836 

ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  INES LANCAROTTE 

ADV     :  LUIS WASHINGTON SUGAI 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JAMIL NAKAD JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO BRESSER. PLANO VERÃO. JUROS 

REMUNERATÓRIOS.  

I - Os juros remuneratórios são devidos por força de disposição contratual firmada entre a instituição financeira e os 

depositários.  

II - Precedentes desta Corte. 

III - Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, dar 

provimento à apelação.  

São Paulo, 25 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.010479-2        AC 1303835 

ORIG.   :  20 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RENATO VIDAL DE LIMA 

APDO    :  LUIZ GONZAGA AMSTALDEN e outro 

ADV     :  NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS.  ADEQUAÇÃO. INTERESSE 

PROCESSUAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

I-O instituto processual da exibição de documentos, tal como previsto no art. 844, II, do Código de Processo Civil, 

prevê, dentre outros requisitos, a exibição de documento pertencente ao autor, ou ligado a uma relação jurídica de que 

este participe. 

II Caracterizado o interesse processual, em razão de previsão legal específica para obtenção de documentos. 

III-À luz do princípio da causalidade, aquele que deu causa à propositura da demanda deverá arcar com os ônus da 

sucumbência. 

IV-Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à apelação.  

São Paulo, 25 de setembro de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.010481-0        AC 1338845 

ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  TEODORO HILARIO DOS SANTOS e outro 

ADV     :  RICARDO DE SOUZA CORDIOLI 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JAMIL NAKAD JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO BRESSER. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. INVERSÃO DO ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - A correção monetária dos valores devidos há de ser feita consoante os critérios fixados na Resolução n. 561/07, do 

Conselho da Justiça Federal. 

II - Os juros remuneratórios são devidos por força de disposição contratual firmada entre a instituição financeira e os 

depositários.  

III - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, devidamente corrigidos, à 

luz dos critérios apontados nas alíneas a a c, do § 3º, do art. 20, do Código de Processo Civil. 

IV - Precedentes desta Corte. 

V - Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, dar 

parcial provimento à apelação.  

São Paulo, 25 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.014042-5        AC 1336563 

ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MARIA DE LOURDES GASPAR (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  MEIRE KUSTER MARQUES HEUBEL 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JAMIL NAKAD JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA.  

I - A correção monetária dos valores devidos há de ser feita consoante os critérios fixados na Resolução n. 561/07, do 

Conselho da Justiça Federal. 
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II - Precedentes desta Corte. 

III - Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à apelação.  

       São Paulo, 25 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.015474-6        AC 1285421 

ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  IVO ROBERTO COSTA DA SILVA 

APDO    :  MARIA HELENA RODRIGUES (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS.  ADEQUAÇÃO. INTERESSE 

PROCESSUAL.  

I-O instituto processual da exibição de documentos, tal como previsto no art. 844, II, do Código de Processo Civil, 

prevê, dentre outros requisitos, a exibição de documento pertencente ao autor, ou ligado a uma relação jurídica de que 

este participe. 

II Caracterizado o interesse processual, em razão de previsão legal específica para obtenção de documentos. 

III-Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à apelação.  

São Paulo, 25 de setembro de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.016586-0        AC 1319222 

ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI 

APDO    :  ALFREDO REIS VIEGAS NETO 

ADV     :  SHIZUKO YAMASAKI 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS.  ADEQUAÇÃO. INTERESSE 

PROCESSUAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 
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I-O instituto processual da exibição de documentos, tal como previsto no art. 844, II, do Código de Processo Civil, 

prevê, dentre outros requisitos, a exibição de documento pertencente ao autor, ou ligado a uma relação jurídica de que 

este participe. 

II Caracterizado o interesse processual, em razão de previsão legal específica para obtenção de documentos. 

III-À luz do princípio da causalidade, aquele que deu causa à propositura da demanda deverá arcar com os ônus da 

sucumbência. 

IV-Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à apelação.  

São Paulo, 25 de setembro de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.018000-9       AMS  305626 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MARCELO INFANTOZZI 

ADV     :  SILENE CASELLA SALGADO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. INCIDÊNCIA. RESCISÃO 

DE CONTRATO DE TRABALHO. VERBAS INDENIZATÓRIAS. FÉRIAS PROPORCIONAIS INDENIZADAS E  

RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL.  

I - Agravo retido não conhecido, uma vez que não foi interposto recurso de apelação pela União. 

II - Em relação às férias indenizadas proporcionais e respectivo adicional, deve ser acolhido o entendimento do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que não devam ser tributadas. 

III - Agravo retido não conhecido. Remessa oficial improvida. Apelação do Impetrante provida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, não 

conhecer do agravo retido, negar provimento à remessa oficial, bem como dar provimento à apelação do Impetrante. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.033134-6       AMS  307503 

ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  DEMETRYO FARYNIUK NETO 

ADV     :  NELCIR DE MORAES CARDIM 
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REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. INCIDÊNCIA. RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO. 

VERBAS INDENIZATÓRIAS. FÉRIAS INDENIZADAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS. SÚMULA 125/STJ.  

I - Não se insere no conceito de "renda ou proventos de qualquer natureza" a verba recebida a título de férias vencidas e 

não gozadas por necessidade de serviço, em razão de seu caráter indenizatório. Dispensável a comprovação do 

indeferimento do gozo de férias por necessidade de serviço. Súmula 125 do Superior Tribunal de Justiça. 

II - Em relação às férias indenizadas proporcionais, deve ser acolhido o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, no sentido de que não devam ser tributadas. 

III - Remessa oficial e apelação improvidas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à remessa oficial, bem como à apelação. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.03.004663-0        AC 1308362 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  VERA LUCIA SILVA DOMINGUES 

ADV     :  NAIR LOURENÇO RIBEIRO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA  

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. LITISPENDÊNCIA. ART. 267, V, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXTINÇÃO DO 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 

I - Caracterizada a tríplice identidade prevista no art. 301, art. 301, §§1°, 2° e 3,° do Código de Processo Civil, qual 

seja, de partes, pedido e causa de pedir, configura-se a litispendência, motivo pelo qual o processo deve ser extinto sem 

apreciação do mérito. 

II - Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à apelação.  

São Paulo, 25 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.04.005073-3        AC 1330784 

ORIG.   :  2 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  SONIA MARIA DE CASTRO 
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ADV     :  TATIANE CRISTINE LIMA DA CRUZ PRUDENCIO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO BRESSER. PLANO VERÃO. AUSÊNCIA DE 

EXTRATOS BANCÁRIOS.  

I - A parte autora não instruiu a petição inicial com os documentos essenciais à propositura da ação, conforme previsto 

no art. 283, do Código de Processo Civil. 

II - Não foram juntados aos autos os extratos bancários relativos à conta da caderneta de poupança, não restando 

demonstrado o direito alegado pela Autora, o que acarreta a improcedência do pedido nos períodos não comprovados. 

III - O documento juntado não é prova suficiente para demonstrar a titularidade da conta de poupança, nem a existência 

da mesma, no referido período pleiteado na inicial. 

IV-Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à apelação. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.04.005704-1        AC 1338843 

ORIG.   :  2 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  ANA BEATRIZ CARRERA LOPES DA SILVA 

ADV     :  RODRIGO ANTONIO TORRES ARELLANO 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANOS BRESSER E VERÃO. PRESCRIÇÃO. 

INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES REFERENTES AOS IPCS DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 

1989. AUSÊNCIA DE EXTRATOS BANCÁRIOS.   

I-Não há que se cogitar da ocorrência de prescrição, porquanto a correção monetária e os juros cuja aplicação se pleiteia 

não configuram "prestação acessória", a ensejar o reconhecimento da apontada prescrição qüinqüenal (art. 2.028, do 

Código Civil de 2002). A prescrição cabível na hipótese é a vintenária, por tratar-se de ação relativa a direito pessoal, 

pelo que rejeito a argüição. 

II-Em relação às cadernetas de poupança cujo período mensal havia se iniciado até o dia 15 dos meses de junho de 1987 

e janeiro de 1989, impõe-se a aplicação dos IPCs como fator de atualização monetária dos respectivos saldos. 

III-A parte autora não instruiu a petição inicial com os documentos essenciais à propositura da ação, conforme previsto 

no art. 283, do Código de Processo Civil. 
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IV-Não foram juntados aos autos os extratos bancários relativos à conta da caderneta de poupança n. 00014505-4, não 

restando demonstrado o direito alegado pela Autora, o que acarreta a improcedência do pedido nos períodos não 

comprovados. 

V-O documento juntado não é prova suficiente para demonstrar a titularidade da conta de poupança, nem a existência 

da mesma, no referido período pleiteado na inicial. 

VI-Apelação da Caixa Econômica Federal parcialmente conhecida e improvida. Apelação da Autora improvida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, conhecer 

parcialmente da apelação da Caixa Econômica Federal, negando-lhe provimento, bem como negar provimento à 

apelação da Autora.  

             São Paulo, 25 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.05.005481-4        AC 1324439 

ORIG.   :  7 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANA LUIZA ZANINI MACIEL 

APDO    :  ALAIDE SEGALA GONCALVES 

ADV     :  ADRIANA VIEIRA 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO BRESSER. INAPLICABILIDADE DO ÍNDICE REFERENTE AO IPC DE 

JUNHO DE 1987. INVERSÃO DO ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA.  

I - Em relação às cadernetas de poupança cujo período mensal havia se iniciado até o dia 15 do mês de junho de 1987, 

impõe-se a aplicação do IPC como fator de atualização monetária dos respectivos saldos.  

II - No caso em tela, a data de aniversário da referida conta é dia 25 (2ª quinzena), razão pela qual deve ser reformada a 

decisão monocrática. 

III - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

IV -  Tendo em vista a inversão do ônus de sucumbência, a Autora deverá arcar com o pagamento dos honorários 

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. 

V - Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, dar 

provimento à apelação. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.05.009952-4        AC 1331652 

ORIG.   :  6 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     :  ANA LUIZA ZANINI MACIEL 

APDO    :  FRANCISCO TADEU MEDEIA 

ADV     :  VLADIMIR MANZATO DOS SANTOS 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO COLLOR I. LEI N. 8.024/90. PLANO COLLOR II. 

LEI N. 8.177/91. VALORES NÃO BLOQUEADOS. ILEGITIMIDADE PASSIVA. PRELIMINAR REJEITADA. 

PAGAMENTO DA DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA. INAPLICABILIDADE DO ÍNDICE 

REFERENTE AO IPC DE MARÇO DE 1990. APLICAÇÃO DO IPC REFERENTE AO MÊS DE ABRIL DE 1990. 

ATUALIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL DIÁRIA PARA O MÊS DE FEVEREIRO DE 1991. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

I - Em relação à primeira quinzena de março de 1990, o índice aplicável para correção monetária dos saldos em 

caderneta de poupança é o IPC no percentual de 84,32% que, conforme Comunicado do BACEN n. 2.067, de 30 de 

março de 1990, foi repassado integralmente pelas instituições financeiras depositárias. Ausência, nesse aspecto, de 

interesse de agir. 

II - Legitimidade passiva da instituição financeira depositária em relação ao pedido de aplicação do IPC, sobre os saldos 

não bloqueados das cadernetas de poupança, a qual advém do teor da Lei n. 8.024/90, que determinou a transferência 

dos ativos financeiros ao BACEN, no limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). Preliminar rejeitada. 

III - Aplica-se o IPC no mês de abril de 1990 para os valores das contas de poupança que não foram bloqueados pela 

Lei n. 8.024/90. 

IV - Aplica-se no mês de fevereiro de 1991 a Taxa Referencial Diária - TRD, como índice de remuneração para os 

depósitos em cadernetas de poupança.  

V - Precedentes do Superior Tribunal de Justiça, Tribunal Regional Federal da 1ª Região e desta Corte. 

VI - Honorários advocatícios fixados nos moldes do art. 21, caput, do Código de Processo Civil, ante a sucumbência 

recíproca. 

VII - Preliminar argüida rejeitada. Apelação parcialmente provida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar a 

preliminar argüida, bem como dar parcial provimento à apelação. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.06.008069-0        AC 1338326 

ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL 

APDO    :  NAIR TARLAO MARTINS (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  ANA MARIA ARANTES KASSIS 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO COLLOR I. LEI N. 8.024/90. PLANO COLLOR II. LEI N. 8.177/91. 

VALORES NÃO BLOQUEADOS. PRESCRIÇÃO. PREJUDICIAL NÃO CONHECIDA. ILEGITIMIDADE 

PASSIVA. PRELIMINAR REJEITADA. APLICAÇÃO DO IPC REFERENTE AO MÊS DE ABRIL DE 1990. 
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ATUALIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL DIÁRIA PARA O MÊS DE FEVEREIRO DE 1991. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. TAXA SELIC. APLICAÇÃO DEVIDA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

I - Legitimidade passiva da instituição financeira depositária em relação ao pedido de aplicação do IPC, sobre os saldos 

não bloqueados das cadernetas de poupança, a qual advém do teor da Lei n. 8.024/90, que determinou a transferência 

dos ativos financeiros ao BACEN, no limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). Preliminar rejeitada. 

II - Aplica-se o IPC no mês de abril de 1990 para os valores das contas de poupança que não foram bloqueados. 

III - Aplica-se no mês de fevereiro de 1991 a Taxa Referencial Diária - TRD, como índice de remuneração para os 

depósitos em cadernetas de poupança.  

IV - Precedentes do Superior Tribunal de Justiça, Tribunal Regional Federal da 1ª Região e desta Corte. 

V - A correção monetária dos valores devidos há de ser feita consoante os critérios fixados na Resolução n. 561/07, do 

Conselho da Justiça Federal. 

VI - Os juros de mora são devidos desde a citação, pelo índice que estiver em vigor para a mora no pagamento de 

impostos devidos à Fazenda Nacional, nos termos do art. 406 do novo Código Civil, qual seja, a Taxa SELIC, que inclui 

juros e correção monetária, excluindo-se a aplicação de qualquer outro índice a esses títulos. 

VII - Honorários advocatícios mantidos nos moldes do art. 21, caput, do Código de Processo Civil, ante a sucumbência 

recíproca. 

VIII - Prejudicial argüida não conhecida. Preliminar argüida rejeitada. Apelação parcialmente conhecida e parcialmente 

provida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, não 

conhecer da prejudicial argüida, rejeitar a preliminar argüida, bem como conhecer parcialmente da apelação, dando-lhe 

parcial provimento.  

São Paulo, 25 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.06.012494-1        AC 1334586 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL 

APDO    :  JOAO SANTANA (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  RENATO ANTONIO LOPES DELUCA 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANOS BRESSER E VERÃO. PRESCRIÇÃO. 

INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DOS IPCs REFERENTES AOS MESES DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 

1989. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. TAXA SELIC. APLICAÇÃO DEVIDA. JUROS 

REMUNERATÓRIOS.  

I -  Não há que se cogitar da ocorrência de prescrição, porquanto a correção monetária e os juros, cuja aplicação se 

pleiteia não configuram "prestação acessória", a ensejar o reconhecimento da apontada prescrição qüinqüenal (art. 

2.028, do Código Civil de 2002). A prescrição cabível na hipótese é a vintenária, por tratar-se de ação relativa a direito 

pessoal, pelo que rejeito a argüição. 
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II -  Em relação às cadernetas de poupança cujo período mensal havia se iniciado até o dia 15 dos meses de junho de 

1987 e janeiro de 1989, impõe-se a aplicação do IPC como fator de atualização monetária dos respectivos saldos.  

III - A correção monetária dos valores devidos há de ser feita consoante os critérios fixados pela Resolução n. 561/07, 

do Conselho da Justiça Federal. 

IV - Os juros de mora são devidos desde a citação, observando-se, a partir de 11.01.03, data de início da eficácia do 

novo Código Civil, o índice que estiver em vigor para a mora no pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional, 

nos termos de seu art. 406, qual seja, a Taxa SELIC, que inclui juros e correção monetária, excluindo-se a aplicação de 

qualquer de outro índice a esses títulos. 

V - Os juros remuneratórios são devidos por força de disposição contratual, firmada entre a instituição financeira e os 

depositários. 

VI - Prejudicial argüida rejeitada. Apelação improvida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar a 

prejudicial argüida, bem como negar provimento à apelação.  

São Paulo, 25 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.08.006630-2        AC 1330775 

ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 

APTE    :  DEOCLECIO DE SOUZA EUBANQUE 

ADV     :  CARLOS ALBERTO MARTINS 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DANIEL CORREA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO COLLOR I. VALORES NÃO BLOQUEADOS. LEI 

N. 8.024/90. ILEGITIMIDADE PASSIVA. PRELIMINAR REJEITADA. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

APLICAÇÃO DO IPC REFERENTE AO MÊS DE ABRIL DE 1990. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

I - Legitimidade passiva da instituição financeira depositária em relação ao pedido de aplicação do IPC, sobre os saldos 

não bloqueados das cadernetas de poupança, a qual advém do teor da Lei n. 8.024/90, que determinou a transferência 

dos ativos financeiros ao BACEN, no limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). Preliminar rejeitada. 

II - Não há que se cogitar da ocorrência de prescrição, porquanto a correção monetária e os juros, cuja aplicação se 

pleiteia não configuram "prestação acessória", a ensejar o reconhecimento da apontada prescrição qüinqüenal (art. 

2.028, do Código Civil de 2002). A prescrição cabível na hipótese é a vintenária, por tratar-se de ação relativa a direito 

pessoal, pelo que rejeito a argüição. 

III - Aplica-se o IPC no mês de abril de 1990 para os valores das contas de poupança que não foram bloqueados pela 

Lei n. 8.024/90. 

IV - A correção monetária dos valores devidos há de ser feita consoante os critérios fixados pela Resolução n. 561/07, 

do Conselho da Justiça Federal. 

V - Precedentes desta Corte. 
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VI - Preliminar e prejudicial argüidas rejeitadas. Apelação da Ré parcialmente conhecida e improvida. Apelação do 

Autor parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar a 

preliminar e a prejudicial argüidas, conhecer parcialmente da apelação da Ré, negando-lhe provimento, bem como dar 

parcial provimento à apelação do Autor. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.09.004650-6        AC 1291195 

ORIG.   :  3 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  REGINALDO CAGINI 

APDO    :  JOSE MIRANDA FILHO 

ADV     :  FERNANDO VALDRIGHI 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. ADEQUAÇÃO. INTERESSE 

PROCESSUAL.  

I - O instituto processual da exibição de documentos, tal como previsto no art. 844, II, do Código de Processo Civil, 

prevê, dentre outros requisitos, a exibição de documento pertencente ao autor, ou ligado a uma relação jurídica de que 

este participe. 

II  Caracterizado o interesse processual, em razão de previsão legal específica para obtenção de documentos. 

III - Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à apelação.  

São Paulo, 25 de setembro de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.09.004665-8        AC 1311552 

ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  FERNANDA MARIA BONI PILOTO 

APDO    :  DEVANIR LEANDRIN BENTO 

ADV     :  RENATO VALDRIGHI 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE 

DOCUMENTOS. ADEQUAÇÃO. INTERESSE PROCESSUAL.  

I - Agravo retido não conhecido, uma vez que não foi reiterada sua apreciação no recurso de apelação. 
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II - O instituto processual da exibição de documentos, tal como previsto no art. 844, II, do Código de Processo Civil, 

prevê, dentre outros requisitos, a exibição de documento pertencente ao autor, ou ligado a uma relação jurídica de que 

este participe. 

III  Caracterizado o interesse processual, em razão de previsão legal específica para obtenção de documentos. 

IV - Agravo retido não conhecido. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, não 

conhecer do agravo retido, bem como negar provimento à apelação.  

São Paulo, 25 de setembro de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.09.005204-0        AC 1318396 

ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  REGINALDO CAGINI 

APDO    :  RAFAEL LOPES 

ADV     :  ADEMIR DONIZETI ZANOBIA 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. SENTENÇA ULTRA PETITA. AÇÃO CAUTELAR 

DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS.  ADEQUAÇÃO. INTERESSE PROCESSUAL. 

I- Agravo retido não conhecido, uma vez que não foi reiterada sua apreciação no recurso de apelação. 

II-Decisão monocrática na qual se acolheu à apresentação dos extratos do período de 1991. Sentença ultra petita.  

Reconhecimento de ofício. 

III-O instituto processual da exibição de documentos, tal como previsto no art. 844, II, do Código de Processo Civil, 

prevê, dentre outros requisitos, a exibição de documento pertencente ao autor, ou ligado a uma relação jurídica de que 

este participe. 

IV Caracterizado o interesse processual, em razão de previsão legal específica para obtenção de documentos. 

V-Agravo retido não conhecido. Sentença ultra petita.  Reconhecimento de ofício. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, não 

conhecer do agravo retido, de ofício, restringir a sentença aos limites do pedido, por ser ultra petita em relação ao 

período do ano de 1991, bem como negar provimento à apelação.  

          São Paulo, 25 de setembro de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.11.002233-2        AC 1319027 

ORIG.   :  2 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  PAULO PEREIRA RODRIGUES 
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APDO    :  NELSON FERNANDES 

ADV     :  MARCO ANDRE LOPES FURLAN 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. PLANO COLLOR I. VALORES NÃO 

BLOQUEADOS. LEI N. 8.024/90. ILEGITIMIDADE PASSIVA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. PRELIMINARES 

REJEITADAS. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DOS IPCS REFERENTES AOS MESES DE 

JANEIRO DE 1989, ABRIL E MAIO DE 1990. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

I - Legitimidade passiva da instituição financeira depositária em relação ao pedido de aplicação do IPC, sobre os saldos 

não bloqueados das cadernetas de poupança, a qual advém do teor da Lei n. 8.024/90, que determinou a transferência 

dos ativos financeiros ao BACEN, no limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). Preliminar rejeitada. 

II - Inaceitável a denunciação da lide, vez que não se pode transferir à União e ao BACEN eventuais prejuízos 

decorrentes do cumprimento das disposições legais e regulamentares de intervenção na atividade bancária, pois o risco 

decorrente deve ser enfrentado pela instituição financeira e não pelo Estado, no exercício de sua competência legislativa 

e fiscalizadora. Preliminar rejeitada. 

III -  Não há que se cogitar da ocorrência de prescrição, porquanto a correção monetária e os juros, cuja aplicação se 

pleiteia não configuram "prestação acessória", a ensejar o reconhecimento da apontada prescrição qüinqüenal (art. 

2.028, do Código Civil de 2002). A prescrição cabível na hipótese é a vintenária, por tratar-se de ação relativa a direito 

pessoal, pelo que rejeito a argüição. 

IV - Em relação às cadernetas de poupança cujo período mensal havia se iniciado até o dia 15 do mês de janeiro de 

1989, impõe-se a aplicação do IPC como fator de atualização monetária dos respectivos saldos.  

V - Aplicam-se os IPCs nos meses de abril e maio de 1990 para os valores das contas de poupança que não foram 

bloqueados pela Lei n. 8.024/90. 

VI - A correção monetária dos valores devidos há de ser feita consoante os critérios fixados pela Resolução n. 561/07, 

do Conselho da Justiça Federal. 

VII - Precedentes desta Corte. 

VIII - Preliminares e prejudicial argüidas rejeitadas. Apelação parcialmente conhecida e improvida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar as 

preliminares e prejudicial argüidas, bem como conhecer parcialmente da apelação, negando-lhe provimento.  

São Paulo, 25 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.11.002773-1        AC 1336523 

ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  JOSE MAURO FERREIRA SORNAS 

ADV     :  MARICI SERAFIM LOPES DORETO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROBERTO SANTANNA LIMA 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 
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PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - A correção monetária dos valores devidos há de ser feita consoante os critérios fixados na Resolução n. 561/07, do 

Conselho da Justiça Federal. 

II - Os juros remuneratórios são devidos por força de disposição contratual firmada entre a instituição financeira e os 

depositários.  

III - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, devidamente corrigidos, à 

luz dos critérios apontados nas alíneas a a c, do § 3º, do art. 20, do Código de Processo Civil. 

IV - Precedentes desta Corte. 

V - Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, dar 

parcial provimento à apelação.  

São Paulo, 25 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.11.005021-2        AC 1336306 

ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  JOSE SHOITI NAKAGAWA e outro 

ADV     :  SALIM MARGI 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROBERTO SANTANNA LIMA 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

CADERNETA DE POUPANÇA. VALORES NÃO BLOQUEADOS. PLANO COLLOR I. LEI N. 8.024/90. PLANO 

COLLOR II. LEI N. 8177/91. APLICAÇÃO DO IPC REFERENTE AO MÊS DE ABRIL DE 1990. ATUALIZAÇÃO 

DA TAXA REFERENCIAL DIÁRIA PARA O MÊS DE FEVEREIRO DE 1991. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS DE MORA. TAXA SELIC. APLICAÇÃO DEVIDA. JUROS REMUNERATÓRIOS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

I-Aplica-se o IPC no mês de abril de 1990 para os valores das contas de poupança que não foram bloqueados. 

II-Aplica-se no mês de fevereiro de 1991 a Taxa Referencial Diária - TRD, como índice de remuneração para os 

depósitos em cadernetas de poupança.  

III-Precedentes do Superior Tribunal de Justiça, Tribunal Regional Federal da 1ª Região e desta Corte. 

IV-A correção monetária dos valores devidos há de ser feita consoante os critérios fixados na Resolução n. 561/07, do 

Conselho da Justiça Federal. 

V-Os juros de mora são devidos desde a citação, pelo índice que estiver em vigor para a mora no pagamento de 

impostos devidos à Fazenda Nacional, nos termos do art. 406 do novo Código Civil, qual seja, a Taxa SELIC, que inclui 

juros e correção monetária, excluindo-se a aplicação de qualquer outro índice a esses títulos. 

VI-Os juros remuneratórios são devidos por força de disposição contratual, firmada entre a instituição financeira e os 

depositários. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/10/2008 951/1679 

VII-Honorários advocatícios fixados nos moldes do art. 21, caput, do Código de Processo Civil, ante a sucumbência 

recíproca. 

VIII-Apelação parcialmente provida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, dar 

parcial provimento à apelação.  

São Paulo, 25 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.12.005745-8        AC 1315296 

ORIG.   :  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA 

APDO    :  MARIA PAIOLA STORTO 

ADV     :  CLÁUDIO MARCOS DIAS 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO BRESSER. PLANO VERÃO. PLANO COLLOR I. VALORES NÃO 

BLOQUEADOS. LEI N. 8.024/90. APLICAÇÃO DOS IPCS REFERENTES AOS MESES DE JUNHO DE 1987, 

JANEIRO DE 1989, ABRIL E MAIO DE 1990.  

I - Em relação às cadernetas de poupança cujo período mensal havia se iniciado até o dia 15 do mês de junho de 1987 e 

janeiro de 1989, impõe-se a aplicação do IPC como fator de atualização monetária dos respectivos saldos.  

II - Aplicam-se os IPCs nos meses de abril e maio de 1990 para os valores das contas de poupança que não foram 

bloqueados pela Lei n. 8.024/90. 

III - Precedentes desta Corte. 

IV - Apelação parcialmente conhecida e improvida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, conhecer 

parcialmente da apelação, negando-lhe provimento.  

São Paulo, 31 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.13.001628-3        AC 1342068 

ORIG.   :  1 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  BRANCA ALICE LANZA 

ADV     :  JULIANO CARLO DOS SANTOS 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 
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CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. 

I-Os juros remuneratórios são devidos por força de disposição contratual, firmada entre a instituição financeira e os 

depositários. 

II-Não há que se cogitar da ocorrência de prescrição, porquanto os juros cuja aplicação se pleiteia não configura 

"prestação acessória", a ensejar o reconhecimento da apontada prescrição qüinqüenal (art. 2.028, do Código Civil de 

2002). A prescrição cabível na hipótese é a vintenária, por tratar-se de ação relativa a direito pessoal. 

III-Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, dar 

provimento à apelação.  

São Paulo, 25 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.14.003842-1        AC 1338807 

ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  MARLENE NATALINA BONICIO 

ADV     :  RUSLAN STUCHI 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JAMIL NAKAD JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. PLANO COLLOR II. LEI N. 8.177/91. VALORES NÃO 

BLOQUEADOS. INAPLICAÇÃO DO IPC REFERENTE AO MÊS DE JANEIRO DE 1989. ATUALIZAÇÃO DA 

TAXA REFERENCIAL DIÁRIA PARA O MÊS DE FEVEREIRO DE 1991. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

I-Em relação às cadernetas de poupança cujo período mensal havia se iniciado até o dia 15 do mês de janeiro de 1989, 

impõe-se a aplicação do IPC como fator de atualização monetária dos respectivos saldos. 

II-No caso em tela, a data de aniversário da conta de caderneta de poupança da Autora, é dia 17, ou seja, após a entrada 

em vigor da Resolução n. 1.338/87 do Banco Central do Brasil, razão pela qual deve ser mantida a decisão monocrática. 

III-Aplica-se no mês de fevereiro de 1991 a Taxa Referencial Diária - TRD, como índice de remuneração para os 

depósitos em cadernetas de poupança.  

IV-Precedentes do Superior Tribunal de Justiça, Tribunal Regional Federal da 1ª Região e desta Corte. 

V-Honorários advocatícios fixados nos moldes do art. 21, caput, do Código de Processo Civil, ante a sucumbência 

recíproca. 

VI-Apelação improvida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à apelação.  

São Paulo, 25 de setembro de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2007.61.14.004188-2        AC 1327005 

ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  RICARDO DIAS ASSUMPCAO 

ADV     :  FERNANDA FERNANDES DE OLIVEIRA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JAMIL NAKAD JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO BRESSER. VALORES NÃO BLOQUEADOS. PLANO COLLOR I. LEI 

N. 8.024/90. PLANO COLLOR II. LEI N. 8177/91. APLICAÇÃO DO IPC REFERENTE AO MÊS DE JUNHO DE 

1987 E MAIO DE 1990. ATUALIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL DIÁRIA PARA O MÊS DE FEVEREIRO DE 

1991. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I-Em relação às cadernetas de poupança cujo período mensal havia se iniciado até o dia 15 do mês de junho de 1987, 

impõe-se a aplicação do IPC como fator de atualização monetária dos respectivos saldos.  

II-Aplica-se o IPC no mês de maio de 1990 para os valores das contas de poupança que não foram bloqueados. 

III-Aplica-se no mês de fevereiro de 1991 a Taxa Referencial Diária - TRD, como índice de remuneração para os 

depósitos em cadernetas de poupança.  

IV-Precedentes do Superior Tribunal de Justiça, Tribunal Regional Federal da 1ª Região e desta Corte. 

V-Honorários advocatícios fixados nos moldes do art. 21, caput, do Código de Processo Civil, ante a sucumbência 

recíproca. 

VI-Apelação parcialmente provida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, dar 

parcial provimento à apelação.  

São Paulo, 25 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.17.003805-8        AC 1320822 

ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 

APTE    :  IVETTI APARECIDA GALLO 

ADV     :  ANTONIO CARLOS TEIXEIRA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DANIEL CORREA 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO COLLOR I. VALORES NÃO BLOQUEADOS. LEI N. 8.024/90. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. PRELIMINAR REJEITADA. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DOS 

IPCs REFERENTES AOS MESES DE ABRIL E MAIO DE 1990. PLANO COLLOR II. LEI N. 8.177/91. 

ATUALIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL DIÁRIA PARA O MÊS DE FEVEREIRO DE 1991. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 
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I - Legitimidade passiva da instituição financeira depositária em relação ao pedido de aplicação do IPC, sobre os saldos 

não bloqueados das cadernetas de poupança, a qual advém do teor da Lei n. 8.024/90, que determinou a transferência 

dos ativos financeiros ao BACEN, no limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). Preliminar rejeitada. 

II -  Não há que se cogitar da ocorrência de prescrição, porquanto a correção monetária e os juros, cuja aplicação se 

pleiteia não configuram "prestação acessória", a ensejar o reconhecimento da apontada prescrição qüinqüenal (art. 

2.028, do Código Civil de 2002). A prescrição cabível na hipótese é a vintenária, por tratar-se de ação relativa a direito 

pessoal, pelo que rejeito a argüição. 

III - Aplicam-se, tão somente, os IPCs nos meses de abril e maio de 1990 para os valores das contas de poupança que 

não foram bloqueados pela Lei n. 8.024/90. 

IV - Aplica-se no mês de fevereiro de 1991 a Taxa Referencial Diária - TRD, como índice de remuneração para os 

depósitos em cadernetas de poupança. 

V - Honorários advocatícios fixados nos moldes do art. 21, caput, do Código de Processo Civil, ante a sucumbência 

recíproca. 

VI - Precedentes do Superior Tribunal de Justiça, do Tribunal Regional  Federal da 1ª Região e desta Corte. 

VII - Preliminar e prejudicial argüidas rejeitadas. Apelação da Ré parcialmente conhecida e improvida. Apelação da 

Autora improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar a 

preliminar e a prejudicial argüidas, conhecer parcialmente da apelação da Ré, negando-lhe provimento, bem como 

negar provimento à apelação da Autora. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.20.002170-5        AC 1333161 

ORIG.   :  1 Vr ARARAQUARA/SP 

APTE    :  MARIA DA PENHA FAVARO FRANCISCHINI (= ou > de 65   anos) 

ADV     :  SUZANA COSTA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS 

REMUNERATÓRIOS.  

I - A correção monetária dos valores devidos há de ser feita consoante os critérios fixados na Resolução n. 561/07, do 

Conselho da Justiça Federal. 

II - Os juros remuneratórios são devidos por força de disposição contratual firmada entre a instituição financeira e os 

depositários.  

III - Precedentes desta Corte. 

IV - Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, dar 

parcial provimento à apelação.  

São Paulo, 25 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.23.001031-0        AC 1334560 

ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

APTE    :  MERCEDES APPARECIDA MORI 

ADV     :  DANIELE DA SILVEIRA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIO SERGIO TOGNOLO 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO BRESSER. INAPLICABILIDADE DO ÍNDICE REFERENTE AO IPC DE 

JUNHO DE 1987.  

I - Em relação às cadernetas de poupança cujo período mensal havia se iniciado até o dia 15 do mês de junho de 1987, 

impõe-se a aplicação do IPC como fator de atualização monetária dos respectivos saldos.  

II - No caso em tela, a data de aniversário da referida conta é dia 19 (2ª quinzena), razão pela qual deve ser mantida a 

decisão monocrática. 

III - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

IV - Apelação improvida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à apelação. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.26.003027-9        AC 1286904 

ORIG.   :  1 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  ELVIRA TEIXEIRA FERREIRA 

ADV     :  ROBERTO DIAS 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  BRENO ADAMI ZANDONADI 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS.  ADEQUAÇÃO. INTERESSE 

PROCESSUAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

I-O instituto processual da exibição de documentos, tal como previsto no art. 844, II, do Código de Processo Civil, 

prevê, dentre outros requisitos, a exibição de documento pertencente ao autor, ou ligado a uma relação jurídica de que 

este participe. 

II Caracterizado o interesse processual, em razão de previsão legal específica para obtenção de documentos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/10/2008 956/1679 

III-Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. 

IV-Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, dar 

provimento à apelação.  

                São Paulo, 25 de setembro de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.27.000509-9        AC 1333196 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARISA SACILOTTO NERY 

APDO    :  ANDRE LUIS MISTRO 

ADV     :  CARLOS ROBERTO DA ROCHA FRANCO 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO COLLOR I. VALORES NÃO BLOQUEADOS. LEI 

N. 8.024/90. ILEGITIMIDADE PASSIVA. PRELIMINAR REJEITADA. APLICAÇÃO DO IPC REFERENTE AO 

MÊS DE ABRIL DE 1990. 

I - Legitimidade passiva da instituição financeira depositária em relação ao pedido de aplicação do IPC, sobre os saldos 

não bloqueados das cadernetas de poupança, a qual advém do teor da Lei n. 8.024/90, que determinou a transferência 

dos ativos financeiros ao BACEN, no limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). Preliminar rejeitada. 

II - Aplica-se o IPC no mês de abril de 1990 para os valores das contas de poupança que não foram bloqueados pela Lei 

n. 8.024/90. 

III - Precedentes desta Corte. 

IV - Preliminar argüida rejeitada. Apelação parcialmente conhecida e improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar a 

preliminar argüida, bem como conhecer parcialmente da apelação, negando-lhe provimento.  

São Paulo, 25 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.27.001216-0        AC 1331661 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARISA SACILOTTO NERY 

APDO    :  MAIRA TOFFOLETTO FONTENELE 

ADV     :  JOAO ANTONIO BRUNIALTI 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 
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PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO COLLOR I. VALORES NÃO BLOQUEADOS. LEI 

N. 8.024/90. ILEGITIMIDADE PASSIVA. PRELIMINAR REJEITADA. APLICAÇÃO DO IPC REFERENTE AO 

MÊS DE ABRIL DE 1990. 

I - Legitimidade passiva da instituição financeira depositária em relação ao pedido de aplicação do IPC, sobre os saldos 

não bloqueados das cadernetas de poupança, a qual advém do teor da Lei n. 8.024/90, que determinou a transferência 

dos ativos financeiros ao BACEN, no limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). Preliminar rejeitada. 

II - Aplica-se o IPC no mês de abril de 1990 para os valores das contas de poupança que não foram bloqueados pela Lei 

n. 8.024/90. 

III - Precedentes desta Corte. 

IV - Preliminar argüida rejeitada. Apelação parcialmente conhecida e improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar a 

preliminar argüida, bem como conhecer parcialmente da apelação, negando-lhe provimento. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.82.000715-4     REOAC 1320460 

ORIG.   :  8F Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  CIRO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA massa falida 

SINDCO  :  JOAO BATISTA VERNALHA 

ADV     :  SILVIO DONATO SCAGLIUSI 

PARTE R :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. MULTA FISCAL. NÃO INCIDÊNCIA. 

JUROS DE MORA ADMISSÍVEIS ATÉ A DECRETAÇÃO DA QUEBRA.  

I - À vista da Súmula n. 13/02, da Advocacia Geral da União, e da Medida Provisória n. 2.180-35/01, a sentença 

proferida não está sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório em relação à exclusão da multa moratória. Remessa 

oficial não conhecida nesse aspecto. 

II - São admissíveis os juros de mora anteriores à decretação da quebra, sendo que os posteriores à falência 

condicionam-se à suficiência do ativo, nos moldes do art. 26, do Decreto-Lei n. 7.661/45. 

IV - Remessa oficial parcialmente conhecida e parcialmente provida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, conhecer 

parcialmente da remessa oficial, dando-lhe parcial provimento. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2007.61.82.002115-1        AC 1298484 

ORIG.   :  12F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  IND/ DE ARTEFATOS DE COURO DOIS JOTAS LTDA 

ADV     :  MONICA ROSSI SAVASTANO 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INTEMPESTIVIDADE. ART. 16, III, DA LEI N. 

6.830/80. PERÍODO DE 20 DE DEZEMBRO A 6 DE JANEIRO. FERIADO LEGAL. ART. 62, INCISO I, DA LEI N. 

5.010/66. APLICABILIDADE DO ART. 179 DO CPC. SUSPENSÃO DOS PRAZOS.  

I - Prazo de 30 (trinta) dias para oferecimento de embargos à execução, contados da intimação da penhora (art. 16, 

inciso III, da Lei n. 6.830/80). 

II - Feriado legal no período compreendido entre 20 de dezembro e 6 de janeiro (art. 62, inciso I, da Lei n. 5.010/66). 

III - Aplicação da regra estatuída no art. 179, do CPC,  precedente desta Sexta Turma.  

IV - Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, dar 

provimento à apelação. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.001511-5        AG  323728 

ORIG.   :  9107409150  13 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  VERA CELIA DE MORAES SALOMAO e outros 

ADV     :  NEUSA MARIA FRANCEZ 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO. INTERSTÍCIO 

TEMPORAL ENTRE A DATA DA CONTA ORIGINAL E A DATA DA EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO. JUROS 

DE MORA. CABIMENTO. 

I- No que tange ao cálculo para requisição de pagamento, são aplicáveis juros de mora no período compreendido entre a 

data da conta original e a data da sua inclusão no orçamento. 

II-Precedentes desta Corte (TRF 3ª Região, AC - 1029172, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. em 28.01.08, DJ de 

05.03.08, p. 521). 

III- Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, em negar 

provimento ao presente recurso. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.009536-6        AG  329257 

ORIG.   :  200761820171859  1F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  FEVAP PAINEIS E ETIQUETAS METALICAS LTDA 

ADV     :  JOSE OCTAVIO DE MORAES MONTESANTI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL 

IMPROCEDENTES. APELAÇÃO. EFEITO DEVOLUTIVO. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

POSSIBILIDADE. ATRIBUIÇÃO DE EFICÁCIA SUSPENSIVA. NÃO CABIMENTO. 

I - O recebimento da apelação somente no efeito devolutivo, possibilitando o prosseguimento da execução fiscal, visa 

prestigiar a decisão de primeiro grau e desestimular a interposição de recurso meramente protelatório (art. 520, inciso 

V, do Código de Processo Civil). 

II - Não ocorrência, "in casu", de fundamento a autorizar a excepcional atribuição de eficácia suspensiva à apelação (art. 

558, do CPC).  

III - Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, em negar 

provimento ao presente recurso. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.009942-6        AI  329565 

ORIG.   :  200661000057505  11 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MARCELO SQUASSONI 

ADV     :  ALDO DE CRESCI NETO 

AGRDO   :  Ministerio Publico Federal 

ADV     :  LUCIANA DA COSTA PINTO 

PARTE A :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE R :  DUILIO SQUASSONI 

ADV     :  LUIS DONIZETTI LUPPI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, §1° DO CPC. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE 

PEÇAS FACULTATIVAS ESSENCIAIS. PRECLUSÃO CONSUMATIVA.  
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I - Nos termos do art. 525, inciso II, do Código de Processo Civil, a petição de agravo será acompanhada das peças 

facultativas, necessárias ao deslinde da questão. 

II - Necessidade de juntada das peças obrigatórias e facultativas simultaneamente à interposição do recurso, sob pena de 

preclusão consumativa. 

III - Agravo legal improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, em negar 

provimento ao presente agravo legal. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.016322-0        AG  334123 

ORIG.   :  9400102941  13 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  METALURGICA GEPELA LTDA 

ADV     :  FRANCISCO FERREIRA NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO. INTERSTÍCIO 

TEMPORAL ENTRE A DATA DA CONTA ORIGINAL E A DATA DA EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO. JUROS 

DE MORA. CABIMENTO. 

I- No que tange ao cálculo para requisição de pagamento, são aplicáveis juros de mora no período compreendido entre a 

data da conta original e a data da sua inclusão no orçamento. 

II-Precedentes desta Corte (TRF 3ª Região, AC - 1029172, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. em 28.01.08, DJ de 

05.03.08, p. 521). 

III- Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, em negar 

provimento ao presente recurso. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.000016-0     REOAC 1268283 

ORIG.   :  9800416277  5 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE R :  Cia Energética de São Paulo - CESP 

ADV     :  ADILSON DE SOUZA CARVALHO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 
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E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. REMESSA OFICIAL. DESCABIMENTO. 

I - Não sujeição da sentença ao reexame necessário, porquanto o disposto no inciso I, do art. 475, do Código de 

Processo Civil, somente se aplica ao processo de conhecimento, assim como o inciso II, do referido artigo, aos 

embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública (Cf. Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, 

Código de Processo Civil Comentado, 9ª ed., nota 14 ao art. 475, Editora Revista dos Tribunais, 2006, p. 624). 

II - Remessa Oficial não conhecida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, não 

conhecer da remessa oficial. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.001483-3        AC 1270043 

ORIG.   :  9707008067  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA                  

BORGES 

APDO    :  J B LEONEL E CIA LTDA -ME e outro 

ADV     :  CLAUDIO HENRIQUE COSTA RIBEIRO 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQÜESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso.  

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o preqüestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008.     (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2008.03.99.015032-7        AC 1296179 

ORIG.   :  9805067122  2F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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APDO    :  EMPREL EMPRESA DE RESTAURANTES LTDA e outros 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ART. 174, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO 

NACIONAL. ART. 219, § 5º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APLICABILIDADE. 

I - Tendo permanecido inerte o sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente para promover a ação de cobrança do 

crédito, do qual tinha informação desde a declaração efetuada pelo devedor e que se tornou formalmente exigível, a 

partir da data do vencimento do tributo anunciado na DCTF (art. 174, do CTN), há que se reconhecer prescrito o seu 

direito de fazê-lo, após o decurso do qüinqüênio subseqüente ao vencimento do referido crédito. 

II - A Lei Complementar n. 118/05, que alterou a redação do art. 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário 

Nacional, aplica-se tão somente às ações ajuizadas após a sua vigência, devendo ser aplicado, no presente caso, o 

disposto no aludido artigo, na redação anterior à alteração promovida pela referida Lei Complementar, o qual prescrevia 

que a prescrição interrompe-se pela citação pessoal feita ao devedor. 

III - O art. 146, inciso III, alínea b, da Constituição da República, que dispõe caber à lei complementar estabelecer 

normas gerais sobre prescrição tributária, refere-se a normas de conteúdo material, e a possibilidade de o juiz declarar, 

de ofício, a ocorrência da prescrição (art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil), é matéria de caráter processual, de 

aplicação imediata. 

IV - Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à apelação. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.015697-4        AC 1297974 

ORIG.   :  9805063941  2F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  S PENNA E CIA LTDA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. DESCABIMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ART. 174, 

DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL.  

I - A sentença não está sujeita ao reexame necessário, porquanto o duplo grau de jurisdição obrigatório aplica-se tão 

somente ao processo de conhecimento. Outrossim, o disposto no art. 475, inciso II, do Código de Processo Civil refere-

se à sentença de procedência dos embargos, os quais, no caso, não foram opostos. 

II - Nos termos do enunciado da Súmula Vinculante n. 8, do Egrégio Supremo Tribunal Federal, "são inconstitucionais 

o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei nº 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/1991, que tratam de 

prescrição e decadência de crédito tributário". 

III - Tendo permanecido inerte o sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente para promover a ação de cobrança do 

crédito, do qual tinha informação desde a declaração efetuada pelo devedor e que se tornou formalmente exigível, a 
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partir da data do vencimento do tributo anunciado na DCTF (art. 174, do CTN), há que se reconhecer prescrito o seu 

direito de fazê-lo, após o decurso do qüinqüênio subseqüente ao vencimento do referido crédito. 

IV - A Lei Complementar n. 118/05, que alterou a redação do art. 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário 

Nacional, aplica-se tão somente às ações ajuizadas após a sua vigência, devendo ser aplicado, no presente caso, o 

disposto no aludido artigo, na redação anterior à alteração promovida pela referida Lei Complementar, o qual prescrevia 

que a prescrição interrompe-se pela citação pessoal feita ao devedor. 

V - Remessa oficial não conhecida. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, não 

conhecer da remessa oficial e negar provimento à apelação. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.017367-4        AC 1300974 

ORIG.   :  9805526313  2F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  MACMETAL INDL/ LTDA 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ART. 174, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO 

NACIONAL.  

I - Nos termos do enunciado da Súmula Vinculante n. 8, do Egrégio Supremo Tribunal Federal, "são inconstitucionais o 

parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei nº 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/1991, que tratam de 

prescrição e decadência de crédito tributário". 

II - Tendo permanecido inerte o sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente para promover a ação de cobrança do 

crédito, do qual tinha informação desde a declaração efetuada pelo devedor e que se tornou formalmente exigível, a 

partir da data do vencimento do tributo anunciado na DCTF (art. 174, do CTN), há que se reconhecer prescrito o seu 

direito de fazê-lo, após o decurso do qüinqüênio subseqüente ao vencimento do referido crédito. 

III - A Lei Complementar n. 118/05, que alterou a redação do art. 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário 

Nacional, aplica-se tão somente às ações ajuizadas após a sua vigência, devendo ser aplicado, no presente caso, o 

disposto no aludido artigo, na redação anterior à alteração promovida pela referida Lei Complementar, o qual prescrevia 

que a prescrição interrompe-se pela citação pessoal feita ao devedor. 

IV - Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à apelação. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.017376-5        AC 1300983 
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ORIG.   :  9705260761  2F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  PAFIL COML/ E INSTALADORA HIDRAULICA E SANITAR LTDA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. DESCABIMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ART. 174, 

DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL.  

I - A sentença não está sujeita ao reexame necessário, porquanto o duplo grau de jurisdição obrigatório aplica-se tão 

somente ao processo de conhecimento. Outrossim, o disposto no art. 475, inciso II, do Código de Processo Civil refere-

se à sentença de procedência dos embargos, os quais, no caso, não foram opostos. 

II - Tendo permanecido inerte o sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente para promover a ação de cobrança do 

crédito, do qual tinha informação desde a declaração efetuada pelo devedor e que se tornou formalmente exigível, a 

partir da data do vencimento do tributo anunciado na DCTF (art. 174, do CTN), há que se reconhecer prescrito o seu 

direito de fazê-lo, após o decurso do qüinqüênio subseqüente ao vencimento do referido crédito. 

III - A Lei Complementar n. 118/05, que alterou a redação do art. 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário 

Nacional, aplica-se tão somente às ações ajuizadas após a sua vigência, devendo ser aplicado, no presente caso, o 

disposto no aludido artigo, na redação anterior à alteração promovida pela referida Lei Complementar, o qual prescrevia 

que a prescrição interrompe-se pela citação pessoal feita ao devedor. 

IV - Remessa oficial não conhecida. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, não 

conhecer da remessa oficial e negar provimento à apelação. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.021296-5        AC 1299012 

ORIG.   :  9805093719  3F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  RETHERM TERMO TECNOLOGIA LTDA 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ART. 174, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO 

NACIONAL.  

I - Tendo permanecido inerte o sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente para promover a ação de cobrança do 

crédito, do qual tinha informação desde a declaração efetuada pelo devedor e que se tornou formalmente exigível, a 

partir da data do vencimento do tributo anunciado na DCTF (art. 174, do CTN), há que se reconhecer prescrito o seu 

direito de fazê-lo, após o decurso do qüinqüênio subseqüente ao vencimento do referido crédito. 

II - Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à apelação. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.021297-7        AC 1299013 

ORIG.   :  9805462030  3F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  CICLO VIA COM/ DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ART. 174, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO 

NACIONAL.  

I - Tendo permanecido inerte o sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente para promover a ação de cobrança do 

crédito, do qual tinha informação desde a declaração efetuada pelo devedor e que se tornou formalmente exigível, a 

partir da data do vencimento do tributo anunciado na DCTF (art. 174, do CTN), há que se reconhecer prescrito o seu 

direito de fazê-lo, após o decurso do qüinqüênio subseqüente ao vencimento do referido crédito. 

II - A Lei Complementar n. 118/05, que alterou a redação do art. 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário 

Nacional, aplica-se tão somente às ações ajuizadas após a sua vigência, devendo ser aplicado, no presente caso, o 

disposto no aludido artigo, na redação anterior à alteração promovida pela referida Lei Complementar, o qual prescrevia 

que a prescrição interrompe-se pela citação pessoal feita ao devedor. 

III -Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à apelação. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.026535-0     REOAC 1316736 

ORIG.   :  0400000654  A Vr DIADEMA/SP     0400048710  A Vr DIADEMA/SP 

PARTE A :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE R :  MICROCAST IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  JULIO DOS SANTOS PEREIRA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. DESCABIMENTO. 

I - Não sujeição da sentença ao reexame necessário, porquanto o duplo grau de jurisdição obrigatório aplica-se tão 

somente ao processo de conhecimento. Outrossim, o disposto no art. 475, inciso II, do Código de Processo Civil refere-

se à sentença de procedência dos embargos. 
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II - Remessa oficial não conhecida. 

  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, não 

conhecer da remessa oficial.  

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.026986-0        AC 1317559 

ORIG.   :  9600000162  1 Vr NOVA ODESSA/SP     9600000935  1 Vr NOVA 

ODESSA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  MEFUNSA METALURGICA E FUNDICAO NOSSA SENHORA 

APARECIDA LTDA 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. RECONHECIMENTO DE 

OFÍCIO. POSSIBILIDADE. ART. 40, § 4º, da LEI N. 6.830/80. 

I - Nos termos do art. 40, § 4º, da Lei n. 6.830/80, acrescentado a esse diploma legal pela Lei n. 11.051/04, depois de 

ouvida a Fazenda Pública, o juiz poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato, se da 

decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional. 

II - Determinado o arquivamento, com ciência da Exeqüente mais de cinco anos antes da prolação da sentença e ouvida 

a Fazenda Pública, operou-se a prescrição intercorrente. 

III - Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à apelação. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.027860-5     REOAC 1318739 

ORIG.   :  0500000609  2 Vr VINHEDO/SP     0500067173  2 Vr VINHEDO/SP 

PARTE A :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE R :  ANCHIETA COM/ E RECAPAGEM DE PNEUS LTDA 

ADV     :  PAULO DORON REHDER DE ARAUJO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VINHEDO SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 
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TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO RECONHECIDA DE OFÍCIO. ART. 40, § 4º, da LEI N. 

6.830/80. REMESSA OFICIAL. DESCABIMENTO. 

I - Não sujeição da sentença ao reexame necessário, porquanto o duplo grau de jurisdição obrigatório aplica-se tão 

somente ao processo de conhecimento. Outrossim, o disposto no art. 475, inciso II, do Código de Processo Civil refere-

se à sentença de procedência dos embargos, os quais, no caso, não foram opostos. 

II - Remessa Oficial não conhecida. 

  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, não 

conhecer da remessa oficial.  

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.028222-0        AC 1319417 

ORIG.   :  0400020001  1 Vr AMERICANA/SP     0400172659  1 Vr 

AMERICANA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  SALTORELLI TINTURARIA TEXTIL LTDA 

ADV     :  JOSEMAR ESTIGARIBIA 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA. EXTINÇÃO. 

ART. 26, DA LEI N. 6.830/80. CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

I - Na hipótese de extinção de execução fiscal fundada no art. 26, da Lei n. 6.830/80, o cabimento da condenação da 

Fazenda Pública ao pagamento dos honorários advocatícios deve ser analisado à luz do princípio da causalidade.  

II - Constatado o indevido ajuizamento da execução fiscal, a União Federal deverá arcar com os ônus da sucumbência, 

nos termos do art. 20, § 4°, do Código de Processo Civil, sendo irrelevante a ausência de embargos à execução.  

III - Apelação improvida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à apelação. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.028292-0        AC 1319583 

ORIG.   :  9705802580  2F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  LONATEC MATERIAL DE FRICCAO LTDA e outros 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. DESCABIMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ART. 174, 

DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL.  

I - A sentença não está sujeita ao reexame necessário, porquanto o duplo grau de jurisdição obrigatório aplica-se tão 

somente ao processo de conhecimento. Outrossim, o disposto no art. 475, inciso II, do Código de Processo Civil refere-

se à sentença de procedência dos embargos, os quais, no caso, não foram opostos. 

II - Tendo permanecido inerte o sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente para promover a ação de cobrança do 

crédito, do qual tinha informação desde a declaração efetuada pelo devedor e que se tornou formalmente exigível, a 

partir da data do vencimento do tributo anunciado na DCTF (art. 174, do CTN), há que se reconhecer prescrito o seu 

direito de fazê-lo, após o decurso do qüinqüênio subseqüente ao vencimento do referido crédito. 

III - A Lei Complementar n. 118/05, que alterou a redação do art. 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário 

Nacional, aplica-se tão somente às ações ajuizadas após a sua vigência, devendo ser aplicado, no presente caso, o 

disposto no aludido artigo, na redação anterior à alteração promovida pela referida Lei Complementar, o qual prescrevia 

que a prescrição interrompe-se pela citação pessoal feita ao devedor. 

IV - Remessa oficial não conhecida. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, não 

conhecer da remessa oficial e negar provimento à apelação. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.028302-9        AC 1319574 

ORIG.   :  9705033803  2F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  MAGNUS PRODUTOS QUIMICOS LTDA e outros 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. DESCABIMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ART. 174, 

DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL.  

I - A sentença não está sujeita ao reexame necessário, porquanto o duplo grau de jurisdição obrigatório aplica-se tão 

somente ao processo de conhecimento. Outrossim, o disposto no art. 475, inciso II, do Código de Processo Civil refere-

se à sentença de procedência dos embargos, os quais, no caso, não foram opostos. 

II - Nos termos do enunciado da Súmula Vinculante n. 8, do Egrégio Supremo Tribunal Federal, "são inconstitucionais 

o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei nº 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/1991, que tratam de 

prescrição e decadência de crédito tributário". 

III - Tendo permanecido inerte o sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente para promover a ação de cobrança do 

crédito, do qual tinha informação desde a declaração efetuada pelo devedor e que se tornou formalmente exigível, a 

partir da data do vencimento do tributo anunciado na DCTF (art. 174, do CTN), há que se reconhecer prescrito o seu 

direito de fazê-lo, após o decurso do qüinqüênio subseqüente ao vencimento do referido crédito. 
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IV - A Lei Complementar n. 118/05, que alterou a redação do art. 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário 

Nacional, aplica-se tão somente às ações ajuizadas após a sua vigência, devendo ser aplicado, no presente caso, o 

disposto no aludido artigo, na redação anterior à alteração promovida pela referida Lei Complementar, o qual prescrevia 

que a prescrição interrompe-se pela citação pessoal feita ao devedor. 

V - Remessa oficial não conhecida. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, não 

conhecer da remessa oficial e negar provimento à apelação. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.028304-2        AC 1319569 

ORIG.   :  9805204685  2F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  BONN GURMETT COML/ DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 

e         outros 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. DESCABIMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ART. 174, 

DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL.  

I - A sentença não está sujeita ao reexame necessário, porquanto o duplo grau de jurisdição obrigatório aplica-se tão 

somente ao processo de conhecimento. Outrossim, o disposto no art. 475, inciso II, do Código de Processo Civil refere-

se à sentença de procedência dos embargos, os quais, no caso, não foram opostos. 

II - Tendo permanecido inerte o sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente para promover a ação de cobrança do 

crédito, do qual tinha informação desde a declaração efetuada pelo devedor e que se tornou formalmente exigível, a 

partir da data do vencimento do tributo anunciado na DCTF (art. 174, do CTN), há que se reconhecer prescrito o seu 

direito de fazê-lo, após o decurso do qüinqüênio subseqüente ao vencimento do referido crédito. 

III - A Lei Complementar n. 118/05, que alterou a redação do art. 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário 

Nacional, aplica-se tão somente às ações ajuizadas após a sua vigência, devendo ser aplicado, no presente caso, o 

disposto no aludido artigo, na redação anterior à alteração promovida pela referida Lei Complementar, o qual prescrevia 

que a prescrição interrompe-se pela citação pessoal feita ao devedor. 

IV - Remessa oficial não conhecida. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, não 

conhecer da remessa oficial e negar provimento à apelação. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.031579-1        AC 1319576 

ORIG.   :  9805473554  2F Vr SAO PAULO/SP 
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APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  FROTA DIESEL COM/ DE AUTO PECAS LTDA 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ART. 174, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO 

NACIONAL.  

I - Nos termos do enunciado da Súmula Vinculante n. 8, do Egrégio Supremo Tribunal Federal, "são inconstitucionais o 

parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei nº 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/1991, que tratam de 

prescrição e decadência de crédito tributário". 

II - Tendo permanecido inerte o sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente para promover a ação de cobrança do 

crédito, do qual tinha informação desde a declaração efetuada pelo devedor e que se tornou formalmente exigível, a 

partir da data do vencimento do tributo anunciado na DCTF (art. 174, do CTN), há que se reconhecer prescrito o seu 

direito de fazê-lo, após o decurso do qüinqüênio subseqüente ao vencimento do referido crédito. 

III - A Lei Complementar n. 118/05, que alterou a redação do art. 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário 

Nacional, aplica-se tão somente às ações ajuizadas após a sua vigência, devendo ser aplicado, no presente caso, o 

disposto no aludido artigo, na redação anterior à alteração promovida pela referida Lei Complementar, o qual prescrevia 

que a prescrição interrompe-se pela citação pessoal feita ao devedor. 

IV - Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à apelação. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.031926-7        AC 1326489 

ORIG.   :  0000000603  1 Vr ITATIBA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  CENTRO MEDICO DE ITATIBA S/C LTDA e outros 

ADV     :  MARCEL PEDROSO 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA. 

EXTINÇÃO. ART. 26, DA LEI N. 6.830/80. CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS.  

I - Na hipótese de extinção de execução fiscal fundada no art. 26, da Lei n. 6.830/80, o cabimento da condenação da 

Fazenda Pública ao pagamento dos honorários advocatícios deve ser analisado à luz do princípio da causalidade.  

II - Constatado o indevido ajuizamento da execução fiscal, a União Federal deverá arcar com os ônus da sucumbência, 

nos termos do art. 20, § 4°, do Código de Processo Civil, sendo irrelevante a ausência de embargos à execução.  

III -  Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à apelação. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.032035-0        AC 1326717 

ORIG.   :  9600000008  2 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 

APTE    :  HIDEO YONEDA 

ADV     :  MARLENE SALOMAO 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS 

I - Recurso que apresenta, em suas razões, pedido dissociado da sentença proferida, contraria o disposto no art. 514, do 

Código de Processo Civil, não podendo ser apreciado pelo juízo ad quem. 

II - Apelação não conhecida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, não 

conhecer da apelação. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.032332-5        AC 1327270 

ORIG.   :  0300020440  AI Vr OSASCO/SP     0300365454  AI Vr OSASCO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  THOMAS NORMAN FREYTAG 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DO SAF I DE OSASCO SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS 

OBJETIVOS. LEI N. 10.522/02, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 11.033/04 E PORTARIA MF N. 49/04. 

EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR.  

I - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações 

executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos 

ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo.  

II - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 20, da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 

11.033, de 21 de dezembro de 2004 e art 1°, da Portaria MF n. 49, de 1° de abril de 2004), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). A dicção 

do aludido art. 20 da Lei n. 10.522/02 não deixa dúvida quanto ao caráter peremptório do comando "serão arquivados". 
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III - O reconhecimento da falta de interesse de agir da União Federal é medida que, em última análise, atende ao 

princípio da supremacia do interesse público.  

IV - Apelação improvida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à apelação. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.61.17.000711-0        AC 1342082 

ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DANIEL CORREA 

APDO    :  DORIS MARIA MEGNA RODRIGUES GONCALVES 

ADV     :  WILSON JOSE GERMIN 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO COLLOR. VALORES NÃO BLOQUEADOS. LEI N. 8.024/90. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. PRELIMINAR REJEITADA. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DO 

IPC REFERENTE AO MÊS DE ABRIL DE 1990. 

I - Legitimidade passiva da instituição financeira depositária em relação ao pedido de aplicação do IPC, sobre os saldos 

não bloqueados das cadernetas de poupança, a qual advém do teor da Lei n. 8.024/90, que determinou a transferência 

dos ativos financeiros ao BACEN, no limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). Preliminar rejeitada. 

II - Não há que se cogitar da ocorrência de prescrição, porquanto a correção monetária e os juros cuja aplicação se 

pleiteia não configuram "prestação acessória", a ensejar o reconhecimento da apontada prescrição qüinqüenal (art. 

2.028, do Código Civil de 2002). A prescrição cabível na hipótese é a vintenária, por tratar-se de ação relativa a direito 

pessoal, pelo que rejeito a argüição. 

III - Aplica-se o IPC no mês de abril de 1990 para os valores das contas de poupança que não foram bloqueados pela 

Lei n. 8.024/90. 

IV - Precedentes desta Corte. 

V - Preliminar e prejudicial argüidas rejeitadas. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar a 

preliminar e a prejudicial argüidas, bem como negar provimento à apelação. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  95.03.072322-1            AMS  166539 

ORIG.   :  9300398490  2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  CIA PENHA DE MAQUINAS AGRICOLAS COPEMAG 

ADV     :  RICARDO ESTELLES e outros 
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APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - COMPENSAÇÃO - 

IMPOSSIBILIDADE - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO INEQUÍVOCA DO DIREITO ALEGADO. 

1. O Código Tributário Nacional reconhece a compensação como hipótese de extinção do crédito tributário nos termos 

do inciso II do artigo 156. Para tanto, deve ser possível verificar-se a aptidão do encontro de contas a partir de créditos e 

débitos, nos termos dos valores indicados. 

2. A mera alegação relacionada à existência de créditos de IPI, ao desamparo de qualquer documento fiscal, não permite 

sua análise na via mandamental, especialmente quando a própria autoridade fiscal questiona a sua existência, ensejando 

controvérsia a ser dirimida nas vias ordinárias. 

3. Não cabe ao Juiz se substituir à atividade administrativa para a verificação contábil de valores e guias, atribuição 

inerente à Fazenda, cabendo ao contribuinte interessado em desconstituir débitos ou compensar créditos, demonstrar a 

sua existência. 

4. Na hipótese, não se pode afirmar com a segurança e certeza exigidas de uma decisão judicial, quais são os créditos, 

seus valores e períodos. A questão resta, assim, controvertida, impedindo-se o pronunciamento judicial "em tese".  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  96.03.067772-8          REOMS  175235 

ORIG.   :  9506087784  3 VR CAMPINAS/SP 

PARTE A :  IND/ ACUCAREIRA SAO FRANCISCO S/A E OUTRO 

ADV     :  MARCO ANTONIO TOBAJA E OUTROS 

PARTE R :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS SEC JUD SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E ADMIBNISTRATIVO - LEI 9.065/95 - SELIC - PARCELAMENTOS EM CURSO - 

INAPLICABILIDADE. 

1. A Lei 9.065 de 20.06.1995, cujo artigo 13 prevê que os juros, inclusive nos parcelamentos, são equivalentes à taxa 

SELIC a partir de 1o de abril de 1.995, não autoriza a autoridade fiscal a proceder a retificação unilateral de 

parcelamento deferido. 

2. Tal dispositivo legal não pode ter aplicação retroativa no tocante aos parcelamentos que foram formalizados sob a 

égide da legislação anterior, que fixou a forma específica de correção e juros do montante devido. Ainda que a extinção 

do crédito tributário dependa do pagamento futuro de todas as prestações, o parcelamento implicou em obrigações 

recíprocas no momento de seu deferimento, e que devem ser mantidas em atendimento aos princípios da boa-fé, da 
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irretroatividade da lei menos benéfica e da segurança jurídica, que impede sua alteração conforme a conveniência das 

partes. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

remessa oficial, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  97.03.012089-0            AMS  178420 

ORIG.   :  9500538539  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  WAL MART BRASIL S/A 

ADV     :  RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS e outros 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESISTÊNCIA. HOMOLOGAÇÃO. DECISÃO 

MONOCRÁTICA. ARTIGO 557 DO CPC. AGRAVO LEGAL. POSSIBILIDADE. DEPÓSITOS JUDICIAIS. 

DELIBERAÇÃO A CARGO DO "JUÍZO A QUO". DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO. PRINCÍPIO DO 

CONTRADITÓRIO. 

1. A disposição contida no artigo 557, do Código de Processo Civil, possibilita ao Relator do recurso negar-lhe 

seguimento, ou dar-lhe provimento, por decisão monocrática, sem submeter a questão ao respectivo Órgão Colegiado. 

2. Preservado o direito ao recorrente, insatisfeito com aquela decisão, de obter sua revisão pelo Colegiado, por meio da 

interposição do recurso de agravo interno. Ou, mesmo, a reconsideração do decisum pelo próprio Relator, antes de ser 

levado o agravo para julgamento em mesa. Não configurada ofensa ao princípio do devido processo legal. 

3. Na desistência de recurso, com renúncia ao direito sobre que se funda a ação, com o fito de usufruir-se do benefício 

fiscal previsto na Medida Provisória nº 38/2002, a questão dos depósitos judiciais efetuados por conta e ordem do juízo 

a quo e sobre os quais não deliberou esta C. Corte, deverá ser dirimida na origem, com observância do princípio do 

contraditório e com vistas a não ferir o duplo grau de jurisdição. 

4. Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo legal, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  98.03.092134-7          REOAC  444247 

ORIG.   :  9600213089  13 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  RUI DE CASTRO 
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ADV     :  EUNEIDE PEREIRA DE SOUZA 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557 DO CPC. AGRAVO 

LEGAL. POSSIBILIDADE. 

1. A disposição contida no artigo 557, do Código de Processo Civil, possibilita ao Relator do recurso negar-lhe 

seguimento, ou dar-lhe provimento, por decisão monocrática, sem submeter a questão ao respectivo Órgão Colegiado. 

Precedentes. 

2. Preservado o direito ao recorrente, insatisfeito com aquela decisão, de obter sua revisão pelo Colegiado, por meio da 

interposição do recurso de agravo. Ou, mesmo, a reconsideração do decisum pelo próprio Relator, antes de ser levado o 

agravo para julgamento em mesa. Não configurada ofensa ao princípio do devido processo legal. 

3. Pacificado o entendimento quanto à aplicação, também à remessa oficial, do disposto no art. 557, caput, do CPC. 

4. Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo legal, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  98.03.092519-9            AMS  186597 

ORIG.   :  0006758355  18 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  ANDREA S/A IMP/ E EXP/ 

ADV     :  MARIO LUIZ OLIVEIRA DA COSTA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO - PAUTA DE VALOR MÍNIMO - DECRETO-LEI N.º 1.111/70 - 

RESOLUÇÃO N.º 2.457 DO CPA - INVALIDADE. 

1. A Resolução n.º 2.457, editada pelo Conselho de Política Aduaneira com fundamento em competência prevista no 

Decreto-lei n.º 1.111/70, é inválida, por ausência de motivo fático e motivação do ato administrativo. 

2.Precedentes do C. STF e desta Corte Regional. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 
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DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação e à remessa oficial, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.088127-6       AMS  194653 

ORIG.   :  9800524533  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  IND/ E COM/ DE PLASTICOS MAJESTIC LTDA 

ADV     :  CELSO ALVES FEITOSA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  juiz FEDeral conv. MIguel di pierro/SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQÜESTIONAMENTO. 

1.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2.Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3.Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.089213-4        AC  531324 

ORIG.   :  9300001133  A Vr DIADEMA/SP 

APTE    :  ARY ZENDRON 

ADV     :  RUBENS ROSENBAUM 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - INCLUSÃO DO SÓCIO NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - 

CONTEMPORANEIDADE DO EXERCÍCIO DA GERÊNCIA. 

1. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 
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gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

2. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

3. Necessário ainda perscrutar sobre a qualidade daqueles que integram o quadro social da pessoa jurídica executada, 

bem como a época da ocorrência dos fatos geradores do débito excutido, porquanto a responsabilização dos sócios pelas 

dívidas tributárias da empresa está jungida à contemporaneidade do exercício da gerência, direção ou representação da 

pessoa jurídica executada e a época da ocorrência dos fatos geradores dos débitos objeto da execução fiscal. 

4. Configurados os pressupostos autorizadores do redirecionamento da execução fiscal em face do sócio ante a 

comprovação da dissolução irregular da sociedade e a existência nos autos de cópia da ficha de breve relato da 

JUCESP, documento hábil a indicar a composição social da empresa executada, no interregno em que o sócio foi 

responsável pelo adimplemento das obrigações da empresa. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento 

à apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.112770-0        AC  555044 

ORIG.   :  8700000410  A Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  AGUSTIN SALVAT OVON 

ADV     :  LUIS CARLOS GOMES RODRIGUES 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - 

PRESCRIÇÃO.  

1. Conforme entendimento pacífico desta Sexta Turma e do STJ, o prazo prescricional dos tributos sujeitos a 

lançamento por homologação, declarados e não pagos, inicia-se a partir do vencimento.  A citação, por sua vez, 

interrompe o fluxo do prazo que, contudo, retroage ao ajuizamento, nos termos da Súmula 106 do STJ. OU 

2. Inaplicabilidade ao caso da Súmula 106 do C. STJ, porquanto o feito permaneceu paralisado,  sem atos da exeqüente 

visando dar impulso ao feito executivo, o que acarretou a demora na citação. 

3. A suspensão do fluxo do prazo prescricional com a inscrição na Dívida Ativa tem aplicabilidade restrita aos créditos 

não tributários. Jurisprudência pacífica do C. STJ. 

4. Ocorre a prescrição da pretensão executiva, se presente período superior a cinco anos entre a constituição definitiva 

do crédito tributário e a citação do devedor. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 
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DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação e à remessa oficial, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.115162-2        AC  557354 

ORIG.   :  9500127318  10 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

APDO    :  PEDRO GALLEGO CARRILHO 

ADV     :  ROSANA APARECIDA FIRMINO 

PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO ECONÔMICO - CORREÇÃO MONETÁRIA - VALORES BLOQUEADOS - BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - ÍNDICE APLICÁVEL - BTNF - TRD. 

1. A atual orientação jurisprudencial sobre a matéria, especialmente a das Cortes Superiores, é no sentido de ser o 

BTNF o índice de remuneração das contas, razão pela qual não merece acolhida a pretensão no sentido da aplicação do 

IPC como índice de correção monetária dos ativos bloqueados em caderneta de poupança, por força da MP 168/90, 

convertida na Lei nº 8.024/90. Inteligência da Súmula nº 725 do Supremo Tribunal Federal. 

2. Os artigos 12 e 13 da Lei nº 8.177/91, não declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, dispõem no 

sentido de que o índice de correção monetária a ser aplicado sobre ativos financeiros mantidos em caderneta de 

poupança no mês de fevereiro de 1991 deve ser calculado pela TRD.  

3. Honorários advocatícios arbitrados em conformidade com o disposto no art. 20 § 4º do CPC. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à 

apelação e à remessa oficial, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.00.032807-5        AC 1319853 

ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ARTEX TINTAS LTDA 

ADV     :  JOSÉ RICARDO LONGO BARBOSA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 
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TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - IPI - NÃO-CUMULATIVIDADE - INSUMOS SUJEITOS 

À ALÍQUOTA ZERO, ISENTOS E NÃO-TRIBUTADOS - PRODUTO FINAL TRIBUTADO - CREDITAMENTO - 

IMPOSSIBILIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. O princípio da não-cumulatividade tem como objetivo impedir a incidência sucessiva do tributo nas fases da 

produção de determinado bem, permitindo que seja descontado o valor pago na etapa anterior. Com isso, não haverá 

incidência de tributo sobre tributo, que ocorreria "em cascata" se o valor pago fosse integrado ao produto. 

2. O contribuinte não tem direito a se creditar do IPI relativo a produtos isentos, não-tributados ou tributados à alíquota 

zero como se tributados fossem. Os produtos intermediários foram dissolvidos no processo de industrialização do 

produto final, que será adotado como base de cálculo final para a apuração do IPI devido, não havendo que se falar em 

créditos fictícios nessa técnica de tributação. 

3. O critério que considera a alíquota do produto final como parâmetro para apurar o crédito referente ao insumo não 

encontra respaldo legal e acarreta ofensa aos princípios da isonomia e da essencialidade.  

4. Honorários advocatícios arbitrados em conformidade com o disposto no art. 20, § 4º do CPC.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, negar provimento à apelação, 

nos termos do voto do Relator, vencida a Desembargadora Federal Consuelo Yoshida que dava parcial provimento à 

apelação, para assegurar o creditamento dos valores de IPI relativos à aquisição de matérias-primas isentas, observado o 

prazo prescricional qüinqüenal e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.06.003074-1        AC 1281053 

ORIG.   :  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  COPARF COML/ LTDA e outro 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - 

RECONHECIMENTO DE OFÍCIO - LEI 11.051/2004 - APLICABILIDADE IMEDIATA - NORMA PROCESSUAL 

- CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PRAZO QUINQUENAL - SUSPENSÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL - 

AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 

1.O § 4º do art. 40, da Lei n.º 6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051/2004, que possibilita ao magistrado 

conhecimento ex officio da prescrição, após ouvida a Fazenda Pública, tem aplicabilidade imediata aos processos 

pendentes, de acordo com o princípio "tempus regit actum". 

2.Considerando o aparente conflito do art. 46 da Lei n.º 8.212/91 com o art. 174 do CTN, o alcance e o sentido da 

expressão "créditos da Seguridade Social", devem ser buscados através da interpretação sistemática, sob pena de se 

aplicar a decadência e prescrição decenais a todo e qualquer tributo destinado à Seguridade Social. Prescrição 

qüinqüenal que se reconhece nos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal. 

4. A existência de prazo superior a cinco anos antecedente à sentença, sem promoção de atos visando a execução do 

crédito por seu titular, autoriza, após cumprida a formalidade prevista no art. 40, § 4º da Lei n.º 6.830/80, o 

reconhecimento da prescrição intercorrente.  
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.06.003077-7        AC 1281054 

ORIG.   :  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  COPARF COML/ LTDA e outro 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - 

RECONHECIMENTO DE OFÍCIO - LEI 11.051/2004 - APLICABILIDADE IMEDIATA - NORMA PROCESSUAL 

- CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PRAZO QUINQUENAL - SUSPENSÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL - 

AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 

1.O § 4º do art. 40, da Lei n.º 6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051/2004, que possibilita ao magistrado 

conhecimento ex officio da prescrição, após ouvida a Fazenda Pública, tem aplicabilidade imediata aos processos 

pendentes, de acordo com o princípio "tempus regit actum". 

2.Considerando o aparente conflito do art. 46 da Lei n.º 8.212/91 com o art. 174 do CTN, o alcance e o sentido da 

expressão "créditos da Seguridade Social", devem ser buscados através da interpretação sistemática, sob pena de se 

aplicar a decadência e prescrição decenais a todo e qualquer tributo destinado à Seguridade Social. Prescrição 

qüinqüenal que se reconhece nos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal. 

4. A existência de prazo superior a cinco anos antecedente à sentença, sem promoção de atos visando a execução do 

crédito por seu titular, autoriza, após cumprida a formalidade prevista no art. 40, § 4º da Lei n.º 6.830/80, o 

reconhecimento da prescrição intercorrente.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.14.000382-1        AC 1314514 

ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  ITHAL ASSES DE SERVICOS E REPRESENTACAO COML/ LTDA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 
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EMENTA 

TRIBUTÁRIO - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - PRESCRIÇÃO.  

1. Conforme entendimento pacífico desta Sexta Turma e do STJ, o prazo prescricional dos tributos sujeitos a 

lançamento por homologação, declarados e não pagos, inicia-se a partir do vencimento.  A citação, por sua vez, 

interrompe o fluxo do prazo que, contudo, retroage ao ajuizamento, nos termos da Súmula 106 do STJ. 

2. Inaplicabilidade ao caso da Súmula 106 do C. STJ, porquanto o feito permaneceu paralisado,  sem atos da exeqüente 

visando dar impulso ao feito executivo, o que acarretou a demora na citação. 

3. A suspensão do fluxo do prazo prescricional com a inscrição na Dívida Ativa tem aplicabilidade restrita aos créditos 

não tributários. Jurisprudência pacífica do C. STJ. 

4. Ocorre prescrição da pretensão executiva, se presente período superior a cinco anos a partir da constituição definitiva 

do crédito tributário sem que tenha havido interrupção do fluxo do prazo prescricional.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.82.043380-6        AC 1291626 

ORIG.   :  2F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  SEST GRAF MAQUINAS E SUPRIMENTOS GRAFICOS LTDA e outro 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL -  REEXAME NECESSÁRIO - 

INAPLICABILIDADE - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - PRESCRIÇÃO.  

1. O reexame necessário, condição de eficácia das sentenças proferidas contra a Fazenda Pública, previsto no artigo 475 

do Código de Processo Civil, refere-se ao processo de conhecimento e não ao de execução da dívida ativa.  

2. Conforme entendimento pacífico desta Sexta Turma e do STJ, o prazo prescricional dos tributos sujeitos a 

lançamento por homologação, declarados e não pagos, inicia-se a partir do vencimento.  A citação, por sua vez, 

interrompe o fluxo do prazo que, contudo, retroage ao ajuizamento, nos termos da Súmula 106 do STJ.  

3. Inaplicabilidade ao caso da Súmula 106 do C. STJ, porquanto o feito permaneceu paralisado,  sem atos da exeqüente 

visando dar impulso ao feito executivo, o que acarretou a demora na citação. 

4. Ocorre prescrição da pretensão executiva, se presente período superior a cinco anos a partir da constituição definitiva 

do crédito tributário sem que tenha havido interrupção do fluxo do prazo prescricional.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 
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DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da 

remessa oficial e negar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.82.050790-5        AC 1291530 

ORIG.   :  2F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  PRODIGITO TELECOMUNICACOES E INFORMATICA LTDA e     

outros 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL -  LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - 

PRESCRIÇÃO.  

1. Conforme entendimento pacífico desta Sexta Turma e do STJ, o prazo prescricional dos tributos sujeitos a 

lançamento por homologação, declarados e não pagos, inicia-se a partir do vencimento.  A citação, por sua vez, 

interrompe o fluxo do prazo que, contudo, retroage ao ajuizamento, nos termos da Súmula 106 do STJ.  

2. Inaplicabilidade ao caso da Súmula 106 do C. STJ, porquanto o feito permaneceu paralisado,  sem atos da exeqüente 

visando dar impulso ao feito executivo, o que acarretou a demora na citação. 

3. Ocorre prescrição da pretensão executiva, se presente período superior a cinco anos a partir da constituição definitiva 

do crédito tributário, sem que tenha havido interrupção do fluxo do prazo prescricional. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.03.99.048175-8       AMS  205008 

ORIG.   :  9800443339  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ENGEMIN MONTAGENS INDUSTRIAIS S/A 

ADV     :  JOSE OSVALDO PEREIRA 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - INFRAÇÃO À LEGISLAÇÃO TRABALHISTA - MULTA POR VIOLAÇÃO AO ARTIGO 

157 DA CLT C/C NR-10, ITEM 10.2.1.1, APROVADA PELA PORTARIA MTB Nº 3.214/78 - DEVER DE 

MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS. 
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1. Empresa autuada com base no artigo 157 da CLT e item 10.2.1.1da NR nº 10, aprovada pela Portaria MT nº 

3.214/78, por expor seus empregados ao risco de choque elétrico e todos os outros tipos de acidentes, vez que 

constatado no local ligação de equipamento por meio direto sem o pino da tomada. 

2. A autoridade administrativa demonstrou de forma clara e precisa o fato que ensejou a lavratura do auto de infração 

questionado, não contendo vício formal a impossibilitar a defesa da impetrante, que em momento algum negou que tal 

fato tivesse ocorrido.  

3. A segurança do trabalho deve ser observada. A autoridade impetrada tem poder de polícia para fiscalizar e sancionar 

descumprimento de regras de segurança. 

4. Sentença mantida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator, e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.00.016532-4       AMS  233579 

ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  LUMINA SAUDE S/A e outros 

ADV     :  RENATO RODRIGUES TUCUNDUVA JUNIOR 

APTE    :  UNIMED DE SAO PAULO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

ADV     :  VALERIA CRISTINA LOPES FARUOLO 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQÜESTIONAMENTO. 

1.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2.Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3.Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 
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São Paulo, 18 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.04.004824-0        AC  764313 

ORIG.   :  2 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  EDILSON SILVA 

ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO -IMPOSTO DE RENDA - COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA - ISENÇÃO - LEI 

7.713/88.  

1. O prazo prescricional de cinco anos para se pleitear a restituição de imposto de renda começa a fluir na data da 

retenção do tributo na fonte pagadora, estando atingidas pela prescrição a pretensão relativa aos períodos anteriores ao 

qüinqüênio antecedente à propositura da ação. Incidência do art. 168, I, do CTN. 

2. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de não incidir o Imposto de Renda sobre os 

benefícios recebidos a título de complementação de aposentadoria, somente no que se refere à contribuição feita pelos 

beneficiários sob a égide da Lei 7.713/88. 

3. Honorários advocatícios a cargo das partes em relação aos seus respectivos procuradores, em face da sucumbência 

recíproca, observadas as disposições contidas nos artigos 3º, V, 11, § 2º e 12 da Lei nº 1.060/50.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento 

à apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.82.052010-0        AC 1289326 

ORIG.   :  2F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  JORGE FUMIO KUROSSU e outro 

ADV     :  KEIKO NISHIYAMA 

PARTE R :  FORMA COMPUTADORES LTDA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REEXAME NECESSÁRIO - 

INAPLICABILIDADE - INTELIGÊNCIA ART. 475, II DO CPC - PRESCRIÇÃO.  

1. O reexame necessário, condição de eficácia das sentenças proferidas contra a Fazenda Pública, previsto no artigo 475 

do Código de Processo Civil, refere-se ao processo de conhecimento e não ao de execução da dívida ativa.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/10/2008 985/1679 

2. Conforme entendimento pacífico desta Sexta Turma e do STJ, o prazo prescricional dos tributos sujeitos a 

lançamento por homologação, declarados e não pagos, inicia-se a partir do vencimento. A citação, por sua vez, 

interrompe o fluxo do prazo que, contudo, retroage ao ajuizamento, nos termos da Súmula 106 do STJ.  

3. Inaplicabilidade ao caso da Súmula 106 do C. STJ, porquanto o feito permaneceu paralisado,  sem atos da exeqüente 

visando dar impulso ao feito executivo, o que acarretou a demora na citação. 

4. A suspensão do fluxo do prazo prescricional com a inscrição na Dívida Ativa tem aplicabilidade restrita aos créditos 

não tributários. Jurisprudência pacífica do C. STJ. 

5. Ocorre prescrição da pretensão executiva, se presente período superior a cinco anos a partir da constituição definitiva 

do crédito tributário sem que tenha havido interrupção do fluxo do prazo prescricional.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da 

remessa oficial e negar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.021436-0        AC  690887 

ORIG.   :  9800102469  21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  FABRICA DE LINHAS SETTA S/A 

ADV     :  ALEXANDRE TADEU NAVARRO PEREIRA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO PROMOVIDA NA FORMA DO ART. 604 DO CPC - 

SENTENÇA ULTRA PETITA - APELAÇÃO - PREPARO - REDUÇÃO AOS LIMITES DO PEDIDO - APELAÇÃO 

- NÃO CONHECIMENTO - AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Os embargos à execução não se sujeitam ao pagamento de custas. Inteligência do art. 7º da Lei n.º 9.289/96. 

Preliminar de deserção da apelação rejeitada. 

2. A sentença ultra petita viola o princípio da adstrição do decisum aos limites do pedido, não se impondo o decreto de 

nulidade, mas deve ser restringida para adequar-se ao requerimento feito na inicial. 

3. Ausente o pressuposto subjetivo do interesse recursal, não se conhece do recurso. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a matéria 

preliminar, não conhecer da apelação e, de ofício, reduzir a sentença aos limites do pedido, nos termos do voto do 

Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que fica fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 
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PROC.   :  2001.03.99.054021-4        AC  749423 

ORIG.   :  9300181181  9 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ORDER VENDAS REPRESENTACOES EXP/ E IMP/ LTDA 

ADV     :  MARIA CRISTINA BARNABA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - ação anulatória - auto de infração - PRESUNÇÃO RELATIVA DE LEGITIMIDADE E 

VERACIDADE - ÔNUS DA PROVA.  

1. As afirmações do Fisco constantes do auto de infração estão amparadas pelo princípio da presunção de legitimidade, 

que implica na crença de que sua conduta pautou-se de acordo com a lei e que os fatos apontados são verídicos.  

2. Incumbe à autora o ônus da prova capaz de desconstituir o auto de infração, demonstrando serem inverídicas as 

afirmações de que as mercadorias encontradas eram de procedência estrangeira, que se encontrava estabelecida no 

endereço constante das notas fiscais e que possuía livros e documentos fiscais em regularidade. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.054225-9        AC  749974 

ORIG.   :  9705030049  2F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  MESQUITA NETO CONSULTORES ASSOCIADOS S/C LTDA 

ADV     :  CARLOS SOARES ANTUNES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES. 

1.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2.Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 
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São Paulo, 04 de setembro de  2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.07.004202-5        AC  794124 

ORIG.   :  2 Vr ARACATUBA/SP 

APTE    :  MERCEARIA TRES IRMAOS ARACATUBA LTDA e outros 

ADV     :  AUGUSTO CARLOS FERNANDES ALVES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - INTEMPESTIVIDADE - PRAZO PARA 

OPOSIÇÃO E TERMO INICIAL - APLICAÇÃO DO ART. 16, III, DA LEI N.º 6.830/80. 

O art. 16, III, da Lei n.º 6.830/80 faculta ao executado a oposição de embargos à execução no prazo de 30 dias contados 

da intimação da penhora.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.26.003429-5        AC 1311064 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  MED SELLER WORLD CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REEXAME NECESSÁRIO - LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO - PRESCRIÇÃO - HONORÁRIO ADVOCATÍCIOS - EXCLUSÃO.  

1. O reexame necessário, condição de eficácia das sentenças proferidas contra a Fazenda Pública, previsto no artigo 475 

do Código de Processo Civil, refere-se ao processo de conhecimento e não ao de execução da dívida ativa.  

2. Conforme entendimento pacífico desta Sexta Turma e do STJ, o prazo prescricional dos tributos sujeitos a 

lançamento por homologação, declarados e não pagos, inicia-se a partir do vencimento. A citação, por sua vez, 

interrompe o fluxo do prazo que, contudo, retroage ao ajuizamento, nos termos da Súmula 106 do STJ.  

3. Inaplicabilidade ao caso da Súmula 106 do C. STJ, porquanto o feito permaneceu paralisado, sem atos da exeqüente 

visando dar impulso ao feito executivo, o que acarretou a demora na citação. 

4. A suspensão do fluxo do prazo prescricional com a inscrição na Dívida Ativa tem aplicabilidade restrita aos créditos 

não tributários. Jurisprudência pacífica do C. STJ. 
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5. Ocorre prescrição da pretensão executiva, se presente período superior a cinco anos a partir da constituição definitiva 

do crédito tributário sem que tenha havido interrupção do fluxo do prazo prescricional.  

6. Indevidos honorários advocatícios quando não verificado nos autos atos de defesa por parte da executada.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da 

remessa oficial e dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.26.007714-2        AC 1288299 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  CASA DE CARNES TANGANICA LTDA -ME massa falida 

PARTE A :  ANEZIA MARIA DE ASSIS PEREIRA e outro 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - CARÊNCIA DE AÇÃO - FALTA DE 

INTERESSE PROCESSUAL - EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - LEIS N.º 10.522/2002 E 

11.033/2004. 

1. Ao magistrado cabe verificar o interesse processual configurado na execução pela necessidade e utilidade do 

provimento jurisdicional. Como o fim da execução é a satisfação do credor, se despende gastos superiores ao montante 

excutido é patente a ausência de razoabilidade em persistir nos atos executórios. 

2. A Lei n.º 10.522/2002, com nova redação dada pela Lei n.º 11.033/2004 definiu, objetivamente, o arquivamento dos 

débitos inscritos na Dívida Ativa da União, cujo montante seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.26.009038-9        AC 1317914 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  AKIKO KUBOTA E CIA LTDA e outros 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 
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TRIBUTÁRIO - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - PRESCRIÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

MANTIDOS.  

1. O reexame necessário, condição de eficácia das sentenças proferidas contra a Fazenda Pública, previsto no artigo 475 

do Código de Processo Civil, refere-se ao processo de conhecimento e não ao de execução da dívida ativa.  

2. Conforme entendimento pacífico desta Sexta Turma e do STJ, o prazo prescricional dos tributos sujeitos a 

lançamento por homologação, declarados e não pagos, inicia-se a partir do vencimento.  A citação, por sua vez, 

interrompe o fluxo do prazo que, contudo, retroage ao ajuizamento, nos termos da Súmula 106 do STJ. 

3. Inaplicabilidade ao caso da Súmula 106 do C. STJ, porquanto o feito permaneceu paralisado,  sem atos da exeqüente 

visando dar impulso ao feito executivo, o que acarretou a demora na citação. 

4. A suspensão do fluxo do prazo prescricional com a inscrição na Dívida Ativa tem aplicabilidade restrita aos créditos 

não tributários. Jurisprudência pacífica do C. STJ. 

5. Ocorre prescrição da pretensão executiva, se presente período superior a cinco anos a partir da constituição definitiva 

do crédito tributário sem que tenha havido interrupção do fluxo do prazo prescricional. 

6. Honorários advocatícios mantidos, eis que arbitrados em conformidade com o disposto no art. 20, §4º, do CPC. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da 

remessa oficial e negar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de 

julgamento, que fica fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.26.009569-7        AC 1314295 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  EDAX CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA e outros 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL -  REEXAME NECESSÁRIO - 

INAPLICABILIDADE - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - PRESCRIÇÃO - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS MANTIDOS.  

1. O reexame necessário, condição de eficácia das sentenças proferidas contra a Fazenda Pública, previsto no artigo 475 

do Código de Processo Civil, refere-se ao processo de conhecimento e não ao de execução da dívida ativa.  

2. Conforme entendimento pacífico desta Sexta Turma e do STJ, o prazo prescricional dos tributos sujeitos a 

lançamento por homologação, declarados e não pagos, inicia-se a partir do vencimento.  A citação, por sua vez, 

interrompe o fluxo do prazo que, contudo, retroage ao ajuizamento, nos termos da Súmula 106 do STJ. 

3. Inaplicabilidade ao caso da Súmula 106 do C. STJ, porquanto o feito permaneceu paralisado,  sem atos da exeqüente 

visando dar impulso ao feito executivo, o que acarretou a demora na citação. 

4. A suspensão do fluxo do prazo prescricional com a inscrição na Dívida Ativa tem aplicabilidade restrita aos créditos 

não tributários. Jurisprudência pacífica do C. STJ. 
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5. Ocorre prescrição da pretensão executiva, se presente período superior a cinco anos a partir da constituição definitiva 

do crédito tributário sem que tenha havido interrupção do fluxo do prazo prescricional. 

6. Honorários advocatícios mantidos, eis que arbitrados em conformidade com o disposto no art. 20, §4º, do CPC. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da 

remessa oficial e negar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.26.009570-3     REOAC 1314296 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

PARTE A :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE R :  EDAX CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA e outros 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL -  REEXAME NECESSÁRIO - INAPLICABILIDADE. 

1. O reexame necessário, condição de eficácia das sentenças proferidas contra a Fazenda Pública, previsto no artigo 475 

do Código de Processo Civil, refere-se ao processo de conhecimento e não ao de execução da dívida ativa.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da 

remessa oficial, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.26.009721-9        AC 1302717 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  SANTO ANDRE PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS S/A e   

outros 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REEXAME NECESSÁRIO - LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO - PRESCRIÇÃO.  
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1. O reexame necessário, condição de eficácia das sentenças proferidas contra a Fazenda Pública, previsto no artigo 475 

do Código de Processo Civil, refere-se ao processo de conhecimento e não ao de execução da dívida ativa.  

2. Conforme entendimento pacífico desta Sexta Turma e do STJ, o prazo prescricional dos tributos sujeitos a 

lançamento por homologação, declarados e não pagos, inicia-se a partir do vencimento. A citação, por sua vez, 

interrompe o fluxo do prazo que, contudo, retroage ao ajuizamento, nos termos da Súmula 106 do STJ. 

3. A suspensão do fluxo do prazo prescricional com a inscrição na Dívida Ativa tem aplicabilidade restrita aos créditos 

não tributários. Jurisprudência pacífica do C. STJ. 

4. Não ocorre a prescrição da pretensão executiva, se ausente período superior a cinco anos entre a constituição 

definitiva do crédito tributário e o ajuizamento da execução. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da 

remessa oficial e dar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.00.027564-0        AI  157609 

ORIG.   :  200261040008834  1 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  HERALDO ALVES MARGARIDO JUNIOR 

ADV     :  SERGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES 

PARTE R :  CIA PIRATININGA DE FORCA E LUZ CPFL e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES. 

1.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2.Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 02 de Outubro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.00.032575-8        AI  160008 
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ORIG.   :  200261140018370  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  SANTA HELENA ASSISTENCIA MEDICA S/A 

ADV     :  CLAUDIO SCHOWE 

AGRDO   :  Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES. 

1.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2.Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.007398-7        AC  777606 

ORIG.   :  9604001671  4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  TECELAGEM PARAHYBA S/A 

ADV     :  JAIRO DOS SANTOS ROCHA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - REEXAME NECESSÁRIO - FINSOCIAL - DECRETOS-

LEI 1940/82 E 2397/87 - RECEPÇÃO PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - ALTERAÇÕES POSTERIORES - 

INCONSTITUCIONALIDADE. 

1. A sentença proferida contra a Fazenda Pública submete-se ao reexame necessário, por força da disposição contida no 

art. 475, I, do CPC. Remessa oficial tida por interposta. 

2. O C. Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE n.º 150.764-PE, declarou inconstitucionais as alterações introduzidas 

pelas Leis nºs 7.689/88 (art.9º), 7.787/89 (art.7º), 7.894/89 (art.1º) e 8.147/90 (art.1º). 

3. O reconhecimento da inexigibilidade do que exceder à alíquota de 0,5% não prejudica a liquidez do título, pois é 

perfeitamente determinável o "quantum debeatur" mediante simples cálculo aritmético. Prosseguimento da execução 

pela parte subsistente do débito. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 
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DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação e à remessa oficial tida por interposta, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.008338-5        AC  779251 

ORIG.   :  9607064968  6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  IND/ E COM/ DE ALUMINIOS LUSOL LTDA e outro 

ADV     :  OLAVO TAUFIC 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - INCLUSÃO DO SÓCIO NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - 

AUSÊNCIA DE FICHA DE BREVE RELATO DA JUCESP. 

1. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

2. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

3. Necessário ainda perscrutar sobre a qualidade daqueles que integram o quadro social da pessoa jurídica executada, 

bem como a época da ocorrência dos fatos geradores do débito excutido, porquanto a responsabilização dos sócios pelas 

dívidas tributárias da empresa está jungida à contemporaneidade do exercício da gerência, direção ou representação da 

pessoa jurídica executada e a época da ocorrência dos fatos geradores dos débitos objeto da execução fiscal. 

4. Não tendo a exeqüente comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem 

como a dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do 

redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios, sem embargo de que não há nos autos cópia da ficha de breve 

relato da  JUCESP, documento hábil a indicar a composição social e endereço da empresa executada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.014084-8     REOAC  789904 

ORIG.   :  9800033793  5 Vr CAMPO GRANDE/MS 

PARTE A :  CARAVELO MOVEIS LTDA e outro 

ADV     :  VLADIMIR ROSSI LOURENCO 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE MS 
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RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PIS - INCONSTITUCIONALIDADE DOS DECRETOS-

LEIS N.º 2.445/88 E 2.449/88 (STF - RE 148.754-2) - LEI COMPLEMENTAR N.º 7/70 - 

CONSTITUCIONALIDADE - FINSOCIAL - DECRETOS-LEI 1940/82 E 2397/87 - RECEPÇÃO PELA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL - ALTERAÇÕES POSTERIORES - INCONSTITUCIONALIDADE - 

PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO.            

1. A inconstitucionalidade dos Decretos-lei n.º 2445/88 e 2449/88 foi declarada pelo C. Supremo Tribunal Federal, os 

quais foram retirados do mundo jurídico por meio da Resolução n.º 49 do Senado Federal, de 10 de outubro de 1995. 

2. Subsiste a obrigação nos moldes previstos na Lei Complementar n.º 07/70, com as modificações instituídas pela 

legislação superveniente, por ter sido recepcionada pela Constituição Federal vigente. 

3. Prosseguimento da execução mediante apresentação de nova CDA discriminativa dos valores que permanecem 

devidos por força da Lei Complementar n.º 7/70 e legislação superveniente. 

4. O C. Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE n.º 150.764-PE, declarou inconstitucionais as alterações introduzidas 

pelas Leis nºs 7.689/88 (art.9º), 7.787/89 (art.7º), 7.894/89 (art.1º) e 8.147/90 (art.1º). 

5. O reconhecimento da inexigibilidade parcial da dívida não prejudica a liquidez do título, pois é perfeitamente 

determinável o "quantum debeatur" mediante simples cálculo aritmético. Prosseguimento da execução pela parte 

subsistente do débito. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

remessa oficial, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.00.026375-6     REOAC  972107 

ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  ANTONIO OLINTO TEIXEIRA NETO e outros 

ADV     :  JULIO CESAR DE FREITAS SILVA 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - ADESÃO AO PROGRAMA DE MIGRAÇÃO DO PLANO DE 

BENEFÍCIOS REPLAN PARA O PLANO DE BENEFÍCIOS REB - FUNCEF.  

1. O recebimento, em parcela única, de 10% (dez por cento) da reserva matemática de poupança de previdência 

complementar da Fundação dos Economiários Federais - FUNCEF constitui antecipação parcial de benefício de 

previdência complementar, oportunizada por ocasião da migração de um plano de benefícios para outro. 

2. A antecipação de parte do benefício de complementação de aposentadoria não se sujeita à incidência do imposto de 

renda tão-somente na proporção das contribuições recolhidas ao fundo previdenciário no período compreendido entre 1º 
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de janeiro de 1989 e 31 de dezembro de 1995, cujo ônus tenha sido da pessoa física, porque já tributadas segundo a 

sistemática de recolhimento do IRPF vigente à época. 

3. Considerando-se ter sido o imposto de renda incidente sobre a antecipação questionada recolhido no ano de 2002, a 

SELIC é o índice a ser aplicado nos valores a devolver, sem a utilização concomitante de outro índice, seja a título de 

juros ou correção monetária. Erro material que se corrige. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

remessa oficial, nos termos do voto do Relator, e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.06.008492-1        AC  999785 

ORIG.   :  6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  INFORMI INFORMATICA LTDA -ME e outro 

ADV     :  JOSÉ ROBERTO MORO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - JULGAMENTO ANTECIPADO 

DA LIDE - CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CARACTERIZADO - COMPENSAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - 

JUROS - TAXA SELIC - APLICABILIDADE - MULTA MORATÓRIA DE 30% - REDUÇÃO - POSSIBILIDADE - 

LEI MAIS BENIGNA. 

1. Não tendo a embargante oferecido nenhum elemento de convicção a fim de deixar clara a imprescindibilidade da 

prova pericial ou testemunhal para o julgamento dos embargos, a sua dispensa não importa em cerceamento de defesa. 

2. Os embargos à execução não constituem meio processual idôneo para a declaração ou apuração de crédito em favor 

do contribuinte para os efeitos da compensação, haja vista vedação expressa contida no artigo 16, § 3º, da Lei nº 

6.830/80. Precedentes do STJ. 

3. Os juros de mora devem ser computados a partir do vencimento da obrigação e calculados sobre o valor corrigido 

monetariamente. 

4. Consoante previsão na legislação específica, a taxa SELIC incide sobre os valores objeto da execução fiscal, 

afastando a incidência de outro índice de correção monetária ou juros. 

5. A multa moratória pode ter seu percentual reduzido a 20%, nos termos do art. 61, § 2º da Lei n.º 9.430/96 c.c. art. 

106, II, "c" do CTN.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento 

à apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 
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PROC.   :  2002.61.07.005906-6        AC  998482 

ORIG.   :  1 Vr ARACATUBA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  DIOGO CANOVAS BENITES 

ADV     :  ALDERICO DELFINO DE FREITAS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - LANÇAMENTO DE OFÍCIO/AUTO DE INFRAÇÃO - 

PRESCRIÇÃO  

1. Constituído o crédito tributário por intermédio do lançamento de ofício ou auto de infração, afasta-se a decadência e 

inicia-se o fluxo do prazo prescricional. A citação, por sua vez, interrompe o fluxo do prazo que, contudo, retroage ao 

ajuizamento, nos termos da Súmula 106 STJ.  

2. A suspensão do fluxo do prazo prescricional com a inscrição na Dívida Ativa tem aplicabilidade restrita aos créditos 

não tributários. Jurisprudência pacífica do STJ. 

3. Ocorre prescrição da pretensão executiva, se presente período superior a cinco anos entre a constituição definitiva do 

crédito tributário e o ajuizamento da execução. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação e à remessa oficial, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.08.005806-0        AC 1267623 

ORIG.   :  2 Vr BAURU/SP 

APTE    :  CHIMBO IND/ E MONTAGENS ELETROMECANICAS LTDA       

massa falida 

SINDCO  :  WALFRIDO AGUIAR 

ADV     :  WALFRIDO AGUIAR  

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - MASSA FALIDA - MULTA ADMINISTRATIVA - NÃO INCIDÊNCIA - INTELIGÊNCIA DO 

ART. 23, PARÁGRAFO ÚNICO, III DA LEI DE FALÊNCIAS - HONORÁRIOS FIXADOS DE ACORDO COM 

alíneas "a", "b" e "c" do § 3º do art. 20 do CPC. 

1. A multa é indevida pela massa, pois constitui sanção administrativa. Súmula 565 do C. STF. 

2. Na fixação do valor dos honorários advocatícios deve o juiz proceder de forma eqüitativa e atento ao que prescrevem 

as alíneas "a", "b" e "c" do § 3º do art. 20 do Estatuto Processual. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento 

à apelação do embargante e negar provimento ao recurso da embargada, nos termos do voto do Relator e na 

conformidade da minuta de julgamento, que fica fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.26.004197-8        AC 1311096 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  LAUNDRY MACHINE IND/ E COM/ LTDA e outros 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL -  REEXAME NECESSÁRIO - 

INAPLICABILIDADE - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - PRESCRIÇÃO - DESPACHO 

ORDENATÓRIO DA CITAÇÃO - CAUSA INTERRUPTIVA - ART. 174, I, DO CTN - REDAÇÃO DADA PELA 

LEI COMPLEMENTAR 118/05. 

1. O reexame necessário, condição de eficácia das sentenças proferidas contra a Fazenda Pública, previsto no artigo 475 

do Código de Processo Civil, refere-se ao processo de conhecimento e não ao de execução da dívida ativa.  

2. Conforme entendimento pacífico desta Sexta Turma e do STJ, o prazo prescricional dos tributos sujeitos a 

lançamento por homologação, declarados e não pagos, inicia-se a partir do vencimento.  A citação, por sua vez, 

interrompe o fluxo do prazo que, contudo, retroage ao ajuizamento, nos termos da Súmula 106 do STJ. 

3. Com a alteração do artigo 174, parágrafo único, I, do CTN pela LC 118/05, passou-se a considerar o despacho do juiz 

que ordena a citação como marco interruptivo da prescrição, tendo a jurisprudência das Turmas de Direito Público do 

STJ se posicionado no sentido de que a nova regra deve ser aplicada imediatamente às execuções ajuizadas após a sua 

entrada em vigor, que teve vacatio legis de 120 dias. 

4. Ocorre prescrição da pretensão executiva, se presente período superior a cinco anos a partir da constituição definitiva 

do crédito tributário sem que tenha havido interrupção do fluxo do prazo prescricional. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da 

remessa oficial e negar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.82.004833-0        AC  909643 

ORIG.   :  6F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CIMENTOFORTE COML/ LTDA 

ADV     :  EDUARDO AMORIM DE LIMA 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - NÃO APRESENTAÇÃO DO 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CARACTERIZADO - CDA - 

PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA - TAXA SELIC - APLICABILIDADE - ART. 192, § 3º DA CF/88 - 

MULTA MORATÓRIA DE 30% - REDUÇÃO - POSSIBILIDADE - LEI MAIS BENIGNA. 

1. Os autos do procedimento administrativo podem ser requisitados pelo juiz desde que, em razão dos elementos 

contidos nas alegações do embargante, seja necessária a apresentação para o deslinde da causa. Cerceamento de defesa 

não caracterizado. 

2. O procedimento administrativo é documento público e assegurada sua consulta pelo executado, ausentes nos autos 

prova de recusa ao seu acesso. 

3. A inicial da execução fiscal deve estar instruída com a Certidão da Dívida Ativa, documento suficiente para 

comprovar o título executivo fiscal. 

4. A Certidão da Dívida Ativa, formalmente em ordem, constitui título executivo extrajudicial revestido de presunção 

"juris tantum" de liquidez e certeza. 

5. Alegações genéricas, desprovidas de fundamentação, não são hábeis a ilidir a presunção relativa de liquidez e certeza 

da Certidão da Dívida Ativa ou de inverter o ônus da prova. 

6. Consoante previsão na legislação específica, a taxa SELIC incide sobre os valores objeto da execução fiscal, 

afastando a incidência de outro índice de correção monetária ou juros. 

7. A limitação dos juros prevista no art. 192, § 3º, da Constituição Federal, anteriormente a Emenda Constitucional n.º 

40, de 29/05/2003, não era auto-aplicável, pois dependia de Lei Complementar para a sua regulamentação (ADIn 4-

7/DF). 

8. A multa moratória pode ter seu percentual reduzido a 20%, nos termos do art. 61, § 2º da Lei n.º 9.430/96 c.c. art. 

106, II, "c" do CTN.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento às 

apelações e à remessa oficial, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.82.006788-8        AC  881200 

ORIG.   :  7F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LAPA LTDA 

ADV     :  GILBERTO CIPULLO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - JULGAMENTO ANTECIPADO 

DA LIDE - CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CARACTERIZADO - CDA - PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E 

CERTEZA - MULTA  JUROS TAXA SELIC - APLICABILIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

ENCARGO DO DL 1.025/69. 

1. Não tendo a embargante oferecido nenhum elemento de convicção a fim de deixar clara a imprescindibilidade da 

prova pericial ou testemunhal para o julgamento dos embargos, a sua dispensa não importa em cerceamento de defesa. 

2. A multa tem natureza jurídica de sanção administrativa, sendo devida em razão do não atendimento de obrigação 

determinada em lei 

3. A inicial da execução fiscal deve estar instruída com a Certidão da Dívida Ativa, documento suficiente para 

comprovar o título executivo fiscal. 

4. A Certidão da Dívida Ativa, formalmente em ordem, constitui título executivo extrajudicial revestido de presunção 

"juris tantum" de liquidez e certeza. 

5. Alegações genéricas, desprovidas de fundamentação, não são hábeis a ilidir a presunção relativa de liquidez e certeza 

da Certidão da Dívida Ativa ou de inverter o ônus da prova. 

6. Os juros de mora devem ser computados a partir do vencimento da obrigação e calculados sobre o valor corrigido 

monetariamente. 

7. Consoante previsão na legislação específica, a taxa SELIC incide sobre os valores objeto da execução fiscal, 

afastando a incidência de outro índice de correção monetária ou juros. 

8. O encargo de 20% previsto no Decreto-lei n.º 1.025/69 é devido nas execuções fiscais em substituição aos honorários 

advocatícios. Precedentes do C. STJ. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.82.008139-3        AC  902932 

ORIG.   :  10F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  ORESTES QUERCIA 

ADV     :  RICARDO VITA PORTO 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - DESISTÊNCIA DA AÇÃO - EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE - art. 1º-D DA LEI 9.494/97 - APLICABILIDADE RESTRITA À EXECUÇÃO NA FORMA DO 

ART. 730 DO CPC -ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA - HONORÁRIOS FIXADOS DE ACORDO COM ART. 20, §4º, 

DO CPC. 

1. A desistência da execução fiscal, por força de defesa apresentada pelo executado, ainda que nos próprios autos, 

mediante advogado constituído para este fim, não isenta o exeqüente do pagamento do ônus de sucumbência. Aplicação 

do princípio da causalidade. Incidência da Súmula n.º 153 do STJ. 
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2. A norma prevista no art. 1º-D da Lei n.º 9.494/97, com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.180-35, de 

24/08/01, tem aplicabilidade restrita ao processo de execução de sentença por quantia certa contra a Fazenda Pública, 

previsto no artigo 730 do CPC. Interpretação conforme dada pelo Pleno do C. STF no RE 420.816/PR. 

3. Na fixação do valor dos honorários advocatícios deve o juiz proceder de forma eqüitativa e atento ao que prescrevem 

as alíneas "a", "b" e "c" do § 3º do art. 20 do Estatuto Processual. 

4. Apelação parcialmente provida para reduzir a verba honorária, de forma a ajustá-la ao comando do art. 20,§ 4º, do 

CPC.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento 

à apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.82.026928-0        AC 1249263 

ORIG.   :  9F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SERV MAK MAQUINAS DE TRICO IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  HERNANI KRONGOLD 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  juiz FEDeral conv. MIguel di pierro/SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQÜESTIONAMENTO. 

1.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2.Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3.Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.82.036498-6        AC 1284869 

ORIG.   :  2F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  DINASA COM/ DE PARAFUSOS E FIXACAO LTDA 
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ADV     :  MARCIA DAS NEVES PADULLA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - MULTA FISCAL - EXCLUSÃO - IMPOSSIBILIDADE - 

DENÚNCIA ESPONTÂNEA NÃO CARACTERIZADA - MULTA MORATÓRIA DE 30% - REDUÇÃO - 

POSSIBILIDADE - LEI MAIS BENIGNA. 

1.Tratando-se de tributo sujeito a lançamento por homologação, declarado e recolhido fora do prazo, não se configura a 

denúncia espontânea.  

2. A multa moratória pode ter seu percentual reduzido a 20%, nos termos do art. 61, § 2º da Lei n.º 9.430/96 c.c. art. 

106, II, "c" do CTN.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento 

à apelação, nos termos do voto do Relator - A Desembargadora federal Consuelo Yoshida acompanhou o Relator pela 

conclusão - e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.00.023490-6        AC 1294889 

ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  WILMA SCHLENZ STREFEZZI 

ADV     :  MARIA HELENA DE BARROS HAHN TACCHINI 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - RETENÇÃO NA FONTE COMPROVADA - ALUGUEL - 

RESPONSABILIDADE DA FONTE PAGADORA. 

1. O dever do responsável tributário decorre da obrigação principal entre fisco e contribuinte. Este continua sendo 

devedor do tributo, enquanto aquele é apenas obrigado à sua retenção e recolhimento ao fisco.  

2. A retenção do Imposto de Renda pela fonte pagadora, na forma da legislação tributária, afasta a responsabilidade da 

pessoa física que recebeu o valor do aluguel com o desconto do tributo (REsp nº 652.293/PR) 

3. A autora afirmou e comprovou ter suportado a retenção do imposto de renda em valor superior ao devido ao fisco no 

exercício questionado, a ensejar imposto a restituir. 

4. Incensurável a sentença proferida, vez que a autora comprovou nada dever ao fisco, de sorte que não subsistem 

razões para se manter o auto de infração. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 
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DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.00.033720-3       AMS  272607 

ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  FARMALAB INDUSTRIAS QUIMICAS E FARMACEUTICAS LTDA 

ADV     :  ALEXANDRE RYUZO SUGIZAKI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL - OPERAÇÕES"SIMBÓLICAS" DE CÂMBIO - CPMF - 

INCIDÊNCIA. 

1. Estabelecido pela Lei n.º 9.311/96, em seu artigo 1º, parágrafo único, a delimitação do conceito de movimentação 

financeira ou transmissão de valores e de créditos e direitos de natureza financeira. 

2. A movimentação financeira ou a transmissão de valores, créditos e direitos de natureza financeira, ainda que 

representadas escrituralmente, são fatos geradores da CPMF. 

3. A configuração do fato gerador da contribuição em tela, independe da ocorrência efetiva de circulação física da 

moeda, ou de transferência de titularidade dos aludidos valores, créditos ou direitos. 

4. A teor do previsto no artigo 9º, da Circular n.º 2.997/00, do BACEN, ainda que não ocorra a efetiva transferência de 

titularidade, posto ausente a circulação física de moeda, é certo que a aludida conversão consubstancia transmissão de 

valores, representada, ademais, pelo contrato de câmbio, encontrando-se sujeita à incidência da CPMF. 

5. Precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Regional. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que fica fazendo parte integrante 

deste julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.02.004930-6        AC 1285965 

ORIG.   :  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  TRANS OLIBRA TRANSPORTES GERAIS LTDA 

ADV     :  DOMINGOS ASSAD STOCHE 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 
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TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - 

PRESCRIÇÃO.  

1. Conforme entendimento pacífico desta Sexta Turma e do STJ, o prazo prescricional dos tributos sujeitos a 

lançamento por homologação, declarados e não pagos, inicia-se a partir do vencimento.  A citação, por sua vez, 

interrompe o fluxo do prazo que, contudo, retroage ao ajuizamento, nos termos da Súmula 106 do STJ.  

2. A suspensão do fluxo do prazo prescricional com a inscrição na Dívida Ativa tem aplicabilidade restrita aos créditos 

não tributários. Jurisprudência pacífica do C. STJ. 

3. Ocorre prescrição da pretensão executiva, se presente período superior a cinco anos entre a constituição definitiva do 

crédito tributário e o ajuizamento da execução. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.05.011627-9        AC 1316522 

ORIG.   :  5 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  CERALIT S/A IND/ E COM/ 

ADV     :  GISLAINE BARBOSA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA  

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CDA - PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA - 

MULTA - JUROS - TAXA SELIC - APLICABILIDADE - ART. 192, § 3º DA CF/88. 

1. A inicial da execução fiscal deve estar instruída com a Certidão da Dívida Ativa, documento suficiente para 

comprovar o título executivo fiscal. 

2. A Certidão da Dívida Ativa, formalmente em ordem, constitui título executivo extrajudicial revestido de presunção 

"juris tantum" de liquidez e certeza. 

3. Alegações genéricas, desprovidas de fundamentação, não são hábeis a ilidir a presunção relativa de liquidez e certeza 

da Certidão da Dívida Ativa ou de inverter o ônus da prova. 

4. A multa tem natureza jurídica de sanção administrativa, sendo devida em razão do não atendimento de norma 

estipulada pela legislação trabalhista. 

5. Os juros de mora devem ser computados a partir do vencimento da obrigação e calculados sobre o valor corrigido 

monetariamente. 

6. Consoante previsão na legislação específica, a taxa SELIC incide sobre os valores objeto da execução fiscal, 

afastando a incidência de outro índice de correção monetária ou juros. 

7. A limitação dos juros prevista no art. 192, § 3º, da Constituição Federal, anteriormente a Emenda Constitucional n.º 

40, de 29/05/2003, não era auto-aplicável, pois dependia de Lei Complementar para a sua regulamentação (ADIn 4-

7/DF). 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.06.006660-1        AC  996284 

ORIG.   :  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  CHATZIDIMITRIOU E CIA LTDA 

ADV     :  NAMI PEDRO NETO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO -- PRESCRIÇÃO - MULTA 

MORATÓRIA DE 20% - REDUÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - AUSÊNCIA DE LEI POSTERIOR BENIGNA - 

ENCARGO DO DL 1.025/69 - EXCLUSÃO. 

1.Conforme entendimento pacífico desta Sexta Turma e do STJ, o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento 

por homologação, declarados e não pagos, inicia-se a partir do vencimento.  A citação, por sua vez, interrompe o fluxo 

do prazo que, contudo, retroage ao ajuizamento, nos termos da Súmula 106 do STJ. 

2.A suspensão do fluxo do prazo prescricional com a inscrição na Dívida Ativa tem aplicabilidade restrita aos créditos 

não tributários. Jurisprudência pacífica do C. STJ. 

3.. 

4.Impossibilidade de redução da multa diante da ausência de norma autorizadora. 

5.O encargo de 20% previsto no Decreto-lei n.º 1.025/69 é devido nas execuções fiscais em substituição aos honorários 

advocatícios. Precedentes do C. STJ. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento 

à apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.19.004497-6        AC 1270609 

ORIG.   :  3 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  VASKA IND/ E COM/ DE METAIS LTDA 

ADV     :  KARINA SILVA E CUNHA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 
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EMENTA 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - APELAÇÃO - NÃO-CONHECIMENTO - INOVAÇÃO DO 

PEDIDO - CORREÇÃO MONETÁRIA - INSCRIÇÃO EM UFIR - LEGALIDADE - LEI N.º 8.383/91 - TAXA 

SELIC - APLICABILIDADE - ART. 192, § 3º DA CF/88. 

1. Ao aduzir matéria não ventilada na inicial dos embargos, a apelante inova em sede recursal. Recurso não conhecido 

nesta parte. 

2. Consoante previsão na legislação específica, a taxa SELIC incide sobre os valores objeto da execução fiscal, 

afastando a incidência de outro índice de correção monetária ou juros. 

3. A limitação dos juros prevista no art. 192, § 3º, da Constituição Federal, anteriormente a Emenda Constitucional n.º 

40, de 29/05/2003, não era auto-aplicável, pois dependia de Lei Complementar para a sua regulamentação (ADIn 4-

7/DF). 

4. Os acessórios da dívida, previstos no art. 2º, § 2º, da Lei n.º 6.830/80, são devidos, cumulativamente, em razão de 

serem institutos de natureza jurídica diversa. Integram a Dívida Ativa sem prejuízo de sua liqüidez, pois é perfeitamente 

determinável o "quantum debeatur" mediante simples cálculo aritmético. 

5. Correção monetária não consiste em penalidade, acréscimo ou majoração do principal, mas sim no instrumento 

jurídico-econômico utilizado para manter o valor da moeda. Incide a partir do vencimento da obrigação. 

6. A UFIR (Unidade Fiscal de Referência), instituída a partir da Lei n.º 8.383/91, representa o parâmetro de atualização 

de tributos e débitos fiscais 

7. Os créditos fiscais podem ser inscritos na Dívida Ativa da União pelo seu valor expresso em quantidade de UFIR, 

sem que isto implique em prejuízo da respectiva liquidez e certeza do título (Lei n.º 8383/91, art. 57). 

8. Os juros de mora devem ser computados a partir do vencimento da obrigação e calculados sobre o valor corrigido 

monetariamente. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer de parte 

da apelação e na parte conhecida negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.21.001220-3        AC 1262770 

ORIG.   :  1 Vr TAUBATE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  OXITENO S/A IND/ E COM/ 

ADV     :  PATRICIA HERMONT BARCELLOS GONÇALVES MADEIRA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IPI - PRODUTO FINAL ISENTO, NÃO-TRIBUTADO OU 

TRIBUTADO À ALÍQUTORA ZERO - CREDITAMENTO - PRINCÍPIO DA NÃO-CUMULATIVIDADE - 

IMPOSSIBILIDADE - JUROS - TAXA SELIC - APLICABILIDADE.  
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1. Visando atender a não-cumulatividade, adota-se o sistema do crédito físico fazendo-se a compensação do montante 

devido em cada operação com o montante que foi pago na operação anterior, razão pela qual o aproveitamento do 

crédito somente pode ocorrer quando há pagamento do tributo na saída da mercadoria. 

2. Caso não exista pagamento a ser feito nesta etapa do processo produtivo, nada há a compensar. O montante que já foi 

recolhido na operação anterior passa a integrar o preço do produto e será suportado pelo consumidor final. 

3. Para a compensação, essencial a verificação do ônus tributário, razão pela qual inviável nos casos de não-incidência, 

alíquota zero ou isenção dos produtos, quando não há representação econômica do IPI. 

4. Os juros de mora devem ser computados a partir do vencimento da obrigação e calculados sobre o valor corrigido 

monetariamente. 

5. Consoante previsão na legislação específica, a taxa SELIC incide sobre os valores objeto da execução fiscal, 

afastando a incidência de outro índice de correção monetária ou juros. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à 

apelação e à remessa oficial, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.82.035807-3        AC  965212 

ORIG.   :  10F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  H W SCHMITZ LTDA 

ADV     :  JOSE MACIEL DE FARIA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - PRESCRIÇÃO.  

1. Conforme entendimento pacífico desta Sexta Turma e do STJ, o prazo prescricional dos tributos sujeitos a 

lançamento por homologação, declarados e não pagos, inicia-se a partir do vencimento.  A citação, por sua vez, 

interrompe o fluxo do prazo que, contudo, retroage ao ajuizamento, nos termos da Súmula 106 do STJ.  

2. A suspensão do fluxo do prazo prescricional com a inscrição na Dívida Ativa tem aplicabilidade restrita aos créditos 

não tributários. Jurisprudência pacífica do C. STJ. 

3. Ocorre prescrição da pretensão executiva, se presente período superior a cinco anos entre a constituição definitiva do 

crédito tributário e o ajuizamento da execução. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 
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PROC.   :  2003.61.82.047797-9        AC 1300941 

ORIG.   :  10F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  CROMEACAO E POLIDORA PAULISTA DE METAIS LTDA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - INCLUSÃO DO SÓCIO NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - 

FALÊNCIA ENCERRADA - LEI 8.620/93 - APLICABILIDADE EM CASO DE CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS ADMINISTRADAS PELO INSS. 

1. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

2. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

3. Não merece guarida a alegação de que o tributo objeto da execução, o qual é destinado ao financiamento da 

Seguridade Social, enseja a responsabilidade solidária dos sócios, nos termos do art. 13 da Lei n.º 8.620/93. Isto porque, 

a referida responsabilidade solidária alcança tão-somente as contribuições decorrentes de obrigações previdenciárias 

que, não obstante sejam destinadas à Seguridade Social, abrangendo a Saúde, a Assistência e a Previdência, têm origem 

em contribuições cuja capacidade tributária é do Instituto Nacional do Seguro Social, órgão criado com finalidade 

específica para atuar na seara previdenciária, sobretudo para promover arrecadar, fiscalizar e cobrar contribuições 

incidentes sobre folha de salários e demais receitas a elas vinculadas, gerir os recursos do Fundo de Previdência e 

Assistência Social, bem como conceder e manter os benefícios e serviços previdenciários, a teor do disposto no art. 3º 

do Decreto n.º 99.350/90. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que fica fazendo parte integrante 

deste julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.82.063520-2        AC 1289284 

ORIG.   :  8F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  CELULAR MAO DE OBRA PARA CONSTRUCAO CIVIL S C LTDA 

ADV     :  ELISABETE DE MELLO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO - PRESCRIÇÃO - HONORÁRIOS FIXADOS DE ACORDO COM ART. 20, §4º, DO CPC. 
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1. Conforme entendimento pacífico desta Sexta Turma e do STJ, o prazo prescricional dos tributos sujeitos a 

lançamento por homologação, declarados e não pagos, inicia-se a partir do vencimento.  A citação, por sua vez, 

interrompe o fluxo do prazo que, contudo, retroage ao ajuizamento, nos termos da Súmula 106 do STJ.  

2. A suspensão do fluxo do prazo prescricional com a inscrição na Dívida Ativa tem aplicabilidade restrita aos créditos 

não tributários. Jurisprudência pacífica do C. STJ. 

3. Ocorre prescrição da pretensão executiva, se presente período superior a cinco anos entre a constituição definitiva do 

crédito tributário e o ajuizamento da execução. 

4. Na fixação do valor dos honorários advocatícios deve o juiz proceder de forma eqüitativa e atento ao que prescrevem 

as alíneas "a", "b" e "c" do § 3º do art. 20 do Estatuto Processual. 

5. Remessa oficial parcialmente provida para fixar a verba honorária de acordo com o art. 20, §4º, do CPC. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação e dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.82.074223-7        AC 1298547 

ORIG.   :  8F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  CONTINENTAL AIRLINES INC 

ADV     :  PAULO VINICIUS SAMPAIO 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - exceção de pré-executividade - ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA - ART. 1º-D DA 

LEI 9.494/97 - APLICABILIDADE RESTRITA À EXECUÇÃO NA FORMA DO ART. 730 DO CPC. 

1. A desistência da execução fiscal, após a oposição de exceção de pré-executividade, não isenta o exeqüente do 

pagamento do ônus de sucumbência.  

2. Aplicação do princípio da causalidade. Incidência da Súmula n.º 153 do STJ. 

3. A norma prevista no art. 1º-D da Lei n.º 9.494/97, com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.180-35, de 

24/08/01, tem aplicabilidade restrita ao processo de execução de sentença por quantia certa contra a Fazenda Pública, 

previsto no artigo 730 do CPC. Interpretação conforme dada pelo Pleno do C. STF no RE 420.816/PR. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/10/2008 1009/1679 

  

PROC.   :  2004.61.04.013160-4        AC 1242504 

ORIG.   :  2 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  WALTER FAUSTO DA SILVA 

ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  OS MESMOS 

relator :  juiz fed. CONV. miguel di pierro/sexta turma 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQÜESTIONAMENTO. 

1.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2.Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3.Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.05.015530-7     REOMS  305586 

ORIG.   :  7 Vr CAMPINAS/SP 

PARTE A :  SIDNEI BERTAZZOLI 

ADV     :  JOSE MARIA LOPES FILHO 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - INSCRIÇÃO NO CADASTRO NACIONAL DAS PESSOAS JURÍDICAS - CNPJ - IN/SRF 

Nº 200/2002. 

A restrição ao exercício de atividades do contribuinte, como forma indireta de coação à regularização de pendências 

junto ao fisco, atenta contra a garantia do livre exercício de trabalho, ofício ou profissão e contra os princípios que 

norteiam a atividade econômica, consagrados nos artigos 5º, XIII e 170 da Constituição Federal. 

4. O C. Supremo Tribunal Federal repeliu esta conduta, consoante os enunciados das Súmulas 70, 323 e 547. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

remessa oficial, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.82.006723-0        AC 1231454 

ORIG.   :  12F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  LUMINA SAUDE S/A 

ADV     :  RENATO RODRIGUES TUCUNDUVA JUNIOR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES. 

1.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2.Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de  2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.82.023365-7        AC 1282636 

ORIG.   :  11F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  F E F LTDA 

ADV     :  ALECXANDER RIBEIRO DE OLIVEIRA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - DESISTÊNCIA DA AÇÃO - EMBARGOS 

OPOSTOS PELO DEVEDOR - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - AUSÊNCIA DE ATOS DE DEFESA  - 

art. 1º-D DA LEI 9.494/97 - APLICABILIDADE RESTRITA À EXECUÇÃO NA FORMA DO ART. 730 DO CPC -

ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA - REEXAME NECESSÁRIO - HONORÁRIOS FIXADOS DE ACORDO COM ART. 

20, §4º, DO CPC. 
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1. A desistência da execução fiscal, por força de defesa apresentada pelo executado, ainda que nos próprios autos, 

mediante advogado constituído para este fim, não isenta o exeqüente do pagamento do ônus de sucumbência. Aplicação 

do princípio da causalidade. Incidência da Súmula n.º 153 do STJ. 

2. A norma prevista no art. 1º-D da Lei n.º 9.494/97, com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.180-35, de 

24/08/01, tem aplicabilidade restrita ao processo de execução de sentença por quantia certa contra a Fazenda Pública, 

previsto no artigo 730 do CPC. Interpretação conforme dada pelo Pleno do C. STF no RE 420.816/PR. 

3. Na fixação do valor dos honorários advocatícios deve o juiz proceder de forma eqüitativa e atento ao que prescrevem 

as alíneas "a", "b" e "c" do § 3º do art. 20 do Estatuto Processual. 

4. Honorários advocatícios mantidos, eis que arbitrados em conformidade com o disposto no art. 20, §4º, do CPC. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.82.035764-4        AC 1281383 

ORIG.   :  4F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  CONVIVER ESPACO DE REINTEGRACAO PSICO SOCIAL S/C LTDA 

ADV     :  JOSE FRANCISCO LEITE 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES. 

1.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2.Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de  2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.82.057438-2        AC 1314150 

ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  MCCAIN DO BRASIL ALIMENTOS LTDA 

ADV     :  FABIO ROSAS 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - DESISTÊNCIA DA AÇÃO - art. 1º-D DA LEI 9.494/97 - 

APLICABILIDADE RESTRITA À EXECUÇÃO NA FORMA DO ART. 730 DO CPC. 

1. A desistência da execução fiscal, não isenta o exeqüente do pagamento do ônus de sucumbência. Aplicação do 

princípio da causalidade. Incidência da Súmula n.º 153 do STJ. 

2. A norma prevista no art. 1º-D da Lei n.º 9.494/97, com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.180-35, de 

24/08/01, tem aplicabilidade restrita ao processo de execução de sentença por quantia certa contra a Fazenda Pública, 

previsto no artigo 730 do CPC. Interpretação conforme dada pelo Pleno do C. STF no RE 420.816/PR. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.82.059165-3        AC 1298650 

ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  VEEDER ROOT DO BRASIL COM/ E IND/ LTDA 

ADV     :  MARCELO SALLES ANNUNZIATA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - DESISTÊNCIA DA AÇÃO - art. 1º-D DA LEI 9.494/97 - 

APLICABILIDADE RESTRITA À EXECUÇÃO NA FORMA DO ART. 730 DO CPC - HONORÁRIOS FIXADOS 

DE ACORDO COM ART. 20, §4º, DO CPC. 

1. A desistência da execução fiscal, não isenta o exeqüente do pagamento do ônus de sucumbência. Aplicação do 

princípio da causalidade. Incidência da Súmula n.º 153 do STJ. 

2. A norma prevista no art. 1º-D da Lei n.º 9.494/97, com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.180-35, de 

24/08/01, tem aplicabilidade restrita ao processo de execução de sentença por quantia certa contra a Fazenda Pública, 

previsto no artigo 730 do CPC. Interpretação conforme dada pelo Pleno do C. STF no RE 420.816/PR. 

3. Na fixação do valor dos honorários advocatícios deve o juiz proceder de forma eqüitativa e atento ao que prescrevem 

as alíneas "a", "b" e "c" do § 3º do art. 20 do Estatuto Processual. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 
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DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.82.059936-6        AC 1280092 

ORIG.   :  7F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  EXPRESSO ARATU LTDA massa falida 

ADV     :  MARILIA PINHEIRO FRANCO SILVA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - MASSA FALIDA - MULTA FISCAL, ENCARGO DO DL 

1.025/69 E JUROS - NÃO INCIDÊNCIA.  

1. A multa fiscal é indevida pela massa, pois constitui sanção administrativa. Súmula 565 do C. STF. 

2. O encargo de 20% previsto no Decreto-lei n.º 1.025/69, não é devido pela massa falida em razão do preceito contido 

no art. 208, § 2º, do Decreto-lei n.º 7.661/45. 

3. Os juros anteriores à quebra são devidos e os posteriores somente se o ativo comportar, na forma do art. 26 do 

Decreto-lei n.º 7.661/45. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação e à remessa oficial, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.049823-9        AC 1073640 

ORIG.   :  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  LEONTIL DOS SANTOS 

RELATOR :  Juiz.FED.convocado Miguel di pierro / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - 

RECONHECIMENTO DE OFÍCIO - LEI 11.051/2004 - APLICABILIDADE IMEDIATA - NORMA PROCESSUAL 

- CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PRAZO QUINQUENAL.  

1. O § 4º do art. 40, da Lei n.º 6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051/2004, que possibilita ao magistrado 

conhecimento ex officio da prescrição, após ouvida a Fazenda Pública, tem aplicabilidade imediata aos processos 

pendentes, de acordo com o princípio "tempus regit actum". 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/10/2008 1014/1679 

2. Considerando o aparente conflito do art. 46 da Lei n.º 8.212/91 com o art. 174 do CTN, o alcance e o sentido da 

expressão "créditos da Seguridade Social", devem ser buscados através da interpretação sistemática, sob pena de se 

aplicar a decadência e prescrição decenais a todo e qualquer tributo destinado à Seguridade Social. Prescrição 

qüinqüenal que se reconhece nos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal. 

3. A existência de prazo superior a cinco anos antecedente à sentença, sem promoção de atos visando a execução do 

crédito por seu titular, autoriza, após cumprida a formalidade prevista no art. 40, § 4º da Lei n.º 6.830/80, o 

reconhecimento da prescrição intercorrente.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.08.009380-1        AC 1252281 

ORIG.   :  2 Vr BAURU/SP 

APTE    :  ROSANGELA MARIA MAIELLO FERNANDES DOS ANJOS 

ADV     :  ALCEU GARCIA JUNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DENISE DE OLIVEIRA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO VERÃO. 

1. Correção monetária visa tão-somente manter o valor da moeda em função do processo inflacionário, não implicando 

em modificação ou majoração de valor, sendo de rigor a atualização do montante desde a data em que devido o crédito.  

2. Aplicação dos índices expurgados com base no IPC reconhecidos pela Resolução nº 561/07-CJF, para as ações 

condenatórias em geral, sem contudo ultrapassar o valor líquido efetivamente indicado na inicial, válido para a data da 

propositura da ação. 

3. Juros de mora fixados em 1% ao mês a partir da citação, a teor do disposto nos artigos 405, 406 do novo Código Civil 

e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento 

à apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.09.003660-7        AC 1311234 

ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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APDO    :  DESTILARIA LONDRA LTDA 

ADV     :  MARCOS CAETANO CONEGLIAN 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - DESISTÊNCIA DA AÇÃO - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - 

art. 1º-D DA LEI 9.494/97 - APLICABILIDADE RESTRITA À EXECUÇÃO NA FORMA DO ART. 730 DO CPC - 

HONORÁRIOS FIXADOS DE ACORDO COM ART. 20, §4º, DO CPC. 

1. A desistência da execução fiscal, por força de defesa apresentada pelo executado, ainda que nos próprios autos, 

mediante advogado constituído para este fim, após a oposição de embargos do devedor, não isenta o exeqüente do 

pagamento do ônus de sucumbência. Aplicação do princípio da causalidade. Incidência da Súmula n.º 153 do STJ. 

2. A norma prevista no art. 1º-D da Lei n.º 9.494/97, com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.180-35, de 

24/08/01, tem aplicabilidade restrita ao processo de execução de sentença por quantia certa contra a Fazenda Pública, 

previsto no artigo 730 do CPC. Interpretação conforme dada pelo Pleno do C. STF no RE 420.816/PR. 

3. Na fixação do valor dos honorários advocatícios deve o juiz proceder de forma eqüitativa e atento ao que prescrevem 

as alíneas "a", "b" e "c" do § 3º do art. 20 do Estatuto Processual. 

4. Recurso adesivo parcialmente provido para fixar a verba honorária de acordo com o art. 20, §4º, do CPC. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação e dar parcial provimento ao recurso adesivo, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.09.004122-6       AMS  291200 

ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  OBER S/A IND/ E COM/ 

ADV     :  MARI ANGELA ANDRADE 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - CRÉDITO-PRÊMIO - DL 491/69 - VIGÊNCIA DO BENEFÍCIO ATÉ 04 DE OUTUBRO DE 1.990, 

COM FUNDAMENTO NO PARÁGRAFO 1º DO ARTIGO 41 DO ADCT -  LEI Nº 8.402/92 - NÃO INCLUSÃO.  

1. O "crédito-prêmio" do IPI veio instituído pelo Decreto-Lei 491/69 como estímulo fiscal às empresas fabricantes e 

exportadoras de produtos sujeitos à sua incidência, permitindo sua utilização como ressarcimento dos tributos pagos 

internamente. 

2. Os Decretos-leis 1.724/79 e 1.894/81, que autorizaram o Ministro da Fazenda a dispor do referido benefício fiscal, 

aumentando-o, reduzindo-o, prorrogando-o ou extinguindo-o foram julgados inconstitucionais, neste aspecto, pelo E. 

STF no RE 186.623-3/RS. 

3. A Lei 8.402/92 não confirmou o benefício do crédito-prêmio de IPI.  
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4. O benefício do crédito-prêmio previsto no Decreto-lei 491/69 vigorou até 04 de outubro de 1.990, com fundamento 

no parágrafo 1º do artigo 41 do ADCT. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à 

apelação e à remessa oficial, nos termos do voto do Relator, e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.82.008630-6        AC 1283923 

ORIG.   :  11F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MULTIPORT EXP/ E IMP/ LTDA 

ADV     :  BENEDICTO CELSO BENICIO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IPI - PROCEDIMENTO 

ADMINISTRATIVO - NOTIFICAÇÃO ANTERIOR À INSCRIÇÃO - DESNECESSIDADE - CDA - PRESUNÇÃO 

DE LIQUIDEZ E CERTEZA - ACESSÓRIOS DA DÍVIDA - CUMULAÇÃO - POSSIBILIDADE - INSTITUTOS DE 

NATUREZA JURÍDICA DIVERSA - TAXA SELIC - APLICABILIDADE - MULTA MORATÓRIA DE 20% - 

REDUÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - AUSÊNCIA DE LEI POSTERIOR BENIGNA - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - ENCARGO DO DL 1.025/69. 

1. Desnecessária a notificação prévia para inscrição na Dívida Ativa de tributo sujeito a lançamento por homologação, 

declarado e não pago. 

2. A inicial da execução fiscal deve estar instruída com a Certidão da Dívida Ativa, documento suficiente para 

comprovar o título executivo fiscal. 

3. A Certidão da Dívida Ativa, formalmente em ordem, constitui título executivo extrajudicial revestido de presunção 

"juris tantum" de liquidez e certeza. 

4. Alegações genéricas, desprovidas de fundamentação, não são hábeis a ilidir a presunção relativa de liquidez e certeza 

da Certidão da Dívida Ativa ou de inverter o ônus da prova. 

5. Os acessórios da dívida, previstos no art. 2º, § 2º, da Lei n.º 6.830/80, são devidos, cumulativamente, em razão de 

serem institutos de natureza jurídica diversa. Integram a Dívida Ativa sem prejuízo de sua liqüidez, pois é perfeitamente 

determinável o "quantum debeatur" mediante simples cálculo aritmético. 

6. A correção monetária não consiste em penalidade, acréscimo ou majoração do principal, mas sim no instrumento 

jurídico-econômico utilizado para manter o valor da moeda ante o processo inflacionário. 

7. Multa fiscal deve ser calculada de acordo com o valor do tributo devido, acrescida de correção monetária. Súmula 45 

do extinto TFR. 

8. Impossibilidade de redução da multa diante da ausência de norma autorizadora. 

9. Os juros de mora devem ser computados a partir do vencimento da obrigação e calculados sobre o valor corrigido 

monetariamente. 
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10. Consoante previsão na legislação específica, a taxa SELIC incide sobre os valores objeto da execução fiscal, 

afastando a incidência de outro índice de correção monetária ou juros. 

11. Juros de mora podem ser cumulados com a multa de mora, nos termos do art. 2º da Lei n.º 5.421/68, que revogou a 

limitação de 30% prevista no artigo 16 da Lei 4862/65. 

12. O encargo de 20% previsto no Decreto-lei n.º 1.025/69 é devido nas execuções fiscais em substituição aos 

honorários advocatícios. Precedentes do C. STJ. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.82.018039-6        AC 1314157 

ORIG.   :  1F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CAMARA DE COMERCIALIZACAO DE ENERGIA ELETRICA CCEE 

ADV     :  ANNA FLÁVIA DE AZEVEDO IZELLI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - DESISTÊNCIA DA AÇÃO - art. 1º-D DA LEI 9.494/97 - 

APLICABILIDADE RESTRITA À EXECUÇÃO NA FORMA DO ART. 730 DO CPC - HONORÁRIOS FIXADOS 

DE ACORDO COM ART. 20, §4º, DO CPC. 

1. A desistência da execução fiscal, não isenta o exeqüente do pagamento do ônus de sucumbência. Aplicação do 

princípio da causalidade. Incidência da Súmula n.º 153 do STJ. 

2. A norma prevista no art. 1º-D da Lei n.º 9.494/97, com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.180-35, de 

24/08/01, tem aplicabilidade restrita ao processo de execução de sentença por quantia certa contra a Fazenda Pública, 

previsto no artigo 730 do CPC. Interpretação conforme dada pelo Pleno do C. STF no RE 420.816/PR. 

3. Na fixação do valor dos honorários advocatícios deve o juiz proceder de forma eqüitativa e atento ao que prescrevem 

as alíneas "a", "b" e "c" do § 3º do art. 20 do Estatuto Processual. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.82.024932-3        AC 1229140 

ORIG.   :  10F Vr SAO PAULO/SP 
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APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  RIUMA COM/ E PARTICIPACOES LTDA 

ADV     :  ANTONIO LUIZ BUENO BARBOSA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557 DO CPC. 

POSSIBILIDADE. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.  

1. A disposição contida no artigo 557, do Código de Processo Civil, possibilita ao Relator do recurso negar-lhe 

seguimento, ou dar-lhe provimento, por decisão monocrática, sem submeter a questão ao respectivo Órgão Colegiado. 

2. Preservado o direito ao Recorrente, insatisfeito com aquela decisão, de obter sua revisão pelo Colegiado, por meio da 

interposição do recurso de agravo interno. Ou, mesmo, a reconsideração do decisum pelo próprio Relator, antes de ser 

levado o agravo para julgamento em mesa. Não configurada ofensa ao princípio do devido processo legal. 

3. Ausência dos pressupostos ensejadores à interposição dos embargos de declaração ex-vi do artigo 535 do CPC. 

Impossibilidade da utilização dos embargos de declaração com o fim de preqüestionamento da matéria. 

4. Agravo interno improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo interno, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.82.026269-8        AC 1242835 

ORIG.   :  8F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  HEIDELBERG DO BRASIL SISTEMAS GRAFICOS E SERVICOS   

LTDA 

ADV     :  EVADREN ANTONIO FLAIBAM 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - DESISTÊNCIA DA AÇÃO - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - 

art. 1º-D DA LEI 9.494/97 - APLICABILIDADE RESTRITA À EXECUÇÃO NA FORMA DO ART. 730 DO CPC - 

HONORÁRIOS FIXADOS DE ACORDO COM ART. 20, §3º, ALÍNEAS "a", "b" E "c", DO CPC. 

1. A desistência da execução fiscal, após a oposição de exceção de pré-executividade, não isenta o exeqüente do 

pagamento do ônus de sucumbência.  

2. Aplicação do princípio da causalidade. Incidência da Súmula n.º 153 do STJ. 

3. A norma prevista no art. 1º-D da Lei n.º 9.494/97, com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.180-35, de 

24/08/01, tem aplicabilidade restrita ao processo de execução de sentença por quantia certa contra a Fazenda Pública, 

previsto no artigo 730 do CPC. Interpretação conforme dada pelo Pleno do C. STF no RE 420.816/PR. 
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4. Na fixação do valor dos honorários advocatícios deve o juiz proceder de forma eqüitativa e atento ao que prescrevem 

as alíneas "a", "b" e "c" do § 3º do art. 20 do Estatuto Processual. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento 

à apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.82.027269-2        AC 1312339 

ORIG.   :  11F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  BRAWAL FERRAMENTARIA DE PRECISAO LTDA 

ADV     :  MARCIA DE JESUS MOREIRA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - DESISTÊNCIA DA AÇÃO - art. 1º-D DA LEI 9.494/97 - 

APLICABILIDADE RESTRITA À EXECUÇÃO NA FORMA DO ART. 730 DO CPC - HONORÁRIOS FIXADOS 

DE ACORDO COM ART. 20, §4º, DO CPC. 

1. A desistência da execução fiscal, não isenta o exeqüente do pagamento do ônus de sucumbência. Aplicação do 

princípio da causalidade. Incidência da Súmula n.º 153 do STJ. 

2. A norma prevista no art. 1º-D da Lei n.º 9.494/97, com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.180-35, de 

24/08/01, tem aplicabilidade restrita ao processo de execução de sentença por quantia certa contra a Fazenda Pública, 

previsto no artigo 730 do CPC. Interpretação conforme dada pelo Pleno do C. STF no RE 420.816/PR. 

3. Na fixação do valor dos honorários advocatícios deve o juiz proceder de forma eqüitativa e atento ao que prescrevem 

as alíneas "a", "b" e "c" do § 3º do art. 20 do Estatuto Processual. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.82.041127-8        AC 1300960 

ORIG.   :  12F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  DERAN FAHED PLASTICOS LTDA massa falida 

SINDCO  :  ALESSANDRA RUIZ UBERREICH 

ADV     :  PRISCILA ROCHA PASCHOALINI 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 
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EMENTA 

TRIBUTÁRIO - MASSA FALIDA - MULTA FISCAL - NÃO INCIDÊNCIA - HONORÁRIOS FIXADOS DE 

ACORDO COM ART. 20, §4º, DO CPC. 

1. A multa fiscal é indevida pela massa, pois constitui sanção administrativa. Súmula 565 do C. STF. 

2. Na fixação do valor dos honorários advocatícios deve o juiz proceder de forma eqüitativa e atento ao que prescrevem 

as alíneas "a", "b" e "c" do § 3º do art. 20 do Estatuto Processual. 

3. Apelação provida para fixar a verba honorária de acordo com o art. 20, §4º, do CPC. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.82.043331-6        AC 1272214 

ORIG.   :  6F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  J R D CLINICA DENTARIA LTDA 

ADV     :  LUIS GUILHERME MACHADO GAYOSO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO -- PRESCRIÇÃO PARCIAL. 1. Conforme entendimento pacífico desta Sexta Turma e do STJ, o 

prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação, declarados e não pagos, inicia-se a partir do 

vencimento.  A citação, por sua vez, interrompe o fluxo do prazo que, contudo, retroage ao ajuizamento, nos termos da 

Súmula 106 do STJ. 

2. Sem condenação em honorários advocatícios ante a sucumbência recíproca. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento 

à apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que fica fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.82.044722-4        AC 1276564 

ORIG.   :  2F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  REAL CAPITALIZACAO S/A 

ADV     :  RENATO OLIMPIO SETTE DE AZEVEDO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQÜESTIONAMENTO. 

1.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2.Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3.Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.82.047694-7        AC 1298586 

ORIG.   :  11F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  DENNEX EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

ADV     :  JOSE CARLOS BRUNO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - INTEMPESTIVIDADE - PRAZO PARA 

OPOSIÇÃO E TERMO INICIAL - APLICAÇÃO DO ART. 16, III, DA LEI N.º 6.830/80. 

O art. 16, III, da Lei n.º 6.830/80 faculta ao executado a oposição de embargos à execução no prazo de 30 dias contados 

da intimação da penhora.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.002386-2        AC 1083933 
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ORIG.   :  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  CARLOS ALBERTO PETRUCCI 

ADV     :  CLAUDIA BEVILACQUA MALUF 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - 

RECONHECIMENTO DE OFÍCIO - LEI 11.051/2004 - APLICABILIDADE IMEDIATA - NORMA PROCESSUAL 

- VALORES ANTI-ECONÔMICOS. 

1. O § 4º do art. 40, da Lei n.º 6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051/2004, que possibilita ao magistrado 

conhecimento ex officio da prescrição, após ouvida a Fazenda Pública, tem aplicabilidade imediata aos processos 

pendentes, de acordo com o princípio "tempus regit actum".  

2. A existência de prazo superior a cinco anos antecedente à sentença, sem promoção de atos visando a execução do 

crédito por seu titular, autoriza, após cumprida a formalidade prevista no art. 40, § 4º da Lei n.º 6.830/80, o 

reconhecimento da prescrição intercorrente.  

3. Inaplicável o art. 5º, parágrafo único do Decreto-lei n.º 1.569/77 nas hipóteses em que o arquivamento dos autos 

decorre do art. 20 da Medida Provisória n.º 1.973-63/00. Precedentes do C. STJ.    

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.012610-2        AC 1282700 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  HUMBERTO VICENTINI NETO e outros 

ADV     :  MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA - PROVA DE PROPRIEDADE DE 

VEÍCULOS AUTOMOTORES - PRECLUSÃO - honorários advocatícios. 

1. Verificadas as questões atinentes à propriedade dos veículos automotores na fase de conhecimento, está a matéria 

acobertada pela autoridade da coisa julgada, sendo defeso às partes e ao juízo modificá-la em sede de execução. 

2. Redução da condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 20, § 4º do CPC e consoante entendimento da 

E. Sexta Turma, conforme precedentes. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 
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DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento 

à apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que fica fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.023702-7     REOMS  295766 

ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  LEDA DO VALE BRITO 

ADV     :  EDILSON HENRIQUE MINEIRO 

PARTE R :  INSTITUTO EDUCACIONAL SEMINARIO PAULOPOLITANO 

ADV     :  FLAVIO AUGUSTO ANTUNES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - INSTITUIÇÃO PRIVADA - RENOVAÇÃO DE 

MATRÍCULA A DESTEMPO - CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR - POSSIBILIDADE.  

1. Justificado o fato impeditivo da efetivação da matrícula em tempo hábil, impõe-se seja esta realizada fora do prazo 

regulamentar previsto.  

2. Sendo o ensino direito constitucionalmente assegurado, não pode a autoridade impetrada, com respaldo em 

disposições internas regimentais, criar entraves à plena realização daquele, mormente por se tratar de curso de 

graduação em vias de conclusão. 

3. Ademais, a renovação de matrícula de aluno em instituição particular de ensino superior, por força de liminar em 

mandado de segurança, consubstancia situação consolidada pelo transcurso do tempo e que deve ser mantida em prol da 

segurança jurídica.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

remessa oficial, nos termos do voto do Relator, e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.05.008628-8       AMS  301890 

ORIG.   :  4 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  RODRIGO BIANCALANA 

ADV     :  MARIA CECILIA MAZZARIOL VOLPE 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - NÃO-CONHECIMENTO - RAZÕES DO RECURSO DISSOCIADAS DA 

SENTENÇA. 
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1. Não se conhece do agravo se a parte não requerer expressamente, nas razões ou na resposta da apelação, sua 

apreciação pelo tribunal, nos exatos termos do artigo 523, § 1ºdo Código de Processo Civil. 

2. Nos termos do artigo 514, II do CPC, a apelação deve conter as razões de fato e de direito que correspondem ao 

inconformismo do recorrente, constituindo-se a motivação em pressuposto objetivo da sua regularidade procedimental.  

3. Não basta à parte a apresentação das razões recursais, mas devem elas guardar pertinência lógica com a decisão 

combatida, apresentando os fundamentos de fato e de direito que entende aplicáveis ao caso concreto. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer do agravo 

retido e da apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.06.007716-8        AC 1334581 

ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL 

APDO    :  ODILENA ESCARASSATI DA SILVA 

ADV     :  FERNANDO AUGUSTO CANDIDO LEPE 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - ABRIL E MAIO DE 1990 - ATIVOS NÃO 

BLOQUEADOS PELA LEI Nº 8.024/90. 

1. Ausente o pressuposto subjetivo consistente no interesse recursal decorrente da sucumbência, não se conhece de parte 

da apelação. 

2. O saldo de caderneta de poupança não atingido pelo bloqueio determinado pela MP nº 168/90, convertida na Lei nº 

8.024/90, deve ser corrigido pela variação do IPC em razão da não modificação eficaz e prévia do critério disposto na 

Lei nº 7.730/89. 

3. Nos meses de abril e maio de 1990 devem incidir os percentuais de correção monetária de 44,80% e 7,87%, 

respectivamente, descontando-se o efetivamente aplicado relativamente ao mês de maio.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer de parte 

da apelação e, na parte conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta 

de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.08.005604-3        AC 1249336 

ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  COELHOS COM/ E REPRESENTACOES DE MADEIRAS 

ADV     :  ROSA MARIA DE FATIMA LEME COELHO 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO 

-PRESCRIÇÃO.  

1. Conforme entendimento pacífico desta Sexta Turma e do STJ, o prazo prescricional dos tributos sujeitos a 

lançamento por homologação, declarados e não pagos, inicia-se a partir do vencimento.  A citação, por sua vez, 

interrompe o fluxo do prazo que, contudo, retroage ao ajuizamento, nos termos da Súmula 106 do STJ. 

2. A suspensão do fluxo do prazo prescricional com a inscrição na Dívida Ativa tem aplicabilidade restrita aos créditos 

não tributários. Jurisprudência pacífica do C. STJ. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.08.007685-6        AC 1259731 

ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA 

APDO    :  FABIO BRESOLIN SILVA 

ADV     :  CLAURIVALDO PAULA LESSA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - FEVEREIRO DE 1991. 

1. Os artigos 12 e 13 da Lei nº 8.177/91, não declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, dispõem no 

sentido de que o índice de correção monetária a ser aplicado sobre ativos financeiros mantidos em caderneta de 

poupança no mês de fevereiro de 1991 deve ser calculado pela TRD.  

2. Consoante correta interpretação do julgamento proferido na ADIN 493-0/600, pela Suprema Corte - cuja discussão 

versava sobre a aplicabilidade ou não da TR aos contratos de financiamentos, ajustados com cláusula de correção 

monetária à vista da depreciação monetária - a Taxa Referencial não foi excluída do mundo jurídico, sendo cabível a 

sua aplicação aos depósitos de poupança a partir de 01 de fevereiro de 1991, data da publicação da Medida Provisória nº 

294/91, convertida na Lei nº 8.177/91. 

3. Acrescente-se ter a referida ADIN reconhecido, tão-somente, a inconstitucionalidade dos artigos 18, caput e § 1º e 4º; 

20, 21 e o parágrafo único, 23 e parágrafos e o de nº 24 e parágrafos da Lei nº 8.177/91. 

4. Falsa, portanto, a premissa segundo a qual seria inconstitucional a utilização da TRD como índice de remuneração 

dos depósitos em cadernetas de poupança no mês de fevereiro de 1991. 

5. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, observadas as disposições contidas nos artigos 3º, 

V, 11, § 2º e 12 da Lei nº 1.060/50. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.14.002899-0        AC 1297261 

ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  ANTONIO MANHEZE 

ADV     :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - PIS/PASEP - PRESCRIÇÃO - DECRETO 20.910/32. 

1. A legislação não disciplina prazo específico para o exercício de pretensão que tenha por fundamento a relação 

jurídica obrigacional entre os titulares das contas e o órgão responsável pela sua gestão. Deve ser aplicada, portanto, a 

regra geral da prescrição qüinqüenal das ações em face da Fazenda Pública, prevista no art. 1º, do Decreto n.º 

20.910/32. 

2. Tem-se por termo inicial do prazo prescricional o mês relativo ao último índice cuja diferença é pleiteada. Ajuizada a 

demanda há mais de cinco anos desta data, a pretensão está fulminada pela prescrição. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.26.000476-8        AC 1317388 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  COUROVAN COML/ LTDA e outros 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL -  REEXAME NECESSÁRIO - 

INAPLICABILIDADE - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - PRESCRIÇÃO - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS MANTIDOS.  
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1. O reexame necessário, condição de eficácia das sentenças proferidas contra a Fazenda Pública, previsto no artigo 475 

do Código de Processo Civil, refere-se ao processo de conhecimento e não ao de execução da dívida ativa.  

2. Conforme entendimento pacífico desta Sexta Turma e do STJ, o prazo prescricional dos tributos sujeitos a 

lançamento por homologação, declarados e não pagos, inicia-se a partir do vencimento.   

3. A suspensão do fluxo do prazo prescricional com a inscrição na Dívida Ativa tem aplicabilidade restrita aos créditos 

não tributários. Jurisprudência pacífica do C. STJ. 

4. Com a alteração do artigo 174, parágrafo único, I, do CTN pela LC 118/05, passou-se a considerar o despacho do juiz 

que ordena a citação como marco interruptivo da prescrição. A jurisprudência das Turmas de Direito Público do STJ se 

posicionou no sentido de que a nova regra deve ser aplicada imediatamente às execuções ajuizadas após a sua entrada 

em vigor, que teve "vacatio legis" de 120 dias. 

5. Honorários advocatícios mantidos, eis que arbitrados em conformidade com o disposto no art. 20, §4º, do CPC. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da 

remessa oficial e negar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.26.000482-3        AC 1311081 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  OMEGA REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA e outros 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL -  REEXAME NECESSÁRIO - 

INAPLICABILIDADE - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - PRESCRIÇÃO - DESPACHO 

ORDENATÓRIO DA CITAÇÃO - CAUSA INTERRUPTIVA - ART. 174, I, DO CTN - REDAÇÃO DADA PELA 

LEI COMPLEMENTAR 118/05. 

1. O reexame necessário, condição de eficácia das sentenças proferidas contra a Fazenda Pública, previsto no artigo 475 

do Código de Processo Civil, refere-se ao processo de conhecimento e não ao de execução da dívida ativa.  

2. Conforme entendimento pacífico desta Sexta Turma e do STJ, o prazo prescricional dos tributos sujeitos a 

lançamento por homologação, declarados e não pagos, inicia-se a partir do vencimento.   

3. Com a alteração do artigo 174, parágrafo único, I, do CTN pela LC 118/05, passou-se a considerar o despacho do juiz 

que ordena a citação como marco interruptivo da prescrição. A jurisprudência das Turmas de Direito Público do STJ se 

posicionou no sentido de que a nova regra deve ser aplicada imediatamente às execuções ajuizadas após a sua entrada 

em vigor, que teve vacatio legis de 120 dias. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 
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DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da 

remessa oficial e negar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.82.026297-6        AC 1246863 

ORIG.   :  12F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  PROTWELD COM/ DE GASES E MAT P PROT E SOLDAS LTDA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - PRESCRIÇÃO.  

1. Conforme entendimento pacífico desta Sexta Turma e do STJ, o prazo prescricional dos tributos sujeitos a 

lançamento por homologação, declarados e não pagos, inicia-se a partir do vencimento.  A citação, por sua vez, 

interrompe o fluxo do prazo que, contudo, retroage ao ajuizamento, nos termos da Súmula 106 do STJ. 

2. A suspensão do fluxo do prazo prescricional com a inscrição na Dívida Ativa tem aplicabilidade restrita aos créditos 

não tributários. Jurisprudência pacífica do C. STJ. 

3. Ocorre prescrição da pretensão executiva, se presente período superior a cinco anos a partir da constituição definitiva 

do crédito tributário sem que tenha havido interrupção do fluxo do prazo prescricional. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal regional federal da terceira região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

deste julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.82.032378-3        AC 1298431 

ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  NEORIS DO BRASIL LTDA 

ADV     :  ROBSON ISAIAS FREIRE CORRÊA SIMÕES 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - DESISTÊNCIA DA AÇÃO - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - 

APLICABILIDADE RESTRITA À EXECUÇÃO NA FORMA DO ART. 730 DO CPC - ÔNUS DE 

SUCUMBÊNCIA.  

1. A desistência da execução fiscal, após a oposição de exceção de pré-executividade, não isenta o exeqüente do 

pagamento do ônus de sucumbência. Aplicação do princípio da causalidade. Incidência da Súmula n.º 153 do STJ. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/10/2008 1029/1679 

2. A norma prevista no art. 1º-D da Lei n.º 9.494/97, com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.180-35, de 

24/08/01, tem aplicabilidade restrita ao processo de execução de sentença por quantia certa contra a Fazenda Pública, 

previsto no artigo 730 do CPC. Interpretação conforme dada pelo Pleno do C. STF no RE 420.816/PR. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.015237-0        AG  292685 

ORIG.   :  0600005982  A Vr BARUERI/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  CERAS JOHNSON LTDA 

ADV     :  JULIANA DE MELO VERSIEUX 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP 

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQÜESTIONAMENTO. 

1.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2.Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3.Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.048371-4        AG  300580 

ORIG.   :  199961000103892  9 VR SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  ABB LUMMUS GLOBAL COM/ E IND/ LTDA 

ADV     :  TANIA MARIA DO AMARAL DINKHUYSEN 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO SEC JUD SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 
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EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - LEVANTAMENTO DE DEPÓSITO - 

VALORES RELACIONADOS À COFINS NA FORMA EXIGIDA PELO ART. 3º, §1º, DA LEI N.º 9.718/98 - 

CONSONÂNCIA COM A DECISÃO DO EGRÉGIO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

O depósito efetuado nos autos refere-se aos valores relativos às diferenças advindas da aplicação do art. 3º da Lei nº 

9718/98 e aqueles devidos segundo a Lei Complementar nº 70/91, no que tange à base de cálculo da COFINS, em 

consonância com a decisão do Egrégio Supremo Tribunal Federal sobre o tema. 

A mera alegação da União Federal de existência de débitos que dariam ensejo à penhora dos valores depositados não 

constitui óbice ao levantamento dos valores. 

Argumentos genéricos sobre a necessidade de manifestação da Receita Federal em Osasco, sem a comprovação da 

presença de elementos hábeis, não obstam o levantamento dos valores depositados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo de instrumento, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que fica fazendo 

parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.061622-2        AI  302842 

AGRTE   :  AGRO INDL/ AMALIA S/A 

ADV     :  ALEXANDRE NASRALLAH 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE S ROSA DE VITERBO - SP 

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQÜESTIONAMENTO. 

1.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2.Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3.Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 
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PROC.   :  2007.03.00.061923-5        AI  303100 

ORIG.   :  9200880703  7 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CERAMICA INDL/ DE OSASCO LTDA 

ADV     :  ROBERTO FERNANDES DE ALMEIDA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  Centrais Eletricas Brasileiras S/A - ELETROBRAS 

ADV     :  CARLOS LENCIONI 

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQÜESTIONAMENTO. 

1.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2.Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3.Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.069214-5        AI  304200 

ORIG.   :  0200001644  A Vr AMERICANA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  JOSE MADDALONI 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES. 

1.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2.Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.089783-1        AI  311756 

ORIG.   :  200661820389230  9F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  AZEVEDO E TRAVASSOS S/A 

ADV     :  JOSE ROBERTO MARCONDES 

AGRDO   :  Comissao de Valores Mobiliarios CVM 

ADV     :  EDUARDO DEL NERO BERLENDIS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQÜESTIONAMENTO. 

1.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2.Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3.Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.042324-8        AC 1239124 

ORIG.   :  9807106826  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  M RAMOS CIA LTDA e outro 

ADV     :  WALDIR BUOSI 

relator :  juiz fed. conv. miguel di pierro/sexta turma 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQÜESTIONAMENTO. 

1.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 
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2.Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3.Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.60.00.011066-2        AC 1337333 

ORIG.   :  4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES 

APDO    :  CERIZE SILVEIRA DE SA CARVALHO (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  FLAVIA CORREA PAES 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - INTERESSE PROCESSUAL NÃO 

CARACTERIZADO. 

1. Nos termos do art. 355 e ss., do CPC, o juiz poderá ordenar a exibição de documento que se encontre em poder da 

parte ou de terceiro, que se negue a fornecê-los. 

2. Ausente, nos autos, comprovação de ser a via judicial, de fato, necessária para o fornecimento da documentação 

questionada. 

3. Sentença extinta sem resolução de mérito, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil.  

3. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa, a teor do disposto no artigo 20, § 4º do Código de 

Processo Civil. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.006645-6       AMS  303040 

ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ACADEMIA PAULISTA ANCHEITA S/C LTDA 
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ADV     :  ADRIANA INÁCIA VIEIRA 

APDO    :  EDMILSON DE JESUS LOPES DA SILVA 

ADV     :  ROGÉRIO SILVA NETTO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - INSTITUIÇÃO PRIVADA - RENOVAÇÃO DE 

MATRÍCULA. 

1. Os alunos já matriculados, salvo quando inadimplentes, terão direito à renovação das matrículas, observado o 

calendário escolar da instituição da instituição de ensino superior, nos termos do art. 5º da Lei nº 9.870/99. 

2. A renovação de matrícula de aluno em instituição particular de ensino superior, por força de liminar em mandado de 

segurança, consubstancia situação consolidada pelo transcurso do tempo e que deve ser mantida em prol da segurança 

jurídica.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação e à remessa oficial, nos termos do voto do Relator, e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.008957-2        AC 1252105 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ALESSANDRO NALLI espolio 

REPTE   :  PAOLA MARIA ALBERTA BOTTERO e outros 

ADV     :  NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  TANIA RODRIGUES DO NASCIMENTO 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - EXTRATOS BANCÁRIOS - PROVA DOCUMENTAL 

IMPRESCINDÍVEL À PROPOSITURA DE FUTURA AÇÃO. 

1. Dentre os procedimentos cautelares específicos, insere-se a medida cautelar de exibição de documentos, autorizada e 

regulada pelos artigos 844 e 845, do Código de Processo Civil, hipótese de que cuidam os autos. 

2. Ressalte-se que medida cautelar de cunho administrativo e voluntário que objetiva a colheita de prova para potencial 

e futura utilização não obriga a propositura da ação principal, pois nem sempre dará a origem a outro processo, posto 

que o conhecimento proporcionado pela exibição dos extratos, por vezes, desestimula o autor diante a constatação de 

não ser detentor de direito que antes suspeitava ostentar. 

3. Demais disso, na esteira do entendimento da Sexta Turma desta Corte regional, os extratos correspondentes ao 

período em que o requerente alega ter diferenças de correção monetária a receber, constituem prova documental 

imprescindível à propositura de futura ação.  

4. Patente o interesse processual da parte requerente na exibição dos documentos, comum às partes, em poder da 

empresa pública federal não obtidos na via administrativa. 
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5. Apelação provida para anular a sentença e, nos termos do artigo 515, § 3º do Código de Processo Civil, determinar à 

Caixa Econômica Federal que forneça em Juízo e no prazo de 30 dias, sob pena do pagamento de multa diária de R$ 

100,00 (cem reais), os extratos relacionados às contas poupanças da parte requerente. 

6. Honorários advocatícios, devidos pela requerida, arbitrados em 10% sobre o valor da causa, a teor do disposto no 

artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.010484-6        AC 1251955 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  RICARDO JOSE COELHO LESSA e outros 

ADV     :  NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  TANIA RODRIGUES DO NASCIMENTO 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - EXTRATOS BANCÁRIOS - PROVA DOCUMENTAL 

IMPRESCINDÍVEL À PROPOSITURA DE FUTURA AÇÃO. 

1. Dentre os procedimentos cautelares específicos, insere-se a medida cautelar de exibição de documentos, autorizada e 

regulada pelos artigos 844 e 845, do Código de Processo Civil, hipótese de que cuidam os autos. 

2. Ressalte-se que medida cautelar de cunho administrativo e voluntário que objetiva a colheita de prova para potencial 

e futura utilização não obriga a propositura da ação principal, pois nem sempre dará a origem a outro processo, posto 

que o conhecimento proporcionado pela exibição dos extratos, por vezes, desestimula o autor diante a constatação de 

não ser detentor de direito que antes suspeitava ostentar. 

3. Demais disso, na esteira do entendimento da Sexta Turma desta Corte regional, os extratos correspondentes ao 

período em que a requerente alega ter diferenças de correção monetária a receber, constituem prova documental 

imprescindível à propositura de futura ação.  

4. Patente o interesse processual da parte requerente na exibição dos documentos, comum às partes, em poder da 

empresa pública federal não obtidos na via administrativa. 

5. Apelação provida para anular a sentença e, nos termos do artigo 515, § 3º do Código de Processo Civil, determinar à 

Caixa Econômica Federal que forneça em Juízo e no prazo de 30 dias, sob pena do pagamento de multa diária de R$ 

100,00 (cem reais), os extratos relacionados às contas poupanças da parte requerente. 

6. Honorários advocatícios, devidos pela requerida, arbitrados em 10% sobre o valor da causa, a teor do disposto no 

artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas 
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DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.015581-7        AC 1254429 

ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MARCELO CAIRES MELIM 

ADV     :  ANA MARIA SAAD CASTELLO BRANCO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - EXTRATOS BANCÁRIOS - PROVA DOCUMENTAL 

IMPRESCINDÍVEL À PROPOSITURA DE FUTURA AÇÃO. 

1. Dentre os procedimentos cautelares específicos, insere-se a medida cautelar de exibição de documentos, autorizada e 

regulada pelos artigos 844 e 845, do Código de Processo Civil, hipótese de que cuidam os autos. 

2. Ressalte-se que medida cautelar de cunho administrativo e voluntário que objetiva a colheita de prova para potencial 

e futura utilização não obriga a propositura da ação principal, pois nem sempre dará a origem a outro processo, posto 

que o conhecimento proporcionado pela exibição dos extratos, por vezes, desestimula o autor diante a constatação de 

não ser detentor de direito que antes suspeitava ostentar. 

3. Demais disso, na esteira do entendimento da Sexta Turma desta Corte regional, os extratos correspondentes ao 

período em que a requerente alega ter diferenças de correção monetária a receber, constituem prova documental 

imprescindível à propositura de futura ação.  

4. Patente o interesse processual da parte requerente na exibição dos documentos, comum às partes, em poder da 

empresa pública federal não obtidos na via administrativa. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.016213-5        AC 1285444 

ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SONIA MARIA DE SOUZA CAVALCANTE 

ADV     :  GERSON LIMA DUARTE 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  BRENO ADAMI ZANDONADI 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL - ação de cobrança AINDA NÃO AJUIZADA - PRESCRIÇÃO - RECONHECIMENTO DE 

OFICIO EM AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - IMPOSSIBILIDADE - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - PRINCIPIO DA CAUSALIDADE. 

1. A despeito do caráter eminentemente satisfativo da ação de exibição compete a esta Corte Regional pronunciar-se 

sobre o mérito da questão posta em exame ante sua relevância e para que o interesse da requerente seja efetivamente 

assegurado, de sorte que não se há de falar em perda de objeto da demanda.  

2. Não é possível o reconhecimento, em medida cautelar de exibição de documentos, da prescrição de ação principal 

ainda não ajuizada (REsp n. 830.614, relatora Ministra Nancy Andrigh, DJ: 01/02/2008). 

3. A ação cautelar de exibição de documentos foi proposta em razão da recusa da instituição financeira em fornecer 

cópia dos documentos requeridos em juízo, sendo cabível a condenação em honorários advocatícios, por se tratar de 

ação e não mero incidente processual. 

4. Segundo o princípio da causalidade, aquele que tiver dado causa ao ajuizamento da ação responderá pelas despesas 

daí decorrentes e pelos honorários de advogado. 

5. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação da Caixa Econômica Federal e dar provimento à apelação da requerente e, nos termos do voto do Relator e na 

conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.017163-0        AC 1254427 

ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ANTONIO PINHEIRO CAMARGO NETTO 

ADV     :  RUY CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - EXTRATOS BANCÁRIOS - PROVA DOCUMENTAL 

IMPRESCINDÍVEL À PROPOSITURA DE FUTURA AÇÃO. 

1. Dentre os procedimentos cautelares específicos, insere-se a medida cautelar de exibição de documentos, autorizada e 

regulada pelos artigos 844 e 845, do Código de Processo Civil, hipótese de que cuidam os autos. 

2. Ressalte-se que medida cautelar de cunho administrativo e voluntário que objetiva a colheita de prova para potencial 

e futura utilização não obriga a propositura da ação principal, pois nem sempre dará a origem a outro processo, posto 

que o conhecimento proporcionado pela exibição dos extratos, por vezes, desestimula o autor diante a constatação de 

não ser detentor de direito que antes suspeitava ostentar. 

3. Demais disso, na esteira do entendimento da Sexta Turma desta Corte regional, os extratos correspondentes ao 

período em que a requerente alega ter diferenças de correção monetária a receber, constituem prova documental 

imprescindível à propositura de futura ação.  

4. Patente o interesse processual da parte requerente na exibição dos documentos, comum às partes, em poder da 

empresa pública federal não obtidos na via administrativa. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/10/2008 1038/1679 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.022954-0        AC 1327064 

ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS 

PROC    :  MAURICIO MAIA 

APTE    :  AMESP SISTEMA DE SAUDE LTDA 

ADV     :  JOSE LUIZ TORO DA SILVA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - OPERADORAS DE PLANO DE SAÚDE - ART. 32 DA LEI Nº 9.656/98 - LEGITIMIDADE 

DO RESSARCIMENTO AO SISTEMA ÚNICO DE  SAÚDE - SUS- LEGALIDADE DAS RESOLUÇÕES E DA 

TABELA TUNEP - LEGITIMIDADE DE INSCRIÇÃO NO CADIN.  

1. A sentença proferida contra autarquia submete-se ao reexame necessário, por força da disposição contida no art. 475, 

I do CPC, com a redação da Lei nº 10.352/01. 

2. As operadoras de planos de saúde devem ressarcimento ao SUS de gastos relativos aos serviços prestados àqueles 

que possuem plano de saúde consoante a norma inserta no art. 32 e §§ da Lei nº 9.656/98. Objetiva-se indenizar o Poder 

Público pelos custos desses serviços não prestados pela operadora privada, mas cobertos pelos contratos e pagos pelo 

consumidor. 

3. Observância das normas constitucionais insertas nos arts. 196 e 199 da Constituição Federal, por não haver alteração 

da atuação obrigatória do Estado nas atividades inerentes à saúde, bem assim não haver intervenção na iniciativa 

privada, por não estar impedida a atuação de pessoas no âmbito privado nestas atividades.  

4. O ressarcimento ao SUS possui natureza jurídica restituitória, de caráter indenizatório, por não ter o legislador 

objetivado criar nova receita para os Cofres Público, desnecessária a veiculação por lei complementar. 

5. Legalidade das resoluções da ANS. O art. 32, da Lei nº 9.656/98 autoriza aquela agência reguladora a baixar 

resoluções para conferir operatividade ao comando legal, sem ofensa aos princípios constitucionais do contraditório e 

da ampla defesa. 

6. A aprovação da Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos - TUNEP é discutida no âmbito do 

Conselho de Saúde Complementar, de que participam os gestores responsáveis pelo processamento do ressarcimento, os 

representantes das operadoras e das unidades prestadoras de serviços integrantes do Sistema Único de Saúde (Resolução 

CONSU nº 23/1999). Por essa razão, não prospera a alegação de que de a tabela contém valores irreais, e de que não 

fora cumprido o disposto no §5º do art. 32 da Lei nº 9.656/98. 

7. Legitimidade da inscrição no CADIN e em dívida ativa da ANS, em conformidade com as disposições do art. 7º da 

Lei nº 10.522/2002  e art. 32, § 5º da Lei nº 9.656/98. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 
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DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à 

apelação da ré e à remessa oficial, tida por interposta, e negar provimento à apelação da autora, nos termos do voto do 

Relator, e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.02.009629-6       AMS  304901 

ORIG.   :  5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  Ministerio Publico Federal 

ADV     :  ANDRE MENEZES 

APTE    :  UNIVERSIDADE DE RIBEIRAO PRETO UNAERP 

ADV     :  ANDRE LUIS FICHER 

APDO    :  CRISTIANO MICHELINI LUPO 

ADV     :  ALVAIR ALVES FERREIRA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - ALUNO INADIMPLENTE - RETENÇÃO DE 

DOCUMENTOS ACADÊMICOS - SENTENÇA CONCESSIVA - APELAÇÃO DO MPF - ALEGAÇÃO DE NÃO 

COMPROVAÇÃO DE CONDIÇÕES PEDAGÓGICAS AO RECEBIMENTO DO DIPLOMA - NÃO 

CONFIGURAÇÃO.  

1. Rejeitada a alegação de nulidade da sentença formulada pelo Ministério Público Federal, em razão de a 

documentação juntada aos autos ser suficiente ao deslinde da questão. 

2. O histórico escolar atesta ter sido o aluno aprovado em todas as disciplinas curriculares, anteriormente à impetração 

da ação mandamental. A própria impetrada, ao apresentar suas informações, mencionou expressamente ter havido a 

conclusão do curso de Medicina, porém sem o devido pagamento. 

3. Incabível a retenção de documentos escolares ou aplicação de quaisquer outras penalidades pedagógicas por motivo 

de inadimplemento. Inteligência do art. 6º, da Lei nº 9.870/99. 

4. A instituição de ensino tem ao seu dispor as vias adequadas para a satisfação dos seus créditos em face do 

descumprimento de cláusula de contrato de prestação de serviços educacionais.  

5. Ao aluno, aprovado em todas as disciplinas da grade curricular da graduação em curso superior, é assegurado o 

direito à expedição do diploma.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento às 

apelações e à remessa oficial, nos termos do voto do Relator, e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.04.012421-2        AC 1342736 

ORIG.   :  4 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  ELIZABETH DI RENZO e outro 

ADV     :  MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA 

APDO    :  Banco Central do Brasil 
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ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI 8.024/90 - BANCO CENTRAL DO BRASIL - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA. 

1. A teor do disposto no Decreto n.º 20.910/32, combinado com o Decreto-lei n.º 4.597/42, é aplicável ao Banco Central 

do Brasil a prescrição qüinqüenal, porquanto possui natureza jurídica de autarquia federal. 

2. O ajuizamento da ação em face ao BACEN ocorreu quando já decorrido o lapso prescricional para o exercício da 

pretensão. Precedentes desta E. Turma e do C. STJ. 

3. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.05.007002-9        AC 1299167 

ORIG.   :  4 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  EGLE ENIANDRA LAPREZA 

APDO    :  LUIZ DE SORDI 

ADV     :  EDER CARLOS VILA CANDEU 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - EXTRATOS BANCÁRIOS - PROVA DOCUMENTAL 

IMPRESCINDÍVEL À PROPOSITURA DE FUTURA AÇÃO. 

Patente o interesse processual da parte requerente na exibição dos documentos, comum às partes, em poder da empresa 

pública federal não obtidos na via administrativa. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.06.004364-3        AC 1276415 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  JEANETE JORGE FAGALI CASACA e outros 

ADV     :  JOAO DANIEL DE CAIRES 
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APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

ementa 

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO VERÃO. 

1. Os juros sobre a diferença de correção monetária nos depósitos em caderneta de poupança, tal qual esta, prescrevem 

em vinte anos (REsp nº 466.741/SP, relator Ministro Cesar Asfor Rocha, DJ: 04/08/2003). 

2. Devido o pagamento dos juros contratualmente fixados no percentual de 0,5% (meio por cento) a incidir sobre o 

valor da diferença não creditada na conta de titularidade da parte autora, em razão do contrato de depósito celebrado 

entre as partes, o qual previa a remuneração do capital com base no percentual fixo, desde o vencimento até a data do 

efetivo pagamento. 

3. Juros de mora fixados em 1% ao mês a partir da citação, a teor do disposto nos artigos 405, 406 do novo Código Civil 

e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.  

4. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do parágrafo único do artigo 21, 

do Código de Processo Civil.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.08.006634-0        AC 1338335 

ORIG.   :  2 Vr BAURU/SP 

APTE    :  WALDEMAR JORGE 

ADV     :  CARLOS ALBERTO MARTINS 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DANIEL CORREA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - ABRIL DE 1990 - ATIVOS NÃO BLOQUEADOS 

PELA LEI Nº 8.024/90. 

1. O Banco Central do Brasil é parte ilegítima da relação processual, inferindo-se a legitimidade da instituição 

financeira para figurar no pólo passivo da demanda, como parte integrante da relação contratual discutida judicialmente.  

2. Afastada a alegação de ter-se operado a prescrição da pretensão condenatória, pois o que se postula 

jurisdicionalmente é o integral adimplemento de obrigação contratual, não cumprida pela instituição-ré, e não 

simplesmente o pagamento de acessórios, incidindo, "in casu" o disposto no art. 177 do Código Civil de 1916, por força 

do disposto no art. 2.028 do novo Código Civil. 

3. O saldo de caderneta de poupança não atingido pelo bloqueio determinado pela MP nº 168/90, convertida na Lei nº 

8.024/90, deve ser corrigido pela variação do IPC em razão da não modificação eficaz e prévia do critério disposto na 

Lei nº 7.730/89. 
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4. No mês de abril de 1990 deve incidir o percentual de correção monetária de 44,80%. 

5. Devido o pagamento dos juros contratualmente fixados no percentual de 0,5% (meio por cento) a incidir sobre o 

valor da diferença não creditada nas contas de titularidade da parte autora, em razão do contrato de depósito celebrado 

entre as partes, o qual previa a remuneração do capital com base no percentual fixo desde o vencimento, como 

contratualmente pactuado. 

6. A correção monetária visa tão-somente manter o valor da moeda em função do processo inflacionário, não 

implicando em modificação ou majoração de valor, sendo de rigor a atualização do montante desde a data em que 

devido o crédito.  

7. Aplicação dos índices expurgados com base no IPC reconhecidos pela Resolução nº 561/07-CJF, para as ações 

condenatórias em geral, sem contudo ultrapassar o valor líquido efetivamente indicado na inicial, válido para a data da 

propositura da ação. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a matéria 

preliminar e negar provimento à apelação da Caixa Econômica Federal e dar provimento à apelação do autor, nos 

termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.08.007992-8        AC 1338362 

ORIG.   :  2 Vr BAURU/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DANIEL CORREA 

APDO    :  NEUSA REIS DE ABREU (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  LILIAN ZANETTI 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - JANEIRO DE 1989, ABRIL DE 1990 E FEVEREIRO 

DE 1991 - ATIVOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI Nº 8.024/90. 

1. Legitimidade passiva exclusiva da instituição financeira depositária. 

2. Afastada a alegação de ter-se operado a prescrição da pretensão condenatória, pois o que se postula 

jurisdicionalmente é o integral adimplemento de obrigação contratual, não cumprida pela instituição-ré, e não 

simplesmente o pagamento de acessórios, incidindo, "in casu" o disposto no art. 177 do Código Civil de 1916, por força 

do disposto no art. 2.028 do novo Código Civil. 

3. No mês de janeiro de 1989 deve incidir o percentual de correção monetária de 42,72%, nas contas de poupança com 

período aquisitivo iniciado do dia 1º ao dia 15 (inclusive). Precedente do C. STJ. 

4. O saldo de caderneta de poupança não atingido pelo bloqueio determinado pela MP nº 168/90, convertida na Lei nº 

8.024/90, deve ser corrigido pela variação do IPC em razão da não modificação eficaz e prévia do critério disposto na 

Lei nº 7.730/89. 

5. No mês de abril de 1990 deve incidir o percentual de correção monetária de 44,80%. 
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6. Os artigos 12 e 13 da Lei nº 8.177/91, não declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, dispõem no 

sentido de que o índice de correção monetária a ser aplicado sobre ativos financeiros mantidos em caderneta de 

poupança no mês de fevereiro de 1991 deve ser calculado pela TRD.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a matéria 

preliminar e, no mérito, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta 

de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.09.004780-8        AC 1287249 

ORIG.   :  1 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  VALDEMAR VALARINI 

ADV     :  RENATO VALDRIGHI 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - VALOR DA CAUSA INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS- COMPETÊNCIA. 

1. A competência do Juizado Especial Cível Federal é absoluta em relação à Vara Federal até o limite de sessenta 

salários-mínimos - art. 3º, §3º da Lei nº 10.259/01.  

2. Todavia, mencionada competência é fixada com relação aos Juízos contidos no mesmo foro da Subseção Judiciária 

Federal. 

3. Não existindo Vara do Juizado Especial Federal instalada, há competência concorrente entre o Juízo Federal Comum 

do foro do domicílio do autor e o Juízo Especial Federal mais próximo, para julgamento das causas submetidas ao rito 

da Lei n. 10.259/2001, ficando a critério do autor da ação a escolha do foro territorial competente. 

4. A competência territorial relativa não pode ser declarada de ofício, nos termos do artigo 112 do Código de Processo 

Civil. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.09.004951-9        AC 1277940 

ORIG.   :  1 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  ANA SILVIA GIMENEZ DE CASTRO GAZOTTI 

ADV     :  RODRIGO PEDRO BOM 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - VALOR DA CAUSA INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS- COMPETÊNCIA. 

1. A competência do Juizado Especial Cível Federal é absoluta em relação à Vara Federal até o limite de sessenta 

salários-mínimos - art. 3º, §3º da Lei nº 10.259/01.  

2. Todavia, mencionada competência é fixada com relação aos Juízos contidos no mesmo foro da Subseção Judiciária 

Federal. 

3. Não existindo Vara do Juizado Especial Federal instalada, há competência concorrente entre o Juízo Federal Comum 

do foro do domicílio do autor e o Juízo Especial Federal mais próximo, para julgamento das causas submetidas ao rito 

da Lei n. 10.259/2001, ficando a critério do autor da ação a escolha do foro territorial competente. 

4. A competência territorial relativa não pode ser declarada de ofício, nos termos do artigo 112 do Código de Processo 

Civil. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.11.004332-3        AC 1328479 

ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  KENGI SHINZATO 

ADV     :  SALIM MARGI 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  PAULO PEREIRA RODRIGUES 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - ABRIL DE 1990 E FEVEREIRO DE 1991 - ATIVOS 

NÃO BLOQUEADOS PELA LEI Nº 8.024/90. 

1. Nos termos do artigo 514, inciso II, do Código de Processo Civil, a apelação deve conter as razões de fato e de direito 

que correspondem ao inconformismo do recorrente, constituindo-se a motivação em pressuposto objetivo da sua 

regularidade procedimental.  

2. Não basta à parte a apresentação das razões recursais, mas devem elas guardar pertinência lógica com a decisão 

combatida, apresentando os fundamentos de fato e de direito que entende aplicáveis ao caso concreto. 

3. O saldo de caderneta de poupança não atingido pelo bloqueio determinado pela MP nº 168/90, convertida na Lei nº 

8.024/90, deve ser corrigido pela variação do IPC em razão da não modificação eficaz e prévia do critério disposto na 

Lei nº 7.730/89. 

4. No mês de abril de 1990 deve incidir o percentual de correção monetária de 44,80%. 

5. Os artigos 12 e 13 da Lei nº 8.177/91, não declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, dispõem no 

sentido de que o índice de correção monetária a ser aplicado sobre ativos financeiros mantidos em caderneta de 

poupança no mês de fevereiro de 1991 deve ser calculado pela TRD.  
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6. Devido o pagamento dos juros contratualmente fixados no percentual de 0,5% (meio por cento) a incidir sobre o 

valor da diferença não creditada na conta de titularidade da parte autora, em razão do contrato de depósito celebrado 

entre as partes, o qual previa a remuneração do capital com base no percentual fixo, desde o vencimento até a data do 

efetivo pagamento. 

7. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor total da condenação, nos termos do disposto no art. 21, 

parágrafo único do Código de Processo Civil. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da 

apelação da Caixa Econômica Federal e dar parcial provimento à apelação dos autores, nos termos do voto do Relator e 

na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.27.000204-9        AC 1342576 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARISA SACILOTTO NERY 

APDO    :  ANA ANDREOLI PIOVEZAN (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  ANDRÉ RICARDO ABICHABKI ANDREOLI 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - ABRIL DE 1990 - ATIVOS NÃO BLOQUEADOS 

PELA LEI Nº 8.024/90. 

1. O saldo de caderneta de poupança não atingido pelo bloqueio determinado pela MP nº 168/90, convertida na Lei nº 

8.024/90, deve ser corrigido pela variação do IPC em razão da não modificação eficaz e prévia do critério disposto na 

Lei nº 7.730/89. 

2. No mês de abril de 1990 deve incidir o percentual de correção monetária de 44,80%. 

3. Devido o pagamento dos juros contratualmente fixados no percentual de 0,5% (meio por cento) a incidir sobre o 

valor da diferença não creditada nas contas de titularidade da parte autora, em razão do contrato de depósito celebrado 

entre as partes, o qual previa a remuneração do capital com base no percentual fixo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.82.005469-7        AC 1298432 

ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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APDO    :  SANDRA SENAMO CONFECCOES IND/ E COM/ LTDA espolio e outro 

ADV     :  MARIA ADELAIDE DO NASCIMENTO PEREIRA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - DESISTÊNCIA DA AÇÃO - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - 

APLICABILIDADE RESTRITA À EXECUÇÃO NA FORMA DO ART. 730 DO CPC - ÔNUS DE 

SUCUMBÊNCIA.  

1. A desistência da execução fiscal, após a oposição de exceção de pré-executividade, não isenta o exeqüente do 

pagamento do ônus de sucumbência. Aplicação do princípio da causalidade. Incidência da Súmula n.º 153 do STJ. 

2. A norma prevista no art. 1º-D da Lei n.º 9.494/97, com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.180-35, de 

24/08/01, tem aplicabilidade restrita ao processo de execução de sentença por quantia certa contra a Fazenda Pública, 

previsto no artigo 730 do CPC. Interpretação conforme dada pelo Pleno do C. STF no RE 420.816/PR. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.82.048706-1        AC 1314207 

ORIG.   :  6F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  IFER ESTAMPARIA E FERRAMENTARIA LTDA 

ADV     :  DANIEL DOS SANTOS PORTO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - TEMPESTIVIDADE - PRAZO PARA OPOSIÇÃO 

E TERMO INICIAL - APLICAÇÃO DO ART. 16, III, DA LEI N.º 6.830/80. 

O art. 16, III, da Lei n.º 6.830/80 faculta ao executado a oposição de embargos à execução no prazo de 30 dias contados 

da intimação da penhora.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas,  

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.000529-8        AG  322995 

ORIG.   :  0700000563  1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP     0700038263  1 Vr 
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SANTA ROSA DE VITERBO/SP 

AGRTE   :  MARIA PIA ESMERALDA MATARAZZO 

ADV     :  LUIS ANTONIO DA GAMA E SILVA NETO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE R :  AGRICOLA ITAIPAVA S/A 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO   SP 

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES. 

1.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2.Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.000219-3        AC 1268594 

ORIG.   :  9900000643  A Vr AVARE/SP      9900036110  A Vr AVARE/SP 

APTE    :  VALE DO TAQUARAL COM/ DE MADEIRAS E PRESTACAO DE 

SERVICOS LTDA e outros 

ADV     :  RONILDO APARECIDO SIMAO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CDA - PRESUNÇÃO DE 

LIQUIDEZ E CERTEZA - INCLUSÃO DO SÓCIO NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - AUSÊNCIA DE FICHA DE 

BREVE RELATO DA JUCESP - JUROS - TAXA SELIC - APLICABILIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- ENCARGO DO DL 1.025/69 - CORREÇÃO MONETÁRIA - INSCRIÇÃO EM UFIR - LEGALIDADE - LEI N.º 

8.383/91. 

1. A inicial da execução fiscal deve estar instruída com a Certidão da Dívida Ativa, documento suficiente para 

comprovar o título executivo fiscal. 

2. A Certidão da Dívida Ativa, formalmente em ordem, constitui título executivo extrajudicial revestido de presunção 

"juris tantum" de liquidez e certeza. 

3. Alegações genéricas, desprovidas de fundamentação, não são hábeis a ilidir a presunção relativa de liquidez e certeza 

da Certidão da Dívida Ativa ou de inverter o ônus da prova. 
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4. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

5. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

6. Necessário ainda perscrutar sobre a qualidade daqueles que integram o quadro social da pessoa jurídica executada, 

bem como a época da ocorrência dos fatos geradores do débito excutido, porquanto a responsabilização dos sócios pelas 

dívidas tributárias da empresa está jungida à contemporaneidade do exercício da gerência, direção ou representação da 

pessoa jurídica executada e a época da ocorrência dos fatos geradores dos débitos objeto da execução fiscal. 

7. Não tendo a exeqüente comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem 

como a dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do 

redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios, sem embargo de que não há nos autos cópia da ficha de breve 

relato da  JUCESP, documento hábil a indicar a composição social e endereço da empresa executada. 

8. Os juros de mora devem ser computados a partir do vencimento da obrigação e calculados sobre o valor corrigido 

monetariamente. 

9. O encargo de 20% previsto no Decreto-lei n.º 1.025/69 é devido nas execuções fiscais em substituição aos honorários 

advocatícios. Precedentes do C. STJ. 

10. Consoante previsão na legislação específica, a taxa SELIC incide sobre os valores objeto da execução fiscal, 

afastando a incidência de outro índice de correção monetária ou juros. 

11. Correção monetária não consiste em penalidade, acréscimo ou majoração do principal, mas sim no instrumento 

jurídico-econômico utilizado para manter o valor da moeda. Incide a partir do vencimento da obrigação. 

12. A UFIR (Unidade Fiscal de Referência), instituída a partir da Lei n.º 8.383/91, representa o parâmetro de 

atualização de tributos e débitos fiscais. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento 

à apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.003331-1        AC 1273472 

ORIG.   :  9600002746  1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP     9600004497  1 Vr 

LENCOIS PAULISTA/SP 

APTE    :  LUTEPEL IND/ E COM/ DE PAPEL LTDA 

ADV     :  EUGENIO LUCIANO PRAVATO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES. 
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1.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2.Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de  2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.009084-7        AC 1289369 

ORIG.   :  9805324990  2F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  ICEL IND/ E COM/ DE ETIQUETAS LTDA e outros 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL -  REEXAME NECESSÁRIO - 

INAPLICABILIDADE - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - PRESCRIÇÃO.  

1. O reexame necessário, condição de eficácia das sentenças proferidas contra a Fazenda Pública, previsto no artigo 475 

do Código de Processo Civil, refere-se ao processo de conhecimento e não ao de execução da dívida ativa.  

2. Conforme entendimento pacífico desta Sexta Turma e do STJ, o prazo prescricional dos tributos sujeitos a 

lançamento por homologação, declarados e não pagos, inicia-se a partir do vencimento.  A citação, por sua vez, 

interrompe o fluxo do prazo que, contudo, retroage ao ajuizamento, nos termos da Súmula 106 do STJ. 

3. Inaplicabilidade ao caso da Súmula 106 do C. STJ, porquanto o feito permaneceu paralisado,  sem atos da exeqüente 

visando dar impulso ao feito executivo, o que acarretou a demora na citação. 

4. Ocorre prescrição da pretensão executiva, se presente período superior a cinco anos a partir da constituição definitiva 

do crédito tributário sem que tenha havido interrupção do fluxo do prazo prescricional. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da 

remessa oficial e negar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.012521-7        AC 1289340 

ORIG.   :  9715080553  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
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APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  INDEFIX IND/ E COM/ LTDA -ME 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - PRESCRIÇÃO.  

1. Inaplicabilidade ao caso da Súmula 106 do C. STJ, porquanto o feito permaneceu paralisado,  sem atos da exeqüente 

visando dar impulso ao feito executivo, o que acarretou na inocorrência da citação. 

2. A suspensão do fluxo do prazo prescricional com a inscrição na Dívida Ativa tem aplicabilidade restrita aos créditos 

não tributários. Jurisprudência pacífica do C. STJ. 

3. Ocorre prescrição da pretensão executiva, se presente período superior a cinco anos a partir da constituição definitiva 

do crédito tributário sem que tenha havido interrupção do fluxo do prazo prescricional. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.013877-7        AC 1293179 

ORIG.   :  9705140936  2F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  SECRO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA e outro 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL -  REEXAME NECESSÁRIO - 

INAPLICABILIDADE - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - PRESCRIÇÃO.  

1. O reexame necessário, condição de eficácia das sentenças proferidas contra a Fazenda Pública, previsto no artigo 475 

do Código de Processo Civil, refere-se ao processo de conhecimento e não ao de execução da dívida ativa.  

2. Conforme entendimento pacífico desta Sexta Turma e do STJ, o prazo prescricional dos tributos sujeitos a 

lançamento por homologação, declarados e não pagos, inicia-se a partir do vencimento.  A citação, por sua vez, 

interrompe o fluxo do prazo que, contudo, retroage ao ajuizamento, nos termos da Súmula 106 do STJ.  

3. Inaplicabilidade ao caso da Súmula 106 do C. STJ, porquanto o feito permaneceu paralisado,  sem atos da exeqüente 

visando dar impulso ao feito executivo, o que acarretou a demora na citação. 

4. Ocorre prescrição da pretensão executiva, se presente período superior a cinco anos a partir da constituição definitiva 

do crédito tributário sem que tenha havido interrupção do fluxo do prazo prescricional. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 
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DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da 

remessa oficial e negar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.013880-7        AC 1291570 

ORIG.   :  9805135179  2F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  ANYTRADE COM/ INTERNACIONAL LTDA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL -  REEXAME NECESSÁRIO - 

INAPLICABILIDADE - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - PRESCRIÇÃO.  

1. O reexame necessário, condição de eficácia das sentenças proferidas contra a Fazenda Pública, previsto no artigo 475 

do Código de Processo Civil, refere-se ao processo de conhecimento e não ao de execução da dívida ativa.  

2. Conforme entendimento pacífico desta Sexta Turma e do STJ, o prazo prescricional dos tributos sujeitos a 

lançamento por homologação, declarados e não pagos, inicia-se a partir do vencimento.  A citação, por sua vez, 

interrompe o fluxo do prazo que, contudo, retroage ao ajuizamento, nos termos da Súmula 106 do STJ.  

3. Inaplicabilidade ao caso da Súmula 106 do C. STJ, porquanto o feito permaneceu paralisado,  sem atos da exeqüente 

visando dar impulso ao feito executivo, o que acarretou a demora na citação. 

4. Ocorre prescrição da pretensão executiva, se presente período superior a cinco anos a partir da constituição definitiva 

do crédito tributário sem que tenha havido interrupção do fluxo do prazo prescricional. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da 

remessa oficial e negar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.013886-8        AC 1291573 

ORIG.   :  9715038719  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  KRANIO IND/ E COM/ DE ART ESPORTIVOS LTDA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - RECONHECIMENTO DE OFÍCIO - SUSPENSÃO DO 

PRAZO PRESCRICIONAL - AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 
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1.O § 4º do art. 40, da Lei n.º 6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051/2004, que possibilita ao magistrado 

conhecimento ex officio da prescrição, após ouvida a Fazenda Pública, tem aplicabilidade imediata aos processos 

pendentes, de acordo com o princípio "tempus regit actum". 

2. A existência de prazo superior a cinco anos antecedente à sentença, sem promoção de atos visando a execução do 

crédito por seu titular, autoriza, após cumprida a formalidade prevista no art. 40, § 4º da Lei n.º 6.830/80, o 

reconhecimento da prescrição intercorrente.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.014289-6        AC 1291595 

ORIG.   :  9715035540  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  IND/ E COM/ DE MOVEIS AFA LTDA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - RECONHECIMENTO DE OFÍCIO - SUSPENSÃO DO 

PRAZO PRESCRICIONAL - AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 

1.O § 4º do art. 40, da Lei n.º 6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051/2004, que possibilita ao magistrado 

conhecimento ex officio da prescrição, após ouvida a Fazenda Pública, tem aplicabilidade imediata aos processos 

pendentes, de acordo com o princípio "tempus regit actum". 

2. A existência de prazo superior a cinco anos antecedente à sentença, sem promoção de atos visando a execução do 

crédito por seu titular, autoriza, após cumprida a formalidade prevista no art. 40, § 4º da Lei n.º 6.830/80, o 

reconhecimento da prescrição intercorrente.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.014291-4        AC 1291597 

ORIG.   :  9715028276  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  BELLA COZINHA IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA -ME e outro 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - 

PRESCRIÇÃO.  

1. Conforme entendimento pacífico desta Sexta Turma e do STJ, o prazo prescricional dos tributos sujeitos a 

lançamento por homologação, declarados e não pagos, inicia-se a partir do vencimento.  A citação, por sua vez, 

interrompe o fluxo do prazo que, contudo, retroage ao ajuizamento, nos termos da Súmula 106 do STJ. 

2. Inaplicabilidade ao caso da Súmula 106 do C. STJ, porquanto o feito permaneceu paralisado,  sem atos da exeqüente 

visando dar impulso ao feito executivo, o que acarretou a demora na citação. 

3. A suspensão do fluxo do prazo prescricional com a inscrição na Dívida Ativa tem aplicabilidade restrita aos créditos 

não tributários. Jurisprudência pacífica do C. STJ. 

4. Ocorre prescrição da pretensão executiva, se presente período superior a cinco anos a partir da constituição definitiva 

do crédito tributário sem que tenha havido interrupção do fluxo do prazo prescricional. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.014297-5        AC 1291603 

ORIG.   :  9715040233  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  RUMEL MATERIAIS ELETRICOS LTDA -ME 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - RECONHECIMENTO DE OFÍCIO - SUSPENSÃO DO 

PRAZO PRESCRICIONAL - AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 

1.O § 4º do art. 40, da Lei n.º 6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051/2004, que possibilita ao magistrado 

conhecimento ex officio da prescrição, após ouvida a Fazenda Pública, tem aplicabilidade imediata aos processos 

pendentes, de acordo com o princípio "tempus regit actum". 

2. A existência de prazo superior a cinco anos antecedente à sentença, sem promoção de atos visando a execução do 

crédito por seu titular, autoriza, após cumprida a formalidade prevista no art. 40, § 4º da Lei n.º 6.830/80, o 

reconhecimento da prescrição intercorrente.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 
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PROC.   :  2008.03.99.015097-2        AC 1296337 

ORIG.   :  9805141764  2F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  ADU S IND/ E COM/ DE ARTEFATOS DE COURO LTDA e outros 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL -  REEXAME NECESSÁRIO - 

INAPLICABILIDADE - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - PRESCRIÇÃO.  

1. O reexame necessário, condição de eficácia das sentenças proferidas contra a Fazenda Pública, previsto no artigo 475 

do Código de Processo Civil, refere-se ao processo de conhecimento e não ao de execução da dívida ativa.  

2. Conforme entendimento pacífico desta Sexta Turma e do STJ, o prazo prescricional dos tributos sujeitos a 

lançamento por homologação, declarados e não pagos, inicia-se a partir do vencimento.  A citação, por sua vez, 

interrompe o fluxo do prazo que, contudo, retroage ao ajuizamento, nos termos da Súmula 106 do STJ.  

3. Inaplicabilidade ao caso da Súmula 106 do C. STJ, porquanto o feito permaneceu paralisado,  sem atos da exeqüente 

visando dar impulso ao feito executivo, o que acarretou a demora na citação. 

4. Ocorre prescrição da pretensão executiva, se presente período superior a cinco anos a partir da constituição definitiva 

do crédito tributário sem que tenha havido interrupção do fluxo do prazo prescricional. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da 

remessa oficial e negar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.016084-9        AC 1298168 

ORIG.   :  9707034700  6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  COM/ DE BICICLETAS PECAS ACESSORIOS CORONEL LTDA e 

outro 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - RECONHECIMENTO DE OFÍCIO - SUSPENSÃO DO 

PRAZO PRESCRICIONAL - AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 

1.O § 4º do art. 40, da Lei n.º 6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051/2004, que possibilita ao magistrado 

conhecimento ex officio da prescrição, após ouvida a Fazenda Pública, tem aplicabilidade imediata aos processos 

pendentes, de acordo com o princípio "tempus regit actum". 
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2. A existência de prazo superior a cinco anos antecedente à sentença, sem promoção de atos visando a execução do 

crédito por seu titular, autoriza, após cumprida a formalidade prevista no art. 40, § 4º da Lei n.º 6.830/80, o 

reconhecimento da prescrição intercorrente.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.017369-8        AC 1300976 

ORIG.   :  9805322882  2F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  PEROLA LIVROS E ENCADERNACOES LTDA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL -  REEXAME NECESSÁRIO - 

INAPLICABILIDADE - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - PRESCRIÇÃO.  

1. O reexame necessário, condição de eficácia das sentenças proferidas contra a Fazenda Pública, previsto no artigo 475 

do Código de Processo Civil, refere-se ao processo de conhecimento e não ao de execução da dívida ativa.  

2. Conforme entendimento pacífico desta Sexta Turma e do STJ, o prazo prescricional dos tributos sujeitos a 

lançamento por homologação, declarados e não pagos, inicia-se a partir do vencimento.  A citação, por sua vez, 

interrompe o fluxo do prazo que, contudo, retroage ao ajuizamento, nos termos da Súmula 106 do STJ. 

3. Inaplicabilidade ao caso da Súmula 106 do C. STJ, porquanto o feito permaneceu paralisado,  sem atos da exeqüente 

visando dar impulso ao feito executivo, o que acarretou a demora na citação. 

4. Ocorre prescrição da pretensão executiva, se presente período superior a cinco anos a partir da constituição definitiva 

do crédito tributário sem que tenha havido interrupção do fluxo do prazo prescricional. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da 

remessa oficial e negar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.017380-7        AC 1300987 

ORIG.   :  9805066649  2F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  MIG WAY SPORT LINE CONFECCOES LTDA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/10/2008 1056/1679 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL -  LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - 

PRESCRIÇÃO.  

1. Conforme entendimento pacífico desta Sexta Turma e do STJ, o prazo prescricional dos tributos sujeitos a 

lançamento por homologação, declarados e não pagos, inicia-se a partir do vencimento.  A citação, por sua vez, 

interrompe o fluxo do prazo que, contudo, retroage ao ajuizamento, nos termos da Súmula 106 do STJ. 

2. Inaplicabilidade ao caso da Súmula 106 do C. STJ, porquanto o feito permaneceu paralisado,  sem atos da exeqüente 

visando dar impulso ao feito executivo, o que acarretou a demora na citação. 

3. Ocorre prescrição da pretensão executiva, se presente período superior a cinco anos a partir da constituição definitiva 

do crédito tributário sem que tenha havido interrupção do fluxo do prazo prescricional. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.017472-1        AC 1301140 

ORIG.   :  9715043623  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  CONFECCOES CAMHAJI LTDA e outro 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - RECONHECIMENTO DE OFÍCIO - CONTRIBUIÇÃO 

SOCIAL - PRAZO QUINQUENAL - SUSPENSÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL - AUSÊNCIA DE PREVISÃO 

LEGAL. 

1.O § 4º do art. 40, da Lei n.º 6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051/2004, que possibilita ao magistrado 

conhecimento ex officio da prescrição, após ouvida a Fazenda Pública, tem aplicabilidade imediata aos processos 

pendentes, de acordo com o princípio "tempus regit actum". 

2.Súmula Vinculante n.º 08: "SÃO INCONSTITUCIONAIS O PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 5º DO 

DECRETO-LEI Nº 1.569/1977 E OS ARTIGOS 45 E 46 DA LEI Nº 8.212/1991, QUE TRATAM DE PRESCRIÇÃO 

E DECADÊNCIA DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO.". 

3. A existência de prazo superior a cinco anos antecedente à sentença, sem promoção de atos visando a execução do 

crédito por seu titular, autoriza, após cumprida a formalidade prevista no art. 40, § 4º da Lei n.º 6.830/80, o 

reconhecimento da prescrição intercorrente.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 
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DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.018379-5        AC 1302632 

ORIG.   :  0300000028  1 Vr OSASCO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  PINOTTI EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA e outro 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - CARÊNCIA DE AÇÃO - FALTA DE 

INTERESSE PROCESSUAL - EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - LEIS N.º 10.522/2002 E 

11.033/2004. 

1. Ao magistrado cabe verificar o interesse processual configurado na execução pela necessidade e utilidade do 

provimento jurisdicional. Como o fim da execução é a satisfação do credor, se despende gastos superiores ao montante 

excutido é patente a ausência de razoabilidade em persistir nos atos executórios. 

2. A Lei n.º 10.522/2002, com nova redação dada pela Lei n.º 11.033/2004 definiu, objetivamente, o arquivamento dos 

débitos inscritos na Dívida Ativa da União, cujo montante seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.018664-4        AC 1314457 

ORIG.   :  9815035991  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  POLIDIESEL IND/ E COM/ S/A massa falida 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - PRESCRIÇÃO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PRAZO 

QUINQUENAL.  

1. Conforme entendimento pacífico desta Sexta Turma e do STJ, o prazo prescricional dos tributos sujeitos a 

lançamento por homologação, declarados e não pagos, inicia-se a partir do vencimento.  A citação, por sua vez, 

interrompe o fluxo do prazo que, contudo, retroage ao ajuizamento, nos termos da Súmula 106 do STJ. OU 

2. Inaplicabilidade ao caso da Súmula 106 do C. STJ, porquanto o feito permaneceu paralisado,  sem atos da exeqüente 

visando dar impulso ao feito executivo, o que acarretou a demora na citação. 
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3. A suspensão do fluxo do prazo prescricional com a inscrição na Dívida Ativa tem aplicabilidade restrita aos créditos 

não tributários. Jurisprudência pacífica do C. STJ. 

4. Ocorre prescrição da pretensão executiva, se presente período superior a cinco anos a partir da constituição definitiva 

do crédito tributário sem que tenha havido interrupção do fluxo do prazo prescricional.  

5. Súmula Vinculante n.º 08: "SÃO INCONSTITUCIONAIS O PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 5º DO 

DECRETO-LEI Nº 1.569/1977 E OS ARTIGOS 45 E 46 DA LEI Nº 8.212/1991, QUE TRATAM DE PRESCRIÇÃO 

E DECADÊNCIA DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO." 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.018671-1        AC 1317359 

ORIG.   :  9607103726  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  COML/ BARIMAR EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA 

ADV     :  LAERCIO NATAL SPARAPANI 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - RECONHECIMENTO DE OFÍCIO - SUSPENSÃO DO 

PRAZO PRESCRICIONAL - AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 

1.O § 4º do art. 40, da Lei n.º 6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051/2004, que possibilita ao magistrado 

conhecimento ex officio da prescrição, após ouvida a Fazenda Pública, tem aplicabilidade imediata aos processos 

pendentes, de acordo com o princípio "tempus regit actum". 

2. A existência de prazo superior a cinco anos antecedente à sentença, sem promoção de atos visando a execução do 

crédito por seu titular, autoriza, após cumprida a formalidade prevista no art. 40, § 4º da Lei n.º 6.830/80, o 

reconhecimento da prescrição intercorrente.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.021037-3        AC 1298631 

ORIG.   :  9705804257  2F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/10/2008 1059/1679 

APDO    :  PINOTUBO COM/ DE ACOS E METAIS LTDA e outros 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - 

PRESCRIÇÃO.  

1. Conforme entendimento pacífico desta Sexta Turma e do STJ, o prazo prescricional dos tributos sujeitos a 

lançamento por homologação, declarados e não pagos, inicia-se a partir do vencimento.  A citação, por sua vez, 

interrompe o fluxo do prazo que, contudo, retroage ao ajuizamento, nos termos da Súmula 106 do STJ. 

2. Inaplicabilidade ao caso da Súmula 106 do C. STJ, porquanto o feito permaneceu paralisado,  sem atos da exeqüente 

visando dar impulso ao feito executivo, o que acarretou a demora na citação. 

3. Ocorre prescrição da pretensão executiva, se presente período superior a cinco anos a partir da constituição definitiva 

do crédito tributário sem que tenha havido interrupção do fluxo do prazo prescricional. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.021922-4        AC 1309173 

ORIG.   :  0600000015  2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  MATEUS ALIMENTOS LTDA -EPP 

ADV     :  LUIS GUSTAVO DE CASTRO MENDES 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - DESISTÊNCIA DA AÇÃO - EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE - art. 1º-D DA LEI 9.494/97 - APLICABILIDADE RESTRITA À EXECUÇÃO NA FORMA DO 

ART. 730 DO CPC -ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA - HONORÁRIOS FIXADOS DE ACORDO COM ART. 20, §4º, 

DO CPC. 

1. A desistência da execução fiscal, por força de defesa apresentada pelo executado, ainda que nos próprios autos, 

mediante advogado constituído para este fim, não isenta o exeqüente do pagamento do ônus de sucumbência. Aplicação 

do princípio da causalidade. Incidência da Súmula n.º 153 do STJ. 

2. A norma prevista no art. 1º-D da Lei n.º 9.494/97, com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.180-35, de 

24/08/01, tem aplicabilidade restrita ao processo de execução de sentença por quantia certa contra a Fazenda Pública, 

previsto no artigo 730 do CPC. Interpretação conforme dada pelo Pleno do C. STF no RE 420.816/PR. 

3. Na fixação do valor dos honorários advocatícios deve o juiz proceder de forma eqüitativa e atento ao que prescrevem 

as alíneas "a", "b" e "c" do § 3º do art. 20 do Estatuto Processual. 

4. Apelação parcialmente provida para reduzir a verba honorária, de forma a ajustá-la ao comando do art. 20,§ 4º, do 

CPC.  
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento 

à apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.025862-0        AC 1314110 

ORIG.   :  0006653162  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  CEGE COMUNICACOES INFORMATICA E TELEPROCESSAMENTO 

S/C LTDA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - PRESCRIÇÃO.  

1. Conforme entendimento pacífico desta Sexta Turma e do STJ, o prazo prescricional dos tributos sujeitos a 

lançamento por homologação, declarados e não pagos, inicia-se a partir do vencimento.  A citação, por sua vez, 

interrompe o fluxo do prazo que, contudo, retroage ao ajuizamento, nos termos da Súmula 106 do STJ.  

2. Inaplicabilidade ao caso da Súmula 106 do C. STJ, porquanto o feito permaneceu paralisado,  sem atos da exeqüente 

visando dar impulso ao feito executivo, o que acarretou a demora na citação. 

3. A suspensão do fluxo do prazo prescricional com a inscrição na Dívida Ativa tem aplicabilidade restrita aos créditos 

não tributários. Jurisprudência pacífica do C. STJ. 

4. Ocorre prescrição da pretensão executiva, se presente período superior a cinco anos a partir da constituição definitiva 

do crédito tributário sem que tenha havido interrupção do fluxo do prazo prescricional.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.026929-0        AC 1317369 

ORIG.   :  9815030477  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  GRAVURART ADESIVOS PLACAS E BRINDES LTDA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 
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TRIBUTÁRIO - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - RECONHECIMENTO DE OFÍCIO - SUSPENSÃO DO 

PRAZO PRESCRICIONAL - AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 

1.O § 4º do art. 40, da Lei n.º 6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051/2004, que possibilita ao magistrado 

conhecimento ex officio da prescrição, após ouvida a Fazenda Pública, tem aplicabilidade imediata aos processos 

pendentes, de acordo com o princípio "tempus regit actum". 

2. A existência de prazo superior a cinco anos antecedente à sentença, sem promoção de atos visando a execução do 

crédito por seu titular, autoriza, após cumprida a formalidade prevista no art. 40, § 4º da Lei n.º 6.830/80, o 

reconhecimento da prescrição intercorrente.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.026935-5        AC 1317375 

ORIG.   :  9715099483  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  CONVERTEDORA BRASILEIRA DE PAPEIS LTDA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - RECONHECIMENTO DE OFÍCIO - SUSPENSÃO DO 

PRAZO PRESCRICIONAL - AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 

1.O § 4º do art. 40, da Lei n.º 6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051/2004, que possibilita ao magistrado 

conhecimento ex officio da prescrição, após ouvida a Fazenda Pública, tem aplicabilidade imediata aos processos 

pendentes, de acordo com o princípio "tempus regit actum". 

2. A existência de prazo superior a cinco anos antecedente à sentença, sem promoção de atos visando a execução do 

crédito por seu titular, autoriza, após cumprida a formalidade prevista no art. 40, § 4º da Lei n.º 6.830/80, o 

reconhecimento da prescrição intercorrente.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.026936-7        AC 1317376 

ORIG.   :  9715099491  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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APDO    :  CONVERTEDORA BRASILERIA DE PAPEIS LTDA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - RECONHECIMENTO DE OFÍCIO - SUSPENSÃO DO 

PRAZO PRESCRICIONAL - AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 

1.O § 4º do art. 40, da Lei n.º 6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051/2004, que possibilita ao magistrado 

conhecimento ex officio da prescrição, após ouvida a Fazenda Pública, tem aplicabilidade imediata aos processos 

pendentes, de acordo com o princípio "tempus regit actum". 

2. A existência de prazo superior a cinco anos antecedente à sentença, sem promoção de atos visando a execução do 

crédito por seu titular, autoriza, após cumprida a formalidade prevista no art. 40, § 4º da Lei n.º 6.830/80, o 

reconhecimento da prescrição intercorrente.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.028306-6        AC 1319571 

ORIG.   :  9805049655  2F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  CARPISO IND/ E COM/ DE CORTINAS E DECORACOES LTDA e   

outro 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - PRESCRIÇÃO- CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PRAZO 

QUINQUENAL.  

1. Conforme entendimento pacífico desta Sexta Turma e do STJ, o prazo prescricional dos tributos sujeitos a 

lançamento por homologação, declarados e não pagos, inicia-se a partir do vencimento.  A citação, por sua vez, 

interrompe o fluxo do prazo que, contudo, retroage ao ajuizamento, nos termos da Súmula 106 do STJ.  

2. Inaplicabilidade ao caso da Súmula 106 do C. STJ, porquanto o feito permaneceu paralisado,  sem atos da exeqüente 

visando dar impulso ao feito executivo, o que acarretou a demora na citação. 

3. A suspensão do fluxo do prazo prescricional com a inscrição na Dívida Ativa tem aplicabilidade restrita aos créditos 

não tributários. Jurisprudência pacífica do C. STJ. 

4. Ocorre prescrição da pretensão executiva, se presente período superior a cinco anos a partir da constituição definitiva 

do crédito tributário sem que tenha havido interrupção do fluxo do prazo prescricional.  

5. Considerando o aparente conflito do art. 46 da Lei n.º 8.212/91 com o art. 174 do CTN, o alcance e o sentido da 

expressão "créditos da Seguridade Social", devem ser buscados através da interpretação sistemática, sob pena de se 

aplicar a decadência e prescrição decenais a todo e qualquer tributo destinado à Seguridade Social. Prescrição 

qüinqüenal que se reconhece nos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/10/2008 1063/1679 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.028626-2        AC 1320262 

ORIG.   :  9715091571  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  NUTRIPESCA COML/ E IMP/ DE PESCADO LTDA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - RECONHECIMENTO DE OFÍCIO - SUSPENSÃO DO 

PRAZO PRESCRICIONAL - AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 

1.O § 4º do art. 40, da Lei n.º 6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051/2004, que possibilita ao magistrado 

conhecimento ex officio da prescrição, após ouvida a Fazenda Pública, tem aplicabilidade imediata aos processos 

pendentes, de acordo com o princípio "tempus regit actum". 

2. A existência de prazo superior a cinco anos antecedente à sentença, sem promoção de atos visando a execução do 

crédito por seu titular, autoriza, após cumprida a formalidade prevista no art. 40, § 4º da Lei n.º 6.830/80, o 

reconhecimento da prescrição intercorrente.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.028635-3        AC 1320271 

ORIG.   :  9715089712  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  MODENA COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - RECONHECIMENTO DE OFÍCIO - SUSPENSÃO DO 

PRAZO PRESCRICIONAL - AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 

1.O § 4º do art. 40, da Lei n.º 6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051/2004, que possibilita ao magistrado 

conhecimento ex officio da prescrição, após ouvida a Fazenda Pública, tem aplicabilidade imediata aos processos 

pendentes, de acordo com o princípio "tempus regit actum". 
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2. A existência de prazo superior a cinco anos antecedente à sentença, sem promoção de atos visando a execução do 

crédito por seu titular, autoriza, após cumprida a formalidade prevista no art. 40, § 4º da Lei n.º 6.830/80, o 

reconhecimento da prescrição intercorrente.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.028993-7        AC 1321219 

ORIG.   :  9815041002  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  MONT ART DIVISORIAS E LAYOUT S/C LTDA -ME 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - RECONHECIMENTO DE OFÍCIO - CONTRIBUIÇÃO 

SOCIAL - PRAZO QUINQUENAL.  

1.O § 4º do art. 40, da Lei n.º 6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051/2004, que possibilita ao magistrado 

conhecimento ex officio da prescrição, após ouvida a Fazenda Pública, tem aplicabilidade imediata aos processos 

pendentes, de acordo com o princípio "tempus regit actum". 

2. Súmula Vinculante n.º 08: "SÃO INCONSTITUCIONAIS O PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 5º DO 

DECRETO-LEI Nº 1.569/1977 E OS ARTIGOS 45 E 46 DA LEI Nº 8.212/1991, QUE TRATAM DE PRESCRIÇÃO 

E DECADÊNCIA DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO.". 

3. A existência de prazo superior a cinco anos antecedente à sentença, sem promoção de atos visando a execução do 

crédito por seu titular, autoriza, após cumprida a formalidade prevista no art. 40, § 4º da Lei n.º 6.830/80, o 

reconhecimento da prescrição intercorrente.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.028994-9        AC 1321220 

ORIG.   :  9815036254  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  ZURIQUE IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA -ME e outros 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 
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EMENTA 

TRIBUTÁRIO - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - PRESCRIÇÃO CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PRAZO 

QUINQUENAL.  

1. Conforme entendimento pacífico desta Sexta Turma e do STJ, o prazo prescricional dos tributos sujeitos a 

lançamento por homologação, declarados e não pagos, inicia-se a partir do vencimento.  A citação, por sua vez, 

interrompe o fluxo do prazo que, contudo, retroage ao ajuizamento, nos termos da Súmula 106 do STJ.  

2. Inaplicabilidade ao caso da Súmula 106 do C. STJ, porquanto o feito permaneceu paralisado,  sem atos da exeqüente 

visando dar impulso ao feito executivo, o que acarretou a demora na citação. 

3. A suspensão do fluxo do prazo prescricional com a inscrição na Dívida Ativa tem aplicabilidade restrita aos créditos 

não tributários. Jurisprudência pacífica do C. STJ. 

4. Ocorre prescrição da pretensão executiva, se presente período superior a cinco anos a partir da constituição definitiva 

do crédito tributário sem que tenha havido interrupção do fluxo do prazo prescricional.  

5. Súmula Vinculante n.º 08: "SÃO INCONSTITUCIONAIS O PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 5º DO 

DECRETO-LEI Nº 1.569/1977 E OS ARTIGOS 45 E 46 DA LEI Nº 8.212/1991, QUE TRATAM DE PRESCRIÇÃO 

E DECADÊNCIA DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO." 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

  

PROC.   :  2000.61.00.002704-3       AMS  241221 

ORIG.   :  5 VR SAO PAULO/SP 

APTE    :  CONSORCIO NACIONAL BRASTEMP S/C LTDA 

ADV     :  ZABETTA MACARINI CARMIGNANI 

APTE    :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO SEC JUD SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

  

SUSTENTAÇÃO ORAL :Nos termos dos artigos 554 e 565, caput, do Código de Processo Civil, e em cumprimento ao 

artigo 3º e parágrafo único da ORDEM DE SERVIÇO nº 01/2004 - SEXTA TURMA, ficam as partes intimadas de que 

o julgamento da Apelação em Mandado de Segurança nº 2000.61.00.002704-3 foi adiado para o dia 04.12.08, em razão 

de sustentação oral a ser ofertada pela parte Consórcio Nacional Brastemp S/C Ltda. São Paulo, 09 de outubro de 2008. 

PAUTA DE JULGAMENTOS 
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Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 13 de novembro de 2008,  

QUINTA-FEIRA,  às  14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes, ser  julgados  

os  processos  adiados  ou  constantes  de   Pautas   já publicadas.  

  

00001   AI   305020   2007.03.00.074323-2   9500154307   SP 

    

RELATOR 

: DES.FED. LAZARANO NETO 

AGRTE   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   : MILTON AKIO SATO e outros 

ADV     : CARLOS KAZUKI ONIZUKA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00002   AI   340925   2008.03.00.025936-3   200861060054360   SP 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

AGRTE   : TATYANE FERNANDES MORETTI 

ADV     : ANDREA DEMIAN MOTTA 

AGRDO   : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP  

  

  

00003   AI   342092   2008.03.00.027546-0   0400003395   SP 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

AGRTE   : BOA VISTA AGRICOLA E PECUARIA LTDA 

ADV     : PEDRO WANDERLEY RONCATO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP  

  

  

00004   AI   331472   2008.03.00.012700-8   200261020142960   SP 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

AGRTE   : NOEMIA LORENZO GOMEZ SILVA 

ADV     : GILBERTO LOPES THEODORO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP  
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00005   AI   329333   2008.03.00.009621-8   200261050103785   SP 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

AGRTE   : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADV     : RODRIGO SILVA GONÇALVES 

AGRDO   : TRADE CENTER ASSESSORIA EMPRESARIAL S/C LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP  

  

  

00006   AI   319143   2007.03.00.100406-6   0500001088   SP 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

AGRTE   : IND/ BRASILEIRA DE ARTEFATOS DE CERAMICA IBAC LTDA 

ADV     : OLGA FAGUNDES ALVES 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JUNDIAI SP  

  

  

00007   AI   327957   2008.03.00.007646-3   0200000179   SP 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : AGROENPA INSUMOS E PRODUTOS AGRICOLAS LTDA e outros 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP  

  

  

00008   AC   188493   94.03.053775-2   9300000888   SP 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : FRIGORIFICO VANGELIO MONDELLI LTDA 

ADV     : PAULO ROBERTO DE CARVALHO e outro 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00009   AC   459925   1999.03.99.012442-8   9607082605   SP 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : CASA SAO PAULO MERCANTIL DE FERRAGENS LTDA 

ADV     : ARNALDO PILONI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  
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00010   AC   460047   1999.03.99.012570-6   9707060255   SP 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : ELMAZ COM/ DE VEICULOS LTDA 

ADV     : ANA ELISA NONATO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00011   AC   302749   96.03.011118-0   9400000091   SP 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : FUNDICAO BR MANNESMANN LTDA 

ADV     : UMBERTO DI CIERO e outro 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : OS MESMOS  

  

  

00012   AC   521599   1999.03.99.078990-6   9405097148   SP 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : CEINEQ CENTRO INDL/ DE EQUIPAMENTOS LTDA 

ADV     : MONICA ANGELA MAFRA ZACCARINO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00013   AC   1349599   2008.03.99.045389-0   9408015134   SP 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : IVO TOZZI  

  

  

00014   AC   1345703   1999.61.14.005692-8 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : METALURGICA PREVELATO LTDA  
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00015   AC   1344865   2008.03.99.043099-3   9815057774   SP 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : SAO PAULO IND/ GRAFICA E EDITORA S/A  

  

  

00016   REO   1345636   2008.03.99.043107-9   9805073920   SP 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

PARTE A : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE R : NNC KINDAI TECNOLOGIA S/C LTDA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00017   REO   1282609   2004.61.02.007823-2 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

PARTE A : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE R : SIDEQUERSKY E IRMAO LTDA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00018   AC   1329770   2008.03.99.036230-6   9715100252   SP 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : CENTROPLAST IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : ALEXANDRA SORAIA DE VASCONCELOS SEGANTIN  

  

  

00019   AC   1178969   2007.03.99.007727-9   8700001757   SP 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA 

ADV     : ELIANA MARIA VASCONCELLOS LIMA 

ADV     : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

APDO    : SHIRLEY TEREZINHA P DE OLIVEIRA  
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00020   AC   1331254   2001.61.26.007273-9 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : B V CONSTRUTORA LTDA  

  

  

00021   AC   1348193   1999.61.06.000300-2 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : COOPERATIVA DE TRAB TRABRUR S J RIO PRETO REGIAO LTDA  

  

  

00022   AC   1314464   2000.61.14.001665-0 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : COM/ DE PLANTAS MUDAS VERDES LTDA -ME  

  

  

00023   AC   1333564   2008.03.99.036386-4   9715031005   SP 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : SEREX IND/ E COM/ LTDA e outro  

  

  

00024   AC   1320445   2000.61.14.002548-1 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : JOSE CARLOS MENDES MARTINEZ  
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00025   AC   1345655   2001.61.24.002794-7 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : SEVERIANO E OLIVEIRA LTDA -ME e outro  

  

  

00026   AC   1326987   2001.61.24.000610-5 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : CELSO CRUSCA LOURENCO -ME  

  

  

00027   AC   1345656   2001.61.24.002811-3 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : CLADEMIR DE MELLO JALES -ME  

  

  

00028   AC   1330808   2001.61.24.002832-0 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : SIGUIMAR PIOVEZANI VILA e outro 

ADV     : RUBENS DIAS  

  

  

00029   AI   289271   2007.03.00.002192-5   200361020083818   SP 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

AGRTE   : OSWALDO DE ABREU SAMPAIO espolio 

ADV     : FERNANDO LUIZ ULIAN 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : GIULIANO D ANDREA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP  

  

  

00030   AC   905624   2003.61.02.008381-8 
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RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : OSWALDO DE ABREU SAMPAIO espolio 

REPTE   : OSWALDO DE ABREU SAMPAIO FILHO 

ADV     : FERNANDO LUIZ ULIAN 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS  

  

  

00031   AC   509003   1999.03.99.065215-9   9703149928   SP 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : J H GABELLINE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 

ADV     : CERVANTES CORREA CARDOZO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : OS MESMOS  

  

  

00032   AC   1239501   2006.61.19.001982-0 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : CORDIS SERVICOS MEDICOS S/C LTDA 

ADV     : CLAUDIO PIZZOLITO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00033   AC   1202622   2005.61.00.010841-7 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : ORGANIZACAO INGLEZ DE SOUZA ADMINISTRACAO E 

EMPREENDIMENTOS S/C LTDA 

ADV     : RODRIGO DI PROSPERO GENTIL LEITE 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00034   ApelRe   1350962   2006.61.00.010779-0 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : OLECON AGROPECUARIA E PARTICIPACOES LTDA 

ADV     : FRANCISCO AUGUSTO DE JESUS VENEGAS FALSETTI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  
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00035   AC   1234854   2005.61.23.001575-9 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : MINT MEDICINA INTERNA S/C LTDA 

ADV     : RICARDO JOSUE PUNTEL 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00036   AMS   273667   2004.61.00.007715-5 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : WHEATON DO BRASIL S/A IND/ E COM/ 

ADV     : RENATO ALCIDES STEPHAN PELIZZARO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00037   REOMS   247202   2001.61.09.003910-0 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

PARTE A : INDUSTRIAS REUNIDAS DE BEBIDAS TATUZINHO 3 FAZENDAS 

S/A 

ADV     : MANOEL FERNANDO DE SOUZA FERRAZ 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00038   AMS   242903   2002.61.02.001642-4 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : ENE ENE IND/ E COM/ DE BEBIDAS LTDA 

ADV     : EDILSON JAIR CASAGRANDE 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00039   AMS   253483   2001.61.03.003848-5 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : ATREVIDA COM/ DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 
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ADV     : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00040   AMS   238090   2001.61.00.015233-4 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : SANTHER FABRICA DE PAPEL SANTA THEREZINHA S/A 

ADV     : JULIANA BURKHART RIVERO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00041   AMS   295554   2006.61.21.002317-2 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : BENEDITO GUIDO MONTEIRO 

ADV     : MARTIM ANTONIO SALES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00042   AMS   307382   2007.61.05.014277-6 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : EMANOEL LONGO DOS SANTOS MELLO 

ADV     : MARIA CAROLINA CARLI LONGO DOS SANTOS MELLO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00043   AMS   234158   2001.61.02.010044-3 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : VIRALCOOL ACUCAR E ALCOOL LTDA 

ADV     : CLOVIS APARECIDO VANZELLA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  
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00044   AMS   234874   1999.61.00.051791-1 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : SOLANGE CRISTINA DE ALMEIDA TAVARES e outro 

ADV     : MARIA FERNANDA SOARES DE A BERE 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00045   AMS   287710   2005.61.00.026784-2 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : ROBERTO NOGUEIRA DA COSTA e outros 

ADV     : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00046   AMS   303810   2007.61.00.004203-8 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : PAULO LUIZ COLOMBO 

ADV     : ERICA YURICO SHIGUEMORI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00047   AMS   280126   2003.61.00.031753-8 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : IVAN FABIO DE OLIVEIRA ZURITA 

ADV     : ELISABETH REGINA LEWANDOWSKI LIBERTUCI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00048   AMS   199677   2000.03.99.016507-1   9500567806   SP 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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APDO    : BRAMPAC S/A 

ADV     : PAULO HAIPEK FILHO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00049   AMS   234078   2001.61.00.002238-4 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : R LIMA E ASSOCIADOS S/C LTDA 

ADV     : MARIA LUIZA CAVALCANTE LIMA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00050   AMS   237852   2001.61.09.000138-7 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : ALARCON CONTABILIDADE E ASSUNTOS FISCAIS S/C LTDA e 

outros 

ADV     : MARCIO ROBERTO GANINO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00051   AMS   240079   1999.61.00.058252-6 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : ROGERIO GARCEZ LOBO 

ADV     : ILDAMARA SILVA 

APDO    : Universidade de Sao Paulo USP 

ADV     : SONIA MARA GIANELLI  

  

  

00052   AMS   250879   2000.61.00.030046-0 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : MARCIO SCHEFFER 

ADV     : ALEXANDRE DE LIMA PIRES 

APDO    : Conselho Regional de Farmacia - CRF 

ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE  
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00053   AI   343260   2008.03.00.029172-6   200661050090954   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

AGRTE   : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

Sao Paulo - CREA/SP 

ADV     : RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES 

AGRDO   : FERNANDO SISCAR JUNIOR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP  

  

  

00054   AI   343272   2008.03.00.029184-2   200661050092677   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

AGRTE   : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

Sao Paulo - CREA/SP 

ADV     : RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES 

AGRDO   : ALBERTO MAZA MARTINEZ 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP  

  

  

00055   AI   343282   2008.03.00.029202-0   200661050091480   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

AGRTE   : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

Sao Paulo - CREA/SP 

ADV     : RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES 

AGRDO   : PEDRO FERNANDES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP  

  

  

00056   AI   343287   2008.03.00.029207-0   200661050093955   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

AGRTE   : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

Sao Paulo - CREA/SP 

ADV     : RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES 

AGRDO   : LUIS ANTONIO CARVALHO DE CAMPOS 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP  

  

  

00057   AI   344142   2008.03.00.030367-4   200661050091715   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

AGRTE   : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

Sao Paulo - CREA/SP 

ADV     : RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES 

AGRDO   : JOSE EDUARDO BERTUZZO 
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ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP  

  

  

00058   AI   347143   2008.03.00.034567-0   0800000532   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

AGRTE   : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

Sao Paulo - CREA/SP 

ADV     : RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES 

AGRDO   : ROBERTO APARECIDO DOS REIS 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ILHA SOLTEIRA SP  

  

  

00059   AI   338270   2008.03.00.022060-4   0300010497   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

AGRTE   : OURO FINO IND/ DE PLASTICOS REFORCADOS LTDA 

ADV     : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP  

  

  

00060   AI   337512   2008.03.00.021127-5   0200318558   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

AGRTE   : TINTAS NEOLUX IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP  

  

  

00061   AI   247307   2005.03.00.075280-7   9605337665   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

AGRTE   : IND/ E COM/ DE DOCES SANTA FE LTDA 

ADV     : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00062   AI   340198   2008.03.00.024975-8   0400016034   SP 
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RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

AGRTE   : SELMEC EQUIPAMENTOS PARA PROCESSOS LTDA 

ADV     : RENATA MAIA PEREIRA DE LIMA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP  

  

  

00063   AI   342065   2008.03.00.027513-7   200761120052357   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

AGRTE   : STANER ELETRONICA LTDA 

ADV     : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP  

  

  

00064   AI   341799   2008.03.00.027154-5   200561820262777   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

AGRTE   : JAPY CONSTRUCAO E PLANEJAMENTO LTDA 

ADV     : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00065   AI   341800   2008.03.00.027155-7   200561820179989   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

AGRTE   : JAPY CONSTRUCAO E PLANEJAMENTO LTDA 

ADV     : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00066   AI   343842   2008.03.00.029995-6   200861820106562   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

AGRTE   : JAMIL ABBUD E CIA LTDA 

ADV     : EUGENIO LUCIANO PRAVATO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  
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00067   AI   342256   2008.03.00.027681-6   200761170033840   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

AGRTE   : CEREALISTA QUATIGUA LTDA 

ADV     : EDER LEANDRO VEROLEZ 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP  

  

  

00068   AI   338984   2008.03.00.022982-6   200861060013217   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

AGRTE   : ARV VIANNA ME 

ADV     : REGINA CELIA ATIQUE REI OLIVEIRA 

AGRDO   : Conselho Regional de Farmacia - CRF 

ADV     : PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP  

  

  

00069   AI   339192   2008.03.00.023171-7   0700000115   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

AGRTE   : GRANJA ROSEIRA LTDA e outros 

ADV     : JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS SP  

  

  

00070   AI   344169   2008.03.00.030463-0   9000170281   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : JOSE FRANCISCO ABEGAO FILHO 

ADV     : MIGUEL FRANCISCO DE OLIVEIRA FLORA 

AGRDO   : GONCALO MORAES DIAS 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00071   AI   340531   2008.03.00.025476-6   200461260039610   SP 
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RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

AGRTE   : KELLY LINA PEREIRA 

ADV     : PABLO DOTTO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE R : PUNTO BLU UNO COM/ LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP  

  

  

00072   AI   340640   2008.03.00.025520-5   200061020188536   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : A S DURAO massa falida e outros 

ADV     : JOSE LUIZ MATTHES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP  

  

  

00073   AI   343465   2008.03.00.029412-0   200661820551834   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : VARIMOT EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

ADV     : PRISCILLA CARLA MARCOLIN 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00074   AI   313478   2007.03.00.092204-7   0500000061   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

AGRTE   : JOAO ADAUTO VIDAL 

ADV     : JEFERSON IORI 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JABOTICABAL SP  

  

  

00075   AI   345005   2008.03.00.031414-3   200661820460312   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

AGRTE   : AGRO PASTORIL CAMBHE LTDA 

ADV     : AGEMIRO SALMERON 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  
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00076   AI   338988   2008.03.00.022993-0   0600000167   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

AGRTE   : TEXTIL RENIRIA LTDA 

ADV     : ANA PAULA FAZENARO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP  

  

  

00077   AI   343819   2008.03.00.029871-0   200761820183904   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

AGRTE   : JOAO AMERICO RASPA 

ADV     : PEDRO LUIZ NAPOLITANO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00078   AI   342847   2008.03.00.028544-1   8800366856   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

AGRTE   : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

Sao Paulo - CREA/SP 

ADV     : JORGE MATTAR 

AGRDO   : CONSTRULAR MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA e outro 

AGRDO   : HUGO DE ALMEIDA CASTRO 

ADV     : LUIZ GERALDO ALVES e outro 

ADV     : DAIL ANDRE RISSONI ALVES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00079   AI   342320   2008.03.00.027954-4   200261820140075   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

AGRTE   : FERNANDO SALAZAR 

ADV     : MARCOS PINTO NIETO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE R : ENGEVILL IND/ METALURGICA LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  
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00080   AMS   290548   2006.61.26.001542-0 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : SAMPACOOPER COOPERATIVA DE TRANSPORTES 

ADV     : BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00081   AC   1281460   2007.61.00.010026-9 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : COOPERATIVA DE SERVICOS DOS MOTORISTAS AUTONOMOS 

DO ESTADO DE SAO PAULO COOPERSERVICE 

ADV     : BENEDICTO CELSO BENICIO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00082   AMS   232392   2000.61.00.030255-8 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : COOPERANEXO COOPERATIVA DE SERVICOS EM INFORMATICA 

E INFRA ESTRUTURA EMPRESARIAL 

ADV     : GISELE NORDI 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00083   AC   628461   2000.03.99.056104-3   9700000011   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : TRANSPORTADORA BEZERRA E BEZERRA LTDA  

  

  

00084   AC   628458   2000.03.99.056101-8   9700000006   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : TRANSPORTADORA BEZERRA E BEZERRA LTDA  
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00085   AC   628459   2000.03.99.056102-0   9700000007   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : TRANSPORTADORA BEZERRA E BEZERRA LTDA  

  

  

00086   AC   628460   2000.03.99.056103-1   9700000010   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : TRANSPORTADORA BEZERRA E BEZERRA LTDA  

  

  

00087   AC   968225   2004.03.99.029738-2   0000000013   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : DANIEL DA SILVA FOLLADOR -ME 

ADV     : DANIEL DA SILVA FOLLADOR  

  

  

00088   AC   1348177   2008.03.99.045378-6   9805262928   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : PRO BIO COM/ DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA e outro  

  

  

00089   AC   1348186   2008.03.99.045061-0   9607004892   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : J C R CONSTRUCOES E COM/ LTDA e outro  
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00090   AC   1352297   2003.61.26.006332-2 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : RMM IND/ METALURGICA LTDA -ME e outros  

  

  

00091   AC   1246446   2007.03.99.044662-5   9807048397   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : MASTER S/C LTDA e outro 

ADV     : ANA PAULA SHIGAKI MACHADO SERVO  

  

  

00092   AC   958972   2004.03.99.026440-6   0300000169   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : COML/ SUPROA LTDA  

  

  

00093   AC   1281324   2008.03.99.008229-2   0500000095   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : LOBBY EMPREGOS TEMPORARIOS E EFETIVOS LTDA 

ADV     : EDMILSON JANUÁRIO DE OLIVEIRA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00094   AC   1214694   2004.61.06.006500-5 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : JULIO APARECIDO BRAGA DE SOUZA EMPREITEIRA -ME e outro 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

Anotações : DUPLO GRAU  
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00095   AC   662634   2001.03.99.004546-0   0004728050   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : GARBO REFINACAO DE BORRACHA LTDA e outro 

ADV     : DENISE DE ABREU ERMINIO VICTOR 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00096   AC   1132437   2005.61.82.026531-6 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : JSF FOMENTO MERCANTIL LTDA 

ADV     : MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00097   AC   1133067   2006.03.99.027565-6   9505102631   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : JOANNA THEREZA ROCCO GARGIULLI e outros 

APDO    : HEBE GARGIULLI BAHI 

ADV     : RICARDO BAHI  

  

  

00098   AC   1214692   2000.61.06.003938-4 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : MARFRA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA e outro 

ADV     : NELSON FRAGA DA SILVA  

  

  

00099   AC   1214691   1999.61.06.008932-2 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : MARFRA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA e outro 

ADV     : NELSON FRAGA DA SILVA  

  

  

00100   AC   1348157   2008.03.99.045049-9   9805367614   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : CABOCOM COM/ DE CONDUTORES ELETRICOS ESPECIAIS LTDA  

  

  

00101   AC   1353464   2003.61.26.006396-6 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : POSTO AUTO SPRAY LTDA  

  

  

00102   AC   1127878   2004.61.82.020026-3 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : INPG INSTITUTO NACIONAL POS GRADUACAO OLINQUEVITCH 

S/C 

ADV     : MARIA CRISTINA PEDRO  

  

  

00103   AC   1131520   2006.03.99.027912-1   9805070220   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : MIGUEL ARCANJO HEBLING espolio 

ADV     : MARIO ENGLER PINTO JUNIOR 

APDO    : INDUSTRIAS REUNIDAS DE BEBIDAS TATUZINHO 3 FAZENDAS 

LTDA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Anotações : DUPLO GRAU  
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00104   AC   1320251   2008.03.99.028321-2   9715130496   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : ADEGA IRAJA LTDA -ME  

  

  

00105   AC   1284908   2008.03.99.001515-1   9805085902   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : OMEGA DISTRIBUIDORA DE LIVROS CIENTIFICOS LTDA e outros 

ADV     : JOSE D AURIA NETO  

  

  

00106   AC   1329690   2005.61.26.001768-0 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : TOWER CONSTRUCOES METALICAS LTDA  

  

  

00107   AC   1226070   2007.03.99.037422-5   9800000108   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : Conselho Regional de Servico Social - CRESS da 9ª Regiao 

ADV     : JULIANO DE ARAUJO MARRA 

APDO    : DALVA ANTONIA POLITA BERTONI 

ADV     : ADALBERTO DOS SANTOS JUNIOR  

  

  

00108   AC   1353470   2001.61.09.005338-7 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

Sao Paulo - CREA/SP 

ADV     : JORGE MATTAR 

APDO    : C G S CONSTRUTORA LTDA  

  

  

00109   AC   1222677   2007.03.99.035428-7   0500001619   SP 
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RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

Sao Paulo - CREA/SP 

ADV     : RICARDO CAMPOS 

APDO    : ANTONIO FERRI 

ADV     : JOSE LUIZ BERBER MUNHOZ  

  

  

00110   AC   1175548   2007.03.99.005305-6   9710005057   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : REPRESENTACOES SARFS LTDA e outro  

  

  

00111   AC   1352367   2008.03.99.043658-2   9715046444   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : LIBRA COM/ DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e outro  

  

  

00112   AC   1073622   2005.03.99.049805-7 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : PAULO BIROLI NETO espolio  

  

  

00113   AC   1175544   2007.03.99.005301-9   9710004549   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : FARINHA E CASSIANO LTDA  

  

  

00114   AC   1034064   2000.61.82.098460-8 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : SUPPORT EDITORA E PAPELARIA LTDA 
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ADV     : CELIA MARISA SANTOS CANUTO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00115   AC   1034061   2000.61.82.066190-0 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : SUPPORT EDITORA E PAPELARIA LTDA 

ADV     : CELIA MARISA SANTOS CANUTO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00116   AC   1034063   2000.61.82.066956-9 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : SUPPORT EDITORA E PAPELARIA LTDA 

ADV     : CELIA MARISA SANTOS CANUTO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00117   AC   1352242   2004.61.82.024001-7 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : MOTEL FEELINGS LTDA 

ADV     : MAUREN GOMES BRAGANCA RETTO  

  

  

00118   AC   1348119   2004.61.82.053748-8 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : EZ TEC TECNICA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

ADV     : ARTHUR RABAY 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00119   AC   1358100   2004.61.82.028838-5 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
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APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : MAIA COML/ E INDL/ LTDA  

  

  

00120   AC   1226192   2003.61.82.050335-8 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : ROBERTO DE MELLO OLIVEIRA GASPARIAN 

ADV     : MARIA ANDREIA FERREIRA DOS SANTOS  

  

  

00121   AC   999022   2005.03.99.002202-6   9800804637   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APTE    : PAGAN S/A DISTR/ DE TRATORES E VEICULOS 

ADV     : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

APDO    : OS MESMOS  

  

  

00122   AC   1353588   2005.61.82.029732-9 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : ALMEIDA E ASSOCIADOS CONSULTORES LEGAIS S/C 

ADV     : PEDRO DE ALMEIDA FRUG 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00123   AC   1349932   2007.61.09.000043-9 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : CATERPILLAR BRASIL LTDA 

ADV     : FERNANDO AUGUSTO SPIRONELLO  

  

  

00124   AC   1126936   2002.61.82.055084-8 
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RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : LUIS DOMINGUEZ ALOSETE 

ADV     : DOMINGOS SANCHES  

  

  

00125   AC   1037263   2002.61.07.006130-9 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : WILSON BEDAQUE 

ADV     : ADELMO MARTINS SILVA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00126   AC   1349575   2008.03.99.045385-3   9407020029   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : IRMAOS BATISTA COM/ DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO 

LTDA e outro  

  

 00127   REO   872718   2003.03.99.013596-1   9900001482   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

PARTE A : BETEL IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : ADRIANO BISKER 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI GUACU SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00128   AC   1346592   2008.03.99.043628-4   0600005406   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : IRANI APARECIDA PEREIRA GONCALVES 

ADV     : MARCILENE DE SOUZA LIMA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMERICANA SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  
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00129   AC   1340183   2005.61.82.032893-4 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : LUCY IN THE SKY LTDA 

ADV     : CLAUDIO ROBERTO PIZARRO MARTINS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00130   AC   1294932   2008.03.99.014752-3   9900004013   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA COOPERATIVA CENTRAL 

em liquidação extrajudicial 

REPTE   : ROOLFF MILANI DE CARVALHO (liquidante) 

ADV     : ALESSANDRA MARETTI 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : OS MESMOS 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00131   AC   1351814   2007.61.09.010178-5 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : APARECIDO ROSSIN e outros 

ADV     : ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00132   AC   1352618   2005.61.14.007357-6 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : GENI DE SOUZA CABRAL 

ADV     : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00133   AC   1352564   2007.61.09.008733-8 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
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APTE    : JOSE CARLOS BARBOSA (= ou > de 60 anos) e outros 

ADV     : ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Anotações : JUST.GRAT. PRIORIDADE  

  

 00134   AC   1352140   2007.61.26.002758-0 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : OSWALDO SOARES DA ROCHA 

ADV     : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00135   AC   1297259   2007.61.14.003602-3 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : HERALDO TORRES DA SILVA 

ADV     : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00136   AC   1285275   2008.03.99.010045-2   0400016246   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : MEDCOR CENTRO MEDICO CARDIOLOGICO DE OSASCO LTDA 

ADV     : WELDIO COTTET  

  

  

00137   AC   1301090   2005.61.00.011581-1 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : TELEVISAO CIDADE S/A 

ADV     : LUÍS GUSTAVO DE PAIVA LEÃO 

ADV     : ANDRE MILCHTEIM 

PARTE A : DAVIVO TELECOMUNICACOES LTDA 

ADV     : LEANDRO ZANOTELLI 

APDO    : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA 

ADV     : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/10/2008 1095/1679 

  

  

00138   AC   987158   2003.61.02.005008-4 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : TRANSPORTADORA CLEMONTE LTDA 

ADV     : LUIS GONZAGA FONSECA JUNIOR 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA 

ADV     : RAPHAEL JOSE DE OLIVEIRA SILVA 

ADV     : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  

  

  

00139   AMS   290619   2004.61.00.034745-6 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : SPORT CLUB CORINTHIANS PAULISTA 

ADV     : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : SERVIÇO SOCIAL DO COMERCIO SESC  

  

  

00140   AC   1249185   2005.61.00.011144-1 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APTE    : Servico Social do Comercio em Sao Paulo SESC/SP 

ADV     : TITO DE OLIVEIRA HESKETH 

APTE    : Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo SEBRAE/SP 

ADV     : LENICE DICK DE CASTRO 

APDO    : FUNDACAO INSTITUTO DE ADMINISTRACAO e filial 

ADV     : LUIZ FERNANDO MUSSOLINI JUNIOR 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00141   AC   1355910   2003.61.07.001189-0 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : ORTOPASSO CALCADOS LTDA 

ADV     : LUIS GONZAGA FONSECA JUNIOR 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : Servico Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas Empresas SEBRAE 

ADV     : SILVIA APARECIDA TODESCO RAFACHO  
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00142   AC   1355903   2004.61.19.000615-3 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : GARANTIA REAL SERVICOS LTDA 

ADV     : RICARDO OLIVEIRA GODOI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00143   AMS   289904   2005.61.04.005032-3 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : SANTOS FUTEBOL CLUBE 

ADV     : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : Servico Social do Comercio em Sao Paulo SESC/SP 

ADV     : TITO DE OLIVEIRA HESKETH  

  

  

00144   AC   961757   2003.61.02.005831-9 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : BRASIL SALOMAO E MATTHES S/C ADVOCACIA 

ADV     : JOSE LUIZ MATTHES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial em Sao Paulo SENAC/SP 

ADV     : ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA  

  

  

00145   AMS   261444   2004.03.99.030853-7   9600088624   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : BRADESCO S/A CORRETORA DE TITULOS E VALORES 

MOBILIARIOS 

ADV     : LEO KRAKOWIAK 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU  
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00146   AMS   200919   2000.03.99.026439-5   9700062821   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : CIA UNITED DE SEGUROS 

ADV     : DANIELA GENTIL ZANONI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00147   AMS   207011   2000.03.99.056768-9   9400263252   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : BANCO CIDADE S/A 

ADV     : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00148   AMS   203683   2000.03.99.043738-1   9700073297   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : BANCO BRADESCO S/A e outros 

ADV     : LEO KRAKOWIAK 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00149   AMS   191581   1999.03.99.062278-7   9600274347   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : BANCO LUSO BRASILEIRO S/A 

ADV     : MARIO ENGLER PINTO JUNIOR 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00150   AMS   252478   2001.61.00.026979-1 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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APDO    : SANTANDER BRASIL S/A CORRETAGEM E ADMINISTRACAO DE 

SEGUROS 

ADV     : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00151   AMS   205310   2000.03.99.049279-3   9800063455   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : BANKBOSTON N A e outros 

ADV     : LEO KRAKOWIAK 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00152   AMS   201068   2000.03.99.028582-9   9600406227   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : BANCO BMD S/A 

ADV     : SOLANGE TAKAHASHI MATSUKA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00153   AMS   180002   97.03.031159-8   9600145407   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : FIBRA DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS 

ADV     : VINICIUS BRANCO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00154   AMS   236562   2002.03.99.018200-4   9600112690   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : ITAU WINTERTHUR SEGURANCA S/A 

ADV     : FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO 
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APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : OS MESMOS 

PARTE A : INTRAG DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00155   MC   2771   2001.03.00.034365-3   9600112690   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

REQTE   : INTRAG DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS 

LTDA e outro 

ADV     : FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE A : ITAU SEGUROS S/A e outro  

  

  

00156   AMS   233305   2002.03.99.008628-3   9400334885   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : LEASING BMC S/A 

ADV     : JOSE ROBERTO PISANI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00157   AMS   191004   1999.03.99.054362-0   9400219067   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : SUDAMERIS CORRETORA DE CAMBIO TITULOS E VALORES 

MOBILIARIOS S/A e outro 

ADV     : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00158   AMS   189572   1999.03.99.039969-7   9400219059   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : BANCO FINANCEIRO E INDUSTRIAL DE INVESTIMENTO S/A e 

outro 
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ADV     : RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00159   AMS   191448   1999.03.99.058592-4   9600256810   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : BANCO ANTONIO DE QUEIROZ S/A 

ADV     : ABRAO LOWENTHAL 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00160   AMS   208634   2000.03.99.065138-0   9600099723   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : CONTINENTAL BANCO S/A 

ADV     : ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00161   AMS   186181   98.03.086801-2   9700277844   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : BANCO FENICIA S/A 

ADV     : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00162   AMS   213194   2000.03.99.075651-6   9600031738   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : SUDAMERIS ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A 

ADV     : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : OS MESMOS  
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00163   AC   1034062   2000.61.82.066859-0 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 

APTE    : SUPPORT EDITORA E PAPELARIA LTDA 

ADV     : CELIA MARISA SANTOS CANUTO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00164   AI   302377   2007.03.00.061021-9   9600002350   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

AGRTE   : INDUSTRIAS MATARAZZO DE PAPEIS S/A 

ADV     : ALEXANDRE NASRALLAH 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP  

  

  

00165   AI   345467   2008.03.00.032005-2   200661110008380   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

AGRTE   : SERCOM IND/ E COM/ DE VALVULAS DE CONTROLES LTDA 

ADV     : CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA 

AGRDO   : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

Sao Paulo - CREA/SP 

ADV     : RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP  

  

  

00166   AI   331563   2008.03.00.012835-9   200461090043486   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : ESPETINHOS PIRACEMA LTDA 

ADV     : FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP  

  

  

00167   AI   333484   2008.03.00.015032-8   200461820551539   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

AGRTE   : TC TOMOCENTRO TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA LTDA 

ADV     : CARLOS RICARDO PARENTE SETTANNI 
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AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00168   AI   338961   2008.03.00.022959-0   200661030044690   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

AGRTE   : ESTEVAN GUSTAVO CONSIGLIERI 

ADV     : LUIZ GONZAGA DE SIQUEIRA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP  

  

  

00169   AI   83928   1999.03.00.022996-3   9900000354   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : ANTONIO CORREA 

ADV     : FELICIO BORZANI JUNIOR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AURIFLAMA SP  

  

  

00170   AMS   190355   1999.03.99.042791-7   9700554228   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : BRASKOTE REVESTIMENTOS E PINTURAS LTDA 

ADV     : FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00171   AC   531594   1999.03.99.089483-0   9400060840   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : BIOLAB INDUSTRIAS FARMACEUTICAS S/A 

ADV     : ANTONIO FRANCO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  
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00172   AC   531593   1999.03.99.089482-9   9300303775   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : BIOLAB INDUSTRIAS FARMACEUTICAS S/A 

ADV     : ANTONIO FRANCO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00173   AMS   192979   1999.03.99.072716-0   9500345951   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    : BANCO MULTIPLIC S/A 

ADV     : LEO KRAKOWIAK 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00174   AC   1354055   2006.61.00.010785-5 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : MARIA LUCIA LENCASTRE URSAIA e outro 

ADV     : SERGIO LAZZARINI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00175   AC   1347709   2008.61.04.001025-9 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : ADALBERTO COELHO 

ADV     : JOSE ABILIO LOPES 

ADV     : ENZO SCIANNELLI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00176   AC   1346131   2007.61.04.012226-4 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
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APTE    : NEY WAGNER GONCALVES RIBEIRO e outros 

ADV     : ENZO SCIANNELLI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00177   REOMS   309042   2007.61.00.003584-8 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

PARTE A : ADEMIR DE NAPOLES 

ADV     : VIVIANE APARECIDA SANTANA 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00178   AC   1352562   2007.61.09.007857-0 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : CARLOS ALBERTO SOUZA LEAO NUNES (= ou > de 60 anos) e outros 

ADV     : SUELI YOKO TAIRA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Anotações : JUST.GRAT. PRIORIDADE  

  

 00179   AC   1352799   2007.61.06.001943-4 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : ALEXANDRE ASSIS 

ADV     : FERNANDO AUGUSTO CANDIDO LEPE 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL 

APDO    : OS MESMOS  

  

  

00180   AC   1355211   2006.61.25.001985-4 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DANIEL CORREA 

APDO    : JOSE LUIZ ARANTES 

ADV     : MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE 

Anotações : JUST.GRAT.  
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00181   AC   1355206   2005.61.09.001981-6 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARISA SACILOTTO NERY 

APDO    : NILTON DE CAMPOS e outro 

ADV     : ROBERTO TADEU RUBINI  

  

  

00182   AC   1306796   2007.61.00.009481-6 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : KAZUO YAMAKI 

ADV     : RICARDO JOSE PEREIRA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JAMIL NAKAD JUNIOR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00183   AC   1355214   2007.61.23.000925-2 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : HEBE COSTA GENIK (= ou > de 60 anos) 

ADV     : JOSE RICARDO PRADO CANDEIAS 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ANA LUIZA ZANINI MACIEL 

Anotações : JUST.GRAT. PRIORIDADE  

  

 00184   AMS   190798   1999.03.99.052795-0   9807105951   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : PREMOLDADOS PROTENDIT LTDA 

ADV     : MARIA ALICE DOS SANTOS MIRANDA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00185   AMS   192138   1999.03.99.064121-6   9800504060   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : ASTI SERVICOS DE MAO DE OBRA E VENDAS S/C LTDA 

ADV     : SERGIO IGLESIAS NUNES DE SOUZA 

APTE    : Ministerio Publico Federal 

PROC    : PAULA BAYER FERNANDES MARTINS DA COSTA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JOSE PAULO NEVES  
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00186   REOMS   310452   2007.61.27.002798-8 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

PARTE A : EMERSON BARJUD ROMERO 

ADV     : EMERSON BARJUD ROMERO 

PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00187   AC   1353350   2007.61.00.021877-3 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : MARIA APARECIDA AMIGO (= ou > de 60 anos) 

ADV     : OMAR SAHD SABEH 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

Anotações : JUST.GRAT. PRIORIDADE  

  

 00188   AC   1354986   2007.61.22.000205-4 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : PAULO PEREIRA RODRIGUES 

APDO    : ROSANA ANDRIANI 

ADV     : GUSTAVO ADOLFO CELLI MASSARI 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00189   AC   514693   1999.03.99.071448-7   9500619369   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : FRANCISCO JOAO DE AZEVEDO e outros 

ADV     : ROBERTO GOMES CALDAS NETO 

APDO    : Banco do Brasil S/A 

ADV     : CIRCE BEATRIZ LIMA 

PARTE R : Caixa Economica Federal - CEF  

  

  

00190   AMS   196674   1999.61.08.000698-7 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : ACUCAREIRA ZILLO LORENZETTI S/A e outros 
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ADV     : HAMILTON DIAS DE SOUZA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00191   AC   531194   1999.03.99.089082-4   9500328178   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : ABS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS PARTICIPACOES E 

SERVICOS S/A e outros 

ADV     : ALBERTO DE ORLEANS E BRAGANCA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00192   REO   459560   1999.03.99.012060-5   9500333970   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

PARTE A : BANCO ABN AMRO S/A e outros 

ADV     : ALBERTO SANTOS PINHEIRO XAVIER 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00193   REO   459561   1999.03.99.012061-7   9500318741   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

PARTE A : BANCO ABN AMRO S/A e outros 

ADV     : ALBERTO SANTOS PINHEIRO XAVIER 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00194   ApelRe   1347343   2006.61.00.020167-7 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : FUNDACAO ZERBINI 

ADV     : MIGUEL BECHARA JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00195   ApelRe   1347342   2006.61.00.017393-1 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : FUNDACAO ZERBINI 

ADV     : MIGUEL BECHARA JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00196   ApelRe   1347341   2005.61.00.015234-0 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : FUNDACAO ZERBINI 

ADV     : MIGUEL BECHARA JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00197   ApelRe   1347345   2006.61.00.017392-0 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : FUNDACAO ZERBINI 

ADV     : MIGUEL BECHARA JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00198   ApelRe   1347344   2006.61.00.017958-1 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : FUNDACAO ZERBINI 

ADV     : MIGUEL BECHARA JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00199   AC   1347349   2006.61.82.000151-2 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : DIGIMEC AUTOMATIZACAO INDL/ LTDA 

ADV     : EDSON ALMEIDA PINTO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : GERSON WAITMAN  

  

  

00200   AC   1196297   2004.61.82.019709-4 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : PASY IND/ E COM/ DE BORRACHA E PLASTICO LTDA 

ADV     : DEBORAH CARLA CSESZNEKY NUNES ALVES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE R : GERSON WAITMAN  

  

  

00201   AC   1312990   2003.61.82.029305-4 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : IND/ MECANICA URI LTDA 

ADV     : LUIZ LOUZADA DE CASTRO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE R : GERSON WAITMAN  

  

  

00202   AC   783977   2002.03.99.010907-6   9805391000   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : HENNING IND/ METALURGICA LTDA 

ADV     : ANTONIO CARLOS DOMBRADY 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  
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00203   AC   783753   2002.03.99.010789-4   9900000460   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : CIA DE HOTEIS ALBERTO GRAU 

ADV     : RAQUEL MOTTA BRANDAO  

  

  

00204   AC   764997   2001.03.99.060722-9   0000000076   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : PASTIFICIO EXTRANEVE LTDA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00205   AC   1337459   2008.03.99.038669-4   0500023011   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE PERUIBE 

ADV     : MANOEL FERNANDO VICTORIA ALVES 

APDO    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADV     : MARCIO ROBERTO MARTINEZ  

  

  

00206   AC   1144554   2002.60.00.003996-9 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : Conselho Regional de Quimica da 4ª Regiao - CRQ4 

ADV     : MARCIO TULLER ESPOSITO 

APDO    : CURTUME CAMPO GRANDE IND/ COM/ E EXP/ LTDA 

ADV     : VOLNEI LUIZ DENARDI  

  

  

00207   AC   1337457   2008.03.99.038667-0   0700000740   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : PAVAN E BREGADIOLI LTDA -ME 

ADV     : JOSE APARECIDO VOLTOLIM 

APDO    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADV     : ANA CRISTINA PERLIN 

Anotações : JUST.GRAT.  
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00208   AC   1349602   2004.61.82.051552-3 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADV     : MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

APDO    : DROGASIL S/A 

ADV     : DANIELA NISHYAMA  

  

  

00209   AC   652376   2000.03.99.074696-1   9505173555   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : EMERSON PLASTICOS IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : MARIO VIEIRA MUNIZ  

  

  

00210   AC   1329671   2004.61.26.004033-8 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : VIKING IND/ E COM/ LTDA e outros 

ADV     : GLEIDSON DA SILVA SALVADOR 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00211   AC   1329685   2002.61.26.000317-5 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : IRMAOS PRIZON LTDA e outros 

ADV     : SERGIO GONTARCZIK 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00212   ApelRe   1348147   2008.03.99.045042-6   9705267537   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : BRIOLANJO IND/ E COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00213   AC   1349574   2008.03.99.045384-1   9507076492   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : EQUIPE CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA e outro  

  

  

00214   AC   1345649   2001.61.24.002933-6 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : AJ PECAS E SERVICOS LTDA  

  

  

00215   AC   1345650   2001.61.24.002934-8 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : AJ PECAS E SERVICOS LTDA e outro  

  

  

00216   AC   1289317   2008.03.99.012493-6   9805195929   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : IND/ E COM/ DE ROUPAS DAE WOO LTDA e outros  

  

  

00217   AC   1317414   2006.61.26.000606-6 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : AVEL APOLINARIO SANTO ANDRE VEICULOS S/A e outros 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU  
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00218   AC   1299015   1999.61.82.019428-9 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : GIRASSOL IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 

  

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 10 de outubro de 2008. 

LAZARANO NETO 

Presidente do(a) SEXTA TURMA 

  

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

ATA DE JULGAMENTO 

ATA DA 34ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 29 DE SETEMBRO DE 2008.  

 Presidente : Exmo. Sr. Dr. DES.FED. ANTONIO CEDENHO  

 Representante do MPF: Dr(a). ISABEL CRISTINA GROBA VIEIRA  

 Secretário(a): SANDRA UMEOKA HIGUTI Às 14:00 horas, presentes os(as) Desembargadores(as) Federais 

WALTER  DO  AMARAL e ANTONIO CEDENHO e os(as) Juízes(as) Convocados(as) HERBERT DE BRUYN e 

RAUL MARIANO, foi aberta a sessão. Ausentes, justificadamente, as Des. Federais LEIDE POLO e EVA REGINA 

que se encontravam em gozo de férias. Não  havendo  impugnação,  foi  aprovada  a   ata  da  sessão anterior. Ao  

iniciar  os  trabalhos,  o Des. Federal Presidente deu as boas-vindas  ao  Juízes  Federais  HERBERT  DE  BRUYN  e  

RAUL MARIANO, convocados,  respectivamente, em substituição à Des. Federal EVA REGINA e  Des.  Federal  

LEIDE  POLO,  desejando-lhes  um trabalho profícuo na Sétima  Turma,  no  que  foi  acompanhado  pelo  Des. Federal 

WALTER DO AMARAL. Os   Juízes  Convocados  HERBERT  DE  BRUYN  e  RAUL  MARIANO agradeceram  as 

boas-vindas e disseram sentir-se honrados em participar da sessão da Sétima Turma. Às  14:30 horas, foram 

apresentados em mesa pelo Des. Federal WALTER DO AMARAL,03 agravos regimentais e 15 embargos de 

declaração 

  

  

0001     AC-SP       814687      2002.03.99.028061-0(0100000043) 

    

RELATOR 

: DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : DURVALINA CONCEICAO DOS SANTOS 

ADV     : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VITOR JAQUES MENDES 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0002     AC-SP       899132      2003.03.99.027036-0(0100001418) 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : BRAZILINA LOPES SILVESTRE 

ADV     : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVG    : VITOR JAQUES MENDES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0003     AC-SP       990659                        2003.61.14.003415-0 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : JOAO ROBERTO SANTOS 

ADV     : JORGE JOAO RIBEIRO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVG    : MARIO EMERSON BECK BOTTION 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0004     AI-SP       168389      2002.03.00.050221-8(9003022372) 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

AGRTE   : NYDIA MARIA PACAGNELLA PEREIRA falecido 

ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ TINOCO CABRAL 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

A  Sétima  Turma,  por unanimidade, deu parcial provimento ao agravo de  instrumento, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   
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0005     AI-SP       269099      2006.03.00.047393-5(200561050109272) 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ADRIANO BUENO DE MENDONCA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : LUIZ MASIESQUE 

ADV     : MARILENA VIEIRA DA SILVA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0006     AI-SP       305311      2007.03.00.074685-3(0400000522) 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : SEBASTIANA HERCULANO DE LIMA 

ADV     : SAMIRA ANTONIETA DANTAS NUNES SOARES 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

0007     AI-SP       328746      2008.03.00.008770-9(9100002038) 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ TINOCO CABRAL 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : ARGENTINA SANTANA DO PRADO 

ADV     : RITA APARECIDA SCANAVEZ 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

A   Sétima   Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  agravo  de  instrumento,  restando  prejudicado  o agravo 

regimental, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   
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0008     AI-SP       331493      2008.03.00.012721-5(9800002437) 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ TINOCO CABRAL 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : JOSE CRISPIM NETO 

ADV     : ADAO NOGUEIRA PAIM 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

A   Sétima   Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

0009     AI-SP       333720      2008.03.00.015661-6(0200000692) 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VERA LUCIA D AMATO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : ARNALDO ANTONIO DA SILVA 

ADV     : ANTONIO PEREIRA SUCENA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE MAUA SP 

A   Sétima   Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  agravo  de  instrumento,  restando  prejudicado  o agravo 

regimental, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0010     AI-SP       335290      2008.03.00.018347-4(200761830077621) 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

AGRTE   : CARMELINO ANTONIO DE MORAES 

ADV     : ROSMARY ROSENDO DE SENA 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVG    : MARIA CAROLINA JERONIMO BARBALHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A   Sétima   Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  agravo  de  instrumento  e  julgou  prejudicado  o agravo 

regimental, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0011     AC-SP       951043                        1999.61.09.006983-0 
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RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : ELZA DOS SANTOS PIRES 

ADV     : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVG    : REINALDO LUIS MARTINS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0012     AC-SP       586920      2000.03.99.022653-9(9900000713) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA APARECIDA FERREIRA 

ADV     : LILIA KIMURA 

A  Sétima  Turma,  por unanimidade, rejeitou a matéria preliminar e, no  mérito,  por  maioria, deu provimento à 

apelação, nos termos do voto do  Relator,  com  quem  votou o Juiz Convocado HERBERT DE BRUYN, vencido o  

Juiz Convocado RAUL MARIANO que lhe negava provimento.  Lavrará o acórdão o Relator.   

  

  

  

0013     AC-SP       1005126                       2000.61.83.003836-0 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FERNANDA SORAIA P COSTA VIEIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MANOEL JOSE TEIXEIRA 

ADV     : DANILO PEREZ GARCIA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

A  Sétima Turma, por unanimidade, conheceu da remessa oficial e deu-lhe  parcial  provimento  e,  por  maioria, negou 

provimento à apelação, nos  termos  do  voto  do  Relator,  com  quem  votou  o Juiz Convocado RAUL  MARIANO, 

vencido parcialmente o Juiz Convocado HERBERT DE BRUYN que lhe  dava  parcial  provimento  e,  ainda,  por  

unanimidade,  determinou  a  expedição de ofício ao INSS.  Lavrará o acórdão o Relator.   

  

  

  

0014     AC-SP       800115      2002.03.99.019376-2(0100000761) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : NELSON MARQUES 
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ADV     : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima Turma, por unanimidade, acolheu a preliminar de apelação para  anular  a  R.  sentença,  restando  

prejudicada  a análise do mérito da  apelação, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0015     AC-SP       903927      2003.03.99.030815-6(0200000389) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : ANTONIO JOSE DA ROCHA 

ADV     : JOSE LUIZ PENARIOL (Int.Pessoal) 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUCIO AUGUSTO MALAGOLI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0016     AC-SP       1218973                       2004.61.16.000684-9 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : ESPIRIDIAO DE ALMEIDA 

ADV     : PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Sétima Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0017     AC-SP       1187548                       2005.61.12.006006-0 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : ANA PINHEIRO FERREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADV     : MITURU MIZUKAVA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : WALMIR RAMOS MANZOLI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, não conheceu de parte da apelação e,  na  parte  conhecida,  deu-lhe  parcial  

provimento, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   
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0018     AC-SP       1169346     2007.03.99.002117-1(0200001292) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ADRIANA CRISTINA LUCCHESE BATISTA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOSE VIEIRA NETO (= ou > de 60 anos) 

ADV     : FERNANDO JOSE SONCIN 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA SP 

A  Sétima Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial e deu  parcial provimento à apelação, nos termos 

do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0019     AC-SP       1197988     2007.03.99.021600-0(0600000640) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA INES BERNARDINO DA SILVA 

ADV     : ALESSANDRA RISSETE (Int.Pessoal) 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0020     AC-SP       1205860     2007.03.99.027456-5(0500000703) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : ANTONIETA CAMILO DE FREITAS 

ADV     : RICARDO CICERO PINTO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação e determinou  a expedição de ofício ao INSS, nos termos 

do voto do(a) Relator(a).   
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0021     AC-SP       1214659     2007.03.99.031820-9(0600000573) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : SANDRA MARIA PESSOA ROSSETO 

ADV     : NILTON CEZAR DE OLIVEIRA TERRA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0022     AC-SP       1223524     2007.03.99.036274-0(0500000951) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : BELMIRA SECATO LAZZERO 

ADV     : GILZA CARLA LAZARO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0023     AC-SP       1237418     2007.03.99.040676-7(0700000075) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : VALDOMIRO RIBEIRO 

ADV     : EDNEIA MARIA MATURANO 

A Sétima Turma, por maioria, negou provimento à apelação, nos termos do  voto  do Relator, com quem votou o Juiz 

Convocado RAUL MARIANO, vencido  parcialmente  o  Juiz  Convocado  HERBERT DE BRUYN que lhe dava 

parcial  provimento.  Lavrará o acórdão o Relator.   

  

  

  

0024     AC-MS       1243238     2007.03.99.043352-7(0600010713) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVG    : FERNANDO ONO MARTINS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APDO    : ROSINILDA DOS SANTOS SILVA 

ADV     : FRANCO JOSE VIEIRA 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0025     AC-SP       1246721     2007.03.99.045073-2(0700000276) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : MARILDA ZUCHINI DE TORO 

ADV     : EDILAINE CRISTINA MORETTI 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Sétima Turma, por maioria, negou provimento à apelação, nos termos do  voto  do  Juiz  Convocado  HERBERT  

DE  BRUYN,  com  quem  votou o Juiz  Convocado  RAUL  MARIANO,  vencido  parcialmente o Relator que lhe 

dava  parcial provimento.  Fará declaração de voto e lavrará o acórdão o Juiz Convocado HERBERT DE  BRUYN.   

  

  

  

0026     AC-SP       1253638     2007.03.99.046823-2(0600000931) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : VILMA DE GOUVEA BETIOL 

ADV     : JOSÉ FAUSTINO DA COSTA NETO 

A  Sétima  Turma,  por unanimidade, reduziu 'ex officio" a R. sentença,  rejeitou  a matéria preliminar e deu parcial 

provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0027     AC-SP       1254893     2007.03.99.047590-0(0600001050) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS RICARDO SALLES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JUSCELINO FERREIRA SERRA 

ADV     : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

A Sétima Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   
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0028     AC-SP       1261173     2007.03.99.049224-6(0600001094) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : DENISE BARBADO DOS SANTOS 

ADV     : EDVALDO APARECIDO CARVALHO 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade, deu parcial provimento à apelação,  sendo  que  o Juiz Convocado HERBERT 

DE BRUYN o fazia em maior extensão  para  reconhecer o tempo rural trabalhado entre 01 de janeiro de 1985 a  23  de  

julho  de  1991,  conforme  autorização  contida  no artigo 55,  parágrafo  2º  da lei 8.213/91, bem como de 24 de julho 

de 1991 a 31 de  dezembro  de 1993, com aplicação restrita aos casos previstos no artigo  39,  inciso I, da referida 

norma, ficando a parte autora, sucumbente em  maior  parte,  isenta  do pagamento de custas e honorários advocatícios  

por ser beneficiária da Justiça Gratuita.  Lavrará o acórdão o Relator.   

  

  

  

0029     AC-SP       1261327     2007.03.99.049378-0(0600000980) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS RICARDO SALLES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : CRISTIANE PEREIRA DE LIMA 

ADV     : IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade, rejeitou a matéria preliminar, não  conheceu  de  parte  da  apelação  e,  na  parte  

conhecida,  negou-lhe  provimento, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0030     AC-SP       1266081     2007.03.99.050647-6(0400002925) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RICARDO ROCHA MARTINS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ROSA PATRAO TEODORO 

ADV     : HELIO ZENIANI JUNIOR 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CATANDUVA SP 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial, deu  parcial  provimento  à  apelação  e 

determinou a expedição de ofício ao  INSS, nos termos do voto do(a) Relator(a).   
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0031     AC-SP       1268575     2008.03.99.000200-4(0400001011) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JAMIL JOSE SAAB 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : BARBARA CHAGAS FORNASARO MONROE incapaz e outros 

REPTE   : DAERCY PEREIRA CHAGAS 

ADV     : ALINE ANTONINA DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0032     AC-MS       1281795     2008.03.99.008580-3(0500007062) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SILLAS COSTA DA SILVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : RAMONA ORTIZ CAVALHEIRO 

ADV     : RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR 

A Sétima Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0033     AC-SP       1288429     2008.03.99.011339-2(0600000916) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : LUCELENA FERREIRA DE JESUS MORAIS 

ADV     : AIRTON CEZAR RIBEIRO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUCILENE SANCHES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   
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0034     AC-SP       1290211     2008.03.99.012238-1(0700000285) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : TANIA SOBRINHO DA TRINDADE 

ADV     : CESAR AUGUSTO DE ARRUDA MENDES JUNIOR 

A  Sétima  Turma,  por unanimidade, rejeitou a matéria preliminar e, no  mérito,   negou  provimento  à  apelação,  nos  

termos  do  voto  do(a)  Relator(a).   

  

  

  

0035     AC-SP       1295031     2008.03.99.014822-9(0600000567) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANGELO MARIA LOPES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : CRISTINA DOS SANTOS 

ADV     : ALTAIR MAGALHAES MIGUEL 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade, rejeitou a matéria preliminar, não  conheceu  de  parte  da  apelação  e,  na  parte  

conhecida,  negou-lhe  provimento, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0036     AC-SP       1301397     2008.03.99.017731-0(0600000599) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANGELO MARIA LOPES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : SOLANGE DE SOUZA RAMOS 

ADV     : ALTAIR MAGALHAES MIGUEL 

A  Sétima  Turma,  por unanimidade, rejeitou a matéria preliminar e, no  mérito,  não  conheceu  de  parte  da  apelação  

e, na parte conhecida,  negou-lhe provimento, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0037     AC-SP       1301409     2008.03.99.017743-6(0600001867) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIO LUCIO MARCHIONI 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : PAULO DE CARLOS NETO 

ADV     : FÁBIO HENRIQUE ROVATTI 

A Sétima Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0038     AC-SP       1328341     2008.03.99.033189-9(0700000363) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS RICARDO SALLES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA APARECIDA DE BARROS 

ADV     : IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA 

A  Sétima  Turma,  por unanimidade, rejeitou a matéria preliminar e, no  mérito,   negou  provimento  à  apelação,  nos  

termos  do  voto  do(a)  Relator(a).   

  

  

  

0039     AC-SP       1341233     2008.03.99.040380-1(0700001318) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : SUELY FAGA TEIXEIRA DA SILVA 

ADV     : IZAIAS FORTUNATO SARMENTO 

A Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação, sendo que  o Juiz Convocado HERBERT DE 

BRUYN acompanhou o Relator, ressalvando seu  entendimento.  Lavrará o acórdão o Relator.   

  

  

  

0040     AI-SP       315977      2007.03.00.095694-0(200761260034443) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

AGRTE   : SIRLEY PAES LEME 

ADV     : MÔNICA FREITAS DOS SANTOS 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
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A   Sétima   Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

0041     AC-SP       49240       91.03.016053-0     (8900001420) 

RELATOR : JUIZ CONV HERBERT DE BRUYN 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OCTACILIO LEITE DE CAMARGO e outros 

ADV     : GILBERTO CARLOS ALTHEMAN 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0042     AC-SP       355217      97.03.002147-6     (9100000505) 

RELATOR : JUIZ CONV HERBERT DE BRUYN 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : WAGNER MAROSTICA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : EGYDIO FARINELLI e outros 

ADV     : ANTONIO CARLOS POLINI 

A  Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0043     AC-SP       428789      98.03.060796-0     (9600000206) 

RELATOR : JUIZ CONV HERBERT DE BRUYN 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RENATO ELIAS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : LUZIA TAVARES ROVINA 

ADV     : MIRIAN FATIMA DE LIMA SILVANO 

A  Sétima  Turma,  por unanimidade, rejeitou a matéria preliminar e, no  mérito,   deu   provimento   à  apelação,  nos  

termos  do  voto  do(a)  Relator(a).   
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0044     AC-SP       428790      98.03.060797-9     (9600000206) 

RELATOR : JUIZ CONV HERBERT DE BRUYN 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RENATO ELIAS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : LUZIA TAVARES ROVINA 

ADV     : MIRIAN FATIMA DE LIMA SILVANO 

A  Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0045     AC-SP       929417                        2000.61.17.002637-2 

RELATOR : JUIZ CONV HERBERT DE BRUYN 

APTE    : DIMAS FRANCISCO DE BARROS 

ADV     : ANTONIO CARLOS POLINI 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE A : ALSENCIO ANTONIO DE ALMEIDA 

ADV     : ANTONIO CARLOS POLINI 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0046     AC-SP       825100                        2001.61.26.002193-8 

RELATOR : JUIZ CONV HERBERT DE BRUYN 

APTE    : JAHI DIOGO DE OLIVEIRA 

ADV     : MIRIAM APARECIDA SERPENTINO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANETE DOS SANTOS SIMOES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0047     AC-SP       939336      2004.03.99.017077-1(8900000275) 

RELATOR : JUIZ CONV HERBERT DE BRUYN 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OSCAR MINE DO PRADO 

ADV     : CARLOS MOLTENI JUNIOR 

A  Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0048     AC-SP       627103      2000.03.99.055098-7(9900001196) 

RELATOR : JUIZ CONV. RAUL MARIANO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE RENATO BIANCHI FILHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ERNESTO SOLDERA 

ADV     : JOSE DOMINGOS CHIONHA JUNIOR 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SERTAOZINHO SP 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial e de  parte da apelação e, na parte conhecida, deu-

lhe provimento, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0049     AC-SP       812906      2002.03.99.027048-3(0100000276) 

RELATOR : JUIZ CONV. RAUL MARIANO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ROBERTO WAGNER LANDGRAF ADAMI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : GILDO MICHELLIM 

ADV     : GERALDO SEBASTIAO PAVAO 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PIRASSUNUNGA SP 

A  Sétima Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação e à  remessa oficial , nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

0050     AC-SP       852422      2003.03.99.002927-9(0200000771) 

RELATOR : JUIZ CONV. RAUL MARIANO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS RICARDO SALLES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : GENI MEDINA DA SILVA 

ADV     : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 
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A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  julgou  extinto  o  processo  sem  julgamento  de  mérito,  restando  prejudicada  

a apelação do INSS, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0051     AC-SP       972941      2004.03.99.031760-5(0400000138) 

RELATOR : JUIZ CONV. RAUL MARIANO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ALVARO MICCHELUCCI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MADALENA DOS SANTOS FORTUNATO 

ADV     : ANTONIO CARLOS VALENTE 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0052     AC-SP       977980      2004.03.99.034535-2(0200001031) 

RELATOR : JUIZ CONV. RAUL MARIANO 

APTE    : FIRMINA DO NASCIMENTO SILVA 

ADV     : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PAULO MEDEIROS ANDRE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, não conheceu de parte da apelação do  INSS  e,  na  parte  conhecida,  deu-lhe  

parcial  provimento  e  negou  provimento  à  apelação  da  parte  autora  ,  nos termos do voto do(a)  Relator(a).   

  

  

  

0053     AC-SP       1308371                       2004.61.18.000890-6 

RELATOR : JUIZ CONV. RAUL MARIANO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CLÁUDIA VALÉRIO DE MORAES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOSEFINA ROMUALDO GUIMARAES ALVES 

ADV     : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, não conheceu de parte da apelação e,  na  parte  conhecida,  deu-lhe  parcial  

provimento, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   
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0054     AC-SP       1294733                       2004.61.24.001268-4 

RELATOR : JUIZ CONV. RAUL MARIANO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ANTONIO SEBASTIAO SIQUEIRA 

ADV     : RONALDO CARRILHO DA SILVA 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, não conheceu da apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0055     AC-SP       1031839     2005.03.99.023344-0(0500000073) 

RELATOR : JUIZ CONV. RAUL MARIANO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS RICARDO SALLES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : BENEDITA NUNES DA SILVA 

ADV     : MARCOS ANTONIO DE SOUZA 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0056     AC-SP       1047518     2005.03.99.032905-3(0100001231) 

RELATOR : JUIZ CONV. RAUL MARIANO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : LEOZINO PEREIRA DA SILVA 

ADV     : LUIS CARLOS ZORDAN 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BEBEDOURO SP 

A  Sétima Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial e deu  parcial provimento à apelação, nos termos 

do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0057     AC-SP       1065423     2005.03.99.046428-0(0400001174) 
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RELATOR : JUIZ CONV. RAUL MARIANO 

APTE    : CECILIA FRANCISCON BALTER 

ADV     : THIANI ROBERTA IATAROLA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ODAIR BISSACO JUNIOR 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0058     AC-SP       1074619     2005.03.99.050342-9(0400000599) 

RELATOR : JUIZ CONV. RAUL MARIANO 

APTE    : ANGELA MODENEZI CAVICHIOLI 

ADV     : ANDREIA RAMOS 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VALERIA CRUZ 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0059     AC-SP       1074634     2005.03.99.050357-0(0400000515) 

RELATOR : JUIZ CONV. RAUL MARIANO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ANTONIA DE ANDRADE BARBOSA 

ADV     : PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, não conheceu de parte da apelação e,  na  parte  conhecida,  deu-lhe  parcial  

provimento, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0060     AC-SP       1074997     2005.03.99.050694-7(0500000005) 

RELATOR : JUIZ CONV. RAUL MARIANO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PAULO SERGIO BIANCHINI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ADELAIDE MESQUITA PEREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADV     : ODACIR ANTONIO PEREZ ROMERO 
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A  Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0061     AC-SP       1075163     2005.03.99.050860-9(0400000904) 

RELATOR : JUIZ CONV. RAUL MARIANO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA BENEDITA DE JESUS PEREIRA 

ADV     : EVELISE SIMONE DE MELO 

A Sétima Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0062     AC-MS       1267297                       2005.60.03.000525-2 

RELATOR : JUIZ CONV. RAUL MARIANO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVG    : AUGUSTO DIAS DINIZ 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA DA SILVA FRANCHINI 

ADV     : JULIE CAROLINA SALES DE OLIVEIRA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS Sec Jud MS 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu da remessa oficial,  rejeitou  a  matéria  preliminar  argüida  em  

contra-razões pela parte  autora  e  negou  provimento  à  apelação,  nos  termos  do  voto do(a)  Relator(a).   

  

  

  

0063     AC-MS       1183051                       2005.60.05.000250-5 

RELATOR : JUIZ CONV. RAUL MARIANO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FERNANDO ONO MARTINS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APTE    : JOSE FARIAS VIEIRA 

ADV     : ALCI FERREIRA FRANCA 

APDO    : OS MESMOS 

A  Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação do INSS e  deu  parcial provimento à apelação da 

parte autora , nos termos do voto  do(a) Relator(a).   
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0064     AC-MS       1214161                       2005.60.07.000131-2 

RELATOR : JUIZ CONV. RAUL MARIANO 

APTE    : MIGUEL SIQUEIRA FERNANDES 

ADV     : ROMULO GUERRA GAI 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0065     AC-SP       1325452                       2005.61.08.000439-7 

RELATOR : JUIZ CONV. RAUL MARIANO 

APTE    : ALZIRA RUEDA SIMIONATO 

ADV     : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CRISTIANE INES ROMAO DOS SANTOS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0066     AC-SP       1256480                       2005.61.11.005303-4 

RELATOR : JUIZ CONV. RAUL MARIANO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ANA BENEDITA DE OLIVEIRA MAROSTEGA 

ADV     : ANTONIO JOSE PANCOTTI 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0067     AC-SP       1236753                       2005.61.12.000046-4 

RELATOR : JUIZ CONV. RAUL MARIANO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : WALMIR RAMOS MANZOLI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : VIRGINIA SOARES DA SILVA 

ADV     : HELOISA CREMONEZI 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, não conheceu de parte da apelação e,  na  parte  conhecida,  deu-lhe  parcial  

provimento, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0068     AC-SP       1308331                       2005.61.12.005162-9 

RELATOR : JUIZ CONV. RAUL MARIANO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ALICE SOUZA BASILIO 

ADV     : HELOISA CREMONEZI 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0069     AC-SP       1262980                       2005.61.16.000675-1 

RELATOR : JUIZ CONV. RAUL MARIANO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARGARIDA ROSARIO 

ADV     : CARLOS ALBERTO DA MOTA 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0070     AC-SP       1248978                       2005.61.22.000220-3 

RELATOR : JUIZ CONV. RAUL MARIANO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOSEFA CORREIA DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADV     : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, não conheceu de parte da apelação do  INSS  e, na parte conhecida, negou-lhe 

provimento e negou provimento ao  recurso adesivo da parte autora, nos termos do voto do Relator.   
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0071     AC-SP       1128270                       2005.61.23.001090-7 

RELATOR : JUIZ CONV. RAUL MARIANO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVG    : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : LUCIA DE LIMA GARALUZ 

ADV     : CLODOMIR JOSE FAGUNDES 

A Sétima Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0072     AC-SP       1131716     2006.03.99.026933-4(0400000384) 

RELATOR : JUIZ CONV. RAUL MARIANO 

APTE    : AUGUSTA MARIA DE SOUZA 

ADV     : HELEN CRISTINA DA SILVA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ADRIANA CRISTINA LUCCHESE BATISTA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0073     AC-SP       1133418     2006.03.99.027922-4(0400000504) 

RELATOR : JUIZ CONV. RAUL MARIANO 

APTE    : ELZA DOS SANTOS 

ADV     : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CINTIA RABE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIEDADE SP 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial e de  parte da apelação do INSS e, na parte 

conhecida, negou-lhe provimento e  negou  provimento à apelação da parte autora , nos termos do voto do(a)  

Relator(a).   
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0074     AC-SP       1139625     2006.03.99.032266-0(0400001120) 

RELATOR : JUIZ CONV. RAUL MARIANO 

APTE    : TEREZA MESSIAS FERUCCI (= ou > de 65 anos) 

ADV     : JOAO COUTO CORREA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RENATA CAVAGNINO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima Turma, por unanimidade, não conheceu do agravo retido do INSS  e  deu provimento à apelação da parte 

autora , nos termos do voto do(a)  Relator(a).   

  

  

  

0075     AC-MS       1305070                       2006.60.04.000764-0 

RELATOR : JUIZ CONV. RAUL MARIANO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RAFAEL GOMES DE SANTANA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOAO RAMOS DE ALMEIDA (= ou > de 60 anos) 

ADV     : SALIM KASSAR NETO 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, não conheceu de parte da apelação e,  na  parte  conhecida,  rejeitou  a  matéria  

preliminar  e,  no mérito,  negou-lhe provimento, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0076     AC-MS       1231367                       2006.60.05.000422-1 

RELATOR : JUIZ CONV. RAUL MARIANO 

APTE    : IDALINO NUNES BARBOZA 

ADV     : PATRICIA TIEPPO ROSSI 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0077     AC-MS       1256760                       2006.60.05.000812-3 

RELATOR : JUIZ CONV. RAUL MARIANO 

APTE    : FERMINA FLORES RAJALA 

ADV     : PATRICIA TIEPPO ROSSI 
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APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FERNANDO ONO MARTINS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0078     AC-SP       1212968                       2006.61.11.000194-4 

RELATOR : JUIZ CONV. RAUL MARIANO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA DE LOURDES SANTOS DA SILVA 

ADV     : ANTONIO JOSE PANCOTTI 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0079     AC-SP       1340606                       2006.61.12.006046-5 

RELATOR : JUIZ CONV. RAUL MARIANO 

APTE    : MARIA DO CARMO ALVES SOUZA 

ADV     : JOSE DE CASTRO CERQUEIRA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0080     AC-SP       1307446                       2006.61.12.006640-6 

RELATOR : JUIZ CONV. RAUL MARIANO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVG    : ILDERICA FERNANDES MAIA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ANTONIA MARIA DE SOUZA MARQUES 

ADV     : HELOISA CREMONEZI 

A  Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   
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0081     AC-SP       1302779                       2006.61.23.000968-5 

RELATOR : JUIZ CONV. RAUL MARIANO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVG    : GUSTAVO DUARTE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ANITA SOARES DE ALMEIDA 

ADV     : EVELISE SIMONE DE MELO 

A Sétima Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0082     AC-SP       1245599                       2006.61.23.001206-4 

RELATOR : JUIZ CONV. RAUL MARIANO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOAO ANTONIO PAULINO 

ADV     : MAGDA TOMASOLI 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0083     AC-SP       1228432                       2006.61.24.000069-1 

RELATOR : JUIZ CONV. RAUL MARIANO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SOLANGE GOMES ROSA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : LUIZ BAPTISTA DE OLIVEIRA 

ADV     : MARCIO EMERSON ALVES PEREIRA 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0084     AC-SP       1236044                       2006.61.24.000480-5 

RELATOR : JUIZ CONV. RAUL MARIANO 
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APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SOLANGE GOMES ROSA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOSE MARINHO DOS SANTOS 

ADV     : CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0085     AC-SP       1206148     2007.03.99.027747-5(0600000025) 

RELATOR : JUIZ CONV. RAUL MARIANO 

APTE    : ALICE NEVIANI TEIXEIRA 

ADV     : ANTONIO DAMIANI FILHO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0086     AC-SP       1336906     2008.03.99.038312-7(0600001130) 

RELATOR : JUIZ CONV. RAUL MARIANO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA JOSE 

ADV     : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

A Sétima Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0087     AC-SP       1343669     2008.03.99.041928-6(0600001769) 

RELATOR : JUIZ CONV. RAUL MARIANO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS RICARDO SALLES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : INES FERREIRA DOS SANTOS 

ADV     : IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, não conheceu de parte da apelação e,  na  parte  conhecida,  negou-lhe  

provimento,  nos termos do voto do(a)  Relator(a).   
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AC-SP       768971      2002.03.99.001991-9(9700000344) 

RELATOR : JUIZ CONV HERBERT DE BRUYN 

APTE    : MARLENE PAES DA SILVA e outro 

ADV     : PATRICIA SILVEIRA COLMANETTI 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LAURO AUGUSTO NUNES FERREIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo retido e à  apelação, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       808459      2002.03.99.024248-7(0100000007) 

RELATOR : JUIZ CONV HERBERT DE BRUYN 

APTE    : MARIA GORETI SANTOS SOUZA e outros 

ADV     : JOSE BRUN JUNIOR 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ ANTONIO LOPES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       891477                        2002.61.06.009144-5 

RELATOR : JUIZ CONV HERBERT DE BRUYN 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERNANE PEREIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA ALVES DE OLIVEIRA 

ADV     : JOAO HENRIQUE BUOSI 

Após  o  voto do Relator negando provimento ao recurso adesivo da parte  autora  e  dando  provimento  à  apelação  do  

réu,  pediu vista o Juiz  Convocado RAUL MARIANO. Em antecipação de voto o Des. Federal WALTER DO  

AMARAL acompanhou o Relator.   
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AC-SP       858404      2003.03.99.005940-5(0100001248) 

RELATOR : JUIZ CONV HERBERT DE BRUYN 

APTE    : MARIA DE JESUS ALVES COSTA 

ADV     : MARISA GALVANO MACHADO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : DELFINO MORETTI FILHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  deixou  de conhecer da apelação e  tornou  nulo  o  feito,  desde a citação, para 

determinar a inclusão de  Denis   Alves  Costa  no  pólo  ativo  do  feito,  em  virtude  de  sua  incapacidade  absoluta à 

data do óbito, sendo que o Des. Federal WALTER  DO AMARAL acompanhou o Relator, ressalvando seu 

entendimento pessoal.  Lavrará o acórdão o Relator.   

  

  

  

AC-SP       870251      2003.03.99.012287-5(0200000610) 

RELATOR : JUIZ CONV HERBERT DE BRUYN 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : DIENIFER ALINE SANT ANA incapaz 

REPTE   : ANA ROSA CARDOZO DE OLIVEIRA 

ADV     : ELAINE CRISTINA DA SILVA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SOCORRO SP 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu da remessa oficial,  afastou a matéria preliminar e deu provimento 

à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       879834      2003.03.99.017615-0(9700002575) 

RELATOR : JUIZ CONV HERBERT DE BRUYN 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : CARLOTINA MARIA DE MELLO 

ADV     : JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU SP 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  deu  parcial provimento à remessa  oficial e à apelação, nos termos do voto do 

Relator.   
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AC-SP       890434      2003.03.99.024499-3(9900000293) 

RELATOR : JUIZ CONV HERBERT DE BRUYN 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ANDRE APARECIDO PEREIRA incapaz e outros 

REPTE   : JOSE APARECIDO PEREIRA 

ADV     : EVELISE SIMONE DE MELO 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRACAIA SP 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu da remessa oficial,  afastou  a  matéria  preliminar  e, no mérito, 

deu parcial provimento à  apelação, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1113199                       2003.61.04.000972-7 

RELATOR : JUIZ CONV HERBERT DE BRUYN 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ARNOU ANTONIO DE RESENDE e outro 

ADV     : ALCIDES ASSIS SAUEIA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

A Sétima Turma, por maioria, deu parcial provimento à remessa oficial e  à  apelação,  nos  termos  do  voto  do  

Relator, com quem votou o Des.  Federal  WALTER  DO  AMARAL, vencido parcialmente o Juiz Convocado RAUL  

MARIANO que lhes negava provimento.  Lavrará o acórdão o Relator.   

  

  

  

AC-SP       1171704                       2003.61.04.018134-2 

RELATOR : JUIZ CONV HERBERT DE BRUYN 

APTE    : MARIA DE FATIMA LINDINHO MARTINS 

ADV     : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1059689                       2003.61.83.000308-5 
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RELATOR : JUIZ CONV HERBERT DE BRUYN 

APTE    : VERA LUCIA DOS SANTOS 

ADV     : ROQUE RIBEIRO SANTOS JUNIOR 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SONIA MARIA CREPALDI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1117223                       2003.61.83.002162-2 

RELATOR : JUIZ CONV HERBERT DE BRUYN 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : HELENA MARIA DE JESUS DOS SANTOS e outros 

ADV     : ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  deu  parcial provimento à remessa  oficial,  tida por interposta e negou 

provimento à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       923269                        2003.61.83.002319-9 

RELATOR : JUIZ CONV HERBERT DE BRUYN 

APTE    : MARIA DO SOCORRO ALVES ALMEIDA OLIVEIRA 

ADV     : ROQUE RIBEIRO SANTOS JUNIOR 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVG    : ANDRE STUDART LEITAO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1306080     2008.03.99.020420-8(0700001095)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA RITA DO CARMO PEREIRA 

ADV     : FERNANDO APARECIDO BALDAN 
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A Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1301846                       2005.61.24.000109-5  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : GESSI BUCH DE FRANCA 

ADV     : EDISON DE ANTONIO ALCINDO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1277382     2008.03.99.006131-8(0300002236)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVG    : VITOR JAQUES MENDES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA CICERA BIBIANO DA SILVA 

ADV     : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

A Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       940052      2004.03.99.017593-8(0000001129)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ALMERINDA MASCENA PIRES 

ADV     : PEDRO FERNANDES CARDOSO 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU SP 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento aos embargos de  declaração, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   
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EM MESA  AC-MS       1096276                       2000.60.02.001111-7  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARLOS ROGERIO DA SILVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ISAURA SOTOLANI VISCARDI 

ADV     : EPAMINONDAS LOPES DOS SANTOS 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento aos embargos de  declaração, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       887173      2003.03.99.022368-0(0200000595)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JAMIL JOSE SAAB 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOSE VICENTE 

ADV     : LEILA BARBOSA DE SOUZA CARVALHO OLIVEIRA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA SP 

A Sétima Turma, por unanimidade, deu parcial provimento aos embargos de  declaração, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1002301     2005.03.99.003895-2(0300001464)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ORMINDA RIBEIRO SANTANA 

ADV     : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento aos embargos de  declaração, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   
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EM MESA  AC-SP       874825      2003.03.99.015219-3(0100001229)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VALERIA DALVA DE AGOSTINHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ANTONIO CARLOS BOARATO 

ADV     : ANTONIO CARLOS BOARATO 

A Sétima Turma, por unanimidade, deu parcial provimento aos embargos de  declaração,   com   efeito   infringente,  

nos  termos  do  voto  do(a)  Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       712468                        1999.61.12.009174-1  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS RICARDO SALLES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOAQUIM FERREIRA LOPES 

ADV     : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

A   Sétima  Turma,  por  maioria,  negou  provimento  aos  embargos  de  declaração,  nos  termos  do  voto  do  

Relator,  com quem votou o Des.  Federal  ANTONIO CEDENHO, vencido parcialmente o Juiz Convocado 

HERBERT  DE BRUYN que lhes dava parcial provimento.  Lavrará o acórdão o Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       937564                        2003.61.22.000557-8  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : ANTONIO ALVES SAMPAIO 

ADV     : JOSE ADAUTO MINERVA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento aos embargos de  declaração, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       912523      2004.03.99.001176-0(0200000815)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 
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RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS RICARDO SALLES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA MADALENA DOMINGOS 

ADV     : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP 

A   Sétima  Turma,  por  maioria,  negou  provimento  aos  embargos  de  declaração,  nos  termos  do  voto  do  

Relator,  com quem votou o Des.  Federal  ANTONIO CEDENHO, vencido parcialmente o Juiz Convocado 

HERBERT  DE BRUYN que lhes dava parcial provimento.  Lavrará o acórdão o Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       988561      2004.03.99.038968-9(0100000099)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FABIO CARRIAO DE MOURA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : CESAR AUGUSTO DA SILVA PAULA incapaz 

REPTE   : APARECIDA MARIA DA SILVA PAULA 

ADV     : ISAC JOSE DE PAULA (Int.Pessoal) 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento aos embargos de  declaração, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1262567     2007.03.99.050253-7(0600000996)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : MARIA IRACEMA ANTUNES (= ou > de 60 anos) 

ADV     : SANDRA CRISTINA NUNES JOPPERT MINATTI 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento aos embargos de  declaração, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1190392     2007.03.99.015639-8(0500001487)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 
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RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : ANGELINA PONTES DE CAMARGO (= ou > de 65 anos) 

ADV     : JOSE TEODORO CLARO VIEIRA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento aos embargos de  declaração, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1266993     2007.03.99.051344-4(0700000041)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : MARIA PIRES DE MORAES GONCALVES (= ou > de 60 anos) 

ADV     : ANTONIO ALBERTO CRISTOFALO DE LEMOS 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PAULO SERGIO BIANCHINI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento aos embargos de  declaração, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  ExcSusp-SP  894                           2006.61.06.005029-1  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

EXCPTE  : JUSTINO PEREIRA DOS SANTOS 

ADV     : MARCOS ALVES PINTAR 

EXCPTO  : JUIZ FEDERAL WILSON PEREIRA JUNIOR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento aos embargos de  declaração, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1009791                       2003.61.17.004142-8  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FLAVIA MORALES BIZUTTI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : APARECIDA DE FATIMA FERNANDES MAGAO 

ADV     : RAFAEL TONIATO MANGERONA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/10/2008 1149/1679 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  aos  embargos de  declaração,   com  efeitos  infringentes,  nos  

termos  do  voto  do(a)  Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       502689      1999.03.99.057898-1(9200001134)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : WILSON SEBASTIAO FERRARI 

ADV     : JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : NELSON SANTANDER 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  aos  embargos de  declaração,   com  efeitos  infringentes,  nos  

termos  do  voto  do(a)  Relator(a).   

  

  

  

Encerrou-se  a sessão às 14:35 horas, tendo sido julgados 111  processos, ficando o julgamento dos demais feitos adiado 

para a próxima  sessão ou subseqüentes.   

  

  

  

São Paulo, 6 de outubro de 2008.   

  

  

  

DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO   

  

Presidente do(a) SÉTIMA TURMA   

  

  

  

SANDRA UMEOKA HIGUTI   
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Secretário(a) do(a) SÉTIMA TURMA   

TERMOS DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO: 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.047317-6        AC 1068589 

ORIG.   :  0400000087  1 Vr URUPES/SP     0400002975  1 Vr URUPES/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CARMEM PEREIRA DA SILVA 

ADV     :  MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE URUPES SP 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls. 89/93 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 09/03/04 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em julho de 2008, bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 

20.392,86 (vinte mil trezentos e noventa e dois reais e oitenta e seis centavos), conforme os cálculos apresentados pelo 

INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2005.03.99.051611-4        AC 1075913 

ORIG.   :  0300000641  1 Vr MIGUELOPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  IRANI DUARTE GONCALVES 

ADV     :  CARLOS ALBERTO RODRIGUES 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIGUELOPOLIS SP 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA  TURMA     

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 
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Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls. 100/101 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, com data de início do benefício 

(DIB) a partir de 11.09.2003 (citação) e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1º.08.2008 bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 

21.081,62 (vinte e um mil e oitenta e um reais e sessenta e dois centavos), conforme os cálculos apresentados pelo 

INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 12 de setembro de  2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.017124-3        AC 1109950 

ORIG.   :  0400001179  2 Vr ITAPEVA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ALFREDO CLEMENTE SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTELINO GONCALVES DE OLIVEIRA 

ADV     :  ROSEMARI MUSEL DE CASTRO 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls. 98/101 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 19/10/04 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.08.2008, bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 

18.156,78 (dezoito mil cento e cinqüenta e seis reais e setenta e oito centavos), conforme os cálculos apresentados pelo 

INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  
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PROC.   :  2006.03.99.018851-6        AC 1115836 

ORIG.   :  0400000857  1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP     0400003777  1 Vr 

LARANJAL PAULISTA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANDERSON ALVES TEODORO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA APARECIDA GERALDINA SIVIERO 

ADV     :  CLAUDIO MIGUEL CARAM 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls. 82/85 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 03/09/04 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.09.2008, bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 

19.251,22 (dezenove mil duzentos e cinqüenta e um e vinte e dois centavos), conforme os cálculos apresentados pelo 

INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.022249-4        AC 1123358 

ORIG.   :  0500000186  1 Vr PALESTINA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOAO LUIZ MATARUCO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ALBINO LOPES ARCO 

ADV     :  IDELI FERNANDES GALLEGO MARQUES 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls. 80/85 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 06/06/05 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 01/08/08, bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 

15.302,81 (quinze mil trezentos e dois reais e oitenta e um centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 
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São Paulo, 18 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.024036-8        AC 1125357 

ORIG.   :  0500001530  2 Vr GUARARAPES/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ISAURA COSTA ORGADO ESPINAZO 

ADV     :  MARCO AURELIO CARRASCOSSI DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls. 74/76 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 13/01/06 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 16/02/06, bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 802,00 

(oitocentos e dois reais), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.024856-2        AC 1126307 

ORIG.   :  0400001141  1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATA CAVAGNINO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  AMARO INACI0 

ADV     :  DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls. 135/138 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 
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do benefício (DIB) a partir de 18/11/04 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.08.2008, bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 

17.989,44 (dezessete mil, novecentos e oitenta e nove reais e quarenta e quatro centavos), conforme os cálculos 

apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.025171-8        AC 1127021 

ORIG.   :  0300000906  1 Vr MONTE ALTO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  RITA ARAUJO PINTO 

ADV     :  ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls. 77/80 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 10/10/03 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.08.2008, bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 

23.758,89 (vinte e três mil, setecentos e cinqüenta e oito reais e oitenta e nove centavos), conforme os cálculos 

apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.025204-8        AC 1127054 

ORIG.   :  0500000329  1 Vr MONTE ALTO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  GENI ALVES DE LIMA ESTEFANI 

ADV     :  SONIA LOPES 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fl. 64, 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 08.06.2005 (citação) e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1º.08.2008 bem 

como o pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 

14.967,71 (catorze mil novecentos e sessenta e sete reais e setenta e um centavos), conforme os cálculos apresentados 

pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 12 de setembro de  2008. 

ANTONIO CEDENHO 

          Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.028417-7        AC 1134008 

ORIG.   :  0500000138  2 Vr LINS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  TERESINHA CARDOSO GAMELEIRA DA SILVA 

ADV     :  MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls. 127/128 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 22.03.2005 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.08.2008, bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 

14.702,41 (catorze mil setecentos e dois reais e quarenta e um centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 19 de setembro de  2008. 

ANTONIO CEDENHO 
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Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.032559-3        AC 1139966 

ORIG.   :  0400000333  1 Vr ARARAS/SP     0400033352  1 Vr ARARAS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  BENEDITA THOMAZ MARQUES (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  LOURDES ROSELY GALLETTI MARTINEZ FACCIOLI 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARARAS SP 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls. 132/135 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 16/06/04 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.08.2008, bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 

20.194,83 (vinte mil cento e noventa e quatro reais e oitenta e três centavos), conforme os cálculos apresentados pelo 

INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.033597-5        AC 1141658 

ORIG.   :  0500001249  1 Vr BURITAMA/SP     0500012913  1 Vr BURITAMA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SANTO ROSA SANTANA 

ADV     :  ACIR PELIELO 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA  TURMA     

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls. 99/102 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, com data de início do benefício 

(DIB) a partir de 16.09.2005 (citação) e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1º.08.2008 bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 
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13.593,19 (treze mil quinhentos e noventa e três reais e dezenove centavos), conforme os cálculos apresentados pelo 

INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 17 de setembro de  2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2006.60.05.001227-8        AC 1304884 

ORIG.   :  1 Vr PONTA PORA/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FERNANDO ONO MARTINS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  EUDALIO ALVES DA ROCHA 

ADV     :  PATRICIA TIEPPO ROSSI CORAZZA 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls. 84/86 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 20/01/06 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 09/08/07, bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 7.784,91 

(sete mil setecentos e oitenta e quatro reais e noventa e um centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2006.61.23.001115-1        AC 1265903 

ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE JORVINO NETO 

ADV     :  NELITA APARECIDA CINTRA 
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RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls. 102/104 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 09/10/06 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 18/05/07, bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 3.231,64 

(três mil duzentos e trinta e um reais e sessenta e quatro centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2007.03.99.000786-1        AC 1167297 

ORIG.   :  0500000124  2 Vr CAPAO BONITO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIA MARIA DE JESUS 

ADV     :  MARIA SILVIA GALVAO VIEIRA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fls 91 a 93 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 01.04.2005 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.08.2008, bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 8.189,21 

(oito mil, cento e oitenta e nove reais e vinte e um centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  
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PROC.   :  2007.03.99.001441-5        AC 1168336 

ORIG.   :  0500000655  1 Vr DRACENA/SP     0500015149  1 Vr DRACENA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  NATAL DE SOUZA 

ADV     :  ANTONIO APARECIDO DE MATOS 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls. 78/81 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 23/08/05 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.08.2008, bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 

14.077,49 (quatorze mil setenta e sete reais e quarenta e nove centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2007.03.99.004843-7        AC 1174756 

ORIG.   :  0600000504  1 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  YOSHIKAZU SAWADA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIA BELARMINO DA ATIVIDADE 

ADV     :  RENATO PELINSON 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls. 

120/121, HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, 

do Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão 

pelo INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de 

início do benefício (DIB) a partir de 12/07/06 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 12/07/06, bem como o 

pagamento das parcelas vencidas, a título de honorários advocatícios, por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo 

de origem, no valor de R$ 112,09 (cento e doze reais e nove centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 
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São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2007.03.99.020151-3        AC 1195886 

ORIG.   :  0400001156  2 Vr PEDERNEIRAS/SP     0400029995  2 Vr 

PEDERNEIRAS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WILSON JOSE GERMIN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE DE ALMEIDA 

ADV     :  BENEDITO MURCA PIRES NETO 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

           

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls. 225/229 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, com data de início do benefício 

(DIB) a partir de 17.01.2005 (citação) e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 30.06.2006 (data anterior a 

antecipação de tutela) bem como o pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo 

de origem, no valor de R$ 7.113,00 (sete mil cento e treze reais), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 12 de setembro de  2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2007.03.99.024329-5        AC 1201914 

ORIG.   :  0600000664  1 Vr CAFELANDIA/SP     0600022087  1 Vr 

CAFELANDIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA NEVES DOS PASSOS 

ADV     :  LUIZ CARLOS DORIA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAFELANDIA SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 
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Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fls 76 a 78 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 19.07.2006 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.08.2008, bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 9.437,66 

(nove mil, quatrocentos e trinta e sete reais e sessenta e seis centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2007.03.99.024595-4        AC 1202174 

ORIG.   :  0500018183  2 Vr RIO BRILHANTE/MS     0500000644  1 Vr RIO 

BRILHANTE/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FERNANDO ONO MARTINS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA TEREZA FURINI VALARIO 

ADV     :  GUSTAVO CALABRIA RONDON 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls. 146/158 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 30/11/05 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.08.2008, bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 

13.071,51 (treze mil e setenta e um reais e cinqüenta e um centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2007.03.99.030477-6        AC 1210342 
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ORIG.   :  0500000513  2 Vr CONCHAS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ALCIDES SCUDELER 

ADV     :  JOSE DINIZ NETO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls. 124/127 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 10/10/05 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 01/08/08, bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 

13.614,37 (treze mil seiscentos e quatorze reais e trinta e sete centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2007.03.99.048166-2        AC 1256083 

ORIG.   :  0400002698  1 Vr SUMARE/SP     0400083220  1 Vr SUMARE/SP 

APTE    :  LAURINDA LEOSCHI (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS ALBERTO PIAZZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

           

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls. 153/155 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de amparo social, no valor de um salário mínimo, com data de início do benefício (DIB) a partir de 

20.02.2006 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1º.08.2008. bem como o pagamento das parcelas 

vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 11.001,26 (onze mil e um reais e 

vinte e seis centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 
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São Paulo, 17 de setembro de  2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA 

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2006.60.06.000576-3        AC 1340809 

ORIG.   :  1 Vr NAVIRAI/MS 

APTE    :  GLORIA FRANCISCA DE SOUZA 

ADV     :  MARIA GORETE DOS SANTOS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FERNANDO ONO MARTINS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

1. Providencie a Secretaria a juntada do extrato do CNIS, que noticia o óbito da parte autora. 

2. Intime-se pessoalmente o advogado da parte autora para esclarecer sobre a existência de dependentes ou sucessores, 

para habilitação. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2006.61.23.000889-9        AC 1258106 

ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

APTE    :  FELIPE ALVAREZ 

ADV     :  EDISON ENEVALDO MARIANO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Fls. 137/151 - Dê-se vista dos autos à parte autora para contra-razões, nos termos do art. 531 do Código de Processo 

Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001. 

Após, retornem os autos conclusos para admissibilidade dos embargos infringentes. 
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Intimem-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

Sérgio Nascimento 

Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.001086-3        AC  997051 

ORIG.   :  0300000730  2 Vr GARCA/SP 

APTE    :  MARIANA TOSCANO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RONALDO SANCHES BRACCIALLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Petição de fs. 155/158, referente à oposição do INSS ao pedido de habilitação formulado pelos sucessores de Mariana 

Toscano dos Santos. 

-À vista da informação constatada nas certidões de casamento de fs. 138 e 143, intimem-se os cônjuges de Cleyde dos 

Santos Franquilino e João dos Santos, a regularizar sua documentação de modo a integrarem-se no processo de 

habilitação, consoante requerido pelo Instituto. 

-Dê-se ciência. 

Em 15 de agosto de 2008. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2002.61.83.001629-4       AMS  284469 

ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FABIOLA MIOTTO MAEDA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE LUIZ BALLALAI COTRIM e outro 

ADV     :  PLINIO JOSE BITTENCOURT COUTO 

ADV     :  MARIA DO CARMO P BITTENCOURT COUTO  

ADV     :  THIAGO BITTENCOURT COUTO  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Pela petição de fs. 133/142, os autores requerem urgência no julgamento do feito, informando que o INSS, até então, 

não cumpriu a determinação exarada na sentença de fs. 77/80, motivo pelo qual impetraram novo mandado de 

segurança, distribuído sob o nº 2008.61.00.010394-9. 

-Verifico que a f. 117, a autarquia previdenciária oficiou, comunicando que, apesar de notificados, via correio, a fim de 

que complementassem a documentação exigida, os apelados quedaram-se inertes, restando não cumprida a ordem 

judicial. 
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-Dessa forma, intimem-se, sucessivamente, as partes para que se manifestem. 

-Dê-se ciência. 

Em, 24 de setembro de 2008. 

CARLA RISTER 

Juíza Federal Convocada 

  

PROC.   :  2006.61.03.001700-5        AC 1293153 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JULIETA MARIA DE TOLEDO 

ADV     :  SIDNEI APARECIDO CARREIRO 

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Tendo em vista a informação sobre o falecimento da autora, intime-se o patrono da parte para que, no prazo de 10 (dez) 

dias, providencie a juntada da respectiva certidão de óbito. 

Após, voltem os autos conclusos. 

São Paulo, 01 de outubro de 2008. 

Sérgio Nascimento 

Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.001883-7        AC  998269 

ORIG.   :  0200001699  1 Vr GUARARAPES/SP 

APTE    :  EDIS JOSE SANTOS 

ADV     :  LUIZ AUGUSTO MACEDO 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VERA LUCIA TORMIN FREIXO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES SP 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Tendo em vista a inviabilidade de proposta de acordo em razão do falecimento da parte autora, noticiado pelo INSS a f. 

237, intime-se o patrono a promover a habilitação, trazendo aos autos a respectiva certidão de óbito, bem como 

documentos de eventuais herdeiros, a fim de possibilitar o prosseguimento do feito. 

-Dê-se ciência. 

Em, 15 de agosto de 2008. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 
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PROC.   :  2004.61.16.001893-1        AC 1245763 

ORIG.   :  1 Vr ASSIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  WESLEY CRISTIANO GOMES BATISTA incapaz 

REPTE   :  MARTINHO DOS SANTOS COSTA 

ADV     :  LEOCASSIA MEDEIROS DE SOUTO 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

Manifeste-se o INSS sobre o pedido de habilitação formulado às fs. 206/207, diante do falecimento do autor Wesley 

Cristiano Gomes Batista. 

Int. 

São Paulo, 03 de outubro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2004.61.13.002409-6        AC 1258094 

ORIG.   :  2 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LIZANDRA LEITE BARBOSA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANA FLAVIA LOURENCO 

ADV     :  LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Verifica-se do laudo médico acostado a fs. 98/103, que a demandante é portadora de retardo do desenvolvimento 

neuro-psico-motor, desde o nascimento, e, portanto, não estaria apta para a prática dos atos da vida civil. 

-Dessa forma, necessária a interdição da postulante com a designação de representante legal ou curador especial (arts. 8º 

e 9º, I, do CPC), a fim, inclusive, de receber, por ela, o benefício pretendido, caso mantida a procedência do pedido. 

-Assim, acolho a manifestação do Ministério Público Federal e determino a intimação da parte autora para que seja 

suprida sua incapacidade processual, no prazo de 10 (dez) dias. 

- Dê-se ciência. 

Em, 15 de agosto de 2008. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2008.03.99.002590-9        AC 1272406 

ORIG.   :  0300001745  4 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 
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APTE    :  JOSE ANTONIO DE ALMEIDA 

ADV     :  JOAQUIM FERNANDES MACIEL 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de pedido de habilitação formulado por Maria José Dias Almeida, e Aislene Dias de Almeida, Arlem Graziel 

Dias de Almeida, respectivamente esposa e filhos de José Antonio de Almeida, cujo óbito ocorreu em 28.06.2007, 

consoante consta da certidão acostada à fl. 150. 

Foram apresentados documentos à fl. 150/160, que comprovam a qualidade dos herdeiros, sem aparente irregularidades. 

Em manifestação acostada à fl. 165, a Autarquia concordou com o pedido de habilitação formulado. 

Entretanto, objetivando a demanda a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, a habilitação há 

de ser feita nos termos do art. 112 da Lei nº 8.213/91, cuja redação passo a transcrever: 

Art. 112. O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte 

ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento. 

Assim sendo, no caso em espécie, ante inexistência de filhos menores, não há que se proceder a habilitação para 

ingresso na relação processual de todos os herdeiros nos termos da Lei Civil, haja vista a existência do esposo como 

único dependente previdenciário da de cujus. 

Corroborando tal entendimento, veja-se julgado do C. Superior Tribunal de Justiça, RESP 546497/CE, Sexta Turma, 

publicado em DJ de 15/12/2003, de relatoria do Ministro Hamilton Carvalhido: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. LEGITIMIDADE DE HERDEIRO PARA 

AJUIZAR AÇÃO PARA PERCEPÇÃO DE VALORES NÃO RECEBIDOS EM VIDA PELO SEGURADO 

FALECIDO. ARTIGO 112 DA LEI Nº 8.213/91. 

1."1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça é firme na atenuação dos rigores processuais da legitimação, 

reconhecendo-a, por vezes, ao herdeiro, ele mesmo, sem prejuízo daqueloutra do espólio. 

2. 'O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na 

falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.'(artigo 112 da 

Lei nº 8.213/91). 

3. Em sendo certo, para a administração pública, a titularidade do direito subjetivo adquirido mortis causa e a sua 

representação, no caso de pluralidade, tem incidência o artigo 112 da Lei nº 8.213/91, que dispensa a abertura de 

inventário, nomeação de inventariante ou alvará judicial de autorização." (Resp 461.107/PB, da minha relatoria, in DJ 

10/2/2003). 

2. Recurso improvido. 

Diante do exposto, homologo a habilitação de Maria José Dias de Almeida, esposa do de cujus para ingresso na relação 

processual. 

Encaminhem-se os autos à Subsecretaria de Registros e Informações Processuais - UFOR, para as devidas anotações 

mantendo-se o nome do autor na autuação, com a ressalva: sucedido. 

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

SÉRGIO NASCIMENTO 
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Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2006.61.20.003094-5        AC 1331462 

ORIG.   :  1 Vr ARARAQUARA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIO CARLOS PORFIRIO 

ADV     :  NILTON LOURENCO CANDIDO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ -   SP 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

Prejudicado o pedido da parte autora diante da informação do INSS da implantação do benefício, com data de início de 

pagamento em 01.09.08 (fs. 169). 

Prossiga-se. 

Int. 

São Paulo, 01 de outubro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2004.61.03.003396-8        AC 1343120 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ADRIANO VINICIOS DE ANDRADE E SILVA incapaz 

REPTE   :  MARIA DE LOURDES DE ANDRADE SILVA 

ADV     :  JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-À vista do óbito da genitora do autor, sua representante, noticiado a f. 138, necessária a designação de outro 

representante legal ou curador especial (arts. 8º e 9º, I, do CPC). 

-Assim, intime-se o apelado, para que seja suprida sua incapacidade processual, a fim de possibilitar o prosseguimento 

do feito. 

- Dê-se ciência. 

Em, 02 de outubro de 2008. 

CARLA RISTER 

Juíza Federal Convocada 
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PROC.   :  2008.03.99.003608-7        AC 1273760 

ORIG.   :  0100000013  2 Vr IBITINGA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DIRCE ALEXANDRE BAPTISTA 

ADV     :  IDALINO ALMEIDA MOURA 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

1. Providencie a Secretaria a juntada do extrato do CNIS, que noticia o óbito da parte autora. 

2. Intime-se pessoalmente o advogado da parte autora para esclarecer sobre a existência de dependentes ou sucessores, 

para habilitação. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2006.61.08.004013-8        AC 1262987 

ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO ZAITUN JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SIRLENE APARECIDA DE SOUZA 

ADV     :  PAULO ROBERTO GOMES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Petição de fs. 127/131, em que o INSS requer a revogação da tutela concedida para restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença, tendo em vista que a autora não atendeu à convocação para perícia administrativa. 

-Manifeste-se a demandante. 

-Dê-se ciência. 

Em, 30 de setembro de 2008. 

CARLA RISTER 

Juíza Federal Convocada 

  

PROC.   :  2006.61.26.004112-1        AC 1231674 

ORIG.   :  1 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  MARIA DE LURDES MUZELLI GOMES (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  GERALDO BORGES DAS FLORES 

APDO    :  Uniao Federal e outro 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
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APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifica-se que o presente recurso foi interposto contra decisão proferida em demanda que 

objetiva a complementação de aposentadoria de funcionário da extinta FEPASA, sucedida pela RFSSA, por sua vez 

sucedida pela União Federal, todavia, tal complementação não possuí natureza previdenciária, já que ela deve ser feita 

pela empregadora dos beneficiários, ou por sua última sucessora (União), ou seja, não há utilização de recursos do 

INSS. 

Desse modo, sua apreciação cabe à competência da E. Primeira Seção, consoante disposição do art. 10, § 2º do 

Regimento Interno desta Corte. 

Assim sendo, encaminhem-se os autos à Subsecretaria de Registros e Informações Processuais - UFOR, a fim de que 

proceda à redistribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 01 de outubro de 2008. 

Sérgio Nascimento 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.83.005243-0        AC 1252736 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  SEBASTIAO APARECIDO PERINELLI 

ADV     :  WILSON MIGUEL 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA/ DÉCIMA TURMA 

Esclareço que não há ordem judicial para concessão de dois benefícios distintos, visto que a autarquia, por ocasião do 

cumprimento da tutela antecipada concedida nesses autos, concedeu o benefício referente ao requerimento 

administrativo indeferido NB 42/104.700.223-7, porém renumerado para o NB 42/147.189.939-7 (fs. 371).  

Posto isto, reitero o despacho de fs. 401, a fim de que se retifique a renda mensal inicial do benefício implantado (NB 

42/147.189.939-7) para R$ 661,93 (seiscentos e sessenta e um reais e noventa e três centavos), eis que constatado pelos 

cálculos judiciais em anexo, que esse valor deve prevalecer.  

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 
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PROC.   :  2002.61.04.007958-0        AC 1212850 

ORIG.   :  3 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  NAIR COSTA FERNANDES 

ADV     :  DONATO LOVECCHIO 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RACHEL DE OLIVEIRA LOPES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Reconsidero a decisão de fls. 146/151, uma vez que a matéria objeto do recurso não autoriza o julgamento na forma do 

art. 557 do CPC. 

Inclua-se em pauta de julgamento. 

Intimem-se. 

S.P. 29/09/2008. 

Sérgio Nascimento 

Desembargador Federal 

  

PROC.   :  2003.61.08.008441-4  ApelReex 1352956 

ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  KARINA ROCCO MAGALHAES GUIZARDI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ALCIDES TICIANELLI e outro 
ADV     :  ENILDA LOCATO ROCHEL 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

Para melhor exame, requisitem-se os autos do processo de conhecimento, que tem curso na 1ª Vara Federal de Bauru-

SP, e apensem-nos aos embargos à execução. 

Após, conclusos. 

Int. 

São Paulo, 01 de outubro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 
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PROC.   :  2004.61.10.009668-8        AC 1291275 
ORIG.   :  1 Vr SOROCABA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EDGAR DE SOUZA 
ADV     :  GILMARA ERCOLIM MOTA RODRIGUES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Petição de f. 189, em que a advogada Vânia Maria de Paula Sá Gille requer continuidade para representar o autor nos 

autos. 

-Não conheço do pedido, considerando a juntada da  procuração a  f. 161 (artigo 44 do Código de Processo Civil). 

-Dê-se ciência. 

Em, 26 de setembro de 2008. 

CARLA RISTER 

Juíza Federal Convocada 

  

PROC.   :  2008.03.99.011001-9        AC 1287973 
ORIG.   :  0600000413  1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP     0600021903  1 Vr 

SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GERALDO JUNIO DE SA FERREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  VALDECI FERREIRA DE JESUS DA SILVA 
ADV     :  MARCELO GAINO COSTA 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

1. Providencie a Secretaria a juntada do extrato do CNIS, que noticia o óbito da parte autora. 

2. Intime-se pessoalmente o advogado da parte autora para esclarecer sobre a existência de dependentes ou sucessores, 

para habilitação. 

São Paulo, 26 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.011495-5        AC 1288728 
ORIG.   :  0600000783  3 Vr CUBATAO/SP     0600051476  3 Vr CUBATAO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ESEQUIEL GOMES 
ADV     :  MARCIA VILLAR FRANCO 
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REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CUBATAO SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Certidão de f. 69, no sentido de ter decorrido o prazo para manifestação da parte autora, acerca da existência do 

processo nº 2006.03.99.036057-0, em que haveria identidade de parte, objeto e causa de pedir. 

-Intime-se, pessoalmente, o apelado, para que cumpra devidamente a determinação de f. 64, sob pena de extinção do 

processo, nos termos do art. 267, inc. V, do Código de Processo Civil. 

-Dê-se ciência. 

Em, 22 de setembro de 2008. 

CARLA RISTER 

Juíza Federal Convocada 

  

PROC.   :  2008.03.99.012822-0        AC 1291349 
ORIG.   :  0600000881  1 Vr GUARARAPES/SP     0600041870  1 Vr 

GUARARAPES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA FALCHETI DE MACEDO falecido 
ADV     :  GLEIZER MANZATTI 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

Dê-se vista ao INSS do documento juntado à fs. 48.  

Int. 

São Paulo, 03 de outubro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.014801-1        AC 1295010 
ORIG.   :  0400000033  1 Vr ALTINOPOLIS/SP     0400017410  1 Vr 

ALTINOPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCILENE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA APARECIDA DE SOUZA CARVALHO 
ADV     :  CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

Prejudicado o pedido da parte autora diante da informação do INSS da implantação do benefício, com data de início de 

pagamento em 30.08.08 (fs. 217). 

Prossiga-se. 
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Int. 

São Paulo, 01 de outubro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.020206-6        AC 1305866 
ORIG.   :  0600017888  1 Vr BONITO/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GUSTAVO FERREIRA ALVES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANA ADELINA PEREIRA DOS SANTOS 
ADV     :  HERICO MONTEIRO BRAGA 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Converto o julgamento em diligência, para determinar a intimação da apelada, a fim de que esclareça a divergência em 

relação a seu nome, existente nos documentos de fs. 06 (RG) , 07 (Certidão de Casamento) e 09 (Procuração). 

-Dê-se ciência. 

Em, 15 de agosto de 2008. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  1999.03.99.023906-2        AC  471082 
ORIG.   :  9800000037  1 Vr BARRA BONITA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO MARCOS GUERREIRO SALMEIRAO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  AGOSTINHO DOMENI 
ADV     :  JOAO CARLOS MOLITERNO FIRMO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRA BONITA SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Petição de fs. 99/101, na qual o INSS informa que não foi possível efetuar a implantação do benefício, em razão do 

óbito do autor, motivo pelo qual, requer a revogação da ordem judicial e exclusão de eventual imposição de multa 

diária. 

-Considerando que a prestação jurisdicional em grau de recurso exauriu-se com o julgado de fs. 92/94, entendo que a 

informação e o pleito deduzido na peça acima, devem ser submetidos à deliberação do juízo da execução. 

-Assim, certificado o trânsito em julgado da citada decisão, remetam-se os autos à Vara de origem. 

-Dê-se ciência. 

Em, 30 de setembro de 2008. 
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CARLA RISTER 

Juíza Federal Convocada 

  

PROC.   :  96.03.024903-3             AC  310578 
ORIG.   :  9500000189  1 Vr PINDAMONHANGABA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANA SALETTE DE SIQUEIRA CHAGAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  BATISTA ALVES (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  VALDEMAR LESBAO DE SIQUEIRA 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Chamo o feito à ordem. 

-À vista da decisão proferida pelo E. Superior Tribunal de Justiça (f. 133), intime-se o INSS para que regularize sua 

representação processual, a fim de possibilitar o prosseguimento do feito. 

-Prazo: 10 (dez) dias. 

-Dê-se ciência. 

Em, 15 de agosto de 2008. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2008.03.00.025652-0        AI  340741 
ORIG.   :  0800001038  2 Vr MOGI GUACU/SP      0800071895  2 Vr MOGI 

GUACU/SP 
AGRTE   :  MARIA CRISTINA FERREIRA TRISTAO 
ADV     :  ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI GUACU SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo inominado, ofertado em face da decisão monocrática que deu parcial provimento ao agravo 

interposto pela parte autora. 

Alega o ente securitário padecer o decisum de equívoco, posto que fixou data pretérita para o início do pagamento do 

benefício previdenciário, quando deveria ter estipulada a data da intimação da autarquia. 

Este é o breve relatório. 

Decido. 

Recebo o presente recurso como embargos de declaração e, assim, conheço dos aclaratórios, porque tempestivos e neles 

apontados defeitos que, em tese, demandariam a integração da decisão impugnada. 
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É de conhecimento corrente que a função principal dos embargos de declaração está em extirpar máculas de atos 

judiciais, consistentes em obscuridade, omissão e contradição, cabendo atentar que a dúvida, desde o advento da Lei nº 

8.950/94, já não viabiliza a oferta dessa modalidade recursal. Ademais, a jurisprudência evoluiu, no sentido de admitir 

embargos declaratórios com a finalidade de saneamento de eventuais erros materiais, detectáveis no julgado. 

Destaque-se, por importante, que a atribuição de efeito infringente aos declaratórios - expediente, comumente, 

censurado na jurisprudência - somente tem lugar quando decorrente da própria supressão da irregularidade encontrada. 

Portanto, impende averiguar a presença do vício avistado pelo agravante. 

Compulsando os autos, verifica-se a ocorrência de erro material no julgado a merecer corrigenda. 

Com efeito, consoante fundamentado na decisão, não há nos autos documento a embasar a concessão da tutela 

antecipada, no período que vai da cessação administrativa do benefício até a data do relatório médico que atestou a 

incapacidade laboral da demandante, razão pela qual a tutela antecipada foi parcialmente concedida em agravo.  

No entanto, a data do início do benefício é de ser fixada, como bem salientado pelo ente autárquico, na data da 

intimação da decisão que antecipou os efeitos da tutela e não em data pretérita, devido a própria natureza da medida 

concedida. 

Neste sentido o seguinte julgado desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PAGAMENTO VALORES ATRASADOS. ANTECIPAÇÃO DOS 

EFEITOS DA TUTELA. ERRO MATERIAL. 

(...) Embora incomum tal procedimento, há que se considerar a natureza provisória dessa antecipação e os relevantes 

fundamentos para o indeferimento: é inquestionável que o pagamento de valores atrasados, devidos pela Autarquia, 

deve obedecer ao disposto no artigo 730 do CPC. Mais, a previsão constitucional exige sentença transitada em julgado 

(artigo 100, §1º). Consulta ao sistema indica que apelações foram interpostas. 

Agravo de instrumento a que se nega provimento." 

(TRF3R - AG - 288633, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Dra. Therezinha Cazerta, d.j. 27/08/2007, DJU 07/11/2007, p. 

524 - destaquei) 

Assim, acolho os embargos do ente autárquico, emprestando-lhes excepcional efeito infringente, para dar parcial 

provimento ao agravo de instrumento, conforme permissivo do art. 557, § 1º-A, do CPC. 

Dê-se ciência. 

Em, 22 de setembro de 2008. 

CARLA RISTER 

Juíza Federal Convocada 

  

PROC.   :  2008.03.00.026416-4        AI  341336 
ORIG.   :  0600000718  3 Vr ADAMANTINA/SP     0600042040  3 Vr 

ADAMANTINA/SP 
AGRTE   :  MARIA IMACULADA LIMA 
ADV     :  SILVIA HELENA LUZ CAMARGO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE FLAVIO BIANCHI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ADAMANTINA SP 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 
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D E C I S Ã O 

À vista dos fundamentos declinados no agravo de fs. 85/95, reconsidero a decisão de fs. 75/77. 

O presente recurso não merece seguimento, uma vez que o agravo não veio instruído com cópia da certidão de 

intimação da decisão agravada, documento obrigatório a teor do disposto no art. 525, inc. I, do C. Pr. Civil. 

Assim, verifica-se óbice intransponível para apreciação do presente, motivo pelo qual, com fulcro no art. 557 do C. Pr. 

Civil, nego-lhe seguimento. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.026688-5        AC  897081 
ORIG.   :  9804016990  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LEANDRO ALEXANDRINO VINHOSA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAO LUIZ DE MACEDO 
ADV   : ANDRE GUSTAVO LOPES DA SILVA 
ADV     :  RUBENS FRANCISCO COUTO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Petição de fs.117/118, em que João Luiz de Macedo requer juntada de procuração outorgada aos advogados Rubens 

Francisco Couto e André Gustavo Lopes da Silva, bem como carga do processo para cópias reprográficas. 

-Defiro. Anote-se.  

-Dê-se ciência. 

Em, 24 de setembro de 2008. 

CARLA RISTER 

Juíza Federal Convocada 

  

PROC.   :  2002.03.99.027801-9        AC  814152 
ORIG.   :  0100000129  3 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SUELI MARQUES DOS SANTOS 
ADV     :  EDILSON CARLOS DE ALMEIDA 
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REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU   SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-À vista da certidão negativa de f. 103, dando conta que a parte autora, não foi localizada no endereço mencionado nos 

autos, intime-se, pessoalmente, o patrono dos autos, para que empreenda as diligências necessárias no sentido de obter a 

CTPS da demandante, cumprindo devidamente a determinação de f. 91. 

-Prazo: 10 (dez) dias. 

-Dê-se ciência. 

Em, 29 de setembro de 2008. 

CARLA RISTER 

Juíza Federal Convocada 

  

PROC.   :  2008.03.99.028077-6        AC 1318959 
ORIG.   :  0700001389  2 Vr TATUI/SP     0200016881  2 Vr TATUI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  TEREZINHA BARTOLOMEU CAVAZANI 
ADV     :  EDVALDO LUIZ FRANCISCO 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

À vista dos fundamentos declinados no agravo, reconsidero a decisão de fs. 116/119. 

Ação de conhecimento, ajuizada em 22.03.02, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença recorrida condena o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data do laudo 

pericial, e ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações 

vencidas. 

Recorrem as partes; A autarquia pugna pela reforma da decisão recorrida, senão, ao menos, a fixação no termo inicial 

na data da apresentação do laudo pericial e a redução dos honorários advocatícios. A parte autora, em recurso adesivo, 

requer a fixação do termo inicial em 28.10.98 e a majoração da verba honorária. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

O laudo do perito afirma ser a parte autora portadora de hipertensão arterial sitêmica e obesidade (fs. 52/61). 

Entretanto, conforme consulta ao CNIS, houve perda da qualidade de segurado, uma vez que a presente ação foi 

ajuizada em 22.03.02 e, posteriormente à cessação do benfício de auxílio-doença, em julho de 1991, não foi vertida aos 

cofres públicos nenhuma contribuição. 

Desta sorte, não basta a prova de ter contribuído em determinada época; cumpre demonstrar a não-ocorrência da perda 

da qualidade de segurado no momento do início da incapacidade (L. 8.213/91, art. 102; L. 10.666/03, art. 3º, §1º). 

Assim, ausente requisito legal para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, não faz jus a parte autora 

ao benefício pleiteado. 
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Posto isto, com base no art. 557, §1º-A, do C. Pr. Civil, dou provimento à apelação da autarquia para julgar 

improcedente o pedido e nego seguimento ao recurso adesivo. 

Deixo de condenar a parte autora nos ônus da sucumbência, dado que esta decisão seria condicional (STF, RE 313.348 

RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Prejudicado, destarte, o agravo regimental 

Int. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUIZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.029208-7        AC 1208854 
ORIG.   :  0400000576  1 Vr POMPEIA/SP     0400009640  1 Vr POMPEIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  GERALDA ROSA DE JESUS 
ADV     :  ELAINE CRISTIANE BRILHANTE 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA SP 
RELATOR :  DES.FED. SÉRGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos. 

Fls. 131/135. Cuida-se de recurso o qual se denominou Agravo Interno interposto por Geralda Rosa de Jesus, em face 

de acórdão prolatado por esta 10ª Décima Turma, que deu parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial 

para fixar como termo inicial do benefício a data da citação. 

O artigo 557, §1º, do CPC prevê o cabimento do recurso de Agravo de decisão monocrática do Relator que nega 

seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

No caso em tela, a decisão ora hostilizada proveio de Turma, ou seja, de Órgão Colegiado, e não de Relator, sendo 

incabível a interposição de Agravo. 

Cumpre salientar que, in casu, não se aplica o princípio da fungibilidade recursal na medida em que a conversão do 

recurso pressupõe pelo menos a escusabilidade do erro, o que não ocorre na hipótese vertente. Aliás, este é o 

entendimento esposado pelo E. STJ, como se vê da nota inserta pelos eminentes Theotonio Negrão e José Roberto F. 

Gouvêa: 

"..A fungibilidade entre agravo interno e embargos de declaração não chega ao ponto de permitir o conhecimento como 

embargos de agravo interposto contra acórdão, pois constitui erro grosseiro a impugnação de decisão colegiada por essa 

via. (STJ-5ª T; Resp 254.881 - AgRg, rel. Min. Arnaldo Esteves, j. 17.11.05, não conheceram, v.u., DJU 10.04.06, p. 

262)" 

(Código de Processo Civil e legislação processual civil em vigor; 39ª edição; nota art. 557 7i; pág. 757) 
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Diante do exposto, tendo o recorrente interposto Agravo equivocadamente e sendo inaplicável, in casu, o princípio da 

fungibilidade recursal, nego seguimento ao recurso, de acordo com o disposto no artigo 557 do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

Sérgio Nascimento 

Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.029353-9        AC 1321655 
ORIG.   :  0700000600  1 Vr URUPES/SP     0700009367  1 Vr URUPES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  BRASILIA FAUSTINO DA SILVA SIQUEROLI 
ADV     :  ROSANGELA APARECIDA VIOLIN 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Petição de fs. 119/132, em que o INSS informa que a autora está recebendo o benefício de aposentadoria por idade, 

desde 01/08/2008, com vigência a partir de 11/11/2005, decorrente do julgamento da AC 2006.03.99.035665-6 (Proc. nº 

1318/06). 

-Considerando que o pedido destes autos objetiva à concessão de aposentadoria por invalidez, o que afasta a alegação 

de litispendência e coisa julgada, pelo INSS, intime-se a demandante para que se manifeste acerca de seu interesse no 

prosseguimento do presente feito. 

-Dê-se ciência. 

Em, 30 de setembro de 2008. 

CARLA RISTER 

Juíza Federal Convocada 

  

PROC.   :  2007.03.99.029933-1        AC 1209766 
ORIG.   :  0300002888  1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP     0300047023  1 Vr 

PRESIDENTE EPITACIO/SP 
APTE    :  JERONIMO RIBEIRO FILHO incapaz 
REPTE   :  JANICK RIBALDER RIBEIRO 
ADV     :  EMIL MIKHAIL JUNIOR 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO  SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos. 
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Diante do disposto no art. 515, § 4º, do Código de Processo Civil (Lei nº 11.276/2006), que permite a esta Corte a 

regularização do ato processual, sem a necessidade do retorno dos autos à Vara de origem, recebo o recurso de apelação 

da parte autora interposto às fls. 138/141 e determino a intimação da parte contrária para apresentação de contra-razões. 

Após, aguarde-se oportuno julgamento. 

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de outubro de 2008. 

Sérgio Nascimento 

Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.030888-0        AI  344558 
ORIG.   :  0600035364  2 Vr ADAMANTINA/SP     0600000546  2 Vr 

ADAMANTINA/SP 
AGRTE   :  ALCIDIA BODRIN DA SILVA 
ADV     :  SILVIA HELENA LUZ CAMARGO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE FLAVIO BIANCHI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA SP 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

À vista dos fundamentos declinados no agravo de fs. 89/99, reconsidero a decisão de fs. 79/81. 

O presente recurso não merece seguimento, uma vez que o agravo não veio instruído com cópia da certidão de 

intimação da decisão agravada, documento obrigatório a teor do disposto no art. 525, inc. I, do C. Pr. Civil. 

Assim, verifica-se óbice intransponível para apreciação do presente, motivo pelo qual, com fulcro no art. 557 do C. Pr. 

Civil, nego-lhe seguimento. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.034101-5        AC  824162 
ORIG.   :  0100000813  2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 
APTE    :  BENEDITO FLAVIANO DE SOUZA (= ou > de 60 anos) 
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ADV     :  ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Petição de fs. 136/143.              

-Manifeste-se o INSS. 

-Dê-se ciência. 

Em, 03 de outubro de 2008. 

CARLA RISTER 

Juíza Federal Convocada 

  

PROC.   :  2008.03.00.035016-0        AI  347450 
ORIG.   :  200861180014213  1 Vr GUARATINGUETA/SP 
AGRTE   :  BARBARA LIMA DE PAULA CARDOSO 
ADV     :  LORETTA APARECIDA VENDITTI OLIVEIRA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

Aforada ação de cunho previdenciário, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando ao 

restabelecimento de pensão por morte, cessada por implemento da idade de 21 anos, sobreveio indeferimento da tutela 

antecipada, propiciando a oferta deste agravo de instrumento, pela demandante, ao argumento de desacerto jurídico da 

decisão guerreada, alegando terem sido atendidas as exigências necessárias à outorga pretendida, em sede liminar. 

Compulsando os autos, verifico a falta de peças necessárias à fiel compreensão da controvérsia, consistentes em cópias 

dos documentos que instruíram a exordial do feito subjacente. 

Assim, faculto à agravante a emenda à inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de negativa de seguimento. 

Dê-se ciência. 

Em, 01 de outubro de 2008. 

CARLA RISTER 

Juíza Federal Convocada 

  

PROC.   :  2008.03.99.035518-1       REO 1332231 
ORIG.   :  0700000705  1 Vr PEREIRA BARRETO/SP 
PARTE A :  MARCOS DE SOUZA LIMA 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VICENTE VIEIRA LOMBARDI (Int.Pessoal) 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEREIRA BARRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 
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-Converto o julgamento em diligência. 

-Tendo em vista a interposição de recurso de apelação, pelo INSS (fs. 109/113),  juntada ao processo em 22/09/2008 

(protocolo nº 2008.125676), baixem os autos ao Juízo a quo, para os fins previstos no artigo 518 do Código de Processo 

Civil. 

-Dê-se ciência. 

Em, 03 de outubro de 2008. 

CARLA RISTER 

Juíza Federal Convocada 

  

PROC.   :  2008.03.00.036815-2        AI  348746 
ORIG.   :  200261830035549  2V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  MANOEL CAMARGO LOPES 
ADV     :  SIMONE COELHO MEIRA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SONIA MARIA CREPALDI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S ÃO 

Agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão que indefere pedido de pagamento de 

quantia reconhecida na via administrativa e determina a conclusão dos autos para extinção da execução. 

Sustenta-se, em suma, a existência de saldo devedor e impossibilidade da extinção. 

Relatados, decido. 

Na espécie, é relevante a fundamentação deste recurso evidente o risco de lesão grave e de difícil reparação. 

A autarquia reconheceu a existência de crédito a favor do segurado decorrente da revisão do benefício (fs. 37e 44/49). 

Contudo não há noticia de que tal pagamento foi efetuado. 

Posto isto, antecipo a pretensão recursal, para o fim de determinar a suspensão do feito até ulterior decisão da Turma. 

Comunique-se ao juízo de origem. 

Intimem-se, a autarquia para comprovar o pagamento ou não da quantia especificada às fs. 37, bem assim para os fins 

do inc. V do art. 527 do C. Pr. Civil. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 
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PROC.   :  2008.03.00.037578-8        AI  349314 
ORIG.   :  200661260057876  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
AGRTE   :  SEBASTIAO DA SILVA 
ADV     :  JOAO ALFREDO CHICON 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CRISTIANE LOUISE DINIZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Intime-se o INSS para que, no prazo de 10 (dez) dias, esclareça a divergência existente no cômputo do período de 

autônomo, conforme cálculo de tempo de serviço juntado à fl. 261/267 nos autos da ação principal, tendo em vista que o 

extrato de recolhimentos extraído do sistema DATAPREV (fl. 69) demonstra que o impetrante recolheu 23 

contribuições mensais no período de 02/1982 a 12/1983. 

São Paulo, 07 de outubro de 2008. 

SÉRGIO NASCIMENTO 

Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.038190-9        AI  349743 
ORIG.   :  0800001098  2 Vr JACAREI/SP     0800104126  2 Vr JACAREI/SP 
AGRTE   :  SUELI APARECIDA DA SILVA 
ADV     :  FABRÍCIO LELLIS RODRIGUES DA MOTTA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos. 

Intime-se a agravante para, no prazo de cinco dias, sob pena de negativa de seguimento, regularizar o presente recurso, 

declarando, por meio de seu patrono, a autenticidade das peças necessárias à interposição na forma da Lei nº 10.352/01, 

ou providenciando sua autenticação por tabelião ou escrivão. 

Após, venham os autos conclusos. 

São Paulo, 07 de outubro de 2008. 

SÉRGIO NASCIMENTO 

Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.038253-7        AI  349788 
ORIG.   :  0800001183  1 Vr PENAPOLIS/SP     0800087535  1 Vr PENAPOLIS/SP 
AGRTE   :  IZABEL APARECIDA CATANEO RAMIRES 
ADV     :  RAYNER DA SILVA FERREIRA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PENAPOLIS SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos. 

Intime-se a agravante para, no prazo de cinco dias, sob pena de negativa de seguimento, regularizar o presente recurso, 

declarando, por meio de seu patrono, a autenticidade das peças necessárias à interposição na forma da Lei nº 10.352/01, 

ou providenciando sua autenticação por tabelião ou escrivão. 

Após, venham os autos conclusos. 

São Paulo, 08 de outubro de 2008. 

Sérgio Nascimento 

Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.038376-1        AI  349893 
ORIG.   :  200861120126278  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
AGRTE   :  APARECIDA DA COSTA ROJAS 
ADV     :  MILZA REGINA FEDATTO PINHEIRO DE OLIVEIRA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos. 

Intime-se a agravante para, no prazo de cinco dias, sob pena de negativa de seguimento, regularizar o presente recurso, 

declarando, por meio de seu patrono, a autenticidade das peças necessárias à interposição na forma da Lei nº 10.352/01, 

ou providenciando sua autenticação por tabelião ou escrivão. 

Após, venham os autos conclusos. 

São Paulo, 08 de outubro de 2008. 

Sérgio Nascimento 

Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.038728-5        AC 1337518 
ORIG.   :  0700001089  1 Vr BILAC/SP     0700032437  1 Vr BILAC/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IDALINA FRANCISCO DA COSTA 
ADV     :  IVANI MOURA 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Certidão de f. 73, referente a decurso de prazo para manifestação da parte autora. 
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-Intime-se, pessoalmente, Idalina Francisco da Costa a cumprir devidamente a determinação de f. 69, esclarecendo a 

divergência constatada, em relação a sua identidade e os documentos acostados com a inicial, sob pena de extinção do 

feito, nos termos do art. 267, inc. VI, do Código de Processo Civil. 

-Dê-se ciência. 

Em, 19 de setembro de 2008. 

CARLA RISTER 

Juíza Federal Convocada 

  

PROC.   :  2007.03.99.042945-7        AC 1240850 
ORIG.   :  0600019705  1 Vr SIDROLANDIA/MS   0600002363  1 Vr 

SIDROLANDIA/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VICTOR EPITACIO CRAVO TEIXEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARTINA LEMES 
ADV     :  ALMIR VIEIRA PEREIRA JUNIOR 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA  TURMA 

Fls. 107/109. Preliminarmente, intime-se o procurador da parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente 

procuração com poderes especiais para transigir, nos termos do art. 38, do CPC. 

Após, conclusos.  

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

DESEMBARGADOR FEDERAL COORDENADOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.042994-9        AC 1240899 
ORIG.   :  0300001097  1 Vr BEBEDOURO/SP      0300024642  1 Vr 

BEBEDOURO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANDRE LUIS DA SILVA COSTA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  THEREZINHA TARTIRASSI FABIANO 
ADV     :  JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos. 

Diante da informação contida à fl. 96/112 noticiando que a autora já estaria recebendo benefício assistencial desde 

29.03.2007, intime-se a requerente, na pessoa de seu representante legal, para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-

se acerca do noticiado. 

 Intime-se. 

São Paulo, 07 de outubro de 2008. 
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SÉRGIO NASCIMENTO 

Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.043834-7        AC 1347185 
ORIG.   :  0600000920  2 Vr DRACENA/SP     0600086494  2 Vr DRACENA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSEFINA DOS SANTOS POLONI 
ADV     :  FABIO MARTINS JUNQUEIRA 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Embargos de declaração contra a decisão que, anula, de ofício, a r. sentença, para assegurar a parte autora a produção de 

prova testemunhal, e determina a remessa dos autos ao Juízo de origem, para esse fim. Prejudicada a apelação. 

Fundam-se no art. 538 do C. Pr. Civil, à conta de haver contradição na decisão, no que tange à produção de prova 

testemunhal. 

Relatados, decido. 

A questão referida no relatório foi apreciada e decidida motivadamente pelo acórdão embargado, ao frisar que: "Ora, 

sem a prova oral fica comprometida toda a documentação que se presta a servir de início de prova material. De igual 

modo, não basta a prova oral, se não for corroborado pela documentação trazida como início de prova material." 

E, ainda: "Em tais circunstâncias, está claro que ao surpreender as partes com a sentença de mérito, a r. decisão 

recorrida ofende o devido processo legal, deixando de assegurar-lhes a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes, com o que impede ainda a apreciação pelo Tribunal da questão, visto que nada decidiu quanto às provas 

indispensáveis ao reconhecimento, ou não, do exercício de atividades rurais", bem assim: "Ao Tribunal, por também ser 

destinatário da prova, é permitido o reexame de questões pertinentes à instrução probatória, não sendo alcançado pela 

preclusão." 

Posto isto, rejeito os embargos de declaração. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de outubro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.045298-0        AC 1159821 
ORIG.   :  0500000051  4 Vr TATUI/SP     0500001308  4 Vr TATUI/SP 
APTE    :  MARIA AUGUSTA DA COSTA SOUZA 
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ADV     :  JOSE CARLOS MACHADO SILVA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Petição de fs. 113/114. 

-Cientifique-se o INSS. 

Em, 30 de setembro de 2008. 

CARLA RISTER 

Juíza Federal Convocada 

  

PROC.   :  2007.03.99.050040-1        AC 1262199 
ORIG.   :  0500001018  1 Vr PALMITAL/SP     0500048282  1 Vr PALMITAL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA JOSE CONSTANTINO 
ADV     :  PAULO ROBERTO MAGRINELLI 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Fl. 79 - Defiro o pedido de suspensão do feito com fulcro no art. 265, inciso I do CPC, para que no prazo de trinta (30) 

dias, o patrono da apelante junte aos autos cópia reprográfica da certidão de óbito, bem como indique quais os 

sucessores da de cujus, trasladando-se aos autos, os documentos necessários e procurações legais para a devida 

habilitação. 

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de outubro de 2008. 

Sérgio Nascimento 

Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.098256-1        AI  317774 
ORIG.   :  200761080077970  1 Vr BAURU/SP 
AGRTE   :  ALEXANDRE LUIS DOS SANTOS 
ADV     :  PAULO ROBERTO FRANCO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VILMA APARECIDA FABBRIZZI SOUZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PARTE R :  EURIDES MARIA DOS SANTOS SILVA e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 
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Aforada ação revisional, pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face de Alexandre Luis dos Santos e 

outros, sucessores de Maria Antonia dos Santos, perante a 1ª Vara Federal de Bauru/SP, objetivando declaração de 

nulidade de sentença concessiva de benefício de renda mensal vitalícia, proferida pelo Juízo da 1ª Vara da Comarca de 

São Manuel/SP, no processo nº 236/93, mediante o reconhecimento de fraude nos contratos de trabalho anotados em 

CTPS, sobreveio decisão deferitória de antecipação da tutela, determinando a suspensão do pagamento ou da liberação 

de quantias ainda devidas aos réus (fs. 168/170). 

Inconformado, Alexandre Luis dos Santos interpôs o presente agravo de instrumento, requerendo reforma da decisão e, 

liminarmente, a suspensão dos efeitos do decisum arrostado, aos seguintes argumentos: a) operou-se a coisa julgada 

formal e material, expirando-se o prazo para rescisória, não merecendo acolhida a tese da respectiva relativização; b) no 

presente caso, devem ser prestigiados os princípios da segurança jurídica e da imutabilidade da coisa julgada; c) 

impossível a declaração de nulidade da sentença, uma vez que acobertada pela res judicata; d) a diligência realizada 

pelo INSS foi produzida unilateralmente e sem o devido contraditório. 

Invocada, a título de prequestionamento, ofensa aos arts. 273 e 469, inc. II, ambos do Código de Processo Civil; art. 5º, 

incisos XXXVI e LIV, da CR/88. 

Passo ao exame. 

De início, consigno a irrelevância do quanto certificado a f. 185, no sentido da inocorrência do recolhimento de custas, 

porquanto o juízo a quo deferiu o benefício da gratuidade judiciária, como se verifica a f. 184. 

Constata-se, dos autos, ter o INSS realizado diligência fiscal, no intuito de verificar os vínculos empregatícios, anotados 

em CTPS, que deram ensejo à concessão do benefício em comento, concluindo pela inexistência dos mesmos, em 

virtude de fortes indícios de falsidade, nas anotações registradas na Carteira Profissional da beneficiária (fs. 126/160), 

motivo que ensejou a ação revisional subjacente a este recurso. 

O magistrado singular, em decisão liminar, deferiu os efeitos da tutela antecipada para suspender o levantamento de 

valores, oriundos da benesse em comento, e já depositados pela Autarquia. 

Argumenta, o agravante, que, operada a coisa julgada, há que se respeitar os princípios da segurança jurídica e da 

imutabilidade da coisa julgada, sendo impossível a declaração de nulidade da sentença. 

Em que pese o sustentado pelo recorrente, não se pode descurar que os preceitos constitucionais não se acotovelam nem 

tampouco se esgrimam. Antes, devem harmonizar-se, de maneira sistêmica. 

Com efeito, a Carta Magna albergou - ainda quando de maneira tácita - o princípio da razoabilidade, do qual deriva o 

princípio da proporcionalidade, tendo por escopo fixar limites e parâmetros de atuação do Direito, por intermédio de um 

sistema de freios e contrapesos, em atenção ao qual, quando contraposto direito fundamental a princípio ou direito 

também de jaez constitucional, deve o magistrado procurar conciliá-los, consoante juízo de prudência. 

A bem notar, o cânon em testilha - umbilicalmente ligado à noção de justiça - tem matriz no postulado do devido 

processo legal (art. 5º, inc. LIV, da CR/88), e objetiva controlar, em nível lógico, a atividade judicante, exigindo-se, da 

decisão judicial, adequação aos valores e princípios constitucionais e do próprio Direito, e, sobretudo, cautela, 

fornecendo justo contraponto às necessidades trazidas pelo caso posto a juízo. 

Por outros falares: mister se faz a exigência de supedâneo lógico, entre a controvérsia sob apreciação, e a conseqüência 

jurisdicional daí tirada (ajuste entre meios e fins), sob pena de a decisão resvalar em rigorismo, capaz de torná-la 

contraproducente, esbarrando em outros preceitos igualmente tutelados pelo Texto Maior, redundando, não raro, na 

inversão da situação de perigo. 

Confira-se o julgado a seguir transcrito: 

"ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. IMÓVEL FUNCIONAL. APLICAÇÃO DA 

MULTA CONSISTENTE NO ART. 15, I, 'e', DA LEI N.º 8.025/90. INFUNDADA. PRINCÍPIO DA 

RAZOABILIDADE. APLICAÇÃO. 

(...) 
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2.O Princípio da razoabilidade tem preceito na obediência a critérios aceitáveis do ponto de vista racional, que estejam 

em reciprocidade com o senso comum, de forma a proibir os excessos para que não haja prejuízo aos direitos 

fundamentais (...)" 

(C. STJ, REsp nº 422.254-DF, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j. 06/6/2002, v. u., DJ 05/8/2002, p. 00213 - destaquei). 

Os princípios constitucionais, valores basilares do Estado Democrático de Direito, dentre eles a segurança jurídica - 

expressa na coisa julgada - coexistem, harmonicamente, provendo a tessitura do convívio em sociedade. Um princípio 

não prevalece sobre outro; nenhum deles é absoluto 

Postas essas balizas, prossigo. 

A Lei nº 8.212/91 estabelece que o Ministério da Previdência e Assistência Social e INSS manterão programa 

permanente de revisão da concessão e da manutenção dos benefícios.  

Em seu art. 71, dispõe que o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS deverá rever os benefícios, ainda que concedidos 

judicialmente. Determina, outrossim, em seu parágrafo único, sobre o cabimento de concessão de liminar em ação 

revisional, para suspensão da execução do julgado revisando, em caso de fraude. 

Assim, é dever de ofício da Administração, examinar, cuidadosamente, as benesses concedidas, zelando pela lisura dos 

procedimentos, na valorização dos princípios éticos e morais, rejeitados o enriquecimento sem causa, o locupletamento 

ilícito e a improbidade. 

Logo, tenho por escorreita a decisão guerreada, pois deflui dos documentos juntados a estes autos, a verossimilhança 

das alegações − fundada nos fortes indícios de falsidade coletados pelo INSS − aliada à plausibilidade de lesão 

irreparável ou de difícil reparação aos cofres públicos. 

Adite-se que se cuida de juízo provisório, tendente ao resguardo da operatividade da decisão final. 

Assim, nesse momento procedimental, impõe-se a manutenção da suspensão do pagamento de valores depositados nos 

autos da ação n° 236/96, até o julgamento final da lide, pois, neste juízo sumário de cognição, não sobressai prova 

inequívoca do direito do autor. 

Tais as circunstâncias, indefiro a providência preambular requerida. 

Requisitem-se informações. 

Finalizando, tendo em vista o CC n° 2008.03.00.009730-2, julgado procedente para declarar a competência da 1ª Vara 

de São Manuel/SP, ao julgamento da ação subjacente a este agravo - cuja cópia determino a juntada - encaminhem-se 

estes autos à Subsecretaria de Registro e Informações Processuais - UFOR, para retificação da autuação. 

Dê-se ciência, inclusive para oferta de contraminuta. 

Encaminhem-se cópias desta decisão à 1ª Vara Federal de Bauru/SP e à 1ª Vara do Juízo de Direito de São Manuel/SP. 

Em, 19 de agosto de 2008. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

  

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

DISTRIBUIÇÃO DO FÓRUM CÍVEL 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JOSE CARLOS MOTTA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.00.024967-1 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 17 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025079-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025080-6 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025084-3 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FERNANDO CELSO DE AQUINO CHAD E OUTROS 

ADV/PROC: SP065383 - MARIA AUXILIADORA M ALVES DE ALMEIDA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025085-5 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00001 - ACAO CIVIL PUBLICA 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCIO SCHUSTERSCHITZ DA SILVA ARAUJO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025089-2 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TARCISO MIQUELETO 

ADV/PROC: SP061796 - SONIA APARECIDA DE LIMA SANTIAGO FERREIRA DE MORAES E OUTROS 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025091-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ASSOCIACAO DOS OFICIAIS DA POLICIA MILITAR DO ESTADO DE SAO PAULO E OUTROS 
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ADV/PROC: SP156216 - FERNANDA CABELLO DA SILVA MAGALHAES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025092-2 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JULIANA MARTINS PEREIRA TEIXEIRA 

ADV/PROC: SP152061 - JOSUE MENDES DE SOUZA 

IMPETRADO: REITOR DA UNIVERSIDADE PAULISTA - UNIP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025094-6 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: REINALDO RODRIGUES CORDEL E OUTRO 

ADV/PROC: SP146187 - LAIS EUN JUNG KIM 

REU: UNIBANCO CREDITO IMOBILIARIO S/A E OUTRO 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025095-8 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARGARETH DE MATTOS 

ADV/PROC: SP227688 - MARY MARCY FELIPPE CUZZIOL 

REU: MERCADINHO JVC LTDA ME E OUTRO 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025096-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: WINTECH DO BRASIL IMPRESSOS E FORMULARIOS DE SEGURANCA LTDA 

ADV/PROC: SP135824 - MAURICIO CESAR PUSCHEL 

IMPETRADO: PROCURADOR GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM OSASCO - SP 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025097-1 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: JOSE ANGELO SPITZER 

ADV/PROC: SP007239 - RUY CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA E OUTRO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025099-5 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: A E M PARTICIPACOES LTDA 

ADV/PROC: SP131928 - ADRIANA RIBERTO BANDINI 

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025100-8 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SALVADOR PAOLETTI NETO E OUTRO 

ADV/PROC: SP131928 - ADRIANA RIBERTO BANDINI 

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025101-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ELIANA FERNANDES E OUTROS 

ADV/PROC: SP131928 - ADRIANA RIBERTO BANDINI 

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025102-1 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: KLABIN SEGALL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA 
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ADV/PROC: SP131928 - ADRIANA RIBERTO BANDINI 

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025103-3 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TITO LIVIO FERREIRA GOMIDE 

ADV/PROC: SP209556 - RAFAEL SANTOS MONTORO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025104-5 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELAINE CRISTINA PAZINI DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP183226 - ROBERTO DE SOUZA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025107-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA MAENO 

ADV/PROC: SP084152 - JOAO CARLOS RODRIGUES DOS SANTOS 

REU: FUNDACENTRO FUNDACAO JORGE DUPRAT FIGUEIREDO DE SEG E MED DO TRABALHO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025108-2 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025109-4 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025110-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025111-2 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025112-4 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOACY GOMES DE OLIVEIRA JUNIOR 

ADV/PROC: SP232077 - ELIZEU ALVES DA SILVA 

IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025113-6 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: REGIANE APARECIDA SANTOS BRITO 

ADV/PROC: SP107585 - JUSTINIANO APARECIDO BORGES 

REU: FUNDACAO SAO PAULO 

VARA : 20 
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PROCESSO : 2008.61.00.025114-8 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025115-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025116-1 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025117-3 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025118-5 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025119-7 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025120-3 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025121-5 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025122-7 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 13 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025123-9 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025124-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL BRASIL I 
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ADV/PROC: SP099915 - NILSON ARTUR BASAGLIA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025125-2 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: GERALDO CARLOS DA SILVA E OUTRO 

ADV/PROC: SP200225 - LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025126-4 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: FERNANDA BARACHO RODRIGUES E BORRA 

ADV/PROC: SP200225 - LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025127-6 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EMERGENCIAL DO BRASIL REDE DE SERVICOS LTDA ME 

ADV/PROC: SP070376 - CARLOS HENRIQUE DE MATTOS FRANCO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025128-8 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025129-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025130-6 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025131-8 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025132-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025133-1 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025134-3 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025135-5 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: FLAVIO JAHRMANN PORTUGAL 

ADV/PROC: SP203277 - LUIS CLAUDIO PEREIRA DOS SANTOS 

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025136-7 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: AMERICO BONFIM JUNIOR E OUTROS 

ADV/PROC: SP203277 - LUIS CLAUDIO PEREIRA DOS SANTOS 

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025137-9 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00109 - HABEAS DATA 

IMPETRANTE: DIEGO TOMAZ FERREIRA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP172488 - HELIO LUIZ CUNHA DE ANDRADE 

IMPETRADO: DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ENSINO DA AERONAUTICA - DEPENS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025138-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00109 - HABEAS DATA 

IMPETRANTE: ANDERSON ANDRADE VIEIRA 

ADV/PROC: SP172488 - HELIO LUIZ CUNHA DE ANDRADE 

IMPETRADO: DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ENSINO DA AERONAUTICA - DEPENS 

VARA : 1 

 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025139-2 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE PALMAS - TO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025140-9 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MUNDIAL S/A PRODUTOS DE CONSUMO 

REU: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025141-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MUNDIAL S/A PRODUTOS DE CONSUMO 

REU: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025142-2 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: NEOGAMA BBH PUBLICIDADE LTDA 

ADV/PROC: SP114244 - CLAUDIA MARIA M CORREA DA SILVA 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025143-4 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.00.025144-6 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025145-8 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025146-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025147-1 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 15 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025148-3 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 22 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025149-5 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 25 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025150-1 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 19 VARA DO FORUM FEDERAL DE BELO HORIZONTE - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 20 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025151-3 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADV/PROC: SP194347 - ANDRÉ FIGUEREDO SAULLO 

REU: FUNDACAO DE PROTECAO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON/SP 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025152-5 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO GUILHERME E OUTRO 

ADV/PROC: SP162619 - JOSÉ EDUARDO TORRES MELLO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025153-7 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CONSPAR EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 

ADV/PROC: SP067189 - ENAURA PEIXOTO COSTA 

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

VARA : 12 
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PROCESSO : 2008.61.00.025154-9 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: DIPEL DERIVADOS DE PETROLEO LTDA 

ADV/PROC: SP194981 - CRISTIANE CAMPOS MORATA E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025155-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SINDICATO DOS LOJISTAS DO COM/ DE SAO PAULO - SINDILOJAS 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025157-4 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: BANDEIRANTE ENERGIA S/A 

ADV/PROC: SP169042 - LÍVIA BALBINO FONSECA SILVA E OUTROS 

IMPETRADO: PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025158-6 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025159-8 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AKARI IND/ COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADV/PROC: SP095654 - LUIZ APARECIDO FERREIRA E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025160-4 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ASSOCIACAO BARAO DE SOUZA CRUZ DE PROTECAO A INFANCIA E A JUVENTUDE 

ADV/PROC: SP177682 - FLÁVIA BERGAMIN DE BARROS 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025161-6 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARMEM BIANCHINI 

ADV/PROC: SP162216 - TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025162-8 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CAPITAL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA 

ADV/PROC: SP211052 - DANIELA DE OLIVEIRA FARIAS E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADM TRIBUTARIA SAO CAETANO SUL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025163-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: KLM - CIA/ REAL HOLANDESA DE AVIACAO 

ADV/PROC: SP174127 - PAULO RICARDO STIPSKY 

IMPETRADO: PROCURADOR CHEFE PROCURADORIA GERAL FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO - 

SP 

VARA : 17 
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PROCESSO : 2008.61.00.025164-1 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RUBBERART ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA 

ADV/PROC: SP172838A - EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025165-3 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RUBBERART ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA 

ADV/PROC: SP172838A - EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025166-5 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCA SHIRLEI LOPES - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP093411 - JOSE LUIZ FERREIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025167-7 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GEORGE ANTONIO THAMER 

ADV/PROC: SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025168-9 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: FRANCISCO NUNES PIMENTEL 

ADV/PROC: SP116789 - DEBORA CAMPOS FERRAZ DE ALMEIDA DITTRICH 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025169-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MELHEM BECHARA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025170-7 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CARLOS PINHEIRO DE ASSIS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025171-9 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE RICARDO DE FREITAS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025172-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO DE JESUS PEREIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025173-2 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS MARCONDES MACHADO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025174-4 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NELSON FERNANDO DE ALMEIDA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025175-6 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DEISE DA SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025176-8 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DORIVAL SFORCINI E OUTROS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025177-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00145 - PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: ROYAL & SUNALLIANCE SEGUROS S/A 

ADV/PROC: SP250695 - MARIA CAROLINA BRUNHAROTTO GARCIA 

REQUERIDO: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA INFRAERO 

GUARULHOS 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025178-1 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JACYRA LEITE DE MACEDO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025179-3 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: FANEM LTDA 

ADV/PROC: SP185469 - EVARISTO BRAGA DE ARAÚJO JÚNIOR E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025180-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SKY LOUNGE ASSESSORIA E PRESTACAO DE SERVICOS LTDDA 

ADV/PROC: SP121965 - DENISE DEL PRIORE GRACA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025181-1 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LENINE MARQUES JUNQUEIRA 

ADV/PROC: SP188101 - JOSÉ CARLOS MANSO JUNIOR E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025182-3 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA ELY NOGUEIRA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP270222A - RAQUEL CELONI DOMBROSKI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025183-5 PROT: 09/10/2008 
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CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: TRIUNFO PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS S/A - TPI 

ADV/PROC: SP171357A - JOÉLCIO DE CARVALHO TONERA 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025184-7 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00152 - OPCAO DE NACIONALIDADE 

REQUERENTE: GEORGE PETRALLAS 

ADV/PROC: SP067973 - ANTONIO CANDIDO DE FRANCA RIBEIRO 

NAO CONSTA: NAO CONSTA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025185-9 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SUPER RADIO TUPI AM LTDA 

ADV/PROC: SP176570 - ALESSANDRA NIEDHEIDT 

IMPETRADO: PROCURADOR CHEFE PROCURADORIA GERAL FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO - 

SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025186-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CARLOS EDUARDO COSTA PINTO 

ADV/PROC: SP221276 - PERCILIANO TERRA DA SILVA E OUTRO 

IMPETRADO: COMANDANTE BASE ADM APOIO IBIRAPUERA-MINIST DEFESA-COMANDO MIL 

SUDESTE 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025187-2 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025188-4 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GD BURTI S/A 

ADV/PROC: SP060929 - ABEL SIMAO AMARO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025189-6 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 5 

 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025190-2 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ALMENAT EXTENSAO CORPORATIVA LTDA 

ADV/PROC: SP143337 - ANTONIO FERNANDES 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DA RECEITA FEDERAL EM TABOAO DA SERRA - SP 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025191-4 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: BANCO PONTUAL S/A - EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL 

ADV/PROC: SP147731 - MARIA CAROLINA PACILEO E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANCEIRAS EM S PAULO E 

OUTRO 

VARA : 22 
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PROCESSO : 2008.61.00.025192-6 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HELENA RIBEIRO E OUTRO 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025193-8 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SE SUPERMERCADOS LTDA 

ADV/PROC: SP130857 - RICARDO MALACHIAS CICONELO E OUTRO 

IMPETRADO: PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO E OUTRO 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025194-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2007.03.00.095859-5 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

PRINCIPAL: 2003.61.00.003384-6 CLASSE: 126 

REQUERENTE: BRADESCO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL E OUTRO 

ADV/PROC: SP026750 - LEO KRAKOWIAK 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025073-9 PROT: 26/09/2008 

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JU 

PRINCIPAL: 2008.61.00.014115-0 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: CLAUDINEI P SOUZA E OUTRO 

ADV/PROC: SP105435 - JOSE MARCELO MARTINS PROENCA 

IMPUGNADO: CLAUDIO BARREIROS MACHADO 

ADV/PROC: SP169442 - CLEUSA GUIMARÃES E OUTRO 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025074-0 PROT: 26/09/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.61.00.014115-0 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: CLAUDINEI P SOUZA E OUTRO 

ADV/PROC: SP105435 - JOSE MARCELO MARTINS PROENCA 

IMPUGNADO: CLAUDIO BARREIROS MACHADO 

ADV/PROC: SP169442 - CLEUSA GUIMARÃES 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025075-2 PROT: 29/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2001.61.00.009928-9 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. IVANY DOS SANTOS FERREIRA 

EMBARGADO: FRANCISCO JOSE BOCCHINO DE TOLEDO 

ADV/PROC: SP025771 - MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025076-4 PROT: 02/10/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.61.00.011538-1 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 
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IMPUGNADO: MADEITEX IND/ E COM/ DE ARTEFATOS DE LATEX LTDA E OUTROS 

ADV/PROC: SP168560 - JEFFERSON TAVITIAN 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025077-6 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.61.00.016880-4 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: DESING BENEFECIAMENTO EM VIDROS TEMPERADOS LTDA ME E OUTRO 

ADV/PROC: SP275844 - CAMILA CIBELE MARTIN 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP027545 - JOAO FRANCESCONI FILHO 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025078-8 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.61.00.013576-8 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: SIPRE OTICA LTDA ME E OUTRO 

ADV/PROC: SP220820 - WAGNER DA CUNHA GARCIA 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025081-8 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 00.0975929-8 CLASSE: 36 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. GLAUCIO DE LIMA E CASTRO 

EMBARGADO: TELMA BEATRIZ GIAFFONE 

ADV/PROC: SP047670 - EDUARDO DE MATTOS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025082-0 PROT: 22/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.61.00.018401-9 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: CACHOEIRACO COM/ DE FERRO E ACO LTDA E OUTROS 

ADV/PROC: SP268240 - FELIPPE CARLOS DE SOUZA 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO E OUTROS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025083-1 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 00.0947396-3 CLASSE: 36 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. GLAUCIO DE LIMA E CASTRO 

EMBARGADO: LUIZ COSTA 

ADV/PROC: SP077578 - MARIVALDO AGGIO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025086-7 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 97.0021941-0 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. HELOISA HELENA ALFONSI DE QUEIROZ 

EMBARGADO: BENEDITO APARECIDO PINTO E OUTROS 

ADV/PROC: SP134458 - CARLOS ROBERTO NICOLAI E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025087-9 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.61.00.022195-8 CLASSE: 73 

IMPUGNANTE: BETANCOURT CONSULTORIA LTDA 

ADV/PROC: SP203276 - LILIAN ASSAF MATTEI E OUTRO 
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IMPUGNADO: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. DANIELLA CAMPEDELLI 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025088-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2007.61.00.018922-0 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: ERNESTINA SANTOS DA SILVA 

ADV/PROC: PROC. FILIPI CALURA 

IMPUGNADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025090-9 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.61.00.025089-2 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A 

ADV/PROC: SP156207 - ISABELA SIMÕES ARANTES 

EMBARGADO: TARCISO MIQUELETO 

ADV/PROC: SP061796 - SONIA APARECIDA DE LIMA SANTIAGO FERREIRA DE MORAES E OUTROS 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025093-4 PROT: 01/10/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2007.61.00.032639-9 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

EXCEPTO: JOSE PARPINELLI NETO E OUTRO 

ADV/PROC: SP146873 - AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025105-7 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 98.0041208-5 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCO AURELIO MARIN 

EMBARGADO: WORKTIME SERVICOS TEMPORARIOS LTDA 

ADV/PROC: PROC. RICARDO OLIVEIRA GODOI 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025106-9 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.00.006551-3 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ALICE VITORIA F. O. LEITE 

EMBARGADO: MARIA BENJAMIM DE LIMA 

ADV/PROC: SP137932 - THAIS LIMA KLUMPP E OUTRO 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025156-2 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2003.61.00.006537-9 CLASSE: 29 

REQUERENTE: WANDA SOUZA DA COSTA 

ADV/PROC: SP053722 - JOSE XAVIER MARQUES 

REQUERIDO: SONIA APARECIDA SANTOS 

VARA : 5 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004791-4 PROT: 20/05/2008 

CLASSE : 00061 - CARTA ROGATORIA 

ROGANTE: MINISTRO DA CORTE ESPECIAL DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA 

ROGADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 
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VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.009327-0 PROT: 17/04/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADELAIDE GAIOTO CHRIST E OUTROS 

ADV/PROC: SP062908 - CARLOS EDUARDO CAVALLARO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015039-3 PROT: 25/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WELLINGTON DE ALMEIDA LIMA E OUTRO 

ADV/PROC: SP141335 - ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.009328-2 PROT: 17/04/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

AGRAVANTE: REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA 

ADV/PROC: SP036634 - JOSE EDUARDO DUARTE SAAD E OUTRO 

AGRAVADO: ADELAIDE GAIOTO CHRIST E OUTROS 

ADV/PROC: SP074017 - REGINA QUERCETTI COLERATO CORREA E OUTRO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.009329-4 PROT: 17/04/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

AGRAVANTE: REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA 

ADV/PROC: SP036634 - JOSE EDUARDO DUARTE SAAD E OUTRO 

AGRAVADO: ADELAIDE GAIOTO CHRIST E OUTROS 

ADV/PROC: SP074017 - REGINA QUERCETTI COLERATO CORREA E OUTRO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.009330-0 PROT: 17/04/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

AGRAVANTE: REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA 

AGRAVADO: ADELAIDE GAIOTO CHRIST E OUTROS 

ADV/PROC: SP074017 - REGINA QUERCETTI COLERATO CORREA E OUTRO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.009331-2 PROT: 17/04/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

AGRAVANTE: ADELAIDE GAIOTO CHRIST E OUTROS 

ADV/PROC: SP062908 - CARLOS EDUARDO CAVALLARO 

AGRAVADO: REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.009332-4 PROT: 17/04/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

AGRAVANTE: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP119024 - GUILHERME LEGUTH NETO 

AGRAVADO: ADELAIDE GAIOTO CHRIST E OUTROS 

ADV/PROC: SP074017 - REGINA QUERCETTI COLERATO CORREA E OUTRO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.009333-6 PROT: 17/04/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

AGRAVANTE: REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA 

ADV/PROC: SP036634 - JOSE EDUARDO DUARTE SAAD 

AGRAVADO: ADELAIDE GAIOTO CHRIST E OUTROS 

ADV/PROC: SP074017 - REGINA QUERCETTI COLERATO CORREA E OUTRO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.009334-8 PROT: 17/04/2008 
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CLASSE : 00166 - PETICAO 

AGRAVANTE: REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA 

ADV/PROC: SP036634 - JOSE EDUARDO DUARTE SAAD 

AGRAVADO: ADELAIDE GAIOTO CHRIST E OUTROS 

ADV/PROC: SP074017 - REGINA QUERCETTI COLERATO CORREA E OUTRO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.009335-0 PROT: 17/04/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

AGRAVANTE: REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA 

AGRAVADO: ADELAIDE GAIOTO CHRIST E OUTROS 

ADV/PROC: SP074017 - REGINA QUERCETTI COLERATO CORREA E OUTRO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.009336-1 PROT: 17/04/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

AGRAVANTE: REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA 

ADV/PROC: SP156372 - CAMILA PEREIRA RODRIGUES MOREIRA MARQUES E OUTRO 

AGRAVADO: ADELAIDE GAIOTO CHRIST E OUTROS 

ADV/PROC: SP074017 - REGINA QUERCETTI COLERATO CORREA E OUTRO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023707-3 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: DEVIR LIVRARIA LTDA 

ADV/PROC: SP166881 - JOSÉ EDUARDO SILVERINO CAETANO 

IMPETRADO: INSPETOR CHEFE DA INSPETORIA RECEITA FEDERAL BRASIL EM SAO PAULO 8 REG 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.024442-9 PROT: 02/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ERMINIA MARIA DA SILVA 

ADV/PROC: SP191939 - MAGNOLIA GOMES LINS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2008.61.00.024845-9 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: FRANCISCO ALMEIDA ALMADA E OUTROS 

ADV/PROC: SP142654 - ALKIR BARBOSA MANSOR FILHO 

IMPETRADO: DIRETOR DEPTO GESTAO RECURSOS HUMANOS E ORGANIZACAO DO BACEN E OUTRO 

VARA : 23 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000105 

Distribuídos por Dependência______________: 000018 

Redistribuídos__________________________: 000015 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000138 

 

 

Sao Paulo, 09/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

19ª VARA CÍVEL 
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PORTARIA N.º 09/2008 

 

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL TITULAR DA 19ª VARA FEDERAL, 1ª SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, DOUTOR JOSÉ CARLOS MOTTA, no uso de suas atribuições legais 

e regulamentares, 

 

CONSIDERANDO os termos das Portarias 12/2007 e 04/2008 . 

 

RESOLVE,  

 

INDICAR, para substituir o servidor RICARDO NAKAI, RF 3089, Diretor de Secretaria - CJ 03, o servidora ROSELI 

PEREIRA, RF n. 3659, Analista Judiciário, no período de 17 a 26 de setembro de 2008; 

INDICAR, para substituir a servidora TANIA CRISTINA S. DE LA FUENTE, RF 2896, Oficial de Gabinete - FC 05, a 

servidora DANIELA REGINA AZEVEDO, RF 3079, Técnico Judiciário, no período de 01 a 20 de dezembro de 2008; 

INDICAR, em razão da participação das Supervisoras no treinamento de Programa de Desenvolvimento Gerencial no 

dia 12 de setembro de 2008, servidora SUZELEI FERNANDES DE BARROS, RF 5351, Técnico Judiciário, para 

substituir a servidora MARINA SAYURI TAKAHI, RF 3458, Supervisora de Processamentos de Mandados de 

Segurança e de Medidas Cautelares - FC 05;  

 

INDICAR, a servidora SUZELEI FERNANDES DE BARROS, RF 5351, Técnico Judiciário, para substituir a servidora 

MARINA SAYURI TAKAHI, RF 3458, Supervisora de Processamentos de Mandados de Segurança e de Medidas 

Cautelares - FC 05, no período de 11 a 20 de outubro de 2008 e o servidor ADILSON DE ALMEIDA, RF 937, Técnico 

Judiciário, no período de 01 a 10 de outubro de 2008; 

 

INDICAR, a servidora IZABEL CASTILHO MARTINS NÓBREGA DE OLIVEIRA, RF 4573, Técnico Judiciário, 

para substituir a servidora ELIANE MITSUKO SATO, RF 6099, Analista Judiciário, supervisora de Procedimentos 

Diversos - FC 05, no período de 15 a 30 de maio 2008; 

 

INDICAR, em razão da participação das Supervisoras no treinamento de Programa de Desenvolvimento Gerencial no 

dia 12 de setembro de 2008 e Doação de Sangue no dia 16 de julho de 2008, a servidora NORIMAR LEIKO OISHI 

OTO, RF 1099, Técnico Judiciário, para substituir a servidora ELIANE MITSUKO SATO, RF 6099, Analista 

Judiciário, supervisora de Procedimentos Diversos - FC 05; 

Cumpra-se. Comunique-se. Publique-se. 

São Paulo, 6 de outubro de 2008. 

 

 

JOSÉ CARLOS MOTTA 

Juiz Federal 

21ª VARA CÍVEL 

 

PORTARIA Nº 24/2008 

O DOUTOR MAURICIO KATO, JUIZ FEDERAL DA VIGÉSIMA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA 1ª SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,RESOLVE indicar a 

servidora MEIRE GUIMARÃES CARLOS (RF 5393) para substituir a servidora DORY KARLA WASINGER (RF 

3871) na função de Supervisora de Processamentos de Mandados de Segurança e Medidas Cautelares, no dia 

20/07/2008, em razão de licença médica, bem como nos períodos de 21 a 25/07/2008 e 13 a 22/10/2008, em razão de 

férias.  

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

São Paulo, 9 de outubro de 2008. 

MAURICIO KATO 

Juiz Federal 

 

 

 

3ª VARA CIVEL - EDITAL 
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SEÇÃO JUDICIÁRIA: SÃO PAULO 

TERCEIRA VARA CÍVEL FEDERAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO DE TOTHAL CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA., COM O PRAZO DE 20 

(VINTE) DIAS, EXPEDIDO NOS AUTOS DA AÇÃO ORDINÁRIA Nº 2006.61.00.007253-1, EM TRÂMITE NA 

TERCEIRA VARA CÍVEL FEDERAL/SP, QUE SÉRGIO LUIZ DE DEUS BRANDÃO E DULCELENA 

APARECIDA MESSIAS BRANDÃO MOVEM EM FACE DE CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, TOTHAL 

CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA. E CAIXA SEGUROS. 

A DOUTORA MARIA LÚCIA LENCASTRE URSAIA, MM.ª JUÍZA DA TERCEIRA VARA CÍVEL FEDERAL DA 

PRIMEIRA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO/SP, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS E REGULARES, 

F A Z S A B E R, aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido nos autos da AÇÃO 

ORDINÁRIA Nº 2006.61.00.007253-1, para CITAÇÃO DE TOTHAL CONSTRUTORA E INCORPORADORA 

LTDA., por estar em lugar incerto e não sabido, conforme consta dos autos, PARA OS ATOS E TERMOS DA AÇÃO 

MENCIONADA, tendo o prazo de 15 dias para contestar, findo o qual presumir-se-ão por ela aceitos como verdadeiros 

os fatos articulados pela parte autora na inicial, nos termos do artigo 285 do CPC. E, para que chegue ao conhecimento 

de todos e ninguém possa alegar ignorância ou erro, foi expedido o presente edital de citação, que será afixado e 

publicado na forma da lei, para que produza seus efeitos de direito. Dado e passado nesta cidade de São Paulo/SP, aos 8 

de outubro de 2008. Eu, __________ (Eduardo Iutaka Tamai), Técnico Judiciário - RF 2385), digitei e conferi. E eu, 

___________ (Paula Maria Amado de Andrade), Diretora de Secretaria, reconferi e subscrevo. 

 

MARIA LÚCIA LENCASTRE URSAIA 

Juíza Federal 

26ª VARA CIVEL - EDITAL 

 

EDITAL COM PRAZO DE 30 DIAS PARA CITAÇÃO DE ROSEMEIRE CAVALLARI DA SILVA, EXPEDIDO 

NOS AUTOS DA AÇÃO DE DEPÓSITO (PROCESSO N.º 2000.61.00.006611-5) MOVIDA PELA UNIÃO 

FEDERAL EM FACE DE EDUARDOS RESTAURANTES LTDA, EDUARDO DA SILVA, EDUARDO DA SILVA 

JUNIOR e ROSEMEIRE CAVALLARI DA SILVA. 

A DOUTORA SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUES, MMª Juíza Federal da 26ª Vara Federal da Seção Judiciária do 

Estado de São Paulo 

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, especialmente a requerida 

ROSEMEIRE CAVALLARI DA SILVA, portadora do RG n.º 11.339.512 e CPF n.º 118.476.438-76, que, por este 

Juízo e respectiva Secretaria, processam-se os autos da ação supracitada, por meio da qual pretende a autora que os réus 

recolham ou depositem o crédito inscrito em dívida ativa, conforme a certidão de dívida ativa nº.32.068.417-2, devido 

ao INSS, relativo ao período de 01/1998 a 07/1998, no valor de R$12.517,32, em 23/02/2000, com os acréscimos legais 

e honorários advocatícios, sob pena de prisão. Que, sendo certo constar dos autos que a requerida ROSEMEIRE 

CAVALLARI DA SILVA encontra-se em local incerto e não sabido, foi determinada a expedição do presente para que 

fosse citada, nos termos do artigo 902 do Código de Processo Civil, para que deposite em Juízo o valor cobrado nos 

autos, sob pena de, não o fazendo, ser-lhe aplicada a pena de prisão, nos termos do artigo 904 do referido diploma legal, 

ou conteste a ação, tudo no prazo de 05 (cinco) dias. E para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o 

presente edital, com prazo de 30 dias, nos termos dos artigos 231 e 232 do CPC, que será afixado no local de costume e 

publicado na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade de São Paulo, aos oito dias do mês de outubro de 2008.  

SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUES 

Juíza Federal 

DISTRIBUIÇÃO DO FÓRUM CRIMINAL 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: NINO OLIVEIRA TOLDO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 
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I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014214-4 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

REPRESENTADO: MARIO DE SOUZA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014228-4 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ADRIANA DE MELO NACIF 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014229-6 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

REPRESENTADO: JOSE MARIA DOS SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014230-2 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ALBERTO MEDEIROS FRANCO E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014231-4 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: LUCIANO AFONSO RUAS E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014232-6 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

REPRESENTADO: DANILO VENTURA UCHIDA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014233-8 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

REPRESENTADO: JOSE DE LOURDES RESENDE E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014234-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

REPRESENTADO: ASSAD LUIZ THOME E OUTRO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014235-1 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

REPRESENTADO: ANTONIO CAIO GOMES PEREIRA FILHO E OUTRO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014236-3 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00104 - EXECUCAO PROVISORIA - CRIMIN 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: ALANDERSON SANTOS ALVES 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.81.014237-5 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: PROC. PRISCILA COSTA SCHREINER 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014239-9 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: GIUSEPPE TRINCANATO 

ADV/PROC: SP052487 - FLAVIO GARBATTI 

REQUERIDO: JORGE MARCUS MARTINS PINHEIRO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014242-9 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014243-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014244-2 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA CRIMINAL DO FORUM FEDERAL DE LONDRINA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014245-4 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA CRIMINAL DO FORUM FEDERAL DE LONDRINA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014246-6 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA FORUM FED CRIMINAL DE FLORIANOPOLIS - SC 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014247-8 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE MANAUS - AM 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014248-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014249-1 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2008.61.81.014250-8 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014251-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE MANAUS - AM 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014252-1 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014253-3 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 16 VARA DO FORUM FEDERAL DE JUAZEIRO DO NORTE - CE 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014254-5 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014255-7 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014256-9 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014257-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JACAREZINHO - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014258-2 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1ª VARA DO FORUM FEDERAL DE PATO BRANCO - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014259-4 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014260-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 12 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 
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DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014261-2 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE BELO HORIZONTE - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014262-4 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE FEIRA DE SANTANA - BA 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014263-6 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIO BRANCO - AC 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014264-8 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE CUIABA - MT 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014265-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE CUIABA - MT 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014266-1 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA CRIMINAL DO FORUM FEDERAL DE LONDRINA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014267-3 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014268-5 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014270-3 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014272-7 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 4 
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PROCESSO : 2008.61.81.014273-9 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014274-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014111-5 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

AUTOR: SEGREDO DE JUSTICA 

AVERIGUADO: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: SP208305 - WAGNER PEREIRA PRAZERES 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014227-2 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

PRINCIPAL: 2008.61.81.008920-8 CLASSE: 157 

REQUERENTE: ROBERTO SANDE CALDEIRA BASTOS 

ADV/PROC: SP114806 - SERGIO ROSENTHAL E OUTRO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014238-7 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

AUTOR: SEGREDO DE JUSTICA 

AVERIGUADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014240-5 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014241-7 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

PRINCIPAL: 2006.61.81.002936-7 CLASSE: 120 

REQUERENTE: MERCOPEL COML/ DISTRIBUIDORA LTDA 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014269-7 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. RODRIGO DE GRANDIS 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014271-5 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00108 - HABEAS CORPUS 

PRINCIPAL: 2008.61.81.008899-0 CLASSE: 120 

IMPETRANTE: SONIA REGINA KRAUCHER 

ADV/PROC: SP067863 - ANTONIO DE PADUA ALMEIDA ALVARENGA 

IMPETRADO: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO 
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VARA : 1 

 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.81.007180-0 PROT: 21/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013863-3 PROT: 01/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 11 VARA DO FORUM FEDERAL DE FORTALEZA - CE 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2007.61.81.010974-4 PROT: 03/09/2007 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012373-3 PROT: 08/09/2008 

CLASSE : 00104 - EXECUCAO PROVISORIA - CRIMIN 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: CLAUDIO BISPO VERDEIRO 

ADV/PROC: SP188483 - GLAUCO GOMES MADUREIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014240-5 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014269-7 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. RODRIGO DE GRANDIS 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2006.61.81.003251-2 PROT: 20/03/2006 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: UNIAO ADMINISTRACAO DE NEGOCIOS LTDA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.004726-3 PROT: 01/04/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010058-7 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: LUIS CARLOS BUENO GOES E OUTRO 

VARA : 6 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 
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Distribuídos____________________________: 000043 

Distribuídos por Dependência______________: 000007 

Redistribuídos__________________________: 000009 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000059 

 

 

Sao Paulo, 09/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

6ª VARA CRIMINAL 

 

Portaria n.º 29/2008 

 

 

 

O Dr. FAUSTO MARTIN DE SANCTIS, Juiz(a) Federal Titular da 6ª Vara Criminal Federal Especializada em Crimes 

Contra o Sistema Financeiro Nacional e em Lavagem de Valores, da 1ª Subseção Judiciária Federal em São Paulo, no 

uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

CONSIDERANDO os bons resultados obtidos quando da realização da Inspeção Ordinária, durante o período de 30 de 

junho a 11 de julho de 2008; 

CONSIDERANDO, ainda, que pelos esforços individuais dos servidores lotados nesta Vara tem sido possível manter, 

em todos os seus diversos setores, o serviço em dia, com harmonia, colaboração e respeito entre os Senhores 

Servidores, de modo a não se verificar atrasos injustificados. 

CONSIDERANDO, também, que em razão da excessiva quantidade e da complexidade de feitos em andamento, os 

servidores estão submetidos a constante estresse, realizando horas extras diariamente, sem serem adequadamente 

remunerados: 

 

RESOLVE: 

 

ELOGIAR os servidores desta 6ª Vara Criminal Federal da 1ª Subseção Judiciária Federal em São Paulo, para que 

conste, individualmente, em seus prontuários, conforme relação que segue: 

 

 

Registre-se, Publique-se, Comunique-se. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008 

 

 

 

FAUSTO MARTIN DE SANCTIS 

Juiz Federal 

 

 

RELAÇÃO DE SERVIDORES E RESPECTIVAS FUNÇÕES 

01. ANDRÉ LUIZ MAURER COSTA - Analista Judiciário - Executante de Mandados - RF 1880; 

02. CARLA ANDRÉIA PERINETTI - Analista Judiciária - RF 5600; 

03. CINTIA REGINA DOMINGUES VIEIRA - Técnica Judiciária - RF 5728; 

04. CLAÚDIA REGINA LOPO DA SILVA - Técnica Judiciária - RF 3136; 

05. CLAUDIA MARIA TORTELLI DE MOURA - Analista Judiciária RF 1775; 

06. DANILO MOYSÉS ELIAN - Analista Judiciário - RF 4546; 

07. FRANCISCO LUCIANO MINHARRO - Analista Judiciário - Executante de Mandados RF 1777; 

08. GUSTAVO QUEDINHO DE BARROS - Analista Judiciário - RF 4002; 

09. JOSÉ ANTONIO MONTEIRO - Técnico Judiciário -- RF 2230; 

10. MARCELO RAMOS DE AQUINO - Analista Judiciário - Executante de Mandados RF 4387; 

11. MARCO TÚLIO BORGES DA SILVA CORDEIRO - Analista Judiciário - Executante de Mandados RF 1802;  

12. NEIDE FRANCISCA ANANIAS - Analista Judiciária - RF 6020; 

13. NOÊMIA MARIA FERREIRA FONSECA - Analista Judiciária - RF 1720; 
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14. ROSEMARY APARECIDA BORTOLONI AURESCO - Técnica Judiciária RF 1208; 

15. SÍLVIO FRANCISCO DE OLIVEIRA - Técnico Judiciário - RF 914; 

16. SUELY LEIKO MIURA - Técnica Judiciária RF 1391; 

17. TATYANNE COSTA - Técnica Judiciária RF 3519; 

18. VALÉRIA GOUVEA FERNANDES - Analista Judiciária - RF 5909; 
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8ª VARA CRIMINAL - EDITAL 

 

OITAVA VARA FEDERAL CRIMINAL 1 

 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

01/10/08 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.  

A DOUTORA ADRIANA PIEGGI DE SOVERAL, MM. JUÍZA FEDERAL DA 8ª VARA CRIMINAL FEDERAL 

DA JUSTIÇA FEDERAL, 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, NA FORMA DA LEI 

 

F A Z S A B E R a todos que o presente edital virem ou dele tiverem notícia, que por este Juízo e Secretaria, se processa 

a Ação Criminal nº 2004.61.26.006418-5, em que é autora a Justiça Pública contra o acusado FRANCISCO DE ASSIS 

MARQUES, brasileiro, RG: 554.465, CPF: 302.544.856-34. Denunciado em 13/12/2004, como incurso 129 (cento e 

vinte e nove) vezes no crime do artigo 1º, incisos I, II, da Lei nº 8.137 de 27/12/1990 c/c artigos 69 do Código Penal. E 

como não tenha sido possível encontrar o réu, tendo em vista estar em lugar incerto e não sabido, pelo presente, CITA o 

referido réu. E, para que chegue ao conhecimento de todos e do referido réu, expediu-se o presente edital, com 

fundamento no artigo 365 e seus incisos do Código de Processo Penal e Súmula 366 do S. T. F., o qual será afixado no 

lugar de costume e publicado na Imprensa Oficial. 

NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 01 de outubro de 2008. Eu, Meire Naka - RF 6105, 

(______), Analista Judiciária, digitei e subscrevi e eu, (_______), Alexandre Pereira, RF 5930, Diretor de Secretaria, 

conferi.  

 

 

 

ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

Juíza Federal  

 

 

 

DISTRIBUIÇÃO DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: PAULO CESAR CONRADO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025020-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: GRAFICA MARTINI S A 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025021-1 PROT: 18/09/2008 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: FLIGOR SA INDUSTRIA DE VALVULAS E COMPONENTES P REFRIG 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025022-3 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: INSTRUMENTOS ELETRICOS ENGRO LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025023-5 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: PEEQFLEX EMBALAGENS LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025024-7 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: RGC ROLAMENTOS LTDA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025025-9 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ELIAS IMOVEIS SC LTDA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025026-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: EXACTHUS ASSESSORIA CONTABIL S/C LTDA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025027-2 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: GIRUS INDUSTRIAL LTDA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025028-4 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SAN MARINO CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025029-6 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: OSWALDO KOJI IWAKURA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025030-2 PROT: 18/09/2008 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SANDRA RODRIGUES MENDES FERREIRA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025031-4 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: EDSON ARAUJO DOS SANTOS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025032-6 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ERNESTO DOS SANTOS ANDRADE 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025033-8 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MARCOS RIBEIRO ARO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025034-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: FLAVIO RAMIRES ROSARIO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025035-1 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ABELARDO MAURICIO RIBEIRO GARCIA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025036-3 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: IVAO YAMASHITA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025037-5 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: KAO CHEN MING CHU 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025038-7 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: YOSHIHARU CHIBANA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025039-9 PROT: 18/09/2008 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: JOSE PEDRO DE OLIVEIRA COSTA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025040-5 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MICHAEL PERL 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025041-7 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: JOSE ALCEU LOPES 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025042-9 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CARLOS EDUARDO UCHOA FAGUNDES 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025043-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: JOSIAS ALVES DE OLIVEIRA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025044-2 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ARMANDO DE JESUS CARVALHO JR 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025045-4 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ANGEL ALVARES FERNANDEZ 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025046-6 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: PAUL WILLIAM NEWMAN 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025047-8 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: B DIRECT COMUNICACAO LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025048-0 PROT: 18/09/2008 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: FABRAMEX COMERCIAL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA. 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025049-1 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: RKZ MEDICINA LTDA - EPP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025050-8 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: TERCEIRIZACAO COMERCIO E TECNOLOGIA EM SEMICONDUTORES L 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025051-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MJL PARTIPACOES LTDA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025052-1 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: COMERCIAL GRAO DE OURO LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025053-3 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: NOAH - COMERCIAL E DISTRIBUIDORA, CINE-FOTO LTDA. 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025054-5 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CTMR - ASSISTENCIA A SAUDE LTDA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025055-7 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: RIO VERDE COMERCIO DE IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA. 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025056-9 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SOLUTION BRASIL COMERCIAL E PRODUTOS DE INFORMATICA LTD 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025057-0 PROT: 18/09/2008 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MODACOM TECIDOS LTDA. 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025058-2 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CONSORCIO NOVO TIETE 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025059-4 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: TELECOM EXPRESS TELECOMUNICACOES E COMERCIO LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025060-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: COINVALORES CORRET DE CAMBIO E VALS MOBILIARIOS LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025061-2 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: HDQ ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S.A. 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025062-4 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: WPR FOMENTO MERCANTIL LTDA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025063-6 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: JT TRANSPORTES LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025064-8 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: DISPETRO DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS E DERIVADOS DE P 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025065-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: THOME ARTES GRAFICAS E EDITORA LTDA ME 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025066-1 PROT: 18/09/2008 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: IRENE DE CARARGO SIQUEIRA ME 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025067-3 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: FONTENELLE QUALIDADE TREINAMENTO E ASSESSORIA S/C LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025068-5 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MARCOS TADEU NASCIMENTO ME 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025069-7 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: BARROS & BARROS CORRETORA DE SEGUROS VIDA LTDA 

VARA : 11 

 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025070-3 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CHT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA-EPP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025071-5 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: R.N.T.COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025072-7 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: R.F. TEIXEIRA ME 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025073-9 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: GRL COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025074-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ONCOFARMA COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA 

VARA : 3 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/10/2008 1224/1679 

PROCESSO : 2008.61.82.025075-2 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ACS-ABSOLUTE CABLING SYSTEMS COMERCIO E SERVICO LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025076-4 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: KRIAL ENGENHARIA & CONSTRUCOES LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025077-6 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: RHD REPRESENTACAO COMERCIAL S/C LTDA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025078-8 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: GIAMPAOLI COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025079-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: QUIMICA FINA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025080-6 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: DELTA CURSO UNIVERSITARIO SOCIEDADE CIVIL LIMITADA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025081-8 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: REFINARIA NACIONAL DE SAL S/A 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025082-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: GRYPHONN ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025083-1 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: YOUNG CILUER CONFECCAO DO VESTUARIO LTDA EPP 

VARA : 9 
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PROCESSO : 2008.61.82.025084-3 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: PYRAMON PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025085-5 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: COMERCIAL KENNEDY CENTER LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025086-7 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: GHN SERVICOS E CONTABILIDADE SC LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025087-9 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MARDONIO TRANSPORTES RODOVIARIO LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025088-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SERVIMARC CONSTRUCOES LTDA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025089-2 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: PERSONNALITE CONSULTORIA CONTABIL S/C LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025090-9 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: POLARES ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025091-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CIMENTO TOCANTINS SA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025092-2 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: DOVAL INSTALACOES S/C LTDA ME 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.82.025093-4 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CAPITAL TECNOLOGIA LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025094-6 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ALFREDO FANTINI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025095-8 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MI NYON CONFECCOES LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025096-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: INDUSTRIAS J.B. DUARTE S/A. 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025097-1 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SOUZA & MONIZ COMERCIAL LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025098-3 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: AMEROPA INDUSTRIAS PLASTICAS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025099-5 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: TRANS AM VEICULOS E SERVICOS LIMITADA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025100-8 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CALMINHER S/A 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025101-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: RADIADORES VISCONDE S/A. 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.82.025102-1 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MAXIBYTE INFORMATICA E ELETRONICOS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025103-3 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: APA SERVICOS DE APOIOS LTDA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025104-5 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: BETACOM ASSESSORIA E REPRESENTACOES LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025105-7 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: QUALITY CONSULTORIA S/C LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025106-9 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: AERIAL INTERNATIONAL PUBLICIDADE E PROMOCOES INC SA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025107-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ALPHA CONSULTORIA COMERCIO E SERVICOS DE TELECOM LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025108-2 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CONFECCOES D & A LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025109-4 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: KAMAKI ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025110-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: IDEA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2008.61.82.025111-2 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SARCINELLI INDUSTRIAL S A 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025112-4 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: HG INSTALACOES ELETRICAS S/C LTDA ME 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025113-6 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: BANCO FIBRA SA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025114-8 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ALEGRIA DO POVAO MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025115-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: DISPLAYART IND E COM DE ARTEFATOS DE ARAME LTDA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025116-1 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: DUALIB COMERCIO E CONSTRUCOES LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025117-3 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CONSBRASIL CONSTRUCOES LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025118-5 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: AGROPECUARIA PAI CUE LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025119-7 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: VOLATIL DESIGN COMUNICACAO E COMERCIO LTDA 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2008.61.82.026757-0 PROT: 02/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DE PORTO ALEGRE - RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026758-2 PROT: 02/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DE PORTO ALEGRE - RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026759-4 PROT: 02/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DE PORTO ALEGRE - RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026760-0 PROT: 02/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DE PORTO ALEGRE - RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026761-2 PROT: 02/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ESPIRITO SANTO DO PINHAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026762-4 PROT: 02/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE VITORIA-ES 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026763-6 PROT: 02/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE VITORIA-ES 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026764-8 PROT: 02/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE VITORIA-ES 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026765-0 PROT: 02/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE VITORIA-ES 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027318-1 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DE FLORIANOPOLIS SC 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027319-3 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE PASSO FUNDO - RS 

REU: CARMEN LUCIA MARCON ME 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027320-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027321-1 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARATINGUETA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027322-3 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027323-5 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL DE BELEM - PA 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027324-7 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CURITIBA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027325-9 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE TUPA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027326-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE MANAUS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027327-2 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027328-4 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE UBERLANDIA - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027329-6 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ITABORAI - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.82.027330-2 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE TUPA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027331-4 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTA ROSA - RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027332-6 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CASTANHAL - PA 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027333-8 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027334-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE UBERLANDIA - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027335-1 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027336-3 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027337-5 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027338-7 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027339-9 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027340-5 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027341-7 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FED FISCAL SAO JOAO DO MERITI - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027342-9 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027343-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027344-2 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027345-4 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027346-6 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027347-8 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027348-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027349-1 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027350-8 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.82.027351-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027352-1 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027353-3 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 19 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027354-5 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 19 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027355-7 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 19 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027356-9 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOAO BOA VISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027357-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOAO BOA VISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027358-2 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOAO BOA VISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027359-4 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOAO BOA VISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027360-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOAO BOA VISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027361-2 PROT: 09/10/2008 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/10/2008 1234/1679 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOAO BOA VISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027362-4 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOAO BOA VISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027363-6 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOAO BOA VISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027364-8 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOAO BOA VISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027365-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOAO BOA VISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027366-1 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOAO BOA VISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027367-3 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOAO BOA VISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027368-5 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027369-7 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027370-3 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027371-5 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027372-7 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027373-9 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027374-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027375-2 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027376-4 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027377-6 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027378-8 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027379-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027380-6 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027381-8 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027382-0 PROT: 09/10/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027383-1 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027384-3 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027385-5 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027386-7 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027387-9 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE PORTO ALEGRE-RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027388-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027389-2 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027390-9 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027391-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027392-2 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027393-4 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027394-6 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027395-8 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027396-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027397-1 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027398-3 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027399-5 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027400-8 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027401-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027402-1 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 8 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027403-3 PROT: 09/10/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE BELEM - PA 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027404-5 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE BELEM - PA 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027405-7 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE PORTO ALEGRE-RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027406-9 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOAO BOA VISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027407-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOAO BOA VISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027408-2 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOAO BOA VISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027409-4 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOAO BOA VISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027410-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027411-2 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027412-4 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027413-6 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027414-8 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027415-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027416-1 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027417-3 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027418-5 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE BELEM - PA 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027419-7 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE BELEM - PA 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027040-4 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2003.61.82.050988-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: AMILCAR FARID YAMIN 

ADV/PROC: SP139473 - JOSE EDSON CARREIRO E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO SERTORIO 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027042-8 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.036801-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: SERGIO EDUARDO SAVARESE 

ADV/PROC: SP043038 - DOUGLAS TEIXEIRA PENNA 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027043-0 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.82.028975-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ITALO BRASILEIRA AGRO COMERCIAL LTDA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/10/2008 1240/1679 

ADV/PROC: SP132458 - FATIMA PACHECO HAIDAR 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027044-1 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2004.61.82.038868-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UBS PACTUAL WM GESTAO DE RECURSOS LTDA 

ADV/PROC: SP252985 - PRICILLA MAYCK MOREIRA DE QUEIROZ TELLES E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027045-3 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 97.0552098-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: GILCELIO COSTA 

ADV/PROC: SP157007 - FABIANA DOS SANTOS BARALDI 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027046-5 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.82.030957-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNIDADE ECOGRAFICA PAULISTA S/C LTDA 

ADV/PROC: SP183294 - ANDRÉ DE CASTRO RIZZI 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027052-0 PROT: 02/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.82.029612-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CALCADOS ITALMOCASSIM LTDA 

ADV/PROC: SP136653 - DANILO GRAZINI JUNIOR 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027053-2 PROT: 02/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.004878-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ATA ASSESSORIA IND.E COM.DE TENSOATIVOS LTDA. 

ADV/PROC: SP217533 - RICARDO PIZA DE TOLEDO E SILVA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027054-4 PROT: 02/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2005.61.82.020133-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CABOCLO DISTRIBUIDOR LTDA 

ADV/PROC: SP152057 - JOAO LUIS HAMILTON FERRAZ LEAO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027055-6 PROT: 02/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.82.057309-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: FRANCISCO SAMPAIO RODRIGUES 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  
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ADV/PROC: SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027056-8 PROT: 02/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2003.61.82.058924-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: LISBOA TURISMO LTDA 

ADV/PROC: SP150336 - ANA CLAUDIA FERREIRA QUEIROZ E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027057-0 PROT: 02/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2004.61.82.055078-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MARCELLA ZICCARDI VIEIRA 

EMBARGADO: QUINTILES BRASIL LTDA 

ADV/PROC: SP074083 - JOAO CARLOS CORSINI GAMBOA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027058-1 PROT: 02/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2004.61.82.055662-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MARCELLA ZICCARDI VIEIRA 

EMBARGADO: LEBLON EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV/PROC: SP016711 - HAFEZ MOGRABI 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027059-3 PROT: 02/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2004.61.82.053526-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MICHEL ALEM NETO 

EMBARGADO: PREDILETO ALIMENTOS S/A 

ADV/PROC: SP067613 - LUIZ FERNANDO MUSSOLINI JUNIOR E OUTRO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027060-0 PROT: 02/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2004.61.82.008578-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MICHEL ALEM NETO 

EMBARGADO: COMERCIO DE ALIMENTOS SANTA CRUZ LTDA 

ADV/PROC: SP060974 - KUMIO NAKABAYASHI 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027061-1 PROT: 01/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2000.61.82.074149-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: SIDERURGICA J L ALIPERTI S A 

ADV/PROC: SP107499 - ROBERTO ROSSONI 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LIGIA SCAFF VIANNA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027062-3 PROT: 01/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.004069-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA 

EMBARGADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-SP 
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ADV/PROC: SP146908 - ROSANA MOITINHO DOS SANTOS 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027063-5 PROT: 01/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.000541-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA 

EMBARGADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-SP 

ADV/PROC: SP146908 - ROSANA MOITINHO DOS SANTOS 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027064-7 PROT: 01/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2003.61.82.038368-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: FAZENDA NACIONAL 

EMBARGADO: GRUPAR QUIMICA LTDA 

ADV/PROC: SP131896 - BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR E OUTRO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027065-9 PROT: 01/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.000613-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA 

EMBARGADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-SP 

ADV/PROC: SP146908 - ROSANA MOITINHO DOS SANTOS 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027066-0 PROT: 01/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.000609-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA 

EMBARGADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-SP 

ADV/PROC: SP146908 - ROSANA MOITINHO DOS SANTOS 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027067-2 PROT: 01/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.001450-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA 

EMBARGADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-SP 

ADV/PROC: SP146908 - ROSANA MOITINHO DOS SANTOS 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027068-4 PROT: 01/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.004070-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA 

EMBARGADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-SP 

ADV/PROC: SP146908 - ROSANA MOITINHO DOS SANTOS 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027069-6 PROT: 01/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.001452-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA 

EMBARGADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-SP 

ADV/PROC: SP146908 - ROSANA MOITINHO DOS SANTOS 
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VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027070-2 PROT: 01/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.001410-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA 

EMBARGADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-SP 

ADV/PROC: SP146908 - ROSANA MOITINHO DOS SANTOS 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027071-4 PROT: 01/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.000897-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA 

EMBARGADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-SP 

ADV/PROC: SP146908 - ROSANA MOITINHO DOS SANTOS 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027072-6 PROT: 01/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.001430-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA 

EMBARGADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-SP 

ADV/PROC: SP146908 - ROSANA MOITINHO DOS SANTOS 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027073-8 PROT: 01/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.000542-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA 

EMBARGADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-SP 

ADV/PROC: SP146908 - ROSANA MOITINHO DOS SANTOS 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027074-0 PROT: 01/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.004083-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA 

EMBARGADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-SP 

ADV/PROC: SP146908 - ROSANA MOITINHO DOS SANTOS 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027075-1 PROT: 01/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.000551-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA 

EMBARGADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-SP 

ADV/PROC: SP146908 - ROSANA MOITINHO DOS SANTOS 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027076-3 PROT: 01/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.001421-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA 

EMBARGADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-SP 

ADV/PROC: SP146908 - ROSANA MOITINHO DOS SANTOS 
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VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027077-5 PROT: 01/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.000592-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA 

EMBARGADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-SP 

ADV/PROC: SP146908 - ROSANA MOITINHO DOS SANTOS 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027078-7 PROT: 01/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.000571-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA 

EMBARGADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-SP 

ADV/PROC: SP146908 - ROSANA MOITINHO DOS SANTOS 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027079-9 PROT: 01/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.000876-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA 

EMBARGADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-SP 

ADV/PROC: SP146908 - ROSANA MOITINHO DOS SANTOS 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027080-5 PROT: 01/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.000578-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA 

EMBARGADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-SP 

ADV/PROC: SP146908 - ROSANA MOITINHO DOS SANTOS 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027081-7 PROT: 30/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.031820-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA 

EMBARGADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027082-9 PROT: 30/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.82.013175-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: SUPERMERCADO YAMASHITA LTDA 

ADV/PROC: SP079121 - CARLOS ROBERTO RAMOS 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027083-0 PROT: 30/09/2008 

CLASSE : 00072 - EMBARGOS A ARREMATACAO 

PRINCIPAL: 2003.61.82.068165-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ESQUADRIALL INSTALACOES E SERVICOS S/C LTDA 

ADV/PROC: SP221672 - LAIRTON GAMA DAS NEVES 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 
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VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027084-2 PROT: 30/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2001.61.82.020012-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: VERA LUCIA BARBOSA DE LIMA 

ADV/PROC: SP102763 - PRISCILLA FIGUEIREDO DA CUNHA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. TEREZINHA BALESTRIM CESTARE 

VARA : 10 

 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027085-4 PROT: 30/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2004.61.82.053788-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: SANTA FE PORTFOLIOS LTDA 

ADV/PROC: SP152517 - MARIA EDNALVA DE LIMA E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027140-8 PROT: 02/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2003.61.82.069624-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: INDUSTRIA DE PARAFUSOS ELBRUS LTDA 

ADV/PROC: SP082988 - ARNALDO MACEDO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027141-0 PROT: 02/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.82.031314-5 CLASSE: 60 

EMBARGANTE: INDUSTRIAS MATARAZZO DE PAPEIS S/A 

ADV/PROC: SP228863 - FÁBIO MASSAYUKI OSHIRO E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027142-1 PROT: 02/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2003.61.82.066388-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: INDUSTRIA DE PARAFUSOS ELBRUS LTDA 

ADV/PROC: SP082988 - ARNALDO MACEDO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027143-3 PROT: 02/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.82.003290-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: TRANSPORTADORA AEROPORTO LTDA 

ADV/PROC: SP072484 - MARILISE BERALDES SILVA COSTA E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027144-5 PROT: 26/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2002.61.82.024951-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CURT S/A (MASSA FALIDA) 

ADV/PROC: SP091210 - PEDRO SALES 

EMBARGADO: COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS 

ADV/PROC: PROC. EDUARDO DEL NERO BERLENDI 
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VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027145-7 PROT: 26/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2004.61.82.048895-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CURT S/A (MASSA FALIDA) 

ADV/PROC: SP091210 - PEDRO SALES 

EMBARGADO: COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS 

ADV/PROC: PROC. LUCIANA RESNITZKY 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027146-9 PROT: 29/09/2008 

CLASSE : 00072 - EMBARGOS A ARREMATACAO 

PRINCIPAL: 2001.61.82.024276-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: METALURGICA MADIA LTDA 

ADV/PROC: SP151588 - MARCO AURELIO GABRIEL DE OLIVEIRA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. TEREZINHA BALESTRIM CESTARE 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027147-0 PROT: 26/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.028385-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CENTRAL ODONTOLOGICA S/C LTDA 

ADV/PROC: SP234455 - JOÃO CARLOS VICENTE DA SILVA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027148-2 PROT: 30/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.027942-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: WARWICK TRANSPORTES LTDA 

ADV/PROC: SP181710 - MAURÍCIO BÍSCARO E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027149-4 PROT: 30/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.82.036987-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: FABRIFER COMERCIO E INDUSTRIA DE FERRO E ACO LTDA 

ADV/PROC: SP130359 - LUCIANA PRIOLLI CRACCO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027150-0 PROT: 30/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.82.056925-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: FABRIFER COMERCIO E INDUSTRIA DE FERRO E ACO LTDA 

ADV/PROC: SP130359 - LUCIANA PRIOLLI CRACCO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027151-2 PROT: 26/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2002.61.82.011499-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: VALDECI BUENO DA SILVA 

ADV/PROC: SP190195 - ÉRICA TEREZINHA SALLESSE SÔNEGO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. TEREZINHA BALESTRIM CESTARE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/10/2008 1247/1679 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027152-4 PROT: 01/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.000557-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA 

EMBARGADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-SP 

ADV/PROC: SP146908 - ROSANA MOITINHO DOS SANTOS 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027153-6 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 2002.61.82.048491-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: FRANZ THOMAZ BEISSEL E OUTRO 

ADV/PROC: SP128429 - FRANCISCO SERGIO CARDACCI 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. TEREZINHA BALESTRIM CESTARE 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027154-8 PROT: 01/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.82.042316-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA 

EMBARGADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-SP 

ADV/PROC: SP054829 - JOEL DE ALMEIDA PEREIRA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027155-0 PROT: 01/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 1999.61.82.059229-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MURILO UNGAR GLAUSIUSZ E OUTRO 

ADV/PROC: SP234810 - MAUREN GOMES BRAGANCA RETTO 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027156-1 PROT: 02/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 00.0758889-5 CLASSE: 74 

EMBARGANTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ANA CAROLINA NOGUEIRA SALIBA 

EMBARGADO: DELFIM DA SILVA TEIXEIRA 

ADV/PROC: SP065381 - LILIAN MENDES BALAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027157-3 PROT: 02/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 1999.61.82.009125-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: THON TUBOS ARTEFATOS DE PAPEL E PAPELAO S/A 

ADV/PROC: SP264714 - FLAVIA FERNANDA NEVES 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027158-5 PROT: 02/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.82.054789-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MONDI ARTIGOS DO LAR LTDA 

ADV/PROC: SP222952 - MELISSA SERIAMA POKORNY 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 6 
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PROCESSO : 2008.61.82.027159-7 PROT: 02/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 97.0548355-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MILTON PASSOS 

ADV/PROC: SP149193 - ANTONIO CARLOS FERRAZ DE CARVALHO 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. RUBENS DE LIMA PEREIRA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027160-3 PROT: 02/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 00.0635281-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ANA CAROLINA NOGUEIRA SALIBA 

EMBARGADO: C/ C/ A/ CIA/ DE CONSTRUTORES ASSOCIADOS E OUTRO 

ADV/PROC: SP058730 - JOAO TRANCHESI JUNIOR E OUTROS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027161-5 PROT: 01/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.002352-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: OTTO BAUMGART INDUSTRIA E COMERCIO S A 

ADV/PROC: SP177116 - JOSE CARLOS PEREIRA DA SILVA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027162-7 PROT: 26/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.82.055852-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: HADDAD CONSULTORES S/C LTDA 

ADV/PROC: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027163-9 PROT: 30/09/2008 

CLASSE : 00072 - EMBARGOS A ARREMATACAO 

PRINCIPAL: 1999.61.82.000674-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MECALFE MECANICA DE PRECISAO LTDA 

ADV/PROC: SP114100 - OSVALDO ABUD 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. MARIO GERMANO BORGES FILHO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027164-0 PROT: 26/09/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 1999.61.82.030621-3 CLASSE: 99 

EXCIPIENTE: HOSPITAL E MATERNIDADE SAO MIGUEL S/A 

ADV/PROC: SP172838A - EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

EXCEPTO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027165-2 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.009291-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ALFA PARTICIPACOES COMERCIAIS S.A. 

ADV/PROC: SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 5 
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PROCESSO : 2008.61.82.027166-4 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 1999.61.82.023878-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: VULCABRAS DO NORDESTE S/A 

ADV/PROC: SP114729 - JOSE ALBERTO CLEMENTE JUNIOR 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LIGIA SCAFF VIANNA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027167-6 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 97.0584908-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: VITOR AFONSO COM/ DE CALCADOS LTDA 

ADV/PROC: SP161925 - LUÍS MARCO DE FIGUEIREDO 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP091318 - ERALDO DOS SANTOS SOARES 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027168-8 PROT: 22/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.020655-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: GRUPO SEB DO BRASIL PRODUTOS DOMESTICOS LTDA 

ADV/PROC: SP170872 - MAURICIO PERNAMBUCO SALIN 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ALVES DA COSTA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027169-0 PROT: 22/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.007745-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MWM INTERNATIONAL IND/ DE MOTORES DA AMERICA DO SUL LTDA 

ADV/PROC: SP100973 - JOAO LUCIANO DA FONSECA P DE QUEIROZ E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027170-6 PROT: 22/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.001955-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MWM INTERNATIONAL IND/ DE MOTORES DA AMERICA DO SUL LTDA 

ADV/PROC: SP100973 - JOAO LUCIANO DA FONSECA P DE QUEIROZ E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027171-8 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.005231-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: LYC DO BRASIL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 

ADV/PROC: SP064836 - JOSE CARLOS DE LIMA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 5 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.82.004146-4 PROT: 29/02/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE BOTUCATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 12 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/10/2008 1250/1679 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000211 

Distribuídos por Dependência______________: 000072 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000284 

 

 

Sao Paulo, 09/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

6ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

PORTAIRA Nº 10/2008 

 

O DOUTOR ERIK FREDERICO GRAMSTRUP, Juiz Federal da 6ª Vara Especializada em Execuçoes Fiscais da 1ª 

Subseção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,  

 

RESOLVE: 

MODIFICAR, o 2º período de férias da servidora NOÊMIA GOMES DE OLIVIERA, Técnico Judiciário, RF nº 4064, 

anteriormente marcado para 13/10 a 01/11/2008, remarcando-o para o período de 23/10 a 12/11/2008, tendo em conta a 

licença médica no período de 23/09 a 22/10/2008.  

PUBLIQUE-SE. COMUNIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

São Paulo, 7 de outubro de 2008. 

 

ERIK FREDERICO GRAMSTRUP 

JUIZ FEDERAL 

 

 

 

 

 

2ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS 

O Doutor RONALD DE CARVALHO FILHO, Juiz Federal Substituto da 2ª Vara Especializada das Execuções Fiscais, 

da Seção Judiciária de São Paulo, sito na Rua João Guimarães Rosa, 215 4º andar - CEP 01303-030 - Consolação, nesta 

cidade, FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento e a quem possa interessar, que por 

este Juízo Federal e Secretaria respectiva, processam-se os autos abaixo relacionado. Pelo presente Edital, com prazo de 

30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume da sede deste Juízo, CITA o devedor 

para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a dívida com os acréscimos legais diretamente junto ao Exeqüente, ou 

garanta a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem para a 

satisfação da dívida. 

EXECUÇÃO FISCAL n.º 2005.61.82.000956-7, que BANCO CENTRAL DO BRASIL move em face de IAR 

INDUSTRIA COMERCIO E EXPORTACAO DE JOIAS LTDA, CGC n.º 54.113.634/0001-80, objetivando a 

cobrança da quantia de R$ 4.560.758,50 em 30/09/2007, em conformidade com o Termo de Inscrição n.º 0015/2005, 

Processo Administrativo n.º 0101116928. Natureza da Dívida: Multas - Dívida Ativa - Tributário 

EM VIRTUDE DO QUE, é expedido o presente Edital, observados os termos e prazos estabelecidos no art. 8º, IV, da 

Lei 6.830/80, para que ninguém possa alegar ignorância ou erro, o qual deverá ser afixado no átrio deste Fórum e 

publicado uma única vez na Imprensa Oficial. Dado e passado nesta Capital do Estado de São Paulo, em 29 de setembro 

de 2008. 

RONALD DE CARVALHO FILHO 

Juiz Federal Substituto 
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EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS 

O Doutor RONALD DE CARVALHO FILHO, Juiz Federal Substituto da 2ª Vara Especializada das Execuções Fiscais, 

da Seção Judiciária de São Paulo, sito na Rua João Guimarães Rosa, 215 4º andar - CEP 01303-030 - Consolação, nesta 

cidade, FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento e a quem possa interessar, que por 

este Juízo Federal e Secretaria respectiva, processam-se os autos abaixo relacionado. Pelo presente Edital, com prazo de 

30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume da sede deste Juízo, CITA o devedor 

para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a dívida com os acréscimos legais diretamente junto ao Exeqüente, ou 

garanta a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem para a 

satisfação da dívida. 

EXECUÇÃO FISCAL n.º 2006.61.82.050687-7, que CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC move em face de MARCELO DE ALMEIDA FERNANDES, CPF n.º 174.398.048-56, objetivando a 

cobrança da quantia de R$ 1.150,76 em 18/10/2006, em conformidade com as Certidões de Dívida Ativa 004798/2005, 

006660/2003 e 008402/2004. Natureza da Dívida: Conselhos Profissionais - Dívida Ativa - Tributário 

EM VIRTUDE DO QUE, é expedido o presente Edital, observados os termos e prazos estabelecidos no art. 8º, IV, da 

Lei 6.830/80, para que ninguém possa alegar ignorância ou erro, o qual deverá ser afixado no átrio deste Fórum e 

publicado uma única vez na Imprensa Oficial. Dado e passado nesta Capital do Estado de São Paulo, em 29 de setembro 

de 2008. 

RONALD DE CARVALHO FILHO 

Juiz Federal Substituto 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS 

O Doutor RONALD DE CARVALHO FILHO, Juiz Federal Substituto da 2ª Vara Especializada das Execuções Fiscais, 

da Seção Judiciária de São Paulo, sito na Rua João Guimarães Rosa, 215 4º andar - CEP 01303-030 - Consolação, nesta 

cidade, FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento e a quem possa interessar, que por 

este Juízo Federal e Secretaria respectiva, processam-se os autos abaixo relacionado. Pelo presente Edital, com prazo de 

30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume da sede deste Juízo, CITA o devedor 

para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a dívida com os acréscimos legais diretamente junto ao Exeqüente, ou 

garanta a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem para a 

satisfação da dívida. 

EXECUÇÃO FISCAL n.º 96.0527331-4, que FAZENDA NACIONAL/CEF move em face de SEVLA EMPREITEIRA 

DE CONSTRUCAO LTDA, CGC n.º 48.509.921/0001-00 e GERALDO ALVES DA CUNHA, CPF n.º 256.678.908-

87, objetivando a cobrança da quantia de R$ 11.175,32 em 13/04/2006, em conformidade com a Certidão de Dívida 

Ativa FGTSSP9600470. Natureza da Dívida: FGTS - Dívida Ativa - Tributário 

EM VIRTUDE DO QUE, é expedido o presente Edital, observados os termos e prazos estabelecidos no art. 8º, IV, da 

Lei 6.830/80, para que ninguém possa alegar ignorância ou erro, o qual deverá ser afixado no átrio deste Fórum e 

publicado uma única vez na Imprensa Oficial. Dado e passado nesta Capital do Estado de São Paulo, em 29 de setembro 

de 2008. 

RONALD DE CARVALHO FILHO 

Juiz Federal Substituto 

 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS 

O Doutor RONALD DE CARVALHO FILHO, Juiz Federal Substituto da 2ª Vara Especializada das Execuções Fiscais, 

da Seção Judiciária de São Paulo, sito na Rua João Guimarães Rosa, 215 4º andar - CEP 01303-030 - Consolação, nesta 

cidade, FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento e a quem possa interessar, que por 

este Juízo Federal e Secretaria respectiva, processam-se os autos abaixo relacionados. Pelo presente Edital, com prazo 

de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume da sede deste Juízo, CITA os 

devedores para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a dívida com os acréscimos legais diretamente junto ao 

Exeqüente, ou garanta a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe penhorados ou arrestados tantos bens quantos 

bastem para a satisfação da dívida. 

EXECUÇÃO FISCAL n.º 98.0556665-0, que FAZENDA NACIONAL/CEF move em face de ABS MONTAGEM 

INDL/ LTDA, CGC n.º 45.572.799/0001-29, objetivando a cobrança da quantia de R$ 3.445,14 em 05/10/2005, em 

conformidade com a Certidão de Dívida Ativa FGSP199803128. Natureza da Dívida: FGTS - DÍVIDA ATIVA - 

TRIBUTÁRIO 

EXECUÇÃO FISCAL n.º 2002.61.82.006524-7, que FAZENDA NACIONAL/CEF move em face de FARMABON 

DROGARIA E PERFUMARIA LTDA, CGC n.º 65.670.267/0001-31, objetivando a cobrança da quantia de R$ 

91.692,27 em 04/05/2007, em conformidade com a Certidão de Dívida Ativa FGSP200200045. Natureza da Dívida: 

FGTS - DÍVIDA ATIVA - TRIBUTÁRIO 
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EXECUÇÃO FISCAL n.º 2003.61.82.044567-0, que FAZENDA NACIONAL/CEF move em face de FARMABON 

DROGARIA E PERFUMARIA LTDA, CGC n.º 65.670.267/0001-31, objetivando a cobrança da quantia de R$ 

7.217,13 em 04/05/2007, em conformidade com a Certidão de Dívida Ativa FGSP200301360. Natureza da Dívida: 

FGTS - DÍVIDA ATIVA - TRIBUTÁRIO 

EXECUÇÃO FISCAL n.º 98.0552089-7, que FAZENDA NACIONAL/CEF move em face de IND/ METALURGICA 

JAWALU LTDA, CGC n.º 43.726.041/0001-72, objetivando a cobrança da quantia de R$ 3.464,69 em 29/01/2007, em 

conformidade com a Certidão de Dívida Ativa FGSP199802411. Natureza da Dívida: FGTS - DÍVIDA ATIVA - 

TRIBUTÁRIO 

EXECUÇÃO FISCAL n.º 97.0505427-4, que FAZENDA NACIONAL/CEF move em face de DOMENICO FERRI, 

CPF n.º 055.978.898-34, objetivando a cobrança da quantia de R$ 119.235,60 em 24/01/2007, em conformidade com a 

Certidão de Dívida Ativa FGSP9605336. Natureza da Dívida: FGTS - DÍVIDA ATIVA - TRIBUTÁRIO 

EXECUÇÃO FISCAL n.º 2003.61.82.004705-5, que FAZENDA NACIONAL/CEF move em face de MARIA 

HERMINIA POLOMBO ALVES, CPF n.º 282.808.578-34 e FELIX MIKHAIEL NAIM, CPF n.º 055.755.168-49, 

objetivando a cobrança da quantia de R$ 201,72 em 30/12/2006, em conformidade com a Certidão de Dívida Ativa 

FGSP200204703. Natureza da Dívida: FGTS - DÍVIDA ATIVA - TRIBUTÁRIO 

EXECUÇÃO FISCAL n.º 97.0504033-8, que FAZENDA NACIONAL/CEF move em face de NINU´S COM/ E IND/ 

DE CALÇADOS LTDA-ME, CGC n.º 56.105.885/0001-48 e NIVALDO NUNES DOS REIS, CPF n.º 034.000.098-81, 

objetivando a cobrança da quantia de R$ 17.473,87 em 06/02/2008, em conformidade com a Certidão de Dívida Ativa 

FGSP9600726. Natureza da Dívida: FGTS - DÍVIDA ATIVA - TRIBUTÁRIO 

EXECUÇÃO FISCAL n.º 2000.61.82.035352-9, que FAZENDA NACIONAL/CEF move em face de WALLACE 

WALTER MICHAEL ALVIN FRANS, CPF n.º 037.772.788-15, objetivando a cobrança da quantia de R$ 124.928,81 

em 05/03/2008, em conformidade com a Certidão de Dívida Ativa FGSP199901580. Natureza da Dívida: FGTS - 

DÍVIDA ATIVA - TRIBUTÁRIO 

EXECUÇÃO FISCAL n.º 2002.61.82.041112-5, que FAZENDA NACIONAL/CEF move em face de MARIA 

APRILE, CPF n.º 411.032.038-00, objetivando a cobrança da quantia de R$ 303.329,38 em 31/10/2006, em 

conformidade com a Certidão de Dívida Ativa FGSP200202158. Natureza da Dívida: FGTS - DÍVIDA ATIVA - 

TRIBUTÁRIO 

EXECUÇÃO FISCAL n.º 97.0506699-0, que FAZENDA NACIONAL/CEF move em face de JOÃO CUPERTINO 

DOS SANTOS, CPF n.º 310.422.608-34, objetivando a cobrança da quantia de R$ 3.347,64 em 24/01/2007, em 

conformidade com a Certidão de Dívida Ativa FGSP9605067. Natureza da Dívida: FGTS - DÍVIDA ATIVA - 

TRIBUTÁRIO 

EXECUÇÃO FISCAL n.º 96.0528230-5, que FAZENDA NACIONAL/CEF move em face de JOSE GERALDO 

MORAES, CPF n.º 071.667.294-49, JOSE PEREIRA PRIMO, CPF n.º 100.123.468-53 e ZAIRA DA GLORIA 

PEREIRA T. DE ALMEIDA, CPF n.º 701.108.248-49, objetivando a cobrança da quantia de R$ 52.327,50 em 

30/10/2006, em conformidade com a Certidão de Dívida Ativa FGSP9600122. Natureza da Dívida: FGTS - DÍVIDA 

ATIVA - TRIBUTÁRIO 

EXECUÇÃO FISCAL n.º 98.0554778-7, que FAZENDA NACIONAL/CEF move em face de ZULMIRA PEDROSO 

RAMOS, CPF n.º 059.545.098-91, objetivando a cobrança da quantia de R$ 6.901,02 em 28/12/2007, em conformidade 

com a Certidão de Dívida Ativa FGSP199802293. Natureza da Dívida: FGTS - DÍVIDA ATIVA - TRIBUTÁRIO 

EXECUÇÃO FISCAL n.º 2005.61.82.045129-0, que FAZENDA NACIONAL/CEF move em face de 

INTERGRAPHIC INFORMATICA LTDA, CGC n.º 00.559.762/0001-22, LUCIA GUIDA JOTTA, CPF n.º 

901.851.538-87 e MARIA RAQUEL DOS SANTOS, CPF n.º 090.199.015-91, objetivando a cobrança da quantia de 

R$ 15.816,06 em 09/02/2005, em conformidade com a Certidão de Dívida Ativa FGSP200200194. Natureza da Dívida: 

FGTS - DÍVIDA ATIVA - TRIBUTÁRIO 

EXECUÇÃO FISCAL n.º 98.0555555-0, que FAZENDA NACIONAL/CEF move em face de EMPREITEIRA 

BORBA GATO LTDA, CGC n.º 48.885.461/0001-15, MARINALVA MUNIZ SILVA, CPF n.º 013.894.068-14 e 

FELIPE EVANGELISTA GOMES, CPF n.º 497.149.708-06, objetivando a cobrança da quantia de R$ 27.748,72 em 

26/04/2007, em conformidade com a Certidão de Dívida Ativa FGSP199801305. Natureza da Dívida: FGTS - DÍVIDA 

ATIVA - TRIBUTÁRIO 

EXECUÇÃO FISCAL n.º 2000.61.82.064676-4, que FAZENDA NACIONAL/CEF move em face de LIXOTEC 

EMPRESA TECNICA DE TRANSPORTES DE LIXO LTDA, CGC n.º 43.368.042/0001-92, PEDRO SETTANNI 

NETO, CPF n.º 323.030.688-00, VITO SETTANNI NETO, CPF n.º 674.516.678-04 e LUIZ KOJI HIRATA, CPF n.º 

845.796.508-59, objetivando a cobrança da quantia de R$ 273.646,45 em 25/03/2008, em conformidade com a Certidão 

de Dívida Ativa FGSP200003617. Natureza da Dívida: FGTS - DÍVIDA ATIVA - TRIBUTÁRIO 

EXECUÇÃO FISCAL n.º 2000.61.82.052695-3, que FAZENDA NACIONAL/CEF move em face de FABRICA DE 

MAQUINAS COCCO LTDA, CGC n.º 48.296.974/0001-90, OLIVIO JOSE COCCO, CPF n.º 046.837.068-49, LIDIA 

MAURI COCCO, CPF n.º 940.389.378-87, HEDAIR NATAL COCCO, CPF n.º 089.820.158-68, NATAL HEDAIR 

COCCO, RG n.º 3020633 e IVANI RAQUEL COCO PARISSE, RG n.º 2806135, objetivando a cobrança da quantia de 

R$ 15.447,00 em 05/10/2000, em conformidade com a Certidão de Dívida Ativa FGSP199904110. Natureza da Dívida: 

FGTS - DÍVIDA ATIVA - TRIBUTÁRIO 

EXECUÇÃO FISCAL n.º 98.0554656-0, que FAZENDA NACIONAL/CEF move em face de SOCIEDADE DE 

ENGENHARIA URBANIA LTDA, CGC n.º 61.071.155/0001-03 e AUGUSTO CESAR SANTOS MONTEIRO, CPF 

n.º 069.525.858-34, objetivando a cobrança da quantia de R$ 48.033,08 em 07/02/2008, em conformidade com a 
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Certidão de Dívida A 

 

tiva FGSP199801611. Natureza da Dívida: FGTS - DÍVIDA ATIVA - TRIBUTÁRIO 

EXECUÇÃO FISCAL n.º 98.0521447-8, que FAZENDA NACIONAL/CEF move em face de JANUARIO FUOCO, 

CGC n.º 60.786.787/0002-71 e JANUARIO FUOCO, CPF n.º 023.643.798-49, objetivando a cobrança da quantia de 

R$ 11.596,16 em 28/04/2008, em conformidade com a Certidão de Dívida Ativa FGSP199704230. Natureza da Dívida: 

FGTS - DÍVIDA ATIVA - TRIBUTÁRIO 

EXECUÇÃO FISCAL n.º 1999.61.82.019548-8, que FAZENDA NACIONAL/CEF move em face de IND/ 

METALURGICA METALOURO LTDA, CGC n.º 62.567.458/0001-84 e ALZIRA BATISTA SIMONE GOMES, CPF 

n.º 222.410.608-44, objetivando a cobrança da quantia de R$ 5.683,56 em 11/10/2006, em conformidade com a 

Certidão de Dívida Ativa FGSP199806741. Natureza da Dívida: FGTS - DÍVIDA ATIVA - TRIBUTÁRIO 

EXECUÇÃO FISCAL n.º 97.0503843-0, que FAZENDA NACIONAL/CEF move em face de ESTAMPARIA DE 

TECIDOS VERA LTDA ME, CGC n.º 60.944.048/0001-80 e ARMANDO SEMEGHIN, CPF n.º 298.577.678-34, 

objetivando a cobrança da quantia de R$ 3.988,85 em 04/07/2005, em conformidade com a Certidão de Dívida Ativa 

FGSP9605014. Natureza da Dívida: FGTS - DÍVIDA ATIVA - TRIBUTÁRIO 

EXECUÇÃO FISCAL n.º 2003.61.82.044609-0, que FAZENDA NACIONAL/CEF move em face de LIXOTEC 

EMPRESA TECNICA DE TRANSPORTES DE LIXO LTDA, CGC n.º 43.368.042/0001-92, LUIZ KOJI HIRATA, 

CPF n.º 845.796.508-59, VITO SETTANNI NETO, CPF n.º 674.516.678-04 e PEDRO SETTANNI NETO, CPF n.º 

323.030.688-00, objetivando a cobrança da quantia de R$ 26.613,47 em 25/03/2008, em conformidade com a Certidão 

de Dívida Ativa FGSP200301283. Natureza da Dívida: FGTS - DÍVIDA ATIVA - TRIBUTÁRIO 

EXECUÇÃO FISCAL n.º 2003.61.82.009349-1, que FAZENDA NACIONAL/CEF move em face de AP IND/ DE 

GUARNICOES DE BORRACHA LTDA, CGC n.º 60.578.341/0001-70, ELIZABETH CASTELLARI, CPF n.º 

084.690.828-09, LENNY CASTELLARI MARCOS, CPF n.º 041.967.698-88 e PAULO CASTELLARI FILHO, CPF 

n.º 668.703.648-34, objetivando a cobrança da quantia de R$ 64.417,92 em 28/08/2006, em conformidade com a 

Certidão de Dívida Ativa FGSP200300217. Natureza da Dívida: FGTS - DÍVIDA ATIVA - TRIBUTÁRIO 

EXECUÇÃO FISCAL n.º 2000.61.82.052746-5, que FAZENDA NACIONAL/CEF move em face de L ETICHETTA 

CONFECCOES LTDA, CGC n.º 46.191.078/0001-31, LORETTA BRUNO DE TOLEDO PIZA, CPF n.º 644.438.418-

49 e EDUARDO DE TOLEDO PIZA, CPF n.º 692.413.768-72, objetivando a cobrança da quantia de R$ 164.146,11 

em 28/04/2008, em conformidade com a Certidão de Dívida Ativa FGSP199904818. Natureza da Dívida: FGTS - 

DÍVIDA ATIVA - TRIBUTÁRIO 

EXECUÇÃO FISCAL n.º 2000.61.82.044719-6, que FAZENDA NACIONAL/CEF move em face de METALPLAC 

LITOGRAFIA EM METAIS DECOR E INFORM LTDA, CGC n.º 46.792.685/0001-57 e FRANCISCO GUERINO 

RUGGI, CPF n.º 019.568.688-87, objetivando a cobrança da quantia de R$ 11.554,01 em 09/11/2006, em conformidade 

com a Certidão de Dívida Ativa FGSP199902948. Natureza da Dívida: FGTS - DÍVIDA ATIVA - TRIBUTÁRIO 

EXECUÇÃO FISCAL n.º 2000.61.82.042317-9, que FAZENDA NACIONAL/CEF move em face de FRANCISCO 

BAPTISTA E CIA/ LTDA, CGC n.º 61.577.052/0001-10, FRANCISCO BAPTISTA, CPF n.º 024.840.308-78 e 

JOAQUIM BAPTISTA, CPF n.º 024.901.968-04, objetivando a cobrança da quantia de R$ 97.997,52 em 10/04/2008, 

em conformidade com a Certidão de Dívida Ativa FGSP200001102. Natureza da Dívida: FGTS - DÍVIDA ATIVA - 

TRIBUTÁRIO 

EXECUÇÃO FISCAL n.º 96.0527531-7, que FAZENDA NACIONAL/CEF move em face de IND/ E COM/ DE 

CALCADOS BANDEIRANTES LTDA, CGC n.º 48.786.065/0001-30, ALBERTO DE SOUZA GODINHO, CPF n.º 

934.320.118-49 e CARLOS DO NASCIMENTO GODINHO, CPF n.º 029.850.125-20, objetivando a cobrança da 

quantia de R$ 5.219,78 em 29/01/2007, em conformidade com a Certidão de Dívida Ativa FGSP9600450. Natureza da 

Dívida: FGTS - DÍVIDA ATIVA - TRIBUTÁRIO 

EXECUÇÃO FISCAL n.º 98.0555557-7, que FAZENDA NACIONAL/CEF move em face de ZINETTI IND/ E COM/ 

PLASTICO E ELETRONICO LTDA, CGC n.º 62.008.453/0001-11 e SEBASTIÃO SCHIAVON, CPF n.º 

790.384.928-04, objetivando a cobrança da quantia de R$ 6.826,90 em 30/10/2006, em conformidade com a Certidão 

de Dívida Ativa FGSP199804034. Natureza da Dívida: FGTS - DÍVIDA ATIVA - TRIBUTÁRIO 

EXECUÇÃO FISCAL n.º 1999.61.82.019539-7, que FAZENDA NACIONAL/CEF move em face de ARABRAS 

PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA, CGC n.º 51.729.390/0001-76 e BASEL BASHEER ARRAR, CPF n.º 

049.173.318-62, objetivando a cobrança da quantia de R$ 55.454,91 em 15/04/2008, em conformidade com a Certidão 

de Dívida Ativa FGSP199806559. Natureza da Dívida: FGTS - DÍVIDA ATIVA - TRIBUTÁRIO 

EXECUÇÃO FISCAL n.º 93.0517976-2, que CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA-CRF move em face de 

SILVIO MICHELETTI LTDA ME, CRF n.º 217156-9 e SILVIO MICHELETTI, CPF n.º 127.213.548-92, objetivando 

a cobrança da quantia de R$ 7.720,35 em 21/02/2007, em conformidade com a Certidão de Dívida Ativa n.º 2646 à 

2649. Natureza da Dívida: CONSELHOS PROFISSIONAIS - DÍVIDA ATIVA - TRIBUTÁRIO 

EXECUÇÃO FISCAL n.º 2004.61.82.011563-6, que FAZENDA NACIONAL/CEF move em face de NOVATA 

COML/ E CONSTRUTORA LTDA, CGC n.º 55.465.967/0001-30, objetivando a cobrança da quantia de R$ 1.329,30 

em 27/11/2007, em conformidade com a Certidão de Dívida Ativa FGSP200400153. Natureza da Dívida: FGTS - 

DÍVIDA ATIVA - TRIBUTÁRIO 

EXECUÇÃO FISCAL n.º 2000.61.82.058455-2, que FAZENDA NACIONAL/CEF move em face de CIA 

NACIONAL DE CONFECCOES - CONAC, CGC n.º 43.085.042/0001-85, objetivando a cobrança da quantia de R$ 

6.649,80 em 17/12/2007, em conformidade com a Certidão de Dívida Ativa FGSP199901892. Natureza da Dívida: 
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FGTS - DÍVIDA ATIVA - TRIBUTÁRIO 

EXECUÇÃO FISCAL n.º 2008.61.82.001755-3, que FAZENDA NACIONAL/CEF move em face de SERMANG 

IND/ E COM/ DE CONEXOES E MANGUEIRAS LTDA, CGC n.º 49.795.149/0001-01, objetivando a cobrança da 

quantia de R$ 22.715,59 em 17/12/2007, em conformidade com a Certidão de Dívida Ativa FGSP200704353. Natureza 

da Dívida: FGTS - DÍVIDA ATIVA - TRIBUTÁRIO 

EXECUÇÃO FISCAL n.º 2007.61.82.014936-2, que FAZENDA NACIONAL/CEF move em face de 

RESTAURANTE KALHUA LTDA, CGC n.º 48.770.200/0001-50, objetivando a cobrança da quantia de R$ 7.893,60 

em 09/03/2007, em conformidade com a Certidão de Dívida Ativa FGSP200700432. Natureza da Dívida: FGTS - 

DÍVIDA ATIVA - TRIBUTÁRIO 

EXECUÇÃO FISCAL n.º 2005.61.82.000398-0, que FAZENDA NACIONAL/CEF move em face de 

CONSTRUTORA DALO LTDA, CGC n.º 54.190.806/0001-19, objetivando a cobrança da quantia de R$ 59.388,86 em 

04/05/2007, em conformidade com a Certidão de Dívida Ativa FGSP200400692. Natureza da Dívida: FGTS - DÍVIDA 

ATIVA - TRIBUTÁRIO 

EXECUÇÃO FISCAL n.º 2007.61.82.023669-6, que FAZENDA NACIONAL/CEF move em face de PRESTO LAV 

LAVANDERIAS S/C LTDA ME, CGC n.º 61.196.127/0001-12, objetivando a cobrança da quantia de R$ 2.970,64 em 

17/05/2007, em conformidade com a Certidão de Dívida Ativa FGSP200500193. Natureza da Dívida: FGTS - DÍVIDA 

ATIVA - TRIBUTÁRIO 

EXECUÇÃO FISCAL n.º 2002.61.82.025175-4, que COMISSÃO DE VALORES MOBIL 

 

IÁRIOS move em face de NILTON JOSE SOBRINHO, CPF n.º 066.755.908-63, objetivando a cobrança da quantia de 

R$ 1.616,80 em 31/05/2007, em conformidade com a Certidão de Dívida Ativa folha 6 livro 90. Processo 

Administrativo n.º RJ/2001-09179. Natureza da Dívida: CONSELHOS PROFISSIONAIS - DÍVIDA ATIVA - 

TRIBUTÁRIO 

EXECUÇÃO FISCAL n.º 2006.61.82.052541-0, que COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS move em face de 

AUTEL S/A TELECOMUNICACOES, CGC n.º 47.709.365/0001-53, objetivando a cobrança da quantia de R$ 

138.193,11 em 30/04/2008, em conformidade com a Certidão de Dívida Ativa 20 folha 20 livro 406. Processo 

Administrativo n.º RJ/2006-01070. Natureza da Dívida: TAXA DE FISCALIZAÇÃO DO MERCADO DE VALORES 

MOBILIARIOS - TAXA DE FISCALIZAÇÃO - DÍVIDA ATIVA - TRIBUTÁRIO 

EXECUÇÃO FISCAL n.º 2006.61.82.052773-0, que COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS move em face de 

AUTEL S/A TELECOMUNICACOES, CGC n.º 47.709.365/0001-53, objetivando a cobrança da quantia de R$ 

8.190,52 em 30/04/2008, em conformidade com a Certidão de Dívida Ativa 31 folha 31 livro 407. Processo 

Administrativo n.º RJ/2004-00892. Natureza da Dívida: TAXA DE FISCALIZAÇÃO DO MERCADO DE VALORES 

MOBILIARIOS - TAXA DE FISCALIZAÇÃO - DÍVIDA ATIVA - TRIBUTÁRIO 

EXECUÇÃO FISCAL n.º 2007.61.82.003751-1, que CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM-COREN/SP 

move em face de MARCIA SATIE NAKAMICHI, CPF n.º 023.645.298-32, objetivando a cobrança da quantia de R$ 

1.485,56 em 05/02/2007, em conformidade com a Certidão de Dívida Ativa n.º 8980. Natureza da Dívida: 

CONSELHOS PROFISSIONAIS - DÍVIDA ATIVA - TRIBUTÁRIO 

EXECUÇÃO FISCAL n.º 2005.61.82.002136-1, que CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM-COREN/SP 

move em face de MARCIA DAS NEVES TEIXEIRA, CPF n.º 064.069.898-05, objetivando a cobrança da quantia de 

R$ 844,90 em 06/05/2008, em conformidade com a Certidão de Dívida Ativa n.º 7478. Natureza da Dívida: 

CONSELHOS PROFISSIONAIS - DÍVIDA ATIVA - TRIBUTÁRIO 

EXECUÇÃO FISCAL n.º 2005.61.82.002061-7, que CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM-COREN/SP 

move em face de JUSSARA MARINS PORTO SEIXAS, CPF n.º 136.443.228-56, objetivando a cobrança da quantia 

de R$ 970,98 em 18/04/2007, em conformidade com a Certidão de Dívida Ativa n.º 6375. Natureza da Dívida: 

CONSELHOS PROFISSIONAIS - DÍVIDA ATIVA - TRIBUTÁRIO 

EXECUÇÃO FISCAL n.º 2007.61.82.011420-7, que CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM-COREN/SP 

move em face de FRANCINETE DE MEDEIROS, CPF n.º 156.523.638-60, objetivando a cobrança da quantia de R$ 

1.064,84 em 10/01/2008, em conformidade com a Certidão de Dívida Ativa n.º 9405. Natureza da Dívida: 

CONSELHOS PROFISSIONAIS - DÍVIDA ATIVA - TRIBUTÁRIO 

EXECUÇÃO FISCAL n.º 2007.61.82.050259-1, que BANCO CENTRAL DO BRASIL move em face de INTER 

FASHION COM/ DE FIOS E TECIDOS LTDA, CGC n.º 02.016.709/0001-00, objetivando a cobrança da quantia de 

R$ 4.658,05 em 14/12/2007, em conformidade com a Certidão de Dívida Ativa n.º 0197/2007. Natureza da Dívida: 

MULTAS - DÍVIDA ATIVA - TRIBUTÁRIO 

EXECUÇÃO FISCAL n.º 96.0515382-3, que BANCO CENTRAL DO BRASIL move em face de ALDAN COM/ 

IMP/ E EXP/ LTDA, CGC n.º 61.311.411/0001-92, objetivando a cobrança da quantia de R$ 308.212,64 em 

31/05/2008, em conformidade com o Registro da Dívida Ativa n.º 12, fls. 17. Natureza da Dívida: 

FISCALIZAÇÃO/MULTAS E SANÇÕES - DÍVIDA ATIVA NÃO-TRIBUTÁRIA - ADMINISTRATIVO 

EXECUÇÃO FISCAL n.º 2005.61.82.000588-4, que BANCO CENTRAL DO BRASIL move em face de TERRAZUL 

COMERCIO IMPORTACAO EXPORTACAO LTDA, CGC n.º 01.993.031/0001-53, objetivando a cobrança da 

quantia de R$ 8.122.536,56 em 31/10/2007, em conformidade com a Certidão de Dívida Ativa n.º 0247/2004. Processo 

Administrativo n.º 0301225633. Natureza da Dívida: FISCALIZAÇÃO/MULTAS E SANÇÕES - DÍVIDA ATIVA 

NÃO-TRIBUTÁRIA - ADMINISTRATIVO 

EXECUÇÃO FISCAL n.º 2008.61.82.004969-4, que INSTITUTO NAC DE METROLOGIA NORMALIZAÇÃO E 
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QUALIDADE E INDL-INMETRO move em face de SHEILA ZULEIKA DO NASCIMENTO CONFECCOES-ME, 

CGC n.º 01.704.128/0001-07, objetivando a cobrança da quantia de R$ 536,86 em 06/03/2008, em conformidade com a 

Certidão de Dívida Ativa n.º 027-A. Natureza da Dívida: FISCALIZAÇÃO/MULTAS E SANÇÕES - DÍVIDA ATIVA 

NÃO-TRIBUTÁRIA - ADMINISTRATIVO 

EXECUÇÃO FISCAL n.º 2004.61.82.010927-2, que CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA EM SÃO PAULO - 

CRF/SP move em face de JOSELIA MARIA SILVA ROSARIO DROG - ME, CGC n.º 04.120.552/0001-94, 

objetivando a cobrança da quantia de R$ 4.573,23 em 26/06/2006, em conformidade com a Certidão de Dívida Ativa n.º 

66211/04. Natureza da Dívida: CONSELHOS PROFISSIONAIS - DÍVIDA ATIVA - TRIBUTÁRIO 

EXECUÇÃO FISCAL n.º 2006.61.82.051811-9, que CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA EM SÃO PAULO 

move em face de DORIVAL PEREIRA DA SILVA, CPF n.º 585.767.978-87, objetivando a cobrança da quantia de R$ 

1.857,51 em 22/01/2008, em conformidade com a Certidão de Dívida Ativa n.º 0526/2006. Natureza da Dívida: 

CONSELHOS PROFISSIONAIS - DÍVIDA ATIVA - TRIBUTÁRIO 

EXECUÇÃO FISCAL n.º 2004.61.82.010684-2, que CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF move em face 

de REGIANE DE SOUZA VIDAL, CPF n.º 005.128.268-20, objetivando a cobrança da quantia de R$ 7.203,28 em 

16/08/2005, em conformidade com as Certidões de Dívida Ativa n.º 62615/03 à 62620/03. Natureza da Dívida: 

CONSELHOS PROFISSIONAIS - DÍVIDA ATIVA - TRIBUTÁRIO 

EXECUÇÃO FISCAL n.º 2000.61.82.047710-3, que FAZENDA NACIONAL/CEF move em face de EXTERNATO 

PEQUENO PRINCIPE LTDA, CGC n.º 61.286.449/0001-52, objetivando a cobrança da quantia de R$ 60.419,22 em 

02/08/2000, em conformidade com a Certidão de Dívida Ativa FGSP199903533. Natureza da Dívida: FGTS - DÍVIDA 

ATIVA - TRIBUTÁRIO 

EXECUÇÃO FISCAL n.º 2000.61.82.063845-7, que FAZENDA NACIONAL/CEF move em face de EMPRESA 

BRASIL VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA, CGC n.º 45.003.597/0001-66, SILVIA CANDIDA, CPF n.º 

561.730.168-34 e WANDERLEY RODRIGUES, CPF n.º 942.053.618-15, objetivando a cobrança da quantia de R$ 

70.476,67 em 12/09/2000, em conformidade com a Certidão de Dívida Ativa FGSP199905581. Natureza da Dívida: 

FGTS - DÍVIDA ATIVA - TRIBUTÁRIO 

EXECUÇÃO FISCAL n.º 2004.61.82.065647-7, que CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - CRC move 

em face de MARIA DO CARMO BATISTA, CPF n.º 104.200.498-60, objetivando a cobrança da quantia de R$ 

1.852,32 em 11/10/2006, em conformidade com a Certidão de Dívida Ativa n.º 022991/2004. Natureza da Dívida: 

CONSELHOS PROFISSIONAIS - DÍVIDA ATIVA - TRIBUTÁRIO 

EXECUÇÃO FISCAL n.º 2006.61.82.046591-7, que CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP- CRC move em face de CICERO SEBASTIAO ALVES, CPF n.º 086.662.978-59, objetivando a cobrança da 

quantia de R$ 1.263,95 em 16/10/2006, em conformidade com as Certidões de Dívida Ativa 006699/2005, 

007115/2003, 007379/2004. Natureza da Dívida: CONSELHOS PROFISSIONAIS - DÍVIDA ATIVA - TRIBUTÁRIO 

EXECUÇÃO FISCAL n.º 2005.61.82.016658-2, que CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - CRC move 

em face de VALDIR ALEXANDRE DOS SANTOS, CPF n.º 049.903.388-47, objetivando a cobrança da quantia de R$ 

3.027,18 em 19/10/2007, em conformidade com as Certidões de Dívida Ativa 004685/2004 e 024353/2004. Natureza  

 

da Dívida: CONSELHOS PROFISSIONAIS - DÍVIDA ATIVA - TRIBUTÁRIO 

EXECUÇÃO FISCAL n.º 2005.61.82.016546-2, que CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - CRC move 

em face de SOLANGE PANICIO FIGUEIREDO, CPF n.º 022.769.308-61, objetivando a cobrança da quantia de R$ 

2.037,59 em 30/01/2008, em conformidade com as Certidões de Dívida Ativa 001897/2003, 002355/2004 e 

016066/2004. Natureza da Dívida: CONSELHOS PROFISSIONAIS - DÍVIDA ATIVA - TRIBUTÁRIO 

EXECUÇÃO FISCAL n.º 2006.61.82.051061-3, que CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP- CRC move em face de MARCIO JULIANO DOS SANTOS, CPF n.º 086.462.948-62, objetivando a cobrança 

da quantia de R$ 1.120,09 em 17/10/2006, em conformidade com as Certidões de Dívida Ativa 005883/2004 e 

006516/2005. Natureza da Dívida: CONSELHOS PROFISSIONAIS - DÍVIDA ATIVA - TRIBUTÁRIO 

EXECUÇÃO FISCAL n.º 2006.61.82.050928-3, que CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC move em face de WAGNER ROBERTO FAZANI, CPF n.º 012.997.758-61, objetivando a cobrança da 

quantia de R$ 1.324,40 em 18/10/2006, em conformidade com as Certidões de Dívida Ativa 003635/2006, 010878/2005 

e 025596/2006. Natureza da Dívida: CONSELHOS PROFISSIONAIS - DÍVIDA ATIVA - TRIBUTÁRIO 

EXECUÇÃO FISCAL n.º 2005.61.82.010005-4, que CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - CRC move 

em face de PURI ZILKER ARCE, CPF n.º 119.001.678-83, objetivando a cobrança da quantia de R$ 2.427,04 em 

30/01/2008, em conformidade com as Certidões de Dívida Ativa 007756/2003, 010134/2004 e 027410/2004. Natureza 

da Dívida: CONSELHOS PROFISSIONAIS - DÍVIDA ATIVA - TRIBUTÁRIO 

EXECUÇÃO FISCAL n.º 2007.61.82.001527-8, que CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC move em face de APARECIDO PASSOS DA SILVA, CPF n.º 033.704.268-38, objetivando a cobrança 

da quantia de R$ 1.127,19 em 01/11/2006, em conformidade com as Certidões de Dívida Ativa 001872/2005, 

004220/2006 e 026007/2006. Natureza da Dívida: CONSELHOS PROFISSIONAIS - DÍVIDA ATIVA - 

TRIBUTÁRIO 

EXECUÇÃO FISCAL n.º 2007.61.82.001544-8, que CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP- CRC move em face de EMERSON ALVES DE FREITAS, CPF n.º 149.035.388-77, objetivando a cobrança da 

quantia de R$ 1.421,50 em 19/10/2007, em conformidade com as Certidões de Dívida Ativa 002388/2005, 005459/2006 

e 026942/2006. Natureza da Dívida: CONSELHOS PROFISSIONAIS - DÍVIDA ATIVA - TRIBUTÁRIO 
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EXECUÇÃO FISCAL n.º 2007.61.82.001446-8, que CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC move em face de SIRLEY MONTEIRO QUEIROZ, CPF n.º 091.290.158-63, objetivando a cobrança da 

quantia de R$ 1.127,19 em 01/11/2006, em conformidade com as Certidões de Dívida Ativa 001764/2005, 003948/2006 

e 025813/2006. Natureza da Dívida: CONSELHOS PROFISSIONAIS - DÍVIDA ATIVA - TRIBUTÁRIO 

EXECUÇÃO FISCAL n.º 2004.61.82.060702-8, que CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - CRC move 

em face de ANTONIO CARLOS VILELA, CPF n.º 873.822.458-53, objetivando a cobrança da quantia de R$ 1.785,97 

em 11/10/2006, em conformidade com as Certidões de Dívida Ativa 004921/2003, 005877/2004 e 018942/2004. 

Natureza da Dívida: CONSELHOS PROFISSIONAIS - DÍVIDA ATIVA - TRIBUTÁRIO 

EXECUÇÃO FISCAL n.º 2005.61.82.010047-9, que CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - CRC move 

em face de MOISES TORTORETTO, CPF n.º 090.048.018-12, objetivando a cobrança da quantia de R$ 1.785,97 em 

11/09/2006, em conformidade com as Certidões de Dívida Ativa 003799/2003, 004617/2004 e 017858/2004. Natureza 

da Dívida: CONSELHOS PROFISSIONAIS - DÍVIDA ATIVA - TRIBUTÁRIO 

EXECUÇÃO FISCAL n.º 2006.61.82.046719-7, que CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC move em face de CAROLINA NOGUEIRA DA CRUZ, CPF n.º 301.396.108-20, objetivando a cobrança 

da quantia de R$ 1.306,01 em 18/10/2006, em conformidade com as Certidões de Dívida Ativa 006559/2006, 

014797/2005 e 027779/2006. Natureza da Dívida: CONSELHOS PROFISSIONAIS - DÍVIDA ATIVA - 

TRIBUTÁRIO 

EXECUÇÃO FISCAL n.º 2005.61.82.017105-0, que CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - CRC move 

em face de SUELY LUCAS DE BARROS, CPF n.º 084.928.318-39, objetivando a cobrança da quantia de R$ 2.809,71 

em 11/09/2006, em conformidade com as Certidões de Dívida Ativa 009383/2003, 012498/2004 e 027650/2004. 

Natureza da Dívida: CONSELHOS PROFISSIONAIS - DÍVIDA ATIVA - TRIBUTÁRIO 

EXECUÇÃO FISCAL n.º 2007.61.82.001500-0, que CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC move em face de ANDRE DOS SANTOS SANTANA, CPF n.º 141.880.178-05, objetivando a cobrança 

da quantia de R$ 1.116,70 em 31/10/2006, em conformidade com as Certidões de Dívida Ativa 002234/2005, 

005066/2006 e 026652/2006. Natureza da Dívida: CONSELHOS PROFISSIONAIS - DÍVIDA ATIVA - 

TRIBUTÁRIO 

EXECUÇÃO FISCAL n.º 2006.61.82.048095-5, que CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC move em face de LUIZ SHIZUO YAMAMOTO, CPF n.º 469.359.248-04, objetivando a cobrança da 

quantia de R$ 1.258,38 em 17/10/2006, em conformidade com as Certidões de Dívida Ativa 008353/2003, 011032/2004 

e 020347/2005. Natureza da Dívida: CONSELHOS PROFISSIONAIS - DÍVIDA ATIVA - TRIBUTÁRIO 

EXECUÇÃO FISCAL n.º 2007.61.82.001503-5, que CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC move em face de ANDREA LIMA DA SILVA, CPF n.º 279.809.358-96, objetivando a cobrança da 

quantia de R$ 1.116,70 em 31/10/2006, em conformidade com as Certidões de Dívida Ativa 002629/2005, 006029/2006 

e 027362/2006. Natureza da Dívida: CONSELHOS PROFISSIONAIS - DÍVIDA ATIVA - TRIBUTÁRIO 

EXECUÇÃO FISCAL n.º 2005.61.82.016659-4, que CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - CRC move 

em face de VALDIR CAMILLO, CPF n.º 492.329.918-53, objetivando a cobrança da quantia de R$ 1.789,21 em 

11/09/2006, em conformidade com a Certidão de Dívida Ativa 024235/2004. Natureza da Dívida: CONSELHOS 

PROFISSIONAIS - DÍVIDA ATIVA - TRIBUTÁRIO 

EXECUÇÃO FISCAL n.º 2006.61.82.049650-1, que CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC move em face de NELSON CESAR DA SILVA BARROZO, CPF n.º 111.954.498-01, objetivando a 

cobrança da quantia de R$ 1.116,70 em 17/10/2006, em conformidade com as Certidões de Dívida Ativa 001577/2005, 

003530/2006 e 025515/2006. Natureza da Dívida: CONSELHOS PROFISSIONAIS - DÍVIDA ATIVA - 

TRIBUTÁRIO 

EXECUÇÃO FISCAL n.º 2006.61.82.050569-1, que CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC move em face de ANA PAULA SARMENTO DE OLIVEIRA, CPF n.º 165.708.868-51, objetivando a 

cobrança da quantia de R$ 1.586,52 em 14/11/2006, em conformidade com as Certidões de Dívida Ativa 019179/2006, 

027024/2005 e 028988/2006. Natureza da Dívida: CONSELHOS PROFISSIONAIS - DÍVIDA ATIVA - 

TRIBUTÁRIO 

EXECUÇÃO FISCAL n.º 2005.61.82.037963-2, que CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA 

E AGRONOMIA - CREAA/SP move em face de ETCCIL EMPRESA TECN CONSTCS CIVIS 

IMPERMEABILIZACAO, CGC n.º 00.008.244/0001-10, objetivando a cobrança da quantia de R$ 1.210,55 em 

17/12/2007, em conformidade com a Certidão 

 

de Dívida Ativa 028119/2003. Natureza da Dívida: CONSELHOS PROFISSIONAIS - DÍVIDA ATIVA - 

TRIBUTÁRIO 

EXECUÇÃO FISCAL n.º 2005.61.82.037574-2, que CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA 

E AGRONOMIA - CREAA/SP move em face de CONSTRUNOBRE CONSTRUCOES LTDA, CGC n.º 

54.496.500/0001-95, objetivando a cobrança da quantia de R$ 1.210,55 em 17/12/2007, em conformidade com a 

Certidão de Dívida Ativa 027760/2003. Natureza da Dívida: CONSELHOS PROFISSIONAIS - DÍVIDA ATIVA - 

TRIBUTÁRIO 

EXECUÇÃO FISCAL n.º 2005.61.82.005675-2, que CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA 

E AGRONOMIA - CREAA/SP move em face de STARSOL MARTINS & TERRA LTDA, CGC n.º 02.188.011/0001-

72, objetivando a cobrança da quantia de R$ 4.071,87 em 17/12/2007, em conformidade com a Certidão de Dívida 
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Ativa 17854/2004. Natureza da Dívida: CONSELHOS PROFISSIONAIS - DÍVIDA ATIVA - TRIBUTÁRIO 

EXECUÇÃO FISCAL n.º 2007.61.82.030539-6, que CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA 

E AGRONOMIA - CREAA/SP move em face de LUIZ ANTONIO DA SILVA FERNANDES, CPF n.º 878.635.378-

00, objetivando a cobrança da quantia de R$ 769,15 em 18/08/2008, em conformidade com a Certidão de Dívida Ativa 

032839/2005. Natureza da Dívida: CONSELHOS PROFISSIONAIS - DÍVIDA ATIVA - TRIBUTÁRIO 

EXECUÇÃO FISCAL n.º 2006.61.82.035694-6, que CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA 

E AGRONOMIA - CREAA/SP move em face de SANDRO PEDRO GIUSTI, CPF n.º 094.503.728-70, objetivando a 

cobrança da quantia de R$ 396,17 em 08/05/2008, em conformidade com a Certidão de Dívida Ativa 030939/2004. 

Natureza da Dívida: CONSELHOS PROFISSIONAIS - DÍVIDA ATIVA - TRIBUTÁRIO 

EXECUÇÃO FISCAL n.º 2005.61.82.037025-2, que CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA 

E AGRONOMIA - CREAA/SP move em face de MARCELO FREDERICO PEREIRA, CPF n.º 121.264.408-50, 

objetivando a cobrança da quantia de R$ 399,83 em 08/05/2008, em conformidade com a Certidão de Dívida Ativa 

026585/2003. Natureza da Dívida: CONSELHOS PROFISSIONAIS - DÍVIDA ATIVA - TRIBUTÁRIO 

EXECUÇÃO FISCAL n.º 2006.61.82.034009-4, que CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA 

E AGRONOMIA - CREAA/SP move em face de DANIEL AMORIM DA SILVA, CPF n.º 014.304.708-60, 

objetivando a cobrança da quantia de R$ 404,20 em 15/08/2008, em conformidade com a Certidão de Dívida Ativa 

029318/2004. Natureza da Dívida: CONSELHOS PROFISSIONAIS - DÍVIDA ATIVA - TRIBUTÁRIO 

EXECUÇÃO FISCAL n.º 2007.61.82.024720-7, que CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA 

E AGRONOMIA - CREAA/SP move em face de GUILHERME PIRES LUTTI, CPF n.º 094.727.788-95, objetivando a 

cobrança da quantia de R$ 746,17 em 22/04/2008, em conformidade com a Certidão de Dívida Ativa 032520/2005. 

Natureza da Dívida: CONSELHOS PROFISSIONAIS - DÍVIDA ATIVA - TRIBUTÁRIO 

EXECUÇÃO FISCAL n.º 2005.61.82.038140-7, que CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA 

E AGRONOMIA - CREAA/SP move em face de FLEURY DA SILVEIRA ELETRONICA LTDA, CGC n.º 

56.700.404/0001-42, objetivando a cobrança da quantia de R$ 1.250,28 em 26/05/2008, em conformidade com a 

Certidão de Dívida Ativa 027645/2003. Natureza da Dívida: CONSELHOS PROFISSIONAIS - DÍVIDA ATIVA - 

TRIBUTÁRIO 

EXECUÇÃO FISCAL n.º 2006.61.82.034906-1, que CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA 

E AGRONOMIA - CREAA/SP move em face de ANTONIO EDUARDO COLTURATO, CPF n.º 035.152.998-58, 

objetivando a cobrança da quantia de R$ 776,36 em 22/04/2008, em conformidade com a Certidão de Dívida Ativa 

029062/2004. Natureza da Dívida: CONSELHOS PROFISSIONAIS - DÍVIDA ATIVA - TRIBUTÁRIO 

EXECUÇÃO FISCAL n.º 2004.61.82.028416-1, que CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA 

E AGRONOMIA - CREAA/SP move em face de IZAURA LUCIA PADRAO, CPF n.º 129.860.808-20, objetivando a 

cobrança da quantia de R$ 579,49 em 03/03/2008, em conformidade com a Certidão de Dívida Ativa 023473/2002. 

Natureza da Dívida: CONSELHOS PROFISSIONAIS - DÍVIDA ATIVA - TRIBUTÁRIO 

EXECUÇÃO FISCAL n.º 2006.61.82.036180-2, que CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA 

E AGRONOMIA - CREAA/SP move em face de CLEMENS BENJAMIN GRIEHL, CPF n.º 265.661.858-44, 

objetivando a cobrança da quantia de R$ 390,82 em 04/03/2008, em conformidade com a Certidão de Dívida Ativa 

029299/2004. Natureza da Dívida: CONSELHOS PROFISSIONAIS - DÍVIDA ATIVA - TRIBUTÁRIO 

EXECUÇÃO FISCAL n.º 2006.61.82.034633-3, que CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA 

E AGRONOMIA - CREAA/SP move em face de LUIZ CARLOS NUNES, CPF n.º 903.976.578-20, objetivando a 

cobrança da quantia de R$ 390,82 em 06/03/2008, em conformidade com a Certidão de Dívida Ativa 030178/2004. 

Natureza da Dívida: CONSELHOS PROFISSIONAIS - DÍVIDA ATIVA - TRIBUTÁRIO 

EXECUÇÃO FISCAL n.º 2004.61.82.017451-3, que CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA 

E AGRONOMIA - CREAA/SP move em face de ALECSANDRO GONÇALVES DOS SANTOS, CPF n.º 

154.145.038-85, objetivando a cobrança da quantia de R$ 295,06 em 06/03/2008, em conformidade com a Certidão de 

Dívida Ativa 022669/2002. Natureza da Dívida: CONSELHOS PROFISSIONAIS - DÍVIDA ATIVA - TRIBUTÁRIO 

EXECUÇÃO FISCAL n.º 2006.61.82.034205-4, que CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA 

E AGRONOMIA - CREAA/SP move em face de PAULO DEIVIS BOROVINA, CPF n.º 082.726.368-67, objetivando 

a cobrança da quantia de R$ 771,00 em 06/03/2008, em conformidade com a Certidão de Dívida Ativa 030608/2004. 

Natureza da Dívida: CONSELHOS PROFISSIONAIS - DÍVIDA ATIVA - TRIBUTÁRIO 

EXECUÇÃO FISCAL n.º 2005.61.82.036698-4, que CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA 

E AGRONOMIA - CREAA/SP move em face de LUIZ ANTONIO DE CASTRO BORGES CARNEIRO, CPF n.º 

043.777.268-38, objetivando a cobrança da quantia de R$ 779,04 em 06/03/2008, em conformidade com a Certidão de 

Dívida Ativa 026495/2003. Natureza da Dívida: CONSELHOS PROFISSIONAIS - DÍVIDA ATIVA - TRIBUTÁRIO 

EXECUÇÃO FISCAL n.º 2005.61.82.036516-5, que CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA 

E AGRONOMIA - CREAA/SP move em face de JOAO CELSO LEITE RIBEIRO, CPF n.º 205.889.178-34, 

objetivando a cobrança da quantia de R$ 779,04 em 06/03/2008, em conformidade com a Certidão de Dívida Ativa 

026234/2003. Natureza da Dívida: CONSELHOS PROFISSIONAIS - DÍVIDA ATIVA - TRIBUTÁRIO 

EXECUÇÃO FISCAL n.º 2005.61.82.036813-0, que CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA 

E AGRONOMIA - CREAA/SP move em face de LEMA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA, CGC n.º 

67.966.481/0001-65, objetivando a cobrança da quantia de R$ 3.157,27 em 26/05/2008, em conformidade com a 

Certidão de Dívida Ativa 027813/2003. Natureza da Dívida: CONSELHOS PROFISSIONAIS - DÍVIDA ATIVA - 

TRIBUTÁRIO 
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EXECUÇÃO FISCAL n.º 2005.61.82.037450-6, que CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA 

E AGRONOMIA - CREAA/SP move em face de DENISE VIGHY, CPF n.º 093.600.648-07, objetivando a cobrança da 

quantia de R$ 779,04 em 12/03/2008, em conformidade com a Certidão de Dívida Ativa 025805/2003. Natureza da 

Dívida: CONSELHOS PROFISSIONAIS - DÍVIDA ATIVA - TRIBUTÁRIO 

EXECUÇÃO FISCAL n.º 2004.61.82.033207-6, que CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA 

E AGRONOMIA - CREAA/SP move em face de PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA, CPF n.º 936.131.808-04, 

objetivando a cobrança da quantia de R$ 289,74 

 

em 12/03/2008, em conformidade com a Certidão de Dívida Ativa 024227/2002. Natureza da Dívida: CONSELHOS 

PROFISSIONAIS - DÍVIDA ATIVA - TRIBUTÁRIO 

EXECUÇÃO FISCAL n.º 2004.61.82.033801-7, que CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA 

E AGRONOMIA - CREAA/SP move em face de VALDERI ALENCAR DO NASCIMENTO, CPF n.º 130.278.518-

45, objetivando a cobrança da quantia de R$ 199,22 em 05/03/2008, em conformidade com a Certidão de Dívida Ativa 

024609/2002. Natureza da Dívida: CONSELHOS PROFISSIONAIS - DÍVIDA ATIVA - TRIBUTÁRIO 

EXECUÇÃO FISCAL n.º 2007.61.82.029577-9, que CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA 

E AGRONOMIA - CREAA/SP move em face de MARIZA SOARES, CPF n.º 205.325.858-60, objetivando a cobrança 

da quantia de R$ 740,42 em 07/03/2008, em conformidade com a Certidão de Dívida Ativa 033077/2005. Natureza da 

Dívida: CONSELHOS PROFISSIONAIS - DÍVIDA ATIVA - TRIBUTÁRIO 

EXECUÇÃO FISCAL n.º 2006.61.82.035811-6, que CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA 

E AGRONOMIA - CREAA/SP move em face de EDUARDO GUARITA BEZERRA, CPF n.º 251.801.798-40, 

objetivando a cobrança da quantia de R$ 797,78 em 18/08/2008, em conformidade com a Certidão de Dívida Ativa 

029443/2004. Natureza da Dívida: CONSELHOS PROFISSIONAIS - DÍVIDA ATIVA - TRIBUTÁRIO 

EXECUÇÃO FISCAL n.º 2005.61.82.037492-0, que CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA 

E AGRONOMIA - CREAA/SP move em face de CONSTRUTORA GUIMARAES CASTRO LTDA, CGC n.º 

02.086.700/0001-76, objetivando a cobrança da quantia de R$ 3.082,39 em 18/12/2007, em conformidade com a 

Certidão de Dívida Ativa 027803/2003. Natureza da Dívida: CONSELHOS PROFISSIONAIS - DÍVIDA ATIVA - 

TRIBUTÁRIO 

EXECUÇÃO FISCAL n.º 2005.61.82.038304-0, que CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA 

E AGRONOMIA - CREAA/SP move em face de BRASIL SUL ENGENHARIA LTDA, CGC n.º 01.533.191/0001-10, 

objetivando a cobrança da quantia de R$ 2.485,40 em 17/12/2007, em conformidade com a Certidão de Dívida Ativa 

027963/2003. Natureza da Dívida: CONSELHOS PROFISSIONAIS - DÍVIDA ATIVA - TRIBUTÁRIO 

EXECUÇÃO FISCAL n.º 2005.61.82.037866-4, que CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA 

E AGRONOMIA - CREAA/SP move em face de CENTRO DE EDUACACAO POPULAR E OPERARIA CEPO, 

CGC n.º 56.085.913/0001-02, objetivando a cobrança da quantia de R$ 1.218,49 em 17/01/2008, em conformidade com 

a Certidão de Dívida Ativa 027976/2003. Natureza da Dívida: CONSELHOS PROFISSIONAIS - DÍVIDA ATIVA - 

TRIBUTÁRIO 

EXECUÇÃO FISCAL n.º 2000.61.82.062740-0, que CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA 

E AGRONOMIA - CREAA/SP move em face de ANTONIO VITOR SOUTO, CPF n.º 922.282.168-87, objetivando a 

cobrança da quantia de R$ 502,56 em 15/04/2008, em conformidade com a Certidão de Dívida Ativa 016329/2000. 

Natureza da Dívida: CONSELHOS PROFISSIONAIS - DÍVIDA ATIVA - TRIBUTÁRIO 

EXECUÇÃO FISCAL n.º 2006.61.82.035459-7, que CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA 

E AGRONOMIA - CREAA/SP move em face de IVANDER MARTINS MENDES FERREIRA, CPF n.º 107.917.956-

91, objetivando a cobrança da quantia de R$ 781,71 em 07/05/2008, em conformidade com a Certidão de Dívida Ativa 

029788/2004. Natureza da Dívida: CONSELHOS PROFISSIONAIS - DÍVIDA ATIVA - TRIBUTÁRIO 

EXECUÇÃO FISCAL n.º 2007.61.82.030515-3, que CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA 

E AGRONOMIA - CREAA/SP move em face de JOSE NUNES DE ANDRADE, CPF n.º 853.137.858-34, objetivando 

a cobrança da quantia de R$ 746,17 em 22/04/2008, em conformidade com a Certidão de Dívida Ativa 032706/2005. 

Natureza da Dívida: CONSELHOS PROFISSIONAIS - DÍVIDA ATIVA - TRIBUTÁRIO 

EXECUÇÃO FISCAL n.º 2006.61.82.034854-8, que CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA 

E AGRONOMIA - CREAA/SP move em face de ALEXANDRE AUGUSTO TEIXEIRA, CPF n.º 142.707.838-69, 

objetivando a cobrança da quantia de R$ 396,17 em 07/04/2008, em conformidade com a Certidão de Dívida Ativa 

028890/2004. Natureza da Dívida: CONSELHOS PROFISSIONAIS - DÍVIDA ATIVA - TRIBUTÁRIO 

EXECUÇÃO FISCAL n.º 2007.61.82.030213-9, que CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA 

E AGRONOMIA - CREAA/SP move em face de TOMAZ AUGUSTO DE PADUA FLEURY, CPF n.º 049.858.668-

57, objetivando a cobrança da quantia de R$ 746,17 em 17/04/2008, em conformidade com a Certidão de Dívida Ativa 

033569/2005. Natureza da Dívida: CONSELHOS PROFISSIONAIS - DÍVIDA ATIVA - TRIBUTÁRIO 

EXECUÇÃO FISCAL n.º 2007.61.82.025576-9, que CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA 

E AGRONOMIA - CREAA/SP move em face de EDUARDO FUJIHARA, CPF n.º 076.959.358-59, objetivando a 

cobrança da quantia de R$ 751,91 em 07/04/2008, em conformidade com a Certidão de Dívida Ativa 032296/2005. 

Natureza da Dívida: CONSELHOS PROFISSIONAIS - DÍVIDA ATIVA - TRIBUTÁRIO 

EXECUÇÃO FISCAL n.º 2006.61.82.035584-0, que CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA 

E AGRONOMIA - CREAA/SP move em face de SILAS ANTUNES SANTOS, CPF n.º 981.041.527-34, objetivando a 

cobrança da quantia de R$ 771,00 em 03/03/2008, em conformidade com a Certidão de Dívida Ativa 031004/2004. 
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Natureza da Dívida: CONSELHOS PROFISSIONAIS - DÍVIDA ATIVA - TRIBUTÁRIO 

EXECUÇÃO FISCAL n.º 2007.61.82.025328-1, que CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA 

E AGRONOMIA - CREAA/SP move em face de ARTURO DE SOUZA RUEDA, CPF n.º 099.949.858-41, 

objetivando a cobrança da quantia de R$ 398,91 em 05/03/2008, em conformidade com a Certidão de Dívida Ativa 

031998/2005. Natureza da Dívida: CONSELHOS PROFISSIONAIS - DÍVIDA ATIVA - TRIBUTÁRIO 

EM VIRTUDE DO QUE, é expedido o presente Edital, observados os termos e prazos estabelecidos no art. 8º, IV, da 

Lei 6.830/80, para que ninguém possa alegar ignorância ou erro, o qual deverá ser afixado no átrio deste Fórum e 

publicado uma única vez na Imprensa Oficial. Dado e passado nesta Capital do Estado de São Paulo, em 07 de outubro 

de 2008. 

RONALD DE CARVALHO FILHO 

Juiz Federal Substituto 

5ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO 30 DIAS 

 

A Doutora ANA LUCIA JORDÃO PEZARINI, Juíza Federal da 5ª Vara Especializada de Execuções Fiscais, da 

Primeira Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, na forma da lei, etc., FAZ SABER, aos que o presente Edital 

virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, pelo que ficam C I T A D OS os executados abaixo 

identificados, ou seus representantes legais, para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagarem as dívidas atualizadas e 

acrescidas das custas judiciais, ou garantirem a execução nos termos do artigo 8º, inciso IV, da Lei nº 6.830/80: 

 

 

01 - EXECUÇÃO FISCAL Nº 97.0547794-9, que a FAZENDA NACIONAL move em face de TIETÊ 

TRASNPORTADORA DE CARGAS E BEBIDAS LTDA E LUIZ CARLOS PEREIRA DA SILVA. Valor da dívida: 

R$ 88.169,31, em 26/07/2007. CDA nº 80 2 96 039567-60. 

 

02 - EXECUÇÃO FISCAL Nº 98.0560046-7, que o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS move em 

face de ANGEL BABY IND/ DE PRODUTOS PARA PUERICULTURA LTDA (MASSA FALIDA), SÔNIA 

APARECIDA DE AZEVEDO e MARIA DOROTÉIA DA CONCEIÇÃO RAFAEL. Valor da dívida: R$ 45.981,44, 

em 17/09/98. CDA nº 32214808-1. 

03 - EXECUÇÕES FISCAIS Nºs 2000.61.82.032740-3 e 2000.61.82.041834-2, que a FAZENDA NACIONAL/CEF 

move em face de FILTROS LOGAN S/A IND/ E COM/ - MASSA FALIDA e DANILO NICOLELLI. Valor da dívida: 

R$ 116.378,88, em 15/05/2000. CDAs nºs FGSP199901943 e FGSP200001218. 

04 - EXECUÇÃO FISCAL Nº 2000.61.82.038768-0, que o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

move em face de LOG PRINT ETIQUETAS LTDA, ELIANA RODRIGUES e MARCOS ANTÔNIO LICERE. Valor 

da dívida: R$ 156.121,39, em 12/04/2000. CDA nº 60021647-0. 

 

05 - EXECUÇÃO FISCAL Nº 2000.61.82.042293-0, que a FAZENDA NACIONAL/CEF move em face de GRÁFICA 

FISCHER E CIA LTDA e JOSÉ HEMENEGILDO DOS SANTOS. Valor da dívida: R$ 5.174,96, em 23/05/2000. 

CDA nºs FGSP200001493. 

06 - EXECUÇÃO FISCAL Nº 2000.61.82.042314-3, que a FAZENDA NACIONAL/CEF move em face de 

LIVRARIA E EDITORA DESDAY LTDA ME, ROSÂNGELA MORASSUTTI e SERGIO ALVES FERREIRA. 

Valor da dívida: R$ 2.779,51, em 14/08/00. CDA nº FGSP200002095. 

 

07 - EXECUÇÃO FISCAL Nº 2000.61.82.061438-6, que o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

move em face de EMBRAETIQ EMPR BRAS DE CONFECÇÕES E DE ETIQUETAS LTDA e JOSÉ LUIZ 

CAVALARO. Valor da dívida: R$ 248.750,54, em 30/03/2006. CDA nº 35003923-2. 

 

08 - EXECUÇÃO FISCAL Nº 2000.61.82.061436-2, que o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL move 

em face de ETHICAMED PROMOÇÕES LTDA e SOLANGE APARECIDA SEGA. Valor da dívida: R$ 

9.176.067,56, em 05/06/2006. CDAs nºs 350026408 e 350026394. 

 

 

09 - EXECUÇÃO FISCAL Nº 2000.61.82.058065-0, que a FAZENDA NACIONAL/CEF move em face de 

LAVANDERIA LAVJEANS LTDA e SILVIO GUASTELLI. Valor da dívida: R$ 2.416,57, em 02/10/2000. CDA nº 

FGSP199903208. 

 

10 - EXECUÇÃO FISCAL Nº 2000.61.82.052888-3, que a FAZENDA NACIONAL/CEF move em face de 

JOVIBALA IND/ E COM/ DE DOCES LTDA e MARIA DE FÁTIMA TEIXEIRA DA COSTA. Valor da dívida: R$ 

481,99, em 21/08/2000. CDA nº FGSP199904745. 
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11 - EXECUÇÃO FISCAL Nº 2000.61.82.052627-8, que a FAZENDA NACIONAL/CEF move em face de 

CONSTRUTORA COML/ E ENGENHARIA FER-OLIV LTDA , WALMIR FERNANDES DE OLIVEIRA, SÉRGIO 

FERNANDES DE OLIVEIRA e CLÁUDIO FERNANDES DE OLIVEIRA. Valor da dívida: R$ 185.773,53, em 

02/07/2002. CDA nº FGSP 199903543. 

12 - EXECUÇÃO FISCAL Nº 2000.61.82.052515-8, que a FAZENDA NACIONAL move em face de HIPERPORT 

IMP/ E EXP/ LTDA, MARCOS FERNANDO DINIZ e MAURO LUCAS DE OLIVEIRA. Valor da dívida: R$ 

5.215.475,76, em 14/07/2006. CDA nº 80 4 99 000262-82. 

 

13 - EXECUÇÃO FISCAL Nº 2000.61.82.044596-5, que a FAZENDA NACIONAL/CEF move em face de ALTEMA 

INSTALAÇÕES COMERCIAIS LTDA (MASSA FALIDA) e MANOEL MARIA CARLOS SARMENTO. Valor da 

dívida: R$ 9.067,21, em 12/04/2004. CDA nº FGSP199902277. 

 

14 - EXECUÇÃO FISCAL Nº 2004.61.82.051528-6, que o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

move em face de MEIA QUATRO COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA e ASCANIO VALADARES ROQUETE. 

Valor da dívida: R$ 4.520,68, em 15/05/2006. CDAs nºs 35.161.228-9, 35.161.261-0 e 35.161.360-9.. 

15 - EXECUÇÕES FISCAIS Nºs 2004.61.82.038997-9, 2004.61.82.056083-8 e 2005.61.82.024831-8, que a 

FAZENDA NACIONAL move em face de GOMES E LEMES TERCEIRIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO LTDA, 

CLÁUDIO JOSÉ GOMES, JOÃO CARLOS PAIVA DA CRUZ, ELISABETE LEMES E EDINALDO MATIAS 

BARROS. Valor da dívida: R$ 188.085,37, em 24/05/2007. CDAs nºs 80 2 03 032738-26, 80 2 04 002686-53, 80 6 01 

013598-77, 80 6 04 003354-65, 80 7 03 027268-66, 80 2 04 035717-99, 80 6 04 056515-78, 80 6 05 012136-75 e 80 2 

05 008133-86. 

 

 

16 - EXECUÇÃO FISCAL Nº 2004.61.82.063512-7, que o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS 

move em face de JANUÁRIO NUNES SANTANA e ANTÔNIO DA SILVA MALHEIRO. Valor da dívida: R$ 

17.861,86, em 11/2004. CDA Nº 31.820.860-1. 

17 - EXECUÇÃO FISCAL Nº 2004.61.82.063503-6 que o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

move em face de EBID EDITORA PÁGINAS AMARELAS LTDA e ITAPICURU S/A EMPREEND COMERCIAIS 

E INDUST e ITACOR CORRETORA DE SEGUROS LTDA. Valor da dívida: R$ 4.442.785,88, em 19/11/2004. CDA 

nº 354549847 . 

 

18 - EXECUÇÃO FISCAL Nº 2004.61.82.051819-6, que o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS 

move em face de PASEA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA e ANTÔNIO MONFRINATTI NETO. Valor da 

dívida: R$ 479,85, em 10/2004. CDA nº 31.385.668-0. 

 

19 - EXECUÇÕES FISCAIS Nºs 2004.61.82.051503-1 e 2004.61.82.051510-9, que o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS move em face de PANIFICADORA PÃES E DOCES QUEIROZ LTDA, JOSÉ CANDIDO 

FILHO e PEDRO JOS DE SOUZA. Valor da dívida: R$ 4.445,78, em 09/2004. CDA nºs 32.241.521-5 e 32.241.556-8.  

20 - EXECUÇÃO FISCAL Nº 2004.61.82.051451-8, que o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

move em face de SANTA-SANEAMENTO TÉCNICO AMBIENTAL LTDA, GILBERTO BEDANI e MARLY GIL 

BEDANI. Valor da dívida: R$ 4.746,91, em 09/2004. CDA nº 32.086.556-8. 

 

21 - EXECUÇÃO FISCAL Nº 2004.61.82.051174-8, que o BANCO CENTRAL DO BRASIL move em face de 

GOLDEN PET´S IMP/ E EXPORTADORA LTDA. Valor da dívida: R$ 313.418,59, em 22/09/04. CDA nº 0781/2003. 

22 - EXECUÇÃO FISCAL Nº 2004.61.82.039591-8, que a FAZENDA NACIONAL move em face de AC IMPORT 

LTDA, ANTÔNIO CANDELARIA DE FREITAS e GISELIA CARVALHO DE FREITAS. Valor da dívida: R$ 

609.121,83, em 11/01/2007. CDAs nºs 80 7 03 040655-06 e 80 6 03 102959-01 . 

 

23 - EXECUÇÕES FISCAIS Nºs 2004.61.82.036417-0 e 2004.61.82.037517-8, que a FAZENDA NACIONAL move 

em face de SHERE COM DE MATS PRIMAS IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA. Valor da dívida: R$ 

2.339.360,90, em 06/07/2006. CDAs nºs 80 2 03 032086-84 e80 6 03 102702-40. 

 

24 - EXECUÇÕES FISCAIS Nºs 2000.61.82.062069-6 e 2000.61.82.062213-9, que a FAZENDA NACIONAL/CEF 

move em face de EMPRESA BYTEN DO BRASIL LTDA, FRANCISCO RENNO NETO e LUIZ SÉRGIO DOS 

SANTOS BARBOSA. Valor da dívida: R$ 273.644,00, em 26/07/2000. CDAs nºs FGSP200002708 e 

FGSP200002709. 

25 - EXECUÇÃO FISCAL Nº 2000.61.82.058542-8, que o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

move em face de GOYANA S/A IND/ DE MATÉRIAS PLÁSTICAS e JOSÉ GILMAR FERNANDES ZANELLO. 

Valor da dívida: R$ 883.524,63, em 14/06/2000. CDA nº 31523221-8. 

 

26 - EXECUÇÃO FISCAL Nº 2000.61.82.058259-2, que a FAZENDA NACIONAL/CEF move em face de DEMIM 

MONDRAGON PRODUTOS QUÍMICOS LTDA, MARGARETE LOURENÇO DE OLIVEIRA e ANTÔNIO 
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APARECIDO MONDRAGON. Valor da dívida: R$ 202,26, em 29/06/2000. CDA nº FGSP200002334. 

 

27 - EXECUÇÃO FISCAL Nº 2000.61.82.058372-9, que a FAZENDA NACIONAL/CEF move em face de KONNEN 

INDUSTRIAL E COMERCIAL DE AUTO PEÇAS LTDA, CLEBER FERNANDO QUINTINO e JOÃO BATISTA 

MIRANDA FILHO. Valor da dívida: R$ 6.163,28, em 16/10/2000. CDA nº FGSP199904198. 

 

28 - EXECUÇÃO FISCAL Nº 2005.61.82.030772-4 que a INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS 

move em face de IND E COM DE CONFECÇÕES GALAN LTDA NA PESSOA , JOSÉ CARLOS GALAN e MARIA 

ISABEL EDUARDO GALAN. Valor da dívida: R$ 113.120,82 em 22/03/2007. CDAs nºs 350997055 e 350997071. 

29 - EXECUÇÃO FISCAL Nº 2005.61.82.030624-0, que o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS 

move em face de MONTE CARLO COML IMPORT DE FERRAMENTAS LT MAS e MARIA LUCIA GOMES 

GARCIA e ANTÔNIO CARLOS GARCIA. Valor da dívida: R$ 54.523,38 em 05/05/2005. CDA nº 35.014.301-3. 

30 - EXECUÇÃO FISCAL Nº 2005.61.82.015921-8, que o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS 

move em face de CREART MODAS IND E COM LTDA NA PESSOA DO SOCI, ALBERTO JOSÉ MARIANO e 

JAYME AUGUSTO FERREIRA. Valor da dívida: R$ 57.468,67, em 04/2005. CDAs nºs 30.770.025-9, 30.770.026,7, 

30.770.027-5, 30.770.028-3, 30.770.029-1, 30.770.030-5, 30.770.031-3 e 30.770.032-1. 

31 - EXECUÇÃO FISCAL Nº 2005.61.82.009355-4, que o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

move em face de ABEL RODRIGUES DOS SANTOS FILHO ME MASSA FALIDA e ABEL RODRIGUES DOS 

SANTOS. Valor da dívida: R$ 13.204,84, em 04/2005. CDA nº 35.555.215-9. 

 

32 - EXECUÇÃO FISCAL Nº 2000.61.82.004412-0, que o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS 

move em face de PACETEL TELECOMUNICAÇÕES CONSTRUÇÕES E COM/ LTDA e DENY MATIAS DA 

SILVA. Valor da dívida: R$ 420.340,64 em 27/04/99. CDA nº 32.292.670-0. 

 

33 - EXECUÇÃO FISCAL Nº 98.0559315-0, que o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS move 

em face de MERCEARIA EVANGELISTA LTDA ME - MASSA FALIDA E ÉDRO EVANGELISTA DE 

OLIVEIRA. Valor da dívida: R$ 3.138,95 em 10/09/98. CDA nº 32.376.258-1. 

 

34 - EXECUÇÕES FISCAIS Nºs 98.0518659-8, 98.0523117-8 e 98.0527279-6, que a FAZENDA NACIONAL move 

em face de UPCORP INFORMÁTICA LTDA, YEN CHIN SHEN e YEN LIEU SHEUE SHAN. Valor da dívida: R$ 

286.356,84 em 05/07/2007. CDAs nºs 80 2 97 003725-06, 80 3 97 000697-20 e 80 7 97 001760-88. 

35 - EXECUÇÃO FISCAL Nº 97.0584555-7, que o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS move 

em face de ADU´S IND/ E COM/ ARTEF DE COURO LTDA, MARTHA MULLER FREIBERGER, JOSÉ 

MARTINEZ PENHA e SÉRGIO MIZUTA. Valor da dívida: R$ 404.831,08 em 03/07/2007. CDA nº 318379988. 

36 - EXECUÇÃO FISCAL Nº 97.0570985-8, que o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS move 

em face de FILCRES ELETRÔNICA ATACADISTA LTDA e RALPH PETER BRAMMANN. Valor da dívida: R$ 

10.522,33, em 01/08/1997. CDA nº 32213589-3 E OUTRAS. 

 

37 - EXECUÇÃO FISCAL Nº 97.0528351-6 que a FAZENDA NACIONAL move em face de SUPERMERCADO 

MOSCOVITA LTDA - MASSA FALIDA, ANTÔNIO FRANCISCO BONIFÁCIO, PEDRO SOUZA PEREIRA 

FILHO, CLAUDIONOR SOUZA SANTANA e ADAIRES SOUZA PEREIRA. Valor da dívida: R$ 89.320,93 em 

01/08/2007. CDA nº 80 2 96 039760-10. 

 

38 - EXECUÇÕES FISCAIS Nºs 95.0522289-0, 98.0527120-0, 98.0527121-8 e 98.0532404-4, que a FAZENDA 

NACIONAL move em face de IND/ ELETRO MECÂNICA FEAD LTDA, FERNANDO HERNANDEZ COSIALLS, 

ANTÔNIO APARECIDO PEREIRA e FRANCISCO DIAS REIS. Valor da dívida: R$ 377.643,76, em 19/12/2005. 

CDAs nºs 80 7 95 000737-22, 80 7 97 001476-57, 80 7 97 001477-38 e 80 6 97 006745-36. 

39 - EXECUÇÃO FISCAL Nº 2000.61.82.064668-5, que a FAZENDA NACIONAL/CEF move em face de NOBEL 

QUÍMICA IND/ E COM/ LTDA e PAULO EDUARDO GEREISSATE. Valor da dívida: R$ 206,59 em 26/09/2000. 

CDA nº FGSP200005291. 

40 - EXECUÇÃO FISCAL Nº 2000.61.82.064371-4, que a FAZENDA NACIONAL/CEF move em face de PADARIA 

E CONFEITARIA ACORES LTDA, FÁBIO ROBERTO RIBEIRO DE FARIA e SANDRA APARECIDA ALVES. 

Valor da dívida: R$ 838,15, em 07/08/2000. CDA nº FGSP200002940. 

 

41 - EXECUÇÃO FISCAL Nº 2000.61.82.063926-7 que a FAZENDA NACIONAL/CEF move em face de PANJEL 

PROMOTORA DE VENDAS S/C LTDA e ANTÔNIO IRINEU PERINOTTO. Valor da dívida: R$ 69.416,97, em 

11/08/2000. CDA nº FGSP199904175. 

42 - EXECUÇÃO FISCAL Nº 2000.61.82.025760-7, que a FAZENDA NACIONAL move em face de TWO HARD 

METALÚRGICA LTDA- MASSA FALIDA e MAURO DE ALMEIDA. Valor da dívida: R$ 18.374.614,80, em 

22/03/2007. CDA nº 80 2 99 032597-80. 

43 - EXECUÇÃO FISCAL Nº 2000.61.82.063987-5, que a FAZENDA NACIONAL/CEF move em face de VISUZIO 

IND/ E COM/ LTDA ME e MÁRCIO AMARAL. Valor da dívida: R$ 2.375,18, em 23/11/2000. CDA nº 

FGSP200002887. 
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44 - EXECUÇÃO FISCAL Nº 2000.61.82.063851-2, que a FAZENDA NACIONAL/CEF move em face de 

ATACAREJO COM/ DE ALIMENTOS LTDA e GERALDO ESMERINO DE LIMA. Valor da dívida: R$ 1.031,01, 

em 13/09/2000. CDA nº FGSP200000169. 

45 - EXECUÇÃO FISCAL Nº 2002.61.82.036357-0, que a FAZENDA NACIONAL/CEF move em face de A 

DESENTUPIDORA COMETA S/C LTDA, DINORÁ OLIVEIRA DA SILVA e MILTON CARNEIRO DA SILVA. 

Valor da dívida: R$ 5.139,42, em 06/05/2002. CDA nº FGSP200201821. 

 

46 - EXECUÇÕES FISCAIS Nºs 2002.61.82.019651-2, 2002.61.82.019685-8, 2002.61.82.019698-6, 

2002.61.82.036360-0 e 2002.61.82.036361-1, que a FAZENDA NACIONAL/CEF move em face de CHEMETRON 

DO BRASIL IND/ E COM/ DE SOLDAS LTDA, ESPÓLIO DE ROMEU AJAJ e GUINARA DIB AJAJ. Valor da 

dívida: R$ 182.598,56, em 05/2002. CDAs nºs FGSP199901506, FGSP200001398, FGSP199904646, 

FGSP200001387, FGSP200201884 e FGSP200201906. 

 

47 - EXECUÇÕES FISCAIS Nºs 2000.61.82.065505-4, 2000.61.82.065506-6, 2000.61.82.065507-8, 

2000.61.82.047528-3, 2000.61.82.092360-7, 2000.61.82.092361-9, 2003.61.82.066248-5, 2003.61.82.068683-0, 

2003.61.82.070288-4 e 2003.61.82.070289-6, que a FAZENDA NACIONAL move em face de OUROFRUIT COM/ 

IMP E EXP LTDA, JORGE TAKESHI SATO, LUCIANO DOS SANTOS E ANDRÉ LUIZ CARDOSO. Valor da 

dívida: R$ 6.952.882,85, em 31/05/2007. CDAs nºs 80 6 03 049863-53, 80 6 03 049862-72, 80 7 03 020659-40, 80 2 03 

017883-22, 80 7 99 045750-61, 80 7 99 045749-28, 80 2 99 087741-51, 80 6 99 194801-70, 80 6 99 194800-99 e 80 6 

99 194799-10. 

 

48 - EXECUÇÃO FISCAL Nº 2005.61.82.031036-0, que o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

move em face de TANINO CRISCI ESTILO ARTE CONFECÇÕES LTDA PESS e ANTÔNIO CARLOS PEREIRA 

RIBAS. Valor da dívida: R$ 377.865,29, em 25/07/2006. CDA nº 318261863. 

 

49 - EXECUÇÃO FISCAL Nº 2004.61.82.049984-0, que o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

move em face de CONFECÇÕES J T MAESHIRO LTDA EPP, JAIME TADASHI MAESHIRO e SIMONE 

MAESHIRO. Valor da dívida: R$ 26.283,85, em 25/08/2004. CDA nº 35585637-9. 

 

50 - EXECUÇÃO FISCAL Nº 2004.61.82.048134-3, que a FAZENDA NACIONAL move em face de INFORMAR 

CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA e LUIS ANTÔNIO GARCIA MARZAGÃO. Valor da dívida: R$ 

15.447,83, em 17/11/2005. CDAs nºs 80 2 99 090181-21, 80 2 04 029798-24, 80 6 03 083991-26, 80 6 04 032417-63 e 

80 7 04 008906-01. 

 

51 - EXECUÇÃO FISCAL Nº 2004.61.82.002188-5, que o BANCO CENTRAL DO BRASIL move em face de 

GOYANA S/A INDÚSTRIAS BRASILEIRAS DE MATÉRIAS PLÁSTICAS. Valor da dívida: R$ 16.509.246,88, em 

31/01/2004. CDA nº 0563/2003. 

52 - EXECUÇÃO FISCAL Nº 2003.61.82.061832-0, que a FAZENDA NACIONAL/CEF move em face de SAN 

TELMO COM/ DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA e ANTÔNIO ERGASTO YANELLI. Valor da dívida: R$ 

16.556,30, em 26/09/2003. CDA nº FGSP200301776. 

 

53 - EXECUÇÃO FISCAL Nº 2005.61.82.058722-8, que o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL move 

em face de MARACANA SERVIÇOS DE AUTOS LTDA, SÔNIA APARECIDA SCHULZE e DORVALINO 

SOARES GARCIA. Valor da dívida: R$ 167.159,22, em 10/11/2005. CDA nº 32.222.366-0. 

 

54 - EXECUÇÃO FISCAL Nº 2005.61.82.055384-0, que o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

move em face de INDÚSTRIA E COM DE CONDUTORES LÉTRICOS REALF, CLÁUDIO TEROVYDIS, VITO 

TEROVYDIS e EDMUNDO JESUS DE OLIVEIRA. Valor da dívida: R$ 2.063.727,64, em 06/10/2005. CDA nº 

35.454.574-4. 

55 - EXECUÇÃO FISCAL Nº 2005.61.82.055204-4, que o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

move em face de ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL RECANTO DA PETIZA, LILIANE PAOLIERI VIEIRA e 

LIZETTE PAOLIERI VIEIRA. Valor da dívida: R$ 245.395,04, em 04/10/2005. CDA nº 35.314.196-8 e outras. 

56 - EXECUÇÃO FISCAL Nº 2005.61.82.042856-4, que o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

move em face de INDÚSTRIA E COM DE CONDUTORES ELÉTRICOS REALF, CLAUDIO TEROVYDIS, VITO 

TEROVYDIS e EDMUNDO JESUS DE OLIVEIRA. Valor da dívida: R$ 87.492,40, em 26/07/2005. CDA nº 

35.454.573-6. 

57 - EXECUÇÃO FISCAL Nº 2005.61.82.042873-4, que o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

move em face de ALTRON INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAM 

 

ENTOS L, ADELIA MARIA ROCHECO e MANOEL FERREIRA DA SILVA. Valor da dívida: R$ 15.470,83, em 

072005. CDA nº 35.419.385-6. 

58 - EXECUÇÃO FISCAL Nº 2006.61.82.038485-1, que o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

move em face de DOM VITAL TRANSPORTES ULTRA RÁPIDOS IND E COM e LOURIVAL LUCAS 
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CARNEIRO. Valor da dívida: R$ 15.427.055,50, em 07/2006. CDA nº 35.872.648-4. 

 

59 - EXECUÇÃO FISCAL Nº 2006.61.82.036115-2, que o CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, 

ARQUITETURA E AGRONOMIA -CREAA/SP move em face de JOSÉ IVANDRO DOURADO RODRIGUES. 

Valor da dívida: R$ 486,79, em 05/05/2004. CDA nº 029966/04. 

 

60 - EXECUÇÃO FISCAL Nº 2006.61.82.031815-5, que o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS 

move em face de ROBERL COMERCIAL DE TINTAS LTDA NA PESSOA DO S e ROBERTO NASSAR. Valor da 

dívida: R$ 9.993,91, em 06/2006. CDA nº 32.008.934-7. 

 

61 - EXECUÇÃO FISCAL Nº 2006.61.82.021686-3, que o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

move em face de SCORPIONS SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA e MIGUEL SOBRINHO LIMA. Valor da 

dívida: R$ 4.647.539,19, em 05/2006. CDAs nºs 35.070.444-9, 35.070.445-7, 35.070.446-5, 35.070.448-1, 35.070.449-

0, 35.714.751-0, 35.714.753-7 

 

62 - EXECUÇÃO FISCAL Nº 2005.61.82.061256-9, que o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

move em face de MERCADINHO NEDA LTDA, ALCIDES RODRIGUES e RENATO RODRIGUES. Valor da 

dívida: R$ 23.602,25, em 12/2005. CDA nº 31.391.008-1. 

 

63 - EXECUÇÃO FISCAL Nº 2005.61.82.060056-7, que o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

move em face de RODRIGO LAURENTE REIS e LEDA WHITAKER LAURENTE. Valor da dívida: R$ 433.150,61, 

em 28/07/2006. CDA nº 32.216.916-0. 

 

64 - EXECUÇÃO FISCAL Nº 2005.61.82.059952-8, que o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

move em face de PRIMATEX PRODUTOS QUÍMICOS LTDA- MASSA FALIDA e FERNANDO GOMES 

BARRETO. Valor da dívida: R$ 468.412,02, em 11/2005. CDA nº 35347985-3 

 

65 - EXECUÇÃO FISCAL Nº 2005.61.82.059429-4, que o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

move em face de INSTITUTO DE EDUCAÇÃO E ESPORTES HIGIENÓPOLIS, CELESTE DAS GRAÇAS LEITE 

GUIMARÃES CASSANIGA e ROBERTO CASSANIGA. Valor da dívida: R$ 439.148,28 em 11/2005. CDAs nºs 

35.634.246-8, 35.634.247-6, 35.634.258-1. 

 

66 - EXECUÇÃO FISCAL Nº 1999.61.82.005626-9, que a FAZENDA NACIONAL move em face de MARJORI 

COM/ IMP/ E REPRESENTAÇÕES LTDA e PAULO ROBERTO PEREIRA PEDROSA. Valor da dívida: R$ 

1.639.024,95, em 06/09/2007. CDAS nºs 80 2 98 016057-78, 80 2 98 014990-56, 80 3 98 002558-94, 80 6 98 025926-

60 e 80 6 99 010784-18. 

 

67 - EXECUÇÃO FISCAL Nº 98.0541329-2, que o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS move 

em face de METALÚRGICA VILLA LTDA e ANTÔNIO CANO FUENTES. Valor da dívida: R$ 439.148,28 em 

11/2005. CDAs nºs 35.634.246-8, 35.634.247-6, 35.634.258-1. 

 

68 - EXECUÇÃO FISCAL Nº 98.0535412-1, que a FAZENDA NACIONAL/CEF move em face de FUNDIÇÃO 

GUAICURUS LTDA e SÉRGIO DA COSTA MACHADO. Valor da dívida: R$ 41.063,41, em 09/03. CDA nº 

FGSP199703959. 

69 - EXECUÇÃO FISCAL Nº 1999.61.82.057261-2, que o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

move em face de MONARCH MARKING SYSTEM S/A IND E COM. Valor da dívida: R$ 6.361,70 em 10/2007. 

CDA nº 32.369.350-4. 

70 - EXECUÇÃO FISCAL Nº 2000.61.82.052696-5, que a FAZENDA NACIONAL/CEF move em face de FBL TEL 

IND. ELETROMECÂNICA LTDA e ROLF ERNST BEULTLER. Valor da dívida: R$ 3.090,72, em 17/08/2000. CDA 

nº FGSP 199904121. 

71 - EXECUÇÃO FISCAL Nº 2004.61.82.054793-7, que o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

move em face de DIFERRAL DISTRIBUIDORA DE FERRO LTDA e JOSÉ MOREIRA DO NASCIMENTO. Valor 

da dívida: R$ 7.393,75 em 15/01/2007. CDAs nºs 35.230.897-4 e 35.230.898-2. 

 

72 - EXECUÇÃO FISCAL Nº 2000.61.82.035555-1, que a FAZENDA NACIONAL/CEF move em face de MINASUL 

COM/ E IND/ DE PRODUTOS ALIM LTDA e JOSÉ BARCELOS JÚNIOR. Valor da dívida: R$ 15.498,67, em 

12/07/00. CDA nº FGSP 199901750. 

73 - EXECUÇÃO FISCAL Nº 2000.61.82.022390-7, que o FAZENDA NACIONAL/CEF move em face de F B 

FUSCO JR ENGENHARIA S/C LTDA e FRANCISCO BRASILIENSE FUSCO JÚNIOR. Valor da dívida: R$ 

3.058,07, em 27/03/2000. CDA nº FGSP 199900269. 

 

74 - EXECUÇÃO FISCAL Nº 2000.61.82.021280-6, que a FAZENDA NACIONAL/CEF move em face de GRÁFICA 

ROCHANE LTDA, ORLANDO CICTORINO e JOÃO VICTORINO. Valor da dívida: R$ 4.143,10, em 09/03/2000. 
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CDA nº 60405842/0001-55. 

75 - EXECUÇÃO FISCAL Nº 1999.61.82.057452-9, que o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

move em face de MARKETING DIRETO CONSULTORIA LTDA e EDUARDO ALBERTO BRITO DE SOUZA 

ARANHA. Valor da dívida: R$ 6.361,70, em 10/2007. CDA nº 318262959. 

 

76 - EXECUÇÃO FISCAL Nº 1999.61.82.054809-9, que a FAZENDA NACIONAL move em face de TRANCENTER 

MEDICAL DIAGNOSTIC S/C LTDA e JOSÉ CARLOS SIMÕES MONTEIRO. Valor da dívida: R$ 214.515,21, em 

24/05/2007. CDA nº 80 6 99 045331-67. 

 

77 - EXECUÇÃO FISCAL Nº 1999.61.82.041046-6, que o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

move em face de PREMOLD ENGENHARIA FUNDAÇÕES E COM/ LTDA e MANUEL ANTÔNIO PEREIRA 

Valor da dívida: R$ 27.143,94, em 05/03/99. CDA nº 31.739.057-0. 

 

 

78 - EXECUÇÃO FISCAL Nº 1999.61.82.030573-7, que o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

move em face de COBERTEC IND/ E COM/ LTDA e CELSO PAVANELIA CARNEIRO. Valor da dívida: R$ 

132.423,32, em 09/03/1999. CDA nº 557389453. 

 

79 - EXECUÇÃO FISCAL Nº 1999.61.82.030285-2, que o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

move em face de BUENO ADVOGADOS S/C e MAURO BUENO DA SILVA. Valor da dívida: R$ 135.174,88, em 

30/05/2006. CDA nº 319127087. 

80 - EXECUÇÕES FISCAIS Nº 1999.61.82.029482-0, 1999.61.82.029505-7 e 1999.61.82.030394-7, que o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS move em face de TOTAL SERVICE TECNOLOGIA 

TERMOAMBIENTAL LTDA e ADEMIR BARCHETTA. Valor da dívida: R$ 1.846.314,58, em 03/11/2006. CDAs 

nºs 322986338, 322986354, 326791124 e 555920437. 

 

81 - EXECUÇÃO FISCAL Nº 1999.61.82.028123-0, que a FAZENDA NACIONAL move em face de FRANCISCO A 

DA SILVA GÊNEROS ALIMENTÍCIOS e FRANCISCO ALVES DA SILVA. Valor da dívida: R$ 387.587,65, em 

11/01/2007. CDA nº 80 6 99 000106-74. 

 

82 - EXECUÇÃO FISCAL Nº 98.0559213-8, que o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS move 

em face de METALÚRGICA ELO IND/ E COM/ LTDA e GESUALDO DE PAULA PACHECO. Valor da dívida: R$ 

238.541,45, em 28/08/1998. CDA nº 32375422-8. 

 

83 - EXECUÇÕES FISCAIS Nº 97.0571422-3, 97.0551022-9 e 98.0504370-3 que o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS move em face de TECELAGEM NOSSA SENHORA DO BRASIL S/A, GERALDO 

NASSER e JORGE NASSER. Valor da dívida: R$ 424.332,65, em 20/08/1997. CDA nº 32215188-0. 

84 - EXECUÇÕES FISCAIS Nº 98.0554443-5 e 98.0556931-4, que a FAZENDA NACIONAL/CEF move em face de 

LIPATER LIMPEZA PAVIMENTAÇÃO E TERRAPLANAGEM LTDA - MASSA FALIDA e ELVIO POLI. Valor 

da dívida: R$ 91.035,17, em 05/10/1998. CDAs nºs FGSP199804048 e FGSP199804163. 

85 - EXECUÇÃO FISCAL Nº 2005.61.82.001142-2, que o CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA move em face 

de MARIA JOSÉ PEREIRA REBELLO. Valor da dívida: R$ 1.370,56, em 10/12/2004. CDA nº 663/2004. 

 

 

E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância ou erro, foi expedido o presente 

Edital, que será afixado e publicado na forma da lei.  

Eu ,LUCIANA TUDISCO DE OLIVEIRA, (Analista Judiciário), digitei.E eu, ADALTO CUNHA PEREIRA, (Diretor 

de Secretaria), subscrevi e assinei. 

Expedido nesta cidade de São Paulo, em 10 de outubro de 2008. 

 

ANA LUCIA JORDÃO PEZARINI 

Juíza Federal  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARACATUBA 

DISTRIBUIÇÃO DE ARAÇATUBA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: CLAUDIA HILST MENEZES PORT 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009764-1 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS TRIVELATTO FILHO 

EXECUTADO: ELITE SERVICOS DE RECEPCAO, PORTARIA E TELEFONIA LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009765-3 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS TRIVELATTO FILHO 

EXECUTADO: J. C. ATA REPRESENTACOES LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009766-5 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS TRIVELATTO FILHO 

EXECUTADO: RISPADA REPRESENTACOES COMERCIAIS DE CALCADOS, ROUPAS E 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009767-7 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS TRIVELATTO FILHO 

EXECUTADO: WAGNER CALDAS CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009768-9 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS TRIVELATTO FILHO 

EXECUTADO: DESTILARIA VALE DO TIETE S/A - DESTIVALE 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009769-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS TRIVELATTO FILHO 

EXECUTADO: OTMA VEICULOS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009770-7 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS TRIVELATTO FILHO 

EXECUTADO: D J CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009771-9 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS TRIVELATTO FILHO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/10/2008 1266/1679 

EXECUTADO: TIN S REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009772-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS TRIVELATTO FILHO 

EXECUTADO: SERGIO NEVES REPRESENTACOES S/C LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009773-2 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS TRIVELATTO FILHO 

EXECUTADO: MULTI PASSOS REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009774-4 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS TRIVELATTO FILHO 

EXECUTADO: E-ORBITAL SISTEMAS LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009775-6 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS TRIVELATTO FILHO 

EXECUTADO: TURRINI & FERRAZ REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009776-8 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS TRIVELATTO FILHO 

EXECUTADO: CLINIMED DAY HOSPITAL LTDA - EPP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009777-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS TRIVELATTO FILHO 

EXECUTADO: ARACATUBA TURISMO S/C LTDA ME 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009778-1 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS TRIVELATTO FILHO 

EXECUTADO: GABAS CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009807-4 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA LOURENCA RUFINO 

ADV/PROC: SP202981 - NELSON DIAS DOS SANTOS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009810-4 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA RODRIGUES TEIXEIRA 

ADV/PROC: SP189185 - ANDRESA CRISTINA DE FARIA 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009726-4 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 96.0800815-8 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LAERTE CARLOS DA COSTA 

EMBARGADO: VALDECI FERNANDES E OUTROS 

ADV/PROC: SP133216 - SANDRA CRISTINA SENCHE E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009804-9 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

PRINCIPAL: 2008.61.07.001268-4 CLASSE: 120 

REQUERENTE: DEIVIDY FERNANDO PANICIO DOS SANTOS 

ADV/PROC: MS010543 - SANDRO SERGIO PIMENTEL 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. PAULO DE TARSO GARCIA ASTOLPHI 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009805-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.07.006019-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MOREAGRO COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA 

ADV/PROC: SP262371 - EVELYN TENILLE TAVONI NOGUEIRA MARTINS 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS TRIVELATTO FILHO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009806-2 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2008.61.07.003738-3 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: BANCO CENTRAL DO BRASIL 

ADV/PROC: SP042631 - JOSE LIMA DE SIQUEIRA E OUTRO 

EXCEPTO: MARIA VILMA MEIRA BRINAS 

ADV/PROC: SP132171 - AECIO LIMIERI DE LIMA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009808-6 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2008.61.07.009619-3 CLASSE: 64 

REQUERENTE: VICTOR CUSTODIO PINHEIRO 

ADV/PROC: MG082362 - MARIA ANGELICA DE ALMEIDA 

REQUERIDO: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM ARACATUBA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009809-8 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2008.61.07.009619-3 CLASSE: 64 

REQUERENTE: JAMIR CUSTODIO DOS SANTOS 

ADV/PROC: MG082362 - MARIA ANGELICA DE ALMEIDA 

REQUERIDO: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM ARACATUBA - SP 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 1999.61.07.005674-0 PROT: 22/09/1999 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. LUIS FERNANDO SANCHES 
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REU: JENI HELENA BARBOSA E OUTROS 

ADV/PROC: SP090070 - MARIA APARECIDA CRUZ DOS SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 1999.61.07.005676-3 PROT: 22/09/1999 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

AUTOR: NUTRIPENA COM/ E REPRESENTACOES DE RACOES LTDA 

ADV/PROC: SP068650 - NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES E OUTROS 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 1999.61.07.006362-7 PROT: 09/09/1999 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

AUTOR: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS ROBERTO FONSECA FERRAO 

REU: GENILDA DE MORAES VILELLA 

ADV/PROC: SP010630 - WILSON MARQUES DA COSTA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 1999.61.07.006365-2 PROT: 09/09/1999 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

AUTOR: CHEFE DO POSTO ESPECIAL DE BENEFICIOS DO INSS EM ARACATUBA 

ADV/PROC: PROC. LUCIO LEOCARL COLLICCHIO 

REU: BARBARA MARQUES TOLEDO ANDRADE 

ADV/PROC: SP102799 - NEUZA PEREIRA DE SOUZA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2000.61.07.000246-1 PROT: 18/09/1999 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

AUTOR: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE RINALDO ALBINO 

REU: MARIANGELA PEREIRA E OUTROS 

ADV/PROC: SP087187 - ANTONIO ANDRADE 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2000.61.07.002169-8 PROT: 07/04/2000 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

AUTOR: OSWALDO FAGANELLO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

ADV/PROC: SP080166 - IVONE DA MOTA MENDONCA 

REU: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LAERTE CARLOS DA COSTA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2000.61.07.002423-7 PROT: 05/04/2000 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

AUTOR: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE RINALDO ALBINO 

REU: ERICH WALTER E OUTROS 

ADV/PROC: SP087187 - ANTONIO ANDRADE 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2000.61.07.002450-0 PROT: 03/04/2000 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

AUTOR: UNIAO FEDERAL 

REU: ALCIDES VILANOVA BONINE E OUTROS 

ADV/PROC: SP090070 - MARIA APARECIDA CRUZ DOS SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2000.61.07.003080-8 PROT: 12/05/2000 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

AUTOR: UNIAO FEDERAL 

REU: ANA MARIA DE PAULA E OUTROS 

ADV/PROC: SP090070 - MARIA APARECIDA CRUZ DOS SANTOS 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2000.61.07.003081-0 PROT: 12/05/2000 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

AUTOR: OSWALDO FAGANELLO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

ADV/PROC: SP064371 - CRISTINA FAGANELLO CAZERTA DIAS E OUTROS 

REU: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RENATA MARIA ABREU SOUSA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2000.61.07.003082-1 PROT: 12/05/2000 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

AUTOR: UNIAO FEDERAL 

REU: ERICH WALTER E OUTROS 

ADV/PROC: SP087187 - ANTONIO ANDRADE 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2000.61.07.003770-0 PROT: 26/07/2000 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

AUTOR: RODOCERTO TRANSPORTES LTDA 

ADV/PROC: SP073328 - FLAVIO MARCHETTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

ADV/PROC: PROC. LUIS FERNANDO SANCHES E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2001.61.07.000920-4 PROT: 19/02/2001 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

AUTOR: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE RINALDO ALBINO 

REU: ENIO RODRIGUES SOUTO E OUTROS 

ADV/PROC: SP090070 - MARIA APARECIDA CRUZ DOS SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2004.61.07.003800-0 PROT: 08/04/2004 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

AUTOR: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE RINALDO ALBINO 

REU: LUZIA LUCIA DE OLIVEIRA REPR POR BENEDITA DE SOUSA OLIVEIRA 

ADV/PROC: PROC. CLAUDIA ALVES MUNHOS RIBEIRO DA SIL 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000017 

Distribuídos por Dependência______________: 000006 

Redistribuídos__________________________: 000014 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000037 

 

 

Aracatuba, 09/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS 

DISTRIBUIÇÃO DE ASSIS 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: FLADEMIR JERONIMO BELINATI MARTINS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001481-5 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ISAURA VIEIRA MANFRE 

ADV/PROC: SP175969 - MAURO ANTONIO SERVILHA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001482-7 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ISAURA VIEIRA MANFRE 

ADV/PROC: SP175969 - MAURO ANTONIO SERVILHA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001483-9 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MILTON MARTINS 

ADV/PROC: SP167598 - ALINE ANTONIAZZI VICENTINI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000003 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000003 

 

 

Assis, 09/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

DISTRIBUIÇÃO DE CAMPINAS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 
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OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010423-8 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO 2 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL DE FOZ DO IGUACU - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010424-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO 2 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL DE FOZ DO IGUACU - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010425-1 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE DOURADOS - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010426-3 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 11 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010428-7 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010429-9 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010432-9 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 12 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010434-2 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ESPIRITO SANTO DO PINHAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010435-4 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 26 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010436-6 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRAGANCA PAULISTA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010437-8 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRAGANCA PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010438-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRAGANCA PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010439-1 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 37 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010440-8 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: VIACAO ROSA DOS VENTOS LTDA 

ADV/PROC: SP262896 - THEODORO VICENTE AGOSTINHO 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS EM CAMPINAS - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010441-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: VIACAO BOA VISTA LTDA 

ADV/PROC: SP262896 - THEODORO VICENTE AGOSTINHO 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS EM CAMPINAS - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010442-1 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOAO BOA VISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010447-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: FIRMINO BARBOSA SAMPAIO 

ADV/PROC: SP198054B - LUCIANA MARTINEZ FONSECA 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010448-2 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARIA ANTONIA HASS WHITEHEAD 

ADV/PROC: SP198054B - LUCIANA MARTINEZ FONSECA 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010449-4 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARLI GONCALVES PACHECO 

ADV/PROC: SP198054B - LUCIANA MARTINEZ FONSECA 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010450-0 PROT: 09/10/2008 
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CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: EDSON PERES 

ADV/PROC: SP198054B - LUCIANA MARTINEZ FONSECA 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010451-2 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SUELI CARRARA DE SOUZA 

ADV/PROC: SP198054B - LUCIANA MARTINEZ FONSECA 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010452-4 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 1 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010453-6 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANDRE LUCAS CARVALHO DE MOURA 

ADV/PROC: SP139939 - ANDRE LUCAS CARVALHO DE MOURA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010454-8 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: VICTORIO LIRANI NETTO 

ADV/PROC: SP198054B - LUCIANA MARTINEZ FONSECA 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010455-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO CARLOS SIQUEIRA 

ADV/PROC: SP231915 - FELIPE BERNARDI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010456-1 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SALVATORE SCARPELLI 

ADV/PROC: SP231915 - FELIPE BERNARDI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010457-3 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LAB LINEA DO BRASIL, IND/, COM/ E TECNOLOGIA DE LABORATORIOS LTDA E OUTRO 

ADV/PROC: SP136568 - RAQUEL DE CASTRO DUARTE MARTINS 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS-SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010458-5 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HELOISA GOMES DA SILVA - INCAPAZ E OUTROS 

ADV/PROC: SP136950E - EISENHOWER EDWARD MARGINO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010500-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 
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REQUERENTE: FLAVIO HERACLITO DA COSTA LIMA 

ADV/PROC: SP209271 - LAERCIO FLORENCIO REIS 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010501-2 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: COMPANHIA PIRATININGA DE FORCA E LUZ 

ADV/PROC: SP253373 - MARCO FAVINI 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS 

VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010443-3 PROT: 30/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2002.61.05.005204-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MARLENE RITO NICOLAU TUFFI E OUTRO 

ADV/PROC: SP092369 - MARCO AURELIO FERREIRA LISBOA 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010444-5 PROT: 30/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2002.61.05.005204-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: INSTITUTO MICROCAMP LTDA 

ADV/PROC: SP092369 - MARCO AURELIO FERREIRA LISBOA 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010445-7 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.05.004294-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MARMORARIA PEDRA NOBRE LTDA 

ADV/PROC: SP223110 - LUCAS AUGUSTO PRACA COSTA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL/CEF 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010446-9 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.05.004584-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ELIANA NOGUEIRA DE CARVALHO 

ADV/PROC: SP256699 - EDUARDO GOMES DE ABREU NETO 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

VARA : 5 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000030 

Distribuídos por Dependência______________: 000004 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000034 

 

 

Campinas, 09/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 
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3ª VARA DE CAMPINAS 

 

Os advogados abaixo relacionados ficam intimados a retirar, na Secretaria da 3ª Vara Federal de Campinas, alvará de 

Levantamento, EXPEDIDOS EM 23/09/2008, COM PRAZO DE VALIDADE DE 30 DIAS: - ADRIANA FIOREZI 

LUI BRAGA: OAB/SP: 168.721; PROCESSO 2003.61.05.000303-5. 

4ª VARA DE CAMPINAS 

 

INTIMAÇÃO: FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS INTIMADOS A PROCEDEREM A 

RETIRADA DOS ALVARÁS DE LEVANTAMENTO, CONSIDERANDO QUE OS MESMOS FORAM 

EXPEDIDOS COM PRAZO DE VALIDADE DE 30 (TRINTA) DIAS. CUMPRE ESCLARECER QUE OS 

REFERIDOS ALVARÁS FORAM EXPEDIDOS ENTRE AS DATAS DE 07/10/2008 E 08/10/2008. 

ANTONIO FERNANDO G. MARCONDES MACHADO, OAB/SP 86.499; EDUARDO SURIAN MATIAS, OAB/SP 

93.422; EDUARDO PADIAL QUEBRADAS, OAB/SP 98.427; JOSÉ RUIZ DA CUNHA FILHO, OAB/SP 93.930; 

JOSÉ DOMINGOS COLASANTE, OAB/SP 77.609; JOSÉ EDUARDO QUEIROZ REGINA, OAB/SP 70.618; 

SILVIO CARLOS DE ANDRADE MARIA, OAB/SP 104.157; TEREZA CRISTINA M. DE QUEIROZ, OAB/SP 

122.397. 

1ª VARA DE CAMPINAS - EDITAL 

 

1ª VARA FEDERAL CRIMINAL DE CAMPINAS 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PRAZO 20 (VINTE) DIAS(alistamento provisório do corpo de jurados)O DR. 

LEONARDO PESSORRUSSO DE QUEIROZ, JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 1ª VARA CRIMINAL 

FEDERAL DA 5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA, EM CAMPINAS, FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele 

tiverem conhecimento e possa interessar, que na conformidade do disposto nos artigos 425, caput, e 426 do Código de 

Processo Penal, com redação dada pela Lei n.º 11.689, de 09 de junho de 2008, retificando o edital datado de 08 de 

outubro de 2008, foram alistados PROVISORIAMENTE, para integrarem o corpo de jurados, como membros efetivos e 

suplentes para a sessão do Tribunal do Júri da desta 5ª Subseção Judiciária em Campinas/SP, no ano de 2009, os 

seguintes cidadãos, que residem no Município de Campinas:ADILSON PRANSTETER: PROFESSOR ; ADILSON 

REINALDO DOS SANTOS: BIÓLOGO; ADILSON RODOLFO MONTEIRO: INDUSTRIÁRIO; ADILSON 

RODRIGUES DE OLIVEIRA: ELETRICISTA; ADILSON SILVA: AUX. NOTARIAL; ADILSON SOUZA DOS 

SANTOS: BANCÁRIO/GER.; ADOLFO SEVERINO DE PAULA: TORNEIRO; ADRIAN VAZ DE LIMA: AUX. 

ADM.; ADRIANA APARECIDA ALVES: AUX ULTRA SOM; ADRIANA ARLETE LOUZADA CORDEIRO 

MARTINS: ASS.ADMINISTRAT; ADRIANA CASELLA: SERV.PÚBLICO; ADRIANA CERON MASSRUHA: 

TEC.QUÍMICA; ADRIANA CINTRA GALLETTI: DIGITADORA; ADRIANA CRISTINA BARTARIN: 

CONTADORA; ADRIANA SILVA DOS SANTOS PINTO: COORD.FINANC.; ADRIANO ALVES PEREIRA: 

RECEPCIONISTA; ADRIANO AURÉLIO ARAÚJO: TEC INFORMÁTICA; ADRIANO CHENFER: VIGIA; 

ADRIANO DOS SANTOS LIRA: AJUDANTE; ADRIANO FRANCISCO DA ROCHA: TEC.INFORMÁTICA; 

ADRIANO JOSÉ FERNANDES: ADM.EMPRESAS; ADRIANO MODESTO DE ASSIS: CARTORÁRIO; 

ADRIANO QUEIROZ GARCIA: INSP QUALIDADE; ALBERTINA BHASKERRAI MIRANDA DRONE: 

EMPRESÁRIA; ALBERTO DEGRECCI NETO: ENGENHEIRO; ALBERTO SILVA DE JESUS: ELETRICISTA; 

ALBERTO TEIXEIRA CARNEIRO: BANCÁRIO APÓS; ALESSANDRA AFFONSO: SUP. QUALIDADE; 

ALESSANDRA ANTONIAZZI ROCHA: GER.ADMINISTRATIVO; ALESSANDRA ANTONIETA DA COSTA: 

ASS.DE COMPRAS; ALESSANDRA CUSTÓDIO BUENO: ESTUD/ESTAG.; ALESSANDRA DE SOUZA 

PEREIRA: PROFESSORA; ALESSANDRA PAULA PEREIRA: BALCONISTA; ALESSANDRA REGINA OLIVO 

PEREIRA: ESTUDANTE; ALESSANDRA SCARCELLI R. CAMPOS: SECRETÁRIA; ALESSANDRA VIEIRA 

NERY: LÍDER DE GRUPO I; ALESSANDRO ANDRADE PORFIRIO: MOTOBOY; ALESSANDRO OLIVEIRA 

DE LIMA: AGENTE DE NEGOCIOS ; ALEXANDRA PRISCILLA FERRARI: AUX. ESCRITÓRIO; ALEXANDRE 

BERLOFFA MUNIZ: VENDEDOR; ALEXANDRE CAVOUR MAZZUCCO FONTES: AUX. DE VENDAS; 

ALEXANDRE CÉSAR CAVALLEIROS: RECEPCIONISTA; ALEXANDRE DE ALMEIDA: REVESTIDOR; 

ALEXANDRE DE GUISOLPHE CASTRO: COMERCIANTE; ALEXANDRE DE OLIVEIRA: ASS. DEP. 

PESSOAL; ALEXANDRE FERREIRA DE BARROS: FUNC. PÚBLICO; ALINE APARECIDA XAVIER: AUX. DE 

VENDAS; ALINE BUZIOLI: AUX. ESCRITÓRIO; ALINE CÁSSIA JANA: AUX. DE LOJA; ALINE CRISTINA 

CHIAVOLONI: AUX.C. QUALIDADE; ALINE CRISTINA LOPES: AJUD COZINHA; ALZIRA MATHEUS 

TROYA: TELEFONISTA; AMADEU FERREIRA DOS SANTOS: ADM.EMPRESA; AMANDA CRISTINA DO 

AMARAL: SECRETÁRIA; AMANDA DEMONTE CUCATTI: ASSIST.COMPRAS; AMANDA DOS SANTOS: 

SUPERV. VENDAS; AMANDA PEREIRA DA SILVA: BALCONISTA; AMANDA RODRIGUES AYRES 
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OLIVEIRA: ADM.COM. EXTERIOR; AMARILDO DE JESUS PEREIRA: TEC. SEG. TRABALHO; AMAURI DE 

SOUZA MACEDO: MOTORISTA; AMAURI LOPES: PROF.UNIVERS.; AMÉLIA SATIKO KIKUTI DE 

OLIVEIRA: FUNC.PÚBLICA; AMÉRCIA BUENO DE FIGUEIREDO: DIR. PEDAGÓGICO; ANA AUGUSTA L. 

SIQUEIRA LATINO: PROFESSORA; ANA CAROLINA BASTOS PEREIRA: VENDEDORA INT; ANA 

CAROLINA MOREIRA DA SILVA: RECEPCIONISTA; ANA CLAUDIA DA ASSUMPÇÃO: ESTAGIARIA; ANA 

CLAUDIA DE OLIVEIRA: VENDEDORA; ANA CLAUDIA MENDES GERMANO: SUPERV. LOJA; ANA 

CLÁUDIA ROMÃO: AUX. ADMINISTRATIVA; ANA CLÁUDIA VICENTE RODRIGUES: ARTISTA 

PLÁSTICA; ANA CRISTINA GIMENEZ RIBEIRO DIAS: GERENTE; ANA CRISTINA MOREIRA CHAGAS: 

AUX. ALMOXARIFADO; ANA LUCIA MOITINHO: SUPERV. LOJA; ANA LUCIA NICOLETTI DA ROCHA: 

PROFESSORA; ANA LUCIA PINCA LISBOA: AN EXPORTAÇAO; ANA LÚCIA SILVA: 

TEC.CONTABILIDADE; ANA MÁRCIA GONÇALVES SOUZA CRUZ: PROFESSORA; ANA MARIA CINTRA 

RIBEIRO DE OLIVEIRA: ENGENHEIRA; ANA MARIA CRISPINA DE OLIVEIRA MORAES: PROFESSORA; 

ANA MARIA FERNANDES GAMA ORSE: DO LAR; ANA MARIA MANCEIROS AGUILLAR: 

ENC.DP.PESSOAL; ANA MARIA MARCHESINI ROBERTO: BANCÁRIA; ANDRÉ LUIS RICARDO: AG. 

ADMINISTRATIVO; ANDRÉ LUIS RINALDI: AUX.PESSOAL; ANDRE LUIS SANCHES: VENDEDOR; ANDRÉ 

LUIZ BATISTA DA SILVA: AUX. ESCRITÓRIO; ANDRÉ RICARDO MIGUEL: AUX.ADM.; ANDRÉ 

VILLARMOSA DOS SANTOS: ANALISTA TÉC; ANDRÉA APARECIDA ZANETTI GONÇALVES: ASS. 

ADMINISTR.; ANDRÉA BORGES SOUZA: EST.DIREITO; ANDREA CAVALCA CARVALHO DE MELLO: 

AUX. ADM.; ANDREA CRISTINA CUBA DA SILVA NOGUEIRA: ASSISTENTE; ANDREA CRISTINA DO 

PRADO: ESTAGIÁRIA; ANDRÉA CRISTINA MARTINS PERES: COMERCIANTE; ANDRÉA CRISTINA PAES 

LEME BERTOLOTTO: PEDAGOGA; ÂNGELA MARIA FERNANDES: LINGUISTA; ANGELA MARIA IOZZI 

RELVAS: OF. ADMINISTRATIVO; ANGÉLICA DE AVELAR RAMOS: ASSIST. ADM.; ANGELO APARECIDO 

CARVALHO: AJUDANTE GERAL; ÂNGELO BERTAZZOLI NETO: VENDEDOR; ANGELO COLOMBARI: 

APOSENTADO; ANNA SEMIÃO DE LIMA: APOSENTADA; ANTONIA CATARINA BONIN AQUINO: AG. 

ADMINISTRATIVO; ANTONIA FILHA MENDES LOPES: COMPRADORA JR; ANTONIA WALDENIR DE 

JESUS OLIVEIRA: AUX. DE LOJA; ANTONIETA FRASCATI: ANAL.SISTEMAS; ANTONIO AIRTON 

DAMAZIO: AUX. SERV. GERAIS; ANTÔNIO ANDRADE LEAL: AUDITOR GERAL; ANTONIO ARNANDES 

FERREIRA: AG.AP.ADMIN.; ANTONIO ASSIS ALDROVANI: PUBLICITÁRIO; ANTONIO AUGUSTO DE 

ANDRADE AZEVEDO: ANAL.SISTEMAS; ANTONIO BAGGIO DA SILVA: MONT.TRANSFCARLOS 

MAZZOLA: TORN.MECÂNICO; ANTONIO CARLOS MOLINA: GER.SEGURANÇA; ANTONIO CARLOS 

PINTO DE SOUZA: VENDEDOR; ANTONIO CARLOS REGINALDO: AUX. ESCRITÓRIO; ANTONIO CARLOS 

SCHINCARIOL: ENGENHEIRO; ANTONIO CARLOS THIELFALO: GER OPERACIONAL; ANTONIO CARLOS 

VIRTI: CPQD; ANTONIO CRISANTE GUILHERMINO: OP. MÁQUINA; ANTONIO DE DANIELLI: 

PETROLEIRO; ANTONIO DE MELO VARELA: VIGILANTE; ANTONIO DE PÁDUA OLIVEIRA E SILVA: 

PUBLICITÁRIO; ANTÔNIO DE SOUZA: COMERCIÁRIO; ANTONIO EDUARDO AMADIO: ASSESSOR 

COML.JR; ANTONIO FELIPE DE LUCCA: FUNC.PÚBLICO; ANTONIO FERNANDES MOREIRA: AJUDANTE; 

ANTONIO FERNANDO SCARPINI: TEC.TELECOMUN.; ANTONIO FERRAZ VERÍSSIMO: COMERCIÁRIO; 

ANTONIO FRANCISCO RODRIGUES: SERV GER EMBALAGEM; ANTONIO FREDERICO FUOCO GUIRAO: 

ENG. CIVIL; ANTONIO GODOY: APOSENTADO; ANTONIO JOAQUIM DE SOUZA: EMPRESÁRIO; 

ANTONIO JOELSON ARAGAO DE OLIVEIRA: GERENTE; ANTONIO JORGE RODRIGUES DA CUNHA: 

COMERCIÁRIO; ANTONIO JOSÉ DA SILVA PITTON: ADVOGADO; ANTONIO JOSÉ FERNANDES NETO: 

ALMOXARIFE; ANTONIO JOSÉ FERRARI DUCH: SUPERVISOR; ANTONIO JOSÉ LOPES: GERENTE; 

ANTONIO MOREIRA FRANCO JUNIOR: ANAL. ADMINISTRATIVO; ANTONIO NILMAR DOS SANTOS: 

TEC. APOIO TRANSP; ANTONIO VALDEMAR IFANGER: VENDEDOR; ANTONIO VICTOR VENTURINI 

CUNHA: ANAL. SISTEMAS; ANTONIO WILTON MILANI: ECONOMISTA; APARECIDO LUIZ FELTRIM : 

AUX EXPORTAÇAO; ARLINDO ROQUE DA SILVA LIMA: ADM.EMPRESA; ARLINDO SILVA JUNIOR: 

ASSIST MOTORISTA; ARMANDO AUGUSTO VEIGA JUNIOR: ASSESSOR COML JR; ARMANDO 

DRUMMOND: ENGENHEIRO; ARMANDO MARTINELLI JUNIOR: MOTORISTA; ARMANDO PAGLIATTO 

FILHO: BANCÁRIO; ARNALDO VENÂNCIO: COMERCIÁRIO; AROLDO GREGO: ENG.ELETRÔNICO; 

ARQUIMEDES COROAS DO VAL: CONTADOR; ARTEMIS MARIA FRANCELIN SANCHES MORONI: 

ANAL.SISTEMAS; ARTHUR BIAGIONI JÚNIOR: ENG.CIVIL; ARTHUR MOREIRA FACHINI: TEC.LAB. 

INFORM.; ARTUR JOSÉ SERON RIOS: ENGENHEIRO; ARTUR PESTANA RIBEIRO COSTA: MATEMÁTICO; 

ASSIS MARÇAL FILHO: EDU.TÉC. ENSINO; ATILA MAIA: PUBLICITÁRIO; BENEDITO APARECIDO ROZA: 

AUX PRODUÇÃO; BENEDITO CELSO MARIANO: POLIDOR; BENEDITO DE MATOS: COMERCIÁRIO; 

BENEDITO DOS PASSOS: FUNC. PÚBLICO; BENEDITO JOSÉ LOPES RICO: ECONOMIÁRIO; BENEDITO 

LUIZ DE OLIVEIRA: AJUS. MÁQUINAS; BRENO GERIBELLO DA CRUZ: AG. ADMINIST 

 

R; BRUNA CAMARGO MAZZONI: PSICOLOGA; BRUNA HELENA DOS SANTOS: ASS DE VENDAS; BRUNA 

VESPA RIBEIRO DOS SANTOS: AUX ADMINISTRATIVO; BRUNO AUGUSTO OLIVEIRA CEREZER: GER. 

NEGÓCIOS; BRUNO CESÁRIO MENDONÇA: AUX. SERV. GERAIS; BRUNO CORDOVIL FREITAS DE 

ARAÚJO: AUDITOR PLENO; BRUNO GOMES COSTANTINI: ECONOMISTA; BRUNO HENRIQUE GOMES 

DE OLIVEIRA: ESTUDANTE; BRUNO MARIANO DA SILVA: AUX. OPERAÇÃO; BRUNO MENDES DE 

OLIVEIRA: PROM VENDAS; BRUNO ROBERTO NOZELLA: PROF COM EXT; BRUNO WASHINGTON 
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SBRAGIA: ESTUDANTE; CAMILA CARLA MANCINI: PROFESSORA; CAMILA CERONI SCARABELLI: TEC. 

ADM.; CAMILA CHRISTINE PEREIRIA EPIFÂNIO: COMERCIARIA; CAMILA DA COSTA LIMA: 

AUX.FINANC.; CAMILA DE MELLO BARBOZA: BANCÁRIA; CAMILA FRANCIELE BARBOSA DEZANE: 

VENDEDORA; CAMILA GUILHERME SIQUEIRA: ATENDENTE; CAMILA HELENA FERNANDES: AUX 

ESCRITORIO; CAMILA MARTINS FERREIRA GUERIM: PROJETISTA; CAMILA SANCHES: 

GER.RELACION.; CAMILA SCATOLIN: ENFERMEIRA PAD; CÂNDIDO OZÓRIO NOGUEIRA DE CASTRO: 

APOSENTADO; CARINA ASSUMPÇÃO: PROF COM EXT; CARINA ESTER SILVA DE OLIVEIRA: 

ASS.ADM.FIN; CARINA GOMES DA SILVA: RECEPCIONISTA; CARINA GUILHERME: PSICOLOGA; 

CARINA TRANI FRANÇA DIAS: PROFESSORA; CARLA DAMACENO: VEND.INTERNA; CARLA DANIELA 

IBIAPINO CRISTOFARO: AUX ADMINISTRATIVO; CARLA MOURÃO MECIANO: AUX. ADMINISTRATIVO; 

CARLA VERÔNICA PARAIZO: PROF/ADVOGADA; CARLI FREITAS FAGUNDES: FUNC. PÚBLICA; 

CARLOS ALBERTO BANDEIRA GUIMARÃES: PROF.UNIVERS.; CARLOS ALBERTO BARBOSA MÜLLER: 

CONTADOR; CARLOS ALBERTO BOIAGO: PROFESSOR; CARLOS ALBERTO BRUNO DA SILVEIRA: 

ECONOMISTA; CARLOS ALBERTO DE ABREU: VENDEDOR; CARLOS ALBERTO ESPALAOR: GERENTE ; 

CARLOS ALBERTO GENOVEZ: AN.SISTEMAS; CARLOS ALEXANDRE S. MARTINS: ALMOXARIFE JR; 

CARLOS ANDRE LIMA NASCIMENTO: VENDEDOR; CARLOS ANTONIO BRAGA DE OLIVEIRA: AJUD. 

DEPÓSITO; CARLOS EDUARDO SAITOW: ASSIST. TEC. SERV.; CARLOS HENRIQUE FABRI: BANCÁRIO; 

CARLOS HENRIQUE GOMES: ENGENHEIRO; CARLOS ROBERTO BORTOLOTTO: TÉCN.AP. PESQUISA; 

CARLOS ROBERTO DA SILVA: OPER MÁQUINAS; CARLOS ROBERTO FELIPE DA SILVA: BANCÁRIO; 

CARLOS ROBERTO MAURÍCIO: AUX. DE PRODUÇÃO; CARLOS ROBERTO MODESTO DE ABREU: 

INDUSTRIÁRIO; CARLOS ROBERTO NOMURA: AN. SISTEMAS; CARLOS ROBERTO RIBEIRO: GERENTE; 

CARLOS SOUZA DOS SANTOS: CHEFE COZINHA; CARLOS VLADIMIR PRESTES: VENDEDOR; 

CARMELINDO COSTA TOLENTINO: ECONOMISTA; CARMELO EDUARDO LÍMOLI: ENG.CIVIL; CARMEN 

APARECIDA DE SÁ RODRIGUES: CARTORÁRIA; CARMEN CINIRA RODRIGUES DE MELLO BOURDOT: 

SECRETÁRIA; CARMEN LUCIA BONATTO: AUX ADMINISTRATIVO; CARMEN MUCCI: PROFESSORA; 

CARMEN RODRIGUES BÉRGAMO: TEC ARREC TRIB; CARMEN SILVIA BERTUZZO: PROFESSORA; 

CARMINO BARBOSA DA SILVA: BANCÁRIO; CARMOSINA DE JESUS: ESTUDANTE; CAROLINA DA 

SILVA SAMPAIO: ATENDENTE; CAROLINA INÁCIO Aispensa; X - aqueles que o requererem, demonstrando 

justo impedimento. art. 438. A recusa ao serviço do júri fundada em convicção religiosa, filosófica ou política importará 

no dever de prestar serviço alternativo, sob pena de suspensão dos direitos políticos, enquanto não prestar o serviço 

imposto. 1o entende-se por serviço alternativo o exercício de atividades de caráter administrativo, assistencial, 

filantrópico ou mesmo produtivo, no poder judiciário, na defensoria pública, no ministério público ou em entidade 

conveniada para esses fins. 2o o juiz fixará o serviço alternativo atendendo aos princípios da proporcionalidade e da 

razoabilidade. art. 439. O exercício efetivo da função de jurado constituirá serviço público relevante, estabelecerá 

presunção de idoneidade moral e assegurará prisão especial, em caso de crime comum, até o julgamento definitivo. art. 

440. Constitui também direito do jurado, na condição do art. 439 deste código, preferência, em igualdade de condições, 

nas licitações públicas e no provimento, mediante concurso, de cargo ou função pública, bem como nos casos de 

promoção funcional ou remoção voluntária. art. 441. Nenhum desconto será feito nos vencimentos ou salário do jurado 

sorteado que comparecer à sessão do júri. art. 442. Ao jurado que, sem causa legítima, deixar de comparecer no dia 

marcado para a sessão ou retirar-se antes de ser dispensado pelo presidente será aplicada multa de 1 (um) a 10 (dez) 

salários mínimos, a critério do juiz, de acordo com a sua condição econômica. art. 443. Somente será aceita escusa 

fundada em motivo relevante devidamente comprovado e apresentada, ressalvadas as hipóteses de força maior, até o 

momento da chamada dos jurados. art. 444. O jurado somente será dispensado por decisão motivada do juiz presidente, 

consignada na ata dos trabalhos. art. 445. O jurado, no exercício da função ou a pretexto de exercê-la, será responsável 

criminalmente nos mesmos termos em que o são os juízes togados. art. 446. Aos suplentes, quando convocados, serão 

aplicáveis os dispositivos referentes às dispensas, faltas e escusas e à equiparação de responsabilidade penal prevista no 

art. 445 deste código. Por fim, determinou o MM. Juiz Federal Substituto que a presente fosse afixada no átrio do 

Fórum Federal da Subseção Judiciária de Campinas, como de costume, determinando também a publicação pela 

imprensa oficial, para que no prazo de 20 (vinte) dias possam qualquer do povo e os interessados fazer reclamações ou 

impugnações. Campinas, 06 de outubro de 2008. Eu, _(Alessandra Baroni Cardoso), Diretora de Secretaria, digitei e 

conferi. PUBLIQUE-SE. Campinas, 09 de outubro de 2008. LEONARDO PESSORRUSSO DE QUEIROZ Juiz 

Federal Substituto 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS 

DISTRIBUIÇÃO DE GUARULHOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 06/10/2008 
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JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: IVANA BARBA PACHECO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008238-0 PROT: 02/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: CASSIO ADRIANO DOS SANTOS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008320-7 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00203 - TERMO CIRCUNSTANCIADO 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

AUTOR DO FATO LEI 9O99/95: ARNALDO JOSE PERRONE SILVA E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008321-9 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE CUIABA - MT 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008322-0 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: AMERICAN AIRLINES INC 

ADV/PROC: SP021066 - SANTIAGO MOREIRA LIMA 

IMPETRADO: INSPETOR DA RECEITA FEDERAL NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE SP-GUARULHOS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008323-2 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MANOEL OLIVEIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP080264 - JUSSARA SOARES DE CARVALHO 

IMPETRADO: GERENTE GERAL DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL S/A 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008324-4 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUCI ASSOLA 

ADV/PROC: SP223103 - LEOPOLDINA ALECSANDER XAVIER DE MEDEIROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008325-6 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ROSNI EMBALAGENS LTDA 

ADV/PROC: DF025020 - MARCOS RODRIGUES PEREIRA 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM GUARULHOS-SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008326-8 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008327-0 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008328-1 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008329-3 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008330-0 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008331-1 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008332-3 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO MANUEL DA SILVA 

ADV/PROC: SP178588 - GLAUCE MONTEIRO PILORZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008333-5 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MANOEL TELIS DE LIMA 

ADV/PROC: SP253879 - FRANCISCA MARIA DO NASCIMENTO LOTUFO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008334-7 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: JULIVALDO ALVES DOS SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008337-2 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDILEUZA MARIA DO NASCIMENTO 

ADV/PROC: SP221007 - SAMOEL MESSIAS DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008338-4 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA LUCIA RIOS SOUSA 

ADV/PROC: SP221007 - SAMOEL MESSIAS DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008339-6 PROT: 06/10/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO RODRIGUES PAPRELI 

ADV/PROC: SP221007 - SAMOEL MESSIAS DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008340-2 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA OLIVEIRA PAZ 

ADV/PROC: SP221007 - SAMOEL MESSIAS DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008343-8 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE MACAPA - AP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008344-0 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 12 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008345-1 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE SUZANO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008346-3 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008347-5 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008335-9 PROT: 08/09/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2007.61.19.010107-2 CLASSE: 98 

EXCIPIENTE: ROSILDA BERNAL RODRIGUES UEDA 

ADV/PROC: SP066530 - MARCELO JOSE TELLES PONTON 

EXCEPTO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP266240 - OLGA ILARIA MASSAROTI 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008336-0 PROT: 01/09/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2007.61.19.004722-3 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: CEMEI STRAMBECK DA COSTA 

ADV/PROC: SP168979 - WALDEMIR PERONE 

IMPUGNADO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS BARALDI MAGNANI 

VARA : 4 
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PROCESSO : 2008.61.19.008341-4 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

PRINCIPAL: 2006.61.19.004796-6 CLASSE: 29 

REQUERENTE: APARECIDA DONIZETI FRANCO 

ADV/PROC: SP190245 - JULIANA KAREN DOS SANTOS TARGINO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP116238 - SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008349-9 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: SP106308 - ARNALDO DONIZETTI DANTAS E OUTRO 

VARA : 5 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.00.021162-0 PROT: 26/08/2008 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI 

REU: ELIONAI EVARISTO LUCAS E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008260-4 PROT: 02/10/2008 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: CLEBERSON DOS SANTOS DA SILVA COSTA E OUTROS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008274-4 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

REQUERENTE: ROBERT GRACIANO RODRIGUES 

ADV/PROC: SP183112 - JAIME DOS SANTOS PENTEADO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 6 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000025 

Distribuídos por Dependência______________: 000004 

Redistribuídos__________________________: 000003 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000032 

 

 

Guarulhos, 06/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: IVANA BARBA PACHECO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 
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I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008342-6 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: RENILDA RODRIGUES SILVA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008348-7 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA GILVANDA GOMES ALVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008350-5 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE SOUZA MACHARGO 

ADV/PROC: SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008351-7 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008352-9 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANA PAULA BASTERRA 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008354-2 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ZODIAC PRODUTOS FARMACEUTICOS S/A 

ADV/PROC: SP019221 - CARLOS AUGUSTO MOREIRA FILHO E OUTRO 

IMPETRADO: INSPETOR CHEFE DA ALFANDEGA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS-

SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008355-4 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELAINE CRISTINA DA CONCEICAO 

ADV/PROC: SP131030 - MARIA PESSOA DE LIMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008356-6 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CUNHA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008357-8 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RAFAEL LEITE DE OLIVEIRIA INFORMATICA - EPP 

ADV/PROC: SP246387 - ALONSO SANTOS ALVARES 

REU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.19.008358-0 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008359-1 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008360-8 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008361-0 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008362-1 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE CURITIBA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008363-3 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008364-5 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008365-7 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008366-9 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 11 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008367-0 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 10 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008368-2 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008369-4 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 10 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008370-0 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 10 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008371-2 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 10 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008372-4 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008373-6 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008374-8 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008376-1 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 11 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008377-3 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008378-5 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008379-7 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2008.61.19.008380-3 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008381-5 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008382-7 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RUBENS ALBIERO 

EXECUTADO: GRAFCARMO EDITORA E GRAFICA LTDA - EPP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008383-9 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RUBENS ALBIERO 

EXECUTADO: FLAMMA EMBALAGENS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008384-0 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RUBENS ALBIERO 

EXECUTADO: ROSATTI E ROSSI ADVOGADOS ASSOCIADOS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008393-1 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RUBENS ALBIERO 

EXECUTADO: CARLOS SOARES CARDOSO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008394-3 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RUBENS ALBIERO 

EXECUTADO: WANDER FABIO PEREIRA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008397-9 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA CECILIA AGUILAR 

REU: DIONE AGUILLAR CRESPI E OUTROS 

ADV/PROC: SP197118 - LUCIANA DA SILVA TEIXEIRA E OUTRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008403-0 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: ANTONIO ALVARO SANTOS DOS REIS 

ADV/PROC: SP243017 - JULIANA MACIEL DOS SANTOS 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008404-2 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: LUIZ ALFREDO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP192212 - ROBERTO SBARÁGLIO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008405-4 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO PAULO DA SILVA 

ADV/PROC: SP192212 - ROBERTO SBARÁGLIO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008407-8 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: PAULO CESAR SANCHES 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008408-0 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: GUILHERME GUIRGE CABRAL E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008409-1 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 6 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008353-0 PROT: 26/09/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.61.19.006820-6 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP178378 - LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO 

IMPUGNADO: LAURITA ALVES DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP203159A - WANDERSON FERREIRA DE MEDEIROS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008375-0 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

PRINCIPAL: 97.0101616-5 CLASSE: 240 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS BARALDI MAGNANI 

REU: EDSON ZANETTI 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008410-8 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2008.61.19.008260-4 CLASSE: 64 

REQUERENTE: ELIANO MOREIRA DE SOUZA 

ADV/PROC: SP160236 - SERGIO RODRIGUES ROCHA DE BARROS 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008411-0 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2008.61.19.008260-4 CLASSE: 64 

REQUERENTE: CLEBERSON DOS SANTOS DA SILVA COSTA 

ADV/PROC: SP160236 - SERGIO RODRIGUES ROCHA DE BARROS 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 
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VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008412-1 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2008.61.19.008408-0 CLASSE: 64 

REQUERENTE: GUILHERME GUIRGE CABRAL 

ADV/PROC: SP235256 - VALMIR SPINULA COSTA 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008413-3 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2008.61.19.008408-0 CLASSE: 64 

REQUERENTE: HILTON MASSAKAZU OSIRO 

ADV/PROC: SP235256 - VALMIR SPINULA COSTA 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008414-5 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2008.61.19.008408-0 CLASSE: 64 

REQUERENTE: ARMANDO HIDEO MIKI 

ADV/PROC: SP112212 - MAGNO OSCAR KELLER C DE AZEVEDO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008415-7 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2008.61.19.008408-0 CLASSE: 64 

REQUERENTE: ANTONIO COELHO PEREIRA 

ADV/PROC: SP166835 - CARLA REGINA NASCIMENTO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2004.61.81.006813-3 PROT: 17/09/2004 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000044 

Distribuídos por Dependência______________: 000008 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000053 

 

 

Guarulhos, 07/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: IVANA BARBA PACHECO 
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OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008385-2 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RUBENS ALBIERO 

EXECUTADO: ANGELS SECURITY CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA LTDA. 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008386-4 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RUBENS ALBIERO 

EXECUTADO: DUMONTEC PROJETOS E MONTAGENS LTDA - EPP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008387-6 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RUBENS ALBIERO 

EXECUTADO: WIEST TUBOS E COMPONENTES LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008388-8 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RUBENS ALBIERO 

EXECUTADO: LETOILE COMERCIAL DE COUROS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008389-0 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RUBENS ALBIERO 

EXECUTADO: NOVOESTE DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA. 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008390-6 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RUBENS ALBIERO 

EXECUTADO: LOURIVAL TEIXEIRA GUIMARAES 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008391-8 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RUBENS ALBIERO 

EXECUTADO: ANTONIO LIRIO SIMON 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008392-0 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RUBENS ALBIERO 

EXECUTADO: JONAS VIEIRA DOS SANTOS 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2008.61.19.008395-5 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RUBENS ALBIERO 

EXECUTADO: KAJU IND E COM DE PANIFICACAO E BISCOITOS LTDA ME 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008396-7 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RUBENS ALBIERO 

EXECUTADO: COMUNIDADE SANTA RITA DE CASSIA LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008398-0 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RUBENS ALBIERO 

EXECUTADO: TRANS RODRIGUES TRANSPORTES LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008399-2 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RUBENS ALBIERO 

EXECUTADO: BOMETAL INDUSTRIA COMERCIO DE METAIS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008400-5 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RUBENS ALBIERO 

EXECUTADO: AMANCIO GOMES CORREA E FABIO FRANCISCO - ADVOGADOS ASSO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008401-7 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RUBENS ALBIERO 

EXECUTADO: NEUX COMUNICACAO S/C LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008402-9 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RUBENS ALBIERO 

EXECUTADO: HR SISTEM EMPRESARIAL, COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA. 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008406-6 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FERNANDO FERNANDES SARRILLO 

ADV/PROC: SP179347 - ELIANA REGINA CARDOSO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008416-9 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROBERTO SOARES DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP073986 - MARIA LUISA ALVES DA COSTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.19.008417-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAQUIM FLOR DA SILVA 

ADV/PROC: SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008418-2 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WILLIANE MARIA SILVA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP074775 - VALTER DE OLIVEIRA PRATES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008419-4 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GEORGINA TELMA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP169516 - MARCOS ANTONIO NUNES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008420-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LEONOR AVELINO FRANCA MENDES 

ADV/PROC: SP223103 - LEOPOLDINA ALECSANDER XAVIER DE MEDEIROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008421-2 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA LUCIA MAIA 

ADV/PROC: SP223103 - LEOPOLDINA ALECSANDER XAVIER DE MEDEIROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008422-4 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLAUDINEY AUGUSTO ROSA 

ADV/PROC: SP172789 - FABIANA DE FIGUEIREDO ROSA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008423-6 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: KIYONORI IWAMOTO 

ADV/PROC: SP165808 - MARCELO WEGNER 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008424-8 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: REGINA ALVES DA SILVA ARAUJO 

ADV/PROC: SP222421 - ELISANGELA MARIA DE SOUZA OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008425-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CELMA RODRIGUES RIBEIRO RIBEIRO 

ADV/PROC: SP090257 - ANTONIO SOARES DE QUEIROZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2008.61.19.008426-1 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP119738 - NELSON PIETROSKI 

REU: NUBIA NATALIA DOS SANTOS SILVA E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008427-3 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP119738 - NELSON PIETROSKI 

EXECUTADO: CONFECCOES ALVES MATOS LTDA EPP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008428-5 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008429-7 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUISA BARBOSA DOS SANTOS SILVA 

ADV/PROC: SP193647 - SONIA REGINA CARLOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008430-3 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008433-9 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008434-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 12 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008435-2 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 12 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008436-4 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 8 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008437-6 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 11 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2008.61.19.008438-8 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO 1 VARA ANEXO FISCAL FERRAZ VASCONCELOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008439-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL DE MARINGA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008440-6 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: KLM CIA/ REAL HOLANDESA DE AVIACAO 

ADV/PROC: SP174127 - PAULO RICARDO STIPSKY 

IMPETRADO: PRESIDENTE DA COMISSAO DE LICITACAO DA INFRAERO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008441-8 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENILDES GALVAO MIRANDA 

ADV/PROC: SP232675 - NEUBER MIRANDA PORTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008442-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL REBELO RAMOS DA SILVA 

EXECUTADO: AME ASSISTENCIA MEDICA AS EMPRESAS S/C LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008443-1 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL REBELO RAMOS DA SILVA 

EXECUTADO: MILAN COM/ DE PRODUTOS SIDERURGICOS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008444-3 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL REBELO RAMOS DA SILVA 

EXECUTADO: INASA HOSPITALAR S/A. 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008445-5 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL REBELO RAMOS DA SILVA 

EXECUTADO: LABORATORIO CLINICO SEMMELWEIS CIT E ANAT PATOL SC LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008446-7 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL REBELO RAMOS DA SILVA 

EXECUTADO: RIZZI COMERCIO E INDUSTRIA DE VIDROS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008447-9 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/10/2008 1293/1679 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL REBELO RAMOS DA SILVA 

EXECUTADO: ELETRO METALURGICA GOMER LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008448-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL REBELO RAMOS DA SILVA 

EXECUTADO: INDS PAULISTA DE CARROCERIAS E IMPLEMENTOS RODOV LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008449-2 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL REBELO RAMOS DA SILVA 

EXECUTADO: LARMO VIDROS E CRISTAIS DE SEGURANCA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008450-9 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RUBENS ALBIERO 

EXECUTADO: GIORQUIMICA REPRESENTACOES LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008451-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RUBENS ALBIERO 

EXECUTADO: VHB INDUSTRIA COMERCIO E TRANSPORTES LTDA 

VARA : 3 

 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008452-2 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RUBENS ALBIERO 

EXECUTADO: EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA SALMERON S/C LTDA ME 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008453-4 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RUBENS ALBIERO 

EXECUTADO: BRINER INDUSTRIAL LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008454-6 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RUBENS ALBIERO 

EXECUTADO: EDITORA PARMA LIMITADA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008455-8 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RUBENS ALBIERO 

EXECUTADO: INDUSTRIA E COMERCIO DE ANTENAS R R LTDA ME 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008456-0 PROT: 08/10/2008 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RUBENS ALBIERO 

EXECUTADO: ENGPREL INSTALACOES ELETRICAS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008457-1 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ROTA IMPORTS LTDA 

IMPETRADO: INSPETOR DA RECEITA FEDERAL NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE SP-GUARULHOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008458-3 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SINELIA SILVA LIMA 

ADV/PROC: SP257613 - DANIELA BATISTA PEZZUOL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008459-5 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RUBENS ALBIERO 

EXECUTADO: CASABLANCA INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008460-1 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RUBENS ALBIERO 

EXECUTADO: RODOFORT IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008461-3 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RUBENS ALBIERO 

EXECUTADO: SIDEPAL INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008462-5 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RUBENS ALBIERO 

EXECUTADO: M & C SUPER MERCADO DAS ROUPAS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008463-7 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RUBENS ALBIERO 

EXECUTADO: OTICA LANCASTER LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008464-9 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RUBENS ALBIERO 

EXECUTADO: GUARU LIFE SERVICOS MEDICOS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008465-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RUBENS ALBIERO 

EXECUTADO: PRO - EDUCACAO GUARULHENSE LTDA. 

VARA : 3 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2000.61.19.024941-0 PROT: 09/10/2000 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

REQUERENTE: KAU JIN MU E OUTRO 

ADV/PROC: SP105540 - WILLIAM HELIO DE SOUZA E OUTROS 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. ZANI CAJUEIRO TOBIAS DE SOUZA 

VARA : 5 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000064 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000065 

 

 

Guarulhos, 08/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

6ª VARA DE GUARULHOS - EDITAL 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS 

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA LOUISE VILELA LEITE FILGUEIRAS BORER, JUIZA FEDERAL 

DA 6ª VARA FEDERAL DE GUARULHOS (19ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO), 

 

FAZ SABER a todos que o presente edital, com o prazo de 90 (noventa) dias, virem ou dele tiverem notícia que por este 

Juízo e Secretaria tramitam os autos do processo n. 2007.61.19.002369-3, em que é autora a JUSTIÇA PÚBLICA e o 

réu Alex Bach, brasileiro, nascido aos 08.11.1971 em São Paulo/SP, filho de Jacob Bach Filho e Conceição Aparecida 

Bach, como incurso nas penas do artigo 289, 1º, do Código Penal, denúncia esta recebida em 24/04/2007.  

E como não foi possível encontrar o réu, pelo presente, o INTIMO da r. sentença proferida às fls. 764/773:  

Ante o exposto, nos termos do artigo 387 do Código de Processo Penal, JULGO PROCEDENTE a acusação para 

CONDENAR Alex Bach, brasileiro, nascido aos 08.11.1971 em São Paulo/SP, filho de Jacob Bach Filho e Conceição 

Aparecida Bach, como incurso nas penas do artigo 289, 1º, do Código Penal às penas de 3 (três) anos e 06 (seis) meses 

de reclusão e 12 dias-multa, no valor mínimo legal. 

A pena privativa de liberdade do réu será cumprida inicialmente no regime aberto, ex vi do artigo 33, 2º, alínea c, do 

Código Penal. SUBSTITUO a pena privativa de liberdade a que condenado por duas restritivas de direitos a cada um 

dos acusados, com fundamento no artigo 44, incisos I a III, do Código Penal, correspondentes a: I) prestação de serviços 

à comunidade ou a entidades públicas (CP, artigo 46), pelo tempo de duração da pena privativa de liberdade a que 

condenado (CP, art. 55), em organização, entidade ou associação a ser determinada pelo Juízo da Execução após o 

trânsito em julgado desta sentença; II) prestação pecuniária equivalente a 05 (cinco) salários-mínimos para cada réu 

(CP, artigo 45, 1º e 2º), a ser paga a entidade pública ou pri- vada com destinação social a ser determinada pelo Juízo da 

Execução após o trânsito em julgado desta sentença.  

Os réus poderão apelar em liberdade, vez que soltos aguardaram a prolação da sentença. Ausentes, ainda, quaisquer das 

hipóteses legais autorizadoras da custódia cautelar dos acusados (CPP, artigo 312). Condeno os réus às custas do 

processo, na forma da lei. Com o trânsito em julgado, inscrevam-se os nomes dos réus no rol dos culpados e oficiem-se 

aos órgãos de costume.  

P.R.I.C.  

 

Fica facultada ao réu a apresentação do recurso cabível dentro do prazo legal, cuja contagem se inicia do término do 
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prazo do presente edital (90 dias). Consigno que o presente Juízo está situado na Rua Sete de Setembro, 138, 8º andar, 

Centro, Guarulhos/SP, com funcionamento para o público em geral das 13 às 17 horas, de segunda a sexta-feira. E para 

que chegue ao conhecimento de todos, e do réu, por estar em lugar incerto e não sabido, mandou o MM. Juiz que se 

expedisse o presente EDITAL, com fundamento no artigo 392, inciso VI, parágrafo 1º, do Código de Processo Penal, o 

qual será afixado no local de costume e publicado na Imprensa Oficial.  

Aos 08 dias do mês de outubro de dois mil e oito, Eu, Christiane Aparecida Tanaka, Analista Judiciária, RF 5674, 

(______), digitei, e eu, Cleber José Guimarães(______), Diretor de Secretaria, conferi. 

 

 

LOUISE VILELA LEITE FILGUEIRAS BORER 

JUÍZA FEDERAL  

 

 

 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 

 

A JUÍZA FEDERAL DA 6ª VARA FEDERAL DE GUARULHOS, 19ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, 

DOUTORA LOUISE VILELA LEITE FILGUEIRAS BORER 

 

FAZ SABER a todos que o presente edital com prazo de quinze dias virem ou dele tiverem notícia que por este Juízo e 

Secretaria tramitam os autos do processo 2004.61.19.003633-9, em que é autora a JUSTIÇA PÚBLICA em face do réu 

CLEBER LIMA DA CONCEIÇÃO, brasileiro, nascido aos 01/05/1983 em São Paulo/SP, filho de Alírio da Conceição 

e de Maria Souza Lima, que se encontra atualmente em lugar incerto e não sabido, denunciado pelo Ministério Público 

Federal em 10/01/2006 como incurso no artigo 163, parágrafo único, inciso III e artigo 331, c/c o artigo 69, todos do 

Código Penal. A denúncia foi recebida em 15/02/2006. E como não foi possível encontrar o réu, pelo presente fica o 

mesmo CITADO para responder pessoalmente à acusação, por escrito e no prazo de 10 (dez) dias, com fulcro no artigo 

396 e 396-A do Código de Processo Penal, devendo para tanto constituir advogado de sua confiança, salvo 

impossibilidade de fazê-lo será nomeada a Defensoria Pública da União para atuar em sua defesa, com base no artigo 

396-A, parágrafo 2º, do CPP. E para que chegue ao conhecimento de todos, e do réu, por estar em lugar incerto e não 

sabido, mandou o MM. Juiz a expedição do presente EDITAL, com fundamento no artigo 363, parágrafo 1º do Código 

de Processo Penal e Súmula 366 do STF, o qual será afixado no local de costume e publicado na Imprensa Oficial. Aos 

08 de outubro de 2008, eu ___(Simone Sordi) Técnica Judiciária, RF 5313 digitei e eu ___ (Cleber José Guimarães), 

Diretor de Secretaria, conferi. 

 

 

 

LOUISE VILELA LEITE FILGUEIRAS BORER 

Juíza Federal  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JAU 

DISTRIBUIÇÃO DE JAÚ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: RODRIGO ZACHARIAS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002896-3 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: ANGELINA POIANO FARIA 

ADV/PROC: SP111996 - ANTONIO CARLOS TEIXEIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002897-5 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 15 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002898-7 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DOIS CORREGOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002909-8 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

ADV/PROC: PROC. PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA MACHADO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002910-4 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DOIS CORREGOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002911-6 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DOIS CORREGOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002912-8 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002913-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDERNEIRAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002914-1 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DOIS CORREGOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002899-9 PROT: 22/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.17.001209-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LAURO FRANCISCO MAXIMO NOGUEIRA 

EMBARGADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS CORREGOS 

ADV/PROC: SP023338 - EDWARD CHADDAD E OUTRO 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002900-1 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.17.001263-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. GUILHERME CARLONI SALZEDAS 

EMBARGADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS CORREGOS 

ADV/PROC: SP023338 - EDWARD CHADDAD E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002902-5 PROT: 22/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.17.001229-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LAURO FRANCISCO MAXIMO NOGUEIRA 

EMBARGADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS CORREGOS 

ADV/PROC: SP023338 - EDWARD CHADDAD 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002903-7 PROT: 02/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.17.001261-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LAURO FRANCISCO MAXIMO NOGUEIRA 

EMBARGADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS CORREGOS 

ADV/PROC: SP023338 - EDWARD CHADDAD E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002904-9 PROT: 02/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.17.001265-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LAURO FRANCISCO MAXIMO NOGUEIRA 

EMBARGADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS CORREGOS 

ADV/PROC: SP023338 - EDWARD CHADDAD E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002905-0 PROT: 02/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.17.001235-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LAURO FRANCISCO MAXIMO NOGUEIRA 

EMBARGADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS CORREGOS 

ADV/PROC: SP023338 - EDWARD CHADDAD E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002906-2 PROT: 30/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.17.001266-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUCIA HELENA BRANDT 

EMBARGADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS CORREGOS 

ADV/PROC: SP023338 - EDWARD CHADDAD E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002907-4 PROT: 30/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.17.001206-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUCIA HELENA BRANDT 

EMBARGADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS CORREGOS 

ADV/PROC: SP023338 - EDWARD CHADDAD E OUTRO 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002908-6 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.17.000670-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: SERWAL COMBUSTIVEIS LTDA 

ADV/PROC: SP205316 - MARCOS ROGERIO TIROLLO E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS ALBERTO CARLUCCI COELHO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000009 

Distribuídos por Dependência______________: 000009 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000018 

 

 

Jau, 09/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARILIA 

DISTRIBUIÇÃO DE MARÍLIA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: FERNANDO DAVID FONSECA GONCALVES 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004998-6 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUZIA MARIA DE JESUS CANDIDO 

ADV/PROC: SP077470 - ANTONIO ADALBERTO MARCANDELLI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004999-8 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GARCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005000-9 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 11 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005001-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005002-2 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005003-4 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE TUPA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005004-6 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005005-8 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005006-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005007-1 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARINES PEREIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP208613 - ANTONIO CARLOS CREPALDI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005008-3 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA RODRIGUES VIEIRA 

ADV/PROC: SP208613 - ANTONIO CARLOS CREPALDI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005009-5 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005010-1 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CERVEJARIA BELCO S/A 

ADV/PROC: SP117397 - JORGE LUIZ BATISTA PINTO E OUTRO 

IMPETRADO: REPRESENTANTE REGIONAL DO IBAMA DO ESTADO DE SAO PAULO 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005011-3 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005014-9 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NELIO ANDERSON DA CUNHA SILVA 

ADV/PROC: SP202573 - ALMIR COSTA SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005012-5 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2005.61.11.004632-7 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. MARCELO JOSE DA SILVA 

EMBARGADO: ARGEMIRO FOSTINGER JUNIOR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005013-7 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.61.11.001436-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: FUNDACAO MUNICIPAL DE ENSINO SUPERIOR DE MARILIA 

ADV/PROC: SP064885 - ALBERTO ROSELLI SOBRINHO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000015 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000017 

 

 

Marilia, 09/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA 

DISTRIBUIÇÃO DE PIRACICABA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: LEONARDO JOSE CORREA GUARDA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 
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I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009414-1 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. FAUSTO KOZO KOSAKA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009415-3 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. CAMILA GANTHOUS 

AVERIGUADO: JOSE MARIO PAVAN E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009416-5 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. FAUSTO KOZO KOSAKA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009417-7 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009418-9 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009419-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009420-7 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009421-9 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009422-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. CAMILA GANTHOUS 

AVERIGUADO: VLADIMIR NARDINI 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.09.009423-2 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. CAMILA GANTHOUS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009424-4 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. FAUSTO KOZO KOSAKA 

AVERIGUADO: CLAUDIO NUNES 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009425-6 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: JOSE GENTIL MENEGHIM 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009426-8 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: GILBERTO ANTONIO GHISO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009427-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SERGIO FRANCO BARBOSA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009428-1 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009439-6 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. CAMILA GANTHOUS 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009440-2 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. ANA LUCIA NEVES MENDONCA 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009441-4 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUZIA MAZZERO PAGOTTO 

ADV/PROC: SP124916 - ANTONIO AUGUSTO VENANCIO MARTINS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009442-6 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: VALMIR SATELES DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP055217 - NIVALDO BARBOSA DOS SANTOS 
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IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE TRANSITO - CONTRAN 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009443-8 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LUZIA APARECIDA ROSAFA ALVES 

ADV/PROC: SP055217 - NIVALDO BARBOSA DOS SANTOS 

IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE TRANSITO - CONTRAN 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009444-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: DONIZETE NORMIDIO 

ADV/PROC: SP055217 - NIVALDO BARBOSA DOS SANTOS 

IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE TRANSITO - CONTRAN 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009445-1 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JAIR APARECIDO TOSINI 

ADV/PROC: SP055217 - NIVALDO BARBOSA DOS SANTOS 

IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE TRANSITO - CONTRAN 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009446-3 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ANTONIO CARLOS GONCALVES 

ADV/PROC: SP055217 - NIVALDO BARBOSA DOS SANTOS 

IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE TRANSITO - CONTRAN 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009447-5 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. CAMILA GANTHOUS 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009449-9 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LYRIA DIBBERN CHENEVIZ 

ADV/PROC: SP197082 - FLÁVIA ROSSI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009450-5 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO JOSE DE SOUZA 

ADV/PROC: SP197082 - FLÁVIA ROSSI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009451-7 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELISABETE APARECIDA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP197082 - FLÁVIA ROSSI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009452-9 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PEDRO PEREIRA BARBOSA 

ADV/PROC: SP197082 - FLÁVIA ROSSI 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009459-1 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IVANA GONCALVES 

ADV/PROC: SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009460-8 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LOURDES VIEIRA DE CAMARGO 

ADV/PROC: SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009461-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO CESAR DE CAMARGO 

ADV/PROC: SP081038 - PAULO FERNANDO BIANCHI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009462-1 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EZUALDO DA SILVA 

ADV/PROC: SP081038 - PAULO FERNANDO BIANCHI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009463-3 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: THEREZINHA SCHMIDT BOSSI 

ADV/PROC: SP081038 - PAULO FERNANDO BIANCHI 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS EM LIMEIRA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009464-5 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GILBERTO SENCINI PERES 

ADV/PROC: SP081038 - PAULO FERNANDO BIANCHI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009465-7 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: THEREZINHA SCHMIDT BOSSI 

ADV/PROC: SP275774 - RAQUEL RODRIGUES 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS EM LIMEIRA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009466-9 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NEIVA SCHMIDT VANIN 

ADV/PROC: SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009467-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 10 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

ADV/PROC: PROC. DENISE DUARTE CARDOSO LORENTZIADIS 
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DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009468-2 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARARAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009469-4 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009470-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009471-2 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009472-4 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009473-6 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LARANJAL PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009474-8 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LARANJAL PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009475-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LARANJAL PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009476-1 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LARANJAL PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009477-3 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LARANJAL PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.09.009478-5 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LARANJAL PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009479-7 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARARAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009480-3 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ARARAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009482-7 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: RICLAN S/A 

ADV/PROC: SP219093 - RODRIGO DE CLEMENTE LOURENÇO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PIRACICABA-SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009483-9 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOAO CARLOS ROSATTI 

ADV/PROC: SP080984 - AILTON SOTERO 

IMPETRADO: CHEFE DO POSTO DO INSS EM PIRACICABA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009484-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: VERONICA ODETE FURLAN IGNACIO 

ADV/PROC: SP080984 - AILTON SOTERO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM PIRACICABA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009485-2 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: DANIEL CALDERAN 

ADV/PROC: SP080984 - AILTON SOTERO 

IMPETRADO: CHEFE DO POSTO DO INSS EM PIRACICABA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009486-4 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ANTONIO PAULO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP080984 - AILTON SOTERO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM PIRACICABA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009487-6 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ROQUE CHINELATO 

ADV/PROC: SP080984 - AILTON SOTERO 

IMPETRADO: CHEFE DO POSTO DO INSS EM PIRACICABA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009488-8 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 
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IMPETRANTE: CLAUDIO ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP080984 - AILTON SOTERO 

IMPETRADO: CHEFE DO POSTO DO INSS EM PIRACICABA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009489-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 2 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009490-6 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: IVANILDO BORGES FERREIRA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009495-5 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARMEM DOLORES TORRES E OUTRO 

ADV/PROC: SP261712 - MARCIO ROSA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009496-7 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALCILIA DE JESUS FONSECA MESQUITA 

ADV/PROC: SP261712 - MARCIO ROSA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009448-7 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

PRINCIPAL: 95.1101886-8 CLASSE: 29 

AUTOR: PAULO SERGIO DE OLIVEIRA E OUTROS 

ADV/PROC: SP170613 - PATRÍCIA HELENA BOTTEON DA SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

ADV/PROC: SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009453-0 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.61.09.004336-4 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP198367 - ANDERSON ALVES TEODORO 

IMPUGNADO: ZILDA MARIA DA SILVA SOARES 

ADV/PROC: SP145163 - NATALIE REGINA MARCURA LEITAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009454-2 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JU 

PRINCIPAL: 2008.61.09.006458-6 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP198367 - ANDERSON ALVES TEODORO 

IMPUGNADO: HELIO STIVANIN 

ADV/PROC: SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009455-4 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JU 

PRINCIPAL: 2008.61.09.006963-8 CLASSE: 29 
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IMPUGNANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ANDERSON ALVES TEODORO 

IMPUGNADO: AIRTON SOARES MOREIRA 

ADV/PROC: SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009456-6 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JU 

PRINCIPAL: 2008.61.09.006456-2 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP198367 - ANDERSON ALVES TEODORO 

IMPUGNADO: ADEMIR JOSE DA SILVA 

ADV/PROC: SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009457-8 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JU 

PRINCIPAL: 2008.61.09.007151-7 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP198367 - ANDERSON ALVES TEODORO 

IMPUGNADO: DOMINGOS FLAVIO DEZOTTI 

ADV/PROC: SP119943 - MARILDA IVANI LAURINDO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009458-0 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JU 

PRINCIPAL: 2008.61.09.006949-3 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP198367 - ANDERSON ALVES TEODORO 

IMPUGNADO: BENEDITO APARECIDO CORREA DA SILVA 

ADV/PROC: SP224033 - RENATA AUGUSTA RE 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009481-5 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2004.61.09.005694-8 CLASSE: 28 

EMBARGANTE: ADRIANO HENRIQUES COSMO DA SILVA 

ADV/PROC: SP260099 - CHARLEI MORENO BARRIONUEVO 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP074625 - MARCIA CAMILLO DE AGUIAR 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009491-8 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 95.1102810-3 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

EMBARGADO: CELIA GOBETI DESJARDINS 

ADV/PROC: SP076502 - RENATO BONFIGLIO E OUTRO 

VARA : 2 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009490-6 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: IVANILDO BORGES FERREIRA 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000061 

Distribuídos por Dependência______________: 000009 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/10/2008 1310/1679 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000071 

 

 

Piracicaba, 09/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

DISTRIBUIÇÃO DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 06/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: SOCRATES HOPKA HERRERIAS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014257-0 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ERONY ROCHA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014258-2 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUZIA APARECIDA PEREIRA MUNHOZ 

ADV/PROC: SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014259-4 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDSON MELO DO NASCIMENTO 

ADV/PROC: SP092562 - EMIL MIKHAIL JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014260-0 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARINILDA RODRIGUES PINTO 

ADV/PROC: SP130133 - IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014261-2 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE RODRIGUES MOREIRA 

ADV/PROC: SP092562 - EMIL MIKHAIL JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014262-4 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: DIGENALDO FEITOSA BARBOSA SANTOS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014263-6 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014264-8 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014265-0 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014266-1 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014267-3 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014268-5 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014269-7 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014270-3 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014271-5 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014272-7 PROT: 06/10/2008 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/10/2008 1312/1679 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014273-9 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014274-0 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014275-2 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014276-4 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014277-6 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014278-8 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014279-0 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014280-6 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014281-8 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014282-0 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014283-1 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014284-3 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 5 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014285-5 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 1 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014286-7 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS ROBERTO GOMES 

REPRESENTADO: AITI INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA ME 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014287-9 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS ROBERTO GOMES 

REPRESENTADO: CARLOS ALBERTO ARCHANGELO ME 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014288-0 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS ROBERTO GOMES 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014289-2 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014290-9 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014291-0 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014292-2 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014293-4 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014294-6 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014295-8 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014296-0 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014297-1 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014298-3 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014299-5 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014300-8 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014301-0 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDA CANDIDA CUNHA SANCHES 

ADV/PROC: SP150759 - LUCIANO DE TOLEDO CERQUEIRA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014302-1 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO MAZINI NETO E OUTRO 

ADV/PROC: SP271159 - RONAN PAPOTTI BONILHA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.12.014303-3 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELISABETI DE SOUZA LOPES 

ADV/PROC: SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014304-5 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WAGNER MENEZES DA COSTA 

ADV/PROC: SP232988 - HUGO LEONARDO PIOCH DE ALMEIDA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014305-7 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA SELMA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP232988 - HUGO LEONARDO PIOCH DE ALMEIDA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014306-9 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUCIA ELENA MANTOVANI 

ADV/PROC: SP232988 - HUGO LEONARDO PIOCH DE ALMEIDA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014307-0 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELIANA NUNES DA SILVA 

ADV/PROC: SP232988 - HUGO LEONARDO PIOCH DE ALMEIDA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014308-2 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO ALVES DA SILVA 

ADV/PROC: SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014309-4 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NATALICE MEDEIROS COSTA 

ADV/PROC: SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014310-0 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELIZIA MARIA JOAQUINA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014311-2 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLEONICE FATIMA DE BRITO ROSSETO 

ADV/PROC: SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014312-4 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA HELENA LUCIA DA SILVA OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014313-6 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS ROBERTO GOMES 

REPRESENTADO: CARLOS ALBERTO ARCHANGELO ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014314-8 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE GONCALVES DE MORAES FILHO 

ADV/PROC: SP128929 - JOSE CARLOS CORDEIRO DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014315-0 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ARINEU FAVERO 

ADV/PROC: SP128929 - JOSE CARLOS CORDEIRO DE SOUZA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014316-1 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MILTON APARECIDO VIEIRA 

ADV/PROC: SP209899 - ILDETE DE OLIVEIRA BARBOSA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014317-3 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 2000.61.12.003056-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ERMELINDA TRINTIN VILA REAL 

ADV/PROC: SP142799 - EDUARDO DIAMANTE 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014318-5 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 94.1201072-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: VERA LUCIA BERNARDELLI NAVAS UBIDA E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014319-7 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

PRINCIPAL: 2006.61.12.013130-7 CLASSE: 99 

REQUERENTE: LIANE VEICULOS LTDA 

ADV/PROC: SP057171 - PEDRO DE ALMEIDA NOGUEIRA 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. JOAO FILIMONOFF 

VARA : 4 
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III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000060 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000063 

 

 

Presidente Prudente, 06/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: SOCRATES HOPKA HERRERIAS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014320-3 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00001 - ACAO CIVIL PUBLICA 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS ROBERTO GOMES 

REU: UNIAO SERVIDORES DA CAIXA ECONOMICA DO ESTADO DE SAO PAULO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014321-5 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00001 - ACAO CIVIL PUBLICA 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS ROBERTO GOMES 

REU: VALENTIM BERNAQUI 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014322-7 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014323-9 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014324-0 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014325-2 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014326-4 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014327-6 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014328-8 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARTINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014329-0 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARTINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014330-6 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARTINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014331-8 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014332-0 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014333-1 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014334-3 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014335-5 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014336-7 PROT: 07/10/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RENIL GONCALVES DA CRUZ 

ADV/PROC: SP188385 - RAFAEL ANTONIO BOUTOS DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014337-9 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014338-0 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014339-2 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014340-9 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014341-0 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014342-2 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014343-4 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014344-6 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014345-8 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014346-0 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014347-1 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014348-3 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014349-5 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014350-1 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014351-3 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014353-7 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014354-9 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014355-0 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014356-2 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014357-4 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.12.014358-6 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014359-8 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014360-4 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014361-6 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014362-8 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014363-0 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014364-1 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014365-3 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AMELIA MENDES MORA 

ADV/PROC: SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014366-5 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCA RAMOS DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014367-7 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIS PEREIRA 

ADV/PROC: SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2008.61.12.014368-9 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 10 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014369-0 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE PORTO VELHO - RO 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014370-7 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00236 - OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURI 

REQUERENTE: CLAUDIO DA COSTA PEREIRA 

ADV/PROC: SP246954 - CAMILA BIANCA IOPE DE SOUZA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014371-9 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TEODORO SAMPAIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014372-0 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TEODORO SAMPAIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014373-2 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TEODORO SAMPAIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014374-4 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TEODORO SAMPAIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014375-6 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TEODORO SAMPAIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014376-8 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TEODORO SAMPAIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014377-0 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TEODORO SAMPAIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014378-1 PROT: 07/10/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TEODORO SAMPAIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014379-3 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TEODORO SAMPAIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014380-0 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TEODORO SAMPAIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA XX VARA FEDERAL DO 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014381-1 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TEODORO SAMPAIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014382-3 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TEODORO SAMPAIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014383-5 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TEODORO SAMPAIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014384-7 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TEODORO SAMPAIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014385-9 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TEODORO SAMPAIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014386-0 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA ENCARNACAO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP205621 - LIDIANGELA ESVICERO PAULILLO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014387-2 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014388-4 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014389-6 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014390-2 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014391-4 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014393-8 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: FERNANDO FABRICIO DE ARAUJO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014394-0 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014397-5 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: CONSTRINVEST CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014398-7 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: JOSE FORTES FILHO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014399-9 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RAIMUNDO LUIZ 

ADV/PROC: SP119666 - LUZIA BRUGNOLLO SALES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014400-1 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VERA NEUZA PATRICIO FARIAS 

ADV/PROC: SP119666 - LUZIA BRUGNOLLO SALES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014401-3 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IRANI DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP119666 - LUZIA BRUGNOLLO SALES 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014402-5 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA JOANA DA ROCHA 

ADV/PROC: SP163807 - DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014403-7 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CIRO AFONSO DE ALCANTARA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014405-0 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: CEVERINA DA CONCEICAO FELIX DA SILVA 

ADV/PROC: SP163356 - ADRIANO MARCOS SAPIA GAMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014406-2 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ANTONIO DE CARVALHO 

ADV/PROC: SP263542 - VANDA FERREIRA LOBO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014407-4 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO CUSTODIO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP239015 - EMMANUEL DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014408-6 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SILVANA APARECIDA DA SILVA 

ADV/PROC: SP271796 - MARCIO ALEXANDRE KAZUKI MIWA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014409-8 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IZABEL HONORATA DA SILVA GUEDES 

ADV/PROC: SP236693 - ALEX FOSSA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014410-4 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: LAZARO PEREIRA 

ADV/PROC: SP047400 - DURVAL LORENTE 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014352-5 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00203 - TERMO CIRCUNSTANCIADO 

PRINCIPAL: 2005.61.12.001977-1 CLASSE: 120 
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AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

AUTOR DO FATO LEI 9O99/95: A APURAR - CRIME AMBIENTAL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014412-8 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

PRINCIPAL: 2005.61.12.005481-3 CLASSE: 99 

AUTOR: INDUSTRIAS ALIMENTICIAS LIANE LTDA 

ADV/PROC: SP057171 - PEDRO DE ALMEIDA NOGUEIRA 

REU: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MARCOS ROBERTO CANDIDO 

VARA : 4 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000086 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000088 

 

 

Presidente Prudente, 07/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: SOCRATES HOPKA HERRERIAS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014392-6 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SIMONE CARDOSO DE SOUSA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014395-1 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: VIVIANE DE OLIVEIRA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014396-3 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: EDSON CUSTODIO DA SILVA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014404-9 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.12.014411-6 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: MANUEL VALERIO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP072004 - OSVALDO SIMOES JUNIOR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014413-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ISAIAS DE SOUZA 

ADV/PROC: SP231927 - HELOISA CREMONEZI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014414-1 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NILTON GOMES DA COSTA 

ADV/PROC: SP214597 - MAYCON ROBERT DA SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014415-3 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: FELISMINA DE JESUS GOMES 

ADV/PROC: SP020360 - MITURU MIZUKAVA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014416-5 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: DINORAH FRANCISCO FELIPE 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014419-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EUNICE APARECIDA BELAO MACIEL 

ADV/PROC: SP238571 - ALEX SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014421-9 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014422-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014423-2 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014424-4 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014425-6 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014426-8 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014427-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014428-1 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014429-3 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014430-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014431-1 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014432-3 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014433-5 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014434-7 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.12.014435-9 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014436-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE DOURADOS - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014437-2 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014438-4 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014439-6 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014440-2 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014442-6 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE DOURADOS - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014443-8 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MAGNOU FERREIRA PAZ 

ADV/PROC: SP271113 - CLAUDIA MOREIRA DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014444-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO RODRIGUES 

ADV/PROC: SP271113 - CLAUDIA MOREIRA DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014445-1 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014446-3 PROT: 08/10/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DEJAIR COSTA DE FREITAS 

ADV/PROC: SP201342 - APARECIDO DE CASTRO FERNANDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014447-5 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ARMELINDA MARIA DIOGO DUTRA 

ADV/PROC: SP271812 - MURILO NOGUEIRA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014448-7 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NORBERTO BERNARDO CARNEIRO 

ADV/PROC: SP271812 - MURILO NOGUEIRA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014449-9 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. TITO LIVIO SEABRA 

REPRESENTADO: CARLOS ALBERTO ARCHANGELO ME 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014450-5 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. TITO LIVIO SEABRA 

REPRESENTADO: PATRIOTA ENGENHARIA E INCORPORADORA LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014451-7 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. TITO LIVIO SEABRA 

REPRESENTADO: CARLOS R G DE SOUZA P PRUDENTE ME 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014452-9 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. TITO LIVIO SEABRA 

REPRESENTADO: TRANSP KAZUO PIRAPOZINHO LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014453-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS ROBERTO GOMES 

REPRESENTADO: ROGERIO DE SOUZA ARAUJO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014454-2 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. TITO LIVIO SEABRA 

REPRESENTADO: CERAMICA ALDEIA PANORAMA I 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014455-4 PROT: 08/10/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TEREZINHA DE JESUS SOUZA GARBOSA 

ADV/PROC: SP171444 - EDGAR MACIEL FILHO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014456-6 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. TITO LIVIO SEABRA 

REPRESENTADO: HIDRAULICA PRESIDENTE LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014457-8 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. TITO LIVIO SEABRA 

REPRESENTADO: CARLOS ALBERTO ARCHANGELO ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014458-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. TITO LIVIO SEABRA 

REPRESENTADO: CERAMICA MARINGA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014459-1 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. TITO LIVIO SEABRA 

REPRESENTADO: OFICINA SAO PAULO SC LTDA ME 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014460-8 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCA PASCOTTI BERCELI 

ADV/PROC: SP209012 - CAROLINA GALVES DE AZEVEDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014461-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. TITO LIVIO SEABRA 

REPRESENTADO: LUIZ DE SOUZA CALHAS ME 

VARA : 3 

 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014462-1 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MM SPORTS NUTRITION COMERCIAL IMPORT EXPORT LTDA 

ADV/PROC: SP188761 - LUIZ PAULO JORGE GOMES E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014463-3 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014464-5 PROT: 08/10/2008 
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CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 3 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014465-7 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDNA LUCIA SILVA LEONARDO 

ADV/PROC: SP108976 - CARMENCITA APARECIDA S OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014466-9 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MIGUEL FELIX DA SILVA 

ADV/PROC: SP214130 - JULIANA TRAVAIN E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014467-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OLGA PORTIOLI FURLANETTI 

ADV/PROC: SP214130 - JULIANA TRAVAIN E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014468-2 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EUGENIO ZARDI 

ADV/PROC: SP214130 - JULIANA TRAVAIN E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014469-4 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GERALDO FACHINI 

ADV/PROC: SP214130 - JULIANA TRAVAIN E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014493-1 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DO ORGAO ESPECIAL DO TRF DA 3ª REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014494-3 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DO ORGAO ESPECIAL DO TRF DA 3ª REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014417-7 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2006.61.12.004733-3 CLASSE: 240 

REQUERENTE: ANDRE FAYAD DE ALBUQUERQUE 

ADV/PROC: SP153389 - CLAUDIO DE OLIVEIRA 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014418-9 PROT: 08/10/2008 
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CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2006.61.12.004733-3 CLASSE: 240 

REQUERENTE: VIVIAN APARECIDA SANTANA SOUZA 

ADV/PROC: SP141538 - ADHERBAL DE GODOY FILHO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014420-7 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00207 - CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SE 

PRINCIPAL: 1999.61.00.056100-6 CLASSE: 29 

EXEQUENTE: CEAGESP / CIA/ DE ENTREPOSTOS E ARMAZENS GERAIS DE SAO PAULO - UNIDADE EM 

ADAMANTINA 

ADV/PROC: SP091966 - NORTON AUGUSTO FERREIRA DE MORAES E OUTRO 

EXECUTADO: CAIUA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A 

ADV/PROC: SP071291 - IZAIAS FERREIRA DE PAULA E OUTRO 

VARA : 3 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2002.61.00.015944-8 PROT: 26/07/2002 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RAQUEL FRUTUOSO 

ADV/PROC: SP053946 - IVANNA MARIA BRANCACCIO MARQUES 

REU: UNIAO FEDERAL E OUTRO 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000060 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000064 

 

 

Presidente Prudente, 08/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

3ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

P O R T A R I A Nº. 23/2008 

 

 

 

O DOUTOR SÓCRATES HOPKA HERRERIAS, MERITÍSSIMO JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, NA 

TITULARIDADE PLENA DA TERCEIRA VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE, DÉCIMA SEGUNDA 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 

REGULAMENTARES, 

 

 

 

Considerando a necessidade de adequação dos serviços da Secretaria deste Juízo,  

 

 

 

RESOLVE: 
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MODIFICAR, por interesse do Juízo, a escala de férias, conforme segue: 

 

 

Servidor Maria Angela Lopes de Oliveira 

Registro Funcional 4.157 

 

Exercício de referência 2007 

 

Período de férias anterior 13/10/2008 a 22/10/2008 

Período de férias novo 10/12/2008 a 19/12/2008 

Publique-se. Comunique-se. Arquive-se. 

 

Presidente Prudente, 09 de outubro de 2008 

 

 

 

 

 

 

Sócrates Hopka Herrerias 

 

Juiz Federal Substituto 

 

na Titularidade Plena 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

DISTRIBUIÇÃO DE RIBEIRÃO PRETO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: PAULO RICARDO ARENA FILHO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011247-6 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RITA DE CASSIA PANIZZI 

ADV/PROC: SP103112 - ELIALBA FRANCISCA ANTONIA DANIEL 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011248-8 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011249-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 9 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/10/2008 1335/1679 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011250-6 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011251-8 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011252-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011253-1 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011254-3 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011255-5 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011256-7 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011257-9 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011258-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011259-2 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011260-9 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011261-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011262-2 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011264-6 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RODRIGO FERNANDO FERRI 

ADV/PROC: SP243085 - RICARDO VASCONCELOS E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011268-3 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CLAUDINEI FERNANDO ZANELLA 

EXECUTADO: LOGOCONT ASSESSORIA CONTABIL SC LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011269-5 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CLAUDINEI FERNANDO ZANELLA 

EXECUTADO: COMERCIO DE FARMACOS E PERFUMARIAS DE RIBEIRAO PRETO LT 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011270-1 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CLAUDINEI FERNANDO ZANELLA 

EXECUTADO: H.F.A. TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011271-3 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANO CARLOS MARIANO 

EXECUTADO: EDITORA COSTABILE ROMANO LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011272-5 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANO CARLOS MARIANO 

EXECUTADO: L.R. JORDAO LOPES REPRESENTACOES LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011273-7 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANO CARLOS MARIANO 

EXECUTADO: OTAVIO CRUZ DA SILVA MOVEIS - EPP 
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VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011274-9 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANO CARLOS MARIANO 

EXECUTADO: PAULO E PRIOLI PRODUTOS DE FIBRA LTDA ME 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011275-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANO CARLOS MARIANO 

EXECUTADO: SUPERSEG CORRETORA DE SEGUROS S S LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011276-2 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANO CARLOS MARIANO 

EXECUTADO: E.M.N. ASSESSORIA E CONTABILIDADE S/S LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011277-4 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANO CARLOS MARIANO 

EXECUTADO: PRENTISS QUIMICA DO BRASIL REPRESENTACOES COMERCIAIS LT 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011278-6 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANO CARLOS MARIANO 

EXECUTADO: MARCOS AURELIO VIANA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011279-8 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANO CARLOS MARIANO 

EXECUTADO: ANA VALERIA FARIAS 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011280-4 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANO CARLOS MARIANO 

EXECUTADO: JOSE LUIZ DA SILVA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011281-6 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANO CARLOS MARIANO 

EXECUTADO: ART REPRESENTACOES LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011282-8 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANO CARLOS MARIANO 

EXECUTADO: MIRIAN LIMA GALLOTTE 
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VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011283-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANO CARLOS MARIANO 

EXECUTADO: JOFER-MATERIAIS PARA CONSTRUCAO E REPRESENTACOES LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011284-1 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CLAUDINEI FERNANDO ZANELLA 

EXECUTADO: LEMOS AYRES LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011286-5 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: NEUZA PEREIRA 

ADV/PROC: SP229639 - MARA LUCIA CATANI MARIN 

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DE BENEFICIOS DO INSS DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011289-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDIO DELEFRATE 

ADV/PROC: SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011263-4 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: SP192666 - TIAGO SILVA DE SOUZA E OUTRO 

REQUERIDO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011265-8 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2001.61.02.010935-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CONDADO AGRICULTURA E PECUARIA LTDA 

ADV/PROC: SP025052 - JOAO MAURICIO VALONE 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MARIA LUCIA PERRONI 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011266-0 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.02.015148-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: RIBEIRAO DIESEL S/A VEICULOS 

ADV/PROC: SP084042 - JOSE RUBENS HERNANDEZ E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MARCIO AUGUSTO DE MELO MATOS 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011267-1 PROT: 30/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2003.61.02.011208-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: RALSTON PURINA DO BRASIL LTDA 

ADV/PROC: SP032881 - OSWALDO LEITE DE MORAES FILHO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/10/2008 1339/1679 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011285-3 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: SP192932 - MARIA MARGARETE DA MOTA 

REQUERIDO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011287-7 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 1999.61.02.008623-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: JOSE GILBERTO PIERUCCETI BOCALON 

ADV/PROC: SP128807 - JUSIANA ISSA 

EMBARGADO: TRIAXIAL ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA E OUTRO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011288-9 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2007.61.02.003964-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: RAJEH NEHME MESLEMANI - ME 

ADV/PROC: SP202450 - KELLI CRISTINA RESTINO RIBEIRO 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO 

ADV/PROC: SP208962 - ANTONIO LIMA DOS SANTOS 

VARA : 9 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006678-7 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO DONIZETTI CALOURA 

ADV/PROC: SP112369 - EDISOM JESUS DE SOUZA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001348-1 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: ELISANGELA CRISTINA LOPES DA SILVA E OUTRO 

VARA : 6 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000036 

Distribuídos por Dependência______________: 000007 

Redistribuídos__________________________: 000002 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000045 

 

 

Ribeirao Preto, 09/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

9ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO - EDITAL 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO 

O Doutor SERGIO NOJIRI, Juiz Federal Titular da 9ª Vara Federal de Ribeirão Preto - SP, na forma da lei, etc., 

FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que nos autos da 

Execução Fiscal nº 98.0300238-4, movida pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL em face de 

EMBALAPRINT EMBALAGENS PLÁSTICAS GRÁFICA E EDITORA LTDA, CNPJ 62.636.741/0001-10, 

REGINALDO DONIZETE CORREA, CPF 818.055.008-72, ROSANGELA GORDO CORREA, CPF 011.511.418-10, 

estando o co-executado REGINALDO DONIZETE CORREA, em local incerto ou desconhecido, ficam pelo presente, 

NOS TERMOS DO ART. 16 DA LEI 6830/80, INTIMADO O CO-EXECUTADO REGINALDO DONIZETE 

CORREA a apresentar em juízo os bens: 1) uma máquina de corte e vinco, marca Consani, modelo 5474, utilizada para 

cortar embalagens no tamanho 54 cm x 74 cm; 2) uma máquina OFF SET, marca Colormetal, modelo folha inteira, 66 

cm x 96 cm, ambas penhoras nos autos, ou indicar sua localização, ou ainda depositar o valor correspondente às suas 

avaliações por ocasião da penhora, R$ 11.000,00 (onze mil reais) e R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais), 

respectivamente, sob pena de decretação de sua prisão civil, nos termos ao art. 904, parágrafo único do CPC e art. 5º, 

LXVII da CF/88. 

Em virtude do que foi expedido o presente Edital, com prazo de 20 (vinte) dias, que será afixado e publicado no forma 

da Lei, cientificado(s) o(s) interessado(s) que este Juízo funciona no Fórum Professor Hely Lopes Meirelles (Justiça 

Federal), na rua Afonso Taranto 455, Nova Ribeirânia, nesta cidade e Comarca de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo. 

Dado em passado nesta cidade, 09 de setembro de 2008.  

SERGIO NOJIRI 

Juiz Federal 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

DISTRIBUIÇÃO DE SANTO ANDRÉ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: UILTON REINA CECATO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004117-8 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DO ORGAO ESPECIAL DO TRF DA 3ª REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004118-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DO ORGAO ESPECIAL DO TRF DA 3ª REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004119-1 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DO ORGAO ESPECIAL DO TRF DA 3ª REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004120-8 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 4 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 
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ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004121-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 4 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004122-1 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 4 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004123-3 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 12 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004124-5 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 12 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004125-7 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 12 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004126-9 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 7 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004140-3 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AFRANIO DE PAULA MARCELINO - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP271708 - CLAUDINEI FRANCISCO PEREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004141-5 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LUSIVALDO RODRIGUES DE CARVALHO 

ADV/PROC: SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DO INSS EM SANTO ANDRE-SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004142-7 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDIVALDO DA ROCHA FRANCA 

ADV/PROC: SP173902 - LEONARDO CARLOS LOPES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004143-9 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO LOPES 
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ADV/PROC: SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE A. MENEZES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004144-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 11 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004145-2 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 11 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004146-4 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 11 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004147-6 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004148-8 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO MARQUES COUTO 

EXECUTADO: PARANAPANEMA S/A 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004151-8 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SERAFIM BELO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004152-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA 

ADV/PROC: SP258428 - ANDREY BIAGINI BRAZAO BARTKEVICIUS 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTO ANDRE-SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004153-1 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GENILDO INACIO RODRIGUES 

ADV/PROC: SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004154-3 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RUBENS BEZERRA DE MEDEIROS 

ADV/PROC: SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.26.004156-7 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE RAIMUNDO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004149-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2008.61.26.004148-8 CLASSE: 99 

EXCIPIENTE: PARANAPANEMA S/A 

ADV/PROC: SP174328 - LÍGIA REGINI DA SILVEIRA E OUTRO 

EXCEPTO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO MARQUES COUTO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004150-6 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.26.004148-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: PARANAPANEMA S/A 

ADV/PROC: SP180317A - GABRIEL LACERDA TROIANELLI E OUTROS 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO MARQUES COUTO 

VARA : 2 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2007.61.81.003365-0 PROT: 09/04/2007 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010974-8 PROT: 04/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.001698-6 PROT: 13/02/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO PIRES - SP 

ADV/PROC: SP150408 - MARCELO GOLLO RIBEIRO 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000024 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000003 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000029 

 

 

Sto. Andre, 09/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 
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2ª VARA DE SANTO ANDRÉ 

 

PORTARIA Nº. 26/2008 

 

 

 

A DOUTORA RAQUEL FERNANDEZ PERRINI, MERITÍSSIMA JUÍZA FEDERAL DA SEGUNDA VARA 

FEDERAL DE SANTO ANDRÉ, DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES, 

 

 

RESOLVE: 

 

CONSIDERANDO que o servidor BRUNO GRAEFLINGER, R.F. 2.899, Supervisor de Processamento de Mandados 

de Segurança (FC-05), estará no gozo de férias, entre os dias 13.10.2008 e 22.10.2008 indicar a servidora RENATA 

CRISTINA BITTAR MANENTE, R.F. 5.831, para substituí-lo no referido período.  

 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Santo André, 10 de Outubro de 2008. 

 

 

 

 

RAQUEL FERNANDEZ PERRINI 

 

Juíza Federal 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

DISTRIBUIÇÃO DE SANTOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ANDERSON FERNANDES VIEIRA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010090-0 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JAIME BRITO CORREA 

ADV/PROC: SP229782 - ILZO MARQUES TAOCES 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTOS-SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010091-1 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010092-3 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

REU: JOAQUIM VIEIRA 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010093-5 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010094-7 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010095-9 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010096-0 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010097-2 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010098-4 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010099-6 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010100-9 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010101-0 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010102-2 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.04.010103-4 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010104-6 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010105-8 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010106-0 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010107-1 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARIQUERA-ACU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010108-3 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARIQUERA-ACU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010109-5 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARIQUERA-ACU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010110-1 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARIQUERA-ACU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010111-3 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARIQUERA-ACU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010112-5 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARIQUERA-ACU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010113-7 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARIQUERA-ACU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010114-9 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARIQUERA-ACU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010115-0 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARIQUERA-ACU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010116-2 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRACATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010117-4 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRACATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010118-6 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRACATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010119-8 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRACATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010120-4 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRACATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010121-6 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE REGISTRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010122-8 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IGUAPE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010123-0 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.04.010124-1 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 15 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010125-3 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CORREA DE MATOS 

ADV/PROC: SP088600 - MARIO FERREIRA DOS SANTOS E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010126-5 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RODRIGO MARTINS DE LIMA 

ADV/PROC: SP088600 - MARIO FERREIRA DOS SANTOS E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010127-7 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUCIANA MARTINS DE LIMA 

ADV/PROC: SP088600 - MARIO FERREIRA DOS SANTOS E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010128-9 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MUNICIPIO DE SANTOS 

ADV/PROC: SP093094 - CUSTODIO AMARO ROGE 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTOS-SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010129-0 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: OSVALDO ARAUJO PAMPONET 

ADV/PROC: SP214586 - MARGARETH FRANCO CHAGAS 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010131-9 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SANDRA REGINA DOS SANTOS PRATA 

ADV/PROC: SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010132-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE MATIAS FRANCO 

ADV/PROC: SP066390 - PAULO ESPOSITO GOMES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010133-2 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

REPRESENTADO: ELISABETH SILVA BACHUR E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010134-4 PROT: 08/10/2008 
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CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: AINOAM GUEDES TEIXEIRA 

ADV/PROC: SP238996 - DENILTO MORAIS OLIVEIRA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010135-6 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELISANGELA CONCEICAO DE LIMA 

ADV/PROC: SP178713 - LEILA APARECIDA REIS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010136-8 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010137-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010138-1 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010139-3 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010140-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 6 

 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010141-1 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 11 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010142-3 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE PARANAGUA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010143-5 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE ITABAIANA - SE 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010144-7 PROT: 08/10/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 26 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010145-9 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 12 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010146-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010147-2 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010148-4 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JUCIARA DA SILVA ABREU SANTANA 

ADV/PROC: SP259013 - ALEX SANCHES TRANCHE 

IMPETRADO: DIRETOR DA FACULDADE DE DIREITO DA UNIVERSIDADE CATOLICA DE SANTOS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010149-6 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR 

REU: TANIA MARIA DE SOUZA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010150-2 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR 

EXECUTADO: ZENILDE MARIA XAVIER MAXIMO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010151-4 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR 

REU: FERNANDO PASSOS CABRAL E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010152-6 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR 

REU: DENISE ESTELA LEME FREIXO E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010153-8 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR 

REU: PAOLA BUCK GIANINI E OUTROS 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010154-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR 

REU: ANTONIO CARLOS YAMADA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010155-1 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR 

EXECUTADO: DINAMICA MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010174-5 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS S/A 

ADV/PROC: SP116343 - DANIELLA ZAGARI GONCALVES DANTAS E OUTROS 

IMPETRADO: INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010130-7 PROT: 02/10/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.61.04.004421-0 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: CONSULADO GERAL HONORARIO DO HAITI EM SAO PAULO 

ADV/PROC: SP189937 - ALEXANDRA DOS SANTOS COSTA 

EMBARGADO: CELESTINO ALVES DO E 

ADV/PROC: SP132003 - LUIZA OLGA ALEXANDRINO COSTA MANOEL 

VARA : 2 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2007.61.05.000787-3 PROT: 19/01/2007 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010140-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010142-3 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE PARANAGUA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006523-6 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCIA MOREIRA GROTHE 

ADV/PROC: SP197163 - RICARDO JOVINO DE MELO JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.008205-2 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 
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AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: ANDERSON DE JESUS DA CRUZ JACOB 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000066 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000005 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000072 

 

 

Santos, 08/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ANDERSON FERNANDES VIEIRA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010156-3 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA FILOMENA BARBIERI MELLO 

ADV/PROC: SP088600 - MARIO FERREIRA DOS SANTOS E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010157-5 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLEUSA MARIA GRANATA 

ADV/PROC: SP147997 - RACHEL HELENA NICOLELLA BALSEIRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010158-7 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR REGIMENT DO TRF DA 3A REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010159-9 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR REGIMENT DO TRF DA 3A REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA XX VARA FEDERAL DO 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010160-5 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE CURITIBA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.04.010161-7 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE VITORIA-ES 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010162-9 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE PELOTAS - RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010163-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010175-7 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ISS MARINE SERVICES LTDA 

ADV/PROC: SP137563 - SIDNEI LOSTADO XAVIER JUNIOR 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010176-9 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: INTERCARGO EXPRESO S/A 

ADV/PROC: SP071210 - APARECIDA MARCHIOLI BORGES MINAS 

IMPETRADO: INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010177-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SIDNEY PORTO 

ADV/PROC: SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010178-2 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE AIRTON DE ALMEIDA 

ADV/PROC: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010179-4 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE OLAVO BEZOURO DE FREITAS 

ADV/PROC: SP088600 - MARIO FERREIRA DOS SANTOS E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010180-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE OLAVO BEZOURO DE FREITAS 

ADV/PROC: SP088600 - MARIO FERREIRA DOS SANTOS E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010187-3 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00025 - USUCAPIAO 

AUTOR: DANIEL VIEIRA RAMOS FILHO E OUTRO 
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ADV/PROC: SP130161 - LEDA MARIA SILVA DA ROCHA E OUTRO 

REU: PEDRO AULICINO GOMES - ESPOLIO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010188-5 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RAYMUNDO MARQUES DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP104685 - MAURO PADOVAN JUNIOR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010191-5 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE MARIA ALVES NETO 

ADV/PROC: SP026421 - PEDRO ALEXANDRE VIEGAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010192-7 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO DE JESUS 

ADV/PROC: SP026421 - PEDRO ALEXANDRE VIEGAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010193-9 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TERUO KANASHIRO 

ADV/PROC: SP026421 - PEDRO ALEXANDRE VIEGAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010194-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VLADIMIR MACEDO RAMOS JUNIOR 

ADV/PROC: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010195-2 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARISE MULLER 

ADV/PROC: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010196-4 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 

ADV/PROC: SP189227 - ESTEVÃO FIGUEIREDO CHEIDA MOTA 

EXECUTADO: COOPERTRANS TRANSPORTES LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010197-6 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA - ANVISA 

ADV/PROC: SP189227 - ESTEVÃO FIGUEIREDO CHEIDA MOTA 

EXECUTADO: GRECOBRAS AGENCIAS MARITIMAS LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010198-8 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA - ANVISA 

ADV/PROC: SP189227 - ESTEVÃO FIGUEIREDO CHEIDA MOTA 

EXECUTADO: GRECOBRAS AGENCIAS MARITIMAS LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010200-2 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE ITANHAEM - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010201-4 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE ITANHAEM - SP 

REU: RADIO F M ILHA DO SOL LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010205-1 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADEMAR VIEIRA 

ADV/PROC: SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010206-3 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROBERTO NONATO TENORIO 

ADV/PROC: SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010207-5 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LAZARO EDUARDO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010208-7 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VIANILDO NERI DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010211-7 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALUISIO FLORENCIO DE LIMA 

ADV/PROC: SP146980 - RAMIRO DE ALMEIDA MONTE 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010212-9 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALUISIO FLORENCIO DE LIMA 

ADV/PROC: SP146980 - RAMIRO DE ALMEIDA MONTE 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010213-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: PETER FREDY ALEXANDRAKIS 

ADV/PROC: SP111647 - PETER FREDY ALEXANDRAKIS 
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IMPETRADO: INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010214-2 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS E OUTRO 

REQUERIDO: SUELI JULIA NAPOLI 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010215-4 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS E OUTRO 

REQUERIDO: MARCELO CARRETERO E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010216-6 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS E OUTRO 

REU: JOANA DARK CARNEIRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010217-8 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS E OUTRO 

REU: ALESSANDRA MONTEIRO FANHANI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010218-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS E OUTRO 

REU: SILVIO IVO DOS SANTOS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010219-1 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS E OUTRO 

REU: JORGE LUIZ TILLY 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010220-8 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS E OUTRO 

REU: EDGARD HEIDY DA SILVA 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010181-2 PROT: 30/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.04.007222-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADV/PROC: SP041822 - JOSE ROBERTO PADILHA 

EMBARGADO: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE SANTOS - SP 

ADV/PROC: SP107554 - NICE APARECIDA DE SOUZA MOREIRA 

VARA : 5 
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PROCESSO : 2008.61.04.010182-4 PROT: 30/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.04.007223-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADV/PROC: SP041822 - JOSE ROBERTO PADILHA 

EMBARGADO: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE SANTOS - SP 

ADV/PROC: SP107554 - NICE APARECIDA DE SOUZA MOREIRA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010183-6 PROT: 01/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.04.007207-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADV/PROC: SP053556 - MARIA CONCEICAO DE MACEDO 

EMBARGADO: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE SANTOS - SP 

ADV/PROC: SP107554 - NICE APARECIDA DE SOUZA MOREIRA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010184-8 PROT: 01/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.04.007211-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADV/PROC: SP053556 - MARIA CONCEICAO DE MACEDO 

EMBARGADO: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE SANTOS - SP 

ADV/PROC: SP107554 - NICE APARECIDA DE SOUZA MOREIRA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010185-0 PROT: 01/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.04.007208-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADV/PROC: SP053556 - MARIA CONCEICAO DE MACEDO 

EMBARGADO: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE SANTOS - SP 

ADV/PROC: SP107554 - NICE APARECIDA DE SOUZA MOREIRA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010186-1 PROT: 01/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.04.006771-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CIA/ BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA 

ADV/PROC: SP242236 - TATIANA GUIMARAES FERRAZ E OUTRO 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - CRQ 

ADV/PROC: SP116579B - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010210-5 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2004.61.04.007431-1 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: SP143135 - JOEL FRANCISCO DE OLIVEIRA 

EMBARGADO: ANDRIEL KLEBER DE MELO FEITOSA 

ADV/PROC: SP180047 - ANA ANGÉLICA DA COSTA SANTOS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000040 

Distribuídos por Dependência______________: 000007 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000047 
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Santos, 09/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

PROTOCOLO GERAL DE SANTOS 

 

SECAO DE PROTOCOLO 

Considerando os termos do Provimento n. 148 de 02 de junho de 1.998 e da Portaria de n. 200/98-Diretoria do Foro, 

solicitamos a presenca dos patronos abaixo relacionados a fim de retirar a peticao no prazo de 10 dias. O nao 

comparecimento no prazo estipulado acarretara o arquivamento da peticao. 

Santos, 10/10/2008 

 

Processo : 20020399009939-3 

Protocolo : 1862 

Data : 09/10/2008 

Classe : 29 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO MARTINS DA SILVA  

REU: INSS  

Advogado : SP18455 - ANTELINO ALENCAR DORES  

Peticao : -  

Motivo : INTERP REC EXTRAORD TRF3 

 

Processo : 20020399009939-3 

Protocolo : 1863 

Data : 09/10/2008 

Classe : 29 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO MARTINS DA SILVA  

REU: INSS  

Advogado : SP18455 - ANTELINO ALENCAR DORES  

Peticao : -  

Motivo : INTERP REC ESPECIAL TRF3 

 

Demonstrativo  

 

Total de Processos ......: 002 

 

Santos, 10/10/2008 

 

Juiz Coordenador 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO BERNARDO DO CAMPO 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: LUIZ CLAUDIO LIMA VIANA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 
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PROCESSO : 2008.61.14.006048-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: SEGREDO DE JUSTICA 

AVERIGUADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006055-8 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: IZILDA DE OLIVEIRA QUEVEDO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006067-4 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA FEDERAL DO FORUM DE ARACAJU - SE  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006068-6 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 4 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006071-6 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JOINVILLE - SC 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006075-3 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006076-5 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00109 - HABEAS DATA 

IMPETRANTE: MANUEL FERREIRA 

ADV/PROC: SP206851 - VICTOR AUGUSTO DA FONTE SANCHES 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS DA AGENCIA SAO BERNARDO DO CAMPO-SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006077-7 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: MAURO SERGIO PASCHOAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006078-9 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: WILSON ROBERTO PASCHOAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006079-0 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: BENEDITO LUIZ FERRAZ 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006080-7 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 
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EXEQUENTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

CONDENADO: PAULO SOARES DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006083-2 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

CONDENADO: ADELSON DE SOUZA PENHA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006084-4 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: EDUARDO CASTRO ALBUQUERQUE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP126087 - CINTIA CRISTINA LEMOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006085-6 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

CONDENADO: LUIZ ANTONIO BARBOSA PORTUGAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006086-8 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: SAUL MESSIAS DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP126087 - CINTIA CRISTINA LEMOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006088-1 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: PESSI E PESSI ELETROMECANICA LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006089-3 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: AERO MACK IND/ E COM/ LTDA ME 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006090-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: AVMAQ AUTOMACAO INDUSTRIAL LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006091-1 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JANDIRA LUIZA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP069155 - MARCOS ALBERTO TOBIAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006092-3 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 11 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.14.006093-5 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006094-7 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006095-9 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006096-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE DO CARMO GONCALVES DE SOUZA 

ADV/PROC: SP067547 - JOSE VITOR FERNANDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006097-2 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIA NAZARE CAVALCANTE DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP128405 - LEVI FERNANDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006098-4 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MEY ELIAS PARANHOS 

ADV/PROC: SP067547 - JOSE VITOR FERNANDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006099-6 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANDRE ANGELO DE MORAIS 

ADV/PROC: SP067547 - JOSE VITOR FERNANDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006101-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GERALDA MOREIRA 

ADV/PROC: SP031526 - JANUARIO ALVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006102-2 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANA DAS GRACAS GODOY MATEUS 

ADV/PROC: SP190585 - ARIOSTO SAMPAIO ARAÚJO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 
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PROCESSO : 2008.61.14.006087-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

AUTOR: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: PROC. CAROLINA LOURENCAO BRIGHENTI 

REU: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: SP026623 - ISMAEL CORTE INACIO E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006100-9 PROT: 01/10/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2008.61.14.003655-6 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

EXCEPTO: MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP088454 - HAMILTON CARNEIRO 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000029 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000031 

 

 

S.B.do Campo, 09/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO CARLOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JOAO ROBERTO OTAVIO JUNIOR 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001466-1 PROT: 08/09/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: MARTIM PLEPIS JUNIOR 

ADV/PROC: SP019885 - MARILENA SOARES MOREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001480-6 PROT: 09/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JUDIMEIRE MODENA 

ADV/PROC: SP203319 - ADILSON CEZAR BAIÃO 
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IMPETRADO: PRESIDENTE DA ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS LTDA 

ADV/PROC: SP173511 - RICARDO GAZOLLA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001583-5 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: JOSE CERANTOLA NETO 

ADV/PROC: SP090339 - NILSON AGOSTINHO DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001661-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL DE MARINGA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001662-1 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 2 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001665-7 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO: RAPHAEL JAFET JUNIOR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001667-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAMBAU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

VARA : 99 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2007.03.00.056579-2 PROT: 28/05/2007 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2007.61.15.000697-0 CLASSE: 121 

REQUERENTE: SINDICATO DOS TRABALHADORES TECNICO-ADMINISTRATIVOS DA UFSCAR 

ADV/PROC: SP117051 - RENATO MANIERI 

REQUERIDO: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS 

ADV/PROC: SP107701 - LAURO TEIXEIRA COTRIM 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001584-7 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.61.15.001583-5 CLASSE: 36 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CARLOS HENRIQUE CICCARELI BIASI 

EMBARGADO: JOSE CERANTOLA NETO 

ADV/PROC: SP090339 - NILSON AGOSTINHO DOS SANTOS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001666-9 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.15.001665-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: RAPHAEL JAFET JUNIOR 

ADV/PROC: SP051389 - FELICIO VANDERLEI DERIGGI 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 1 
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III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000007 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000010 

 

 

Sao Carlos, 09/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DO RIO PRETO 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ALEXANDRE CARNEIRO LIMA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010407-7 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE BARBOSA 

ADV/PROC: SP178647 - RENATO CAMARGO ROSA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010408-9 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROBERTO JOSE BARBOSA 

ADV/PROC: SP178647 - RENATO CAMARGO ROSA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010415-6 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

EXECUTADO: JOAO PEZZO FILHO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010416-8 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: WANDERLEY MOREIRA DE PADUA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010417-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: MARIA DE LOURDES CASTRO 

ADV/PROC: SP220674 - LUIZ SÉRGIO RIBEIRO CORRÊA JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010418-1 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE VOTUPORANGA-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010419-3 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010420-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010421-1 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010422-3 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010423-5 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010424-7 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010425-9 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010426-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010427-2 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010428-4 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COLINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010429-6 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COLINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010430-2 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 1 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010431-4 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010432-6 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PEDRO UMBERTO DA SILVA - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP232726 - JUCIENE DE MELLO MACHADO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010433-8 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LOJAS LIVIA COSMETICOS LTDA 

ADV/PROC: SP026053 - RUBENS BRANDILEONE 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO JOSE DO RIO PRETO-SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010434-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LOJAS LIVIA COSMETICOS LTDA 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO JOSE DO RIO PRETO-SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010435-1 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LOJAS LIVIA COSMETICOS LTDA 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO JOSE DO RIO PRETO-SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010436-3 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: JOVELINO TEIXEIRA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010437-5 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: MARCELO MIASO E OUTROS 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.06.010438-7 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: PEDRO DA SILVA E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010439-9 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: PAULO CEZAR TAMARINDO E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010440-5 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEBASTIAO FERREIRA E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010441-7 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: VALDEVINO JOSE DE AZEVEDO E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010442-9 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: WILSON DE ANDRADE E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010443-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: JOSE LEONARDO PIRES ME 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010444-2 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010445-4 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010446-6 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: AGUIRA OUCHI 

ADV/PROC: SP201932 - FERNANDO AUGUSTO CÂNDIDO LEPE E OUTRO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010447-8 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: CRISTINA DE MOURA JOAO 

ADV/PROC: SP201932 - FERNANDO AUGUSTO CÂNDIDO LEPE E OUTRO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2008.61.06.010448-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: REJANE YURIKO OUCHI 

ADV/PROC: SP201932 - FERNANDO AUGUSTO CÂNDIDO LEPE E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010449-1 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: ELDER EIZO OUCHI 

ADV/PROC: SP201932 - FERNANDO AUGUSTO CÂNDIDO LEPE E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010450-8 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: AGUIRA OUCHI 

ADV/PROC: SP201932 - FERNANDO AUGUSTO CÂNDIDO LEPE E OUTRO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010451-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: MATEUS LUIZ BORGES DOS ANJOS 

ADV/PROC: SP189178 - ANDRÉ EDUARDO DE ALMEIDA CONTRERAS E OUTRO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010452-1 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: WALDECIR FAVARO 

ADV/PROC: SP201932 - FERNANDO AUGUSTO CÂNDIDO LEPE E OUTRO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010453-3 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: WALDECIR FAVARO 

ADV/PROC: SP201932 - FERNANDO AUGUSTO CÂNDIDO LEPE E OUTRO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010454-5 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: MATEUS LUIZ BORGES DOS ANJOS 

ADV/PROC: SP189178 - ANDRÉ EDUARDO DE ALMEIDA CONTRERAS E OUTRO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010455-7 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: MATEUS LUIZ BORGES DOS ANJOS 

ADV/PROC: SP189178 - ANDRÉ EDUARDO DE ALMEIDA CONTRERAS E OUTRO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010456-9 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: ARMANDO RIBEIRO 

ADV/PROC: SP189178 - ANDRÉ EDUARDO DE ALMEIDA CONTRERAS E OUTRO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 
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PROCESSO : 2008.61.06.010457-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SANDRA MARA DO NASCIMENTO COLETI - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP129369 - PAULO TOSHIO OKADO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010409-0 PROT: 30/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 96.0702678-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ALFEU CROZATO MOZAQUATRO 

ADV/PROC: SP026464 - CELSO ALVES FEITOSA E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS CARLOS SILVA DE MORAES 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010410-7 PROT: 30/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 96.0702678-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MARCELO BUZOLIN MOZAQUATRO E OUTRO 

ADV/PROC: SP206656 - DANIEL MAZZIERO VITTI 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS CARLOS SILVA DE MORAES 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010411-9 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2005.61.06.003461-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: AYMAR BOTTINO 

ADV/PROC: SP109215 - IZABELLA MARIA CASSETARI NIMER 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010412-0 PROT: 02/10/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2008.61.06.005067-6 CLASSE: 1 

EXCIPIENTE: FRANCISCO FERREIRA DE ANDRADE 

ADV/PROC: SP239564 - JOSÉ HORÁCIO DE ANDRADE 

EXCEPTO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ALVARO STIPP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010413-2 PROT: 02/10/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.61.06.005067-6 CLASSE: 1 

IMPUGNANTE: FRANCISCO FERREIRA DE ANDRADE 

ADV/PROC: SP239564 - JOSÉ HORÁCIO DE ANDRADE 

IMPUGNADO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ALVARO STIPP 

VARA : 4 

 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010414-4 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

PRINCIPAL: 2007.61.06.005384-3 CLASSE: 137 

AUTOR: SANDRA CORSINI E OUTROS 

ADV/PROC: SP093962 - CARLOS EDUARDO LOPES DE ALBUQUERQUE E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP086785 - ITAMIR CARLOS BARCELLOS 

VARA : 4 
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II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010272-0 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREIRO DA 2 VARA DE JOSE BONIFACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 6 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000045 

Distribuídos por Dependência______________: 000006 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000052 

 

 

S.J. do Rio Preto, 09/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

4ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

PORTARIA Nº 0019/2008 

 

 

O DOUTOR DASSER LETTIÉRE JÚNIOR, JUIZ FEDERAL DA 4ª VARA EM SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, 6ª 

SUBSEÇÃO DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e 

regulamentares, 

 

CONSIDERANDO que o(a) servidor(a) CHRISTIANE PREVIDENTE, RF 2669, Técnico Judiciário, NI, Oficial de 

Gabinete, estará em gozo de férias regulamentares no período de 13 a 22/10/2008. 

 

R E S O L V E: 

 

DESIGNAR o(a) servidor(a) FABIANA ZANIN MOREIRA, RF 5096, Técnico Judiciário, NI, para substituir o(a) 

referido(a) servidor(a) no período de 13 a 22/10/2008. 

 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

 

S.J. Rio Preto, 10 de outubro de 2008. 

 

 

 

 

 

DASSER LETTIÉRE JÚNIOR 

JUIZ FEDERAL 

 

 

PORTARIA Nº 0020/2008 

 

 

O DOUTOR DASSER LETTIÉRE JÚNIOR, JUIZ FEDERAL DA 4ª VARA EM SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, 6ª 

SUBSEÇÃO DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e 

regulamentares, 

 

CONSIDERANDO que o(a) servidor(a) KELY MARIA SAKAMOTO PAROLIM, RF 4420, Analista Judiciário, NS, 
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Supervisora do Setor de Processamentos Diversos, estará em gozo de férias regulamentares no período de 15 a 

24/10/2008. 

R E S O L V E: 

 

DESIGNAR o(a) servidor(a) SONIA HELENA YEPES DELATIM, RF 2820, Auxiliar Judiciário, NI, para substituir 

o(a) referido(a) servidor(a) no período de 15 a 24/10/2008. 

 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

 

S.J. Rio Preto, 10 de outubro de 2008. 

 

 

 

 

 

DASSER LETTIÉRE JÚNIOR 

JUIZ FEDERAL 

 

 

PORTARIA Nº 0021/2008 

 

 

O DOUTOR DASSER LETTIÉRE JÚNIOR, JUIZ FEDERAL DA 4ª VARA EM SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, 6ª 

SUBSEÇÃO DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e 

regulamentares, 

 

CONSIDERANDO que o(a) servidor(a) GIANA FLÁVIA DE CASTRO TAMANTINI, RF 3257, Técnico Judiciário, 

NI, Supervisora do Setor de Processamentos Ordinários, estará em gozo de férias regulamentares no período de 

28/10/2008 a 07/11/2008. 

R E S O L V E: 

 

DESIGNAR o(a) servidor(a) MARIA JOSÉ MARQUES, RF 3677, Técnico Judiciário, NI, para substituir o(a) 

referido(a) servidor(a) no período de 28/10/2008 a 07/11/2008. 

 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

 

S.J. Rio Preto, 10 de outubro de 2008. 

 

 

 

 

 

DASSER LETTIÉRE JÚNIOR 

JUIZ FEDERAL 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

DISTRIBUICAO PREVIDENCIARIO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 
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PROCESSO : 2008.61.83.009795-8 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO ALVES DE SOUZA 

ADV/PROC: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009796-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MAURI SILVA DE ALMEIDA 

ADV/PROC: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009797-1 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA FERREIRA MANFRE 

ADV/PROC: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009798-3 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009799-5 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOANA DARC FERNANDES SALES 

ADV/PROC: SP079586 - SANDRA HELENA MOLITERNI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009800-8 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: REGINALDO NUNES DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP244443 - WINDSOR HARUO DE OLIVEIRA SUICAVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009801-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA JOSE DOS SANTOS BENTO 

ADV/PROC: SP237412 - VANISSE PAULINO DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009802-1 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CRISTIANE PEREIRA 

ADV/PROC: SP237412 - VANISSE PAULINO DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009803-3 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO FELIX DA SILVA 

ADV/PROC: SP237412 - VANISSE PAULINO DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 
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PROCESSO : 2008.61.83.009804-5 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCOS ANTONIO DA SILVA 

ADV/PROC: SP237412 - VANISSE PAULINO DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009805-7 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VIRGINIA SANTOS 

ADV/PROC: SP237412 - VANISSE PAULINO DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009806-9 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009807-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LAERCIO PURIFICACAO PEREIRA 

ADV/PROC: SP074775 - VALTER DE OLIVEIRA PRATES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009808-2 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009809-4 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009810-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MANOEL FRANCISCO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009811-2 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ROSA FILHO 

ADV/PROC: SP085520 - FERNANDO FERNANDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009812-4 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009813-6 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 
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IMPETRANTE: FELIPE SANTOS DE MORAIS - INCAPAZ E OUTRO 

ADV/PROC: SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - CENTRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009814-8 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RAFAEL LOPES FERREIRA - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP250858 - SUZANA MARTINS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009815-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ERIVALDO ANDRADE MONTEIRO 

ADV/PROC: SP192013B - ROSA OLIMPIA MAIA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009816-1 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ARIOSVALDO SANTANA DA CRUZ 

ADV/PROC: SP192013B - ROSA OLIMPIA MAIA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009817-3 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MANOEL ROBERTO DE LIMA 

ADV/PROC: SP078946 - PAULO TOSHIMI HIDAKA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009818-5 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JORGE FRANCA HASCHAUREK 

ADV/PROC: SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009819-7 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JULIO FERREIRA ARAUJO 

ADV/PROC: SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009820-3 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EVALDO HUMBERTO SIMOES 

ADV/PROC: SP077507 - LUIZ JORGE BRANDAO DABLE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009821-5 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: UMBELINA MARIA DOS SANTOS ABA 

ADV/PROC: SP189955 - ANA CRISTINA DOS SANTOS ABÁ 

REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009822-7 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: ROSANGELA COMAR 

ADV/PROC: SP153172 - MARIA LUCIA MATTOS DE ARAUJO SALGUEIRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009823-9 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANGELA MARIA PEREIRA DE ANDRADE 

ADV/PROC: SP153172 - MARIA LUCIA MATTOS DE ARAUJO SALGUEIRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009824-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VERA LUCIA DA CRUZ 

ADV/PROC: SP153172 - MARIA LUCIA MATTOS DE ARAUJO SALGUEIRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009825-2 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: ANNA MARIA RICCO PAIVA 

ADV/PROC: SP138623 - ANTONIO RITA MOREIRA 

REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009826-4 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SONIA MARIA FERREIRA NOGUEIRA 

ADV/PROC: SP253947 - MIRIAM SOUZA DE OLIVEIRA TAVARES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009827-6 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA FRANCISCA DE PAIVA 

ADV/PROC: SP253947 - MIRIAM SOUZA DE OLIVEIRA TAVARES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009828-8 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCA ALVES DE ABREU 

ADV/PROC: SP250681 - JOSÉ RUDIVAL SANTOS DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009829-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO GIOVANINI 

ADV/PROC: SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009830-6 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDUARDO ORFALE 

ADV/PROC: SP174250 - ABEL MAGALHÃES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009831-8 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: CASSIA CRISTINA MATHIAS 

ADV/PROC: SP221520 - MARCOS DETILIO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009832-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADEMICIO DOS SANTOS SILVA 

ADV/PROC: SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009833-1 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WALTER BEVILACQUA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009834-3 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ARNALDO PASSOS 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009835-5 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS GOMES RIBEIRO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009836-7 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEVERINO LUCIO DA SILVA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009837-9 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CECILIA NAVARRO DE ANDRADE 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009838-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HIDEKEL RIBEIRO BONFIM 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009839-2 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WALDEMIRO LUCAS FELIX VIANA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009848-3 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 
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IMPETRANTE: FRANCISCA DOS SANTOS NASCIMENTO 

ADV/PROC: SP110007 - MARIA DE FATIMA PEREIRA DA SILVA 

IMPETRADO: GERENCIA EXECUTIVA DO INSS EM CARAPICUIBA 

VARA : 4 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2001.03.99.054424-4 PROT: 14/07/1995 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE EDUARDO VILLELA DE ANDRADE DA FREIRIA 

ADV/PROC: SP034684 - HUMBERTO CARDOSO FILHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ADARNO POZZUTO POPPI 

VARA : 7 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000046 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000047 

 

 

Sao Paulo, 09/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

5ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

PA 1,10 5ª VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO 

Consoante disposto no art. 218 do Provimento COGE n.º 64/2005, de 28/04/05, a fim de viabilizar a juntada de petição 

aos autos a que se refere, arquivados com baixa-findo, ficam os senhores advogados subscritores abaixo relacionados 

intimados a proceder, no prazo de cinco dias, à regularização da petição mediante o recolhimento das custas referentes 

ao desarquivamento, no valor de R$ 8,00 (oito reais), código 5762, ou mencionar expressamente a hipótese de isenção a 

que se refere(m). 

Decorrido o prazo sem manifestação do subscritor e não havendo comparecimento em Secretaria para 

regularização/retirada da petição, será efetuado o seu arquivamento em pasta própria. 

 

DRA. ROSANGELA GALDINO FREIRES, OAB/SP 101.291, AUTOS N. 92.0076320-0, PROTOCOLO 

2008830043306; 

 

DR. SÉRGIO GONTARCZIK, OAB/SP 121.952, AUTOS N. 2001.61.83.000012-9, PROTOCOLO 2008830042720; 

 

DR. CLÁUDIO CINTO, OAB/SP 73.493, AUTOS N. 2003.61.83.013797-1, PROTOCOLO 2008830042676 E 

AUTOS N. 2004.61.83.000285-1, PROTOCOLO 2008830042682. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARARAQUARA 

DISTRIBUIÇÃO DE ARARAQUARA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JOSE MAURICIO LOURENCO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/10/2008 1378/1679 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007881-1 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDO CESAR BIASIOLI 

ADV/PROC: SP096924 - MARCOS CESAR GARRIDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007952-9 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: KAZUE NAKASHIMA NOGAMI 

ADV/PROC: SP213023 - PAULO CESAR TONUS DA SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007953-0 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: KAZUE NAKASHIMA NOGAMI 

ADV/PROC: SP209316 - MARIA EUGENIA GALLIAZZI E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007954-2 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCIA REGINA DA SILVA 

ADV/PROC: SP143780 - RITA DE CASSIA THOMAZ DE AQUINO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007955-4 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: ANNA APPARECIDA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP035529 - THEREZINHA CHRISTINA L BACCARIN 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007957-8 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007958-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007959-1 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EISHIM UEZATO 

ADV/PROC: SP169340 - ANTONIO APARECIDO DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007960-8 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: ADEMIR DE OLIVEIRA BASTOS 

ADV/PROC: SP165605B - CESARIO MARQUES DA SILVA FILHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007961-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VICTOR PRADO DA SILVA E OUTROS 

ADV/PROC: RO000427 - FRANCISCO CARLOS MELLO MEDRADO  

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007962-1 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM ARARAQUARA-SP 

INDICIADO: CLAUDIO DE SOUSA MOTA E OUTROS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000011 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000011 

 

 

Araraquara, 08/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BRAGANCA PAULISTA 

DISTRIBUIÇÃO DE BRAGANÇA PAULISTA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: GUILHERME ANDRADE LUCCI 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001657-1 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 11 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE BRAGANCA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001658-3 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENEDITO ANTONIO DE OLIVEIRA - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP250568 - VITOR FRANCISCO RUSSOMANO CINTRA 
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REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001659-5 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DIRCE SANTOS OLIVOTO 

ADV/PROC: SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001660-1 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SARIO ALVES DE ALMEIDA 

ADV/PROC: SP222446 - ANA PAULA LOPES HERRERA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000004 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000004 

 

 

Braganca, 09/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TAUBATE 

DISTRIBUIÇÃO DE TAUBATÉ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: CARLA CRISTINA FONSECA JORIO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004101-8 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004103-1 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA TEREZA SANTOS GUERRA 

ADV/PROC: SP136100 - CONCEICAO APARECIDA LEMES DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004104-3 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTENOR RAMOS DA SILVA 

ADV/PROC: SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004105-5 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AUXILIADORA CRISTINA DE LIMA 

ADV/PROC: SP091387 - JOSE ANTONIO DA SILVA BENSABATH E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004106-7 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: VALE CAMINHOES LTDA 

ADV/PROC: SP130557 - ERICK FALCAO DE BARROS COBRA 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM TAUBATE-SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004107-9 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: INACIA MARIA DE ARRUDA 

ADV/PROC: SP062603 - EZEQUIEL JOSE DO NASCIMENTO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004108-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JANDYRA DO AMARL OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP062603 - EZEQUIEL JOSE DO NASCIMENTO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004109-2 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE OTAVIO GUIMARAES 

ADV/PROC: SP043527 - HELIO RAIMUNDO LEMES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004110-9 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LAURA APARECIDA DA SILVA GUIMARAES 

ADV/PROC: SP131000 - ADRIANO RICO CABRAL 

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004111-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GIOVANEO DA SILVA SANTOS - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP168674 - FERNANDO FROLLINI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004112-2 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DO ANEXO FISCAL CARAGUATATUBA SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 
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2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004102-0 PROT: 01/10/2008 

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JU 

PRINCIPAL: 2008.61.21.003396-4 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

IMPUGNADO: AIRTON DE CAMPOS BROTA 

ADV/PROC: SP135462 - IVANI MENDES 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000011 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000012 

 

 

Taubate, 09/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TUPA 

DISTRIBUIÇÃO DE TUPÃ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ANDRE WASILEWSKI DUSZCZAK 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001690-2 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GUERINO SEICENTO TRANSPORTES LTDA 

ADV/PROC: SP209895 - HAMILTON DONIZETI RAMOS FERNANDEZ E OUTRO 

REU: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001691-4 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADEMILSON FERNANDO NORBERTO 

ADV/PROC: SP163750 - RICARDO MARTINS GUMIERO 

REU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001692-6 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE TAMELINI 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/10/2008 1383/1679 

ADV/PROC: SP163750 - RICARDO MARTINS GUMIERO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001693-8 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTENOR NORBERTO - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP163750 - RICARDO MARTINS GUMIERO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001694-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE NOGUEIRA NETO 

ADV/PROC: SP163750 - RICARDO MARTINS GUMIERO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001695-1 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO DE ALVARENGA PAZOTTO 

ADV/PROC: SP163750 - RICARDO MARTINS GUMIERO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001696-3 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUCIA HELENA CAVAGNA 

ADV/PROC: SP110707 - JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001697-5 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IZABEL SANCHES NAVARRO 

ADV/PROC: SP110707 - JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001698-7 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE BARBOSA QUEIROZ IRMAO 

ADV/PROC: SP110707 - JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001699-9 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA ROSA ALVES CORDEIRO 

ADV/PROC: SP110707 - JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001700-1 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: INES ALVES DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP110707 - JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 
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VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000011 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000011 

 

 

Tupa, 08/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ANDRE WASILEWSKI DUSZCZAK 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001701-3 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. HELOISA MARIA FONTES BARRETO PRETURLAN 

REPRESENTADO: BENEDITA APARECIDA BARBOSA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001702-5 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: NEUZA DE FREITAS GONCALVES 

ADV/PROC: SP201965 - MARCELO IGRECIAS MENDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001703-7 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE RIO PRETO - SP 

ADV/PROC: SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA E OUTRO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TUPA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001704-9 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALFREDO GOMES PATO 

ADV/PROC: SP250370 - BRUNO CESAR RAYMUNDO E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001705-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: MARLENE MILTUS 

ADV/PROC: SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO ESPINAÇO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001706-2 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUCIA MARCUZZO 

ADV/PROC: SP053397 - DULCINEIA ZAMPIERI FORTEZA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001707-4 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: TEREZA XAVIER DA SILVA VIEIRA 

ADV/PROC: SP060957 - ANTONIO JOSE PANCOTTI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001708-6 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CLAUDIA CRISTINA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP244610 - FABIO LUIS NEVES MICHELAN 

IMPETRADO: DIRETOR DA FACULDADE DA ALTA PAULISTA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001709-8 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ZENILDE HONORATA DE OLIVEIRA SILVA 

ADV/PROC: SP048387 - VICENTE APARECIDO DA SILVA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001710-4 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: FAUSTO DIAS MORALES 

ADV/PROC: SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001711-6 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: HELENA DA SILVA 

ADV/PROC: SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001712-8 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCIONILIA RODRIGUES DE AZEVEDO 

ADV/PROC: SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001713-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA MADUREIRA 

ADV/PROC: SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 
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III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000013 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000013 

 

 

Tupa, 09/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JALES 

1ª VARA DE JALES 

 

 

P O R T A R I A Nº 0 2 8 / 2 0 0 8 

 

 

O DOUTOR JATIR PIETROFORTE LOPES VARGAS, JUIZ FEDERAL TITULAR DA 1ª VARA FEDERAL DE 

JALES, 24ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e 

regulamentares, 

CONSIDERANDO os termos da Portaria 15/2008 que tratou dos períodos de fruição da 2ª e 3ª etapas de férias, 

exercício 2008, da servidora CECÍLIA AKIKO KASSAI, Técnico Judiciário, RF 5369, 

CONSIDERANDO, ainda, que a averbação do tempo de serviço do servidor RICARDO ALEXANDRE SOUZA 

LAGOS, RF 5992, Analista Judiciário, especialidade Execução de Mandados, conferiu-lhe o direito ao gozo de férias 

relativas ao exercício do ano de 2008, 

 

RESOLVE: 

 

ALTERAR, por absoluta necessidade serviço, as datas de fruição da 2ª e 3ª etapas de férias da servidora CECÍLIA 

AKIKO KASSAI, Técnico Judiciário, RF 5369, designadas anteriormente para os períodos 10 a 19/12/2008 e 07 a 

16/01/2009, respectivamente, para 12 a 21/10/2008 e 10 a 19/12/2008;  

APROVAR a fruição de férias em parcela única do servidor RICARDO ALEXANDRE SOUZA LAGOS, RF 5992, 

Analista Judiciário, especialidade Execução de Mandados, exercício do ano de 2008, no período de 20/11/2008 a 

19/12/2008, com a anotação de sua opção pela não antecipação de sua remuneração mensal. 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

Jales, 08 de outubro de 2008. 

 

 

 

JATIR PIETROFORTE LOPES VARGAS 

Juiz Federal  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OURINHOS 

DISTRIBUIÇÃO DO FÓRUM DE OURINHOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARCIA UEMATSU FURUKAWA 
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OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002823-2 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OSORIO MARTINS LOPES 

ADV/PROC: SP156065 - ALEXANDRE SARTORI DA ROCHA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002824-4 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002825-6 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002826-8 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002827-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002828-1 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOAO MARCELO SILVEIRA SANTOS 

ADV/PROC: SP212267 - JOÃO MARCELO SILVEIRA SANTOS 

IMPETRADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO - SP 

ADV/PROC: SP148222 - LUCIANA MARIA DE M JUNQUEIRA TAVARES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002829-3 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ARMINDO FURLAN 

ADV/PROC: SP039113 - ODAYR ALVES DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002830-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.61.25.002829-3 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES E OUTRO 

IMPUGNADO: ARMINDO FURLAN 

ADV/PROC: SP039113 - ODAYR ALVES DA SILVA 
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VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000007 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000008 

 

 

Ourinhos, 09/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

TURMA RECURSAL CRIMINAL - SP 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/10/2008 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2007.61.05.000367-3 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00048 - APELACAO CRIMINAL 

APELANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ELAINE RIBEIRO DE MENEZES 

APELADO: LUIZ ROBERTO CASTELHANO 

ADV/PROC: SP105325 - EDMILSON WAGNER GALLINARI E OUTRO 

JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000001 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000001 

 

 

Sao Paulo, 09/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/10/2008 1389/1679 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

SEDI CAMPO GRANDE 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: CLORISVALDO RODRIGUES DOS SANTOS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2006.60.00.009157-2 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2007.60.00.000877-6 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010270-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE CASSILANDIA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010271-2 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE CASSILANDIA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010272-4 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE CASSILANDIA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010273-6 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE CASSILANDIA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010274-8 PROT: 09/10/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE CASSILANDIA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010275-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE CASSILANDIA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010276-1 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE NAVIRAI/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010277-3 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE NAVIRAI/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010278-5 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE NAVIRAI/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010279-7 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE NAVIRAI/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010280-3 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE NAVIRAI/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010281-5 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE NAVIRAI/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010282-7 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE NAVIRAI/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010283-9 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE NAVIRAI/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010284-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE NAVIRAI/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010285-2 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE TRES LAGOAS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010286-4 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE TRES LAGOAS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010287-6 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE TRES LAGOAS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010288-8 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE TRES LAGOAS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010289-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE TRES LAGOAS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010290-6 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE TRES LAGOAS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010291-8 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE TRES LAGOAS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010292-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE TRES LAGOAS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010293-1 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE TRES LAGOAS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010294-3 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 2A VARA FEDERAL DE DOURADOS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010295-5 PROT: 09/10/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE CORUMBA/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010296-7 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR(A) FEDERAL RELATOR(A) 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010297-9 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A. VARA DA COMARCA DE JARDIM/MS  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010298-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA VARA UNICA DA COMARCA DE PEDRO GOMES/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010299-2 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE TRES LAGOAS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010375-3 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ALVARO ZEFERINO JUNIOR 

ADV/PROC: MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA 

IMPETRADO: DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE ENSINO DA AERONAUTICA - DEPENS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010376-5 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: NIVALDO SARAIVA RAMALHO 

ADV/PROC: MS008281 - ALMIR VIEIRA PEREIRA JUNIOR 

IMPETRADO: REITOR DA FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - FUFMS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010378-9 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ODIVAL FACCENDA 

ADV/PROC: RS049153 - LUIZ GUSTAVO FERREIRA RAMOS 

REU: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - FUFMS E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010379-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00108 - HABEAS CORPUS 

IMPETRANTE: MAURO ALVES DE SOUZA 

ADV/PROC: MS004395 - MAURO ALVES DE SOUZA 

IMPETRADO: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010381-9 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00157 - PEDIDO DE BUSCA E APREENSAO  

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 5 
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PROCESSO : 2008.60.00.010382-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: MS004586 - GLAUCIA SILVA LEITE 

REU: JULIO CESAR ORTIZ DE ARAUJO E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010383-2 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: MS004586 - GLAUCIA SILVA LEITE 

REU: ISABEL CRISTINA PAES KOHAGURA E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010384-4 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VANDA FERREIRA 

ADV/PROC: MS000530 - JULIAO DE FREITAS 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010385-6 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCELO RIBEIRO DE OLIVEIRA 

REPRESENTADO: JOAO SILVA LOPES 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010386-8 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. DANILCE VANESSA ARTE O. CAMY 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010387-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. PEDRO PAULO GRUBITS G. DE OLIVEIRA 

REPRESENTADO: RONALDO PESSATO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010388-1 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GILVAN LUZ UCHOA 

ADV/PROC: MS009215 - WAGNER GIMENEZ 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010391-1 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: CARLOS CATBELL SERNADAS 

ADV/PROC: MS011628 - ALLAN MARCILIO LIMA DE LIMA FILHO 

REQUERIDO: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - FUFMS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010392-3 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DJALMO RODRIGUES DOS SANTOS 

ADV/PROC: MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 
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PROCESSO : 2008.60.00.010395-9 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: RAGHIANT & MEDEIROS ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S 

ADV/PROC: MS005449 - ARY RAGHIANT NETO E OUTRO 

IMPETRADO: PRESIDENTE DA COMISSAO PERMANENTE DE LICITACAO DA CONAB/MS E OUTRO 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010374-1 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

EMBARGANTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: MS007623 - MARIA LUCILIA GOMES 

EMBARGADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010377-7 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.60.00.000587-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CENTRO DE CAPACITACAO PROFISSIONAL LTDA - ME 

ADV/PROC: SP210585 - MARCELO ALFREDO ARAUJO KROETZ 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010380-7 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00211 - ALIENACAO DE BENS DO ACUSADO 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

INTERESSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 3 

 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010389-3 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010390-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2005.60.00.009274-2 CLASSE: 194 

REQUERENTE: BANCO ITAULEASING S/A 

ADV/PROC: SP108911 - NELSON PASCHOALOTTO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010393-5 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00089 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA DE  

PRINCIPAL: 2007.60.00.003759-4 CLASSE: 240 

EXCIPIENTE: EDMILSON DA FONSECA 

ADV/PROC: SP195212 - JOÃO RODRIGO SANTANA GOMES 

EXCEPTO: JUIZO FEDERAL DA 3A VARA CRIMINAL DA SECAO JUDICIARIA DE MS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010394-7 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: PROC. MARCELO RIBEIRO DE OLIVEIRA E OUTRO 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 5 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/10/2008 1395/1679 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006394-9 PROT: 16/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO CESAR KATAYAMA 

ADV/PROC: MS011229 - FRANCISCO DA CHAGAS DE SIQUEIRA JR. 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006397-4 PROT: 16/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANNE CAROLINE KATAYAMA SAKAI 

ADV/PROC: MS011229 - FRANCISCO DA CHAGAS DE SIQUEIRA JR. 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000047 

Distribuídos por Dependência______________: 000007 

Redistribuídos__________________________: 000002 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000056 

 

 

CAMPO GRANDE, 09/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

4A VARA DE CAMPO GRANDE 

 

Secretaria da 4ª vara da Justiça Federal-Mato Grosso do SulRelacao de Processos em Carga ate 30/09/2008 Obs. 

Desconsiderar a publicação em casos de devolução do processo até esta data. 

------------------------------------------------------------------------------ 

Processo Classe Carga Folha 

------------------------------------------------------------------------------ 

1. 2002.60.00.000315-0 28-ACAO MONITORIA 09/07/2008 2594 

OAB-MS009690 - ANA PAULA ROZALEM BORB Determino à Secretaria que proceda a intimação dos advogados 

dos processos acima relacionados, através de publicação, para devolvê-los no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Não 

havendo devolução, proceda-se à intimação pessoal, por igual prazo. 

2. 2002.60.00.006425-3 29-ACAO ORDINARIA (PR 10/07/2008 2609 

OAB-MS007422 - LUIZ FRANCISCO ALONSO DO NASCIMENTO Determino à Secretaria que proceda a intimação 

dos advogados dos processos acima relacionados, através de publicação, para devolvê-los no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas. Não havendo devolução, proceda-se à intimação pessoal, por igual prazo. 

3. 2004.60.00.002006-4 46-ALVARA E OUTROS PR 10/07/2008 2614 

OAB-MS008584 - FERNANDO CESAR BERNARDO Determino à Secretaria que proceda a intimação dos advogados 

dos processos acima relacionados, através de publicação, para devolvê-los no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Não 

havendo devolução, proceda-se à intimação pessoal, por igual prazo. 

4. 2008.60.00.005453-5 29-ACAO ORDINARIA (PR 15/07/2008 2632 

OAB-MS009327 - ALEXANDRE MALUF BARCELOS Determino à Secretaria que proceda a intimação dos 

advogados dos processos acima relacionados, através de publicação, para devolvê-los no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas. Não havendo devolução, proceda-se à intimação pessoal, por igual prazo. 

5. 2000.60.00.003451-3 29-ACAO ORDINARIA (PR 22/07/2008 2648 

OAB-MS009818 - RODRIGO PALHANO DE FIGUEIREDO Determino à Secretaria que proceda a intimação dos 

advogados dos processos acima relacionados, através de publicação, para devolvê-los no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas. Não havendo devolução, proceda-se à intimação pessoal, por igual prazo. 

6. 2006.60.00.005308-0 79-EMBARGOS DE TERCEI 01/08/2008 2662 
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OAB-MS008538 - VALDISNEI LANDRO DELGADO Determino à Secretaria que proceda a intimação dos advogados 

dos processos acima relacionados, através de publicação, para devolvê-los no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Não 

havendo devolução, proceda-se à intimação pessoal, por igual prazo. 

7. 2008.60.00.006494-2 29-ACAO ORDINARIA (PR 19/08/2008 2700 

OAB-MS007431 - LUIZ EDUARDO DE ARRUDA Determino à Secretaria que proceda a intimação dos advogados 

dos processos acima relacionados, através de publicação, para devolvê-los no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Não 

havendo devolução, proceda-se à intimação pessoal, por igual prazo. 

8. 2008.60.00.006505-3 29-ACAO ORDINARIA (PR 19/08/2008 2700 

OAB-MS007431 - LUIZ EDUARDO DE ARRUDA Determino à Secretaria que proceda a intimação dos advogados 

dos processos acima relacionados, através de publicação, para devolvê-los no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Não 

havendo devolução, proceda-se à intimação pessoal, por igual prazo. 

9. 97.0004133-6 29-ACAO ORDINARIA (PR 27/08/2008 2712 

OAB-MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES Determino à Secretaria que proceda a intimação dos advogados dos 

processos acima relacionados, através de publicação, para devolvê-los no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Não 

havendo devolução, proceda-se à intimação pessoal, por igual prazo. 

10. 2008.60.00.006330-5 126-MANDADO DE SEGURAN 29/08/2008 2720 

OAB-MS009976 - JEAN RAFAEL SANCHES Determino à Secretaria que proceda a intimação dos advogados dos 

processos acima relacionados, através de publicação, para devolvê-los no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Não 

havendo devolução, proceda-se à intimação pessoal, por igual prazo. 

11. 2002.60.00.004676-7 29-ACAO ORDINARIA (PR 02/09/2008 2729 

OAB-MS004109 - FATIMA NOBREGA COELHO Determino à Secretaria que proceda a intimação dos advogados 

dos processos acima relacionados, através de publicação, para devolvê-los no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Não 

havendo devolução, proceda-se à intimação pessoal, por igual prazo. 

12. 2005.60.00.001628-4 29-ACAO ORDINARIA (PR 02/09/2008 2725 

OAB-MS007508 - CECILIA DORNELLES RODRIGUES Determino à Secretaria que proceda a intimação dos 

advogados dos processos acima relacionados, através de publicação, para devolvê-los no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas. Não havendo devolução, proceda-se à intimação pessoal, por igual prazo. 

13. 97.0003470-4 73-EEX  

10/09/2008 2742 

OAB-MS006411E - SULLIVAN VAREIRO BRAULIO Determino à Secretaria que proceda a intimação dos 

advogados dos processos acima relacionados, através de publicação, para devolvê-los no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas. Não havendo devolução, proceda-se à intimação pessoal, por i 

 

gual prazo. 

14. 2006.60.00.004679-7 29-ACAO ORDINARIA (PR 16/09/2008 2748 

OAB-MS003828 - JOSE ANTONIO VIEIRA Determino à Secretaria que proceda a intimação dos advogados dos 

processos acima relacionados, através de publicação, para devolvê-los no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Não 

havendo devolução, proceda-se à intimação pessoal, por igual prazo. 

15. 2006.60.00.000514-0 29-ACAO ORDINARIA (PR 16/09/2008 2750 

OAB-MS007436 - MARIA EVA FERREIRA Determino à Secretaria que proceda a intimação dos advogados dos 

processos acima relacionados, através de publicação, para devolvê-los no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Não 

havendo devolução, proceda-se à intimação pessoal, por igual prazo. 

16. 96.0006443-1 29-ACAO ORDINARIA (PR 19/09/2008 2755 

OAB-MS011100 - ROSANA SILVA PEREIRA Determino à Secretaria que proceda a intimação dos advogados dos 

processos acima relacionados, através de publicação, para devolvê-los no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Não 

havendo devolução, proceda-se à intimação pessoal, por igual prazo. 

17. 2001.60.00.001221-2 59-CARTA DE SENTENCA 19/09/2008 2755 

OAB-MS011100 - ROSANA SILVA PEREIRA Determino à Secretaria que proceda a intimação dos advogados dos 

processos acima relacionados, através de publicação, para devolvê-los no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Não 

havendo devolução, proceda-se à intimação pessoal, por igual prazo. 

18. 2008.60.00.002998-0 73-EEX 19/09/2008 2755 

OAB-MS011100 - ROSANA SILVA PEREIRA Determino à Secretaria que proceda a intimação dos advogados dos 

processos acima relacionados, através de publicação, para devolvê-los no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Não 

havendo devolução, proceda-se à intimação pessoal, por igual prazo. 

19. 2008.60.00.007896-5 126-MANDADO DE SEGURAN 19/09/2008 2756 

OAB-MS011100 - ROSANA SILVA PEREIRA Determino à Secretaria que proceda a intimação dos advogados dos 

processos acima relacionados, através de publicação, para devolvê-los no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Não 

havendo devolução, proceda-se à intimação pessoal, por igual prazo. 

20. 2005.60.00.000396-4 29-ACAO ORDINARIA (PR 22/09/2008 2762 

OAB-MS006631E - KAMILA MOURA FERNANDES ROJAS Determino à Secretaria que proceda a intimação dos 

advogados dos processos acima relacionados, através de publicação, para devolvê-los no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas. Não havendo devolução, proceda-se à intimação pessoal, por igual prazo. 

21. 96.0001022-6 29-ACAO ORDINARIA (PR 22/09/2008 2761 
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OAB-MS006937 - CRISTIANE BRANDAO BARBOSA Determino à Secretaria que proceda a intimação dos 

advogados dos processos acima relacionados, através de publicação, para devolvê-los no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas. Não havendo devolução, proceda-se à intimação pessoal, por igual prazo. 

22. 2005.60.00.010295-4 28-ACAO MONITORIA 23/09/2008 2772 

OAB-MS008688 - VERONICA RODRIGUES MARTINS Determino à Secretaria que proceda a intimação dos 

advogados dos processos acima relacionados, através de publicação, para devolvê-los no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas. Não havendo devolução, proceda-se à intimação pessoal, por igual prazo. 

23. 2007.60.00.004504-9 29-ACAO ORDINARIA (PR 23/09/2008 2770 

OAB-MS010934 - PIERO EDUARDO BIBERG HARTMANN Determino à Secretaria que proceda a intimação dos 

advogados dos processos acima relacionados, através de publicação, para devolvê-los no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas. Não havendo devolução, proceda-se à intimação pessoal, por igual prazo. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORA 

SEDI PONTA PORA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.60.05.002094-6 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: NATALIA LIMA FERREIRA CORDEIRO 

ADV/PROC: MS006591 - ALCI FERREIRA FRANCA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.002095-8 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: IZALTINO OCANHA 

ADV/PROC: MS006591 - ALCI FERREIRA FRANCA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.002096-0 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: ADOLFO MODESTO FURE 

ADV/PROC: MS006591 - ALCI FERREIRA FRANCA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.002097-1 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: TEREZA ATAIDES NASCIMENTO 

ADV/PROC: MS006591 - ALCI FERREIRA FRANCA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.002099-5 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00152 - OPCAO DE NACIONALIDADE 

REQUERENTE: PAULO CEZAR LOPES BENITEZ 

ADV/PROC: MS009850 - DEMIS FERNANDO LOPES BENITES 
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NAO CONSTA: NAO CONSTA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.002100-8 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00152 - OPCAO DE NACIONALIDADE 

REQUERENTE: ANIBAL RUIZ DA SILVA 

ADV/PROC: MS009850 - DEMIS FERNANDO LOPES BENITES 

NAO CONSTA: NAO CONSTA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.002101-0 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00152 - OPCAO DE NACIONALIDADE 

REQUERENTE: MARISA ELIZABETH SERVIN AQUINO E OUTRO 

ADV/PROC: MS009850 - DEMIS FERNANDO LOPES BENITES 

NAO CONSTA: NAO CONSTA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.002102-1 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00152 - OPCAO DE NACIONALIDADE 

REQUERENTE: KATHIA SOLEDAD BENITES E OUTROS 

NAO CONSTA: NAO CONSTA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.002103-3 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00152 - OPCAO DE NACIONALIDADE 

REQUERENTE: DALMY AMANDA ARANDA CANO - INCAPAZ 

ADV/PROC: MS011332 - JUCIMARA ZAIM DE MELO 

NAO CONSTA: NAO CONSTA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.002106-9 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00152 - OPCAO DE NACIONALIDADE 

REQUERENTE: MIRTHA ROSELY BONETTI ESCUMBARTTI 

ADV/PROC: MS008516 - ISABEL CRISTINA DO AMARAL 

NAO CONSTA: NAO CONSTA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.002115-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00152 - OPCAO DE NACIONALIDADE 

REQUERENTE: JULIO CESAR SANTA CRUZ CARDOSO 

ADV/PROC: MS009829 - LISSANDRO MIGUEL DE CAMPOS DUARTE 

NAO CONSTA: NAO CONSTA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.002117-3 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: SONIA MARLY DO AMARAL 

ADV/PROC: MS005676 - AQUILES PAULUS E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.002118-5 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: WENDER DE FREITAS CARDOSO 

ADV/PROC: MS002859 - LUIZ DO AMARAL E OUTRO 

IMPETRADO: INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM PONTA PORA - MS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.60.05.002114-8 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

PRINCIPAL: 2008.60.05.001705-4 CLASSE: 120 
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REQUERENTE: JURANDI ALBERTO TOZZO 

ADV/PROC: MS009829 - LISSANDRO MIGUEL DE CAMPOS DUARTE 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.002116-1 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00072 - EMBARGOS A ARREMATACAO 

PRINCIPAL: 2004.60.05.000394-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MADEIREIRA TAVARES LTDA E OUTRO 

ADV/PROC: MS009931 - MARCELO LUIZ FERREIRA CORREA E OUTRO 

EMBARGADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.002119-7 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2008.60.05.002092-2 CLASSE: 64 

REQUERENTE: LUCAS ANDRE CREMONEZI 

ADV/PROC: MS011968 - TELMO VERAO FARIAS 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000013 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000016 

 

 

PONTA PORA, 09/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE COXIM 

1A VARA DE COXIM 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

COM PRAZO DE 30 DIAS 

Nº 38/2008/MCD/RCR 

Expedido nos autos da Medida Cautelar de Protesto nº 2008.60.07.000040-0, em que são partes Caixa Econômica 

Federal e outro e Suely Maria Monteiro de Oliveira Zampieri e outro.  

 

O Doutor Fernão Pompêo de Camargo, MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal de Coxim, 7ª Subseção Judiciária do 

Estado do Mato Grosso do Sul, FAZ SABER a todos quanto conhecimento deste tiverem que, perante este Juízo 

Federal, tramita o processo abaixo discriminado: 

MEDIDA CAUTELAR DE PROTESTO Nº 2008.60.07.000040-0, tendo como requerente CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL e outro e como requerido SUELY MARIA MONTEIRO DE OLIVEIRA ZAMPIERI e outro. 

E, assim sendo, pelo presente, CITA SUELY MARIA MONTEIRO DE OLIVEIRA ZAMPIERI, inscrita no CPF sob o 

nº 393.325.434-53 e WILLERSON DOS SANTOS ZAMPIERI, inscrita no CPF sob o nº 393.325.434-53, que se 

encontram atualmente em local incerto e não sabido, para que fiquem cientes, de que findo o prazo do presente edital, 

haverá interrupção do prazo prescricional em relação a dívida contraída através do Contrato nº 991380970014-8, junto 

ao CDHU - Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano de Mato Grosso do Sul, hoje denominada 

AGESUL, neste ato representada pela Caixa Econômica Federal. O valor da dívida, atualizado até 17/12/2007, importa 

em R$ 10.895,64 (dez mil oitocentos e noventa e cinco reais e sessenta e quatro centavos). 

Ficam os interessados cientificados que este Juízo Federal se localiza na Rua Viriato Bandeira, nº 711, 2º Piso, Centro, 
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em Coxim/MS, CEP 79.400-000, Tel. (67) 3291-4018.  

Expedido nesta cidade de Coxim/MS, em 29 de setembro de 2008.Eu, _________, Regina Célia Firmino Ribeiro, 

Técnica Judiciária, RF 5.282, Supervisora do Setor de Processamento de Mandados de Segurança, Medidas Cautelares e 

Diversos, digitei, conferi e imprimi. E eu, __________, Marcos Antonio Ferreira de Castro, Analista Judiciário, RF 

5175, Diretor de Secretaria, subscrevi, levando-o, em seguida, ao MM. Juiz Federal para assinatura, que determinou sua 

afixação no átrio deste Fórum Federal e sua publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, para a 

mais ampla publicidade. 

 

 

FERNÃO POMPÊO DE CARMARGO 

Juiz Federal 

  

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

 

PORTARIA PROFERIDA PELA JUÍZA FEDERAL PRESIDENTE, DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DA 

3ª REGIÃO  

 

PORTARIA Nº 6301000074/2008, de 24 de setembro de 2008. 

 

A Doutora MARISA CLÁUDIA GONÇALVES CUCIO, MM.Juíza Federal, Presidente deste Juizado Especial Federal, 

1ª 

Subseção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulares, 

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 014 de 19 de maio de 2008, do Conselho da Justiça Federal, que dispõe 

sobre a concessão de férias, 

CONSIDERANDO a absoluta necessidade de serviço, 

CONSIDERANDO os termos da Portaria 058/2008, referente a escala de férias - exercício 2009, deste Juizado Especial 

Federal, 

CONSIDERANDO os termos da Portaria 6301000067/2008, datada de 18/09/2008, 

CONSIDERANDO os termos da Portaria 071/2008, datada de 23 de Setembro de 2008, 

RESOLVE: 

I - INCLUIR na Portaria 058/2008, o período de férias do servidor EDSON LUIZ PEREIRA MARQUES, RF 5040, 

para 

fazer constar os períodos de 13/04 a 01/05/2009 e 08/09 a 18/09/2009. Antecipação da remuneração mensal...: ( S ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

II - Alterar em parte os termos da Portaria 058/2008, referente a servidora ANA CÉLIA ALVES DA SILVA 

D´ANGELO, RF 

4418, para onde se lê : " ...25/03/2009 a 06/03/2009", leia-se : " 25/03/2009 a 03/04/2009" 

III - ANTECIPAR o período de férias do servidor OCTAVIO AUGUSTO CESAR DE CAMARGO CERDEIRA, RF 

5328, 

anteriormente marcado para 10/12/2008 a 19/12/2008 e fazer constar o período de 08/10/2008 a 17/10/2008. 

IV - ALTERAR os períodos de férias da servidora LESLI CRISTINI CARON PECORONI, RF 3662, anteriormente 

marcados para 17/09 a 16/10/2008 - exercício 2008, e os períodos de 07/04 a 16/04/2009, 07/07 a 16/07/2009 e 

01/12 a 10/12/2009 - exercício 2009 e fazer constar os períodos de 21/01 a 30/01/2009, 13/04 a 22/04/2009 e 22/07 

a 31/07/2009 - exercício 2008 e 19/11 a 18/12/2009 - exercício 2009. 

V - INCLUIR na Portaria 058/2008, o período de férias da servidor MARCELA FELIPPE LEITE - RF 6093, para fazer 

constar os períodos de 02/03 à 13/03/2009 e 08/09 à 25/09/2009. 
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 Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 

VI - Fazer constar o item : - "...Considerando a absoluta necessidade de serviço", para as alterações de férias dos 

servidores deste Juizado Especial Federal de São Paulo, na Portaria 067/2008. 

VII - ALTERAR EM PARTE a Portaria 071/2008, referente a servidora PATRICIA MANGILI J. SPINELI, RF 4837, 

para 

onde se lê : " III - ALTERAR para 22/10 à 31/10/2008, o período de férias da servidora PATRÍCIA MANGILI 

JULIANI 

SPINELI - RF 4837, anteriormente marcado para 01/09 à 10/09/2008, referente ao exercício 2008", LEIA- SE : " III - 

ALTERAR para 22/10 à 31/10/2008 e 30/03 a 08/04/2009, o período de férias da servidora PATRÍCIA MANGILI 

JULIANI SPINELI - RF 4837, anteriormente marcado para 21/11 a 10/12/2008, referente ao exercício 2008. 

VIII - ALTERAR EM PARTE a Portaria 067/2008, referente ao servidor MIGUEL DIOGO MORGADO - RF 2216, 

para 

onde se lê : "VI - ALTERAR para 07/01 à 16/01/2009, o período de férias do servidor MIGUEL DIOGO MORGADO - 

RF 

2216, anteriormente marcado para 03/12 à 12/12/2008, referente ao exercício 2008". LEIA-SE : "VI - ALTERAR para 

07/01 à 16/01/2009, o período de férias do servidor MIGUEL DIOGO MORGADO - RF 2216, anteriormente marcado 

para 

10/12 à 19/12/2008, referente ao exercício 2008" 

Cumpra-se. Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 24 de setembro de 2008. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE N.º 141/2008 

 

DECISÕES PROFERIDAS PELOS JUÍZES FEDERAIS D JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE 

CAMPINAS/SP 
 

2008.63.03.007201-7 - MARCOS ANTONIO URBANO ALVES (ADV. SP216271 - CARLOS EDUARDO 

PICONE GAZZETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Tendo em vista a 

informação do Sr. Perito, Dr. José Henrique Figueiredo Rached, de que, no dia 27 de novembro corrente ano, estará 

participando do XVII Congresso Médico Brasileiro de Perícia Médica, antecipo a perícia médica nestes autos para o dia 

25/11/2008, às 14:00 horas, a ser realizada pelo Dr. Márcio Antonio da Silva, na sede deste Juizado sito na Rua Dr. 

Emílio Ribas, 874 - Cambuí - Campinas/SP. Intimem-se as partes. " 

 

2003.61.86.003315-8 - MARIA DA GLÓRIA THEODORO (ADV. SP090563 - HELOISA HELENA TRISTAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a consulta anexada aos 

autos, 

informando que a parte Autora encontra-se com a situação cadastral pendente de regularização junto à Fazenda, 

Secretaria da Receita Federal, intime-se a mesma para que regularize seu CPF junto àquele órgão, bem como informe o 

seu cumprimento, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de remessa dos autos à baixa arquivo. Após a regularização, 

expeça-se o Ofício Requisitório. Intime-se. 

 

2004.61.86.002961-5 - SALVADOR ALVES DE ALMEIDA (ADV. SP148012 - LEANDRO DE LIMA OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Especifique a parte autora, para qual 

advogado e 

seu respectivo CPF, deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor referente aos honorários advocatícios 

contratuais, no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se. 

 

2007.63.03.003827-3 - REGINALDA FERREIRA DAMIÃO (ADV. SP209020 - CLAUDIA ANDRÉIA SANTOS 

TRINDADE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a consulta anexada aos 

autos, 

informando que a parte Autora encontra-se com a situação cadastral pendente de regularização junto à Fazenda, 

Secretaria da Receita Federal, intime-se a mesma para que regularize seu CPF junto àquele órgão, bem como informe o 
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seu cumprimento, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de remessa dos autos à baixa arquivo. Após a regularização, 

expeça-se o Ofício Requisitório. Intime-se. 

 

2007.63.03.008750-8 - HEDINALVA PEREIRA BEZERRA E OUTROS (ADV. SP202570 - ALESSANDRA 

THYSSEN); 

DEBORA PATRICIA PEREIRA DA SILVA(ADV. SP202570-ALESSANDRA THYSSEN); JANIO PATRICIO 

PEREIRA DA 

SILVA(ADV. SP202570-ALESSANDRA THYSSEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

: "Tendo em vista a consulta anexada aos autos, informando que a autora Debora Patricia Pereira da Silva encontra-se 

com a situação cadastral pendente de regularização junto à Fazenda, Secretaria da Receita Federal, intime-se a mesma 

para que regularize seu CPF junto àquele órgão, bem como informe o seu cumprimento, no prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de remessa dos autos à baixa arquivo. Após a regularização, expeça-se o Ofício Requisitório. Intime-se. 

 

2007.63.03.010938-3 - WALDIMYR MOURA SANTOS (ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que até a presente data não houve o 

cumprimento do determinado na decisão nº. 11076/2007, proferida em 19.11.2007, bem como, o prazo requerido pelo i. 

patrono da parte Autora transcorreu "in albis", remeta-se o processo virtual ao arquivo. Dê-se Baixa do processo no 

sistema informatizado. Intimem-se. 

 

2008.63.03.002515-5 - NELSON SCARTON (ADV. SP185586 - ALEXANDRE ORTOLANI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a consulta anexada aos autos, informando que a parte 

Autora encontra-se com a situação cadastral pendente de regularização junto à Fazenda, Secretaria da Receita Federal, 

intime-se a mesma para que regularize seu CPF junto àquele órgão, bem como informe o seu cumprimento, no prazo de 

30 

(trinta) dias, sob pena de remessa dos autos à baixa arquivo. Após a regularização, expeça-se o Ofício Requisitório. 

Intime- 

se. 

 

2008.63.03.003342-5 - LUCIA SILVEIRA FRANDSEN (ADV. SP195493 - ADRIANA MAIOLINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que consta nos autos o termo de curatela 

definitiva, bem como, o caráter alimentar da presente ação, somado ao fato de a incapacidade da autora ser permanente, 

impossibilitando a mesma, por si própria, proceder ao levantamento dos valores devidos em atraso, expeça-se a 

Requisição de Pequeno Valor - RPV, em nome de seu curador, Sr. Jose Mario da Silveira, CPF 026.721.628-91. Intime-

se 

o Ministério Público Federal. Intimem-se. 

 

2008.63.03.003651-7 - HENI HELENA RAMPAZZO FARIA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a consulta anexada aos 

autos, 

informando que a parte Autora encontra-se com a situação cadastral suspensa junto à Fazenda, Secretaria da Receita 

Federal, intime-se a mesma para que regularize seu CPF junto àquele órgão, bem como informe o seu cumprimento, no 

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de remessa dos autos à baixa arquivo. Após a regularização, expeça-se o Ofício 

Requisitório. Intime-se. 

 

2008.63.03.005915-3 - LILIANA BENEDITA NUNES MATTAVELLI (ADV. SP187674 - ARI CARLOS DE 

AGUIAR 

REHDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista ser a autora da 

presente demanda menor impúbere e considerando a natureza alimentar do benefício pleiteado, determino que seja 

solicitado o valor das parcelas em atraso, integralmente, em nome da Sra. Lili Nunes, CPF nº. 690.973.309-63, 

representante e mãe da menor autora. Dê-se ciência ao MPF. Intimem-se. 

 

2008.63.03.007341-1 - MARIA MARLENE PEREIRA SANTANNA (ADV. SP214960 - BEATRIZ FERREIRA SÁ) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a consulta anexada aos 

autos, 

informando que a parte Autora encontra-se com a situação cadastral pendente de regularização junto à Fazenda, 

Secretaria da Receita Federal, intime-se a mesma para que regularize seu CPF junto àquele órgão, bem como informe o 

seu cumprimento, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de remessa dos autos à baixa arquivo. Após a regularização, 

expeça-se o Ofício Requisitório. Intime-se. 
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2008.63.03.007378-2 - WALDEMAR LUIZ PALARO (ADV. SP099889 - HELIO FERREIRA CALADO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a consulta anexada aos autos, informando 

que 

a parte Autora encontra-se com a situação cadastral suspensa junto à Fazenda, Secretaria da Receita Federal, intime-se a 

mesma para que regularize seu CPF junto àquele órgão, bem como informe o seu cumprimento, no prazo de 30 (trinta) 

dias, 

sob pena de remessa dos autos à baixa arquivo. Após a regularização, expeça-se o Ofício Requisitório. Intime-se. 

 

2008.63.03.008046-4 - ANGELTINA MARIA DE NOVAES DIAS (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA 

MARCON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-

se. 

 

2008.63.03.008636-3 - REINALDO BARRETO DE JESUS (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. Trata-se de ação, com pedido de 

tutela 

antecipada, no qual a parte autora pleiteia a revisão de sua renda mensal inicial - RMI. Não verifico no caso os 

requisitos 

necessários à antecipação da tutela, uma vez que corrigidos e levantados referidos valores, o provimento jurisdicional 

torna-se irreversível. Diante do exposto, ausentes os requisitos do art. 273 do CPC, indefiro o pedido de antecipação de 

tutela. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.03.008707-0 - FRANCISCO CARLOS DA SILVA (ADV. SP119001 - VALTER LUIZ FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos etc. Trata-se de ação, com pedido de tutela antecipada, no qual a parte 

autora 

pleiteia a revisão de sua renda mensal inicial - RMI. Não verifico no caso os requisitos necessários à antecipação da 

tutela, uma vez que corrigidos e levantados referidos valores, o provimento jurisdicional torna-se irreversível. Diante do 

exposto, ausentes os requisitos do art. 273 do CPC, indefiro o pedido de antecipação de tutela. Registre-se. Publique-se. 

Intime-se. 

 

2008.63.03.009430-0 - JOSE VALTER DOS SANTOS SILVA (ADV. SP264570 - MAURI BENEDITO 

GUILHERME) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. Trata-se de ação, com pedido de 

tutela 

antecipada, no qual a parte autora pleiteia a revisão de sua renda mensal inicial - RMI. Não verifico no caso os 

requisitos 

necessários à antecipação da tutela, uma vez que corrigidos e levantados referidos valores, o provimento jurisdicional 

torna-se irreversível. Diante do exposto, ausentes os requisitos do art. 273 do CPC, indefiro o pedido de antecipação de 

tutela. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.03.009847-0 - MARIA DE LOURDES MARQUES FERNANDES (ADV. SP105203 - MONICA REGINA 

VIEIRA 

MORELLI D'AVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o 

pedido de 

medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão. Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-

se. 

Intime-se. 

 

2008.63.03.009852-3 - LUCELIA APARECIDA LEMOS DE SOUZA (ADV. SP060759 - SOLANGE MARIA 

MARTINS 

HOPPE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 
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concessão. Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-

se. 

Intime-se. 

 

2008.63.03.009853-5 - TIBURCIO RAMOS MARTINS JUNIOR (ADV. SP251260 - DENIZE DE OLIVEIRA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-

se. 

 

2008.63.03.009855-9 - MAURO JOSE PARIS MURACCA (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. Os argumentos trazidos 

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.03.009857-2 - NEUSA APARECIDA PICO DA SILVA (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-

se. 

 

2008.63.03.009858-4 - ANTONIO IVANIL SALICANI (ADV. SP197846 - MÁRCIA MARIA DE OLIVEIRA 

BACHEGA 

PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de 

medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão. Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-

se. 

Intime-se. 

 

2008.63.03.009860-2 - ISRAEL FERNANDO LAMARE (ADV. SP251292 - GUSTAVO FERNANDO LUX HOPPE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-

se. 

 

2008.63.03.009862-6 - DIRCEU SABINO DOS SANTOS (ADV. SP060759 - SOLANGE MARIA MARTINS 

HOPPE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 
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formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-

se. 

 

2008.63.03.009878-0 - MARIA DE LOURDES FERREIRA (ADV. SP263257 - SUZELY APARECIDA BARBOSA 

DE 

SOUZA CUSTÓDIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o 

pedido de 

medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão. Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-

se. 

Intime-se. 

 

2008.63.03.009879-1 - CHARLES ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP263257 - SUZELY APARECIDA BARBOSA 

DE 

SOUZA CUSTÓDIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o 

pedido de 

medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão. Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-

se. 

Intime-se. 

 

2008.63.03.009881-0 - UMBERTO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP263257 - SUZELY APARECIDA BARBOSA 

DE 

SOUZA CUSTÓDIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o 

pedido de 

medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão. Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-

se. 

Intime-se. 

 

2008.63.03.009883-3 - DOMINGOS BONFIM (ADV. SP263257 - SUZELY APARECIDA BARBOSA DE SOUZA 

CUSTÓDIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de 

medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão. Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-

se. 

Intime-se. 

 

2008.63.03.009927-8 - DIRCEU MONTEIRO GUEDES (ADV. SP133669 - VALMIR TRIVELATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. Os argumentos trazidos 

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.03.009928-0 - PALMIRA DE FATIMA PAZINATTI (ADV. SP090563 - HELOISA HELENA TRISTAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 
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somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-

se. 

 

2008.63.03.009930-8 - STELA DE FATIMA AZEVEDO GAMA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO 

GUIMARAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-

se. 

 

2008.63.03.009931-0 - JOSE PEDRO GOMES DOS SANTOS (ADV. SP242189 - BRUNO LUIZ VULCANI DE 

FREITAS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-

se. 

 

2008.63.03.009932-1 - ARMANDO SANTOS (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. Os argumentos trazidos 

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.03.009934-5 - CLEUSA JOSE ALVES (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. Os argumentos trazidos 

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.03.009936-9 - NATALIA MARINHO COPOLA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-

se. 

 

2008.63.03.009938-2 - AGENTILIO SIMOES CAETANO (ADV. SP200524 - THOMAZ ANTONIO DE MORAES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-
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se. 

 

2008.63.03.009939-4 - JOSE LUIZ COLOCO (ADV. SP200524 - THOMAZ ANTONIO DE MORAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. Os argumentos trazidos 

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.03.009976-0 - ELITA EVANGELISTA DA SILVA (ADV. SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-

se. 

 

2008.63.03.010025-6 - LUCIA DE FATIMA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP256624 - KATIA MARIA DA 

COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-

se. 

 

2008.63.03.010027-0 - OLIMPIA MARIA BATISTA (ADV. SP163160B - ELIANE MOREIRA DE ARAUJO 

BARROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-

se. 

 

2008.63.03.010030-0 - MARIA DA PAZ SILVA (ADV. SP122456 - FRANCISCO OLIVA DA FONSECA FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-

se. 

 

2008.63.03.010031-1 - CARLOS GOMES DA SILVA (ADV. SP272998 - ROGERIO SOARES FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. Os argumentos trazidos 

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 
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2008.63.03.010033-5 - LUCIVANE DE FATIMA BINO (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI 

SENNA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-

se. 

 

2008.63.03.010041-4 - VICENTE RUFINO (ADV. SP272998 - ROGERIO SOARES FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. Os argumentos trazidos 

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.03.010048-7 - ANTONIO NEVES DE ALMEIDA (ADV. SP248913 - PEDRO LOPES DE VASCONCELOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-

se. 

 

2008.63.03.010060-8 - NOEMIA MENDES DE OLIVEIRA (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. Os argumentos trazidos 

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.03.010061-0 - ROSALINA VEIGA DA SILVA (ADV. SP070608 - ARISTIDES BUENO ANGELINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. Os argumentos trazidos 

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.03.010063-3 - OSVALDO BATISTA MARQUES (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. Os argumentos trazidos 

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.03.010067-0 - VITORIA APARECIDA SOUZA (ADV. SP153625 - FLÁVIA DA SILVA MARQUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. Os argumentos trazidos 

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações 
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especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.03.010068-2 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA (ADV. SP154072 - FRANCISCO JOSÉ GAY) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. Os argumentos trazidos 

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.03.010072-4 - AFONSO PEREIRA (ADV. SP229463 - GUILHERME RICO SALGUEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. Os argumentos trazidos 

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2007.63.03.006598-7 - ANTONIO GUMERCINDO ROSSI (ADV. SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. Trata-se de ação anulatória, com 

base 

no art. 486, do Código de Processo Civil, tendo por objeto a desconstituição de sentença homologatória prolatada em 

24.05.2006, no processo de autos n. 2005.63.10.005671-7, que tramitou junto ao Juizado Especial Federal de 

Americana- 

SP. A parte autora, em 23.01.2007, ajuizou, perante o Juizado Especial Federal de Americana-SP, ação com idêntico 

objeto, autos n. 2007.63.10.000794-6, contudo, tal feito foi extinto sem resolução do mérito, em razão de que a parte 

autora reside no município de Capivari-SP, que integra a jurisdição do Juizado Especial Federal de Campinas. Porém, 

faz- 

se imperioso reconhecer que a ação anulatória prevista no art. 486, do Código de Processo Civil, possui relação de 

acessoriedade quanto ao processo principal, que, no caso, consiste na ação em que foi homologada por sentença a 

transação celebrada pelas partes. Assim, aplica-se o art. 108, do mencionado Código, segundo o qual "a ação acessória 

será proposta perante o juiz competente para a ação principal". Deste modo, a presente ação anulatória deve ser 

processada e julgada pelo Juízo que homologou o acordo que a parte autora pretende invalidar, qual seja, o Juizado 

Especial Federal de Americana-SP. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. FGTS. 

TERMO 

DE ADESÃO. HOMOLOGAÇÃO. AÇÃO ANULATÓRIA. COMPETÊNCIA.1. Compete ao mesmo Juízo da ação 

originária o 

processo e julgamento da ação anulatória de transação prevista no art. 486 do Código de Processo Civil. Precedentes.2. 

Conflito conhecido para declarar competente o Juízo da 8ª Vara da Seção Judiciária do Estado da Bahia, o suscitado. 

(Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO Classe: CC - CONFLITO DE COMPETENCIA - 200601000000493 Processo: 

200601000000493 UF: BA Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO Data da decisão: 25/07/2006 Documento: 

TRF100233612 - DJ DATA: 17/08/2006 PAGINA: 11 - DESEMBARGADOR FEDERAL JOÃO BATISTA 

MOREIRA) Nada 

despiciendo destacar o que leciona o Professor José Carlos Barbosa Moreira, in Comentários ao Código de Processo 

Civil, 

7ª Ed., p. 164, Forense: Rio de Janeiro:"A ação anulatória de 'ato judicial' pode ser proponível perante órgão de primeiro 

grau. Dado o vínculo de acessoriedade entre ela e a ação em cujo curso de praticou o ato impugnado, incide a regra do 

art. 108: será competente para a ação anulatória o mesmo juízo que esteja processando, ou tenha processado, a outra 

causa. Tal solução atende à ratio legis e afigura-se vantajosa do ponto de vista prático, já pela probabilidade de que o 

referido juízo se encontre em melhores condições para apreciar a matéria, já em atenção às repercussões que o processo 

da ação anulatória pode ter sobre o outro, no caso de pendência simultânea, e que decerto gerariam maiores 

complicações procedimentais, se cada qual corresse perante um órgão distinto."Portanto, o Juizado Especial Federal de 

Campinas-SP não detém competência para o processo e julgamento de ação anulatória que vise desconstituir sentença 

homologatória de transação, prolatada em feito que tramitou junto ao Juizado Especial Federal de Americana-SP.Pelo 

exposto, suscito conflito negativo de competência, para que seja firmado o Juizado Especial Federal de Americana-SP 

como órgão competente para a apreciação e julgamento de ação anulatória de sentença que homologou acordo 

celebrado junto àquele Juízo. Expeça-se ofício à Excelentíssima Senhora Juíza Federal Coordenadora das Turmas 

Recursais do Juizado Especial Federal da 3ª Região, informando sobre o conflito negativo de competência ora 

suscitado, 

para seu prosseguimento. Registro. Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.63.03.001562-9 - MARCELO JOSE DAVID ALVES (ADV. SP139104 - RACHID MAHMUD LAUAR NETO) 
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X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) E OUTRO ; CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 

A ) : 

"Pelo MM. Juiz foi proferida a seguinte decisão:"Vistos. Trata-se de ação de cobrança de parcelas relativas a seguro- 

desemprego, proposta por MARCELO JOSE DAVID ALVES em face da União Federal (Ministério do Trabalho e 

Emprego) 

e da Caixa Econômica Federal. Alega o autor que a terceira e quarta parcelas de seu seguro-desemprego, a que teria 

direito, não foram recebidas, visto que terceiros efetuaram o saque em uma das agências da Caixa Econômica Federal 

no 

Estado de Pernambuco. Na contestação, a Caixa Econômica Federal afirma que os saques ocorreram na cidade de Santa 

Cruz do Capibaribe, Pernambuco, em 21/09/2006. Considerando a necessidade de maiores esclarecimentos acerca do 

pedido, providencie a Caixa Econômica Federal a juntada aos autos, no prazo de 30 (trinta) dias, do comprovante de 

pagamento das parcelas 3ª e 4ª de seguro-desemprego, com a respectiva assinatura do recebedor. No mesmo prazo, 

providencie o autor, a cópia da Carteira de Trabalho com o carimbo de recebimento da 1ª e 2ª parcelas de seguro- 

desemprego, bem como o pedido de análise e apuração de saque irregular junto ao Ministério do Trabalho e Emprego. 

Apresente a União Federal, no prazo de 60(sessenta) dias, eventual proposta de acordo. Redesigno a audiência para o 

dia 16/01/2009, às 14h20 minutos. Intimem-se. 

 

2008.63.03.002247-6 - DIRCE PEREIRA BLANCO (ADV. SP120251 - ROSANGELA GOULART S DONATO 

ASSIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Trata-se de ação de restabelecimento de 

benefício 

previdenciário de aposentadoria por velhice rural (NB 096.678.554-1) proposta em face do INSS. Em consulta ao 

sistema 

DATAPREV, constata-se que referido benefício foi concedido em 10.11.1982 (DIB) e cessado em 01.06.2007 (DCB). 

A 

titularidade do benefício é de SILVANO PEREIRA DA SILVA, que está representado por sua irmã e curadora, DIRCE 

PEREIRA BLANCO. Diante das informações acima, deverá a parte autora regularizar o pólo ativo da presente 

demanda, 

no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que conste como autor 

SILVANO PEREIRA DA SILVA, representado por sua curadora DIRCE PEREIRA BLANCO, juntando para tanto, o 

respectivo termo de curatela. Em igual prazo, deverá o Instituto réu apresentar cópia do processo administrativo do 

autor 

(NB 096.678.554-1) informando este Juízo o motivo da suspensão de referido benefício, uma vez que no sistema 

DATAPREV consta apenas a data da cessação em 01.06.2007, em razão de irregularidades. Cancele-se a audiência de 

instrução, procedendo a conclusão do processo após o prazo para apresentação dos documentos pelas partes. Registro. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.63.03.006357-0 - RODRIGO EMERENCIANO (ADV. SP163454 - LEANDRO BATISTA GUERRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. ) ; BANCO DO BRASIL S/A (ADV. ) : "Examinando o pedido de 

medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão. Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-

se. 

Intime-se. 

 

2008.63.03.008229-1 - JOAO SMANIOTO (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, 

verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. Os argumentos trazidos pela parte 

autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, onde 

exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, 

por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Fixo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora especifique os 

valores da classe de contribuinte individual que entende devam ser considerados na fixação da renda mensal inicial 

(RMI) 

do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB 110.060.758-4 (DIB 11.09.1998), apresentando, para 

tanto, 

os cârnes e/ou guias de recolhimento das contribuições previdenciárias. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.03.008747-1 - CARMELITA PAES DOS SANTOS (ADV. SP242942 - ANDRE LUIS FARIA DE LIMA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-

se. 

 

2008.63.03.008774-4 - FIDALMA ALICE STIVALLI SERAFIM (ADV. SP100713 - SILVIO DE LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. Os argumentos trazidos 

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.03.008827-0 - ONELIA FELIPE LUCIANO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-

se. 

 

2008.63.03.008875-0 - DONIZETE LOPES TARIFA (ADV. SP268231 - EDSON FERNANDO PEIXOTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. Os argumentos trazidos 

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.03.008879-7 - CELSO ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP089258 - EDMILSON DE SOUSA NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-

se. 

 

2008.63.03.008904-2 - ISRAEL DE OLIVEIRA (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. Os argumentos trazidos 

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.03.008916-9 - LAIR LUZIA SCALCER SANTANA (ADV. SP144817 - CLAUDIA CRISTINA PIRES 

MAZURKIEVIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido 

de 

medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão. Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 
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prestação jurisdicional emergencial. Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-

se. 

Intime-se. 

 

2008.63.03.008932-7 - MARIA INES GRANGEIRO (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte 

autora, 

verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. Os argumentos trazidos pela parte 

autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, onde 

exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, 

por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.03.008936-4 - MARIA DO CARMO TOLEDO SILVA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO 

GUIMARAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-

se. 

 

2008.63.03.008937-6 - SEBASTIAO PERES DE SOUZA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-

se. 

 

2008.63.03.008938-8 - DEUZUITA DOS SANTOS TASSI (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-

se. 

 

2008.63.03.008941-8 - ARNALDO CAVALCANTE DA SILVA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO 

GUIMARAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-

se. 

 

2008.63.03.008947-9 - VERA LUCIA MARRERO (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. Os argumentos trazidos 

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional 
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emergencial. Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.03.008997-2 - IVONE APARECIDA MESSIAS (ADV. SP116107 - ROSELI LOURDES DOS SANTOS 

CONTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-

se. 

 

2008.63.03.009027-5 - JAIR FRANCO MACHADO (ADV. SP195536 - GABRIEL VAGNER TENAN DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-

se. 

 

2008.63.03.009116-4 - LEONICE MURARI UPAIOLO (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. Os argumentos trazidos 

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.03.009167-0 - FRANCISCO VALERIO DA SILVA (ADV. SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. Os argumentos trazidos 

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2007.63.03.006000-0 - MARIA DA GLÓRIA SALUSTIANO (ADV. SP108957 - JAIRO DANTAS DE LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a consulta anexada aos autos, informando 

que 

a parte Autora encontra-se com a situação cadastral suspensa junto à Fazenda, Secretaria da Receita Federal, intime-se a 

mesma para que regularize seu CPF junto àquele órgão, bem como informe o seu cumprimento, no prazo de 30 (trinta) 

dias, 

sob pena de remessa dos autos à baixa arquivo. Após a regularização, expeça-se o Ofício Requisitório. Intime-se. 

 

2007.63.03.008867-7 - ANTONIO NIVALDO LOURENÇO (ADV. SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a consulta anexada aos autos, informando 

que 

a parte Autora encontra-se com a situação cadastral pendente de regularização junto à Fazenda, Secretaria da Receita 

Federal, intime-se a mesma para que regularize seu CPF junto àquele órgão, bem como informe o seu cumprimento, no 

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de remessa dos autos à baixa arquivo. Após a regularização, expeça-se o Ofício 

Requisitório. Intime-se. 

 

2005.63.03.005029-0 - MARIO DE CAMARGO E OUTRO (ADV. SP189340 - RODRIGO FERNANDO DE 

ALMEIDA 

OLIVEIRA); MARIA JOSE MARTINS DE CAMARGO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Homologo o pedido de desistência do recurso de sentença manifestado pelo Instituto Nacional do Seguro 
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Social - INSS, em petição protocolizada dia 22.07.2008.Certifique-se o trânsito em julgado da sentença, não havendo 

recurso da parte contrária.Após, proceda a Secretaria do Juizado a expedição do ofício requisitório". 

  

2005.63.03.022351-1 - EMILIA ANTUNES VASCONCELLOS DE ANDRADE (ADV. SP210409 - IVAN SECCON 

PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista que a demanda já se encontra 

sentenciada e, diante da interposição de Recurso pela parte Autora, o pedido formulado pela Ré, em petição protocolada 

no dia 08.09.2008 deverá ser apreciado pelo Relator sorteado para o feito.Remetam-se os autos à Turma Recursal para 

distribuição e apreciação do pedido". 

 

2007.63.03.008109-9 - DINA BARDELLI SARAIVA (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a parte Autora da petição protocolada no dia 19.09.2008, 

manifestando-se 

sobre a suficiência do depósito efetuado e ainda, se concorda ou não com referidos valores.Nada sendo requerido no 

prazo de 10 (dez) dias, prossiga-se o feito, com o devido processamento do recurso de sentença". 

 

2007.63.03.008542-1 - CARLOS ALBERTO LANZA (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte Autora da petição protocolada em 30.09.2008 na qual o Réu informa o 

depósito judicial efetuado conforme comprovante anexo aos autos, manifestando-se acerca da suficiência do mesmo no 

prazo de 10 (dez) dias.Nada sendo requerido, prossiga-se o feito com o devido processamento dos recursos de 

sentença". 

 

2007.63.03.009155-0 - ELISABETH APARECIDA JULIANI (ADV. SP229212 - FABIO ALEXANDRE JULIANI 

COLOBIALE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Homologo o pedido de desistência do recurso de 

sentença 

manifestado pela ré em petição protocolizada dia 03.09.2008.Certifique-se o trânsito em julgado da sentença, não 

havendo recurso da parte contrária.Após, proceda a Secretaria do Juizado a expedição do ofício liberatório em favor da 

parte autora devendo a mesma proceder ao levantamento do referido numerário, no prazo de 90 (noventa) dias, sob pena 

de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo". 

 

2005.63.03.014760-0 - WALDOMIRO LUZIA (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI e ADV. SP223613 - JEFFERSON 

DOUGLAS 

SOARES) : "Tendo em vista que a demanda já se encontra sentenciada e, diante da interposição de petição pela parte 

Autora, o pedido formulado pela Ré, protocolado no dia 29.08.2008 deverá ser apreciado pelo Relator sorteado para o 

feito.Remetam-se os autos à Turma Recursal para distribuição e apreciação do pedido". 

 

2007.63.03.004722-5 - NORMA BALAN DE CAMPOS (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI 

SENNA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte Autora da petição protocolada em 30.09.2008 na 

qual o 

Réu informa o depósito judicial efetuado conforme comprovante anexo aos autos, manifestando-se acerca da suficiência 

do mesmo no prazo de 10 (dez) dias.Nada sendo requerido, prossiga-se o feito com o devido processamento dos 

recursos 

de sentença". 

 

2007.63.03.006334-6 - MARCELO KEIJI DA CUNHA KAVAGUTI (ADV. SP183804 - ANDRÉ LUIZ 

RAPOSEIRO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte Autora da petição protocolada em 17.09.2008 na 

qual o 

Réu informa o depósito judicial efetuado conforme comprovante anexo aos autos, manifestando-se acerca da suficiência 

do mesmo no prazo de 10 (dez) dias.Nada sendo requerido, prossiga-se o feito com o devido processamento dos 

recursos 

de sentença". 

 

2007.63.03.006335-8 - PEDRO MOTTA (ADV. SP183804 - ANDRÉ LUIZ RAPOSEIRO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte Autora da petição protocolada em 30.09.2008 na qual o Réu informa o 

depósito judicial efetuado conforme comprovante anexo aos autos, manifestando-se acerca da suficiência do mesmo no 

prazo de 10 (dez) dias.Nada sendo requerido, prossiga-se o feito com o devido processamento dos recursos de 

sentença". 

 

2005.63.03.003189-0 - CAROLINA REMUNDINI BATISTA E OUTROS (ADV. SP092790 - TEREZINHA 

PEREIRA DA 
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SILVA); PAULO CÉSAR BATISTA ; FATIMA BATISTA ; SOLIDEIA BATISTA NASCIMENTO ; SONIA 

BATISTA NANTES 

; DEVAIL BATISTA ; BENEDITO APARECIDO BATISTA ; DONIZETI BATISTA ; HILARIO BATISTA ; 

CLEUSA BATISTA 

DE PAIVA ; CLAUDIO BATISTA ; MMARIA APARECIDA BATISTA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a petição protocolada no dia 08.09.2008, proceda a 

Secretaria 

a anotação da patrona da parte autora habilitada no sistema informatizado.Outrossim, devolvo o prazo para 

regularização 

da representação processual, bem como para apresentação de contra-razões ao recurso de sentença, conforme 

determinado na decisão 20.08.2008Após, remetam-se os autos à Turma Recursal". 

 

2005.63.03.016849-4 - CARLOS VICENTINI (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista que a demanda já se encontra sentenciada e, diante da interposição de recurso 

pela 

parte Autora, o pedido formulado pela Ré, em petição protocolada no dia 12.09.2008 deverá ser apreciado pelo Relator 

sorteado para o feito.Remetam-se os autos à Turma Recursal para distribuição e apreciação do pedido". 

 

2004.61.86.001474-0 - TEREZINHA DO ROZARIO RODRIGUES (ADV. SP144739 - MAURICIO BELTRAMELLI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em petição protocolada no dia 07.08.2008, 

informa 

o patrono da parte autora que, após inúmeras tentativas, não foi possível localizá-la a fim de que a mesma comparecesse 

à Caixa Econômica Federal para levantar os valores depositados em seu favor. Requer, dessa forma, a liberação de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor total depositado, para pagamento de seus honorários, apresentando, para tanto, 

contrato de prestação de serviços.Verifico, entretanto, que a parte autora já efetuou o levantamento dos valores 

depositados em seu favor, razão pela qual indefiro o pedido formulado, posto que o mesmo encontra-se 

prejudicado.Aguarde-se a anexação do comprovante do pagamento das parcelas em atraso pelo Banco depositário. 

Após, 

proceda a Secretaria à baixa definitiva do processo no sistema informatizado.Intimem-se. 

 

2005.63.03.008244-7 - JOSE GAAL (ADV. SP156245 - CELINA CLEIDE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do parecer e dos cálculos elaborados pela contadoria 

judicial. Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, com a concordância ou no caso de alegações não 

comprovadas, expeça-se o ofício requisitório, nos termos dos cálculos judiciais. 

 

2005.63.03.009575-2 - LEONARDO CURY (ADV. SP128353 - ELCIO BATISTA e ADV. SP247658 - EUFLAVIO 

BARBOSA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " A contadoria 

judicial vem 

informar que necessita da carta de concessão/memória de cálculo do benefício e dos últimos 36 salários de contribuição 

do autor para a conferência dos cálculos e verificação dos valores alegados pelo INSS. Informa, ainda, que os cálculos 

apresentados pelo autor não estão corretos, pois foi utilizada como data de início do benefício a DER 06/1984 e como 

conseqüência o PBC e os índices de correção são diferentes dos devidos para 03/1984 (DIB correta). Isto posto, oficie-

se 

ao INSS para que apresente o P.A. do benefício da parte autora, no prazo de 15 dias, sob pena de multa diária a ser 

arbitrada. Sem prejuízo da determinação anterior, intime-se a parte autora para que apresente os documentos referentes 

ao seu benefício (carta de concessão/memória de cálculo) que se encontrem em seu poder. Intimem-se. 

 

2006.63.03.003054-3 - ANTONIA DE LOURDES SOUSA PIVA (ADV. SP202570 - ALESSANDRA THYSSEN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Dê-se ciência às partes do parecer e dos 

cálculos 

elaborados pela contadoria judicial. Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, com a concordância ou no caso de 

alegações não comprovadas, expeça-se o ofício requisitório, nos termos dos cálculos judiciais. 

 

2007.63.03.000004-0 - EDISON DE OLIVEIRA (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Em petição protocolada no dia 25.08.2008, alega a parte autora que o INSS 

procedeu incorretamente ao cumprimento da obrigação de fazer determinada na sentença, requerendo a intimação do 

mesmo para que cumpra integralmente a determinação. Constata-se por meio da consulta realizada na Dataprev, 

anexada 
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aos autos, que o INSS procedeu à implantação do benefício da parte autora, com RMA no valor de R$ 1.733,94, 

retroagindo o pagamento da diferença do benefício desde 01.06.2008, desde a competência em que cessou a liquidação 

de sentença, restando prejudicado o pedido formulado. Quanto a alegação de erro material argüida pelo INSS, tendo em 

vista que a demanda já se encontra sentenciada e, diante da interposição de recurso pela parte ré, o pedido formulado 

pelo INSS em petição protocolada no dia 09.09.2008 deverá ser apreciado pelo Relator sorteado para o feito. Remetam- 

se os autos à Turma Recursal para distribuição e apreciação do pedido. 

 

2007.63.03.000535-8 - MARIA IRENE PEDROZA LIMA (ADV. SP137650 - MARCIA VASCONCELOS DE 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Dê-se ciência à parte autora da petição 

protocolada pelo INSS no dia 22.08.2008. Se nada requerido, no prazo de 10 (dez) dias, proceda a Secretaria deste 

Juizado à baixa definitiva do processo, no sistema informatizado. 

 

2007.63.03.003169-2 - MARIA DAS DORES TOLEDO GALDINO (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Pretende a parte autora a revisão de sua 

renda 

mensal inicial -RMI, por meio da aplicação do artigo 1º da Lei 6423/77 em face do Instituto Nacional do Seguro Social 

- 

INSS. Referida ação foi julgada procedente, condenando a ré a proceder às seguintes obrigações: (1) efetue o cálculo da 

renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, NB 82.229.622 - 5, de modo que os 24 

primeiros 

salários de contribuição utilizados no seu cômputo sejam corrigidos pela variação nominal da ORTN/OTN; (2) efetue o 

cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para esta data; (3) efetue a correção do valor da RMA no 

sistema informatizado da DATAPREV; (4) proceda o pagamento do denominado "complemento positivo", verificado 

entre 

a data de julgamento e a efetiva correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; (5) proceda 

à 

elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de 

juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da 

propositura da ação, considerando o protocolo inicial ou a postagem nas agências de Correios, fornecendo a este 

Juizado, 

os respectivos cálculos. Em petição protocolada no dia 05.08.2008, o Juízo foi informado da inexistência de créditos a 

serem pagos à parte autora, apresentando a autarquia previdenciária, na ocasião, os respectivos motivos. Diante do 

exposto: 1). Dê-se ciência à parte autora da petição protocolada pelo INSS no dia 05.08.2008, salientando que a 

procedência do pedido referiu-se na determinação à ré, para que a mesma procedesse à realização dos cálculos de 

liquidação de sentença bem como efetuasse a revisão do benefício previdenciário da parte autora, se houvesse 

diferenças a serem creditadas; 2). Faculto à parte autora, a impugnação dos cálculos no prazo de 10 (dez) dias, devendo 

a mesma apontar os eventuais erros a serem apurados, fundamentando, ainda, a pertinência de sua discordância, bem 

como apresentar a respectiva memória de cálculos, observando-se os critérios adotados na sentença. Nada sendo 

requerido, certifique-se oportunamente o trânsito em julgado da sentença, bem como proceda a Secretaria à Baixa 

Definitiva do processo, no sistema informatizado. Intime-se. 

 

2007.63.03.006570-7 - MARIA LUCIA MENDONÇA DE BARROS (ADV. SP114397 - ERIS CRISTINA 

CAMARGO DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do 

parecer 

e dos cálculos elaborados pela contadoria judicial.Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, com a concordância 

ou no caso de alegações não comprovadas, expeça-se ofício ao INSS, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, proceda à 

revisão do benefício previdenciário da parte autora, informando este juízo o cumprimento da medida, sob as penas da 

Lei, 

bem como expeça-se o ofício requisitório, nos termos dos cálculos judiciais. 

 

2007.63.03.007547-6 - LUIS DO CARMO PINSON (ADV. SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora a efetuar o recolhimento das 

custas 

processuais a que foi condenada, no prazo de 15 (quinze) dias, informando este Juízo o cumprimento da medida, sob 

pena de inscrição em Dívida Ativa da União.O pagamento deverá ser efetuado em guia DARF, código 5762, na Caixa 

Econômica Federal-CEF. Cumpra-se. 

 

2007.63.03.009128-7 - JOSE LEONARDO MASILI (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do parecer e dos cálculos 
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elaborados 

pela contadoria judicial.Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, com a concordância ou no caso de alegações 

não comprovadas, expeça-se ofício ao INSS, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, proceda à revisão do benefício 

previdenciário da parte autora, informando este juízo o cumprimento da medida, sob as penas da Lei, bem como se 

expeça o ofício requisitório, nos termos dos cálculos judiciais. 

 

2007.63.03.010039-2 - ALDO MARIANO SOBRINHO (ADV. SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes, no prazo de 10 (dez) 

dias, 

sobre o parecer apresentado pela Contadoria Judicial. Se nada requerido promova a Secretaria a execução nos termos da 

r. sentença e dos cálculos apresentados pelo INSS. 

 

2007.63.03.011136-5 - AYRTON GERALDO PROSPERO (ADV. SP195619 - VINÍCIUS PACHECO FLUMINHAN) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do parecer e dos 

cálculos 

elaborados pela contadoria judicial.Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, com a concordância ou no caso de 

alegações não comprovadas, expeça-se ofício ao INSS, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, proceda à revisão do 

benefício previdenciário da parte autora, informando este juízo o cumprimento da medida, sob as penas da Lei, bem 

como 

expeça-se o ofício requisitório, nos termos dos cálculos judiciais. 

 

2008.63.03.001325-6 - MARIA NINA SOUZA DOS SANTOS (ADV. SP197640 - CLAUDINEI DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora a efetuar o 

recolhimento 

das custas processuais a que foi condenada, no prazo de 15 (quinze) dias, informando este Juízo o cumprimento da 

medida, sob pena de inscrição em Dívida Ativa da União.O pagamento deverá ser efetuado em guia DARF, código 

5762, 

na Caixa Econômica Federal-CEF.Cumpra-se. 

 

2005.63.03.010363-3 - JOSÉ ROBERTO ROQUE (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) : "Em petição protocolada no dia 

30.09.2008, o Juízo foi informado da inexistência de valores atualizados na conta fundiária da parte autora, 

apresentando, 

na ocasião os respectivos motivos. Desta sorte, dê-se ciência à parte autora, da petição protocolada pela ré. No silencio 

ou com a concordância ou no caso de alegações não comprovadas, proceda a Secretaria à Baixa Definitiva do processo, 

no sistema informatizado. Intimem-se. 

 

2005.63.03.021095-4 - TOMOKO ODO RAMOS (ADV. SP111034 - NEIVA RITA DA COSTA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Em petição protocolada em 18.08.2008, requer a parte autora a correção de inexatidão material 

da r. 

sentença, de forma a explicitar que a contar da vigência do novo Código Civil, a taxa de juros é de 12% ao ano. 

Entretanto, não obstante a alegação da parte autora, não vislumbro, no caso, situação de erro material na sentença, de 

sorte a ensejar a alteração de seus termos. Ademais, pretendendo a parte a reforma do julgado, deveria manejar contra a 

sentença o recurso cabível. Ante o exposto, indefiro o pedido formulado pela parte autora.Dê-se ciência à parte autora 

da 

petição protocolizada pela ré, na qual informa o cumprimento da sentença. No silêncio, com a concordância ou no caso 

de alegações não comprovadas, proceda a secretaria à baixa findo do processo no sistema informatizado.Intimem-se. 

 

2005.63.03.021149-1 - MÁRIO APARECIDO FURGERI (ADV. SP108903 - ANTONIO CARLOS CHIMINAZZO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência ao Autor da petição protocolada pela ré em 18.09.2008, na qual 

informa 

o cumprimento da sentença, conforme extrato de conta vinculada apresentado em 12.08.2008, com créditos referentes 

ao Plano Verão.No silêncio da parte autora, com a concordância ou no caso de alegações não comprovadas, proceda a 

secretaria à baixa findo do processo no sistema informatizado.Intimem-se. 

 

2005.63.03.021230-6 - MOISÉS ANTONIO FILHO (ADV. SP121366 - ROBERTO STRACIERI JANCHEVIS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Em petição protocolada em 29.08.2008, informa a Caixa Econômica Federal que 

a 

parte autora já recebeu os valores pleiteados no presente feito através da ação 1999.03.99.0260439, em trâmite perante a 
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2ª Vara Federal de Campinas.Ante o exposto, intime-se a parte Autora a fim de que, no prazo de 10 (dez) dias, 

manifeste- 

se acerca da informação alegada pela Caixa Econômica Federal, advertindo-a, inclusive, da penalidade prevista no 

artigo 

18 do Código de Processo Civil.Intimem-se. 

 

2006.63.03.007669-5 - JARBAS TEIXEIRA (ADV. SP063990 - HERMAN YANSSEN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : "Em petição protocolada em 04.09.2008, informa a Caixa Econômica Federal que a parte autora é integrante 

do 

processo 2003.61.05.002937-1, Ação Civil Pública em trâmite perante a 4ª Vara Federal de Campinas.Ante o exposto, 

intime-se a parte Autora a fim de que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se acerca do alegado pela Caixa Econômica 

Federal.Intimem-se. 

 

2007.63.03.010405-1 - JORGINA MARIA DA ROSA (ADV. SP120443 - JOSE ARTUR DOS SANTOS LEAL) X 

UNIÃO 

FEDERAL (AGU) E OUTRO ; CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 

A ) : "Dê- 

se ciência à parte autora da petição protocolizada pela ré, na qual informa o cumprimento acordo homologado. Nada 

sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, proceda a Secretaria a Baixa Definitiva do processo, no sistema 

informatizado. 

 

2007.63.03.000663-6 - OLMIRO FIORI DA SILVA E OUTRO (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA); 

DEVANIRA 

CANADA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a 

habilitação de 

Devanira Canada da Silva, nos termos do artigo 1.060 do Código de Processo Civil e artigo 165 do Decreto 3.048/99. 

Anote-se e prossiga-se. Intimem-se. 

 

2007.63.03.006731-5 - JOAO BENEDITO ALEXANDRE (ADV. SP077914 - ANGELO AUGUSTO CAMPASSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que, até a presente data, a 

parte 

autora não procedeu ao pagamento das custas e despesas processuais a que foi condenada, providencie-se a inscrição 

da mesma na Dívida Ativa. Cumpra-se. 

 

2005.63.03.016175-0 - MARIA BEATRIZ TOLEDO DE OLIVEIRA MARTINS (ADV. SP225619 - CARLOS WOLK 

FILHO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP208718 - ALUISIO MARTINS BORELLI e ADV. SP067876 - 

GERALDO 

GALLI) : "Tendo em vista o parecer elaborado pela Contadoria Judicial, dê-se ciência à parte autora, via imprensa 

oficial e 

via postal, da liberação dos valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário 

no prazo de 90 (noventa) dias, sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo. Expeça-se o ofício 

liberatório. 

 

2005.63.03.016181-5 - MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA FERRAZ (ADV. SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP208718 - ALUISIO MARTINS BORELLI e ADV. SP067876 - GERALDO 

GALLI) : 

"Tendo em vista o parecer elaborado pela Contadoria Judicial, dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via 

postal, da liberação dos valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no 

prazo de 90 (noventa) dias, sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo.Expeça-se o ofício 

liberatório. 

 

2007.63.03.005121-6 - CARLOS SGARBI (ADV. SP155697 - DAURO DE OLIVEIRA MACHADO e ADV. 

SP192198 - 

CRISTIANE GASPARINI DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte 

autora, via 

imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do 

referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao 

arquivo.Expeça-se o ofício liberatório. 

 

2007.63.03.006340-1 - WILSON DE SOUZA (ADV. SP258798 - MATHEUS RODRIGUES VILLA) X CAIXA 
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ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores 

depositados 

em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, sob pena de 

devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo.Expeça-se o ofício liberatório. 

 

2007.63.03.006971-3 - MARIA TERESA MELONI BARACAT (ADV. SP149767 - ANTONIO NAMI CHAIB 

NETO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos 

valores 

depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, sob 

pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo.Expeça-se o ofício liberatório. 

 

2007.63.03.007487-3 - AILTON JOSE VARANI E OUTRO (ADV. SP042715 - DIJALMA LACERDA); ALCINDO 

LANZA 

(ADV. SP042715-DIJALMA LACERDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte 

autora, via 

imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do 

referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao 

arquivo.Expeça-se o ofício liberatório. 

 

2007.63.03.007516-6 - NELSON COLALILO (ADV. SP011791 - VICENTE DE PAULO MACHADO ALMEIDA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos 

valores 

depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, sob 

pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo.Expeça-se o ofício liberatório. 

 

2007.63.03.007752-7 - MARIA JOANA CATINI PAVAN E OUTRO (ADV. SP166705 - PATRÍCIA CASALINI 

DOMINGUES); DALTON PAVAN(ADV. SP166705-PATRÍCIA CASALINI DOMINGUES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores depositados em seu 

favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, sob pena de devolução 

do 

mesmo e remessa dos autos ao arquivo. Expeça-se o ofício liberatório. 

 

2007.63.03.007814-3 - RODRIGO SAMBLAS FAVARELLI (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO 

FIOREZI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da 

liberação dos 

valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) 

dias, sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo.Expeça-se o ofício liberatório. 

 

2007.63.03.008048-4 - OFELIA MARIA GRASSI FRANCO DA CUNHA (ADV. SP099681 - LUIS EUGENIO DO 

AMARAL 

MEDEIROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via 

postal, da 

liberação dos valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 

(noventa) dias, sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo. Expeça-se o ofício liberatório. 

 

2007.63.03.008111-7 - MARCIO APARECIDO FERRAZ E OUTRO (ADV. SP223976 - GISELE CRISTINA DE 

CARVALHO); SILVANA MARIA MASSA FERRAZ(ADV. SP223976-GISELE CRISTINA DE CARVALHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : " Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos 

valores 

depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, sob 

pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo. Expeça-se o ofício liberatório. 

 

2007.63.03.008210-9 - TEREZINHA SANCHES DE OLIVEIRA (ADV. SP042715 - DIJALMA LACERDA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos 

valores 

depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, sob 
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pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo.Expeça-se o ofício liberatório. 

  

2007.63.03.008585-8 - JOSE ROBERTO VIERIA DE BIASI (ADV. SP147466 - CLAITON ROBLES DE ASSIS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos 

valores 

depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, sob 

pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo.Expeça-se o ofício liberatório. 

 

2007.63.03.008775-2 - SILVIA INES DE AGUIAR KLEEBERG (ADV. SP059618 - JOSE CARLOS TROLEZI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos 

valores 

depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, sob 

pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo.Expeça-se o ofício liberatório. 

 

2007.63.03.008852-5 - ESP.ODIR DE CARVALHO LIMA-REP.NAJARA PARCENCIO LIMA WERNER (ADV. 

SP197910 - 

REGINA HELENA GOMES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte 

autora, via 

imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do 

referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao 

arquivo.Expeça-se o ofício liberatório. 

 

2007.63.03.009266-8 - MARIA ANTONIA DE ARAUJO MORENO E OUTRO (ADV. SP132530 - JOAO BATISTA 

DE 

ARAUJO); CAROLINA ARAUJO MORENO(ADV. SP132530-JOAO BATISTA DE ARAUJO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores 

depositados 

em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, sob pena de 

devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo.Expeça-se o ofício liberatório. 

 

 

2007.63.03.009335-1 - EDUARDO AKIO MINAMIZAKI (ADV. SP053288 - MIRIS TEREZINHA FERNANDES 

ROSA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da 

liberação dos 

valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) 

dias, sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo.Expeça-se o ofício liberatório. 

 

2007.63.03.009432-0 - ONDINA DOS SANTOS (ADV. SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos 

valores 

depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, sob 

pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo. Expeça-se o ofício liberatório. 

 

2008.63.03.000241-6 - MARIA DE FATIMA CAVALLARI FERNANDES (ADV. SP044721 - LUIZ ARNALDO 

ALVES LIMA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da 

liberação 

dos valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 

(noventa) 

dias, sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo.Expeça-se o ofício liberatório. 

 

2007.63.03.001156-5 - JOSE CLAUDIO MENINO (ADV. SP164751 - CÁSSIA MARIA DA SILVEIRA FRANCO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos 

valores 

depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, sob 

pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo. Expeça-se o ofício liberatório. 

 

2007.63.03.002159-5 - FLAVIO ROGERIO ANSELMI (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X 
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CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : " Tendo em vista o parecer elaborado pela Contadoria Judicial, dê-se ciência à 

parte 

autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores depositados em seu favor, para que, caso não o tenha 

feito, proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, sob pena de devolução do mesmo e 

remessa dos autos ao arquivo. 

 

2007.63.03.005329-8 - MARIA ZELIA TEIXEIRA DE CAMARGO (ADV. SP096266 - JOAO ANTONIO 

BRUNIALTI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da 

liberação dos 

valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) 

dias, sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo. Expeça-se o ofício liberatório. 

 

 

2007.63.03.005497-7 - HELOISA NOVAES DE MIRANDA AMARAL (ADV. SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista o parecer elaborado pela Contadoria Judicial, dê-se ciência à 

parte 

autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores depositados em seu favor, para que, caso não o tenha 

feito, proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, sob pena de devolução do mesmo e 

remessa dos autos ao arquivo. 

 

2007.63.03.005501-5 - SONIA MARIA DURIGAN (ADV. SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista o parecer elaborado pela Contadoria Judicial, dê-se ciência à parte autora, via 

imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores depositados em seu favor, para que, caso não o tenha feito, 

proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, sob pena de devolução do mesmo e 

remessa dos autos ao arquivo. 

 

2007.63.03.007003-0 - NEIDE APPARECIDA LINARDI PICCOLI (ADV. SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : " Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos 

valores 

depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, sob 

pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo. Expeça-se o ofício liberatório. 

 

2007.63.03.007013-2 - ORESTES LOPES RUBIM (ADV. SP120976 - MARCOS FERREIRA DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos 

valores 

depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, sob 

pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo. Expeça-se o ofício liberatório. 

 

2007.63.03.007948-2 - DEOCLIDES ALCANTARA (ADV. SP152541 - ADRIANA CRISTINA OSTANELLI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos 

valores 

depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, sob 

pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo. Expeça-se o ofício liberatório. 

 

2007.63.03.008861-6 - ANTONIO DE PADUA BELLA (ADV. SP152897 - GRAZIELA SPINELLI SALARO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos 

valores 

depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, sob 

pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo. Expeça-se o ofício liberatório. 

 

2007.63.03.009254-1 - CLIBAS RIBEIRO PAIVA E OUTRO (ADV. SP105591 - SOLANGE BATISTA DO PRADO 

VIEIRA); MARIA DA CONCEIÇÃO MINE RIBEIRO PAIVA(ADV. SP105591-SOLANGE BATISTA DO PRADO 

VIEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da 

liberação dos 

valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) 
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dias, sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo. Expeça-se o ofício liberatório. 

 

 

2007.63.03.009868-3 - WLADIMIR RODIONOW (ADV. SP201891 - CARLOS ROBERTO ERMOGENES DA 

ROCHA e 

ADV. SP117271 - INES APARECIDA RODRIGUES DE CAMPOS e ADV. SP135497 - WILLIAM DE ANDRADE 

NEVES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : " Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da 

liberação 

dos valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 

(noventa) 

dias, sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo.Expeça-se o ofício liberatório. 

 

2007.63.03.012506-6 - CÉLIO LEITE DE SIQUEIRA E OUTRO (ADV. SP235767 - CLAUDIA APARECIDA 

DARIOLLI); 

GUILHERMINA DA GLORIA XAVIER DE SIQUEIRA(ADV. SP235767-CLAUDIA APARECIDA DARIOLLI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos 

valores 

depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, sob 

pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo. Expeça-se o ofício liberatório. 

 

2008.63.03.000993-9 - MARTA IZABEL SA MAGALHAES (ADV. SP042715 - DIJALMA LACERDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : " Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos 

valores 

depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, sob 

pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo. Expeça-se o ofício liberatório. 

 

2005.63.03.018146-2 - PAULO CESAR MARCHI (ADV. SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP208718 - ALUISIO MARTINS BORELLI e ADV. SP067876 - GERALDO GALLI) : "Trata-se 

de ação 

que tem por objeto o pagamento de diferenças decorrentes da aplicação de expurgos inflacionários incidentes sobre os 

depósitos em cadernetas de poupança nos períodos de junho/1987 (Plano Bresser) e janeiro/1989 (Plano Verão), com 

acréscimo de correção monetária e de juros. Em petição protocolada no dia 01.07.2008, informa a Caixa Econômica 

Federal, o cumprimento da obrigação de fazer determinada na sentença, juntando, para tanto, o comprovante de 

depósito 

judicial.Diante da impugnação do valor depositado, a contadoria informou que a memória de cálculos apresentada pela 

parte autora não obedeceu os critérios determinados na sentença, informando, ainda, que os valores depositados pela 

Caixa estão corretos, conforme parecer anexado aos autos virtuais.Ante o exposto, indefiro o pedido formulado.Dê-se 

ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores depositados em seu favor, para que 

proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, sob pena de devolução do mesmo e 

remessa dos autos ao arquivo.Expeça-se o ofício liberatório.Intimem-se. 

 

2007.63.03.006223-8 - JOAO BATISTA MUNIZ RIBEIRO E OUTRO (ADV. SP096266 - JOAO ANTONIO 

BRUNIALTI); 

MARIA TEREZINHA TEIXEIRA DE CAMARGO RIBEIRO(ADV. SP096266-JOAO ANTONIO BRUNIALTI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos 

valores 

depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, sob 

pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo.Expeça-se o ofício liberatório. 

 

2007.63.03.012516-9 - CARLOS ROBERTO MORENO E OUTRO (ADV. SP235767 - CLAUDIA APARECIDA 

DARIOLLI); 

SANDRA REGINA GIRON MORENO(ADV. SP235767-CLAUDIA APARECIDA DARIOLLI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores 

depositados 

em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, sob pena de 

devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo.Expeça-se o ofício liberatório. 

 

2007.63.03.013194-7 - ANTONIO ALVES PIMENTA E OUTRO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 
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CAPELETTO DE 

OLIVEIRA); NANCI MACHADO PIMENTA(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos 

valores 

depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, sob 

pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo.Expeça-se o ofício liberatório. 

 

2008.63.03.001593-9 - YOLANDA LOURENCAO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da 

liberação dos 

valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) 

dias, sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo.Expeça-se o ofício liberatório. 

 

 

2008.63.03.004438-1 - AMERICO MANCUSSI (ADV. SP215214 - ROMEU MACEDO CRUZ JÚNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário, 

ajuizada inicialmente, perante o Juizado Especial Federal de São Paulo, em face do Instituto Nacional do Seguro Social 

- 

INSS.Em virtude da incompetência absoluta daquele juízo, foi determinada a remessa dos autos a este Juizado.Tendo 

em 

vista a procedência do pedido formulado pelo autor por este Juizado Especial Federal Cível de Campinas, bem como, 

diante da prévia expedição do requisitório perante o Juizado Especial de São Paulo, dê-se ciência à parte autora, via 

imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores requisitados em seu favor, para que proceda ao levantamento do 

referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao 

arquivo.Expeça-se o ofício liberatório. 

 

2008.63.03.006250-4 - OSWALDO DE CARVALHO (ADV. SP215214 - ROMEU MACEDO CRUZ JÚNIOR e 

ADV. 

PR020975 - ROMEU MACEDO CRUZ JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário, ajuizada inicialmente, perante o Juizado Especial Federal de 

São Paulo, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.Em virtude da incompetência absoluta daquele juízo, 

foi 

determinada a remessa dos autos a este Juizado.Tendo em vista a procedência do pedido formulado pelo autor por este 

Juizado Especial Federal Cível de Campinas, bem como, diante da prévia expedição do requisitório perante o Juizado 

Especial de São Paulo, dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores 

requisitados 

em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, sob pena de 

devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo.Expeça-se o ofício liberatório. 

 

2008.63.03.006256-5 - IRINEU PIRES DE OLIVEIRA (ADV. SP215214 - ROMEU MACEDO CRUZ JÚNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Trata-se de ação de revisão de benefício 

previdenciário, ajuizada inicialmente, perante o Juizado Especial Federal de São Paulo, em face do Instituto Nacional 

do 

Seguro Social - INSS.Em virtude da incompetência absoluta daquele juízo, foi determinada a remessa dos autos a este 

Juizado.Tendo em vista a procedência do pedido formulado pelo autor por este Juizado Especial Federal Cível de 

Campinas, bem como, diante da prévia expedição do requisitório perante o Juizado Especial de São Paulo, dê-se ciência 

à 

parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores requisitados em seu favor, para que proceda ao 

levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, sob pena de devolução do mesmo e remessa dos 

autos ao arquivo.Expeça-se o ofício liberatório. 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS/SP 
 

2005.63.03.018142-5 - NORBERTO SCONTRE (ADV. SP164312 - FÁBIO ORTOLANI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso interposto, 

no 
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prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.03.018144-9 - MARCIA INES BEE (ADV. SP164312 - FÁBIO ORTOLANI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.03.005063-7 - ANTONIO BATISTA DIAS FILHO (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI 

SENNA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso 

interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.03.006197-0 - MARIO ANTONIO TOREZAN E OUTRO (ADV. SP096266 - JOAO ANTONIO 

BRUNIALTI); 

MARIA CECILIA RIBEIRO TOREZAN(ADV. SP096266-JOAO ANTONIO BRUNIALTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.03.006201-9 - FIORAVANTE BIZIGATO JUNIOR (ADV. SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso interposto, 

no 

prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.03.006217-2 - HELENA SOUZA MACENA (ADV. SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso interposto, 

no 

prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.03.006281-0 - VERA LUCIA CARTAROZZI CRACHI (ADV. SP199435 - MARA REGINA DALTO 

CASTELO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso 

interposto, 

no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.03.006292-5 - DILMAR LIESS CASELIA (ADV. SP200595 - DIOGO LEANDRO PARREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso interposto, 

no 

prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.03.006449-1 - AGOSTINHA FERNANDES LÚCIO (ADV. SP134242 - CARLOS EDUARDO URBINI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso interposto, 

no 

prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.03.006880-0 - MARIA DAS GRAÇAS LIMA PEREIRA (ADV. SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso interposto, 

no 

prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.03.006884-8 - ANTONIO SANTOS DE ALMEIDA COSTA (ADV. SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso 

interposto, 

no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.03.006952-0 - DILECTA DE BRITO FRANCO (ADV. SP136671 - CLEBER CARDOSO CAVENAGO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso interposto, 

no 

prazo de 10 (dez) dias." 
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2007.63.03.006985-3 - THAIS BARRETA CORADINI (ADV. SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso interposto, 

no 

prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.03.007016-8 - MATHILDE RUBIN (ADV. SP120976 - MARCOS FERREIRA DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso interposto, no prazo de 10 

(dez) 

dias." 

 

2007.63.03.007041-7 - NELSON PONTES (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso interposto, 

no 

prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.03.007042-9 - JOSÉ ORIDES MORETTO (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI 

SENNA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso 

interposto, 

no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.03.007047-8 - ELVIRO BORIN E OUTRO (ADV. SP227058 - RODRIGO PINHATA DE SOUZA); DIRCE 

LURDERS BORIN(ADV. SP227058-RODRIGO PINHATA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) : 

"Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.03.007052-1 - TEREZA AUGUSTA SCHIAVINATTO CAPP (ADV. SP153048 - LUCAS NAIF CALURI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso interposto, 

no 

prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.03.007089-2 - BERNARDO RAMACIOTTI (ADV. SP136195 - EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso interposto, 

no 

prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.03.007117-3 - EDVALDO EDER (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso interposto, 

no 

prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.03.007150-1 - MARCO AURELIO BASSI TREVISAN (ADV. SP111444 - OSWALDO ROMANO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso interposto, 

no 

prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.03.007256-6 - ANTONIA DE CARVALHO TEODORO (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso interposto, 

no 

prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.03.007932-9 - SUELY CLARETE COSER BRIDI (ADV. SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso interposto, 

no 
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prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.03.007951-2 - CECILIA BORDIGNON PILLA (ADV. SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso interposto, 

no 

prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.03.008041-1 - LÚCIA TOMAZIN (ADV. SP104157 - SILVIO CARLOS DE ANDRADE MARIA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso interposto, 

no 

prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.03.008102-6 - LAURA ARCILIA FANTI TALLARICO (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso interposto, 

no 

prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.03.008580-9 - ANTONIO MARTINS SOLER (ADV. SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso interposto, 

no 

prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.03.008729-6 - MATHILDE RIE TSUCHIYA E OUTRO (ADV. SP090649 - ADRIANA GONCALVES 

SERRA); 

RUTH TSUCHIYA(ADV. SP090649-ADRIANA GONCALVES SERRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) : "Intime- 

se a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.03.009242-5 - OLGA DO PRADO BERNIS (ADV. SP206042 - MARCIA APARECIDA DA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso interposto, 

no 

prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.03.009679-0 - FRANCISCO PIRES DOS SANTOPS (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA 

MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões 

ao 

recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.03.009804-0 - TERCILIO BETIM (ADV. SP212357 - TIAGO NICOLAU DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso interposto, no prazo de 10 

(dez) 

dias." 

 

2007.63.03.009808-7 - JOSY GISELLE ROGGIERI (ADV. SP139350 - WALTON ASSIS PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso interposto, 

no 

prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.03.009908-0 - ADENIL NUNES FREIRE (ADV. SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso interposto, 

no 

prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.03.009910-9 - MAURO BATISTA DO PRADO (ADV. SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso interposto, 

no 

prazo de 10 (dez) dias." 
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2007.63.03.009912-2 - ANTONIO MARIA MANARA (ADV. SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso interposto, 

no 

prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.03.009913-4 - OLAVO JOSE CECCOTTI (ADV. SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso interposto, 

no 

prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.03.009914-6 - NORBERTO CAMPAGNOLI (ADV. SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso interposto, 

no 

prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.03.011294-1 - MARIA DE LOURDES BUENO (ADV. SP242776 - EVELISE MARIA CAU) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso interposto, no prazo de 10 

(dez) 

dias." 

 

2007.63.03.012544-3 - ODETE RODRIGUES GARCIA (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI 

SENNA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso 

interposto, 

no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.03.012880-8 - ANA MARIA REIS (ADV. SP171329 - MARIA CHRISTINA THOMAZ COSTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso interposto, 

no 

prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.03.013305-1 - SERGIO LUIS DE SOUZA (ADV. SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso interposto, 

no 

prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.03.013480-8 - ARSINO ORTIZ DE CAMARGO (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI 

SENNA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso 

interposto, 

no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.03.000224-6 - CONCEICAO APARECIDA DE PAULA BAROSSI (ADV. SP044721 - LUIZ ARNALDO 

ALVES 

LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao 

recurso 

interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.03.000281-7 - CLEIDE CATARINA PIOVESANA (ADV. SP168977 - VANDERLEI VEDOVATTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso interposto, 

no 

prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.03.001392-0 - TEREZINHA DE CÁSSIA ESTEVES VALENTE FREIRE (ADV. SP165513 - VALÉRIA 

BARINI DE 

SANTIS e ADV. SP251857 - ROSANA BANNWART DE MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

"Intime-se 

a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.03.003178-7 - MAURO RIGONATTO (ADV. SP212357 - TIAGO NICOLAU DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA 
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FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso interposto, no prazo de 10 

(dez) 

dias." 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE REGISTRO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

29ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

EXPEDIENTE Nº 0090/2008  

 

2007.63.05.000934-5 - ROSA RAFAEL FELIZARDO RODRIGUES (ADV. SP141845 - ARLETE ALVES DOS 

SANTOS e 

ADV. SP110063 - CREUSA MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

:Manifeste-se 

a patrona da parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca de comunicado da assistente social informando o 

falecimento 

da autora, sob pena de extinção do feito. 

Int. 

 

 

 

 

 

 

2007.63.05.001057-8 - HELIENE PEREIRA SANSAO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) :Recebo o recurso de sentença, apresentado pelo Réu, em seus 

regulares 

efeitos. 

Intime-se a parte contrária para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contra-razões. 

Sendo do interesse da parte autora responder ao recurso, e não estando representada por advogado, fica ciente de que, 

para fazê-lo, deverá constituir advogado ou requerer a assistência da Defensoria Pública da União. 

Nada sendo requerido, remeta-se o processo à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

 

 

 

 

 

 

2007.63.05.001140-6 - MIRIAN MITIKO ODAKE YAGYU (ADV. SP243975 - MARCOS ROBERTO 

MIZUGUCHI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : Recebo o recurso de sentença, 

apresentado pelo Réu, em seus regulares efeitos. 

                    Intime-se a parte contrária para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contra-razões. 

                    Nada sendo requerido, remeta-se o processo à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

 

 

 

 

 

 

 

2007.63.05.001185-6 - AIRTON DO SANTOS SOUZA (ADV. SP185674 - MARCIA CLEIDE RIBEIRO 

PORTALUPPI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : Ante o silêncio do autor, 
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considero 

cumprida a obrigação da CEF, nos termos da decisão exeqüenda. O levantamento dos valores ficará condicionado às 

hipóteses previstas no artigo 20 da Lei n. 8036/90. 

            Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos com baixa definitiva. 

 

 

 

 

 

 

 

2007.63.05.001231-9 - FRANCISCO LUCAS (ADV. SP176111 - RAQUEL DIAS DE SOUZA CAMARGO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : Concedo os benefícios da 

assistência 

judiciária gratuita, nos termos da Lei n. 1.060/50. 

                    Recebo o recurso de sentença, apresentado pelo Autor, em seus regulares efeitos. 

                    Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões, no prazo de 10 (dez) dias. 

                    Nada sendo requerido, remeta-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

 

 

 

 

 

 

2007.63.05.001241-1 - MARIA RORIGUES DOS SANTOS E OUTRO (ADV. SP183881 - KARLA DA 

CONCEIÇÃO 

IVATA); ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(ADV. SP183881-KARLA DA CONCEIÇÃO IVATA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : Recebo o recurso de sentença, apresentado pelo 

Réu, 

em seus regulares efeitos. 

                    Intime-se a parte contrária para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contra-razões. 

                    Nada sendo requerido, remeta-se o processo à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

 

 

 

 

 

 

 

2007.63.05.001245-9 - ROSA MARIA DA COSTA FERNANDES E OUTROS (ADV. SP158870 - DANIELA DA 

COSTA 

FERNANDES); ANTONIO JORGE FERNANDES(ADV. SP158870-DANIELA DA COSTA FERNANDES); 

MARCELO DA 

COSTA FERNANDES(ADV. SP158870-DANIELA DA COSTA FERNANDES); FRANCINE DA COSTA 

FERNANDES(ADV. 

SP158870-DANIELA DA COSTA FERNANDES); DANIELA DA COSTA FERNANDES(ADV. SP158870-

DANIELA DA 

COSTA FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : Concedo 

os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n. 1.060/50. 

                    Recebo o recurso de sentença, apresentado pelo Autor, em seus regulares efeitos. 

                    Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões, no prazo de 10 (dez) dias. 

                    Nada sendo requerido, remeta-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 
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2007.63.05.001655-6 - ALBINO DOS SANTOS (ADV. SP218746 - JESLAINE CRISTINA DE JESUS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : O perito judicial é auxiliar do Juízo e o seu laudo elemento 

essencial para o julgador firmar a sua convicção, a respeito da demanda posta em análise. 

Outrossim, deixando o perito de entregar o laudo no prazo consignado, dificulta o regular processamento do feito 

causando prejuízo às partes, mormente quando se trata de Juizado Especial, onde impera o princípio da celeridade. 

No caso em apreço, o perito foi intimado a juntar o laudo em 19/07/2008, conforme certidão acostada aos autos. 

A conseqüência é que não foi possível até o momento a prolação de sentença. 

Assim, intime-se derradeiramente o perito médico para que apresente o laudo no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de 

caracterização de atraso injustificado. 

Intime-se, com urgência. 

 

 

 

 

 

 

2007.63.05.001721-4 - SATIE OKAWA IBARAKI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : Recebo o recurso de 

sentença, 

apresentado pelo Réu, em seus regulares efeitos. 

                    Intime-se a parte contrária para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contra-razões. 

                    Nada sendo requerido, remeta-se o processo à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

 

 

 

 

 

 

 

2007.63.05.001766-4 - DARCY APARECIDA CAMCHO (ADV. SP175648 - MARIA ALICE AYRES LOPES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : Recebo o recurso de sentença, 

apresentado pelo Réu, em seus regulares efeitos. 

                    Intime-se a parte contrária para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contra-razões. 

                    Nada sendo requerido, remeta-se o processo à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

 

 

 

 

 

 

 

2007.63.05.002067-5 - RITA DE CASSIA BATISTA MOLINA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : Oficie-se à CEF a fim de comprove o cumprimento da 

decisão 

exeqüenda, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de desobediência. 

 

 

 

 

 

 

 

2007.63.05.002091-2 - FERNANDA JESUS DE SOUSA APOLONIA (ADV. SP085779 - SERGIO MARTINS 
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GUERREIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

Recebo o recurso 

de sentença, apresentado pelo Réu, em seus regulares efeitos. 

                    Intime-se a parte contrária para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contra-razões. 

                    Nada sendo requerido, remeta-se o processo à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

 

 

 

 

 

 

 

2007.63.05.002158-8 - MARLI NATILDE COELHO RODRIGUES (ADV. SP226565 - FERNANDO ALVES DA 

VEIGA e 

ADV. SP229967 - JOÃO BASTOS NAZARENO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) : Expeça-se novamente a Requisição de Pequeno Valor, observando-se as anotações constantes dos ofícios 

oriundos do TRF. 

 

 

 

 

 

 

 

2007.63.05.002205-2 - JOANA FIRMINA DA SILVA (ADV. SP179459 - MÁRCIA REGINA GUSMÃO TOUNI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Concedo os benefícios da assistência 

judiciária 

gratuita, nos termos da Lei n. 1.060/50. 

                    Recebo o recurso de sentença, apresentado pelo Autor, em seus regulares efeitos. 

                    Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões, no prazo de 10 (dez) dias. 

                    Nada sendo requerido, remeta-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

 

 

 

 

 

 

 

2007.63.05.002306-8 - JOSE AVELINO ROZO (ADV. SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 1. Em 10 (dez) dias, comprove a parte autora que 

esta 

demanda não repete aquela intentada junto à 14ª Vara Federal Cível de São Paulo (9300085760), conforme acusa o 

quadro de prevenção, trazendo aos autos cópia da inicial e certidão de objeto e pé atualizada. 

                        2. Após, venham-me os autos conclusos. 

Int. 

 

 

 

 

 

 

2007.63.05.002398-6 - JOTONIA DA SILVA (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista o informativo da contadoria judicial, junte a parte autora 

carta de 

concessão com memória de cálculo, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito. 
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2008.63.05.000050-4 - PEDRO MACHADO (ADV. SP084839 - CARMINDA IGLESIAS MONTEIRO PEREZ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : Recebo o recurso de sentença, 

apresentado pelo Réu, em seus regulares efeitos. 

                    Intime-se a parte contrária para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contra-razões. 

                    Nada sendo requerido, remeta-se o processo à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.000070-0 - ALBERTO BORDIM (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : Recebo o recurso de 

sentença, 

apresentado pelo Réu, em seus regulares efeitos. 

                    Intime-se a parte contrária para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contra-razões. 

                    Nada sendo requerido, remeta-se o processo à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.000103-0 - MARIA LUCI DA SILVA (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Ao contador para esclarecimentos. 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.000186-7 - MARIA BENEDITA TEIXEIRA (ADV. SP179459 - MÁRCIA REGINA GUSMÃO TOUNI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Concedo os benefícios da assistência 

judiciária 

gratuita, nos termos da Lei n. 1.060/50. 

                    Recebo o recurso de sentença, apresentado pelo Autor, em seus regulares efeitos. 

                    Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões, no prazo de 10 (dez) dias. 

                    Nada sendo requerido, remeta-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.000281-1 - ELIZABETH DO NASCIMENTO CAMARGO (ADV. SP141845 - ARLETE ALVES DOS 

SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : O perito judicial é auxiliar do Juízo e o seu 

laudo 
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importante elemento para o julgador firmar a sua convicção, a respeito da demanda posta em análise. 

Outrossim, deixando o perito de entregar o laudo no prazo consignado, atravanca o regular processamento do feito 

causando prejuízo às partes, mormente quando se trata de Juizado Especial, onde impera o princípio da celeridade, 

dentre outros. 

No caso em apreço, o perito foi intimado a juntar o laudo em 30/08/2008, não o fazendo até esta data, infringindo o 

"expert" a primeira parte do artigo 146 do Código de Processo Civil. 

A conseqüência é que não foi possível até o momento a prolação de sentença. 

Assim, intime-se derradeiramente o perito médico para que apresente o laudo no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de 

responder pelo atraso injustificado. 

Intime-se por correio eletrônico. 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.000306-2 - DESIDERIO DE OLIVEIRA (ADV. SP156765 - ADILSON GUIMARÃES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :Oficie-se ao INSS, nos termos do art. 11 da Lei n. 

10.259/2001, 

para que este apresente, no prazo de 30 (trinta) dias, o processo administrativo referente ao benefício previdenciário n. 

0572445997, de titularidade do autor. No silêncio da autarquia, expeça-se mandado de busca e apreensão de imediato. 

                             No mesmo prazo, apresente o autor documentação referente ao período trabalhado para a empresa 

SEG. 

                             Int. 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.000517-4 - JOSE SILVA FONTES (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE e 

ADV. 

SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) :Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n. 1.060/50. 

                    Recebo o recurso de sentença, apresentado pelo Autor, em seus regulares efeitos. 

                    Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões, no prazo de 10 (dez) dias. 

                    Nada sendo requerido, remeta-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.000629-4 - SONIA MARIA JOANA (ADV. SP221702 - MARINA PASSOS DE CARVALHO PEREIRA 

FIORITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Ante a manifestação da parte 

autora, 

cancele-se a audiência aprazada. 

Venham os autos conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.000633-6 - SONIA LUCIA DE OLIVEIRA RODRIGUES (ADV. SP221702 - MARINA PASSOS DE 

CARVALHO PEREIRA FIORITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Ante a 

manifestação da parte autora, cancele-se a audiência aprazada. 

Venham os autos conclusos para sentença. 
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Intimem-se. 

 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.000686-5 - NIVALDO NUNES RIBEIRO (ADV. SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1 - Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, 

acerca 

de petição do réu com proposta de acordo. 

2 - Se não houver acordo, venham conclusos para prolação de sentença. 

Int. 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.000740-7 - DARIO MAUDSLAY DE OLIVEIRA E OUTRO (ADV. SP013405 - JOAQUIM DE 

ALMEIDA 

BAPTISTA); LEANDRO BUENO DE OLIVEIRA(ADV. SP013405-JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : Recebo o recurso de sentença, 

apresentado pelo Réu, em seus regulares efeitos. 

                    Intime-se a parte contrária para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contra-razões. 

                    Nada sendo requerido, remeta-se o processo à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.000749-3 - NIVALDO FRANCISCO SPINOZA (ADV. SP050122 - ZILIA ALVES DA COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Inviável, no momento, o deslinde da causa. 

                    A perita, ao fixar a data de início da incapacidade para o ano de 2004, não apontou quais documentos 

apresentados pela parte fundamentaram a sua conclusão. 

                    Haja vista que o indeferimento do benefício do INSS fundamentou-se na alteração da DII, de 2004 para 

janeiro de 2000, e, tendo em vista que da data do início da incapacidade depende a averiguação da qualidade de 

segurado e do cumprimento da carência, à época do seu surgimento, determino a complementação do laudo pericial, a 

fim 

de que a perita informe quais foram os critérios utilizados e quais documentos médicos apresentados pela parte autora 

serviram de base para a fixação da data de início da incapacidade. 

                    Com a complementação do laudo pericial, tornem os autos conclusos. 

       Intime-se a perita. 

 

 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.000788-2 - JOSÉ BARROS DIAS (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP208487 - KELLEN 

REGINA 

FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP172265 - ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES) : Concedo os 

benefícios 

da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n. 1.060/50. 
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                    Recebo o recurso de sentença, apresentado pelo Autor, em seus regulares efeitos. 

                    Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões, no prazo de 10 (dez) dias. 

                    Nada sendo requerido, remeta-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.000850-3 - ELZA IZABEL DE OLIVEIRA (ADV. SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA 

SILVÉRIO e 

ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

Retornem os autos ao arquivo. 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.000853-9 - JAIR RIBEIRO DE LIMA (ADV. SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO e 

ADV. 

SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) :Recebo o recurso de sentença, apresentado pelo Autor, em seus regulares efeitos. 

                    Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões, no prazo de 10 (dez) dias. 

                    Nada sendo requerido, remeta-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.000854-0 - VICENTE FRANCISCO ALVES (ADV. SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA 

SILVÉRIO e 

ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : Recebo o recurso de sentença, apresentado pelo Autor, em seus regulares efeitos. 

                    Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões, no prazo de 10 (dez) dias. 

                    Nada sendo requerido, remeta-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.000856-4 - DOMINGA MIRANDA BITENCOURT (ADV. SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA 

SILVÉRIO e ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :Recebo o recurso de sentença, apresentado pelo Autor, em seus regulares efeitos. 

                    Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões, no prazo de 10 (dez) dias. 

                    Nada sendo requerido, remeta-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 
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2008.63.05.000931-3 - EDINALDO DE OLIVEIRA PONTES (ADV. SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Concedo os benefícios da assistência 

judiciária 

gratuita, nos termos da Lei n. 1.060/50. 

                    Recebo o recurso de sentença, apresentado pelo Autor, em seus regulares efeitos. 

                    Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões, no prazo de 10 (dez) dias. 

                    Nada sendo requerido, remeta-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.000992-1 - MARILENE VINAGRE PEREIRA (ADV. SP221702 - MARINA PASSOS DE CARVALHO 

PEREIRA FIORITO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

1. Descabe 

a análise de prevenção tendo em vista que os feitos anteriores foram distribuídos a este mesmo Juízo. 

                        Inexiste relação de coisa julgada entre este feito e os de ns. 20076305001217-4 e 20076305001218-6, 

tendo em vista que se referem às contas diversas de poupança (1264-2, 2842-5, 2602-3, 3042-0, 2095-5, 2957-0 e 2059- 

9), e este se refere à conta 3487-5. 

                         

                        2. Tendo em vista não constar nos autos elementos que comprovem a impossibilidade ou dificuldade em 

obtê-los, deve a parte autora mesma requerer e juntar aos autos os extratos referentes aos períodos em que pretende a 

correção da caderneta de poupança; ou demonstrativo de recusa da CEF em fornecer os extratos, no prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção do feito. 

                         

Intime-se. 

 

 

 

 

 

2008.63.05.000993-3 - MARILENE VINAGRE PEREIRA (ADV. SP221702 - MARINA PASSOS DE CARVALHO 

PEREIRA FIORITO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

1. Descabe 

a análise de prevenção tendo em vista que os feitos anteriores foram distribuídos a este mesmo Juízo. 

                        Inexiste relação de coisa julgada entre este feito e os de ns. 20076305001217-4, 20076305001218-6 e 

20086305000992-1, tendo em vista que se referem às contas diversas de poupança (1264-2, 2842-5, 2602-3, 3042-0, 

2095-5, 2957-0, 2059-9 e 3487-5), e este se refere à conta 2842-5, porém, com período pleiteado diferente em relação 

ao 

anterior. 

                         

                        2. Tendo em vista não constar nos autos elementos que comprovem a impossibilidade ou dificuldade em 

obtê-los, deve a parte autora mesma requerer e juntar aos autos os extratos referentes aos períodos em que pretende a 

correção da caderneta de poupança; ou demonstrativo de recusa da CEF em fornecer os extratos, no prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção do feito. 

                         

Intime-se. 
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2008.63.05.000994-5 - MARILENE VINAGRE PEREIRA (ADV. SP221702 - MARINA PASSOS DE CARVALHO 

PEREIRA FIORITO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

1. Descabe 

a análise de prevenção tendo em vista que os feitos anteriores foram distribuídos a este mesmo Juízo. 

                        Inexiste relação de coisa julgada entre este feito e os de ns. 20076305001217-4 e 20076305001218-6, 

tendo em vista que se referem às contas diversas de poupança (1264-2, 2842-5 período 87, 2602-3, 3042-0, 2095-5, 

2957-0, 2059-9, 3487-5 e 2842-5 períodos 89 e 90), e este se refere à conta 3667-3. 

                         

                        2. Tendo em vista não constar nos autos elementos que comprovem a impossibilidade ou dificuldade em 

obtê-los, deve a parte autora mesma requerer e juntar aos autos os extratos referentes aos períodos em que pretende a 

correção da caderneta de poupança; ou demonstrativo de recusa da CEF em fornecer os extratos, no prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção do feito. 

                         

Intime-se. 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001031-5 - JOAO VALENTE DE ALMEIDA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

Regularize o autor a 

inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, nos seguintes termos: 

                        a) apresentando comprovante de endereço (atualizado) em seu nome ou comprovando o vínculo com o 

titular, caso o documento esteja em nome de terceiro; 

                        b) juntando procuração devidamente assinada. 

                         

Intime-se. 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001053-4 - MARIA APARECIDA PEDROSO FERREIRA (ADV. SP226565 - FERNANDO ALVES DA 

VEIGA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : A concessão de tutela antecipada, nos 

termos do 

artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada pela Lei 8.950/94, exige a existência de prova 

inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da alegação, sempre que houver fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o abuso de direito de defesa ou manifesto 

propósito protelatório do réu. 

                       Pois bem, do texto legal depreende-se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida de ambigüidade 

ou de enganos, deve levar o julgador ao convencimento de que a alegação é verossímil, que se assemelha ou tem 

aparência de verdade, bem como que não repugne o reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou provável. 

                       No entanto, a verossimilhança da alegação trazida pela prova inequívoca não tem qualquer outra 

finalidade, senão a de demonstrar a subsunção do fato concreto em relação à norma, ao direito. No caso em questão, os 

requisitos necessários à concessão ou restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

                       Da documentação acostada aos autos não é possível constatar de plano os requisitos necessários à 

concessão do benefício, tais como a data do início da doença que acomete a parte autora, a data do início da 

incapacidade, além da qualidade de segurado na data do início da alegada incapacidade. 

                       Nesta medida, necessário aguardar a realização da perícia médico-judicial. 

                       Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de reanálise no momento 

oportuno. 

                       Intime-se desta decisão. Cite-se. 
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2008.63.05.001144-7 - TIAGO NOVAES (ADV. SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 

do 

Código de Processo Civil, conforme redação dada pela Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como 

do convencimento da verossimilhança da alegação, sempre que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

                       Pois bem, do texto legal depreende-se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida de ambigüidade 

ou de enganos, deve levar o julgador ao convencimento de que a alegação é verossímil, que se assemelha ou tem 

aparência de verdade, bem como que não repugne o reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou provável. 

                       No entanto, a verossimilhança da alegação trazida pela prova inequívoca não tem qualquer outra 

finalidade, senão a de demonstrar a subsunção do fato concreto em relação à norma, ao direito. No caso em questão, os 

requisitos necessários à concessão ou restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

                       Da documentação acostada aos autos não é possível constatar de plano os requisitos necessários à 

concessão do benefício, tais como a data do início da doença que acomete a parte autora, a data do início da 

incapacidade, além da qualidade de segurado na data do início da alegada incapacidade. 

                       Nesta medida, necessário aguardar a realização da perícia médico-judicial. 

                       Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de reanálise no momento 

oportuno. 

                       Intime-se. Cite-se. 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001158-7 - JOLAN EDIT RONAVARI E OUTRO (ADV. SP241356 - ROSANA APARECIDA OCCHI); 

PERICLES SOARES MARTINS X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

Dê-se ciência às partes da redistribuição. 

Cite-se. 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001186-1 - FLORDERLIS FERNANDES ALVES (ADV. SP187249 - LUIZ CARLOS LUNARDI DAS 

NEVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Regularize o autor a inicial, no prazo de 10 

(dez) 

dias, apresentando comprovante de endereço (atualizado) em seu nome ou comprovando o vínculo com o titular, caso o 

documento esteja em nome de terceiro, sob pena de extinção do feito. 

                        2. Tendo em vista a sua proximidade, desmarque-se, por ora, a audiência anteriormente designada. 

                               Int. 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001215-4 - ADRIANA SANTOS GONSALVES COELHO (ADV. SP140731 - EDUARDO ALBERTO 

KERSEVANI TOMAS e ADV. SP140733 - KARLA VANESSA SCARNERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo 

Civil, 

conforme redação dada pela Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da 

verossimilhança da alegação, sempre que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda 

quando ficar caracterizado o abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

                       Pois bem, do texto legal depreende-se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida de ambigüidade 

ou de enganos, deve levar o julgador ao convencimento de que a alegação é verossímil, que se assemelha ou tem 
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aparência de verdade, bem como que não repugne o reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou provável. 

                       No entanto, a verossimilhança da alegação trazida pela prova inequívoca não tem qualquer outra 

finalidade, senão a de demonstrar a subsunção do fato concreto em relação à norma, ao direito. No caso em questão, os 

requisitos necessários à concessão ou restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

                       Da documentação acostada aos autos não é possível constatar de plano os requisitos necessários à 

concessão do benefício, tais como a data do início da doença que acomete a parte autora, a data do início da 

incapacidade, além da qualidade de segurado na data do início da alegada incapacidade. 

                       Nesta medida, necessário aguardar a realização da perícia médico-judicial. 

                       Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de reanálise no momento 

oportuno. 

                       Intime-se desta decisão. Cite-se 

 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001216-6 - PEDRO CONDESMAR GUEDES (ADV. SP140731 - EDUARDO ALBERTO KERSEVANI 

TOMAS 

e ADV. SP197091 - HEBER EMMANUEL KERSEVANI TOMÁS e ADV. SP238661 - JIVAGO VICTOR 

KERSEVANI 

TOMAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : A concessão de tutela 

antecipada, nos 

termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada pela Lei 8.950/94, exige a existência de 

prova 

inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da alegação, sempre que houver fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o abuso de direito de defesa ou manifesto 

propósito protelatório do réu. 

                       Pois bem, do texto legal depreende-se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida de ambigüidade 

ou de enganos, deve levar o julgador ao convencimento de que a alegação é verossímil, que se assemelha ou tem 

aparência de verdade, bem como que não repugne o reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou provável. 

                       No entanto, a verossimilhança da alegação trazida pela prova inequívoca não tem qualquer outra 

finalidade, senão a de demonstrar a subsunção do fato concreto em relação à norma, ao direito. No caso em questão, os 

requisitos necessários à concessão ou restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

                       Da documentação acostada aos autos não é possível constatar de plano os requisitos necessários à 

concessão do benefício, tais como a data do início da doença que acomete a parte autora, a data do início da 

incapacidade, além da qualidade de segurado na data do início da alegada incapacidade. 

                       Nesta medida, necessário aguardar a realização da perícia médico-judicial. 

                       Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de reanálise no momento 

oportuno. 

                       Intime-se desta decisão. Cite-se. 

 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001218-0 - DENIS TRAMPOLSKI REP POR IURI TAMPOLSKI (ADV. SP140731 - EDUARDO 

ALBERTO 

KERSEVANI TOMAS e ADV. SP197091 - HEBER EMMANUEL KERSEVANI TOMÁS e ADV. SP238661 - 

JIVAGO 

VICTOR KERSEVANI TOMAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : A 

concessão de 

tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada pela Lei n. 8.950/94, 

exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da alegação, sempre que 

houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o abuso de 

direito 

de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

                       Pois bem, do texto legal depreende-se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida de ambigüidade 

ou de enganos, deve levar o julgador ao convencimento de que a alegação é verossímil, que se assemelha ou tem 

aparência de verdade, bem como que não repugne o reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou provável. 
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                       No entanto, a verossimilhança da alegação trazida pela prova inequívoca não tem qualquer outra 

finalidade, senão a de demonstrar a subsunção do fato concreto em relação à norma, ao direito. No caso em questão, os 

requisitos necessários à concessão ou restabelecimento do benefício assistencial ao deficiente. 

                       Não é este o caso, já que a condição de risco social e a extensão das alegadas seqüelas físicas deverão 

ser corroboradas através de regular instrução probatória. 

                       As seqüelas físicas pendem de análise pelo perito do Juíxo. 

                       Para a verificação ou não da existência de risco social, necessário aguardar-se a audiência de conciliação, 

instrução e julgamento, de modo a se confrontar as atuais necessidades da parte autora (descritas no estudo 

socioeconômico) com as reais possibilidades financeiras de seus familiares. 

                       Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de reanálise no momento 

oportuno. 

                       Intime-se desta decisão. Cite-se. 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001221-0 - EMILLY GARCIA PEIXOTO REP P LUZIA GARCIA DIAZ (ADV. SP140731 - EDUARDO 

ALBERTO KERSEVANI TOMAS e ADV. SP140733 - KARLA VANESSA SCARNERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de 

Processo Civil, conforme redação dada pela Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do 

convencimento da verossimilhança da alegação, sempre que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

                       Pois bem, do texto legal depreende-se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida de ambigüidade 

ou de enganos, deve levar o julgador ao convencimento de que a alegação é verossímil, que se assemelha ou tem 

aparência de verdade, bem como que não repugne o reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou provável. 

                       No entanto, a verossimilhança da alegação trazida pela prova inequívoca não tem qualquer outra 

finalidade, senão a de demonstrar a subsunção do fato concreto em relação à norma, ao direito. No caso em questão, os 

requisitos necessários à concessão do benefício de auxílio-reclusão. 

                       Da documentação acostada aos autos não é possível constatar a manutenção da prisão do segurado, 

única situação que justificaria eventual antecipação dos efeitos da tutela, na medida em que o mais recente documento 

que atesta a permanência do recolhimento da prisão foi confeccionado em abril de 2008. 

                       Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de reanálise no momento 

oportuno. 

                       Sem prejuízo, apresente a parte autora, no prazo de 15 dias, documentação atualizada referente à 

manutenção da prisão do segurado. Cumprida a determinação, ou decorrido o prazo, cite-se. 

                       Int. 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001222-1 - KATIA DA SILVA PEREIRA (ADV. SP140731 - EDUARDO ALBERTO KERSEVANI 

TOMAS e 

ADV. SP140733 - KARLA VANESSA SCARNERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

: A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada pela 

Lei n. 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da alegação, 

sempre que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o 

abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

                       Pois bem, do texto legal depreende-se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida de ambigüidade 

ou de enganos, deve levar o julgador ao convencimento de que a alegação é verossímil, que se assemelha ou tem 

aparência de verdade, bem como que não repugne o reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou provável. 

                       No entanto, a verossimilhança da alegação trazida pela prova inequívoca não tem qualquer outra 

finalidade, senão a de demonstrar a subsunção do fato concreto em relação à norma, ao direito. No caso em questão, os 

requisitos necessários à concessão ou restabelecimento do benefício assistencial ao deficiente. 

                       Não é este o caso, já que a condição de risco social e a extensão das alegadas seqüelas físicas deverão 

ser corroboradas através de regular instrução probatória, o que inclui a realização de estudo socioeconômico e perícia 

médica por profissionais de confiança do juízo. 

                       Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de reanálise no momento 
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oportuno. 

                       Intime-se desta decisão. Cite-se. 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001223-3 - OSCALINO DOS SANTOS (ADV. SP226565 - FERNANDO ALVES DA VEIGA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 

do 

Código de Processo Civil, conforme redação dada pela Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como 

do convencimento da verossimilhança da alegação, sempre que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

                       Pois bem, do texto legal depreende-se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida de ambigüidade 

ou de enganos, deve levar o julgador ao convencimento de que a alegação é verossímil, que se assemelha ou tem 

aparência de verdade, bem como que não repugne o reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou provável. 

                       No entanto, a verossimilhança da alegação trazida pela prova inequívoca não tem qualquer outra 

finalidade, senão a de demonstrar a subsunção do fato concreto em relação à norma, ao direito. No caso em questão, os 

requisitos necessários à concessão ou restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

                       Vislumbro, nesta análise sumária dos elementos constantes dos autos, notadamente da prova pericial 

anexada, a verossimilhança dos fundamentos aventados, assim como a eminência de dano em face de da não 

concessão, a este tempo, do provimento requerido. 

                       No que diz respeito à alegada incapacidade para o trabalho, restou demonstrada a sua existência, bem a 

qualidade de segurado na data do seu início. 

                       Em face do caráter alimentar do benefício, defiro a antecipação dos efeitos da tutela pretendida, nos 

termos 

do art. 273 do Código de Processo Civil combinado com o art. 4.º da Lei n. 10.259/2001, e determino ao INSS que 

implante o benefício de auxílio-doença a partir da data desta decisão, com renda mensal de 427,88. 

                       Oficie-se, com urgência, ao Instituto Nacional do Seguro Social para que proceda à implantação do 

benefício no prazo de 15 (quinze) dias. 

                       Sem prejuízo, tendo em vista que, no exame médico-judicial anteriormente realizado (26.11.2007), o 

perito 

médico fixou o prazo de um ano para a reavaliação do segurado, determino a realização de perícia médico-judicial, a ser 

realizada pelo dr. Dirceu de Albuquerque Doretto, no dia 15.12.2008, às 16h10min, nas dependências deste Juizado 

Especial Federal, para verificação da situação clínica do segurado. 

                       Com a chegada do laudo, faça-se a conclusão com urgência. 

                       Intime-se desta decisão. Cite-se. 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001238-5 - TERESINHA DOS SANTOS FERREIRA (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Designo perícia médica com o Dr. Paulo 

Augusto 

Sípoli, para o dia 22/10/2008, às 10 h, na sede deste Juizado localizado na Rua Cel. Jeremias Muniz Junior, 272 - centro 

de Registro. 

Int 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001239-7 - MARIA ZENILDA FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI 

NOBRE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Designo perícia médica com o Dr. Paulo 

Augusto 

Sípoli, para o dia 22/10/2008, às 10 h e 15 min, na sede deste Juizado localizado na Rua Cel. Jeremias Muniz Junior, 

272 

- centro de Registro. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/10/2008 1442/1679 

Int. 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001244-0 - EURICO PINTO RIBEIRO (ADV. SP209857 - CLAUDIA BERGANTINI GAVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 1. Em 10 (dez) dias, comprove a 

parte 

autora que esta demanda não repete aquela intentada junto à 4ª Vara do Fórum Federal de Santos (9500264870), 

conforme acusa o quadro de prevenção, trazendo aos autos cópia da inicial e certidão de objeto e pé atualizada. 

                         

                        2. Após, venham-me os autos conclusos. 

                         

Intime-se. 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001245-2 - ERLINDO RODRIGUES (ADV. SP209857 - CLAUDIA BERGANTINI GAVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 1. Em 10 (dez) dias, comprove a 

parte 

autora que esta demanda não repete aquela intentada junto à 2ª Vara do Fórum Federal de Santos (2000.61.04.008595- 

9), conforme acusa o quadro de prevenção, trazendo aos autos cópia da inicial e certidão de objeto e pé atualizada. 

                         

                        2. Apresente, no mesmo prazo, comprovante de endereço (atualizado) em seu nome ou comprovando o 

vínculo com o titular, caso o documento esteja em nome de terceiro, sob pena de extinção do feito. 

 

                        3. Após, venham-me os autos conclusos. 

                         

Int. 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001246-4 - VALDECIR DO PRADO MUNIZ (ADV. SP209857 - CLAUDIA BERGANTINI GAVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : Solicite-se à agência da CEF / 

Registro, 

informações acerca da eventual adesão do autor ao acordo tratado na Lei Complementar n. 110/2001, no prazo de 10 

(dez) dias. 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001247-6 - JOAO LUIZ PAULO (ADV. SP209857 - CLAUDIA BERGANTINI GAVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 1. Em 10 (dez) dias, comprove a parte autora que 

esta 

demanda não repete aquela intentada junto à 1ª Vara do Fórum Federal de Santos (2000.61.04.008592-3), conforme 

acusa o quadro de prevenção, trazendo aos autos cópia da inicial e certidão de objeto e pé atualizada. 

                         

                        2. Apresente, no mesmo prazo, comprovante de endereço (atualizado) em seu nome ou comprovando o 

vínculo com o titular, caso o documento esteja em nome de terceiro, sob pena de extinção do feito. 

                         

                        3. Após, venham-me os autos conclusos. 
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Intime-se. 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001248-8 - JOSE LUIZ GAVA (ADV. SP209857 - CLAUDIA BERGANTINI GAVA) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) 

: Regularize o autor a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, apresentando comprovante de endereço (atualizado) em seu 

nome 

ou comprovando o vínculo com o titular, caso o documento esteja em nome de terceiro, sob pena de indeferimento. 

                         

Intime-se. 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001249-0 - MARILENE VINAGRE PEREIRA (ADV. SP221702 - MARINA PASSOS DE CARVALHO 

PEREIRA FIORITO e ADV. SP067702 - JOSE LUIZ DE CARVALHO PEREIRA e ADV. SP200238 - LUIZ 

MAURÍCIO 

PASSOS DE CARVALHO PEREIRA e ADV. SP216042 - FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 1. Descabe a análise de 

prevenção tendo 

em vista que os feitos anteriores foram distribuídos a este mesmo Juízo. 

                        Inexiste relação de coisa julgada entre este feito e os de ns. 20076305001217-4 e 20076305001218-6, 

tendo em vista que se referem às contas diversas de poupança (1264-2, 2842-5, 2602-3, 3042-0, 2095-5, 2957-0 e 2059- 

9), e este se refere à conta 3529-4. 

                         

                        2. Tendo em vista não constar nos autos elementos que comprovem a impossibilidade ou dificuldade em 

obtê-los, deve a parte autora mesma requerer e juntar aos autos os extratos referentes aos períodos em que pretende a 

correção da caderneta de poupança; ou demonstrativo de recusa da CEF em fornecer os extratos, no prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção do feito. 

                         

Intime-se. 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001259-2 - ANDRELINO RIBEIRO (ADV. SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Em 10 (dez) dias, comprove a parte autora que esta 

demanda 

não repete aquela intentada junto à 6ª Vara do Fórum Federal de Santos (2003.61.04.012715-3), conforme acusa o 

quadro de prevenção, trazendo aos autos cópia da inicial e certidão de objeto e pé atualizada. 

                         

2. Após, venham-me os autos conclusos. 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001261-0 - MILTON JOSE MARTINS (ADV. SP226476 - ADILSON COUTINHO RIBEIRO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : A concessão de tutela antecipada, nos termos 

do 

artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada pela Lei n. 8.950/94, exige a existência de prova 

inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da alegação, sempre que houver fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o abuso de direito de defesa ou manifesto 

propósito protelatório do réu. 

                       Pois bem, do texto legal depreende-se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida de ambigüidade 
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ou de enganos, deve levar o julgador ao convencimento de que a alegação é verossímil, que se assemelha ou tem 

aparência de verdade, bem como que não repugne o reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou provável. 

                       No entanto, a verossimilhança da alegação trazida pela prova inequívoca não tem qualquer outra 

finalidade, senão a de demonstrar a subsunção do fato concreto em relação à norma, ao direito. No caso em questão, os 

requisitos necessários à concessão ou restabelecimento do benefício assistencial ao deficiente. 

                       Não é este o caso, já que a condição de risco social e a extensão das alegadas seqüelas físicas deverão 

ser corroboradas através de regular instrução probatória, o que inclui a realização de estudo socioeconômico e perícia 

médica por profissionais de confiança do juízo. 

                       Para tanto, designo o dr. Paulo Augusto Sípoli Faria, para realização da perícia médico-judicial no dia 

12.11.2008, às 10h15min, nas dependências deste Juizado Especial Federal, e, para a realização do estudo 

socioeconômico a ser realizado na residência do autor, designo a assistente social Luzia Helena Godoy. 

                       Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de reanálise no momento 

oportuno. 

                       Para conciliação, instrução e julgamento, designo audiência para o dia 15.1.2009, às 14h45min. 

                       Int. 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001271-3 - ODACIL JOSE DE CARVALHO (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO e ADV. 

SP059733 - LILIAM TEIXEIRA RIBEIRO e ADV. SP128160 - MARCIA MEIKEN e ADV. SP132186 - JOSE 

HENRIQUE 

COELHO e ADV. SP134647 - JULIE MARIE MOREIRA GOMES LEAL e ADV. SP178066 - MATHEUS 

MARCELINO 

MARTINS e ADV. SP18) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : Cite-se. 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001272-5 - JAIR DIAS ALVES (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO e ADV. SP059733 - 

LILIAM 

TEIXEIRA RIBEIRO e ADV. SP128160 - MARCIA MEIKEN e ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO e 

ADV. 

SP134647 - JULIE MARIE MOREIRA GOMES LEAL e ADV. SP174979 - CLÁUDIA DOS SANTOS NEVES e 

ADV. 

SP178) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : Cite-se. 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001305-5 - ERICH BENEDITO SCHEKIERA (ADV. SP248843 - DENIS DE OLIVEIRA RAMOS 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : A concessão de tutela antecipada, nos termos 

do 

artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada pela Lei 8.950/94, exige a existência de prova 

inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da alegação, sempre que houver fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o abuso de direito de defesa ou manifesto 

propósito protelatório do réu. 

                       Pois bem, do texto legal depreende-se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida de ambigüidade 

ou de enganos, deve levar o julgador ao convencimento de que a alegação é verossímil, que se assemelha ou tem 

aparência de verdade, bem como que não repugne o reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou provável. 

                       No entanto, a verossimilhança da alegação trazida pela prova inequívoca não tem qualquer outra 

finalidade, senão a de demonstrar a subsunção do fato concreto em relação à norma, ao direito. No caso em questão, os 

requisitos necessários à concessão ou restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

                       Da documentação acostada aos autos não é possível constatar de plano os requisitos necessários à 

concessão do benefício, tais como a data do início da doença que acomete o autor, a data do início da incapacidade, 

além da qualidade de segurado na data do início da alegada incapacidade. 
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                       Nesta medida, necessário aguardar a realização da perícia médico-judicial, para a qual designo o dr. Paulo 

Henrique Cury de Castro, a ser realizada no dia 12.12.2008, às 8h45min, nas dependências deste Juizado Especial 

Federal. 

                       Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de reanálise no momento 

oportuno. 

                       Int. 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001307-9 - RAYMUNDO EDILSON SILVA SANTOS (ADV. SP175991 - DJALMA MARTINS DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Regularize o autor a inicial, no prazo de 10 

(dez) 

dias, apresentando comprovante de endereço (atualizado) em seu nome ou comprovando o vínculo com o titular, caso o 

documento esteja em nome de terceiro, sob pena de indeferimento. 

                        2. Após, se cumprido o item 1, venham-me os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela 

antecipada. 

Int. 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001308-0 - EMILIO SANCHEZ (ADV. SP175991 - DJALMA MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :1. Regularize o autor a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, apresentando 

comprovante de endereço (atualizado) em seu nome ou comprovando o vínculo com o titular, caso o documento esteja 

em nome de terceiro; bem como, carta de concessão e memória de cálculo, sob pena de indeferimento. 

 

                        2. Após, se cumprido o item 1, venham-me os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela 

antecipada. 

Int. 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001311-0 - HENRIQUE FELICIAN (ADV. SP175991 - DJALMA MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Regularize o autor a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, 

apresentando comprovante de endereço (atualizado) em seu nome ou comprovando o vínculo com o titular, caso o 

documento esteja em nome de terceiro; bem como, carta de concessão e memória de cálculo, sob pena de 

indeferimento. 

 

                        2. Após, se cumprido o item 1, venham-me os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela 

antecipada. 

Int. 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001313-4 - BENEDITO DA MOTTA (ADV. SP219373 - LUCIANE DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 1 - Regularize o autor a inicial, no prazo de 10 

(dez) dias, 

apresentando comprovante de endereço (atualizado) em seu nome ou comprovando o vínculo com o titular, caso o 

documento esteja em nome de terceiro, sob pena de indeferimento. 

                        2 - Se cumprido o item 1, solicite-se à agência da CEF / Registro, informações acerca da eventual adesão 

do autor ao acordo tratado na Lei Complementar n. 110/2001, no prazo de 10 (dez) dias. 

Int. 
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2008.63.05.001319-5 - JOSE CARLOS RUBIA DE BARROS (ADV. SC008129 - ODIR MARIN FILHO) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : Cite-se. 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001326-2 - JAIRO RUBENS BARBOSA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO e ADV. 

SP059733 

- LILIAM TEIXEIRA RIBEIRO e ADV. SP128160 - MARCIA MEIKEN e ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE 

COELHO e 

ADV. SP134647 - JULIE MARIE MOREIRA GOMES LEAL e ADV. SP174979 - CLÁUDIA DOS SANTOS NEVES 

e ADV. 

SP178) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : Corrija-se o 

cadastramento da demanda, a fim de excluir a Caixa Econômica Federal e incluir a União Federal. 

Após, cite-se. 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001335-3 - MARIA BETANIA DA SILVA DO VALE (ADV. SP221702 - MARINA PASSOS DE 

CARVALHO 

PEREIRA FIORITO e ADV. SP067702 - JOSE LUIZ DE CARVALHO PEREIRA e ADV. SP200238 - LUIZ 

MAURÍCIO 

PASSOS DE CARVALHO PEREIRA e ADV. SP216042 - FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 

do 

Código de Processo Civil, conforme redação dada pela Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como 

do convencimento da verossimilhança da alegação, sempre que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

                       Pois bem, do texto legal depreende-se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida de ambigüidade 

ou de enganos, deve levar o julgador ao convencimento de que a alegação é verossímil, que se assemelha ou tem 

aparência de verdade, bem como que não repugne o reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou provável. 

                       No entanto, a verossimilhança da alegação trazida pela prova inequívoca não tem qualquer outra 

finalidade, senão a de demonstrar a subsunção do fato concreto em relação à norma, ao direito. No caso em questão, os 

requisitos necessários à concessão ou restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

                       Da documentação acostada aos autos não é possível constatar de plano os requisitos necessários à 

concessão do benefício, tais como a data do início da doença que acomete o autor, a data do início da incapacidade, 

além da qualidade de segurado na data do início da alegada incapacidade. 

                       Nesta medida, necessário aguardar a realização da perícia médico-judicial, a ser realizada pelo dr. Dirceu 

de Albuquerque Doretto, no dia 15.12.2008, às 10h20min, nas dependências deste Juizado Especial Federal. 

                       Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de reanálise no momento 

oportuno. 

                       Intime-se desta decisão. Cite-se. 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001343-2 - JOAO CUNHA ROCHA (ADV. SP226565 - FERNANDO ALVES DA VEIGA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 
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do 

Código de Processo Civil, conforme redação dada pela Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como 

do convencimento da verossimilhança da alegação, sempre que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

                       Pois bem, do texto legal depreende-se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida de ambigüidade 

ou de enganos, deve levar o julgador ao convencimento de que a alegação é verossímil, que se assemelha ou tem 

aparência de verdade, bem como que não repugne o reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou provável. 

                       No entanto, a verossimilhança da alegação trazida pela prova inequívoca não tem qualquer outra 

finalidade, senão a de demonstrar a subsunção do fato concreto em relação à norma, ao direito. No caso em questão, os 

requisitos necessários à concessão ou restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

                       Da documentação acostada aos autos não é possível constatar de plano os requisitos necessários à 

concessão do benefício, tais como a data do início da doença que acomete o autor, a data do início da incapacidade, 

além da qualidade de segurado na data do início da alegada incapacidade. 

                       Nesta medida, necessário aguardar a realização da perícia médico-judicial, a ser realizada pelo dr. Dirceu 

de Albuquerque Doretto, no dia 15.12.2008, às 14h50min, nas dependências deste Juizado Especial Federal. 

                       Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de reanálise no momento 

oportuno. 

                       Intime-se desta decisão. Cite-se. 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001344-4 - CARLOS HERACLES BASAN (ADV. SP118261 - MARISTELA APARECIDA STEIL 

BASAN e 

ADV. SP270730 - RAQUEL JOELLICE SANTOS DINIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP008105 - 

MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO) : Pretende a parte autora rever contrato de cartão de crédito firmado com Caixa Econômica 

Federal sob a bandeira VISA. Requereu antecipação dos efeitos da tutela para obstar que a ré lance seu nome nos 

cadastros de maus pagadores, ou, caso já lançado, que seja compelida a retirá-lo. 

                       A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme 

redação dada pela Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da 

verossimilhança da alegação, sempre que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda 

quando ficar caracterizado o abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

                       Pois bem, do texto legal depreende-se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida de ambigüidade 

ou de enganos, deve levar o julgador ao convencimento de que a alegação é verossímil, que se assemelha ou tem 

aparência de verdade, bem como que não repugne o reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou provável. 

                       No entanto, a verossimilhança da alegação trazida pela prova inequívoca não tem qualquer outra 

finalidade, senão a de demonstrar a subsunção do fato concreto em relação à norma, ao direito. 

                       No caso em tela, não vislumbro os requisitos autorizadores da antecipação dos efeitos da tutela 

pretendida, 

porque os documentos apresentados, por si só, não fazem prova inequívoca das alegações, requerendo dilação 

probatória e análise pormenorizada. 

                       Intime-se. Cite-se. 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001345-6 - CARLOS HERACLES BASAN (ADV. SP118261 - MARISTELA APARECIDA STEIL 

BASAN e 

ADV. SP270730 - RAQUEL JOELLICE SANTOS DINIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP008105 - 

MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO) : Descabe a análise de prevenção tendo em vista que o processo n. 200863050013444 foi 

distribuído a este mesmo Juízo. De outra banda, os pedidos formulados nesta demanda têm como causa contrato 

bancário diverso do discutido naquela. 

                       Passo à análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

                       Pretende a parte autora rever contrato de cartão de crédito firmado com Caixa Econômica Federal sob a 

bandeira MASTER CARD. Requereu antecipação dos efeitos da tutela para obstar que a ré lance seu nome nos 

cadastros de maus pagadores, ou, caso já lançado, que seja compelida a retirá-lo. 

                       A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme 
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redação dada pela Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da 

verossimilhança da alegação, sempre que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda 

quando ficar caracterizado o abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

                       Pois bem, do texto legal depreende-se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida de ambigüidade 

ou de enganos, deve levar o julgador ao convencimento de que a alegação é verossímil, que se assemelha ou tem 

aparência de verdade, bem como que não repugne o reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou provável. 

                       No entanto, a verossimilhança da alegação trazida pela prova inequívoca não tem qualquer outra 

finalidade, senão a de demonstrar a subsunção do fato concreto em relação à norma, ao direito. 

                       Não vislumbro os requisitos autorizadores da antecipação dos efeitos da tutela pretendida, porque os 

documentos apresentados, por si só, não fazem prova inequívoca das alegações, requerendo dilação probatória e análise 

pormenorizada. 

                       Intime-se. Cite-se. 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001348-1 - ARISTIDES ADELINO DE OLIVEIRA (ADV. SP210999 - MARIA DA CONCEIÇÃO 

ISAIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Regularize o autor a inicial, no prazo de 10 

(dez) 

dias, apresentando comprovante de endereço (atualizado) em seu nome ou comprovando o vínculo com o titular, caso o 

documento esteja em nome de terceiro, sob pena de indeferimento. 

                        2. No mesmo prazo e sob a mesma pena, comprove que esta demanda não repete aquela intentada junto 

à 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo (7640170), conforme acusa o quadro de prevenção, trazendo aos autos 

cópia da inicial e certidão de objeto e pé atualizada. 

                         

                        3. Após, venham-me os autos conclusos 

Int. 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001355-9 - ANTONIO NESTOR PEREIRA (ADV. SP185674 - MARCIA CLEIDE RIBEIRO 

PORTALUPPI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Inexiste relação de coisa julgada entre este 

feito 

e o anteriormente proposto, tendo em vista que a ação n. 2006.63.05.002078-6 foi julgada extinta sem resolução do 

mérito 

(autor deixou de juntar documentos essenciais). 

2. Tendo em vista a divergência entre a inicial e a procuração, regularize o autor a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, 

apresentando comprovante de endereço (atualizado) em seu nome ou comprovando o vínculo com o titular, caso o 

documento esteja em nome de terceiro, sob pena de indeferimento. 

3. No mesmo prazo e sob a mesma pena, comprove que esta demanda não repete aquela intentada junto à 1ª Vara Cível 

de Registro (000297/2004), conforme acusa o quadro de prevenção, trazendo aos autos cópia da inicial e certidão de 

objeto e pé atualizada. 

4. Intime-se. 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001356-0 - BEATRIZ MILITÃO DE MATOS (ADV. SP185674 - MARCIA CLEIDE RIBEIRO 

PORTALUPPI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Descabe a análise de prevenção tendo em 

vista 

que o feito anterior foi distribuído a este mesmo Juízo. 

                       De outra banda, não se verifica o óbice da coisa julgada entre o anteriormente proposto e este feito, pois 

aquele foi extinto sem resolução do mérito, por não ter fornecido a autora referências que possibilitassem à assistente 

social localizar o local de sua residência. 
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                       Neste passo, verifico que, neste feito, a inicial apresenta as referências citadas, motivo pelo qual, e tendo 

em vista as peculiaridades geográficas da região abrangida por este Juizado Especial Federal, considero, 

excepcionalmente, suprida a necessidade de apresentação de comprovante de endereço por conta do documento de fl. 

7, mormente considerando que tal endereço será conferido in loco pela perita do Juízo. 

                       Passo à análise de antecipação dos efeitos da tutela. 

                       Inviável, nesta fase, a concessão da medida liminar pleiteada, eis que não apresentou a parte autora prova 

de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo, conforme exigência legal. 

                       Em que pese o fato de a parte autora alegar que não tem outra fonte de renda, o benefício assistencial é 

complementar ao dever familiar de prestar assistência, de modo que se impõe seja preliminarmente verificada sua 

situação 

socioeconômica. 

                       Nesta medida, necessário aguardar a realização do laudo socioeconômico, a fim de verificar a 

verossimilhança das alegações. 

                       Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de reanálise no momento 

oportuno. 

                       Intime-se desta decisão. Cite-se. 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001358-4 - MARIA APARECIDA MONTE SANTO DIONISIO (ADV. SP242795 - IDENE APARECIDA 

DELA 

CORT e ADV. SP261537 - AIALA DELA CORT MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação 

dada pela Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da 

alegação, sempre que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar 

caracterizado o abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

                       Pois bem, do texto legal depreende-se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida de ambigüidade 

ou de enganos, deve levar o julgador ao convencimento de que a alegação é verossímil, que se assemelha ou tem 

aparência de verdade, bem como que não repugne o reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou provável. 

                       No entanto, a verossimilhança da alegação trazida pela prova inequívoca não tem qualquer outra 

finalidade, senão a de demonstrar a subsunção do fato concreto em relação à norma, ao direito. No caso em questão, os 

requisitos necessários à concessão ou restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

                       Da documentação acostada aos autos não é possível constatar de plano os requisitos necessários à 

concessão do benefício, tais como a data do início da doença que acomete o autor, a data do início da incapacidade, 

além da qualidade de segurado na data do início da alegada incapacidade. 

                       Nesta medida, necessário aguardar a realização da perícia médico-judicial, para a qual designo o dr. Paulo 

Henrique Cury de Castro, a ser realizada no dia 12.12.2008, às 11 horas, nas dependências deste Juizado Especial 

Federal. 

                       Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de reanálise no momento 

oportuno. 

                       Int. 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001376-6 - EMILIO GIACONO (ADV. SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :1. Regularize o autor a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, apresentando 

comprovante de endereço (atualizado) em seu nome ou comprovando o vínculo com o titular, caso o documento esteja 

em nome de terceiro, sob pena de indeferimento. 

                        2. O procedimento administrativo, bem como os antecedentes médicos, devem ser solicitados 

diretamente 

pela parte autora, tendo em vista não constar nos autos elementos que comprovem a impossibilidade ou dificuldade em 

obtê-los. 

                        3. Após, se cumprido o item 1, venham-me os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela 

antecipada. 

Int. 
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2008.63.05.001378-0 - AGNALDO GOMES DE ARAUJO (ADV. SP186566 - KELY PAULA MAZIERO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Regularize o autor a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, 

apresentando comprovante de endereço (atualizado) em seu nome ou comprovando o vínculo com o titular, caso o 

documento esteja em nome de terceiro, sob pena de indeferimento. 

 

                        2. Desmarque-se, por ora, a perícia médica agendada. 

 

                        Intimem-se a parte autora e o perito, este por correio eletrônico. 

 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001382-1 - ROMILDO RODRIGUES (ADV. SP270730 - RAQUEL JOELLICE SANTOS DINIZ e ADV. 

SP196549 - RODRIGO MUNHOZ JOSÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. 

Regularize o autor a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, comprovando o requerimento adminsitrativo do benefício que 

pleiteia e o seu indeferimento, se for o caso. 

 

                        2. Desmarque-se, por ora, a perícia médica agendada. 

 

                        Intimem-se a parte autora e o perito, este por correio eletrônico. 

 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001384-5 - MARIA EUNICE DE OLIVEIRA (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA 

DUARTE e 

ADV. SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) : Regularize o autor a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, apresentando comprovante de endereço (atualizado) 

em seu nome ou comprovando o vínculo com o titular, caso o documento esteja em nome de terceiro, bem como, 

trazendo aos autos procuração outorgada ao subscritor da petição, sob pena de indeferimento da inicial. 

Int. 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001385-7 - SILMARA OLIVEIRA FERREIRA (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA 

DUARTE 

e ADV. SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : Regularize a parte autora a petição inicial, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de 

indeferimento, trazendo aos autos procuração outorgada ao subscritor da petição. 

Int. 
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2008.63.05.001386-9 - SONIA DE PAULA FREITAS (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA 

DUARTE e 

ADV. SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) : Regularize a parte autora a petição inicial, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de 

indeferimento, 

trazendo aos autos procuração outorgada ao subscritor da petição. 

Int. 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001404-7 - ANDRELINO DOMINGUES DA SILVA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO 

GONÇALVES 

DOMINGOS e ADV. SP198568 - RICARDO RODRIGUES ROSA e ADV. SP198757 - FRANCINE RIBEIRO DO 

COUTO e 

ADV. SP203811 - RAQUEL CUNHA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : Defiro à parte autora o prazo de 15 dias para a apresentação do comprovante de endereço. No mesmo prazo 

deverá demonstrar, no caso concreto, as intransponíveis barreiras impostas pelo órgão da administração à obtenção de 

documentos relacionados às suas pretensões. 

                        Cancele-se a audiência agendada. 

                        Int. 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001408-4 - ANTONIO SERGIO TOZZO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 1. Em 10 (dez) dias, 

comprove a 

parte autora que esta demanda não repete aquela intentada junto à 11ª Vara do Fórum Federal Ministro Pedro Lessa de 

São Paulo (9400167466), conforme acusa o quadro de prevenção, trazendo aos autos cópia da inicial e certidão de 

objeto e pé atualizada. 

                         

                        2. Após, venham-me os autos conclusos. 

                         

Intime-se. 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001413-8 - LUIZ ALVES DE LIRA (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Regularize a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena 

de 

indeferimento, apresentando comprovante de residência (atualizado) em seu nome. Caso esteja em nome de terceiro, 

deverá juntar documento que comprove o vínculo com o titular do endereço; 

                        2. Desmarque-se, por ora, a perícia agendada. 

                         

Intime-se a parte autora e o perito, este por correio eletrônico. 
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2008.63.05.001416-3 - TANIA REGINA NEMEC (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Regularize a autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, apresentando 

comprovante de endereço (atualizado) em seu nome ou comprovando o vínculo com o titular, caso o documento esteja 

em nome de terceiro, sob pena de indeferimento. 

                        2. Comprove, no mesmo prazo e sob a mesma pena, qualidade de segurado, juntando cópia (s) de CTPS, 

bem como, comprovantes dos recolhimentos efetuados como empresária. 

 

Intime-se. 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001421-7 - ANTONIO NELSON FREITAS (ADV. SP205457 - MARIA SUELI BERLANGA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 

do 

Código de Processo Civil, conforme redação dada pela Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como 

do convencimento da verossimilhança da alegação, sempre que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

                       Pois bem, do texto legal depreende-se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida de ambigüidade 

ou de enganos, deve levar o julgador ao convencimento de que a alegação é verossímil, que se assemelha ou tem 

aparência de verdade, bem como que não repugne o reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou provável. 

                       No entanto, no caso em questão, a comprovação da condição de trabalhador rural, para fins de acesso ao 

direito à aposentadoria por idade, é controversa, implicando em aguardar-se a produção de prova oral, a ser realizada 

em 

audiência, definindo os contornos da atividade desenvolvida pela parte autora. 

                       Dessa forma, tendo em vista que os documentos apresentados, por si só, não fazem prova inequívoca do 

cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado, requerendo dilação probatória e análise 

pormenorizada, inviável cogitar-se de concessão de medida antecipatória. 

                       Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de reanálise no momento 

oportuno. 

                       Int. 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001422-9 - VERONICA PONTES DOS SANTOS (ADV. SP175991 - DJALMA MARTINS DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : A concessão de tutela antecipada, nos termos 

do 

artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada pela Lei 8.950/94, exige a existência de prova 

inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da alegação, sempre que houver fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o abuso de direito de defesa ou manifesto 

propósito protelatório do réu. 

                       Pois bem, do texto legal depreende-se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida de ambigüidade 

ou de enganos, deve levar o julgador ao convencimento de que a alegação é verossímil, que se assemelha ou tem 

aparência de verdade, bem como que não repugne o reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou provável. 

                       No entanto, a verossimilhança da alegação trazida pela prova inequívoca não tem qualquer outra 

finalidade, senão a de demonstrar a subsunção do fato concreto em relação à norma, ao direito. No caso em questão, os 

requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

                       Da documentação acostada aos autos não é possível constatar de plano os requisitos necessários à 

concessão do benefício, tais como a data do início da doença que acomete a autora, a data do início da incapacidade, 

além da qualidade de segurado na data do início da alegada incapacidade. 

                       Nesta medida, necessário aguardar a realização da perícia médico-judicial. 

                       Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de reanálise no momento 

oportuno. 

                       Int. 
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2008.63.05.001427-8 - SEBASTIAO DE MOURA (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Regularize o autor a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, 

juntando 

carta de concessão com memória de cálculo, do benefício cuja revisão requer. 

Intime-se. 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001439-4 - MARCELO REIS MARQUES (ADV. SP140731 - EDUARDO ALBERTO KERSEVANI 

TOMAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Tendo em vista a divergência entre a 

petição 

inicial e outros documentos juntados aos autos, regularize o autor a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, apresentando 

comprovante de endereço (atualizado) em seu nome ou comprovando o vínculo com o titular, caso o documento esteja 

em nome de terceiro, sob pena de indeferimento. 

                        2. Após, se cumprido o item 1, venham-me os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela 

antecipada. 

                               Int. 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001442-4 - JULIA BRITO DOS SANTOS (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Descabe a análise de prevenção tendo em vista que o 

feito 

anterior foi distribuído a este mesmo Juízo. 

                        Inexiste relação de coisa julgada entre este feito e o de n. 20076305000859-6, extinto sem resolução do 

mérito. 

                        2. Regularize o autor a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, nos seguintes 

termos: 

                        a) apresentando comprovante de endereço atualizado em seu nome ou, estando em nome de terceiro, 

comprovando o vínculo com o titular do endereço; 

                        b) apresentando comprovante de requerimento administrativo e o seu indeferimento, se for o caso; 

                        3. Desmarque-se, por ora, a perícia médica agendada. 

                               4. Intimem-se a parte autora e o perito, este por correio eletrônico. 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001444-8 - NORMA MARIA PONTES (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Em 10 (dez) dias, comprove a parte autora que esta 

demanda 

não repete aquela intentada junto à 5ª Vara Federal de Santos (200361040146834), conforme acusa o quadro de 

prevenção, trazendo aos autos cópia da inicial e certidão de objeto e pé atualizada. 

                               2. Após, venham-me os autos conclusos. 

                               Int. 
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2008.63.05.001445-0 - MARIA PEREIRA MARTINS DE SOUZA (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Regularize a parte autora a inicial, no 

prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de indeferimento, nos seguintes termos: 

                        a) esclarecendo a divergência entre o nome declinado na inicial com aquele constante dos documentos 

pessoais, regularizando a sua representação processual; 

                        b) juntando carta de concessão com memória de cálculo. 

                        2. Intime-se. 

                       

 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001446-1 - JESUS IBARZO MARTINEZ (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Regularize a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) 

dias, 

sob pena de indeferimento, juntando carta de concessão com memória de cálculo. 

                                2. Intime-se. 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001447-3 - DULCE LINDA MANGOLIN RODRIGUES (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Regularize o autor a inicial, no prazo de 10 

(dez) 

dias, apresentando comprovante de endereço (atualizado) em seu nome ou comprovando o vínculo com o titular, caso o 

documento esteja em nome de terceiro, sob pena de indeferimento. 

Int. 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001449-7 - ROGACIANO CAVALCANTI DA SILVA (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Descabe a análise de prevenção tendo em 

vista 

que o feito anterior foi distribuído a este mesmo Juízo. 

                        Inexiste relação de coisa julgada entre este feito e o de n. 20086305000550-2, extinto sem resolução do 

mérito (autor faltou à perícia). 

                        2. Regularize a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, nos seguintes 

termos: 

                        a) apresentando requerimento administrativo atualizado, e o seu indeferimento, se for o caso. 

                         b) comprovando a qualidade de segurado. 

                        3. Desmarque-se, por ora, a perícia médica agendada. 

                        4. Intimem-se a parte autora e o perito, este por correio eletrônico. 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001450-3 - MARCELO FRANCISCO CAMARGO STORTINI (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI 

NOBRE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Regularize o autor a inicial, no prazo de 10 

(dez) 
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dias, apresentando comprovante de endereço (atualizado) em seu nome ou comprovando o vínculo com o titular, caso o 

documento esteja em nome de terceiro, sob pena de indeferimento. 

                        2. Desmarque-se, por ora, a perícia médica agendada. 

                        3. Intimem-se a parte autora e o perito, este por correio eletrônico. 

                               Int. 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001451-5 - ALEXANDRE JOSE QUIDICOMO JUNIOR (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Regularize o autor a inicial, no prazo de 10 

(dez) 

dias, sob pena de indeferimento, nos seguintes termos: 

                        a) apresentando comprovante de endereço atualizado em seu nome ou, estando em nome de terceiro, 

comprovando o vínculo com o titular do endereço; 

                        b) apresentando comprovante de requerimento administrativo, bem como o seu indeferimento, se for o 

caso. 

                        2. Desmarque-se, por ora, a perícia médica agendada. 

                        3. Intimem-se a parte autora e o perito, este por correio eletrônico. 

 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001455-2 - SERGIO BERNARDES (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Regularize o autor a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, apresentando 

comprovante de endereço (atualizado) em seu nome ou comprovando o vínculo com o titular, caso o documento esteja 

em nome de terceiro, sob pena de indeferimento. 

Int. 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001456-4 - PAULO RYAN DE ARAUJO (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Regularize o autor a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, 

apresentando comprovante de endereço (atualizado) em seu nome ou comprovando o vínculo com o titular, caso o 

documento esteja em nome de terceiro, sob pena de indeferimento. 

                        2. Desmarque-se, por ora, a perícia social agendada. 

                        3. Intimem-se a parte autora e a perita social, esta por correio eletrônico. 

 

 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001462-0 - MIGUEL SILVA (ADV. SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Regularize o autor a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, apresentando 

comprovante de endereço (atualizado) em seu nome ou comprovando o vínculo com o titular, caso o documento esteja 

em nome de terceiro, sob pena de indeferimento. 

                        2. Desmarque-se, por ora, a perícia social agendada. 

                        3. Intimem-se a parte autora e a perita, esta por correio eletrônico. 

                               Int. 
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2008.63.05.001463-1 - SILAS PONTES DE OLIVEIRA REP POR AUREA DE PONTES OLIVEIRA (ADV. 

SP141845 - 

ARLETE ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. 

Regularize o 

autor a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, apresentando comprovante de endereço (atualizado) em seu nome ou 

comprovando o vínculo com o titular, caso o documento esteja em nome de terceiro, bem como, juntando comprovante 

de que a sua representante processual é sua curadora, sob pena de indeferimento. 

                        2. Desmarquem-se, por ora, as perícias médica e social agendadas. 

                        3. Intimem-se a parte autora e os peritos, estes por correio eletrônico. 

                               Int. 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001466-7 - MARIANO VAGNER LARA RIBEIRO REP P MARILENE A R SATIRO (ADV. SP219131 - 

ANTONIO CARLOS ALVES BRASIL e ADV. SP272054 - DANIEL DUARTE BRASIL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Descabe a análise de prevenção tendo em vista que o feito anterior foi 

distribuído a este mesmo Juízo. 

                                  Tendo em vista tratar-se de pedido de pensão em razão da morte de sua genitora, guardando 

identidade com o feito de n. 200863050014643, igualmente pedido de pensão, em função da morte de seu pai, o laudo 

médico da perícia realizada naquele feito deve ser juntado também nestes. 

                               2. Considerando que não consta nos autos elementos que comprovem a impossibilidade ou 

dificuldade 

em obtê-lo, deve a parte autora mesma requerer e juntar aos autos o procedimento administrativo, bem como os 

precedentes médicos. 

                               Int. 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001467-9 - RAIMUNDO AUGUSTO DA SILVA (ADV. SP082892 - FAUSTO CONSENTINO e ADV. 

SP185115 - MAYZA FONTES CONSENTINO e ADV. SP240927 - MANAYRA FONTES CONSENTINO e ADV. 

SP240928 

- MARCELA FONTES CONSENTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Regularize 

a parte autora a petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, juntando carta de concessão com 

memória de cálculo. 

                                           Int. 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001500-3 - JOAO REINALDO FERREIRA (ADV. SP215536 - ANA CAROLINA DE OLIVEIRA 

FERREIRA e 

ADV. SP119188 - JOSE TAVARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 1. 

Regularize a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, apresentando comprovante de 

residência (atualizado) em seu nome. Caso esteja em nome de terceiro, deverá juntar documento que comprove o 

vínculo 

com o titular do endereço. 
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                        2. Desmarque, por ora, a perícia agendada. 

                          

                        3 - Após, se cumprido o item 1, venham-me os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela 

antecipada. 

                               Int. 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

29ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

EXPEDIENTE Nº 2008/6305000091 

UNIDADE REGISTRO 

 

2007.63.05.001848-6 - JOAO FRANÇA (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, julgo procedente o pedido formulado para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a implantar o benefício 

de 

auxílio-doença em favor de JOÃO FRANÇA, desde a data da citação, conforme pedido inicial (DIB 09/10/2007), com 

RMI 

no valor de R$ 523,91, RMA no valor de R$ 539,26, DIP em 01/09/2008, devendo permanecer em gozo do benefício 

pelo período de um ano a partir do exame médico-judicial (31/10/2007), quando então deverá ser submetido a perícia 

médica a cargo da autarquia. 

Condeno, ainda, a autarquia no pagamento dos honorários periciais, bem como das prestações vencidas, no importe de 

R 

$ 6.151,96, conforme os cálculos da Contadoria deste Juizado, elaborados com base na Resolução 561/2007, com juros 

de mora de 1 % (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c.c. o art. 161, § 1º, do CTN, a contar 

da 

citação, atualizados até agosto de 2008. 

Presente a verossimilhança das alegações, obtida após cognição plena e exauriente, e diante da possibilidade de dano 

irreparável ou de difícil reparação, em face do caráter alimentar do benefício, concedo de oficio medida cautelar, nos 

termos do art. 4.º da Lei n. 10.259/2001, e determino ao INSS que implante o benefício de auxílio-doença, a partir de 

01/09/2008. 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social para que proceda à implantação do benefício, no prazo de 15 (quinze) 

dias. 

 

2007.63.05.002254-4 - JOSE MENDES DE LIMA (ADV. SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código 

de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido formulado para condenar o Instituto Nacional do Seguro 

Social 

a implantar o benefício de aposentadoria por invalidez em favor de JOSÉ MENDES DE LIMA, desde a data do laudo 

(DIB 

= 14/03/2008), com RMI e RMA no valor de um salário mínimo. 

Condeno, ainda, a autarquia no pagamento dos honorários periciais, bem como das prestações vencidas, no importe de 

R 

$ 2.396,09, conforme os cálculos da Contadoria deste Juizado, elaborados com base na Resolução 561/2007, com juros 

de mora de 1 % (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c.c. o art. 161, § 1º, do CTN, a contar 

da 

citação, atualizados até setembro de 2008. 

Presente a verossimilhança das alegações, obtida após cognição plena e exauriente, e diante da possibilidade de dano 

irreparável ou de difícil reparação, em face do caráter alimentar do benefício, concedo de oficio medida cautelar, nos 

termos do art. 4.º da Lei n. 10.259/2001, e determino ao INSS que implante o benefício de aposentadoria por invalidez, 

a 

partir de 01/09/2008. 
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2007.63.05.002328-7 - SALVADOR FRANCISCO DE OLIVEIRA (ADV. SP136588 - ARILDO PEREIRA DE 

JESUS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, nos termos do artigo 269, 

inciso I, 

do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido formulado para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social 

a 

implantar o benefício de auxílio-doença em favor de SALVADOR FRANCISCO DE OLIVEIRA, desde a data da 

entrada do 

requerimento administrativo (DIB = 09/11/2007), com DIP em 1.º.09.2008, com RMA no valor de R$ 596,74 e até que 

se 

proceda a reabilitação da parte autora para atividade profissional compatível com a sua restrição física, faixa etária e 

grau 

de escolaridade, ou comprove a incapacidade de fazê-lo. 

Na impossibilidade de reabilitação da parte autora, inclusive à luz das atividades que já desempenhou anteriormente, 

deverá o INSS averiguar a existência dos requisitos ensejadores da aposentadoria por invalidez no caso em apreço. 

Condeno, ainda, a autarquia no pagamento dos honorários periciais, bem como das prestações vencidas, no importe de 

R 

$ 6.317,56, conforme os cálculos da Contadoria deste Juizado, elaborados com base na Resolução 561/2007, com juros 

de mora de 1 % (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c.c. o art. 161, § 1º, do CTN, a contar 

da 

citação, atualizados até agosto de 2008. 

Presente a verossimilhança das alegações, obtida após cognição plena e exauriente, e diante da possibilidade de dano 

irreparável ou de difícil reparação, em face do caráter alimentar do benefício, concedo medida cautelar, nos termos do 

art. 

4.º da Lei n. 10.259/2001, e determino ao INSS que implante o benefício de auxílio-doença, a partir de 01/09/2008. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo improcedente o 

pedido 

inicial, nos termos do inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil. 

 

2007.63.05.002432-2 - DANIEL PEREZ ANDRADE (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP008105-MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2008.63.05.000620-8 - JOSE AVELINO FILHO (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE e 

ADV. 

SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.05.000921-0 - ODAIR LUIZ CANEVER (ADV. SP187249 - LUIZ CARLOS LUNARDI DAS NEVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.05.000891-6 - SHIGUETOSHI MIYASHIRO (ADV. SP215536 - ANA CAROLINA DE OLIVEIRA 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.05.002138-2 - MARCIA APARECIDA AMBROSIO (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código 

de Processo Civil, julgo procedente o pedido formulado para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a 

restabelecer o benefício de auxílio-doença em favor de MÁRCIA APARECIDA AMBRÓSIO, desde a anterior 

cessação 

(20/09/2007), com DIP em 1.º.9.2008 e RMA no valor de R$ 1.582,28 (um mil e quinhentos e oitenta e dois reais e 

vinte e 

oito centavos), devendo permanecer em gozo do benefício pelo período de um ano a partir do exame médico-judicial 

(26.05.2008), quando então deverá ser submetida a perícia médica a cargo da autarquia. 

Condeno, ainda, a autarquia no pagamento dos honorários periciais, bem como das prestações vencidas, no importe de 

R 

$ 19.462,57, conforme os cálculos da Contadoria deste Juizado, elaborados com base na Resolução 561/2007, com juros 

de mora de 1 % (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c.c. o art. 161, § 1º, do CTN, a contar 
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da 

citação, atualizados até agosto de 2008. 

Presente a verossimilhança das alegações, obtida após cognição plena e exauriente, e diante da possibilidade de dano 

irreparável ou de difícil reparação, em face do caráter alimentar do benefício, concedo de oficio medida cautelar, nos 

termos do art. 4.º da Lei n. 10.259/2001, e determino ao INSS que implante o benefício de auxílio-doença, a partir de 

01/09/2008. 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social para que proceda à implantação do benefício, no prazo de 15 (quinze) 

dias. 

 

2007.63.05.002269-6 - ARNALDO LOBO (ADV. SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo 

Civil, julgo procedente o pedido formulado para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a implantar o benefício 

de 

aposentadoria por invalidez em favor de ARNALDO LOBO, desde a data de entrada do requerimento (DIB = 

18/07/2006), 

com RMI no valor de R$ 853,87, RMA no valor de R$ 924,44 e DIP em 01/09/2008. 

Condeno, ainda, a autarquia no pagamento dos honorários periciais, bem como das prestações vencidas, no importe de 

R 

$ 26.451,84, conforme os cálculos da Contadoria deste Juizado, elaborados com base na Resolução 561/2007, com juros 

de mora de 1 % (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c.c. o art. 161, § 1º, do CTN, a contar 

da 

citação, atualizados até agosto de 2008. 

Presente a verossimilhança das alegações, obtida após cognição plena e exauriente, e diante da possibilidade de dano 

irreparável ou de difícil reparação, em face do caráter alimentar do benefício, concedo de oficio medida cautelar, nos 

termos do art. 4.º da Lei n. 10.259/2001, e determino ao INSS que implante o benefício de aposentadoria por invalidez, 

a 

partir de 01/09/2008. 

 

2008.63.05.000535-6 - LEIDEJANE SILVA DOS ANJOS (ADV. SP202115 - IDEÍNA LOBO DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, indefiro a petição inicial e extingo o 

processo, 

sem resolução do mérito, com base no inciso I do artigo 267 do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1.º da Lei n. 10.259/2001 c.c. o caput do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos moldes do art. 51, I e §§ 1.º e 2.º, da Lei n. 9.099/95. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1.º da Lei n. 10.259/01 c.c. o art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

 

2008.63.05.001406-0 - DARCY MAZAGÃO (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE e 

ADV. 

SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.05.001423-0 - ROSINETE MARIA DE JESUS SANTOS (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.05.001220-8 - ANGELITA APARECIDA GOMES (ADV. SP140731 - EDUARDO ALBERTO KERSEVANI 

TOMAS 

e ADV. SP197091 - HEBER EMMANUEL KERSEVANI TOMÁS e ADV. SP238661 - JIVAGO VICTOR 

KERSEVANI 

TOMAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.05.000790-0 - ANTONIETA DOS SANTOS BUCKINGHAM R P/ IRAÍ NELSON BUCKINGHAM (ADV. 

SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. REPRESENTANTE). Isto posto, 

resolvo o mérito 

do processo, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código Processo Civil, para condenar a CEF na correção do saldo da 

conta n. 0742-013-00018736-0, pela diferença entre o IPC de janeiro de 1989 e os outros índices utilizados para 

atualização da conta, e no pagamento dos valores daí oriundos. 
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As diferenças encontradas, acima referidas, sofrerão correção monetária (índices veiculados no Provimento COGE) e 

sobre elas incidirão juros moratórios, a partir da citação, nos moldes do art. 406 do Código Civil (1% ao mês). 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

2008.63.05.000793-6 - JOSE EDUARDO SILVA LEITE (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Inexistindo, pois, contradição a ser sanada, 

rejeito 

os embargos de declaração. 

Registrada eletronicamente. Publique-se e intime-se. 

 

2007.63.05.002253-2 - ANTONIO DIPPOLDI (ADV. SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código 

de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido formulado para condenar o Instituto Nacional do Seguro 

Social 

a implantar o benefício de auxílio-doença em favor de ANTÔNIO DIPPOLDI, desde a da data do exame médico-

judicial 

(DIB em 14.03.2008 - DIP em 1.º.09.2008), com RMI e RMA no valor de R$ 664,87, devendo permanecer em gozo do 

benefício pelo período de seis meses a partir do referido exame (14.03.2008), quando então deverá ser submetido a 

perícia médica a cargo da autarquia. 

Condeno, ainda, a autarquia no pagamento dos honorários periciais, bem como das prestações vencidas, no importe de 

R 

$ 3.838,77, conforme os cálculos da Contadoria deste Juizado, elaborados com base na Resolução 561/2007, com juros 

de mora de 1 % (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c.c. o art. 161, § 1º, do CTN, a contar 

da 

citação, atualizados até agosto de 2008. 

Presente a verossimilhança das alegações, obtida após cognição plena e exauriente, e diante da possibilidade de dano 

irreparável ou de difícil reparação, em face do caráter alimentar do benefício, concedo de oficio medida cautelar, nos 

termos do art. 4.º da Lei n. 10.259/2001, e determino ao INSS que implante o benefício de auxílio-doença, a partir de 

01/09/2008. 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social para que proceda à implantação do benefício, no prazo de 15 (quinze) 

dias. 

 

2007.63.05.002372-0 - HISAE UEDA DA SILVA (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, extingo o processo sem resolução do mérito, com 

fundamento 

no art. 267, VI, do CPC. 

Sem custas e honorários. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se e intime-se. 

 

2007.63.05.002127-8 - IVANDRO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código 

de Processo Civil, julgo procedente o pedido formulado para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a 

implantar o 

benefício de auxílio-doença em favor de IVANDRO PEREIRA DOS SANTOS, desde a cessação do anterior benefício 

de 

auxílio-doença, com DIP em 1.º.09.2008, com RMA no valor de R$ 720,47 e até que se proceda a reabilitação da parte 

autora para atividade profissional compatível com a sua restrição física, faixa etária e grau de escolaridade, ou 

comprove 

a incapacidade de fazê-lo. 

Na impossibilidade de reabilitação da parte autora, inclusive à luz das atividades que já desempenhou anteriormente, 

deverá o INSS averiguar a existência dos requisitos ensejadores da aposentadoria por invalidez no caso em apreço. 

Condeno, ainda, a autarquia no pagamento dos honorários periciais, bem como das prestações vencidas, no importe de 

R 

$ 10.610,45, conforme os cálculos da Contadoria deste Juizado, elaborados com base na Resolução 561/2007, com juros 

de mora de 1 % (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c.c. o art. 161, § 1º, do CTN, a contar 

da 

citação, atualizados até agosto de 2008. 

Presente a verossimilhança das alegações, obtida após cognição plena e exauriente, e diante da possibilidade de dano 
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irreparável ou de difícil reparação, em face do caráter alimentar do benefício, concedo de oficio medida cautelar, nos 

termos do art. 4.º da Lei n. 10.259/2001, e determino ao INSS que implante o benefício de auxílio-doença, a partir de 

01/09/2008. 

 

2008.63.05.000940-4 - JOAO BATISTA DE LIMA MONTICELLI (ADV. SP255289 - EDSON INACIO DE 

GODOY) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP008105-MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da conta vinculada do FGTS titularizada pela parte 

autora decorrente da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72%, descontando-se os valores pagos 

administrativamente, 

acrescendo-se correção monetária e juros remuneratórios idênticos aos aplicados aos saldos das demais contas 

fundiárias. 

Sobre o montante da condenação, incidirão juros de mora na base de 12% a.a., nos termos do artigo 406 da Lei n. 

10.406/2002, a contar da citação. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, autorizado pelo § 3.º do art. 267 

do 

Código de Processo Civil, reconheço a existência da coisa julgada e extingo o processo sem resolução do mérito, nos 

termos do inciso V do art. 267 do mesmo Código. 

 

2008.63.05.001280-4 - NAZARETH DE OLIVEIRA (ADV. SP215536 - ANA CAROLINA DE OLIVEIRA 

FERREIRA e ADV. 

SP119188 - JOSE TAVARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.05.001045-5 - DERCILIO CAMPACHI MARTINS (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.05.001048-0 - JOSE PAULO DA SILVA (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.05.001310-9 - SILVIA BERBOSA WERSON (ADV. SP175991 - DJALMA MARTINS DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.05.001309-2 - ANTONIO CARLOS DE CARVALHO (ADV. SP175991 - DJALMA MARTINS DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.05.001149-6 - ADELINO LOURENCO RIBEIRO (ADV. SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, EXTINGO O 

PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do inciso VI do artigo 267 do Código de Processo Civil. 

 

2007.63.05.002276-3 - CREUSA MARIA DOMINGUES DA SILVA (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, nos termos do artigo 269, 

inciso I, 

do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido formulado para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social 

a 

conceder o benefício de auxílio-doença em favor de CREUSA MARIA DOMINGUES SILVA, desde a data da entrada 

do 

requerimento administrativo (DIB = 23/03/2007), com DIP em 1.º.9.2008 e RMI no valor de R$ 350,00 e RMA de R$ 

415,00 e até que se proceda a reabilitação da parte autora para atividade profissional compatível com a sua restrição 

física, faixa etária e grau de escolaridade, ou comprove a incapacidade de fazê-lo. 

Na impossibilidade de reabilitação da parte autora, inclusive à luz das atividades que já desempenhou anteriormente, 

deverá o INSS averiguar a existência dos requisitos ensejadores da aposentadoria por invalidez no caso em apreço. 

Condeno, ainda, a autarquia no pagamento dos honorários periciais, bem como das prestações vencidas, no importe de 

R 

$ 7.606,18, conforme os cálculos da Contadoria deste Juizado, elaborados com base na Resolução 561/2007, com juros 

de mora de 1 % (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c.c. o art. 161, § 1º, do CTN, a contar 
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da 

citação, atualizados até agosto de 2008. 

Presente a verossimilhança das alegações, obtida após cognição plena e exauriente, e diante da possibilidade de dano 

irreparável ou de difícil reparação, em face do caráter alimentar do benefício, concedo de oficio medida cautelar, nos 

termos do art. 4.º da Lei n. 10.259/2001, e determino ao INSS que implante o benefício de auxílio-doença, a partir de 

01/09/2008. 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social para que proceda à implantação do benefício, no prazo de 15 (quinze) 

dias. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, extingo o processo sem 

resolução do mérito, nos termos do inciso VI do artigo 267 do Código de Processo Civil. 

 

2008.63.05.001150-2 - MAURO COSTA (ADV. SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.05.001304-3 - ISAIAS ANTUNES PEREIRA (ADV. SP167921 - ADILSON ALVES DE MELLO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.05.002287-8 - LUCIA HELENA FELISBINO (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código 

de Processo Civil, julgo procedente o pedido formulado para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder 

o 

benefício de auxílio-doença em favor de LÚCIA HELENA FELISBINO, desde a cessação do benefício anterior 

(19/10/2007), com DIP em 1.º.9.2008 e RMA no valor de R$ 1.327,18 e até que se proceda a reabilitação da parte 

autora para atividade profissional compatível com a sua restrição física, faixa etária e grau de escolaridade, ou 

comprove 

a incapacidade de fazê-lo. 

Na impossibilidade de reabilitação da parte autora, inclusive à luz das atividades que já desempenhou anteriormente, 

deverá o INSS averiguar a existência dos requisitos ensejadores da aposentadoria por invalidez no caso em apreço. 

Condeno, ainda, a autarquia no pagamento dos honorários periciais, bem como das prestações vencidas, no importe de 

R 

$ 14.798,64, conforme os cálculos da Contadoria deste Juizado, elaborados com base na Resolução 561/2007, com juros 

de mora de 1 % (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c.c. o art. 161, § 1º, do CTN, a contar 

da 

citação, atualizados até agosto de 2008. 

Presente a verossimilhança das alegações, obtida após cognição plena e exauriente, e diante da possibilidade de dano 

irreparável ou de difícil reparação, em face do caráter alimentar do benefício, concedo de oficio medida cautelar, nos 

termos do art. 4.º da Lei n. 10.259/2001, e determino ao INSS que implante o benefício de auxílio-doença, a partir de 

01/09/2008. 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social para que proceda à implantação do benefício, no prazo de 15 (quinze) 

dias. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, indefiro a petição inicial 

e 

extingo o processo, sem resolução do mérito, com base no inciso I do artigo 267 do Código de Processo Civil. 

 

2008.63.05.001138-1 - MARIA FERREIRA DE OLIVEIRA LUIZ (ADV. SP185674 - MARCIA CLEIDE RIBEIRO 

PORTALUPPI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.05.001258-0 - IRANI SOARES DE ALMEIDA (ADV. SP175991 - DJALMA MARTINS DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.05.001234-8 - VERA LUCIA CAMILO (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.05.001178-2 - OSVALDO FLORIANO SILVANO (ADV. SP226476 - ADILSON COUTINHO RIBEIRO 

JUNIOR) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.05.001281-6 - JOSE DE JESUS ALVES (ADV. SP167921 - ADILSON ALVES DE MELLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.05.002299-4 - CARLOS PEREIRA BARBOSA (ADV. SP041546 - CARLOS PEREIRA BARBOSA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP008105-MARIA EDNA GOUVEA PRADO). ISTO POSTO, RESOLVO O 

MÉRITO (ART. 

269, I, DO CPC), acolhendo os pedidos, para condenar a CEF na correção do saldo das contas n. 1356-013-00004312-6 

e n. 1356-013-00000010-9, pela diferença entre o IPC de junho de 1987 e os outros índices utilizados para atualização 

das contas, e no pagamento dos valores daí oriundos. 

As diferenças encontradas, acima referidas, sofrerão correção monetária (índices veiculados no Provimento COGE) e 

sobre elas incidirão juros moratórios, a partir da citação, nos moldes do art. 406 do Código Civil (1% ao mês). 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

2008.63.05.000099-1 - APARECIDA CONCEICAO DOS SANTOS CAITANO TEIXEIRA (ADV. SP221702 - 

MARINA 

PASSOS DE CARVALHO PEREIRA FIORITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

Pelo exposto, julgo procedente o pedido formulado e determino ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

cumprindo 

obrigação de fazer, a implantação do benefício de aposentadoria por invalidez em favor de APARECIDA 

CONCEIÇÃO 

DOS SANTOS CAITANO TEIXEIRA, desde a data de entrada do requerimento administrativo (DIB 10.8.2007), com 

RMI e 

RMA no valor de um salário mínimo e DIP para 01.09.2008, observando que os valores atrasados serão pagos 

judicialmente. 

Condeno o réu, ainda, no pagamento das diferenças apuradas (valores para o interregno de 10.8.2007 a 31.8.2008), 

conforme os cálculos da contadoria judicial, os quais integram a presente sentença, no importe de R$ 5.540,16 (CINCO 

MIL E QUINHENTOS E QUARENTA REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS), atualizados até setembro de 2008, 

elaborados 

de acordo com os termos do Provimento n. 26 de 10 de setembro de 2001 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do 

Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação 

(Lei n. 10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, indefiro a petição inicial 

e 

EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com base no inciso I do artigo 267 do Código de 

Processo 

Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1.º da Lei n. 10.259/2001 c.c. o caput do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

 

2008.63.05.001193-9 - JOSSELITA DE SOUZA FERREIRA (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.05.001316-0 - IRINEU BAIA (ADV. SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.05.001196-4 - DIAMANTINO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.05.000657-9 - JOAO GUERINO ALESSANDRINI (ADV. SP270730 - RAQUEL JOELLICE SANTOS 

DINIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, HOMOLOGO, por sentença, para 

que 

produza seus legais efeitos, o acordo celebrado para: 

1) implantar, no prazo de 15 dias, o auxílio doença em favor de JOÃO GUERINI ALESSANDRINI desde 4.4.2008 
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(DIB), 

mantendo-o até a competência janeiro de 2009, com RMA no valor de R$ 1.136,31 (CENTO E TRINTA E SEIS 

REAIS E 

TRINTA E UM CENTAVOS) e DIP em 1.º.10.2007 

2) pagamento, através de ofício requisitório do valor de R$ 4.854,77 (QUATRO MIL OITOCENTOS E CINQüENTA 

E 

QUATRO REAIS E SETENTA E SETE CENTAVOS) , equivalentes a 70% das parcelas devidas, a ser expedido após 

o 

trânsito em julgado da sentença, valor para setembro de 2008. 

3) as partes abrem mão do direito de recorrer com relação a quaisquer outras verbas pertinentes ao benefício em 

questão, 

bem como no que diz respeito ao presente acordo. 

Extingo o processo com julgamento do mérito na forma dos artigos 269, inciso III, e 329 do Código de Processo Civil. 

 

2007.63.05.002078-0 - FILOMENA ALVINO FERREIRA (ADV. SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, nos termos do artigo 269, 

inciso I, 

do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido formulado para condenar o Instituto Nacional do 

Seguro Social a implantar o benefício de aposentadoria por invalidez em favor de FILOMENA ALVINO FERREIRA, 

desde 

a DER (17/01/2007 - DIP - 01/09/2008), com RMI e RMA no valor de um salário mínimo. 

Condeno, ainda, a autarquia no pagamento dos honorários periciais, bem como das prestações vencidas, no importe de 

R 

$ 8.877,61, conforme os cálculos da Contadoria deste Juizado, elaborados com base na Resolução 561/2007, com juros 

de mora de 1 % (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c.c. o art. 161, § 1º, do CTN, a contar 

da 

citação, atualizados até setembro de 2008. 

Presente a verossimilhança das alegações, obtida após cognição plena e exauriente, e diante da possibilidade de dano 

irreparável ou de difícil reparação, em face do caráter alimentar do benefício, concedo de oficio medida cautelar, nos 

termos do art. 4.º da Lei n. 10.259/2001, e determino ao INSS que implante o benefício de aposentadoria por invalidez, 

a 

partir da data desta decisão. 

 

2008.63.05.000292-6 - MARIA TELMA REIS FERREIRA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, resolvo o mérito e 

JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, nos termo do inciso I do art. 269 do Código de Processo Civil. 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AVARE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

EDITAIS, PORTARIAS, SENTENÇAS, DECISÕES E/OU DESPACHOS PROFERIDOS PELO JUIZ FEDERAL DO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ - SP - 03/10/2008. 

 

 

 

PORTARIA N º 20, DE 25 DE SETEMBRO DE 2008. 

 

O DOUTOR AROLDO JOSÉ WASHINGTON, JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL 

DE AVARÉ, 32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS E 

REGULAMENTARES; 

 

CONSIDERANDO os esforços individuais e coletivos dos servidores lotados neste Juizado Especial Federal Cível, 

visando 

o desenvolvimento e realização da III Semana de Estudos Jurídicos do Juizado Especial Federal Cível de Avaré e 

Região 

- Vale da Jurumirim, realizada de 23 a 25 de outubro de 2007, das 19:30 às 22:00 horas, no centro de Convenções Hotel 
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Villa Verde, neta Cidade de Avaré; 

 

RESOLVE: 

 

ELOGIAR os servidores, abaixo relacionados, lotados no Juizado Especial Federal Cível de Avaré -SP, 32ª Subseção 

Judiciária do Estado de São Paulo, para que conste, individualmente, em seus prontuários. 

 

Servidores: 

 

RF 2717 - LUIZ HENRIQUE COCURULLI 

RF 5910 - JOÃO DOS SANTOS 

RF 2187 - MARCELO HENRIQUE FIGUEIRA 

RF 5148 - CELSO WILLIAM CARDOSO RODRIGUES 

RF 5198 - LUCIANO HENRIQUE PAGANINI MESSIAS 

RF 5144 - ALEXANDRE GAZETTA SIMÕES 

RF 5287 - FÁTIMA MARGARETH SARTORIO 

RF 2905 - EDSON DE SOUSA 

RF 4856 - ANDRE LUIS WATANABE MORENO 

RF 5261 - PAULO EDUARDO MAIA 

RF 5368 - CARLOS ALEXANDRE MURBACK 

RF 5762 - SUELI SUEKO OSHIRO DE ALMEIDA MELLO 

RF 5191 - IZABEL CRISTINA LEITE 

 

Comunique-se à Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos Juizados Especiais Federal da 3ª Região e 

à 

Excelentíssima Juíza Federal Diretora do Foro da Seção Judiciária do Estado de São Paulo. 

 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. COMUNIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

 

 

 

PORTARIA N º 21, DE 25 DE SETEMBRO DE 2008. 

 

O DOUTOR AROLDO JOSÉ WASHINGTON, JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL 

DE AVARÉ, 32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS E 

REGULAMENTARES; 

 

CONSIDERANDO o esforço individual do servidor abaixo indicado, lotado neste Juizado Especial Federal Cível, na 

Supervisão dos trabalhos da III Semana de Estudos Jurídicos do Juizado Especial Federal Cível de Avaré e Região - 

Vale 

da Jurumirim, realizada de 23 a 25 de outubro de 2007, das 19:30 às 22:00 horas, no centro de Convenções Hotel Villa 

Verde, neta Cidade de Avaré; 

 

RESOLVE: 

 

ELOGIAR o servidor REIS CASSEMIRO DA SILVA - DIRETOR DE SECRETARIA - RF 2819, lotado no Juizado 

Especial 

Federal Cível de Avaré -SP, Seção Judiciária de São Paulo, para que conste, individualmente, em seu prontuário. 

 

Comunique-se à Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos Juizados Especiais Federal da 3ª Região e 

à 

Excelentíssima Juíza Federal Diretora do Foro da Seção Judiciária do Estado de São Paulo. 

 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. COMUNIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

 

 

 

PORTARIA N º 22, DE 25 DE SETEMBRO DE 2008. 

 

O DOUTOR AROLDO JOSÉ WASHINGTON, JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL 
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DE AVARÉ, 32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS E 

REGULAMENTARES; 

 

CONSIDERANDO os esforços individuais e coletivos dos servidores abaixo relacionados, lotados neste Juizado 

Especial 

Federal Cível, quando do inicio dos trabalhos da 4ª Turma Recursal de São Paulo da qual este Magistrado é Presidente; 

 

RESOLVE: 

 

ELOGIAR os servidores, abaixo relacionados, lotados no Juizado Especial Federal Cível de Avaré -SP, 32ª Subseção 

Judiciária do Estado de São Paulo, para que conste, individualmente, em seus prontuários. 

 

Servidores: 

 

RF 2819 - REIS CASSEMIRO DA SILVA - DIRETOR DE SECRETARIA 

RF 5910 - JOÃO DOS SANTOS 

RF 5261 - PAULO EDUARDO MAIA 

 

Comunique-se à Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos Juizados Especiais Federal da 3ª Região e 

à 

Excelentíssima Juíza Federal Diretora do Foro da Seção Judiciária do Estado de São Paulo. 

 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. COMUNIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

 

 

 

PORTARIA N º 23, DE 25 DE SETEMBRO DE 2008. 

 

O DOUTOR AROLDO JOSÉ WASHINGTON, JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL 

DE AVARÉ, 32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS E 

REGULAMENTARES; 

 

CONSIDERANDO os esforços individuais e coletivos dos servidores lotados neste Juizado Especial Federal Cível, 

visando 

o desenvolvimento e realização da IV Semana de Estudos Jurídicos do Juizado Especial Federal Cível de Avaré e 

Região 

- Vale da Jurumirim, realizada de 2 a 4 de setembro de 2008, das 19:30 às 22:00 horas, no centro de Convenções Hotel 

Villa Verde, neta Cidade de Avaré; 

 

RESOLVE: 

 

ELOGIAR os servidores, abaixo relacionados, lotados no Juizado Especial Federal Cível de Avaré -SP, 32ª Subseção 

Judiciária do Estado de São Paulo, para que conste, individualmente, em seus prontuários. 

 

Servidores: 

 

RF 2717 - LUIZ HENRIQUE COCURULLI 

RF 5910 - JOÃO DOS SANTOS 

RF 2187 - MARCELO HENRIQUE FIGUEIRA 

RF 5148 - CELSO WILLIAM CARDOSO RODRIGUES 

RF 5198 - LUCIANO HENRIQUE PAGANINI MESSIAS 

RF 5144 - ALEXANDRE GAZETTA SIMÕES 

RF 5287 - FÁTIMA MARGARETH SARTORIO 

RF 2905 - EDSON DE SOUSA 

RF 4856 - ANDRE LUIS WATANABE MORENO 

RF 5261 - PAULO EDUARDO MAIA 

RF 5368 - CARLOS ALEXANDRE MURBACK 

RF 5762 - SUELI SUEKO OSHIRO DE ALMEIDA MELLO 

RF 5993 - FÁBIO ALEXANDRE GRIGOLON 
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Comunique-se à Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos Juizados Especiais Federal da 3ª Região e 

à 

Excelentíssima Juíza Federal Diretora do Foro da Seção Judiciária do Estado de São Paulo. 

 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. COMUNIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

 

 

PORTARIA N º 24, DE 25 DE SETEMBRO DE 2008. 

 

O DOUTOR AROLDO JOSÉ WASHINGTON, JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL 

DE AVARÉ, 32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS E 

REGULAMENTARES; 

 

CONSIDERANDO o esforço individual do servidor abaixo indicado, lotado neste Juizado Especial Federal Cível, na 

Supervisão dos trabalhos da IV Semana de Estudos Jurídicos do Juizado Especial Federal Cível de Avaré e Região - 

Vale 

da Jurumirim, realizada de 2 a 4 de setembro de 2008, das 19:30 às 22:00 horas, no centro de Convenções Hotel Villa 

Verde, neta Cidade de Avaré; 

 

RESOLVE: 

 

ELOGIAR o servidor REIS CASSEMIRO DA SILVA - DIRETOR DE SECRETARIA - RF 2819, lotado no Juizado 

Especial 

Federal Cível de Avaré -SP, Seção Judiciária de São Paulo, para que conste, individualmente, em seu prontuário. 

 

Comunique-se à Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos Juizados Especiais Federal da 3ª Região e 

à 

Excelentíssima Juíza Federal Diretora do Foro da Seção Judiciária do Estado de São Paulo. 

 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. COMUNIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005532/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.000373-8 AUTUADO EM 19/02/2008 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: DJANGO TEODORO NOGUEIRA 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 20/02/2008 09:35:52 

 

DECISÃO 

 

DATA: 10/09/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio 

no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o 

processo 

à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/10/2008 1468/1679 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005741/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.002775-5 AUTUADO EM 18/06/2008 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: DAYANA MATOS AMARAL 

ADVOGADO(A): SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 26/06/2008 10:41:46 

 

DECISÃO 

 

DATA: 24/09/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

 

 

 

 

 

Vistos, etc. 

 

Face ao novo requerimento de tutela passo a reapreciar o pedido. 

 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos previstos 

no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova inequívoca da 

verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

 

Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja restabelecido o benefício de pensão por morte que 

percebia até a data em que completou 21 (vinte e um) anos, em virtude de estar cursando faculdade, pelos fundamentos 

apontados na exordial. 

 

Verifico presentes os requisitos para a concessão da tutela antecipada. 

 

A autora preencheu, na época da concessão do benefício, todos os requisitos necessários para a sua fruição, inclusive 

com a constatação da necessária dependência econômica. 

 

No entanto, após o deferimento, o mencionado benefício foi cessado a partir do momento em que completou 21 (vinte e 

um) anos de idade, ou seja, a partir do momento em que atingiu a maioridade. 

 

Entendo, entretanto, que somente pelo fato do menor atingir a maioridade não se desfaz tal dependência econômica, que 

na maioria das vezes continua existindo. No caso dos autos esta caracterizada que tal dependência perdura em virtude, 

inclusive, da autora estar cursando nível superior. 

 

É que, caso não tivesse ocorrido o óbito do genitor da autora, com certeza a mesma continuaria na sua dependência, no 

mínimo, até a finalização de seu curso superior. 

 

Ademais, conforme mandamento constitucional, é dever do Estado, da Família e da Sociedade assegurar a criança e ao 

adolescente o direito à Educação. 

 

Presente, assim, a verossimilhança nas alegações da autora, considerando o notório caráter alimentar da presente ação. 

 

Isto posto, com fundamento no art. 273 do Código de Processo Civil e no art. 4º da Lei nº 10.259/2001, defiro o pedido 

de 

antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na inicial, para determinar, no prazo de 10 (dez) dias, que o INSS 

restabeleça, a partir de 03 de julho 2008 (data da cessação), o benefício de pensão por morte em favor da autora (NB- 

139.297.114-1 sob pena de multa diária que, com fundamento no art. 461, § 5º do CPC, fixo em R$ 100,00 (cem reais), 
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por 

dia de descumprimento da presente determinação, a contar do (11º) décimo primeiro dia subseqüente à intimação da 

presente decisão, respondendo por ela o INSS, com direito de regresso contra o servidor que desatender a ordem 

judicial, 

mediante desconto em folha (Lei nº. 8.112/90, artigos 46 e 122), conforme preceitua o art. 14, V, parágrafo único, com 

a 

nova redação dada pela Lei nº. 10.358/2001 c.c. o art. 461, ambos do Código de Processo Civil. A multa ora fixada, nos 

termos do art. 14, acima citado, recairá na pessoa do ocupante do Cargo de Gerente Executivo do INSS em Bauru na 

data da intimação e será objeto, inclusive, de futura inscrição na Dívida ativa da União. O valor apurado com a presente 

multa será revertido ao Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS), instituído pelo art. 27 da Lei nº. 8.742/93. Em 

nome 

dos princípios da economia e da celeridade processual, a execução da multa deverá ser procedida em autos apartados 

ao presente, a fim de que a sua execução não crie óbice a regular tramitação dos presentes autos. 

 

P.R.I.C. 

 

 

 

JUIZ FEDERAL: 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005746/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.003933-9 AUTUADO EM 02/10/2007 

ASSUNTO: 060301 - CLÁUSULAS ABUSIVAS - PROTEÇÃO CONTRATUAL 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: PAULO EDUARDO MAIA 

ADVOGADO(A): SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 22/10/2007 11:00:39 

 

DECISÃO 

 

DATA: 24/09/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Estando a presente ação devidamente madura para seu prosseguimento e posterior julgamento, designo a data de 29 de 

Outubro de 2008, às 16:45 horas para a realização de audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. 

Intimem-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005758/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.003697-5 AUTUADO EM 06/08/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ENGRACIA LOURDES DIAS SPADA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/10/2008 1470/1679 

ADVOGADO(A): SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 12/08/2008 11:31:41 

 

DECISÃO 

 

DATA: 24/09/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. Ademais, o benefício que a parte autora informa NB- 531.119.203-4, conforme consta do 

cadastro do PLENUS, foi prorrogado até, pelo menos, 30/11/2008 e, a despeito da possibilidade de desconstituição do 

ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por 

ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005769/2008 

PROCESSO Nr: 2005.63.08.001200-3 AUTUADO EM 27/04/2005 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - 

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ADEMAR CLAUDINO NUNES 

ADVOGADO(A): SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 20/05/2005 16:31:59 

 

DECISÃO 

 

DATA: 24/09/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

   Ao Senhor Contador, para manifestação, no prazo de 05 dias; ante o teor da petição da parte ré. 

 

   P. I. C. 

 

   Avaré, data supra. 

 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6308000246 

 

UNIDADE AVARÉ 

 

2007.63.08.003408-1 - REGINALDO CESAR COSTA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) ; VANESSA DOS 

REIS 

COSTA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE e ADV. SP092254-

NILTON 

LUIZ DE OLIVEIRA); CORMAF CONSTRUÇÕES LTDA(ADV. SP092254-NILTON LUIZ DE OLIVEIRA). Do 

exposto, 

JULGO PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, para condenar a Caixa Econômica Federal a fazer a readequação do 

mútuo hipotecário; e em relação a CORMAF Construções, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM O DEVIDO 

JULGAMENTO DO MÉRITO, face ao cumprimento de sua obrigação. 

 

2008.63.08.003429-2 - ILVA RABELO MINORELLO (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo não bloqueado da conta titularizada pela parte autora 

referente a abril/maio de 1990, adotando-se, para esse efeito, o índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 1990, que 

deixou de ser creditado, deduzindo-se os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período. Os 

atrasados serão corrigidos de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança 

para a apuração do montante devido e de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do 

Código Civil, contados a partir da citação até a data do efetivo pagamento. 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005830/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.002911-9 AUTUADO EM 25/06/2008 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARCIA APARECIDA CARDOSO 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 02/07/2008 12:18:17 

 

DECISÃO 

 

DATA: 26/09/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

     Considerando o alegado pela autarquia ré, redesigno para o dia 24/10/2008, às 14h00min, a realização da audiência 

de conciliação. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6308000247 

 

UNIDADE AVARÉ 

 

2007.63.08.003290-4 - LEONOR NICOLINI SALOMÃO (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a 

presente 

ação para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS ao RESTABELECIMENTO do 

benefício de 

AUXÍLIO DOENÇA, previsto no artigo 59, da Lei nº 8.213/91, em favor de LEONOR NICOLINI SALOMAO, com 

data de 

início de benefício (DIB) em 06/06/2007 (primeiro dia posterior à data da cessação de benefício (DCB), em referência 

ao 

benefício de "auxílio-doença" - NB. 560.324.804-8) e data de cessação de benefício (DCB) em 21/10/2007 (primeiro 

dia 

anterior à data de início (DIB) do benefício de "auxílio-doença" - NB. 560.820.255-0). Ademais, para constar, a data de 

início do benefício original (DIB) ocorreu em 06/11/2006. A renda mensal inicial (RMI) será a mesma, correspondente 

a 

uma renda atualizada (RMA), no valor de R$ 1.360,91 (um mil, trezentos e sessenta reais e noventa e um centavos), 

posição de 23/06/2008. 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005753/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.000179-1 AUTUADO EM 19/12/2007 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: NAIR DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP179060 - CRISTIANA REGINA DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 30/01/2008 09:10:00 

 

DECISÃO 

 

DATA: 29/09/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

 

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para a parte autora cumpra integralmente a decisão de nº. 2718/2008, conforme 

requerido. 

Decorridos, v. conclusos para decisão. 

Int. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6308000248 
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UNIDADE AVARÉ 

 

2005.63.08.000743-3 - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP073062 - MARCO ANTONIO DE MORAIS 

TURELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . "julgo extinto o feito sem julgamento do 

mérito 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6308000249 

 

UNIDADE AVARÉ 

 

2008.63.08.001944-8 - ROSEMARI DOS SANTOS AZEVEDO (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, e pelo que os demais elementos 

dos 

autos constam, julgo IMPROCEDENTE a ação e após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

 

2008.63.08.001982-5 - JARDELINA BENEDITA DOS SANTOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR e ADV. 

SP261556 - ANA PAULA GIACOMINI MAGDANELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . "Isto posto, homologo o pedido de desistência, com fundamento no art. 267, inciso VIII, do CPC. 

 

 

 

 

PODER JUDICIÁRIO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

 

DECISÃO Nr: 6308005750/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.004083-4 AUTUADO EM 01/10/2007 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: CLAUDIO DIAS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP086596 - DINAIR ANTONIO MOLINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 30/10/2007 12:03:29 

 

DECISÃO 

 

DATA: 24/09/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Formulada a norma individual para o caso concreto, externando a autoridade estatal consubstanciada no ato processual 

que leva o nome de sentença, esta permanecerá perene [intra e/ou extra processo] se não atacada por via de remédio 

específico. 

A exceção a tal preceito encontra-se disposta no art. 463, do CPC. Assim, tem-se que: 

Art. 463. Publicada a sentença, o juiz só poderá alterá-la: (Redação dada pela Lei nº 11.232, de 2005) 

I - para lhe corrigir, de ofício ou a requerimento da parte, inexatidões materiais, ou lhe retificar erros de cálculo; 

II - por meio de embargos de declaração. 

Por seu turno quanto a caracterização de "erro material", Antonio Carlos de Araujo Cintra preleciona que: 

A rigor, há de se entender que o erro material é aquele que consiste em simples lapsus linguae aut calami, ou de mera 

distração do juiz, reconhecível à primeira vista. Sempre que o suposto erro constitui o resultado consciente da aplicação 
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de um critério ou de uma apreciação do juiz, ainda que inócua, não haverá erro material no sentido que a expressão é 

usada pela disposição em exame, de modo que sua eventual correção deve ser feita por outra forma, notadamente pela 

via recursal. (CINTRA, Antonio Carlos de Araujo. Comentário ao código de processo civil. Rio de Janeiro: Forense, 

2003. 

v. IV. p. 301). 

Assim, por "erro material" deve-se entender "aquele cuja correção não implica alteração do critério jurídico ou fático 

levado em conta no julgamento." (BATISTA, Sonia Hase de Almeida. Erro de cálculo e trânsito em julgado. RePro n. 

54. 

abr/jun. 1989. p. 250). Ou ainda: "O erro material reside na expressão do julgamento, e não no julgamento em si ou em 

suas premissas. Trata-se de uma inconsistência que pode ser clara e diretamente apurada e que não tem como ser 

atribuída ao conteúdo do julgamento - podendo apenas ser imputada à forma (incorreta) como ele foi exteriorizado." 

(TALAMINI, Eduardo. Coisa julgada e sua revisão, p. 527) 

No caso em pauta, ante as manifestações do Sr. Contador, não verifico a ocorrência de erro material, NÃO HAVENDO, 

PORTANTO, O QUE ALTERAR NA SENTENÇA PROLATADA. 

Nesse sentido: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. HOMOLOGACAO DE CALCULO. ERRO MATERIAL. COISA JULGADA. 

CASO EM QUE, 

NAO HAVENDO O ERRO MATERIAL APONTADO, NADA HA O QUE MODIFICAR NA SENTENCA. 

ADEMAIS, JA 

ESTANDO ENCOBERTA PELO MANTO DA COISA JULGADA. AGRAVO IMPROVIDO." (TJRS, Agravo de 

Instrumento 

Nº 70002002673, Décima Primeira Câmara Cível, Rel. Roque Miguel Fank, Julgado em 21/02/2001). 

Isto posto, indefiro o postulado pela parte autora. 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

Avaré, data supra. 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005768/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.004116-4 AUTUADO EM 28/09/2007 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JOSE BARBOSA FILHO 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 31/10/2007 12:32:31 

 

DECISÃO 

 

DATA: 24/09/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Ante o teor da petição da Autarquia-Ré, corroborado pelo parecer do Sr. Contador, constato que razão assiste àquela 

quanto à ocorrência de erro material. 

Desse modo, tem-se, a teor do artigo 463, I, do Código de Processo Civil, que: 

Art. 463. Ao publicar a sentença de mérito, o juiz cumpre e acaba o ofício jurisdicional, só podendo alterá-la: 

I - para lhe corrigir, de ofício ou a requerimento da parte, inexatidões materiais, ou lhe retificar erros de cálculo. 

Ainda nesse sentido: 

Acordão 

Origem: STF - Supremo Tribunal Federal Classe: RE-QO - QUESTÃO DE ORDEM NO RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO 

Processo: 161174 UF: SP - SÃO PAULO Órgão Julgador: Data da decisão: Documento: 

Fonte 

DJ 01-12-1995 PP-41692 EMENT VOL-01811-03 PP-00616 

Relator(a) 
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ILMAR GALVÃO 

Decisão 

A Turma, resolvendo questão de ordem, retificou erro material contido no dispositivo do acórdão do RE n. 161.174-0, 

para 

constar dele que o provimento do recurso extraordinário implicou a procedência do pedido inicial, condenado o 

recorrido 

nas custas e honorários de advogado, nos termos do voto do Relator. Unânime. 1ª. Turma, 17.10.95. 

Descrição 

N.PP.:(6). Análise:(AAC). Revisão:(JBM). Inclusão: 03/11/05, (AAC). Alteração: 29/11/05, (SVF). 

Ementa 

           EMENTA: QUESTÃO DE ORDEM. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL NO ACÓRDÃO. 

POSSIBILIDADE DE 

CORREÇÃO. ART. 463, INC. I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONSTATADA A EXISTÊNCIA DE 

INEXATIDAO MATERIAL NO ACÓRDÃO, AUTORIZA-SE, NOS TERMOS DO ART. 463, INC. I, DO CÓDIGO 

DE 

PROCESSO CIVIL, A CORREÇÃO PELO PRÓPRIO JULGADOR, A QUALQUER TEMPO, DE OFICIO OU A 

REQUERIMENTO DA PARTE INTERESSADA. QUESTÃO DE ORDEM QUE SE DECIDE NO SENTIDO DE 

ESCLARECER QUE O PROVIMENTO DO RECURSO IMPLICOU A PROCEDENCIA DO PEDIDO INICIAL. 

Referência Legislativa 

LEG-FED LEI- 005869 ANO-1973 ART-00463 INC-00001 CPC-1973 CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 

 

Desse modo, quanto ao erro constatado, passo a lhe corrigir, ante o permissivo legal, consagrado no art. 463, I, do CPC, 

com já fora mencionado. Assim, onde se lê: 

"Isto posta, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS a 

pagar à parte autora, o benefício de AUXILIO DOENÇA por um período de 01 (um) ano após a presente data, 

submetendo-se depois à reavaliação médica junto ao Instituto réu, nos termos dos cálculos realizados pela Contadoria 

deste JEF: 

A pagar a benefício de auxílio-doença a partir de 06/08/2007 (a partir da DER), a renda mensal inicial (RMI) no valor 

de R 

$ 436,59 (quatrocentos e trinta e seis reais e cinqüenta e nove reais); o que corresponde a uma renda mensal atual 

(RMA) 

em 06 de maio de 2008 (data de elaboração do cálculo) no valor de R$ 453,18 (quatrocentos e cinqüenta e três reais e 

dezoito centavos). 

Condeno ainda o INSS ao pagamento de valores em atraso, com juros e correção monetária, aqueles à razão de doze por 

cento ao ano, a contar da citação, e esta pelo índice pertinente a cada época, a partir do momento em que as parcelas 

vencidas deveriam ter sido pagas, nos seguintes termos: 

O período dos atrasados, de 06/08/2007 a 30/04/2007; resultou num montante de R$ 3.841,70 (três mil, oitocentos e 

quarenta e um reais e setenta centavos), conforme valor atualizado para abril/2008. 

Oficie-se para implantação do benefício, com termo inicial de pagamento administrativo (DIP) em 01/05/2008 

(primeiro dia 

após o término dos atrasados), no prazo de 30 (trinta) dias. 

Condeno, ainda, o réu ao reembolso dos honorários periciais. Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV, requisitando 

o 

reembolso, nos termos do art. 12, § 1º, da Lei 10.259/2001, e da Orientação n.º 01/2006 do Exmo. Desembargador 

Federal Coordenador dos JEF's da 3ª Região. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

Avaré (SP), data supra. 

P.R.I.C. 

Nome do Segurado 

JOSÉ BARBOSA FILHO 

Benefício Concedido 

AUXILIO DOENÇA 

Data de início do Benefício (DIB) 

06/08/2007 

Renda Mensal Inicial (RMI) 

R$ 436,59 

Renda Mensal Atual (RMA) 

R$ 453,18 

Data de Início dos Pagamentos (mensais) (DIP) 

01/05/2008 

Data da elaboração do cálculo (Posição) 

06 de maio de 2008 
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" 

Leia-se: 

"Isto posta, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS a pagar à parte autora, o benefício de AUXILIO DOENÇA por um período de 01 (um) ano após a presente data, 

submetendo-se depois à reavaliação médica junto ao Instituto réu, nos termos dos cálculos realizados pela Contadoria 

deste JEF: 

A pagar a benefício de auxílio-doença a partir de 06/08/2007 (a contar da DER), a renda mensal inicial (RMI) no valor 

de 

R$ 436,59 (quatrocentos e trinta e seis reais e cinqüenta e nove centavos); o que corresponde a uma renda mensal atual 

(RMA) em 12 de setembro de 2008 (data de elaboração do cálculo) no valor de R$ 453,18 (quatrocentos e cinqüenta e 

três reais e dezoito centavos). 

Condeno ainda o INSS ao pagamento de valores em atraso, com juros e correção monetária, aqueles à razão de doze por 

cento ao ano, a contar da citação, e esta pelo índice pertinente a cada época, a partir do momento em que as parcelas 

vencidas deveriam ter sido pagas, nos seguintes termos: 

O período dos atrasados, de 06/08/2007 a 31/08/2008; resultou num montante de R$ 5.976,94 (cinco mil novecentos e 

setenta e seis reais e noventa e quatro centavos), conforme valor atualizado para agosto/2008. 

Oficie-se para implantação do benefício, com termo inicial de pagamento administrativo (DIP) em 01/09/2008 

(primeiro dia 

após o término dos atrasados), no prazo de 30 (trinta) dias. 

Condeno, ainda, o réu ao reembolso dos honorários periciais. Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV, requisitando 

o 

reembolso, nos termos do art. 12, § 1º, da Lei 10.259/2001, e da Orientação n.º 01/2006 do Exmo. Desembargador 

Federal Coordenador dos JEF's da 3ª Região. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

Avaré (SP), data supra. 

P.R.I.C. 

Nome do SeguradoJOSÉ BARBOSA FILHO 

 

Benefício Concedido 

AUXILIO DOENÇA 

Data de início do Benefício (DIB) 

06/08/2007 

Renda Mensal Inicial (RMI) 

R$ 436,59 

Renda Mensal Atual (RMA) 

R$ 453,18 

Data de Início dos Pagamentos (mensais) (DIP) 

01/09/2008 

Data da elaboração do cálculo (Posição) 

12 de setembro de 2008 

" 

 Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

Avaré, data supra. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 0250/2008 

 

2007.63.08.004275-2 - CELIA FERRAZ BRAZ (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.000505-0 - HELENA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 
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comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.002911-9 - MARCIA APARECIDA CARDOSO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.003490-5 - FABIANA FERREIRA RIBEIRO PEDROSO (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE 

CASTRO 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com 

prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos 

autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003529-6 - JOSE BENEDITO SOARES FILHO (ADV. SP243990 - MIRELLI APARECIDA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003583-1 - ISABEL ROSA DE JESUS (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.003601-0 - JULIANO DA SILVEIRA ANTUNES (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES e 

ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003645-8 - ANTONIO CESAR ALVES DE CASTRO (ADV. SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA 

SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003658-6 - LUZIA VERONICA DE SOUZA (ADV. SP273989 - BENEDITO APARECIDO LOPES 

COUTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003666-5 - OLIVIA DE PAULA SOUZA DO NASCIMENTO (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES 

BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as 

partes, com 

prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003699-9 - EVANI FATIMA VAZ DOMINGUES (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 
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comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003722-0 - PEDRO QUIRINO (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. SP216808 

- 

FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais 

e/ou 

sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003723-2 - ISABEL APARECIDA DINIZ FERREIRA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE 

OLIVEIRA e 

ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003726-8 - ALADI MARIA DA SILVA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 

- FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais 

e/ou 

sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003727-0 - LEANDRO BANIN (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - 

FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais 

e/ou 

sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003734-7 - MARGARETE GONCALVES (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003739-6 - ELZA ALVES SUCUPIRA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003740-2 - YONE FILONZI MENK (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - 

FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais 

e/ou 

sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003760-8 - RYAN APARECIDO BENVINDO (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 
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2008.63.08.003763-3 - MARIA APPARECIDA VIEIRA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003769-4 - PAULO SERGIO DE SOUZA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003771-2 - SARA DE ARAUJO SILVA SOUZA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003772-4 - ANTONIO APARECIDO DOS SANTOS (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE 

OLIVEIRA e 

ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003774-8 - MARIA INES PAULINO (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - 

FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais 

e/ou 

sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003926-5 - MARCOS LUCAS DA COSTA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003955-1 - DIEGO ROBSON DA SILVA (ADV. SP198476 - JOSÉ MARIA BARBOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.003956-3 - SIDINEI PEREIRA DUTRA (ADV. SP241007 - ARCENIO JOSÉ SANT´ANNA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.003972-1 - MARIA DAS DORES CORREA (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 
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2008.63.08.003986-1 - BENEDITA LEITE MACHADO (ADV. SP132917 - MARCIO POETZSCHER ABDELNUR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.004012-7 - JOAO CARLOS CARDOSO GOMES (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO 

PIZZA 

e ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-

se 

sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.004049-8 - JEAN CARLOS RIBEIRO (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.004050-4 - BENEDITO SOARES DE MELO (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.004051-6 - ANA VERA ROLDAO DE LIMA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.004053-0 - IVONI APARECIDA SIQUEIRA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.004065-6 - MARIA VIEIRA VARGEM (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.004075-9 - MARIA BENEDITA DAS DORES DO PRADO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.004077-2 - DORIVAL AQUINO DE OLIVEIRA (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI 

ZAINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.004101-6 - SUELI APARECIDA BUENO DO NASCIMENTO (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA 

FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as 
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partes, 

com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.004105-3 - GENY ELISABETH RONANOSKI CONDI (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA 

FERREIRA 

RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com 

prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos 

autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.004116-8 - BENEDITA APARECIDA CEARA (ADV. SP186554 - GIULIANO MARCELO DE CASTRO 

VIEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.004156-9 - DARCI NUNES FERREIRA (ADV. SP145114 - CELI BERGAMO FERRAZ DA SILVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 0258/2008 

 

2008.63.08.000679-0 - REINALDO DA SILVA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - 

FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais 

e/ou 

sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.000797-5 - ADELAIDE DA FONSECA AMARAL (ADV. SP165885 - KLAUDIO COFFANI NUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.001227-2 - VALDELITO FERREIRA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 

- FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais 

e/ou 

sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003301-9 - NAIR APARECIDA RIBEIRO (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/10/2008 1482/1679 

2008.63.08.003362-7 - CARLINDO ALVES DOS SANTOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.003456-5 - LUZIA DE SOUZA CASTILHO (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003483-8 - JOSE ELIESER DE ALMEIDA JUNIOR (ADV. SP264093 - MAICON JOSE BERGAMO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003485-1 - CELSO CASSIANO DE LIMA (ADV. SP223685 - DANIELA SEGARRA ARCA e ADV. 

SP169605 - 

KÁTIA LEITE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas 

as partes, 

com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003550-8 - ENEDINA DA SILVA PEIXOTO (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003553-3 - RODRIGO ARRUDA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.003579-0 - FERNANDO APARECIDO DIAS DA MOTTA (ADV. SP159468 - LUIZ ANTONIO DE 

CAMARGO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003612-4 - JANICE CORDEIRO PLENS RODRIGUES (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE 

TARSO 

PIZZA e ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, 

manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003644-6 - CASEMIRO JOSE SANTANA (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003646-0 - JOAQUIM MARTINS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 
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querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003647-1 - CELIA MADALENA PAVOR (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003657-4 - ALTAIR ARANTES (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.003668-9 - APARECIDA JESUS DE CAMPOS NUNES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003689-6 - ANGELICA GIL DA SILVA ALMEIDA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE 

OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003758-0 - BENEDITA TEIXEIRA PEREIRA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003767-0 - APARECIDO BENEDITO PEREIRA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003773-6 - CONCEICAO DE LOURDES SAVAROLI (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE 

OLIVEIRA e 

ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003775-0 - IRACY BATISTA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. SP216808 

- 

FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais 

e/ou 

sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003778-5 - NATALICE ALVES (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - 

FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais 
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e/ou 

sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003779-7 - NEIDE MARIA ANANIAS (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 

- FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais 

e/ou 

sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003780-3 - MARIA FIDELIS (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. SP216808 - 

FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais 

e/ou 

sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003832-7 - IRINEU FERREIRA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - 

FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais 

e/ou 

sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003835-2 - AGENIR GASPARINI (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - 

FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais 

e/ou 

sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003837-6 - MARCELO PADILHA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - 

FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais 

e/ou 

sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003913-7 - BENEDITO RICARDO DE LIMA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.003914-9 - MARIA APARECIDA CRAVEIRO DA SILVA (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO 

PEDRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003915-0 - CLEUSA MARIA GARCIA PIRES (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003949-6 - MARIO ANTUNES (ADV. SP059203 - JOAO APARECIDO PEREIRA NANTES e ADV. 

SP263848 
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- DERCY VARA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam 

intimadas as 

partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio- 

econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003959-9 - CLOVIS EMIDIO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE e ADV. SP155766 - 

ANDRÉ 

RICARDO RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam 

intimadas as 

partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio- 

econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003960-5 - LORIVAL SOARES SARDI (ADV. SP241007 - ARCENIO JOSÉ SANT´ANNA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.003961-7 - ANGELA MARIA DA SILVA (ADV. SP241007 - ARCENIO JOSÉ SANT´ANNA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.003999-0 - JOSE GERALDO DOS SANTOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.004032-2 - BRASILINA ANTUNES DE OLIVEIRA MARQUES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.004068-1 - EDVALDO PONCIANO DOS SANTOS (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com 

prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos 

autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.004070-0 - THEODOLINDO GRASSI (ADV. SP223685 - DANIELA SEGARRA ARCA e ADV. 

SP226779 - 

WAGNER DE JESUS VILAS BOAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais 

e/ou 

sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.004093-0 - ADALBERTO VRKOSLAV (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.004098-0 - AILTON RODRIGUES RIBEIRO (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME 

BALDASSARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 
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15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.004100-4 - ULISSES PALMEIRA DE QUADROS (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.004102-8 - MARIA DE LOURDES QUARTUCCI (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.004103-0 - VALDELINA DE ALMEIDA DOS SANTOS (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA 

FERREIRA 

RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com 

prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos 

autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.004114-4 - CLAUDIONOR GERMANO DO NASCIMENTO (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA 

FERREIRA 

RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com 

prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos 

autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.004115-6 - MARIA DE LOURDES DIAS CLARO (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.004120-0 - DORIVAL MUNARAO (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.004128-4 - LUCIA NATALINA MATHIAS (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.004136-3 - MAURO DOS SANTOS JARDIM (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.004154-5 - ADAO DE JESUS CARRIEL (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) 

X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.004161-2 - JOSE EDSON DE OLIVEIRA (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

e ADV. 

SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.004188-0 - ANA MARIA DOMINGUES (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.004272-0 - MARIA RITA DE JESUS JANUARIO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.004275-6 - ELENA DOMINGOS RODRIGUES (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.004282-3 - JOSE RODRIGUES GUIMARAES (ADV. SP143148 - ODAIR AQUINO CAMPOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.004300-1 - FATIMA MATHEUS ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-

se 

sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.004325-6 - MARIA LUCIA CORACARI (ADV. SP083206 - ANTONIO JOSE PELEGATI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.004341-4 - MANOEL AUGUSTO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR e ADV. SP261556 - ANA 

PAULA 

GIACOMINI MAGDANELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam 

intimadas as 

partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio- 

econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 
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32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6308000259 

 

UNIDADE AVARÉ 

 

2008.63.08.000991-1 - CLAUDIA FRANCISCA RODRIGUES MARCELO (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES 

BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a 

CLAUDIA 

FRANCISCA RODRIGUES MARCELO o benefício de Auxílio Doença, com DIB em 04/09/2007 (DER), pelo período 

de 

01 (um) ano a contar da data do exame pericial, com renda mensal inicial (RMI) de R$ 262,43 (duzentos e sessenta e 

dois 

reais e quarenta e três centavos), que com aplicação do artigo 33 da Lei nº. 8.213/91 equivale a 01 (um) salário mínimo, 

que corresponde a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze) em julho de 2008. A 

parte deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para agendamento de perícia revisional, 

independentemente de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS 

poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente poderá cessar 

o benefício após a reavaliação pericial. 

 

2008.63.08.001137-1 - MARIA BENEDITA DE OLIVEIRA CAMARGO (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO 

MINOSSI 

ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO 

PROCEDENTE O 

PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer a MARIA 

BENEDITA DE 

OLIVEIRA CAMARGO o benefício de Auxílio Doença NB- 560.555.609-2 a partir de 01/12/2007, com DIB original 

em 

31/03/2007, pelo período de 01 (um) ano a contar da data do exame pericial, com renda mensal no restabelecimento de 

R$ 280,56 (duzentos e oitenta reais e cinqüenta e seis centavos), que com aplicação do artigo 33 da Lei nº. 8.213/91 

equivale a 01 (um) salário mínimo, que corresponde a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 415,00 

(quatrocentos 

e quinze reais) para julho de 2008. A parte deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para 

agendamento de perícia revisional, independentemente de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte não 

requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o 

agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a reavaliação pericial. 

 

2008.63.08.000735-5 - JOSE ROBERTO DELL AGNOLO (ADV. SP228669 - LEANDRO JORGE VIEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação 

para, 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a CONCEDER o benefício de "AUXÍLIO 

DOENÇA", 

previsto no artigo 59, da Lei nº 8.213/91, com duração de 12 (doze) meses a partir da realização do "exame médico 

pericial", em favor de JOSE ROBERTO DELL AGNOLO, com data de início do benefício (DIB) a partir de 

15/01/2008 

(data da entrada do requerimento administrativo (DER), em relação ao benefício de "auxílio-doença" - NB. 

526.034.709- 

5), com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 498,39 (quatrocentos e noventa e oito reais e trinta e nove centavos), 

o 

que corresponde a uma renda mensal atualiza (RMA) no valor de R$ 504,37 (quinhentos e quatro reais e trinta e sete 

centavos), posição de 26/06/2008. 

 

2007.63.08.004854-7 - EUNICE LINO DAVID (ADV. SP260417 - NATASHA BARBOSA GONÇALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação 

para, 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a CONCEDER o benefício de "AUXÍLIO 

DOENÇA", 

previsto no artigo 59, da Lei nº 8.213/91, com duração de 12 (doze) meses a partir da realização do "exame médico 
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pericial", em favor de EUNICE LINO DAVID, com data de início do benefício (DIB) a partir de 08/11/2007 (data da 

entrada do requerimento administrativo (DER), em relação ao benefício de "auxílio-doença" - NB. 570.863.820-2), com 

renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), o que corresponde a uma renda mensal 

atualiza (RMA) no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), posição de 23/05/2008. A parte deverá comparecer 

à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para agendamento de perícia revisional, independentemente de convocação, se 

ainda se considerar incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação 

pericial. Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a reavaliação pericial. 

 

2007.63.08.004973-4 - ISAURA LUCIANA DE OLIVEIRA (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES 

BERNARDINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a 

presente 

ação para, condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a CONCEDER o benefício de 

"AUXÍLIO 

DOENÇA", previsto no artigo 59, da Lei nº 8.213/91, com duração de 12 (doze) meses a partir da realização do "exame 

médico pericial", em favor de ISAURA LUCIANA DE OLIVEIRA, com data de início do benefício (DIB) a partir de 

10/11/2007 (data da entrada do requerimento administrativo (DER), em relação ao benefício de "auxílio-doença" - NB. 

570.868.421-2), com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), o que corresponde a 

uma renda mensal atualiza (RMA) no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), posição de 04/06/2008. A parte 

deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para agendamento de perícia revisional, 

independentemente 

de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o 

benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após 

a reavaliação pericial. 

 

2008.63.08.001486-4 - MARCIA PERES DE OLIVEIRA (ADV. SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 

condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer a MARCIA PERES DE OLIVEIRA o 

benefício de 

Auxílio Doença NB- 560.602.951-7 a partir de 01/01/2008, com DIB original em 02/05/2007, com renda mensal no 

restabelecimento de R$ 524,46 (quinhentos e vinte e quatro reais e quarenta e seis centavos), que corresponde a uma 

renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 530,75 (quinhentos e trinta reais e setenta e cinco centavos) para setembro de 

2008. A parte deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para agendamento de perícia revisional, 

independentemente de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS 

poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente poderá cessar 

o benefício após a reavaliação pericial. 

 

2008.63.08.001187-5 - BENEDITA ALVES RIBEIRO (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a CONCEDER, o benefício de "APOSENTADORIA POR INVALIDEZ", previsto no 

artigo 42, da 

mesma "LEX", em favor de BENEDITA ALVES RIBEIRO, tendo como data de início do benefício (DIB) o dia 

05/02/2007 

(data da entrada do requerimento administrativo (DER), em relação ao benefício de "auxílio-doença" - NB. 

560.470.780-1) 

com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), o que corresponde a uma renda 

mensal 

atualizada (RMA), no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), posição de 14/07/2008. 

 

2008.63.08.001949-7 - JOAO PEDRO DA SILVA (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 

condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a JOAO PEDRO DA SILVA o benefício de 

Aposentadoria 

por Invalidez, com DIB em 11/04/2008, a partir da cessação indevida do benefício de NB- 502.599.739-5, com renda 

mensal inicial (RMI) de R$ 626,44 (seiscentos e vinte e seis reais e quarenta e quatro centavos), que corresponde a uma 

renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 626,44 (seiscentos e vinte e seis reais e quarenta e quatro centavos) em julho 

de 2008. 
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2008.63.08.002473-0 - ROSEMEIRE DIAS DA MOTTA (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a ROSIMEIRE DIAS DA MOTTA o 

benefício 

de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742/93 a partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 

22/07/2008, a contar da CITAÇÃO, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze 

reais), 

equivalente a uma renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais). 

 

2008.63.08.001091-3 - TEREZINHA FERNANDES RODRIGUES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a TEREZINHA FERNANDES 

RODRIGUES o 

benefício de Aposentadoria por Invalidez, com DIB em 17/05/2006 (DER), com renda mensal inicial (RMI) de R$ 

272,78 

(duzentos e setenta e dois reais e setenta e oito centavos), que com aplicação do artigo 33 da Lei nº. 8.213/91 equivale a 

01 (um) salário mínimo, que corresponde a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e 

quinze 

reais) em setembro de 2008. 

 

2008.63.08.001967-9 - JOSE DONIZETI MENDES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a JOSE DONIZETI MENDES o benefício de Aposentadoria por 

Invalidez, com DIB em 02/01/2008, a partir da cessação indevida do benefício de NB- 560.329.751-0, com renda 

mensal 

inicial (RMI) de R$ 1.352,13 (um mil, trezentos e cinqüenta e dois reais e treze centavos), que corresponde a uma renda 

mensal atual (RMA) no valor de R$ 1.368,35 (um mil, trezentos e sessenta e oito reais e trinta e cinco centavos) em 

julho 

de 2008. 

 

2008.63.08.001366-5 - MARIA DAS DORES SILVA DE OLIVEIRA (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES 

BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer 

a 

MARIA DAS DORES SILVA DE OLIVEIRA o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA NB-650.642.180-8 a partir de 

01/03/2008, 

pelo período de 01 (um) ano a contar da data do exame pericial, com DIB original em 01/11/2006, que correspondente a 

renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais). A parte deverá comparecer à Agência 

15 

dias antes do fim do prazo, para agendamento de perícia revisional, independentemente de convocação, se ainda se 

considerar incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. 

Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a reavaliação pericial. 

 

2008.63.08.002157-1 - EDSON CARLOS BUZINHANI (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a EDSON CARLOS BUZINHANI o 

benefício 

de Aposentadoria por Invalidez, com DIB em 15/04/2008, a partir da indevida cessação do benefício de NB- 

528.033.607-2, com renda mensal inicial (RMI) de R$ 1.904,91 (um mil, novecentos e quatro reais e noventa e um 

centavos), que corresponde a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 1.904,91 (um mil, novecentos e quatro 

reais 

e noventa e um centavos) em julho de 2008. 

 

2008.63.08.002411-0 - NEIDE MARIA DE LIMA (ADV. SP143148 - ODAIR AQUINO CAMPOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 

condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a NEIDE MARIA DE LIMA o benefício de que 

trata o art. 
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20 da Lei nº 8.742/93 a partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 23/05/2008, a 

contar da CITAÇÃO, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), equivalente 

a 

uma renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais). 

 

2008.63.08.002103-0 - APARECIDO DE JESUS VITOR (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR e ADV. SP261556 

- 

ANA PAULA GIACOMINI MAGDANELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . Isto 

posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

a 

restabelecer a APARECIDO DE JESUS VITOR o benefício de Auxílio Doença NB- 560.694.728-1 a partir de 

01/04/2008, 

com DIB original em 30/06/2007, pelo período de 02 (dois) anos a contar da data do exame pericial, com renda mensal 

no 

restabelecimento de R$ 653,40 (seiscentos e cinqüenta e três reais e quarenta centavos), que corresponde a uma renda 

mensal atual (RMA) no valor de R$ 653,40 (seiscentos e cinqüenta e três reais e quarenta centavos) para agosto de 

2008. 

A parte deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para agendamento de perícia revisional, 

independentemente de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS 

poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente poderá cessar 

o benefício após a reavaliação pericial. 

 

2008.63.08.001840-7 - ANTONIA DE CAMARGO JESUS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS à implantação do benefício assistencial de 

prestação 

continuada de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído pela Lei 

n° 

8.742, de 07.12.93, em favor de ANTONIA DE CAMARGO JESUS, tendo como data de início do benefício (DIB) o 

dia 

12/11/2007 (data da entrada do requerimento administrativo (DER), em relação ao NB. 560.892.393-2), no valor, à 

época 

de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), o que corresponde ao valor atual de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), 

posição de 25/07/2008. 

 

2008.63.08.002099-2 - CONCEICAO DE JESUS PEREIRA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS a pagar a CONCEICAO DE JESUS PEREIRA o benefício de Aposentadoria por Invalidez, com DIB 

em 

01/11/2007, a partir da indevida cessação do benefício de NB- - 560.521.227-0, com renda mensal inicial (RMI) de R$ 

380,00 (trezentos e oitenta reais), que corresponde a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 415,00 

(quatrocentos 

e quinze reais) em agosto de 2008. 

 

2008.63.08.002008-6 - MAURA DE ALMEIDA ALIANO (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS a pagar a MAURA DE ALMEIDA ALIANO o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ a 

partir da 

prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 27/11/2007, a contar da data de entrada do 

requerimento administrativo (DER) no INSS, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 365,21 (trezentos e 

sessenta e 

cinco reais e um centavo), equivalente a uma renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze 

reais). 

 

2008.63.08.001744-0 - ROSANGELA APARECIDA NICCHIO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR e ADV. 

SP261556 

- ANA PAULA GIACOMINI MAGDANELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . Isto 
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posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

a 

pagar a ROSANGELA APARECIDA NICCHIO o benefício de auxílio acidente, com DIB em 05/03/2008 (DER), com 

renda mensal inicial (RMI) de R$ 146,89 (cento e quarenta e seis reais e oitenta e nove centavos), que corresponde a 

uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 207,50 (duzentos e sete reais e cinqüenta centavos) em setembro de 

2008. 

 

2008.63.08.002216-2 - PEDRO CATROCHIO DA SILVA FILHO (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI 

ZAINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a PEDRO CATROCHIO DA SILVA o 

benefício 

de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742/93 a partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 

11/09/2007, a contar da DER, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais). 

 

2008.63.08.001308-2 - MARIA ESPEDITO PADILHA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 

condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a para a MARIA ESPEDITO PADILHA o benefício de 

Aposentadoria por Invalidez, com em 07/05/2006, a partir da indevida cessação do benefício de NB- 505.740.326-1, 

com 

renda mensal inicial (RMI) de R$ 300,00 (trezentos reais), que corresponde a uma renda mensal atual (RMA) no valor 

de R 

$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais) para agosto de 2008. 

 

2008.63.08.001408-6 - JOAO INACIO (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a JOÃO INÁCIO o benefício de que trata o art. 20 da Lei nº 

8.742/93 a 

partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 10/08/2004, a contar da data de entrada do 

requerimento administrativo (DER) no INSS, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 260,00 (duzentos e 

sessenta 

reais), equivalente a uma renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais). 

 

2008.63.08.001535-2 - ANTONIO VENDRAMINI (ADV. SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR 

GAVIÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer a ANTONIO VENDRAMINI o 

benefício 

de AUXÍLIO-DOENÇA, NB 502.738.694-6, a partir de 01/11/2007, dia seguinte a cessação do benefício pelo INSS, 

com 

DIB original em 17/01/2006, pelo período de 01 (um) ano a contar da data do exame pericial, com renda mensal inicial 

(RMI) de R$ 912,55 (novecentos e doze reais e cinqüenta e cinco centavos), que corresponde a uma renda mensal atual 

(RMA) no valor de R$ 936,45 (novecentos e trinta e seis reais e quarenta e cinco centavos) em Junho de 2008. A parte 

deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para agendamento de perícia revisional, 

independentemente 

de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o 

benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após 

a reavaliação pericial. 

 

2008.63.08.002040-2 - ROBERVAL DE GODOY (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - 

FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Isto 

posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

a 

pagar a ROBERVAL DE GODOY o benefício de Auxílio Doença, com DIB em 15/07/2008 (citação), pelo período de 

03 

(três) meses a contar da data do exame pericial, com renda mensal inicial (RMI) de R$ 689,45 (seiscentos e oitenta e 
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nove reais e quarenta e cinco centavos), que corresponde a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 689,45 

(seiscentos e oitenta e nove reais e quarenta e cinco centavos) em julho de 2008. A parte deverá comparecer à Agência 

15 dias antes do fim do prazo, para agendamento de perícia revisional, independentemente de convocação, se ainda se 

considerar incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. 

Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a reavaliação pericial. 

 

2008.63.08.001372-0 - SEBASTIANA PAULA DA SILVA ARAUJO (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES 

BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a 

SEBASTIANA PAULA DA SILVA ARAUJO o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, a partir de 14/01/2008 (a partir da 

DER), 

pelo período de 01 (um) ano a contar da data do exame pericial, com uma renda mensal inicial (RMI) de R$ 380,00 

(trezentos e oitenta reais), correspondente a renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze 

reais). A parte deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para agendamento de perícia revisional, 

independentemente de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS 

poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente poderá cessar 

o benefício após a reavaliação pericial. 

 

2008.63.08.001406-2 - APARECIDO ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI 

ZAINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer a APARECIDO ANTONIO DE 

OLIVEIRA o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA NB-560.278.774-3 a partir de 31/01/2008, pelo período de 01 (um) 

ano a 

contar da data do exame pericial, com DIB original em 19/09/2006, que correspondente a renda mensal atual (RMA), 

no 

valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais). A parte deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, 

para agendamento de perícia revisional, independentemente de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte 

não requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o 

agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a reavaliação pericial. 

 

2008.63.08.001725-7 - ZELINDA BERALDO MELO (ADV. SP193939 - CARLA REGINA TOSATO CAMPARIM) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a ZENILDA BERALDO o benefício de 

AUXÍLIO-DOENÇA, a partir de 06/02/2008 (DER), pelo período de 02 (dois) anos a contar da data do exame pericial, 

com 

uma renda mensal inicial (RMI) de R$ 284,22 (duzentos e oitenta e quatro reais e vinte e dois centavos), correspondente 

a 

renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais). A parte deverá comparecer à Agência 

15 

dias antes do fim do prazo, para agendamento de perícia revisional, independentemente de convocação, se ainda se 

considerar incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. 

Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a reavaliação pericial. 

 

2008.63.08.001630-7 - PAULO GOMES (ADV. SP132710 - FRIDA THEREZA BANNWART MORTEAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, JULGO IMPROCEDENTE A AÇÃO 

 

2008.63.08.001977-1 - REGINALDO LUIZ SCARPIN (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 

condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a REGINALDO LUIZ SCARPIN o benefício de 

Aposentadoria por Invalidez, com DIB em 21/09/2007, a partir da indevida cessação do benefício de NB- 116.323.032-

1, 

com renda mensal inicial (RMI) de R$ 841,18 (oitocentos e quarenta e um reais e dezoito centavos), que corresponde a 

uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 868,01 (oitocentos e sessenta e oito reais e um centavo) em julho de 

2008. 

 

2008.63.08.000579-6 - LAZARA THEODORO RAMOS (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O 
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PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a LAZARA THEODORO RAMOS o 

benefício 

de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742/93 a partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 

04/09/2007, a contar da data de entrada do requerimento administrativo (DER) no INSS, com renda mensal inicial 

(RMI) 

no valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), equivalente a uma renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 415,00 

(quatrocentos e quinze reais). 

 

2006.63.08.002503-8 - CESAR TEODORO (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a CONCEDER, o benefício de 

"APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ", previsto no artigo 42, da mesma "LEX", em favor de CESAR TEODORO, tendo como data de 

início 

do benefício (DIB) o dia 30/06/2003 (data do início da incapacidade - DII) com renda mensal inicial (RMI), evoluída 

para 

18/10/2006 (data da citação), no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais), o que corresponde a uma renda 

mensal atualizada (RMA), no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), posição de 16/09/2008. 

 

2008.63.08.001236-3 - HILDA RODRIGUES PENA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS ao RESTABELECIMENTO do benefício de "AUXÍLIO DOENÇA", previsto no artigo 59, 

da Lei 

nº 8.213/91, no presente caso, com duração de 12 (doze) meses a partir da data da realização do "exame médico 

pericial", em favor de HILDA RODRIGUES PENA, com data de início de benefício (DIB) em 01/11/2007 (primeiro 

dia 

posterior à data da cessação de benefício (DCB), em referência ao benefício de "auxílio-doença" - NB. 560.162.912-5) 

com data de início do benefício original (DIB) em 07/08/2006. A renda mensal inicial (RMI) será a mesma, 

correspondente 

a uma renda atualizada (RMA), no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), posição de 15/07/2008. A parte 

deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para agendamento de perícia revisional, 

independentemente 

de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o 

benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após 

a reavaliação pericial. 

 

2008.63.08.001222-3 - VICENTINA NUNES (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a CONCEDER, o benefício de 

"APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ", previsto no artigo 42, da mesma "LEX", em favor de VICENTINA NUNES, tendo como data de 

início 

do benefício (DIB) o dia 16/10/2007 (data da entrada do requerimento administrativo (DER), em relação ao benefício 

de 

"auxílio-doença" - NB. 560.850.331-3), com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta 

reais), o 

que corresponde a uma renda mensal atualizada (RMA), no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), posição 

de 

14/07/2008. 

 

2008.63.08.001434-7 - VILMA RODRIGUES RAMOS (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a 

presente 

ação para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a CONCEDER, o benefício de 

"APOSENTADORIA POR INVALIDEZ", previsto no artigo 42, da mesma "LEX", em favor de VILMA RODRIGUES 

RAMOS, tendo como data de início do benefício (DIB) o dia 25/06/2008 (data da citação da Autarquia Ré), com renda 

mensal inicial (RMI) no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), o que corresponde a uma renda mensal 

atualizada (RMA), também, no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), posição de 18/07/2008. 

 

2008.63.08.001238-7 - ELI DAS GRACAS SOUZA FIGUEIREIDO (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE 

OLIVEIRA e 
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ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS à implantação do benefício assistencial de prestação continuada de um salário mínimo, 

previsto 

no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742, de 07.12.93, em favor de ELI DAS 

GRAÇAS SOUSA FIGUEIREDO, tendo como data de início do benefício (DIB) o dia 27/02/2007 (data da entrada do 

requerimento administrativo - DER, em relação ao NB. 560.633.623-1), no valor, à época de R$ 350,00 (trezentos e 

cinqüenta reais), o que corresponde ao valor atual de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), posição de 28/07/2008. 

 

2008.63.08.002032-3 - NILTA RODRIGUES DE ANDRADE (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS a pagar a MARIA JOSE PEREIRA o benefício de Aposentadoria por Invalidez, com DIB em 

16/04/2008 

(DER), com renda mensal inicial (RMI) de R$ 374,43 (trezentos e setenta e quatro reais e quarenta e três centavos), que 

com aplicação do artigo 33 da Lei nº. 8.213/91 equivale a 01 (um) salário mínimo, que corresponde a uma renda mensal 

atual (RMA) no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais) em julho de 2008. 

 

2008.63.08.001682-4 - ORLANDO CRUZ DEOLIM (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, 

condenando a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora adotando-se, para esse efeito os 

índices abril de 1990 (44,80%), maio de 1990 (7,87%) e fevereiro de 1991(21,87%), que deixaram de serem creditados, 

deduzindo-se os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período. Os atrasados serão corrigidos 

de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança para a apuração do 

montante devido e de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil, 

contados a 

partir da citação até a data do efetivo pagamento. 

 

2008.63.08.000574-7 - MARIA DAS NEVES ARAUJO (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a 

presente 

ação para, condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a CONCEDER o benefício de 

"AUXÍLIO 

DOENÇA", previsto no artigo 59, da Lei nº 8.213/91, com duração de 12 (doze) meses a partir da realização do "exame 

médico pericial", em favor de MARIA DAS NEVES ARAUJO, com data de início do benefício (DIB) a partir de 

20/09/2007 (data da entrada do requerimento administrativo (DER), em relação ao benefício de "auxílio-doença" - NB. 

560.811.341-8), com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), o que corresponde a 

uma renda mensal atualiza (RMA) no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), posição de 25/07/2008. A parte 

deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para agendamento de perícia revisional, 

independentemente 

de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o 

benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após 

a reavaliação pericial. 

 

2007.63.08.003939-0 - JURACY GAZZOLA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o 

pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo não bloqueado da conta titularizada pela parte autora referente a 

abril/maio 

de 1990, adotando-se, para esse efeito, o índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 1990, que deixou de ser 

creditado, deduzindo-se os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período. Os atrasados serão 

corrigidos de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança para a apuração 

do montante devido e de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil, 

contados a partir da citação até a data do efetivo pagamento. 

 

2008.63.08.001219-3 - DORVINA LAZARA DE JESUS (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a 

presente 

ação para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a CONCEDER, o benefício de 

"APOSENTADORIA POR INVALIDEZ", previsto no artigo 42, da mesma "LEX", em favor de DORVINA LAZARA 
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DE 

JESUS, tendo como data de início do benefício (DIB) o dia 26/05/2008 (data da citação da Autarquia Ré), com renda 

mensal inicial (RMI) no valor de R$ 424,39 (quatrocentos e vinte e quatro reais e trinta e nove centavos), o que 

corresponde a uma renda mensal atualizada (RMA), também, no valor de R$ 424,39 (quatrocentos e vinte e quatro reais 

e 

trinta e nove centavos), posição de 15/07/2008. 

 

2008.63.08.001734-8 - JOANA APARECIDA DE ALMEIDA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 

condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a JOANA APARECIDA DE ALMEIDA o benefício 

de 

AUXÍLIO-DOENÇA, a partir de 23/01/2008 (a partir da DER), pelo período de 06 (seis) meses a contar da data do 

exame 

pericial, com uma renda mensal inicial (RMI) de R$ 314,19 (trezentos e quatorze reais e dezenove centavos), 

correspondente a renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais). A parte deverá 

comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para agendamento de perícia revisional, independentemente de 

convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, 

sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a 

reavaliação pericial. 

 

2007.63.08.005055-4 - LUCIANA TEIXEIRA DE PAIVA (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a LUCIANA TEIXEIRA DE PAIVA o 

benefício 

de AUXÍLIO-DOENÇA, a partir de 24/03/2008 (a partir da CITAÇÃO), pelo período de 180 (cento e oitenta) dias a 

contar 

da data do exame pericial, com uma renda mensal inicial (RMI) de R$ 506,56 (quinhentos e seis reais e cinqüenta e seis 

centavos), correspondente a renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 641,77 (seiscentos e quarenta e um reais e 

setenta e sete centavos). A parte deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para agendamento de 

perícia revisional, independentemente de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte não requerer o 

agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o agendamento, o INSS 

somente poderá cessar o benefício após a reavaliação pericial. 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6308000260 

 

UNIDADE AVARÉ 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, extingo o processo, sem 

resolução 

do mérito, nos termos do Art. 267, I, do Código de Processo Civil. 

 

2008.63.08.001616-2 - JOSEFA GOZZO (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

 

2008.63.08.001577-7 - MARIA CRISTINA GOMES DA SILVA CARDINALLI (ADV. SP110974 - CARLOS 

ALBERTO 

MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

 

2008.63.08.001579-0 - MARIA GIMENEZ PUERTA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 
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2008.63.08.001588-1 - JOSEFA GOZZO (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

 

2008.63.08.001592-3 - MARIA GIMENEZ PUERTA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

 

2008.63.08.001593-5 - MARIA GIMENEZ PUERTA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

 

2008.63.08.001665-4 - NELSON PEREIRA (ADV. SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

 

2008.63.08.001567-4 - ARY JUSTINO (ADV. SP208071 - CARLOS DANIEL PIOL TAQUES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Desta feita, à luz de todo o exposto, e ainda, 

especificamente, tomando-se por conta o "Laudo Pericial Médico" apresentado e as constatações nele apontadas, 

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, e extingo o processo, com julgamento do mérito, com esteio no art. 269, inciso 

I, do 

Código de Processo Civil. 

 

2008.63.08.002830-9 - CLOVIS LOPES (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.08.002210-1 - LUCILENA DA SILVA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.08.002827-9 - NOE ALVES DA SILVA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Desta feita, à luz de todo o exposto, e ainda, 

especificamente, 

tomando-se por conta a petição datada de 19/09/2008, apresentada aos Autos pela parte Autora, EXTINGO O 

PROCESSO, sem julgamento do mérito, com esteio no art. 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

 

2007.63.08.004808-0 - VALTER ALVES (ADV. SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, tratando-se de competência absoluta (Lei 

10.259/2001, 

art. 3°, § 3°), reconhecível, portanto, de ofício, declaro incompetente este Juizado Especial para o conhecimento da 

causa e EXTINGO o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo 

Civil, 

por falta de pressuposto processual subjetivo. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, ante a constatação de desistência 

tácita da parte autora no prosseguimento deste feito, EXTINGO O PROCESSO, sem julgamento do mérito, com esteio 

no 

art. 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

 

2008.63.08.003901-0 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS CARDOSO (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO 

PEDRO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.08.003925-3 - APARECIDO FERREIRA (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.08.003548-0 - RODRIGO CARVALHO SIMOES PINTO (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE 

CASTRO 

ALVES e ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.08.001527-3 - MARIA LOURENCO (ADV. SP241007 - ARCENIO JOSÉ SANT´ANNA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, sendo absoluta a incompetência deste Juizado Especial 

para 

o processamento do feito, e, ainda, pela impossibilidade de remessa dos autos ao Juízo competente, EXTINGO o 

processo com fundamento no artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

 

Dê-se baixa no sistema. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O 

PEDIDO, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

 

2008.63.08.000947-9 - VILMA SOARES DA SILVA (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.08.001445-1 - VILSON ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.08.001414-1 - FERNANDO BUENO (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.08.001536-4 - MARIA JOSE FARIA BERNARDO (ADV. SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR 

GAVIÃO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.08.000908-0 - APARECIDA DE FATIMA BERNARDINO DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.08.000181-0 - NAIR DA SILVA (ADV. SP179060 - CRISTIANA REGINA DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). Ante o exposto, extingo o processo, sem resolução do 

mérito, 

nos termos do Art. 267, III, do Código de Processo Civil. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, extingo o processo, sem 

julgamento de 

mérito, nos termos do art. 267, V, do Código de Processo Civil. 

 

2008.63.08.004143-0 - CARLOS LOUVAES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. 

SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

 

2008.63.08.003842-0 - LUIZ FERNANDO FRESCHI CASSIANO (ADV. SP212267 - JOÃO MARCELO SILVEIRA 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

*** FIM *** 

 

2008.63.08.000789-6 - ZILDA DELESTRO DUARTE (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do disposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, 

extinguindo 

o feito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Desta feita, à luz de todo o exposto, e ainda, 
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especificamente, tomando-se por conta o "Laudo Pericial Médico" anexado ao Processo e as constatações nele 

apontadas, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, e extingo o processo, com julgamento do mérito, com esteio no art. 

269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

2008.63.08.002758-5 - MARIA APARECIDA PEREIRA (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.08.001670-8 - MARIA DAS GRAÇAS SOARES BARBOSA (ADV. SP251397 - MARIA TEREZA 

PASCHOAL DE 

MORAES e ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE O 

PEDIDO, 

extinguindo o feito com resolução de mérito, com fulcro no art. 269, I, do CPC. 

 

2008.63.08.002128-5 - EDNA DE ALBUQUERQUE OLIVEIRA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES 

e ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.08.000802-5 - ALCIDES SEBASTIAO DOS SANTOS (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, homologo o pedido de 

desistência, com 

fundamento no art. 267, inciso VIII, do CPC. 

 

Cancele-se audiência e perícia no sistema (se houver). 

 

Com trânsito em julgado, após o prazo supracitado, dê-se baixa no sistema. 

 

2008.63.08.001571-6 - NEUZA FERNANDES (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

 

2008.63.08.003625-2 - BENEDITA FRANCISCO DE ALMEIDA (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE 

TARSO 

PIZZA e ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.08.001456-6 - BENEDITO JOSE PEREIRA (ADV. SP198476 - JOSÉ MARIA BARBOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, 

extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, EXTINGO o processo, sem 

resolução 

do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

 

2008.63.08.004085-1 - ROSA FIRMINO RIBEIRO GARCIA (ADV. SP210051 - CARLOS ROBERTO NESPECHI 

JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.08.003000-6 - MARIA APARECIDA FERNANDES (ADV. SP073062 - MARCO ANTONIO DE MORAIS 

TURELLI) 
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.08.004186-7 - ANGELO BRITTO (ADV. SP213900 - HELEN SILVA MENDONÇA PAULIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.08.004185-5 - ANTONIA GRACIA FERREIRA BRITTO (ADV. SP213900 - HELEN SILVA MENDONÇA 

PAULIN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.08.004165-0 - MARIA APARECIDA BAPTISTA (ADV. SP108976 - CARMENCITA APARECIDA S 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.08.002999-5 - JACIRA MOREIRA DA LUZ (ADV. SP073062 - MARCO ANTONIO DE MORAIS 

TURELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.08.004271-9 - JOSE APARECIDO DUARTE (ADV. SP080742 - LUIZ EDUARDO QUARTUCCI e ADV. 

SP020563 - JOSE QUARTUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2006.63.08.002972-0 - ARLETE BALDASSARI FIGEIREDO ARRUDA (ADV. SP245061 - FABIO VINICIUS 

FERRAZ 

GRASSELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, verificando-se de que a parte 

Autora 

carece de "interesse processual", extingo o processo, sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil, pelas razões de fato e de direito acima expostas. 

 

2008.63.08.001773-7 - EDSON CASIMIRO DA SILVA (ADV. SP180424 - FABIANO LAINO ALVARES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.08.001357-4 - WELLINGTON ROBERTO MOTTA (ADV. SP186554 - GIULIANO MARCELO DE 

CASTRO 

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.08.001409-4 - ANGELICA BATISTA SAVARES (ADV. SP205289 - INACIO DORIA PUPO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do disposto, julgo improcedente o 

pedido 

inicial, e extingo o processo com julgamento do mérito nos termos do inciso I, do artigo 269 do Código de Processo 

Civil. 

 

2008.63.08.004041-3 - JOAO COSTA DE OLIVEIRA (ADV. SP266960 - LUIZ FERNANDO DE AQUINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, ante a constatação de desistência tácita da parte 

autora no prosseguimento do feito, com fulcro no art. 267, inciso VIII, do CPC, extingue-se o feito sem resolução de 

mérito. 

 

 

DECISÃO Nr: 6308006046/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.003280-5 AUTUADO EM 14/07/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: EMILIO SEBASTIAO DE SALLES 

ADVOGADO(A): SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 21/07/2008 14:13:13 

 

DECISÃO 

 

DATA: 09/10/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

     Considerando o equívoco do setor de cadastramento deste Juizado, o qual designou audiência de conciliação, 

instrução e julgamento para o dia 06/01/2009, data esta compreendida no recesso forense, redesigno para o dia 

12/03/2009, às 15h00min, a realização da referida audiência. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308006062/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.003577-6 AUTUADO EM 31/07/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: SUELI APARECIDA SEVERIANO DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 06/08/2008 10:14:23 

 

DECISÃO 

 

DATA: 09/10/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

     Considerando a designação de perícia médica para o dia 21/10/2008, redesigno a audiência de conciliação para o dia 

14/11/2008, às 14h00min. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

DECISÃO Nr: 6308006173/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.004074-7 AUTUADO EM 19/08/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: NAIR MENDES MARZOLA 

ADVOGADO(A): SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 04/09/2008 16:49:03 

 

DECISÃO 

 

DATA: 09/10/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 
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JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

     Considerando a declaração de não comparecimento à perícia, bem como a justificativa apresentada, intime-se a 

autora, para comparecer a um novo exame pericial na data de 20/10/2008, às 09h45min, sob pena de extinção do feito, 

sem julgamento do mérito, mantendo-se o perito já designado. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

DECISÃO Nr: 6308006174/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.004355-4 AUTUADO EM 10/09/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: TEREZINHA BARRILE NARDO 

ADVOGADO(A): SP126382 - CARLOS ALBERTO DOMINGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 22/09/2008 09:58:00 

 

DECISÃO 

 

DATA: 09/10/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

     Em complemento à decisão nº 5824/2008, designo para o dia 28/10/2008, às 12h15min, a realização de perícia 

médica, na especialidade ortopedia. Outrossim, designo para o dia 14/11/2008, às 14h00min, a realização da audiência 

de conciliação. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

DECISÃO Nr: 6308006179/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.002748-2 AUTUADO EM 16/06/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: IRACY RAPOSEIRO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 26/06/2008 10:38:15 

 

DECISÃO 

 

DATA: 09/10/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

     Considerando o requerido pela parte autora, designo para o dia 21/10/2008, às 09h20min, a realização de perícia 

médica, na especialidade psiquiatria. Ficam as partes intimadas, para querendo, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar 

quesitos e/ou nomear assistente técnico. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 
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DECISÃO Nr: 6308006258/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.002711-1 AUTUADO EM 12/06/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: TEREZINHA RODRIGUES LOUREIRO 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 24/06/2008 14:47:22 

 

DECISÃO 

 

DATA: 09/10/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

     Considerando o requerido pela autarquia ré, designo para o dia 14/11/2008, às 14h00min, a realização de nova 

audiência de conciliação. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

DECISÃO Nr: 6308006259/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.003560-0 AUTUADO EM 31/07/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ANTONIO CARLOS BORBA 

ADVOGADO(A): SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 06/08/2008 10:13:26 

 

DECISÃO 

 

DATA: 09/10/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

     Considerando a solicitação de nova perícia efetuada pelo senhor perito, a fim de possibilitar a melhor elaboração do 

laudo, intime-se o autor, para comparecer a um novo exame pericial na data de 03/11/2008, às 09h00min, mantendo-se 

o 

perito já designado. Deverá a parte autora comparecer munida de todos os documentos/exames solicitados pelo I.Perito 

médico, sob pena de extinção do feito, sem julgamento do mérito. 

     Ficam, ainda, intimadas as partes para nova data de audiência de conciliação, redesignada para o dia 24/11/2008, às 

09h10min. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

DECISÃO Nr: 6308006260/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.004250-1 AUTUADO EM 02/09/2008 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: LUIZA ODETE DA CUNHA DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP243990 - MIRELLI APARECIDA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 16/09/2008 11:23:04 

 

DECISÃO 

 

DATA: 09/10/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

     Considerando a solicitação de nova perícia efetuada pelo senhor perito, a fim de possibilitar a melhor elaboração do 

laudo, intime-se a autora, para comparecer a um novo exame pericial na data de 30/10/2008, às 14h30min, mantendo-se 

o perito já designado. Deverá a parte autora comparecer munida de todos os documentos/exames solicitados pelo 

I.Perito 

médico, sob pena de extinção do feito, sem julgamento do mérito. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

DECISÃO Nr: 6308006261/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.003246-5 AUTUADO EM 11/07/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JULIO CESAR BUENO 

ADVOGADO(A): SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 21/07/2008 14:11:41 

 

DECISÃO 

 

DATA: 09/10/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

     Considerando a solicitação de nova perícia efetuada pelo senhor perito, a fim de possibilitar a melhor elaboração do 

laudo, intime-se o autor, para comparecer a um novo exame pericial na data de 30/10/2008, às 12h45min, mantendo-se 

o 

perito já designado. Deverá a parte autora comparecer munida de todos os documentos/exames solicitados pelo I.Perito 

médico, sob pena de extinção do feito, sem julgamento do mérito. 

     Ficam, ainda, intimadas as partes para nova data de audiência de conciliação, redesignada para o dia 24/11/2008, às 

09h20min. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 
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DECISÃO Nr: 6308006010/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.001875-4 AUTUADO EM 18/04/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA DE FATIMA MAZINI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP077086 - ROSANA MARY DE FREITAS E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 28/04/2008 14:57:48 

 

DECISÃO 

 

DATA: 09/10/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos, etc. 

 

Considerando a necessidade de readequação da pauta de audiências deste Juizado Especial Federal; 

 

Considerando a grande demanda de ações com necessidade de marcação de Audiência de Conciliação, Instrução e 

Julgamento, para oitiva de testemunhas e colhimento de outras provas, em face de suas naturazas; 

 

Fica cancelada a Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, anteriormente designada para estes autos. 

 

Promova a Secretaria as devidas anotações e após, estendo os autos saneados, venham conclusos para sentença. 

 

Reabra-se o prazo de 30(trinta) dias para que o INSS, querendo, Conteste o presente feito. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308006011/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.002149-2 AUTUADO EM 06/05/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MADALENA MARIA NAIDE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 12/05/2008 18:41:20 

 

DECISÃO 

 

DATA: 09/10/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos, etc. 

 

Considerando a necessidade de readequação da pauta de audiências deste Juizado Especial Federal; 

 

Considerando a grande demanda de ações com necessidade de marcação de Audiência de Conciliação, Instrução e 
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Julgamento, para oitiva de testemunhas e colhimento de outras provas, em face de suas naturazas; 

 

Fica cancelada a Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, anteriormente designada para estes autos. 

 

Promova a Secretaria as devidas anotações e após, estendo os autos saneados, venham conclusos para sentença. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308006012/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.002225-3 AUTUADO EM 09/05/2008 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: HEBERTE APARECIDO MARTINS 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 28/05/2008 17:24:29 

 

DECISÃO 

 

DATA: 09/10/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos, etc. 

 

Considerando a necessidade de readequação da pauta de audiências deste Juizado Especial Federal; 

 

Considerando a grande demanda de ações com necessidade de marcação de Audiência de Conciliação, Instrução e 

Julgamento, para oitiva de testemunhas e colhimento de outras provas, em face de suas naturazas; 

 

Fica cancelada a Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, anteriormente designada para estes autos. 

 

Promova a Secretaria as devidas anotações e após, estendo os autos saneados, venham conclusos para sentença. 

 

Reabra-se o prazo de 30(trinta) dias para que o INSS, querendo, Conteste o presente feito. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308006013/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.002345-2 AUTUADO EM 16/05/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: CHIRLEY CORREA CONCIANI 

ADVOGADO(A): SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 21/05/2008 09:44:46 

 

DECISÃO 

 

DATA: 09/10/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos, etc. 

 

Considerando a necessidade de readequação da pauta de audiências deste Juizado Especial Federal; 

 

Considerando a grande demanda de ações com necessidade de marcação de Audiência de Conciliação, Instrução e 

Julgamento, para oitiva de testemunhas e colhimento de outras provas, em face de suas naturazas; 

 

Fica cancelada a Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, anteriormente designada para estes autos. 

 

Promova a Secretaria as devidas anotações e após, estendo os autos saneados, venham conclusos para sentença. 

 

Reabra-se o prazo de 30(trinta) dias para que o INSS, querendo, Conteste o presente feito. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308006014/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.002669-6 AUTUADO EM 10/06/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: CLAUDINO ALBERTO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 24/06/2008 11:46:47 

 

DECISÃO 

 

DATA: 09/10/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos, etc. 

 

Considerando a necessidade de readequação da pauta de audiências deste Juizado Especial Federal; 

 

Considerando a grande demanda de ações com necessidade de marcação de Audiência de Conciliação, Instrução e 

Julgamento, para oitiva de testemunhas e colhimento de outras provas, em face de suas naturazas; 

 

Fica cancelada a Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, anteriormente designada para estes autos. 

 

Promova a Secretaria as devidas anotações e após, estendo os autos saneados, venham conclusos para sentença. 
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Reabra-se o prazo de 30(trinta) dias para que o INSS, querendo, Conteste o presente feito. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308006015/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.002729-9 AUTUADO EM 13/06/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ANTONIO BARROS VIANA 

ADVOGADO(A): SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 24/06/2008 15:29:38 

 

DECISÃO 

 

DATA: 09/10/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos, etc. 

 

Considerando a necessidade de readequação da pauta de audiências deste Juizado Especial Federal; 

 

Considerando a grande demanda de ações com necessidade de marcação de Audiência de Conciliação, Instrução e 

Julgamento, para oitiva de testemunhas e colhimento de outras provas, em face de suas naturazas; 

 

Fica cancelada a Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, anteriormente designada para estes autos. 

 

Promova a Secretaria as devidas anotações e após, estendo os autos saneados, venham conclusos para sentença. 

 

Reabra-se o prazo de 30(trinta) dias para que o INSS, querendo, Conteste o presente feito. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308006016/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.002779-2 AUTUADO EM 18/06/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ANTONIA VALIM DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 26/06/2008 10:41:57 
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DECISÃO 

 

DATA: 09/10/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos, etc. 

 

Considerando a necessidade de readequação da pauta de audiências deste Juizado Especial Federal; 

 

Considerando a grande demanda de ações com necessidade de marcação de Audiência de Conciliação, Instrução e 

Julgamento, para oitiva de testemunhas e colhimento de outras provas, em face de suas naturazas; 

 

Fica cancelada a Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, anteriormente designada para estes autos. 

 

Promova a Secretaria as devidas anotações e após, estendo os autos saneados, venham conclusos para sentença. 

 

Reabra-se o prazo de 30(trinta) dias para que o INSS, querendo, Conteste o presente feito. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308006017/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.002855-3 AUTUADO EM 23/06/2008 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: DIRCE DA SILVA MEDEIROS 

ADVOGADO(A): SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 26/06/2008 10:45:18 

 

DECISÃO 

 

DATA: 09/10/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos, etc. 

 

Considerando a necessidade de readequação da pauta de audiências deste Juizado Especial Federal; 

 

Considerando a grande demanda de ações com necessidade de marcação de Audiência de Conciliação, Instrução e 

Julgamento, para oitiva de testemunhas e colhimento de outras provas, em face de suas naturazas; 

 

Fica cancelada a Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, anteriormente designada para estes autos. 

 

Promova a Secretaria as devidas anotações e após, estendo os autos saneados, venham conclusos para sentença. 

 

Reabra-se o prazo de 30(trinta) dias para que o INSS, querendo, Conteste o presente feito. 

 

Publique-se. Intime-se. 
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JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308006018/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.003275-1 AUTUADO EM 14/07/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: CECILIA CARRASCO ESTEVAM 

ADVOGADO(A): SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 21/07/2008 14:12:57 

 

DECISÃO 

 

DATA: 09/10/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos, etc. 

 

Considerando a necessidade de readequação da pauta de audiências deste Juizado Especial Federal; 

 

Considerando a grande demanda de ações com necessidade de marcação de Audiência de Conciliação, Instrução e 

Julgamento, para oitiva de testemunhas e colhimento de outras provas, em face de suas naturazas; 

 

Fica cancelada a Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, anteriormente designada para estes autos. 

 

Promova a Secretaria as devidas anotações e após, estendo os autos saneados, venham conclusos para sentença. 

 

Reabra-se o prazo de 30(trinta) dias para que o INSS, querendo, Conteste o presente feito. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308006019/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.003381-0 AUTUADO EM 22/07/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: LEONTINA MARIA RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 25/07/2008 10:29:19 

 

DECISÃO 

 

DATA: 09/10/2008 
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LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos, etc. 

 

Considerando a necessidade de readequação da pauta de audiências deste Juizado Especial Federal; 

 

Considerando a grande demanda de ações com necessidade de marcação de Audiência de Conciliação, Instrução e 

Julgamento, para oitiva de testemunhas e colhimento de outras provas, em face de suas naturazas; 

 

Fica cancelada a Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, anteriormente designada para estes autos. 

 

Promova a Secretaria as devidas anotações e após, estendo os autos saneados, venham conclusos para sentença. 

 

Reabra-se o prazo de 30(trinta) dias para que o INSS, querendo, Conteste o presente feito. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308006020/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.003065-1 AUTUADO EM 04/07/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA BERNADETE DE PAULA THIMOTEO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 11/07/2008 11:01:05 

 

DECISÃO 

 

DATA: 09/10/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos, etc. 

 

Considerando a necessidade de readequação da pauta de audiências deste Juizado Especial Federal; 

 

Considerando a grande demanda de ações com necessidade de marcação de Audiência de Conciliação, Instrução e 

Julgamento, para oitiva de testemunhas e colhimento de outras provas, em face de suas naturazas; 

 

Fica cancelada a Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, anteriormente designada para estes autos. 

 

Promova a Secretaria as devidas anotações e após, estendo os autos saneados, venham conclusos para sentença. 

 

Reabra-se o prazo de 30(trinta) dias para que o INSS, querendo, Conteste o presente feito. 

 

Publique-se. Intime-se. 
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DECISÃO Nr: 6308006021/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.003085-7 AUTUADO EM 07/07/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: GILBERTO COQUEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 16/07/2008 14:24:40 

 

DECISÃO 

 

DATA: 09/10/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos, etc. 

 

Considerando a necessidade de readequação da pauta de audiências deste Juizado Especial Federal; 

 

Considerando a grande demanda de ações com necessidade de marcação de Audiência de Conciliação, Instrução e 

Julgamento, para oitiva de testemunhas e colhimento de outras provas, em face de suas naturazas; 

 

Fica cancelada a Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, anteriormente designada para estes autos. 

 

Promova a Secretaria as devidas anotações e após, estendo os autos saneados, venham conclusos para sentença. 

 

Reabra-se o prazo de 30(trinta) dias para que o INSS, querendo, Conteste o presente feito. 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308006022/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.003099-7 AUTUADO EM 07/07/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: NELSON ALVES DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 16/07/2008 14:25:23 

 

DECISÃO 

 

DATA: 09/10/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos, etc. 

 

Considerando a necessidade de readequação da pauta de audiências deste Juizado Especial Federal; 

 

Considerando a grande demanda de ações com necessidade de marcação de Audiência de Conciliação, Instrução e 

Julgamento, para oitiva de testemunhas e colhimento de outras provas, em face de suas naturazas; 

 

Fica cancelada a Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, anteriormente designada para estes autos. 
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Promova a Secretaria as devidas anotações e após, estendo os autos saneados, venham conclusos para sentença. 

 

Reabra-se o prazo de 30(trinta) dias para que o INSS, querendo, Conteste o presente feito. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308006023/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.002505-9 AUTUADO EM 30/05/2008 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: EDER LUIS DE ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 12/06/2008 15:30:29 

 

DECISÃO 

 

DATA: 09/10/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos, etc. 

 

Considerando a necessidade de readequação da pauta de audiências deste Juizado Especial Federal; 

 

Considerando a grande demanda de ações com necessidade de marcação de Audiência de Conciliação, Instrução e 

Julgamento, para oitiva de testemunhas e colhimento de outras provas, em face de suas naturazas; 

 

Fica cancelada a Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, anteriormente designada para estes autos. 

 

Promova a Secretaria as devidas anotações e após, estendo os autos saneados, venham conclusos para sentença. 

 

Reabra-se o prazo de 30(trinta) dias para que o INSS, querendo, Conteste o presente feito. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308006024/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.002575-8 AUTUADO EM 03/06/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA APARECIDA BENEDITO 

ADVOGADO(A): SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 12/06/2008 16:16:08 

 

DECISÃO 

 

DATA: 09/10/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos, etc. 

 

Considerando a necessidade de readequação da pauta de audiências deste Juizado Especial Federal; 

 

Considerando a grande demanda de ações com necessidade de marcação de Audiência de Conciliação, Instrução e 

Julgamento, para oitiva de testemunhas e colhimento de outras provas, em face de suas naturazas; 

 

Fica cancelada a Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, anteriormente designada para estes autos. 

 

Promova a Secretaria as devidas anotações e após, estendo os autos saneados, venham conclusos para sentença. 

 

Reabra-se o prazo de 30(trinta) dias para que o INSS, querendo, Conteste o presente feito. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308006025/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.002589-8 AUTUADO EM 04/06/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA INEZ DE MAGALHAES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 19/06/2008 11:20:26 

 

DECISÃO 

 

DATA: 09/10/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos, etc. 

 

Considerando a necessidade de readequação da pauta de audiências deste Juizado Especial Federal; 

 

Considerando a grande demanda de ações com necessidade de marcação de Audiência de Conciliação, Instrução e 

Julgamento, para oitiva de testemunhas e colhimento de outras provas, em face de suas naturazas; 

 

Fica cancelada a Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, anteriormente designada para estes autos. 

 

Promova a Secretaria as devidas anotações e após, estendo os autos saneados, venham conclusos para sentença. 
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Reabra-se o prazo de 30(trinta) dias para que o INSS, querendo, Conteste o presente feito. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308006026/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.002629-5 AUTUADO EM 06/06/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARGARIDA DOS SANTOS CUNHA 

ADVOGADO(A): SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 26/06/2008 10:36:58 

 

DECISÃO 

 

DATA: 09/10/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos, etc. 

 

Considerando a necessidade de readequação da pauta de audiências deste Juizado Especial Federal; 

 

Considerando a grande demanda de ações com necessidade de marcação de Audiência de Conciliação, Instrução e 

Julgamento, para oitiva de testemunhas e colhimento de outras provas, em face de suas naturazas; 

 

Fica cancelada a Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, anteriormente designada para estes autos. 

 

Promova a Secretaria as devidas anotações e após, estendo os autos saneados, venham conclusos para sentença. 

 

Reabra-se o prazo de 30(trinta) dias para que o INSS, querendo, Conteste o presente feito. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308006027/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.002649-0 AUTUADO EM 10/06/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: GENY VILLELA AGUILAR 

ADVOGADO(A): SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 24/06/2008 10:21:22 
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DECISÃO 

 

DATA: 09/10/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos, etc. 

 

Considerando a necessidade de readequação da pauta de audiências deste Juizado Especial Federal; 

 

Considerando a grande demanda de ações com necessidade de marcação de Audiência de Conciliação, Instrução e 

Julgamento, para oitiva de testemunhas e colhimento de outras provas, em face de suas naturazas; 

 

Fica cancelada a Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, anteriormente designada para estes autos. 

 

Promova a Secretaria as devidas anotações e após, estendo os autos saneados, venham conclusos para sentença. 

 

Reabra-se o prazo de 30(trinta) dias para que o INSS, querendo, Conteste o presente feito. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308006028/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.003379-2 AUTUADO EM 22/07/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARISA OLIVEIRA HUGGLER 

ADVOGADO(A): SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 25/07/2008 10:29:06 

 

DECISÃO 

 

DATA: 09/10/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos, etc. 

 

Considerando a necessidade de readequação da pauta de audiências deste Juizado Especial Federal; 

 

Considerando a grande demanda de ações com necessidade de marcação de Audiência de Conciliação, Instrução e 

Julgamento, para oitiva de testemunhas e colhimento de outras provas, em face de suas naturazas; 

 

Fica cancelada a Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, anteriormente designada para estes autos. 

 

Promova a Secretaria as devidas anotações e após, estendo os autos saneados, venham conclusos para sentença. 

 

Reabra-se o prazo de 30(trinta) dias para que o INSS, querendo, Conteste o presente feito. 
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Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308006029/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.003681-1 AUTUADO EM 05/08/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JORGE PLENS 

ADVOGADO(A): SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 08/08/2008 13:46:48 

 

DECISÃO 

 

DATA: 09/10/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos, etc. 

 

Considerando a necessidade de readequação da pauta de audiências deste Juizado Especial Federal; 

 

Considerando a grande demanda de ações com necessidade de marcação de Audiência de Conciliação, Instrução e 

Julgamento, para oitiva de testemunhas e colhimento de outras provas, em face de suas naturezas; 

 

Fica cancelada a Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, anteriormente designada para estes autos. 

 

Promova a Secretaria as devidas anotações e após, estendo os autos saneados, venham conclusos para sentença. 

 

Reabra-se o prazo de 30(trinta) dias para que o INSS, querendo, Conteste o presente feito. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308006030/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.003705-0 AUTUADO EM 06/08/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: BENEDITO CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 12/08/2008 11:32:12 

 

DECISÃO 
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DATA: 09/10/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos, etc. 

 

Considerando a necessidade de readequação da pauta de audiências deste Juizado Especial Federal; 

 

Considerando a grande demanda de ações com necessidade de marcação de Audiência de Conciliação, Instrução e 

Julgamento, para oitiva de testemunhas e colhimento de outras provas, em face de suas naturazas; 

 

Fica cancelada a Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, anteriormente designada para estes autos. 

 

Promova a Secretaria as devidas anotações e após, estendo os autos saneados, venham conclusos para sentença. 

 

Reabra-se o prazo de 30(trinta) dias para que o INSS, querendo, Conteste o presente feito. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308006031/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.003791-8 AUTUADO EM 06/08/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ELISA LOPES DINIZ SUHER 

ADVOGADO(A): SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 15/08/2008 10:11:00 

 

DECISÃO 

 

DATA: 09/10/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos, etc. 

 

Considerando a necessidade de readequação da pauta de audiências deste Juizado Especial Federal; 

 

Considerando a grande demanda de ações com necessidade de marcação de Audiência de Conciliação, Instrução e 

Julgamento, para oitiva de testemunhas e colhimento de outras provas, em face de suas naturazas; 

 

Fica cancelada a Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, anteriormente designada para estes autos. 

 

Promova a Secretaria as devidas anotações e após, estendo os autos saneados, venham conclusos para sentença. 

 

Reabra-se o prazo de 30(trinta) dias para que o INSS, querendo, Conteste o presente feito. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/10/2008 1519/1679 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308006032/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.003829-7 AUTUADO EM 07/08/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARCELINO GOMES PESSOA 

ADVOGADO(A): SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 15/08/2008 10:14:03 

 

DECISÃO 

 

DATA: 09/10/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos, etc. 

 

Considerando a necessidade de readequação da pauta de audiências deste Juizado Especial Federal; 

 

Considerando a grande demanda de ações com necessidade de marcação de Audiência de Conciliação, Instrução e 

Julgamento, para oitiva de testemunhas e colhimento de outras provas, em face de suas naturazas; 

 

Fica cancelada a Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, anteriormente designada para estes autos. 

 

Promova a Secretaria as devidas anotações e após, estendo os autos saneados, venham conclusos para sentença. 

 

Reabra-se o prazo de 30(trinta) dias para que o INSS, querendo, Conteste o presente feito. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308006033/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.003115-1 AUTUADO EM 07/07/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: AMELIA GUIMARAES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 16/07/2008 14:26:02 

 

DECISÃO 

 

DATA: 09/10/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 
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Vistos, etc. 

 

Considerando a necessidade de readequação da pauta de audiências deste Juizado Especial Federal; 

 

Considerando a grande demanda de ações com necessidade de marcação de Audiência de Conciliação, Instrução e 

Julgamento, para oitiva de testemunhas e colhimento de outras provas, em face de suas naturazas; 

 

Fica cancelada a Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, anteriormente designada para estes autos. 

 

Promova a Secretaria as devidas anotações e após, estendo os autos saneados, venham conclusos para sentença. 

 

Reabra-se o prazo de 30(trinta) dias para que o INSS, querendo, Conteste o presente feito. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308006034/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.003361-5 AUTUADO EM 17/07/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: SANTINA CARDOSO MORAES 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 23/07/2008 19:33:23 

 

DECISÃO 

 

DATA: 09/10/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos, etc. 

 

Considerando a necessidade de readequação da pauta de audiências deste Juizado Especial Federal; 

 

Considerando a grande demanda de ações com necessidade de marcação de Audiência de Conciliação, Instrução e 

Julgamento, para oitiva de testemunhas e colhimento de outras provas, em face de suas naturazas; 

 

Fica cancelada a Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, anteriormente designada para estes autos. 

 

Promova a Secretaria as devidas anotações e após, estendo os autos saneados, venham conclusos para sentença. 

 

Reabra-se o prazo de 30(trinta) dias para que o INSS, querendo, Conteste o presente feito. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 
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DECISÃO Nr: 6308006035/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.002651-9 AUTUADO EM 10/06/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: AMAURI INACIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 24/06/2008 10:21:28 

 

DECISÃO 

 

DATA: 09/10/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos, etc. 

 

Considerando a necessidade de readequação da pauta de audiências deste Juizado Especial Federal; 

 

Considerando a grande demanda de ações com necessidade de marcação de Audiência de Conciliação, Instrução e 

Julgamento, para oitiva de testemunhas e colhimento de outras provas, em face de suas naturazas; 

 

Fica cancelada a Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, anteriormente designada para estes autos. 

 

Promova a Secretaria as devidas anotações e após, estendo os autos saneados, venham conclusos para sentença. 

 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308006036/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.002671-4 AUTUADO EM 10/06/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JOSE BATISTA ALVES 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 24/06/2008 11:46:54 

 

DECISÃO 

 

DATA: 09/10/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos, etc. 

 

Considerando a necessidade de readequação da pauta de audiências deste Juizado Especial Federal; 
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Considerando a grande demanda de ações com necessidade de marcação de Audiência de Conciliação, Instrução e 

Julgamento, para oitiva de testemunhas e colhimento de outras provas, em face de suas naturazas; 

 

Fica cancelada a Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, anteriormente designada para estes autos. 

 

Promova a Secretaria as devidas anotações e após, estendo os autos saneados, venham conclusos para sentença. 

 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308006037/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.002299-0 AUTUADO EM 14/05/2008 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ALICE DA SILVA MACHADO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE E OUTROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 21/05/2008 10:58:19 

 

DECISÃO 

 

DATA: 09/10/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos, etc. 

 

Considerando a necessidade de readequação da pauta de audiências deste Juizado Especial Federal; 

 

Considerando a grande demanda de ações com necessidade de marcação de Audiência de Conciliação, Instrução e 

Julgamento, para oitiva de testemunhas e colhimento de outras provas, em face de suas naturezas; 

 

Fica cancelada a Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, anteriormente designada para estes autos. 

 

Promova a Secretaria as devidas anotações e após, estendo os autos saneados, venham conclusos para sentença. 

 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308006038/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.003061-4 AUTUADO EM 02/07/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: SIDELY DOS SANTOS LEME PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 11/07/2008 11:00:54 

 

DECISÃO 

 

DATA: 09/10/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos, etc. 

 

Considerando a necessidade de readequação da pauta de audiências deste Juizado Especial Federal; 

 

Considerando a grande demanda de ações com necessidade de marcação de Audiência de Conciliação, Instrução e 

Julgamento, para oitiva de testemunhas e colhimento de outras provas, em face de suas naturezas; 

 

Fica cancelada a Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, anteriormente designada para estes autos. 

 

Promova a Secretaria as devidas anotações e após, estendo os autos saneados, venham conclusos para sentença. 

 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308006039/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.002481-0 AUTUADO EM 29/05/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JOSIAS PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP089036 - JOSE EDUARDO POZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 10/06/2008 09:59:25 

 

DECISÃO 

 

DATA: 09/10/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos, etc. 

 

Considerando a necessidade de readequação da pauta de audiências deste Juizado Especial Federal; 

 

Considerando a grande demanda de ações com necessidade de marcação de Audiência de Conciliação, Instrução e 

Julgamento, para oitiva de testemunhas e colhimento de outras provas, em face de suas naturezas; 
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Fica cancelada a Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, anteriormente designada para estes autos. 

 

Promova a Secretaria as devidas anotações e após, estendo os autos saneados, venham conclusos para sentença. 

 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308006040/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.003641-0 AUTUADO EM 05/08/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JOSE DE LOURDES SOUSA 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 07/08/2008 11:39:42 

 

DECISÃO 

 

DATA: 09/10/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos, etc. 

 

Considerando a necessidade de readequação da pauta de audiências deste Juizado Especial Federal; 

 

Considerando a grande demanda de ações com necessidade de marcação de Audiência de Conciliação, Instrução e 

Julgamento, para oitiva de testemunhas e colhimento de outras provas, em face de suas naturezas; 

 

Fica cancelada a Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, anteriormente designada para estes autos. 

 

Promova a Secretaria as devidas anotações e após, estendo os autos saneados, venham conclusos para sentença. 

 

 

Cite-se. Publique-se. 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308006041/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.004001-2 AUTUADO EM 14/08/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: APARECIDA CLARO DE OLIVEIRA DIAS 
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ADVOGADO(A): SP150247 - NADIA CRISTINA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 25/08/2008 14:19:05 

 

DECISÃO 

 

DATA: 09/10/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos, etc. 

 

Considerando a necessidade de readequação da pauta de audiências deste Juizado Especial Federal; 

 

Considerando a grande demanda de ações com necessidade de marcação de Audiência de Conciliação, Instrução e 

Julgamento, para oitiva de testemunhas e colhimento de outras provas, em face de suas naturezas; 

 

Fica cancelada a Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, anteriormente designada para estes autos. 

 

Promova a Secretaria as devidas anotações e após, estendo os autos saneados, venham conclusos para sentença. 

 

 

Cite-se. Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308006042/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.004095-4 AUTUADO EM 20/08/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: LEONIO FERNANDES DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 04/09/2008 16:50:23 

 

DECISÃO 

 

DATA: 09/10/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos, etc. 

 

Considerando a necessidade de readequação da pauta de audiências deste Juizado Especial Federal; 

 

Considerando a grande demanda de ações com necessidade de marcação de Audiência de Conciliação, Instrução e 

Julgamento, para oitiva de testemunhas e colhimento de outras provas, em face de suas naturezas; 

 

Fica cancelada a Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, anteriormente designada para estes autos. 

 

Promova a Secretaria as devidas anotações e após, estendo os autos saneados, venham conclusos para sentença. 
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Cite-se. Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308006186/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.004142-9 AUTUADO EM 22/08/2008 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: BENEDITO ALVES DE CASTRO 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 04/09/2008 16:52:50 

 

DECISÃO 

 

DATA: 09/10/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Considerando o novo posicionamento do Juízo, entendendo fundamental a provocação na via administrativa, que não se 

confunde com o exaurimento da mesma, conforme entendimento já manifestado pela Douta Desembargadora Federal 

Marisa Santos, Presidente da 9º Turma do TRF da 3º Região. 

 

Assim, determino que o pedido seja protocolado no INSS, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser informado a este 

Juízo, 

servindo esta decisão como ofício, sem agendamento prévio, sob pena de responsabilidade administrativa que incidirá 

sobre o funcionário responsável, devendo a mencionada Autarquia comunicar o resultado ao Juízo no prazo de 60 

(sessenta) dias. 

 

À parte autora deverá atender a todos os pedidos feitos pelo INSS para apreciação do pedido administrativo, caso queira 

poderá se fazer acompanhar de Advogado em todas as provas orais (justificação administrativa ou entrevista). Deverá 

também apresentar os documentos já apresentados neste Juizado e demais outros, requeridos pela autoridade 

administrativa. 

 

Na data da audiência designada, caso seja da cidade da Avaré, o(a) douto(a) Procurador(a) INSS fica encarregado de 

apresentar o procedimento administrativo, caso seja de outras cidades a parte fica encarregada da apresentação do 

documento. 

 

Fica suspenso o andamento do presente feito, até o cumprimento do acima determinado, sob pena de extinção do feito, 

sem julgamento do mérito. Após, cumprida a decisão, promova a Secretaria à citação do réu. 

 

Fica mantida a audiência e perícias (se houver) designadas nos presentes autos. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 
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DECISÃO Nr: 6308006187/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.004244-6 AUTUADO EM 01/09/2008 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ZULMIRA FILADELFO TANI 

ADVOGADO(A): SP210051 - CARLOS ROBERTO NESPECHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 16/09/2008 11:22:45 

 

DECISÃO 

 

DATA: 09/10/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Considerando o novo posicionamento do Juízo, entendendo fundamental a provocação na via administrativa, que não se 

confunde com o exaurimento da mesma, conforme entendimento já manifestado pela Douta Desembargadora Federal 

Marisa Santos, Presidente da 9º Turma do TRF da 3º Região. 

 

Assim, determino que o pedido seja protocolado no INSS, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser informado a este 

Juízo, 

servindo esta decisão como ofício, sem agendamento prévio, sob pena de responsabilidade administrativa que incidirá 

sobre o funcionário responsável, devendo a mencionada Autarquia comunicar o resultado ao Juízo no prazo de 60 

(sessenta) dias. 

 

À parte autora deverá atender a todos os pedidos feitos pelo INSS para apreciação do pedido administrativo, caso queira 

poderá se fazer acompanhar de Advogado em todas as provas orais (justificação administrativa ou entrevista). Deverá 

também apresentar os documentos já apresentados neste Juizado e demais outros, requeridos pela autoridade 

administrativa. 

 

Na data da audiência designada, caso seja da cidade da Avaré, o(a) douto(a) Procurador(a) INSS fica encarregado de 

apresentar o procedimento administrativo, caso seja de outras cidades a parte fica encarregada da apresentação do 

documento. 

 

Fica suspenso o andamento do presente feito, até o cumprimento do acima determinado, sob pena de extinção do feito, 

sem julgamento do mérito. Após, cumprida a decisão, promova a Secretaria à citação do réu. 

 

Fica mantida a audiência e perícias (se houver) designadas nos presentes autos. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308006188/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.004222-7 AUTUADO EM 29/08/2008 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA APARECIDA MILANEZI MELLO 

ADVOGADO(A): SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 16/09/2008 11:21:22 
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DECISÃO 

 

DATA: 09/10/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Tendo em vista a falta de documentos necessários a propositura da presente ação (certidão de óbito), regularize a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 

 

Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308006207/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.004198-3 AUTUADO EM 28/08/2008 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ANNA PAULINO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 10/09/2008 11:46:00 

 

DECISÃO 

 

DATA: 09/10/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos, etc... . 

 

Considerando a necessidade de readequação da pauta de audiências deste Juizado Especial Federal, redesigno a data 

da Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para 11/03/09, às 17:30 horas. 

 

Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308006208/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.004428-5 AUTUADO EM 10/09/2008 

ASSUNTO: 040107 - SALÁRIO-MATERNIDADE (ART. 71/73) - BENEF. EM ESPÉCIE - CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: KELLY CRISTINA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 24/09/2008 12:09:11 
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DECISÃO 

 

DATA: 09/10/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos, etc... . 

 

Considerando a necessidade de readequação da pauta de audiências deste Juizado Especial Federal, redesigno a data 

da Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para 12/03/09, às 13:00 horas. 

 

Cite-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308006210/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.001869-9 AUTUADO EM 18/04/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP168779 - THAIZ RIBEIRO PEREIRA E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 28/04/2008 14:57:27 

 

DECISÃO 

 

DATA: 09/10/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos, etc. 

 

Considerando a necessidade de readequação da pauta de audiências deste Juizado Especial Federal; 

 

Considerando a grande demanda de ações com necessidade de marcação de Audiência de Conciliação, Instrução e 

Julgamento, para oitiva de testemunhas e colhimento de outras provas, em face de suas naturazas; 

 

Fica cancelada a Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, anteriormente designada para estes autos. 

 

Promova a Secretaria as devidas anotações e após, atendendo a manifestação do Ministério Público Federal, oficie-se a 

APS-Ourinhos para que envie no prazo de 10 (dez) dias, o Processo Administrativo da autora. 

 

Reabra-se o prazo de 30 (trinta) dias para que o INSS, querendo, conteste o presente feito. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 
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DECISÃO Nr: 6308006211/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.002085-2 AUTUADO EM 30/04/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA BENEDITA NUNES 

ADVOGADO(A): SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 12/05/2008 18:25:47 

 

DECISÃO 

 

DATA: 09/10/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos, etc. 

 

Considerando a necessidade de readequação da pauta de audiências deste Juizado Especial Federal; 

 

Considerando a grande demanda de ações com necessidade de marcação de Audiência de Conciliação, Instrução e 

Julgamento, para oitiva de testemunhas e colhimento de outras provas, em face de suas naturazas; 

 

Fica cancelada a Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, anteriormente designada para estes autos. 

 

Promova a Secretaria as devidas anotações e após, atendendo a manifestação do Ministério Público Federal, fica 

designada a data de 28/10/2008, às 12:45 horas para realização de Perícia Médica na especialidade Ortopedia. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308006214/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.003995-2 AUTUADO EM 14/08/2008 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MAURO FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 25/08/2008 14:18:46 

 

DECISÃO 

 

DATA: 09/10/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos, etc. 

 

Considerando a necessidade de readequação de pauta de audiências deste Juizado Especial Federal; 
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Considerando a grande demanda de ações com necessidade de marcação de Audiência de Conciliação, Instrução e 

Julgamento, para oitiva de testemunhas e colhimento de outras provas, em face de suas naturezas; 

 

Fica cancelada a Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, anteriormente designada para estes autos. 

 

Promova a Secretaria as devidas anotações e após, estando os autos saneados, venham conclusos para sentença. 

 

Reabra-se o prazo de 30(trinta) dias para que o INSS querendo, Conteste o presente feito. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308006215/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.003961-7 AUTUADO EM 14/08/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ANGELA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP241007 - ARCENIO JOSÉ SANT´ANNA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 25/08/2008 14:16:39 

 

DECISÃO 

 

DATA: 09/10/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos, etc. 

 

Considerando a necessidade de readequação de pauta de audiências deste Juizado Especial Federal; 

 

Considerando a grande demanda de ações com necessidade de marcação de Audiência de Conciliação, Instrução e 

Julgamento, para oitiva de testemunhas e colhimento de outras provas, em face de suas naturezas; 

 

Fica cancelada a Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, anteriormente designada para estes autos. 

 

Promova a Secretaria as devidas anotações e após, estando os autos saneados, venham conclusos para sentença. 

 

Cite-se. Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308006216/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.003969-1 AUTUADO EM 14/08/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 
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AUTOR: MAURO GIRALDI 

ADVOGADO(A): SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 25/08/2008 14:17:09 

 

DECISÃO 

 

DATA: 09/10/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos, etc. 

 

Considerando a necessidade de readequação de pauta de audiências deste Juizado Especial Federal; 

 

Considerando a grande demanda de ações com necessidade de marcação de Audiência de Conciliação, Instrução e 

Julgamento, para oitiva de testemunhas e colhimento de outras provas, em face de suas naturezas; 

 

Fica cancelada a Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, anteriormente designada para estes autos. 

 

Promova a Secretaria as devidas anotações e após, estando os autos saneados, venham conclusos para sentença. 

 

Cite-se. Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308006217/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.003973-3 AUTUADO EM 14/08/2008 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: APARECIDO LUIZ FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP258020 - ALEXANDRE ARAÚJO DAUAGE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 25/08/2008 14:17:38 

 

DECISÃO 

 

DATA: 09/10/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos, etc. 

 

Considerando a necessidade de readequação de pauta de audiências deste Juizado Especial Federal; 

 

Considerando a grande demanda de ações com necessidade de marcação de Audiência de Conciliação, Instrução e 

Julgamento, para oitiva de testemunhas e colhimento de outras provas, em face de suas naturezas; 

 

Fica cancelada a Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, anteriormente designada para estes autos. 

 

Promova a Secretaria as devidas anotações e após, estando os autos saneados, venham conclusos para sentença. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/10/2008 1533/1679 

Cite-se. Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308006225/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.002952-1 AUTUADO EM 30/06/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA DE LOURDES RIBEIRO SILVA 

ADVOGADO(A): SP158710 - DANIELA RODRIGUES SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 07/07/2008 10:46:49 

 

DECISÃO 

 

DATA: 09/10/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

 Considerando o equívoco do setor de cadastramento deste Juizado, o qual designou audiência de conciliação, instrução 

e julgamento para o dia 06/01/2009, data esta compreendida no recesso forense, redesigno para o dia 17/03/2009, às 

15h00min, a realização da referida audiência. 

      

Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308006238/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.004323-2 AUTUADO EM 05/09/2008 

ASSUNTO: 010201 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE OBJETIVA 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JOSE DA SILVA NOGUEIRA FILHO E OUTRO 

ADVOGADO(A): SP156162 - ALEXANDRE KURTZ BRUNO 

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 22/09/2008 09:56:16 

 

DECISÃO 

 

DATA: 09/10/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Tendo em vista que os dados do réu citados na inicial divergem do cadastro existente no sistema virtual do JEF, 

providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a qualificação do réu (CNPJ) sob pena de extinção. 
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Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 0261/2008 

 

2005.63.08.000055-4 - CELY BARBOSA DE CAMPOS (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN 

STIPP) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Tendo em vista o retorno dos 

autos da 

Turma Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se." 

 

2005.63.08.000057-8 - HELIA COLLELA (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Tendo em vista o retorno dos autos da 

Turma 

Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se." 

 

2006.63.08.000628-7 - APARECIDO DE ALMEIDA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Tendo em vista o retorno dos autos da 

Turma 

Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se." 

 

2006.63.08.001757-1 - SEBASTIÃO BERNARDES (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Tendo em vista o retorno dos autos da 

Turma 

Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se." 

 

2006.63.08.002159-8 - ALCIDES DOMINGOS (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Tendo em vista o retorno dos autos da Turma 

Recursal, 

manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se." 
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2006.63.08.002165-3 - LUCIA FATIMA BRAMBILLA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Tendo em vista o retorno dos autos da 

Turma 

Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se." 

 

2006.63.08.002177-0 - MARIA LUIZA MARTINS (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Tendo em vista o retorno dos autos da 

Turma 

Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se." 

 

2006.63.08.002185-9 - CARLOS ROBERTO BLAMBILLA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Tendo em vista o retorno dos autos da 

Turma 

Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se." 

 

2007.63.08.000138-5 - ETERCILIA RODRIGUES (ADV. SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Tendo em vista o retorno dos autos da 

Turma 

Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se." 

 

2007.63.08.000324-2 - ANTONIO EPIFANIO (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Tendo em vista o retorno dos autos da Turma 

Recursal, 

manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se." 

 

2007.63.08.000325-4 - ADRIANA DOS SANTOS MESSIAS (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Tendo em vista o retorno dos autos da 

Turma 

Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se." 

 

2007.63.08.000330-8 - JOSE ROTIROTI NETTO (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Tendo em vista o retorno dos autos da 

Turma 

Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que de direito. 
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Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se." 

 

2007.63.08.001546-3 - SETSUKO HARADA FURUTA (ADV. SP113965 - ANA MARIA DA SILVA GOIS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Tendo em vista o retorno dos autos da 

Turma 

Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se." 

 

2007.63.08.001615-7 - MARTIN RODRIGUES LOPES (ADV. SP208071 - CARLOS DANIEL PIOL TAQUES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Tendo em vista o retorno dos autos da 

Turma 

Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se." 

 

2007.63.08.001824-5 - INY GARCIA BAHIA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Tendo em vista o retorno dos autos da Turma 

Recursal, 

manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se." 

 

2007.63.08.001890-7 - LUIZ CARLOS CHIARELLI (ADV. SP061339 - ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA e ADV. 

SP128371 - 

LUIZ CARLOS PUATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : 

"Tendo em 

vista o retorno dos autos da Turma Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que de 

direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se." 

 

2007.63.08.002333-2 - WANDERLEY CHAGAS BARBOSA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Tendo em vista o retorno dos autos da 

Turma 

Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se." 

 

2007.63.08.002595-0 - MILTHES SALIBA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Tendo em vista o retorno dos autos da Turma 

Recursal, 

manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/10/2008 1537/1679 

 

Intime-se. Publique-se." 

 

2007.63.08.002609-6 - PEDRO SERGIO ROSSI (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Tendo em vista o retorno dos autos da 

Turma 

Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se." 

 

2007.63.08.003249-7 - ELCI ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP061339 - ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Tendo em vista o retorno dos autos da 

Turma 

Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se." 

 

2007.63.08.003255-2 - ROSANA ALVES DA SILVA (ADV. SP061339 - ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Tendo em vista o retorno dos autos da 

Turma 

Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se." 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 0265/2008 

 

2005.63.08.000053-0 - KENSUKE OKAZAKI E OUTRO (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN 

STIPP); 

AKIMI OKAZAKI(ADV. SP143802-MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre os valores 

apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores que deverá ser entregue na 

Caixa Econômica Federal, após arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos, após conclusos. 

 

Intime-se." 

 

2005.63.08.000054-2 - KENSUKE OKAZAKI E OUTRO (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN 

STIPP); 

AKIMI OKAZAKI(ADV. SP143802-MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre os valores 

apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença proferida nos autos. 
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Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores que deverá ser entregue na 

Caixa Econômica Federal, após arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos, após conclusos. 

 

Intime-se." 

 

2005.63.08.003943-4 - WAGNER RUIZ ROMERO (ADV. SP088550 - LUIZ CARLOS CICCONE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre 

os 

valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores que deverá ser entregue na 

Caixa Econômica Federal, após arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos, após conclusos. 

 

Intime-se." 

 

2006.63.08.001060-6 - IRENE D ANGELO TORRES (ADV. SP048076 - MEIVE CARDOSO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre 

os 

valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores que deverá ser entregue na 

Caixa Econômica Federal, após arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos, após conclusos. 

 

Intime-se." 

 

2006.63.08.001705-4 - NELSON AUGUSTO FRANZON (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE 

ALVES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no 

prazo de 10 

(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença 

proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores que deverá ser entregue na 

Caixa Econômica Federal, após arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos, após conclusos. 

 

Intime-se." 

 

2006.63.08.002168-9 - JAIR MARCATO (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre 

os 

valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores que deverá ser entregue na 

Caixa Econômica Federal, após arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos, após conclusos. 

 

Intime-se." 

 

2006.63.08.002170-7 - JOSÉ VICENTE DE SOUZA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no prazo de 

10(dez) 
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dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença proferida 

nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores que deverá ser entregue na 

Caixa Econômica Federal, após arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos, após conclusos. 

 

Intime-se." 

 

2006.63.08.002172-0 - JOSE ROBERTO DOMINGUES (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no prazo de 

10(dez) 

dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença proferida 

nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores que deverá ser entregue na 

Caixa Econômica Federal, após arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos, após conclusos. 

 

Intime-se." 

 

2006.63.08.002173-2 - ANTONIO MARQUES DE BARROS (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no prazo de 

10(dez) 

dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença proferida 

nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores que deverá ser entregue na 

Caixa Econômica Federal, após arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos, após conclusos. 

 

Intime-se." 

 

2006.63.08.002175-6 - THEREZINHA CURY DE VECCHI (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no prazo de 

10(dez) 

dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença proferida 

nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores que deverá ser entregue na 

Caixa Econômica Federal, após arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos, após conclusos. 

 

Intime-se." 

 

2006.63.08.002280-3 - MARIA STELA PASSOS DOS SANTOS (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO 

MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no 

prazo de 10 

(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença 

proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores que deverá ser entregue na 

Caixa Econômica Federal, após arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos, após conclusos. 
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Intime-se." 

 

2006.63.08.002284-0 - DENISE GONÇALVES HERNANDES (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no 

prazo de 10 

(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença 

proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores que deverá ser entregue na 

Caixa Econômica Federal, após arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos, após conclusos. 

 

Intime-se." 

 

2006.63.08.002555-5 - ADENEI TIBERIO COTTA PERES (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE 

ALVES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no 

prazo de 10 

(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença 

proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores que deverá ser entregue na 

Caixa Econômica Federal, após arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos, após conclusos. 

 

Intime-se." 

 

2006.63.08.003072-1 - JOAQUIM BERNARDES (ADV. SP061339 - ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no prazo de 

10(dez) 

dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença proferida 

nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores que deverá ser entregue na 

Caixa Econômica Federal, após arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos, após conclusos. 

 

Intime-se." 

 

2006.63.08.003076-9 - OVIDIO DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP061339 - ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no prazo de 

10(dez) 

dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença proferida 

nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores que deverá ser entregue na 

Caixa Econômica Federal, após arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos, após conclusos. 

 

Intime-se." 

 

2006.63.08.003079-4 - ROSA ALVES RODRIGUES (ADV. SP061339 - ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no prazo de 

10(dez) 

dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença proferida 

nos autos. 
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Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores que deverá ser entregue na 

Caixa Econômica Federal, após arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos, após conclusos. 

 

Intime-se." 

 

2006.63.08.003547-0 - NEIDE MARIA DA ROSA (ADV. SP061339 - ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no prazo de 

10(dez) 

dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença proferida 

nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores que deverá ser entregue na 

Caixa Econômica Federal, após arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos, após conclusos. 

 

Intime-se." 

 

2006.63.08.003726-0 - ROSELY APARECIDA DE SOUZA (ADV. SP177172 - FABIOLA DE SOUZA JIMENEZ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no prazo de 

10(dez) 

dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença proferida 

nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores que deverá ser entregue na 

Caixa Econômica Federal, após arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos, após conclusos. 

 

Intime-se." 

 

2007.63.08.000315-1 - LOURENCO FERNANDES SANCHES (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no 

prazo de 10 

(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença 

proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores que deverá ser entregue na 

Caixa Econômica Federal, após arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos, após conclusos. 

 

Intime-se." 

 

2007.63.08.000322-9 - ATILIO SEDASSARI NETO (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no prazo de 

10(dez) 

dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença proferida 

nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores que deverá ser entregue na 

Caixa Econômica Federal, após arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos, após conclusos. 

 

Intime-se." 

 

2007.63.08.000323-0 - TADASHI KAIBARA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/10/2008 1542/1679 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre 

os 

valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores que deverá ser entregue na 

Caixa Econômica Federal, após arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos, após conclusos. 

 

Intime-se." 

 

2007.63.08.000334-5 - NOEMI IAMAMOTO MADALENA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no prazo de 

10(dez) 

dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença proferida 

nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores que deverá ser entregue na 

Caixa Econômica Federal, após arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos, após conclusos. 

 

Intime-se." 

 

2007.63.08.000337-0 - VICENTE DE PAULA MELO PORTEZAN (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO 

MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no 

prazo de 10 

(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença 

proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores que deverá ser entregue na 

Caixa Econômica Federal, após arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos, após conclusos. 

 

Intime-se." 

 

2007.63.08.000899-9 - MARIA APARECIDA CANDIDO MARTINS (ADV. SP113965 - ANA MARIA DA SILVA 

GOIS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no 

prazo de 10 

(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença 

proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores que deverá ser entregue na 

Caixa Econômica Federal, após arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos, após conclusos. 

 

Intime-se." 

 

2007.63.08.001708-3 - APARECIDA FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP053782 - MARCOS FERNANDO 

MAZZANTE 

VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o 

autor, no 

prazo de 10(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à 

sentença proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores que deverá ser entregue na 

Caixa Econômica Federal, após arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 
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Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos, após conclusos. 

 

Intime-se." 

 

2007.63.08.001885-3 - CIBELLE PANSANATO DE CAMPOS (ADV. SP061339 - ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA 

e ADV. 

SP128371 - LUIZ CARLOS PUATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE) : 

"Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica 

Federal em cumprimento à sentença proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores que deverá ser entregue na 

Caixa Econômica Federal, após arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos, após conclusos. 

 

Intime-se." 

 

2007.63.08.001980-8 - ROSA GOLIAS BRAMBILLA (ADV. SP121370 - SARA BORGES GOBBI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre 

os 

valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores que deverá ser entregue na 

Caixa Econômica Federal, após arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos, após conclusos. 

 

Intime-se." 

 

2007.63.08.002043-4 - CAROLINA ARBEX BERSI (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no prazo de 

10(dez) 

dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença proferida 

nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores que deverá ser entregue na 

Caixa Econômica Federal, após arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos, após conclusos. 

 

Intime-se." 

 

2007.63.08.002329-0 - MAURO VIEIRA ROCHA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no prazo de 

10(dez) 

dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença proferida 

nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores que deverá ser entregue na 

Caixa Econômica Federal, após arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos, após conclusos. 

 

Intime-se." 

 

2007.63.08.002356-3 - GENOVEVA THEREZA CEZARE DE FREITAS (ADV. SP215009 - FABIANA SOARES 

HIPÓLITO 

NEVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o 

autor, no 
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prazo de 10(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à 

sentença proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores que deverá ser entregue na 

Caixa Econômica Federal, após arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos, após conclusos. 

 

Intime-se." 

 

2007.63.08.002553-5 - ANDREA LOUZADA LOPES (ADV. SP178791 - JURANDIR JOSÉ LOPES JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no prazo de 

10(dez) 

dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença proferida 

nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores que deverá ser entregue na 

Caixa Econômica Federal, após arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos, após conclusos. 

 

Intime-se." 

 

2007.63.08.004207-7 - LAZARO DIAS VILLAS BOAS (ADV. SP061339 - ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no prazo de 

10(dez) 

dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença proferida 

nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores que deverá ser entregue na 

Caixa Econômica Federal, após arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos, após conclusos. 

 

Intime-se." 

 

2008.63.08.000163-8 - AMELIA PILEGI (ADV. SP061339 - ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre 

os 

valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores que deverá ser entregue na 

Caixa Econômica Federal, após arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos, após conclusos. 

 

Intime-se." 

 

2008.63.08.000168-7 - ERNESTINO ROMANO (ADV. SP053782 - MARCOS FERNANDO MAZZANTE VIEIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no prazo de 

10(dez) 

dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença proferida 

nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores que deverá ser entregue na 

Caixa Econômica Federal, após arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos, após conclusos. 
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Intime-se." 

 

2008.63.08.000909-1 - LUCIDIO FIUSA DE TOLEDO (ADV. SP211873 - SANDRA MEDEIROS TONINI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no prazo de 

10(dez) 

dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença proferida 

nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores que deverá ser entregue na 

Caixa Econômica Federal, após arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos, após conclusos. 

 

Intime-se." 

 

2008.63.08.000966-2 - TERUKO HIGOBASI (ADV. SP247864 - RODRIGO VIEIRA PINTO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre 

os 

valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores que deverá ser entregue na 

Caixa Econômica Federal, após arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos, após conclusos. 

 

Intime-se." 

 

2008.63.08.000990-0 - CARLOS CESAR LAMINO (ADV. SP210355 - DÉBORA MILO DOS SANTOS e ADV. 

SP091861 - 

GISLEYNE REGINA BRANDINI BALLIELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE 

ANTONIO 

ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa 

Econômica Federal em cumprimento à sentença proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores que deverá ser entregue na 

Caixa Econômica Federal, após arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos, após conclusos. 

 

Intime-se." 

 

2008.63.08.001155-3 - JOANNA DARCY PIACENZA MALAGODI (ADV. SP135751 - CLAUDIA REGINA 

BORELLA 

MIRANDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se 

o autor, no 

prazo de 10(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à 

sentença proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores que deverá ser entregue na 

Caixa Econômica Federal, após arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos, após conclusos. 

 

Intime-se." 

 

2008.63.08.001254-5 - JUELI DUTRA FILHA (ADV. SP061339 - ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA e ADV. 

SP128371 - 

LUIZ CARLOS PUATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : 

"Manifeste- 

se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em 

cumprimento à sentença proferida nos autos. 
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Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores que deverá ser entregue na 

Caixa Econômica Federal, após arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos, após conclusos. 

 

Intime-se." 

 

2008.63.08.001258-2 - ROSA RONCON TIRONI (ADV. SP061339 - ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no prazo de 

10(dez) 

dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença proferida 

nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores que deverá ser entregue na 

Caixa Econômica Federal, após arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos, após conclusos. 

 

Intime-se." 

 

2008.63.08.001286-7 - HELIO ANDRADE DE MENEZES (ADV. SP236262 - DÉCIO LUIZ MEDA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre 

os 

valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores que deverá ser entregue na 

Caixa Econômica Federal, após arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos, após conclusos. 

 

Intime-se." 

 

2008.63.08.001290-9 - MARIA ZENEIDE DA SILVA E OUTRO (ADV. SP236262 - DÉCIO LUIZ MEDA); LIGIA 

OLIVEIRA 

E SILVA(ADV. SP236262-DÉCIO LUIZ MEDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE 

ANTONIO 

ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa 

Econômica Federal em cumprimento à sentença proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores que deverá ser entregue na 

Caixa Econômica Federal, após arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos, após conclusos. 

 

Intime-se." 

 

2008.63.08.001452-9 - LEONICE DAMASCENO RIBEIRO (ADV. SP053782 - MARCOS FERNANDO 

MAZZANTE 

VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o 

autor, no 

prazo de 10(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à 

sentença proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores que deverá ser entregue na 

Caixa Econômica Federal, após arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos, após conclusos. 

 

Intime-se." 

 

2008.63.08.001605-8 - LUZIA VIEIRA ORTEGA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no prazo de 

10(dez) 

dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença proferida 

nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores que deverá ser entregue na 

Caixa Econômica Federal, após arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos, após conclusos. 

 

Intime-se." 

 

2008.63.08.001607-1 - LAZARO DA SILVA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre 

os 

valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores que deverá ser entregue na 

Caixa Econômica Federal, após arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos, após conclusos. 

 

Intime-se." 

 

2008.63.08.001907-2 - LEONIDES FERREIRA DUARTE ABDALA (ADV. SP253638 - GISELA MENESTRINA DE 

GOIS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no 

prazo de 10 

(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença 

proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores que deverá ser entregue na 

Caixa Econômica Federal, após arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos, após conclusos. 

 

Intime-se." 

 

2008.63.08.002170-4 - ABEL DE ARRUDA CARRIEL (ADV. SP179060 - CRISTIANA REGINA DOS SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no prazo de 

10(dez) 

dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença proferida 

nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores que deverá ser entregue na 

Caixa Econômica Federal, após arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos, após conclusos. 

 

Intime-se." 

 

2008.63.08.002189-3 - UMBELINA DE SOUZA GONCALVES (ADV. SP179060 - CRISTIANA REGINA DOS 

SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no 

prazo de 10 

(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença 

proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores que deverá ser entregue na 

Caixa Econômica Federal, após arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 
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Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos, após conclusos. 

 

Intime-se." 

 

2008.63.08.002306-3 - IZABEL SILVA OLIVEIRA CARDOSO E OUTROS (ADV. SP223559 - SANER GUSTAVO 

SANCHES e ADV. SP059467 - SANTO CELIO CAMPARIM); JOSE RODRIGO DE OLIVEIRA(ADV. SP223559-

SANER 

GUSTAVO SANCHES); JOSE RODRIGO DE OLIVEIRA(ADV. SP059467-SANTO CELIO CAMPARIM); 

VANDILENA 

CAMINHOTO DE OLIVEIRA(ADV. SP223559-SANER GUSTAVO SANCHES); VANDILENA CAMINHOTO DE 

OLIVEIRA 

(ADV. SP059467-SANTO CELIO CAMPARIM); MELISSA CAMINHOTO DE OLIVEIRA(ADV. SP223559-

SANER 

GUSTAVO SANCHES); MELISSA CAMINHOTO DE OLIVEIRA(ADV. SP059467-SANTO CELIO CAMPARIM); 

PAULO 

RUBENS DE OLIVEIRA(ADV. SP223559-SANER GUSTAVO SANCHES); PAULO RUBENS DE 

OLIVEIRA(ADV. 

SP059467-SANTO CELIO CAMPARIM); MARIA INES DE OLIVEIRA MAZANTE(ADV. SP223559-SANER 

GUSTAVO 

SANCHES); MARIA INES DE OLIVEIRA MAZANTE(ADV. SP059467-SANTO CELIO CAMPARIM); MARIA 

SILVIA DE 

OLIVEIRA ZACURA(ADV. SP223559-SANER GUSTAVO SANCHES); MARIA SILVIA DE OLIVEIRA 

ZACURA(ADV. 

SP059467-SANTO CELIO CAMPARIM); CIPRIANO CARLOS DE OLIVEIRA(ADV. SP223559-SANER 

GUSTAVO 

SANCHES); CIPRIANO CARLOS DE OLIVEIRA(ADV. SP059467-SANTO CELIO CAMPARIM) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre 

os 

valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores que deverá ser entregue na 

Caixa Econômica Federal, após arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos, após conclusos. 

 

Intime-se." 

 

2008.63.08.002389-0 - ZENAIDE MORINI (ADV. SP113965 - ANA MARIA DA SILVA GOIS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre 

os 

valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à sentença proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores que deverá ser entregue na 

Caixa Econômica Federal, após arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos, após conclusos. 

 

Intime-se." 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6308000266 

 

UNIDADE AVARÉ 

 

2007.63.08.001003-9 - CONCEIÇAO CARLOTA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, verificada a carência superveniente, extingo o processo, sem 

resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE MOGI DAS CRUZES 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DECISÕES/DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES FEDERAIS DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 
 

EXPEDIENTE N.° 0175008 

 

2008.63.09.000950-6 - ERENILDE MACEDO DE CARVALHO (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1- Designo perícia na especialidade de Clinica Geral para o 

dia 

09 de dezembro de 2008 às 12:00 horas neste Juizado, nomeando para o ato o (a) Dr (a). Anatole France M. Martins. 2- 

Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da 

Lei 10.259/01). 3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicados para a realização da 

perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, na ocasião em que deverá 

estar munida com toda documentação pertinente à moléstia alegada. 4- Fica a parte autora cientificada de que o não 

comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, 

que a ausência decorreu de motivo de força maior. Intimem-se. 

 

2008.63.09.005080-4 - ADRIANA MARTINS DA SILVA (ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 1.Em face do noticiado, redesigno perícia na 

especialidade de ortopedia para o dia 03 de novembro de 2008 às 08h20min., neste juizado e nomeio para o ato o perito 

judicial Dr. ROBINSON DALAPRIA . 2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico 

no 

prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). 3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário 

indicados para a realização da perícia, com todos os laudos e exames que dispuser para comprovar a moléstia que a 

incapacita, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva. 4. Fica a parte autora 

cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, 

no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior. Intime-se. 

 

2008.63.09.005084-1 - ALVARO MOIA LOBATO (ADV. SP098509 - VALTER JOSE MONTEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1.Em face do noticiado, redesigno perícia na especialidade 

de 

ortopedia para o dia 03 de novembro de 2008 às 10h20min., neste juizado e nomeio para o ato o perito judicial Dr. 

ROBINSON DALAPRIA .2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 

10 

(dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário indicados 

para 

a realização da perícia, com todos os laudos e exames que dispuser para comprovar a moléstia que a incapacita, 

competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva.4. Fica a parte autora cientificada de 

que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 

(cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.Intime-se. 

 

2008.63.09.005089-0 - ERASMO JOSE FELIX (ADV. SP098509 - VALTER JOSE MONTEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1.Em face do noticiado, redesigno perícia na especialidade 

de 

ortopedia para o dia 03 de novembro de 2008 às 11h20min., neste juizado e nomeio para o ato o perito judicial Dr. 

ROBINSON DALAPRIA .2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 

10 

(dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local 

indicados 
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para a realização da perícia, com todos os documentos de que dispuser relativos à moléstia alegada, competindo ao 

advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva.4. Fica a parte autora cientificada de que o não 

comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, 

que a ausência decorreu de motivo de força maior.Intime-se. 

 

2008.63.09.005095-6 - FRANCISCO DA SILVA SALDANHA (ADV. SP259291 - SIMONE CUSTODIO 

GONZAGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1.Em face do noticiado, redesigno perícia na 

especialidade de ortopedia para o dia 03 de novembro de 2008 às 14h20min., neste juizado e nomeio para o ato o perito 

judicial Dr. ROBINSON DALAPRIA .2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico 

no 

prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e 

local indicados para a realização da perícia, com todos os documentos de que dispuser relativos à moléstia alegada, 

competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva.4. Fica a parte autora cientificada de 

que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 

(cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.Intime-se. 

 

2008.63.09.005100-6 - ANA MARIA IZIDORO DA SILVA (ADV. SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES 

FARINELI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1.Em face do noticiado, redesigno perícia na 

especialidade de ortopedia para o dia 03 de novembro de 2008 às 15h20min., neste juizado e nomeio para o ato o perito 

judicial Dr. ROBINSON DALAPRIA .2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico 

no 

prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário 

indicados para a realização da perícia, com todos os laudos e exames que dispuser para comprovar a moléstia que a 

incapacita, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva.4. Fica a parte autora 

cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, 

no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.Intime-se. 

 

2008.63.09.005134-1 - CIRSO JOSUE LOURENCO (ADV. SP223115 - LUCIANA MONTEIRO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1- Designo perícia na especialidade de 

Clinica Geral 

para o dia 09 de dezembro de 2008 às 11:00 horas neste Juizado, nomeando para o ato o (a) Dr (a). Anatole France M. 

Martins.2- Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 

12, § 2º, da Lei 10.259/01).3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicados para a 

realização da perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, na ocasião em 

que deverá estar munida com toda documentação pertinente à moléstia alegada.4- Fica a parte autora cientificada de que 

o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 

(cinco) 

dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.Intimem-se. 

 

2008.63.09.005139-0 - JOSE DONIVALDO MARTINS SERRA (ADV. SP249201 - JOÃO VINICIUS RODIANI DA 

COSTA 

MAFUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Em face do noticiado, 

redesigno 

perícia na especialidade de ortopedia para o dia 03 de novembro de 2008 às 16h20min., neste juizado e nomeio para o 

ato o perito judicial Dr. ROBINSON DALAPRIA .2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar 

assistente 

técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). 3. Fica a parte autora intimada para comparecer no 

dia 

e horário indicados para a realização da perícia, com todos os laudos e exames que dispuser para comprovar a moléstia 

que a incapacita, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva. 4. Fica a parte autora 

cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, 

no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior. Intime-se. 

 

2008.63.09.005141-9 - MARINALVA DE SOUZA AGUIAR (ADV. SP202518 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA 

BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Em face do noticiado, redesigno perícia na 

especialidade de ortopedia para o dia 10 de novembro de 2008 às 08h20min., neste juizado e nomeio para o ato o perito 

judicial Dr. ROBINSON DALAPRIA .2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico 

no 

prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário 

indicados para a realização da perícia, com todos os laudos e exames que dispuser para comprovar a moléstia que a 
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incapacita, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva.4. Fica a parte autora 

cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, 

no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.Intime-se. 

 

2008.63.09.005142-0 - OTONIEL ALVES DE SOUZA (ADV. SP228065 - MARCIO ANDERSON RODRIGUES e 

ADV. 

SP224126 - CAMILA BENIGNO FLORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 1. Em 

face do noticiado, redesigno perícia na especialidade de ortopedia para o dia 10 de novembro de 2008 às 09h20min., 

neste juizado e nomeio para o ato o perito judicial Dr. ROBINSON DALAPRIA .2. Ficam as partes intimadas para 

apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).3. Fica a parte 

autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para a realização da perícia, com todos os laudos e exames 

que dispuser para comprovar a moléstia que a incapacita, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente 

da data respectiva.4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da 

prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força 

maior.Intime-se. 

 

2008.63.09.005144-4 - VALDEMIR DE CASTRO CORDEIRO (ADV. SP074940 - MARCIA TERESA DE 

CASTILHO 

MOREIRA PASSOS e ADV. SP180359 - ALETHEA CRISTINE DE ALMEIDA FEITAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Em face do noticiado, redesigno perícia na especialidade de ortopedia para 

o 

dia 10 de novembro de 2008 às 10h20min., neste juizado e nomeio para o ato o perito judicial Dr. ROBINSON 

DALAPRIA 

.2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, 

da Lei 10.259/01).3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para a realização da 

perícia, 

com todos os laudos e exames que dispuser para comprovar a moléstia que a incapacita, competindo ao advogado 

constituído comunicar a seu cliente da data respectiva.4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à 

perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência 

decorreu de motivo de força maior.Intime-se. 

 

2008.63.09.005145-6 - GLAUCILENE RIBEIRO DE SOUZA (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO 

COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Em face do noticiado, 

redesigno 

perícia na especialidade de ortopedia para o dia 10 de novembro de 2008 às 11h20min., neste juizado e nomeio para o 

ato o perito judicial Dr. ROBINSON DALAPRIA .2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar 

assistente 

técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia 

e horário indicados para a realização da perícia, com todos os laudos e exames que dispuser para comprovar a moléstia 

que a incapacita, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva.4. Fica a parte autora 

cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, 

no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.Intime-se. 

 

2008.63.09.005148-1 - JOSE VENITO MENDES CAVALCANTE (ADV. SP267150 - GABRIELA CIRINO 

SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Em face do noticiado, redesigno perícia na 

especialidade de ortopedia para o dia 10 de novembro de 2008 às 12h20min., neste juizado e nomeio para o ato o perito 

judicial Dr. ROBINSON DALAPRIA .2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico 

no 

prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário 

indicados para a realização da perícia, com todos os laudos e exames que dispuser para comprovar a moléstia que a 

incapacita, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva.4. Fica a parte autora 

cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, 

no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.Intime-se. 

 

2008.63.09.005150-0 - FRANCISCO BATISTA NETO (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO 

COIMBRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Em face do noticiado, redesigno perícia na 

especialidade de ortopedia para o dia 10 de novembro de 2008 às 13h20min., neste juizado e nomeio para o ato o perito 

judicial Dr. ROBINSON DALAPRIA .2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico 

no 
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prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário 

indicados para a realização da perícia, com todos os laudos e exames que dispuser para comprovar a moléstia que a 

incapacita, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva.4. Fica a parte autora 

cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, 

no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.Intime-se. 

 

2008.63.09.005241-2 - JOAO MARCIANO DA SILVA (ADV. SP157396 - CLARICE FERREIRA GOMES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1- Designo perícia na especialidade de Clínico Geral para o 

dia 

09 de dezembro de 2008 às 11:30 horas neste Juizado, nomeando para o ato o (a) Dr (a). Anatole France M. Martins.2- 

Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da 

Lei 10.259/01).3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicados para a realização da 

perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, na ocasião em que deverá 

estar munida com toda documentação pertinente à moléstia alegada.4- Fica a parte autora cientificada de que o não 

comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, 

que a ausência decorreu de motivo de força maior.Intimem-se. 

 

2008.63.09.005282-5 - JOSE TEODORO DE SOUZA (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1- Designo perícia na especialidade de Clinica Geral para o 

dia 

13 de janeiro de 2009 às 11:30 horas neste Juizado, nomeando para o ato o (a) Dr (a). Anatole France M. Martins.2- 

Ficam 

as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 

10.259/01).3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, 

competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, na ocasião em que deverá estar munida 

com toda documentação pertinente à moléstia alegada.4- Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento 

à 

perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência 

decorreu de motivo de força maior.Intimem-se. 

 

2008.63.09.005284-9 - MARCIA LEILA DE ANDRADE (ADV. SP245614 - DANIELA DELFINO FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1- Designo perícia na especialidade de 

Clinica Geral 

para o dia 13 de janeiro de 2009 às 12:00 horas neste Juizado, nomeando para o ato o (a) Dr (a). Anatole France M. 

Martins.2- Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 

12, § 2º, da Lei 10.259/01).3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a 

realização da perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, na ocasião em 

que deverá estar munida com toda documentação pertinente à moléstia alegada.4- Fica a parte autora cientificada de que 

o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 

(cinco) 

dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.Intimem-se. 

 

2008.63.09.005330-1 - MARIA DE LOURDES PEIXINHO DE SOUZA (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO 

STANCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1- Designo perícia na especialidade de 

Clinica Geral 

para o dia 27 de janeiro de 2009 às 09:30 horas neste Juizado, nomeando para o ato o (a) Dr (a). Anatole France M. 

Martins.2- Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 

12, § 2º, da Lei 10.259/01).3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a 

realização da perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, na ocasião em 

que deverá estar munida com toda documentação pertinente à moléstia alegada.4- Fica a parte autora cientificada de que 

o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 

(cinco) 

dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.Intimem-se. 

 

008.63.09.005600-4 - LUIZ GONZAGA RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA 

CASTRO 

COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Designo perícia na 

especialidade de 

Neurologia para o dia 04 de fevereiro de 2009 às 15:00 horas neste Juizado, nomeando para o ato o (a) Dr (a). Giorge 

Luiz 

R. Kelian.2- Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias 
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(art. 

12, § 2º, da Lei 10.259/01).3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicados para a 

realização da perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que 

deverá estar munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada.4- Fica a parte autora cientificada de que o não 

comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, 

que a ausência decorreu de motivo de força maior.Intimem-se. 

 

2008.63.09.005639-9 - VALDENIR FERREIRA DA SILVA (ADV. SP073986 - MARIA LUISA ALVES DA COSTA 

e ADV. 

SP196810 - JULIANO SACHA DA COSTA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : 1- Designo perícia na especialidade de Neurologia para o dia 04 de fevereiro de 2009 às 16:00 horas neste 

Juizado, nomeando para o ato o (a) Dr (a). Giorge Luiz R. Kelian.2- Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos 

e 

indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).3- Fica a parte autora intimada para 

comparecer no dia, horário e local indicados para a realização da perícia, competindo ao advogado constituído 

comunicar 

a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda documentação pertinente à moléstia 

alegada.4- Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova 

técnica, 

salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.Intimem-se. 

 

2008.63.09.005784-7 - JOSE FERNANDES DOS SANTOS (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1- Designo perícia na especialidade de 

Neurologia 

para o dia 04 de fevereiro de 2009 às 16:30 horas neste Juizado, nomeando para o ato o (a) Dr (a). Giorge Luiz R. 

Kelian.2- Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 

12, 

§ 2º, da Lei 10.259/01).3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a 

realização 

da perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, na ocasião em que deverá 

estar munida com toda documentação pertinente à moléstia alegada.4- Fica a parte autora cientificada de que o não 

comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, 

que a ausência decorreu de motivo de força maior.Intimem-se. 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AMERICANA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AMERICANA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

34ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

AMERICANA 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6310000150 

 

UNIDADE AMERICANA 

 

2005.63.10.004512-4 - LINDOLFO JOSE ALVES (ADV. SP126022 - JOAO ANTONIO BOLANDIM) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido 

para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a reconhecer e averbar o período laborado na 

lavoura de 

01.01.1970 a 31.12.1973 e a converter os períodos urbanos laborados sob condições especiais de 02.01.1989 a 

30.04.1991, de 24.06.1994 a 01.07.1995 e de 02.01.1996 a 28.05.1998, e preenchidos os requisitos legais conceda o 

benefício. 
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Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o imediato cumprimento. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

As partes saem intimadas desta sentença. 

 

Publique-se. Registre-se. 

 

2006.63.10.001631-1 - ANTONIO AROAR DE CAMPOS (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido 

para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a reconhecer e averbar o período urbano de 

30.04.1962 a 

30.06.1963, e a reconhecer, converter e averbar o período urbano laborado sob condições especiais de 16.04.1975 

a 

25.07.1977 e preenchidos os requisitos necessários, proceder à revisão do benefício NB: 1020904566. 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o imediato cumprimento. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

As partes saem intimadas desta sentença. 

 

Publique-se. Registre-se. 

 

2008.63.10.003499-1 - BENEDITO ANTONIO FAGIONATO (ADV. SP099619 - MARINILSE APARECIDA P 

DE S 

ORFAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTES os pedidos para condenar o réu ao pagamento de indenização a título de dano moral no valor 

de R$ 

5.487,24 (cinco mil quatrocentos e oitenta e sete reais e vinte e quatro centavos), bem como ao pagamento de 

danos 

materiais na importância de R$ 30,70 (trinta reais e setenta centavos), corrigidos monetariamente nos termos do 

Provimento n.º 64/2005 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3º Região, e acrescido de juros de mora, à 

base de 

1% (um por cento) ao mês, desde a citação da ré. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Saem intimados os presentes. 

Publique-se. Registre-se. 

 

2007.63.10.017906-0 - APARECIDO DE OLIVEIRA AGUIAR (ADV. SP120569 - ANA LUCIA FERRAZ DE 

ARRUDA 

ZANELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, rejeito 

os presentes 

embargos de declaração interpostos pela parte autora. 

 

P. R. I. 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

34ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/10/2008 1555/1679 

AMERICANA 

 

EXPEDIENTE Nº 0151/2008 

 

2005.63.10.008297-2 - JOSE FLORIVAL COSTA (ADV. SP025686 - IRINEU CARLOS DE OLIVEIRA 

PRADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Defiro vista dos autos à parte autora pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Após, retornem os autos digitais ao arquivo. 

Int. 

 

 

2007.63.10.003673-9 - CREUSA MARIA BENSUAKI DE PAULA E OUTRO (ADV. SP240882 - RICARDO DE 

SOUZA 

CORDIOLI e ADV. SP048076 - MEIVE CARDOSO); MARIA DE LOURDES BENZUAKI(ADV. SP240882-

RICARDO DE 

SOUZA CORDIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado, intime-se a Caixa Econômica Federal para que cumpra o v. Acórdão. 

Intime-se, ainda, a ré de que o valor que for apurado, referente à condenação, com exceção dos honorários 

sucumbenciais, deverá ser depositado em conta judicial à disposição do Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da 

comarca de 

Rio Claro, nos autos do inventário dos bens deixados por MARIO BENZUASKI, processo nº 70/2002. 

Int. 

 

2008.63.10.002091-8 - MARIA HELENA MONTEIRO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Manifeste-se o autor acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS, no prazo de 10 dias. 

Int. 

 

 

2008.63.10.004837-0 - FATIMA APARECIDA DO AMARAL DE MELO (ADV. SP126722 - JOSE ALMIR 

CURCIOL e ADV. 

SP242813 - KLEBER CURCIOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Intime-se a parte autora, por meio de sua procuradora, da designação da data de 10/11/2008, às 13:20 horas para 

exame 

pericial, a ser realizado pelo Dr. Marcos Klar Dias da Costa - Clínica Geral, no seguinte endereço: Av. Campos 

Sales, 277, 

Vila Jones, Americana/SP, bem como para que, se quiser, no prazo de dez dias, apresente quesitos e nomeie 

assistente 

técnico; para que compareça à perícia médica acima agendada, munido de documento de identidade, exames 

médicos, 

radiografias e outros documentos referentes ao seu estado de saúde. 

Int. 

 

 

2008.63.10.005032-7 - LUIZ CARLOS MOROTI (ADV. SP160362 - ANTONIO APARECIDO DE MATOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Designo Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para 26/05/2009 às 14:30 horas. 

Int. 

 

2008.63.10.005036-4 - ANTONIO CARLOS GOBETT (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 
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Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.005315-8 - ISAURA ROSALINA PADOVEZI (ADV. SP129868 - VILSON APARECIDO 

MARTINHAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Concedo à parte autora o prazo de dez dias para que traga aos autos cópia de Certidão de Casamento atualizada 

(frente e 

verso) visando o regular andamento do feito 

Int. 

 

 

2008.63.10.005366-3 - IZABEL CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP254953 - SANDRA REGINA DIAS DE 

QUEIROZ E 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Concedo à parte autora o prazo de dez dias para que traga aos autos cópia integral de sua Carteira de Trabalho 

e 

Previdência Social (CTPS) ou outro documento que contenha informações sobre a atual ou última atividade 

profissional do 

(a) requerente. 

Int. 

 

 

2008.63.10.005689-5 - NEUSA MIRTES PAGOTTO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Concedo à parte autora o prazo de trinta dias para que regularize seu nome no Cadastro de Pessoa Física junto à 

Secretaria da Receita Federal e traga aos autos comprovação dessa regularização. 

Int. 

 

 

2008.63.10.005757-7 - OPHELIA CUCATTI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Concedo à parte autora o prazo de trinta dias para que regularize seu nome no Cadastro de Pessoa Física junto à 

Secretaria da Receita Federal e traga aos autos comprovação dessa regularização. 

Int. 

 

 

2008.63.10.005791-7 - JOSE FERREIRA (ADV. SP197082 - FLÁVIA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Intime-se a parte autora, por meio de sua procuradora, da designação da data de 10/11/2008, às 11:40 horas para 

exame 

pericial, a ser realizado pelo Dr. Marcos Klar Dias da Costa - Clínica Geral, no seguinte endereço: Av. Campos 

Sales, 277, 

Vila Jones, Americana/SP, bem como para que, se quiser, no prazo de dez dias, apresente quesitos e nomeie 

assistente 

técnico; para que compareça à perícia médica acima agendada, munido de documento de identidade, exames 

médicos, 

radiografias e outros documentos referentes ao seu estado de saúde. 

Int. 

 

2008.63.10.005826-0 - DYRCE REAMI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. GERALDO GALLI) : " 
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Concedo à parte autora o prazo de trinta dias para que regularize seu nome no Cadastro de Pessoa Física junto à 

Secretaria da Receita Federal e traga aos autos comprovação dessa regularização. 

Int. 

 

 

2008.63.10.005897-1 - BENEDITA CORREA LEITE (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Concedo à parte autora o prazo de trinta dias para que regularize seu nome no Cadastro de Pessoa Física junto à 

Secretaria da Receita Federal e traga aos autos comprovação dessa regularização. 

Int. 

 

 

2008.63.10.005960-4 - ANDRE LUIS SALIM (ADV. SP232030 - TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.005962-8 - MAURICIO MASTRO PIETRO (ADV. SP120407 - DANIELA DINAH MULLER) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.006095-3 - ZORAIDE PANAGIO E OUTRO (ADV. SP194550 - JULIANA PONIK PIMENTA); 

NEWTON JOSE 

PANAGGIO(ADV. SP194550-JULIANA PONIK PIMENTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.006097-7 - ZORAIDE PANAGIO E OUTRO (ADV. SP194550 - JULIANA PONIK PIMENTA); 

NEWTON JOSE 

PANAGGIO(ADV. SP194550-JULIANA PONIK PIMENTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.006106-4 - SUELY PILEGGI LEISTNER (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.006122-2 - NILTON CESAR MARTINS (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.006151-9 - EVANDRO RONALDO DA SILVA (ADV. SP197082 - FLÁVIA ROSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 
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Intime-se a parte autora, por meio de sua procuradora, da designação da data de 10/11/2008, às 13:00 horas para 

exame 

pericial, a ser realizado pelo Dr. Marcos Klar Dias da Costa - Clínica Geral, no seguinte endereço: Av. Campos 

Sales, 277, 

Vila Jones, Americana/SP, bem como para que, se quiser, no prazo de dez dias, apresente quesitos e nomeie 

assistente 

técnico; para que compareça à perícia médica acima agendada, munido de documento de identidade, exames 

médicos, 

radiografias e outros documentos referentes ao seu estado de saúde. 

Int. 

 

 

 

2008.63.10.006172-6 - MARIO MASAYOSI UCHIYAMA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.006191-0 - JOSEFA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.006207-0 - MARIA ALVES DE JESUS (ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.006226-3 - OLIDIO BATISTA (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.006227-5 - ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.006229-9 - JOSE ANTONIO MARTINS BARBOSA (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.006230-5 - MOYSES DOMINGUES DE GOES (ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.006232-9 - JOAO BOSCO DE LIMA (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) 
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X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.006234-2 - BERENICE MIRANDA DO PRADO (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.006235-4 - JOSE ROBERTO LUCHETTA (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.006236-6 - JOSE VALDEMIR RISSATO (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.006237-8 - JURANDIR CANDIDO DA SILVA (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.006239-1 - LUIZ CARLOS ZEFERINO (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.006240-8 - LETISIO MOREIRA DA SILVA (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.006245-7 - LUIZ CARLOS FORTE (ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.006247-0 - BENEDITO ALVES VIDAL (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.006249-4 - DIRCEU MENDES DE OLIVEIRA (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE 
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OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.006250-0 - ELCIO PEDROMILO (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.006251-2 - DORIVAL BARBOSA (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.006253-6 - EULIRES SALATI (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.006254-8 - ABEL SPAGNOL (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.006256-1 - ADEMIR ANTONIO NUNES (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.006264-0 - LUZIA CONCEICAO MALVASSORA URBINATTO (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS 

SANTOS 

REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.006265-2 - JOAO MESSIAS DE SOUZA (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.006267-6 - GUIDA APARECIDA PERIN SPINOSI (ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES 

AVANSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no termo, prossiga-se. 

Concedo à parte autora o prazo de trinta dias para que regularize seu nome no Cadastro de Pessoa Física junto à 

Secretaria da Receita Federal e traga aos autos comprovação dessa regularização. 
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Int. 

 

2008.63.10.006275-5 - APARECIDA DUARTE MERLOTI (ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.006277-9 - LEONICE MARQUES BORTOLOTO (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS 

REZENDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.006290-1 - LAZARO LUIS REZENDE (ADV. SP145959 - SILVIA MARIA PINCINATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.006312-7 - ANTONIO DOMINGOS DA SILVA (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS 

REZENDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.006313-9 - LIBERATO GUEDES (ADV. SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.006321-8 - JOSE MARIO VIEIRA DE BRITO (ADV. SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.006335-8 - JOSE GUMERCINDO ZAMBELLI (ADV. SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.006338-3 - LUIZ BUENO DE CAMARGO (ADV. SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.006340-1 - IVONE APARECIDA DE OLIVEIRA MOURA (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ 

LAZARINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 
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Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.006365-6 - MARIA APPARECIDA ROSATO ROSAMIGLIA (ADV. SP158011 - FERNANDO 

VALDRIGHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.006368-1 - VALDECY CORREA DE BRITO (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.006408-9 - DAISI OBERLI (ADV. SP264862 - ANTONIO FLAVIO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.006423-5 - JOSE ALBINO DA CUNHA FILHO (ADV. SP116504 - MARCIA HELENA 

MALVESTITI CONSONI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.006427-2 - ANTONIO BAPTISTA DE RIZZO (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS 

REZENDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.006428-4 - SERGIO BIANCHINI JUNIOR (ADV. SP116504 - MARCIA HELENA MALVESTITI 

CONSONI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.006435-1 - VERA LUCIA PEREIRA (ADV. SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Concedo à parte autora o prazo de trinta dias para que regularize seu nome no Cadastro de Pessoa Física junto à 

Secretaria da Receita Federal e traga aos autos comprovação dessa regularização. 

Int. 

 

 

2008.63.10.006437-5 - MARIANA DA SILVA SAMPAIO (ADV. SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.006452-1 - CARLOS ALBERTO QUAGLIO (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA 

CASTRO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.006459-4 - ARY APARECIDO CORREA PONTES (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.006460-0 - BENEDITO APARECIDO JERONIMO CARDOSO (ADV. SP067563 - FRANCISCO 

CARDOSO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.006461-2 - OLAVO BATISTA LACERDA (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.006462-4 - DORIVAL MOTTA (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.006463-6 - EUCLIDES IESQUE (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.006464-8 - FRANCISCO ASSIS LEITÃO (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.006465-0 - NEIDE LAU BILATO (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.006467-3 - ROMILDO MORELATO (ADV. SP225930 - JAILTON ALVES RIBEIRO CHAGAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.006474-0 - ADEMIR DE OLIVEIRA PRADO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 
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Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.006476-4 - SARA DE SOUZA SILVA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.006481-8 - JOAO BATISTA FELIPPE (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.006482-0 - OSVALDO ALVES (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.006483-1 - CARLOS ALBERTO DE SALVI (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.006484-3 - GENTIL MANOEL (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.006485-5 - IDALINA FECCHI MARQUES (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.006486-7 - JULIO LEME (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.006487-9 - JOSE SESSO (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.006488-0 - JOSEPHA DAMETTO ALCAIDE (ADV. SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 
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Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.006493-4 - MARIA TEREZINHA DOS SANTOS (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE 

OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.006498-3 - MARIA JOSE OLIVIA MERCES (ADV. SP225930 - JAILTON ALVES RIBEIRO 

CHAGAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.006500-8 - HELIO ANTONIO BONFOGO (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.006524-0 - KARLA RAFAELA XAVIER (ADV. SP145279 - CHARLES CARVALHO e ADV. 

SP110364 - JOSE 

RENATO VARGUES e ADV. SP133037 - CRISTIANE ROSALEN COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.006544-6 - RUBENS CRESPAN (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.006626-8 - ELISABETE OZELO DE LUCA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.006809-5 - AMELIA MUNIZ TUNUCCI ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.006972-5 - LINA CALANDRA SANCHES (ADV. SP161076 - LUCIANO HERLON DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Concedo à parte autora o prazo de dez dias para que traga aos autos cópia de Certidão de Casamento atualizada 

(frente e 

verso) visando o regular andamento do feito. 
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Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para 26/05/2009 às 14:00 horas. 

Int. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CARAGUATATUBA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CARAGUATATUBA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CARAGUATATUBA 

35ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS DE 20/09/2008 A 26/09/2008 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/09/2008 

 

UNIDADE: CARAGUATATUBA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001166-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GABRIEL DO PRADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/01/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001167-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDOMIRA RAMOS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/12/2008 15:15:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 10/11/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 2 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 2 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/09/2008 

 

UNIDADE: CARAGUATATUBA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001168-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/12/2008 16:00:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 13/11/2008 09:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001169-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO PEREIRA 

ADVOGADO: SP050749 - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001170-1 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GERALDO PEDRO 

ADVOGADO: SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/12/2008 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001171-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NIRMA TEREZA LEMOS 

ADVOGADO: SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/12/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001172-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: KIMIE NACASHIGUE 

ADVOGADO: SP251697 - VALDIR RAMOS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/12/2008 16:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001173-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP126591 - MARCELO GALVAO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001174-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: YAMARA APARECIDA TEODOZIO 

ADVOGADO: SP160436 - ANDRÉA ERDOSI FERREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/01/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001175-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA ESNARRIAGA TAVARES DE MORAES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 8 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 8 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/09/2008 

 

UNIDADE: CARAGUATATUBA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001176-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TERESA DE JESUS SERAPHIM 

ADVOGADO: SP122749 - ANA MARIA SERAPHIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/01/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001177-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AFONSO JOSE DE LIMA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.13.001178-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JANDIRA RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP137688 - ANDREA VISCONTI CAVALCANTI DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/01/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001179-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO BENEDITO FELIPPE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/01/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001180-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANO DE OLIVEIRA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/01/2009 14:15:00 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 06/11/2008 13:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 5 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/09/2008 

 

UNIDADE: CARAGUATATUBA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001181-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GENESIO FERREIRA SILVERIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001182-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADILSON ALVES DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001183-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DOS SANTOS PROCIDONIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/01/2009 14:45:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 10/11/2008 12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

13/11/2008 

09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001184-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILSON MENDES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/01/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001185-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LENI DE OLIVEIRA ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/01/2009 15:00:00 
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PERÍCIA: NEUROLOGIA - 14/11/2008 09:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001186-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA DA SILVA RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001187-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONDIR NERY SAMPAIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/01/2009 15:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001188-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WAGNER FELIX BARBOSA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 8 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 8 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 26/09/2008 

 

UNIDADE: CARAGUATATUBA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001189-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA FRANCISCA PINHEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/01/2009 15:30:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 10/11/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

13/11/2008 

09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001190-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CAETANO DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/01/2009 15:45:00 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 04/11/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001191-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MARIA GRANER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001192-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DARCY RODRIGUES DE AGUIAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/01/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001193-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EVA MARIA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/01/2009 16:15:00 
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PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/11/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001194-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES PAIVA MEDEIROS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001195-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FELIX VALDERSON DA SILVA 

ADVOGADO: SP265575 - ANDRÉA PINHEIRO GRANGEIRO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/01/2009 16:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/11/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001196-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINA BARBOZA PEREIRA 

ADVOGADO: SP182331 - GLÁUCIA REGINA TRINDADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/01/2009 16:45:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/11/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001197-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRACI SICOLI 

ADVOGADO: SP224605 - SANDRO MAGALHÃES REIS ALBOK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 14/01/2009 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/11/2008 08:15:00 2ª) PSIQUIATRIA - 17/11/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001198-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GENIVALDO PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP224605 - SANDRO MAGALHÃES REIS ALBOK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 14/01/2009 14:15:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 13/11/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001199-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FIRMINO FERREIRA BRITO 

ADVOGADO: SP182919 - JOEL TEIXEIRA NEPOMUCENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 14/01/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001200-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO FRANCISCO CAOVILA AQUINO 

ADVOGADO: SP016289 - FRANCISCO AQUINO NETO 

RÉU: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVES DA 2ª REGIÃO 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/01/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001201-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CINDY MAINA RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP131000 - ADRIANO RICO CABRAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/01/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001202-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAURA PEIRO BLAT 
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ADVOGADO: SP263084 - LAURA PEIRO BLAT 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 14 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 14 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CARAGUATATUBA 

35ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DECISÕES/DESPACHOS PROFERIDOS PELO JUIZ DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

CARAGUATATUBA 

 

EXPEDIENTE N.° 084/2008 

 

2005.63.13.000329-6 - JOSÉ ESTEVAM DE MATOS NETO (ADV. SP123810 - ADONIS SERGIO TRINDADE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora em face de sentença proferida. 

Processe-se o recurso. 

Intime-se o réu para que, querendo, apresente contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação das contra-razões, remetam-se os autos virtuais à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2005.63.13.000569-4 - WALFRID DIRCEU SIMOES (ADV. SP055472 - DIRCEU MASCARENHAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Tendo em vista o decurso do prazo concedido para manifestação sobre o parecer da contadoria do Juízo, bem 

como a 

notícia de que já houve levantamento da requisição de pequeno valor expedida, remetam-se os autos ao arquivo 

observadas as cautelas de praxe. 

Cumpra-se. 

 

2005.63.13.000580-3 - VALDETE RODRIGUES MOREIRA LEITE (ADV. SP204694 - GERSON 

ALVARENGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Trata-se de ação objetivando a revisão do benefício previdenciário. 

Julgado procedente o feito, foi determinado ao INSS que apresentasse os cálculos conforme delineado na r. 

sentença. Em 

20/09/2007, a autarquia informou que estava prejudicada a apresentação dos cálculos no presente feito, tendo em 

vista 

ter apresentado percentual negativo na revisão de OTN/ORTN. 

A parte autora questionou a informação do INSS, sendo o feito encaminhado à Contadoria Judicial para 

manifestação. 

Em 01/09/2008 o Contador do Juízo apresentou parecer, informando a existência de nova Renda Mensal e de 

valores 

atrasados. 

Passo a decidir. 

Considerando-se a existência de valores a ser pagos em razão da sentença judicial, conforme cálculo da 

contadoria do 

Juízo, determino a expedição de RPV para pagamento dos valores atrasados, bem como seja oficiado o INSS a 

fim de 

que implante, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a nova RMA encontrada. 

Tendo em vista que o réu foi intimado a esclarecer a informação de que o índice de correção era negativo, 

quando tornou 

a confirmá-la, denota-se evidente litigância de má-fé, nos termos do art. 17, VI, do CPC, a ensejar a aplicação da 

multa 

prevista no art. 18 do mesmo Código. 

Desta forma, condeno o INSS à multa de 1% (um por cento) sobre o valor atribuído à causa, em face da 

litigância de má- 

fé. 

Cumpra-se. 
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Intimem-se. 

2005.63.13.000666-2 - CARLOS ANTONIO JORDAO (ADV. SP224442 - LINDUARTE SIQUEIRA BORGES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora em face de sentença proferida. 

Processe-se o recurso. 

Intime-se o réu para que, querendo, apresente contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação das contra-razões, remetam-se os autos virtuais à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.13.000080-9 - JOSE MANOEL DA SILVA (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA 

MARÇAL e ADV. 

SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Considerando-se que no julgamento do feito nº 1999.61.04.003997-0 perante o E. Tribunal Regional da 3ª Região 

houve 

o reconhecimento da coisa julgada, com a consequente extinção do processo sem julgamento de mérito no que 

tange ao 

autor da presente causa, determino a liberação do RPV anteriormente bloqueado e o prosseguimento regular da 

execução 

do feito. 

Cumpra-se. 

Int. 

 

2006.63.13.000137-1 - JOSE ALVARENGA DA SILVA (ADV. SP225985 - WILLIAM JEFFERSON DARROS 

ZWARICZ) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

Tendo em vista a apresentação de cálculo atualizado do valor da condenação apresentado pela contadoria deste 

Juizado, dê-se ciência as partes. 

Após, providencie a Secretaria a expedição de requisição de pequeno valor. 

Cumpra-se. 

I. 

 

2006.63.13.000141-3 - MARIA LUCIA DOS SANTOS (ADV. SP172809 - LUIS CARLOS MAGALHÃES 

HANCIAU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Dê-se ciência a parte autora de que o ofício ao INSS já foi expedido pela Secretaria conforme requerido. 

Sem prejuízo, intime-se para que informe, no prazo de 10 (dez) dias, se procedeu ao levantamento da requisição 

de 

pequeno valor. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.13.000161-9 - LAURA MARIA DE JESUS SANTOS (ADV. SP276767 - DANIEL DE OLIVEIRA 

MONTEIRO e 

ADV. SP273709 - SÉRGIO ARMANDO BRAZ) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora em face de sentença proferida. 

Processe-se o recurso. 

Intime-se o réu para que, querendo, apresente contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação das contra-razões, remetam-se os autos virtuais à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.13.000187-5 - MARIA MARGARIDA DA COSTA (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA 

CARDOSO FILHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Tendo em vista a resposta apresentada pelo INSS, determino a remessa dos autos ao setor de contadoria deste 

Juizado 

para que, no prazo de 30 (trinta) dias, elabore parecer nos termos da sentença proferida nos autos, a fim de 

confirmar a 

informação do INSS quanto a inexistência de direito à revisão pretendida. 

Após, venham os autos conclusos. 

Cumpra-se. 

I. 
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2006.63.13.001084-0 - RICARDO GADEA GIL (ADV. SP050749 - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Devidamente intimada para se manifestar sobre os cálculos apresentados pelo INSS a parte autora quedou-se 

inerte. 

Do exposto, determino a expedição de requisição de pequeno valor conforme cálculo fornecido pela autarquia 

previdenciária. 

Cumpra-se. 

I. 

 

2006.63.13.001351-8 - MAURICIO DIVINO DE CARVALHO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora em face de sentença proferida. 

Processe-se o recurso. 

Intime-se o réu para que, querendo, apresente contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação das contra-razões, remetam-se os autos virtuais à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.13.001369-5 - BENEDITA ALEXANDRE SANTOS (ADV. SP184431 - MARCELO WILLIAM 

MOREIRA DE LIMA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Dê-se ciência a parte autora do ofício apresentado pelo INSS, bem como para que se manifeste, caso tenha 

interesse, no 

prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, venham os autos conclusos. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.13.001497-3 - LIÉDINA MARIA DE MORAES (ADV. SP208420 - MARCIO ROGERIO DE MORAES 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Intime-se o INSS para se manifestar sobre as petições protocoladas em 08/07/2008 e 09/09/2008, no prazo de 15 

(quinze) dias. Após, tornem conclusos. 

 

2006.63.13.001884-0 - JOYCE PRISCILA DE OLIVEIRA E OUTROS (ADV. SP160947 - CLAUDIA AMABLE 

FERREIRA 

RODRIGUES); JOAO PEDRO OLIVEIRA DE SOUZA (REPRESENTADO PELA MÃE)(ADV. SP107612-

RITA DE CASSIA 

SOUZA DE CARVALHO); JOAO GABRIEL OLIVEIRA DE SOUZA (REPRESENTADO PELA MÃE)(ADV. 

SP107612-RITA 

DE CASSIA SOUZA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Considerando que é indispensável ao deslinde da causa a fixação da data em que a guarda de fato dos menores 

esteve 

com a avó paterna, designo audiência de esclarecimentos para o dia 11 de novembro de 2008, às 16 horas, na 

qual as 

partes deverão comparecer, facultada a oitiva de até 3 testemunhas, que deverão comparecer independentemente 

de 

intimação. 

Providencie a avó e representante dos menores, até a data da audiência, a juntada aos autos de cópia integral do 

processo cível de regularização de guarda. 

Encaminhe-se ao Juízo Estadual, conforme solicitado, certidão de objeto e pé do presente feito. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.088981-4 - SUSY MOMOE SUZUKI NAGAE (ADV. SP200887 - MAURICIO FRIGERI CARDOSO) 

X 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL : 

Trata-se de processo recebido do Juizado Federal de São Paulo em razão de declinação de competência, tendo 

em vista 

a parte autora residir em Caraguatatuba, dentro da competência territorial deste Juizado. 

Determino o prosseguimento do feito. 

Providencie o cadastramento da TELESP no pólo passivo, como co-ré, conforme indicado na petição inicial. 

Após, providencie a Secretaria a citação dos réus. 
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Com a apresentação de contestação ou o decurso do prazo, venham os autos conclusos para prolação de 

sentença. 

Intime-se a parte autora da presente decisão. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.13.000052-8 - JOSE DE FARIAS GOIS (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora em face de sentença proferida. 

Processe-se o recurso. 

Intime-se o réu para que, querendo, apresente contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação das contra-razões, remetam-se os autos virtuais à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.13.000056-5 - MOISES PEREIRA (ADV. SP098805 - CARLOS DA FONSECA JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Tendo em vista a apresentação de cálculos dos atrasados pela contadoria judicial, dê-se ciência às partes. 

Após, expeça-se requisição de pequeno valor. 

Cumpra-se. 

I. 

 

2007.63.13.000139-9 - DAVILSON ABREU DOS SANTOS (ADV. SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA 

SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Dê-se ciência a parte autora da petição da CEF que informa o cumprimento da sentença proferida nos autos, 

devendo se 

manifestar, caso tenha interesse, no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo observadas as cautelas de praxe. 

Cumpra-se. 

I. 

 

2007.63.13.000230-6 - SERGIO ALVES DO NASCIMENTO (ADV. SP224442 - LINDUARTE SIQUEIRA 

BORGES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora em face de sentença proferida. 

Processe-se o recurso. 

Intime-se o réu para que, querendo, apresente contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação das contra-razões, remetam-se os autos virtuais à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.13.000277-0 - JOSE CARLOS NIGRO (ADV. SP160436 - ANDRÉA ERDOSI FERREIRA DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora em face de sentença proferida. 

Processe-se o recurso. 

Intime-se o réu para que, querendo, apresente contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação das contra-razões, remetam-se os autos virtuais à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.13.000349-9 - GISELE DENIZE DE CARVALHO (ADV. SP160436 - ANDRÉA ERDOSI FERREIRA 

DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Intime-se a parte autora para que informe, no prazo de 10 (dez) dias, se procedeu ao levantamento da requisição 

de 

pequeno valor. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.13.000400-5 - RICARDO FERNANDO PORTO DRYGALA JUNIOR (ADV. SP251549 - DANILO 

AUGUSTO 

REIS BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. ) ; UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora em face de sentença proferida. 

Processe-se o recurso. 

Intime-se o réu para que, querendo, apresente contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 
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Decorrido o prazo, com ou sem apresentação das contra-razões, remetam-se os autos virtuais à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.13.000432-7 - MARIA CICERA RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP160947 - CLAUDIA AMABLE 

FERREIRA 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora em face de sentença proferida. 

Processe-se o recurso. 

Intime-se o réu para que, querendo, apresente contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação das contra-razões, remetam-se os autos virtuais à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.13.000437-6 - MARIZETE DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP113755 - SUZI WERSON MAZZUCCO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora em face de sentença proferida. 

Processe-se o recurso. 

Verifica-se que o réu apresentou contra-razões ao recurso espontaneamente. 

Do exposto, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.13.000438-8 - AUREA MARIA DO NASCIMENTO (ADV. SP113755 - SUZI WERSON MAZZUCCO) 

X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora em face de sentença proferida. 

Processe-se o recurso. 

Verifica-se que o réu apresentou contra-razões ao recurso espontaneamente. 

Do exposto, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.13.000439-0 - HEDDY LAMAR CANDIDA MOREIRA (ADV. SP113755 - SUZI WERSON 

MAZZUCCO) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora em face de sentença proferida. 

Processe-se o recurso. 

Verifica-se que o réu apresentou contra-razões ao recurso espontaneamente. 

Do exposto, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.13.000440-6 - CELIO CARLOS BOTELHO (ADV. SP113755 - SUZI WERSON MAZZUCCO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora em face de sentença proferida. 

Processe-se o recurso. 

Verifica-se que o réu apresentou contra-razões ao recurso espontaneamente. 

Do exposto, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.13.000441-8 - ALEX HENRIQUE NOGUEIRA (ADV. SP113755 - SUZI WERSON MAZZUCCO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora em face de sentença proferida. 

Processe-se o recurso. 

Verifica-se que o réu apresentou contra-razões ao recurso espontaneamente. 

Do exposto, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.13.000445-5 - MARIA HELENA PRADO (ADV. SP113755 - SUZI WERSON MAZZUCCO) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) : 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora em face de sentença proferida. 

Processe-se o recurso. 

Verifica-se que o réu apresentou contra-razões ao recurso espontaneamente. 
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Do exposto, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.13.000452-2 - MARIA DE LOURDES DA SILVA CAVACO (ADV. SP113755 - SUZI WERSON 

MAZZUCCO) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora em face de sentença proferida. 

Processe-se o recurso. 

Verifica-se que o réu apresentou contra-razões ao recurso espontaneamente. 

Do exposto, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.13.000453-4 - EUGENIA SARA GYOZDEN PORRUA (ADV. SP113755 - SUZI WERSON 

MAZZUCCO) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora em face de sentença proferida. 

Processe-se o recurso. 

Verifica-se que o réu apresentou contra-razões ao recurso espontaneamente. 

Do exposto, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.13.000454-6 - RITA DE CASSIA SANTOS (ADV. SP113755 - SUZI WERSON MAZZUCCO) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora em face de sentença proferida. 

Processe-se o recurso. 

Verifica-se que o réu apresentou contra-razões ao recurso espontaneamente. 

Do exposto, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.13.000455-8 - ALAIDE DIAS DOS SANTOS (ADV. SP113755 - SUZI WERSON MAZZUCCO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora em face de sentença proferida. 

Processe-se o recurso. 

Verifica-se que o réu apresentou contra-razões ao recurso espontaneamente. 

Do exposto, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.13.000456-0 - AURO SADAO FUGITA (ADV. SP113755 - SUZI WERSON MAZZUCCO) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) : 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora em face de sentença proferida. 

Processe-se o recurso. 

Verifica-se que o réu apresentou contra-razões ao recurso espontaneamente. 

Do exposto, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.13.000458-3 - CIRILO DA SILVA (ADV. SP113755 - SUZI WERSON MAZZUCCO) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora em face de sentença proferida. 

Processe-se o recurso. 

Verifica-se que o réu apresentou contra-razões ao recurso espontaneamente. 

Do exposto, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.13.000467-4 - RITA BOAVENTURA DE FREITAS (ADV. SP113755 - SUZI WERSON MAZZUCCO) 

X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora em face de sentença proferida. 

Processe-se o recurso. 

Verifica-se que o réu apresentou contra-razões ao recurso espontaneamente. 

Do exposto, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 
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2007.63.13.000481-9 - JACYRA MARÇAL NUNES (ADV. SP113755 - SUZI WERSON MAZZUCCO) X 

UNIÃO FEDERAL 

(PFN) : 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora em face de sentença proferida. 

Processe-se o recurso. 

Verifica-se que o réu apresentou contra-razões ao recurso espontaneamente. 

Do exposto, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.13.000670-1 - EVALDECIR GUARATO (ADV. SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da opção da parte autora pelo pagamento integral dos 

valores 

atrasados através do ofício precatório. 

No mesmo prazo, esclareça o réu acerca do alegado pela parte autora na petição de 25/09/2008 no que tange a 

data de 

início de pagamento administrativo do benefício concedido judicialmente. 

Int. 

 

2007.63.13.000693-2 - WALDIR NATALINO MANZ (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora em face de sentença proferida. 

Processe-se o recurso. 

Verifica-se que o réu apresentou contra-razões ao recurso espontaneamente. 

Do exposto, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.13.000704-3 - JAIME FERNANDES CASTILHO (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora em face de sentença proferida. 

Processe-se o recurso. 

Verifica-se que o réu apresentou contra-razões ao recurso espontaneamente. 

Do exposto, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.13.000810-2 - MAURILIO DE ARAUJO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora em face de sentença proferida. 

Processe-se o recurso. 

Intime-se o réu para que, querendo, apresente contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação das contra-razões, remetam-se os autos virtuais à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.13.000823-0 - JUNIA ROCHA CORREIA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora em face de sentença proferida. 

Processe-se o recurso. 

Intime-se o réu para que, querendo, apresente contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação das contra-razões, remetam-se os autos virtuais à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.13.000825-4 - FERNANDO PEREIRA DE AZEVEDO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora em face de sentença proferida. 

Processe-se o recurso. 

Intime-se o réu para que, querendo, apresente contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação das contra-razões, remetam-se os autos virtuais à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 
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2007.63.13.000838-2 - JOAO MARIANO PIRES DE PONTES ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : 

Dê-se ciência a parte autora da petição da CEF que informa o cumprimento da sentença proferida nos autos, 

devendo se 

manifestar, caso tenha interesse, no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo observadas as cautelas de praxe. 

Cumpra-se. 

I. 

 

2007.63.13.000888-6 - IRENE ALVES RODRIGUES (ADV. SP224442 - LINDUARTE SIQUEIRA BORGES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora em face de sentença proferida. 

Processe-se o recurso. 

Intime-se o réu para que, querendo, apresente contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação das contra-razões, remetam-se os autos virtuais à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.13.000972-6 - ANGELICA REGIANE ALQUEZAR (ADV. SP244093 - ALETHEA PAULA DE SOUZA 

AGEU) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Tendo em vista a petição apresentada pela CEF e a manifestação da i. advogada da parte autora, providencie a 

Secretaria e expedição de ofício com efeito de alvará para liberação dos valores depositados mediante guia de 

depósito 

judicial. 

Instrua-se o referido ofício com cópia da guia apresentada para fins de auxiliar e agilizar a localização e 

liberação dos 

valores. 

Cumpra-se. 

I. 

 

2007.63.13.000988-0 - LAERCIO ANDRADE CAVALCANTE (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO 

COELHO) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora em face de sentença proferida. 

Processe-se o recurso. 

Verifica-se que o réu apresentou contra-razões ao recurso espontaneamente. 

Do exposto, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.13.000992-1 - PEDRO PAULO ALVES DE CARVALHO E OUTRO (ADV. SP242486 - HENRIQUE 

MANOEL 

ALVES); MARIA PARECIDA DA CUNHA CARVALHO X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Intime-se a parte autora para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a petição apresentada pela CEF 

pela qual 

informa que a parte autora não possuía conta-poupança à época do denominado "plano Bresser". 

Decorrido o prazo venham conclusos. 

Cumpra-se. 

I. 

 

2007.63.13.001054-6 - HILARIO SOCA DA NOBREGA (ADV. SP160436 - ANDRÉA ERDOSI FERREIRA DA 

SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora em face de sentença proferida. 

Processe-se o recurso. 

Intime-se o réu para que, querendo, apresente contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação das contra-razões, remetam-se os autos virtuais à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.13.001088-1 - CARLA CRISTINA DOS SANTOS (ADV. SP246435 - SANDRA REGINA DUARTE) X 

CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Tendo em vista a possibilidade, em tese, de acolhimento dos embargos de declaração com efeitos infringentes, 

julgo 

necessária a manifestação da parte contrária (CEF) sobre os embargos, em nome do princípio do contraditório, 

conforme 

entendimento do STJ que acompanho: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. EXCEÇÃO. 

PRONUNCIAMENTO DA 

PARTE ADVERSA. NECESSIDADE. 

1. Os embargos de declaração, só em caráter excepcional, têm efeitos modificativos. Aventar tal possibilidade 

implica, 

necessariamente, o chamamento da parte contrária para se pronunciar. 

2. Recurso especial da autarquia provido para anular os acórdãos de segundo grau que emprestaram efeitos 

infringentes 

aos embargos de declaração sem a devida intimação para contra-razões. 

(RESP 491311-MG - PRIMEIRA TURMA - REL. MIN. JOSÉ DELGADO, DJ 09/06/2003, P. 189). 

Também considerando o Movimento Nacional pela Conciliação, também exorto à CEF para que se manifeste a 

respeito de 

eventual proposta de acordo sobre a liberação do depósito residual em conta vinculado do FGTS mencionado na 

contestação, visto que na peça defensiva da ré consta, na parte final: "Reitere-se que a CEF não se opõe ao 

pagamento 

do valor de R$ 559,65 (quinhentos e cinqüenta e nove reais e sessenta e cinco centavos), conforme cima 

mencionado, 

depositado em favor da autora, através da expedição de Alvará Judicial". 

Após a manifestação da CEF, para a qual fixo o prazo de 5 (cinco) dias, providencie-se a conclusão dos autos. 

Int. 

 

2007.63.13.001167-8 - TSUYOSHI KIMURA (ADV. SP126784 - PAULO ROBERTO CONCEICAO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora em face de sentença proferida. 

Processe-se o recurso. 

Intime-se o réu para que, querendo, apresente contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação das contra-razões, remetam-se os autos virtuais à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.13.001206-3 - CARLOS ROBERTO BERGAMASCO (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO 

COELHO) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora em face de sentença proferida. 

Processe-se o recurso. 

Verifica-se que o réu apresentou contra-razões ao recurso espontaneamente. 

Do exposto, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.13.001207-5 - ANTONIO RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO 

COELHO) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora em face de sentença proferida. 

Processe-se o recurso. 

Verifica-se que o réu apresentou contra-razões ao recurso espontaneamente. 

Do exposto, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.13.001208-7 - ROBERTO RICARDO PINTO (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora em face de sentença proferida. 

Processe-se o recurso. 

Verifica-se que o réu apresentou contra-razões ao recurso espontaneamente. 

Do exposto, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 
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2007.63.13.001209-9 - MANOEL TEIXEIRA FILHO (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora em face de sentença proferida. 

Processe-se o recurso. 

Verifica-se que o réu apresentou contra-razões ao recurso espontaneamente. 

Do exposto, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.13.001306-7 - JONAS PEIXOTO (ADV. SP160436 - ANDRÉA ERDOSI FERREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora em face de sentença proferida. 

Processe-se o recurso. 

Intime-se o réu para que, querendo, apresente contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação das contra-razões, remetam-se os autos virtuais à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.13.001344-4 - JANIO ROBERTO DE NOVAES (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA 

MARÇAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Trata-se de recurso interposto pelo réu em face da sentença proferida. 

Processe-se o recurso, pois tempestivo. 

Intime-se a parte autora para que, se entender cabível, apresente contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação das contra-razões, remetam-se os autos virtuais à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.13.001364-0 - NELMA SUELI VENHADOZZI CARDOSO (ADV. SP187985 - MIRELA CRISTINA 

RAMOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Tendo em vista a manifestação da parte autora, oficie-se ao INSS para que esclareça pormenorizadamente o 

cumprimento 

da tutela concedida nos autos, ou para que regularize imediatamente o benefício, conforme expressamente 

determinado 

na sentença, visto que apesar de ter informado este Juízo que havia cumprido a referida tutela, há apresentação 

de 

reclamação nos autos que não houve cumprimento integral da determinação deste Juízo. Prazo: 10 (dez) dias. 

Instrua-se o ofício com cópia da sentença proferida, do ofício expedido pelo INSS e da manifestação da parte 

autora. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, venham os autos conclusos para análise e deliberação, inclusive quanto à 

responsabilização do servidor e da autarquia previdenciária. 

Cumpra-se. 

I. 

 

2007.63.13.001372-9 - ARETUSA DE LIMA SANT'ANA (ADV. SP216315 - RICARDO AUGUSTO DE MELLO 

MALTA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Tendo em vista a petição apresentada pela CEF, pela qual apresenta cópia de guia de depósito judicial efetuado, 

intime- 

se a parte autora para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias. 

Havendo concordância com o valor depositado ou decorrido o prazo sem manifestação, providencie a Secretaria 

expedição de ofício com efeitos de alvará para levantamento do valor pela parte autora. 

O referido ofício deverá ser instruído com cópia da guia apresentada para fins de auxiliar e agilizar a localização 

e 

liberação dos valores. 

Cumpra-se. 

I. 

 

2007.63.13.001396-1 - MARIA DE FATIMA DE FREITAS (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Trata-se de recurso interposto pelo réu em face da sentença proferida. 

Processe-se o recurso, pois tempestivo. 
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Intime-se a parte autora para que, se entender cabível, apresente contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação das contra-razões, remetam-se os autos virtuais à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.13.001403-5 - JOÃO DE OLIVEIRA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Dê-se ciência a parte autora da petição da CEF que informa o cumprimento da sentença proferida nos autos, 

devendo se 

manifestar, caso tenha interesse, no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo observadas as cautelas de praxe. 

Cumpra-se. 

I. 

 

2007.63.13.001405-9 - LUIZ LEITE DE SOUZA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora em face de sentença proferida. 

Processe-se o recurso. 

Intime-se o réu para que, querendo, apresente contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação das contra-razões, remetam-se os autos virtuais à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.13.001447-3 - NIDIMIR DA SILVA FOGAÇA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora em face de sentença proferida. 

Processe-se o recurso. 

Intime-se o réu para que, querendo, apresente contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação das contra-razões, remetam-se os autos virtuais à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.13.001448-5 - WALDELY DE LIMA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora em face de sentença proferida. 

Processe-se o recurso. 

Intime-se o réu para que, querendo, apresente contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação das contra-razões, remetam-se os autos virtuais à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.13.001451-5 - JOSE ANTONIO DE CARVALHO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora em face de sentença proferida. 

Processe-se o recurso. 

Intime-se o réu para que, querendo, apresente contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação das contra-razões, remetam-se os autos virtuais à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.13.001470-9 - JOSE DE FARIAS GOIS (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora em face de sentença proferida. 

Processe-se o recurso. 

Intime-se o réu para que, querendo, apresente contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação das contra-razões, remetam-se os autos virtuais à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.13.001478-3 - GERALDO GALDINO DA SILVA (ADV. SP160947 - CLAUDIA AMABLE FERREIRA 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Trata-se de processo sentenciado com trânsito em julgado. 

O INSS já implantou o benefício concedido conforme ofício anexado nos autos, restando a expedição de 

requisição de 
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pequeno valor referente aos valores fixados como atrasados. 

A i. patrona da parte autora apresentou petição requerendo o pagamento dos honorários advocatícios 

contratuais por 

RPV, requerendo que tais valores sejam destacados dos atrasados fixados na sentença, juntando para tanto 

cópia do 

contrato de honorários advocatícios devidamente assinado. 

É a síntese do necessário. Decido. 

Tendo em vista que tal requerimento foi anterior a expedição de RPV pela Secretaria, defiro o requerido nos 

termos dos 

artigos 5º, "caput", e 6º, inciso IX, § 2º, ambos da Resolução n.º 559, de 26 de junho de 2007, do Conselho da 

Justiça 

Federal. 

Proceda a Secretaria a expedição de RPV nos autos, devendo os honorários contratuais serem destacados dos 

valores 

calculados como atrasados e pagos na mesma requisição conforme determinada na referida Resolução. 

Tendo em vista o valor fixado na sentença (R$ 11.409,72), caberá à parte autora o valor de R$ 7.986,81 (sete mil, 

nocentos e oitenta e seis reais e oitenta e um centavos) e à i. patrona o valor de R$ 3.422,91 (três mil, 

quatrocentos e 

vinte e dois reais e noventa e um centavos), correspondente aos 30% (trinta por cento) fixados no contrato de 

honorários 

advocatícios apresentado. 

Intime-se a parte autora desta decisão. 

Após, expeça-se a requisição de pequeno valor conforme determinado. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.13.001501-5 - JAIME CAMARGO DOS SANTOS (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora em face de sentença proferida. 

Processe-se o recurso. 

Intime-se o réu para que, querendo, apresente contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação das contra-razões, remetam-se os autos virtuais à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.13.001502-7 - ANTONIO CASTANHEIRA FERNANDES (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO 

COELHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora em face de sentença proferida. 

Processe-se o recurso. 

Intime-se o réu para que, querendo, apresente contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação das contra-razões, remetam-se os autos virtuais à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.13.001504-0 - MAURICIO DIVINO DE CARVALHO (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO 

COELHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora em face de sentença proferida. 

Processe-se o recurso. 

Intime-se o réu para que, querendo, apresente contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação das contra-razões, remetam-se os autos virtuais à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.13.001505-2 - MARIA DA CONCEIÇÃO BARROSO (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Tendo em vista a petição apresentada pela CEF, pela qual apresenta cópia de guia de depósito judicial efetuado, 

intime- 

se a parte autora para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias. 

Havendo concordância com o valor depositado ou decorrido o prazo sem manfestação, providencie a Secretaria 

expedição de ofício com efeitos de alvará para levantamento do valor pela parte autora. 

O referido ofício deverá ser instruído com cópia da guia apresentada para fins de auxiliar e agilizar a localização 

e 

liberação dos valores. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/10/2008 1583/1679 

Cumpra-se. 

I. 

 

2007.63.13.001506-4 - EDGARD DE CAVARLHO BORGES (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO 

COELHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora em face de sentença proferida. 

Processe-se o recurso. 

Intime-se o réu para que, querendo, apresente contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação das contra-razões, remetam-se os autos virtuais à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.13.001507-6 - MARIA HELEN LEITE SANTOS WEZASSEK (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO 

COELHO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora em face de sentença proferida. 

Processe-se o recurso. 

Intime-se o réu para que, querendo, apresente contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação das contra-razões, remetam-se os autos virtuais à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.13.001508-8 - JOAO SILVIO WEZASSEK (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora em face de sentença proferida. 

Processe-se o recurso. 

Intime-se o réu para que, querendo, apresente contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação das contra-razões, remetam-se os autos virtuais à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.13.001509-0 - MARCIA REGINA FERREIRA BORGES (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO 

COELHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora em face de sentença proferida. 

Processe-se o recurso. 

Intime-se o réu para que, querendo, apresente contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação das contra-razões, remetam-se os autos virtuais à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.13.001512-0 - JOSE TAVARES PAIXAO (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora em face de sentença proferida. 

Processe-se o recurso. 

Intime-se o réu para que, querendo, apresente contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação das contra-razões, remetam-se os autos virtuais à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.13.001534-9 - CID VITOR DOS SANTOS (ADV. SP143095 - LUIZ VIEIRA) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) : 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora em face de sentença proferida. 

Processe-se o recurso. 

Intime-se o réu para que, querendo, apresente contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação das contra-razões, remetam-se os autos virtuais à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.13.001578-7 - JOAO DOS SANTOS (ADV. SP129413 - ALMIR JOSE ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora em face de sentença proferida. 

Processe-se o recurso. 

Intime-se o réu para que, querendo, apresente contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação das contra-razões, remetam-se os autos virtuais à Turma Recursal. 
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Cumpra-se. 

 

2007.63.13.001580-5 - IZABEL BRITO DA SILVA REIS (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora em face de sentença proferida. 

Processe-se o recurso. 

Intime-se o réu para que, querendo, apresente contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação das contra-razões, remetam-se os autos virtuais à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.13.001581-7 - EMIDIO DA SILVA ALVES (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora em face de sentença proferida. 

Processe-se o recurso. 

Intime-se o réu para que, querendo, apresente contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação das contra-razões, remetam-se os autos virtuais à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.13.001582-9 - SÉRGIO SCABAR (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora em face de sentença proferida. 

Processe-se o recurso. 

Intime-se o réu para que, querendo, apresente contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação das contra-razões, remetam-se os autos virtuais à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.13.001586-6 - PEDRO DEMETRIO DE CASTRO FILHO (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO 

COELHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora em face de sentença proferida. 

Processe-se o recurso. 

Intime-se o réu para que, querendo, apresente contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação das contra-razões, remetam-se os autos virtuais à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.13.001587-8 - GERVASIO BRITO DA SILVA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora em face de sentença proferida. 

Processe-se o recurso. 

Intime-se o réu para que, querendo, apresente contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação das contra-razões, remetam-se os autos virtuais à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.13.001588-0 - GUILHERME DE JESUS BRAGA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora em face de sentença proferida. 

Processe-se o recurso. 

Intime-se o réu para que, querendo, apresente contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação das contra-razões, remetam-se os autos virtuais à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.13.001589-1 - LUISA MARIA ALVARENGA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora em face de sentença proferida. 

Processe-se o recurso. 

Intime-se o réu para que, querendo, apresente contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação das contra-razões, remetam-se os autos virtuais à Turma Recursal. 
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Cumpra-se. 

 

2007.63.13.001590-8 - EDGARD ELCIO WCZASSEK (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora em face de sentença proferida. 

Processe-se o recurso. 

Intime-se o réu para que, querendo, apresente contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação das contra-razões, remetam-se os autos virtuais à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.13.001593-3 - MARIO SADAO KAJIYA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora em face de sentença proferida. 

Processe-se o recurso. 

Intime-se o réu para que, querendo, apresente contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação das contra-razões, remetam-se os autos virtuais à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.13.001594-5 - JOSE GERALDO DE OLIVEIRA CASTRO (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO 

COELHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora em face de sentença proferida. 

Processe-se o recurso. 

Intime-se o réu para que, querendo, apresente contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação das contra-razões, remetam-se os autos virtuais à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.13.001595-7 - JOSE CARLOS BARBOSA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora em face de sentença proferida. 

Processe-se o recurso. 

Intime-se o réu para que, querendo, apresente contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação das contra-razões, remetam-se os autos virtuais à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.13.001597-0 - JOSE LUIS DA SILVA TORRES (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora em face de sentença proferida. 

Processe-se o recurso. 

Intime-se o réu para que, querendo, apresente contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação das contra-razões, remetam-se os autos virtuais à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.13.001639-1 - CARMO ADRIAO AYRES (ADV. SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora em face de sentença proferida. 

Processe-se o recurso. 

Intime-se o réu para que, querendo, apresente contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação das contra-razões, remetam-se os autos virtuais à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.13.001668-8 - ANA BEATRIZ TORRALBO GIMENEZ PIMENTA (ADV. SP127677 - ABLAINE 

TARSETANO 

DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora em face de sentença proferida. 

Processe-se o recurso. 

Intime-se o réu para que, querendo, apresente contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação das contra-razões, remetam-se os autos virtuais à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/10/2008 1586/1679 

2007.63.13.001689-5 - JOAQUIM DE OLIVEIRA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora em face de sentença proferida. 

Processe-se o recurso. 

Intime-se o réu para que, querendo, apresente contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação das contra-razões, remetam-se os autos virtuais à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.13.001690-1 - JOSE RODRIGUES SILVA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora em face de sentença proferida. 

Processe-se o recurso. 

Intime-se o réu para que, querendo, apresente contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação das contra-razões, remetam-se os autos virtuais à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.13.001691-3 - NAIR VIEIRA DE FREITAS SANTOS (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO 

COELHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora em face de sentença proferida. 

Processe-se o recurso. 

Intime-se o réu para que, querendo, apresente contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação das contra-razões, remetam-se os autos virtuais à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.13.001695-0 - BENEDITO DA SILVA FILHO (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora em face de sentença proferida. 

Processe-se o recurso. 

Intime-se o réu para que, querendo, apresente contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação das contra-razões, remetam-se os autos virtuais à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.13.001696-2 - ALVARO PAES (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora em face de sentença proferida. 

Processe-se o recurso. 

Intime-se o réu para que, querendo, apresente contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação das contra-razões, remetam-se os autos virtuais à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.13.001698-6 - MARIA FRANCISCA MONTEIRO RIBEIRO (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO 

COELHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora em face de sentença proferida. 

Processe-se o recurso. 

Intime-se o réu para que, querendo, apresente contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação das contra-razões, remetam-se os autos virtuais à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.13.001712-7 - MARIA CLEMENTINA DE PAULO (ADV. SP210493 - JUREMI ANDRÉ AVELINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença proferida nos autos, intime-se a parte autora para que se 

manifeste, no 

prazo de 10 (dez) dias, quanto ao recebimento do valor dos atrasados fixados, se por requisição de pequeno valor 

ou se 

por ofício precatório. 

Decorrido o prazo sem manifestação, proceda a Secretaria a expedição pelo valor total apurado como atrasados. 
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I. 

 

2007.63.13.001790-5 - JOSE HERMENEGILDO DE CARVALHO (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE 

COELHO) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

Trata-se de recurso interposto pelo réu em face da sentença proferida. 

Processe-se o recurso, pois tempestivo. 

Intime-se a parte autora para que, se entender cabível, apresente contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação das contra-razões, remetam-se os autos virtuais à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.13.001812-0 - JOSE CARLOS MARTA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora em face de sentença proferida. 

Processe-se o recurso. 

Intime-se o réu para que, querendo, apresente contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação das contra-razões, remetam-se os autos virtuais à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.13.001818-1 - IVALDO SAMPAIO DE FREITAS (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora em face de sentença proferida. 

Processe-se o recurso. 

Intime-se o réu para que, querendo, apresente contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação das contra-razões, remetam-se os autos virtuais à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.13.001835-1 - MARILIA APARECIDA SOUZA (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA 

MARÇAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora em face de sentença proferida. 

Processe-se o recurso. 

Intime-se o réu para que, querendo, apresente contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação das contra-razões, remetam-se os autos virtuais à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.13.001883-1 - JOSE GOMES DA SILVA FILHO (ADV. SP212268 - JOSE EDUARDO COELHO DA 

CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Trata-se de processo em foi proferida de extinção sem julgamento do mérito em razão de inércia da parte autora 

em 

apresentar documentos necessários (carnês de contribuição) ao andamento da causa. 

Intimado da sentença, o i. patrono da parte autora apresentou petição fazendo considerações que entendeu 

pertinentes, 

requerendo ao final, em síntese, concessão de prazo de 60 (sessenta) dias para a apresentação dos referidos 

documentos. 

Em que pese os argumento apresentados pelo i. advogado, indefiro o requerido tendo em vista que a parte autora 

já havia 

sido intimada por duas vezes a apresentar carnês de contribuição, sendo que a primeira vez em audiência 

realizada em 

11/03/2008, quando saiu ciente, e a segunda vez em audiência realizada em 05/06/2008, quando foi deferido prazo 

de 

15 (quinze) dias para tal cumprimento. 

Devidamente intimado em 18/06/2008, com prazo final em 03/07/2008, a parte mais vez quedou-se inerte, não 

havendo 

como considerar como justificativa a realização de cirurgia em sua genitora ocorrida em 27/07/2008, 24 (vinte e 

quatro) 

dias após o término do prazo concedido. 

Além disso, o feito foi sentenciado em 14/08/2008, 56 (cinqüenta e seis) dias após a segunda intimação efetuada, 

tempo 

mais do que suficiente para a autora apresentar os documentos ou justificar sua dificuldade ou impossibilidade 

de fazê-lo. 
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Do exposto, providencie a Secretaria a lavratura da certidão de trânsito em julgado e, após a intimação da parte 

autora da 

presente decisão, remetam-se os autos ao arquivo observadas as cautelas de praxe. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.13.001918-5 - CLAUDIO DE MIRANDA SCHMIDT (ADV. SP160436 - ANDRÉA ERDOSI FERREIRA 

DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Trata-se de processo com sentença proferida que julgou procedente o pedido. 

Após intimadas as partes da sentença, e no aguardo de eventual apresentação de recurso ou trânsito em julgado, 

a parte 

autora apresentou petição, sendo os autos remetidos à conclusão. 

Indefiro o requerido pela i. patrona da parte autora, quanto a intimação pessoal do autor para manifestação por 

falta de 

amparo legal, tendo em vista que cabe à mesma a representação processual em Juízo, conforme instrumento de 

mandato 

apresentado, estando dentre as obrigações decorrentes da procuração outorgada o contato com seu constituinte 

caso 

seja necessário, visto que remunerada para tanto. 

Além disso, não há o que se falar em eventual renúncia ao valor excedente visto que os atrasados foram fixados 

no valor 

de R$ 24.900,00, teto do Juizado, conforme se verifica do dispositivo da sentença proferida. 

Do exposto, determino seja certificado o trânsito em julgado e executada a sentença proferida. 

Cumpra-se. 

I. 

 

2007.63.13.001940-9 - RICARDO SANTI (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora em face de sentença proferida. 

Processe-se o recurso. 

Intime-se o réu para que, querendo, apresente contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação das contra-razões, remetam-se os autos virtuais à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.13.002035-7 - DARBELLY TELINI (ADV. SP131000 - ADRIANO RICO CABRAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Traga a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, cópia da documentação pertinente ao recolhimento das 

contribuições 

previdenciárias na esfera trabalhista. 

Com o cumprimento da determinação supra, encaminhe-se o feito ao Contador Judicial. 

Int. 

 

2007.63.13.002040-0 - ROSELINE VAES DOS SANTOS(INCAPAZ, REPRESENTADA PELA PROCURAD 

(ADV. 

SP129628 - RAQUEL BRAZ DE PROENCA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Trata-se de recurso interposto pelo réu em face da sentença proferida. 

Processe-se o recurso, pois tempestivo. 

Intime-se a parte autora para que, se entender cabível, apresente contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação das contra-razões, remetam-se os autos virtuais à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.13.002050-3 - MARIA DO SOCORRO MARQUES DOS SANTOS (ADV. SP208182 - ALINE 

CRISTINA 

MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora em face de sentença proferida. 

Processe-se o recurso. 

Intime-se o réu para que, querendo, apresente contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação das contra-razões, remetam-se os autos virtuais à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 
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2007.63.13.002060-6 - ELI MINQUETI (ADV. SP190519 - WAGNER RAUCCI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Indefiro por ora o requerimento apresentado pelo i. patrono da parte autora. 

Conforme se verifica dos autos, em especial a sentença proferida, foi concedido prazo de 60 (sessenta) dias para a 

autarquia cumprí-la, sendo o ofício recebido em 03/07/2008, com prazo para inserir as informações no sistema 

até 

03/09/2008, o que poderá acarretar pagamento na competência de outubro de 2008. 

Do exposto, aguarde-se notícia do cumprimento da sentença até 15/10/2008. 

Decorrido o prazo sem manifestação, providencie a Secretaria consulta do benefício no sistema informatizado do 

INSS 

para anexação nos autos, remetendo-se os autos à conclusão para análise e deliberação. 

Cumpra-se. 

I. 

 

2007.63.13.002063-1 - ISMAEL LOURES (ADV. SP178569 - CLEONI MARIA VIEIRA DO NASCIMENTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Tendo em vista a petição apresentada pela CEF, intime-se a parte autora para que se manifeste no prazo de 10 

(dez) dias. 

Decorrido o prazo, venham os autos conclusos. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.13.002064-3 - ERICA NEVES ALVES (REPRESENTADA PELA MÃE) (ADV. SP208182 - ALINE 

CRISTINA 

MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Tendo em vista o ofício apresentado pelo INSS pela qual informa e comprova com documentos o cumprimento 

da tutela 

concedida, subam os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

I. 

 

2007.63.13.002132-5 - PAULO BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP210493 - JUREMI ANDRÉ AVELINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora em face de sentença proferida. 

Processe-se o recurso. 

Intime-se o réu para que, querendo, apresente contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação das contra-razões, remetam-se os autos virtuais à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.13.002144-1 - CARMELINA BRIET BARBOSA (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA 

MARÇAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora em face de sentença proferida. 

Processe-se o recurso. 

Intime-se o réu para que, querendo, apresente contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação das contra-razões, remetam-se os autos virtuais à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.13.002165-9 - EIJI SERGIO SHIRAISHI (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Dê-se ciência a parte autora da petição da CEF que informa o cumprimento da sentença proferida nos autos, 

devendo se 

manifestar, caso tenha interesse, no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo observadas as cautelas de praxe. 

Cumpra-se. 

I. 

 

2007.63.13.002169-6 - EIJI SERGIO SHIRAISHI (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora em face de sentença proferida. 
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Processe-se o recurso. 

Intime-se o réu para que, querendo, apresente contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação das contra-razões, remetam-se os autos virtuais à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.13.002171-4 - ANTONIO JACINTO DE OLIVEIRA JR (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO 

COELHO) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora em face de sentença proferida. 

Processe-se o recurso. 

Verifica-se que o réu apresentou contra-razões ao recurso espontaneamente. 

Do exposto, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.13.002172-6 - AMELIA MARQUES LOSANO (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora em face de sentença proferida. 

Processe-se o recurso. 

Verifica-se que o réu apresentou contra-razões ao recurso espontaneamente. 

Do exposto, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.13.002173-8 - AMELIA MARQUES LOSANO (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora em face de sentença proferida. 

Processe-se o recurso. 

Intime-se o réu para que, querendo, apresente contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação das contra-razões, remetam-se os autos virtuais à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.13.000005-3 - ANA VIRGINA DOS SANTOS (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Dê-se ciência a parte autora da apresentação de ofício pelo INSS, bem como para que se manifeste, caso tenha 

interesse, no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo venham os autos conclusos. 

 

2008.63.13.000006-5 - MARIA INEZ ROSA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Dê-se ciência à parte autora dos cálculos apresentados pelo INSS, devendo se manifestar, caso tenha interesse, no 

prazo 

de 10 (dez) dias. 

Havendo concordância ou decorrido o prazo sem manifestação, providencie a Secretaria a expedição de 

requisição de 

pequeno valor. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.13.000023-5 - MARIA MARTINS DE SOUZA (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora em face de sentença proferida. 

Processe-se o recurso. 

Intime-se o réu para que, querendo, apresente contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação das contra-razões, remetam-se os autos virtuais à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.13.000091-0 - SOARES DOS SANTOS (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora em face de sentença proferida. 

Processe-se o recurso. 
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Intime-se o réu para que, querendo, apresente contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação das contra-razões, remetam-se os autos virtuais à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.13.000095-8 - CLAUDIONICE ARAUJO DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP263875 - FERNANDO 

CESAR DE 

OLIVEIRA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora em face de sentença proferida. 

Processe-se o recurso. 

Intime-se o réu para que, querendo, apresente contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação das contra-razões, remetam-se os autos virtuais à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.13.000111-2 - LUANA PRIANTI TEIXEIRA (REPRESENTADA POR PROCURADORA) (ADV. 

SP184431 - 

MARCELO WILLIAM MOREIRA DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora em face de sentença proferida. 

Conforme se verifica dos autos, não foi apresentado instrumento de procuração em nome do i. defensor 

subscritor do 

recurso. 

Do exposto, intime-se o referido patrono para que, no prazo imporrrogável de 10 (dez) dias, regularize sua 

representação 

processual. 

Decorrido o prazo, venham conclusos. 

 

2008.63.13.000118-5 - TEREZINHA LIDIA DE FREITAS ASSIS (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO 

COELHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora em face de sentença proferida. 

Processe-se o recurso. 

Intime-se o réu para que, querendo, apresente contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação das contra-razões, remetam-se os autos virtuais à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.13.000119-7 - MARILENE DE FREITAS (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora em face de sentença proferida. 

Processe-se o recurso. 

Intime-se o réu para que, querendo, apresente contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação das contra-razões, remetam-se os autos virtuais à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.13.000120-3 - VERA LUCIA DE ASSIS ARAUJO (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora em face de sentença proferida. 

Processe-se o recurso. 

Intime-se o réu para que, querendo, apresente contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação das contra-razões, remetam-se os autos virtuais à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.13.000160-4 - REDEIME SIMOCELI (ADV. SP122779 - LUCIMARA GAIA DE ANDRADE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Trata-se de embargos de declaração apresentados pela parte autora em face da sentença proferida. 

Conforme se verifica dos autos, os embargos foram apresentados fora do prazo legal, tendo em vista que 

intimada em 

06/08/2008 da sentença proferida, com prazo até 12/08/2008, encaminhou o referido recurso via Internet após o 

término 

do expediente forense deste Juizado, sendo o recurso recebido neste Juizado em 13/08/2008, data do protocolo, 

sendo, 

portanto, intempestivo. 
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Proceda a Secretaria a expedição de certidão de trânsito em julgado. 

Após, arquivem-se os autos observadas as formalidades de praxe. 

Cumpra-se. 

I. 

 

2008.63.13.000173-2 - CARLOS EDUARDO DE SOUSA PONCHON (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES) 

X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : 

Baixem os autos à Secretaria. 

Oficie-se a EMBRAER para que informe a este juízo, se pagou férias não gozadas ao autor e quais os valores 

recolhidos 

ao fisco em virtude disto, no prazo de dez dias. Indique, também, o local de residência declarado pelo mesmo. 

Traga o autor, no mesmo prazo de dez dias, comprovantes ou recibos pertinentes às supostas férias não-gozadas, 

até 

mesmo porque a sentença neste Juizado deve ser líquida e porque não há qualquer comprovação de vínculos de 

emprego ou holleriths que comprovem o indébito. 

No mais, tal documentação também é essencial para a aferição de competência em razão do valor da causa. 

Após, se silente, venham os autos conclusos para extinção. 

Caso contrário, intime-se a parte adversa, para que diga no mesmo prazo. Em seguida, venham os autos 

conclusos. 

 

2008.63.13.000180-0 - MARIA APARECIDA LUVISI (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora em face de sentença proferida. 

Processe-se o recurso. 

Intime-se o réu para que, querendo, apresente contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação das contra-razões, remetam-se os autos virtuais à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.13.000189-6 - JOSE RAFAEL DA SILVA (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA 

MARÇAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Determino o prosseguimento do feito. 

Designo o dia 07 de novembro de 2008, às 14:30 horas, para a realização de perícia médica, especialidade 

ortopedia, 

neste Juizado, com o Dr. Ibrahim Antonio Bittar Júnior, devendo a parte autora comparecer devidamente 

identificada e 

apresentar todos os exames e documentos médicos que possuir. 

Designo o dia 14 de janeiro de 2009, às 15:15 horas, para a realização de audiência em caráter de pauta-extra, 

devendo 

as partes comparecerem para tomar ciência. 

Cumpra-se. 

I. 

 

2008.63.13.000244-0 - CLEMILDA AGEU DO PRADO (ADV. SP116510 - ALTAIR GARCIA DE CARVALHO 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Trata-se de recurso interposto pelo réu em face da sentença proferida. 

Processe-se o recurso, pois tempestivo. 

Intime-se a parte autora para que, se entender cabível, apresente contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação das contra-razões, remetam-se os autos virtuais à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.13.000257-8 - MARCOS MARIANO DE OLIVEIRA (ADV. SP239902 - MARCELA RODRIGUES 

ESPINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Dê-se ciência a parte autora da petição da CEF que informa o cumprimento da sentença proferida nos autos, 

devendo se 

manifestar, caso tenha interesse, no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo observadas as cautelas de praxe. 

Cumpra-se. 

I. 
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2008.63.13.000258-0 - ANTONIO DE LIMA SILVA (ADV. SP160408 - ONOFRE SANTOS NETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora em face de sentença proferida. 

Processe-se o recurso. 

Intime-se o réu para que, querendo, apresente contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação das contra-razões, remetam-se os autos virtuais à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.13.000271-2 - IRECE MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA 

MARÇAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Trata-se de recurso interposto pelo réu em face da sentença proferida. 

Processe-se o recurso, pois tempestivo. 

Intime-se a parte autora para que, se entender cabível, apresente contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação das contra-razões, remetam-se os autos virtuais à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.13.000300-5 - MARIA DO CARMO DE LIMA DA COSTA (ADV. SP263875 - FERNANDO CESAR DE 

OLIVEIRA 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ante a apresentação dos Procedimentos Administrativos, DESIGNO o dia 15/10/2008, às 14:30 horas, para 

prolação de 

sentença em caráter de pauta-extra. 

Intimem-se com urgência. 

 

2008.63.13.000309-1 - GERALDO LEONI (ADV. SP109752 - EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Dê-se ciência a parte autora da petição da CEF que informa o cumprimento da sentença proferida nos autos, 

devendo se 

manifestar, caso tenha interesse, no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo observadas as cautelas de praxe. 

Cumpra-se. 

I. 

 

2008.63.13.000313-3 - ALDEMAR NOBERTO DE SOUZA (ADV. SP200007 - MARCEL HENRIQUE 

SILVEIRA 

BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora em face de sentença proferida. 

Processe-se o recurso. 

Intime-se o réu para que, querendo, apresente contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação das contra-razões, remetam-se os autos virtuais à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.13.000314-5 - SILVANA FRANCISCA DO NASCIMENTO (ADV. SP127756 - LUIZ VALDOMIRO 

GODOI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora em face de sentença proferida. 

Processe-se o recurso. 

Intime-se o réu para que, querendo, apresente contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação das contra-razões, remetam-se os autos virtuais à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.13.000316-9 - SIDNEI DO PRADO (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora em face de sentença proferida. 

Processe-se o recurso. 

Intime-se o réu para que, querendo, apresente contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação das contra-razões, remetam-se os autos virtuais à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 
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2008.63.13.000341-8 - JOSE AMERICO MARTINS (ADV. SP127756 - LUIZ VALDOMIRO GODOI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Trata-se de recurso interposto pelo réu em face da sentença proferida. 

Processe-se o recurso, pois tempestivo. 

Intime-se a parte autora para que, se entender cabível, apresente contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação das contra-razões, remetam-se os autos virtuais à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.13.000365-0 - MARIA ROQUE DE OLIVEIRA (ADV. SP107612 - RITA DE CASSIA SOUZA DE 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; DANILO JOSE DE 

OLIVEIRA (ADV. 

SP107612-RITA DE CASSIA SOUZA DE CARVALHO) : 

Tendo em vista a manifestação apresentada pelo co-réu, já cadastrado nos autos, que deu-se por citado, 

desnecessária a 

expedição de mandado de citação. 

Aguarde-se audiência designada. 

 

2008.63.13.000381-9 - MARCOS DOS SANTOS AUGUSTO (ADV. SP182331 - GLÁUCIA REGINA 

TRINDADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora em face de sentença proferida. 

Processe-se o recurso. 

Intime-se o réu para que, querendo, apresente contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação das contra-razões, remetam-se os autos virtuais à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.13.000390-0 - BENEDITA DE PAULA SANTANA (ADV. SP239902 - MARCELA RODRIGUES 

ESPINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Tendo em vista a petição apresentada pela CEF pela qual informa o cumprimento da sentença proferida nos 

autos, bem 

como a concordância da parte autora com os valores indicados, considero cumprida a sentença proferida. 

Indefiro o requerido pela parte autora no que tange ao pedido de alvará para levantamento dos valores, visto 

que tal 

pedido não foi concedido na sentença, já transitada em julgado, em face da não apresentação de recursos pelas 

partes. 

Do exposto, determino a remessa dos autos ao arquivo observadas as cautelas de praxe. 

Cumpra-se. 

I. 

 

2008.63.13.000407-1 - RICARDO PRADO DE FREITAS (ADV. SP160436 - ANDRÉA ERDOSI FERREIRA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o 

objeto de 

todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse 

trazido 

prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito. 

Neste caso é indispensável a realização de perícia médica, pois a prova técnica produzida no processo é 

determinante 

em casos que a incapacidade somente pode ser aferida por perito médico, não tendo o juiz conhecimento técnico 

para 
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formar sua convicção sem a ajuda de profissional habilitado. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

A possibilidade de concessão de nova medida liminar será apreciada na ocasião da prolação da sentença. 

Ciência às partes. 

 

2008.63.13.000422-8 - MARIA EUPHROSINA SILVANO (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA 

MARÇAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Trata-se de recurso interposto pelo réu em face da sentença proferida. 

Intime-se a parte autora para que, se entender cabível, apresente contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Tendo em vista a manifestação da parte autora, oficie-se ao INSS informando que este Juízo concedeu para a 

parte 

autora benefício assistencial ao idoso, e não ao deficiente como constou na implantação do benefício. 

Com a expedição do ofício acima determinado, e decorrido o prazo para a apresentação das contra-razões, 

remetam-se os 

autos virtuais à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.13.000431-9 - FRANCISCO CLETO DE OLIVEIRA (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA 

MESQUITA MARÇAL e 

ADV. SP131000 - ADRIANO RICO CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora em face de sentença proferida. 

Processe-se o recurso. 

Intime-se o réu para que, querendo, apresente contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação das contra-razões, remetam-se os autos virtuais à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.13.000432-0 - MARIA GORETE DOS SANTOS MONTALVAO (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA 

MESQUITA 

MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Trata-se de recurso interposto pelo réu em face da sentença proferida. 

Processe-se o recurso, pois tempestivo. 

Intime-se a parte autora para que, se entender cabível, apresente contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação das contra-razões, remetam-se os autos virtuais à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.13.000435-6 - GERALDO DE SOUZA REZENDE (ADV. SP160436 - ANDRÉA ERDOSI FERREIRA 

DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Trata-se de petição apresentada pela i. advogada da parte autora pela qual requer, em síntese, a devolução do 

prazo 

para interposição de recurso, alegando problema de saúde. Apresentou atestado médico. 

Em que pese as alegações apresentadas, indefiro o requerimento apresentado visto que na procuração 

apresentada 

consta, além da subscritora, dois outros advogados constituídos que poderiam atuar normalmente nos autos. 

Além disso a doença alegada pela i. patrona não é de grande gravidade, de modo que a impedisse de contatar os 

outros 

advogados constituídos ou que substabelecesse a outros causídicos, conforme atestado médico que indicou a 

impossibilidade de trabalho em um único dia. 

Neste sentido, posiciona-se a jurisprudência: 

"EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROTOCOLIZAÇÃO EM COMARCA DO INTERIOR O 

ESTADO DE SÃO 

PAULO. INTEMPESTIVIDADE. ALEGADA FORÇA MAIOR: DOENCA DO ADVOGADO. 

A enfermidade do patrono da parte só configura força maior, de modo a justificar a devolução do prazo 

recursal, quando 

tiver gravidade bastante para obstaculizar até mesmo o substabelecimento do mandato. No caso, todavia, a parte 

esta 

representada nos autos por dois procuradores. A doenca de um deles não impediu que o outro promovesse a 

entrega 

da petição de recurso no órgão jurisdicional competente para processá-lo. Agravo regimental improvido.". STF - 

Supremo 

Tribunal Federal - AI-AgR - AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - Processo: 161804 UF: SP - SÃO 
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PAULO - 

ILMAR GALVÃO - VOTAÇÃO: UNÂNIME - DJ 25-08-1995 PP-26040 EMENT VOL-01797-07 PP-01366. 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO. INTEMPESTIVIDADE. DOENÇA. ADVOGADO. 

DEVOLUÇÃO DO 

PRAZO. NÃO-CABIMENTO. 

- Não se conhece de recurso interposto intempestivamente. - Atestado em nome do advogado não constitui justa 

causa, 

quando não for o único procurador instituído pela parte.". STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - AGA 

- AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 917824 - Processo: 200701466050 UF: RJ Órgão 

Julgador: 

TERCEIRA TURMA - HUMBERTO GOMES DE BARROS - VOTAÇÃO: UNÂNIME - DJ DATA: 05/03/2008 

PÁGINA:1. 

De todo o exposto, indefiro o requerido por falta de amparo legal. 

Certifique-se o trânsito em julgado da sentença. 

Após, remetam-se os autos ao arquivo observadas as cautelas de praxe. 

Cumpra-se. 

I. 

 

2008.63.13.000451-4 - NILSON LANA MACHADO (ADV. SP224442 - LINDUARTE SIQUEIRA BORGES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Devidamente intimada a apresentar exames psiquiátricos e requerimento administrativo perante o INSS, a parte 

autora 

apresentação manifestação fazendo considerações que entedeu pertinentes, porém deixou de apresentar os 

documentos 

pelos quais foi intimado. 

Tendo em vista que não houve apresentação dos documentos pelo autor, bem como que este Juízo já havia 

afastado 

qualquer análise nos presentes autos quanto a questão da neoplasia maligna que acomete o autor, visto que já 

apreciado 

e decidido nos autos n.º 2007.63.13.0001476-0, que apesar de reconhecer a existência da doença, não concedeu 

benefício pela ausência da qualidade de segurado, nada mais há para ser apreciado no presente feito. 

Do exposto, venham os autos conclusos para extinção. 

Intime-se a parte autora desta decisão. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.13.000453-8 - MARIA APARECIDA DO PRADO (ADV. SP127756 - LUIZ VALDOMIRO GODOI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora em face de sentença proferida. 

Processe-se o recurso. 

Intime-se o réu para que, querendo, apresente contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação das contra-razões, remetam-se os autos virtuais à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.13.000486-1 - GENIVALDO DEOCLECIANO DA SILVA (ADV. SP160436 - ANDRÉA ERDOSI 

FERREIRA DA 

SILVA e ADV. SP093960 - ALVARO ALENCAR TRINDADE e ADV. SP159017 - ANA PAULA NIGRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora em face de sentença proferida. 

Processe-se o recurso. 

Intime-se o réu para que, querendo, apresente contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação das contra-razões, remetam-se os autos virtuais à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.13.000490-3 - EDINALVA SANTOS DA SILVA (ADV. SP200007 - MARCEL HENRIQUE SILVEIRA 

BATISTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora em face de sentença proferida. 

Processe-se o recurso. 

Intime-se o réu para que, querendo, apresente contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 
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Decorrido o prazo, com ou sem apresentação das contra-razões, remetam-se os autos virtuais à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.13.000508-7 - JAIME CORREA PILZ (ADV. SP239902 - MARCELA RODRIGUES ESPINO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Tendo em vista a manifestação da parte autora, intime-se a CEF para que se manifeste e providencie o 

cumprimento da 

sentença, no prazo de 10 (dez) dias, quanto à alegada conta fundiária referente ao Departamento de Águas e 

Energia 

Elétrica conforme documentos juntados aos autos. 

Decorrido o prazo venham os autos conclusos para análise e deliberação, inclusive no que tange a fixação sanção 

pecuniária por descumprimento da sentença requerida pela parte autora. 

Cumpra-se. 

I. 

 

2008.63.13.000541-5 - GERALDO SILVA (ADV. SP204694 - GERSON ALVARENGA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) : 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora em face de sentença proferida. 

Processe-se o recurso. 

Intime-se o réu para que, querendo, apresente contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação das contra-razões, remetam-se os autos virtuais à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.13.000567-1 - NIVALDO DE SOUZA SANTOS (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA 

MARÇAL e 

ADV. SP131000 - ADRIANO RICO CABRAL e ADV. SP155376 - RENATA CAMPEDELLI MARTENSEN e 

ADV. 

SP209917 - LEIDICÉIA CRISTINA GALVÃO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora, por meio de seu advogado, em face de sentença proferida. 

Processe-se o recurso, posto que tempestivo. 

Intime-se o recorrido para que, querendo, apresente contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo, 

com ou 

sem apresentação das contra-razões, remetam-se os autos virtuais à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.13.000594-4 - ELTON DIONS DA SILVA (ADV. SP209917 - LEIDICÉIA CRISTINA GALVÃO DA 

SILVA e ADV. 

SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se 

acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o 

objeto de 

todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse 

trazido 

prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito. 

Neste caso é indispensável a realização de perícia médica, pois a prova técnica produzida no processo é 

determinante 

em casos que a incapacidade somente pode ser aferida por perito médico, não tendo o juiz conhecimento técnico 

para 

formar sua convicção sem a ajuda de profissional habilitado. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

A possibilidade de concessão de nova medida liminar será apreciada na ocasião da prolação da sentença. 
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Ciência às partes. 

 

2008.63.13.000604-3 - MARIA DE FATIMA BARBOSA MARANHO E OUTROS (ADV. SP083680 - JOSE 

CARLOS DE 

GOIS); KAROLINE ANDRESSA MARANHO (REPRESENTADA PELA MÃE) ; BRENDA JENIFER 

MARANHO 

(REPRESENTADA PELA MÃE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Trata-se de pedido de auxilio-reclusão com pedido de tutela antecipada. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o 

objeto de 

todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse 

trazido 

prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação por ocasião da 

prolação da 

sentença. 

Ciência às partes. 

 

2008.63.13.000667-5 - EDINALDO DE SA SOUZA (ADV. SP116510 - ALTAIR GARCIA DE CARVALHO 

FILHO) X 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT : 

Tendo em vista a apresentação pela parte autora de comprovante de endereço idôneo, prossiga-se o feito. 

Cite-se a ECT. 

Cumpra-se. 

I. 

 

2008.63.13.000671-7 - JUAREZ GOMES DOS SANTOS (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA 

MARÇAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o 

objeto de 

todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse 

trazido 

prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito. 

Neste caso é indispensável a realização de perícia médica, pois a prova técnica produzida no processo é 

determinante 

em casos que a incapacidade somente pode ser aferida por perito médico, não tendo o juiz conhecimento técnico 

para 

formar sua convicção sem a ajuda de profissional habilitado. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

A possibilidade de concessão de nova medida liminar será apreciada na ocasião da prolação da sentença. 

Ciência às partes. 

 

2008.63.13.000690-0 - ELIANE MARIA VASCONCELOS DA SILVA (ADV. SP134170 - THELMA CARLA 

BERNARDI 

MASTROROCCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora, por meio de seu advogado, em face de sentença proferida. 
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Processe-se o recurso, posto que tempestivo. 

Intime-se o recorrido para que, querendo, apresente contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo, 

com ou 

sem apresentação das contra-razões, remetam-se os autos virtuais à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.13.000715-1 - JEAN ANTONIO MARTINS VIEIRA (ADV. SP127756 - LUIZ VALDOMIRO GODOI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora, por meio de seu advogado, em face de sentença proferida. 

Processe-se o recurso, posto que tempestivo. 

Intime-se o recorrido para que, querendo, apresente contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo, 

com ou 

sem apresentação das contra-razões, remetam-se os autos virtuais à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.13.000726-6 - EUNICE DA CONCEICAO DE PAULA (ADV. SP210493 - JUREMI ANDRÉ AVELINO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Trata-se de pedido de aposentadoria por tempo de serviço com pedido de tutela antecipada. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o 

objeto de 

todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse 

trazido 

prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação por ocasião da 

prolação da 

sentença. 

Ciência às partes. 

 

2008.63.13.000737-0 - ROBSON SOARES DA SILVA (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA 

MARÇAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Trata-se de pedido de benefício assistencial à pessoa portadora de deficiência com pedido de tutela antecipada. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. 

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o 

objeto de 

todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse 

trazido 

prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito. 

Neste caso é indispensável a realização das perícias médica e social já designadas, pois a prova técnica produzida 

no 

processo é determinante para verificar a deficiência, bem como a hipossuficiência econômica da parte autora. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua eventual reapreciação na 

ocasião em 

que for prolatada a sentença ao final. 

Ciência às partes. Intime-se o MPF da audiência designada, bem como da presente decisão. 

 

2008.63.13.000981-0 - WALDELY DE LIMA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 
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Apesar de devidamente intimada a apresentar comprovante recente de endereço, a parte autora apresentou o 

mesmo 

documento já apresentado com a petição inicial, não cumprindo a decisão proferida nos autos. 

Em face do ocorrido a Secretaria deixou de providenciar a citação do réu, impedindo o regular prosseguimento 

do feito. 

Do exposto, determino nova intimação da parte autora para que apresente documento idôneo e atual que 

comprove seu 

endereço, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias. 

Decorrido o prazo sem apresentação, venham os autos conclusos para extinção. 

I. 

 

2008.63.13.000994-9 - GILBERTO LOPES GUIMARAES (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA 

MARÇAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o 

objeto de 

todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse 

trazido 

prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito. 

Neste caso é indispensável a realização de perícia médica, pois a prova técnica produzida no processo é 

determinante 

em casos que a incapacidade somente pode ser aferida por perito médico, não tendo o juiz conhecimento técnico 

para 

formar sua convicção sem a ajuda de profissional habilitado. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

A possibilidade de concessão de nova medida liminar será apreciada na ocasião da prolação da sentença. 

Ciência às partes. 

 

2008.63.13.001013-7 - HUMBERTO CONZO (ADV. SP151474 - GISLAYNE MACEDO DE ALMEIDA e ADV. 

SP276767 - 

DANIEL DE OLIVEIRA MONTEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Intime-se a parte autora para que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, se concorda com os termos do 

acordo 

proposto pela Caixa Econômica Federal. 

 

2008.63.13.001022-8 - JOSE CARLOS BASILIO DA SILVA (ADV. SP265575 - ANDRÉA PINHEIRO 

GRANGEIRO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o 

objeto de 

todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse 

trazido 

prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito. 

Neste caso é indispensável a realização de perícia médica, pois a prova técnica produzida no processo é 

determinante 

em casos que a incapacidade somente pode ser aferida por perito médico, não tendo o juiz conhecimento técnico 

para 
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formar sua convicção sem a ajuda de profissional habilitado. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

A possibilidade de concessão de nova medida liminar será apreciada na ocasião da prolação da sentença. 

Ciência às partes. 

 

2008.63.13.001042-3 - EDESIO GONCALVES DOS SANTOS (ADV. SP224442 - LINDUARTE SIQUEIRA 

BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Apresente o autor, no prazo de 10 dias, documentação médica correspondente à sua patologia. 

Com a vinda da documentação venham os autos conclusos para marcação de perícia e audiência. 

Int. 

 

2008.63.13.001063-0 - FLORISVALDA DE JESUS FREITAS (ADV. SP241995 - GRACIANO DONIZETI DE 

SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Prossiga-se o feito. 

Designo o dia 29 de outubro de 2008, às 14:30 horas, para a realização de perícia médica, especialidade 

cardiologia, com 

o Dr. Paulo César Diniz, a ser realizada na Avenida Major Ayres, nº. 221, sala 04, centro, nesta Cidade, e designo 

o dia 03 

de novembro de 2008, às 10:30 horas, para a realização de perícia médica, especialidade ortopedia, com o Dr. 

Arthur 

José Fajardo Maranha, a ser realizada neste Juizado. 

A parte autora deverá comparecer devidamente identificada e apresentar todos os exames e documentos médicos 

que 

possuir, em especial os que comprovem tratamento médico efetuado durante os períodos que usufruiu benefício 

concedido por este Juízo, devendo os senhores peritos analisarem se houve busca e efetivo tratamento médico 

pela 

autora a fim de obter melhora em seu estado de saúde. 

Designo, também, o dia 15 de janeiro de 2008, às 14:30 horas, para a realização de audiência, em caráter de 

pauta-extra, 

devendo as partes comparecerem para tomar ciência. 

Cite-se e Intime-se. 

Após, venham os autos conclusos para apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.13.001132-4 - MARIA DO CARMO PIRES DOS SANTOS (ADV. SP131000 - ADRIANO RICO 

CABRAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Trata-se de pedido de aposentadoria por idade com pedido de tutela antecipada. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o 

objeto de 

todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse 

trazido 

prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação por ocasião da 

prolação da 

sentença. 

Ciência às partes. 

 

2008.63.13.001133-6 - IRANI FLORISBELA DE MACEDO (ADV. SP263875 - FERNANDO CESAR DE 

OLIVEIRA 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 
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pressupostos necessários à sua concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o 

objeto de 

todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse 

trazido 

prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito. 

Neste caso é indispensável a realização de perícia médica, pois a prova técnica produzida no processo é 

determinante 

em casos que a incapacidade somente pode ser aferida por perito médico, não tendo o juiz conhecimento técnico 

para 

formar sua convicção sem a ajuda de profissional habilitado. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

A possibilidade de concessão de nova medida liminar será apreciada na ocasião da prolação da sentença. 

Ciência às partes. 

 

2008.63.13.001134-8 - ANTONIA FERREIR DO PRADO (ADV. SP263875 - FERNANDO CESAR DE 

OLIVEIRA 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Trata-se de pedido de pensão por morte com pedido de tutela antecipada. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o 

objeto de 

todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse 

trazido 

prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação por ocasião da 

prolação da 

sentença. 

Ciência às partes. 

 

2008.63.13.001146-4 - MARI APARECIDA SILVESTRE DA SILVA (ADV. SP055472 - DIRCEU 

MASCARENHAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o 

objeto de 

todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse 

trazido 

prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito. 

Neste caso é indispensável a realização de perícia médica, pois a prova técnica produzida no processo é 

determinante 

em casos que a incapacidade somente pode ser aferida por perito médico, não tendo o juiz conhecimento técnico 

para 

formar sua convicção sem a ajuda de profissional habilitado. 
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Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

A possibilidade de concessão de nova medida liminar será apreciada na ocasião da prolação da sentença. 

Ciência às partes. 

 

2008.63.13.001149-0 - GILBERTO DE PAULA SILVA (ADV. SP160436 - ANDRÉA ERDOSI FERREIRA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Trata-se de pedido de aposentadoria especial com pedido de tutela antecipada. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o 

objeto de 

todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse 

trazido 

prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação por ocasião da 

prolação da 

sentença. 

Ciência às partes. 

 

2008.63.13.001151-8 - DAVILSON MANGINI (ADV. SP265575 - ANDRÉA PINHEIRO GRANGEIRO DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Trata-se de processo que tem por objeto o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença. O 

sistema 

de verificação de prevenção apontou a anterior distribuição do feito nº 200763130008011 neste Juizado Especial 

Federal, 

com identidade de partes e assunto. 

Verifico, porém, que o feito indicado foi julgado procedente, sendo o benefício cessado administrativamente após 

o 

término do prazo de concessão determinado na sentença. Desta forma, por se tratar de benefício de trato 

sucessivo, 

distintos são os pedidos, devendo o presente feito ter seu regular prosseguimento. 

2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o 

objeto de 

todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse 

trazido 

prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito. 

Neste caso é indispensável a realização de perícia médica, pois a prova técnica produzida no processo é 

determinante 

em casos que a incapacidade somente pode ser aferida por perito médico, não tendo o juiz conhecimento técnico 

para 

formar sua convicção sem a ajuda de profissional habilitado. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

A possibilidade de concessão de nova medida liminar será apreciada na ocasião da prolação da sentença. 

3. Cite-se. Intime-se. 

 

2008.63.13.001152-0 - ANTONIO JORGE CARDOSO (ADV. SP116510 - ALTAIR GARCIA DE CARVALHO 

FILHO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Considerando que o valor dado à causa excede à competência deste Juizado, intime-se a parte autora para que se 

manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito. 

Int. 

 

2008.63.13.001161-0 - ELISABETE FERREIRA FERNANDES CAMPOS (ADV. SP131000 - ADRIANO RICO 

CABRAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Trata-se de pedido de pensão por morte com pedido de tutela antecipada. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o 

objeto de 

todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse 

trazido 

prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação por ocasião da 

prolação da 

sentença. 

Ciência às partes. 

 

2008.63.13.001170-1 - JOSE GERALDO PEDRO (ADV. SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Trata-se de pedido de revisão de benefício de aposentadoria com pedido de tutela antecipada. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o 

objeto de 

todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse 

trazido 

prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito. 

Com efeito, a parte autora não está privada do referido benefício. Tudo leva a crer, portanto, que, por estar 

recebendo 

mensalmente o benefício, já tenha devidamente resguardada a sua subsistência durante o tempo de duração do 

processo. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Ciência às partes. 

 

2008.63.13.001171-3 - NIRMA TEREZA LEMOS (ADV. SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Trata-se de pedido de revisão de benefício de aposentadoria com pedido de tutela antecipada. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 
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Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o 

objeto de 

todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse 

trazido 

prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito. 

Com efeito, a parte autora não está privada do referido benefício. Tudo leva a crer, portanto, que, por estar 

recebendo 

mensalmente o benefício, já tenha devidamente resguardada a sua subsistência durante o tempo de duração do 

processo. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Ciência às partes. 

 

2008.63.13.001174-9 - YAMARA APARECIDA TEODOZIO (ADV. SP160436 - ANDRÉA ERDOSI FERREIRA 

DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Trata-se de pedido de pensão por morte com pedido de tutela antecipada. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o 

objeto de 

todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse 

trazido 

prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação por ocasião da 

prolação da 

sentença. 

Ciência às partes. 

 

2008.63.13.001178-6 - JANDIRA RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP137688 - ANDREA VISCONTI 

CAVALCANTI 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Trata-se de pedido de aposentadoria por idade com pedido de tutela antecipada. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o 

objeto de 

todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse 

trazido 

prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação por ocasião da 

prolação da 

sentença. 

Ciência às partes. 

 

2008.63.13.001215-8 - JOSÉ DIMAS MAURICIO (ADV. SP186603 - RODRIGO VICENTE FERNANDEZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Trata-se de processo que tem por objeto a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença. O sistema 

de 

verificação de prevenção apontou a anterior distribuição do feito nº 200663130000044 neste Juizado Especial 

Federal, 
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com identidade de partes e assunto. 

Verifico, porém, que o feito indicado foi julgado improcedente. Desta forma, e por se tratar de benefício de trato 

sucessivo, 

distintos são os pedidos, devendo o presente feito ter seu regular prosseguimento. 

2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o 

objeto de 

todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse 

trazido 

prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito. 

Neste caso é indispensável a realização de perícia médica, pois a prova técnica produzida no processo é 

determinante 

em casos que a incapacidade somente pode ser aferida por perito médico, não tendo o juiz conhecimento técnico 

para 

formar sua convicção sem a ajuda de profissional habilitado. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

A possibilidade de concessão de nova medida liminar será apreciada na ocasião da prolação da sentença. 

3. Cite-se. Intime-se. 

 

2008.63.13.001220-1 - ILDEU LORENTZ (ADV. SP053071 - MARIA APARECIDA DALPRAT) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Conforme certidão do setor de atendimento, dentre a documentação trazida pela parte autora, não foi 

apresentado 

comprovante de endereço. 

Tendo em vista que tal comprovação é necessária para a verificação da competência deste Juizado, intime-se a 

parte 

autora para que apresente, no prazo de 10 (dez) dias, documento comprobatório idôneo de endereço. 

Com a devida regularização, cite-se. 

Decorrido o prazo sem a apresentação do aludido documento, venham os autos conclusos para deliberação. 

Int. 

 

2008.63.13.001221-3 - ILDEU LORENTZ (ADV. SP053071 - MARIA APARECIDA DALPRAT) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

1. Trata-se de processo que tem por objeto a correção do saldo de conta de poupança nos períodos de junho e 

julho de 

1987, janeiro a março de 1989, março a maio de 1990 e janeiro a março de 1991, que ficaram aquém do índice de 

inflação. O sistema de verificação de prevenção apontou a anterior distribuição do feito nº. 200863130012201, 

perante 

este Juizado Especial Federal de Caraguatatuba, com identidade de partes e assunto. 

Verifico, porém, que naqueles autos busca-se a recomposição da correção monetária da conta poupança nº 

00059-7, 

agência 797, ao passo que no presente feito buscam-se os valores devidos por conta da poupança nº 24.207-8. 

Desta 

forma, o presente feito deve ter seu regular prosseguimento. 

2. Providencie a parte autora a juntada aos autos de comprovante de endereço recente, em seu nome, no prazo 

de 10 

(dez) dias. 

3. Com a regularização, cite-se a ré. 

 

2008.63.13.001222-5 - ILDEU LORENTZ (ADV. SP053071 - MARIA APARECIDA DALPRAT) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

1. Trata-se de processo que tem por objeto a correção do saldo de conta de poupança nos períodos de junho e 

julho de 
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1987, janeiro a março de 1989, março a maio de 1990 e janeiro a março de 1991, que ficaram aquém do índice de 

inflação. O sistema de verificação de prevenção apontou a anterior distribuição dos feitos nºs. 200863130012201 e 

200863130012213, perante este Juizado Especial Federal de Caraguatatuba, com identidade de partes e assunto. 

Verifico, porém, que naqueles autos busca-se a recomposição da correção monetária das contas poupanças nºs 

00059-7 

e 24.207-8, ao passo que no presente feito buscam-se os valores devidos por conta da poupança nº 11734-6. Desta 

forma, o presente feito deve ter seu regular prosseguimento. 

2. Providencie a parte autora a juntada aos autos de comprovante de endereço recente, em seu nome, no prazo 

de 10 

(dez) dias. 

3. Com a regularização, cite-se a ré. 

 

2008.63.13.001224-9 - CÍCERA MARIA DE SOUZA (ADV. SP224442 - LINDUARTE SIQUEIRA BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Trata-se de processo que tem por objeto a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença. O sistema 

de 

verificação de prevenção apontou a anterior distribuição dos feitos nºs 200663130006873 e 200863130004290, 

distribuídos perante este Juizado Especial Federal, com identidade de partes e assunto. 

Verifico, porém, que os feitos indicados questionavam a cessação/indeferimento de benefícios administrativos 

diversos. 

Desta forma, por se tratar o auxílio-doença de benefício de trato sucessivo, distintos são os pedidos, devendo o 

presente 

feito ter seu regular prosseguimento. 

Cite-se. 

 

2008.63.13.001226-2 - EDITE MARIA DE SOUZA (ADV. SP224442 - LINDUARTE SIQUEIRA BORGES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Conforme certidão do Setor de Atendimento, não consta dentre a documentação apresentada laudo/relatório 

médico 

acerca da patologia acometida pela parte autora. 

Assim, intime-se-a para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente a documentação supramencionada. 

Após a devida regularização, venham os autos conclusos para deliberação. 

Int. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CARAGUATATUBA 

35ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE N.° 083/2008 

 

PORTARIAS BAIXADAS PELO JUIZ DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

CARAGUATATUBA:  

PORTARIA Nº 23, DE 07 DE OUTUBRO DE 2008. 

 

A DOUTORA MARIA VITORIA MAZITELI, JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA NA PRESIDÊNCIA DO 

JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL DE CARAGUATATUBA, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e, 

 

CONSIDERANDO que a servidora CAROLINA DOS SANTOS PACHECO, RF 6036, ocupante do cargo em 

comissão de 

Diretora de Secretaria, estará em gozo de férias no período de 13 de outubro a 24 de outubro de 2008; 

 

RESOLVE: 

 

DESIGNAR o servidor ALEXANDRE FREIRE PERRI, RF 3295, para substituí-la no período de 13 de outubro 

a 24 de 

outubro de 2008. 

 

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 

Caraguatatuba, 07 de outubro de 2008. 

 

MARIA VITORIA MAZITELI 

Juíza Federal Substituta na 

Presidência do Juizado Especial Federal de Caraguatatuba 
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PORTARIA Nº 24, DE 07 DE OUTUBRO DE 2008. 

 

A DOUTORA MARIA VITORIA MAZITELI, JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA NA PRESIDÊNCIA DO 

JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL DE CARAGUATATUBA, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e, 

 

CONSIDERANDO que os servidores MARIA CIDIL STEFANELLI DA CRUZ, RF 1406, Supervisora da Seção 

de 

Atendimento (FC 05) e HILTON FERREIRA DA SILVA, RF 5288, Supervisor da Seção de Cálculos Judiciais 

(FC 05), 

participaram de programa de treinamento no dia 21 de agosto de 2008; 

 

CONSIDERANDO que o servidor ALEXANDRE FREIRE PERRI, RF 3295, Supervisor da Seção de 

Processamento (FC 

05), participou de programa de treinamento nos dias 08 e 09 de setembro de 2008; 

 

CONSIDERANDO que o servidor LUIZ CESAR DE PAIVA REIS, RF 2940, Supervisor da Seção de Apoio 

Administrativo 

(FC 05), participou de programa de treinamento no dia 10 de setembro de 2008; 

 

CONSIDERANDO que o servidor WALMIR GOMES ARAUJO, RF 5709, Oficial de Gabinete (FC 05), 

participou de 

programa de treinamento no dia 12 de setembro de 2008; 

 

RESOLVE: 

 

DESIGNAR a servidora DARCI ROSIMAR COSTA, RF 3914, para substituir os servidores MARIA CIDIL 

STEFANELLI DA 

CRUZ, RF 1406, no dia 21 de agosto de 2008 e LUIZ CESAR DE PAIVA REIS, RF 2940, no dia 10 de setembro 

de 2008; 

 

DESIGNAR o servidor FRANCISCO TELES DE MENEZES, RF 5189, para substituir os servidores HILTON 

FERREIRA 

DA SILVA, RF 5288, no dia 21 de agosto de 2008 e WALMIR GOMES ARAUJO, RF 5709, no dia 12 de 

setembro de 

2008; 

 

DESIGNAR a servidora DALVA DA SILVA RIBEIRO, RF 2903, para substituir o servidor ALEXANDRE 

FREIRE PERRI, 

RF 3295, nos dias 08 e 09 de setembro de 2008. 

 

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 

Caraguatatuba, 07 de outubro de 2008. 

 

MARIA VITORIA MAZITELI 

Juíza Federal Substituta na 

Presidência do Juizado Especial Federal de Caraguatatuba 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CARAGUATATUBA 

35ª SUBSEÇÃO DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CARAGUATATUBA 

35ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6313000085  

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELO JUIZ DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

CARAGUATATUBA: 

 

UNIDADE CARAGUATATUBA 

 

2007.63.13.001359-6 - QUESIA POSTIGO KAMIMURA (ADV. SP136446 - JOSE MARCIO CANDIDO DA 

CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Defiro o pedido de prorrogação do 

prazo para a 

apresentação da relação dos salários-de-contribuição, conforme determinado na decisão proferida em 

14/08/2008. Prazo: 

30 (trinta) dias. Redesigno a data para a prolação da sentença em caráter de Pauta-Extra para o dia 07/01/2009, 

às 

14:45 horas, devendo as partes comparecerem para tomar conhecimento da sentença. Cumpra-se. Int. 

 

2008.63.13.000713-8 - MANOEL ANTONIO NUNES CERQUEIRA (ADV. SP186603 - RODRIGO VICENTE 

FERNANDEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . DELIBERAÇÃO: 

Considerando o 

parecer da Contadoria Judicial, converto o julgamento em diligência para que a parte autora providencie, no 

prazo de 15 

(quinze) dias, cópia da CTPS, ou documentos outros, que comprovem os seguintes vínculos: 

- Transportadora Goiasil LTDA; 

- Transportadora Rota LTDA; 

- Transportadora Brusvile LTDA; 

- Trana Transportadora Nacional LTDA; e 

- Distribuidora Sulvape LTDA. 

                              

Sem prejuízo, defiro a expedição de carta precatória para a Comarca de Maracás, Estado da Bahia, para a oitiva 

de 

testemunhas, cujas qualificações e endereços devem ser apresentados no mesmo prazo de 15 (quinze) dias acima 

deferido. Após, expeça a Secretaria o necessário. 

Redesigno a data para conhecimento da sentença, em caráter de pauta-extra, para o dia 26/02/2009, às 14:00 

horas, 

devendo as partes comparecer para tomar conhecimento da sentença. Saem os presentes intimados. 

 

2008.63.13.000465-4 - SERGIO SALINAS (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Em vista disso, declaro incompetente este Juizado Especial para o 

conhecimento da causa e extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei nº 

9.099/95, a qual aplico subsidiariamente. Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº. 9.099, art. 

55). 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.13.000755-2 - AIRTON JOSÉ DA SILVA (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA 

MARÇAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, resolvo o mérito, nos 

termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgando PROCEDENTE o pedido de restabelecimento do 

benefício de 

auxílio-doença em favor de AIRTON JOSÉ DA SILVA, conforme cálculos da Contadoria deste Juizado, que 

passam a 
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integrar a presente sentença, conforme os seguintes parâmetros: 

 

SÚMULA 

PROCESSO: 2008.63.13.000755-2 

AUTOR: AIRTON JOSÉ DA SILVA 

ASSUNTO : 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

NB: 5246360012 (DIB 01/07/2008) 

SEGURADO: AIRTON JOSÉ DA SILVA 

ESPÉCIE DO NB: 31 

RMA: R$ 877,44 (OITOCENTOS E SETENTA E SETE REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS) 

DIB ANTERIOR: 28/08/2007 

DIP: 01/10/2008 

RMI: R$ 845,32 (OITOCENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS) 

DATA DO CÁLCULO: 02/10/2008 

 

O benefício deverá ser mantido enquanto pendente o estado de incapacidade parcial e temporária, mantendo-se 

o 

benefício enquanto perdurar a incapacidade (prazo mínimo de seis meses), garantindo-se à Autarquia 

Previdenciária o 

direito de reavaliar o segurado pelos critérios que entender cabíveis, observado o disposto no art. 101 da lei 

8.213/91. 

 

Outrossim, condeno o INSS ao pagamento dos atrasados, que totalizam R$ 2.658,74 (DOIS MIL SEISCENTOS 

E 

CINQüENTA E OITO REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS), atualizados até setembro de 2008. 

Também 

condeno o INSS ao ressarcimento dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal (art. 20 do CPC). O 

cálculo da 

atualização monetária segue o disposto na Súmula nº 148 do E. STJ e na Súmula nº 8 do TRF da 3ª Região, 

combinadas 

com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região 

(Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos 

para 

Cálculos na Justiça Federal). Os juros moratórios são contados a partir da citação e fixados à razão de 1% (um 

por cento) 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Considerando que o momento da prolação de sentença é oportuno para distribuir o ônus do tempo do processo, 

com 

vistas a salvaguardar a eficácia do princípio constitucional da razoável duração do processo e ao mesmo tempo 

privilegiar 

o direito provável em detrimento do improvável, demonstrada a verossimilhança das alegações do autor e diante 

do nítido 

caráter alimentar da verba pleiteada, nos termos do art. 273, § 4º, do CPC ANTECIPO A TUTELA 

JURISDICIONAL para 

determinar ao INSS que conceda, a partir de 01/10/2008 (DIP), o benefício de auxílio-doença, de acordo com os 

parâmetros acima estabelecidos, com a ressalva de que o pagamento do benefício pelo INSS deverá ser 

condicionado, 

no que couber, à observância das cautelas previstas nos arts. 415 e 416 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 

20/2007. A concessão da tutela antecipada não implica o pagamento de atrasados referentes a meses anteriores. 

  

Oficie-se à APS responsável para fins de implantação do benefício no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 

conforme 

definido nesta sentença. 

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial (Lei nº. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.13.000683-3 - SILVANA DE FATIMA FERNANDES (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA 

MESQUITA MARÇAL) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Trata-se de pedido de auxílio-doença 
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com pedido 

alternativo de aposentadoria por invalidez. Conforme petição da parte autora, o laudo pericial ortopédico 

realizado em 

01/09/2008 informa, no quesito nº "3" do Juízo, que a autora apresenta incapacidade total e permanente, porém 

em 

resposta ao quesito nº. "2.b" o Sr. perito informa que a autora apresenta incapacidade parcial, portanto, 

diferente da 

conclusão anterior. Converto, assim, o julgamento em diligência para que o Sr. Perito, Dr. Arthur José Farjado 

Maranha, 

apresente laudo complementar esclarecendo a contradição apontada, considerando ainda as alegações da autora 

constantes da petição de 06/10/2008. Prazo: 10 (dez) dias. Designo o dia 30/10/2008, às 14:15 horas para 

conhecimento da sentença em caráter de Pauta-Extra, devendo as partes comparecerem para tomar 

conhecimento da 

sentença. Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2008.63.13.000676-6 - TATIANE TAINA SICOLI CHAVES (ADV. SP160947 - CLAUDIA AMABLE 

FERREIRA 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . DELIBERAÇÃO: 

Remetam-se os 

autos à contadoria judicial para a apresentação da eventual renda mensal atual do benefício, bem como para o 

cálculo 

dos valores devidos desde o requerimento administrativa, para o caso de procedência do pedido inicial. 

Redesigno a data 

para a prolação da sentença em caráter de Pauta-Extra para o dia 21/10/2008, às 14:30 horas, devendo as partes 

comparecerem para tomar conhecimento da sentença. Int. 

 

2008.63.13.000738-2 - PAULO EDSON DE OLIVEIRA (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA 

MARÇAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante de todo exposto, julgo 

improcedente o pedido 

e, em conseqüência, extingo o processo com resolução do mérito, na forma do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial (Lei nº. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.13.000365-0 - MARIA ROQUE DE OLIVEIRA (ADV. SP107612 - RITA DE CASSIA SOUZA DE 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ; DANILO JOSE DE OLIVEIRA(ADV. 

SP107612-RITA 

DE CASSIA SOUZA DE CARVALHO). DELIBERAÇÃO: Defiro a expedição de carta precatória para a 

Comarca de Capão 

Bonito, Estado de São Paulo, para a oitiva das seguintes testemunhas: 

- Sérgio Renato Kubo; 

- Ana Maria de Almeida Proença; 

- Maria do Carmo Toledo, residente na Rua Coronel Frederico Martins, 234, Centro, Capão Bonito SP; 

- Juventino Manoel de Almeida; 

 

                           Determino que a autora apresente os endereços completo das testemunhas acima, inclusive com 

os 

respectivos CEPs, no prazo de 3 (três) dias. Após, expeça a Secretaria o necessário. 

Redesigno a data para conhecimento da sentença, em caráter de pauta-extra, para o dia 03/02/2009, às 14:00 

horas, 

devendo as partes comparecerem para tomar conhecimento da sentença. Saem os presentes intimados. 

 

2008.63.13.000997-4 - ALIPIO ALBERTO NEGRAO (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do disposto, julgo improcedente o pedido 

inicial, e extingo 

o processo com resolução do mérito, nos termos do inciso I, do artigo 269 do Código de Processo Civil. Sem 

condenação 

em custas e honorários nesta instância judicial (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.13.000916-0 - JOSE DENILSON SOARES DE LIMA (ADV. SP201149 - ADRIANO COLLARES DA 

MOTTA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido e 

condeno o INSS a pagar os atrasados relativos ao benefício de auxílio-doença em nome de JOSÉ DENILSON 

SOARES 

DE LIMA, no período de 11/12/2007 a 25/05/2008, renda mensal inicial (RMI) de R$ 694,35 (SEISCENTOS E 

NOVENTA E QUATRO REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS), totalizando R$ 6.549,06 (SEIS MIL 

QUINHENTOS E 

QUARENTA E NOVE REAIS E SEIS CENTAVOS), atualizados até setembro de 2008, conforme cálculo da 

Contadoria 

Judicial, realizado com base na resolução n. 242/2001 - CJF. Anote-se a Autarquia, na ficha do autor, o 

recebimento do 

benefício no referido período. Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento do valor 

das 

prestações vencidas. Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.13.000378-9 - MARIZETE TEIXEIRA DOS SANTOS (ADV. SP127756 - LUIZ VALDOMIRO GODOI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, julgo extinto o processo, sem 

resolução 

do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta instância 

judicial 

(Lei nº. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.13.000860-0 - EVA ANGELICA GONCALVES DOS SANTOS (ADV. SP224442 - LINDUARTE 

SIQUEIRA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Redesigno audiência de 

instrução e 

julgamento para o dia 21.01.2009, às 16h00m. 

Saem intimados os presentes. 

 

2008.63.13.000706-0 - JEFFERSON OLIVEIRA SILVA DE ARAUJO (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA 

MESQUITA 

MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo 

PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Conforme 

cálculos da Contadoria deste Juizado, que passam a integrar a presente sentença, condeno o INSS à implantação 

do 

benefício assistencial em favor do autor JEFFERSON OLIVEIRA SILVA DE ARAÚJO, desde o requerimento 

administrativo 

em 14/10/2003, de acordo com os seguintes parâmetros: 

 

******************************************************************* 

SÚMULA 

PROCESSO: 2008.63.13.000706-0 

AUTOR: JEFFERSON OLIVEIRA SILVA DE ARAUJO 

ASSUNTO : 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ 

CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

NB: 1265416734 (DIB 14/10/2003) 

SEGURADO: JEFFERSON OLIVEIRA SILVA DE ARAUJO 

ESPÉCIE DO NB: 87 

RMA:R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) 

DIB:14/10/2003 

DIP:01/10/2008 

RMI:R$ 240,00 (DUZENTOS E QUARENTA REAIS) 

DATA DO CÁLCULO:08/10/2008 

******************************************************************* 

Também condeno o INSS ao ressarcimento dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal (art. 20 do 

CPC) e 

ao pagamento dos atrasados devidos, no montante atualizado de R$ 20.090,76 (VINTE MIL NOVENTA REAIS 

E 

SETENTA E SEIS CENTAVOS) , conforme cálculos anexados aos autos virtuais e elaborados de acordo com a 
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Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal - DOU de 05/07/2007, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

Presentes os requisitos necessários à outorga do benefício pleiteado, é de se concluir pela presença, na hipótese, 

dos 

requisitos necessários à antecipação da tutela, nos termos do art. 273 do CPC. A verossimilhança das alegações 

está 

demonstrada na fundamentação supra, ao passo que a situação de dano irreparável ou de difícil reparação 

desponta pelo 

nítido caráter alimentar da verba pleiteada. Dessa maneira, tendo em vista que a tutela antecipada é mecanismo 

apropriado para distribuir entre as partes o ônus do tempo do processo e, ao mesmo tempo, privilegiar o direito 

provável em 

detrimento do improvável, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA JURISDICIONAL com o específico 

propósito de 

determinar que o INSS implante o benefício assistencial, nos moldes acima delineados, com DIP (data do início 

do 

pagamento) em 01/10/2008, no prazo máximo de 15 (quinze) dias. O deferimento da tutela antecipada não 

implica 

pagamento de atrasados referentes a meses anteriores. 

Oficie-se imediatamente ao INSS para que, no prazo acima estipulado, comprove por meio de documentação 

idônea a 

implantação do benefício. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório, no atinente aos atrasados. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.13.000931-7 - NILDA GONCALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP160436 - ANDRÉA ERDOSI 

FERREIRA DA SILVA) 

; ANGELICA CRISTINA DE OLIVEIRA(ADV. SP160436-ANDRÉA ERDOSI FERREIRA DA SILVA); 

ELISANGELA 

GONCALVES DE OLIVEIRA(ADV. SP160436-ANDRÉA ERDOSI FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Deliberação:Tendo em vista a presença de menores no pólo ativo do 

presente 

feito, verifico a necessidade da intimação do Ministério Público Federal, a fim de se evitar futura alegação de 

nulidade. 

Portanto, intime-se o MPF. Sem prejuízo, a autora se compromete a apresentar documentos que comprovem 

tanto a união 

estável, quanto o trabalho rural exercido pelo falecido Defiro a expedição de ofício ao Sindicato Rural de 

Ubatuba, na 

forma acima requerida, devendo o ofício ser instruído com os seguintes dados do Senhor Luiz Higino de 

Oliveira: nome do 

pai: Benedito Sebastião de Oliveira e da mãe: Maria José de Oliveira, data de nascimento:25/08/1950, RG: 

4.834.745 e 

CPF: 421.597.508-59. Deverá autora apresentar o endereço do referido Sindicato no prazo de 05 dias. Em 

consequência, 

redesigno a data do dia 22/01/2009 às 14:00 para prolação de sentença, em caráter de Pauta-Extra, devendo as 

partes 

comparecerem para tomarem ciência da decisão. 

 

2008.63.13.000604-3 - MARIA DE FATIMA BARBOSA MARANHO (ADV. SP083680 - JOSE CARLOS DE 

GOIS) ; 

KAROLINE ANDRESSA MARANHO (REPRESENTADA PELA MÃE) ; BRENDA JENIFER MARANHO 

(REPRESENTADA PELA MÃE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Reitere-se o 

ofício à Secretaria de Administração Penitenciária, bem como à Cadeia Pública de Itapira, com cópia do 

atestado 

constante na pág. 4 do arquivo PA.PDF, solicitando informações sobre a efetiva data do recolhimento ao cárcere, 

na 

cadeia pública de Itapira, do sentenciado MARIO DONIZETI MARANHO. Redesigno a data para a prolação 

da sentença 

em caráter de Pauta-Extra para o dia 07/01/2009, às 15:15 horas, devendo as partes comparecerem para tomar 

conhecimento da sentença. Sem prejuízo, Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2007.63.13.001968-9 - MARCOS LIRA (ADV. SP107612 - RITA DE CASSIA SOUZA DE CARVALHO) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, 

resolvendo o 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Conforme cálculos da Contadoria deste 

Juizado, 

que passam a integrar a presente sentença, condeno o INSS à implantação do benefício assistencial em favor do 

autor 

MARCOS LIRA, desde o requerimento administrativo em 03/08/2006, de acordo com os seguintes parâmetros: 

******************************************************************* 

SÚMULA 

PROCESSO: 2007.63.13.001968-9 

AUTOR: MARCOS LIRA 

ASSUNTO : 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ 

CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

NB: 5601800886 (DIB 03/08/2006) 

SEGURADO: MARCOS LIRA 

ESPÉCIE DO NB: 87 

RMA:R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) 

DIB:03/08/2006 

DIP:01/10/2008 

RMI:R$ 350,00 (TREZENTOS E CINQüENTA REAIS) 

DATA DO CÁLCULO:07/10/2008 

******************************************************************* 

Também condeno o INSS ao ressarcimento dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal (art. 20 do 

CPC) e 

ao pagamento dos atrasados que resultam no valor R$ 11.344,30 (ONZE MIL TREZENTOS E QUARENTA E 

QUATRO 

REAIS E TRINTA CENTAVOS), atualizados até setembro de 2008, conforme cálculos anexados aos autos 

virtuais e 

elaborados de acordo com a Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal - DOU de 

05/07/2007, 

que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

Presentes os requisitos necessários à outorga do benefício pleiteado, é de se concluir pela presença, na hipótese, 

dos 

requisitos necessários à antecipação da tutela, nos termos do art. 273 do CPC. A verossimilhança das alegações 

está 

demonstrada na fundamentação supra, ao passo que a situação de dano irreparável ou de difícil reparação 

desponta pelo 

nítido caráter alimentar da verba pleiteada. Dessa maneira, tendo em vista que a tutela antecipada é mecanismo 

apropriado para distribuir entre as partes o ônus do tempo do processo e, ao mesmo tempo, privilegiar o direito 

provável em 

detrimento do improvável, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA JURISDICIONAL com o específico 

propósito de 

determinar que o INSS implante o benefício assistencial, nos moldes acima delineados, com DIP (data do início 

do 

pagamento) em 01/10/2008, no prazo máximo de 15 (quinze) dias. O deferimento da tutela antecipada não 

implica 

pagamento de atrasados referentes a meses anteriores. 

Oficie-se imediatamente ao INSS para que, no prazo acima estipulado, comprove por meio de documentação 

idônea a 

implantação do benefício. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório, no atinente aos atrasados. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.13.000737-0 - ROBSON SOARES DA SILVA (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA 

MARÇAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Verifico que o laudo médico pericial foi 

entregue em 

29/09/2008. Considerando a petição protocolada pela parte autora em 02/10/2008, e diante do fato de que não 

houve 

prazo hábil para manifestação sobre o laudo médico, nos termos do art. 12 da Lei nº. 10.259/01 e tampouco 

intimação do 
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MPF quanto ao seu conteúdo, redesigno a data para a prolação da sentença em caráter de Pauta-Extra para o 

dia 

07/01/2009, às 14:30 horas, devendo as partes comparecerem para tomar conhecimento da sentença. Int. 

 

2008.63.13.000467-8 - SERGIO FERREIRA (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO e ADV. SP134647 

- JULIE 

MARIE MOREIRA GOMES LEAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Trata-se de 

revisão da renda mensal inicial de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição para que seja acrescido 

no 

Período Base de Cálculo - PBC, valores reconhecidos através da Justiça do Trabalho. Conforme parecer da 

Contadoria, é 

necessário, no caso, a apresentação da relação dos salários-de-contribuição da empresa Performance Recursos 

Humanos e Assessoria Empresarial Ltda. Para viabilizar a elaboração de cálculos por parte do auxiliar do Juízo, 

converto o 

julgamento em diligência para que o autor providencie a referida relação, no prazo de 20 (vinte) dias. Redesigno 

a data 

para a prolação da sentença em caráter de Pauta-Extra para o dia 07/01/2009, às 15:00 horas, devendo as partes 

comparecerem para tomar conhecimento da sentença. Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2007.63.13.001988-4 - ANIZETSON MARTINS DOS SANTOS (ADV. SP129413 - ALMIR JOSE ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo improcedente o pedido 

formulado na 

inicial, e, em conseqüência extingo o processo com resolução do mérito, na forma do art. 269, I, do Código de 

Processo 

Civil. Sem custas e honorários nesta instância judicial (Lei nº. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o 

pedido, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

À parte autora é facultada a possibilidade de recorrer da presente decisão, no prazo de 10 (dez) dias, devendo 

procurar, se assim desejar, a assistência de advogado, conforme Leis 9.099/95 c.c. 10.259/2001. 

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.13.000867-2 - ALMITA DOS SANTOS GUSMAO (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA 

MARÇAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.13.000579-8 - MARIA JACI DOS SANTOS (ADV. SP210526 - RONELITO GESSER) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.13.000015-6 - GILSON NEVES DE OLIVEIRA (ADV. SP151474 - GISLAYNE MACEDO DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.13.000570-1 - CRISTIAN GIRAUD DOS SANTOS (ADV. SP265575 - ANDRÉA PINHEIRO 

GRANGEIRO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.13.000714-0 - DALVA SANTOS FERREIRA (ADV. SP094444 - ROSEMEIRE APARECIDA P 

SARAIVA 

OLIVEIRA e ADV. SP121215 - CESAR ROBERTO SARAIVA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Intime-se o MPF, com urgência. 

Remetam-se os autos à contadoria judicial para se pronunciar a respeito da impugnação apresentada pelos 

autores. 

Redesigno a data para a prolação da sentença em caráter de Pauta-Extra para o dia 03/02/2009, às 14:15 horas, 
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devendo as partes comparecerem para tomar conhecimento da sentença. Cumpra-se. Saem os presentes 

intimados. 

Intimem-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 615 /2008 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CATANDUVA 

Nos termos do art. 2º, "c", da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 

240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), quanto à anexação do (s) laudo (s) pericial 

(periciais), para que, em sendo o caso, aponte ao Juízo, em forma de quesitos, as questões relevantes que 

demandem 

esclarecimento (s) do perito (s) e sem os quais a conclusão restaria prejudicada. Prazo: 10 (dez) dias. 

2007.63.14.004225-8 - GLAIR CATERINA FORMIGONI ZACARIN (ADV. SP058417 - FERNANDO 

APARECIDO 

BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.000169-8 - APARECIDO NUNES ALVES (ADV. SP168384 - THIAGO COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.000996-0 - MARIA DE LOURDES ARAUJO (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO 

IAMAMOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.000998-3 - MARLI MORAES DA SILVA (ADV. SP153437 - ALECSANDRO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.001125-4 - MARIA RIBEIRO DE ASSIS LIMOLI (ADV. SP153437 - ALECSANDRO DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.001656-2 - JUDITE DE OLIVEIRA PAULA (ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.001900-9 - ALICIO FRANCA (ADV. SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.002174-0 - MERCEDES REINALDA BERTALHA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER 

QUINELATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.002367-0 - JESUS MARTINS DEMARQUE (ADV. SP222153 - GABRIEL TADEO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.002481-9 - LUCINDA APARECIDA ZANCHETTA (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO 

BALDAN e ADV. 

SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID). 

2008.63.14.002543-5 - FABRICIO ROGERIO DA MATTA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO 

IAMAMOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.002734-1 - PEDRO DOMINICK (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO e ADV. 

SP219324 - DAVIS 

GLAUCIO QUINELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.002743-2 - VERA LUCIA GERALDI HERRERO (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO 

BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.002755-9 - MARIA APARECIDA DA CONCEICAO BONEZI DE SOUZA (ADV. SP168384 - 
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THIAGO 

COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.003079-0 - DOROTI RODRIGUES (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.003161-7 - MARCIA REGINA SILVA DE OLIVEIRA (ADV. SP197141 - MOACIR VENANCIO DA 

SILVA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.003229-4 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA MARTINS (ADV. SP193911 - ANA LUCIA 

BRIGHENTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.003379-1 - JULITA CARVALHO SOARES (ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.003388-2 - RUTH PEREIRA DA SILVA (ADV. SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.003397-3 - ALTIMIDORO CAVALINI (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.003416-3 - MAERSON GONSALVES NASCIMENTO (ADV. SP273992 - BRUNO DE CAMPOS 

MAGALHAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.003420-5 - TERESINHA DE PAULA (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.003448-5 - ALTAMIRA IARA STOPA (ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.003450-3 - CLEUZA DE JESUS OLIVEIRA MARTINS (ADV. SP230197 - GISLAINE ROSSI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.003544-1 - DALVA MALDONADO DOMINGOS ANDREOLI (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE 

LOURDES 

OLIANI FRIGÉRIO e ADV. SP240320 - ADRIANA RIBEIRO BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.003548-9 - CLARICE IDA DE ALMEIDA SANTOS (ADV. SP168384 - THIAGO COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.003550-7 - JOAO PEDRO DA SILVA (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.003577-5 - ANGELA APARECIDA POSITO GRILO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.003579-9 - MARIA NICE DANTAS DE SOUZA (ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.003580-5 - MARIA AUXILIADORA DOS SANTOS (ADV. SP134910 - MARCIA REGINA 

ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 0616/2008 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CATANDUVA 

Nos termos do art. 2º, "d", da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 

240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste sobre o documento 

anexado pelo INSS em 08/10/08 e protocolizado em 03/10/2008. Prazo: 05 (cinco) dias. 

2007.63.14.000439-7 - JOSE CASTILHO (ADV. SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 6315000371/2008 

 

2007.63.15.003782-0 - JOAO BATISTA PALADINI (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA 

PESCARINI) : "Recebo o 

recurso da parte autora no efeito devolutivo na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.15.007736-1 - ANTONIO FRANKLIN DE ALMEIDA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Recebo o recurso da parte 

autora no efeito 

devolutivo na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.15.007981-3 - CLAUDIMIR DE SOUZA PINTO (ADV. SP212871 - ALESSANDRA FABIOLA 

FERNANDES 

DIEBE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Recebo o 

recurso da parte 

autora no efeito devolutivo na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.15.008513-8 - MARIA APARECIDA DA CONCEIÇÃO CAMARGO (ADV. SP064448 - ARODI JOSÉ 

RIBEIRO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Recebo o recurso da 

parte autora no 

efeito devolutivo na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.15.010507-1 - ARISTEU MARIANO (ADV. SP135211 - ISABEL CRISTINA VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo na forma 

do artigo 43 

da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.15.011889-2 - ANTONIO FRANKLIN DE ALMEIDA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES 
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PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

"Recebo o recurso da 

parte autora no efeito devolutivo na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.15.012078-3 - DANIEL LOPES DA SILVA (ADV. SP025345 - MARCOS AURÉLIO PINTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da parte 

autora no efeito 

devolutivo na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.15.012498-3 - IRACEMA RAVANELLI CAGNON (ADV. SP209825 - ANA CAROLINA NORDI 

GUIMARÃES 

BRONDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da 

parte autora no 

efeito devolutivo na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.15.013633-0 - ADAUTO DIAS MACHADO (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM 

MONTEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no 

efeito 

devolutivo na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.15.013786-2 - ALGENY ALVES BEZERRA E OUTROS (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES 

SALEM 

MONTEIRO); MARIA DE FATIMA BEZERRA(ADV. SP191283-HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO); 

ALDENIR 

ALVES DE SOUSA(ADV. SP191283-HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO); LOURDES ALVES 

BEZERRA DE 

SOUZA(ADV. SP191283-HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO); MANOEL ALVES BEZERRA(ADV. 

SP191283- 

HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO); ANTONIO ALVES BEZERRA FILHO(ADV. SP191283-

HENRIQUE AYRES 

SALEM MONTEIRO); JOSUÉ ALVES BEZERRA(ADV. SP191283-HENRIQUE AYRES SALEM 

MONTEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no 

efeito 

devolutivo na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.15.013844-1 - JOSE CARLOS DE JESUS (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM 

MONTEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no 

efeito 

devolutivo na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 
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Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.15.013845-3 - IRINEO MARTINS COELHO (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM 

MONTEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no 

efeito 

devolutivo na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.15.014596-2 - AURELIA MUNHOZ LUQUES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo na forma 

do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.15.014662-0 - MARIA DE FÁTIMA DOMINGUES (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE 

ALVES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da 

parte autora 

no efeito devolutivo na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.002238-8 - SILVIO DOS SANTOS BENTO (ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE 

FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no 

efeito 

devolutivo na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.002438-5 - MARCOS ANTONIO DE FARIAS SOARES (ADV. SP163900 - CINTIA ZAPAROLI 

ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no 

efeito 

devolutivo na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.003098-1 - ILDELANIA GOMES DA SILVA (ADV. SP135211 - ISABEL CRISTINA VIEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo na forma 

do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 
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2008.63.15.003369-6 - JUAREZ MARQUES (ADV. SP217629 - JOSE JAIRO MARTINS DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo na forma 

do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.003407-0 - INES TEIXEIRA RODRIGUES (ADV. SP224759 - ISAAC COSTA DO NASCIMENTO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no 

efeito 

devolutivo na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.003853-0 - SEVERINO JOSE RUFINO (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ 

BERTIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no 

efeito 

devolutivo na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.003859-1 - RITA GOMES FEITOSA (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no 

efeito 

devolutivo na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.003861-0 - JOSEFA LAURENTINO DOMINGOS (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO 

MILANEZ BERTIN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora 

no efeito 

devolutivo na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.004199-1 - SUELI DE OLIVEIRA CASSU (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo na forma 

do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.004256-9 - JAMES GOMES DOS SANTOS (ADV. SP239303 - TIAGO FELIPE SACCO) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo na forma 

do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.004383-5 - JOSE PEDRO AMADOR FILHO (ADV. SP170311 - SÓSTHENES HALTER MENEZES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no 

efeito 

devolutivo na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.004402-5 - REGINALDO JOSÉ DE PROENÇA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo na forma do artigo 43 da 

Lei 

9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.004413-0 - LUZIA CORAZIN DE OLIVEIRA (ADV. SP122090 - TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo na forma 

do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.004474-8 - VLADEMIR HONORIO (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo na forma 

do artigo 43 

da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.004676-9 - CELIA MARIA BITTAR CARACANTE (ADV. SP192911 - JOSÉ ALEXANDRE 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no 

efeito 

devolutivo na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.005606-4 - CICERO ROMAO ARAUJO (ADV. SP244828 - LUIS AMÉRICO ORTENSE DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no 

efeito 

devolutivo na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 
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Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.006168-0 - JOSEPHINA DE MOURA (ADV. SP163900 - CINTIA ZAPAROLI ROSA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo na forma 

do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.006445-0 - SAMUEL DE DEUS (ADV. SP201381 - ELIANE PEREIRA LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo na forma do 

artigo 43 da 

Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.006749-9 - ROSILEIDE SANTOS SILVA (ADV. SP185131 - ALEXSANDRA P FIGUEIROA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo na forma 

do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.006839-0 - BENEDITO VIEIRA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo na forma 

do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.007895-3 - JOSE TOBIAS (ADV. SP212806 - MURILO OLIVEIRA DE CARVALHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo na forma 

do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.007999-4 - JOAO RODRIGUES FERREIRA (ADV. SP254346 - MARCO ROBERTO GOMES DE 

PROENÇA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora 

no efeito 

devolutivo na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 
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Cumpra-se." 

 

2008.63.15.008110-1 - JOAO CARLOS DIAS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo na forma 

do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.008593-3 - IVONE DOS SANTOS REIS (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no 

efeito 

devolutivo na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.008922-7 - MANOEL DA SILVA ALVES (ADV. SP068892 - MARINA ALVES CORREA 

ALMEIDA BARROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no 

efeito 

devolutivo na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.008923-9 - BENEDITA APARECIDA LOPES (ADV. SP068892 - MARINA ALVES CORREA 

ALMEIDA 

BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da 

parte autora no 

efeito devolutivo na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.009001-1 - JANE BERNADETE BOTELHO (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES 

SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da 

parte autora no 

efeito devolutivo na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.009132-5 - CELSO LUIZ DE OLIVEIRA (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo na forma 

do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.009313-9 - BENVINDA DOS REIS MIRALHAS LOPES (ADV. SP191961 - ASMAVETE BRITO 

MONTEIRO) 
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora 

no efeito 

devolutivo na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.009328-0 - JUAREZ JOSÉ DIAS (ADV. SP210519 - RAQUEL LILO ABDALLA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo na forma do 

artigo 43 da 

Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.009694-3 - RUBENS DE ALMEIDA LIMA (ADV. SP043918 - EDSON SOTO MORENO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da parte 

autora no efeito 

devolutivo na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.009696-7 - BERNARDO CRESPO SOUTO (ADV. SP043918 - EDSON SOTO MORENO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da parte 

autora no efeito 

devolutivo na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.009697-9 - LUCI DE ALMEIDA LIMA (ADV. SP043918 - EDSON SOTO MORENO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo na 

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.009976-2 - ANTONIO FRANKLIN DE ALMEIDA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

"Recebo o recurso da 

parte autora no efeito devolutivo na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.010283-9 - LUIZ ANTONIO MARQUES RIBEIRO (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo na forma 

do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 
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Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.010356-0 - JOAO CARLOS ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no 

efeito 

devolutivo na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.010357-1 - ALEXANDRE DE SOUZA LEAO FILHO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no 

efeito 

devolutivo na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.010363-7 - LUIZ ANTONIO LOPES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo na forma 

do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.010364-9 - AIDIO DE SOUZA MELO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo na forma 

do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.010404-6 - NANCI PEREIRA MIZIL ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo na forma do artigo 43 da Lei 

9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.010405-8 - IRINEU DA ROSA SOUTO (ADV. SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA 

SANDRONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no 

efeito 

devolutivo na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.010406-0 - SILVANA APARECIDA ANTUNES MACIEL (ADV. SP125441 - ARIADNE ROSI DE 
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ALMEIDA 

SANDRONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da 

parte autora 

no efeito devolutivo na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.010407-1 - DONIZETE JESUS DO NASCIMENTO (ADV. SP125441 - ARIADNE ROSI DE 

ALMEIDA 

SANDRONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da 

parte autora 

no efeito devolutivo na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.010408-3 - NAIDE APARECIDA BARBOSA TEIXEIRA (ADV. SP125441 - ARIADNE ROSI DE 

ALMEIDA 

SANDRONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da 

parte autora 

no efeito devolutivo na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.010412-5 - TEREZINHA JOANA DOS SANTOS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no 

efeito 

devolutivo na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.010414-9 - TEREZINHA JOANA DOS SANTOS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no 

efeito 

devolutivo na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.010474-5 - OSVALDO MOREIRA DOS SANTOS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no 

efeito 

devolutivo na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.010475-7 - ROBERVALDO BARBOSA NERIS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no 

efeito 
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devolutivo na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.010476-9 - JAIR DIAS PEREIRA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo na forma 

do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.010925-1 - ACACIO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo na forma 

do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.011561-5 - NELSON VIANA DE OLIVEIRA (ADV. SP149491 - JOEL GOMES LARANJEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo na forma 

do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.011563-9 - ANA PADILHA DO AMARAL (ADV. SP149491 - JOEL GOMES LARANJEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo na forma 

do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.011566-4 - MARCIA DOS SANTOS LUZ (ADV. SP149491 - JOEL GOMES LARANJEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo na forma 

do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.15.004785-0 - APPARECIDA VIEIRA FURLAN (ADV. SP227101 - JOSEFA MARTINEZ) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a 

atualizar contas 

poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o 

valor de sua 

condenação, conforme documentação juntada aos autos. 
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Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via 

e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o 

depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber 

e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.006242-4 - FRANCISCO ANTUNES DA SILVA (ADV. SP164570 - MARIA AUGUSTA PERES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Na presente ação, a CEF foi 

condenada a 

atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou 

judicialmente 

o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via 

e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o 

depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber 

e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.007668-0 - VALDEMAR DIOGENES VICENTE (ADV. SP188696 - CELSO ANDRIETTA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Na presente ação, a CEF foi 

condenada a 

atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou 

judicialmente 

o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via 

e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o 

depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber 

e dar 

quitação. 
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Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.007669-1 - DANIELA CABANHAS (ADV. SP188696 - CELSO ANDRIETTA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a 

atualizar contas 

poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o 

valor de sua 

condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via 

e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o 

depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber 

e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.007671-0 - ADETHE BRABO BIM (ADV. SP188696 - CELSO ANDRIETTA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a 

atualizar contas 

poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o 

valor de sua 

condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via 

e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o 

depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber 

e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.007699-0 - MAFALDA GREGORUT FAVERO (ADV. SP081099 - ELOIZA APARECIDA 

PIMENTEL THOME) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Na presente ação, a 

CEF foi 

condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré 

depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via 

e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 
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de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o 

depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber 

e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.007772-5 - JUAN IBANEZ FELICES (ADV. SP113829 - JAIR RODRIGUES CANDIDO DE 

ABREU) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Na presente ação, a CEF foi 

condenada a 

atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou 

judicialmente 

o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via 

e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o 

depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber 

e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.008709-3 - LIZETTE DAL POZZO CAGALE (ADV. SP179883 - SANDRA MARIA TOALIARI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi 

condenada a 

atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou 

judicialmente 

o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via 

e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o 

depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber 

e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.008839-5 - DIVA DE AGUIAR DANIEL (ADV. SP048076 - MEIVE CARDOSO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a 

atualizar 

contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente 
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o valor 

de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via 

e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o 

depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber 

e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.008842-5 - DIVA DE AGUIAR DANIEL (ADV. SP048076 - MEIVE CARDOSO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a 

atualizar 

contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente 

o valor 

de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via 

e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o 

depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber 

e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.009243-0 - VANESSA BARROS PINTO (ADV. SP219799 - CRISTIANE BERNARDI CARLOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi 

condenada a 

atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou 

judicialmente 

o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via 

e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o 

depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/10/2008 1633/1679 

e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.009244-1 - JAIR GERALDO PINTO (ADV. SP219799 - CRISTIANE BERNARDI CARLOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi 

condenada a 

atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou 

judicialmente 

o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via 

e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o 

depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber 

e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.010934-9 - ZENAIDE DE OLIVEIRA PEREZ (ADV. SP113829 - JAIR RODRIGUES CANDIDO DE 

ABREU) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a 

CEF foi 

condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré 

depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via 

e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o 

depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber 

e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2008.63.15.000714-4 - LAZARO ALBINO DE LIMA E OUTRO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA); MARIA VITA DOS SANTOS(ADV. SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi 

condenada a 

atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou 

judicialmente 

o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via 
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e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o 

depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber 

e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2008.63.15.000717-0 - THEODORO ISQUIERDO E OUTRO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA); ROSALIA LOPES ISQUIERDO(ADV. SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi 

condenada a 

atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou 

judicialmente 

o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via 

e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o 

depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber 

e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2008.63.15.000720-0 - LEONOR BACCELLI LOPES E OUTRO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA); FRANCISCO ORLANDO LOPES(ADV. SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na 

presente ação, a 

CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em 

julgado, a ré 

depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via 

e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o 

depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber 

e dar 

quitação. 
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Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2008.63.15.000864-1 - PEDRO BUENO DE CAMARGO E OUTRO (ADV. SP208837 - YASSER JOSÉ CORTI); 

NAIR 

LOMBARDI DE CAMARGO(ADV. SP208837-YASSER JOSÉ CORTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP105407 

- RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos 

autores. 

Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, 

conforme 

documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via 

e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o 

depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber 

e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2008.63.15.000948-7 - MARIA TEREZA DE ALMEIDA VALENTIN (ADV. SP050628 - JOSE WILSON 

PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a 

CEF foi 

condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré 

depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via 

e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o 

depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber 

e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2008.63.15.001299-1 - MARIA ELIZA ALVES ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos 

autores. Após 

a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, 

conforme 

documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via 

e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 
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Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o 

depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber 

e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2008.63.15.001632-7 - OTAVIO ANTONIO BELOTO E OUTRO (ADV. SP205848 - CASSIANO TADEU 

BELOTO 

BALDO); MARIA ANGELINA ROSA BELOTO(ADV. SP205848-CASSIANO TADEU BELOTO BALDO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi 

condenada a 

atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou 

judicialmente 

o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via 

e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o 

depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber 

e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2008.63.15.002498-1 - NILZA PRANDO DOS SANTOS ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas 

poupança dos 

autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua 

condenação, 

conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via 

e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o 

depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber 

e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2008.63.15.002570-5 - JOSE SIDINEI NAZATO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 
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VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a 

CEF foi 

condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré 

depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via 

e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o 

depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber 

e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2008.63.15.002573-0 - NEUSA PALAZON PIOVEZANI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na 

presente ação, a 

CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em 

julgado, a ré 

depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via 

e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o 

depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber 

e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2008.63.15.002583-3 - PAULO MARQUES PENTEADO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na 

presente ação, a 

CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em 

julgado, a ré 

depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via 

e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o 

depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 
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Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber 

e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2008.63.15.002638-2 - CONCEICAO APARECIDA CATALDO MURARO (ADV. SP165193 - VANILDA 

MURARO 

MATHEUS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na 

presente ação, a 

CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em 

julgado, a ré 

depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via 

e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o 

depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber 

e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2008.63.15.002732-5 - SUSSUMU HASHIZUMI E OUTRO (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI); AKEMI HASHIZUMI X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM 

NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação 

da 

sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme 

documentação 

juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via 

e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o 

depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber 

e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2008.63.15.003162-6 - ORLANDO LOSSAVARO E OUTRO (ADV. SP135300 - JOSINI PERAZOLI); EDALVA 

LEMOS 

LOSSAVARO(ADV. SP135300-JOSINI PERAZOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - 

RICARDO 

VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após 

a 

intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme 
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documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via 

e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o 

depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber 

e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2008.63.15.003268-0 - JULIA BICUDO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos 

autores. Após 

a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, 

conforme 

documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via 

e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o 

depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber 

e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2008.63.15.003291-6 - ORLANDO AUGUSTO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a 

atualizar 

contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente 

o valor 

de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via 

e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o 

depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber 

e dar 
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quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2008.63.15.003293-0 - MARCIA CRISTINA BELLOMO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi 

condenada a 

atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou 

judicialmente 

o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via 

e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o 

depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber 

e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2008.63.15.003297-7 - MARIA LUIZA BENVENUTO PEREIRA E OUTRO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO 

SILVEIRA 

RUIZ); LAZARO CARDINALLI PEREIRA(ADV. SP208777-JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a 

atualizar 

contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente 

o valor 

de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via 

e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o 

depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber 

e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2008.63.15.003298-9 - MARIA LUIZA BENVENUTO PEREIRA E OUTRO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO 

SILVEIRA 

RUIZ); LAZARO CARDINALLI PEREIRA(ADV. SP208777-JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a 

atualizar 

contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente 

o valor 

de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 
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levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via 

e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o 

depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber 

e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2008.63.15.003524-3 - NILSEN AGATHA CARDOSO DE ALMEIDA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a 

atualizar 

contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente 

o valor 

de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via 

e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o 

depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber 

e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2008.63.15.003542-5 - SILVIA VIDEIRA ZAPAROLI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, 

a CEF foi 

condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré 

depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via 

e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o 

depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber 

e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 
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2008.63.15.003659-4 - JOSE RIBEIRO DE AGUIAR (ADV. SP233348 - JOSÉ OLÍMPIO DE MEDEIROS 

PINTO JÚNIOR) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, 

a CEF foi 

condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré 

depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via 

e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o 

depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber 

e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2008.63.15.005491-2 - BADIA HADDAD (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a 

atualizar 

contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente 

o valor 

de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via 

e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o 

depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber 

e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2008.63.15.005965-0 - RAQUEL PALERMI DA SILVA (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi 

condenada a 

atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou 

judicialmente 

o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via 

e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o 

depósito não 
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ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber 

e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2008.63.15.005966-1 - RITA DE CASSIA PALERMI DA SILVA (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA 

RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a 

CEF foi 

condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré 

depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via 

e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o 

depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber 

e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2008.63.15.006156-4 - ROSTAND MAZZUCCO DE HOLANDA E OUTROS (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO 

SILVEIRA 

RUIZ); JESSEANA MAZZUCCO DE HOLLANDA ; EDUARDO MAZZUCCO DE HOLLANDA ; RONALDO 

MAZZUCCO 

DE HOLLANDA ; ANGELA MARIA MAZZUCCO DE HOLLANDA ; FREDERICO MAZZUCCO DE 

HOLLANDA X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi 

condenada a 

atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou 

judicialmente 

o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via 

e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o 

depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber 

e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2008.63.15.006169-2 - ROSTAND MAZZUCCO DE HOLANDA E OUTROS (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO 

SILVEIRA 

RUIZ); JESSEANA MAZZUCCO DE HOLLANDA ; EDUARDO MAZZUCCO DE HOLLANDA ; RONALDO 

MAZZUCCO 
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DE HOLLANDA ; ANGELA MARIA MAZZUCCO DE HOLLANDA ; FREDERICO MAZZUCCO DE 

HOLLANDA X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi 

condenada a 

atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou 

judicialmente 

o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via 

e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o 

depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber 

e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2008.63.15.007200-8 - CLAUDETE MARIA OSTI VENTURINI E OUTRO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO 

SILVEIRA 

RUIZ); HERIBERTO CARLOS VENTURINI(ADV. SP208777-JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a 

atualizar 

contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente 

o valor 

de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via 

e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o 

depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber 

e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2008.63.15.007209-4 - MARIA DE FATIMA TOME (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi 

condenada a 

atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou 

judicialmente 

o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via 

e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 
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mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o 

depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber 

e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2008.63.15.007225-2 - DEVANIR BONINI FAIAO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi 

condenada a 

atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou 

judicialmente 

o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via 

e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o 

depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber 

e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2008.63.15.007226-4 - DEVANIR BONINI FAIAO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi 

condenada a 

atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou 

judicialmente 

o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via 

e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o 

depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber 

e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2008.63.15.007231-8 - JULIA BONINI FAIAO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a 

atualizar 
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contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente 

o valor 

de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via 

e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o 

depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber 

e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2008.63.15.007234-3 - ROBERTO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi 

condenada a 

atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou 

judicialmente 

o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via 

e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o 

depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber 

e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2008.63.15.009023-0 - OTINILO GALVAO PACHECO E OUTRO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO 

SILVEIRA RUIZ); 

MARIA LUISA MORAES GALVÃO PACHECO(ADV. SP208777-JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a 

atualizar 

contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente 

o valor 

de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via 

e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o 

depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 
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Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber 

e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2008.63.15.009040-0 - ORLANDA PRIETO BOCHINI E OUTRO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA 

RUIZ); 

JOAO BATISTA BOCHINI(ADV. SP208777-JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas 

poupança dos 

autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua 

condenação, 

conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via 

e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o 

depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber 

e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2008.63.15.009042-4 - MARIA DE LURDES TOCACHELLI DO PRADO E OUTRO (ADV. SP208777 - JOÃO 

PAULO 

SILVEIRA RUIZ); LUIZ ANTONIO PEREIRA DO PRADO(ADV. SP208777-JOÃO PAULO SILVEIRA 

RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi 

condenada a 

atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou 

judicialmente 

o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via 

e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o 

depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber 

e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2008.63.15.009053-9 - EUCLIDES PADOVANI E OUTRO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA 

RUIZ); 

TERESINHA NIZZOLA PADOVANI(ADV. SP208777-JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 
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(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar 

contas 

poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o 

valor de sua 

condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via 

e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o 

depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber 

e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 6315000374/2008 

 

2005.63.15.001784-7 - JOSÉ MARTINS DA SILVA (ADV. SP143133 - JAIR DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Dê-se ciência à parte autora acerca da petição do INSS protocolada em 03.10.2008. Após, em nada 

mais 

sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

2005.63.15.004894-7 - AMAURI SOARES DO NASCIMENTO (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Dê-se ciência à parte autora acerca da petição do INSS protocolada em 03.10.2008. Após, em nada 

mais 

sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

2005.63.15.006019-4 - NEIDE BRAZ DA ROSA (ADV. SP247324 - PATRICIA FELIPPE ALMEIDA RUSSI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

              Indefiro o pedido da autora, uma vez que: a) a incidência de juros, conforme consta da sentença, se dá 

até a 

sentença e não até o efetivo pagamento; b) a requisição e posterior disponibilização do RPV é feita diretamente 

pelo TRF 

3ª Região com base nas Tabelas de Cálculo consolidadas da Justiça Federal, e não pelo INSS, ou seja, o cálculo 

posterior à senteça é feito pelo próprio TRF. 

              Intime-se. Arquive-se. 

 

2005.63.15.007376-0 - SALVADOR TADEU DOS SANTOS JESUS (ADV. SP143133 - JAIR DE LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Dê-se ciência à parte autora acerca da petição do INSS protocolada em 03.10.2008. Após, em nada 

mais 

sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

2006.63.15.000885-1 - NELSON COLTURATTO (ADV. SP060805 - CARLOS AUGUSTO LATORRE SOAVE) 
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X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Esclareça a parte autora seu pedido, no prazo de 05 (cinco) dias, vez que já houve o trânsito em 

julgado da 

sentença de improcedência proferida neste feito há mais de 02 (dois) anos. Decorrido o prazo sem manifestação, 

retornem 

os autos ao arquivo. 

 

2006.63.15.002114-4 - MARIA NAZARETH SOARES ZANOTTO (ADV. SP052047 - CLEIDINEIA 

GONZALES 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Verifico que a certidão outrora expedida nos autos do mandado de segurança nº 2005.61.10.000233-9 

perdeu 

sua eficácia ante a extinção daquela ação sem a resolução de mérito. Tratou-se de período idêntico ao formulado 

nesta 

ação (24.05.1966 a 14.12.1966). Contudo, aduz a autarquia previdenciária que não é possível auferir se houve a 

utilização da referida certidão para fins de averbação do período supra no regime próprio de previdência social. 

                  Diante disso, decido: 

                  Intime-se a parte autora para que informe à autarquia previdenciária, no prazo de 10 (dez) dias, se 

houve a 

efetiva utilização da certidão expedida conforme narrado acima, procedendo à devolução da certidão ao INSS ou 

a 

comprovação de tal ato, a fim de viabilizar o integral cumprimento da sentença proferida nestes autos. 

                  Intime-se. Arquivem-se. 

 

2006.63.15.002130-2 - BRUNA SIQUEIRA MATIAS (ADV. SP143133 - JAIR DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Dê-se ciência à parte autora acerca da petição do INSS protocolada em 03.10.2008. Após, em nada 

mais 

sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

2007.63.15.002716-3 - JOSE HONORIO DA SILVA (ADV. SP227436 - CAMILA MARIA FROTA 

NAKAZONE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

                  Dê-se ciência à parte autora acerca da petição da CEF protocolada em 06.10.2008. Após, em nada 

mais 

sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

2007.63.15.004264-4 - INALDA HENRIQUE DO NASCIMENTO DA SILVA E OUTROS (ADV. SP258165 - 

JOAIS 

HENRIQUE DO NASCIMENTO DA SILVA); REBECA HENRIQUE DO NASCIMENTO DA SILVA ; 

MERCIA HENRIQUE 

DO NASCIMENTO DA SILVA ; ALDENISE HENRIQUE DO NASCIMENTO DA SILVA ; JOAIS 

HENRIQUE DO 

NASCIMENTO DA SILVA ; ALDELIZE HENRIQUE DO NASCIMENTO DA SILVA ; ALCIONE 

HENRIQUE DO 

NASCIMENTO DA SILVA ; ADRIANA HENRIQUE DO NASCIMENTO DA SILVA GONCALVES(ADV. 

SP258165-JOAIS 

HENRIQUE DO NASCIMENTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

                  Oficie-se a Caixa Econômica Federal para que efetue o pagamento da Requisição de Pequeno Valor - 

RPV 

para os sucessores habilitados nos presentes autos. Publique-se. Oficie-se. 

 

2007.63.15.004690-0 - MARIA DE JESUS SOUZA (ADV. SP231886 - CLAUDIMIR VASQUES RAMAL e ADV. 

SP253435 - RAPHAEL THIAGO FERNANDES DA SILVA LIMA ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

                  Ratifique o advogado, no prazo de 15 (quinze) dias, o instrumento de substabelecimento outorgado 

com a 

apresentação da respectiva petição de juntada do referido documento em arquivo único (petição e documento), 

vez que a 
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petição encaminhada pela via eletrônica (onde não há necessidade de assinatura) não se confunde com o 

documento a 

ela juntado, sob pena de aplicação do artigo 37, parágrafo único, do CPC. 

 

2007.63.15.004749-6 - JOSE BRASILINO DA ROSA (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 11/12/2008, às 15h15min. Intimem-se as partes. 

 

2007.63.15.007354-9 - BENEDITO FERREIRA (ADV. SP211741 - CLEBER RODRIGO MATIUZZI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

                  Manifeste-se a parte autora sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 

10 

(dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF. 

 

2007.63.15.007782-8 - LUIZ HENRIQUE PRENDIM (ADV. SP129615 - GILBERTO RIBEIRO GARCIA e 

ADV. SP243610 

- SHEILA FERNANDA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA 

HELENA 

PESCARINI) 

                  Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a petição de discordância 

dos 

cálculos apresentada pela parte autora. 

                  Indefiro o pedido da parte autora para expedição de levantamento do valor incontroverso, uma vez 

que os 

valores calculados pela ré poderão ser reduzidos após parecer da Contadoria Judicial, resultando em eventual 

devolução 

à ré do valor excedente. 

                  Decorrido o prazo com ou sem manifestação, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

 

2007.63.15.008051-7 - NILVA APPARECIDA HINGST CORRA (ADV. SP085697 - MARIA CRISTINA 

VIEIRA 

RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

                  Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da 

sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme 

documentação 

juntada aos autos. 

                  Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás 

de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido 

enviada 

resposta via e-mail em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o 

levantamento 

dos valores. 

                  Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a 

expedição 

de mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista 

que o 

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

                  Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores 

no 

prazo de cinco dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes 

específicos 

para receber e dar quitação. 

                  Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

2007.63.15.008190-0 - MARIA ESTER DE ARRUDA JAPUR (ADV. SP232687 - RICARDO DE SOUZA 

BATISTA 

GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

                  Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 

43 da 

Lei 9.099/95. 

                  Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 
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10.259/2001, 

o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data 

da 

prolação da referida sentença. 

                  Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

                  Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público 

Federal. 

                  Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

 

2007.63.15.008193-5 - CLEUNICE NEUSA PREVIDE (ADV. SP232687 - RICARDO DE SOUZA BATISTA 

GOMES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

                  Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 

43 da 

Lei 9.099/95. 

                  Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 

10.259/2001, 

o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data 

da 

prolação da referida sentença. 

                  Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

                  Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público 

Federal. 

                  Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

 

2007.63.15.008353-1 - VANDERLEI AGUILEIRA COMINO E OUTRO (ADV. SP094212 - MONICA CURY DE 

BARROS); 

NORINA STRAPAZZON(ADV. SP094212-MONICA CURY DE BARROS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

                  Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da 

sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme 

documentação 

juntada aos autos. 

                  Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás 

de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido 

enviada 

resposta via e-mail em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o 

levantamento 

dos valores. 

                  Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a 

expedição 

de mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista 

que o 

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

                  Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores 

no 

prazo de cinco dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes 

específicos 

para receber e dar quitação. 

                  Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

2007.63.15.008559-0 - SÍLVIA SOARES (ADV. SP142867 - ROSANGELA APARECIDA BORDINI RIGOLIN) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

                  Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da 

sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme 

documentação 

juntada aos autos. 

                  Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás 
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de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido 

enviada 

resposta via e-mail em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o 

levantamento 

dos valores. 

                  Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a 

expedição 

de mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista 

que o 

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

                  Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores 

no 

prazo de cinco dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes 

específicos 

para receber e dar quitação. 

                  Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

2007.63.15.010062-0 - MARIA APARECIDA DE MORAES (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE 

ALVES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

                  Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da 

sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme 

documentação 

juntada aos autos. 

                  Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás 

de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido 

enviada 

resposta via e-mail em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o 

levantamento 

dos valores. 

                  Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a 

expedição 

de mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista 

que o 

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

                  Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores 

no 

prazo de cinco dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes 

específicos 

para receber e dar quitação. 

                  Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

2007.63.15.010064-4 - VALDEMAR JOAO DEMARCHI (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE 

ALVES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

                  Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da 

sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme 

documentação 

juntada aos autos. 

                  Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás 

de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido 

enviada 

resposta via e-mail em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o 

levantamento 

dos valores. 

                  Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a 

expedição 

de mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista 

que o 

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 
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                  Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores 

no 

prazo de cinco dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes 

específicos 

para receber e dar quitação. 

                  Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

2007.63.15.010071-1 - VALDEMAR BASILIO (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

                  Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da 

sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme 

documentação 

juntada aos autos. 

                  Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás 

de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido 

enviada 

resposta via e-mail em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o 

levantamento 

dos valores. 

                  Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a 

expedição 

de mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista 

que o 

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

                  Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores 

no 

prazo de cinco dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes 

específicos 

para receber e dar quitação. 

                  Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

2007.63.15.010800-0 - HUMBERTO LUIZ MATA VELLI (ADV. SP166174 - LEURICE ALBUQUERQUE DA 

SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

                  Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da 

sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme 

documentação 

juntada aos autos. 

                  Instada a manifestar-se sobre o depósito judicial, a parte autora quedou-se inerte para a apresentação 

da 

memória de cálculo do valor que entendia ser devido, portanto, operou-se a preclusão para tanto. 

                  Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás 

de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido 

enviada 

resposta via e-mail em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o 

levantamento 

dos valores. 

                  Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a 

expedição 

de mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista 

que o 

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

                  Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores 

no 

prazo de cinco dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes 

específicos 

para receber e dar quitação. 

                  Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

2007.63.15.011237-3 - WELLINGTON SPINARDI (ADV. SP058248 - REGINA COELI DE ARRUDA 
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STUCCHI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

                  Indefiro a impugnação apresentada pela parte autora vez que intempestiva e, portanto, precluso o 

direito de 

impugnação dos cálculos da ré. 

                  Cumpra-se a parte final da decisão anterior com o arquivamento dos autos. 

                  Intime-se. Arquivem-se. 

2007.63.15.012477-6 - LOURDES GONÇALVES DE SOUZA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA 

RODRIGUES SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Ratifique a advogada, no prazo de 15 (quinze) dias, o instrumento de substabelecimento outorgado 

com a 

aposição das respectiva assinatura no referido documento, vez que a petição eletrônica (onde não há necessidade 

de 

assinatura) não se confunde com o documento a ela juntada, sob pena de aplicação do artigo 37, parágrafo único, 

do 

CPC. Aguarde-se o decurso do prazo recursal. 

 

2007.63.15.012938-5 - BENEDITO CANDIDO GRILLO (ADV. SP111575 - LEA LOPES ANTUNES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 18.12.2008 às 15h30min. 

 

2007.63.15.013133-1 - VANY LOPES TRAVASSO (ADV. SP048426 - ROSA MARIA CESAR FALCAO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Aguarde-se por 30 (trinta) dias o integral cumprimento da decisão anterior. 

                  Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

 

2007.63.15.013205-0 - ADRIANA GREGORIO PAIXAO (ADV. SP110072 - FAUSTO ALVES FILHO) X 

EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

                  Indefiro o pedido do advogado da parte autora para fixação de honorários, vez que não existe 

convênio entre 

os Juizados Federais e a OAB/SP para tal finalidade, uma vez que não se trata de advogado dativo nomeado por 

este 

Juízo e considerando que a Lei 10.259, de 12.07.2001, confere a faculdade do ingresso das ações perante os 

Juizados 

Especiais Federais sem a assistência de advogado. Não sendo nenhuma dessas hipóteses o caso dos autos, indefiro 

o 

pedido. 

                  Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença de extinção, arquivem-se os autos. 

 

2007.63.15.013226-8 - LELIANE GALVÃO SILVA (ADV. SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE 

JESUS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Defiro o pedido de dilação pelo prazo requerido. 

 

2007.63.15.013227-0 - SANTINO BUENO NUNES (ADV. SP111575 - LEA LOPES ANTUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Aguarde-se por 10 (dez) dias o integral cumprimento da decisão anterior. 

                  Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

 

2007.63.15.013774-6 - MARILEIDE TEIXEIRA DE ARAUJO E OUTROS (ADV. SP016168 - JOAO LYRA 

NETTO); 

DENDY MAICON TEIXEIRA DE ARAÚJO SANTOS(ADV. SP016168-JOAO LYRA NETTO); JOSÉ 

SEVERINO DOS 

SANTOS JUNIOR(ADV. SP016168-JOAO LYRA NETTO); BARBARA TEIXEIRA DE ARAÚJO 

SANTOS(ADV. SP016168- 

JOAO LYRA NETTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTROS(ADV. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA) ; 

PEDRO LUIZ PERINO DOS SANTOS (ADV. ) ; JULIO CESAR PERINO DOS SANTOS (ADV. ) 

                  Defiro. Determino a inclusão no pólo passivo da presente ação dos menores Pedro Luiz Perino dos 
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Santos e 

Julio Cesar Perino dos Santos, representados pela sua genitora, Neide Perino. Proceda a Secretaria às anotações 

necessárias. 

                  Após, citem-se no endereço fornecido pela parte autora e intime-se o Ministério Público Federal. 

                   

2007.63.15.015010-6 - APPARECIDA PERES HENRIQUE (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO 

HOLTZ 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Tendo em vista o teor do ofício nº 1511/2008, do Juízo de Direito da Comarca de Cianorte/PR, 

noticiando a 

audiência para oitiva da(s) testemunha(s) para o dia 03.02.2009 perante aquele Juízo, redesigno a audiência de 

conciliação, instrução e julgamento para o dia 19.04.2010 às 16h00min. 

 

2007.63.15.015047-7 - LUCIA FINISIA DI GIROLAMO (ADV. SP118805 - JULIO DI GIROLAMO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

                  Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a petição de discordância 

dos 

cálculos apresentada pela parte autora. 

                  Decorrido o prazo com ou sem manifestação, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

 

2007.63.15.015377-6 - JOSE VICENTE MARQUES (ADV. SP080099 - JULIETA ARRUDA LOPES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Indefiro o pedido da parte autora vez que tal procedimento deve ser requerido antes da expedição da 

requisição de pagamento de pequeno valor - RPV, nos termos do artigo 5º, da Resolução 438, de 30.05.2005, do 

Conselho da Justiça Federal - CJF. Intime-se. Arquivem-se. 

 

2007.63.15.015569-4 - DEUSDEDIT IVANILDO DA SILVA (ADV. SP080099 - JULIETA ARRUDA LOPES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Indefiro o pedido da parte autora vez que tal procedimento deve ser requerido antes da expedição da 

requisição de pagamento de pequeno valor - RPV, nos termos do artigo 5º, da Resolução 438, de 30.05.2005, do 

Conselho da Justiça Federal - CJF. Intime-se. Arquivem-se. 

 

2007.63.15.015993-6 - JOAO BENEDITO ROSA (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

              Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, para os processos abaixo relacionados, na forma 

do artigo 

43 da Lei 9.099/95. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

 

2007.63.15.015994-8 - NEUSA FARTO VARELA (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM 

MONTEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

              Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, para os processos abaixo relacionados, na forma 

do artigo 

43 da Lei 9.099/95. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

 

2007.63.15.015995-0 - ESTEVAM HONORIO DE SALES (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM 

MONTEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

              Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, para os processos abaixo relacionados, na forma 

do artigo 

43 da Lei 9.099/95. 
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              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

 

2007.63.15.015998-5 - SERGIO AMORIM BONIFACIO (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

         Redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 10/11/2008, às 16h30min. 

 

2008.63.01.035145-4 - JUDITH NUNES MORIANI (ADV. SP056863 - MARCIA LOURDES DE PAULA e ADV. 

SP199369 

- FABIANA SANT ´ANA DE CAMARGO e ADV. SP218875 - CRISTINA PETRICELLI FEBBA) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Tópico final: 

                     No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo 

indeferimento. 

Levando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento 

foi indevido. 

                     O pedido foi indeferido em razão da falta de período de carência. Para que os efeitos da tutela sejam 

antecipados é necessária a elaboração de cálculos, a fim de se verificar por quanto tempo a parte autora 

contribuiu e, se 

efetivamente, preenche os requisitos. Tal dilação probatória é incompatível com o caráter liminar da antecipação 

da tutela. 

                     Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

                     Designo audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento para o dia 20/04/2010, às 14 

horas. 

 

2008.63.15.000096-4 - OSWALDO TADEU TEDESCO (ADV. SP263290 - WELLINGTON GABRIEL DA 

SILVA 

CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo, para os processos abaixo relacionados, quanto à 

implantação 

imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 

520, 

VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

                  Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é 

vedada a 

execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente 

após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

                  Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

                  Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público 

Federal. 

                  Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

 

2008.63.15.000485-4 - IVANI DO NASCIMENTO (ADV. SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Dê-se ciência à parte autora acerca da petição do INSS protocolada em 03.10.2008. 

Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

2008.63.15.000759-4 - CACILDA RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM 

MONTEIRO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

                  Defiro o pedido de dilação pelo prazo improrrogável de 10 (dez) dias e sob pena de extinção do 

processo. 

                  Decorrido o prazo com ou sem manifestação, venham os autos conclusos. 

 

2008.63.15.001858-0 - APARECIDO BRAZ MOLENA (ADV. SP129615 - GILBERTO RIBEIRO GARCIA) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

Em face da informação do INSS, arquivem-se os autos. 

 

2008.63.15.002428-2 - EVANILTO MAIANTE (ADV. SP250157 - LUIZA ABIRACHED OLIVEIRA SILVA e 

ADV. 

SP211741 - CLEBER RODRIGO MATIUZZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM 

NASSA) 

                  Dê-se ciência à parte autora acerca da petição da CEF protocolada em 06.10.2008. Após, em nada 

mais 

sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

2008.63.15.002557-2 - PEDRO ISAIAS SOARES E OUTRO ( SEM ADVOGADO); MARIA CANDELARIA 

LABANCA X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

                  Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da 

sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme 

documentação 

juntada aos autos. 

                  Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás 

de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido 

enviada 

resposta via e-mail em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o 

levantamento 

dos valores. 

                  Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a 

expedição 

de mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista 

que o 

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

                  Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores 

no 

prazo de cinco dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes 

específicos 

para receber e dar quitação. 

                  Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

2008.63.15.003080-4 - MAURO LUIZ CAPELINI (ADV. SP170673 - HUDSON MARCELO DA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) ; BANCO DO 

BRASIL S/A 

                  Defiro. Retifique-se o pólo passivo do presente feito com a inclusão do Banco do Brasil S/A, devendo a 

Secretaria proceder às anotações necessárias. 

                  Ratifiquem os advogados, no prazo de 15 (quinze) dias, os instrumentos de substabelecimento 

outorgados com 

a aposição das respectivas assinaturas nos referidos documentos, vez que a petição eletrônica (onde não há 

necessidade 

de assinatura) não se confunde com o documento a ela juntado, sob pena de aplicação do artigo 37, parágrafo 

único, do 

CPC. 

                  Cumpridas as formalidades acima, cite-se o co-réu Banco do Brasil S/A no endereço indicado pela 

parte 

autora. 

2008.63.15.003361-1 - MARILIA FERNANDES TOMAZ ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

                  Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da 

sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme 

documentação 

juntada aos autos. 

                  Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás 
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de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido 

enviada 

resposta via e-mail em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o 

levantamento 

dos valores. 

                  Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a 

expedição 

de mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista 

que o 

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

                  Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores 

no 

prazo de cinco dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes 

específicos 

para receber e dar quitação. 

                  Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

2008.63.15.003838-4 - ANA ALVES FERREIRA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

                  Considerando a impossibilidade de comparecimento da parte autora na perícia anteriormente 

agendada, 

redesigno a perícia médica a ser realizada nas dependências deste Fórum para o dia 19.11.2008, às 16h30min, 

com a 

psiquiatra Dra. Silvia Ferraz da Cruz Cardim, bem como perícia social a ser realizada na residência da parte 

autora para o 

dia 13.01.2009, às 08h30min, com a assistente social Sra. Sueli Mariano Bastos Nita. Intime-se a parte autora 

desta 

decisão. 

 

2008.63.15.004084-6 - DAVID FLORESTE (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Considerando a impossibilidade de comparecimento da parte autora na perícia anteriormente 

agendada, 

redesigno a perícia médica para o dia 18.11.2008, às 10h10min, com ortopedista Dr. João de Souza Meirelles 

Junior. 

 

2008.63.15.004225-9 - ANTONIO FRANCISCO DE PAULA (ADV. SP170800 - ANA PAULA FELICIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

                  Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a petição da parte autora 

protocolada em 01.10.2008. Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem conclusos. 

 

2008.63.15.004286-7 - GILSON FOGACA (ADV. SP280630 - SAMANTHA FACHETTI MARIANO e ADV. 

SP118134 - 

VIVIAN INGUTTO DA ROCHA ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

                  Indefiro o pedido de vista da parte autora para vista dos autos "fora de cartório" vez que nos 

Juizados 

Especiais Federais todos os processos são informatizados e disponibilizados para consulta processual através do 

sítio do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Desse modo, os patronos da parte autora possuem amplo acesso aos 

documentos anexados aos autos virtuais objeto da presente demanda. Intime-se. Arquivem-se, oportunamente. 

 

2008.63.15.004290-9 - IZABEL ANSELMO DO ROSARIO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Determino a realização de perícia médica com a psiquiatra Dra. Sylvia F. Cardim no dia 19/11/2008, às 

15h30min. 

 

2008.63.15.004929-1 - CARLOS VIEIRA MACHADO (ADV. SP194126 - CARLA SIMONE GALLI) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Defiro o pedido da parte autora de desistência do recurso. 

Certifique-se o trânsito em julgado da sentença e expeça-se RPV. 

 

2008.63.15.005282-4 - IRANI FERRAZ MOYSES (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

                  Manifeste-se a parte autora sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 

10 

(dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF. 

 

2008.63.15.006254-4 - OCTAVIO JOSE ALVES DE TOLEDO (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM 

MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

              Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, para os processos abaixo relacionados, na forma 

do artigo 

43 da Lei 9.099/95. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

 

2008.63.15.007668-3 - MARIA IRENE BARBOSA GOMES (ADV. SP079448 - RONALDO BORGES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Tendo em vista a impossibilidade da realização da perícia pelo médico anteriormente nomeado, 

redesigno a 

perícia médica para o dia 06.10.2008, às 18h50min, com clínico geral Dr. Frederico Guimarães Brandão. 

 

2008.63.15.008295-6 - LUCIANA ROBERTA LINDIO E OUTRO ( SEM ADVOGADO); GUILHERME 

RODRIGUES 

MACHADO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Defiro. Retifique-se o pólo ativo do presente feito com a inclusão do menor Guilherme Rodrigues 

Machado, 

representado por sua genitora, devendo a Secretaria proceder às anotações necessárias. 

                  Designo perícia médica indireta para o dia 13.01.2009, às 18h00min, com clínico geral Dr. Frederico 

Guimarães Brandão. 

                  Faculto à parte autora juntar aos autos até 05 (cinco) dias antes da realização da perícia médica, 

documentos 

comprobatórios da enfermidade do segurado falecido (atestados e exames médicos, prontuário etc.). 

                  Intime-se o Ministério Público Federal. 

                  Dê-se ciência desta decisão à parte autora e ao INSS. 

 

2008.63.15.008349-3 - DALANDE CIPRIANO DA SILVA (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ 

BERTIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Considerando a impossibilidade de comparecimento da parte autora na perícia anteriormente 

agendada, 

redesigno a perícia médica para o dia 10.11.2008, às 15h20min, com clínico geral Dr. Eduardo Kutchell de 

Marco. 

 

2008.63.15.010140-9 - SILVANA CRISTINA AYRES ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Deixo de apreciar o pedido protocolado sob o nº 6315028109, tendo em vista que a peticionária é 

interditada e seu 

curador não assina o pedido. Além disso, verifico que já foi designada perícia nos presentes autos. 

 

2008.63.15.010419-8 - JOSE ROSA NHA (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Defiro o pedido de dilação pelo prazo improrrogável de 10 (dez) dias e sob pena de extinção do 

processo. 

                  Decorrido o prazo com ou sem manifestação, venham os autos conclusos. 
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2008.63.15.010421-6 - ZILAH PENTEADO ANDRY (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Defiro o pedido de dilação pelo prazo improrrogável de 10 (dez) dias e sob pena de extinção do 

processo. 

                  Decorrido o prazo com ou sem manifestação, venham os autos conclusos. 

 

2008.63.15.010510-5 - MARIA ALICE MARTINS DE ALMEIDA GUIMARAES (ADV. SP208487 - KELLEN 

REGINA 

FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

                  Defiro o pedido de dilação pelo prazo improrrogável de 30 (trinta) dias. 

 

2008.63.15.010646-8 - JOSE NAVARRO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

                  Defiro o pedido de dilação pelo prazo improrrogável de 10 (dez) dias e sob pena de extinção do 

processo. 

                  Decorrido o prazo com ou sem manifestação, venham os autos conclusos. 

 

2008.63.15.010666-3 - OSVALDI BENEDITO PAIZANI E OUTRO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO 

DE OLIVEIRA); MARISTELA CASSAR PAIZANI(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

                  Defiro o pedido de dilação pelo prazo improrrogável de 10 (dez) dias e sob pena de extinção do 

processo. 

                  Decorrido o prazo com ou sem manifestação, venham os autos conclusos. 

 

2008.63.15.010667-5 - MÁRIO VIEIRA RODRIGUES E OUTRO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO 

DE OLIVEIRA); ELIANA DE FATIMA GUAZZELLI RODRIGUES X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA) 

                  Defiro o pedido de dilação pelo prazo improrrogável de 10 (dez) dias e sob pena de extinção do 

processo. 

                  Decorrido o prazo com ou sem manifestação, venham os autos conclusos. 

 

2008.63.15.010668-7 - ELISABETH CARBONE DE MACEDO E OUTRO (ADV. SP201140 - THOMÁS 

ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA); BASILIO CARBONE X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - 

RICARDO 

VALENTIM NASSA) 

                  Defiro o pedido de dilação pelo prazo improrrogável de 10 (dez) dias e sob pena de extinção do 

processo. 

                  Decorrido o prazo com ou sem manifestação, venham os autos conclusos. 

 

2008.63.15.010733-3 - MARIA APPARECIDA ZALINELLO (ADV. SP043918 - EDSON SOTO MORENO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

                  Defiro o pedido de dilação pelo prazo de 30 (trinta) dias. 

 

2008.63.15.011009-5 - JOAO FERRO (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, além de novo instrumento de mandato (uma vez que a procuração juntada aos autos não está 

devidamente 

datada), sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.011013-7 - CARMEN ARMENDROZ GUAZZELLI (ADV. SP091857 - CELIA MARIA DE JESUS) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 
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           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.011014-9 - CLELIO PERES LOPES (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                                          Tópico final: 

                     O pedido de concessão de aposentadoria por idade ao trabalhador rural foi indeferido pelo INSS em 

razão da 

não comprovação da condição de trabalhador rural. Para que seja concedida liminar, é necessário que haja 

elementos 

mínimos indicando que a parte autora era lavradora. Contudo, sem dilação probatória e análise minuciosa dos 

documentos 

que instruem a inicial não é possível atestar a condição de trabalhador rural da parte autora. Assim sendo, 

indefiro o 

pedido de antecipação da tutela. 

 

2008.63.15.011015-0 - TANAEL NARCISO BUENO (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Tópico final: 

                     O pedido de concessão de aposentadoria por idade ao trabalhador rural foi indeferido pelo INSS em 

razão da 

não comprovação da condição de trabalhador rural. Para que seja concedida liminar, é necessário que haja 

elementos 

mínimos indicando que a parte autora era lavradora. Contudo, sem dilação probatória e análise minuciosa dos 

documentos 

que instruem a inicial não é possível atestar a condição de trabalhador rural da parte autora. Assim sendo, 

indefiro o 

pedido de antecipação da tutela. 

 

2008.63.15.011016-2 - JOSE LUIZ CAMPOS (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                                          Tópico final: 

                     O pedido de concessão de aposentadoria por idade ao trabalhador rural foi indeferido pelo INSS em 

razão da 

não comprovação da condição de trabalhador rural. Para que seja concedida liminar, é necessário que haja 

elementos 

mínimos indicando que a parte autora era lavradora. Contudo, sem dilação probatória e análise minuciosa dos 

documentos 

que instruem a inicial não é possível atestar a condição de trabalhador rural da parte autora. Assim sendo, 

indefiro o 

pedido de antecipação da tutela. 

 

2008.63.15.011017-4 - ROSA EMIKO NAKAMURA (ADV. SP108614 - MARCO ANTÔNIO CARRIEL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                                          Tópico final: 

                     O pedido de concessão de aposentadoria por idade ao trabalhador rural foi indeferido pelo INSS em 

razão da 

não comprovação da condição de trabalhador rural. Para que seja concedida liminar, é necessário que haja 

elementos 

mínimos indicando que a parte autora era lavradora. Contudo, sem dilação probatória e análise minuciosa dos 

documentos 

que instruem a inicial não é possível atestar a condição de trabalhador rural da parte autora. Assim sendo, 

indefiro o 

pedido de antecipação da tutela. 

 

2008.63.15.011020-4 - FRANCISCO ESTIMA (ADV. SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia legível do RG, sob pena de extinção do processo. 
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2008.63.15.011021-6 - JOEL SOARES (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Tópico final: 

                     O pedido de concessão de aposentadoria por idade ao trabalhador rural foi indeferido pelo INSS em 

razão da 

não comprovação da condição de trabalhador rural. Para que seja concedida liminar, é necessário que haja 

elementos 

mínimos indicando que a parte autora era lavradora. Contudo, sem dilação probatória e análise minuciosa dos 

documentos 

que instruem a inicial não é possível atestar a condição de trabalhador rural da parte autora. Assim sendo, 

indefiro o 

pedido de antecipação da tutela. 

 

2008.63.15.011022-8 - CLAUDINEI ROMANI (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Tópico final: 

                     O pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço foi indeferido pelo INSS em razão da 

não 

implementação do tempo de serviço mínimo. Contudo, para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela é 

necessária análise minuciosa dos documentos que instruem a inicial, verificando se efetivamente comprovam o 

trabalho 

especial nos períodos elencados na inicial. Tal análise demanda dilação probatória incompatível com o caráter 

superficial 

feito na análise da tutela já que são necessários cálculos para verificação do tempo de serviço. Assim sendo, 

indefiro o 

pedido de antecipação da tutela. 

 

2008.63.15.011025-3 - DINA TIBURCIO DA SILVA (ADV. SP065877 - NILTON ALBERTO SPINARDI 

ANTUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após 

o autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o 

pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2008.63.15.011027-7 - JOSÉ CARLOS MENDES DE SOUZA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.011029-0 - FRANCISCO ROSA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.011031-9 - PEDRO JOSÉ DOS SANTOS ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 
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que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.011035-6 - JOSIAS DE SALES FIGUEIREDO (ADV. SP265408 - MARCELO MORETTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Tendo em vista que a assinatura constante da procuração é visivelmente diferente da constante das cópias 

do 

RG, CPF e CTPS anexados à inicial, junte o autor, no prazo de dez dias, nova procuração ou cópia de 

documentos 

oficiais mais recentes, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.011036-8 - APARECIDA LIMA VASCONCELOS ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.011040-0 - ANA APARECIDA QUINTILIANO DOS SANTOS ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.011043-5 - PAULO SERGIO PRESTES E OUTRO (ADV. SP088331 - CARMELITA BARBOSA DA 

COSTA 

PEREIRA); ANA PAULA ROLIM PRESTES(ADV. SP088331-CARMELITA BARBOSA DA COSTA 

PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

              1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e 

em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

              2. Tendo em vista que consta que o titular da conta poupança é falecido, intime-se o autor para que, no 

prazo de 

dez dias, junte aos autos termo de nomeação de inventariante ou proceda à inclusão na lide de todos os herdeiros 

do de 

cujus, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.011044-7 - LEONOR DE MAGALHAES (ADV. SP078838 - MILTON ORTEGA BONASSI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.011047-2 - PEDRINA BARROS ROSSI (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.011048-4 - JOAO LIBORIO DE PROENÇA (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           1. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia do RG, sob pena de extinção do processo. 

           2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 
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           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.011049-6 - JOSÉ MANOEL XAVIER (ADV. SP192911 - JOSÉ ALEXANDRE FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após 

o autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o 

pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2008.63.15.011051-4 - ALEXANDRE MALUF DE MORAES (ADV. SP192911 - JOSÉ ALEXANDRE 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                              1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de 

Prevenção uma vez que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

                     Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a 

concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                     Decido. Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após 

o autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o 

pedido 

de antecipação da tutela. 

                                 2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos 

últimos 

três meses) e em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.011052-6 - ADILSON PIRES DO PRADO (ADV. SP209825 - ANA CAROLINA NORDI 

GUIMARÃES 

BRONDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após 

o autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o 

pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2008.63.15.011053-8 - MARIA APARECIDA BARBOZA (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ 

BERTIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após 

o autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 
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realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o 

pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2008.63.15.011054-0 - JACYRA MENDES DE ALMEIDA (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ 

BERTIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após 

o autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o 

pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2008.63.15.011056-3 - WAGNER TAVARES DE LIRA (ADV. SP080099 - JULIETA ARRUDA LOPES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                                          Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após 

o autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o 

pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2008.63.15.011057-5 - LUCIA DE FATIMA DIAS DE JESUS (ADV. SP127921 - NEMÉSIO FERREIRA DIAS 

JÚNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após 

o autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o 

pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2008.63.15.011058-7 - GIOVANNA BERTIN FERREIRA DE ALBUQUERQUE (ADV. SP127921 - NEMÉSIO 

FERREIRA 

DIAS JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após 

o autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o 

pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2008.63.15.011059-9 - ERIVELTO EDUARDO JACO (ADV. SP127921 - NEMÉSIO FERREIRA DIAS 

JÚNIOR) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.011064-2 - ADÃO BENTO DA APARECIDA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.011065-4 - NATANAEL BATISTA CAMARGO (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que se trata do mesmo processo redistribuído a este Juizado. 

 

2008.63.15.011068-0 - JOAO AUGUSTO MACIEL DE CAMPOS ( SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.011069-1 - PEDRINA CARNEIRO DE MELO (ADV. SP191437 - LANA ELIZABETH PERLY 

LIMA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.011070-8 - JOSE FRANCISCO CARDOSO (ADV. SP264430 - CLAUDIA RENI CARDOSO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.011074-5 - CLAUDETE NEGRETI (ADV. SP213907 - JOAO PAULO MILANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     1. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a 

concessão 

de benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                     Decido. 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após 

o autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o 

pedido 

de antecipação da tutela. 

                                 2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos 

últimos 

três meses) e em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.011075-7 - HELOISA MARIA MENEZES DA SILVA SARUBBI (ADV. SP259239 - NAIRA 

CRISTINA FULINI 

BRASIL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 
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            1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção 

uma 

vez que se trata do mesmo processo redistribuído a este Juizado. 

             2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e 

em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

             3. Tendo em vista que a conta poupança é titularizada por terceiro estranho à lide (conforme consta dos 

extratos 

juntados aos autos), comprove a autora, no prazo de dez dias, o interesse processual e a legitimidade ativa, sob 

pena de 

extinção do processo. 

 

2008.63.15.011076-9 - MARLENE FRANCISCO NEVES (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.011077-0 - APARECIDA LOPES FERREIRA (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.011078-2 - JOAO VAITKUNAS (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.011079-4 - CLARICE MARIA DA CRUZ (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.011080-0 - NEUSA DE ANDRADE DOS SANTOS ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.011081-2 - MARIA DA SILVA (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     1. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a 

concessão 

de benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                     Decido. Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após 

o autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

                     Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

                               2. Verifico que parte do pedido ora postulado já foi objeto de ação no processo sob nº 
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2007.63.15.009604-5, que tramitou por este Juizado Especial Federal e foi julgado improcedente. Portanto, com 

relação 

ao período discutido naquela ação, operou-se coisa julgada. Assim, o pedido aqui postulado deve ser analisado a 

partir do 

novo requerimento administrativo, ou seja, 14/05/2008. 

                                 3. Junte o autor, no prazo de dez dias, procuração, sob pena de extinção do processo. 

                                4. Tendo em vista que consta da inicial comprovante de residência em nome de terceiro, junte 

a 

autora, no prazo de dez dias, declaração do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o 

referido 

titular ateste que o autor reside no endereço indicado, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.011084-8 - DANIEL MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS 

FERREIRA 

DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção 

uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           2. Junte o autor, no prazo de dez dias, procuração, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.011085-0 - MARIA ANTONIA LEME PRESTES (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.011086-1 - ANTONIO CARLOS OSTROWSKI (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO 

HOLTZ 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.011087-3 - GERALDO PENNA (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.011088-5 - TEREZINHA RIBEIRO DANTAS (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.011089-7 - NELSON RUFINO DOS SANTOS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                                          Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após 

o autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o 

pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2008.63.15.011091-5 - ANTONIO ALACIR NORONHA MOREIRA (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO 
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RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.011092-7 - TEREZINHA DE JESUS PEREIRA BRESOLIM (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS 

DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após 

o autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o 

pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2008.63.15.011093-9 - ABILIO DE PAULA (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção 

uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           2. Junte o autor, no prazo de dez dias, procuração, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.011095-2 - ALBERTO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                                          Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após 

o autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o 

pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2008.63.15.011096-4 - JOÃO ANTUNES DA SILVA (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA 

DUARTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, procuração, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.011097-6 - CLODOALDO JOSE THOBIAS (ADV. SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     1. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a 

concessão 

de benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                     Decido. Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após 

o autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

                     Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

                               2. Tendo em vista que a assinatura constante da procuração é visivelmente diferente da 

constante 

das cópias do RG, CPF e CTPS anexados à inicial, junte o autor, no prazo de dez dias, nova procuração ou cópia 
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de 

documentos oficiais mais recentes, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.011098-8 - MILTON DARE ZAMBELO (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA 

DUARTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.011099-0 - NAIR DE MORAES SOUZA (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA 

DUARTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção 

uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e 

em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.011100-2 - MIRIAM DE FÁTIMA DIAS (ADV. SP225977 - MARIA CLAUDIA TOGNOCCHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

                               1. Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do 

mesmo 

pedido desta ação, e considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a 

prevenção deste 

Juizado para processar e julgar a presente ação. 

                     Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a 

concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                     Decido. Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após 

o autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o 

pedido 

de antecipação da tutela. 

                                2. Junte o autor, no prazo de dez dias, procuração sem rasuras, sob pena de extinção do 

processo. 

 

2008.63.15.011101-4 - CLAUDIO RIBEIRO NOVAES (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA 

DUARTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.011106-3 - SERGIO BENEDITO BONATTI (ADV. SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.011107-5 - LUCILIA PENHA DA VEIGA BONATTI (ADV. SP208700 - RODRIGO BENEDITO 

TAROSSI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 
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que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.011109-9 - PATRICIA CAMPIOTTO E OUTRO (ADV. SP077213 - MARIA ISABEL MORAES); 

DANIEL 

VICTOR CAMPIOTTO CRUZ(ADV. SP077213-MARIA ISABEL MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     1. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a 

concessão 

de benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                     Decido. Tópico final: 

                     O pedido de pensão por morte para companheira foi indeferido pela ausência da qualidade de 

dependente. 

Tal condição somente poderá ser verificada após análise minuciosa dos documentos que instruem a inicial bem 

como 

produção de prova oral pois não é passível de ser feita de plano, em sede de tutela antecipada pois demanda 

dilação 

probatória incompatível com o caráter liminar da antecipação de tutela. 

                     Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

                                2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos 

últimos 

três meses) e em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.011110-5 - ROQUE BUENO PAULINO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Tópico final: 

                     O pedido de concessão de aposentadoria por idade ao trabalhador rural foi indeferido pelo INSS em 

razão da 

não comprovação da condição de trabalhador rural. Para que seja concedida liminar, é necessário que haja 

elementos 

mínimos indicando que a parte autora era lavradora. Contudo, sem dilação probatória e análise minuciosa dos 

documentos 

que instruem a inicial não é possível atestar a condição de trabalhador rural da parte autora. Assim sendo, 

indefiro o 

pedido de antecipação da tutela. 

 

2008.63.15.011112-9 - ORLANDO BATISTA DOMINGUES (ADV. SP236464 - PEDRO HANSEN NETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                               1. Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do 

mesmo 

pedido desta ação, e considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a 

prevenção deste 

Juizado para processar e julgar a presente ação. 

                     Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a 

concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                     Decido. Tópico final: 

                     O pedido de pensão por morte para dependente foi indeferido pela ausência da qualidade de 

dependente. 

Tal condição somente poderá ser verificada após análise minuciosa dos documentos que instruem a inicial bem 

como 

produção de prova oral pois não é passível de ser feita de plano, em sede de tutela antecipada pois demanda 

dilação 

probatória incompatível com o caráter liminar da antecipação de tutela. 

                     Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

                                2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos 

últimos 

três meses) e em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.011113-0 - MARIA APPARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS 

FERREIRA 
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DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e 

em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

           2. Tendo em vista que a autora é analfabeta (conforme consta do RG juntado aos autos), junte, no prazo 

de dez 

dias, procuração pública, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.011114-2 - PAULO RODRIGUES BUENO (ADV. SP156782 - VANDERLÉIA SIMÕES DE 

BARROS 

ANTONELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

           Tendo em vista que consta da inicial comprovante de residência em nome de terceiro, junte a autora, no 

prazo de 

dez dias, declaração do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido titular ateste 

que o 

autor reside no endereço indicado, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.011115-4 - ERIC LOPES EUGENIO (ADV. SP260142 - FRANCISCO ALVES DOS REIS JUNIOR) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Junte o autor Eric, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e 

em nome próprio, além de CÓPIA DO CPF, RG E INSTRUMENTO DE MANDATO, sob pena de extinção do 

processo. 

 

2008.63.15.011116-6 - FÁTIMA CRISTINA PIMENTEL DE SOUZA ROSA (ADV. SP106484 - FATIMA 

CRISTINA 

PIMENTEL DE S ROSA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

           1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção 

uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e 

em nome próprio, além de CÓPIA DO RG E CPF, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.011118-0 - EMANOEL RODRIGUES GONÇALVES (ADV. SP193776 - MARCELO GUIMARAES 

SERETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                               1. Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do 

mesmo 

pedido desta ação, e considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a 

prevenção deste 

Juizado para processar e julgar a presente ação. 

                     Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a 

concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                     Decido. Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após 

o autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

                     Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

                                2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos 

últimos 

três meses) e em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.011121-0 - ANESIO JOSE FERREIRA (ADV. SP260804 - RENATA LOPES ESCANHOLA 

ALBUQUERQUE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Tópico final: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/10/2008 1673/1679 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após 

o autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o 

pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2008.63.15.011122-1 - NEUZA TELLES MOREIRA (ADV. SP250994 - ALESSANDRA APARECIDA FOGACA 

ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após 

o autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o 

pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2008.63.15.011124-5 - MARIA DE LOURDES BIASOTTI DAS NEVES (ADV. SP122293 - MARIA NAZARE 

FRANCO 

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após 

o autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o 

pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2008.63.15.011125-7 - JOSE DOS SANTOS (ADV. SP122293 - MARIA NAZARE FRANCO RIBEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após 

o autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o 

pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2008.63.15.011126-9 - JOYCE DOS SANTOS REIS (ADV. SP153622 - WALTER ROBERTO TRUJILLO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           1. Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido 

desta 

ação, e considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste 

Juizado para 

processar e julgar a presente ação. 

           2. Tendo em vista que consta da inicial comprovante de residência em nome de terceiro, junte a autora, no 

prazo 

de dez dias, declaração do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido titular 

ateste que o 
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autor reside no endereço indicado, sob pena de extinção do processo. 

           3. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia da certidão de óbito do segurado, sob pena de extinção do 

processo. 

 

2008.63.15.011129-4 - DARCY DA SILVA CESAR (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.011130-0 - TERESA MARIA LOURENCON BARBOSA (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES 

DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.011133-6 - DIOBEL GOMES TRAVESSA E OUTRO (ADV. SP139442 - FERNANDA MARIA 

SCHINCARIOL); 

MARILIA TRAVESSA BAKER(ADV. SP139442-FERNANDA MARIA SCHINCARIOL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção, uma vez que a competência deste Juizado é absoluta. Entretanto, 

considerando a possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, junte o autor, no prazo de dez dias, cópia 

integral da 

petição inicial e eventual sentença proferida nos autos nº 9200937713 e 9509022578, em curso respectivamente na 

19ª 

Vara Federal de São Paulo e na 3ª Vara Federal de Sorocaba, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.011134-8 - GIVALDO PEREIRA BASTOS (ADV. SP145387 - CLAUDIA ANDREIA TARIFA 

GIANOTTO) X 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

           No mesmo prazo e sob a mesma penalidade, indique o autor corretamente o pólo passivo da presente ação. 

 

2008.63.15.011136-1 - JOAO BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES 

SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após 

o autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o 

pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2008.63.15.011137-3 - ORCELINA DOMINGOS MADEIRA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA 

RODRIGUES SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após 

o autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o 
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pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2008.63.15.011138-5 - ANA MARIA GONÇALVES (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA 

BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após 

o autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o 

pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2008.63.15.011139-7 - MARLI TITONELLI DA SILVA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES 

SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após 

o autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o 

pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2008.63.15.011147-6 - VERGINIA CLARA ALVES ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) 

           Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido 

desta 

ação, e considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste 

Juizado para 

processar e julgar a presente ação. 

 

2008.63.15.011149-0 - MARIA LOURACI FEITOSA DE MIRANDA (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia legível do RG, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.011543-3 - DIVA CORREA FRANCISCO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 02/02/2009 às 14 horas. 

                  Dê-se ciência à parte autora e ao INSS. 

 

2008.63.15.011799-5 - JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO ( SEM ADVOGADO); 

CELIA 

APARECIDA DE CAMARGO(ADV. SP189121-WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO) X JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL 

DE SOROCABA ; INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ; ROGERIO 

MARTINS DE 

AGUIAR (ADV. SP226525-CYRO ALEXANDRE MARTINS FREITAS) 

           Intime-se o co-réu ROGÉRIO MARTINS AGUIAR de que foi designado o dia 07/11/2008, às 16h20min, 

para 

realização da perícia médica, com o clínico geral Dr. Eduardo Kutchell de Marco, a ser realizada neste Juizado. 

 

2008.63.15.011872-0 - JAIRO DE JESUS MENDES E OUTROS (ADV. SP229802 - ERIVELTO DINIZ 
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CORVINO); 

JÚNIOR SOUZA MENDES(ADV. SP229802-ERIVELTO DINIZ CORVINO); JULIO CESAR SOUZA 

MENDES(ADV. 

SP229802-ERIVELTO DINIZ CORVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM 

NASSA) 

           Juntem os autores Junior e Julio (menores), no prazo de dez dias, cópia dos repectivos CPFs, sob pena de 

extinção 

do processo. 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 09/10/2008 

LOTE 6318003763/2008 

Expediente 6318000289/2008 

UNIDADE: FRANCA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004492-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CECILIA PESSICA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP143089 - WANDER FREGNANI BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/11/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004493-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ GALO 

ADVOGADO: SP023445 - JOSE CARLOS NASSER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004494-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDO DOS SANTOS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP023445 - JOSE CARLOS NASSER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/11/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004495-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA ALVES ASSUMPÇÃO 

ADVOGADO: SP241055 - LUIZ AUGUSTO JACINTHO ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004496-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUNAPIO DAVID DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP209394 - TAMARA RITA SERVILHA DONADELI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004497-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL SENHORINHA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP168772 - ROGÉRIO MIGUEL CEZARE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.18.004498-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE SOUZA LEAO 

ADVOGADO: SP168772 - ROGÉRIO MIGUEL CEZARE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004499-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON BERBEL 

ADVOGADO: SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004500-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMAR DA SILVA GUSMÃO 

ADVOGADO: SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004501-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA REGINA SOARES FERNANDES 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/11/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004502-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONTINA DA SILVA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/11/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004503-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROBERTO MESSIAS 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/11/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004504-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AUGUSTO SOARES AZEVEDO 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/11/2008 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004505-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PAULO QUIRINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP193416 - LUCIANA LARA LUIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/11/2008 18:00:00 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 14 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 14 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

LOTE 6318003761/2008 
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EXPEDIENTE Nº 287/2008 

2007.63.18.001454-7 - SERGIO AUGUSTO DE ALMEIDA AMARAL (ADV. SP105898 - SERGIO AUGUSTO 

DE 

ALMEIDA AMARAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES 

DE OLIVEIRA 

ORTOLAN) 

DECISÃO Nr: 6318007349/2008 "Intime-se a parte autora para que, no prazo de 5 (cinco) dias, apresente o 

compromisso 

de inventariante do espólio." 

2007.63.18.003088-7 - IRANILDO BARROS CARNEIRO (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e 

ADV. 

SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 

6318007443/2008 "Tendo em vista as aparentes contradições entre as afirmações contidas no laudo pericial, 

consubstanciadas na conclusão de que o autor encontra-se total e temporariamente incapacitado para o 

trabalho, tendo o 

mesmo chances de recuperação de 30 a 70% (resposta ao quesito "5" do autor), e as respostas aos quesitos 

comuns do 

Juizado e do INSS, que indicam que ao requerente não será possível retornar ao trabalho (quesito "3" ), nem 

poderá 

retornar ao mercado de trabalho, concorrendo em condições de igualdade com qualquer indivíduo (quesito "5") 

e que sua 

incapacidade impede o ele seja aproveitado em outra função (quesito "9"), determino a realização de nova 

perícia, 

marcada para o dia 11 de novembro de 2008 às 18 horas e 30 minutos, no setor de perícias localizado neste 

Juizado. 

Intime-se pessoalmente o autor afim de que compareça no dia e horário marcados, sob pena de preclusão da 

prova 

pericial." 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

LOTE 63180063183762/2008 

EXPEDIENTE Nº 2008/6318000288 

UNIDADE FRANCA 

 

2007.63.18.003109-0 - ALTINO CAETANO XAVIER (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante dos fundamentos expostos, 

suficientes para 

firmar minha convicção e resolver a lide, JULGO extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do 

art. 267, VI 

do Código de Processo Civil. Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 

1.060/50). Sem 

condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Não há reexame necessário, nos termos 

do 

art.13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.001687-1 - PETERSON DE SOUZA (ADV. SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES 

CASTRO 

SOUZA e ADV. SP241055 - LUIZ AUGUSTO JACINTHO ANDRADE) X UNIÃO FEDERAL (AGU) . Diante 

dos 

fundamentos expostos, suficientes para firmar minha convicção e resolver a lide, ACOLHO, COM 

RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO, nos termos do art. 269, I, do CPC, o pedido formulado pelo autor, condenando a União a pagar-lhe o 

valor de R 

$ 2.460,84 (dois mil, quatrocentos e sessenta reais e oitenta e quatro centavos), corrigido monetariamente desde 

abril de 

2006 e acrescido de juros moratórios desde a citação, nos termos da Resolução n. 561/2007 do CJF. Indefiro o 
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pedido de 

tutela antecipada. Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem 

condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Não há reexame necessário, nos termos 

do 

art.13 da Lei 10.259/01. Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. Sentença tipo "A", nos termos do 

Provimento COGE nº 73, de 08/01/2007. 
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